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Agronômica

Prefeitura

Decreto Nº 018/2018 de 06 de março de 2018. 
Publicação Nº 1545238

DECRETO Nº 018/2018 DE 06 DE MARÇO DE 2018.

"DISPÕE SOBRE O RECADASTRAMENTO DOS BENEFICIÁRIOS DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, 
do Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, e,
DECRETA:
Art. 1º - Devem se recadastrar anualmente, até o dia 15 do mês 
de fevereiro, os beneficiários que recebem Complementação de 
Aposentadoria pelo Poder Executivo.

Parágrafo Único - O recadastramento a que se refere este artigo 
será coordenado pelo Setor Pessoal do Departamento Municipal de 
Administração.
Artigo 2.º - Os documentos a serem apresentados pelos beneficiá-
rios na realização do recadastramento são:
I. Cópia do último extrato de pagamento de benefício da aposen-
tadoria do INSS;
II. Cópia do Comprovante atual de residência (conta de luz, água, 
telefone, etc);
Artigo 3.º - Serão suspensos, automaticamente, os pagamentos 
dos beneficiários que não se recadastrarem nos termos das dispo-
sições contidas neste Decreto.
Parágrafo Único - Os pagamentos a que se refere o "caput" deste 
artigo serão restabelecidos quando da regularização do recadastra-
mento nos termos do artigo 2º deste decreto.

Artigo 4.º - O não recadastramento no período acima de um ano, 
implicará no cancelamento automático do pagamento dos proven-
tos de complementação.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, EM 06 DE MARÇO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

Portaria Nº 083/2018. 
Publicação Nº 1546246

PORTARIA n.º 83/2018 DE 06 DE MARÇO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Comple-
mentar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Poder Executivo

Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e atos gerais 
sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administra-
ção pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na admi-
nistração pública.

Considerando o Art.3° da Instrução Normativa N. TC-14/2012 DE 
13/06/2012, que estabelece critérios para a organização da pres-
tação de contas de recursos concedidos a qualquer título e dispõe 
sobre o seu encaminhamento ao Tribunal de Contas para o Julga-
mento.

RESOLVE:

1) Fica designada a servidora abaixo responsável pela realização de 
despesas sob o regime de adiantamento:

· Aline de Souza – Chefe Administrativo -DAS-04 – Matricula n°866
· Responsável pela conta n°55.619-x, no Departamento de Admi-
nistração e Finanças

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 06 de março de 2018
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 084/2018
Publicação Nº 1546255

PORTARIA n.º 84/2018 DE 06 DE MARÇO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Comple-
mentar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Poder Executivo
Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e atos gerais 
sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administra-
ção pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na admi-
nistração pública.

Considerando o Art.3° da Instrução Normativa N. TC-14/2012 DE 
13/06/2012, que estabelece critérios para a organização da pres-
tação de contas de recursos concedidos a qualquer título e dispõe 
sobre o seu encaminhamento ao Tribunal de Contas para o Julga-
mento.

RESOLVE:

1) Fica designada a servidora abaixo responsável pela realização de 
despesas sob o regime de adiantamento:

· Liliane Aparecida Demarchi – Técnico em Enfermagem ANM – 
Matricula n°805
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· Responsável pela conta n°54787-5, no Departamento da Saúde.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 06 de março de 2018
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

098/2018
Publicação Nº 1545293

PORTARIA N° 098/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao servidor JUAREZ CÉSAR TONIAL, ins-
crito no CPF n° 469.835.119-72, ocupante do cargo efetivo de Mo-
torista, no período de 05/03/2018 até 19/03/2018, período 16/17.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

099/2018
Publicação Nº 1545294

PORTARIA N° 099/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 

no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 

77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo 1º Conceder férias a servidora JOSELI APARECIDA MOU-

RA ROSA TRENTO, inscrita no CPF n° 845.795.799-68, efetiva no 

cargo de Contadora, no período de 05/03/2018 até 24/03/2018, 

período 17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 

portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-

nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de março de 2018.

ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

100/2018
Publicação Nº 1545297

PORTARIA N° 100/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora CAROLINE LAMPERT, inscrita 
no CPF n° 036.562.839-58, efetiva no cargo de Enfermeira, no pe-
ríodo de 05/03/2018 até 03/04/2018, período 17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

101/2018
Publicação Nº 1545298

PORTARIA N° 101/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora DULCINI APARECIDA RI-
BAS DE MOURA, inscrita no CPF n° 833.027.609-06, efetiva no 
cargo de Técnica em Enfermagem, no período de 05/03/2018 até 
03/04/2018, período 16/17.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

102/2018
Publicação Nº 1546341

PORTARIA N° 102/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora VANESSA BAÚ, inscrita no 
CPF n° 062.874.799-30, ocupante do cargo de Diretora do Departa-
mento de Transportes, no período de 05/03/2018 até 03/04/2018, 
período 17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05/03/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 06 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
32/2017

Publicação Nº 1546320

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2017

O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça João Macagnan, 322, Centro, na cidade 
de Água Doce – SC, inscrito no CNPJ nº 82.939.398/0001-90, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ANTONIO JOSÉ BIS-
SANI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 032.667.617-87, 
doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa NP CAPACI-
TAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
07.797.967/0001-95, com sede à Avenida Lourenço Pinto, nº 196, 
2º andar, Centro, Curitiba - Paraná, CEP: 80.010.160 neste ato 
representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrito no CPF 
n° 574.460.249-68 e RG 4.086.763-5, doravante denominada CON-
TRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo aditivo ao contrato nº. 32/2017, cuja celebração foi 
autorizada pelos despachos e justificativas constantes no processo 
licitatório n.º 17/2017 Inexigibilidade nº 1/2017, em conformidade 
com a Lei n.º8.666/93 e suas alterações.

Cláusula Aditiva Primeira: Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorro-
gado o prazo do contrato até 02/03/2019, nos termos da Cláusula 
Décima do contrato original.

Cláusula Aditiva Segunda: O valor do presente termo é de R$ 
5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais).

Cláusula Aditiva Terceira: Altera o disposto na Cláusula Oitava – 
Dotação Orçamentária:

As despesas com a execução do presente contrato correrão por 
conta da Dotação Orçamentária, exercício 2018:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO DE SERVIÇOS GERAIS
2.005 – Manutenção Secretaria Adm. Fazenda e Deptos.

3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/14 – Aplicações Diretas

Cláusula Aditiva Quarta: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 02 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
Prefeito Municipal NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95 CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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Câmara muniCiPal

BALANCETE MENSAL FEVEREIRO 2018
Publicação Nº 1545104
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BALANCETE MENSAL JANEIRO 2018
Publicação Nº 1545100
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Anchieta

Prefeitura

DEISTENCIA DE VAGA
Publicação Nº 1545646

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu, Maria Beatriz Junges Alves Rei, portadora do CPF sob nº. 
037.740.719-42, residente e domiciliada no município de Anchieta 
– SC, aprovada no Concurso Público nº. 001/2014 para o cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, a qual fui nomeada em 05/03/2018 
para assumir a vaga, DECLARO que não assumirei a vaga para o 
cargo da qual fui convocada.
Anchieta (SC), 05 de Março de 2018..

Maria Beatriz Junges Alves Rei

PORTARIA Nº140/2018
Publicação Nº 1544794

PORTARIA nº. 140/2018
De 01 de Março de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerado a pedido o senhor Leonardo José Piccoli 
Parpinelli, ocupante do cargo de Técnico em Administração, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado no Gabinete 
do Prefeito, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 01 de Março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº141/2018
Publicação Nº 1544824

PORTARIA nº. 141/2017
De, 01 de Março de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
a Lei Complementar nº. 032/2011 – Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Nomear,

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Geovani Fernando klauck, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de Ges-
tão Escolar, lotado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes, percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei, a 
partir desta data.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 01 de Março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº142/2018
Publicação Nº 1545121

PORTARIA nº. 142/2017
De, 01 de Março de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
a Lei Complementar nº. 032/2011 – Estrutura Administrativa,

RESOLVE:

Nomear,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Marlete Lazzari Bernardi, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de In-
clusão Social, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social 
- FMAS, percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei, a 
partir desta data.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 01 de Março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Ivan José Canci,
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº143/2018
Publicação Nº 1545125

PORTARIA Nº. 143/2018
De, 05 de Março de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º 
da Lei Complementar nº 038/2012,

Considerando o surto do mosquito da Dengue que assola o Muni-
cípio,
Considerando a necessidade de mais um profissional na área de 
Combate à Endemia,

RESOLVE:

Nomear Agente de Combate a Endemias ACT,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Natalli Fernanda Tomas Herr-
mann, para exercer o cargo de Agente de Combate à Endemias 
ACT – Admissão em Caráter Temporário, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde - FMS, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. 
inciso II, no período de 05/03/2018 à 31/12/2018.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC
Em, 05 de Março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria
Nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Segalin – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº144/2018
Publicação Nº 1545638

PORTARIA Nº. 144/2018
De, 05 de Março de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para o Servidor Pú-
blico Municipal Othar Rostirolla, ocupante do cargo de Almoxarife, 
matricula 684, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

relativas ao período de 2016/2017, com vencimentos e vantagens 
garantidas em Lei, para serem gozadas no período 01/03/2018 à 
30/03/2018.
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº145/2018
Publicação Nº 1545639

PORTARIA Nº. 145/2018
De, 05 de Março de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora 
Pública Municipal Eliziane Karloh, ocupante do cargo de Assistente 
de Consultório Dentário, matricula 1160, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde Pública - FMS, relativas ao período de 2014/2015 
a serem gozadas no período de 02/03/2018 à 31/03/2018, e cor-
respondente ao período de 2015/2016 a serem gozadas no pe-
ríodo de 01/04/2018 à 30/04/2018, e correspondente ao perío-
do de 2016/2017 a serem gozadas no período de 01/05/2018 à 
30/05/2018, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº146/2018
Publicação Nº 1545640

PORTARIA Nº. 146/2018
De, 05 de Março de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora 
Pública Municipal Geneci Rodrigues da Silva Werlang, ocupante do 
cargo de Técnica de Enfermagem, matricula 2161, lotada na Se-
cretaria Municipal da Saúde Pública - FMS, relativas ao período de 
2015/2016, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para 
serem gozadas no período 06/03/2018 à 18/03/2018.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº147/2018
Publicação Nº 1545642

PORTARIA nº. 147/2018
De, 05 de Março de 2018.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo, Maria Beatriz Junges 
Alves Rei portadora do CPF nº. 037.740.719-42 e CI nº. 3.104.980 
- SSP/SC, aprovada no Concurso Público nº. 001/2014 para o cargo 
de Agente Comunitária de Saúde, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, com lotação inicial junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde Pública - FMS, com os direitos, os deveres, as obri-
gações e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas 
legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 05 de Março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária de Administração e Gestão.
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº: 011/2018
Publicação Nº 1545300

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 011/2018
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Angelina
CONTATADA: Auto Posto Patrício Ltda.
CNPJ nº 75.534.818/0001-93
OBJETO: Aquisição de Combustíveis
VALOR: R$ 588.830,00 (Quinhentos e oitenta e oito mil e oitocen-
tos e trinta reais)
PROCESSO LICITATÓRIO nº 004/2018

CONTRATO Nº: 012/2018
Publicação Nº 1545302

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 012/2018
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Angelina
CONTATADA: Angel Serviços Automotivos Ltda. - ME
CNPJ nº 10.608.808/0001-00
OBJETO: Aquisição de Lubrificantes
VALOR: R$ 152.775,00 (Cento e cinquenta e dois mil e setecentos 
e setenta e cinco reais)
PROCESSO LICITATÓRIO nº 004/2018

CONTRATO Nº: 013/2018
Publicação Nº 1545303

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 013/2018
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Angelina
CONTATADA: Auto Posto Barra Clara Ltda. - EPP
CNPJ nº 04.793.863/0001-14
OBJETO: Aquisição de combustíveis
VALOR: R$ 243.350,00 (duzentos e quarenta e três mil e trezentos 
e cinquenta reais)
PROCESSO LICITATÓRIO nº 004/2018

LICENÇA AMBIENTAL Nº 1438
Publicação Nº 1545771

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
DE OPERAÇÃO - LAO
A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA, torna público que 
recebeu do Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina, a Licença 
Ambiental de Operação nº 1438/2016, com validade de 48 meses para 
um Centro de Triagem de Resíduos e Compostagem, localizado na Estrada 
Geral Garcia, Garcia, município de Angelina/SC.

FATMA
Fundação do Meio Ambiente
Rua Felipe Schmidt, 485, Centro
88010-001 – Florianópolis – Santa Catarina
Fone: + 55 48 3216 1700
E-mail: fatma@fatma.sc.gov.br
URL: www.fatma.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 01/2018 – COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS 

Publicação Nº 1545228

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANGELINA – ANGEPREV
Rua Manoel Lino Koerich, 80, Centro - Angelina - SC
CEP Nº 88.460-000 - Fone 48 3274-1301
CNPJ Nº 03.863.650/0001-59
E-mail: angeprev@angelina.sc.gov.br

Resolução Nº 01/2018 – Comitê de Investimentos

“Institui o Calendário Trimestral de Reuniões Ordinárias do Comitê 
de Investimentos do ANGEPREV, Referente ao Exercício de 2018”.

José Valmir Schmitt, Presidente do Comitê de Investimentos do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Angelina - ANGEPREV, no uso das competências e atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,

RESOLVE

Art. 1° Instituir o Calendário Trimestral de Reuniões Ordinárias do 
Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Angelina – ANGPREV, referente 
ao exercício de 2018, assim constituído, considerando-se que serão 
realizadas na penúltima quarta feira do mês de referência, às 09:00 
horas, nas dependências da Prefeitura Municipal, salvo situações 
excepcionais:
Mês/Dia
Março: 21
Junho: 20
Setembro: 19
Dezembro: 19

Parágrafo único. Além das reuniões ordinárias elencadas, poderão 
ser convocadas reuniões extraordinárias, a qualquer tempo, me-
diante convocação do Presidente do Comitê de Investimentos e ou 
pelos demais membros, para discutir e analisar temas que lhe são 
inerentes, que necessitem de decisão iminente.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina, 05 de Março de 2018
José Valmir Schmitt
Presidente do Comitê de
Investimentos
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Antônio Carlos

Prefeitura

20ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 
02/2017  

Publicação Nº 1544975

20ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, 
nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Mu-
nicipal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir do dia 06/03, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, 
conforme ROL abaixo:

PROFESSOR DE LICENCIATURA PLENA (PEDAGOGIA) 20H - HABILITADO
Inscri-
ção Candidato Class.

691 ANA PAULA FRAGA WILVERT 16º

Antônio Carlos, 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 016/2018
Publicação Nº 1544716

DECRETO Nº 016/18 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento 
programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001562/17 
de 19 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
2.766,43 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.365.0006.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 2.766,43

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.365.0006.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 2.766,43

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 017/2018
Publicação Nº 1545633

DECRETO Nº 017/2018
NOMEIA INTEGRANTES DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ANTÔNIO CARLOS/SC.

GERALDO PAULI, Prefeito deste Município de Antônio Carlos, no 
uso das suas atribuições legais, em especial o conferido pelo artigo 
56, VI, da Lei Orgânica do Município de Antônio Carlos, e;

RESOLVE:
Artigo 1º. Nomear os integrantes do Fórum Municipal de Educação 
do Município de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, instituí-
do pelo Decreto nº 041/2015.

Artigo 2º. O Fórum Municipal de Educação do Município de Antônio 
Carlos, Estado de Santa Catarina, será composto pelos seguintes 
membros (titular e suplente, respectivamente):

I – Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC)

a) Secretária Municipal de Educação e Cultura de Antônio Carlos, 
Lidiane Ventura Fraga;
b) Coordenador de Educação, Rubens Neis Junior;
c) Diretora de Ensino, Silvia Zimmermann Pereira Guesser;
d) Diretora de Projetos e Articulação com o Ministério da Educação 
e Secretaria de Estado da Educação, Inês Kuhn Guesser;
e) Técnica em Educação, Judite Koch Schmitt;
f) Representante dos diretores das escolas da Rede Municipal de 
Ensino; Eliane Goedert de Souza e Fabiana Hoffmann Prates;
g) Representante dos professores da Rede Municipal de Ensino, 
Elisângela Decker e Simone de Souza Schmitz.
II - Entidades e instituições representativas do município de Antô-
nio Carlos:

a) Representante do Conselho Municipal de Educação, Gisela Pauli 
Cardoso e Kalina Trivelato de Lima;
b) Representante do Conselho do FUNDEB, Zuleide Besen Ghidolin 
e Leonita Petri Kuhn;
c) Representante do Conselho Tutelar, Geisa Goedert;
d) Representante das Associações de Pais e Professores – APPs, 
Sabrina Ferreira da Silva Fraga e Franciele Goulart da Silva;
e) Representante da Escola de Educação Básica Altamiro Guima-
rães (Rede Estadual de Educação), Marilene Garcia Ribeiro e Ivone 
Gelsleichter Gesser;
f) Representante do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais do Município de Antônio Carlos, José Gilson Garcia e Terezi-
nha Pauli Garcia;
g) Comissão de Educação da Câmara de Vereadores, Filipe Alexan-
dre Schmitz e Vagner Borges da Costa;
h) Representante da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Antônio Carlos), Ledir Aparecida Besen Pauli e Ernei 
José Schmitt;

Artigo 3º. Os representantes nomeados por este decreto não serão 
remunerados por sua atuação, a qualquer título, sendo o exercício 
de suas atividades considerado de relevante interesse público.

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Antônio Carlos, 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHO Nº 01/2018 
A 38/2018

Publicação Nº 1546276

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO

Contrato nº 001/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: GISILE-
NE XAVIER DA CUNHA. Objeto: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 
Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos). Vigência: 05 de fevereiro de 
2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 002/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: SIMONE 
SANTOS. Objeto: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Valor men-
sal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos). Vigência: 05 de fevereiro de 2018 a 14 
de dezembro de 2018.

Contrato nº 003/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: IZADO-
RA ROSA PETRY. Objeto: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Va-
lor mensal: 1.084,30 (um mil, oitenta e quatro reais e trinta centa-
vos). Vigência: 05 de fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 004/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LOUR-
DES TEREZINHA DOS SANTOS VITNISKI. Objeto: AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocen-
tos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). Vigência: 
05 de fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 005/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ARLEI-
DE SCHMITT. Objeto: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Valor 
mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos). Vigência: 05 de fevereiro de 2018 a 14 
de dezembro de 2018.

Contrato nº 006/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: SIBELE 
NILDA BERNARDO. Objeto: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos). Vigência: 05 de fevereiro de 
2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 007/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: TANIA 
DE FATIMA PACHECO DE ARAÚJO. Objeto: AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL. Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). Vigência: 05 
de fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 008/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: CLEUSA 
MARIA PITZ JUNKES. Objeto: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos). Vigência: 05 de fevereiro de 
2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 009/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: 

GABRIELA DE SOUZA MARTINS PAULI. Objeto: AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL. Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). Vigência: 05 
de fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 010/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ANA 
PAULA LAUREANO RICARDO. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/
LICENCIATURA PLENA 20H. Valor mensal: 1.473,22 (um mil, qua-
trocentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos). Vigência: 
05 de fevereiro de 2018 a 11 de março de 2018.

Contrato nº 011/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: CRIS-
TIANY DECKER. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA 
PLENA 20H. Valor mensal: 1.227,68 (um mil, duzentos e vinte e 
sete reais e sessenta e oito centavos). Vigência: 05 de fevereiro de 
2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 012/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: FABIA-
NA LOHN. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLE-
NA 20H. Valor mensal: 1.473,22 (um mil, quatrocentos e setenta 
e três reais e vinte e dois centavos) Vigência: 05 de fevereiro de 
2018 a 20 de maio de 2018.

Contrato nº 013/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LAIS DA 
SILVA ANTUNES DE OLIVEIRA NOVAIS. Objeto: PROFESSOR GRA-
DUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 30H. Valor mensal: 2.209,81 (dois 
mil, duzentos e nove reais e oitenta e um centavos) Vigência: 05 
de fevereiro de 2018 a 04 de maio de 2018.
Contrato nº 014/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ANA 
MARGARETE PEPPLER BESEN. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/
LICENCIATURA PLENA 30H. Valor mensal: 2.209,81 (dois mil, du-
zentos e nove reais e oitenta e um centavos) Vigência: 05 de feve-
reiro de 2018 a 25 de abril de 2018.

Contrato nº 015/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: EMILE-
NE BALBINO BARBOSA. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICEN-
CIATURA PLENA 40H. Valor mensal: 2.946,42 (dois mil, novecentos 
e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos) Vigência: 05 de 
fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 016/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: SEZIANE 
TURATTO GUESSER. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIA-
TURA PLENA 40H. Valor mensal: 2.946,42 (dois mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos) Vigência: 05 de 
fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 017/2018; Origem: Lei 1.631/2017. Contratante: Mu-
nicípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: JOÃO ERNESTO LEITE. 
Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 20H. Va-
lor mensal: 1.473,22 (um mil, quatrocentos e setenta e três reais 
e vinte e dois centavos) Vigência: 07 de fevereiro de 2018 a 20 de 
maio de 2018.

Contrato nº 018/2018; Origem: Lei 1.631/2017. Contratante: Mu-
nicípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: VIVIANE MARTINS WE-
BER. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 
20H. Valor mensal: 1.473,22 (um mil, quatrocentos e setenta e três 
reais e vinte e dois centavos) Vigência: 07 de fevereiro de 2018 a 
11 de maio de 2018.

Contrato nº 019/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LILIAN 
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MARTINS VARELA. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIA-
TURA PLENA 20H. Valor mensal: 1.227,68 (um mil, duzentos e vin-
te e sete reais e sessenta e oito centavos) Vigência: 07 de fevereiro 
de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 020/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: DARLEM 
MOURA NASCIMENTO SCHMITZ. Objeto: PROFESSOR GRADUA-
ÇÃO/LICENCIATURA PLENA 40H. Valor mensal: 2.946,42 (dois mil, 
novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos) 
Vigência: 08 de fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.
Contrato nº 021/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: SUSANA 
DE LIMA BACIN DE FREITAS. Objeto: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 40H. Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) Vigência: 15 
de fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 022/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: SABRI-
NA MULLER MOREIRA. Objeto: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
40H. Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e setenta e quatro centavos) Vigência: 15 de fevereiro 
de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 023/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: JADNA 
DE OLIVEIRA CORREA. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE ES-
COLAR. Valor mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois 
reais e quarenta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 2018 
a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 024/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: DAIANA 
CRISTINA VEBER. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 2018 a 14 
de dezembro de 2018.

Contrato nº 025/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: UESLEI 
DE LIMA DELA JUSTINA. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE ES-
COLAR. Valor mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois 
reais e quarenta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 2018 
a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 026/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: VANES-
SA WITT RIOS DE SOUZA. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. Valor mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e 
dois reais e quarenta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 
2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 027/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: VANES-
SA TATIANA DOS SANTOS. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. Valor mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e 
dois reais e quarenta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 
2018 a 14 de dezembro de 2018.
Contrato nº 028/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: RO-
DRIGO NAU. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. Valor 
mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e qua-
renta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 2018 a 14 de 
dezembro de 2018.

Contrato nº 029/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: JULIANE 
HACK NEIS. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. Valor 

mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e qua-
renta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 2018 a 14 de 
dezembro de 2018.

Contrato nº 030/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: RODRI-
GO RICHARTZ. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. Va-
lor mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 2018 a 14 
de dezembro de 2018.

Contrato nº 031/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: GIOVA-
NE FERNANDES DA SILVA. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE ES-
COLAR. Valor mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois 
reais e quarenta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 2018 
a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 032/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: DAMA-
RIS DA SILVA. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. Valor 
mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e qua-
renta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 2018 a 14 de 
dezembro de 2018.

Contrato nº 033/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ROSAN-
GELA BORGES DOS SANTOS. Objeto: MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. Valor mensal: 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e 
dois reais e quarenta e seis centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 
2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 034/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: JANAINA 
MARIA KAMMER. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATU-
RA PLENA 40H. Valor mensal: 2.946,42 (dois mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos) Vigência: 15 de 
fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.
Contrato nº 035/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ELISMA-
RA GRASIELE SCHMITZ. Objeto: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 
Valor mensal: 1.445,74 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos) Vigência: 15 de fevereiro de 
2018 a 05 de maio de 2018.

Contrato nº 036/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: FABIANA 
HAMES. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 
20H. Valor mensal: 1.473,22 (um mil, quatrocentos e setenta e três 
reais e vinte e dois centavos) Vigência: 19 de fevereiro de 2018 a 
14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 037/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: MAGDA 
PESSOA UCHOA. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATU-
RA PLENA 20H. Valor mensal: 1.473,22 (um mil, quatrocentos e se-
tenta e três reais e vinte e dois centavos) Vigência: 19 de fevereiro 
de 2018 a 14 de dezembro de 2018.

Contrato nº 038/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: FABRI-
CIA ANDREZA AMORIM HOFFMANN. Objeto: PROFESSOR GRADU-
AÇÃO/LICENCIATURA PLENA 40H. Valor mensal: 2.946,42 (dois 
mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos) 
Vigência: 20 de fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2017

Publicação Nº 1544777

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 157/2017; Origem: Pregão 
Presencial nº 073/2017 e Processo Licitatório nº 100/2017; Con-
tratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ROGÉRIA 
GOEDERT KREMER BRUHL; Objeto: Contratação de empresa e/ou 
pessoa física especializada para atuar como animador da terceira 
idade, na Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município 
de Antônio Carlos. Prorrogação de Prazo: 12 (doze) meses. Novo 
Vencimento: 05 de março de 2019.
Antônio Carlos, 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2017

Publicação Nº 1544822

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2017; Origem: Pregão 
Presencial nº 016/2017 e Processo Licitatório nº 022/2017; Contra-
tante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ADWWENNCY 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME; Objeto: O presente termo 
aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, 
que consiste na contratação de empresa especializada para efetu-
ar serviços de auditoria e consultoria para arrecadação do ICMS. 
Prorrogação de Prazo: 12 (doze) meses. Novo Vencimento: 06 de 
março de 2019.
Antônio Carlos, 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2017

Publicação Nº 1544853

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2017; Origem: Pregão 
Presencial nº 017/2017 e Processo Licitatório nº 023/2017; Con-
tratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: CARLOS AL-
BERTO DE JESUS NOGUEIRA 05477920939; Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente con-
trato, que consiste na contratação de prestador serviços na área 
esportiva para Secretaria de Esportes do Município de Antônio Car-
los/SC, na modalidade de futebol de campo. Prorrogação de Prazo: 
12 (doze) meses. Novo Vencimento: 07 de março de 2019.
Antônio Carlos, 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONVENIO 001/2017

Publicação Nº 1545267

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Convenio 001/2017; Origem: Dispensa 
de Licitação n° 004/2017; Contratante: Município de Antônio Car-
los/SC. Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC; Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do convênio, que 

consiste na cooperação entre as partes, visando o desenvolvimento 
de atividades conjuntas capazes de propiciar “a promoção da inte-
gração ao mercado de trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de 
acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a 
Lei n. 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, 
deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, 
entendido como um ato educativo escolar supervisionado, desen-
volvido no ambiente de trabalho. Prorrogação de Prazo: 12 (doze) 
meses. Novo Vencimento: Dia 23 de fevereiro de 2019.
Antônio Carlos, 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 111/2018
Publicação Nº 1545733

PORTARIA Nº 111/2018
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e 
o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário EDNA CRISTOFOLINI 
RODE para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA/
PLENA 20H, a partir de 06 de março de 2018 a 23 de agosto de 
2018, em substituição a servidora efetiva Mayara Mafra Bondavalle 
Kuhn, de licença maternidade.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de março de 2018.

PORTARIA N 112/2018
Publicação Nº 1545735

PORTARIA Nº 112/2018
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e 
o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário ROGERIO ANDRE KAS-
PARY para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 
06 de março de 2018 a 30 de março de 2018, em substituição a 
servidora efetiva Valtrudes Junckes Prim, de licença para tratamen-
to de saúde.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria em 06 de março de 2018.

PORTARIA N 113/2018
Publicação Nº 1545736

PORTARIA Nº 113/2018
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e 
o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário SILVIA MANOELA SOUZA 
para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 
40H, a partir de 06 de março de 2018 a 14 de dezembro de 2018, 
em substituição a servidora efetiva Carmen Lucia Pitz Rasveiler (re-
adaptada) e em substituição a servidora efetiva Patrícia Wiese Be-
sen (secretária escolar), ambas ocupante do cargo de PROFESSOR 
COM PÓS-GRADUAÇÃO 20H.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de março de 2018.
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Apiuna

Prefeitura

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
N° 32/2018

Publicação Nº 1545533

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 32/2018
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE RESMAS DE PAPEL A4 PARA 
TODAS AS SECRETARIAS
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e pro-
tocolo envelopes: 16/03/2018 – Das 09 horas às 09 horas e 20 
minutos
Data/Hora da Abertura: 16/03/2018 – Às 09 horas e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponí-
vel em www.apiuna.sc.gov.br
Marcelo Doutel da Silva/Prefeito de Apiúna

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
N° 33/2018

Publicação Nº 1546358

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 33/2018
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e pro-
tocolo envelopes: 16/03/2018 – Das 14 horas às 14 horas e 20 
minutos
Data/Hora da Abertura: 16/03/2018 – Às 14 horas e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponí-
vel em www.apiuna.sc.gov.br
Marcelo Doutel da Silva/Prefeito de Apiúna

TERMO DE FOMENTO N°02/2018
Publicação Nº 1545226

TERMO DE FOMENTO N°02/2018

TERMO DE FOMENTO Nº 02 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE APIÚNA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE APIÚNA

O MUNICÍPIO DE APIÚNA, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-
16, com sede administrativa à rua Quintino Bocaiuva, 204, neste 
ato representada pelo Sr. Marcelo Doutel da Silva, Prefeito em exer-
cício, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
APIÚNA, inscrita no CNPJ sob nº 00.814.388/0001-64, com sede 
à rua Ponta Grossa n°93, doravante denominada ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, representado por seu Presidente Sr. Lírio 
Girardi, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-
se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 
consoante Lei Municipal N° 852/2017 e mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de fomento, decorrente da Lei Municipal 

N°852//2017, tem por objeto a colaboração recíproca para prover, 
coordenar e executar tarefas culturais, assistenciais e educacionais 
em relação aos alunos assegurando o bem estar dos excepcionais 
no estabelecimento de ensino, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho, ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às orga-
nizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parce-
rias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu 
conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação desig-
nada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização 
da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa 
de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em 
obediência ao cronograma de desembolso, que guardará conso-
nância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público 
ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocor-
rer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsa-
bilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de 
liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oiten-
ta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplica-
ção irregular dos recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a 
constatação de evidências de irregularidades na execução do ob-
jeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;
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b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de 
fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as par-
cerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta
bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 
13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades 
públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tri-
bunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, 
às informações referentes instrumentos de transferências regula-
mentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de 
execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos tra-
balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à exe-
cução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao 
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta 
desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de fomento, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 
aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execu-
ção do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais), e será depositado em conta específica 
da parceria no Banco do Brasil, Agência 5442-9, Conta Corrente n° 
8.004-7, Poupança Ouro n° 510.008.004-X e Poupança Poupex n° 
960.008.004-1, aberta em 28/02/2018.

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para 
execução do presente termo de fomento, recursos no valor de R$ 
66.000,00 (sessenta e seis mil reais), correndo a despesa à conta 
da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária à utilizar
Código Dotação Descrição
03 Secretaria de Administração e Finanças
001 Secretaria de Administração e Finanças

2030 Manutenção Geral da Secretaria de Administração 
e Finanças

333500000000000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar 
na consecução dos fins pactuados por este Termo de Fomento R$ 
66.000,00 (sessenta e seis mil reais), relativamente à avaliação 
econômica dos serviços dados a título de contrapartida.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RE-
CURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recur-
sos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, median-
te transferência eletrônica à conta bancária específica vinculada a 
este instrumento.

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fo-
mento, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de 
instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de cur-
to prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da 
dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigato-
riamente, aplicados no objeto do termo de fomento ou devolvidos 
aos cofres públicos na conclusão da parceria, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recur-
sos transferidos.

4.5 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria 
não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ad-
ministração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo;

IV – Quando constarem 02 (duas) parcelas para Prestação de Con-
tas em aberto.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de con-
tas especial do responsável, providenciada pela autoridade compe-
tente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente 
pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as nor-
mas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transfe-
ridos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente 
ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que 
em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua 
vigência;

IV - realização de despesas com multas, juros ou correção monetá-
ria, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos 
prazos;
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V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não cons-
tem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos;

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às insti-
tuições privadas com fins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
31/12/2018, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho 
para a consecução de seu objeto.

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, 
no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cum-
primento das demais exigências legais e regulamentares, serão 
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo 
de Fomento.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação 
do prazo de vigência do presente termo de colaboração/termo de 
fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato perí-
odo do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item 
anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado 
pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomen-
to ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a 
celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 
financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHA-
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 
13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas 
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apre-
sentados pela organização da sociedade civil na prestação de con-
tas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles in-
terno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como 
de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 

de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactu-
adas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da socieda-
de civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título 
que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do obje-
to previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas responsa-
bilidades.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da so-
ciedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da 
parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi exe-
cutado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 
contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e do-
cumentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos ou outros suportes;

II - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando 
for o caso; e

III - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando 
for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e 
regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 60 (ses-
senta) dias a partir do recebimento de cada parcela e ao término 
da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder um ano.

8.2 - A prestação de contas final relativa à execução do termo de 
fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no 
plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumpri-
mento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando 
houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução 
da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcança-
dos durante a execução do termo de fomento.
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8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de con-
tas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão 
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 
do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 
13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de con-
tas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil 
sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos respon-
sáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da 
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do 
caput sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior 
ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 
destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da 
sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de tra-
balho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em 
dano ao erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes cir-
cunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabeleci-
dos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antie-
conômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a apro-
vação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise 
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação 
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil sub-
sequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade 
civil deve manter em seu arquivo os documentos que compõem a 
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em re-
lação à data de término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo 
Fomento com alteração da natureza do objeto.

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas à Assessoria Jurídica do município, órgão 
ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para 
análise e parecer.

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quan-
do se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por 
objetivo a mudança de valor das parcelas, das metas, do prazo de 
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do 
Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, da Instrução 
Normativa N.TC – 14/2012 do Tribunal de Contas de Santa Cata-
rina, e da legislação específica, a administração pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento público 
e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionado-
ra, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
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administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescen-
tes os de natureza permanente adquiridos com recursos financei-
ros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam.

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanes-
centes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produ-
zidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em 
razão deste Termo de Fomento.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organiza-
ção da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, 
devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção.

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transfe-
ridos poderão, a critério do administrador público, ser doados a 
outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a con-
secução do objeto, não forem necessários para assegurar a conti-
nuidade do objeto pactuado,

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabi-
lidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade 
da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Ter-
mo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsá-
veis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o pra-
zo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicida-
de dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 
qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do res-
pectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser 

providenciada pela administração pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes 
condições:

I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão reme-
tidas por correspondência eletrônica e serão consideradas regular-
mente efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via 
correspondência eletrônica, não poderão se constituir em peças de 
processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no 
prazo de cinco dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 
deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via 
administrativa, o foro da Comarca de Ascurra.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do 
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele.

Apiúna, 05 de Março de 2018.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito em exercício

Lírio Girardi
Presidente da Associação de Pais E Amigos dos Excepcionais de 
Apiúna

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE APIÚNA

Disponível em http://apiuna.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaI-
tem/93846

http://apiuna.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/93846
http://apiuna.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/93846
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Atalanta

Prefeitura

PORTARIA 034/2018
Publicação Nº 1544886

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 034/ 2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1ºe 2º, incisos I e VIII da Lei nº. 1177/2010 e o 
art. 65, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado ESTÉFANI PASSING, para a fun-
ção de Professora, 35hs, vaga temporária, conforme o Edital nº 
03/2016/ SMECE, no item 9, subitem 9.1 e conforme o Comunicado 
Oficial de 21 de novembro de 2017, a partir de 15 de fevereiro de 
2018.

ATALANTA (SC), 15 de fevereiro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 035/2018
Publicação Nº 1544888

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 035/ 2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1ºe 2º, incisos I e VIII da Lei nº. 1177/2010 e o 
art. 65, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado LUCIA PASSAURA PEREIRA, para 
a função de Professora, 35hs, vaga vinculada a Professora efetiva 
Indianara Van Den Boom, conforme o Edital nº 03/2016/ SMECE, 
no item 9, subitem 9.1 e conforme o Comunicado Oficial de 21 de 
novembro de 2017, a partir de 15 de fevereiro de 2018.

ATALANTA (SC), 15 de fevereiro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 036/2018
Publicação Nº 1544891

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 036/ 2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1ºe 2º, incisos I e VIII da Lei nº. 1177/2010 e o 
art. 65, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado REGIANE FIGUEIREDO, para a 
função de Professora, 40hs, vaga temporária, conforme o Edital nº 
03/2016/ SMECE, no item 9, subitem 9.1 e conforme o Comunicado 
Oficial de 21 de novembro de 2017, a partir de 15 de fevereiro de 
2018.

ATALANTA (SC), 15 de fevereiro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 037/2018
Publicação Nº 1544895

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 037/ 2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1ºe 2º, incisos I e VIII da Lei nº. 1177/2010 e o 
art. 65, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado MARAIZA MARA NUNES, para a 
função de Professora, 35hs, vaga temporária, conforme o Edital nº 
03/2016/ SMECE, no item 9, subitem 9.1 e conforme o Comunicado 
Oficial de 21 de novembro de 2017, a partir de 15 de fevereiro de 
2018.

ATALANTA (SC), 15 de fevereiro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 038/2018
Publicação Nº 1544897

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 038/ 2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1ºe 2º, incisos I e VIII da Lei nº. 1177/2010 e o 
art. 65, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado MILENA CAROLINA FEDER, para 
a função de Professora, 40hs, vaga vinculada a Professora efetiva 
Rosane Jochem, conforme o Edital nº 03/2016/ SMECE, no item 9, 
subitem 9.1 e conforme o Comunicado Oficial de 21 de novembro 
de 2017, a partir de 15 de fevereiro de 2018.

ATALANTA (SC), 15 de fevereiro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA 039/2018
Publicação Nº 1544902

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 039/2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1º, inciso I e IX da Lei nº. 1177/2010,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, para a função de Servente a Se-
nhora MARISA FERNANDES, a partir de 01 de fevereiro de 2018, 
conforme o Edital nº 03/2016/ SMECE, no item 9, subitem 9.1 e 
conforme o Comunicado Oficial de 21 de novembro de 2017.

ATALANTA (SC), 15 de fevereiro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 040/2018
Publicação Nº 1544906

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 040/2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1º, inciso I e IX da Lei nº. 1177/2010,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, para a função de Servente a Se-
nhora MARIA DE LOURDES MEURER DE SOUZA, a partir de 19 de 
fevereiro de 2018, conforme o Edital nº 03/2016/ SMECE, no item 
9, subitem 9.1 e conforme o Comunicado Oficial de 21 de novem-
bro de 2017.

ATALANTA (SC), 19 de fevereiro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 041/2018
Publicação Nº 1544916

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 041/ 2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1ºe 2º, incisos I e VIII da Lei nº. 1177/2010 e o 
art. 65, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado TAILA CRISTINA PROCHNOW, 
para a função de Professora, 40hs, vaga temporária, conforme o 
Edital nº 03/2016/ SMECE, no item 9, subitem 9.1 e conforme o 
Comunicado Oficial de 21 de novembro de 2017, a partir de 15 de 
fevereiro de 2018.

ATALANTA (SC), 27 de fevereiro de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 042/2018
Publicação Nº 1544922

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 042/2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Cessar efeito da Portaria nº 228/2017 e pela mesma designa MAR-
CIO JOSE HOMEM, a ocupar FEC-4, conforme Art. 49, parágrafo 
único da Lei Complementar nº 014/2013, que institui o Plano de 
Carreira, Vencimentos e Reestruturação do Quadro dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, respondendo pela Agrimen-
sura do Município, a partir de 01 de março de 2018.

Prefeitura Municipal de Atalanta
01 de março de 2018
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 043/2018
Publicação Nº 1544927

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 043/ 2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1ºe 2º, incisos I e VIII da Lei nº. 1177/2010 e o 
art. 65, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado EDELITA CARDOSO BARG, para 
a função de Professora, 20hs, vaga temporária, conforme o Edital 
nº 03/2016/ SMECE, no item 9, subitem 9.1 e conforme o Comuni-
cado Oficial de 21 de novembro de 2017, a partir de 01 de março 
de 2018.

ATALANTA (SC), 01 de março de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 044/2018
Publicação Nº 1544964

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº. 044/ 2018

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1ºe 2º, incisos I e VIII da Lei nº. 1177/2010 e o 
art. 65, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado SUZANA APARECIDA TELES, para 
a função de Professora, 20hs, vaga temporária, conforme o Edital 
nº 03/2016/ SMECE, no item 9, subitem 9.1 e conforme o Comuni-
cado Oficial de 21 de novembro de 2017, a partir de 01 de março 
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de 2018.

ATALANTA (SC), 01 de março de 2018.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

TERMO ADITIVO 003/2018 FMS REF. CONTRATO 
002/2015

Publicação Nº 1545561

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
ADITIVO Nº 003/2018 DE 02/03/2018
CONTRATO Nº 002/2015/FMS de 02/03/2015
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
nº002/2015
HOMOLOGADO EM 02/03/2015
O objeto deste caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, em 
locar imóvel em alvenaria, com área construída de aproximada-
mente 250m², localizado a Rua João de Deus Carvalho, nº565, 
Bairro Santo Antônio, neste Município de Balneário Piçarras, para 
funcionamento das atividades do Centro de Atenção Psicossocial 

– CAPS.
O prazo de locação é pelo período de, 12 meses, iniciando-se 02 
de março de 2018, até 01 de março de 2019, data em que o MU-
NICÍPIO/LOCATÁRIO se obriga a restituir o imóvel completamente 
desocupado, no estado em que recebeu, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, ressalvada a hipótese de pror-
rogação da locação, o que se O aluguel total no período de contra-
tação é R$26.627,46 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais 
e quarenta e seis centavos) os quais serão pagos R$ 2.218,95(dois 
mil, duzentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos) mensais, 
valores este que o MUNICÍPIO/LOCATÁRIO se compromete a pa-
gar, até o dia 10(dez) de cada mês subsequente ao vencido.
REGILENE MATTAR
Balneário Piçarras(SC), 02 de março de 2018.
VINICIO JOSÉ DOS SANTOS – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

PORTARIA N 10/2018
Publicação Nº 1545740

PORTARIA Nº 010/2018
NOMEIA, por 15 dias, para a Comissão de Avaliação de Patrimônio 
da Câmara de Vereadores de Balneário Piçarras e dá outras provi-
dências.

JOÃO BENTO MORAES, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições Legais que lhe con-
fere o inciso II, do artigo 57, da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o inciso XIX, do artigo 30, Regimento Interno e a Lei Comple-
mentar nº 125/2017 de 11/09/2017.

CONSIDERANDO a necessidade de ser promovida a avaliação do 
veículo Fiat Palio Weekend HLX FLEX, ano 2006, placa MHY-0002, 
renavan 882632680, nº patrimônio 000.477, a fim de se aperfeiço-
ar a baixa no patrimônio do Poder Legislativo.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para a comissão de Avaliação de Patrimônio da 
Câmara de Vereadores de Balneário Piçarras - SC os servidores:
a) Presidente:
I - Elizette Alves Guerra Liano, CPF: 134.271.068-10.
b) Secretária:
I - Ingrid Flores Mund, CPF: 077.219.919-19.
c) Membros:
I - Rafael José Nazario, CPF:042.860.859-02.
II - Eline Dilma Idalina, CPF: 056.897.469-75

Art. 2º - Esta Portaria tem a validade de 15 (quinze) dias a contar 
da data de sua publicação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE
CIENTIFIQUE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.

Sala das Sessões, 02 de março de 2018.
João Bento Moraes
Presidente
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/SAMAE/2018
Publicação Nº 1545562

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/SAMAE/2018.
Tipo: MENOR PREÇO por item.
Data e horário da sessão de abertura: 16/03/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de aquisição de materiais hidráulicos para saneamento básico para uso do SAMAE – 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário Rincão, conforme especificações e quantidades especificadas no Termo de 
Referencia anexo ao Edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.sc.gov.br
Balneário Rincão – SC, 05 de Março de 2018.
Pregoeira
Gisele Ferreira
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ATA 010/2018 - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/PMBR/2018
Publicação Nº 1545481
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2018 FMS
Publicação Nº 1545270

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO 
DO SISTEMA DE BOMBEAMENTO DE COMBUSTÍVEL DO VEÍCULO 
FIAT DUCATO PLACAS OKG 7326 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Fundamento legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CPNJ: 
01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: DELMAR CRIVELATTI ME (CPNJ: 12.666.000/0001-
04)

Bandeirante, 05 de fevereiro de 2018
NEURI BIAZZI – Gestor do FMS

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2018 
PMB

Publicação Nº 1545269

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 03/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS E/OU PASSES ESCOLARES 
JUNTO A EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO REGULAR EM 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE BANDEI-
RANTE E SÃO MIGUEL DO OESTE, PARA ATENDIMENTO A LEI N° 
442/2005 E OUTROS PROGRAMAS EDUCACIONAIS PERTINENTES, 
DESTINADOS AOS ALUNOS DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, 
DE TERCEIRO GRAU E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DO 
MUNICÍPIO.
Fundamento legal: Art. 25 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CPNJ: 
01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: VILA OESTE TUR LTDA ME (CPNJ: 72.135.510/0001-
87)
Valor: R$ 47.042,30 (quarenta e sete mil e quarenta e dois reais e 
trinta centavos)
Bandeirante, 27 de janeiro de 2018
CELSO BIEGELMEIER – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
15/2018 PMB

Publicação Nº 1545839

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SUBSTITUIR 
E SINCRONIZAR UNIDADES INJETORAS, SUBSTITUIR FILTROS E 
MONTAR A AJUSTAR O SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
DA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 135H DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, conforme informações con-
tidas no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
08h20min do dia 16/03/2018 no Dpto de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 
08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br 
ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 05 de março de 2018.
Celso Biegelmeier- Prefeito municipal.

http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 1009 REGULAMENTO DO PONTO
Publicação Nº 1545266

DECRETO Nº 1009, DE 02 DE MARÇO DE 2018

"Institui o ponto eletrônico, regulamenta o controle de freqüência, 
a compensação de horas e banco de hora nos órgãos da adminis-
tração do Poder Executivo municipal e estabelece outras providên-
cias."

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade ao inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal de 1 1 de 
Dezembro de 1997,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1° Para efeitos deste Decreto considera-se:
I - jornada de trabalho: período durante o qual o servidor deverá 
prestar serviço ou permanecer à disposição do órgão ou da entida-
de em que possui exercício, com habitual idade;
II - ponto: registro diário das entradas e saídas do servidor por 
meio do qual se verifica a sua freqüência;
IV – banco de horas: sistema de natureza compensatória que con-
siste no registro do quantitativo de horas individualizadas, exce-
dentes ou insuficientes em relação ao quantitativo estabelecido 
para a jornada de trabalho.
CAPÍTULO II
DO PONTO ELETRÔNICO E DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA
Art. 2° O controle de freqüência da jornada de trabalho do servidor 
efetivo, ocupante de cargo comissionado, admitido em emprego de 
natureza temporária,

ocupante de emprego permanente, terceirizado, bolsista e estagi-
ário, far-se-á por meio de registro eletrônico de ponto no âmbito 
da administração direta e indireta, do Poder Executivo Municipal.
§ 1 Os servidores cedidos e a disposição a outros órgãos e entida-
des estarão sujeitos aos controles do órgão de destino e deverão 
ser apresentadas ao setor de recursos humanos de origem até o 22 
(vigésimo segundo) dia do mês;
Art. 3° O registro de freqüência será diário no início e término do 
expediente, plantão ou escala de trabalho de revezamento, bem 
como nas saídas e entradas durante o seu transcurso, mediante 
identificação biométrica.
§ 1 Em caso de defeito no equipamento de marcação de ponto, o 
superior imediato determinará o local de marcação da freqüência, 
e/ou outro meio de marcação.
§ 2 Em casos excepcionais por solicitação da chefia imediata jun-
to ao setor de Recursos Humanos, a freqüência em determinados 
horários poderá ser automatizada, somente quando o horário não 
coincidir com o horário de expediente normal da repartição pública.
§ 3 Não será descontada nem computada como jornada extraordi-
nária as variações de horário no registro ponto não excedentes há 
cinco minutos de cada batida;
§ 4 Somente serão computadas e pagas às horas extras que te-
nham sido autorizadas por ato do Chefe do Poder Executivo;
§ 5 As faltas deverão ser justificadas conforme modelo do anexo I 
deste Decreto.

Art. 4° A folha individual de ponto eletrônico conterá todos os re-
gistros, ocorrências e abonos relativos à freqüência, bem como os 

afastamentos.

Art. 5° Os responsáveis pelo controle, supervisão e funcionalidade 
do ponto eletrônico em cada repartição pública serão designados 
por ato próprio do Poder Executivo, competindo-lhes:
I- acompanhar, supervisionar e controlar a implementação e a fun-
cionalidade do ponto eletrônico;

II - Encaminhar até o 23 (vigésimo terceiro) dia do mês os registros 
de freqüência dos servidores dos setores, o qual compreenderá do 
21º (vigésimo primeiro) dia do mês anterior ao dia 20º (vigésimo) 
dia do mês;

Art. 6° É de responsabilidade da chefia imediata do servidor acom-
panhar e controlar sua freqüência , além de adotar as medidas ca-
bíveis para garantir a fiel execução das normas regulamentadoras 
deste Decreto.
Parágrafo único: O chefe imediato de cada setor deverá conferir 
e certificar a frequência no ponto do servidor que estiver sob sua 
lotação.
Art. 7° Compete ao servidor efetivo, ao ocupante de cargo co-
missionado, ao admitido em emprego de natureza temporária, ao 
ocupante de emprego permanente, ao bolsista e ao estagiário:
I - acompanhar o registro de sua jornada diária de trabalho, por 
consulta às informações eletrônicas colocadas à sua disposição;
II - conferir a folha individual do ponto até o 22 (vigésimo segun-
do) dia do mês, avalizando que as ocorrências, abonos e afas-
tamentos estão corretos, assiná-la e entregá-la à chefia imediata 
para homologação; e
III - informar qualquer problema em relação ao controle de sua 
freqüência.

CAPÍTULO III
DO BANCO DE HORAS

Art. 8º O banco de horas para fins de compensação de horas exce-
dentes, aplicado aos servidores efetivos, admitidos em emprego de 
natureza temporária e aos ocupantes de cargo em comissão, será 
computado a partir da 40ª hora semanal.

§ 1º Fica vedado ao servidor realizar banco de horas sem a autori-
zação prévia da chefia imediata.

§ 2º O saldo superior a 40 (quarenta) horas semanais poderá ser 
usufruído, a critério da chefia imediata, com a dispensa do servidor 
em horas fracionadas, dias ou plantões de trabalho, até o término 
do exercício.

§ 3º A apuração do saldo de horas será realizada no último dia de 
cada mês

§ 4º No caso de afastamento decorrente de licença, curso ou outra 
situação impeditiva constante da legislação em vigor, o prazo para 
compensação de que trata o § 2º deste artigo ficará suspenso, 
recomeçando a contagem a partir da data do término do afasta-
mento ou do impedimento.

§ 5º Para fins de compensação, consideram-se os acréscimos à jor-
nada de trabalho até o limite de 13 (treze) horas mensais, quando 
devidamente autorizadas pela chefia imediata para suprir transito-
riamente eventual necessidade de serviço.
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Art. 9º O ocupante de cargo de provimento em comissão ou fun-
ção gratificada, em razão do regime de dedicação integral, poderá 
ser convocado sempre que presente o interesse da Administração 
Pública municipal ou a necessidade do serviço.

Art. 10°. Estão dispensadas de compensação as ausências relativas 
a:

I – incapacidade por doença pessoal ou familiar, integrando a rea-
lização de consultas ou exames médicos e odontológicos, até o li-
mite estabelecido em legislação específica, comprovada pela apre-
sentação de atestado ou requisição de exame no primeiro dia útil 
após a ocorrência;

II – prova escolar coincidente com o horário de trabalho, mediante 
comprovação;

III – direito concedido à servidora lactante, nos termos da legisla-
ção em vigor;

IV – doação de sangue, comprovada por documentação;

V – participação em Tribunal do Júri, comprovado por mandado de 
intimação;

VI – convocação do Tribunal Regional Eleitoral;

VII – participação em eventos de capacitação, previamente autori-
zados, mediante apresentação de documento comprobatório;

VIII – execução de serviço externo; e

IX – viagem a serviço.
Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo responsável do 
Recursos Humanos;

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
Decretos n° 814/2015 e n°992/2017.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Barra Bonita, 02 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

ANEXO I
JUSTIFICATIVA DE PONTO
Eu _______________________________________, venho por 
meio desta, justificar minha ausência de marcação do ponto:
Data: ____/____/ ______  Horários: 1º (____:____) às (____:____) 
2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de: _________________________________________
______________________________________ 
Data: ____/____/ ______  Horários: 1º (____:____) às (____:____) 
2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de: _________________________________________
______________________________________ 
Data: ____/____/ ______  Horários: 1º (____:____) às (____:____) 
2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de: _________________________________________
______________________________________ 
Solicito ao Setor de Recursos Humanos que realize os devidos ajus-
tes conforme o descrito acima.
Por ser verdade, firmo o presente.

Assinatura do Funcionário

Conforme solicitação do funcionário acima autorizo a presente jus-
tificativa com o parecer abaixo:
( ) Descontar Horas (____:____).
( ) Incluir No Banco De Horas (____:____).

( ) Pagar Horas (____:____)
( ) Abonar Horas.
( ) Descontar Do Banco de Horas (____:____).

Barra Bonita, ___/___/20___.

Assinatura do Superior Imediato
Carimbo:

EDITAL PREGÃO Nº24/2018
Publicação Nº 1546343

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº24/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº24/2018
Republicação

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberto Edital de Pregão, objetivando Contra-
tação de Instrutor de música nas escolas CEIM PINGO DE GENTE, 
ÁGUAS DO ARAÇÁ E OLAVO BILAC, podendo trabalhar no mínimo 
três instrumentos, carga horária 20h semanais. Os envelopes con-
tendo documentação e propostas serão aceitos até as 09:30 horas 
do dia 19 de março de 2018. Informações poderão ser obtidas 
nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, 
nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de 
Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 06 de 
março de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito

EDITAL PREGÃO Nº25/2018
Publicação Nº 1546345

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2018
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO PREÇO Nº 25/2018
Republicação

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co que se encontra aberto Edital de Pregão para Registro de Preço, 
objetivando contratação de Prestadoras de Serviços de atendimen-
to fonoaudiólogo, assistencial, psicológico, pedagógico, acompa-
nhamento escolar, ensino de LIBRAS, e todo suporte necessário 
para inclusão social de surdos. Os envelopes contendo documen-
tação e propostas serão aceitos até as 10:30 horas do dia 19 de 
março de 2018. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, 
no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/
fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras.Ou no site 
Oficial da Prefeitura.Barra Bonita, em 06 de março de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito

PORTARIA N.º076, DE 02 DE MARÇO  DE 2018
Publicação Nº 1545741

PORTARIA N.º076, de 02 de março de 2018.
Concede Gratificação Funcional a servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo , de acordo com o Artigo 68 da Lei 
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Complementar 049, de 08 de novembro de 2013, e de acordo com 
os incisos VI e VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,

Art.1º. Fica Concedido Gratificação Funcional ao servidor Leandro 
Zilio, ocupante do cargo de Mecânico para exercer as atividades 
além daquelas próprias de seu cargo de carreira, especialmente 
responder pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos, no valor de R$ 400,00(trezentos reais).
Art.2º Fica o servidor acima também, integrante da Comissão de 
Avaliação e Reavaliação dos Bens Moveis e Imóveis Patrimoniais do 
município de Barra Bonita, conforme Decreto nº739/2015 de 09 de 
fevereiro de 2015.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01.03.2018.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario, em especial a 
Portaria 095, de 20 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
02 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA N.º077, DE 05 DE MARÇO DE 2018  
Publicação Nº 1545667

PORTARIA N.º077, de 05 de março de 2018

Designa servidora e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,

Art.1º. Fica designada a servidora Diane Guaragni, matricula 
nº419501 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
desempenhar as funções de seu cargo junto a Secretaria Municipal 
Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
05 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei .

PORTARIA N.º078, DE 05 DE MARÇO DE 2018  
Publicação Nº 1545669

PORTARIA N.º078, de 05 de março de 2018

Designa servidora e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,

Art.1º. Fica designada a servidora Lucimar Menegon , matricula 
nº147001, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
desempenhar as funções de seu cargo junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
05 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei .

PORTARIA N.º079, DE 05 DE MARÇO DE 2018  
Publicação Nº 1545718

PORTARIA N.º079, de 05 de março de 2018

Designa servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,

Art.1º. Fica designado a servidor Juares Luiz Rodrigues da Costa, 
matricula nº170401 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, para desempenhar as funções de seu cargo junto a Secretaria 
Municipal Administração e Fazenda.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
05 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei .

PORTARIA Nº 080, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1545782

PORTARIA Nº 080, de 05 de março de 2018.

“Concede diária, adiantamento e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 ( meia) diária ao servidor Rodrigo Faliguski 
Stringhini, Matricula nº 416101, ocupante do cargo de Analista de 
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Informática, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais e cinqüenta 
centavos), para viagem a cidade de Passo Fundo/RS, conforme Me-
morando Nº07/2018 e Roteiro de Viagem nº06/2018 da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda.
Art.2º.Conceder adiantamento ao servidor acima citado na impor-
tância de R$ 100,00 (cem reais), para viagem cidade de Passo Fun-
do/RS, conforme Memorando nº08/2018, da Secretaria Municipal 
Administração e Fazenda.
.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
05 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

CONTRATO DE LOCAÇÃO 2018/001 FMAS
Publicação Nº 1545227

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contratada: GILMAR CORSO
Licitação: Proc. Administrativo 001/2018 - DL 001/2018
Objeto: Referente Contrato de Locação de imóvel com galpão
de 484,67 m², pelo período de 12(doze) meses, localizada na
Rua: Paraná, n° 2877, no Bairro: Sertãozinho em Barra Velha,
que será utilizado para estocar e guardar toda a decoração
natalina e demais decorações provenientes produzidas pelo
CRAS para o serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos – SCFV nos Bairros Vila Nova e Sertãozinho.
Valor do Contrato: R$ 69.792,48 (sessenta e nove mil
setecentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos)
Data da assinatura: 22/02/2018
Data do vencimento: 22/02/2019
Barra Velha, 05 de março de 2018
GILMAR CORSO –
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMEMANN -
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 012/2018 - PREF
Publicação Nº 1545334

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 012/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna 
público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR 
PREÇO POR ITEM", onde o objeto é a Aquisição De Equipamentos 
em Área em Saúde Conforme Convênio Nº 2017TR001890 Cele-
brado entre Estado Santa Catarina, Por Meio Da Secretaria de Es-
tado da Saúde, e o Município de Bela Vista do Toldo/SC. ENTREGA 
DE ENVELOPES: Até a 08h30min do dia 26/03/2018. LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 16/03/2018 a partir das 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/
SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro. O edital estará dispo-
nível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.
sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail: com-
pras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br. Bela Vista do Toldo, 06 de Março 
de 2018. FRANCISCO JOSUÉ KARVAT - Pregoeiro

DECRETO 552 E ANEXO
Publicação Nº 1545162

DECRETO N.º 552/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO, 
INSTITUIDO PELO EDITAL Nº 001/2018, E CONTÉM OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e a vista 
do que consta no Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, publica-
do no site do Município www.pmbvt.sc.gov.br, e publicado no Diário 
Oficial do Município no dia 20/02/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica HOMOLOGADO os resultados finais para os candidatos 
devidamente aprovados no Processo Seletivo nº 001/2018, infor-
mando para tal, a classificação, o nome e a respectiva pontuação 
obtida pelo candidato, em ordem de classificação, assim relaciona-
dos no Anexo Único, parte integrante deste ato.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 05 de março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado
na Secretaria Municipal de Educação

Maria Cristina Schiessl Gelinski
Secretária de Educação

RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 035.2017
Publicação Nº 1546188

RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 035/2017- PREF
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: CONSTRUTORA SAN REMO LTDA - EPP. CNPJ 
10.771.614/0001-20, Avenida Papa João XXIII, nº 278, São Cristo-
vão, Papanduva/SC.
Objeto: Alteração de Vigência Contratual até a data de 30 de junho 
de 2018.
Data da assinatura: 15.12.2017
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

mailto:compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br
mailto:compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br
http://www.pmbvt.sc.gov.br
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Belmonte

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2018
Publicação Nº 1545581

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2018

Objeto: O objeto de que trata o presente é a aquisição de serviço técnico profissional na área de segurança do trabalho, no ano 2018, a 
serviço da Secretaria Municipal de Administração. Fundamentação legal no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informações 
pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 01 de março de 2018.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018
Publicação Nº 1545616

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018
Registro de Preços

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados aos alunos do Ensino Infantil e Fundamental da rede municipal de ensino, conforme 
as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 14:00 horas do dia 
16/03/2018, no Dpto. de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 14:00 
horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 05 de março de 2018.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - 
PP 5/2018

Publicação Nº 1545409

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 05/03/2018 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 5/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO PEÇAS 
DE DESGASTE PARA USO NA LINHA PESADA DAS MAQUINAS DAS 
SECRETARIAS DE OBRAS E AGRICULTURA

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reu-
niões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada 
na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão 
pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial nº 5/2018, com a presença do 
Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE 
APARECIDA COSTA e LUANA GABRIELA ZICKUHR, todas nomeados 
através da Portaria nº 002/2018. Aberta a sessão, verificou-se que 
compareceram ao certame protocolando os envelopes no setor de 
protocolo até o horário estipulado as seguintes empresas: TRATOR 
PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA, JULIO SILVES-
TRI FILHO ME, G.MAIOCHI & CIA LTDA e RECH IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA S.A. O Pregoeiro conferiu com os presentes todos 
os envelopes protocolados para certificar-se de que os mesmos 
permanecem lacrados, sem nenhum tipo de violação. Em segui-
da, iniciou-se a fase de credenciamento, sendo que as empresas 
participantes apresentaram seus credenciamentos, credenciando 
respectivamente seus representantes legais conforme a seguir: 
VILMAR FORYTA, JULIO SILVESTRI FILHO e CRISTIANO CARVA-
LHO PUPO. A empresa RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
S.A. enviou os envelopes antecipadamente, porém seu represen-
tante não se fez presente na sessão. Após a análise da documen-
tação do credenciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela 
Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos representantes 
das licitantes presentes para análise e rubrica. Encerrada a aná-
lise por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu espaço para 
manifestação dos interessados. Não houve questionamento sobre 
a referida documentação. No entender do Pregoeiro e da Equipe 
de Apoio, a documentação para o Credenciamento foi apresenta-
da conforme exigido no edital, estando todos os representantes 
presentes credenciados, portanto, podendo manifestar-se durante 
a sessão. Todas as empresas apresentaram a Declaração de Habi-
litação conforme exigido no Edital de licitação, podendo, portanto, 
acessados todos os envelopes de Proposta de Preços das interes-
sadas. As empresas TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATOR LTDA e JULIO SILVESTRI FILHO ME apresentaram a Certi-
dão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação 
da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e po-
derão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas 
pela LC nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. 
As licitantes G.MAIOCHI & CIA LTDA e RECH IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA S.A. não apresentaram a Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial, mas, como não se atingiu o nú-
mero mínimo de 3 (três) licitantes enquadrados como MEI, ME ou 
EPP fica estendido o certame as demais participantes. Encerrou-se 
a fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura das 
Propostas de Preços. Procedida à abertura dos envelopes identifi-
cados como de Proposta de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou 
os seus conteúdos e em seguida disponibilizou as propostas para 

que os representantes das interessadas fizessem o mesmo. Após 
a análise por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu espaço 
para questionamentos das referidas propostas por parte dos inte-
ressados. Não houve questionamento sobre as propostas. Todas 
as propostas foram consideradas classificadas. Na sequência foram 
inseridos os preços das propostas no sistema e impresso o relatório 
Anexo da ATA onde constam todas as propostas iniciais efetuadas 
devidamente classificadas. Dando continuidade à sessão, iniciou-se 
a fase de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, 
tendo as licitantes efetuado lances e atingido seus limites máximos 
de desconto. Finalizada a fase competitiva da sessão, foi impresso 
o relatório Anexo da ATA onde constam todos os lances oferta-
dos e os melhores colocados. A seguir, o Pregoeiro procedeu à 
abertura dos envelopes de Habilitação das licitantes classificadas 
como primeiras colocadas após a fase de lances, conforme classi-
ficação constante no Anexo desta ATA. O Pregoeiro e a Equipe de 
Apoio analisaram e rubricaram todos os documentos de Habilitação 
apresentados, submetendo os mesmos à análise e rubrica dos re-
presentantes credenciados presentes. Após análise de todos os in-
teressados o Pregoeiro abriu espaço a manifestação referente aos 
documentos de Habilitação das empresas vencedoras. Não houve 
questionamento sobre a referida documentação. No entender do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, as documentações de habilitação 
apresentadas pelas empresas vencedoras encontram-se em con-
formidade com o exigido no Edital, sendo assim as licitantes estão 
HABILITADAS e, portanto, DECLARADAS VENCEDORAS do presen-
te certame conforme relatório de classificação final anexo a esta 
ATA. O Pregoeiro questionou aos interessados se há à intenção 
de interpor recurso contra algum ato praticado durante a sessão. 
Não houve manifestação, porém o representante da licitante JULIO 
SILVESTRI FILHO ME ressalta que as lâminas cotadas pela em-
presa RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA S.A. possuem as 
dimensões porém não possuem o peso médio normal de mercado. 
Solicita especial atenção e conferência quando do recebimento da 
mercadoria. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara re-
núncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso 
e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, 
o Pregoeiro ADJUDICOU os respectivos itens do presente certame 
às empresas vencedoras do certame. Em seguida lavrou-se a pre-
sente ATA, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno 
de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada 
por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para 
análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LUANA GABRIELA 
ZICKUHR
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES

TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA

JULIO SILVESTRI FILHO ME

G.MAIOCHI & CIA LTDA
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DECRETO Nº 017/2018 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPÉRAVIT FINANCEIRO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 1545542

DECRETO Nº 017 de 28 de fevereiro de 2018
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente.

DARIO TONOLLI, Prefeito em Exercício do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.879, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
269.698,61 (duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos), conforme dotação orçamentária 
abaixo:

04.001.0010.0301.0400.2404 - Atividades dos Agentes Comunitários da Saú-
de.331900000000000 - Aplicações diretas 03380103 22.832,65

04.001.0010.0301.0400.2402 - Atividades da Saúde.333930000000000 - Aplicação direta de-
corrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o 
ente participe

03670102 130,64

04.001.0010.0301.0400.2403 - Atividades de Saúde na Família.331900000000000 - Aplicações 
diretas 03380101 100.000,00

04.001.0010.0301.0400.2402 - Atividades da Saúde.333900000000000 - Aplicações diretas 03380101 100.000,00

04.001.0010.0301.0400.2403 - Atividades de Saúde na Família.331900000000000 - Aplicações 
diretas 03380102 27.478,61

04.001.0010.0301.0400.2405 - Atividades de Saúde Bucal.331900000000000 - Aplicações diretas 03380104 3.573,79

04.001.0010.0301.0400.2406 - Atividades da Farmácia Básica.333930000000000 - Aplicação 
direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público 
do qual o ente participe

03380300 2.110,70

04.001.0010.0301.0400.2406 - Atividades da Farmácia Básica.333930000000000 - Aplicação 
direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público 
do qual o ente participe

03670105 13.350,13

04.001.0010.0301.0400.2406 - Atividades da Farmácia Básica.333930000000000 - Aplicação 
direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público 
do qual o ente participe

03670300 222,09

Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:

Superávit 03670102 130,64
Superávit 03670300 222,09
Superávit 03670105 13.350,13
Superávit 03380300 2.110,70
Superávit 03380104 3.573,79
Superávit 03380102 27.478,61
Superávit 03380101 200.000,00
Superávit 03380103 22.832,65

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 28 de fevereiro de 2018.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

O Decreto nº 017/2018 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 28 de fevereiro de 2018.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativa
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LEI COMPLEMENTAR Nº 157 - AUTORIZA O 
PAGAMENTO DO PISO SALARIAL, NA FORMA DA LEI 
Nº 11.738/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Publicação Nº 1545485

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Lei Complementar n° 157, de 1º de março de 2018.
Autoriza o pagamento do Piso Salarial, na forma
da Lei nº 11.738/2008, e dá outras providências.

DÁRIO TONOLLI, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1° - Fica autorizado o pagamento do Piso Salarial de que trata 
a Lei Federal nº 11.738/2008 aos profissionais do Magistério que 
detenham a habilitação mínima preconizada pela LDB, adotando-se 
verba de complemento salarial pela diferença entre o salário básico 
e o valor atual daquele, divulgado pelo MEC na Portaria nº 1.595, 
de 28 de dezembro de 2017, com efeitos retroativos a janeiro de 
2018.

Art. 2º - Fica estabelecido o valor de R$ 2.455,35 (dois mil, qua-
trocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) para 
o vencimento do Professor I-40, símbolo P-I-40, Professor II-40, 
símbolo P-II-40, Auxiliar de Desenvolvimento da Educação Infantil, 
símbolo ADEI, Professor de Educação Física, símbolo PEF, e Profes-
sor de Artes, símbolo PEA, profissionais do magistério, com jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 1º de janeiro de 
2018, conforme publicação oficial do Ministério da Educação.

Parágrafo Único – Ao Professor I-20, símbolo P-I-20, e Professor 
II-20, símbolo P-II-20, o vencimento será de R$ 1.227,67 (um mil, 
duzentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos), equiva-
lente a uma jornada de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Fica fixado também em R$ 954,00 (novecentos e cinquen-
ta e quatro reais) o vencimento dos servidores públicos municipais 
que percebem vencimento inferior ao valor do salário mínimo na-
cional.

Art. 4º - Para os vencimentos majorados devido à elevação do 
piso salarial nacional do magistério e do valor do salário mínimo, 
conforme estabelecido no Art. 2º e 3º desta Lei Complementar, o 
referido aumento deverá ser compensado quando da aplicação da 
Lei Complementar nº 155, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 5º - As despesas com a aplicação desta Lei Complementar 
correrão as contas das dotações orçamentárias próprias no orça-
mento vigente.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 1º de março de 2018.
DÁRIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

Esta Lei Complementar foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 1º de março de 2018.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Ministério de Estado da Educação, pela Portaria nº 1.595, de 28 
de dezembro de 2017 e na forma prevista na Lei nº 11.738, de 16 
de julho de 2008, definiu o valor do Piso Salarial Nacional do ma-
gistério público da educação.

Desta forma a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão pagar o piso salarial profissional nacional estabelecido em 
R$ 2.455,35 a partir de janeiro de 2018.

Assim os profissionais do magistério público da educação básica 
com jornada de 40 horas semanais perceberão o valor estabelecido 
para este ano, considerada a formação em nível médio na moda-
lidade Normal, como estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.

Do mesmo modo, acompanhando o novo valor do Salário-Mínimo 
que foi fixado em R$ 954,00 (novecentos e cinqüenta e quatro 
reais), os servidores públicos municipais que receberam no mês 
de em janeiro seu vencimento inferior a este, serão estendidos os 
valores do salário mínimo vigente.

Quando a Administração Municipal contemplar os demais servido-
res com reajuste salarial linear (revisão e/ou reajuste) na forma da 
Lei Complementar nº 155, de 12 de dezembro de 2017, os valores 
serão compensados como forma de antecipação salarial, ou seja, 
será estendida somente a diferença entre o valor do piso salarial 
com o valor adotado em maio de 2018.

Desta forma, contamos com a compreensão desta Casa Legislativa 
para a aprovação do presente projeto em Regime de Urgência, por 
ser de relevante interesse público.

Município de Benedito Novo, aos 25 de janeiro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

A Vossa Excelência
Vereador Almir Butzke
Presidente da Câmara de Vereadores de
BENEDITO NOVO - SC
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Biguaçu

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 25 DO PP 252/2017 PMB.

Publicação Nº 1545413

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25 
DO PP 252/2017 PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL PARA AS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS DE BIGUAÇU.
VENCEDOR: J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 4.160,00.
VIGÊNCIA: 06/03/2018 A 06/03/2019.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br
Biguaçu, 26 de janeiro de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 40 DO PP 12/2018 PMB.

Publicação Nº 1545418

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40 
DO PP 12/2018 PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA PARA SEREM DISTRIBUÍ-
DAS AOS MUNICIPES CARENTES DO MUNICIPIO.
VENCEDOR: CETEC COMERCIO EM GERAL E TREINAMENTOS EI-
RELI ME.
VALOR TOTAL: R$ 36.780,00.
VIGÊNCIA: 06/03/2018 A 06/03/2019.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br
Biguaçu, 23 de fevereiro de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 420/2018
Publicação Nº 1546098

PORTARIA nº 420/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, DIRCILENE CARME-
LITA MARIA DA LUZ, ocupante do cargo comissionado de SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 01/03/2018 
a 28/06/2018.
CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art 7º, XVIII, da CF 

art. 10,II,”B”, do ADCT do STF a partir de 29/06/2018 a 28/07/2018.

Biguaçu, 05 de março de 2018.

Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 421/2018
Publicação Nº 1546099

PORTARIA nº 421 de 05 de março de 2018

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MARCELO DOS SANTOS, brasileiro(a), para exercer 
o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, no período de 05/03/2018 a 28/06/2018, em substi-
tuição da titular, Dircilene Carmelita Maria da Luz, afastada por mo-
tivo de Licença Maternidade, nos termos da Portaria nº 420/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 05 de março de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 422/2018
Publicação Nº 1546103

PORTARIA Nº 422 de 05 de março de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, MARIA EDUARDA DUARTE, brasileiro (a), para 
exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO, 
com jornada de 20 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 05 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 423/2018
Publicação Nº 1546104

PORTARIA Nº 423 de 05 de março de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, TANIA REGINA DO AMARAL, brasileiro (a), para 
exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 30 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 05 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424/2018
Publicação Nº 1546106

PORTARIA Nº 424 de 05 de março de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ELISETE ROSA DA CRUZ, brasileiro (a), para 
exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 30 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 05 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PPRP 44/2018-PMB
Publicação Nº 1546025

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 44.2018 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PÉTREOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU NO ANO DE 2018. (ITENS NÃO ADQUIRIDOS NO PREGÃO PRE-
SENCIAL.07/2018).
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 09:45 horas, do dia 19 de março de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:00 horas, do dia 19 de março de 2018, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.

bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8022 
e 3279-8044.
Biguaçu, 5 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO AVISO PP 31/2018- PMB
Publicação Nº 1546088

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL - PP 31/2017 - PMB
Devido á falta de empresas interessadas no PREGÃO PRESENCIAL 
31/2017, com o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU DE 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA 
SECETUL SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LA-
ZER, DESENVOLVENDO ATIVIDADES CULTURAIS, republica-se o 
edital para a segunte data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 09:45 horas, do dia 16 de março de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:00 horas, do dia 16 de março, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura bigua.
atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8044 
e 3279-8022.
Biguaçu, 5 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.671/2018
Publicação Nº 1545709

DECRETO Nº 11.671, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

ESTABELECE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA QUE PARTICU-
LARES EXECUTEM A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 59, incisos V e VII, e na 
forma do artigo 75, inciso I, alíneas "f" e "o", da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990,

DECRETA:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece critérios e regras procedimentais 
para implantação, por particulares, de pavimentação em vias e lo-
gradouros públicos municipais regulares ou que estejam em pro-
cesso de regularização fundiária.

Parágrafo único. Para os efeitos desse Decreto, considera-se em 
processo de regularização as vias e logradouros públicos que já 
possuam projeto de regularização aprovado, na forma da lei.

Art. 2º Qualquer interessado poderá requerer a autorização para 
implantação da pavimentação.

Parágrafo único. Havendo mais de dois interessados na pavimenta-
ção, deverá ser constituída uma comissão representativa composta 
por dois membros, que serão responsáveis pela interlocução com 
o Município.

Art. 3° A pavimentação deverá ser executada através de asfalto, 
lajotas sextavadas e ou paver com certificação comprovada para tal 
fim, observadas as especificações previstas neste Decreto ou em 
normatização específica da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana - SEINFRA.

Art. 4° A pavimentação da via ou logradouro público deve abranger 
a totalidade dos mesmos.

Parágrafo único. Poderá ser realizada a pavimentação parcial desde 
que tecnicamente viável e sejam atendidas as solicitações realiza-
das pela SEINFRA.

Art. 5° Fica vedada a pavimentação asfáltica em vias e logradou-
ros públicos que não possuam rede coletora de esgoto sanitário 
implantada.

CAPÍTULO II - PROCESSO DE LICENCIAMENTO

Art. 6º O pedido de autorização para implantação da pavimentação 
deverá ser protocolizado na Praça do Cidadão, instruído com os 
seguintes documentos:

I – projeto executivo da pavimentação;

II – cópia do documento de identidade, do comprovante de ins-
crição no CPF ou CNPJ, conforme o caso, e do comprovante de 
residência de todos os lindeiros interessados;

III – ata ou documento equivalente, assinada por todos os interes-
sados, em que sejam indicados os representantes destes, quando 
houver mais de dois.

Art. 7° O projeto executivo da pavimentação deve contemplar os 
seguintes itens:

I - Memorial descritivo;

II - Projeto geométrico;

III - Projeto de drenagem;

IV – Projeto de sinalização viária definitiva;

V – Projeto de sinalização de obras temporárias;

VI - Seção tipo de pavimentação;

VII - Perfil longitudinal de pavimentação e drenagem;

VIII - Detalhe do assentamento da tubulação;

IX - Detalhe das caixas coletoras;

X - Detalhe do meio-fio;

XI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de Projeto e Exe-
cução.

Art. 8° O pedido de autorização será submetido à análise técnica 
e aprovação da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - 
SEINFRA, que se balizará pelos padrões técnicos ordinariamente 
adotados pela Administração Municipal em obras dessa natureza.

§1° A SEINFRA poderá editar instruções normativas disciplinando 
as normas técnicas a serem observadas nos projetos, a exemplo 
da dimensão mínima das tubulações, distâncias entre as bocas de 
lobo, materiais a serem empregados, resistência dos materiais em-
pregados, entre outros.

§2° A SEINFRA solicitará a manifestação dos demais órgãos mu-
nicipais quanto às matérias abrangidas nas competências destes.

Art. 9° Aprovado o projeto da pavimentação, a SEINFRA definirá 
o valor da caução a ser ofertada e notificará os interessados para 
assinatura de Termo de Compromisso.

§1º O Termo de Compromisso será assinado por todos os interes-
sados na pavimentação, ainda que sejam representados na forma 
do parágrafo único do art. 2° deste Decreto.

§2° Não sendo aprovado o projeto, a SEINFRA notificará os inte-
ressados para que promovam as adequações, no prazo de 15 dias, 
sob pena de arquivamento definitivo do processo.

Art. 10. Para emissão da autorização para implantação da pavimen-
tação os interessados deverão juntar ao processo o comprovante 
do depósito do valor da caução e uma cópia do contrato celebrado 
com a empresa responsável pela execução da obra.

§1° O contrato celebrado pelos interessados com a empresa deverá 
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conter especificação dos serviços a serem executados.

§2° A autorização terá prazo de validade de 90 dias, dentro dos 
quais os interessados devem iniciar a execução da obra, sob pena 
de caducidade da autorização.

CAPÍTULO III - DA CAUÇÃO

Art. 11. Para garantia da execução da obra, os interessados deve-
rão efetuar o depósito de um valor caução correspondente a 15% 
do custo de execução, em conta aberta pelo Município exclusiva-
mente para essa finalidade.

§1° Os valores depositados na conta acima referida não farão parte 
do orçamento municipal e não poderão ser utilizados pelo Municí-
pio para qualquer finalidade.

§2° O custo de execução da obra será atribuído pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura com base na área a ser pavimentada, e 
não vincula para nenhum efeito os interessados na sua execução.

§3° O valor da caução será retido caso haja possibilidade de de-
sembolso pelo Município para indenização de danos ao patrimônio 
público ou a terceiros, correção de vícios de execução da obra ou 
conclusão da mesma, por abandono da empresa contratada.

§4° Salvo motivo justificado, será considerado abandono da obra a 
ausência de conclusão da mesma no prazo fixado em contrato, que 
não poderá ser superior a quatro meses.

Art. 12. O valor da caução será liberado imediatamente após o 
recebimento das obras pelo Município, realizado por meio da expe-
dição do respectivo Termo de Aceitação.

CAPÍTULO IV - DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PELOS INTERES-
SADOS

Art. 13. Compete direta e exclusivamente aos interessados na pavi-
mentação a contratação e o pagamento da empresa que executará 
a obra.

Art. 14. A contratação da empresa responsável pela obra deve se 
dar na forma escrita e ser na modalidade de empreitada global, 
para execução conforme projeto aprovado pelo Município.

Art. 15. A empresa contratada deverá emitir a competente Anota-
ção de Responsabilidade Técnica pela execução da obra.

Art. 16. Não será aceita a contratação de empresa que possua 
débitos tributários ou não tributários vencidos com o Município de 
Blumenau.

CAPÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DOS INTERESSADOS

Art. 17. Os interessados na pavimentação serão pessoalmente res-
ponsáveis pela execução da obra, respondendo por quaisquer da-
nos que ocorram ao patrimônio público ou a terceiros e por even-
tuais custos de adequação ou conclusão, caso não realizado pela 
empresa por eles contratada.

Art. 18. O Município fica isento de quaisquer ônus ou obrigações 
referentes à legislação trabalhista, tributária, comercial ou securi-
tária decorrentes da execução da referida obra, cujo seu cumpri-
mento e responsabilidade caberão exclusivamente aos interessa-
dos na pavimentação e à empresa executora por eles contratada.

Art. 19. É obrigação dos interessados zelar para que a empresa 
contratada cumpra integralmente o contido nos projetos aprovados 
e no Termo de Compromisso, assim como as exigências ambientais 

e urbanísticas em vigor.

CAPÍTULO VI - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS

Art. 20. O Município poderá fiscalizar a execução das obras a qual-
quer momento.

§1° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o Município 
realizará ao menos duas vistorias à obra, sendo:

a) vistoria de verificação do sistema de drenagem pluvial, realizada 
depois de concluída esta etapa, mas antes de realizado o aterro 
da mesma;

b) vistoria de entrega definitiva.

§2° Os interessados na pavimentação devem comunicar com ante-
cedência de três dias a data prevista para a conclusão das etapas 
que ensejam as fiscalizações dispostas no §1° deste artigo.

Art. 21. Os interessados na pavimentação devem exigir que a em-
presa por eles contratada elabore relatório diário de construção 
durante a execução da obra, descrevendo inclusive a forma exata 
como a mesma foi executada.

Parágrafo único. Ao final da obra e antes da emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo, a contratada deverá entregar relatório 
para arquivamento no setor responsável do Município.

Art. 22. Entregue o relatório e constatado na vistoria final que a 
obra atende ao projeto aprovado, o Município emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo.

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Os interessados na pavimentação serão responsabilizáveis 
pela recuperação de eventuais falhas executivas pelo prazo de 05 
(cinco) anos após a entrega da obra ao Município, durante o qual 
responderão por eventuais danos a terceiros provocados por defei-
tos do serviço e ou dos materiais empregados em sua execução.

Art. 24. Toda comunicação entre o Município e os interessados de-
verá se dar na forma escrita, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 2°, quando for o caso.

Parágrafo único. Caberá aos interessados repassar e cobrar da em-
presa contratada para execução da obra as exigências realizadas 
pelo Município.

Art. 25. Havendo motivo justificado devidamente comprovado, os 
prazos previstos neste Decreto poderão ser prorrogados pela SEIN-
FRA.

Art. 26. A pavimentação de via ou logradouro público sem a auto-
rização prevista neste Decreto configurará infração ao disposto no 
Código de Posturas Municipais.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 11.676/2018
Publicação Nº 1545721

DECRETO Nº 11.676, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTES DE BLUMENAU - SETERB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.540, de 
15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orça-
mento do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de 
Blumenau - SETERB, por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior, no valor de
R$ 792.997,60 (setecentos e noventa e dois mil, novecentos e no-
venta e sete reais e sessenta centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

33 – SERV. AUT. MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BNU - 
SETERB
3303 – Diretoria de Trânsito
Atividade 33.03.06.125.0079.2217 – Manut. Ativ. Trânsito
Modalidade 3.3.90 (53) Aplicações Diretas R$ 230.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000
Atividade 33.03.06.125.0079.2219 – Manut. Conv. Trânsito - PMSC
Modalidade 3.3.30 (56) Aplicações Diretas R$ 116.133,73
Fonte de Recursos 0610.00000
Atividade 33.03.06.125.0079.2220 – Manut. Conv. Trânsito - SSPSC
Modalidade 3.3.90 (55) Aplicações Diretas R$ 446.863,87
Fonte de Recursos 0611.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.677/2018
Publicação Nº 1545723

DECRETO Nº 11.677, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 
de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
do Município no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguin-
te dotação orçamentária:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. UR-
BANA
1404 – Diretoria de Iluminação Pública e Sinalização Viária
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Man. Ativ. Ilum. Pub. e Sina-
lização Viária
Modalidade 4.4.90 (573) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. UR-
BANA
1404 – Diretoria de Iluminação Pública e Sinalização Viária
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Man. Ativ. Ilum. Pub. e Sina-
lização Viária
Modalidade 3.3.90 (569) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.678/2018
Publicação Nº 1545725

DECRETO Nº 11.678, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.540, de 
15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do su-
perávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 143.315,70 
(cento e quarenta e três mil, trezentos e quinze reais e setenta 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0052.1010 – Exec. Terrap/Drenag/Pavimen-
tação de Ruas
Modalidade 4.4.90 (740) Aplicações Diretas R$ 143.315,70
Fonte de Recursos 0383.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.606/2018
Publicação Nº 1545726

PORTARIA N. 21.606, DE 02 DE MARÇO DE 2018.

DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS J.V.S., J.P.D., N.I.R., A.T.F.C.S. e C.O.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990 e art. 209, da 
Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, e consi-
derando o que consta do relatório proferido pela 3ª Comissão de 
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Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, nos autos da Sin-
dicância Administrativa nº 030/2016 – 3ª CPASD e do Julgamento 
prolatado nos mesmos autos, resolve:

DETERMINAR

a instauração de processo administrativo disciplinar a ser conduzi-
do pela Segunda Comissão de Sindicância e Processo Administrati-
vo Disciplinar, designada pelas Portarias n. 13.865, de 08/06/2010, 
n. 15.326, de 18/01/2012 e n. 18.112, de 30/09/2014, para apurar 
a responsabilidade dos servidores públicos municipais abaixo:

a) J.V.S., matrícula nº 21212-1, ex-servidor público municipal cujo 
cargo efetivo era de Educador Social e exercia o cargo em comissão 
de Diretor de Serviços de Ouvidoria e Atendimento ao Público, na 
Praça do Cidadão, da Secretaria Municipal de Administração, por 
infringir em tese, os artigos 176, VI; 177, XIII, XVI e XXII da LC 
660/07, combinado com o artigo 11 e inciso I, da Lei nº 8.429/92;

b) J.P.D., matrícula nº 18548-5, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na da Secretaria Municipal 
de Administração, por infringir em tese, os artigos 176, VI; 177, XI, 
XIII, XVI e XXII da LC 660/07, combinado com o artigo 11 e inciso 
I, da Lei nº 8.429/92;
c) N.I.R., matrícula nº 18588-4, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Agente Administrativo, lotada na da Secretaria Municipal 
de Administração, por infringir em tese, os artigos 176, VI; 177, XI, 
XIII, XVI e XXII da LC 660/07, combinado com o artigo 11 e inciso 
I, da Lei nº 8.429/92;

d) A.T.F.C.S., matrícula nº 19531-6, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente Administrativo, lotada na da Secretaria 
Municipal de Administração, por infringir em tese, os artigos 176, 
VI; 177, XI, XIII, XVI e XXII da LC 660/07, combinado com o artigo 
11 e inciso I, da Lei nº 8.429/92;

e) C.O., matrícula nº 21090-0, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na da Secretaria Municipal 
de Administração, por infringir em tese, os artigos 176, VI; 177, XI, 
XIII, XVI e XXII da LC 660/07, combinado com o artigo 11 e inciso 
I, da Lei nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 075/2018
Publicação Nº 1545728

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 075/2018

CONTRIBUINTE: QOS REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
ENDEREÇO: RUA UMUARAMA, Nº 80
Inscrição no CMC: 100.534 CNPJ: 17.840.559/0001-22
Processo Fiscal: 2017/431
Sócios: EMANUEL ECHAMENDI

Notifica-se o sujeito passivo, com fundamento nos artigos 70, V e 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência desta notificação recolher à Fazenda Municipal o valor referente ao débito do ISSQN 
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza a seguir discriminado, facultada a reclamação contra este lançamento nos termos do Art. 
207 da mesma lei e Art. 49 do Decreto 8.664/2008:

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:
Base de Cálculo 86.734,62
Imposto a Recolher 1.734,69
Atualização Monetária 155,59
Juros de Mora 367,06
Multa p/ infração 945,14
Total Geral 3.202,48

1 - DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1 - Apurada a emissão de notas fiscais eletrônicas, consoante o portal NOTABLU, FOI CONSTATADO A pendência dos recolhimentos do 
ISSQN. .
1.2 - Não foi identificado no sistema pagamentos referentes às mesmas notas.
2) DA INCIDÊNCIA DO ISSQN
2.1) Os serviços de REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS estão sujeitos ao ISSQN conforme Lista de Serviços da LC Federal 116/03 e Art. 276 
da LC 632/2007, item: 10.09 - REPRESENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE COMERCIAL.
3) DA INFRAÇÃO
3.1) O sujeito passivo deixou de cumprir a obrigação de recolher o ISSQN apurado nas NFS-e ( 051 A 065 ) infringindo a legislação tributária 
municipal (Art. 295, § 1º da LC 632/2007).
4) DA COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se dos valores das NFS-e relacionadas no Anexo I desta Notificação Fiscal, emitidas 
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pelo próprio sujeito passivo e ISSQN devido pelo prestador sem comprovação de recolhimento.
4.2 O detalhamento mensal e anual da base de cálculo é apresentado nos anexos Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo, que integram 
a presente notificação.
5) DO CÁLCULO DO VALOR A PAGAR
5.1) Sobre a base de cálculo apurada foi aplicada a alíquota de: 2% conforme Art. 276 LC 632/2007.
5.2) Sobre o valor histórico do imposto incidiram, com fundamento no art. 82 da LC 632/2007: juros de mora de 1% ao mês e atualiza-
ção monetária pelo INPC, com índices fixado nos Decretos nº 8840/2008, nº 9085/2009, nº 9313/2010, nº 9551/2011, nº 9876/2012, 
n°10.223/2013, n° 10.502/2014, n° 10.820/2015. e 11146/2016 e 11.580/2017.
5.3) Sobre o valor atualizado do imposto, foi aplicada multa de 50% (cinqüenta por cento), cfe. Art. 305 da LC 632/2007.
6) Observações:
6.1) Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada ou parcelada nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 
632/2007.
6.2) Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terão início os procedimentos de cobrança.
6.3) Esta Notificação Fiscal não implica em homologação, podendo o sujeito passivo sofrer fiscalização relativo ao período a que se referem 
os documentos inclusos nesta Notificação Fiscal.

ROGÉRIO DEGLMANN
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
Matrícula n° 13.067-2
Anexo a Notificação Fiscal n° 075/2018 – QOS REPRES. E SERVIÇOS LTDA.

Exercício 2015 Receita Imposto
Devido Imposto a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Dezembro 5.677,72 113,55 113,55 124,31 10,76 32,32 156,63
TOTAL 5.677,72 113,55 113,55 124,31 10,76 32,32 156,63

2016
Janeiro 5.981,91 119,64 119,64 130,98 11,34 32,74 163,72
Fevereiro 5.598,01 111,96 111,96 122,57 10,61 29,42 151,99
Março 7.834,01 156,70 156,70 171,55 14,85 39,46 211,01
Abril 5.726,27 114,53 114,53 125,38 10,85 27,58 152,97
Maio 5.733,92 114,68 114,68 125,55 10,87 26,37 151,91
Junho 5.703,44 114,07 114,07 124,88 10,81 24,98 149,86
Julho 5.496,10 109,92 109,92 120,34 10,42 22,86 143,20
Agosto 5.424,10 108,48 108,48 118,76 10,28 21,38 140,14
Setembro 5.555,94 111,12 111,12 121,65 10,53 20,68 142,33
Outubro 10,642,26 212,85 212,85 233,02 20,17 37,28 270,31
Novembro 5.517,18 110,34 110,34 120,80 10,46 18,12 138,92
Dezembro 5.990,04 119,80 119,80 131,15 11,35 18,36 149,52
TOTAL 75.204,18 1.504,09 1.504,09 1.646,64 142,65 319,23 1.965,87
2017
Janeiro 5.852,72 117,05 117,05 119,32 2,27 15,51 134,84
TOTAL 5.852,72 117,05 117,05 119,32 2,27 15,51 134,84

RESOLUÇÃO COMEN Nº 01/2018
Publicação Nº 1545730

RESOLUÇÃO COMEN Nº 01/2018

APROVAR A DESTINAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DE RECURSOS MUNICIPAL PARA AÇÕES SOBRE DROGAS – FREMAD DESENVOLVIDAS 
POR ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA EXECUÇÃO DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2018.

O Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas - COMEN, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 856, de 26 
de abril de 2012, e com base no seu Regimento Interno, aprovado através do Decreto Municipal nº. 10.089, de 29 de agosto de 2013, e de 
acordo a Plenária ocorrida em 28 de fevereiro de 2018,

CONSIDERANDO:

- Lei Complementar nº 856, de 26 de abril de 2012, que dispõe sobre a estrutura, a organização e o funcionamento do Conselho Municipal 
de Políticas Públicas Sobre Drogas – COMEN;

- o Regimento Interno, aprovado através do Decreto Municipal nº 10.089, de 29 de agosto de 2013;
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- a aprovação do Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas – COMEN, do referido financiamento, em Plenária Extraordinária, 
ocorrida em 11 de dezembro de 2017, conforme consta na Ata COMEN Nº. 10/2017;

- as Resoluções 01 e 03/2017 que aprovam a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual 2018/2021 do Fremad, respectivamente;

- a aprovação do Conselho Municipal de Políticas Pública Sobre Drogas, em Plenária datada de 28 de fevereiro de 2018, a proposta de revo-
gação da Resolução nº. 08/2017 que aprova a destinação de recursos do Fundo de Recursos Municipal para Ações sobre Drogas – FREMAD, 
desenvolvidas por organizações da sociedade civil para execução de janeiro a dezembro de 2018, conforme consta na Ata CMAS nº 01/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a destinação de recursos do Fundo de Recurso Municipal para Ações sobre Drogas – Fremad para o desenvolvimento do 
Programa de Atendimento Psicossocial em Comunidade Terapêutica, desenvolvido por Organizações da Sociedade Civil no valor anual de R$ 
302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais).

Parágrafo único. Para a execução do programa mencionado no caput, o FUNDO financiará 24 metas mensais ao valor de R$ 1.050,00 (um 
mil e cinquenta reais) cada, sendo distribuídas da seguinte forma:
I – 16 metas/mês para o Centro de Recuperação Nova Esperança – CERENE;
II - 08 metas/mês para o Centro Terapêutico Vida – CTV.

Art. 2º Aprovar a destinação de recursos do Fundo de Recurso Municipal para Ações sobre Drogas – Fremad para o desenvolvimento do 
Programa de Prevenção ao Uso e Abuso de Substâncias Psicoativas, Intervenções e Capacitações na Política Pública Municipal sobre Drogas, 
desenvolvido pela Organização da Sociedade Civil Cruz Azul no Brasil, no valor anual de R$ 136.800,00 (cento e trinta seis mil e oitocentos 
reais).

§ 1º Para a execução do programa mencionado no caput, o FUNDO financiará 300 metas anuais ao valor de R$ 456,00 (quatrocentos e 
cinquenta e seis reais) cada, distribuídas mensalmente na forma do §3º deste artigo, sendo os critérios para análise das metas estabelecidos 
da seguinte forma:

I - AÇÕES DE PREVENÇÃO:

a) Palestra/Discussão de grupo:
- com a duração de até 1 (uma) hora: 1/3 (um terço) meta.
- com duração superior a 1 (uma) hora: 1/2 (meia) meta.

b) Teatros/Contação de histórias:
- 1/2 (meia) meta.
c) Monólogo com personagem caracterizado:
- 1/3 (um terço) meta.
d) Discussão de grupo com uso de violão ou outro instrumento musical: - 1/3 (um terço) meta.

II - AÇÕES DE INTERVENÇÕES EM GRUPOS DE APOIO E ORIENTAÇÃO:
a)Intervenção de até uma hora:
- 1/3 (um terço) de meta.
b)Intervenção com duração superior a uma hora:
- 1/2 (meia) de meta.
III - CAPACITAÇÃO:
a) Seminários entre 04 a 16 horas aula:
- mínimo de 10 (dez) a 50 (cinquenta) pessoas: 1 e 1/2(Uma e meia) meta por hora/aula;
- Entre 51 (cinquenta e um) a 100 (cem) pessoas: 2 (duas) metas por hora/aula;
- Acima de 100 (cem) pessoas: 3 (três) metas por hora/aula.
b) Cursos entre 16 a 32 horas aula:
- 2 (duas) metas por hora/aula.
IV – PRODUÇÃO DE MATERIAIS INFORMATIVOS:
a) Deverá ser apresentado projeto contendo o objetivo a ser atingido, o conteúdo dos materiais, o cronograma de utilização/distribuição, 
sugestão de arte, tiragem e, no mínimo, três orçamentos do material a ser adquirido;

b) o referido projeto deverá ser encaminhado para análise e aprovação do órgão gestor vinculado à política e ao Comen, respectivamente;

c) cabe ao órgão gestor encaminhar a “arte” dos materiais a serem produzidos para análise do órgão de Comunicação Social, à quem cabe 
aprovar ou sugerir alterações que visem a padronização visual utilizada pelo município;

d) os valores a serem praticados na produção de materiais informativos serão equivalentes ao valor correspondente às metas estabelecidas, 
considerando o menor valor orçado.

§ 2º Quando a atuação da entidade em campanhas acontecer em parceria, as metas serão financiadas em 50% das metas acima.

§ 3º Fica autorizada a execução de metas cumulativas nas ações do Programa de Prevenção ao Uso e Abuso de Substâncias Psicoativas, 
Intervenções e Capacitações na Política Pública Municipal sobre Drogas, não podendo ultrapassar o teto anual de 300 metas.
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§ 4º Para o monitoramento das ações executadas, a OSC deverá entregar, para análise da gestão da política, os seguintes documentos:

a) Relatório qualiquantitativo de execução I – referente ações de Capacitação;
b) Relatório qualiquantitativo de execução II – referente ações de Intervenção;
c) Relatório Mensal de Execução;
d) Conteúdo ministrado;
e) Fotocópia de ficha de inscrição dos participantes;
f) Fotocópia de lista de presença;
g) Fotocópia do modelo da certificação concedida;
h) Avaliação individual dos participantes quando cursos e seminários;
i) Fotos e ou vídeos;
j) Modelo do material informativo ou complementar distribuído, quando for o caso.

§ 4º os itens “d”, “e”, “f” e “g” somente serão solicitados para os Cursos e Seminários. Para as demais ações a presença dos participantes 
se dará por meio de declaração da entidade e/ou fotocópia de livros de presença da entidade.

Art. 3º Estabelecer prazo para a entrega do Relatório Mensal de Atendimento – RMA por Organizações da Sociedade Civil. Entregar na Ge-
rência de Gestão SUAS do Órgão Gestor até o 1º dia útil do mês subseqüente ao atendimento.

§ 1º às OSC´s cabe:

I – Considerar o período de execução do atendimento correspondente ao dia 26 do mês em vigência até o dia 25 do mês subseqüente.

II – Entregar o RMA mencionado no caput deste artigo, sem o qual implicará no bloqueio do repasse da parcela pertinente, até a sua re-
gularização.

a) Com relação ao Programa de Prevenção ao Uso e Abuso de Substâncias Psicoativas, Intervenções e Capacitações na Política Pública 
Municipal, é obrigatória a apresentação de relatório mensal das ações, independente da quantidade de metas executadas durante o mês.

III - Executar as despesas, obrigatoriamente vinculadas AO OBJETO do Termo de Colaboração.

§ 2º à Semudes cabe:

I – o pagamento das parcelas conforme a execução constatada através do Relatório Mensal de Atendimento.

II - apurar a média de execução dos programas não governamentais, no período de janeiro a novembro de 2018, para fim de pagamento 
referente ao mês de dezembro de 2018.

IV – propor alterações de valores pactuados na ocorrência de ampliação, redução ou ausência para execução das ações, mediante aprova-
ção do Comen e formalização de termo aditivo ao instrumento da parceria.

Art. 4º Compete ao Comen requisitar, a qualquer tempo, informações necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização da execu-
ção dos Programas financiados pelo Fremad.

Art 5º Ficam revogadas as disposições contidas na Resolução COMEN nº. 08/2017 que aprova a destinação de recursos do Fundo de Recur-
sos Municipal para Ações sobre Drogas – FREMAD, desenvolvidas por organizações da sociedade civil para execução de janeiro a dezembro 
de 2018.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2018.
Andrey Sagaz Forte
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas – COMEN

PORTARIA Nº 748/2018 - FAEMA
Publicação Nº 1545732

PORTARIA NO 748
NOMEIA ANDRESSA MARIA WALDRICH PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE EDUCAÇÃO AMBIEN-
TAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FAEMA.

ALEXANDRE BAUMGRATZ, Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 6º, 
inciso VI, da Lei Complementar nº 507, de 17 de março de 2005, e com fundamento no artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, combinado com o artigo 5º, inciso IV, “b”, artigo 14, inciso IV, artigo 20, todos da Lei Complementar nº 507, de 17/05/2005, 
e alterações subsequentes, resolve:

NOMEAR
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ANDRESSA MARIA WALDRICH, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de Educação Ambiental da Fundação Municipal 
do Meio Ambiente - FAEMA, símbolo CC-3, a contar desta data.

Blumenau(SC), 02 de março de 2018.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA

PORTARIA Nº 7077/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1545737

PORTARIA Nº 7077/18

DECLARA ESTABILIDADE DE SERVIDORES PÚBLICOS AUTÁRQUICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

DECLARAR

Estável no serviço público autárquico municipal os servidores ocupante de cargo de provimento efetivo, pertencente do Quadro Permanente 
de Pessoal da Autarquia:

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO AQUISIÇÃO DA ESTABI-
LIDADE

HELANE APARECIDA MELO 2013-3 Agente de Vigilância Diretoria Adminis-
trativa 06/03/2018

ANA CAROLINA PÉREIRA WOT-
MEYER 2015-0 Agente de Vigilância Diretoria Adminis-

trativa 11/03/2018

DEBORA LUIZA BERTOLDI 2016-8 Agente de Logística Gabinete da Presi-
dência 03/03/2018

VICTORIA DE OLIVEIRA GIROTTO 2017-6 Agente de Logística Diretoria Adminis-
trativa 21/03/2018

JULIANO RIBEIRO DA VEIGA 2019-2 Agente de Vigilância Diretoria Administra-
tivo 17/03/2018

Samae, 02 de março de 2018.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7078/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1545739

PORTARIA Nº 7078/18
CONCEDE EXONERAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO A SERVIDORA PÚBLICA AUTÁRQUICA MUNICIPAL LARRISA REGINA MAR-
TENDAL

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

CONCEDER EXONERAÇÃO

Com base no artigo 45, da Lei Complementar Nº. 660, de 28 de novembro de 2007, à:

Larissa Regina Martendal, cadastro 2014-1, do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotada na Diretoria Administrativa, em 
05/03/2018
.

Samae, 05 de março de 2018.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente
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EXTRATO Nº 021/2018 - FURB
Publicação Nº 1545742

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 021/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
BLUMOB CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE URBANO DE BLUMENAU SPE LTDA

OBJETO: Aquisição de vales transportes municipal, para uso dos Servidores da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº. 022/2018 e Contrato nº. 011/2018, de 15 de março de 2018.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço total de R$ 85.050,00 (oitenta e cinco mil e cinquenta reais), de acordo 
com a tabela abaixo:

Item Qtde Tipo Descrição Preço unitário (R$) Preço Total (R$)

01 30788 Vale Transporte
Despesas com aquisição de vale-transporte urbano para ser-
vidores período de fevereiro/2018 a janeiro/2019 - transporte 
urbano BLUMOB

4,05 85.050,00

Valor Total em (R$) 85.050,00
Valor Total em (R$) por extenso (oitenta e cinco mil e cinquenta reais)

PAGAMENTO: Para a aquisição e pagamento dos créditos eletrônicos de vale transporte, a CONTRATANTE deverá realizar pedido eletrônico 
por meio do site da CONTRATADA (endereço www.blumob.com.br), indicando o valor a ser disponibilizado para o beneficiário. Ao término 
do processo, o sistema emitirá automaticamente boleto bancário que deverá ser liquidado em até 5 (cinco) dias corridos.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 15 /03/ 2018, podendo ser prorrogado com a 
conveniência e interesse da CONTRATANTE, pelo prazo máximo de 60 meses, conforme dispõe o artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

DATA: 05/03/2018

EXTRATO Nº 055/2018 - FURB
Publicação Nº 1545746

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 055/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
METALÚRGICA ASCURRA EIRELI ME

OBJETO: Aquisição e instalação de plataforma de elevação com 2 (duas) paradas para transporte de portadores de necessidade especiais 
para o prédio do PPGEF do Campus II da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 534/2017 e Contrato nº 024/2018 firmado em 07 de março de 2018.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o valor constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:

http://www.blumob.com.br
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Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário 
(R$)

Preço Total do 
Item (R$)

1 33793 1 Peça

Plataforma de Elevaçao para transporte de Portadores de Ne-
cessidades Especiais, de acordo com ABNT, ART e anexos - com 
manutenção preventiva/corretiva de 12 meses. Acionamento / 
Alimentação: trifásico 380 v / monofásico 220 v, grau de proteção 
IP-54 Destinação: Portadores de Necessidades Especiais. Capa-
cidade (carga mínima): 250 kg Percurso: 4,00 metros Velocidade 
Nominal: Maior ou igual a 3,5 m/min. Quantidade de paradas: 2 
Entrada/Saída: mesmo lado Sistema de Tração: - hidráulico ou 
fuso mecânico
Cabina: - meia cabina revestida em chapa de aço carbono com 
pintura eletrostática. -corrimão de estrutura lisa e não deslizante. 
-piso em chapa metálica antiderrapante. -dimensões: 900 x 1400 
x 1100 mm (largura x profundidade x altura) Botoeiras: 01 no piso 
base, 01 no plataforma de elevação, 01 no piso superior conforme 
segue: -controle de chamadas no interior do equipamento e nos 
pavimentos através de botões de micro movimento auto- ilumi-
nados, com acionamento por pressão constante, sendo o espelho 
em aço inoxidável escovado, com identificação em braile. Coman-
do: -acionamento micro processado para plataforma de eleva-
ção dentro das normas vigentes. Porta de Pavimento: -manual 
tipo eixo vertical de aço carbono com visor de vidro laminado. 
-acabamento em chapa de aço carbono com pintura eletrostáti-
ca. -dimensões de abertura útil: 900 x 2000 mm. - travamento 
eletromecânico. Pintura Geral: -feita com pintura eletrostática a pó 
em cura quente
Caixa de Corrida: -feita em alvenaria por conta do cliente, con-
forme projeto executivo, nas medidas:- (largura x profundidade) 
1340 x 1600 mm - poço: 100 mm - desnível: 4000 mm

18.900,00 18.900,00

2 33984 1 Despesa Serviço de instalação de plataforma de elevação para transporte 
de portadores de necessidades especiais. 4.000,00 4.000,00

Marca / Garantia MKB Elevadores / 12 meses

Soma do Preço Total dos Itens
01 e 02 (em R$ e por extenso) R$ 22.900,00 (Vinte e dois mil e novecentos reais).

PAGAMENTO: O pagamento da plataforma de elevação, sua instalação e testes a serem realizados, obedecerão as seguintes condições e 
prazos:
O pagamento da plataforma de elevação, sua instalação e testes a serem realizados, obedecerão as seguintes condições e prazos:
a) 40% após a assinatura do contrato;
b) 50% na entrega provisória, desde que em perfeito funcionamento;
d) 10% na entrega definitiva, 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega provisória do plataforma de elevação e após a entrega definitiva 
técnica.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato gerado em decorrência deste Edital terá vigência contada a partir da data de assinatura do instrumento 
contratual, com encerramento vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 
57 da Lei Federal nº. 8.666/93. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar.

DATA: 07/03/2018.

EXTRATO Nº 057/2018 - FURB
Publicação Nº 1545747

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 057/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – DEPARTAMENTO REGIONAL DE SANTA CATARINA (SENAI/DR/SC)

OBJETO: Cessão onerosa de uso de Laboratórios destinados as aulas práticas de diversas disciplinas do Curso de Engenharia Mecânica da 
Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº. 048/2018 e Contrato nº. 026/2018, de 15 de março de 2018.
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PREÇO: A contrapartida pelo uso dos imóveis será de R$ 13.549,00 (treze mil quinhentos e quarenta e nove reais), sendo:

Item Unid. Cód.
FURB Descrição Qtde. Preço

Total (R$)

01 Despesa 38186 SENAI/DR/SC - Laboratório de Hidráulica e Pneumática (sala B-08) - com 
monitor - Previsão de uso de 16 horas - 20 alunos. 1 2.964,00

02 Despesa 38186 SENAI/DR/SC - Laboratório de Metrologia (sala B-06) - com monitor - Previsão 
de uso de 16 horas - 20 alunos. 1 2.964,00

03 Despesa 38186 SENAI/DR/SC - Laboratório de Solda (sala B-01) - com monitor - Previsão de 
uso de 16 horas - 20 alunos. 1 7.621,00

PAGAMENTO: O valor da contrapartida será dividido em parcelas mensais idênticas, as quais serão pagas até o 10º. (décimo) dia útil do 
mês subsequente ao de vencimento das respectivas Notas Fiscais de Serviços Eletrônica (NFS-e), emitidas de acordo com a prestação da 
cessão, retidos os tributos determinados por lei.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente cessão é feita pelo período de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada através de termo aditivo pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme dispõe o artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93..

DATA: 05/03/2018

EXTRATO Nº 058/2018 - FURB
Publicação Nº 1545750

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 058/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de gases especiais, com cilindros cedidos em regime de comodato, e outros materiais, 
para os laboratórios e centrais de gás da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 007/2018 e Ata nº 015/2018, firmada em 28 de fevereiro de 2018.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário (em 

R$) Preço Total do Item (em R$)

7 974 4 Metro 
Cúbico

Argônio para solda.

Capacidade do cilindro: 1 (um) metro cúbico.
50,00 200,00

8 33914 170 Metro 
Cúbico

Oxigênio
- 4.0 analítico
- Índice de Pureza 99,99 %
- Fórmula Molecular O2
- Peso Molecular(u) 31,998
- Analisador de Enxofre

Capacidade do cilindro: 10 (dez) metros 
cúbicos.

18,00 3.060,00

9 33757 20 Metro 
Cúbico

Nitrogênio comprimido
- Para solda
- Incolor, Comprimido e Inodoro
- Peso molecular 28,01
- Fórmula N2

Capacidade do cilindro: Entre 6 (seis) e 7 
(sete) metros cúbicos.

8,50 170,00

10 33756 5 Metro 
Cúbico

Nitrogênio comprimido
- Para solda
- Incolor, Comprimido e Inodoro
- Peso molecular 28,01
- Fórmula N2

Capacidade do cilindro: 1 (um) metro cúbico.

30,00 150,00
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12 9336 15 Quilo

Acetileno
- 2.8 AA
- Índice de Pureza de 99,0 %
- Peso Molecular 26,04
- Fórmula Molecular C2H2

Capacidade do cilindro: Entre 7 (sete) e 9 
(nove) quilos.

39,00 585,00

14 19757 80 Metro 
Cúbico

Argônio
- 5.0 analítico
- Incolor, Inodoro e Comprimido
- Peso molecular 39,95
- Fórmula Ar
- Índice de pureza 99,999 %
- Cromatografia e Análise de Enxofre.

Capacidade do cilindro: Entre 8 (oito) e 10 
(dez) metros cúbicos.

16,50 1.320,00

15 25555 50 Quilo

Dióxido de carbono
- 4.0
- Purificado 99,99%
- Incolor e Inodoro
- Fórmula Molecular CO2

Capacidade do cilindro: Entre 25 (vinte e 
cinco) e 35 (trinta e cinco) quilos.

23,30 1.165,00

18 20297 3 Metro 
Cúbico

Mistura
- 95% oxigênio + 5% dióxido de carbono

Capacidade do cilindro: Entre 1 (um) e 2 
(dois) metros cúbicos.

48,00 144,00

19 19758 60 Metro 
Cúbico

Nitrogênio
- 5.0 analítico
- Índice de pureza 99,999 %
- Fórmula Molecular N2
- Peso Molecular(u) 28,01
- Cromatografia

Capacidade do cilindro: Entre 9 (nove) e 10 
(dez) metros cúbicos.

16,50 990,00

25 37643 3 Metro 
Cúbico

Recarga de gás nitrogênio 5.0 ECD para cilin-
dros de 1 metro cúbico (tipo “G”)
- Gás com pureza mínima de 99,999% e Teor 
de halogênios controlado
- ONU 1066 – FISPQ P-4631

70,00 210,00

Preço Total (em R$) 7.994,00

Preço Total (em reais, por extenso) Sete mil, novecentos e noventa e quatro reais.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a efetiva entrega (com descarga e instalação) dos 
cilindros de gases/cargas ou entrega dos itens (no caso dos itens 1, 2, 3, 4, 24, 28, 29 e 30), desde que os mesmos estejam em perfeitas 
condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancá-
rios (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços que será assinada em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura se esta ocorrer em momento posterior.
DATA: 06/03/2018.
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EXTRATO Nº 059/2018 - FURB
Publicação Nº 1545755

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 059/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de gases especiais, com cilindros cedidos em regime de comodato, e outros materiais, 
para os laboratórios e centrais de gás da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 007/2018 e Ata nº 014/2018, firmada em 28 de fevereiro de 2018.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário (em 

R$) Preço Total do Item (em R$)

5 973 60 Metro 
Cúbico

Ar comprimido medicinal.

Capacidade do cilindro: Entre 6 (seis) e 7 
(sete) metros cúbicos.

7,50 450,00

6 975 100 Metro 
Cúbico

Ar sintético
- 5.0 FID
- Concentração (Oxigênio 19,5 – 23,5 e Nitro-
gênio 76,5 – 80,5 )
- Índice de Pureza 99,999 %
- Fórmula Molecular Mistura O2+N2
- Peso Molecular (u) 28,975
- Cromatografia

Capacidade do cilindro: Entre 7 (sete) e 10 
(dez) metros cúbicos.

17,50 1.750,00

11 959 60 Quilo

Óxido nitroso
- 2.5 AA

Capacidade do cilindro: Entre 25 (vinte e 
cinco) e 35 (trinta e cinco) quilos.

27,50 1.650,00

13 22522 6 Quilo

Acetileno
- Para solda
- Incolor, Odor característico do alho e Com-
primido
- Peso molecular 26,04
- Fórmula C2H2

Capacidade do cilindro: 1 (um) quilo.

39,00 234,00

16 19759 200 Metro 
Cúbico

Hélio
- 5.0 analítico
- Índice de Pureza 99,999 %
- Formula molecular He
- Peso Molecular(u) 4,003
- Cromatografia

Capacidade do cilindro: Entre 7 (sete) e 10 
(dez) metros cúbicos.

83,00 16.600,00

17 24350 30 Metro 
Cúbico

Hidrogênio
- 5.0 analítico
- Índice de pureza 99,999 %
- Fórmula Molecular H2
- Peso Molecular (u) 2,016
- Cromatografia

Capacidade do cilindro: Entre 6 (seis) e 8 
(oito) metros cúbicos.

23,00 690,00
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21 22158 15 Metro 
Cúbico

Mistura
- 25% de CO2 + 75% Arg (para solda)
- Inodoro, Incolor e comprimido

Capacidade do cilindro: Entre 6 (seis) e 9 
(nove) metros cúbicos.

8,00 120,00

22 7538 10 Metro 
Cúbico

Oxigênio
- Para solda
- Incolor, Inodoro e Comprimido
- Peso molecular 31,9988
- Fórmula O2

Capacidade do cilindro: 1 (um) metro cúbico.

17,50 175,00

23 33859 20 Metro 
Cúbico

Oxigênio
- Para solda
- Incolor, Inodoro e Comprimido
- Peso molecular 31,9988
- Fórmula O2

Capacidade do cilindro: Entre 6 (seis) e 7 
(sete) metros cúbicos.

4,80 96,00

26 36891 15 Metro 
Cúbico

Oxigênio medicinal
- Incolor, inodoro, gasoso, não inflamável;
- Índice de pureza 99,5 %;
- Peso molecular 31,99881;
- Fórmula química O2;
- Produto sem efeito toxicológico;

“Torpedo de 1 (um) metro cúbico”

17,50 262,50

28 37635 3 Peça

Regulador de pressão para uso em cilindro de 
Acetileno comprimido; fabricado em latão com 
manômetros de entrada e saída conforme 
norma ABNT NBR 13196/94; conexão de 
entrada 225-2; pressão máxima: 25 bar de 
entrada e 1,5 bar de saída; vazão máxima 5 
m3/h.

250,00 750,00

29 37633 3 Peça

Regulador de pressão para uso em cilindro de 
Argônio comprimido; fabricado em latão com 
manômetros de entrada e saída conforme 
norma ABNT NBR 13196/94; conexão de 
entrada 245-1; pressão máxima: 220 bar de 
entrada e 7,5 bar de saída; vazão máxima 2,4 
m3/h.

250,00 750,00

30 37634 3 Peça

Regulador de pressão para uso em cilindro de 
Oxigênio comprimido; fabricado em latão com 
manômetros de entrada e saída conforme 
norma ABNT NBR 13196/94; conexão de 
entrada 218-1; pressão máxima: 220 bar de 
entrada e 10 bar de saída; vazão máxima 30 
m3/h.

250,00 750,00

Preço Total (em R$) 24.277,50

Preço Total (em reais, por extenso) Vinte e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a efetiva entrega (com descarga e instalação) dos 
cilindros de gases/cargas ou entrega dos itens (no caso dos itens 1, 2, 3, 4, 24, 28, 29 e 30), desde que os mesmos estejam em perfeitas 
condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancá-
rios (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços que será assinada em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura se esta ocorrer em momento posterior.
DATA: 06/03/2018.
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EXTRATO Nº 060/2018 - FURB
Publicação Nº 1545756

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 060/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
METALÚRGICA ASCURRA EIRELLI-ME

OBJETO: Aquisição e instalação de plataforma de elevação para transporte de portadores de necessidade especiais para o prédio de Anato-
mia Veterinária do Campus V da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 565/2017 e Contrato nº 023/2018, firmado em 07 de março de 2018.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário 

(R$)
Preço Total do 
Item (R$)

1 33793 1 Peça

Plataforma de elevação para transporte de portadores de necessidades 
especiais; equipamento fabricado de acordo com as Normas Brasileiras 
(ABNT); com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
Acionamento / Alimentação: trifásico 380 v / monofásico 220 v, grau 
de proteção IP-54
Destinação: Portadores de Necessidades Especiais
Capacidade (carga mínima): 250 kg
Percurso: 4,00 metros
Velocidade Nominal: Maior ou igual a 3,5 m/min.
Quantidade de paradas: 2
Entrada/Saída: - mesmo lado
Sistema de Tração: - hidráulico ou fuso mecânico
Cabina: - meia cabina revestida em chapa de aço carbono com pintura 
eletrostática.
- corrimão de estrutura lisa e não deslizante.
- piso em chapa metálica antiderrapante.
- dimensões: 900 x 1400 x 1100 mm (largura x profundidade x altura)
Botoeiras: 01 no piso base, 01 no elevador, 01 no piso superior confor-
me segue:
- controle de chamadas no interior do equipamento e nos pavimentos 
através de botões de micro movimento auto- iluminados, com acio-
namento por pressão constante, sendo o espelho em aço inoxidável 
escovado, com identificação em braile.
Comando: - acionamento micro processado para elevador dentro das 
normas vigentes.
Porta de Pavimento: - manual tipo eixo vertical de aço carbono com 
visor de vidro laminado.
- acabamento em chapa de aço carbono com pintura eletrostática.
- dimensões de abertura útil: 900 x 2000 mm.
- travamento eletromecânico.
Pintura Geral: - feita com pintura eletrostática a pó em cura quente
Caixa de Corrida: - feita em alvenaria por conta do cliente, conforme 
projeto executivo, nas medidas:
- (largura x profundidade) 1340 x 1600 mm
- poço: 100 mm
- desnível: 4000 mm
Visita técnica: - reuniões e visitas técnicas ao local da instalação do 
elevador para a verificação da elaboração do projeto executivo confor-
me solicitação da equipe técnica da Universidade.
Garantia: - garantia de 12 meses contra defeitos de fabricação e mon-
tagem, contados a partir da entrega (instalado) do elevador.
Manutenção:
- manutenção mensal preventivo-corretiva, durante 12 meses, conta-
dos a partir da entrega (instalado) do elevador.
- assistência e responsabilidade técnica de empresa registrada no 
CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
Responsabilidade da FURB:
- serviços de obra civil conforme especificações fornecidas pelo projeto 
executivo.
- iluminação da caixa de corrida, alimentação elétrica conforme especi-
ficações do equipamento até a casa de máquinas do elevador, sendo a 
tensão fornecida pela concessionária local de 380/220V.

22.689,72 22.689,72
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2 33984 1 Des-
pesa

Despesa com pagamento de serviço de instalação de plataforma de 
elevação para transporte de portadores de necessidades especiais. 4.710,28 4.710,28

Marca / Garantia MKB Elevadores / 12 meses

Soma do Preço Total dos Itens 01 e 02,
(em R$ e por extenso) 27.400 (vinte e sete mil e quatrocentos reais)

PAGAMENTO: O pagamento da plataforma de elevação, sua instalação e testes a serem realizados, obedecerão as seguintes condições e 
prazos:
a) 40% após a assinatura do contrato;
b) 50% na entrega provisória, desde que em perfeito funcionamento;
c) 10% na entrega definitiva, 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega provisória do plataforma de elevação e após a entrega definitiva 
técnica.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato gerado em decorrência deste Edital terá vigência contada a partir da data de assinatura do instrumento 
contratual, com encerramento vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 
57 da Lei Federal nº. 8.666/93
DATA: 15/02/2018.

EXTRATO Nº 061/2018 - FURB
Publicação Nº 1545758

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 061/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
ELEVADORES BLUMENAU INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
CONTRATO Nº. 104/2017

OBJETO: prestação de serviços de assistência técnica (manutenção preventiva e corretiva) de elevadores.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 092/2017 e Contrato nº104/2017, firmado em 22 de maio de 2017.

TERMO: Resolvem, de comum acordo e com fundamento no artigo 79, inciso II e parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº. 
104/2017 a partir de 14 de fevereiro de 2018.

DATA: 14 de fevereiro de 2018.

EXTRATO Nº 062/2018 - FURB
Publicação Nº 1545761

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 062/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
INF. TED. SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA – ME

ADITIVO DE prorrogação e REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.
CONTRATO Nº. 014/2014 - TERMO ADITIVO Nº. 007

OBJETO: Permissão onerosa de uso de áreas localizadas nos Campi I e II da FURB, destinadas à exploração comercial de serviços de repro-
grafia para servidores, alunos e comunidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 181/2013 e Contrato nº. 014/2014, firmado em 04 de fevereiro de 2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira, Item 1.4 do Contrato nº. 014/2014 fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar 
de 1º de março de 2018 até 30 de setembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Altera-se a Cláusula Quinta, em seu item 1.5:
[...] A contar de 1º de março de 2018, o valor pago mensalmente pela Permissionária corresponde a R$ 470,96 (quatrocentos e setenta 
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reais e noventa e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 014/2014 e aditivos nº 01 a 04, que não colidirem com 
o presente Termo Aditivo.

DATA: 28 de fevereiro de 2018.

EXTRATO Nº 063/2018 - FURB
Publicação Nº 1545762

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 063/2018
Dispensa de Licitação n°. 066/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com fundamento no 
Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alterações, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA REPARO DE DUAS AUTOCLAVES 
EM USO NO DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE Contratadas: CSE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP (CNPJ 
Nº: 02.994.746/0001-76) e SELMAR COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-ME (CNPJ Nº 76.867.746/0001-69). Fundamento Legal: 
Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 065/2018/PROGEF. Forma de 
Pagamento: Em até 28 (vinte e oito) dias a contar do recebimento dos equipamentos e da NF. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento 
de Despesa/Rubrica R$ 3.566,20 (três mil quinhentos e sessenta e seis reais e vinte centavos) / 01.14.12.365.0076.2014 (Centro de Ciên-
cias da Saúde)/ 3.3.90 (Outros Despesas Correntes)/3.3.90.39.17.03 (Manutenção de Máquinas e Equipamentos Diversos)/ 3.3.90.30.25 
(Material para Manutenção de Bens Móveis).

Blumenau, 05 de março de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E  CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS - ACORDO CADPREV 
Nº 00293/2018

Publicação Nº 1545767

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV Nº 00293/2018)

DEVEDOR
Ente Federativo/UF: Blumenau/SC
CNPJ: 83.108.357/0001-15
Endereço: Av. Castelo Branco nº 02
Bairro: Centro
CEP: 89010-904
Telefone: (047) 3321-2601
Email: contabilidade@issblu.sc.gov.br
Representante Legal: Napoleão Bernardes Neto
CPF: 038.738.439-19
Cargo: Prefeito
Email: issblu@issblu.sc.gov.br
Data Início da Gestão: 01/01/2013

CREDOR
Unidade Gestora: INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU
CNPJ: 04.515.660/0001-66
Endereço: Av. Martin Luther, 111
Bairro: Centro
CEP: 89012-011
Telefone: (047) 3321-2601
Email: contabilidade@issblu.sc.gov.br
Representante Legal: Eloi Barni
CPF: 291.954.979-00
Cargo: Presidente
Email: issblu@issblu.sc.gov.br
Data Início da Gestão: 24/06/2013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários em conformidade 

mailto:contabilidade@issblu.sc.gov.br
mailto:issblu@issblu.sc.gov.br
mailto:contabilidade@issblu.sc.gov.br
mailto:issblu@issblu.sc.gov.br
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com as cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira – DO OBJETO

O INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU é CREDOR junto ao DEVEDOR Município de Blumenau da 
quantia de R$ 1.799.070,25 (um milhão e setecentos e noventa e nove mil e setenta reais e vinte e cinco centavos), correspondentes aos 
valores de Contribuição Patronal devido e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS dos servidores públicos, relativos 
ao período de 01/2018 a 01/2018, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo do Parcelamento – DCP anexo.

Pelo presente instrumento o Município de Blumenau confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui 
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade 
pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito de CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a 
existência de outras importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda – DO PARCELAMENTO

O montante de R$ 1.799.070,26 (um milhão e setecentos e noventa e nove mil e setenta reais e vinte e seis centavos), será pago em 24 
(vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas de R$ 74.961,26 (setenta e quatro mil e novecentos e sessenta e um reais e vinte e seis 
centavos) atualizados de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor de R$ 74.961,26 (setenta e quatro mil e novecentos e sessenta e um reais e vinte e seis centavos), vencerá 
em 15/03/2018 e as demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas 
fixadas, atualizadas conforme critério determinado na Clausula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas 
e das contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da 
divida, atualizada pelos critérios fixados na Clausula Terceira até a data da inscrição em Divida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente 
acordo de parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira – DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento do debito até o mês anterior ao de sua consolidação 
em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero 
virgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento dos débito até ao mês anterior da consolidação, conforme 
Lei nº Lei Complementar nº 525/2005.

Parágrafo primeiro – As parcelas vincendas determinadas na Clausula Segunda serão atualizadas pelo INPC acumulado desde o mês da con-
solidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável 
por sua apuração acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês 
da consolidação até o mês anterior ao vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo – Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, 
incidirá atualização pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que 
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula 
cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta – DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 
3 (três) prestações consecutivas ou alternadas, c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a 
partir de abril de 2017, por 3 (três) meses consecutivos ou alternados.
Cláusula Quinta – DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique 
em novação ou transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, 
devendo o montante parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade 
gestora do RPPS.

Cláusula Sexta – DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.
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Cláusula Sétima – DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, 
elegem o foro de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Blumenau – SC, 20/02/2018
Prefeitura Municipal de Blumenau
Napoleão Bernardes Neto

Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau
Eloi Barni

Testemunhas:
Larissa Mendes Pinto Gigliola   Caroline Nasato
Fiscal Previdenciário    Agente Administrativo
CPF: 046.988.339-14    CPF: 009.944.759-26
RG: 3.508.542-8     RG: 4.405.932

PORTARIA Nº 6303/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545793

PORTARIA N.º 6303/2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A JUNTA MÉDICA OFICIAL DO INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DE 
BLUMENAU – ISSBLU QUE SE REUNIRÁ NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2018 ÀS 14 HORAS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

NOMEAR,
nos termos do Artigo 68 C, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

Dr. RAFAEL DE FRANCESCHI, servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Promoção 
da Saúde do Município de Blumenau, Dra. KAREN CRISTINA BOZKO, servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Médico, 
lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde do Município de Blumenau, Dra. GIOVANA ELENIR MERINI DE FRANCESCHI, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde do Município de Blumenau, 
para compor a Junta Médica Oficial do ISSBLU – Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, que se reunirá no dia 
21 de fevereiro de 2018, às 14 horas.
Blumenau, 21 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6304/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545797

PORTARIA N.º 6304/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NELI TEREZINHA DAL CORDIVO SANTOS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
N.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

De acordo com os artigos 4.º, inciso I, e 5.º, inciso III, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 102, anexo 
II, e 114, da Lei Complementar n. º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, § 1.º inciso I, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 6.º-A, parágrafo único, da mesma Emenda 
Constitucional, com redação acrescentada pela Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012, à

NELI TEREZINHA DAL CORDIVO SANTOS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 2.851,36 (Dois mil, oitocentos 
e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos), conforme Processo nº 02437/08/2015.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação produzindo seus efeitos a partir de 1 de março de 2018.

Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 6305/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545799

PORTARIA N.º 6305/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL EMILIA SILVANA MARCELINO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Porta-
ria n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

De acordos com os artigos 4.º, inciso I, e 28, da Lei Complementar 
n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo 
I, 54, e 64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 
2007, e artigo 40, inciso I, § 1.º, da Constituição Federal, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro 
de 2003, à

EMILIA SILVANA MARCELINO, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, 
com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.049,99 (Mil, qua-
renta e nove reais e noventa e nove centavos), conforme Processo 
nº 03244/02/2016.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação produzindo 
seus efeitos a partir de 1 de março de 2018.

Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6306/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545802

PORTARIA N.º 6306/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL PATRICIA LUIZA KEGEL.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Porta-
ria N.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

De acordo com os artigos 4.º, inciso I, e 5.º, inciso III, da Lei 
Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 37, 
parágrafo único, da Lei Complementar nº 745, de 19 de março de 
2010, combinado com os artigos 27, 28, e 57, da Lei Complementar 
nº 746, de 19 de março de 2010, e artigo 40, § 1.º inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 
6.º-A, parágrafo único, da mesma Emenda Constitucional, com re-
dação acrescentada pela Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de 
março de 2012, à

PATRICIA LUIZA KEGEL, servidora pública municipal, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, lotada na 
FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regi-
me Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 
15.723,71 (Quinze mil, setecentos e vinte e três reais e setenta e 
um centavos), a partir de 1 de março de 2018, conforme Processo 

nº 03217/02/2016.
Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6307/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545807

PORTARIA N.º 6307/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL ELENISIA TERESINHA MACHADO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Porta-
ria n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

De acordo com o artigo 4.º, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, 54, e 64, 
da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 
40, inciso I, § 1.º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ELENISIA TERESINHA MACHADO, servidora pública municipal, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, 
sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e 
mensais de R$ 1.107,62 (Mil, cento e sete reais e sessenta e dois 
centavos), a partir de 1 de março de 2018,conforme Processo nº 
01781/03/2017.

Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6308/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545810

PORTARIA N.º 6308/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NORMA UBATUBA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Porta-
ria n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar 
nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 110, anexo II, e 
114, da Lei Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e 
artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de 
dezembro de 2003, à

NORMA UBATUBA, servidora pública municipal, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos 
integrais e mensais de R$ 2.301,48 (Dois mil, trezentos e um reais 
e quarenta e oito centavos), a partir de 1 de março de 2018, con-
forme Processo n.º 03425/02/2018.
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Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6309/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545812

PORTARIA N.º 6309/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL RENATE APARECIDA ITEN RITSCHEL.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Porta-
ria nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 
22 de dezembro de 2000,

A favor de RENATE APARECIDA ITEN RITSCHEL, servidora pública 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico 
Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão ex-
pedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 20021010.1.00343/17-3, em 27/12/2017, prestado à Prefeitura 
Municipal de Blumenau, no período de 26/02/1987 a 21/02/1994, 
totalizando 2546 (dois mil, quinhentos e quarenta e seis) dias, cor-
respondente a 6 (seis) anos, 11 (onze) meses, e 26 (vinte e seis) 
dias, conforme Processo n.º 03488/02/2018.

Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6310/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545816

PORTARIA N.º 6310/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL MARIO MATTHIS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Porta-
ria nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 
22 de dezembro de 2000,

A favor de MARIO MATTHIS, servidor público municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Especiais, 
lotado na Intendência Distrital de Vila Itoupava, sob o Regime Ju-
rídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão 
expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Proto-
colo nº 20021010.1.00317/17-2, em 26/12/2017, prestado às se-
guintes entidades:

Empresa Período

Goede, Lang & Cia. Ltda.

11/07/1978 a 
30/06/1979
02/10/1979 a 
01/03/1980
01/04/1980 a 
01/10/1980
27/03/1985 a 
30/04/1986

Prefeitura Municipal de Blumenau

25/01/1982 a 
18/03/1985
09/06/1986 a 
05/10/1988

Porcelana Schmidt S.A. 12/10/1988 a 
21/12/1993

Totaliza o tempo de 4981 (quatro mil, novecentos e oitenta e um) 
dias, correspondente a 13 (treze) anos, 7 (sete) meses, e 26 (vinte 
e seis) dias, conforme Processo n.º 03487/02/2018.

Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6311/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545817

PORTARIA N.º 6311/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL CARLA CINTIA BACK.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Porta-
ria nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 
22 de dezembro de 2000,

A favor de CARLA CINTIA BACK, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, 
lotada na FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, 
sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, 
conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Se-
guro Social, Protocolo nº 20021010.1.00234/16-1, em 17/11/2017, 
prestado às seguintes entidades:

Empresa Período

Contribuinte Individual 01/04/1988 a 
30/06/1989

Gelre Trabalho Temporário Ltda. 16/10/1989 a 
30/12/1989

Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda. 12/01/1990 a 
08/07/1990

Prefeitura Municipal de Rio do Sul

09/07/1990 a 
31/01/1992
01/02/1992 a 
01/09/1992

Prefeitura Municipal de Timbó 14/04/1997 a 
10/08/1997

FURB - Fundação Universidade Regional de 
Blumenau

11/08/1997 a 
13/08/2001
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Totaliza o tempo de 3075 (três mil, setenta e cinco) dias, corres-
pondente a 8 (oito) anos, 5 (cinco) meses, e 5 (cinco) dias, confor-
me Processo n.º 03474/02/2018.
Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6312/2018 - ISSBLU
Publicação Nº 1545822

PORTARIA N.º 6312/2018

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL CARLA CINTIA BACK.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Porta-
ria nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 
22 de dezembro de 2000,

A favor de CARLA CINTIA BACK, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, 
lotada na FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, 
sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, 
conforme Certidão Nº 459/2017, de 30/08/2017, expedida pela 
Prefeitura de Rio do Sul, nos períodos de 01/11/1992 a 31/12/1992, 
e 01/01/1993 a 06/04/1997, totalizando 1616 (mil, seiscentos e de-
zesseis) dias, correspondente a 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses, e 
6 (seis) dias, conforme Processo n.º 03474/02/2018.

Blumenau, 22 de fevereiro de 2018.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
Publicação Nº 1545606

REGISTRO DE PREÇOS PARA Eventual contratação de serviços de Laboratório para Confecção de Próteses Dentárias Totais Superiores e 
Inferiores e Próteses Parciais Removíveis Superiores e Inferiores, Reembasamento e Consertos de Próteses Dentarias, para pacientes do 
Departamento de saude

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1.810/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2018

As 14:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2018, nas dependências do Centro Administrativo Municipal, foi convocada a empresa que obteve 
a segunda colocação no certame para assumir em valores e quantidades os preços registrados pela empresa Clínica Odontológica 19 de 
Dezembro LTDA EPP, a qual foi rescindido de forma amigável a ata de registro de Preços nº. 01/2017 de 24 de agosto de 2017:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº. 027/2017, Ata de julgamento de Preços, 
publicada no Diário Oficial do Município e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, do processo acima referenciado, 
RESOLVE registrar os preços para a Eventual contratação de serviços de Laboratório para Confecção de Próteses Dentárias Totais Superiores 
e Inferiores e Próteses Parciais Removíveis Superiores e Inferiores, Reembasamento e Consertos de Próteses Dentarias, para pacientes do 
Departamento de saude, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa DIRCEU ANTONIO PERONDI ME, CNPJ n° 17.375.618/0001-39, Rua São Domingos, 781, Centro, município de Caibi, Santa Cata-
rina, representado neste ato pelo seu administrador Dirceu Antônio Perondi, CPF N°. 828.244.799-49, residente e domiciliado na Rua São 
Domingos, 781, Centro, município de Caibi, Santa Catarina, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supracitado 
acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
A presente ata tem por objeto registro de preços para possível serviços de Eventual contratação de serviços de Laboratório para Confecção 
de Próteses Dentárias Totais Superiores e Inferiores e Próteses Parciais Removíveis Superiores e Inferiores, Reembasamento e Consertos de 
Próteses Dentarias, para pacientes do Departamento de saude, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência até 24 de agosto de 2018.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES
1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
• 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
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Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei Federal nº. 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Ronaldo 
Luiz Senger, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS
1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial - Sistema Registro de Preços nº. 027/2017.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 27/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 027/2017, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
1). O objeto da licitação será entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicitações emitidas 
pela Secretário responsável pela pasta.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO
1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO
1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora até o 10º (décimo) dia útil após o previsto no item "10", da cláusula 10.1 do 
Processo Licitatório nº. 1.810/2017, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fatima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO
1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA
1). A garantia do serviço cotado é de no mínimo 90 dias a partir do recebimento definitivo, se maior deverá declarar na proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1). Fornecer os Serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 027/2017 e seus anexos, a propostas da empresa: DIRCEU ANTONIO PERONDI ME, 
CNPJ n° 17.375.618/0001-39, Rua São Domingos, 781, Centro, município de Caibi, Santa Catarina, CPF N°. 828.244.799-49
2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste, SC, 26 de fevereiro de 2018.
 ____________________  _____________________
Jeferson Persch   Dirceu Antônio Perondi 
Pregoeiro   CPF: 828.244.799-49

Testemunhas:
 ____________________  _____________________
Fernanda Baldisserra Silvio Cesar Ceccon
CPF: 007.633.079-63 CPF: 966.626.119-72

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Cesar Luiz Majolo
OAB/SC 32.022

ANEXO 1
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1.810/2017
EMPRESA VENCEDORA:

DIRCEU ANTONIO PERONDI ME, CNPJ n° 17.375.618/0001-39, Rua São Domingos, 781, Centro, município de Caibi, Santa Catarina, repre-
sentado neste ato pelo seu administrador Dirceu Antônio Perondi, CPF N°. 828.244.799-49, residente e domiciliado na Rua São Domingos, 
781, Centro, município de Caibi, Santa Catarina 
Item Quant Unid DESCRIÇÃO Valor Do Item

1 77 und

Serviço de confecção de prótese total removível maxilar e mandibular (PT) em 
acrílico termo-polimerizavel de alta resistência, com dentes nas características a 
seguir: tripla prensagem (corpo e esmalte) alta resistência mecânica, química e a 
abrasão. Ausência total de bolhas ou porosidade, fluorescência natural, certi-
ficado ISO, placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização, 
reembasamento com moldagem

R$ 320,00 (trezentos e vinte 
reais)
VALOR UNITARIO
R$ 24.640,00 (vinte e quatro mil 
seiscentos e quarenta reais)
VALOR TOTAL

2 101 und

Serviço de confecção de prótese parcial removível maxilar e mandibular (PPR) 
em estrutura metálica fundida em cobalto, grampos retentores, acrilizada em 
acrilicotermo-polimirizavel rosa de alta resistência, com dentes nas características 
a seguir: tripla prensagem (corpo e esmalte) alta resistência mecânica, química 
e a abrasão. Ausência total de bolhas ou porosidade, fluorescência natural, cer-
tificado ISO, placa de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização, 
reembasamento com moldagem

R$ 390,00 (trezentos e noventa 
reais)
VALOR UNITARIO

R$ 39.390,00 (trinta e nove mil e 
trezentos reais)
VALOR TOTAL

3 50 und Reembasamento de Prótese Dentária

R$ 54,00 (cinquenta e quatro 
reais)
VALOR UNITARIO

R$ 2.700,00 (dois mil e setecen-
tos reais) VALOR TOTAL

4 100 und Conserto de Prótese Dentária

R$ 50,00 (cinquenta reais)
VALOR UNITARIO

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
VALOR TOTAL
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Bom Retiro

Prefeitura

291.02.18 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE VERA 
L. URBANO

Publicação Nº 1546003

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 291/18 de 26.02.18

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com o Re-
querimento apresentado até o dia 28 de fevereiro de 2018, a fun-
cionária Vera Lucia Peixer Ferreira, ocupante do cargo de Professor 
I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 
Escola do Campo Paraiso da Serra.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
26 de fevereiro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

292.02.18 - P. LIC. CASAMENTO NELSON A. DUTRA
Publicação Nº 1546004

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 292/18 de 26.02.18
Concede Licença Motivo Casamento

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 94 Inciso III, letra a da Lei Com-
plementar n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o requerimento protocolado sob Nº 
018/2018 de 26 de fevereiro de 2018 – 08 (oito) dias de Licença de 
Casamento, a contar do dia 23 de fevereiro de 2018 com término 
no dia 02 de março de 2018 ao funcionário Nelson Aristiliano Dutra, 
ocupante do cargo de Carpinteiro - Padrão 1 – Nível 04, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
26 de fevereiro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

293.02.18 - P. LIC. CASAMENTO MARILIA FERREIRA
Publicação Nº 1546006

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 293/18 de 26.02.18
Concede Licença Motivo Casamento

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 94 Inciso III, letra a da Lei Com-
plementar n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o requerimento protocolado sob Nº 
019/2018 de 26 de fevereiro de 2018 – 08 (oito) dias de Licença de 
Casamento, a contar do dia 23 de fevereiro de 2018 com término 
no dia 02 de março de 2018 a funcionária Marília Ferreira, ocupante 
do cargo de Monitor de Creche - Padrão 1 – Nível 16, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
26 de fevereiro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

294.02.18 - P. DES. PROF. MARILLIAN FLOR
Publicação Nº 1546007

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 294/18 de 26.02.18

Designa Professora Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Marillian Flor, para atuar como Professora 20 horas se-
manais no Núcleo Municipal São José, no período de 21 de feve-
reiro com término no dia 21 de dezembro de 2018, em virtude 
de sua classificação em 2º lugar no Processo Seletivo nº 02/2017 
para Contratação de Professor ACT – Educação Física – Habilitada, 
percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Professor I - 3 – 
Padrão I, Nível 22, do Quadro de Pessoal do Município. Motivo: 
Substituição de Juliano da Cruz que foi remanejado para o Ginásio 
de Esportes Nenzinho para desempenhar sua função com os atle-
tas junto a CME.



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
26 de fevereiro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL   MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Responsável  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

295.02.18 - P. DES. PROF. MARCELO O. SANTOS
Publicação Nº 1546008

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 295/18 de 26.02.18

Designa Professor Contratado em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Marcelo Oliveira Santos, para atuar como Professora 40 
horas semanais nas Escolas de Campo Paraíso da Serra, Barbaquá 
e Costão do Frade, no período de 26 de fevereiro com término no 
dia 28 de maio de 2018, em virtude de sua classificação em 3º 
lugar no Processo Seletivo nº 02/2017 para Contratação de Profes-
sor ACT – Educação Física – Não Habilitado, percebendo os ven-
cimentos iniciais do cargo de Professor I - 3 – Padrão I, Nível 22, 
do Quadro de Pessoal do Município. Motivo: Até a realização do 
Concurso Público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
26 de fevereiro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL   MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Responsável  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

296.02.18 - P. DES. PROF. ANNA P. G. ODORIZZE
Publicação Nº 1546010

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 296/18 de 26.02.18

Designa Professora Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Anna Polly Gaest Odorizze, para atuar como Professora 
30 horas semanais no Centro de Educação Infantil Professor Alosir 
Moretti, no período de 21 de fevereiro com término no dia 21 de 
dezembro de 2018, em virtude de sua classificação em 1º lugar no 
Processo Seletivo nº 02/2017 para Contratação de Professor ACT 
– Educação Infantil – Não Habilitada, percebendo os vencimentos 
iniciais do cargo de Professor I - 3 – Padrão I, Nível 22, do Quadro 
de Pessoal do Município. Motivo: Substituição de Valéria Moretti 

Massuchetti que foi remanejada para Secretaria de Educação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
26 de fevereiro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

297.02.18 - P. DES. PROF. MAGDALENA M. AP. T. 
DEUCHER

Publicação Nº 1546019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 297/18 de 26.02.18

Designa Professora Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:

Designar Magdalena Magali Aparecida Tavares Deucher, para atuar 
como Professora 30 horas semanais na Creche Municipal Patrícia 
Deucher, no período de 26 de fevereiro com término no dia 21 de 
dezembro de 2018, em virtude de sua classificação em 4º lugar no 
Processo Seletivo nº 02/2017 para Contratação de Professor ACT – 
Educação Infantil – Habilitada, percebendo os vencimentos iniciais 
do cargo de Professor I - 3 – Padrão I, Nível 22, do Quadro de 
Pessoal do Município. Motivo: Substituição de Luciana do Patrocínio 
de Jesus que foi remanejada para a Creche Municipal Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
26 de fevereiro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

298.02.18 - P. EXON.  FABIANA D. SILVA
Publicação Nº 1546021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 298/18 de 28.02.18

Exonera Servidora a Pedido

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder Exoneração a servidora Fabiana Duarte da Silva, do Car-
go de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, 30 horas semanais, 
do Quadro de Pessoal do Município, Nomeada através da Portaria 
n.º 224/18 de 05.02.18, com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula, a contar do dia 
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28 de fevereiro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de fevereiro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

299.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ROSELI ALVES
Publicação Nº 1546027

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 299/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 21 de fevereiro de 2018, a funcionária Roseli Alves ocupante 
do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão 1 – Nível 3, do qua-
dro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde – ESF Bairro São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

300.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  JAQUELINE B. 
FERREIRA

Publicação Nº 1546030

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 300/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 22 de fevereiro de 2018, a funcionária Jaqueline Brito Fer-
reira, Ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, padrão 
I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de 
Saúde – Equipe Bairro São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.

VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

301.03.18 - P.LIC. MOT. P. FAM. PATRICIA I. 
FLORIANI

Publicação Nº 1546031

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 301/18 de 02.03.18
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar sua filha em con-
sulta médica, no dia 26 de fevereiro de 2018, a funcionária Patrícia 
Iracema Floriani, Ocupante do cargo de Fisioterapeuta - Padrão 
I – Nível 9, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

302.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  HELIO T. SILVEIRA
Publicação Nº 1546032

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 302/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 15 (quinze) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde, a contar do dia 26 de fevereiro com término no dia 12 de 
março de 2018, ao funcionário Hélio Tadeu Silveira, Ocupante do 
cargo de Professor I - 3, padrão I – Nível 22, do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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303.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARLISE MARINHO
Publicação Nº 1546034

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 303/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 26 de fevereiro de 2018, a funcionária Marlise Marinho, 
ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

304.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE PAMELA D. 
STEIMBACH

Publicação Nº 1546035

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 304/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde, 
a contar do dia 27 de fevereiro com término no dia 01 de março de 
2018, a funcionária Pamela Deucher Steimbach, ocupante do cargo 
de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal do Muni-
cípio com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

305.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE NILTON C. SANTOS
Publicação Nº 1546036

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 305/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, a contar do dia 28 de fevereiro com término no dia 02 de mar-
ço de 2018, ao funcionário Nilton Cesar dos Santos, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo - Padrão 1 – Nível 6, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

306.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE GEAN K. M. VIEIRA
Publicação Nº 1546037

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 306/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar exames no dia 28 de 
fevereiro de 2018, a Funcionária Gean Karla Melo Vieira, ocupante 
do cargo de Professor I - 3, nível 22, do Quadro de Pessoal do Mu-
nicípio, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Administração e Fazenda
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307.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE VIVIANE R. PIRES
Publicação Nº 1546039

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 307/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica no 
dia 28 de fevereiro de 2018, a funcionária Viviane Rosar Pires, Ocu-
pante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Profes-
sor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

308.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE OLAVIO ROVARIS
Publicação Nº 1546040

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 308/18 de 02.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 28 de fevereiro e 01 de março de 2018, ao funcionário 
Olávio Rovaris, Ocupante do cargo de Assistente Administrativo - 
Padrão I – Nível 6, do quadro de Pessoal do Município com exercí-
cio na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

309.03.18 - P. REMANEJAMENTO TANIA T. G. NECKEL
Publicação Nº 1546042

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 309/18 de 02.03.18

Remaneja Servidora

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais:

RESOLVE:

Remanejar a servidora Tania Terezinha Goedert Neckel, ocupante 
do cargo de Servente, Padrão 1 – Nível 1, 40 horas semanais, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social – Núcleo de Aprendizagem e Produção 
Maria Tristão da Silva “Maria Mariano”, para ocupar as mesmas 
funções na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - 
Abrigo Municipal “Irmã Olivia Ruver”, a contar do dia 01 de março 
de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

310.03.18 - P. FÉRIAS TÂNIA T. G. NECKEL
Publicação Nº 1546043

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 310/18 de 02.03.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil e 
Dezoito) a funcionária Tânia Terezinha Goedert Neckel, Ocupante 
do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação - Abrigo Municipal “Irmã Olivia Ruver”, a se-
rem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos em 
pecúnia, conforme requerimento n.º 21/2018 de 01 de março de 
2018, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a contar do dia 
11 de março com término no dia 30 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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311.03.18 - P. FÉRIAS LEOVANDIO LORENZI
Publicação Nº 1546045

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 311/18 de 02.03.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil e Dezes-
seis) ao funcionário Leovandio Lorenzi, Ocupante do cargo de Mo-
torista - Padrão I – Nível 4, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias 
convertidos em pecúnia, conforme requerimento n.º 20/2018 de 
01 de março de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las 
a contar do dia 11 de março com término no dia 30 de março de 
2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
02 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

312.03.18 - P. FÉRIAS SEBASTIÃO J. RODRIGUES
Publicação Nº 1546048

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 312/18 de 05.03.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil e De-
zoito) ao funcionário Sebastião João Rodrigues, Ocupante do cargo 
de Trabalhador Braçal - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte manei-
ra: 10 (dez) dias convertidos em pecúnia, conforme requerimento 
n.º 24/2018 de 05 de março de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes 
para gozá-las a contar do dia 15 de março com término no dia 03 
de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

313.03.18 - P. FÉRIAS GILSON L. MACHADO
Publicação Nº 1546049

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 313/18 de 05.03.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil e De-
zessete) ao funcionário Gilson Luiz Machado, Ocupante do cargo 
de Motorista - Padrão I – Nível 4, do quadro de Pessoal do Municí-
pio com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 
(dez) dias convertidos em pecúnia, conforme requerimento n.º 
23/2018 de 05 de março de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes 
para gozá-las a contar do dia 15 de março com término no dia 03 
de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

314.03.18 - P. FÉRIAS OLAVIO ROVARIS
Publicação Nº 1546054

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 314/18 de 05.03.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil e De-
zoito) ao funcionário Olávio Rovaris, Ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo - Padrão I – Nível 6, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias 
convertidos em pecúnia, conforme requerimento n.º 22/2018 de 
05 de março de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a 
contar do dia 15 de março com término no dia 03 de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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315.03.18 - P. FÉRIAS DIONISIO V. SANTOS
Publicação Nº 1546055

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 315/18 de 05.03.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil e De-
zoito) ao funcionário Dionísio Vidal dos Santos, Ocupante do cargo 
de Trabalhador Braçal - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, a serem gozadas a contar do dia 05 de 
março com término no dia 03 de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

316.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE HELIA M. ALVES
Publicação Nº 1546057

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 316/18 de 05.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 06 (seis) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
a contar do dia 05 de março e término no dia 10 de março de 
2018, a funcionária Hélia Marian Alves, Ocupante do cargo de Ser-
vente - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
– Ginásio de Esportes Nenzinho.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

317.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIA A. FORMENTO
Publicação Nº 1546058

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 317/18 de 05.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar exames, no dia 02 de 
março de 2018, a funcionária Maria Alvina Formento, Ocupante do 
cargo Professor I - 3 - Padrão I - Nível 22, do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

318.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE NEIDE M. SILVEIRA
Publicação Nº 1546060

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 318/18 de 05.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 05 de março de 2018, a funcionária Neide Maria Silveira, 
ocupante do cargo de Professora - Padrão 1 – Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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319.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JANETE AP. P. JESUS
Publicação Nº 1546061

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 319/18 de 05.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, nos dias 01 e 02 de março de 2018, a funcionária Janete Apa-
recida Paim de Jesus, Ocupante do cargo de Professor I – 3, Padrão 
I – Nível 22, 30 horas semanais do Quadro de Pessoal do Municí-
pio, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti e 
Núcleo Henrique Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Resp.  Sec. Mun. Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 82/2018
Publicação Nº 1545222

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato Nº 82/2018 Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2018 FMS
Contratante: Município de Bom Retiro - FMS
Contratado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom 
Retiro - APAE.
Objeto: Prestação de Serviço de assistência a saúde para atendi-
mento ambulatorial em atendimento/acompanhamento ambulato-
rial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsico-
motor aos usuários do Sistema Único de Saúde –SUS.
Valor Total: R$ 254.448,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil qua-
trocentos e quarenta e oito reais)
Bom Retiro, 06 de março de 2018.
Vilmar Jose Neckel
Prefeito
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Botuvera

Prefeitura

EDITAL P.L. Nº 25/2018 - P.P. Nº 21/2018-S.R.P. - AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E OUTROS PARA A 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO

Publicação Nº 1545135

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório N° 25/2018 na Modalidade Pregão Presencial Nº 
21/2018-SRP, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Recebimento da documentação 
e propostas: Até as 14:30 Horas do dia 16/03/2018. Abertura da sessão: dia 16/03/2018 às 14:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, 
sito a Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. Edital e informações no Departamento de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 
3359-1170 e e-mail licitacao2@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá-SC, 06 de Março de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA 041 2018
Publicação Nº 1545930

PORTARIA Nº 041/2018

“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE CHEVE DIVISÃO COMPRAS DIRETAS PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e na Lei nº 1.1382/2017 e suas alterações.

Resolve:

Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). JEFERSON ANDRE MARIANI, brasileiro (a), para o cargo de CHEFE DIVISÃO COMPRAS DIRETAS, a partir de 
05/03/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 05 de Março de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018 PMBT
Publicação Nº 1545143

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo/ SC
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25
Braço do Trombudo / SC.
Contratada: CZ Engenharia LTDA ME
CNPJ: 26.735.672/001-39
Sito a Estrada Localidade ribeirão da Vargem Município de Taió/SC – CEP 89.190-000
Objeto: Contratação de empresa para executar a pintura da Sinalização Horizontal das vias Urbanas do Município de Braço do Trombudo, 
conforme anexos do edital.
Valor: R$ 21.580,00(vinte e um mil quinhentos e oitenta reais).
Vigência até 31.12.2018
Data da assinatura 05.03.2018
Nildo Melmester
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°09/2018 PMBT
Publicação Nº 1544972
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°10/2018 PMBT
Publicação Nº 1545050
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ATA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREGÃO 4 2018
Publicação Nº 1545198
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ATA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREGÃO 5 2018
Publicação Nº 1544862

 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 129



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 130

ATA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREGÃO 6 2018
Publicação Nº 1545203
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Brunópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 10/2018
Publicação Nº 1544894

DECRETO Nº 10, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOMEIA: CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO- COMTUR; NO-
MEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE ESTUDOS PARA ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO E NOMEIA DELEGADOS PARA 
PARTICIPAR DA CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE TURIS-
MO DE BRUNÓPOLIS NO FPDA .
ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Brunópolis, Lei 073/1997 e 345/2005; e Decreto Nº 46 de 
13/07/2015.
RESOLVE

Art. 1º. Fica NOMEADO Conselho Municipal de Turismo de Brunó-
polis - COMTUR, de acordo com da Lei 092/98 de 06 de abril de 
1998, art. 2, o qual passa a ter seguinte composição:
I. Hotéis Fazendas de Brunópolis;
Daniel Pereti
II. Restaurantes de Brunópolis;
Cristiane de Oliveira
III. Postos de Combustíveis de Brunópolis;
Minilio de Souza
IV. APP da Escola Estadual Engº Annes Gualberto;
João Batista Ross
V. APP da Escola Estadual Carlos Augusto Stefanes;
Silvania Simon
VI. Associações de Moradores e Produtores Rurais do Município;
Cleiton Sebastiao de Almeida Goss
VII. Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Indústria e Comércio;
Willi Waldemar Kern
VIII. Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Bem Estar Social 
e do Desporto;
Deyse Juliana Conte Tormem
IX. Secretaria Municipal da Saúde;
Dorilda Kemer de Oliveira
X. Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo;
Lirio Rosa
XI. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finan-
ças;
Maria Gorete do Nascimento Kern
XII. Polícia Militar de Brunópolis;
Evaldo Correa
XIII. Polícia Civil de Brunópolis;
Andrieula Balvedi
XIV. Centro de Tradições Gaúchas - CTGs;
Cesar Antonio Costa
XV. Câmara Municipal de Vereadores;
Alexandre Audalio Unzanaro
XVI. Igrejas Católica, Assembléia de Deus, Luterana;
João Leobet
XVII. Monitores de Turismo do Município;
Jose Antonio Ribeiro Maciel
XVIII. Proprietários de áreas de lazer do Município.
Sherlon Alberto Rauen

Art. 2º. Fica NOMEADA a Diretoria do COMTUR, o qual passa a ter 
seguinte composição:
Presidente: Maria Gorete do Nascimento Kern

Art. 3º. Fica nomeada a Comissão Municipal de Estudos para Ela-
boração do Plano Municipal de Turismo:

I. Cleomar de Olivera;
II. Juliana Priguli Ross;
III. Ricardo Cordeiro
IV. Jose Antonio Ribeiro Maciel.

Art. 4º. Fica nomeados os Delegados para participar da constru-
ção do Plano Municipal de Turismo de Brunópolis no FPDA (Fórum 
Permanente de Discussão e Acompanhamento do Plano Municipal 
de Turismo).

I – 7 Delegados Governamentais
XIX. Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente 
e Indústria e Comércio;
Willi Waldemar Kern
XX. Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Bem Estar Social e 
do Desporto;
Deyse Juliana Conte Tormem
XXI. Secretaria Municipal da Saúde;
Dorilda Kemer de Oliveira
XXII. Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo;
Cleomar de Oliveira
XXIII. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fi-
nanças;
Maria Gorete do Nascimento Kern
XXIV. Polícia Militar de Brunópolis;
Evaldo Correa
XXV. Polícia Civil de Brunópolis;
Andrieula Balvedi

II – 10 representantes de entidades e empresas ligadas ao Turismo
I. Hotéis Fazendas de Brunópolis;
Daniel Pereti
II. Restaurantes de Brunópolis;
Cristiane de Oliveira
III. Postos de Combustíveis de Brunópolis;
Minilio de Souza
IV. APP da Escola Estadual Engº Annes Gualberto;
João Batista Ross
V. APP da Escola Estadual Carlos Augusto Stefanes;
Silvania Simon
VI. Associações de Moradores e Produtores Rurais do Município;
Cleiton Sebastiao de Almeida Goss
VII. Centro de Tradições Gaúchas - CTGs;
Cesar Antonio Costa
VIII. Igrejas Católica, Assembléia de Deus, Luterana;
Joao Leobet
IX. Monitores de Turismo do Município;
Jose Antonio Ribeiro Maciel
X. Proprietários de áreas de lazer do Município.
Sherlon Alberto Rauen

V – 01 representante da Câmara de Vereadores
I. Alexandre Audalio Unzanaro, titular
Cleiton Sebastião de Almeida Goss e Adelir Sebastião Fernandes, 
suplentes.

PARAGRAFO ÚNICO - O delegado CLEOMAR DE OLIVEIRA será 
o representante do muncipio de Brunópolis na Comissãso Exe-
cutiva do FPDA da região da AMPLASC e Presidente do FPDA de 
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Brunópolis.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Brunópolis, 20 de fevereiro de 2018.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

Maria Gorete do Nascimento
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios

DECRETO Nº 11/2018
Publicação Nº 1544898

DECRETO MUNICIPAL Nº 011, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DE SANE-
AMENTO BÁSICO – COMASB.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pelo artigo VIII, da Lei Orgânica do Município de Brunópolis e 
Lei 435/2007 e 857/2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal do Meio de Ambiente e 
de Saneamento Básico – COMASB no Município de Brunópolis, com 
a seguinte formação:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente;
Titular: Willi Waldemar Kern
Suplente: Marcelo Tormen
b) Um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto;
Titular: Andreia Aparecinda Fontana Demeneck
Suplente: Dayse Juliana Tormen
c) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Dorilda Kemer de Oliveira
Suplente: Rosa Maria Betiolo
d) Um representante da Secretaria Municipal de Administração Pla-
nejamento e Fazenda;
Titular: Maria Gorete do Nascimento
Suplente: Ana Maria dos Passos Girardi
e) Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Habitação;
Titular: Judite Conte da Rosa
Suplente: Daniela Alexandre da Silva
f) Um representante da Rede Estadual de Ensino;
Titular: Claudir Ribeiro
Suplente: Elisandra Polese
g) Um representante do Poder Legislativo;
Titular: Adelir Sebastião Fernandes
Suplente: Adelar Alves Ferreira
h) Um representante da Epagri;
Titular: Marli da Luz Pereira
Suplente: Carmem Thayse de Freitas Alves
i) Um representante das Associações de Produtores Rurais
Titular: Cleiton Goss
Suplente: Vitor Marcon Junior
j) Um representante do Comércio;
Titular: Ademir Moraes
Suplente: Rosane Aparecida Coelho
k) Um representante do Sindicato de Produtores e Produtoras Ru-
rais;
Titular: Maria Aparecida

Suplente: Rosa Aparecida
l) Um representante das Religiões Locais.
Titular: Vera Unzanaro
Suplente: José Leobet
m) Um representante do Departamento Municipal de Serviços e 
Água e Esgoto.
Titular: Raquel Scolaro
Suplente: João Weber.

Art. 2º. O mandato dos membros do COMASB será de dois anos, 
permitida a recondução de apenas um período de igual mandato.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de sua 
publicação.

Brunópolis, em 28 de fevereiro de 2018.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FAZENDA

Registrado e publicado o presente Decreto no DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICIPIOS
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RELAÇÃO DE CONTRATOS MÊS 02-2018
Publicação Nº 1545154
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Brusque

Prefeitura

DECRETO N° 8109-2018
Publicação Nº 1546062

DECRETO Nº 8.109, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração do Anexo I do Decreto nº 8.104, de 19 
de fevereiro de 2018, que trata da regulamentação da Lei Comple-
mentar nº 271, de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
comercialização ambulante de alimentos em logradouros públicos.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no exercício de suas atribuições e de 
acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Anexo I do Decreto nº 8.104, de 19 de 
fevereiro de 2018, que passa a vigorar conforme Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de março de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

ANEXO I DO DECRETO nº 8.109, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Mapa de localização dos pontos fixos do comércio ambulante de 
alimentos - Praça da Cidadania

EXTRATO CONTRATO N° 040-2018 - SAMAE
Publicação Nº 1546052

EXTRATO DO CONTRATO 040/2018

ESPÉCIE: Aquisição de Ferramentas. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 005/2018 DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.339030420000.020000
; VIGÊNCIA: até 01/06/2018. DATA DA ASSINATURA: 01/03/2018; 
VALOR: R$ 4.860,00. CONTRATADA: Luminare Comércio de Lus-
tres Eireli. Diretor do SAMAE.

Brusque, 01 de março de 2018.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 014-2018
Publicação Nº 1546064

PREGÃO n° 007/2018
Processo Licitatório n° 014/2018

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro,  por intermédio do  Departamento Geral de Infraestru-
tura, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
destinada ao recebimento de propostas para a ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE PONTE LOCALIZADAS NO RIBEIRÃO LIMEIRA E RI-
BEIRÃO SÃO PEDRO.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 28/03/2018, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br.                  

05/03/2018
ANDREA PATRICIA VOLKAMNN
Diretora Geral
Departamento Geral de Infraestrututa

PORTARIA N. 049-2018 SAMAE
Publicação Nº 1546073

PORTARIA Nº 049-2018

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Muni-
cípio c/c a Lei Complementar no 143/09, de 31 de agosto de 2009 
— Anexo V-E;

RESOLVE

1) Exonerar SONIA REGINA MACHADO do cargo de Provimento em 
Comissão, Padrão CC-VI, de Chefe.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário.

Brusque, 01 de março de 2018.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA N. 050-2018 - SAMAE
Publicação Nº 1546074

PORTARIA Nº 050/2018

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, e de acordo com 
os moldes do art. 37, § IX da Constituição Federal e da Lei nº 
2174/97;

RESOLVE

Art. 1º Rescindir o contrato por tempo determinado, por término do 
prazo, do servidor JEAN CARLOS MARQUES, matrícula 32646-00, 
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do cargo de Agente de Serviços Especiais;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/03/2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Brusque, 02 de março de 2018.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA N° 0579-2018
Publicação Nº 1546075

PORTARIA Nº 0579/2018, de 05 de março de 2018.

“Instaura Processo Administrativo de Sindicância, nomeia Comis-
são Processante e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista 
no art. 1º do Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo de Sindicância, com base 
no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto 
nº 7.056/2013, considerando e tendente a apurar os fatos cons-
tantes do expediente encaminhado mediante Ofício nº 0238/2017/
SMS, e anexos; na forma do art. 208 e 210, II da Lei Complementar 
147/2009 c/c Decreto nº 7.056/2013, em virtude de necessidade de 
apuração dos casos relatados em anexo, e possam caracterizar, em 
tese, afronta aos artigos da Lei Complementar 147/09: 174 (São 
deveres do servidor:); VI (observar as normas legais e regulamen-
tares); e 175 (Ao servidor público é proibido:); XIX (proceder de 
forma desidiosa); e 188, I (crime contra a Administração Pública); 
IV (improbidade administrativa); e 263 (O recebimento indevido de 
benefícios havidos por fraude, dolo ou má fé, aplicará na devolução 
ao Erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível); 
que estão previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Brusque, c/c arts. 14 e 15 da Lei nº 8.429/92; c/c disposições 
do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal Brasileiro), c/c. Arts. 34 
à 38 da Lei nº 4320/64, de 17 de março de 1964, c/c Decreto nº 
62115/68, de 15 de janeiro de 1968, c/c Decreto nº 93872/86, de 
23 de dezembro de 1986, com os encaminhamentos pertinentes, 
devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais 
do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo rela-
cionados para comporem a Comissão Processante, destinada a 
conduzir o referido processo administrativo: Guilherme Boeing Ou-
riques (matrícula nº 1018140-00), Sandra Bertoldi Bertolini (matrí-
cula nº 4120-0), e João Carlos Domingues Carneiro (matrícula nº 
4281144-01);

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso à toda documen-
tação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O(s) ora indiciado(s) poderão ser representa-
do(s) por procurador constituído ao apresentar a defesa prévia e 
deverá indicar o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regu-
larmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado 
a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibi-
litando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA N° 0580-2018
Publicação Nº 1546076

PORTARIA Nº 0580/2018, de 05 de março de 2018.

“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente ao 
Processo Administrativo de Sindicância nº 007/2017, instaurado 
pela Portaria nº 2758/2017 e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista 
no art. 1º do Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Considerando o decurso de tempo junto às diligências, verifica-
ções, análises e vistorias, inerentes ao feito em questão;

Considerando a observância, no diz respeito aos prazos processu-
ais, das alterações conforme disposições da Lei 13.105/2015;

Art.1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento 
da Comissão Processante do Processo Administrativo de Sindicân-
cia nº 007/2017, com base no art. 208 e 210, II, da Lei Com-
plementar 147/2009, c/c Decreto nº 7.056/2013, considerando e 
tendente para apurar os fatos constantes do expediente encami-
nhado à Secretaria de Orçamento e Gestão pelo Setor de Patri-
mônio desta Municipalidade, através do Memorando nº 168/2016, 
c/c Memorando nº 815/2017/RH, para apuração dos fatos envol-
vendo os Autos de Infração em anexo, bem como do despacho de 
14/08/2017, exarado pela Secretaria de Orçamento e Gestão desta 
Municipalidade, na forma do art. 208 e 210, II da Lei Complemen-
tar 147/2009 c/c Decreto nº 7.056/2013, em virtude de necessida-
de de apuração dos fatos relatados em anexo, para demonstração 
de, em tese, afronta aos artigos: 174 (São deveres do servidor:), 
I (exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, emprego 
ou função); (assiduidade); VI (observar as normas legais e regula-
mentares); e 175 (Ao servidor público é proibido:); XIX (proceder 
de forma desidiosa); e 188, I (crime contra a Administração Públi-
ca); IV (improbidade administrativa); observados os princípios e 
garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalida-
de; que estão previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Brusque c/c CF/88, para servidores que pratiquem infra-
ções no exercício da função com os encaminhamentos pertinentes, 
devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais 
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do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA N° 586-2018
Publicação Nº 1546077

PORTARIA Nº 586/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017, e Artigo 50 e 51 da LC 147/2009;

RESOLVE:
Art. 1º – Remover de Ofício, a servidora ANA MARIA DE SOUZA 
DE ALMEIDA, matrícula nº 379778, ocupante do cargo efetivo de 
TELEFONISTA, lotado na Secretaria de Orçamento e Gestão para a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único: A Remoção se dá por interesse da Municipalidade, 
com fulcro no § 1º do Art. 44, c/c Art. 50 e 51 da Lei 147/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 499-2018
Publicação Nº 1546080

Portaria nº 499/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto 
n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) SILVA-
NA ROCHA MESCH, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auditor Fiscal Tributário, lotado(a) na Secretaria de Orçamento e 
Gestão, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 
14/02/2018 a 15/03/2018, referente ao período aquisitivo iniciado 
em 29/11/2005.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar a partir de 14/02/2018, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de Fevereiro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 517-2018
Publicação Nº 1546082

Portaria nº 517/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto 
n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) RUDI 
RAIMUNDO VETTER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotado(a) na Secretaria de Orçamento 
e Gestão, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 
19/02/2018 a 20/03/2018, referente ao período aquisitivo iniciado 
em 01/02/2011.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar a partir de 19/02/2018, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Fevereiro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 7.431
Publicação Nº 1545310

DECRETO Nº 7.431, de 02 de março de 2018.

Fixa as datas para recolhimento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano para o exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

CONSIDERANDO que o art. 17 do Código Tributário Municipal, com 
a redação que lhe deu a Lei Complementar nº 335, de 22 de no-
vembro de 2017, onde prevê que a arrecadação do Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU) se processará durante o exercício fiscal, 
iniciando-se em 10 de março do exercício correspondente, poden-
do o imposto ser pago em cota única com 20% (vinte por cento) 
de desconto, em cota única com 10% (dez por cento) de desconto, 
ou em 08 (oito) parcelas;

CONSIDERANDO que o § 1º do art. 17 do Código Tributário Muni-
cipal prevê que observada a data de 10 de março do exercício cor-
respondente, o Prefeito Municipal, por Decreto, fixará anualmente 
a data do vencimento das parcelas únicas e das demais parcelas;

CONSIDERANDO que a fixação da data para pagamento de tributo 
não é matéria sujeita à estrita reserva legal, tal como prevê o art. 
150, I, da Constituição Federal e o art. 97 do Código Tributário 
Nacional, nem também à anterioridade da lei tributária, previsto no 
art. 150, III, b, da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e a Taxa de 
Coleta de Lixo no exercício de 2018, serão lançados e arrecadados 
com os seguintes vencimentos:
Parcela Desconto Vencimento
Parcela 
única

20% (vinte por cento) de desconto no valor 
do IPTU. 10/05/2018

Parcela 
única

10% (dez por cento) de desconto no valor 
do IPTU. 10/06/2018

1ª Parcela 10/05/2018
2ª Parcela 10/06/2018
3ª Parcela 10/07/2018
4ª Parcela 10/08/2018
5ª Parcela 10/09/2018
6ª Parcela 10/10/2018
7ª Parcela 10/11/2018
8ª Parcela 10/12/2018

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 02 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

RESOLUÇÃO 28 - CMS
Publicação Nº 1545432

RESOLUÇÃO 028/CMS/2018
Dispõe sobre Protocolo de Concessão de Lentes de Grau e Arma-
ções de Óculos de Grau.

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 2.826 de 17 agosto de 2011.

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determi-
na que a saúde, direito de todos e dever do Estado, seja garantida 
mediante políticas que visem à redução dos riscos à saúde e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-
federativa;

CONSIDERANDO Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saú-
de realizada no dia 21 de fevereiro de 2018, Ata n° 321.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar Protocolo de Concessão de Lentes de Grau e Ar-
mações de Óculos de Grau para Pacientes do SUS atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde Caçador.

Art. 2° Os pacientes de Caçador com renda per capita familiar me-
nor ou igual a meio salário-mínimo nacional terão direito a con-
cessão deste beneficio após estudo socieconômico realizado por 
profissional de Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3° Os óculos e armações somente serão concedidos com pres-
crição médica.

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
.

Caçador, 21 de fevereiro de 2018.
Leoni Terezinha Welicz
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 29 - CMS
Publicação Nº 1545436

RESOLUÇÃO 029/CMS/2018
Dispõe sobre protocolo de Concessão de Fraldas Descartáveis para 
pacientes com agravos em saúde do Sistema Único de Saúde de 
Caçador.

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 2.826 de 17 agosto de 2011.

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determi-
na que a saúde, direito de todos e dever do Estado, seja garantida 
mediante políticas que visem à redução dos riscos à saúde e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde;
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CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-
federativa;

CONSIDERANDO Protocolo de concessão de Fraldas Geriátricas 
para pacientes idosos do Sistema Único de Saúde de Caçador apre-
sentados e apreciados em Reunião Ordinária do Conselho Munici-
pal de Saúde realizada no dia 09 de março de 2016, Ata nº 295.
CONSIDERANDO a reapresentação do documento denominado 
Protocolo de Concessão de Fraldas geriátricas para pacientes ido-
sos do Sistema Único de Saúde de Caçador em Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Saúde realizada no dia 21 de fevereiro 
de 2018, Ata n° 321.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar Protocolo de Concessão de Fraldas Descartáveis 
para pacientes com agravos em saúde do Sistema Único de Saúde 
de Caçador.

Art. 2° Os pacientes com agravo em saúde de Caçador com renda 
per capita familiar menor ou igual a meio salário-mínimo nacional 
terão direito a concessão deste beneficio após estudo socieconô-
mico realizado por profissional de Serviço Social da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 3° As fraldas descartáveis somente serão concedidos com 
prescrição médica.

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
.

Caçador, 21 de fevereiro de 2018.
Leoni Terezinha Welicz
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 30 - CMS
Publicação Nº 1545438

RESOLUÇÃO 030/CMS/2018
Dispõe sobre Protocolo para Concessão de Órteses, Próteses e 
Meios Auxiliares – OPM para pacientes do Sistema Único de Ca-
çador/SC.

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 2.826 de 17 agosto de 2011.

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determi-
na que a saúde, direito de todos e dever do Estado, seja garantida 
mediante políticas que visem à redução dos riscos à saúde e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-
federativa;

CONSIDERANDO Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saú-
de realizada no dia 21 de fevereiro de 2018, Ata n° 321.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar Protocolo para Concessão de Órteses, Próteses e 
Meios Auxiliares – OPM para pacientes do Sistema Único de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Caçador/SC.

Art. 2° Os pacientes do SUS de Caçador terão direito a concessão 

deste beneficio após estudo socieconômico realizado por profissio-
nal do Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3° As Órteses, Próteses e Meios Auxiliares (OPM) somente 
serão concedidos através de prescrição médica de neurologista, 
ortopedista, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional ou especialida-
des afins.

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
.

Caçador, 21 de fevereiro de 2018.
Leoni Terezinha Welicz
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 31 - CMS
Publicação Nº 1545439

RESOLUÇÃO 031/CMS/2018
Dispõe sobre a Atualização de Valores da Tabela CISAMARP em 
relação aos Procedimentos (Consultas/Atendimentos), Cirurgias e 
Análises Clínicas para o ano de 2018.

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 2.826 de 17 agosto de 2011.

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determi-
na que a saúde, direito de todos e dever do Estado, seja garantida 
mediante políticas que visem à redução dos riscos à saúde e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-
federativa;

CONSIDERANDO Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saú-
de realizada no dia 21 de fevereiro de 2018, Ata n° 321.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a atualização da Tabela CISAMARP nos Procedi-
mentos (Consultas/Atendimentos), Cirurgias e Análises Clínicas, 
com seus respectivos valores para o ano de 2018..

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
.

Caçador, 21 de fevereiro de 2018.
Leoni Terezinha Welicz
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 32 - CMS
Publicação Nº 1545440

RESOLUÇÃO 032/CMS/2018
Dispõe sobre 3º Relatório Quadrimestral - RQ de 2017.

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 2.826 de 17 agosto de 2011.

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determi-
na que a saúde, direito de todos e dever do Estado, seja garantida 
mediante políticas que visem à redução dos riscos à saúde e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde;
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CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-
federativa;

CONSIDERANDO Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saú-
de realizada no dia 21 de fevereiro de 2018, Ata n° 321.
RESOLVE:

Art. 1° Aprovar 3º Relatório Quadrimestral – RQ de 2017.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
.

Caçador, 21 de fevereiro de 2018.
Leoni Terezinha Welicz
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO Nº02

Publicação Nº 1545480

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Data: 01-03-2018
Às dezesseis horas do dia um de março do ano de dois mil e de-
zoito, reuniu-se o Conselho Administrativo do IPASC, tendo por 
local o Auditório da sede do Instituto e presentes os seguintes 
membros: Luciana Maria Barbosa Nunes de Oliveira, Eliete Catarina 
D’Agostini, Zenilda Aparecida Rodrigues, Pedro Antonio Masiero, 
Lucimar Aparecida Appi, Ilvaita Faoro Baron, Francieli Antunes de 
Macedo e Angela Maria Stavis. Registrada a presença do Diretor 
Presidente interino do IPASC, Sr. Fabio Deniz Casagrande. Dan-
do início aos trabalhos, tendo o quorum necessário, a Presidente 
do Conselho agradeceu a presença dos Conselheiros, iniciaram os 
debates sobre o expediente da reunião. A Presidente do Conselho 
Administrativo, Sra. Luciana de Oliveira, juntamente com o Diretor 
Presidente do IPASC, Sr. Fabio Deniz Casagrande, estiveram em 
reunião com o Secretário Municipal da Fazenda, Sr. Osório Timmer-
mann, para conversarem acerca dos valores devidos pelo Executi-
vo Municipal ao IPASC, conforme planilha anexa, parte integrante 
deste expediente, que contabiliza o valor total de R$ 3.624.491,34 
(três milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e no-
venta e um reais e trinta e quatro centavos), sendo que ocorreu 
uma discrepância dos valores da competência de outubro/2017, 
sendo que a Contadora do IPASC e os Contadores da Prefeitura 
farão uma reunião para análise da divergência dos valores. Que na 
citada reunião o Secretario Municipal da Fazenda se comprometeu 
a fazer o repasse mensal integral (não atrasar) e mais o paga-
mento do valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no mês de 
março/2018, e analisará os repasses posteriores da dívida, com as 
devidas atualizações. O Conselho vai acompanhar o pagamento do 
débito. Em relação ao não pagamento em dia dos parcelamentos, 
das competências dos meses de dezembro/2017 e janeiro/2018, o 
Conselho solicita à Diretoria Administrativo do IPASC para que faça 
a verificação junto ao órgão jurídico se os parcelamentos estão 
efetivamente vinculados à retenção do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) e que tomem as providências necessárias para o 
cumprimento da lei.
O Conselho ainda sugere que o Setor Contábil do IPASC entre em 
contato com a Contabilidade Municipal, todo mês, caso tenha dúvi-
das em relação aos pagamentos e repasses efetuados. O Conselho 
solicita à Diretoria Executiva, que se providencie a apresentação 
da real situação do Instituto, frente à manifestação do Vereador 
Alcedir Ferlin, na Câmara Municipal. Que o Conselho Administrativo 
acompanhará e apoiará a apresentação e sugere ao Conselho Fis-
cal para que faça o mesmo. O Conselho Administrativo solicita ao 
Conselho Fiscal, o envio da análise dos Balancetes, com base no 
Art. 84, inciso X, da Lei Complementar n. 291, de 29/04/2015. Com 
relação ao estudo do impacto atuarial e financeiro solicitado para a 
Diretoria Executiva, sobre o Projeto de Lei n. 029/2017, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, o Diretor Presidente informou aos 

Conselheiros que as informações requeridas ao Recursos Humanos 
da Prefeitura, na data de ontem, dia vinte e oito de fevereiro de 
2018, apesar de ter sido requerido em janeiro de 2018. A seguir, 
foi feita a votação da eleição da Presidência do Conselho Admi-
nistrativo, tendo reeleita, por unanimidade, a Conselheira Lucia-
na de Oliveira. Foi apresentado o relatório dos Investimentos do 
IPASC, cujo Patrimônio Líquido fechou o mês de Janeiro de 2018, 
em R$ 106.407.843,76 (cento e seis milhões, quatrocentos e sete 
mil, oitocentos e quarenta e três reais e setenta e seis centavos), 
com rentabilidade de R$ 1.683.888,72 (hum milhão, seiscentos e 
oitenta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e dois 
centavos). O Diretor Presidente informou que o IPASC fará o reca-
dastramento dos Servidores ativos, a iniciar no dia cinco de março 
de 2018, encerrando no dia trinta e um de maio de 2018, os quais 
devem comparecer na sede do Instituto. Nada mais a tratar, foi 
encerrada a reunião, que originou a presenta ata, que, após lida e 
aprovada, vai assinada pelos presentes.
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Caibi

Prefeitura

 LEI Nº 2.526/2018
Publicação Nº 1545031

LEI Nº 2.526/2018, de 28 de Fevereiro de 2018.
Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a ceder ônibus de propriedade do Município para viagens de caráter cultural e informativo, 
e dá outras providências.

ELÓI JOSÉ LÍBANO Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder 03 (três) Ônibus, de propriedade do município de Caibi/SC para o Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Caibi/SC, visando possibilitar que mulheres do município participem de encontro Regional de Mulheres.

Parágrafo Único - O encontro a que se refere a presente Lei será realizado na cidade de Iraceminha - SC, no dia 03 de março de 2018.

Art. 2° - O Sindicato dos Trabalhadores Rurais deverá apresentar requerimento detalhando o roteiro da viagem e o nome da pessoa respon-
sável pelo acompanhamento e disciplina dos participantes.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, ficarão a cargo das dotações do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 28 de Fevereiro de 2018.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Dirlei Lemes De Almeida
Secretário de Administração e Planejamento
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Camboriú

Prefeitura

276/2018
Publicação Nº 1545998

PORTARIA Nº.276/2018
NOMEIA DIRETOR INTERINO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 
CONTROLE DE POLUIÇÃO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 048/2013 de 
03/01/2013 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, MAURICIO FERNANDES, no cargo de DIRETOR 
INTERINO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E CONTROLE DE PO-
LUIÇÃO da Fundação do Meio Ambiente de Camboriú – FUCAM, 
no período de 26/02/2018 à 17/04/2018, com subsídios previstos 
em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 26/02/2018, revogando as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 16 de fevereiro de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

PREGÃO PRESENCIAL 011/2018 - PMC
Publicação Nº 1545507

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018- PMC – LICITAÇÃO DIFEREN-
CIADA – COM COTA PRINCIPAL PARA O ITEM 01 E EXCLUSIVO 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA 
OS ITENS 02, 03, 04, 05, 06, 07 E 08
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SAIBRO BRITADO, BRITAS E RA-
CHÃO, DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE VIAS 
MUNICIPAIS, PARA COLOCAÇÃO EM PÁTIOS MUNICIPAIS, PAS-
SEIOS PÚBLICOS, PRAÇAS PÚBLICAS E CEMITÉRIOS MUNICIPAIS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 15 
(Quinze) de Março de 2018, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 05 de Março de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 125/2017 - PMC
Publicação Nº 1545242

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 125/2017-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“FRACASSADA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú SC, 02 de março de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

1ª ALTERAÇÃO AO PREGÃO Nº 21/2018
Publicação Nº 1545551

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 21/2018 - MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO

Considerando a necessidade de corrigir a descrição de item do processo licitatório epigrafado, DECIDE:

ALTERAR a descrição do item 14 dos Anexos I e II:

Onde se lê “…livre sache para 100ml....” lê-se “…livre sache para 10ml.…”, do referido processo licitatório, passando a vigorar conforme 
segue:

ANEXO I
(Processo Licitatório nº 21/2018, modalidade Pregão Eletrônico - Registro de Preços)

TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM QT UNID DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁ-
RIO ESTIMADO 
(R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

14 45 Kit
Reagente DPD cloro livre sache para 10ml, 100 análises. Apresentar certificado de 
qualidade ou conformidade. O produto deve atender a Portaria 2.914 do Ministério 
da Saúde ou outra que a substitua. Disponibilizar manual em português.

R$ 186,00 R$ 8.370,00

ANEXO II
(Processo Licitatório nº 21/2018, modalidade Pregão Eletrônico)
MODELO PLANILHA PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

ITEM QT UNID DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR UNITÁ-
RIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

14 45 Kit

Reagente DPD cloro livre sache para 10ml, 100 análises. Apresentar 
certificado de qualidade ou conformidade. O produto deve atender a 
Portaria 2.914 do Ministério da Saúde ou outra que a substitua. Dispo-
nibilizar manual em português.

ALTERAM-SE todas as datas de abertura, e consequentemente do recebimento da proposta, e data de início de disputa de preços, conforme 
transcreve-se abaixo e que passa a vigorar:

- DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA RECEBIMENTO DAS E PROPOSTAS: DAS 0H DO DIA 06/03/2018, ÀS 09H45MIN DO DIA 19/03/2018, NO 
ENDEREÇO ELETRONICO www.portaldecompraspublicas.com.br.

- DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 19/03/2018
HORA: 10 HORAS
LOCAL: ENDEREÇO ELETRONICO www.portaldedcompraspublicas.com.br

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em epígrafe permanecem inalteradas e em vigor.
Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município (DOM) e no site www.campoalegre.sc.gov.br.
Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site do Município www.campoalegre.sc.gov.br
Campo Alegre, 05 de março de 2018.

Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldedcompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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ATA PREGÃO 18/2018
Publicação Nº 1545108

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 18/2018)

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, na 
cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Mu-
nhoz Pregoeira Municipal, Daniela Saldanha e Irineu Woitskovski 
Júnior membro da equipe de apoio, abaixo assinados, membros 
da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Proces-
so Licitatório nº 18/2018, modalidade Pregão (presencial), para 
procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas 
na referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para contratação de empresa para eventual prestação de serviços 
de borracharia, com conserto e troca de pneus para veículos leves, 
caminhões, máquinas e ônibus da frota do município de Campo 
Alegre – SC, com cota de itens exclusivos para participação de mi-
croempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP ou equipara-
das. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando 
os presentes. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta 
e documentos) da única empresa proponente: JOCI PNEUS LTDA 
ME A licitante credenciou como representante na sessão o Sr. Joci-
mar João de Souza. A licitante apresentou a declaração de cumpri-
mento dos requisitos de habilitação e comprovou enquadramento 
como microempresa. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes 
da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito 
MENOR PREÇO POR LOTE. Passou-se aos lances, o licitante apre-
sentou proposta com o valor de 106.945,00 para o LOTE 01 e R$ 
35.555,00 para o LOTE 02. O licitante concedeu desconto e o lote 
01 ficou com o valor de R$ 106.000,00, para os itens do Lote 02 
será considerado o mesmo percentual de desconto concedido no 
LOTE 01. Após, abriu-se o envelope de documentos das licitan-
tes classificadas conforme tabela acima. Estando de acordo com o 
exigido no edital, a empresa JOCI PNEUS LTDA ME, foi declarada 
habilitada e vencedora do presente processo. A Pregoeira Adjudica 
a proposta declarando-a vencedora. Não houve manifestação de 
intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavra-
tura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018
Publicação Nº 1545757

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 17/2018)

Às 14h do dia 05/03/2018, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e 
respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Le-
gal, para em atendimento às disposições contidas em Decreto re-
alizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para o 2º Grupamento de Bombeiros do Município de 
Campo Alegre/SC. A ata completa está disponível no site Portal 
de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.
br), administradora dos processos licitatórios, modalidade Pregão 
Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada 
através do seguinte endereço eletrônico: http://goo.gl/e3mgKH.

Pregoeira e Equipe de Apoio

CONVOCAÇÃO Nº 072/2018
Publicação Nº 1545763

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017
CONVOCAÇÃO Nº 072/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. MICHELE MACHADO inscrita no CPF/MF sob nº 004.445.639-
54, aprovada em 2º lugar no Concurso Público nº 01/2017, para 
o Cargo Público na Função de ATENDENTE DE SALA para assumir 
o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 
17:00h do dia 08 de março de 2018, no Prédio Anexo Sede da Pre-
feitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo 
Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga 
ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretário Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 073/2018
Publicação Nº 1545766

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015
CONVOCAÇÃO Nº 073/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVO-
CAR a Sra. JENIFFER CRISTINY SIQUEIRA inscrita no CPF/MF sob 
nº 048.258.519-67, aprovada em 9º lugar no Concurso Público nº 
003/2015, para o Cargo Público na Função de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO II para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 08 de março de 2018, 
no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a 
referida vaga.

Campo Alegre/SC., 05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO Nº 074/2018
Publicação Nº 1545768

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
CONVOCAÇÃO Nº 074/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. FABIOLA AUGUSTIN, inscrita no CPF/MF sob nº 098.575.299-
84, aprovada em 2º lugar no Processo Seletivo nº 02/2017-/PMCA, 
para o Cargo Público de PROFESSOR I – NÃO HABILITADO exer-
cendo a Função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 08 de março de 2018, no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
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Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 075/2018
Publicação Nº 1545772

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
CONVOCAÇÃO Nº 075/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. EMELYN EHLKE, inscrita no CPF/MF sob nº 055.940.379-85, 
aprovada em 3º lugar no Processo Seletivo nº 02/2017-/PMCA, 
para o Cargo Público de PROFESSOR I – NÃO HABILITADO exer-
cendo a Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 08 de março de 2018, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 076/2018
Publicação Nº 1545774

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
CONVOCAÇÃO Nº 076/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVO-
CAR a Sra. PATRICIA MARA POLUWSKI, inscrita no CPF/MF sob nº 
085.145.249-33, aprovada em 46º lugar no Processo Seletivo nº 
001/2015-/PMCA, para o Cargo Público na Função de ATENDENTE 
DE SALA, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 08 de março de 2018, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 11.151 DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1546022

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.151 DE 05 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso II do art. 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente.
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.02 - Coordenadoria de Turismo
23.695.0083.1.012 - Divulgação do Município e Rotas Turísticas
400000.00.0896 - Despesas de Capital
440000.00.0896 - Investimentos
449000.00.0896 - Aplicações Diretas
449051.00.0896 - Obras e Instalações R$ 2.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação Parcial do Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente.
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.02 - Coordenadoria de Turismo
23.695.0083.1.012 - Divulgação do Município e Rotas Turísticas
300000.00.0896 - Despesas Correntes
330000.00.0896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0896 - Aplicações Diretas

339030.00.0896 - Material de Consumo R$ 
2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 06/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 24/2018 FMS
Publicação Nº 1544719

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2018 FMS

Objeto: Fornecimento de medicamentos diversos (constantes da Revista ABC Farma), para uso emergencial, prescrito por médicos, neces-
sários e imprescindíveis para atendimento a pessoas cadastradas no Programa de Distribuição de Medicamentos Excepcionais, do Fundo 
Municipal de Saúde. Consoante Processo Licitatório, nº 04/2018 FMS, modalidade Pregão.
Dotação orçamentária: As despesas oriundas do contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.06 Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica
Função 10 Saúde
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 59 Assistência Farmacêutica
Projeto 2.030 Aquisição de Distribuição de Medicamentos Eletivos
Elemento de Despesa 3.3.90.32.02.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita

Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Vigência: 26/02/2018 a 31/12/2018.
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA – SESI (FARMÁCIA 512)
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora

PORTARIA Nº 15.341 DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1545712

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.341 DE 05 DE MARÇO DE 2018

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 176, 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal, MARIA CLAUDETE DE MELO SANTOS, matrícula funcional 
nº 000883, registro no sistema sob nº 955612, no Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência de Social, por motivo de doença, pelo período de 03 de março de 2018 a 14 de março de 2018.
Parágrafo único. A Licença prorrogada que trata o caput do Art. 1º desta Portaria será custeada pelo IPRECAL – Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seus efeitos a partir de 03 de março de 2018.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 06/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.342 DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1545752

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.342 DE 05 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do artigo 71, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º O Servidor Público Municipal FÁBIO LUIS KOBUS, matrícula funcional nº 000778, registro no sistema sob nº 955400, ocupante do 
Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, nomeado pelo Decreto Municipal nº 8.499 de 13 de agosto de 2014, pas-
sará a ser lotado na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 06 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 14.861 de 01 de dezembro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 06/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.343 DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1545955

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.343 DE 05 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do art. 71, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º A Servidora Pública Municipal NEUSA DO CARMO CALISTRO, matrícula funcional nº 000762, registro no sistema sob nº 955368, 
ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, nomeada pelo Decreto Municipal nº 8.270 de 19 de março de 2014, 
fica à disposição da AGC – Agência de Correios Comunitária no Distrito de Fragosos neste Município, a partir de 06 de março de 2018.
Parágrafo único. A alteração da lotação de que trata o caput deste artigo, encontra-se devidamente justificada e fundamentada no compe-
tente Processo Administrativo sob o nº 204-2018 de 05 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 13.086 de 10 de junho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
05 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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sc.gov.br em data de: 06/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Campo Erê

Prefeitura

DECRETO 1.382/2018
Publicação Nº 1545363

DECRETO Nº. 1.382 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2029/2017, de 
11/12/2017;

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
Crédito Adicional suplementar no Valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) conforme abaixo especificado:
03.00 Gabinete de Planejamento e Gestão
03.01 Gabinete de Planejamento e Gestão
041220402.2.008000 Manutenção das Atividade do Gabinete de 
Planej e Gestão
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (1672) ...............................
R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, no 
montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de que trata o artigo 1º 
a anulação de dotação orçamentária abaixo especificado.
03.00 Gabinete de Planejamento e Gestão
03.01 Gabinete de Planejamento e Gestão
041220402.2.008000 Manutenção das Atividade do Gabinete de 
Planej e Gestão
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (1549) ...............................
R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 19 de fevereiro de 2018.
Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal, em Exercício
Registrado e Publicado em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Mat. N° 106662-3

DECRETO 1.383/2018
Publicação Nº 1545367

DECRETO Nº. 1.383, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO, O EMPENHAMENTO E O PA-
GAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 

VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 37, da Lei 4.320/64;
Considerando que ficou efetivamente demonstrada a realização da 
despesa referente aos serviços prestado pelo CONINS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde, com sede em Pato Branco – PR, ao Muni-
cípio de Campo Erê, referente ao mês de novembro de 2017;

DECRETA

Art. 1º. Fica reconhecida administrativamente a despesa do exer-
cício de 2017, no valor total de R$ 53.501,42 (cinquenta e três mil 
quinhentos e um reais e quarenta e dois centavos), referente ao 
pagamento dos serviços prestado pelo CONINS – Consórcio Inter-
municipal de Saúde, com sede em Pato Branco – PR, ao Município 
de Campo Erê, referente ao mês de novembro de 2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto serão empenhadas 
e pagas, sendo consignadas no orçamento em vigor na dotação:
12 Fundo Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
103011001.2.034000 Manutenção das Atividades da Saúde
3.3.71.92.00.00.00 Despesas de Exercício anteriores ( ..... ) .........
....................53.501,42
Fonte de Recursos 102 Recursos Ordinários

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário em especial o De-
creto. 1360 de 18 de Janeiro de 2018.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 21 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.384/2018
Publicação Nº 1545375

DECRETO Nº. 1.384, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO, O EMPENHAMENTO E O PA-
GAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 37, da Lei 4.320/64;
Considerando que ficou efetivamente demonstrada a realização da 
despesa referente aos serviços prestado pela empresa GOVERNAN-
ÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, referente 
aos meses de novembro e dezembro de 2017;

DECRETA

Art. 1º. Fica reconhecida administrativamente a despesa do exercí-
cio de 2017, no valor total de R$ 1.216,94 (um mil duzentos e de-
zesseis reais e noventa e quatro centavos), referente ao pagamento 
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dos serviços prestado pela empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, referente aos meses de 
novembro e dezembro de 2017

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto serão empenhadas 
e pagas, sendo consignadas no orçamento em vigor na dotação:
12 Fundo Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
103011001.2.034000 Manutenção das Atividades da Saúde
3.3.90.92.00.00.00 Despesas de Exercício anteriores ( ..... ) 
...........................R$ 1.216,94
Fonte de Recursos 102 Recursos Ordinários

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 21 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.385/2018
Publicação Nº 1545385

DECRETO Nº. 1.385, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO, O EMPENHAMENTO E O PA-
GAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 37, da Lei 4.320/64;
Considerando que ficou efetivamente demonstrada a realização da 
despesa referente aos serviços prestado pela empresa PRECISA 
GESTÃO EM TERCNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, referente aos me-
ses de novembro e dezembro de 2017;

DECRETA

Art. 1º. Fica reconhecida administrativamente a despesa do exer-
cício de 2017, no valor total de R$ 2.190,52 (dois mil cento e no-
venta reais e cinquenta e dois centavos), referente ao pagamento 
dos serviços prestado pela empresa PRECISA GESTÃO EM TEC-
NOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, referente aos meses de novembro e 
dezembro de 2017

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto serão empenhadas 
e pagas, sendo consignadas no orçamento em vigor na dotação:
10 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082410801.2.029000 Manutenção das Atividades do FMAS
3.3.90.92.00.00.00 Despesas de Exercício anteriores ( ..... ) 
...........................R$ 2.190,52
Fonte de Recursos 135 Transf. Fdo. Único de Ass. Social

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 21 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.386/2018
Publicação Nº 1545429

DECRETO Nº. 1.386, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO, O EMPENHAMENTO E O PA-
GAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 37, da Lei 4.320/64;
Considerando que ficou efetivamente demonstrada a realização da 
despesa referente aos serviços prestado pela empresa BORTOLI 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME, referente ao mes de dezembro 
de 2017;

DECRETA

Art. 1º. Fica reconhecida administrativamente a despesa do exer-
cício de 2017, no valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), referente ao pagamento dos serviços prestado pela empre-
sa BORTOLI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME, referente ao mes 
de dezembro de 2017;

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto serão empenhadas 
e pagas, sendo consignadas no orçamento em vigor na dotação:
10 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082410801.2.029000 Manutenção das Atividades do PSB - FNAS
3.3.90.92.00.00.00 Despesas de Exercício anteriores ( ..... ) 
..........................R$ 3.500,00
Fonte de Recursos 135 Transf. Fdo. Único de Ass. Social

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 21 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.388/2018
Publicação Nº 1545392

DECRETO Nº. 1.386, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO, O EMPENHAMENTO E O PA-
GAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 37, da Lei 4.320/64;



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

Considerando que ficou efetivamente demonstrada a realização da 
despesa referente aos serviços prestado pela empresa BORTOLI 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME, referente ao mes de dezembro 
de 2017;

DECRETA

Art. 1º. Fica reconhecida administrativamente a despesa do exer-
cício de 2017, no valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), referente ao pagamento dos serviços prestado pela empre-
sa BORTOLI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME, referente ao mes 
de dezembro de 2017;

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto serão empenhadas 
e pagas, sendo consignadas no orçamento em vigor na dotação:
10 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082410801.2.029000 Manutenção das Atividades do PSB - FNAS
3.3.90.92.00.00.00 Despesas de Exercício anteriores ( ..... ) 
..........................R$ 3.500,00
Fonte de Recursos 135 Transf. Fdo. Único de Ass. Social

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 21 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.388/2018
Publicação Nº 1545509

DECRETO Nº. 1.388, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA - CJD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VII, do 
Artigo 57, da Lei Orgânica do Município de Campo Erê, e de acor-
do com as disposições do Código Brasileiro de Justiça Desportiva 
- CBDF;

DECRETA:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Justiça Desportiva - CJD, 
do Município de Campo Erê, composta pelos seguintes membros:
I – Juliane Silvestre Beltrame, Assessora Jurídica;
II – Maurivan L. Frizzo;
III – Vilson Debiasi;
IV – Danilo Cadore;
V – Gustavo Ervino Bauermann.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário em especial o 
Decreto n. 1.110, de 19 e janeiro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 21 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.389/2018
Publicação Nº 1545520

DECRETO Nº. 1.389, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
INSTITUI COMPETIÇÕES ESPORTIVAS A NIVEL REGIONAL E ES-
TADUAL COM A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VII, do art. 
57 e o art. 144 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

Art. 1º. Ficam instituídas as competições esportivas a nível regional 
e estadual com a participação do Município de Campo Erê, para o 
exercício de 2018, a saber:
I - PARAJASC – Jogos Abertos Paradesportivos;
II – JASTI – Jogos Abertos da Terceira Idade;
III – JOGUINHOS – Joguinhos Abertos de Santa Catarina;
IV – JASC – Jogos Abertos de Santa Catarina;
V – JESC – Jogos Escolares de Santa Catarina 12 a 14 anos;
VI – MOLEQUE BOM DE BOLA, Campeonato catarinense Escolar 
de Futebol;
VII – PARAJESC – Jogos Escolares Pardesportivos.
VIII – Jogos da 3ª. ADR de São Lourenço do Oeste e AMNOROESTE

Art. 2º. A organização das competições será de responsabilida-
de das entidades promotoras com a participação da Diretoria de 
Esportes e Juventude e as despesas decorrentes destes eventos 
serão consignadas no orçamento em vigor.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 26 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.390/2018
Publicação Nº 1545529

DECRETO Nº. 1.390, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
INSTITUI COMPETIÇÕES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ERÊ PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VII, do art. 
57 e o art. 144 da Lei Orgânica Municipal;
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DECRETA
Art. 1º. Ficam instituídas as competições esportivas no âmbito do 
Município de Campo Erê, para o exercício de 2018, a saber:
I - 6º Campeonato Inter Bairros e Comunidades do Município de 
Campo Erê, no período de 01 de Fevereiro à 31 de Dezembro de 
2018, nas modalidades de Bocha 48, Bocha Raffa, Futsal, Futebol 
de Campo, Canastra, Truco, Sinuca, Badmington, Voleibol, todas as 
modalidades nas categorias Feminino e Masculino;
II - 5º Campeonato Municipal da Terceira Idade, nas modalidades 
de Bocha Raffa, Canastra, Truco, Bolãozinho e Dominó, ambos nas 
categorias Masculino e Feminino;
III – 2º. Campeonato Regional de Futsal nas categorias masculino 
adulto, veteranos e feminino;
IV – 2º. Campeonato Municipal Inter Firmas de Futsal nas catego-
rias masculino, veteranos e feminino;
V – 4º. Campeonato Municipal Inter Firmas na modalidade de Bo-
cha Raffa, categorias masculino e feminino.
VI – 5ª. Corrida Rustica alusiva a semana do Município;
VII – 2º. Campeonato Municipal de escolinhas de futsal com cate-
gorias de base.

Art. 2º. A organização das competições será de responsabilidade 
da Diretoria de Esportes e Juventude e as despesas decorrentes 
destes eventos serão consignadas no orçamento em vigor.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Erê, SC, 26 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.391/2018
Publicação Nº 1545534

DECRETO Nº.1.391, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2029/2017, de 
11/12/2017.
DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
Crédito Adicional suplementar no Valor de R$ 13.300,00 (treze mil 
e trezentos reais), conforme abaixo especificado:
07.00 Secretaria Municipal da Cidade e Desenvolvimento
07.01 Secretaria Municipal de Cidade e Desenvolvimento
154521503.2.023000 Manutenção dos Serviços de Utilidades Pú-
blica
3.3.90.00.00.00.00 Aplicação Direta ( ....... ) ...............................
...............R$ 13.300,00
Fonte de Recursos 03.00 Superávit financeiro Exercício Anterior

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial, no mon-
tante de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais), de que trata o 
artigo a utilização do superávit financeiro exercício anterior, saldo 
em conta bancária junto a agência do Banco do Brasil s/a.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 26 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.392/2018
Publicação Nº 1545548

DECRETO Nº. 1.392, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO, O EMPENHAMENTO E O PA-
GAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 37, da Lei 4.320/64;
Considerando que ficou efetivamente demonstrada a realização 
da despesa referente aos serviços prestado pela empresa T. O. S. 
OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, as Notas Fiscais N. 4.100 
e 6.729 referente ao exercício de 2017;

DECRETA

Art. 1º. Fica reconhecida administrativamente a despesa do exer-
cício de 2017, no valor total de R$ 42.110,46 (quarenta e dois 
mil, cento e dez reais e quarenta e seis centavos), referente ao 
pagamento dos serviços prestado pela empresa T. O. S. OBRAS E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, as Notas Fiscais N. 4.100 e 6.729 
referente ao exercício de 2017;

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto serão empenhadas 
e pagas, sendo consignadas no orçamento em vigor na dotação:
07 Fundo Municipal de Cidade e Desenvolvimento
07.01 Fundo Municipal de Cidade e Desenvolvimento
154521503.2.023000 Manutenção Dos serviços de utilidade pública
3.3.90.90.00.00.00 Aplicações Diretas ( ..... ) ..............................
..................R$ 42.110,46
Fonte de Recursos 100 Recursos Ordinários ................................
...............R$ 28.810,16
Fonte de Recursos 300 Superavit Finaneciro de Exerc. Anterior 
................ R$ 13.300,00

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 26 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6
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DECRETO 1.394/2018
Publicação Nº 1545558

DECRETO Nº. 1.393, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso VII, do Art. 57 da Lei 
Orgânica Municipal, com supervisão da Comissão Municipal de Acompanhamento do Concurso Público n°. 001/2017;
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Concurso Público n° 001/2017, conforme cargos e classificação a seguir:

MOTORISTA (CNH CAT. "D")

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Prova 
Prática Total Class.

65 Fernando Zamboni 23/03/1982 1,30 0,48 0,70 4,90 7,38 1º
2 Eliomar Rodrigo Freitas 20/12/1991 1,40 0,80 0,63 4,50 7,33 2º
61 Gelson Rodrigues 15/09/1976 1,10 0,48 0,63 5,10 7,31 3º
41 Flavio Roberto Dalmagro 28/06/1973 1,20 0,72 0,63 4,60 7,15 4º
210 Airton Stoll 02/07/1969 1,20 0,32 0,63 4,80 6,95 5º
28 Wilsonn Luiz Lopes 19/06/1974 1,30 0,64 0,63 4,30 6,87 6º
177 Robson Carlos Ayres 15/11/1970 1,30 0,72 0,63 4,00 6,65 7º
122 Jocimar Joao Tonkelski 20/08/1987 1,10 0,80 0,63 4,00 6,53 8º
12 Amarildo Bombieri 04/06/1986 1,20 0,64 0,56 4,10 6,50 9º
113 Evandro José Carlotto 05/05/1977 0,90 0,24 0,42 4,80 6,36 10º
10 José Da Rosa 03/07/1975 1,00 0,32 0,42 4,60 6,34 11º
191 Ivan Gomes Dos Santos 17/09/1981 1,00 0,72 0,70 3,90 6,32 12º
72 Silvestre Kobs Hermes 16/08/1984 0,90 0,08 0,42 4,80 6,20 13º
227 Edson Luiz Herberts 21/06/1978 1,30 0,40 0,63 3,80 6,13 14º
209 Juliano Gomes Werner 23/04/1991 1,10 0,56 0,56 3,80 6,02 15º
188 Luciano Rohrig 01/01/1994 1,30 0,72 0,63 3,20 5,85 16º
148 Jose Herivelto Cazuni 28/01/1958 1,00 0,56 0,63 3,50 5,69 17º
31 Tarcio Luis Bagatini 14/04/1980 1,30 0,64 0,70 3,00 5,64 18º
141 Volmir Farias Prestes 11/02/1975 1,20 0,64 0,56 3,20 5,60 19º
181 Claudomir Tiber 26/07/1986 0,40 0,08 0,56 4,40 5,44 20º
123 Edivaldo Tiber 26/07/1994 0,80 0,24 0,35 3,60 4,99 21º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
66 Fernando Escoval 12/04/1993 3,00 0,90 1,53 1,00 6,43 1º
125 Nilmar Cadore 15/01/1988 3,30 0,90 1,36 0,00 5,56 2º
171 Leandro Pedroso 10/07/1985 3,00 1,08 1,36 0,00 5,44 3º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
144 Tania Mara Cinelli 12/06/1978 4,20 1,44 1,19 1,00 7,83 1º
214 Marivone Aparecida Buffon Borgheti 26/10/1969 4,20 0,90 1,36 1,00 7,46 2º
146 Ivonilde Maria Mayer Soares 07/10/1977 3,30 1,44 1,53 1,00 7,27 3º
18 Eliandra Do Campo 12/08/1982 3,90 1,26 1,02 1,00 7,18 4º
37 Marines Parizotto Debiasi 29/07/1974 3,90 0,90 1,36 1,00 7,16 5º
83 Marli Fátima Tresoldi 12/01/1974 3,60 1,08 1,36 1,00 7,04 6º
127 Rakel Kosteski 18/06/1983 3,60 0,90 1,53 1,00 7,03 7º
182 Daniela Schuh Sassi 01/10/1984 3,90 1,08 1,02 1,00 7,00 8º
81 Maikieli Fritzen Schultz 04/08/1993 4,20 0,72 1,02 1,00 6,94 9º
6 Rozeli Alves Dos Santos 21/02/1985 3,60 1,08 1,19 1,00 6,87 10º
56 Iriani Hendges Lago 13/05/1991 3,90 0,90 1,02 1,00 6,82 11º
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26 Leonara Rocha 16/03/1990 3,00 1,26 1,53 1,00 6,79 12º
173 Geneci Dressler Marques 22/07/1990 4,20 0,54 1,02 1,00 6,76 13º
208 Ivani De Fatima Dos Passos Marques 14/06/1974 3,30 1,08 1,36 1,00 6,74 14º
22 Eloá De Castro Herberts 29/07/1990 3,60 0,90 1,19 1,00 6,69 15º
133 Lilian Scussiato 22/04/1981 3,60 0,72 1,36 1,00 6,68 16º
47 Danieli Nespolo 12/01/1994 3,60 0,54 1,53 1,00 6,67 17º
109 Silvia Keli Setin Bombieri 29/03/1982 3,60 0,72 1,19 1,00 6,51 18º
116 Leila Juliane Mallmann Perozzo 17/09/1988 3,00 1,08 1,36 1,00 6,44 19º
130 Samelita Martins 11/05/1982 3,30 0,90 1,19 1,00 6,39 20º
121 Francielly Rafaela Schmitz Da Rocha 19/10/1989 3,90 1,08 1,36 0,00 6,34 21º
134 Ciliene Zeferino 09/10/1981 3,00 0,90 1,36 1,00 6,26 22º
71 Marcia Puntel Alberton 16/05/1979 3,30 0,72 1,19 1,00 6,21 23º
176 Luciana Salete Jacovas 12/04/1984 3,90 1,08 1,19 0,00 6,17 24º
118 Bárbara Regina Pressotto Lolato 04/12/1990 3,90 1,08 1,19 0,00 6,17 25º
221 Tatiane Paula Klein 17/10/1979 3,60 0,72 0,85 1,00 6,17 26º
88 Elizabete Terezinha Bonin 26/09/1978 3,00 0,90 1,19 1,00 6,09 27º
20 Patricia Andreia Guerini 12/08/1991 3,30 0,90 0,85 1,00 6,05 28º
59 Suzana Azzolini 21/10/1978 3,30 0,72 1,02 1,00 6,04 29º
206 Marilei Terezinha Ledur Bernardi 01/01/1980 3,30 0,72 1,02 1,00 6,04 30º
161 Jandira Rosaria Moreira Caus 14/08/1979 3,30 0,54 1,19 1,00 6,03 31º
15 Lucia Kaefer 21/10/1969 3,90 1,08 1,02 0,00 6,00 32º
82 Adriele Schlickmann 15/08/1996 3,90 0,72 1,36 0,00 5,98 33º
163 Tamara Vanessa Zulcowski 27/09/1996 3,90 0,72 1,36 0,00 5,98 34º
119 Alini Ronchi Soares Da Costa 17/01/1985 3,60 1,08 1,19 0,00 5,87 35º
19 Ivanete Francieli Laufer Batista 20/09/1988 3,60 1,08 1,19 0,00 5,87 36º
220 Adilene Kowaleski Pilissari 19/06/1978 3,90 0,54 1,36 0,00 5,80 37º
68 Andreia Teixeira 17/10/1979 3,30 0,72 1,70 0,00 5,72 38º
42 Juliane Duarte De Castro 10/10/1989 3,60 0,72 1,36 0,00 5,68 39º
112 Sandra Gomes 07/06/1987 3,90 0,90 0,85 0,00 5,65 40º
91 Cleonice Carvalho Haracymiw 20/01/1981 3,90 0,54 1,19 0,00 5,63 41º
192 Juliana Da Veiga 24/07/1995 4,20 0,54 0,85 0,00 5,59 42º
218 Geneci Martins Farias 07/05/1975 3,60 0,54 1,36 0,00 5,50 43º
131 Cassiane Narciso 18/09/1994 3,60 0,54 1,36 0,00 5,50 44º
96 Ivone Ferrabolli Lissa Dal Pra 23/12/1970 3,90 0,72 0,85 0,00 5,47 45º
58 Annelize Bartz 27/02/1989 3,00 1,08 1,36 0,00 5,44 46º
199 Juliana Da Rosa 01/03/1990 3,30 0,90 1,19 0,00 5,39 47º
63 Elizani Amaro Zanini 14/12/1983 3,30 0,72 1,36 0,00 5,38 48º
89 Diane Brzezinski 16/03/1993 3,60 1,08 0,68 0,00 5,36 49º
92 Elaine De Oliveira 02/02/1981 3,60 0,90 0,85 0,00 5,35 50º
84 Aline Leal De Lima 02/05/1988 3,60 0,72 1,02 0,00 5,34 51º
70 Lesie Nicolao Barbacovi 30/08/1988 3,60 0,54 1,19 0,00 5,33 52º
95 Elizete Bottin 20/10/1982 3,60 0,36 1,36 0,00 5,32 53º
111 Silvane De Gois Snigura 06/02/1985 3,60 0,54 1,02 0,00 5,16 54º
90 Franciéli De Souza Machado Vaz 23/12/1991 3,30 0,72 1,02 0,00 5,04 55º
55 Pâmela Munis Mapelli 08/12/1993 3,30 0,54 1,19 0,00 5,03 56º

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
34 Rejane Priscila Rambo 12/07/1990 3,30 1,26 1,19 1,00 6,75 1º
143 Laudir Gonçalves 08/01/1963 3,30 1,08 1,36 1,00 6,74 2º
178 Solange Natalina Boesing Crestani 25/12/1993 3,30 0,90 1,53 1,00 6,73 3º
76 Jéssica Lago 12/02/1992 3,00 1,26 1,36 1,00 6,62 4º
50 Beatriz De Oliveira 02/08/1979 2,40 1,62 1,53 1,00 6,55 5º
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100 Sirlei Marins 04/04/1980 2,40 1,26 1,70 1,00 6,36 6º
78 Viviane De Lara 31/07/1982 3,00 0,90 1,19 1,00 6,09 7º
16 Nilva Dall A Cqua Haas 28/06/1977 2,70 1,44 1,53 0,00 5,67 8º
32 Larissa Riboli 02/02/1994 3,00 1,08 1,53 0,00 5,61 9º
54 Fernanda Costa 31/10/1987 3,00 1,08 1,19 0,00 5,27 10º
24 Ariane Crestani De Barba 06/10/1994 2,70 0,72 1,70 0,00 5,12 11º
120 Sandra Maria Ely Dallagnol 15/05/1986 3,00 0,90 1,19 0,00 5,09 12º

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 26 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.394/2018
Publicação Nº 1545573

DECRETO Nº. 1.394, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso VII, do Art. 57 da Lei 
Orgânica Municipal, com supervisão da Comissão Municipal de Acompanhamento do Processo Seletivo n°. 003/2017;
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo n° 003/2017, conforme cargos e classificação a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

4 Eliane Piacentini 14/11/1981 4,55 1,05 0,70 6,30 1º

312 Ariane Velho Dos Santos Poter 04/11/1986 2,60 1,05 1,40 5,05 2º

261 Fátima Teresinha Danieli 04/10/1978 3,25 0,70 0,70 4,65 3º

31 Geslaine Negri Zanovello 17/06/1989 3,25 0,35 1,05 4,65 4º

297 Leovane Maria Baron França 02/08/1982 2,60 1,05 0,70 4,35 5º

157 Aquidauana Marin Brunetto 31/07/1995 3,25 0,00 1,05 4,30 6º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

99 Jucelia Fidgleski 19/11/1978 6,50 1,75 1,05 9,30 1º

38 Jose Carlos Henrique Da Silva 18/04/1989 6,50 1,40 1,40 9,30 2º

244 Robson Carlos Ayres 15/11/1970 5,85 1,75 1,40 9,00 3º

259 Leonice Elwanger 02/10/1995 5,20 1,75 1,75 8,70 4º

41 Denize Da Silva 01/03/1999 5,85 1,75 1,05 8,65 5º

61 Aline Lanzarini 18/02/2001 5,85 1,75 1,05 8,65 6º

46 Lediane Vanzella Cerezolli 24/01/1986 5,20 1,75 1,40 8,35 7º

251 Raquel Pinto De Lima 08/02/1992 5,85 1,75 0,70 8,30 8º

84 Evaine Americo 26/11/1977 5,85 1,40 1,05 8,30 9º

142 Claudiana Ferreira Do Vale 20/07/1989 5,85 1,05 1,40 8,30 10º

185 Joice Cristina Fagundes Recalcati 16/03/1995 5,20 1,75 1,05 8,00 11º
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7 Iara Luzia Gois Da Silva Ramos 19/05/1990 5,85 1,40 0,70 7,95 12º

75 Ivoni Allebrandt 09/02/1966 5,20 1,75 0,70 7,65 13º

212 Marlene De Sousa 30/04/1981 5,20 1,75 0,70 7,65 14º

273 Adriano Conchi 18/01/1989 5,20 1,75 0,70 7,65 15º

190 Helena Dias De Oliveira 14/09/1984 5,20 1,05 1,40 7,65 16º

126 Silda Lopes De Almeida 06/10/1984 4,55 1,75 1,05 7,35 17º

250 Adriana Godois Ribeiro De Mello 27/05/1992 4,55 1,75 1,05 7,35 18º

170 Milvana Vieira Lajano 07/12/1984 4,55 1,75 0,70 7,00 19º

183 Leila De Fatima Spilmann 08/11/1985 4,55 1,75 0,70 7,00 20º

123 Juli Andra De Moura Leite 05/02/1991 4,55 1,75 0,70 7,00 21º

199 Diuliana Fidelis 03/07/1991 4,55 1,75 0,70 7,00 22º

270 Nadia Alessi 07/11/1972 4,55 1,40 1,05 7,00 23º

182 Roseni Fagundes 17/08/1978 4,55 1,40 1,05 7,00 24º

67 Alcione Giusti 21/01/1988 4,55 1,40 1,05 7,00 25º

121 Jeferson Jose De Moura 01/04/1996 5,20 1,05 0,70 6,95 26º

195 Carina Da Silva 30/10/1985 3,90 1,75 1,05 6,70 27º

241 Francieli De Azeredo 19/06/1986 3,90 1,75 1,05 6,70 28º

115 Eliane Pasin 12/07/1965 4,55 1,40 0,70 6,65 29º

26 Debora Cristiane Ferreira 06/09/1985 4,55 1,05 1,05 6,65 30º

131 Silvana Da Aparecida Vieira Lajano 01/11/1987 5,20 1,40 0,00 6,60 31º

257 Raquel Fragatto 04/03/1993 3,25 1,75 1,40 6,40 32º

193 Sidneia Da Silva 31/12/1991 3,90 1,40 1,05 6,35 33º

274 Kathleen Cindy Pereira De Araujo 19/10/1994 3,90 1,40 1,05 6,35 34º

158 Marciana Dias 12/08/1990 3,90 1,05 1,40 6,35 35º

308 Loreni De Sousa 18/05/1993 3,90 1,05 1,40 6,35 36º

6 Lenita Gonçalves Vaz 24/03/1970 4,55 1,05 0,70 6,30 37º

156 Beatriz De Melo 19/11/1996 3,90 1,40 0,70 6,00 38º

253 Maria Jocieli Pereira Braga 04/01/1997 2,60 1,75 1,05 5,40 39º

5 Idevina Fontoura Denovais 20/11/1966 2,60 1,40 1,40 5,40 40º

175 Soeli Camargo 29/04/1978 3,25 1,40 0,70 5,35 41º

136 Caroline Custodia Quadro 04/04/1999 3,90 1,05 0,35 5,30 42º

192 Luzia Da Silva Ramos 03/03/1998 3,90 0,70 0,70 5,30 43º

285 Joceli Goulart 27/04/1956 2,60 1,40 1,05 5,05 44º

160 Cleci Werner Da Rosa 28/09/1974 3,25 1,40 0,35 5,00 45º

119 Maysa Danasceno Steffens 24/01/1997 3,25 1,40 0,35 5,00 46º

299 Marilaine Pimmel 06/09/1974 2,60 1,40 0,70 4,70 47º

150 Diana Cordeiro 10/07/1998 2,60 1,05 1,05 4,70 48º

180 Rosimar Dias De Oliveira 03/08/1982 3,25 1,05 0,35 4,65 49º

293 Margarete Medeiros 07/05/1985 3,25 1,05 0,35 4,65 50º

217 Elisete Fatima Kralike Maoeski 21/10/1972 1,95 1,40 1,05 4,40 51º

306 Loreci Pires De Morais 23/09/1980 2,60 1,40 0,35 4,35 52º

98 Poleana Aparecida Lewe Rodrigues 16/10/1999 2,60 1,40 0,35 4,35 53º

214 Ernestina De Fatima De Mattos 02/05/1966 2,60 1,05 0,70 4,35 54º

71 Rozane Alves Dos Santos 28/07/1976 1,30 1,75 1,05 4,10 55º

289 Valmir Steffens 10/01/1969 2,60 1,05 0,35 4,00 56º

203 Marli Terezinha Telles Moreira 15/08/1970 2,60 1,05 0,35 4,00 57º

PSICÓLOGO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

8 Tiago Da Silva 01/04/1988 6,50 0,70 0,70 7,90 1º

17 Leandro Zanon 06/11/1973 5,85 0,70 1,05 7,60 2º
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153 Camila Cristina Senger 13/05/1994 5,85 0,70 1,05 7,60 3º

231 Pamela Pansera 24/05/1993 5,20 0,70 1,05 6,95 4º

85 Gabriela Ieski 23/11/1995 5,20 0,35 1,40 6,95 5º

79 Daiane Zaparoli 24/03/1994 5,85 0,35 0,70 6,90 6º

120 Gessica Aparecida De Mello 11/10/1994 4,55 0,70 1,05 6,30 7º

78 Gersica De Souza 14/08/1994 4,55 0,35 1,05 5,95 8º

173 Luciana Kosteski Sand 03/05/1990 4,55 0,00 1,40 5,95 9º

34 Aline Canonica 08/11/1995 4,55 0,35 0,70 5,60 10º

276 Carine Bruneto 29/01/1988 4,55 0,00 1,05 5,60 11º

69 Daiane Szymanski 26/05/1993 3,25 1,05 1,05 5,35 12º

137 Maiara Carvalho Trentin 10/01/1991 3,25 0,70 1,05 5,00 13º

272 Leticia Lucia Morin Konzen 12/10/1992 3,25 0,35 1,40 5,00 14º

228 Caroline Gomes Petry 31/05/1995 3,90 0,00 1,05 4,95 15º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – (NÃO HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

229 Leandro Pedroso 10/07/1985 5,85 0,00 1,40 7,25 1º

303 Magali Maria Gonzatto 29/10/1988 3,90 0,00 0,70 4,60 2º

302 Andre Luis Rychik 02/03/1976 3,25 0,00 1,05 4,30 3º

309 Luciane Da Silva 07/11/1989 3,25 0,35 0,35 3,95 4º

24 Laura Conceição Trevisan 08/12/1998 3,25 0,00 0,70 3,95 5º

133 Camila Simão 05/11/1991 1,95 0,00 0,70 2,65 6º

66 Cristiano Masetto 13/08/1993 1,95 0,00 0,70 2,65 7º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – (NÃO HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

177 Adilene Kowaleski Pilissari 19/06/1978 6,50 1,05 1,40 8,95 1º

189 Losmari Campagnaro Ehrenbrink 13/08/1987 5,85 0,00 0,70 6,55 2º

116 Suzimara Nunes Dos Santos 11/09/1991 4,55 0,35 0,70 5,60 3º

29 Josiane Nunes De Siqueira 22/01/1993 4,55 0,35 0,35 5,25 4º

277 Cleusa Maria Tiber 07/05/1982 4,55 0,00 0,70 5,25 5º

240 Alexandra Gusatti Busnello 20/06/1987 3,90 0,35 0,70 4,95 6º

88 Paloma Lewe Rodrigues Binsfeld 05/07/1996 1,95 0,00 0,35 2,30 7º

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – (NÃO HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

11 Elizani Amaro Zanini 14/12/1983 5,20 0,35 0,70 6,25 1º

63 Marli Do Prado 15/06/1955 3,25 0,70 1,05 5,00 2º

MOTORISTA (CNH CAT. "D")

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Prova 
Prática Total Class.

87 Gelson Rodrigues 15/09/1976 1,40 0,40 0,20 5,10 7,10 1º
301 Ivan Gomes Dos Santos 17/09/1981 1,80 0,40 0,40 4,00 6,60 2º
52 Tarcio Luis Bagatini 14/04/1980 1,60 0,40 0,40 3,70 6,10 3º
16 Joelso Duarte 21/10/1988 1,60 0,40 0,20 3,10 5,30 4º
45 Roque Antonio Pagani 10/05/1971 1,20 0,20 0,30 3,40 5,10 5º

PROFESSOR DE ARTES –(HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
109 Jessica Correia Da Silva 09/01/1993 1,00 0,90 0,90 0,00 2,80 1º
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205 Daiana Cristina Staudt 31/07/1994 0,50 0,60 0,90 0,00 2,00 2º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – (HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
226 Rejane Da Rosa Rigon 09/02/1990 4,50 0,60 0,60 1,00 6,70 1º
111 Rafael Alves Da Silva 14/07/1994 4,00 0,30 0,60 1,00 5,90 2º
208 Felipe Martins Schmatz 10/05/1996 3,50 0,90 1,20 0,00 5,60 3º
232 Tainá Cristina Frandaloso Dal Prá 17/07/1995 4,00 0,60 0,90 0,00 5,50 4º
90 Fernando Escoval 12/04/1993 3,00 0,30 1,20 1,00 5,50 5º
204 Maicom Reni Aurélio 13/07/1993 3,50 0,00 0,60 1,00 5,10 6º
140 Franciele Paza Rodrigues De Almeida 23/12/1985 2,50 0,60 0,90 1,00 5,00 7º
209 Laudiani Gonçalves 15/09/1985 3,00 0,30 0,60 1,00 4,90 8º
179 Adriel Rodrigo Kunzler 24/09/1994 3,50 0,00 1,20 0,00 4,70 9º
202 Francieli Bispo Ribeiro 04/02/1987 2,50 0,30 0,90 1,00 4,70 10º
65 Andreia Venâncio Pereira 21/04/1995 3,00 0,60 0,90 0,00 4,50 11º
18 Andressa Laiara Zanella 14/01/1994 3,50 0,30 0,60 0,00 4,40 12º
89 Ana Paula Américo Do Amaral 28/06/1992 2,50 0,30 0,60 1,00 4,40 13º
235 Jean Michael Da Silva De Oliveira 20/02/1994 2,50 0,90 0,90 0,00 4,30 14º
255 Karoline Thais Pimmel 08/06/1995 2,50 0,60 1,20 0,00 4,30 15º
56 Gracieli Dos Santos 11/06/1995 3,50 0,00 0,60 0,00 4,10 16º
23 Nilmar Cadore 15/01/1988 2,50 0,30 1,20 0,00 4,00 17º
187 Eder Jose De Barros 23/05/1983 3,50 0,00 0,30 0,00 3,80 18º
216 Antonio Carlos Zitkoski 28/04/1994 1,50 0,90 1,20 0,00 3,60 19º
249 José Luiz Fidelis 01/12/1981 1,50 0,00 0,90 0,00 2,40 20º
60 Juliano Wartha 29/04/1988 2,00 0,00 0,30 0,00 2,30 21º
39 Alisson Vinicius Moccelii 11/05/1995 1,50 0,00 0,60 0,00 2,10 22º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – (HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
141 Silvia Keli Setin Bombieri 29/03/1982 4,50 0,60 0,90 1,00 7,00 1º
234 Moacir Bonacina 07/04/1989 5,00 0,90 0,90 0,00 6,80 2º
162 Ainara Ligia Ogrodoski 04/03/1997 5,00 0,60 1,20 0,00 6,80 3º
282 Carla Vieira 19/08/1968 4,50 0,60 1,20 0,00 6,30 4º
265 Juliana Da Rosa 01/03/1990 4,50 0,60 1,20 0,00 6,30 5º
112 Angélica Nardino 20/03/1996 5,00 0,30 0,90 0,00 6,20 6º
269 Leonice Da Silva Américo 07/02/1978 4,00 0,30 0,90 1,00 6,20 7º
288 Tanise Machado 07/11/1975 5,00 0,30 0,60 0,00 5,90 8º
252 Lidiane Strada 01/05/1989 5,00 0,30 0,60 0,00 5,90 9º
144 Vancreia Leite 07/11/1992 4,00 0,30 1,20 0,00 5,50 10º
44 Ariane Crestani De Barba 06/10/1994 4,50 0,30 0,60 0,00 5,40 11º
110 Aline Leal De Lima 02/05/1988 4,50 0,00 0,90 0,00 5,40 12º
117 Luciane Rohr 22/03/1989 3,50 0,60 0,60 0,00 4,70 13º
225 Danieli Fidelis Camargo 17/05/1990 3,50 0,60 0,30 0,00 4,40 14º
134 Ivonete Cunha Dos Santos 25/01/1986 3,50 0,30 0,60 0,00 4,40 15º
80 Ivonete Ribeiro Dos Santos Da Silva 04/10/1981 3,50 0,00 0,90 0,00 4,40 16º
113 Edeli Terezinha Gilioli 04/08/1977 4,00 0,30 0,00 0,00 4,30 17º
19 Meuri Sperotto Da Silva 03/04/1990 3,00 0,30 0,90 0,00 4,20 18º
163 Rejane De Fátima Kumm Holdeffer 09/04/2015 2,50 0,00 0,30 1,00 3,80 19º
64 Adriana Moreira Da Silva 28/10/1980 2,50 0,30 0,60 0,00 3,40 20º
37 Thaisa Basquer 12/08/1993 2,50 0,30 0,60 0,00 3,40 21º
57 Janeline Prechlak 24/01/1988 1,50 0,30 0,30 0,00 2,10 22º
146 Celia Maria Dos Santos Bombieri 21/08/1974 1,50 0,00 0,60 0,00 2,10 23º
145 Jucelia Leite 29/05/1988 1,00 0,30 0,30 0,00 1,60 24º



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ENSINO SUPERIOR COMPLETO – (HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
164 Rakel Kosteski 18/06/1983 5,00 0,90 0,90 1,00 7,80 1º
82 Iriani Hendges Lago 13/05/1991 5,00 0,90 0,90 1,00 7,80 2º
30 Rozeli Alves Dos Santos 21/02/1985 4,50 0,60 1,20 1,00 7,30 3º
105 Maikieli Fritzen Schultz 04/08/1993 5,00 0,30 0,90 1,00 7,20 4º
283 Ivani De Fatima Dos Passos Marques 14/06/1974 4,50 0,60 0,90 1,00 7,00 5º
178 Ciliene Zeferino 09/10/1981 4,50 0,60 0,90 1,00 7,00 6º
248 Daniela Schuh Sassi 01/10/1984 4,50 0,30 1,20 1,00 7,00 7º
233 Geneci Dressler Marques 22/07/1990 4,50 0,30 1,20 1,00 7,00 8º
48 Leonara Rocha 16/03/1990 5,00 0,30 0,60 1,00 6,90 9º
96 Marcia Puntel Alberton 16/05/1979 5,00 0,00 0,90 1,00 6,90 10º
122 Elizabete Terezinha Bonin 26/09/1978 4,50 0,90 0,30 1,00 6,70 11º
148 Leila Juliane Mallmann Perozzo 17/09/1988 4,50 0,90 0,30 1,00 6,70 12º
86 Suzana Azzolini 21/10/1978 4,50 0,60 0,60 1,00 6,70 13º
73 Danieli Nespolo 12/01/1994 4,50 0,60 0,60 1,00 6,70 14º
43 Eloá De Castro Herberts 29/07/1990 4,50 0,30 0,90 1,00 6,70 15º
207 Loreci Maria Hoffmann Bonemberger 27/04/1966 4,50 0,30 0,60 1,00 6,40 16º
92 Andreia Teixeira 17/10/1979 5,00 0,30 0,90 0,00 6,20 17º
243 Luciana Salete Jacovas 12/04/1984 5,00 0,30 0,90 0,00 6,20 18º
95 Lesie Nicolao Barbacovi 30/08/1988 5,00 0,30 0,90 0,00 6,20 19º
51 Juliana Scheibler Da Cas 25/06/1983 5,00 0,00 1,20 0,00 6,20 20º
42 Patricia Andreia Guerini 12/08/1991 4,00 0,60 0,60 1,00 6,20 21º
307 Tatiane Paula Klein 17/10/1979 4,50 0,60 0,90 0,00 6,00 22º
106 Adriele Schlickmann 15/08/1996 5,00 0,30 0,60 0,00 5,90 23º
13 Marilene Moreira Ferreira 01/05/1986 5,00 0,00 0,90 0,00 5,90 24º
59 Marines Parizotto Debiasi 29/07/1974 4,00 0,30 0,60 1,00 5,90 25º
200 Ivonilde Maria Mayer Soares 07/10/1977 4,00 0,00 0,90 1,00 5,90 26º
258 Roseli Ines Borba Dias 13/01/1960 4,50 0,60 0,60 0,00 5,70 27º
206 Cristiane Debarba 20/12/1986 4,50 0,30 0,90 0,00 5,70 28º
108 Marli Fátima Tresoldi 12/01/1974 5,00 0,00 0,60 0,00 5,60 29º
201 Sandra Gomes 07/06/1987 4,50 0,30 0,60 0,00 5,40 30º
83 Pâmela Munis Mapelli 08/12/1993 4,50 0,30 0,60 0,00 5,40 31º
124 Diane Brzezinski 16/03/1993 4,50 0,00 0,90 0,00 5,40 32º
286 Diane Nogueira 22/05/1992 3,50 0,60 1,20 0,00 5,30 33º
221 Pâmela Wagner Kuhn 11/04/1992 4,00 0,30 0,90 0,00 5,20 34º
103 Camila Antunes 05/08/1991 3,00 0,60 0,60 1,00 5,20 35º
246 Daniela Martins Boni 08/05/1986 3,50 0,90 0,30 0,00 4,70 36º
172 Annelize Bartz 27/02/1989 3,50 0,30 0,60 0,00 4,40 37º
12 Juliane Duarte De Castro 10/10/1989 3,50 0,30 0,60 0,00 4,40 38º
101 Selene Marta Pontes Viganó 08/11/1956 3,50 0,00 0,30 0,00 3,80 39º
275 Ivonilde Folle 23/07/1981 2,00 0,00 0,60 0,00 2,60 40º

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – (HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
230 Delir Aparecida Cazuni 18/05/1964 3,50 1,20 0,90 1,00 6,60 1º
53 Larissa Riboli 02/02/1994 4,00 1,20 1,20 0,00 6,40 2º
81 Fernanda Costa 31/10/1987 3,50 0,30 0,90 0,00 4,70 3º
281 Elizandra De Fatima Ribeiro 01/06/1985 3,50 0,00 1,20 0,00 4,70 4º
47 Juliane Cristina Batista 26/06/1986 4,00 0,00 0,60 0,00 4,60 5º
181 Rosane Lopes 12/01/1979 2,50 0,60 0,90 0,00 4,00 6º
151 Alini Ronchi Soares Da Costa 17/01/1985 2,50 0,60 0,90 0,00 4,00 7º
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ENSINO SUPERIOR COMPLETO – (HABILITADO)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Títulos Total Class.
55 Rejane Priscila Rambo 12/07/1990 5,00 0,90 1,20 1,00 8,10 1º
77 Silvete Dendena Negri 28/05/1983 4,50 1,50 0,60 1,00 7,60 2º
91 Marcilene Rodrigues Da Silva 17/07/1989 4,00 1,50 0,90 1,00 7,40 3º
169 Élia Maria Bostik Cazuni 19/09/1954 4,50 1,20 0,60 1,00 7,30 4º
198 Sirlei Marins 04/04/1980 4,50 0,30 1,20 1,00 7,00 5º
219 Laudir Gonçalves 08/01/1963 4,00 1,20 0,60 1,00 6,80 6º
184 Beatriz De Oliveira 02/08/1979 4,00 0,60 0,90 1,00 6,50 7º
100 Jéssica Lago 12/02/1992 4,50 0,30 0,60 1,00 6,40 8º
25 Renita Faciochi Damasceno 01/10/1978 3,50 0,30 1,20 1,00 6,00 9º
159 Nilva Dall A Cqua Haas 28/06/1977 3,00 0,60 1,20 1,00 5,80 10º
104 Viviane De Lara 31/07/1982 3,50 0,30 0,90 1,00 5,70 11º
33 Andreia Rodrigues 19/01/1990 4,00 0,60 0,90 0,00 5,50 12º
223 Juliana Veiga 12/04/1982 3,00 0,30 1,20 1,00 5,50 13º
129 Janinha Aparecida De Oliveira Hoffmann 13/10/1974 4,00 0,60 0,60 0,00 5,20 14º
93 Jocelei Ludwig Santin 11/09/1983 3,00 0,30 0,90 1,00 5,20 15º
97 Simone Frizon 03/03/1986 4,00 0,30 0,60 0,00 4,90 16º
266 Angela Rovani Ribeiro Cirino 11/02/1979 3,00 0,00 0,90 1,00 4,90 17º
152 Sandra Maria Ely Dallagnol 15/05/1986 3,50 0,30 0,90 0,00 4,70 18º
167 Roselei Perotti 13/06/1961 2,50 0,90 0,60 0,00 4,00 19º
70 Adrieli De Lima Amaro 25/02/1993 2,00 0,90 0,90 0,00 3,80 20º

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.
Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 26 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade. Mat. 00784-6

DECRETO 1.395/2018
Publicação Nº 1545568

DECRETO Nº.1.395, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEME-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2029/2017, de 
11/12/2017.
DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
Crédito Adicional especial no Valor de R$ 46.156,10 (quarenta e 
seis mil quinhentos e cinquenta e seis reais e dez centavos), con-
forme abaixo especificado:
05.00 Secretaria Municipal de Assistência Social
05.01 Secretaria Municipal de Assistência Social
082440801.1066000 Obras de Infraestrutura Social
4.4.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (4168) ................................
...R$ 46.156,10
Fonte de Recursos 01.64 Transferências de Convênio do Estado

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial, no mon-
tante de R$ 46.156,10 (quarenta e seis mil cento e cinquenta e 
seis reais e dez centavos), de que trata o artigo 1º provável ex-
cesso de arrecadação oriundo do segundo termo de convênio n°-
2016TR1186.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 28 de fevereiro de 2018.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Téc em Contabilidade
Mat. N° 000784-6
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DECRETO 1.396/2018
Publicação Nº 1545590

DECRETO Nº.1.396, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEME-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2029/2017, de 
11/12/2017.
DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
Crédito Adicional especial no Valor de R$ 42.914,45 (quarenta e 
dois mil novecentos e dezenove reais e quarenta e cinco centavos), 
conforme abaixo especificado:
05.00 Secretaria Municipal de Assistência Social
05.01 Secretaria Municipal de Assistência Social
082440801.1066000 Obras de Infraestrutura Social
4.4.90.00.00.00.00 Aplicação Direta (4168) ................................
...R$ 42.914,45
Fonte de Recursos 01.64 Transferências de Convênio do Estado

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial, no mon-
tante de R$ 42.914,45 (quarenta e dois mil novecentos e dezenove 
reais e quarenta e cinco centavos), de que trata o artigo 1º prová-
vel excesso de arrecadação oriundo do segundo termo de convênio 
n°2016TR267.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 28 de fevereiro de 2018.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Téc em Contabilidade
Mat. N° 000784-6

LEI 2.043/2018
Publicação Nº 1545474

LEI Nº 2.043/2018, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018
INSTITUI PROGRAMA “CAMPO ERÊ BEM MAIS SIMPLES”, UTILI-
ZANDO O ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL SIMPLIFICADO, AUTO 
DECLARAÇÃO E PROCEDIMENTOS DECORRENTES, CONFORME O 
PREVISTO NA LEI ESTADUAL Nº 17.071/2017 E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS:
.
O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa “Campo Erê Bem Mais Simples” 
utilizando o Enquadramento Empresarial Simplificado (EES) e a auto 
declaração, conforme o previsto na Lei Estadual nº 17.071/2017, 
a serem adotados pelos órgãos e entidades municipais envolvidos 
nos processos de concessão e renovação de alvarás, de abertura, 
alteração, licenciamento e fechamento de empresas, bem como de 
emissão de atestados, inclusive de entidades de fins não econômi-
cos, cujas atividades sejam consideradas com baixo risco sanitário, 
baixo potencial poluidor e baixa probabilidade de risco de incêndio, 
denominado Programa Campo Erê Bem Mais Simples.

Art. 2º. O Enquadramento Empresarial Simplificado (EES) ocorrerá 
mediante auto declaração que atenda aos critérios estabelecidos 
pelos órgãos e entidades municipais responsáveis pelos processos 
de concessão e renovação de alvarás de abertura, alteração, licen-
ciamento, funcionamento e fechamento de empresas, bem como 
de emissão de atestados.
§ 1°. Os órgãos e entidades municipais de que tratam o caput 
regulamentarão a auto declaração e os procedimentos necessários 
à implementação do EES, nas suas respectivas áreas de atribuição 
e responsabilidade.
§ 2°. A auto declaração prevista no caput deverá obrigatoriamente 
ser assinada pelo empresário ou seu representante legal da em-
presa.

Art. 3º. Constatada, a qualquer momento, alguma irregularidade 
ou inveracidade na auto declaração, que causem embaraço à fis-
calização ou a induzam ao erro, os órgãos ou entidades municipais 
envolvidas deverão suspender imediatamente o alvará concedido, 
sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas em legislação 
específica.
Parágrafo único: Caberá ao órgão municipal que constatar a irregu-
laridade comunicar formalmente o fato setor de Tributação Munici-
pal para a tomada das medidas legais cabíveis .

Art. 4º. Fica estipulada multa de 10 (dez) UFRM, quando compro-
vado por órgão de fiscalização municipal irregularidades ou invera-
cidades na auto declaração.
Parágrafo único: o Alvará de Localização e Funcionamento ficará 
suspenso até que sanada a irregularidade apontada pelo órgão 
fiscalizador.

Art. 5º. Excluem-se desta Lei o comércio ambulante, que deverá 
obedecer as regras de legislação específica.

Art. 6º.　Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Erê - SC,
em 28 de Fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal.
Registrado e Publicado em data supra

DÁRIO FERLIN
Tecnico em Contabilidade
Mat. n° 00784-6

lei complementar nº 091/2018
Publicação Nº 1545499

LEI COMPLEMENTAR N. 091/2018, DE 01 DE MARÇO DE 2018

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI N. 934/97, DE10 DE 
DEZEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O Artigo 350 da Lei nº 934/97 e alterações, passa a vigo-
rar acrescido dos Incisos V e VI, e alíneas “a”, “b” “c” e “d”, VIII e 
alíneas “a”, “b” e “c”, com a seguinte redação:
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“Art. 350. As multas fixas obedecerão a seguinte graduação, nos 
casos em que o infrator:
I - . . .
II - . . .
III - ...
IV - ...
V – não se aplicam as normas contidas nos incisos I e II deste ar-
tigo quando o sujeito passivo infringir as regras relativas a geração 
e à emissão do Recibo Provisório de Prestação de Serviços (RPS) e 
da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e);
VI – infrações às normas relativas à geração e emissão da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) de que tratam o Art. 239 e 
seguintes, serão penalizadas da seguinte forma:
a) 5 (cinco) UFRM para cada Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) gerada com omissão na declaração de dados ou de infor-
mações fiscais;
b) 10 (dez) UFRM para cada Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) não gerada e/ou não emitida;
c) 15 (quinze) UFRM para cada Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) indevidamente substituída ou cancelada, conforme dispos-
to no regulamento;
d) 25 (cinquenta) UFRM para cada emissão de Nota Fiscal de Ser-
viços Eletrônica (NFS-e) tributáveis como isentos, imunes ou não 
tributáveis.
VII – infrações às normas relativas à emissão de Recibo Provisó-
rio de Prestação de Serviços (RPS) serão penalizadas da seguinte 
forma:
a) 10 (vinte) UFRM para cada Recibo Provisório de Prestação de 
Serviços (RPS) não emitidos;
b) 10 (vinte) UFRM para cada Recibo Provisório de Prestação de 
Serviços RPS emitido e não convertido em Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e) conforme disposto no regulamento; e
c) 15 (tinta) UFRM para cada Recibo Provisório de Prestação de 
Serviços emitido em formulário/método não autorizado pelo Ga-
binete de Planejamento e Gestão, Diretoria de Gestão Fazendária, 
do Município.”
§ 1º. As infrações constantes dos incisos VI e VII deste Artigo, 
serão majoradas em 100% da alíquota do ISS.
§ 2º. Os recolhimentos efetuados dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data do lançamento fiscal, gozarão desconto de 
50% (cinquenta por cento) sobre a multa para os casos dos incisos 
V, VI e VII deste artigo.

Art. 2º. O Artigo 236, da Lei 934/97 e alterações, passará a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 236. O contribuinte prestador de serviços, sujeito passivo 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, ainda 
que optante pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar n. 
123/2006 e suas alterações. Estabelecido no Município de Campo 
Erê, gerará Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), individu-
almente, por estabelecimento, referente aos serviços executados, 
para fins de registro das operações, na forma e prazos estipulados 
em regulamento.
§ 1º. O contribuinte, prestador de serviços, especificado no caput 
deste artigo, obrigado à geração de Nota Fiscal de Serviços Eletrô-
nicos (NFS-e), entregará à Administração Tributária as notas fiscais 
convencionais, independentemente do seu modelo, seriação e pro-
cedimento de preenchimento, para serem inutilizadas na forma e 
prazo estipulados em regulamento.”
§ 2º. A exigência de que trata o caput deste artigo, extinguir-se-á 
em 02 (dois) anos após a data da publicação da presente Lei Com-
plementar, sendo que os lançamentis referentes às notas fiscais de 
prestação de serviços deverão ser registradas mensalmente por 
meio da DEISS – Declaração Eletrônica de ISS

Art. 3º. O Art. 239 da Lei 934/97 e alterações posteriores, passará 
a vigorara com a seguinte redação;
“Art. 239. Obrigam-se os contribuintes do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN à posse e escrituração impressa de 

livros registro de prestação de serviços.
§ 1º. O disposto no caput deste artigo, aplica-se aos contribuintes 
que utilizarem notas fiscais de prestação de serviços impressas até 
a data a ser fixada por Decreto do Poder Executivo Municipal.
§ 2º. A exigência de que trata o caput deste artigo, extinguir-se-á 
a partir do ano calendário de 2018, sendo que os lançamentos 
referentes às notas fiscais de prestação de serviços deverão ser 
registradas mensalmente por meio da DEISS – Declaração Eletrô-
nica do ISS.”

Art. 4º. Ficam inseridos na Lei n. 934/97, os Artigos 239-A, 239-B, 
239-C e 239-D, com a seguinte Redação:
“ Art. 239-A. A autorização para a emissão da Nota Fiscal de Ser-
viços Eletrônica (NFS-e) será concedida pela Diretoria de Gestão 
Fazendária do Município conforme dispor o regulamento.
Art. 239-B. Aceitar-se-á o cancelamento e/ou a substituição da 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) conforme disposto no 
regulamento.
Art. 239-C. No caso de eventual impedimento da geração da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) pelos contribuintes obrigados, 
estes deverão emitir, em caráter provisório, um Recibo Provisório 
de Prestação de Serviços (RPS), que deverá ser substituído pela 
geração de uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), confor-
me estabelecido no regulamento.
Art. 239-D. A autorização para emissão do Recibo Provisório de 
Prestação de Serviços (RPS) será concedida pela Diretoria de Ges-
tão Fazendária do Município conforme disposto no regulamento.

Art. 5º. Às Micro Empresa Individual (MEI), a emissão da Nota 
Fiscal Eletrônica obedecerá as disposições da Resolução do Comitê 
Gestor do Simples Nacional n. 94/2011.

Art. 6º. Os contribuintes terão prazo de 02 (dois) anos a partir da 
data de publicação, para se adequar a presente Lei Complementar.

Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal encarregado de realizar o 
treinamento técnico dos contribuintes que aderirem a presente Lei 
Complementar, através da sala do Empreendedor ou departamento 
responsável da Administração.
.
Art. 8º.. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Erê, SC aos 01 de março 
de 2018.

Registre-se e publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal em exercício

Registrada e Publicada em data Supra

DÁRIO FERLIN
Técnico em Contabilidade
Matrícula n. 000784-6

PORTARIA 071/2018
Publicação Nº 1545803

PORTARIA N. 071, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tem-
po determinado para atender situação de excepcional interesse 
público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
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uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro 
de 2017;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR LEDIANE VANZELLA CEREZOLL, por tempo 
determinado e por excepcional interesse público, para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, no período compreendido de 06/02/2018 à 28/02/2018.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação deste ato para a apresentação da documentação 
para o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 05 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito em Exercício

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 072/2018
Publicação Nº 1545806

PORTARIA N. 072, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tem-
po determinado para atender situação de excepcional interesse 
público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro 
de 2017;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR DEBORA CRISTIANE FERREIRA, por tempo 
determinado e por excepcional interesse público, para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no período compreendido de 01/02/2018 à 28/02/2018.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação deste ato para a apresentação da documentação 
para o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 05 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito em Exercício

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 074/2018
Publicação Nº 1545829

PORTARIA N. 073, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tem-
po determinado para atender situação de excepcional interesse 
público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro 
de 2017;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR RAQUEL FRAGATTO, por tempo determinado 
e por excepcional interesse público, para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no período compreendido de 06/02/2018 à 28/02/2018.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação deste ato para a apresentação da documentação 
para o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 05 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se

MARCOS ROBERTO MARIANI
Prefeito em Exercício

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 20_2018
Publicação Nº 1545503

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 36/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 16 de Março 2018 às 14 horas Pregão Presencial do tipo Menor Preço 
por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS (GRADES, PALCOS, CAMARINS) 
PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS PELO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS NO ANO DE 2018. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário 
João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 08h15min às 11 horas e das 13h15min às 17 horas diariamente.

Campos Novos, 06 de Março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Canelinha

Prefeitura

CANCELAMENTO PREGÃO 003/FMS/2018
Publicação Nº 1545167

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA

AVISO DE CANCELAMENTO LICITAÇÃO

Pregão Presencial 003/FMS/2018

O Município de Canelinha, através do Fundo Municipal de Saúde, 
torna público que o Pregão Presencial supracitado, que tem por 
objeto a aquisição de materiais médico hospitalar visando atender 
a demanda de consumo das unidades básicas de saúde do muni-
cípio de canelinha SC; de acordo com especificações e condições 
estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital, 
está CANCELADO. O Fundo municipal de Saúde encontrou alguns 
impasses e terá que corrigi-los. Sob esta evidência, a licitação não 
atingirá a finalidade de assegurar a maior vantagem para Admi-
nistração Pública, não dando concreção ao princípio da eficiência, 
entende-se então cabível a revogação do procedimento, permitida 
pelo art. 49 da Lei nº 8666/93. INFORMAÇÕES COMPLEMENTA-
RES: O novo Edital e seu inteiro teor, será publicado posteriormen-
te com as demais alterações necessárias. Para demais informações, 
entrar em contato com o Setor de Compras e Licitações do Municí-
pio de Canelinha, pelo telefone (48) 3264 - 4000. Canelinha/SC, 05 
de março de 2018. NELI FERREIRA - Secretaria de Saúde

EDITAL 005/FMS/2018 - CREDENCIAMENTO 
PRÓTESES DENTARIAS

Publicação Nº 1545535

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Chamada Pública 005/FMS/2018
OBJETO: Este procedimento tem por objeto credenciar pessoas ju-
rídicas prestadoras de serviços de laboratório para confecção de 
próteses dentárias, total mandibular e maxilar, parcial mandibular 
e maxilar removível e coronárias/intrarradiculares fixas/adesivas, 
destinadas à atender o Programa Brasil Sorridente realizado pelo 
Governo Federal, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
PERÍODO DE ABERTURA: 06 de março de 2018 à 31 de dezem-
bro de 2018. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro 
teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito 
à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no 
site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 05 de março de 2017. 
NELI FERREIRA – Secretária de Saúde

EXTRATO EDITAL 010/FHMC/2018 - 
CREDENCIAMENTO EXAMES LABORATORIAIS

Publicação Nº 1545140

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Chamada Pública 010/FHMC/2018
OBJETO: Este procedimento tem por objeto credenciar pessoas ju-
rídicas prestadoras de serviços de laboratório de análises clinicas 

para executarem os serviços de acordo com a tabela unificada de 
procedimentos do SUS do Ministério da Saúde, exceto exame de 
DNA, para prestarem serviços de coleta, realização e distribuição 
de exames de análises clinicas, sendo que os exames rotineiros 
encontram-se relacionados no anexo I deste edital, e os demais no 
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos (SIGTAP) 
do Sistema único de Saúde, para atendimento dos usuários muníci-
pes de Canelinha com os exames constantes das referidas tabelas. 
PERÍODO DE ABERTURA: 06 de março de 2018 à 31 de dezembro 
de 2018. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro 
teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito 
à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no 
site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 05 de março de 2018. 
VANDERLÉIA ROSA – Diretora Administrativa

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 031/PMC/2018
Publicação Nº 1546353

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 31/PMC/2018
OBJETO: Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Exten-
são Rural pela Contratada para a Contratante, contendo as ações 
descritas no Plano Anual de Trabalho – PAT, para o Município de 
Canelinha.
CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina – EPAGRI.
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.574,00 (Sete mil e oitocentos reais),
FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso a licitação, com fundamento no 
inciso I do artigo 25, da Lei nº. 8.666/93. Canelinha, 01 de março 
de 2018. Thiago Vinicius Leal - Secretário de Desenvolvimento, 
Agricultura, Meio Ambiente, Habitação e Turismo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº030/PMC/18 - Nº004/
FMS/18

Publicação Nº 1545441

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 030/PMC/2018
Pregão Presencial 004/FMS/2018
OBJETO: A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa para serviços de lavação e lubrificação de veículos da fro-
ta do Município de Canelinha SC, de acordo com especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições 
previstas no Edital. DATA DE ABERTURA: 20 de março de 2018, às 
08h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro 
teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito 
à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no 
site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 05 de março de 2018. 
MOACIR MONTIBELER- Prefeito do Município.

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PORTARIA Nº 182/2018
Publicação Nº 1545362

PORTARIA Nº. 182/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em Exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, resolve:

DESIGNAR

Art. 1º - Fica designado HELTON ANDRÉ SCHUPEL WITT, para 
exerce a função de Ouvidor Municipal, conforme Lei Municipal nº 
6.074 de 23/08/2017, artigo 4º, a partir de 05/03/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 12/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1545116

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
CONTRATADO: RENATA ALCOFORADO LACERDA DA SILVA ME 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUADRADO DE PER-
SIANAS INSTALADAS, DESTINADAS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, POLÍCIA 
MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA CIVIL, PELO PERÍO-
DO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 74.660,00 (setenta e quatro mil seiscen-
tos e sessenta reais)
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 13/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1545318

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
CONTRATADO: DANNA COMERCIAL EIRELI ME CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS 
(ACUMULADORES DE ELETRICIDADE), DESTINADAS A FROTA DE 

VEÍCULOS, VANS, ONIBUS, AMBULANCIAS, CAMINHÕES E MÁQUI-
NAS DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, COR-
PO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL, PELO PERÍODO DE 
12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) 
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
CONTRATADO: BATERIAS CHAPECO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS 
(ACUMULADORES DE ELETRICIDADE), DESTINADAS A FROTA DE 
VEÍCULOS, VANS, ONIBUS, AMBULANCIAS, CAMINHÕES E MÁQUI-
NAS DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, COR-
PO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL, PELO PERÍODO DE 
12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 73.175,00 (setenta e três mil cento e 
setenta e cinco reais)
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 14/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1545207

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
CONTRATADO: CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO 
LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS DE TUBOS DE CONCRETO, SIM-
PLES E ARMADO, DE VÁRIOS DIÂMETROS, MEIO FIO E BLOCOS 
DE CONCRETO ESTRUTURAL, PAVER E PISO PODOTÁCTIL DE 
CONCRETO, DESTINADOS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.727.314,00 (dois milhões setecentos e 
vinte e sete mil trezentos e quatorze reais)
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
CONTRATADO: ARTECIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS DE TUBOS DE CONCRETO, SIM-
PLES E ARMADO, DE VÁRIOS DIÂMETROS, MEIO FIO E BLOCOS 
DE CONCRETO ESTRUTURAL, PAVER E PISO PODOTÁCTIL DE 
CONCRETO, DESTINADOS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 134.186,00 (cento e trinta e quatro mil 
cento e oitenta e seis reais)
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
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CONTRATADO: Qualitubos Artefatos de Cimento Ltda
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS DE TUBOS DE CONCRETO, SIM-
PLES E ARMADO, DE VÁRIOS DIÂMETROS, MEIO FIO E BLOCOS 
DE CONCRETO ESTRUTURAL, PAVER E PISO PODOTÁCTIL DE 
CONCRETO, DESTINADOS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.450,00 (vinte e seis mil quatrocentos 
e cinqüenta reais)
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
CONTRATADO: SAULO MARCEL DOS SANTOS CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS DE TUBOS DE CONCRETO, SIM-
PLES E ARMADO, DE VÁRIOS DIÂMETROS, MEIO FIO E BLOCOS 
DE CONCRETO ESTRUTURAL, PAVER E PISO PODOTÁCTIL DE 
CONCRETO, DESTINADOS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 458.000,00 (quatrocentos e cinqüenta e 
oito mil reais)
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 17/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1545028

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
CONTRATADO: TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
LÂMINAS, PORCAS E PARAFUSOS, PARA REPOSIÇÃO NAS MOTO-
NIVELADORAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE
12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.480,00 (dois mil quatrocentos e oitenta 
reais)
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/18
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/18
CONTRATADO: GAPSKI & CIA. LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
LÂMINAS, PORCAS E PARAFUSOS, PARA REPOSIÇÃO NAS MOTO-
NIVELADORAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE
12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 89.400,00 (oitenta e nove mil e quatro-
centos reais)
DATA: 05/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito e.e.

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO PREGÃO Nº PMC 128/2017 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1545447

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 191/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 128/2017
O Pregoeiro do Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, comunica 

que a empresa LOURIVAL PAUL - ME, CNPJ 24.396.348/0001-08, 
interpôs recurso administrativo contra a habilitação da empresa 
CHECK-UP AUTO MECANICA no referido processo. A íntegra do re-
curso está disponível no endereço eletrônico: www.pmc.sc.gov.br, 
no link licitações, na pasta do respectivo processo.
O recurso poderá ser impugnado pelas participantes no prazo de 
03 (três) dias úteis a contar da publicação deste.
Marciano Fernandes Correa
Pregoeiro

PUBLICAÇÃO DE ERRATA DA HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO Nº FMS 01/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1545324

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. FMS 01/2018
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 01/2018 (PRESENCIAL)
ERRATA

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Saú-
de, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, com sede à Rua Felipe Schmidt, 
10, Centro, Canoinhas-SC, torna público que na publicação realiza-
da neste veículo, no dia 01 março de 2018, edição Nº 2465, página 
233, referente a publicação da homologação do pregão presencial 
FMS 01/2018, onde lia-se: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OFICINAS DE ARTESANA-
TO, CAPOEIRA, CAPOTERAPIA, PÁKUA, DANÇA, ATIVIDADES LU-
DICAS, ALIMENTOS E WORKSHOPS DE ECONOMIA DOMÉSTICA, 
AUTOESTIMA, BELEZA E CUIDADOS PESSOAIS E MOTIVACIONAL, 
CONFORME DESCRIÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO - 
ANEXO I DESTE EDITAL VALOR DA DESPESA: R$ 96.978,00 (no-
venta e seis mil novecentos e setenta e oito reais) DATA: 28/02/18 
- LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito, desconsidere-se o 
referido texto por erro ao gerar o extrato.
Renato Jardel Gurtinski
Prefeito e.e.

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 12/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1545106
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Capinzal

Prefeitura

Decreto nº 022/2018
Publicação Nº 1545785

DECRETO Nº 022, DE 5 DE MARÇO DE 2018.

Exclui item do Processo Licitatório nº 0020/2018, na modalidade 
Leilão Público nº 0001/2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em seu artigo 49, poder - dever da Administração de anular ou 
revogar seus próprios atos, inclusive ex offício.

CONSIDERANDO a vinculação ao princípio da legalidade e à defesa 
do interesse público;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Infraestrutura tem interesse 
em reutilizar o bem, conforme requerimento anexo;

DECRETA:
Art. 1º Fica excluído o item 23 do Processo Licitatório nº 0020/2018, 
na modalidade de Leilão Público nº 0001/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 5 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

Decreto nº 023/2018
Publicação Nº 1545788

DECRETO Nº 023, DE 5 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Leiloeiro para realização de Processo Licitatório na mo-
dalidade Leilão, para todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município de Capinzal.

O Prefeito Municipal de Capinzal, SC, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 58, V, da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1o Fica nomeado o Servidor Efetivo Leandro Jaco Paza, para 
exercer a função de Leiloeiro até o dia 31 (trinta e um) de dezem-
bro de 2018, na realização de Processo Licitatório na modalidade 
Leilão, para todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Município de Capinzal.

Art. 2o O Leiloeiro solicitará aos órgãos do Município avaliações ou 
pareceres técnicos, como subsídio no julgamento dos Processos 
Licitatórios na modalidade de Leilão, sempre que se fizerem ne-
cessários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 5 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

ERRATA TERMO ADITIVO 001/2017 C185
Publicação Nº 1545008

Anulação de publicação

Fica sem efeito a publicação do Extrato do TERMO ADITI-
VO 001/2017 C185 que teve origem do processo licitatório nº 
0092/2017, na modalidade de Pregão Presencial nº 0070/2017, 
sendo Contratante o Município de Capinzal e Contratada Eletrônica 
Bebber, realizada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOM), 
Edição Nº 2419, Página N° 48, Publicação N° 1475784, de 28 de 
dezembro de 2017.

Capinzal, 05 de março de 2018.

FMS TERMO ADITIVO 001/2018 C158
Publicação Nº 1545122

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2018 C158 - Contrato Nº: 0158/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: JUSSARA DE MELO LAVACAO - ME
Valor ............ : 2.590,00 (dois mil quinhentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 05/03/2018 Término: 16/05/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0055/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0075 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo é o ACRÉSCIMO de 
até 25% do Item 03 do Contrato original, nos termos do art. 65, da Lei 
Federal 8.666/93, aumentando o valor do Contrato em R$ 2.590,00 (dois 
mil quinhentos e noventa reais).
Capinzal, 5 de Março de 2018

LEI Nº 3.278/2018
Publicação Nº 1545753

LEI Nº 3.278, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza celebrar Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel com a 
Associação de Inclusão Social Renascer, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os 
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habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, 
autorizado a celebrar Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel com 
a Associação de Inclusão Social Renascer, inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.482.181/0001-41.

Art. 2º O Bem Imóvel constitui em 01 (uma) Sala Comercial loca-
lizada no Acesso Cidade Alta, nº 1897, no Bairro São Cristóvão, 
Capinzal, SC, para uso exclusivo da Associação de Inclusão Social 
Renascer.

Art. 3º O prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso será partir 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser pror-
rogado por igual período, através de Termo Aditivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 5 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

Lei nº 3.279/2018
Publicação Nº 1545765

LEI Nº 3.279, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza a efetuar despesas com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE), na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, 
autorizado a efetuar despesas no valor de até R$ 94.887,00 (no-
venta e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais) no exercício 
de 2018, com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.826.370/0001-00, com sede à Rua Agenor Trancoso, nº 378, 
Loteamento São Luiz, Município de Capinzal.

Art. 2º O objeto da presente Lei consiste no estabelecimento de 
um Termo de colaboração na execução das atividades e manu-
tenção da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
buscando o melhor, mais célere e eficiente atendimento das ne-
cessidades básicas de aprendizagem, no acesso à educação e na 
defesa dos direitos e interesses dos portadores de necessidades 
especiais como parte integrante do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária consignada na Lei Or-
çamentária vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 5 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

Lei nº 3.280/2018
Publicação Nº 1545770

LEI Nº 3.280, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza a efetuar despesas com a Associação dos Acadêmicos de 
Capinzal (ACAP), na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, 
autorizado a efetuar despesas no valor de até R$ 147.000,00 (cen-
to e quarenta e sete mil) no exercício de 2018, à Associação dos 
Acadêmicos de Capinzal (ACAP), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 78.489.515/0001-94, com sede à Rua 
Presidente Nereu Ramos, nº 339, Sala 03, Centro, nesta cidade de 
Capinzal.

Art. 2º A finalidade das despesas de que trata a presente Lei será, 
exclusivamente, para o atendimento de custeio com o transporte 
de estudantes do ensino médio técnico profissionalizante e supe-
rior, residentes no Município de Capinzal e matriculados nos cursos 
que não são oferecidos pelas Instituições de Ensino de Capinzal.

Art. 3º A entidade beneficiada estará obrigada auxiliar a Adminis-
tração Municipal na organização de eventos promovidos pela muni-
cipalidade, sob pena de suspensão das despesas com o transporte 
dos Acadêmicos.

Art. 4º As despesas decorrentes com o cumprimento da presente 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias do orçamento mu-
nicipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 5 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

Lei nº 3.281/2018
Publicação Nº 1545773

LEI Nº 3.281, DE 5 DE MARÇO DE 2018.

Determina aos estabelecimentos públicos e privados do Município 
de Capinzal, a inserirem nas placas de atendimento prioritário o 
símbolo mundial do autismo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a 
seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados do Município de 
Capinzal ficam obrigados a inserirem nas placas de atendimento 
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prioritário o símbolo mundial de conscientização do transtorno do 
espectro autista, conforme parágrafo único.
Parágrafo único. Entende-se por estabelecimentos privados:
I - Supermercados;
II - Farmácias;
III - Bancos;
IV - Bares;
V - Restaurantes;
VI - Lojas em geral;
VII - Casas lotéricas.

Art. 2º Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei 
sofrerão sanções e multas a serem regulamentadas pelo Poder 
Executivo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 5 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

Lei nº 3.282/2018
Publicação Nº 1545777

LEI Nº 3.282, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza ceder servidores públicos municipais à Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais – APAE, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, 
autorizado a ceder até 6 (seis) servidores públicos municipais, in-
tegrantes do Quadro Geral de Pessoal, permanecendo o ônus para 
a origem, até 31 de dezembro de 2020, à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE, entidade civil sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.826.370/0001-00, com sede à Rua 
Agenor Trancoso, nº 378, Loteamento São Luiz, nesta cidade de 
Capinzal, a seguir especificados:
I – 1 (um) Professor - 20 horas;
II – 2 (dois) Motoristas - 40 horas cada;
III – 2 (dois) Agentes de Serviços Gerais - 40 horas cada;
IV – 1 (um) Marceneiro - 40 horas.

Art. 2º O objeto da presente Lei consiste no estabelecimento de 
um Termo de Colaboração na execução das atividades da Associa-
ção de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, buscando o melhor, 
mais célere e eficiente atendimento das necessidades básicas de 
aprendizagem, no acesso à educação e na defesa dos direitos e 
interesses dos portadores de necessidades especiais como parte 
integrante do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária consignada na Lei Or-
çamentária vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 5 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0027/2018 
CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 0001/2018 ADENDO 001

Publicação Nº 1545161

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027/2018
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA Nº 0001/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para contratação de 
empresa especializada para Recapeamento em C.A.U.Q em parte 
das Ruas Carmelo Zócolli, Dom Vicente Gramazzio e João Caldart, 
localizadas no perímetro urbano do Município de Capinzal/SC, con-
forme Memorial Descritivo, Orçamento, Projetos e Cronograma, 
com valor Orçado de R$ 188.801,38 (cento e oitenta e oito reais e 
trinta e oito centavos).
ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 0001/2018
O Município de Capinzal, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado à Rua Carmelo Zocolli, 155, Centro, Capinzal, SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 82.939.406/0001-07, através do Secretário de In-
fraestrutura, TORNA PÚBLICA a ocorrência de ALTERAÇÃO no Item 
3, Sub-Item 3.3 – Documentação referente à Qualificação Técnica 
do Processo Licitatório supra citado.
1. Em virtude da solicitação da secretaria responsável de que os 
Órgãos Ambientais estão rígidos quanto as licenças e documen-
tações ambientais e para evitar problemas futuros, fica incluído o 
sub-item abaixo:
3.3.7. Apresentar Licença Ambiental de Operação de usina de As-
falto emitida pelo órgão ambiental competente dentro do prazo de 
validade e em nome da empresa licitante.
2. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do 
art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica ALTERADO para o dia 05/04/2018, 
às 08h25, o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes 
nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação 
dos interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento 
terá início a partir das 8h30 da mesma data.

Capinzal, 05 de março de 2018.
SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário de Infraestrutura

PMC TERMO ADITIVO 001/2018 C182
Publicação Nº 1545005

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2018 C182 - Contrato Nº: 0182/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: QUIMICASOL LTDA - EPP
Valor ............ : 1.752,00 (um mil setecentos e cinqüenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 05/03/2018 Término: 14/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0068/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0090 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é o acréscimo das 
quantidades em até 25%, referente aos itens 07 e 08 do contrato original 
de acordo com o artigo 65 da lei 8.666/93; aumentando o valor total do 
referido contrato em R$ 1.752,00 (um mil setecentos e cinqüenta e dois 
reais).
Capinzal, 5 de Março de 2018
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PROCESSO SELETIVO CIALAR - EDITAL 01/2018
Publicação Nº 1545259

EDITAL Nº 01, DE 05 DE MARÇO DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS

Abre inscrições e estabelece normas para realização de Processo Seletivo Simplificado de Provas para contratação temporária de pessoal 
no âmbito do Consórcio CIALAR.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA LAR (CIALAR), pessoa jurídica de direito público interno constituída pelos 
municípios de Capinzal, Ipira, Lacerdópolis, Ouro e Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo por base a Constituição Federal, o Estatuto Social, as Leis Municipais de Capinzal nos 2.890/2009 e 3.227/2016e demais legislações 
aplicáveis, autorizado por meio do Processo Licitatório nº 01/2018, Dispensa de Licitação nº 01/2018 e Contrato Administrativo nº 01/2018, 
torna público, pelo presente Edital, as normas para realização de Processo Seletivo Simplificado de Provas para contratação temporária de 
pessoal no âmbito do Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar (CIALAR), que reger-se-á pelas normas estabelecidas neste Edital e dispo-
sições da legislação vigente.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado originado por este Edital será realizado sob a execução técnico-administrativa da SIGMA Assessoria e 
Consultoria, com site: http://sigma.concursos.srv.br e e-mail: contato@sigmaconsultoriasc.com.br.

1.2. O presente certame terá a supervisão, em todas as suas fases, da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, designada pela 
Resolução nº 01, de 26 de fevereiro de 2018, e se destina à contratação imediata de pessoal em caráter temporário para vagas temporá-
rias de excepcional interesse público que surgirem durante o exercício de 2018, conforme empregos públicos constantes do Anexo I, parte 
integrante deste Edital.

1.3. É de total responsabilidade do candidato conhecer o presente conteúdo, bem como consultar o site da SIGMA Assessoria e Consultoria 
no endereço eletrônico http://sigma.concursos.srv.br para acompanhar a publicação de todos os atos e eventuais alterações pertinentes ao 
Processo Seletivo Simplificado originado pelo presente Edital.

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição no presente certame implica no conhecimento e na aceitação tácita, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, sendo condições mínimas para inscrição e ingresso no serviço público:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ter nacionalidade portuguesa e, neste caso, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.

2.1.2. Possuir formação/habilitação para o emprego público pretendido, consoante disposto no Anexo I.

2.1.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, sendo do sexo masculino, estar quite, também, com as obriga-
ções do serviço militar.

2.1.4. Ser titular de CPF (Cadastro de Pessoa Física) regularizado.

2.1.5. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, 
fato a ser comprovado no ato da contratação, ante assinatura de regular termo de declaração.

2.1.6. Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.

2.1.7. Conhecer e estar de acordo com as exigências deste Edital, das atribuições do emprego que postula e das instruções específicas 
contidas nos comunicados e em outros avisos pertinentes ao presente certame.

2.1.8. Manter comprovante de inscrição e de pagamento da taxa de inscrição.

2.1.9. Ter, no mínimo, dezoito (18) anos completos na data da investidura.

2.1.10. Preencher com exatidão e de forma completa todos os campos do requerimento de inscrição disponível na página do certame.

2.2. As inscrições serão realizadas pela internet a partir das 12 horas do dia 06/03/2018 até às 12 horas do dia 04/04/2018, mediante o 
preenchimento do requerimento disponível no site: http://sigma.concursos.srv.br, na opção correspondente ao Consórcio CIALAR, e o cum-
primento de todos os procedimentos constantes nesse Edital.
2.2.1. O candidato deverá preencher todos os campos do requerimento, não deixando nenhum em branco ou incompleto, sob pena de 
indeferimento de plano de sua inscrição.

2.2.2. O candidato deverá indicar um endereço eletrônico (e-mail) válido e exclusivo, o qual deverá permanecer ativo a fim de receber 
eventuais comunicações da SIGMA, o que não o isenta de acompanhar as publicações oficiais pelo site, sendo que um mesmo endereço 
eletrônico não poderá ser utilizado por mais de um candidato.
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2.2.3. O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores poderá buscar auxílio junto aos“Centros de Apoio ao Candidato”, 
também destinados ao recebimento de inscrições na forma presencial, inclusive por procuração, disponíveis nosmunicípios consorciados, 
em horáriode expediente, nos seguintes endereços:

a) CAPINZAL: Tele Centro anexo à Biblioteca Municipal Vereador Rolindo Casagrande, no Centro Educacional Prefeito Celso Farina, sito à 
Rua Ernesto Hachmann -centro;

b) IPIRA: Biblioteca Pública Municipal junto à Escola Básica Municipal Hedi Klein Matzenbacher, sito à Rua Edmundo Wolfart, 814 - centro;

c) LACERDÓPOLIS: Biblioteca Pública Municipal Castro Alves, sito à Rua 31 de Março, centro;

d) OURO: Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Gov. Jorge Lacerda, 1.209 - centro;

e) PIRATUBA: Tele Centro, anexo à Escola Municipal Amélia Poletto Hepp, sito à Rua Boa Vista, 400- centro.

2.2.4. A SIGMA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamentos de linha ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sendo 
obrigação do candidato acompanhar a publicação das inscrições deferidas e homologadas no endereço listado no item 1.3.

2.3. Não serão admitidas inscrições, sob qualquer condição ou pretexto, após os prazos e horários fixados no item 2.2.

2.4. Não serão validadas inscrições recebidas pela via postal, correio eletrônico, fac-símile ou qualquer outra modalidade em desacordo com 
o estabelecido no item 2.2.

2.5. Será indeferida a inscrição do candidato que indicar emprego, cuja vaga não esteja prevista, ou que deixar de indicá-lo ou que indicar 
mais de um emprego no ato da inscrição.

2.6. O candidato poderá inscrever-se uma única vez, sendo que uma vez efetuada a inscrição não serão aceitos pedidos de alterações. Por 
isso, recomenda-se a leitura completa do Edital antes de elaborar a inscrição.

2.7. Ao inscrever-se, o candidato está declarando formalmente que preenche os requisitos exigidos para o emprego pretendido, sendo que 
os documentos relativos à comprovação de escolaridade, formação profissional, habilitação e demais requisitos exigidos para investidura 
nos empregos de que trata o Anexo I e legislação específica, deverão ser apresentados e comprovados por ocasião da convocação para 
investidura.

2.8. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não atender a todas as condições estabelecidas neste Edital terá sua inscrição 
cancelada a qualquer tempo e, em consequência, serão considerados nulos de pleno direito todos os atos dela decorrentes, mesmo que o 
candidato tenha sido aprovado e que o fato ensejador seja constatado posteriormente, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

2.9. A adulteração de qualquer elemento constante dos documentos pessoais ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento 
informado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do certame, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

2.10. A veracidade das informações contidas no requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato.

2.11. As taxas de inscrição corresponderão aos seguintes valores por candidato:

EMPREGO PÚBLICO VALOR (R$)
Assistente Social 80,00
Psicólogo 60,00
Monitor Social 40,00
Servente 30,00

2.12. O boleto para pagamento da taxa de inscrição está disponível para impressão no site: http://sigma.concursos.srv.br, na opção corres-
pondente ao Consórcio CIALAR.

2.12.1. O pagamento da inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, com o boleto bancário impresso no site da SIGMA, até a data de 
encerramento das inscrições constante no documento (04/04/2018) em qualquer agência, correspondente bancário ou terminal de auto 
atendimento, observados seus horários de funcionamento, ou via internet, até às 23h59min do dia 04/04/2018, esta somente para os can-
didatos que dispõem de tal modalidade de pagamento.
2.12.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e congêneres na localidade em que se encontra o 
candidato, o pagamento deverá ser feito antecipadamente.

2.12.3. O pagamento extemporâneo não será reembolsado ao candidato.

2.12.4. Serão homologadas somente as inscrições, cujo pagamento for efetuado utilizando-se do boleto de pagamento gerado pelo sistema 
de inscrições da SIGMA contendo o respectivo código de barras e logomarca do Banco do Brasil, sendo a representação numérica do código 
de barras (linha digitável) iniciando com o número 001.
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2.12.5. Antes de efetuar o pagamento, a fim de evitar pagamento de boleto fraudado, verifique os primeiros números constantes no código 
de barras e o banco, sendo de inteira responsabilidade do candidato averiguar as informações do boleto bancário.

2.12.6. O candidato que efetuar o pagamento de boleto que contenha elementos (banco e código de barras) em desacordo com o esta-
belecido no subitem 2.12.4, não terá sua inscrição efetivada e também não lhe será devido qualquer ressarcimento da importância paga.

2.13. Não será admitido pagamento da taxa de inscrição por meio de agendamento, banco postal, cheque, ordem de pagamento, depósito 
bancário ou transferências entre contas, procedimentos que não constituem prova de quitação da taxa de inscrição.

2.14. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem efetuados em discordância com o previsto nesse 
Capítulo, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga.

2.15. Não será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o previsto neste Edital, não sendo devido ao can-
didato qualquer ressarcimento da importância paga.

2.16. Será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o estabelecido neste Edital; no entanto, não será devido 
ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga em maior ou em duplicidade.

2.17. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou processos seletivos ou para outro 
cargo.

2.18. O Consórcio CIALAR e a SIGMA Assessoria e Consultoria, em nenhuma hipótese, processarão qualquer registro de pagamento com 
data posterior ao dia 04/04/2018, sendo que as solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data serão indeferidas.

2.19. O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela SIGMA, da confirmação do pagamento de sua taxa de 
inscrição, através de arquivo de retorno do banco, nos valores estabelecidos neste Edital.

2.20. O boleto bancário e o comprovante de inscrição poderão ser reimpressos somente durante o período (em data e horário) das inscri-
ções.

2.21. Todo procedimento é realizado por via eletrônica; o candidato NÃO deve remeter ao Consórcio CIALAR ou a SIGMA cópia de sua do-
cumentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.

2.22. O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com o pagamento do valor relativo à taxa de inscrição correspondente ao 
emprego pretendido e não será efetuada, em qualquer hipótese, inclusive quanto às inscrições indeferidas, a restituição de valores referente 
ao pagamento da taxa de inscrição.

2.23. Serão considerados desistentes os candidatos que, mesmo tendo pago a taxa de inscrição, não tenham preenchido o respectivo re-
querimento de inscrição nos termos disciplinados nesse Edital.

2.24. Caso a inscrição não conste no relatório das inscrições deferidas a ser divulgado conforme cronograma do Anexo II, o candidato 
deverá interpor recurso consoante disposições do Capítulo IX, nos prazos recursais estabelecidos neste Edital, anexando cópia digitalizada 
dos seguintes documentos:
a) comprovante de inscrição impresso no site da SIGMA;
b) comprovante de pagamento da taxa de inscrição; e
c) boleto bancário impresso no site da SIGMA.

2.25. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do candidato e 
apresentados para acesso aos locais de realização das provas.

2.25.1. A critério da Comissão Executora da SIGMA, os documentos de que trata o item 2.25 poderão ser dispensados, desde que compro-
vada a efetiva homologação da inscrição do candidato ou do Edital que divulga o resultado dos recursos das inscrições.

2.26. A inscrição somente será homologada se cumpridos todos os procedimentos estabelecidos neste Capítulo.

II.I – DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

2.1.1. Os candidatos doadores de sangue fidelizado, que preencherem os requisitos da Lei Estadual nº 10.567/1997, poderão requerer 
isenção de pagamento da taxa de inscrição dos empregos disponíveis neste certame, na forma disciplinada nesse Capítulo.

2.1.2. Equipara-se a doador de sangue a pessoa que integre associação de doadores e que contribua, comprovadamente, para estimular 
de forma direta e indireta a doação.

2.1.3. A isenção deverá ser solicitada através de Requerimento Específico de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição para Doadores de 
Sangue Fidelizado, conforme modelo do Anexo VII, devendo ser requerida, impreterivelmente, até 23/03/2018, via postal, obrigatoriamente 
por SEDEX, cuja data de postagem deverá ser anterior ou igual a 23/03/2018, para a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
do Consórcio CIALAR, sito à Rua Carmelo Zócolli, 155 - centro, CEP 89665-000 - Capinzal/SC (A/C Diretoria de Recursos Humanos), ou 
diretamente no setor de protocolo do Centro Administrativo Municipal de Capinzal, em horário de expediente.
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2.1.4. Não será aceita solicitação de isenção via fax ou correio eletrônico.

2.1.5. O requerimento deverá estar acompanhado, obrigatoriamente:

a) do comprovante de inscrição (impresso no site da SIGMA);

b) docomprovante (original ou cópia autenticada) expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que 
o candidato é doador de sangue voluntário de repetição, relacionando o número e a data das doações, não podendo ser inferior a três (03) 
doações no período de um ano imediatamente anterior ao Edital de abertura do certame;

c) se for o caso, documento específico que comprove que o candidato integre associação de doadores de sangue legalmente constituída e 
que contribua para estimular de forma direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo candidato;

d) cópia do Documento de Identidade (RG) do candidato; e

e) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

2.1.6. Considera-se, para obtenção do benefício, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela 
União, Estado ou Município.

2.1.7. Não será concedida isenção ao candidato que:
a) Omitir informações;
b) Fraudar e/ou falsificar documentação;
c) Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou
d) Requerer pedido de isenção fora dos prazos previstos nesse Capítulo.

2.1.8. Não serão aceitos, após a entrega do requerimento, acréscimos ou alterações das informações prestadas.

2.1.9. O simples preenchimento do requerimento de isenção não garante ao candidato o benefício postulado, o qual estará sujeito à análise 
e deferimento.

2.1.10. É de total responsabilidade do candidato acompanhar a apreciação do pedido de isenção, inclusive sobre eventual indeferimento, 
nos prazos desse Edital.

2.1.11. A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado avaliará os requerimentos de isenção e publicará suas decisões no portal do 
Município de Capinzal na internet e no endereço eletrônico http://sigma.concursos.srv.br até o dia 27/03/2018.

2.1.12. O candidato com requerimento de isenção indeferido poderá interpor recurso no prazo de cinco (05) dias úteis à Comissão Especial 
do Processo Seletivo, contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção e, mantido o indeferimento, poderá participar do Proces-
so Seletivo desde que efetue o pagamento da taxa de inscrição até a data de encerramento das inscrições (04/04/2018).

2.1.13. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga terá sua isenção cancelada.

2.1.14. As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como toda a documentação apresentada, são de inteira responsabili-
dade do candidato.

2.1.15. Se comprovadamente falsas as declarações para obtenção da isenção, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas e 
criminais previstas em lei.

III – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente certame, para os cargos/emprego cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada emprego, 
de acordo com o art. 37, VIII, da Constituição Federal.

3.2. As pessoas com deficiência devem indicar sua condição especial no campo específico do requerimento de inscrição.

3.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quando aplicável, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos classificados.

3.4. Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização das provas deverão indicar, no campo específico do reque-
rimento de inscrição, previsto no Anexo VI, as condições especiais que necessitam para realizar as provas, sendo que a decisão desses 
requerimentos caberá à Comissão Especial do Processo Seletivo que poderá solicitar documentos ou exames para fins de comprovação das 
condições do candidato.

3.5. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões 
internacionalmente estabelecidos e que se enquadrem nas categorias descritas na Lei Federal nº 7.853/1989 e nos Decretos Federais nº 
3.298/1999 e suas alterações e nº 5.296/2004 e suas alterações.
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3.5.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.

3.6. O candidato com deficiência, após formalizar a inscrição e consignar sua condição especial, deverá encaminhar à SIGMA Assessoria e 
Consultoria (Rua Alvice Caldart, 16, centro, CEP 89665-000, Capinzal/SC), obrigatoriamente, via SEDEX, o requerimento constante do Anexo 
VI, devidamente preenchido, anexando cópia simples do CPF e do documento de identidade e o laudo médico (original ou cópia autenticada) 
especificando a respectiva deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-
10), bem como a provável causa da deficiência e a indicação de que ela não impedirá o candidato ao exercício das funções do emprego a 
que se inscreveu, cuja data de expedição deverá ser compatível aos prazos legais estabelecidos por este Edital.

3.6.1. O candidato que necessitar realizar a prova de conhecimentos em braile ou em qualquer outra condição especial deverá requerer no 
ato da inscrição, conforme item 3.4.

3.6.2. O candidato que necessitar realizar a prova com fonte de impressão ampliada deverá requerer no ato da inscrição, consoante item 
3.4.

3.6.3. Para usufruir das condições especiais elencadas nos subitens 3.6.1 e 3.6.2 o candidato deverá requerer na forma do Anexo VI e 
apresentar laudo médico que comprove a condição especial.
3.6.4. A remessa dos documentos referidos no item 3.6 e seus subitens à organizadora é de responsabilidade exclusiva do candidato.

3.6.5. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será considerado como 
pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que 
tenha assinalado tal opção no requerimento de inscrição.

3.7. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente do candidato que, no ato da inscrição, não declarar e/ou requerer e com-
provar a condição especial.

3.8. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.9. O candidato inscrito para vaga reservada a candidato com deficiência, quando aplicável, que deixar de atender prazos e exigências 
editalícias, terá sua inscrição invalidada, passando a concorrer como candidato não portador de deficiência.

3.10. A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscrição e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, a avalia-
ção para fins de aferição da compatibilidade ou não da deficiência física, que julgará a aptidão física e mental necessárias para investidura 
e exercício das atribuições do emprego pretendido.

3.11. Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à junta médica oficial para verificação da 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do emprego.

3.12. Os candidatos portadores de deficiências participarão deste certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo, avaliação, duração, critérios de aprovação, nota mínima exigida, data, horário e local de aplicação das provas.

3.13. A publicação do resultado final deste certame será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, somente a pontuação destes.

3.14. Não há vaga reservada para provimento para candidatos com deficiência em razão do quantitativo de vagas oferecidas neste certame.

IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições que preencherem todos os requisitos estabelecidos neste Edital serão homologadas no prazo previsto no Anexo II e esta-
rão disponíveis no portal do Municípiode Capinzal na internet e na página da SIGMA (http://sigma.concursos.srv.br).

4.2. Será publicado relatório contendo, apenas, as inscrições deferidas.

4.3. Caberá recurso à inscrição indeferida à SIGMA Assessoria e Consultoria, nos prazos do Anexo II, cujo recurso deverá ser interposto 
consoante disposições do Capítulo IX deste Edital, anexando o comprovante de inscrição (impresso no site da SIGMA) e o comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição.

V – DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO

5.1. As contratações decorrentes deste Processo Seletivo serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e filiadas ao Regi-
me Geral de Previdência Social (RGPS), como contribuinte obrigatório para este Regime Geral, na forma da Lei Municipal de Capinzalnº 
2.890/2009.

VI – DAS PROVAS

6.1. O Processo Seletivo, objeto desse Edital, reger-se-á de prova escrita objetiva de conhecimentos para todos os empregos públicos.

6.2. O candidato que necessitar alguma condição especial para realização das provas objetivas de conhecimentos deverá requerer no ato da 
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inscrição, consoante disposições do Capítulo III, bem como comprovar tal condição, para fins de análise quanto à concessão.

6.3. As provas serão aplicadas nas datas prováveis de 14 e/ou 15 de abril de 2018, em local(is) e horário(s) a confirmar na publicação do 
Edital de homologação das inscrições.
6.3.1. Os portões de acesso aos locais das provas escritas serão fechados cinco (05) minutos antes do horário de início das provas, sendo 
vedado o ingresso de candidatos após esse horário.
6.4. De acordo com o número de inscrições, a Comissão Executora da SIGMA poderá dividir a aplicação das provas em mais de um local, 
turno e/ou data, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar as publicações pertinentes na página do certame na in-
ternet (http://sigma.concursos.srv.br).

6.5. As provas escritas de conhecimentos serão realizadas, para todos os empregos, em etapa única de até duas horas (2h) de duração, 
incluído o tempo para preenchimento do cartão-respostas e o tempo necessário às instruções transmitidas pelos fiscais de sala.

6.6. Para entrar nos locais de prova e assinar a lista de presença, os candidatos deverão apresentar documento original de identificação 
válido e com foto (vide item 6.7) e portar o comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

6.6.1. A critério da Comissão Executora, os comprovantes de inscrição e de pagamento previstos no item 6.6 poderão ser dispensados, 
desde que constatada a efetiva homologação da inscrição do candidato ou do Edital que divulga o resultado dos recursos das inscrições.

6.7. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Estado de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos...); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal 
ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto).

6.8. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
antigo e sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados.

6.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento de identidade original deverá apre-
sentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, trinta (30) dias.

6.10. O candidato que não apresentar o documento de identificação original válido na forma definida no item 6.7 estará impedido de assinar 
a lista de presença e, automaticamente, de adentrar a sala e de realizar a prova, estando, sumariamente, eliminado do certame.

6.11. Não será aceito nenhum outro documento em substituição aos exigidos no item 6.7 deste Edital.

6.12. Para início das provas, após as instruções dos fiscais, serão convidados três (03) candidatos para comprovarem a inviolabilidade do 
lacre e abertura do invólucro que contém os cadernos de provas, os quais assinarão, juntamente com os fiscais de sala e os membros da 
Comissão Especial do Processo Seletivo, a Ata de Abertura do processo de aplicação das provas do certame.

6.13. O caderno de questões de provas ficará em poder definitivo do candidato.

6.13.1. O candidato deverá transcrever as respostas das questões para o cartão-respostas, que será o único documento válido para a cor-
reção das provas, cujo preenchimento será de sua inteira responsabilidade, devendo proceder em conformidade com as instruções contidas 
neste Edital e no caderno de questões.

6.14. O candidato será identificado no cartão-respostas pelos números de inscrição, CPF e RG, onde deverá apor a assinatura e conferir a 
identificação do emprego para o qual se inscreveu, devendo entregá-lo, obrigatoriamente, aos fiscais, devidamente assinado e preenchido 
com suas respostas, ao sair da sala de provas.

6.15. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, bem como é vedado ao candidato entrar no pátio do local de 
provas com o aparelho ligado, sendo que a desobediência implicará na eliminação do certame e na remoção do candidato do referido es-
tabelecimento.

6.15.1. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcu-
lar, câmeras fotográficas, relógios digitais, tablets, notebooks e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento eletroeletrônico. Ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos 
aqui citados, sob pena de eliminação do candidato do certame, caracterizando-se como tentativa de fraude.

6.15.2. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar previamente ao fiscal de 
sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das provas.

6.15.3. Os objetos pessoais como bolsas e similares, os aparelhos de telefones celulares, relógios digitais e outros equipamentos eletrônicos 
deverão ser desligados e depositados na parte frontal da sala ou sob a classe do candidato, antes do início das provas, ficando à vista do 
candidato e sob sua inteira responsabilidade, sendo retirados apenas na saída, sob pena de eliminação do candidato do certame. A SIGMA 
não se responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, de valor ou não.

6.15.4. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, lápis, borracha, documento de identidade e uma garrafa transparente de água, sem rótulo.
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6.15.5. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou divergência 
na distribuição, a Comissão Executora poderá, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar 
material reserva, podendo ser não personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de 
correção das provas, devendo ser registradas em ata as providências adotadas.

6.16. Se por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos 
afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova previsto neste Edital, sendo concedido o tempo adicional neces-
sário para garantia de isonomia de tratamento.

6.16.1. Ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local e atender às orientações da coordenação e 
dos fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame.

6.17. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se da sala se acompanhado por um fiscal, sob pena de eliminação do 
certame.

6.17.1. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de provas após decorrido, no mínimo, trinta minutos de seu início.

6.18. Ao retirar-se da sala, o candidato deverá entregar ao fiscal de prova o cartão-respostas devidamente preenchido e assinado. Caso não 
o faça, estará sumariamente eliminado do certame.

6.19. Os três (03) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar o cartão-respostas e retirar-se definitivamente do local de 
forma simultânea, após cumpridos os procedimentos previstos nos itens 6.20 e 6.21.

6.20. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos candidatos de cada sala, independente-
mente do emprego postulado, inclusive os cartões dos candidatos ausentes.

6.21. Encerradas as provas, na presença dos três últimos candidatos remanescentes em cada sala e dos fiscais, será lavrada a Ata de Encer-
ramento, o Relatório de Ocorrências e a conferência dos cartões-respostas, cujas irregularidades serão registradas no referido instrumento, 
ante a assinatura destes e dos respectivos fiscais.

6.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de prova fora dos horários e locais estabele-
cidos neste Edital ou em seus termos aditivos.

6.23. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas escritas com antecedência mínima de trinta (30) minutos.

VII – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS

7.1. A prova escrita objetiva de conhecimentos, de caráter classificatório e eliminatório, constituir-se-á de questões de conhecimentos es-
pecíficos da área de atuação, língua portuguesa, matemática e conhecimentos gerais, conforme as especificações em cada caso, na forma 
das grades dos itens 7.3 e 7.5 e dos conteúdos programáticos constantes nos Anexos III e IV do Edital.

7.2. A prova escrita para o empregode nível Fundamental incompleto (alfabetizado) será objetiva teórica e conterá 25 (vinte e cinco) ques-
tões de múltipla escolha, contendo cada uma delas quatro (04) alternativas de respostas, com apenas uma correta.

7.3. A composição da prova de conhecimentos, o peso individual de cada questão e a pontuação de cada disciplinade que trata o item 7.2 
constará da seguinte especificação:

DISCIPLINAS NÚMERO DE QUESTÕES PESO INDIVIDUAL PESO
TOTAL

Conhecimentos específicos 10 0,60 6,00
Língua portuguesa 10 0,30 3,00
Matemática 05 0,20 1,00
Total 25 10,00

7.4. A prova escrita para osempregos de níveis Médio e Superior será objetiva teórica e conterá 25 (vinte e cinco) questões de múltipla 
escolha, contendo cada uma delas quatro (04) alternativas de respostas, com apenas uma correta.

7.5. A composição da prova de conhecimentos, o peso individual de cada questão e a pontuação de cada disciplinade que trata o item 7.4 
constará da seguinte especificação:

DISCIPLINAS NÚMERO DE QUESTÕES PESO INDIVIDUAL PESO
TOTAL

Conhecimentos específicos 10 0,60 6,00
Língua portuguesa 10 0,30 3,00
Conhecimentos gerais 05 0,20 1,00
Total 25 10,00
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7.6. À prova objetiva de conhecimentos será atribuída a nota de 0,0 (zero vírgula zero) a 10,0 (dez vírgula zero) para todos os empregos.

7.7. As notas serão expressas com duas casas decimais, sem arredondamento, tomando-se por base a pontuação estabelecida pelas grades 
dos itens 7.3 e 7.5.

7.8. Para preenchimento da grade de respostas no cartão-respostas resultante da resolução da prova escrita de conhecimentos o candidato 
deverá utilizar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, cujo cartão não será substituído em caso de erro ou marcação incorreta.

7.9. A adequada marcação e o preenchimento do cartão-respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá observar as ins-
truções constantes nesse Edital e no caderno de questões de provas.

7.10. Será atribuída nota zero às respostas de questão(ões) que contenha(m):

a) Emendas, borrões e/ou rasuras na área da grade de respostas;
b) Mais de uma alternativa de resposta assinalada por questão;
c) Questão(ões) não assinalada(s), isto é, alternativas de respostas em branco;
d) Cartão-respostas preenchido fora das especificações estabelecidas neste Edital, isto é, preenchido a lápis ou caneta esferográfica de tinta, 
cuja cor seja diversa do especificado no item 7.8, ou ainda, com marcação diferente da indicada nas instruções do caderno de questões.

7.11. O gabarito preliminar da prova de conhecimentos será publicado a partir das 20 horas do dia de realização da referida prova no site: 
http://sigma.concursos.srv.br.

7.12. Havendo impugnação de questão(ões) e/ou gabarito da prova objetiva de conhecimentos o candidato poderá interpor recurso na 
forma do Capítulo IX.

7.13. O relatório contendo os pareceres com as respostas às impugnações de questões será publicado juntamente com a classificação final 
do Processo Seletivo.
7.14. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos do emprego.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

8.1. Serão considerados aprovados e classificados neste Processo Seletivo:

8.1.1. Os candidatos ao emprego com exigência de ensino de nível Fundamental incompleto que obtiverem nota final igual ou superior a 
4,00 (quatro vírgula zero) pontos na prova.

8.1.2. Os candidatos aos empregos com exigência de ensino de níveis Médio e Superior que obtiverem nota final igual ou superior a 5,00 
(cinco vírgula zero) pontos na prova escrita.

8.2. A nota final será calculada multiplicando o número de acertos pelo valor de cada questão, de conformidade com as grades dos itens 
7.3 e 7.5.

8.3. A classificação final será realizada depois de esgotadas todas as fases de recursos, cujo relatório obedecerá a ordem decrescente da 
pontuação obtida na nota final.

8.4. Na hipótese de igualdade de pontos, ocorrendo empate na classificação final, o desempate será obtido através da aplicação dos seguin-
tes critérios, por ordem de preferência:
a) Maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) Maior nota na prova de língua portuguesa;
c) Maior nota na prova de matemática, quando aplicável;
d) Maior nota na prova de conhecimentos gerais, quando aplicável;
e) Maior idade, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); e
f) Sorteio público.

8.5. Os critérios de desempate serão aplicados sucessivamente na ordem acima, prevalecendo o critério da alínea “a” sobre o da alínea “b” 
e o deste sobre aquele da alínea “c”, sucessivamente.

8.6. Para efeito da aplicação das normas deste Edital, será considerada a idade do candidato aquela correspondente ao último dia das 
inscrições.

IX – DOS RECURSOS

9.1. Nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo II caberá recurso em desfavor dos seguintes atos do presente Processo 
Seletivo:
a) Não homologação ou incorreção dos dados da inscrição;
b) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
c) Conteúdo das questões e gabarito preliminar da prova escrita;
d) Resultado da prova escrita de conhecimentos;
e) Classificação preliminar.

http://sigma.concursos.srv.br
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9.2. Os recursos somente serão admitidos se:
a) Interpostos pela internet, na opção correspondente ao Consórcio CIALAR, na página onde serão publicados todos os atos pertinentes ao 
certame.

b) Interpostos até às dezoito (18) horas do quinto dia útil subsequente ao da publicação, no endereço eletrônico do certame, do ato do qual 
o candidato deseja recorrer, conforme cronograma do Anexo II;

c) Individuais e devidamente fundamentados;

d) Devidamente fundamentados com argumentação lógica, referencial teórico e consistentes, inclusive os pedidos de simples revisão de 
nota;

e) Tempestivos; os intempestivos ou fora das especificações estabelecidas neste Capítulo serão preliminarmente indeferidos e os inconsis-
tentes não providos.

9.3. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio ou de forma diversa ao estabelecido no item 9.2.

9.4. Caso não possua acesso à internet, o candidato deverá buscar auxílio junto aosCentros de Apoio ao Candidato, nos endereços descritos 
no subitem 2.2.3.

9.5. No caso de anulação de questão(ões) por decisão da Comissão Executora do Processo Seletivo, estas serão consideradas respostas 
corretas para todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto 
para aqueles que já tiverem recebido a pontuação correspondente.

9.6. Se houver alteração de gabarito, a correção dos cartões-respostas será de acordo com esta.

9.7. Não serão acolhidas solicitações de revisão de nota de outros candidatos, isto é, o candidato poderá requerer revisão apenas da sua 
nota.

9.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo, assim como aqueles, 
cujo teor desrespeite a banca, serão preliminarmente indeferidos.

9.9. Após a análise dos recursos interpostos ou por constatação e correção de erro material ex officio, poderá haver alteração da nota, 
pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda, 
desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as correções, a nota mínima exigida para aprovação.

9.10. Os pareceres exarados pela banca examinadora são soberanos e irrecorríveis na esfera administrativa e ficarão disponíveis para con-
sulta dos candidatos no site da SIGMA, na página do certame, a partir da publicação do relatório de homologação do resultado final. Não 
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

9.11. A SIGMA não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

X – DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

10.1. O resultado final do Processo Seletivo será homologado por ato da autoridade competente e publicado no órgão de publicação oficial 
do Município de Capinzal e no site da SIGMA Assessoria e Consultoria.

XI – DA CONTRATAÇÃO

11.1. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo serão convocados, observada estritamente a ordem de classificação nos 
empregos públicos, para a realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de requisitos, realização de exames 
médicos e apresentação de documentos necessários à contratação.

11.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto àDiretoria de Recursos Humanos do Município de 
Capinzal.

11.3. A contratação dos candidatos será feita consoante ao previsto na legislação, com comunicação ao candidato mediante notificação 
pessoal no endereço informado no requerimento de inscrição ou posteriormente atualizado.

11.4. Os candidatos contratados terão o prazo de até trinta (30)dias, contados da data de publicação do ato convocatório, para tomar posse 
e entrar em efetivo exercício, ressalvadas as situações de força maior e/ou casos fortuitos devidamente comprovados. Será tornado sem 
efeito o ato de contratação se não ocorrer a posse e/ou exercício no prazo aqui estabelecido, sendo que o candidato perderá automatica-
mente a vaga, facultando ao Consórcio CIALAR o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.

11.5. Os candidatos convocados para assumir e que não queiram, deverão manifestar formalmente a desistência da vaga ou a postergação 
(reclassificação), optando pela última colocação na classificação final do Processo Seletivo do respectivo emprego e para concorrer, obser-
vada sempre a ordem de classificação, a novo chamamento uma única vez.
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11.5.1. O candidato empossado e em efetivo exercício que requerer exoneração, renunciará automaticamente a vaga facultando ao Consór-
cio CIALAR convocar o próximo candidato por ordem de classificação em cada emprego.

11.6. São requisitos para ingresso no Serviço Público a serem apresentados ou comprovados quando da convocação para contratação:

a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital;

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portu-
gueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos nos termos do § 1º do art. 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 
70.436/72;

c) Ter, na data da investidura, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares, esta para candidatos do sexo masculino;

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego (apresentar atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido 
por médico ou junta médica oficial ou ainda, por esta designada mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício 
do emprego, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência);

f) Possuir habilitação para o emprego pretendido, conforme disposto no Anexo I;

g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acu-
mulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e suas emendas, mediante apresentação de declaração 
negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública;

h) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, fato 
a ser comprovado, no ato da contratação, ante assinatura de regular termo de declaração;

i) Os candidatos portadores de deficiências deverão observar as disposições constantes do Capítulo III deste Edital;

j) Declaração de bens e rendas, conforme Lei Federal nº 8.429/1992;

k) Documentos pessoais definidosnotermo convocatório.

11.7. O candidato, por ocasião da convocação, deverá comprovar todos os requisitos elencados neste Capítulo. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição neste Processo 
Seletivo.

11.8. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

XII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

12.1. Fica delegada competência à SIGMA Assessoria e Consultoria, responsável pelo planejamento, organização e realização do Processo 
Seletivo Simplificado, para:
a) Divulgar o Processo Seletivo;
b) Deferir e indeferir inscrições;
c) Elaborar, aplicar, corrigir, julgar e avaliar as provas previstas no Edital;
d) Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
f) Providenciar a impressão dos cadernos de provas, bem como designar bancas para aplicação das mesmas;
g) Selecionar fiscais para aplicação das provas;
h) Prestar informações sobre o Processo Seletivo no período de realização do mesmo.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data de realização da fase/etapa correspondente, nos termos do Anexo II.

13.2. Será eliminado do Processo Seletivo por ato da SIGMA Assessoria e Consultoria o candidato que:

a) Tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de aplicação das provas;

b) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;

c) For flagrado utilizando-se de qualquer meio de consulta ou tentando burlar a prova ou, ainda, que apresentar falsa identificação pessoal;

d) Ausentar-se da sala de provas durante a sua realização sem autorização ou sem estar acompanhado por um fiscal;
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e) Ausentar-se definitivamente da sala de provas sem entregar o cartão-respostas ao fiscal.

13.3. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas, poderá fazê-lo em sala especialmente reservada, 
desde que o requeira no ato da inscrição, observando os seguintes procedimentos:

13.3.1. Requerer atendimento especial durante o ato de inscrição em requerimento específico constante no Anexo VI.

13.3.2. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para essa finalidade, de adulto responsável por sua guarda (familiar 
ou terceiro indicado pela candidata).

13.3.3. Em intervalos regulares, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas para amamentar, devidamente 
acompanhada por fiscal, o qual assegurará a manutenção das condições de sigilo e isonomia com os demais candidatos na realização da 
prova e a reposição do tempo despendido na amamentação, limitado ao máximo de uma hora.

13.3.4. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

13.3.5. A relação das candidatas que obtiverem o deferimento de pedido de condição especial de realização da prova como lactante será 
previamente divulgada, em lista separada, para conhecimento de todos os candidatos do Processo Seletivo.

13.4. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (gravidez, períodos menstruais, contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se às provas, ou nelas prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica não serão considerados para 
fins de tratamento diferenciado ou aplicação de nova prova.

13.5. O prazo de validade do presente certame será de um ano, contado da homologação, podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período.

13.6. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à contratação. O Consórcio CIALAR, 
durante o período de validade do certame, reserva-se o direito de proceder às convocações dos candidatos aprovados para a escolha de 
vaga e às contratações, em número que atenda ao interesse e as necessidades do serviço público, de acordo com a disponibilidade orça-
mentária e os empregos vagos existentes.

13.7. Os horários estabelecidos nesse Edital têm como referência o horário oficial de Brasília/DF.

13.8. O prazo para impugnação deste Edital é de cinco (05) dias contados da sua publicação.

13.9. Os casos não previstos neste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos, conjuntamente, pela Comissão Execu-
tora da SIGMA e pela Comissão Especial do Processo Seletivo.

13.10. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de Capinzal/SC, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

13.11. O presente Edital será publicado no Mural de Publicações do Centro Administrativo Municipal de Capinzal e no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM/SC), bem como em caráter meramente informativo na internet, nos endereços eletrônicos www.capinzal.sc.gov.br e http://
sigma.concursos.srv.br.

Capinzal/SC, em 05 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal
Presidente do CIALAR

ANEXO I

DOS EMPREGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, PADRÃO INICIAL DE VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO,TIPOS DE PROVAS
E VALOR DA TAXA DE INSCRIÇAO

EMPREGOS PÚBLICOS VAGAS
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

PADRÃO DE
VENCIMENTO
INICIAL (R$)

HABILITAÇÃO /
FORMAÇÃO MÍNIMA

TIPOS DE 
PROVAS

VALOR DA 
TAXA DE 
INSCRIÇÃO
(R$)

Assistente Social 01 40h 2.652,49 Ensino superior em Serviço Social e 
registro no CRESS

Escrita ob-
jetiva 80,00

Monitor Social 08 40h 1.368,81 Ensino médio e CNH, no mínimo 
categoria B

Escrita ob-
jetiva 40,00

Psicólogo 01 30h 1.989,39 Ensino superior em Psicologia e 
registro no CRP

Escrita ob-
jetiva 60,00

http://www.capinzal.sc.gov.br
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Servente 06 40h 1.128,99 Alfabetizado Escrita ob-
jetiva 30,00

ANEXO II
DO CRONOGRAMA*

ITEM FASES / ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO DATAS / PRAZOS
1. Publicação do Edital 05/03/2018
2. Período das inscrições (pela internet) 06/03/2018 a 04/04/2018

3. Prazo para requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para doadores de 
sangue fidelizados 06 a 23/03/2018

4. Publicação do relatório de julgamento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição 27/03/2018

5. Prazo para recursos relativos ao indeferimento de pedidos de isenção de pagamento da taxa 
de inscrição 28/03/2018 a 04/04/2018

6. Publicação do relatório geral das inscrições deferidas 05/04/2018

7. Prazo para recursos relativos às inscrições indeferidas
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 06 a 12/04/2018

8. Publicação do relatório geral de homologação das inscrições 13/04/2018
9. Datas prováveis das provas 14 e/ou 15/04/2018
10. Publicação do gabarito preliminar – 20 horas 14 e/ou 15/04/2018

11. Prazo para recursos relativos ao gabarito preliminar
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 16 a 20/04/2018

12. Publicação do gabarito oficial definitivo 25/04/2018
13. Publicação do relatório da classificação preliminar 25/04/2018

14. Prazo para recursos relativos à classificação preliminar
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 26/04/2018 a 03/05/2018

15. Publicação da homologação do resultado final 04/05/2018

* O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações por decisão da Comissão Executora, conforme o número de inscrições e de-
recursos interpostos e/ou intempéries, quando for o caso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar as publicações 
pertinentes no endereço eletrônico http://sigma.concursos.srv.br.

ANEXO III
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL A TODOS OS EMPREGOS PÚBLICOS

1. Para o emprego de nível Fundamental incompleto (alfabetizado):

Língua Portuguesa: Alfabeto. Fonética: Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos. Sílaba e divisão silábica. Ortografia. Acentuação Grá-
fica. Morfologia: Classes gramaticais: Substantivo: Classificação dos substantivos: próprio e comum. Coletivos. Flexão. Gênero (masculino e 
feminino). Número (singular e plural) e Grau (diminutivo e aumentativo). Adjetivo: Adjetivos pátrios. Flexão. Número, Grau e Gênero. Sinô-
nimos e Antônimos. Homônimos, Parônimos e Topônimos. Tipos de Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa. Concordância 
Verbal e Nominal. Formas comuns de tratamento.

Matemática: Tabuada dos números. Números naturais: operações e problemas. Unidades e sistemas de medidas de tempo, de comprimen-
to, de massa e de capacidade. Sistema monetário brasileiro. Leitura de horas em relógios e de informações em calendários. Reconhecimento 
de figuras planas (quadrado, retângulo, triângulo, círculo). Adição, subtração, multiplicação, divisão. Conjuntos. Noções de razões, frações, 
proporções e porcentagem. Juros Simples e Compostos. Descontos Simples e Compostos. Regras de Três Simples e Composta. Algarismos 
romanos. Resolução de problemas. Cálculo de áreas. Raciocínio lógico.

2. Para os empregos de níveis Médio e Superior:

Língua Portuguesa:Interpretação de textos. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Encontros vocálicos, 
consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras: classificação, flexões, emprego (artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo, subs-
tantivo, preposição e conjunção). Estrutura e formação das palavras (radicais, prefixos, sufixos, desinências). Pontuação. Sinônimos e An-
tônimos. Homônimos, Parônimos e Topônimos. Sintaxe de concordância (nominal e verbal), de regência (nominal e verbal) e de colocação 
(pronominal). Linguagem figurada. Conotação e denotação. Vícios de linguagem. Frase, oração e período. Termos da oração: essenciais, 
integrantes, acessórios. Período simples e composto: a coordenação e a subordinação. Orações coordenadas e subordinadas: assindéticas, 
sindéticas, substantivas, adjetivas, adverbiais e reduzidas.

Conhecimentos Gerais:Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais, culturais e atualidades a nível esta-
dual, nacional e internacional. Assuntos de interesse geral.

ANEXOIV
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICOESPECÍFICOAOS EMPREGOS PÚBLICOS

1. ASSISTENTE SOCIAL: Legislação: Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Legislação do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Lei Orgânica da Saúde (LOS). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. 
Políticas de Assistência. Políticas Sociais. Políticas de Saúde. Política Nacional do Idoso. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Políticas 
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de Seguridade e Previdência Social. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar.O Serviço Social junto 
ao abrigo de crianças e adolescentes em situação de risco.Medidas sócioeducativas, reinserção social, liberdade assistida e prestação de 
serviços. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Relação Estado/Socie-
dade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Trabalho com comunidades. 
Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações 
intersetoriais. Atualidades relativas à profissão.

2. MONITOR SOCIAL: Legislação: Lei Federal n° 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei Federal nº 
11.340/2006 e suas alterações (Lei Maria da Penha). Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil. Serviços da 
Proteção Social Básica e Especial.Cuidados básicos com nutrição, higiene, saúde e proteção infantil.Calendário básico de vacinação infantil 
do SUS.Primeiros Socorros. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Noções de segurança e prevenção de acidentes 
de trabalho e incêndio.

3. PSICÓLOGO: Histórico da Psicologia. Métodos da Psicologia. O Arco reflexo. A Inteligência. A Motivação e a Aprendizagem. O processo 
de aprendizagem segundo Piaget. A Personalidade. A sensação e a percepção. A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. O Behaviorismo. Os testes 
psicológicos. Etiologia das Deficiências Mentais. Desordens da Personalidade. Deficiências Mentais. Conhecimentos em Psicomotricidade. 
Psicoterapia de grupo. Desenvolvimento infantil. Psicoterapia Breve. Orientação Familiar. Sistema de RH: conceitos e objetivos, desenvolvi-
mento organizacional, recrutamento de RH: conceito e execução; etapas do processo de recrutamento, fontes de recrutamento, previsão 
de recursos humanos; seleção de pessoal: conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista; testes de 
seleção: conceito e espécies; treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das necessidades de treinamento, 
planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento. Avaliação de desempenho: conceito e objetivos, métodos de avaliação 
de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho. Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e emocional; avalia-
ções psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho; saúde coletiva: políticas de saúde mental; saúde 
mental e trabalho; gestão de pessoas, organização, inteligência emocional, gestão de marketing pessoal e conceito meta competência. 
Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas 
e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família - orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, 
acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de 
aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, forma-
ção do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e 
hábitos e comportamento. A atuação doPsicólogo junto ao abrigo de crianças e adolescentes em situação de risco. Atualidades referentes 
à profissão.

4. SERVENTE: Noções de alimentação, nutrição e grupos de alimentos. Etapas da produção de refeições:pré-preparo, preparo e distribuição. 
Recepção e armazenamento de gêneros alimentícios. Controle de estoque e técnicas de armazenamento de alimentos.Cuidados e práticas 
no preparo de refeições, café, sucos, lanches e congêneres.Técnicas de uso e conservação de material de limpeza. Simbologia dos produ-
tos químicos e de perigo.Noções de operação de máquinas para limpeza e conservação do ambiente.Técnicas de lavagem e secagem de 
roupas. Técnicas de desinfecção de ambientes. Limpeza de vidros, pisos, escadas, banheiros e copa. Materiais de limpeza e sua utilização. 
Destinação do lixo. Lixo Orgânico e Reciclagem. Equipamentos para a segurança e higiene. Limpeza dos diferentes espaços. Produtos de 
limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos, materiais e utensílios utilizados na realização de limpezas em geral. Noções de Varrição de 
superfícies diversas. Conhecimento e uso dos utensílios de trabalho braçal, mobiliários e utensílios. Limpeza interna e externa. Jardinagem. 
Noções de segurança e prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. Uso de equipamentos de proteção individual (EPIs). Noções de 
Primeiros Socorros.
ANEXO V
DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS EMPREGOS PÚBLICOS

1. ATRIBUIÇÕES GERAIS A TODOS OS EMPREGOS:
São atribuições funcionais obrigatórias: ser responsável, assíduo, flexível e comprometer-se com a proposta da instituição que escolheu; 
cumprir o horário estipulado pelo responsável pelo estabelecimento; comunicar com antecedência às faltas que porventura esteja sujeito; 
avisar a instituição com antecedência se precisar se ausentar do serviço e apresentar atestado médico no prazo de 24 horas; zelar pela 
conservação dos equipamentos e materiais da instituição primando pela economia; respeitar a hierarquia da repartição; zelar pelo nome 
do estabelecimento dentro e fora dele; comunicar ao chefe imediato qualquer ocorrência considerada anormal (psicológica, moral e física); 
manter um bom clima de trabalho e colaboração com toda a equipe tratando a todos com respeito; apresentar-se utilizando vestimenta 
adequada à sua função e quando for o caso utilizar uniforme solicitado; participar e auxiliar na realização de atividades, promoções e festi-
vidades previstas e organizadas pelo respectivo setor e também o que estiver previsto em calendário e/ou estatuto dos servidores públicos; 
não fazer uso de celulares para tratar de questões pessoais em horário de trabalho.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
1. ASSISTENTE SOCIAL
Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do serviço social aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; ela-
borar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando a implantação e ampliação de serviços especializados na área de desenvolvimento 
comunitário; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo 
e sua família; fornecer dados sociais para a elucidação de diagnósticos médicos e periciais; diagnosticar e tratar problemas sociais que 
impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de saúde; desenvolver atividades que visem a promoção, a 
proteção e a recuperação da saúde da população, ocupando-se de aplicações sociais, culturais, econômicas, que influem diretamente na 
situação saúde, através da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais; mobilizar recursos da comunidade para 
que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os benefícios necessários à população; prover, adequar e capacitar recur-
sos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários à realização de atividade na área do Serviço Social; participar de programas de 
treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde e escolar; participar de ações que visem 
a promoção dos servidores da instituição, visitar famílias de escolares; desenvolvendo trabalho em conjunto com psicólogos, terapeutas e 
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coordenadores pedagógicos; orientação à criança e ao adolescente em questões sociais, tudo de conformidade com a área de atuação do 
Consórcio CIALAR (abrigo de crianças e adolescentes em situação de risco).

2. MONITOR SOCIAL
Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de de-
senvolvimento de cada criança ou adolescente); auxilio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da 
autoestima e construção da identidade. Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou 
adolescente, de modo a preservar sua história de vida. Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no 
cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior também participará deste acompanhamento. Apoio 
na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível 
superior, tudo de conformidade com a área de atuação do Consórcio CIALAR (abrigo de crianças e adolescentes em situação de risco).

3. PSICÓLOGO
Assessorar, no âmbito de sua formação e atuação básica, a equipe administrativa; realizar atendimento ambulatorial; participar das ati-
vidades de apoio médico do setor de atuação; planejar, coordenar, controlar, avaliar e aplicar programas e projetos na área da Psicologia 
aplicada a indivíduos, grupos e comunidades; elaborar e/ou participar de projetos de pesquisa, visando a implantação de serviços especiali-
zados na área de desenvolvimento comunitário; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de 
saúde a situação social do indivíduo e sua família; diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos 
de atingirem um nível satisfatório de saúde e educação; emitir pareceres e laudos, quando solicitado; fornecer dados estatísticos de suas 
atividades; apresentar relatório de suas atividades, tudo de conformidade com a área de atuação do Consórcio CIALAR (abrigo de crianças 
e adolescentes em situação de risco).

4. SERVENTE
Aqueles que realizarão a limpeza dos estabelecimentos: manter a limpeza e higiene do estabelecimento realizando-a sempre que necessário 
e conforme o combinado com a coordenação/direção; zelar pela conservação e limpeza do prédio, dos utensílios, dos móveis e equipa-
mentos (colchões, berços, carrinhos, cadeiras, armários, lixeiras, portas, vidros, limpeza do chão das salas de aula com pano e cera, etc.); 
participar das reuniões, palestras, Atos Cívicos e outros quando convocado, ainda que em horários diferentes do seu trabalho; auxiliar nas 
festividades escolares, promoções, atividades extras e, de acordo com o calendário pré-estabelecido; lavar e passar as roupas conforme 
orientação; lavar e escovar os banheiros diariamente quantas vezes forem necessárias; realizar junto à coordenação o controle dos mate-
riais de limpeza; quando necessário manter limpo o jardim e a horta; zelar pela economia de água, luz e materiais de limpeza; auxiliar no 
atendimento das crianças, quando houver necessidade e solicitação (no horário de recreio, chegada e saída dos alunos, etc.), usar vestuário 
adequado à função e EPI’s fornecidos pelo município. Aqueles que realizarão serviços de copa e cozinha: deverão apresentar carteira de 
saúde; manter rigorosa higiene pessoal, com unhas curtas e sem esmalte, além de dispensar o uso de anéis e similares; usar touca, avental 
ou jaleco sempre limpos; usar calçado fechado; controlar o estoque e compras mensais e semanais; seguir o cardápio conforme instrução 
da nutricionista e manter constante contato com a mesma acatando suas decisões; preparar e ajudar a servir refeições, segundo normas 
de higiene; ferver e fazer a desinfecção das mamadeiras e outros toda semana; armazenar os alimentos conforme orientação da nutricio-
nista; manter a limpeza e higiene da cozinha, dos armários, fornos e fogões, geladeira e freezer. Quando necessário limpar o refeitório; 
participar das reuniões, palestras, Atos Cívicos e outros quando convocado, ainda que em horários diferentes do seu trabalho; realizar junto 
à coordenação/direção o controle dos alimentos e materiais de limpeza; manter a porta da cozinha fechada e não permitir a entrada de 
outras pessoas não autorizadas, tudo de conformidade com a área de atuação do Consórcio CIALAR (abrigo de crianças e adolescentes em 
situação de risco).

ANEXO VI
REQUERIMENTODE CONDIÇÃO ESPECIALPARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA LAR (CIALAR)
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2018

Eu _______________________________________, titular do documento de identidade nº ___________________, do CPF 
nº _________________  residente e domiciliado à Rua ________________________________________, nº _____ , Bairro 
____________________ , Cidade _________________________, Estado ____, CEP _______________, inscrito para o Processo Seletivo 
Simplificado originado pelo Edital nº 01/2018 do Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar (CIALAR) sob o número ___________ para o 
cargo de ________________________________ requer:

( ) Condição Especial para Deficiente Físico Realizar a Prova:

Deficiência: ________________________________________  CID n°: _________

Nome do Médico: __________________________________ CRM: ___________

02) ( ) Condição Especial para Realização da Prova de Conhecimentos:

a) Prova com tamanho da fonte ampliada: ( )14 / ( )16 / ( )20

b) ( ) Amamentação:
Nome do Acompanhante: ___________________________________________

Nº de Identidade do acompanhante: ___________________________________
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c) ( ) Outra Necessidade:
Especificar: _________________________________________________________________

Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao cargo/emprego pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, a 
minha deficiência não me impedirá de exercer as funções do cargo/emprego a que me inscrevi.

Termos em que pede Deferimento.

Capinzal/SC, ____ de ____________ de 2018.

Assinatura Candidato

ANEXO VII

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
PARA CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE FIDELIZADOS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA LAR (CIALAR)
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2018
À Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado

Eu, __________________________________, titular do documento de identidade nº ___________________ e do CPF nº 
___________________  residente e domiciliado à Rua _______________________________, nº ______ , Bairro _______________________ 
, Cidade ___________ , Estado ____, CEP _______________, inscrito para o ProcessoSeletivo Simplificado originado pelo Edital nº 01/2018 
do Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar (CIALAR)sob o nº ___________, REQUER isenção de pagamento da taxa de inscrição corres-
pondente ao emprego público de __________________________________, na condição de doador de sangue fidelizado, pois DECLARO, 
sob as penas da lei, que preencho todos os requisitos de concessão de que tratam o Edital supra e a Lei Estadual nº 10.567/1997.

Capinzal/SC, ____ de ___________de 2018.

Assinatura do Candidato

simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/09/2018
Publicação Nº 1545764

Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/09/2018
Processo Licitatório N° CAO/0068/2018

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para confecção e instalação de grades em alumínio, grelhas metálicas, chapa corrugada 
em alumínio e tubo tipo trava pneus, no estacionamento, bem como, na Estação de Tratamento de Água (ETA Central) do SIMAE, observa-
das as especificações constantes no Edital de Licitação e seus anexos.

TIPO: Menor Preço Global

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 14:00 horas, do dia 16 de março de 2018.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comissão de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.br mate-
rial@simaecao.sc.gov.br ou pelo site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - 
SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com a comissão de licitação das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

Capinzal/SC, 06 de março de 2018.

Francieli da Rosa
Pregoeira

mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
mailto:material@simaecao.sc.gov.br
mailto:material@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0009/2018 - PREGÃO Nº 0007/2018

Publicação Nº 1545557

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2018
PREGÃO Nº 007/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
MATERIAL DE INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO, visando o desenvol-
vimento das atividades das Secretarias do Municipais.

Tipo: Menor Preço Por Item

Recebimento dos envelopes: 13h30min, do dia 21 de março de 
2018.
Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 21 de março de 2018.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir 
desta publicação, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e 
na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 05 de março de 2018.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0010/2018 - PREGÃO Nº 0008/2018

Publicação Nº 1545560

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2018
PREGÃO Nº 008/2018

Objeto: Registro de Preços para possível Contratação de Serviços 
de Arbitragem para Campeonatos Esportivos, destinados a manu-
tenção do Esporte Municipal.

Tipo: Menor Preço Por Item

Recebimento dos envelopes: 13h30min, do dia 22 de março de 
2018.
Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 22 de março de 2018.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir 
desta publicação, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e 
na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 05 de março de 2018.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2017
Publicação Nº 1545295

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2018

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MU-
NICÍPIO DE CATANDUVAS/SC, Sra. ELENIR FÁTIMA CHINATO, 
brasileira, divorciada, servidora pública nomeada pela Portaria nº 
7078/2017, de 02 de janeiro de 2017, portadora do documento 
de identidade RG sob o nº 2.145.793, inscrita no CPF sob o nº 
800.238.869-00, residente e domiciliada à Rua Tiradentes, nº 
1208, Bairro Sayonara, Catanduvas/SC, CEP 89670-000, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei nº 
2.255, de 28 de abril de 2010, e posteriores alterações com a Lei 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do inte-
resse público, razão pela qual a Administração Pública busca a 
consecução do bem comum da coletividade e dos princípios cons-
titucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência;

TORNA PÚBLICO os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA 
destinada ao provimento de vagas temporárias, de preenchimen-
to imediato de 01 (uma) vaga de professor de Educação Física, 
para aulas de iniciação esportiva, modalidade Voleibol, ginástica, 
atividades esportivas para terceira idade e grupos especiais (saú-
de),com disponibilidade para trabalhar em sábados, domingos e 
feriados e acompanhar atletas em competições, com carga horária 
de 20 horas semanais, na Secretaria de Educação, Cultura e Des-
porto de Catanduvas/SC;

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DAS VAGAS
0.1. A CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 07 de março de 
2018, às 9h 00min, na Secretaria Municipal de Educação, localizada 
na Avenida Coronel Rupp, Praça Prefeito Ângelo José Grotto, nº 
2580, Centro, Catanduvas/SC, CEP 89670-000.

0.2. As vagas a serem preenchidas em caráter temporário são no 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária 
semanal de 20 horas, na Secretaria de Educação,Cultura e Despor-
to de Catanduvas/SC.

2. DA HABILITAÇÃO
2.1 Diploma em curso superior de Licenciatura Educação Física, 
com registro profissional no Conselho Regional de Educação de 
Educação Física.
2.2 Havendo dois ou mais candidatos classificados para a vaga em 
comento, serão considerados os seguintes critérios de desempate:
a) Maior tempo de atuação na atividade, legalmente comprovado 
pela instituição empresa ou órgão responsável.
b ) Maior número de horas de formação continuada na área da 
vaga pleiteada,
c ) Maior idade.

3. DOS DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO E POSTERIOR PRO-
VIMENTO DO CARGO
3.1 Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos clas-
sificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, 
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mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulabilidade de Cargos, Empregos ou Fun-
ções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por 
Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previden-
ciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de 
Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Cri-
minais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

Cópias:
j) CPF;
k) Identidade;
l) Título de Eleitor;
m) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
n) Certidão de Nascimento ou Casamento;
o) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
p) Carteira de Trabalho
q) Carteira de Habilitação;
r) Pis/Pasep;
s) Endereço;
t) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Eco-
nômica Federal;

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, 
o candidato selecionado iniciará suas atividades na Rede Municipal 
de Ensino de Catanduvas/SC, imediatamente após a assinatura do 
contrato de trabalho no setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
de Catanduvas/SC.

4.2 O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá 
ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com 
as alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.
4.3 O contrato de trabalho será temporário, conforme estabelece a 
Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações 
da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

4.4 Não será cobrada taxa de inscrição para a presente Chamada 
Pública.

Catanduvas/SC, 27 de fevereiro de 2018.

ELENIR FÁTIMA CHINATO
Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de Ca-
tanduvas/SC

Registrado e publicado nesta data

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2017
Publicação Nº 1545309

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº009/2018.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MU-
NICÍPIO DE CATANDUVAS/SC, Sra. ELENIR FÁTIMA CHINATO, 
brasileira, divorciada, servidora pública nomeada pela Portaria nº 
7078/2017, de 02 de janeiro de 2017, portadora do documento 
de identidade RG sob o nº 2.145.793, inscrita no CPF sob o nº 
800.238.869-00, residente e domiciliada à Rua Tiradentes, nº 
1208, Bairro Sayonara, Catanduvas/SC, CEP 89670-000, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei nº 

2.255, de 28 de abril de 2010, e posteriores alterações com a Lei 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do inte-
resse público, razão pela qual a Administração Pública busca a 
consecução do bem comum da coletividade e dos princípios cons-
titucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência;

TORNA PÚBLICO os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA 
destinada ao provimento de 2 (duas) vagas temporárias de pre-
enchimento imediato para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, na Rede Mu-
nicipal de Ensino de Catanduvas/SC.

1 DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DAS VAGAS

0.1. A CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 7 de março de 2018, 
às 08h30min, na Secretaria Municipal de Educação, localizada na 
Avenida Coronel Rupp, Praça Prefeito Ângelo José Grotto, nº 2580, 
Centro, Catanduvas/SC, CEP 89670-000.

0.2. As vagas a serem preenchidas em caráter temporário são no 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
semanal de 20 horas, na Rede Municipal de Ensino de Catanduvas/
SC.

2 DA HABILITAÇÃO

2.1 Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, a classi-
ficação destes candidatos obedecerá aos seguintes critérios:
1º) Diploma de Curso Superior com Graduação em Licenciatura 
Plena em Pedagogia, com habilitação em Educação Infantil;
2°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, com habilitação em Educação Infantil – 10ª fase;
3°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, com habilitação em Educação Infantil – 9ª fase;
4°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, com habilitação em Educação Infantil – 8ª fase;
5°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, com habilitação em Educação Infantil – 7ª fase;
6°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, com habilitação em Educação Infantil – 6ª fase;
7°) Frequência no Curso Superior de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, com habilitação em Educação Infantil – 5ª fase;
8°) Diploma de Curso Superior com Graduação em Licenciatura 
Plena em Pedagogia, com habilitação em Séries Iniciais;
9°) Diploma/Certificado de Magistério.
2.2 Havendo dois ou mais candidatos classificados para a vaga em 
comento, serão considerados os seguintes critérios de desempate:
1°) Maior tempo de atuação na disciplina da vaga (mediante apre-
sentação do respectivo comprovante);
2°) Maior número de horas de formação continuada na disciplina 
da vaga pleiteada;
3º) Maior idade.

3 DOS DOCUMENTOS PARA APRESENTAÇÃO E POSTERIOR PRO-
VIMENTO DO CARGO

3.1 Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos clas-
sificados, os seguintes documentos:

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, 
o candidato selecionado iniciará suas atividades na Rede Municipal 
de Ensino de Catanduvas/SC, imediatamente após a assinatura do 
contrato de trabalho no setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
de Catanduvas/SC.
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4.2 O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá 
ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com 
as alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.
4.3 O contrato de trabalho será temporário, conforme estabelece a 
Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações 
da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.
4.4 Não será cobrada taxa de inscrição para a presente Chamada 
Pública.

Catanduvas/SC, 27 de fevereiro de 2018.
ELENIR FÁTIMA CHINATO
Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de Ca-
tanduvas/SC

Registrado e publicado nesta data.

LEI Nº 2.614, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018 
Publicação Nº 1545355

LEI Nº 2.614/2018, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER PASSAGEM SUBTER-
RÂNEA DE TUBULAÇÃO DE REDE COLETORA PREDIAL DE ESGOTO 
EM BENEFÍCIO DE IMÓVEL LINDEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no 
uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a to-
dos que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, sem remu-
neração, em benefício do imóvel lindeiro de matrícula nº 5.472, do 
Registro de Imóveis de Catanduvas, autorização para passagem 
subterrânea de tubulação de rede coletora predial de esgoto nos 
imóveis pertencentes ao Município, com matrículas no Registro de 
Imóveis de Catanduvas sob os nsº 3.685 e 5.029, sobre o quais se 
encontram edificados o prédio do Paço Municipal e anexo.
§1º. A passagem da tubulação deverá ser subterrânea e deverá ser 
instalada de acordo com o traçado indicado pelo Poder Executivo.
§2º. A passagem será autorizada por tempo indeterminado e a tí-
tulo precário, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem direito 
à indenização, caso o Município necessite edificar sobre a área em 
que se encontra a passagem da tubulação.
§3º. Se o Poder Executivo decidir construir sobre a área em que 
se encontra a tubulação, caso seja possível e conveniente para a 
administração municipal, o proprietário do imóvel beneficiado po-
derá deslocar, às suas expensas, a tubulação para local que lhe for 
indicado.
Art. 2º. É de responsabilidade do proprietário do imóvel benefi-
ciado, realizar e custear todas as obras necessárias à instalação e 
manutenção da rede coletora predial, bem como, reparar qualquer 
dano que as obras de instalação e de manutenção causarem ao 
imóvel do Município, deixando o imóvel em condições iguais ou 
melhores do que estava anteriormente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Catanduvas, 28 de fevereiro de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.615, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018 
Publicação Nº 1545360

LEI Nº 2.615/2018, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CAPS I – CEN-
TRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL TIPO I, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no 
uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a to-
dos que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convê-
nio com o Município de Água Doce (SC), pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.398/0001-90, com sede 
na Prefeitura Municipal, sito à Praça João Macagnan, 322, Centro, 
Água Doce (SC), através da Secretaria Municipal de Saúde, obje-
tivando a prestação de serviços do Centro de Atenção Psicossocial 
Tipo I - CAPS I, para tratamento e recuperação de pacientes em 
sofrimento psíquico e dependentes químicos do Município de Ca-
tanduvas (SC).
Art. 2º. O convênio tem por objeto a prestação de serviços pelo 
Município de Água Doce (SC), de atendimento ambulatorial em 
saúde mental, por equipe multiprofissional, com ênfase no trata-
mento de adultos a partir dos 18 anos em sofrimento psiquiátrico, 
dependência química por alcoolismo/drogas e depressão grave, 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS e encaminhados para 
atendimento na modalidade de Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS I, e restrito à população do Município de Catanduvas (SC).
Art. 3º. Caberá ao Município de Água Doce a estruturação do CAPS 
I, com equipe multiprofissional composto por no mínimo 1 mé-
dico, 1 psiquiatra, 1 psicólogo, 1 assistente social, 1 enfermeiro, 
1 terapeuta ocupacional, 1 técnico de enfermagem, 1 copeiro, 1 
agente de limpeza, 1 técnico administrativo, e 1 coordenador, aptos 
a realizar o atendimento na seguinte sistemática: Realização de 
entrevista de acolhimento dos pacientes e familiares; Elaboração 
e execução do Plano Terapêutico de cada paciente; Avaliação da 
necessidade do tratamento, de acompanhamento, intensivo, semi
-intensivo e não intensivo; Orientação ao paciente e os familiares 
sobre a doença e sobre o seu funcionamento; Realização de grupos 
operativos, terapêuticos, oficinas com os pacientes e seus familia-
res; Realização de estudo de caso sobre pacientes em tratamento 
de forma integral por profissionais do serviço; Realização de domi-
ciliares aos pacientes que as necessitarem; Atendimento à família; 
Realização de atividades comunitárias; Realização e manutenção 
do cadastro dos pacientes que utilizam medicamentos especiais; 
Supervisão e capacitação das equipes de atenção básica, serviços e 
programas de saúde mental; Registro sistemático de todos os pro-
cedimentos feitos aos usuários em prontuário próprio; Reuniões de 
equipe; Atualizações e capacitações da equipe; Realização de ati-
vidades de ensino, pesquisa e extensão para escolares; Elaboração 
de normas e procedimentos, com a participação do Convenente; 
Realização de assembleias de organização do serviço com pacien-
tes, equipes, familiares, representante e Coordenação da Saúde 
Mental da Secretaria Municipal da Saúde.
§1º. É de responsabilidade exclusiva e integral da Conveniada, a 
utilização de pessoal para a execução do objeto do convênio a ser 
firmado, incluindo encargos e direitos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais, comerciais, decorrentes e resultantes de vínculos 
trabalhistas e empregatícios, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Convenente.
§2º. O atendimento pelo Programa CAPS I deverá constituir-se em 
serviços ambulatoriais de atenção diária, que funcione segundo a 
lógica do espaço territorial abrangido, não podendo ser realizado 
em ambiente hospitalar.
§3º. Sem prejuízo de acompanhamento, fiscalização e das normas 
determinadas pela legislação municipal sobre a execução do objeto 
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deste contrato, tanto o Convenente quanto o Conveniado, reconhe-
cem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, decorrentes 
da Lei Orgânica da Saúde.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o 
repasse da importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais 
para o Município de Água Doce, sempre até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao vencido, como pagamento dos serviços prestados 
no atendimento dos pacientes do município de Catanduvas (SC), 
dentro do Programa Centro de Atenção Psicossocial Tipo I - CAPS I.
§1º. O repasse dos recursos será efetuado a partir do mês de 
janeiro de 2018, inclusive, até 31 de dezembro de 2018, período 
em que vigorará o convênio, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes.
§2º. Em caso de prorrogação, esta se fará mediante termo aditivo, 
por iguais e sucessivos períodos, limitado o período total a sessen-
ta (60) meses.
§3º. Em caso de prorrogação do convênio, poderá o termo aditivo 
estabelecer novo parâmetro para os repasses de recursos para o 
Conveniado, que corresponderá à quantidade de procedimentos 
realizados no mês, calculados de acordo com a Tabela SIA/SIH-SUS 
e cujos valores serão reajustados também mediante termo aditivo 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos 
pelo Ministério da Saúde.
Art. 5º. A presente medida está dispensada de licitação pública, em 
conformidade com o disposto na Lei 8.666/93 e alterações.
Art. 6º. As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei 
correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas, 28 de fevereiro de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.616, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018 
Publicação Nº 1545365

LEI Nº 2.616/2018, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018
AUTORIZA REALIZAR DESPESAS PARA AS FESTIVIDADES ALUSI-
VAS AO 55º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (SC) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no 
uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a to-
dos que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar des-
pesas para as festividades alusivas ao 55º (quinquagésimo quinto) 
aniversário de emancipação político-administrativa do Município de 
Catanduvas, até o limite de R$ 90.345,00 (noventa mil, trezentos e 
quarenta e cinco reais).
Parágrafo Único. Os recursos serão destinados ao pagamento dos 
eventos constantes da programação oficial das festividades a se-
rem realizadas no município.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas, 28 de fevereiro de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EMPENHOS LIQUIDADOS 01 07 17 A 31 07 17
Publicação Nº 1545311
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 003/2018 FMS
Publicação Nº 1545461

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL.
Contrato nº: 003/2018 FMS.
Objeto: OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE PARTE DO IMÓVEL DA FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL PARA ATEN-
DIMENTO AOS USUÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 05/03/2018.
Vigência: 31/12/2018.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

CONTRATO Nº 013/2018 PCS
Publicação Nº 1545002

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: CATAVENTO PRODUÇÃO CULTURAL LTDA.
Contrato nº: 013/2018 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PESQUISAR, EDITAR, COORDENAR, ELABORAR E REALIZAR 
SERVIÇOS NA ÁREA DE CULTURA PARA O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 05/03/2018.
Vigência: 31/12/2018.
Valor do Contrato: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

CONTRATO Nº 014/2018 PCS
Publicação Nº 1545482

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: DEBORA CRISTINA FERNANDES.
Contrato nº: 014/2018 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA DE COÊNCIAS PARA ATUAR COM CARGA HORÁRIA DE 06 (SEIS) HORAS SEMA-
NAIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 05/03/2018.
Vigência: 30/04/2018.
Valor do Contrato: R$ 1.330,62 (um mil trezentos e trinta reais e sessenta e dois centavos).

DL 003/2018 FMS
Publicação Nº 1545478

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018 FMS

O Prefeito Municipal em Exercício de Caxambu do Sul - SC, torna público que ratificou o ato do Senhor INÉDIO ANTELMO TOMASI, Secretá-
rio Municipal de Saúde de Caxambu do Sul, que declarou dispensável a licitação, nos termos do CAPUT do Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 
e posteriores alterações, objetivando a locação de parte do imóvel da Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural para atendimento 
aos usuários do Fundo Municipal de Saúde de Caxambu do Sul, de conformidade com a lei 8.666/93 e suas alterações supervenientes ás 
licitações públicas, em favor do FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais).

Caxambu do Sul - SC, em 05 de março de 2018.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 05/2018
Publicação Nº 1544979

PORTARIA N.º 05/2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAXAMBU DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA.
A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO estar a Servidora abaixo relacionada com período de férias vencidas, adquiridas no período:
Eliane Girardelo, ocupante do cargo de Assessora Parlamentar, com período aquisitivo:
01/02/2017 à 31/01/2018.
RESOLVE:
Art. 1.º - Conceder período de trinta dias de férias a Srª. ELIANE GIRARDELO, Servidora da Câmara Municipal de Vereadores, para gozo no 
período de 05/03/2018 à 03/04/2018, referente ao período respectivo.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Caxambu do Sul SC, 05 de março de 2018.
ELISANDRA LUCATELLI SANTIN
Presidente da Câmara

ANTONIO PRIMO ZILIOTTO
Secretário Geral

Registra-se e Publica-se.
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL  17/2018
Publicação Nº 1545890

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 13/2018
PROCESSO: 17/2018

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 13/2018, tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, objetivando O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAL DE CONSTRUÇÃO E SIMILARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E PROGRAMAS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ATENDEN-
DO FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA. BEM COMO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO DE PADRÃO MONOFÁSICO 
E POSTE, COM ENTREGA PARCELADA CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 19/03/2018, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 06 de março de 2018.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS – PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATOS 39 TUBOS DISPENSA
Publicação Nº 1545305
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

122.2018
Publicação Nº 1544901

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 122/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 004/2017-SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário PATRICIA PEREIRA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma de 02 anos, na 
Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 05.02.2018 a 21.12.2018

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 05.02.2018.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de março de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2018
Publicação Nº 1545290

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2018 – PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2018 – SRP

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 16 de Março de 2018, às 08h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto 
a Formação de Registro de Preços para aquisição de Materiais de Uso, Descartáveis e Gêneros Alimentícios para composição das refeições 
servidas ao grupo da Terceira Idade do Município de Chapadão do Lageado, que deverá ser distribuído/entregue pelo licitante vencedor no 
Centro de Multiuso Sebastião Rode, localizado na Rua Bernardo Henrique Hillesheim, Centro, Município de Chapadão do Lageado/SC, de 
acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - Termo de Referência. As informações, o edital na íntegra e seus 
anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537-0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.
sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e 
Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada 
para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 06 de Março de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 160/18
Publicação Nº 1544724

DECRETO SAF/Nº. 160/18, de 27 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERA A PEDIDO

LUCIANA PIRES, portadora do CPF nº. 899.170.819-68, Professor 
ACT, nomeada pelo Decreto SAF/N. 71/18, de 07 de fevereiro de 
20178, a partir de 27 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 27 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 166/18
Publicação Nº 1544726

DECRETO SAF/ Nº. 166/18, de 28 de fevereiro de 2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Cocal do Sul em exercício, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei n. 1.395, de 21 de dezembro de 
2017, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Fica suplementado do orçamento vigente, a seguinte dota-
ção orçamentária:

Órgão: 10 – Secretaria de Desenv. Econ., Meio Ambiente, Turismo 
e Comunicações
2.041 – Manutenção Convênio Secretaria Segurança Pública - SSP
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.10.0054 – Aplicações Diretas R$ 109.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.10.0054 – Aplicações Diretas R$ 109.000,00

TOTAL. .....................................................................................
............. R$ 218.000,00

Parágrafo único. A suplementação faz-se necessária, por conta do 
superávit financeiro do exercício de 2017 – nas fontes de recur-
sos 10 – Recurso Policia Militar – Convênio de Trânsito - Recursos 
disponíveis em c/c 12069-3 c/c Banco do Brasil, Agência 3072-4 
– Cocal do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 28 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/
FMAS/2018

Publicação Nº 1544798

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 02/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: ANDREZA POSSAMAI DELA GAMA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/FMAS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/FMAS/2018.

Objeto: Registro de preços de aquisição de forma parcelada de 
tecidos de aviamentos, no atendimento a Secretaria de Assistência 
Social de Cocal do Sul.
Assinatura: 15/02/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 37.065,00 (trinta e sete mil e sessenta e cinco reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO 07/PMCS/2018
Publicação Nº 1544718

CONTRATO Nº: 07/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: SALETE VIEIRA SILVEIRA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 41/PMCS/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 34/PMCS/2018.

Objeto: Locação de imóvel de propriedade do locador, localizado 
na Rua Benjamin Savi, n° 20, Bairro União neste município, para 
nele serem instalados serviços públicos de interesse do município 
(Grupo de Mães).
Assinatura: 02/01/2018.
Vigência: Início: 02/01/2018 Término: 31/12/2018.
Valor: R$ 6.675,96 (seis mil e seiscentos e setenta e cinco reais e 
noventa e seis centavos).
Dotação Orçamentária: 02.001.04.122.1100.2005.3.3.90.00.00.

EXTRATO DO CONTRATO 09/PMCS/2018
Publicação Nº 1544766

CONTRATO Nº: 09/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ODICLÉSIO JAISON STORCHIO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 68/PMCS/2017.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 03/PMCS/2017
CREDENCIAMENTO N°: 01/PMCS/2017.

Objeto: Realização pelo contratado, de leilão para venda de bens 
móveis patrimoniais diversos (veículos e outros, listados em anexo, 
de propriedade do locador.
Assinatura: 18/01/2018.
Vigência: Início: 18/01/2018 Término: 31/12/2018.
Pagamento: A remuneração do contratado para realizar o leilão 
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será constituída, exclusivamente, da comissão de 5% (cinco por 
cento), calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, 
negociados em leilão, cobrada, sem a interveniência do município, 
pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes 
dos bens, conforme prescreve o parágrafo 2º do art. 42 do Decreto 
n° 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do 
mesmo artigo.

TERMO DE FOMENTO N. 01/18
Publicação Nº 1544729

TERMO DE FOMENTO N. 01/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

Termo de Fomento celebrado entre o MUNICÍPIO DE COCAL DO 
SUL e a entidade PARAÍSO DA CRIANÇA.

Nos termos da Lei Municipal nº 1.207, de 16 de julho de 2014, e Re-
solução Conjunta CNAS/CONANDA nº 1/2009 e Lei n. 13.019/2014 
e demais disposições legais aplicáveis, o MUNICÍPIO DE COCAL 
DO SUL, pessoa jurídica de direito público, registrado no CNPJ sob 
o nº. 95.778.056/0001-88, com sede na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
n. 519, C.P. 01, Centro, Cocal do Sul/SC, neste ato representado 
por Ademir Magagnin, Prefeito Municipal, doravante denominado 
simplesmente de “MUNICÍPIO” e o PARAÍSO DA CRIANÇA, pessoa 
jurídica de direito privado, entidade filantrópica sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob n° 86.532.090/0001-87, sediada na Rua da 
Criança, 273, Centro, Urussanga/SC, representada legalmente por 
sua Presidente, Sra. Valéria Baesso, neste ato denominada “ENTI-
DADE”, firmam o presente Termo de Fomento, conforme cláusulas 
e condições a seguir expostas:

Cláusula primeira. Cumprindo demanda apresentada pela 1ª Pro-
motoria de Justiça e Juízo da Infância e Juventude da Comarca de 
Urussanga e decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 
078.13.002450-0, é firmado o presente Termo de Fomento, tendo 
por objeto a prestação de serviço sócio assistencial de alta comple-
xidade, na modalidade de acolhimento institucional para crianças 
e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados 
por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, 
mediante cofinanciamento das despesas entre os Municípios de 
Urussanga, Cocal do Sul e Morro da Fumaça.

Parágrafo único. Este Termo de Fomento esta regulamentado com 
atual Lei n. 13.019/2014, conforme artigo 31, no qual justifica-se 
a inexigibilidade de Chamamento Público, ante a natureza singular 
da prestação realizada pela ENTIDADE e o serviço notório de rele-
vância prestação de serviço ao interesse público.

Cláusula segunda. A entidade que desenvolve programa de acolhi-
mento institucional está instalada em imóvel de sua propriedade, 
localizado na Rua da Criança, 273, Centro, Urussanga/SC.

Cláusula terceira. A entidade de acolhimento institucional atenderá 
exclusivamente as demandas dos Municípios de Urussanga, Cocal 
do Sul e Morro da Fumaça.

Cláusula quarta. A instituição do serviço sócio assistencial descrito 
na cláusula anterior respeitará as seguintes premissas:
I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração 
familiar;
II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos 
de manutenção na família natural ou extensa;
III - atendimento personalizado e em pequenos grupos, com nú-
mero máximo de quinze crianças ou adolescentes por serviço de 
acolhimento, conforme definem as “Orientações técnicas: serviços 

de acolhimento para crianças e adolescentes” publicadas pelo CO-
NANDA e CNAS em 2009;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de coeducação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entida-
des de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.

§ 1º As crianças e adolescentes abrigados serão submetidos a ava-
liações periódicas, conforme disposto no § 1º do art. 19 da Lei nº 
8.069/1990, com redação dada pela Lei nº 12.010/2009.

§ 2º Os prazos máximos de acolhimento institucional serão os dis-
postos no § 2º do art. 19 da Lei nº 8.069/1990, com redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009.

DAS RESPONSABILIDADES

Cláusula quinta. Constitui responsabilidade da ENTIDADE:

I - Disponibilizar ao MUNICÍPIO, o serviço sócio assistencial de alta 
complexidade, na modalidade de acolhimento institucional, duran-
te o exercício financeiro de 2018, podendo ser prorrogado pelos 
exercícios subsequentes mediante termo aditivo.
II - Receber e contabilizar os recursos recebidos de acordo com as 
normas de direito financeiro aplicável às entidades privadas sem 
fins lucrativos.
III - Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivamen-
te nas ações previstas no plano de aplicação.
IV - Fornecer as informações necessárias de todas as despesas 
realizadas com os recursos ora pactuados, de forma que possam 
ser fiscalizada a aplicação nas atividades ou projetos atendidos.
V – Prestar contas dos recursos aplicados, mensalmente, mediante 
planilha de arrecadação e despesas e documentos comprobatórios 
das despesas realizadas, conforme Lei n. 13.019/2014.
VI – Prestar contas das despesas realizadas, efetuando a devolu-
ção dos recursos eventualmente não utilizados, podendo ser repro-
gramados para o exercício seguinte.

Cláusula sexta. Constitui responsabilidade do MUNICÍPIO:

I - Receber e apreciar a prestação de contas.
II - Fazer o repasse mensal do recurso conforme estabelecido no 
presente Termo de Fomento
III - Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho 
das ações ora pactuadas.
IV - Notificar a ENTIDADE, até o dia 10 (dez) de cada mês, pos-
síveis restrições na realização da despesa, de empenhos ou de 
movimentação financeira.
V - Fiscalizar e acompanhar a execução do presente Termo de Fo-
mento.

DOS VALORES E FORMA DE REPASSE

Cláusula sétima. O custo total mensal de manutenção do acolhi-
mento institucional é de R$ 33.920,88(trinta e três mil, novecentos 
e vinte reais e oitenta e oito centavos), cabendo ao MUNICÍPIO de 
Cocal do Sul o repasse mensal de R$ 11.306,96(onze mil trezentos 
e seis reais e noventa e seis centavos), conforme plano de aplica-
ção para o exercício de 2018, apresentado pela ENTIDADE.

Parágrafo único. O valor mensal deverá ser depositado em conta-
corrente da ENTIDADE até o dia 30 do mês anterior ao da execu-
ção da despesa.

Cláusula oitava. Os cursos de capacitação dos profissionais que 
atuam no abrigo institucional deverão ser custeados pela entidade.
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Cláusula nona. Os valores necessários à subsidiar os custos descri-
tos na cláusulas sétima serão repassados à ENTIDADE sob a forma 
de subvenção social.

§ 1º Os recursos financeiros repassados pelos Municípios deverão 
transitar em conta bancária específica.

§ 2º Na hipótese da ENTIDADE receber recursos de outros órgãos 
ou pessoas físicas e jurídicas, para subsidiar os custos iniciais de 
investimento e de manutenção da entidade de acolhimento ins-
titucional, os valores recebidos deverão transitar em outra conta 
bancária.

Cláusula décima. No final de cada mês será apresentada pela EN-
TIDADE prestação de contas mediante planilha de arrecadação e 
documentos comprobatórios das despesas realizadas de acordo 
com o plano de trabalho apresentado, sendo parte integrante des-
se convênio, bem como relatório contendo descrição pormenori-
zada das atividades realizadas e a comprovação das metas e dos 
resultados, conforme artigo 64 da lei 13.019/2014.

Cláusula décima primeira. Em caso de sobra de recursos, devida-
mente caracterizados nas prestações de contas, estes deverão ser 
devolvidos após a prestação de contas do último mês do exercício 
de 2018.

DO QUADRO DE PROFISSIONAIS

Cláusula décima segunda. Para o funcionamento do acolhimen-
to institucional, consoante deliberação em audiências realizadas 
Ação Civil Pública nº 078.13.002450-0 e seguindo as “Orientações 
técnicas: serviços de acolhimento para crianças e adolescentes” 
publicadas pelo CONANDA e CNAS em 2009, a ENTIDADE deve-
rá promover a contratação de funcionários, mediante o aval dos 
Municípios.
Cláusula décima terceira. Para a execução de serviços específicos 
e temporários junto a ENTIDADE, o MUNICÍPIO poderá realizar a 
cessão de servidores ou empregados públicos, os quais manterão 
a percepção de remuneração do ente cedente, permanecendo no 
seu regime jurídico e previdenciário originário.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula décima quarta. A despesa decorrente deste Termo de 
Fomento correrá de acordo com as dotações orçamentárias 15 
– 2.034 – Manutenção do FIA – 3.3.50.00.00.00.00.00.01.000 – 
Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos, nos ter-
mos da Lei Orçamentária Municipal.

DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

Cláusula décima quinta. A alteração de qualquer das disposições 
estabelecidas neste Termo de Fomento somente se reputará válida 
se tomada nos termos da lei e expressamente em termo aditivo.

DA RESCISÃO E RESPONSABILIDADES

Cláusula décima sexta. As partes poderão propor a qualquer tem-
po, a rescisão do presente Termo de Fomento se ocorrer compro-
vado inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições 
ou pela superveniência de eventos ou fatos jurídicos que o tornem 
material ou formalmente inexequível, ou ainda por mútuo acordo 
entre as partes contratadas.

Parágrafo único. Em caso de rescisão conforme previsto nesta cláu-
sula, o saldo se positivo deverá ser devidamente devolvido ao MU-
NICÍPIO e se negativo, terá este a obrigação de saldar o respectivo 
valor no ato da rescisão.

Cláusula décima sétima. No caso do MUNICÍPIO de Cocal do Sul 
rescindir voluntariamente o Termo de Fomento, ou se a rescisão for 
decorrente de seu inadimplemento, a este caberá o ressarcimen-
to, compensação e indenização aos demais Municípios elencados 
na Cláusula Primeira deste Termo de Fomento, dos custos de ma-
nutenção do acolhimento institucional por período necessário aos 
ajustes orçamentários e financeiros para que os demais Municípios 
possam mantê-lo funcionando.

Cláusula décima oitava. A ENTIDADE é inteiramente responsável 
pelos danos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis 
e comerciais resultantes da execução dos serviços previstos neste 
Termo de Fomento.

DA VIGÊNCIA

Cláusula décima nona. O presente Termo de Fomento terá sua vi-
gência de 01 de janeiro de 2018, com o seu término em 31 de 
dezembro de 2018.

DO FORO

Cláusula vigésima. Fica eleito o foro da Comarca de Urussanga 
para dirimir questões decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, as partes rubricam e firmam o 
presente Termo de Fomento em três vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 21 de fevereiro de 2018.

MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

PARAÍSO DA CRIANÇA
VALÉRIA INÁCIO BAESSO
Presidente Paraíso da Criança

TERMO DE FOMENTO N. 02/18
Publicação Nº 1544731

TERMO DE FOMENTO N. 02/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
COCAL DO SUL E A COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES 
DE SIDERÓPOLIS - COOPERBELLUNO

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COCAL 
DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Dr. Polidoro Santiago, nº. 519, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
95.778.056/0001-88, neste ato representado pelo Senhor Ademir 
Magagnin, Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmen-
te MUNICÍPIO e, de outro lado a COOPERATIVA DE AGRICULTO-
RES FAMILIARES DE SIDERÓPOLIS – COOPERBELLUNO, com sede 
na Rua 19 de Dezembro, s/nº, Centro Siderópolis - SC, CNPJ n° 
20.741.595/0001-43, neste ato representado por seu Presiden-
te Raul Silvano Viola, portador do CPF n. 037.390.259-05, RG n. 
4.095.389, doravante denominada simplesmente COOPERATIVA, 
têm entre si, como justo e acertado, o presente TERMO DE FO-
MENTO, mediante as cláusulas e condições, que mutuamente acei-
tam e outorgam, devidamente autorizado conforme Lei Municipal 
n. 1.362, de 09 de agosto de 2017 a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O presente Termo de Fomento tem como objeto a coopera-
ção técnica e financeira, no valor mensal de até R$ 1.874,00 (um 
mil oitocentos e setenta e quatro reais), que irá atender 5 (cinco) 
famílias de agricultores que dividindo o montante pelo número de 
famílias, corresponderá ao valor de R$ 374,80 (trezentos e setenta 
e quatro reais e oitenta centavos) para cada família, com o objetivo 
de promover a manutenção da entidade que tem por finalidade 
produzir, industrializar e comercializar os produtos dos agricultores 
familiares de Cocal do Sul.

Parágrafo único. Será acrescido ao Termo de Fomento, o valor de 
R$ 1.874,00(um mil oitocentos e setenta e quatro reais), tendo em 
vista o repasse realizado a menor no ano de 2017, no Convênio n. 
04/17, de 09 de agosto de 2017, relativo ao mês de dezembro de 
2017.

CLAUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo de Fomento é regido pela Lei Federal n. 
13.019/2014, conforme art. 31, inciso II, sendo inexigível o Cha-
mamento Público, ante a natureza singular da prestação realizada 
pela COOPERATIVA e o serviço notório de relevância ao interesse 
público autorizado pela Lei Municipal n. 1.362, de 09 de agosto de 
2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1 Para a consecução das obrigações deste Termo de Fomento 
compete:

À COOPERATIVA
a) Aplicação dos recursos concedidos;
b) Prestação de contas à Prefeitura Municipal do valor repassado, 
dentro do prazo determinado pela legislação vigente.

AO MUNICÍPIO:
a) Efetuar a transferência dos recursos financeiros, através da Se-
cretaria de Finanças;
b) Supervisionar a execução do objeto do presente Termo de Fo-
mento.
c) Fiscalizar a aplicação dos recursos exigindo a prestação de con-
tas;

CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes deste Termo de Fomento correrão 
por conta da dotação:
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Projeto/Atividade: 2.045 – Implantação e Manutenção de Progra-
mas de Incentivo e Ger. Renda
Dotação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0110 – Transf. à instituições priva-
das sem fins lucrativos.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DO TERMO DE FOMENTO
4.1. O presente Termo de Fomento terá sua vigência de 01 de 
janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018, sendo os valores 
atualizados anualmente, nos termos da variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
5.1 O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido qualquer 
tempo, desde que a parte interessada comunique com antecedên-
cia de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de Urussanga como com-
petente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste Termo de 
Fomento, não resolvidas amigavelmente, com exclusão de qual-
quer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente 
termo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
na presença de duas testemunhas.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 27 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN  RAUL SILVANO VIOLA
Prefeito Municipal  Presidente da COOPERBELLUNO

Testemunhas:

1° ________________________  2° _______________________
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 16/2018 – PMC

Publicação Nº 1545445

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de ser-
viços de limpeza de fossas, limpeza de caixas da água, limpeza 
de caixas de gordura, dedetização, desratização, limpeza de forros 
e aplicação de repelente contra morcegos, nas Unidades Escola-
res, Centros Municipais de Educação Infantil da SEMED; SEMURB; 
POLICIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL; FMC e Unidades, FMEC; FMS; 
SEDES, FMAS e Unidades e SEMAD, com recursos próprios, Fede-
rais (PSB, PSE-MC e PSE-AC E FUNDEB 40 %) e Estaduais (Básica 
Custeio, CREAS Custeio, Abrigo Custeio), Convênio Radio Patrulha 
Polícia Militar e Convênio de Trânsito Polícia Civil, conforme especi-
ficações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital..
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 13/03/2018.
Abertura: dia 13/03/2018 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 5 de março de 2018.

MÁRICA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 17/2018 – PMC

Publicação Nº 1545449

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 – PMC
Aquisição de Bens

Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando contratação de empresa(s) 
para prestação de serviços de análises de solo para agricultores do 
município, de acordo com a Lei Complementar nº 742/2017, desti-
nados ao Programa de Correção de Solos conforme especificações 
constantes nos anexos A e B deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 19/03/2018.
Abertura: dia 19/03/2018 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 

das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 01 de março de 2018.

MAURO MARTINI
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 18/2018 – PMC

Publicação Nº 1545454

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018 – PMC
Aquisição de Bens
EXCLUSIVO ME/EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de placas 
metálicas de trânsito e indicativas de logradouros, dispositivos 
complementares de sinalização viária ou de segurança e materiais 
para serem utilizados na sinalização do trânsito em toda a área do 
município de Concórdia, obedecendo ao que prevê a legislação de 
trânsito CTB - Código Brasileiro de Trânsito, conforme especifica-
ções constantes nos anexos "A" e "B" do edital..
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 20/03/2018.
Abertura: dia 21/03/2018 as 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 5 de março de 2018.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 19/2018 – PMC

Publicação Nº 1545455

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de empre-
sa para prestação de serviços de recapagem a frio em pneus da 
frota de caminhões e máquinas do Município de Concórdia, incluin-
do consertos e vulcanizações que se fizerem necessários, conforme 
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especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 19/03/2018.
Abertura: dia 20/03/2018 as 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 5 de março de 2018.

JOÃO VALMOR REITEL
Secretário Municipal de Transportes

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018 PMC – 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Publicação Nº 1545442

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018 – PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de estudo técni-
co para viabilizar a implantação de controladores automáticos não 
metrológicos de fiscalização, fixos, estáticos e/ou móveis, em vias 
da cidade que possa promover a melhoria da educação, circulação 
e segurança no trânsito deste Município, de acordo com o Memorial 
Descritivo constante no Anexo "D" deste Edital..
O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 21/03/2018 AS 10h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 19/03/2018 AS 
10h00min.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
21/03/2018 AS 10h00min.
Abertura: dia 21/03/2018 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 5 de março de 2018.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 1/2017 - FMEC
Publicação Nº 1545120

Contrato Nº : 1/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 1/2017/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS DE CONCORDIA-AMC
Licitação : Dispensa de Licitação 1/2017
Objeto : Locação de imóvel para desenvolvimento das atividades 
da FMEC das escolinhas de iniciação esportiva e treinamento das 
equipes de competição das modalidades de Bocha e Bolão.

Vigência : Início: 16/02/2018 Término: 15/02/2019
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 22.905,70 (Vinte e Dois Mil, Novecentos e Cinco Reais e 
Setenta Centavos )

Dotação : 315 - 17.001.2452.333903910000000.01000001

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 243/2017 - PMC
Publicação Nº 1545272

Contrato Nº : 243/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 243/2017/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 12/2017
Objeto : Contratação de empresa em regime empreitada por pre-
ços máximos unitários (material e mão de obra) para execução de 
obra de pavimentação asfáltica da Rua Vitórino Antonio Mafessoni, 
situada no Loteamento Aliança, neste Município, conforme especi-
ficações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Execução : Início: 03/02/2018 Término:05/03/2018
Vigência : Início: 08/04/2018 Término: 08/05/2018
Assinatura : 02/02/2018

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 244/2017 - PMC
Publicação Nº 1545292

Contrato Nº : 244/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 244/2017/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 10/2017
Objeto : Contratação de empresa para execução de obra, em re-
gime de empreitada por preços globais (materiais e mão de obra), 
para readequação de rede elétrica da Escola Básica Municipal Frei 
Lency, Centro Municipal de Educação Infantil Bairro Petrópolis e 
Ginásio Tancredo de Almeida Neves, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Execução : Início: 19/02/2018 Término: 21/03/2018
Vigência : Início: 15/04/2018 Término: 15/05/2018
Assinatura : 16/02/2018

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 245/2017 - PMC
Publicação Nº 1545291

Contrato Nº : 245/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 245/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FABIANO FRANCHIN ME
Licitação : Pregão Presencial 10/2017
Objeto : Contratação de empresa para execução de obra, em re-
gime de empreitada por preços globais (materiais e mão de obra), 
para readequação de rede elétrica da Escola Básica Municipal Frei 
Lency, Centro Municipal de Educação Infantil Bairro Petrópolis e 
Ginásio Tancredo de Almeida Neves, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 14/04/2018
Assinatura : 19/02/2018
Valor R$ : 1.539,00 (Um Mil e Quinhentos e Trinta e Nove Reais )

Dotação : 309 - 17.001.1451.344905107000000.01000001
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EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 34/2017 - FMS
Publicação Nº 1545109

Contrato Nº : 34/2017
Aditivo Nº : 1TA Ctr 34/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CLINICA QUATRIN E SOUZA LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 5/2017
Objeto : Credenciamento de empresa para prestação de serviços 
de saúde para consultas especializadas, exames e cirurgias eletivas 
para atendimento da população.
Vigência : Início: 22/02/2018 Término: 28/04/2018
Assinatura : 22/02/2018
Valor R$ : 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais )

Dotação : 228 - 13.001.2103.333903950000000.01020000
Dotação : 229 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 78/2017 - PMC
Publicação Nº 1545211

Contrato Nº : 78/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 78/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BIOSEG CLINICA DE MEDICINA E SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 8/2018 - PMC
Publicação Nº 1545163

Contrato Nº : 8/2018
Aditivo Nº : 1TA CT 8/2018/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MAURI FRACASSO EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 33/2017
Objeto : Aquisição de hortifrutigranjeiros para a preparação de 
refeições nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e 
Escolas de Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal em con-
formidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE/
PNAC, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do 
edital.
Vigência : Início: 28/02/2018 Término: 31/05/2018
Assinatura : 28/02/2018
Valor R$ : 16.249,58 (Dezesseis Mil, Duzentos e Quarenta e Nove 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos )

Dotação : 77 - 06.004.2019.333903007000000.01000001

Dotação : 85 - 06.004.2609.333903007000000.01000001

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 85/2017 - PMC
Publicação Nº 1545214

Contrato Nº : 85/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 85/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : REABILIT CLINICA DE REABILITAÇÃO EIRELI
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 6.250,00 (Seis Mil e Duzentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 10/2017 - FMAS
Publicação Nº 1545117

Contrato Nº : 10/2017
Aditivo Nº : 2TA CT 10/2017/2018
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI - ME
Licitação : Inexigibilidade 2/2017
Objeto : Contratação serviço de acolhimento em Instituição de 
Longa Permanência para Idosos, nos termos do Credenciamento 
1/2017 FMAS.
Vigência : Início: 03/04/2017 Término: 01/02/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais)

Dotação : 280 - 15.001.2204.333903999000000.01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 9/2017 - FMAS
Publicação Nº 1545115

Contrato Nº : 09/2017
Aditivo Nº : 2TA CT 09/2017/2018
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : ASSOCIAÇÃO RECANTO DO IDOSO DE CONCÓRDIA
Licitação : Inexigibilidade 2/2017
Objeto : Contratação serviço de acolhimento em Instituição de 
Longa Permanência para Idosos, nos termos do Credenciamento 
1/2017 FMAS.
Vigência : Início: 03/04/2017 Término: 01/02/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : R$9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais)

Dotação : 280 - 15.001.2204.333903999000000.01000001

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 45/2015 - FMS
Publicação Nº 1545105

Contrato Nº : 45/2015
Aditivo Nº : 3TA CT 45/2015/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
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Contratada : DENTAL GORGES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 2/2015
Objeto : Contratação de empresa especializada em assistência téc-
nica para prestar serviços em equipamentos e periféricos odon-
tológicos das unidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 18/02/2019
Assinatura : 16/02/2018
Valor R$ : 75.959,00 (Setenta e Cinco Mil e Novecentos e Cinquen-
ta e Nove Reais )

Dotação : 229 - 13.001.2103.333903917000000.01380003

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 74/2015 - PMC
Publicação Nº 1545200

Contrato Nº : 74/2015
Aditivo Nº : 3TA CT 74/2015/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES 29 DE JULHO LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 14/2015
Objeto : Aquisição de passes escolares (ida e volta) para os alu-
nos do Ensino Médio e Fundamental da rede Pública Municipal e 
Estadual de ensino, para durante o exercício de 2015, conforme 
concessões.
Vigência : Início: 06/02/2018 Término: 05/02/2019
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 88.939,50 (Oitenta e Oito Mil, Novecentos e Trinta e 
Nove Reais e Cinquenta Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

EXTRATO 5° TA CONTRATO N° 106/2013 - PMC
Publicação Nº 1545265

Contrato Nº : 106/2013
Aditivo Nº : 5TA CT 106/2013/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SUPERLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 12/2013
Objeto : Contratação de empresa para aquisição de link de internet 
1 Mbps full, com 3 Ip's válidos e fixos com garantia de banda de 
99,5% de banda.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 31/03/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 284,00 (Duzentos e Oitenta e Quatro Reais )

Dotação : 127 - 08.001.2029.333904004000000.01000001

EXTRATO 6° TA CONTRATO N° 76/2014 - PMC
Publicação Nº 1545202

Contrato Nº : 76/2014
Aditivo Nº : 6TA CT 76/2014/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TURBONET PROVEDOR LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 2/2014
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
conexão de internet para o Abrigo Lar Anjo Gabriel, Centro de Re-
ferência Especializado de Assistência Social CREAS e Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 

conforme descrições dos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 31/01/2019
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 3.712,20 (Três Mil, Setecentos e Doze Reais e Vinte 
Centavos )

Dotação : 89 - 06.005.2604.333904004000000.01010000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333904004000000.01000001

EXTRATO 6° TA CONTRATO N° 76/2015 - PMC
Publicação Nº 1545206

Contrato Nº : 76/2015
Aditivo Nº : 6TA CT 76/2015/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2015
Objeto : Aquisição de passes escolares (ida e volta) para os alu-
nos do Ensino Médio e Fundamental da rede Pública Municipal e 
Estadual de ensino, para durante o exercício de 2015, conforme 
concessões.
Vigência : Início: 06/02/2018 Término: 05/02/2019
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 1.504.500,00 (Um Milhão, Quinhentos e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

EXTRATO 7° TA CONTRATO N° 148/2016 - PMC
Publicação Nº 1545268

Contrato Nº : 148/2016
Aditivo Nº : 7TA CT 148/2016/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 56/2016
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos, para loteamento de área para fins industriais, no município 
de Concórdia conforme especificações constantes nos anexos "C" 
e "D" do edital.
Execução : Início: 15/02/2018 Término: 16/05/2018
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 17/02/2019
Assinatura : 14/02/2018

EXTRATO 7° TA CONTRATO N° 78/2015 - PMC
Publicação Nº 1545209

Contrato Nº : 78/2015
Aditivo Nº : 7TA CT 78/2015/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 14/2015
Objeto : Aquisição de passes escolares (ida e volta) para os alu-
nos do Ensino Médio e Fundamental da rede Pública Municipal e 
Estadual de ensino, para durante o exercício de 2015, conforme 
concessões.
Vigência : Início: 06/02/2018 Término: 06/02/2019
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 286.723,30 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil, Setecentos e 
Vinte e Três Reais e Trinta Centavos )
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Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

EXTRATO 9° TA CONTRATO N° 71/2015 - PMC
Publicação Nº 1545199

Contrato Nº : 71/2015
Aditivo Nº : 9TA CT 71/2015/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Concorrência para Compras e Serviços 2/2014
Objeto : A presente licitação tem por objeto obtenção de propos-
ta mais vantajosa para contratação de empresa especializada em 
informática para prestação de serviços de conversão de dados, 
implantação, treinamento e fornecimento mediante locação/licen-
ciamento, atualização, manutenção, acompanhamento e suporte 
técnico de sistemas, específicos para Planejamento (PPA, LDO e 
LOA), Contabilidade, Orçamento, LRF e Tesouraria, Administração 
Tributária, Controle de Compras, Licitações e Contratos, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Controle de Bens Patrimoniais, 
Controle de Estoque (Almoxarifado), Controle e Gerenciamento de 
Frota, Legislação, Cadastro Técnico Imobiliário, IPTU - Inter-vivos 
e Taxas, Cadastro Econômico-Fiscal, ISSQN e Alvarás, Fiscalização 
de Obras e Posturas, Taxas e Tarifas Municipais, Contribuição de 
Melhoria, Escrita Fiscal, Fiscalização Fazendária, Gestão de Arreca-
dação e Contabilização, Gestão do Simples Nacional, Dívida Ativa e 
Executivo-Fiscal, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), Ouvi-
doria, Controle Protocolo e Processos, Portal de Serviços Web: Auto 
Atendimento via Web e Portal do Município, Procuradoria, Gestão 
de Obras, Gestão de Convênios, Business Intelligence (B.I), IN-
CLUINDO A LICENÇA DE DIREITO DE USO, CUSTOMIZAÇÃO, IM-
PLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO/MANUTENÇÃO, 
em conformidade com as especificações do Termo de Referência, 
constante no anexo "D" deste Edital
Vigência : Início: 02/02/2018 Término: 01/02/2019
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 585.802,44 (Quinhentos e Oitenta e Cinco Mil, Oitocen-
tos e Dois Reais e Quarenta e Quatro Centavos )

Dotação : 11 - 02.001.2002.333904001000000.01000001

Dotação : 11 - 02.001.2002.333904012000000.01000001

Dotação : 12 - 02.001.2003.333904001000000.01000001

Dotação : 13 - 02.001.2004.333904001000000.01000001

Dotação : 15 - 02.001.2005.333904001000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333904001000000.01000001

Dotação : 34 - 04.003.2351.333904001000000.01000003

Dotação : 39 - 05.001.2010.333904001000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.333904001000000.01010000

Dotação : 127 - 08.001.2029.333904001000000.01000001

Dotação : 144 - 09.001.2032.333904001000000.01000001

Dotação : 186 - 11.001.2040.333904001000000.01000001

Dotação : 199 - 12.001.2043.333904001000000.01000001

Dotação : 213 - 13.001.2101.333904001000000.01020000

Dotação : 254 - 15.001.2201.333904001000000.01000001

Dotação : 300 - 16.001.2401.333904001000000.01000001

Dotação : 315 - 17.001.2452.333904001000000.01000001

Dotação : 318 - 17.001.2454.333904001000000.01000001

Dotação : 325 - 18.001.2501.333904001000000.01000001

Dotação : 336 - 19.001.2601.333904001000000.02030000

EXTRATO DO 10° TA CONTRATO N° 43/2016 - PMC
Publicação Nº 1545165

Contrato Nº : 43/2016
Aditivo Nº : 10TA CT 43/2016/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
8/2015
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra rodoviária, em regime 
de empreitada por preço global (material e mão de obra), de re-
vitalização da Rua Tancredo de Almeida Neves, localizada neste 
Município, com recursos oriundos do convênio com Governo do 
Estado, FUNDO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS - FUNDAM e recursos 
próprios.
Vigência : Início: 06/02/2018 Término: 05/02/2019
Assinatura : 05/02/2018

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 43/2017 - PMC
Publicação Nº 1545170

Contrato Nº : 43/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 43/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CARDIODONTO - SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 19.500,00 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 45/2017 - PMC
Publicação Nº 1545173

Contrato Nº : 45/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 45/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA ALES-
SANDRA
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
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Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 48/2017 - PMC
Publicação Nº 1545181

Contrato Nº : 48/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 48/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO RODRIGUES E 
KOEFENDER
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 21.250,00 (Vinte e Um Mil e Duzentos e Cinquenta Reais 
)

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 50/2017 - PMC
Publicação Nº 1545182

Contrato Nº : 50/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 50/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DIE LORELAI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 52/2017 - PMC
Publicação Nº 1545185

Contrato Nº : 52/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 52/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SICAVI - SERVIÇO INTEGRADO DE CIRURGIA 

ABDOMINAL E VIDEOLAPAROSCOPIA S/S
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 13.000,00 (Treze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 57/2017 - PMC
Publicação Nº 1545189

Contrato Nº : 57/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 57/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLINICA PEDIATRICA MERLO & SCHUMACHER SO-
CIEDADE SIMPLES S S
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 15.000,00 (Quinze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 59/2017 - PMC
Publicação Nº 1545191

Contrato Nº : 59/2017
Aditivo Nº : 1TA CT 59/2017/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLÍNICA DE MEDICINA INTEGRADA
Licitação : Inexigibilidade 12/2017
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 18.750,00 (Dezoito Mil e Setecentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO CONTRATO N° 1/2018 - FMEC
Publicação Nº 1545119

Contrato Nº : 1/2018
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : CONCORDIA PISCINA CLUBE
Licitação : Dispensa de Licitação 1/2018
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Objeto : Locação do imóvel, localizado Rua Anselmo Fontana, 734, 
Centro, para desenvolvimento de atividades da Fundação Municipal 
de Esportes, com treinamento das equipes de natação e tênis.
Vigência : Início: 20/02/2018 Término: 19/02/2019
Assinatura : 20/02/2018
Valor R$ : 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais )

Dotação : 315 - 17.001.2452.333903910000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 3/2018 - FMS
Publicação Nº 1545110

Contrato Nº : 03/2018
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : LILIAM V. AMPUERO & CIA. LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 3/2018
Objeto : Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde 
para consultas especializadas, exames e cirurgias eletivas.
Vigência : Início: 16/02/2018 Término: 15/02/2019
Assinatura : 16/02/2018
Valor R$ : 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais )

Dotação : 228 - 13.001.2103.333903950000000.01020000

Dotação : 229 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

EXTRATO DO CONTRATO N° 5/2018 - FMAS
Publicação Nº 1545123

Contrato Nº : 05/2018
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA
Licitação : Inexigibilidade 2/2018
Objeto : Aquisição estimada de 2.000 (dois mil) créditos de va-
les-transportes para usuários (crianças, adolescentes e mulheres) 
participantes das oficinas socioeducativas dos serviços sócio-assis-
tenciais, desenvolvidos nos Centros de Referência de Assistência 
Social - CRAS e Centros de Convivência, e de 7.950 (sete mil nove-
centos e cinquenta) créditos de vales-transportes para os usuários 
dos serviços desenvolvidos no Centro de Referencia Especializado 
de Assistência Social - CREAS, para o exercício de 2018, com recur-
sos próprios do Fundo Municipal de Assistência Social.
Vigência : Início: 15/02/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 15/02/2018
Valor R$ : 36.317,50 (Trinta e Seis Mil, Trezentos e Dezessete Reais 
e Cinquenta Centavos )

Dotação : 262 - 15.001.2202.333903999000000.01000001

Dotação : 271 - 15.001.2203.333903999000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 59/2018 - PMC
Publicação Nº 1545565

Contrato Nº : 59/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DECÂNDIDO SONORIZAÇÕES E EVENTOS EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 61/2017
Objeto : Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços diversos, visando à realização do Carnaval 2018, a 
ocorrer no dia 10 de fevereiro de 2018, neste município, com recur-
sos oriundos do Governo Estadual - FUNTURISMO e contrapartida 
municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 

"B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 36.400,00 (Trinta e Seis Mil e Quatrocentos Reais )

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903401000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903914000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903923000000.01000001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903914000000.01640001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903923000000.01640001

Dotação : 304 - 16.001.2403.333903923000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 6/2018 - FMAS
Publicação Nº 1545124

Contrato Nº : 06/2018
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : IVANOR DE ANDRADE EIRELI - ME
Licitação : Inexigibilidade 3/2018
Objeto : Prestação de serviço para acolhimento em Instituição de 
Longa Permanência para Idosos, a Sra. Laurentina Maria Lupato, a 
partir do dia 19/02/2018. De acordo com Estudo Social de Pessoa 
Idosa, nos termos do Credenciamento 1/2017 FMAS.
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 18/02/2019
Assinatura : 19/02/2018
Valor R$ : 34.800,00 (Trinta e Quatro Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 280 - 15.001.2204.333903999000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 60/2018 - PMC
Publicação Nº 1545566

Contrato Nº : 60/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DOOF PARQUE DE DIVERSÕES LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 61/2017
Objeto : Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços diversos, visando à realização do Carnaval 2018, a 
ocorrer no dia 10 de fevereiro de 2018, neste município, com recur-
sos oriundos do Governo Estadual - FUNTURISMO e contrapartida 
municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 2.360,00 (Dois Mil e Trezentos e Sessenta Reais )

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903401000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903914000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903923000000.01000001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903914000000.01640001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903923000000.01640001

Dotação : 304 - 16.001.2403.333903923000000.01000001
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EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2018 - PMC
Publicação Nº 1545570

Contrato Nº : 61/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FRANCIELI TONIELLO ME
Licitação : Pregão Presencial 61/2017
Objeto : Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços diversos, visando à realização do Carnaval 2018, a 
ocorrer no dia 10 de fevereiro de 2018, neste município, com recur-
sos oriundos do Governo Estadual - FUNTURISMO e contrapartida 
municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais )

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903401000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903914000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903923000000.01000001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903914000000.01640001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903923000000.01640001

Dotação : 304 - 16.001.2403.333903923000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 62/2018 - PMC
Publicação Nº 1545574

Contrato Nº : 62/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : JAIR CARLOS MALTAURO ME
Licitação : Pregão Presencial 61/2017
Objeto : Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços diversos, visando à realização do Carnaval 2018, a 
ocorrer no dia 10 de fevereiro de 2018, neste município, com recur-
sos oriundos do Governo Estadual - FUNTURISMO e contrapartida 
municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 795,00 (Setecentos e Noventa e Cinco Reais )

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903401000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903914000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903923000000.01000001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903914000000.01640001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903923000000.01640001

Dotação : 304 - 16.001.2403.333903923000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 63/2018 - PMC
Publicação Nº 1545576

Contrato Nº : 63/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : JOHN RR SEGURANÇA LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 61/2017
Objeto : Contratação de empresas especializadas para prestação 

de serviços diversos, visando à realização do Carnaval 2018, a 
ocorrer no dia 10 de fevereiro de 2018, neste município, com recur-
sos oriundos do Governo Estadual - FUNTURISMO e contrapartida 
municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 5.460,00 (Cinco Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais )

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903401000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903914000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903923000000.01000001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903914000000.01640001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903923000000.01640001

Dotação : 304 - 16.001.2403.333903923000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2018 - PMC
Publicação Nº 1545577

Contrato Nº : 64/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MARCO DIAS TEIXEIRA EVENTOS ME
Licitação : Pregão Presencial 61/2017
Objeto : Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços diversos, visando à realização do Carnaval 2018, a 
ocorrer no dia 10 de fevereiro de 2018, neste município, com recur-
sos oriundos do Governo Estadual - FUNTURISMO e contrapartida 
municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 53.800,00 (Cinquenta e Três Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903401000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903914000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903923000000.01000001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903914000000.01640001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903923000000.01640001

Dotação : 304 - 16.001.2403.333903923000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 65/2018 - PMC
Publicação Nº 1545578

Contrato Nº : 65/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MEIRE FERNANDA DIAS ROSA
Licitação : Pregão Presencial 61/2017
Objeto : Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços diversos, visando à realização do Carnaval 2018, a 
ocorrer no dia 10 de fevereiro de 2018, neste município, com recur-
sos oriundos do Governo Estadual - FUNTURISMO e contrapartida 
municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 1.070,00 (Um Mil e Setenta Reais )
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Dotação : 173 - 10.001.2039.333903401000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903914000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903923000000.01000001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903914000000.01640001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903923000000.01640001

Dotação : 304 - 16.001.2403.333903923000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 66/2018 - PMC
Publicação Nº 1545579

Contrato Nº : 66/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ALERT SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 61/2017
Objeto : Contratação de empresas especializadas para prestação 
de serviços diversos, visando à realização do Carnaval 2018, a 
ocorrer no dia 10 de fevereiro de 2018, neste município, com recur-
sos oriundos do Governo Estadual - FUNTURISMO e contrapartida 
municipal, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 3.840,00 (Três Mil e Oitocentos e Quarenta Reais )

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903401000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903914000000.01000001

Dotação : 173 - 10.001.2039.333903923000000.01000001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903914000000.01640001

Dotação : 174 - 10.001.2039.333903923000000.01640001

Dotação : 304 - 16.001.2403.333903923000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 67/2018 - PMC
Publicação Nº 1545580

Contrato Nº : 67/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MATRAM MADEIRAS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2018
Objeto : Contratação de obra, em regime de empreitada global 
(material e mão de obra), para contratação de empresa para for-
necimento de material e montagem para instalação de baias em 
madeira que serão usados no alojamento de bovinos no setor agro-
pecuário do Parque de Exposições, situado na Rua Vitor Sopelsa, 
Bairro Parque de Exposições.
Vigência : Início: 01/02/2018 Término: 02/04/2018
Assinatura : 01/02/2018
Valor R$ : 43.940,02 (Quarenta e Três Mil, Novecentos e Quarenta 
Reais e Dois Centavos )

Dotação : 102 - 07.001.2026.344905198000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 68/2018 - PMC
Publicação Nº 1545583

Contrato Nº : 68/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DICK & SAVOLDI ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 2/2018
Objeto : Aquisição e instalação de câmeras de monitoramento, 
câmeras de ré, switch e cabos de rede, para atendimento das ne-
cessidades de diversas unidades, com recursos próprios e estadu-
ais (Convênio 055/2016 Radio Patrulha), conforme especificações 
constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 05/02/2018 Término: 06/05/2018
Assinatura : 05/02/2018
Valor R$ : 5.379,99 (Cinco Mil, Trezentos e Setenta e Nove Reais e 
Noventa e Nove Centavos )

Dotação : 127 - 08.001.2029.333903017000000.01000001

Dotação : 199 - 12.001.2043.333903039000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 69/2018 - PMC
Publicação Nº 1545586

Contrato Nº : 69/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : AMBAR TECNOLOGIA EIRELI - ME
Licitação : Pregão Presencial 2/2018
Objeto : Aquisição e instalação de câmeras de monitoramento, 
câmeras de ré, switch e cabos de rede, para atendimento das ne-
cessidades de diversas unidades, com recursos próprios e estadu-
ais (Convênio 055/2016 Radio Patrulha), conforme especificações 
constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 05/02/2018 Término: 06/05/2018
Assinatura : 05/02/2018
Valor R$ : 768,30 (Setecentos e Sessenta e Oito Reais e Trinta 
Centavos )

Dotação : 127 - 08.001.2029.333903017000000.01000001

Dotação : 199 - 12.001.2043.333903039000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2018 - PMC
Publicação Nº 1545587

Contrato Nº : 70/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 2/2018
Objeto : Contratação de empresa em regime de empreitada por 
preço máximos unitários (mão de obra e material) para execução 
de serviços na parte elétrica, iluminação do parque e plantão para 
o Carnaval 2018, no Parque de Exposições Senador Attílio Francis-
co Xavier Fontana, conforme especificações constantes nos anexos 
"A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 06/02/2018 Término: 07/04/2018
Assinatura : 06/02/2018
Valor R$ : 30.000,00 (Trinta Mil Reais )

Dotação : 128 - 08.001.2029.333903026000000.01080000

Dotação : 128 - 08.001.2029.333903905000000.01080000
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EXTRATO DO CONTRATO N° 71/2018 - PMC
Publicação Nº 1545588

Contrato Nº : 71/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : STANISÇUASKI PRODUÇÕES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 3/2018
Objeto : Contratação de empresa para locação de coberturas tipo 
autoportantes e locação com montagem e desmontagem de tenda 
piramidal e stand "estilo aquário", para colocação no espaço do 
Instituto Federal Catarinense - IFC - Campus Concórdia por conta 
da realização da 14ª edição do Show Tecnológico Rural do Oeste 
Catarinense - TECNOESTE nos dias, 21, 22 e 23 de fevereiro de 
2018, conforme especificações constantes nos anexos A e B deste 
edital
Vigência : Início: 06/02/2018 Término: 08/03/2018
Assinatura : 06/02/2018
Valor R$ : 7.302,00 (Sete Mil e Trezentos e Dois Reais )

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903914000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 74/2018 - PMC
Publicação Nº 1545589

Contrato Nº : 74/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES SIDELA LTDA - ME
Licitação : Dispensa de Licitação 6/2018
Objeto : Contratação de empresas, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino 
fundamental e professores da rede municipal, das linhas que resta-
ram desertas no Pregão Eletrônico 3/2017 PMC.
Vigência : Início: 09/02/2018 Término: 08/08/2018
Assinatura : 06/02/2018
Valor R$ : 22.490,08 (Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa 
Reais e Oito Centavos )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

EXTRATO DO CONTRATO N° 75/2018 - PMC
Publicação Nº 1545591

Contrato Nº : 75/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES BALBINOT EIRELI ME
Licitação : Dispensa de Licitação 6/2018
Objeto : Contratação de empresas, para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento, para 
transporte de aluno da rede pública municipal e estadual de ensino 
fundamental e professores da rede municipal, das linhas que resta-
ram desertas no Pregão Eletrônico 3/2017 PMC.
Vigência : Início: 09/02/2018 Término: 08/08/2018
Assinatura : 06/02/2018
Valor R$ : 16.820,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos e Vinte Reais )

Dotação : 59 - 06.002.2016.333903926000000.01360000

EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2018 - PMC
Publicação Nº 1545592

Contrato Nº : 76/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS SÓCIO ECO-
NÔMICAS

Licitação : Dispensa de Licitação 7/2018
Objeto : Prestação de serviços pela contratada, de planejamento, 
organização e execução de concurso público, mediante a realização 
de provas nas modalidades objetiva, física e prática, com a divul-
gação na internet, execução e divulgação de todas as etapas do 
Concurso Público para ingresso no quadro de funcionários do Mu-
nicípio, conforme proposta de serviço n. 2018.0003.02, respeitada 
as disposições contidas no Decreto n° 4.351/2001.
Vigência : Início: 09/02/2018 Término: 17/10/2018
Assinatura : 09/02/2018
Valor R$ : 492.830,00 (Quatrocentos e Noventa e Dois Mil e Oito-
centos e Trinta Reais )

Dotação : 199 - 12.001.2043.333903948000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 77/2018 - PMC
Publicação Nº 1545595

Contrato Nº : 77/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : NAVAJO VEICULOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 5/2018
Objeto : Aquisição de veículos novos, zero km, cor branca original 
de fábrica, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente e Gabinete 
do Prefeito, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 09/02/2018 Término: 08/02/2019
Assinatura : 09/02/2018
Valor R$ : 138.900,00 (Cento e Trinta e Oito Mil e Novecentos 
Reais )

Dotação : 7 - 02.001.1001.344905252000000.01000001

Dotação : 102 - 07.001.2026.344905252000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 78/2018 - PMC
Publicação Nº 1545596

Contrato Nº : 78/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MAGAVEL MAGARINOS VEÍCULOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 5/2018
Objeto : Aquisição de veículos novos, zero km, cor branca original 
de fábrica, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente e Gabinete 
do Prefeito, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 09/02/2018 Término: 08/02/2019
Assinatura : 09/02/2018
Valor R$ : 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais )

Dotação : 7 - 02.001.1001.344905252000000.01000001

Dotação : 102 - 07.001.2026.344905252000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 79/2018 - PMC
Publicação Nº 1545598

Contrato Nº : 79/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CORDIAL - DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 5/2018
Objeto : Aquisição de veículos novos, zero km, cor branca original 
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de fábrica, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente e Gabinete 
do Prefeito, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" do edital.
Vigência : Início: 09/02/2018 Término: 08/02/2019
Assinatura : 09/02/2018
Valor R$ : 77.900,00 (Setenta e Sete Mil e Novecentos Reais )

Dotação : 7 - 02.001.1001.344905252000000.01000001

Dotação : 102 - 07.001.2026.344905252000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 80/2018 - PMC
Publicação Nº 1545600

Contrato Nº : 80/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COMERCIAL DIFERMAQ LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 9/2018
Objeto : Aquisição de peças para manutenção de equipamentos 
e aquisição de equipamentos novos e para a Secretaria de Urba-
nismo e Obras e Fundações Municipal de Esportes, visando manu-
tenção das atividades diárias das respectivas unidades, conforme 
especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 16/02/2018 Término: 15/02/2019
Assinatura : 16/02/2018
Valor R$ : 20.140,00 (Vinte Mil e Cento e Quarenta Reais )

Dotação : 113 - 08.001.1009.344905234000000.01000001

Dotação : 113 - 08.001.1009.344905240000000.01000001

Dotação : 127 - 08.001.2029.333903025000000.01000001

Dotação : 309 - 17.001.1451.344905234000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 81/2018 - PMC
Publicação Nº 1545601

Contrato Nº : 81/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
3/2017
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de instalação e manu-
tenção elétrica, em regime de empreitada por preço unitário (ma-
terial e mão de obra), para prestação de serviços especializados de 
manutenção e ampliação do parque de iluminação pública, deste 
município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constan-
tes no Anexo "D" do Edital.
Vigência : Início: 01/04/2018 Término: 31/03/2019
Assinatura : 16/02/2018
Valor R$ : 546.860,04 (Quinhentos e Quarenta e Seis Mil, Oitocen-
tos e Sessenta Reais e Quatro Centavos )

Dotação : 115 - 08.001.1009.344903026000000.01080000

Dotação : 128 - 08.001.2029.333903999000000.01080000

EXTRATO DO CONTRATO N° 82/2018 - PMC
Publicação Nº 1545605

Contrato Nº : 82/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

Contratada : ANDOGNINI & CIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 11/2018
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
para os servidores que trabalham no interior do Município de Con-
córdia - SC
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 18/02/2019
Assinatura : 19/02/2018
Valor R$ : 1.440,00 (Um Mil e Quatrocentos e Quarenta Reais )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903941000000.01010000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903623000000.01000001

Dotação : 99 - 07.001.2026.333903941000000.01000001

Dotação : 187 - 11.001.2041.333903941000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 83/2018 - PMC
Publicação Nº 1545613

Contrato Nº : 83/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MARIA H. C. ZERBIELLI-ME
Licitação : Inexigibilidade 11/2018
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
para os servidores que trabalham no interior do Município de Con-
córdia - SC
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 18/02/2019
Assinatura : 19/02/2018
Valor R$ : 360,00 (Trezentos e Sessenta Reais )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903941000000.01010000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903623000000.01000001

Dotação : 99 - 07.001.2026.333903941000000.01000001

Dotação : 187 - 11.001.2041.333903941000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 84/2018 - PMC
Publicação Nº 1545615

Contrato Nº : 84/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MARILEI PEREIRA CHURRASCARIA ME
Licitação : Inexigibilidade 11/2018
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
para os servidores que trabalham no interior do Município de Con-
córdia - SC
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 18/02/2019
Assinatura : 19/02/2018
Valor R$ : 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903941000000.01010000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903623000000.01000001

Dotação : 99 - 07.001.2026.333903941000000.01000001

Dotação : 187 - 11.001.2041.333903941000000.01000001
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EXTRATO DO CONTRATO N° 85/2018 - PMC
Publicação Nº 1545617

Contrato Nº : 85/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TIAGO MATEUS MOCELLIN 06177819907
Licitação : Inexigibilidade 11/2018
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
para os servidores que trabalham no interior do Município de Con-
córdia - SC
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 18/02/2019
Assinatura : 19/02/2018
Valor R$ : 9.000,00 (Nove Mil Reais )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903941000000.01010000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903623000000.01000001

Dotação : 99 - 07.001.2026.333903941000000.01000001

Dotação : 187 - 11.001.2041.333903941000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 86/2018 - PMC
Publicação Nº 1545622

Contrato Nº : 86/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : OTTO HIRT
Licitação : Inexigibilidade 11/2018
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
para os servidores que trabalham no interior do Município de Con-
córdia - SC
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 18/02/2019
Assinatura : 19/02/2018
Valor R$ : 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903941000000.01010000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903623000000.01000001

Dotação : 99 - 07.001.2026.333903941000000.01000001

Dotação : 187 - 11.001.2041.333903941000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 87/2018 - PMC
Publicação Nº 1545623

Contrato Nº : 87/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SALVI & CIA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 11/2018
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
para os servidores que trabalham no interior do Município de Con-
córdia - SC
Vigência : Início: 19/02/2018 Término: 18/02/2019
Assinatura : 19/02/2018
Valor R$ : 9.000,00 (Nove Mil Reais )

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903941000000.01010000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903623000000.01000001

Dotação : 99 - 07.001.2026.333903941000000.01000001

Dotação : 187 - 11.001.2041.333903941000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 89/2018 - PMC
Publicação Nº 1545624

Contrato Nº : 89/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : WELTSOLUTION SUPORTE EM TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO - EIRELI - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 34/2017
Objeto : Aquisição de licença para renovação de licença para uso 
do software de backup dos dados do ambiente virtualizado Veeam 
Backup com até 2 (dois) processadores para 36 meses, conforme 
descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 20/02/2018 Término: 21/05/2018
Assinatura : 20/02/2018
Valor R$ : 3.919,98 (Três Mil, Novecentos e Dezenove Reais e No-
venta e Oito Centavos )

Dotação : 11 - 02.001.2002.333903908000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 90/2018 - PMC
Publicação Nº 1545626

Contrato Nº : 90/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA CONCORDIA S/S
Licitação : Inexigibilidade 12/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames 
complementares para diagnóstico e tratamento aos segurados no-
minados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho 
de 1999, Decreto Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 21/02/2018
Valor R$ : 12.000,00 (Doze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO CONTRATO N° 91/2018 - PMC
Publicação Nº 1545628

Contrato Nº : 91/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DE CONCOR-
DIA E REGIAO
Licitação : Inexigibilidade 12/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames 
complementares para diagnóstico e tratamento aos segurados no-
minados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho 
de 1999, Decreto Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 21/02/2018
Valor R$ : 100.000,00 (Cem Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO CONTRATO N° 92/2018 - PMC
Publicação Nº 1545630

Contrato Nº : 92/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DERMACLINIC CLINICA DERMATOLOGICA
Licitação : Inexigibilidade 12/2018
Objeto : Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, exames 
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complementares para diagnóstico e tratamento aos segurados no-
minados na Lei Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho 
de 1999, Decreto Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999.
Vigência : Início: 21/02/2018 Término: 09/04/2018
Assinatura : 21/02/2018
Valor R$ : 12.000,00 (Doze Mil Reais )

Dotação : 35 - 04.003.2603.333903950000000.01000003

EXTRATO DO CONTRATO N° 93/2018 - PMC
Publicação Nº 1545631

Contrato Nº : 93/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PRINTMAX GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS EI-
RELI
Licitação : Pregão Presencial 10/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada em serviços out-
sourcing de impressão e fotocópias, com aluguel de equipamentos 
multifuncionais e impressoras p&b e colorida a laser, bem como a 
manutenção dos equipamentos de propriedade do Município.
Vigência : Início: 01/03/2018 Término: 31/03/2018
Assinatura : 22/02/2018
Valor R$ : 110.901,23 (Cento e Dez Mil, Novecentos e Um Reais e 
Vinte e Três Centavos )

Dotação : 11 - 02.001.2002.333903912000000.01000001

Dotação : 21 - 03.001.2006.333903912000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333903912000000.01000001

Dotação : 27 - 04.001.2008.333903912000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903912000000.01010000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903912000000.01000001

Dotação : 127 - 08.001.2029.333903912000000.01000001

Dotação : 165 - 10.001.2036.333903912000000.01000001

Dotação : 199 - 12.001.2043.333903912000000.01000001

Dotação : 213 - 13.001.2101.333904001000000.01020000

Dotação : 254 - 15.001.2201.333903912000000.01000001

Dotação : 285 - 15.001.2610.333903912000000.01350005

Dotação : 289 - 15.001.2612.333903912000000.01350009

Dotação : 300 - 16.001.2401.333903912000000.01000001

Dotação : 344 - 12.001.2043.333903912000000.03000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 94/2018 - PMC
Publicação Nº 1545632

Contrato Nº : 94/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BRUBRINQ INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUE-
DOS LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 4/2018
Objeto : Aquisição e instalação de parques infantis, balanços, ban-
cos e lixeiras para atender as necessidades dos Centros Municipais 
de Educação Infantil, conforme especificações constantes nos ane-
xos A e B deste edital.
Vigência : Início: 28/02/2018 Término: 27/04/2018
Assinatura : 28/02/2018
Valor R$ : 63.400,00 (Sessenta e Três Mil e Quatrocentos Reais )

Dotação : 76 - 06.004.2018.344905210000000.01360000

iPreCon - instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de ConCórdia

PORTARIA Nº 10/2018 - IPRECON
Publicação Nº 1545515

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 10/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Concede Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição à ser-
vidora MARTA CECHIN ALBERTI.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 5 de março de 2018, à servidora MAR-
TA CECHIN ALBERTI, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, nível 10.10, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Su-
plementar de Cargos do Magistério Público Municipal, matrícula nº 
91855-00, Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição, com 

proventos integrais, correspondentes à totalidade da última remu-
neração-de-contribuição da servidora no cargo referido e reajuste 
na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 5 de março de 2018.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativa
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Cordilheira Alta

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 28/2018
Publicação Nº 1545724

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, por seu Prefeito Municipal, tor-
na público a todos os interessados, que estará realizando licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais 
normas aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 28/2018
Pregão Presencial n. 08/2018
Tipo: Menor preço por lote

Objeto: A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE TRO-
FÉUS E MEDALHAS, conforme especificações constantes no anexo 
“A” deste edital.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 do dia 16/03/2018.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 16/03/2018.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente, ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 212/2018
Publicação Nº 1545168

DECRETO Nº 212/2018

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 01/03/2018, o Contrato Admi-
nistrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse Pú-
blico nº 43/2017, com a Sra. ANA PAULA RIGON POSSER SACHET 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de Março de 2018.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 213/2018
Publicação Nº 1545175

DECRETO Nº 213/2018

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 01/03/2018, o Contrato Ad-
ministrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse 
Público nº 42/2017, com a Sra. MARCIA DALARIVA ocupante do 
cargo de Agente Comunitária de Saúde, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 214/2018
Publicação Nº 1545178

DECRETO Nº 214/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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DECRETA

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde 
do Servidor Municipal, Sr. ARIEL JABES HANEL, ocupante do car-
go de Auxiliar de Serviços Gerais, Matricula n°1358801, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o atestado 
médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 02 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 215/2018
Publicação Nº 1545179

DECRETO Nº 215/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, 
ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo n° 004/2017, com resultado final homologado 
pelo Decreto Municipal n° 98/2018, em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratado, a partir de 05/03/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, o Sr. DIEGO FERNANDO KAHLER 
na função de Operador de Máquinas, com carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2º O Servidor se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município (Lei Complementar nº 18/2001) e do Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos (Lei Complementar nº 93/2013).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 216/2018
Publicação Nº 1545180

DECRETO Nº 216/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo 003/2017, com resultado final homologado 
em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada a partir de 05/03/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Secre-
taria Municipal de Educação, a Sra. FRANSELI DALLA ROZ AMARO 
na função de Professor (a) Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente a Lei Complementar n° 18/2001 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e Lei 
Complementar n° 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimen-
tos do Magistério de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 217/2018
Publicação Nº 1545186

DECRETO Nº 217/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, 
ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo n° 004/2017, com resultado final homologado 
pelo Decreto Municipal n° 98/2018, em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratado, a partir de 05/03/2018, em caráter tem-
porário por excepcional interesse público, para atendimento da Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, o Sr. CLAU-
DEMIR VILANI na função de Operador de Máquinas, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º O Servidor se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município (Lei Complementar nº 18/2001) e do Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos (Lei Complementar nº 93/2013).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 218/2018
Publicação Nº 1545187

DECRETO Nº 218/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, 
ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo n° 004/2017, com resultado final homologado 
pelo Decreto Municipal n° 98/2018, em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratado, a partir de 05/03/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, o Sr. EDSON 
MIORELLI na função de Operador de Máquinas, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Art. 2º O Servidor se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município (Lei Complementar nº 18/2001) e do Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos (Lei Complementar nº 93/2013).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 219/2018
Publicação Nº 1545188

DECRETO Nº 219/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo 003/2017, com resultado final homologado 
em 05 de Fevereiro de 2018.

DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada a partir de 05/03/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Secre-
taria Municipal de Educação, a Sra. ONEIDE APARECIDA BIANCHET 
PEREIRA na função de Professor (a) Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente a Lei Complementar n° 18/2001 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e Lei 
Complementar n° 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimen-
tos do Magistério de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 220/2018
Publicação Nº 1545190

DECRETO Nº 220/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo 003/2017, com resultado final homologado 
em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada a partir de 05/03/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Se-
cretaria Municipal de Educação, a Sra. JESSICA MAILA MILANI na 
função de Professor (a) Ensino Fundamental 1° ao 5° ano, com 
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente a Lei Complementar n° 18/2001 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e Lei 
Complementar n° 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimen-
tos do Magistério de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO N° 221/2018
Publicação Nº 1545193

DECRETO Nº 221/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo n° 004/2017, com resultado final homologado 
pelo Decreto Municipal n° 98/2018, em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada, a partir de 05/03/2018, em caráter tem-
porário por excepcional interesse público, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a Sra. JUCE-
LIA TERESINHA SULCHINSKI na função de Agente Comunitário de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município (Lei Complementar nº 18/2001) e do Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos (Lei Complementar nº 93/2013).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 222/2018
Publicação Nº 1545194

DECRETO Nº 222/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO (A), ADMITIDO 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo n° 004/2017, com resultado final homologado 
pelo Decreto Municipal n° 98/2018, em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada, a partir de 05/03/2018, em caráter tem-
porário por excepcional interesse público, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a Sra. DEIVA 
SIDONIA EBERHARDT ZANONI na função de Enfermeiro (a), com 
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município (Lei Complementar nº 18/2001) e do Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos (Lei Complementar nº 93/2013).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 223/2018
Publicação Nº 1545402

DECRETO Nº 223/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de saú-
de da Servidora Municipal, Sra. LOURDES MARIA GABRIEL MAG-
GIONI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matricula 
n°28503, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 224/2018
Publicação Nº 1545406

DECRETO Nº 224/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo ao disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e 
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos ao Sr. ELIÉZER JOSÉ SOARES, cargo 
Operador de Máquinas, matricula n° 1344703, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 09/11/2016 Á 08/11/2017, 
que serão gozadas a partir do dia 02/04/2018.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de Março de 2018.
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

ELIÉZER JOSÉ SOARES
Ciente em: ____/____/2018

DECRETO N° 225/2018
Publicação Nº 1545469

DECRETO Nº 225/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
da Servidora Municipal, Sra. SILVANI KOLLETT, ocupante do cargo 
de Professor (a), Matricula n°591501, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 02/03/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 226/2018
Publicação Nº 1545470

DECRETO Nº 226/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 03 (três) dia de licença para tratamento de saú-
de da Servidora Municipal, Sra. IZABEL COLOMBELLI, ocupante do 
cargo de Professor (a), Matricula n°363501, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 227/2018
Publicação Nº 1545472

DECRETO Nº 227/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo n° 70 da Lei Municipal n°18/2001:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para acompanhar, trata-
mento de saúde de membro de família, da Servidora Municipal, 
Sra. LENIR R. MARTELLI TECCHIO, ocupante do cargo de Professor 
(a), Matricula n°99001, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01/03/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 228/2018
Publicação Nº 1545544

DECRETO Nº 228/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo n° 004/2017, com resultado final homologado 
pelo Decreto Municipal n° 98/2018, em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
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Art. 1º Fica Contratada, a partir de 05/03/2018, em caráter tem-
porário por excepcional interesse público, para atendimento da Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a Sra. ANA PAULA 
RIGON POSSER SACHET na função de Agente Comunitário de Saú-
de, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município (Lei Complementar nº 18/2001) e do Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos (Lei Complementar nº 93/2013).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 229/2018
Publicação Nº 1545546

DECRETO Nº 229/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo n° 004/2017, com resultado final homologado 
pelo Decreto Municipal n° 98/2018, em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada, a partir de 05/03/2018, em caráter tem-
porário por excepcional interesse público, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a Sra. MARCIA 
ZANETTE na função de Agente Comunitário de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município (Lei Complementar nº 18/2001) e do Plano de Car-
gos, Carreira e Vencimentos (Lei Complementar nº 93/2013).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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Coronel Martins

Prefeitura

CONTRATO Nº 004/2018
Publicação Nº 1545651

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 05 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 004/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
2.1. Tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS de FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANA-
TO, para atuarem junto ao serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos (SCFV) do Município de Coronel-SC, com carga horaria 
de 16 horas;
2.2 O profissional disponibilizado pela empresa deverá seguir as 
normas de registro de entrada e saída de cada período (ponto ele-
trônico ou livro ponto) conforme horário estabelecido no item 2.1;
2.3 A prestação de serviços ocorrera exclusivamente em período 
letivo, ficando suspenso o pagamento em período de recesso es-
colar;
2.4 O profissional disponibilizado pela empresa deverá, obrigato-
riamente, trabalhar atividades na área de Bordado com Patchcola-
gem; Pintura Emborrachada; Acolchoados Artesanais; Artesanato 
em Garrafa Pet; Artesanato em Jornal; Tricô; Bordado Artesanal; 
Crochê; Papietagem; Confecções de Tapetes e Capas de Almofa-
das, Pinturas em Toalhas e outros ligados a atividade de artesana-
to, conforme cronograma a ser definido pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo será de 
um ano tendo início na data da assinatura do mesmo, quando se 
iniciará a prestação dos serviços, podendo ser prorrogado, em caso 
de necessidade, mediante livre acordo entre as partes, formalizado 
em termo aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 16.778.613/0001-94
CONTRATADA: ELIZANE SCHALLENBERG DORNELLES ROSA 
72560053934

CONTRATO Nº 005/2018
Publicação Nº 1545654

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 05 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 005/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
2.1. Tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de FACILITADOR DE OFICINA DE DAN-
ÇA, para atuarem junto ao serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos (SCFV) do Município de Coronel-SC, com carga horaria 
de 32 horas.
2.2 O profissional disponibilizado pela empresa deverá seguir as 
normas de registro de entrada e saída de cada período (ponto ele-
trônico ou livro ponto) conforme horário estabelecido no item 2.1.
2.3 A prestação de serviços ocorrera exclusivamente em período le-
tivo, ficando suspenso o pagamento em período de recesso escolar.
2.4 O profissional disponibilizado pela empresa deverá, obrigato-
riamente, trabalhar atividades na área de Dança Ballet Clássico 
e outros; Dança Folclórica; Dança Jazz e Contemporânea; Dança 
Gaúcha e Demais estilos conforme Interesse da Secretaria de As-
sistência Social, conforme cronograma a ser definido pela Secreta-
ria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo será de 
um ano tendo início na data da assinatura do mesmo, quando se 
iniciará a prestação dos serviços, podendo ser prorrogado, em caso 
de necessidade, mediante livre acordo entre as partes, formalizado 
em termo aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 18.288.711/0001-79
CONTRATADA: SERLEI DE FÁTIMA CAMELLO CUNICO 69330891934

CONTRATO Nº 006/2018
Publicação Nº 1545656

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 05 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 006/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
2.1. Tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS de FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRU-
MENTOS, para atuarem junto ao serviço de convivência e fortaleci-
mento de vínculos (SCFV) do Município de Coronel-SC, com carga 
horária de 16 horas.
2.2 O profissional disponibilizado pela empresa deverá seguir as 
normas de registro de entrada e saída de cada período (ponto ele-
trônico ou livro ponto) conforme horário estabelecido no item 2.1.
2.3 A prestação de serviços ocorrera exclusivamente em período le-
tivo, ficando suspenso o pagamento em período de recesso escolar.
2.4 O profissional disponibilizado pela empresa deverá, obrigato-
riamente, trabalhar atividades na área de: Violão; Acordeom; Te-
clado, Flauta Doce, Violino e outros instrumentos de acordo com o 
interesse da secretaria, conforme cronograma a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo será de 
um ano tendo início na data da assinatura do mesmo, quando se 
iniciará a prestação dos serviços, podendo ser prorrogado, em caso 
de necessidade, mediante livre acordo entre as partes, formalizado 
em termo aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 17.748.901.0001-69
CONTRATADA: LAURI MORAWSKI 04876672989

CONTRATO Nº 007/2018
Publicação Nº 1545658

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 01 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 007/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a para prestação de serviço 
de instalação e fornecimento de link para acesso a internet banda 
larga através de fibra óptica parcial para as Secretarias e demais 
Departamentos Municipais.

• Secretaria Municipal de Administração;
• Secretaria Municipal de Educação;
• Secretaria Municipal de Esportes;
• Tele centro Municipal (laboratório de informática);
• Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
• Centro de Referência de Assistência Social (CRAS);
• Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
• Conselho Tutelar;
• Fundo Municipal de Saúde;

Link de internet barda larga de 30 Mbps FULL (velocidade de 30 
Mbps de download, velocidade de 30 Mbps de upload), sendo que 
a velocidade poderá ser dividida entre os pontos instalados confor-
me necessidade da administração, com 10 IPS válidos podendo ser 
distribuídos conforme necessidade. Instalação Gratuita com forne-
cimento de equipamentos em comodato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
A vigência do presente Contrato tem início na data de 01/02/2018 
e término em 31/12/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 11.353.858/0001-5
CONTRATADA: NOVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA 
LTDA-ME

CONTRATO Nº 008/2018
Publicação Nº 1545659

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 01 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 008/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 06/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação 
de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRA-
TADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano 
anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 06 
de Fevereiro de 2018 até 31 de Dezembro de 2018, facultando 
a continuidade da prestação dos serviços por acordo e interesse 
das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com 
previsão na Lei Municipal e aplicação do disposto do artigo 57 e 
inciso da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes 
às licitações e Contratos da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 83.052.191/0031-88
CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina - Epagri,

CONTRATO Nº 009/2018
Publicação Nº 1545660

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 06 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 009/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 06/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPE-
CIALIZADO E HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PSICOLOGO (a), COM FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA EQUIPE TECNICA DO PROGRAMA DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 
DO MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS/SC, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, das 07:45 as 11:45 horas e das 
13:00 as 17:00 horas.
2.2 O profissional disponibilizado pela empresa deverá seguir as 
normas de registro de entrada e saída de cada período (ponto 
eletrônico).
2.3 O presente processo se da em razão do afastamento por licen-
ça maternidade da profissional atualmente responsável pelo servi-
ço descrito acima.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo terá início 
na data da assinatura do mesmo até 31/10/2018, quando se ini-
ciará a prestação dos serviços, podendo ser prorrogado, em caso 
de necessidade, mediante livre acordo entre as partes, formalizado 
em termo aditivo contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 29.534.010/0001-99
CONTRATADA: SONIA BOTTEGA ME

CONTRATO Nº 010/2018
Publicação Nº 1545663

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 06 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 010/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 06/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS E FILTROS PARA REPOSIÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELE-
TRICA E MECÂNICA PARA REVISÃO, CONSERTOS, REPAROS E MA-
NUTENÇÃO DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO TRANSPORTE ESCOLAR, 
Modelo VW 15.190 Placas QHD 0245, Modelo A6, Placa MDW 8611, 
Modelo V8 ON Placas MFM 2905 e Modelo V8 Placas MFM 2885, da 
Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo terá início 
na data da assinatura do mesmo até 29/03/2018, quando se ini-
ciará a prestação dos serviços, podendo ser prorrogado, em caso 
de necessidade, mediante livre acordo entre as partes, formalizado 
em termo aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 22.010.481/0001-59
CONTRATADA: S E C COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME

CONTRATO Nº 011/2018
Publicação Nº 1545665

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 06 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 011/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços 
de Transporte Escolar para os alunos do Ensino Fundamental do 
Município de Coronel Martins, através de fornecedor selecionado 
no certame licitatório, conforme a quantidade e especificação a 
seguir:
1.1.1 - Transporte escolar Linha 1 com veículo ônibus com no mí-
nimo 32 lugares durante o ano letivo de 2018, nas localidades do 
interior até a sede do município, cumprindo os seguintes roteiros e 
horários nos dias letivos:
1.1.1.1 - Saída de Coronel Martins as 06h00min, passando pelas 

localidades de Linha Brito, Assentamento Saudades II, entrando na 
encruzilhada ate a propriedade do Sr. Neodir Bandeira, retornando 
a comunidade de Linha Giongo seguindo pela estrada geral ate 
Linha Nossa Senhora das Graças, com retorno a sede do município 
as 07h30min.
1.1.1.2 - Saída de Coronel Martins às 11h45min fazendo o mesmo 
itinerário com retorno às 13h30min.
1.1.1.3 - Saída de Coronel Martins as 17h30min perfazendo o mes-
mo itinerário retornando as 19h00min.
1.1.1.4 - Este itinerário percorre um total diário de aproximada-
mente 85,6 km/dia.
1.2 - O Transporte escolar deverá ser realizado com os estudantes 
sentados, em veículos fechados tipo ônibus, em condições de tran-
sitar pelas estradas vicinais do Município, independente das situa-
ções climáticas, obedecendo aos horários indicados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Coronel Martins. Os veículos deverão 
atender as exigências contidas nas disposições legais e regulamen-
tares em vigor, em especial as contidas no Código de Transito Bra-
sileiro – CTB e serão submetidos à inspeção veicular fornecida por 
órgão competente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato terá inicio de sua vigência em 15/02/2018 
até 15/02/2019, podendo ser prorrogado, a critério da Administra-
ção, por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, eis que trata-se 
de serviço de natureza contínua, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração Pública Municipal, 
tudo de conformidade com estabelecidos na Lei Federal Nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei Federal Nº 8.883, de 
08 de junho de 1994 (consolidada).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 85.386.175/0001-31
CONTRATADA: IVONIR V. FLORES & CIA LTDA ME

CONTRATO Nº 012/2018
Publicação Nº 1545666

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 15 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 012/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços 
de Transporte Escolar para os alunos do Ensino Fundamental do 
Município de Coronel Martins, através de fornecedor selecionado 
no certame licitatório, conforme a quantidade e especificação a 
seguir:
1.1.1 - Transporte escolar Linha 2 com veículo ônibus com no mí-
nimo 40 lugares durante o ano letivo de 2018, nas localidades do 
interior até a sede do município, cumprindo os seguintes roteiros e 
horários nos dias letivos:
1.1.1.1 - saída de Coronel Martins as 06h10min, passando pela 
estrada geral que dá acesso a Linha Progresso, entrando na en-
cruzilhada até a propriedade da Sra. Celina de Abreu, retornando 
à comunidade de Linha Progresso seguindo até propriedade do Sr. 
Joares Colet, retornado ate a Comunidade de São Francisco, Lage-
adinho, Caravágio, com retorno a sede do município as 07h30min.
1.1.1.2 - Saída de Coronel Martins às 11h45min fazendo o mesmo 
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itinerário com retorno às 13h30min.
1.1.1.3 - Saída de Coronel Martins as 17h30min perfazendo o mes-
mo itinerário retornando as 19h00min.
1.1.1.4 - Este itinerário percorre um total diário de aproximada-
mente 90 km/dia.
1.2 - O Transporte escolar deverá ser realizado com os estudantes 
sentados, em veículos fechados tipo ônibus, em condições de tran-
sitar pelas estradas vicinais do Município, independente das situa-
ções climáticas, obedecendo aos horários indicados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Coronel Martins. Os veículos deverão 
atender as exigências contidas nas disposições legais e regulamen-
tares em vigor, em especial as contidas no Código de Transito Bra-
sileiro – CTB e serão submetidos à inspeção veicular fornecida por 
órgão competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato terá inicio de sua vigência em 15/02/2018 
até 15/02/2019, podendo ser prorrogado, a critério da Administra-
ção, por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, eis que trata-se 
de serviço de natureza contínua, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração Pública Municipal, 
tudo de conformidade com estabelecidos na Lei Federal Nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei Federal Nº 8.883, de 
08 de junho de 1994 (consolidada).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 04.885.124/0001-52
CONTRATADA: LUIZ ALBERTO MIOTTO ME

CONTRATO Nº 013/2018
Publicação Nº 1545668

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE 23 DE FE-
VEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018 NÚMERO CONTRATO: 013/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/02/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa com fornecimento e instalação dos 
equipamentos de sonorização e iluminação para a realização de 
shows com os seguintes artistas:
Dia 01/04/2018
a) Instalação, fornecimento de equipamentos de sonorização e ilu-
minação para Shows tendo como local a Praça Pública Municipal, 
com inicio as 13h00min e término as 20h00min.
b) Show com o Grupo Os Bertussi, tendo como local a Praça Pública 
Municipal, com inicio as 18h00min e término as 20h00min.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
5.1 - A vigência do presente Contrato tem início na data de sua 
assinatura e término em 30 de Abril de 2018.
5.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado em duas hipóte-
ses:
a) Por conveniência e interesse da Administração Pública;
b) Por livre acordo entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 20.237.518/0001-50
CONTRATADA: ADROALDO PEREIRA PEZZI 19545762004

PORTARIA Nº 036/2018
Publicação Nº 1546356

PORTARIA Nº. 036 DE 02 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos Servidores abaixo relacionados, no pe-
ríodo de referência que especifica:
01 – Para gozo de 30 (Trinta) dias no período de 05/03/2018 à 
03/04/2018.
NOME CARGO REFERENCIA

Jair Coelho Conselheiro 
Tutelar 10/01/2017 á 09/01/2018

Sidinéia Dutra Conselheiro 
Tutelar 10/01/2017 á 09/01/2018

Parágrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pa-
gamento adotará o período do dia 01 a 30 de cada mês podendo 
ser alterado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 02 de Março de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretario de Administração Planejamento e Finanças

TERMO ADITIVO 003/2018
Publicação Nº 1545679

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 003/2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017. NÚMERO CONTRATO:018/2017

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/02/2017

Celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº. 003/2017, 
firmado em 16 de fevereiro de 2017, de conformidade com as cláu-
sulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO
O prazo de vigência do Contrato que antecedeu a este Termo Aditi-
vo fica prorrogado para até 16 de FEVEREIRO de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições 
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estabelecidas no Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Adi-
tivo.
CONTRATADA: ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA – EPP

TERMO ADITIVO 004/2018
Publicação Nº 1545686

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 004/2017.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017. NÚMERO CONTRATO:17/2017

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 17/02/2017

Celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 017/2017, firmado em 17 de fevereiro de 2017, de conformidade com as cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO
O prazo de vigência do Contrato que antecedeu a este Termo Aditivo fica prorrogado para até 16 de FEVEREIRO de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Aditivo.

TIPO PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 023.299.477/0001-15
CONTRATADA: CPL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

TERMO ADITIVO 005/2018
Publicação Nº 1545687

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 005/2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018. NÚMERO CONTRATO:010/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 06/02/2018

Celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 010/2017, firmado em 06 de fevereiro de 2018, Processo de Licitação nº 014/2018 
– Pregão Presencial nº 009/2018, de conformidade com as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INCLUSÃO DE ITENS
Ficam incluídos os itens ao Processo de Licitação nº 014/2018 – Pregão Presencial nº 009/2018, Contrato nº 010 de 06 de Fevereiro de 
2018, tendo em vista a necessidade conforme seguem abaixo:

VOLARE V8 MFM 2905
ITEM DESCRIÇÃO UN QTDADE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 Sikaflex vedação e fixação parte traseira PC 3 64,00 192,00

2 Para brisa dianteiro PC 1 1.680,00 1.680,00

3 Borracha para brisa dianteiro PC 1 350,00 350,00
4 Serviço de vedação e fixação parte traseira HR 10 90,00 900,00
5 Serviço colocar para brisa dianteiro UN 1 350,00 350,00
TOTAL 3.472,00

VOLARE A6 MDW 8611
ITEM DESCRIÇÃO UN QTDADE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 Cruzeta do cardam parte traseira PC 1 469,20 469,20

2 Pastilha de Freio dianteira PC 1 241,90 241,90

3 Mão de obra mecânica troca de pastilhas e cruzeta HR 4 90,00 320,00
TOTAL 1.031,10

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Aditivo.

TIPO PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 22.010.481/0001-59
CONTRATADA: S E C COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME
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TERMO ADITIVO 006/2018
Publicação Nº 1545689

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº. 006/2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2017. NÚMERO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912410010

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 24/02/2017

Celebram o 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912410010 QUE ENTRE SI FAZEM MUNICIPIO DE CORONEL 
MARTINS E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO
Em conformidade com o art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o 
contrato por 12 (doze) meses, de 24/02/2018 até 24/02/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Aditivo.

TIPO PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 34.028.316/0028-23
CONTRATADA: Superintendência Estadual de Operações SC
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Correia Pinto

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 10/2018 
PMCP

Publicação Nº 1545065

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 10/2018 PMCP

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, X da Lei 8.666/93, declara a Dispensa de Licitação para locação 
de imóvel, sob Matrícula 2.599 do Ofício de Registro de Imóveis 
de Correia Pinto, destinado a exploração de cascalho, situado na 
Localidade de Fazenda do Potreiro, Tributo, no Município de Correia 
Pinto/SC. Conforme artigo 24, inciso X da lei 8.666/93. O valor 
será de R$: 2.000,00 (dois mil reais) mensais. O contratado é Osni 
Moraes dos Santos, CPF: 160.829.319-04. A presente declaração 
encontra-se justificada conforme parecer jurídico e processo de 
Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 05 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 11/2018 
PMCP

Publicação Nº 1545220

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 11/2018 PMCP

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, X da Lei 8.666/93, declara a Dispensa de Licitação para locação 
de imóvel para abrigar o Procon, do Município de Correia Pinto/
SC. Conforme artigo 24, inciso X da lei 8.666/93. O valor será de 
R$: 1.000,00 (um mil reais) mensais. A contratada é a senhora 
Valdirene Rossetto, CPF: 947.028.889-00. A presente declaração 
encontra-se justificada conforme parecer jurídico e processo de 
Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 05 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 12/2018 
PMCP

Publicação Nº 1545486

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 12/2018 PMCP

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, X da Lei 8.666/93, declara a Dispensa de Licitação para locação 
de imóvel para abrigar o Conselho Tutelar, do Município de Correia 
Pinto/SC. Conforme artigo 24, inciso X da lei 8.666/93. O valor será 
de R$: 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais. O contratado é 

a senhor Ari Alves Bueno, CPF: 389.849.389-04. A presente decla-
ração encontra-se justificada conforme parecer jurídico e processo 
de Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 05 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

I NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA PELO 
DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 0290/2017 FMS 
E 0291/2017 FHMCP

Publicação Nº 1545348

Correia Pinto, 05 de março de 2018.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 03/2018

I NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA PELO DESCUMPRIMENTO DE 
CONTRATO

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

Assunto: Descumprimento do contrato – Atraso de pedido.

Na qualidade de responsáveis pela execução dos contratos do Mu-
nicípio de Correia Pinto/SC, vimos por meio deste, NOTIFICÁ-LA, 
por estar descumprindo dispositivos contidos no Edital de Pregão 
Presencial n. 20/2017 - do Processo Licitatório n. 20/2017 PMCP, 
bem como descumprindo com o Contrato Administrativo.

Dos fatos:
Vossa empresa comprometeu-se com o fornecimento de materiais 
de expediente, conforme contratos nº 0529/2017 PMCP, 0530/2017 
FMS, 0531/2017 FMAS, 0532/2017 FHMCP e 0534/2017 FMEC, 
apesar disso a Secretaria Municipal de Educação, contemplada no 
contrato 0529/2017 PMCP, relatou a entrega parcial dos pedidos 
4298/2017 e 4301/2017, conforme memorando 094/2018.

Em contato telefônico, realizado pelo Setor de Contratos, no dia 
26/02/2018, a empresa RICARL informou por meio do Sr. Maurí-
cio, que a entrega dos itens pendentes seria regularizada até dia 
02/03/2018, sexta-feira, no entanto isso NÃO ocorreu.

A Secretaria Municipal de Educação, que iniciou o período das aulas 
em 05/02/2018, relata o contato com a empresa desde o mês de 
Janeiro, porém até a presente data o pedido não foi entregue por 
completo.

Considerações:

Ressalta-se que conforme artigo 78, inciso I da Lei 8.666/93 (Lei 
das Licitações), o não cumprimento ou o cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, bem como dos prazos constituem mo-
tivos para a rescisão contratual, sem prejuízo das multas cabíveis 
ao caso.

Diante disso, Vossa Empresa está NOTIFICADA para que no prazo 
de 48 HORAS, a contar do recebimento da presente, para entregar 
todos os itens solicitados pela Prefeitura Municipal de Correia Pinto, 
Autorização de Fornecimento 4298/2017 e 4301/2017, do Processo 
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Licitatório 20/2017 – PMCP, sob pena de aplicação de futuras san-
ções conforme previsão no Edital e no Contrato Administrativo.

Segue em anexo as Autorizações de Fornecimento, onde constam 
as especificações, com os itens que deverão ser entregues no pra-
zo avençado acima.

Obs.: Salientamos que a presente NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊN-
CIA PELO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO será publicada nesta 
data no Diário Oficial dos Municípios.

Maurício Rodrigues Gogacz   
DIRETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS      

Ana Rosa Pires
DIRETORA DE COMPRAS
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Cunha Porã

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 01/2018
Publicação Nº 1544883

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, 
NOTIFICA:

Os Contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação recolher aos cofres do Município de 
Cunha Porã, os valores discriminados, acrescidos de juros, multa e correção monetária, em conformidade com os dispositivos legais, sob 
pena de ser promovida sua imediata cobrança judicial, independente de qualquer aviso, ficando os notificados responsáveis pelas despesas 
e acréscimos oriundos da execução.

Dentro do mesmo prazo poderá o Notificado apresentar defesa, por escrito, ao órgão Municipal competente, juntando as provas de suas 
alegações.

CONTRIBUINTE EXERCÍCIO ORIGEM TOTAL
JULIETA MOMBACH FEY 2013/2014/2015/2016/2017 IPTU R$ 2.120,49
CLOTILDE DE LIMA 2013/2014/2015/2016/2017 IPTU R$ 956,68

Especificação e Origem do débito estão corrigidas até Fevereiro de 2018.

Cunha Porã, 28 de Fevereiro de 2018.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

ROGER FREITAG
Fiscal de Tributos Municipais
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 019/2018
Publicação Nº 1544971

DECRETO Nº 019/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁ-
RIOS – EDITAL Nº 002/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU HOSS, Prefeito Municipal em Exercício de Cunhataí, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
em conformidade com o inciso VI, do artigo 77 da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final da SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS, aberta pelo Edital n. 002/2018, conforme relação 
constante no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º. A Seleção seguirá o Cronograma estabelecido no Edital.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 05 de março de 2018.
DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal em Exercício

Publique-se e Registre-se

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 019/2018
HOMOLOGAÇÃO CLASSIFICAÇÃO FINAL – EDITAL SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS Nº 002/2018
Inscrição Nome
01 Tainá Both
02 Jéssica Andréia Feil
03 Kelli Bruna Fell Malmann

Cunhataí - SC, 05 de março de 2018.
DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento

HOMOLOGAÇÃO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIAS 
CONFORME EDITAL Nº 002/2018

Publicação Nº 1544928

HOMOLOGAÇÃO DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIAS CONFORME EDI-
TAL Nº 002/2018
Quantidade Inscrição
01 Tainá Both
02 Jéssica Andréia Feil
03 Kelli Bruna Fell Mallmann

Cunhataí, 05 de março de 2018.
DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2018
Publicação Nº 1544825

PORTARIA Nº 049/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições Legais, de acordo com o Art. 77, inc. IX, com-
binado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, o Art. 97 
da Lei Complementar. nº. 002/2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 20 dias de Férias a Servidora Municipal, KELLI 
MEZZAROBA, ocupante do cargo de provimento comissionado de 
GERENTE DA EDUCAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 05 de março de 2018 a 24 
de março de 2018, relativas ao período aquisitivo de 02/01/2017 
a 01/01/2018.
Art. 2º. Fica autorizado conforme § 5º do artigo 97, da Lei Comple-
mentar nº 002/2007, a conversão de 1/3 (um terço) das férias em 
abono pecuniário.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí – SC, 05 de março de 2018.
DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se e Publica -se.
LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 050/2018
Publicação Nº 1544831

PORTARIA Nº 050/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a Concessão de Gratificação por Grau de Instrução a 
Servidora Municipal, e dá Outras Providências.
O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em 
seu art. 100, inciso II e de acordo com os artigos 82, 87 e 88, I, 
da Lei Complementar nº. 002/2007, e considerando o certificado 
entregue em 27/06/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 05 de março de 2018, ao Servidor 
Público Municipal DOMAZIO FRANKEN, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a gratificação por 
grau de instrução de 5% (cinco por cento) incidente sobre o ven-
cimento inicial, pela apresentação de Certificado de Conclusão do 
Ensino Médio.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí – SC, 05 de março de 2018.
DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal, em Exercício
Registre-se e Publica -se.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 051/2018
Publicação Nº 1545111

PORTARIA 051/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO ES-
PECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE SINDICANCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
DIRCEU HOSS, Prefeito Municipal em Exercício do Município de 
Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o Artigo 100, Inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com os artigos 176, Parágrafo Único da Lei 
Complementar nº 002, de 14 de Setembro de 2007.
RESOLVE
Art. 1º. Fica designada para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE 
ACOMPANHAMENTO DA SINDICANCIA, nomeada pela portaria nº 
047/2018 de 01/03/2018 o servidor JANDIR FEIL em substituição 
ao servidor EVERTON ZENI.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí, 05 de Março de 2018.
Dirceu Hoss
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publica -se.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 052/2018
Publicação Nº 1545112

PORTARIA 052/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO ES-
PECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE SINDICANCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
DIRCEU HOSS, Prefeito Municipal em Exercício do Município de 
Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o Artigo 100, Inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com os artigos 176, Parágrafo Único da Lei 
Complementar nº 002, de 14 de setembro de 2007.
RESOLVE
Art. 1º. Fica designada para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE 
ACOMPANHAMENTO DA SINDICANCIA, nomeada pela portaria nº 
048/2018 de 01/03/2018 o servidor JANDIR FEIL em substituição 
ao servidor EVERTON ZENI.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí, 05 de Março de 2018.
Dirceu Hoss
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publica -se.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 053/2018
Publicação Nº 1545113

PORTARIA Nº 053/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Municipal, 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições Legais, de acordo com o Art. 77, inc. IX, 
combinado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, o Art. 
105 da Lei Compl. nº. 002/2007;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 5 dias de licença para Tratamento de Saúde do 
Servidor Municipal ELENO LUIZ KIST do dia 02 de março de 2018 a 
06 de março de 2018, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
Operador de Maquinas e Equipamentos, lotado na Secretaria Muni-
cipal Agricultura conforme Atestado Médico em anexo protocolado 
sob nº 067/2018 de 05/03/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02/03/2018.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Cunhataí - SC, 05 de março de 2018.
DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publica -se.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 054/2018
Publicação Nº 1545114

PORTARIA Nº 054/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Municipal, 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições Legais, de acordo com o Art. 77, inc. IX, 
combinado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, o Art. 
105 da Lei Compl. nº. 002/2007;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 14 dias de licença para Tratamento de Saúde do 
Servidor Municipal LUIZ CARLOS SCHUSTER do dia 02 de março de 
2018 a 15 de março de 2018, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Infra Es-
trutura E Serviços Urbanos conforme Atestado Médico em anexo 
protocolado sob nº 068/2018 de 05/03/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02/03/2018.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Cunhataí - SC, 05 de março de 2018.
DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publica -se.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018
Publicação Nº 1546059

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS. CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 16/03/2018, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. Após o 
aprazado para protocolo, será realizada a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 16:00 horas do dia 16/03/2018, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 05 de Março de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018
Publicação Nº 1546056

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa FARMACIA PREÇO BOM COM. DE MEDIC. 
LTDA ME, com o valor de R$ 1.040,00 (Um mil e quarenta reais)
RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE LEITE NAN 1 CONFORT 400GR PARA O MENOR ARTHUR GOMES, CONFORME 
RECEITUARIO MÉDICO E ESTUDO SÓCIO ECONÔMICO, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 dias(cento e oitenta) doas consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso IV da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Secretário, sugerindo a referida contratação.

Diego Sebem Wordell Daiane Penteado
Presidente da Comissão Membro

Luci de Fátima Mello Angela de Fátima Menegazzo
Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24, o 
inciso IV dou como aprovada.
Curitibanos, 01 de março de 2018

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 01 de março de 2018

Altamir Carvalho Goetten
Secretário Municipal de Saúde

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2018
Publicação Nº 1546051

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2018
REFERENTE: Contrato de obras e serviços de engenharia firmado entre o Município de Curitibanos e a empresa Nossa Pavimentação e Obras 
Ltda, com o valor total de R$ 84.565,54 (Oitenta e quatro mil quinhentos e sessenta e cinco mil e cinqüenta e quatro centavos).
RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE BRITA PARA REVESTIMENTO 
EM ESTRADAS VICINAIS, LOCAL FAZENDA DO BUTIÁ, EXTENSÃO TOTAL 9.970 M, ÁREA A SER REVESTIDA 39.800M², CONFORME CON-
VÊNIO TR Nº 1440/2017, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO E O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, TENDO EM VISTA O ENCERRA-
MENTO CONTRATUAL DA TOMADA DE PREÇO N° 232/2016, SENDO CONTRATADA A EMPRESA REMANESCENTE OBEDECENDO A ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO, CONFORME PARECER JURÍDICO E ART. 24 INCISO XI DA LEI 8.666/93.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- XI – “Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida 
a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 
devidamente corrigido;”
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso XI da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 02 de março de 2018.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Daniele Cristina Pozzo da Silva Paula Juliana Lima Martins
Membro Membro
Roberto Carlos da Silva
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24 o 
inciso XI dou como aprovada.
Curitibanos, 02 de Março de 2018.

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação do serviço mencionado e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 02 de Março de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL 1/2018
Publicação Nº 1546038

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

O Poder Legislativo do Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro torna público que se encontra aberta licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, dentre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para contratação 
de empresa especializada para fornecimento de coquetéis, a serem servidos nos eventos solenes de entrega de Título de Cidadão Curiti-
banense e Comendas de Mérito que realizar-se-ão nesta Casa Legislativa no ano de 2018, conforme cronograma, especificações técnicas e 
quantidades descritas no Anexo I - Termo de Referência - do Edital. Os interessados em participar do certame deverão entregar os envelo-
pes contendo Proposta de Preços e Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 16/03/2018, no Protocolo Central da Câmara 
Municipal de Vereadores de Curitibanos, sito a Rua Archias Ganz, 288, Centro, Curitibanos/SC.
Edital disponível no site http://www.camaracuritibanos.sc.gov.br, link Licitações.
Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Instrumento Convocatório deverão ser 
dirigidos, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores do Município de Curitibanos/SC, até o dia 15/03/2018, 
das 13h às 19h, sito a Rua Archias Ganz, nº 288, Centro, Curitibanos/SC, CEP 89520-000, ou por intermédio do endereço eletrônico conta-
bilidade@camaracuritibanos.sc.gov.br ou camara@camaracuritibanos.sc.gov.br.
A partir das 14:30 horas do dia 16/03/2018, será realizada sessão pública do Pregão Presencial, no setor de Licitações e Contratos, sito a 
Rua Archias Ganz, 288, Centro, Curitibanos/SC.
Curitibanos, 05 de março de 2018.
Ivan França Moreira Ronaldo Spricigo
Presidente Pregoeiro

mailto:contabilidade@camaracuritibanos.sc.gov.br
mailto:contabilidade@camaracuritibanos.sc.gov.br
mailto:camara@camaracuritibanos.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS 12018
Publicação Nº 1545343

 

 
 
 

1 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CURITIBANOS 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
 
 IVAN FRANÇA MOREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CURITIBANOS, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DOS 
DOCUMENTOS PARA PROVA DE TÍTULOS DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018, 
conforme segue: 
 

CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS 
 
POR ESTE INSTRUMENTO CONVACAM-SE TODOS OS CANDIDATOS, ABAIXO 
RELACIONADOS, PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS, 
OS QUAIS DEVERÃO SER ENVIADOS CONFORME SEGUE: 

 
PRAZO DE ENVIO: 02 a 06/03/2018 
 
DOCUMENTOS A SEREM ENVIADOS: CONFORME ANEXO IV DO EDITAL 
 
ENDEREÇO PARA ENVIO:  

ACESSE CONCURSOS LTDA 
RUA PARÁ, 162, BAIRRO ESTADOS 

TIMBÓ/SC - CEP 89120-000 
CONCURSO PÚBLICO 01/2018 
CÂMARA DE CURITIBANOS 

CANDIDATO 
 

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS 
 

CONSULTOR JURÍDICO 
Inscrição Candidato NOTA 

8 FABIANA BEPPLER 8,70  
85 BRUNO ASSUNÇÃO DOS SANTOS 8,50  
58 FERNANDA CAROLINA FERREIRA 8,30  

203 CÉLIA CAROLINE RAITZ DE LIMA 8,20  
269 ADRIANA DOS SANTOS SOUZA 8,10  
194 VIVIANI DE OLIVEIRA LOSS 8,00  
113 LUAN TOMAZ VAGNER 8,00  
281 VILMAR FRARAO JUNIOR 7,90  
224 MAURÍCIO SOUZA DE OLIVEIRA 7,80  
115 KEVIN GONÇALVES CALBUSCH 7,80  
152 BRUNO BRANDI LICHACOVSKI 7,70  
63 ANDERSON BRYHAN DE OLIVEIRA 7,50  

292 SUZANA LAMPERTI 7,50  
10 BERNARDO CALOMENO 7,40  
16 GABRIELA DOMINSKI PENTEADO 7,30  

290 RODRIGO SISTO SEIDL 7,30  
291 PRISCILA DE MATTOS 7,10  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CURITIBANOS 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

81 LUCAS ANDRÉ TERHORST FONTES 7,10  
296 ANDERSON ELI RODRIGUES 7,00  
295 KONDÁ ROSA 6,90  
273 ALESSANDRA SCHATZMANN FERNANDES 6,90  
218 CYNTIA SARTOR 6,90  
120 VANESSA PADILHA SCHLIECK 6,90  

5 PAÔLA BROCARDO 6,90  
199 SAMIRA RAFAELI GOMES 6,80  
71 RAQUEL SARA GUISOLPHI SIMONETTO 6,80  

267 LILIAN SPRICIGO 6,80  
163 LUIZ FERNANDES DA SILVA 6,80  
158 CARLA CATARINA DONASSOLLO 6,70  
149 WILLIAN CARDOSO 6,70  
90 JULIANA NURILLES GARBOZZA 6,60  
75 CRISTIANE JAQUELINE PEREIRA SANDRI 6,60  
9 LUIS FERNANDO FONTANA ROSA 6,50  

263 DOUGLAS FONTANA SIRTOLI 6,50  
288 JEFERSON ANGELOTTI ESTEVES  6,40  
241 RODRIGO SOUZA DE BORTOLI 6,40  
83 JULIANO SPIECKER 6,20  

144 ALINE OTÁVIA BOGO LESNIESKY 6,10  
186 ARITANA MARLA GOETTEN 6,10  
147 MARIA EUGÊNIA CARVALHO DIAS LONGHI 6,00  
88 POLIANE NATALE RODIO 5,80  

251 CARLOS PZEBEOWSKI 5,80  
261 SAMARA CRISTINA CORRÊA 5,80  
98 PATRICIA AMARAL 5,70  

130 ERNANI GROSSKLAGS 5,70  
99 INDIARA WEBER FRANÇA 5,70  
20 LEDIANE KAROLINE DE SOUZA 5,70  

268 ROMEU NUNES NETO 5,70  
164 CAMILLA DA SILVA 5,60  
136 BRUNA GABRIELLA PEDRON BONA 5,60  
239 NAYARA MORESCO 5,50  
47 QUÉZIA CRISTINA ABELO GONÇALVES 5,50  
87 RAFAEL GOBBI 5,40  

180 AMANDA CRISTINA AMARANTE DE LIZ 5,30  
124 SCHEILA GOMES DOS SANTOS FRANÇA 5,30  

6 IVONETE MARIA DIETER 5,30  
114 DIESSICA OLIVEIRA SILVA 5,30  
97 ADRIELI ALBERTTI 5,20  
51 JOÃO HALABURA JUNIOR 5,20  

234 DYLVANNE ALVES DOS SANTOS 5,00  
116 PRISCILA PEREGO DE OLIVEIRA 5,00  
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 CONTROLADOR INTERNO 
Inscrição Candidato NOTA 

57 LEONARDO RUTKOWSKI BERNARDES 8,10  
109 ADRIANA PAOLI  7,80  
197 CESAR AUGUSTO MACIEL RIBEIRO 7,40  
82 ALINE PRISCILA GUIDI PAMPLONA 7,20  

286 MAYARA MACIEL 7,00  
214 DANIEL SANTANA 7,00  
93 JANAYNA PRISCILLA NASCIMENTO LONGHI 7,00  
22 WILLIAM THIAGO BUSS 6,90  
78 ROMAIANE APARECIDA DAL PONTE 6,70  

229 CRISTIAN GREIN BUENO 6,70  
172 ROBSON DAVID 6,50  
235 NICOLAU GORDEEFF 6,40  
52 ERISON WOJCIECHOWSKI 6,40  

174 JONAS HENRIQUE LUZ 6,40  
123 WILLYAN KAYSER DA ROSA 6,30  
223 TENILSON GONZAGA DOS SANTOS 6,20  
133 MARIZA GRANEMANN DE MELLO 6,20  
161 MARCELO GIOMBELLI 6,00  
110 GRACIELA PRATTO BORDIN DA ROSA 6,00  
271 CLEBER CONZATTI 5,90  
204 GABRIELA QUINCOZES DE ALMEIDA MARTARELLO 5,90  
220 NEILA DA SILVA  5,90  
102 OSNEI JABLESKI 5,90  
55 EDENILSON PATRICK MORESCO 5,90  

272 SOLANGE CORDEIRO DOS SANTOS 5,80  
284 IANARA WEBER FRANÇA 5,80  
166 ANTONIO CARLOS POPINHAKI 5,60  
283 RAFAEL CARLOS GOBBI 5,40  
282 ADRIANE PAVAN NORA 5,40  
243 GIOVANI GREGOLON 5,40  
253 SABRINA ANTUNES PATRÍCIO 5,30  
210 GUILHERME FURLIN 5,30  
160 DANIELLE CARINE ORTIZ 5,30  
244 JULIANA FONTANA GOETTEN DE ALMEIDA 5,10  
182 VALDEMIR JOSÉ ORTIZ DE CASTILHO 5,10  
212 DEISE FREITAS BRATI 5,10  
232 CAMILA BECKER 5,10  
230 SANDRA ELISABETH LIMA 5,10  
221 GIANDRO DONDÉ MACEDO 5,00  
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Curitibanos, 01 de março de 2018 
 
 
 
  
 

Ivan França Moreira     Rafael Cardoso Valim    
                Presidente           Vice-Presidente 
 
 
Vilma Natalina Fontana Maciel      Tanner Gindri Pinheiro  

1º Secretário               2º secretário  
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JULGAMENTO DOS RECURSOS NOTAS-12018
Publicação Nº 1545339
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CURITIBANOS 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
 
 IVAN FRANÇA MOREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CURITIBANOS, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, TORNA PÚBLICO O JULGAMENTO DOS RECURSOS 
CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018, conforme segue: 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 

 
 
 
 

NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO NESTE ATO. 
 

 
 
 
 
Curitibanos, 01 de março de 2018 
 
 
 
  
 

Ivan França Moreira     Rafael Cardoso Valim    
                Presidente           Vice-Presidente 
 
 
Vilma Natalina Fontana Maciel      Tanner Gindri Pinheiro  

1º Secretário               2º secretário  
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Descanso

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº 01/2018, CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO 
HOSPITALARES E/OU UNIDADE HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS GERAIS, DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA, OFTALMOLOGIA, UROLOGIA E DE GINECOLOGIA EM ATENDIMENTO A POPULAÇÃO 
DO MUNICÍPIO, DE FORMA COMPLEMENTAR AO SUS

Publicação Nº 1545662

MUNICIPIO DE DESCANSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 01/2018

Objeto: Encontra-se aberto credenciamento para contratação de serviços médico hospitalares e/ou unidade hospitalar para realização de 
cirurgias eletivas gerais, de otorrinolaringologia, oftalmologia, urologia e de ginecologia em atendimento a população do Município, de forma 
complementar ao SUS, conforme Lei 1577/2017, com recursos próprios, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. 
Recebimento dos envelopes de documentação para Credenciamento a partir da publicação do presente, a qualquer tempo, no Departamen-
to de Licitações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146. A integra do Edital encontra-se 
no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 06 de Março de 2018.

Cleber Luiz Rech
Gestor FMS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018, AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS PARA INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO, BAIRROS E 
DISTRITO DE ITAJUBÁ, PARA ATENDER A DEMANDA CONFORME NECESSÁRIO

Publicação Nº 1545671

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

O MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (COM ENTREGA PARCELADA), TIPO MENOR 
PREÇO POR ÍTEM no dia 16 de Março de 2018, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002 e Decreto 
Municipal nº 1000/2008 de 31/01/2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, com suas 
alterações posteriores e demais exigências deste Edital e anexos e que para tanto estará recebendo o credenciamento até às 08:30 horas 
do dia 16 de Março de 2018, no Departamento de Licitações e Contratos, sito á Avenida Marechal Deodoro, nº 146, os envelopes contendo 
a PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO referentes ao presente Edital, cuja abertura das propostas dar-se-á às 08:30 horas do mesmo dia.
Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados 
no primeiro dia útil de funcionamento do MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA que se seguir.
O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone 0**49 3623 0161.
Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para o 
MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA.

1 - OBJETO
1.1. O objeto do presente Edital consiste na aquisição de lixeiras para instalação no município para atender a demanda na sede do Município, 
Bairros e Distrito de Itajubá, conforme necessário, com recursos próprios conforme as especificações contidas no edital e, conforme Termo 
de Referência constante do Anexo I.
1.2 - A quantidade a ser adquirida embora informada no Anexo I, será conforme a necessidade do Município de Descanso - Prefeitura, 
podendo ser inferior ao licitado.

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS
2.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação que comprovem 
sua qualificação, na forma indicada neste Edital.
2.2. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital.
2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente:
2.3.1. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas.
2.4. Em atendimento a Legislação vigente e objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, o pre-
sente Processo Licitatório irá conceder os benefícios constantes no Art. 47 e Art. 48 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, 
que estabelece a exclusiva participação de MICROEMPREENDEDORES, MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE nos ITENS ou 
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LOTES, cujo valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
2.5. Empresas não enquadradas nos critérios do item 2.4 não serão credenciadas, uma vez que comprovadamente há no mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

3 – DO CREDENCIAMENTO
3.1. O licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, para tanto deverá ser apresentado no ato do credenciamento, apartado dos envelopes:
a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar:
· Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado), no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
· Cópia da cédula de identidade;
· Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).
b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:
· Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo II deste Edital;
· Cópia da cédula de identidade;
· Cópia do ato constitutivo ou contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado);
· Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).
3.2 - A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta e da documentação, cópia do 
ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do 
Anexo III. Tais documentos deverão ser encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da Documentação, sob pena de impedimento em 
participar do certame.
3.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido.
3.4 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante.
3.5 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido neste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de 
recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Administração Municipal de 
Descanso e a Pregoeira não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em 
tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido
no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital.
3.6- DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP”
3.6.1 - Em sendo a empresa participante Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá comprovar sua condição de 
enquadramento, além dos documentos elencados no item 3.1:
· CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ATUALIZADA, que comprove o ENQUADRAMENTO no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pe-
queno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede da Licitante, expedida com data não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão 
de julgamento.
· DECLARAÇÃO firmada pelo representante legal da empresa de NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4º DO AR-
TIGO 3º DA LC 123/2006, modelo Anexo V
3.6.2 - As Sociedades Simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica atualizada, expedida com data não superior a 90 dias (da sessão), atestando seu enquadramento nas hipóteses do artigo 3º da LC 
nº 123/2006, acompanhada de declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4º do artigo 3º da LC 123/2006 modelo Anexo V
3.6.3 – O empresário individual (MEI) receberá o mesmo tratamento dado as ME e EPP, mediante apresentação de Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual, fornecida pelo Órgão competente, expedida com data não superior a 90 dias da data da sessão.
3.7 – A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a documentação na for-
ma do item 5.6, poderá participar do processo licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos no art. 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006.
3.8 Serão desconsiderados os documentos de credenciamento, Declaração de Habilitação e Comprovação do Enquadramento como Micro-
empresa ou Empresa de Pequeno Porte insertos no envelope “PROPOSTA” ou "DOCUMENTAÇÃO".

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
A proposta e os documentos exigidos deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Descanso - Prefeitura, sito no endereço, data e horário acima citado em dois envelopes lacrados, denominados, respectivamente de N.º 
01 – PROPOSTA e N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO, devendo conter na parte externa os seguintes dizeres.

AO MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA
ENVELOPE 1 – PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018
EMPRESA:

AO MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA
ENVELOPE 2 – DOCUMENTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018
EMPRESA:

5 – DA PROPOSTA
5.1 A Proposta deverá obedecer rigorosamente os termos deste Edital, especificações do Anexo I, não sendo considerada aquela que apre-
sentar divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de concorrentes, implicando na sua imediata rejeição;
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5.2 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta propriamente dita, (impressa), com carimbo e assinatura, 
redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas 
demais folhas.
5.3 - A proposta será recebida da seguinte forma:
5.3.1 – Deverá (Poderá) ser preenchida em planilha eletrônica específica, através do programa Compras Auto-Cotação, (o arquivo em disco 
destina-se a agilizar o procedimento de abertura e julgamento das propostas, não sendo fator de desclassificação da proponente).
5.3.2 - A apresentação da proposta deverá conter:
a) Identificação do fornecedor: Razão social, endereço, CNPJ.
b) Relação de itens contendo: nº do item, quantidade, unidade de medida, especificação, Marca, preço unitário, preço total;
c) Local, data, identificação, carimbo e assinatura do representante legal da licitante;
5.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia 
previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.
5.5 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão-
de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da pre-
sente Licitação, bem como deslocamentos até o local de execução dos serviços, despesas salariais ou outras consideradas pelas licitantes.
5.6 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura 
dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.
5.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qual-
quer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação, ou demais formalidades.
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 
"Proposta" com poderes para esse fim.
5.9. - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no 
Credenciamento.
5.10 - A cotação apresentada na proposta e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade 
da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.
5.11 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser desconsiderados pela Pregoeira, cabendo 
a esta agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.
5.12 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a todas as condições estipu-
ladas neste Edital e seus anexos.

6. DA HABILITAÇÃO
Para habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação prevista na legislação geral da administração, relativa a:
6.1. Habilitação Jurídica:
• Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, (podendo ser suprido pela via anexada junto ao credenciamento).
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
• Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal conforme Anexo IV.
6.2. Regularidade Fiscal:
• Prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal, União e Previdência;
• Prova de regularidade para com a Estadual;
• Prova de regularidade para com a e Municipal da sede da empresa proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;
• Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
• CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 12.440/11, com validade.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida no presente edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.
6.3.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 (art. 42 e 43, § 1º), de 14/12/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, será assegurado o prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pror-
rogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e comprovação da regularização para este Pregão.
6.3.2 – A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará decadência do direito à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
6.4. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
6.5. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto será devolvido para a proponente, no final da sessão.

7. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
7.1 Decorridos os procedimentos de Credenciamento, na data, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, em ato público, 
presentes os licitantes e demais pessoas interessadas, a pregoeira designada, receberá, em envelopes distintos, e devidamente fechados, 
as propostas e os documentos exigidos para habilitação. Os envelopes deverão indicar o número deste pregão e seu conteúdo, na forma 
estabelecida no preâmbulo deste edital.
7.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.
7.3 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, à exceção do preço, o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a procla-
mação do vencedor.
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7.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o má-
ximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
7.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada por Item, na ordem decrescente de preço, no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante.
7.7 É vedada a oferta de lances com vista ao empate.
7.8 Dos lances ofertados não caberá retratação.
7.9 A apresentação dos lances verbais é facultativa, sendo que a desistência por parte do licitante, quando da convocação pelo pregoeiro, 
implicará em sua exclusão da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
7.10 Esgotados os lances verbais será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.10.1 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos art. 44, da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014).
7.10.2.Entende-se por empate, nos termos da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), aquelas situações em que as propostas apre-
sentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta melhor 
classificada.
7.10.3.Para efeito do disposto no item 8.10.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão, situação em que, após verificado o atendimento às condições de habilitação, será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, sendo 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.10.2, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital.
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 8.10.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.
7.10.4.Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 8.10.1, o objeto licitado será adjudicado, após verificado o atendi-
mento às condições de habilitação, em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.10.5. O disposto no subitem 7.10.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.
7.11.Caso não se realizem lances verbais, será identificada a proposta escrita de menor preço.
7.12.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo 
motivadamente a respeito.
7.13.Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação para con-
firmação das condições habilitatórias da licitante vencedora.
7.13.1.No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apresentar restrições na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a partir da data em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, nos termos do § 1º, do art. 43, da LC nº 123/2006 (alterada pela 
Lei 147/2014), com vistas à contratação.
7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
certame.
7.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, exceto na hipótese prevista no subitem 8.13.1. 
O Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação.
7.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtida melhor proposta nas situações previstas nos subitens 
8.11, 8.12 e 8.15.
8.17.No caso de desclassificação de todas as propostas o Pregoeiro convocará as licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresen-
tarem outras.
7.18.No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.19.Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido.
7.20.Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento das propostas, que não venham 
causar prejuízo para ao Município de Descanso e nem ferir os direitos das demais licitantes.
7.21 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.
7.22 Não havendo manifestação oportuna de nenhuma participante da intenção de recorrer, o pregoeiro adjudicará o respectivo item/lote 
ao licitante que tenha atendido a todas as exigências deste edital e oferecido menor preço.
7.23 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
8.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas às especificações 
constantes deste Edital.
8.2. Havendo divergência entre os valores informados no arquivo eletrônico e a proposta impressa, prevalecerá a proposta impressa, sendo 
feitas as devidas correções.
8.3. O objeto deste PREGÃO será adjudicado, POR MENOR PREÇO POR ITEM.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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9.1 Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, provi-
dencias ou impugnar o presente ato convocatório.
9.2 A impugnação deverá ser protocolada junto ao departamento de licitações ou por carta AR, devendo seu recebimento ser efetuada 
tempestivamente. Em caso de protocolo ou recebimento via Correio intempestivo o conteúdo da impugnação não será apreciado.
9.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Ao final da sessão do pregão, a pregoeiro indagará aos licitantes quanto ao interesse em interpor recurso, quando poderão manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de suas razões, hipótese em que lhes será concedido 
o prazo de 3(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra 
razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, implicará deca-
dência e preclusão desse direito da licitante, podendo a Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.
10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente do Município de Descanso 
poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora.

11 – DAS PENALIDADES
11.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis n.º 10.520/02 e 
8.666/93.
11.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Descanso – SC, 
poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;
c) Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos.
11.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.4 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais co-
minações legais.
11.5 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

12. DA DESPESA
12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta de recursos orçamentários do Município de Des-
canso, para o exercício de 2018.

13 - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO E PRAZOS:
13.1 - Os materiais licitados deverão ser entregues na Garagem da Prefeitura Municipal, sito a Rua Santo Estanislau, Centro, Cidade de 
Descanso - SC, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 
licitado e aprovado.
13.2 – Os materiais entregues deverão atender a exigências constantes no Termo de Referencia (Anexo I).
13.3 - A contratada deverá proceder à entrega imediatamente, no máximo em 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da autorização de 
fornecimento, nas quantidades e nas especificações solicitadas, devendo ainda conter a respectiva marca, sob pena de rejeição do produto 
e adjudicação a outrem;
13.4 – Todas as despesas referentes à entrega do objeto serão por conta do fornecedor;
13.5 – Os preços cotados não serão reajustados.
13.6 - O descumprimento dos prazos supracitados implicará na aplicação das penalidades previstas neste edital e Lei 8.666/93.

14 – DA FORMA DE PAGAMENTO
14.1 - Os pagamentos relativos ao objeto do presente Pregão serão efetuados na semana subsequente a aceitação definitiva dos materiais, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

15. DO CONTRATO
15.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços configura compromisso contratual de fornecer o objeto nos valores e nas condições esta-
belecidos.

16 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
16.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre o Município de Descanso - Prefeitura e as empresas que apresentarem as propostas 
classificadas em primeiro lugar no presente certame terá validade de no máximo doze meses, incluídas eventuais prorrogações, a partir da 
data de sua assinatura.
16.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços o Município de Descanso - Prefeitura, não ficará obrigado a contratar os itens 
objeto deste Pregão Presencial exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações e outras formas de contrata-
ção quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições.
16.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando o Município de Des-
canso - Prefeitura, optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.
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16.4. O Município de Descanso - Prefeitura acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilida-
de com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados.
16.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao forne-
cedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.
16.6. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
16.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá a Revogação da ata, 
promovendo a compra por outros meios licitatórios.

17. DA RESCISÃO
17.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições estabelecidas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na Nota 
de Empenho, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município de Descanso o direito de adjudicar a outrem o objeto do certame, 
mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie 
para a Administração.
17.2. A adjudicação poderá ser tornada sem efeito, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores:
17.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração do Município de Descanso, mediante formalização, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos seguintes casos:
a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto;
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Objeto.
17.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;
17.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Fica reservado a Autoridade Competente o direito de aprovar ou anular a licitação, total ou parcialmente, mediante justificativa, sem 
que caiba reclamação ou indenização de qualquer espécie aos proponentes.
18.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.
18.3. O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.
18.4. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o 
Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação pelo Prefeito Municipal.
18.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos do 
horário previsto.
18.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.
18.7. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos pessoalmente no Dpto. de Compras e 
Licitações no endereço da Prefeitura Municipal de Descanso ou através do telefone (49) 3623 0161, para os esclarecimentos necessários.
18.8 – Fazem parte do presente Edital:
· Anexo I –Termo de Referencia
· Anexo II -Modelo de Credenciamento
· Anexo III –Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos habilitatórios.
· Anexo IV – Declaração que não Emprega Menores
· Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

19 – DO FORO
19.1 Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo Licitatório serão resolvidos pela Comissão, Administrativamente, ou 
no Foro da Comarca de Descanso – SC se for o caso.

Descanso – SC, 06 de Março de 2018.
SADI INÁCIO BONAMIGO
Prefeito Municipal

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

ROGÉRIO DE LEMES
OAB/SC-21.018
Assessor Jurídico

ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 334

1.1 O objeto do presente Edital consiste na aquisição de lixeiras para instalação no município para atender a demanda na sede do Município, 
Bairros e Distrito de Itajubá, conforme necessário, com recursos próprios.

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Má-
ximo Preço Total

1

LIXEIRA MONOBLOCO EM PLASTICO VAZADO, POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, MEDINDO 0,35 X 0,45 X 0,51, CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
80 LITROS CADA, SUPORTE DE FIXAÇÃO METÁLICO GALVANIZADO COM 
DIAMETRO MINIMO DE 3", COM NO MÍNIMO 1,30 METRO DE ALTURA 
COM ENCAIXE PARA FIXAR 2 CAIXA DE LIXO, NAS CORES AZUL, AMARE-
LO, VERMELHO E VERDE.

CJT 80 200,00 16.000,00

2
LIXEIRA MONOBLOCO EM PLASTICO VAZADO, POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, MEDINDO 0,35CM X 0,45CM X 0,51CM, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 80 LITROS, CORES AZUL, AMARELO, VERMELHO E VERDE.

UN 100 100,00 10.000,00

Total 26.000,00

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
2.1 O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preço realizada em empresas do mesmo ramo de atividade, pelo 
representante da Secretaria solicitante, bem como, foi efetuado comparativo com atas de Processos Licitatórios realizados em Municípios da 
região. Portanto, o preço estipulado no presente certame é o praticado no mercado para os referidos itens.

GIOBANI BUSNELLO VIEIRA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

(Fora dos Envelopes)

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ......................................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº ..................
.......................... e inscrito(a) no CPF sob o nº ...................................................., a participar da licitação instaurada pelo Município de 
Descanso - Prefeitura, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 no sistema de Registro de Preços, supra-referenciada, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ...............................................................
......................., bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 ...................................... , ....... de ........................de 2018.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

(Fora dos Envelopes)

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A empresa .................................................... , inscrita no CNPJ sob o nº ........................................ , licitante no Pregão Presencial nº 
21/2018, no sistema de Registro de Preços promovido pelo Município de Descanso - Prefeitura, declara, por meio de seu representante, 
Sr(a) ....................................................................................... , que está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, com 
a Seguridade Social (FGTS e INSS) e CNDT, bem como que atende a todas as exigências de habilitação constantes no edital do referido 
certame.

 ........................ , ....... de ......................... de 2018.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018
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DECLARAÇÃO

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 ........................  ....... de ......................... de 2018.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, 
DECLARA, para fins do disposto no subitem 5.7.1 do Edital de Pregão Presencial nº 056/2017, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.

 ........................ , ....... de ......................... de 2018.

Nome e Assinatura
(representante legal)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018, AQUISIÇÃO DE DOCES E EMBALAGENS PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR OCASIÃO DA PÁSCOA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 57/92 
ALTERADA PELA LEI ORDINÁRIA Nº 1312/2014

Publicação Nº 1545673

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018

O MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR ÍTEM no dia 
16 de março 2018, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 1000/2008 de 
31/01/2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores e demais 
exigências deste Edital e anexos, e que para tanto estará recebendo o credenciamento até às 10:00 horas do dia 16 de março 2018, no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito á Avenida Marechal Deodoro, nº 146, os envelopes contendo a PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO 
referentes ao presente Edital, cuja abertura das propostas dar-se-á às 10:00 horas do mesmo dia.
Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados 
no primeiro dia útil de funcionamento do MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA que se seguir.
O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone 0**49 3623 0161.
Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para o 
MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA.

1 - OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de doces e embalagens para a distribuição aos alunos da Rede Municipal de Educação 
por ocasião da Páscoa, de acordo com a Lei Municipal nº 57/92 alterada pela Lei Ordinária nº 1312/2014, com recursos próprios, conforme 
Relação dos Itens constante do Anexo I.
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1.2. As quantidades a serem adquiridas, embora informadas no Termo de Referência constante no Anexo I, serão conforme necessidade 
da Prefeitura Municipal de Descanso.

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS
2.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação que comprovem 
sua qualificação, na forma indicada neste Edital.
2.2. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital.
2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente:
2.3.1. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas.
2.4. Em atendimento a Legislação vigente e objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, o pre-
sente Processo Licitatório irá conceder os benefícios constantes no Art. 47 e Art. 48 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, 
que estabelece a exclusiva participação de MICROEMPREENDEDORES, MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE nos ITENS ou 
LOTES, cujo valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
2.5. Empresas não enquadradas nos critérios do item 2.4 não serão credenciadas, uma vez que comprovadamente há no mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório

3 – DO CREDENCIAMENTO
3.1. O licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, para tanto deverá ser apresentado no ato do credenciamento, apartado dos envelopes:
a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar:
· Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado), no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
· Cópia da cédula de identidade;
· Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).
b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:
· Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo II deste Edital;
· Cópia da cédula de identidade;
· Cópia do ato constitutivo ou contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado);
· Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).
3.2 - A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta e da documentação, cópia do 
ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do 
Anexo III. Tais documentos deverão ser encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da Documentação, sob pena de impedimento em 
participar do certame.
3.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido.
3.4 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante.
3.5 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido neste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de 
recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Administração Municipal de 
Descanso e a Pregoeira não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em 
tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido
no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital.
3.6- DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP”
3.6.1 - Em sendo a empresa participante Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá comprovar sua condição de 
enquadramento, além dos documentos elencados no item 3.1:
· CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ATUALIZADA, que comprove o ENQUADRAMENTO no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pe-
queno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede da Licitante, expedida com data não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão 
de julgamento.
· DECLARAÇÃO firmada pelo representante legal da empresa de NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4º DO AR-
TIGO 3º DA LC 123/2006, modelo Anexo V
3.6.2 - As Sociedades Simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica atualizada, expedida com data não superior a 90 dias (da sessão), atestando seu enquadramento nas hipóteses do artigo 3º da LC 
nº 123/2006, acompanhada de declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4º do artigo 3º da LC 123/2006 modelo Anexo V
3.6.3 – O empresário individual (MEI) receberá o mesmo tratamento dado as ME e EPP, mediante apresentação de Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual, fornecida pelo Órgão competente, expedida com data não superior a 90 dias da data da sessão.
3.7 – A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a documentação na for-
ma do item 5.6, poderá participar do processo licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos no art. 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006.
3.8 Serão desconsiderados os documentos de credenciamento, Declaração de Habilitação e Comprovação do Enquadramento como Micro-
empresa ou Empresa de Pequeno Porte insertos no envelope “PROPOSTA” ou "DOCUMENTAÇÃO".

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 A proposta e os documentos exigidos deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações e Contratos do Município 
de Descanso - Prefeitura, sito no endereço, data e horário supracitados em dois envelopes lacrados, denominados, respectivamente de N.º 
01 – PROPOSTA e N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO, devendo conter na parte externa os seguintes dizeres:

AO MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA
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ENVELOPE 1 – PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018
EMPRESA:

AO MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA
ENVELOPE 2 – DOCUMENTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018
EMPRESA:

5 – DA PROPOSTA
5.1 A Proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital, especificações do Anexo I, não sendo considerada aquela que 
apresentar divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de concorrentes, implicando na sua imediata rejeição;
5.2 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta propriamente dita, (impressa), com carimbo e assinatura, 
redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas 
demais folhas.
5.3 - A proposta será recebida da seguinte forma:
Item Quant. Und. Especificação Marca V. Unit. Total

5.3.1 – Deverá (Poderá) ser preenchida em planilha eletrônica específica, através do programa Compras Auto-Cotação, (o arquivo em disco 
destina-se a agilizar o procedimento de abertura e julgamento das propostas, não sendo fator de desclassificação da proponente).
5.3.2 - A apresentação da proposta deverá conter:
a) Identificação do fornecedor: Razão social, endereço, CNPJ.
b) Relação de itens contendo: nº do item, quantidade, unidade de medida, especificação, Marca, preço unitário, preço total;
c) Local, data, identificação, carimbo e assinatura do representante legal da licitante;
5.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia 
previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.
5.5 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão-
de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da pre-
sente Licitação, bem como deslocamentos até o local de execução dos serviços, despesas salariais ou outras consideradas pelas licitantes.
5.6 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura 
dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.
5.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qual-
quer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação, ou demais formalidades.
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 
"Proposta" com poderes para esse fim.
5.9. - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no 
Credenciamento.
5.10 - A cotação apresentada na proposta e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade 
da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.
5.11 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser desconsiderados pela Pregoeira, cabendo 
a esta agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.
5.12 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a todas as condições estipu-
ladas neste Edital e seus anexos.

6. DA HABILITAÇÃO
Para habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação prevista na legislação geral da administração, relativa a:
6.1. Habilitação Jurídica:
· Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, (podendo ser suprido pela via anexada junto ao credenciamento).
· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
· Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal conforme Anexo IV.
6.2. Regularidade Fiscal:
· Prova da regularidade para a Fazenda Federal, União e Previdenciárias;
· Prova da regularidade para a Fazenda Estadual;
· Prova da regularidade para a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei.
· Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.
· CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 12.440/11, com validade.
6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida no presente edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.
6.3.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 (art. 42 e 43, § 1º), de 14/12/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, será assegurado o prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pror-
rogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e comprovação da regularização para este Pregão.
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6.3.2 – A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará decadência do direito à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
6.4. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
6.5. Os envelopes de documentação deste pregão que não forem abertos serão devolvidos para a proponente, no final da sessão.

7. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
7.1 Obedecido o disposto no item 2 Condições para Participação e Procedimentos, na data, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, em ato público, presentes os licitantes e demais pessoas interessadas, a Pregoeira designada, receberá, em envelopes distintos, e 
devidamente fechados, as propostas e os documentos exigidos para habilitação. Os envelopes deverão indicar o número deste pregão e seu 
conteúdo, na forma estabelecida no preâmbulo deste edital.
7.2 Os licitantes apresentarão, no ato da entrega dos envelopes (fora dos envelopes), declaração dando ciência de que cumprem plenamen-
te os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo III e Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial competente 
comprovando seu enquadramento como Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), para que se cumpra o disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, sob pena de decair o direito.
7.3 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.
7.4 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, à exceção do preço, o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a procla-
mação do vencedor.
7.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o má-
ximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
7.6 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
7.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada por item, na ordem decrescente de preço, no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante.
7.8 É vedada a oferta de lances com vista ao empate.
7.9 Dos lances ofertados não caberá retratação.
7.10 A apresentação dos lances verbais é facultativa, sendo que a desistência por parte do licitante, quando da convocação pela Pregoeira, 
implicará em sua exclusão da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
7.11 Esgotados os lances verbais será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR ITEM.
7.11.1 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada como critério de desempate, preferência de con-
tratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos art. 44, da LC nº 123/2006.
7.11.2. Entende-se por empate, nos termos da LC nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada.
7.11.3. Para efeito do disposto no item 7.11.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão, situação em que, após verificado o atendimento às condições de habilitação, será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
sendo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.11.2, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital.
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.11.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.
7.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.11.1, o objeto licitado será adjudicado, após verificado o atendi-
mento às condições de habilitação, em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.11.5. O disposto no subitem 7.11.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.
7.12. Casos não se realizem lances verbais serão identificados à proposta escrita de menor preço.
7.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço unitário por item, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos, decidindo motivadamente a respeito.
7.14. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação para con-
firmação das condições de habilitação da licitante vencedora.
7.14.1. No caso da licitante ser uma Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se esta apresentar restrições na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, nos termos do § 1º, do 
art. 43, da LC nº 123/2006 alterada pela LC 147/2014, com vistas à contratação.
7.15. Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
certame.
7.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, exceto na hipótese prevista no subitem 7.14.1, 
a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto desta licitação.
7.17. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtida melhor proposta nas situações previstas nos subitens 
7.12, 7.13 e 7.16.
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7.18. No caso de desclassificação de todas as propostas a Pregoeira convocará as licitantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresen-
tarem outras, escoimadas das causas de sua desclassificação.
7.19. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.20. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido.
7.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento das propostas, que não venham 
causar prejuízo para o Município de Descanso e nem ferir os direitos das demais licitantes.
7.22 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.
7.23 Não havendo manifestação oportuna de nenhuma participante da intenção de recorrer, a Pregoeira adjudicará o respectivo item ao 
licitante que tenha atendido a todas as exigências deste edital e oferecido menor preço.
7.24 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
8.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO ITEM, desde que atendidas as especificações constan-
tes deste Edital.
8.2. Havendo divergência entre os valores informados no arquivo eletrônico e a proposta impressa, prevalecerá a proposta impressa, sendo 
feitas as devidas correções.
8.3. O objeto deste PREGÃO será adjudicado, POR MENOR PREÇO POR ITEM.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Ao final da sessão do pregão, a Pregoeira indagará aos licitantes quanto ao interesse em interpor recurso quando poderão manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de suas razões, hipótese em que lhes será concedido o 
prazo de 03(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra 
razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, implicará decadên-
cia e preclusão desse direito da licitante, podendo a Pregoeira adjudicar o objeto à vencedora.
9.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.4. O Recurso deverá ser protocolado junto ao departamento de licitações ou por carta AR (Não podendo ser encaminhado por e-mail ou 
fax), devendo seu recebimento ser efetuado tempestivamente. Em caso de protocolo ou recebimento via Correio intempestivo o conteúdo 
do recurso não será apreciado.
9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE DESCANSO 
poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora.

10 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre o Município de Descanso e as empresas que apresentarem as propostas classificadas 
em primeiro lugar no presente certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
10.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços o Município de Descanso, não ficará obrigado a contratar os itens objeto deste 
Pregão Presencial exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações e outras formas de contratação quando 
julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurada ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.
10.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando o Município de Des-
canso, optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.
10.4. O Municio de Descanso acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aque-
les registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
a média daqueles apurados.
10.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao forne-
cedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.
10.6. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
10.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá a Revogação da ata, 
promovendo a compra por outros meios licitatórios.

11 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
11.1 Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, provi-
dencias ou impugnar o presente ato convocatório.
11.2 A impugnação deverá ser protocolada junto ao departamento de licitações devendo seu recebimento ser efetuado tempestivamente. 
Em caso de protocolo ou recebimento via Correio intempestivo o conteúdo da impugnação não será apreciado.
11.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

12 – DAS PENALIDADES
12.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis n.º 10.520/02 e 
8.666/93.
12.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, o MUNICIPIO DESCANSO, poderá aplicar à 
empresa vencedora, as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;
c) Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos.
12.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
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entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio de 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.4 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais co-
minações legais.
12.5 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

13. DA DESPESA
13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta do orçamento do MUNICÍPIO DE DESCANSO 
–PMD.

14 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZOS:
14.1 - Os produtos licitados serão entregues a licitante no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo valor apro-
vado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado.
14.2 – Os produtos entregues deverão atender a exigências constantes no Termo de Referência (Anexo I).
14.3 - A contratada deverá proceder à entrega imediatamente, no máximo em 02 (dois) dias, após o recebimento da Autorização de For-
necimento, nas quantidades e nas especificações solicitadas, devendo ainda conter a respectiva marca, sob pena de rejeição do produto e 
adjudicação a outrem;
14.4 - Todas as despesas referentes à entrega do objeto serão por conta do fornecedor;
14.5 – Os preços cotados não serão reajustados.

15 – DA FORMA DE PAGAMENTO
15.1 – Os pagamentos serão efetuados na semana subsequente a entrega, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, desde que o 
documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.
15.2 - Somente será efetuado pagamento quando a totalidade dos materiais solicitados, constantes na Autorização de Fornecimento, for 
entregue.

16. DO CONTRATO
16.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços configura compromisso contratual de fornecer o objeto nos valores e nas condições esta-
belecidos.

17. DA RESCISÃO
17.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições estabelecidas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na Nota de 
Empenho, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município de Descanso, o direito de adjudicar a outrem o objeto do certame, 
mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie 
para a Administração.
17.2. A adjudicação poderá ser tornada sem efeito, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores:
17.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração do Município de Descanso, mediante formalização, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos seguintes casos:
a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto;
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Objeto.
17.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;
17.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Fica reservado a Autoridade Competente o direito de aprovar ou anular a licitação, total ou parcialmente, mediante justificativa, sem 
que caiba reclamação ou indenização de qualquer espécie aos proponentes.
18.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.
18.3. O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.
18.4. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o 
Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação pelo Prefeito Municipal.
18.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos do 
horário previsto.
18.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.
18.7. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos pessoalmente no Dpto. de Compras e 
Licitações no endereço da Prefeitura Municipal de Descanso ou através do telefone (49) 3623 0161, para os esclarecimentos necessários.
18.8 – Fazem parte do presente Edital:
· Anexo I –Termo de Referencia
· Anexo II -Modelo de Credenciamento
· Anexo III –Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos habilitatórios.
· Anexo IV – Declaração que não Emprega Menores
· Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
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19 – DO FORO
19.1 Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Processo Licitatórios serão resolvidos pela Comissão, Administrativamente, 
ou no Foro da Comarca de Descanso – SC.

Descanso – SC, 06 de Março de 2018.
SADI INÁCIO BONAMIGO
Prefeito Municipal

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

ROGÉRIO DE LEMES
OAB/SC-21.018
Assessor Jurídico

ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018
RELAÇÃO DOS ITENS

1 - OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de doces e embalagens para a distribuição aos alunos da Rede Municipal de Educação 
por ocasião da Páscoa, de acordo com a Lei Municipal nº 57/92 alterada pela Lei Ordinária nº 1312/2014, com recursos próprios.

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Má-
ximo Preço Total

1 BALA GOMA, COLORIDA ARTIFICIALMENTE, COM NO MINIMO 31 GR UN 900 0,65 585,00
2 BARRA DE CEREAL, COM 20 GR, SABORES DIVERSOS. UN 900 1,08 972,00

3 EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE 25 X 35 X 5 CM, PCT. COM 1 
KG, COM NO MINIMO 300 UNIDADES UN 4 19,90 79,60

4 LAÇO PLASTICO MÉDIO, CORES SORTIDAS UN 800 0,95 760,00

5 PAÇOQUINHA DE AMENDOIN, TIPO ROLHA, EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE, POTE DE 1 KG, COM 56 UNIDADES. UN 25 19,70 492,50

6 PIRULITO DE CORAÇÃO, PCT COM 60 UNIDADES, SABORES DIVERSOS. UN 20 11,35 227,00
7 POTE PLASTICO, SEM TAMPA, 500 ML, PCT. COM 50 UNIDADES UN 18 18,40 331,20

8 WAFFER RECHEADO COM COBERTURA DE CHOCOLATE, CX. COM 20 
UNIDADES DE 126 GR. UN 100 5,05 505,00

Total R$ 3.952,30

2 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO
2.1 O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preço realizada em empresas do mesmo ramo de atividade, pelo 
representante da Secretaria solicitante. Portanto, o preço estipulado no presente certame é o praticado no mercado para o referido item.

REGIANE RODRIGUES
Chefe da Divisão de Educação

ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018

(Fora dos Envelopes)

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ......................................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº ..................
.......................... e inscrito(a) no CPF sob o nº ...................................................., a participar da licitação instaurada pelo Município de 
Descanso - Prefeitura, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 no sistema de Registro de Preços, supra-referenciada, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ...............................................................
......................., bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 ...................................... , ....... de ........................de 2018.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

ANEXO III
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018

(Fora dos Envelopes)

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................................ , licitante no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 22/2018, no sistema de Registro de Preços promovido pelo Município de Descanso - Prefeitura, declara, por meio de seu representante, 
Sr(a) ....................................................................................... , que está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, com 
a Seguridade Social (FGTS e INSS) e CNDT, bem como que atende a todas as exigências de habilitação constantes no edital do referido 
certame.

 ........................ , ....... de ......................... de 2018.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018

DECLARAÇÃO

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 ........................ , ....... de ......................... de 2018.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018

(Fora dos Envelopes)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, 
DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial suprarefenciado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.

 ........................ , ....... de ......................... de 2018

Nome e Assinatura
(representante legal)
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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REFORMA DE PAVIMENTAÇÃO 
COM PEDRAS IRREGULARES, DESTINADO PARA A MANUTENÇÃO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
DESCANSO/SC

Publicação Nº 1545685

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018

Objeto: Contratação de empresa para serviço de reforma de pavimentação com pedras irregulares, destinado para a manutenção de diver-
sas ruas do Município de Descanso/SC, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de 
documentação e propostas até às 09:00 horas do dia 20/03/2018, no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Descanso - 
Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 09:00 horas do mesmo dia. A integra do Edital encontra-se 
no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 06 de Março de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 32/2018 - PMDC
Publicação Nº 1545648

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Fede-
ral 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 32/2018, Edital de Pregão Nº 32/2018, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA “LED 100W” PARA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS EXISTENTES NA REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA – SC. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 
20/03/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/
SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra cita-
do, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 4606/2018
Publicação Nº 1545446

LEI Nº 4606/2018.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA A EFETUAR A DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO IMÓVEL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a promover a desafetação do seguinte imóvel afetado ao patrimônio do município de 
Dionísio Cerqueira, objeto de doação com encargos no Processo Licitatório nº 121/2016:
“Lote urbano nº 10 da quadra nº 06, do Loteamento Área Empresarial Deonelo Luciano Colombo, com área de 2.000m², dentro dos seguin-
tes limites e confrontações: NORTE, com a Rua nº 09 na extensão de 50,00 metros; SUL, com a rua nº 6, na extensão de 50,00 metros; 
LESTE, com a Frua nº 4, na extensão de 40,00 metros, e, ao OESTE, com o lote nº 8, na extensão de 40,00 metros, objeto da matrícula 
perante o CRI da comarca sob nº 13.490”.

Art. 2º. Após a edição da Lei a que se refere o presente PL, será outorgada a competente Escritura Pública de Doação, Com Encargos e 
Cláusula de Reversão.
Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4607/2018
Publicação Nº 1545448

LEI Nº 4607/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.056.000,00(UM MILHÃO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS), NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
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Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.056.000,00 
(um milhão e cinquenta e seis mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas básicas no Fundo Municipal de 
Saúde com recursos provenientes de transferências do estado e da união que foram superavitários no exercício anterior.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 1.056.000,00 (um milhão e cinquenta e seis mil 
reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas básicas no Fundo Municipal de Saúde com recursos provenientes 
de transferências do estado e da união que foram superavitários no exercício anterior.
CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
1.056.000,00 (um milhão e cinquenta e seis mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas básicas no Fundo 
Municipal de Saúde com recursos provenientes de transferências do estado e da união que foram superavitários no exercício anterior.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 1.056.000,00 
(um milhão e cinquenta e seis mil reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01. ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.2.062 – Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assistência Médica e Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3364 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 211.500,00
3.1.90.00.00.00.00.0.3.3251 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 32.000,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.1101 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 6.500,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.1171 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 1.030,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.1108 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 9.700,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3340 – Aplicações Diretas ....................................  R$ 66.020,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3246 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 5.410,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3253 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 1.290,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3255 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 3.320,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3247 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 4.030,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3254 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 15.670,00
3.1.90.00.00.00.00.0.3.11159–Aplicações Diretas .....................................  R$ 52.900,00
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3370 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 646.630,00

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 1.056.000,00 (um milhão 
e cinquenta e seis mil reais), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais cons-
titucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, oriundos dos recursos provenientes do Contrato de Repasse e plano de trabalho 
aprovado pelas partes ajustadas.

Nº. CONTA 
BANCO BANCO

Nº
DO
RECURSO

NOME
DO
RECURSO

VALOR

16.510-7 BANCO DO BRASIL 142 TRANSF. FUNDO A FUNDO RECUR-
SOS MAC 211.500,00

90-3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 05 Transf.de Recursos do Estado - Co-
financiamento SB 32.000,00

72-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 101 RECURSOS VINC.UNIÃO - SUS - 
FARMÁCIA BÁSICA 6.500,00

119-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 12 Programa de Enfrentamento as 
Emergências - Estado 1.030,00

150-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 108 REC. VINC.UNIÃO - SUS- PROG.
SAÚDE ESCOLA PSE 9.700,00

66-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 113 RECURSOS VINC.UNIÃO - SUS - 
VIGIL. SANITÁRIA 66.020,00

101-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 188 Rec.Vinc.União - Min.da Saúde 
Hanseníase 5.410,00

107-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 192 Recurso Vinculado Min.da Saúde - 
MAC Rede Cegonha 1.290,00
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113-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 195 Recurso Vinc.Min.da Saúde-MAC 
Rede Viver s/Limites 3.320,00

102-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 250 RECURSOS VINC.ESTADO - TRA-
TAM.SAÚDE FORA DOM.TFD 4.030,00

108-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3272 Recurso Brasil sem Miseria 15.670,00

129-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3339 Transf. Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família - NASF_UNIÃO 52.900,00

71002-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 241 TRANSF. INCREMENTO TEMPORÁ-
RIO DO COMP. DE CUSTEIO PAB 646.630,00

TOTAL 1.056.000,00

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4608/2018
Publicação Nº 1545450

LEI Nº 4608/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 512.000,00(QUINHENTOS E DOZE MIL REAIS), NO ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 512.000,00(qui-
nhentos e doze mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas com a implantação e continuidade de ações 
para prevenção de desastres naturais com recursos provenientes de transferências da Secretaria Nacional de Defesa Civil - SEDEC.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 512.000,00(quinhentos e doze mil reais), 
objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas com a implantação e continuidade de ações para prevenção de desastres 
naturais com recursos provenientes de transferências da Secretaria Nacional de Defesa Civil - SEDEC.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
512.000,00(quinhentos e doze mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas com a implantação e continui-
dade de ações para prevenção de desastres naturais com recursos provenientes de transferências da Secretaria Nacional de Defesa Civil 
- SEDEC.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 512.000,00(qui-
nhentos e doze mil reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
01. SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
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06.0182.1012.2.077 – Estratégias para Enfrentamento de Desastres Naturais
3.3.90.00.00.00.00.0.1.0253 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 512.000,00

Art. 5º Para a cobertura total do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o produto 
do excesso de arrecadação dos recursos provenientes da SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC, na importância de R$ 
512.000,00(quinhentos e doze mil reais), conforme dispõe o Termo de Compromisso nº. 0505/2017, Processo nº 59053.001243/2017-49, 
em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais e legais 
vigentes.
Parágrafo Único: Todos os recursos repassados serão movimentados pela Conta Corrente nº 25.582-3, Agência 1.055-3, no Banco do Brasil 
S/A.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4609/2018
Publicação Nº 1545451

LEI Nº 4609/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.000,00(SESSENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas com o pagamento da dívida pública do município de 
Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), objetivando 
instituir dotação orçamentária para custear despesas com o pagamento da dívida pública do município de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas com o pagamento da dívida pública do 
município de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
28.843.0000.3.001 – Pagamento da Dívida Interna Municipal
19-4.6.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ...................................  R$ 60.000,00
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Art. 5º Para cobertura do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar a anulação de dota-
ções do orçamento em execução, importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

02. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
03. ASSESSORIAS DE GABINETE
04.122.0021.2.005 – Adm. Geral dos Bens e Serv. Da Assessoria de Gabinete
06-3.3.90.00.00.00.00.00.0080–Aplicações Diretas ................................. R$ 10.000,00

05. CONTROLE INTERNO
04.124.0032.2.007 - Adm. Geral dos Bens e Serv. Do Controle Interno
10-3.3.90.00.00.00.00.00.0080–Aplicações Diretas .................................. R$ 5.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01. ADMINISTRAÇÃO
04.661.0021.2.030 - Adm. Geral dos Bens e Serv. Da Unidade de Desenvolv. Economico
85-3.1.90.00.00.00.00.00.0080–Aplicações Diretas ................................. R$ 15.000,00
86-3.3.90.00.00.00.00.00.0080–Aplicações Diretas ................................. R$ 10.000,00

22.661.0661.1.095 – Aquisição da Nova Área Industrial
87-4.4.90.00.00.00.00.00.0080–Aplicações Diretas ................................. R$ 20.000,00
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4610/2018
Publicação Nº 1545452

LEI Nº 4610/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 483.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL REAIS), NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 483.000,00 
(quatrocentos e oitenta e três mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas básicas da Secretaria Municipal 
de Educação, com recursos provenientes de transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, os quais foram 
superavitários no exercício anterior.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 483.000,00 (quatrocentos e oitenta e três mil 
reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas básicas da Secretaria Municipal de Educação, com recursos prove-
nientes de transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, os quais foram superavitários no exercício anterior.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais 
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precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância 
de R$ 483.000,00 (quatrocentos e oitenta e três mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas básicas da Se-
cretaria Municipal de Educação, com recursos provenientes de transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
os quais foram superavitários no exercício anterior.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 483.000,00 
(quatrocentos e oitenta e três mil reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02. DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0188.1.003 – Constr., Ampl. e Aquis.de Equip.Matl Perm. p/Serv.do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.0.3.3299 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 100.000,00

12.361.0188.2.015 - Administração Geral dos Bens e Serviços do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3299 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 140.000,00

12.361.0239.2.018 - Admin Geral dos Bens e Serv.do Transporte Escolar do Ens.Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3299 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 100.000,00

12.365.0185.1.004 - Constr., Ampl. e Equip.para os Centros Municipais de Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3299 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 60.000,00

12.365.0185.2.016 - Administração Geral dos Bens e Serviços da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.0.3.3299 – Aplicações Diretas .....................................  R$ 83.000,00

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 483.000,00 (quatrocentos 
e oitenta e três mil reais), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais consti-
tucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, oriundos dos recursos provenientes do Contrato de Repasse e plano de trabalho 
aprovado pelas partes ajustadas.

Nº. CONTA BANCO BANCO
Nº
DO
RECURSO

NOME
DO
RECURSO

VALOR

11.588-6 BANCO DO BRASIL 30 Transferências do Salário Educação 483.000,00
TOTAL 483.000,00

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4611/2018
Publicação Nº 1545453

LEI Nº 4611/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 213.500,00(DUZENTOS E TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
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Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 213.500,00 
(duzentos e treze mil e quinhentos reais), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especificada-
mente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, conforme dispõe o Contrato de Repasse 
nº. 858505/2017/CAIXA e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil e quinhentos 
reais), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos do 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, conforme dispõe o Contrato de Repasse nº. 858505/2017/CAIXA e plano 
de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
213.500,00 (duzentos e treze mil e quinhentos reais), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais 
especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, conforme dispõe o Contrato 
de Repasse nº. 858505/2017/CAIXA e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 213.500,00 
(duzentos e treze mil e quinhentos reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIOAMBIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.606.0019.1.085 - Aquisição de equipamentos e veículo para os serviços de extensão rural na agricultura familiar
4.4.90.00.00.00.0.0.0080 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 18.500,00
4.4.90.00.00.00.0.0.0086 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 195.000,00
Total R$ 213.500,00

Art. 5º Para o atendimento parcial do crédito ora permitido neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 
redução da dotação abaixo discriminada e constante da mesma matéria orçamentária em execução.

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIOAMBIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.605.0447.1.010 – Constr. ampliação e equipto.mtl.perm. para atendimento a agricultura familiar
95 – 4.4.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................................. R$ 18.500,00

Art. 6º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o 
produto do excesso de arrecadação dos recursos provenientes do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, na im-
portância de R$ 195.000,00 (duzentos e treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe o Contrato de Repasse nº. 858505/2017/CAIXA, 
em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais e legais 
vigentes.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 351

LEI Nº 4612/2018
Publicação Nº 1545458

LEI Nº 4612/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 700.000,00(SETECENTOS MIL REAIS), NO OR-
ÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com 
amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 
- Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), objetivando a criar dotações 
orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especifi-
cadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DO TURISMO, 
conforme dispõe o Contrato de Repasse nº. 862736/2017/MTUR/
CAIXA e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezem-
bro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-
cio financeiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 
objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercí-
cio financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos do 
MINISTÉRIO DO TURISMO, conforme dispõe o Contrato de Repas-
se nº. 862736/2017/MTUR/CAIXA e plano de trabalho aprovado 
pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA 
- Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, 
através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), objetivando a criar dotações 
orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especifi-
cadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DO TURISMO, 
conforme dispõe o Contrato de Repasse nº. 862736/2017/MTUR/
CAIXA e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover 
a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), em conformidade com o dispos-
to abaixo especificado:
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.141.1.046 - Revitalização de Praças e Canteiros no 

Perímetro Urbano
4.4.90.00.00.00.0.0.0080 – Aplicações Diretas ............................
............ R$ 17.500,00
4.4.90.00.00.00.0.0.0248 – Aplicações Diretas ............................
........... R$ 682.500,00
Total R$ 700.000,00

Art. 5º Para o atendimento parcial do crédito ora permitido neste 
ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover a redução da dotação abaixo discriminada e constante da 
mesma matéria orçamentária em execução.
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.141.2.070 - Revitalização e Embelezamento das Praças, Ro-
tulas e Canteiros Centrais
107-3.3.90.00.00.00.0.0.0080 – Aplicações Diretas ......................
........... R$ 17.500,00

Art. 6º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 
ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar 
o produto do excesso de arrecadação dos recursos provenientes 
do MINISTÉRIO DO TURISMO, na importância de R$ 682.500,00 
(seiscentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais), conforme dis-
põe o Contrato de Repasse nº. 862736/2017/MTUR/CAIXA, em 
consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, 
inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais e 
legais vigentes.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4614/2018
Publicação Nº 1545462

LEI Nº 4614/2018.

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO FRON-
TEIRA DE WUSHU KUNG FU.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com 
amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica declarada UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, em todo 
o território do Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, a ASSOCIAÇÃO FRONTEIRA DE WUSHU KUNG FU, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 03.796.498/0001-39, com sede na Rua Manoel 
Farias, nº 135, Centro, neste município.

Art. 2º - Em conformidade com disposto no artigo anterior, deste 
ato, ficarão garantidos todos os direitos, benefícios e prerrogativas 
previstas na Legislação Municipal, atinentes às atividades desen-
volvidas pelo declarado em consonância com as prescrições conti-
das em seu Estatuto.
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Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
custa da respectiva dotação orçamentária.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua pu-
blicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4615/2018
Publicação Nº 1545463

LEI Nº 4615/2018.
DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE PAGAMENTO 
DE DESPESAS (GASTOS) COM TRANSPORTE PARTICULAR DOS 
SENHORES VEREADORES (AS) E SERVIDORES (AS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com 
amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - A Câmara Municipal de Vereadores de Dionísio Cerqueira, 
além do pagamento de diárias, conforme prevê a Lei Municipal nº 
3763/2007, poderá conceder pagamento das despesas de com-
bustíveis de veículos particulares, utilizados por Vereadores (as) 
e Servidores (as) da Câmara em viagens para participar em con-
gressos, encontros, seminários, cursos, palestras, reuniões ou para 
representar a Câmara em eventos.

Art. 2° - A concessão das despesas de combustíveis somente será 
permitido em veículos particulares, atendendo aos seguintes re-
quisitos:

I. O deslocamento seja feito fora da jurisdição municipal em no 
mínimo 50 Km da sede;
II. Os assuntos tratados na viagem sejam de interesse público e 
pertinente a atividade da Câmara de Vereadores;
III. A atividade terá que ser autorizada pelo Presidente do Poder 
Legislativo, mediante pedido feito conforme Anexo I desta Lei.
IV. A autorização somente se dará, quando não houver outro meio 
de locomoção gratuito para o evento destinado. Havendo qualquer 
tipo de locomoção sem custo e estando à disposição, não pode-
rá o Presidente conceder o pagamento de combustível para carro 
particular.
V. Para comprovação dos determinados gastos, será necessária a 
apresentação de documentação, nos termos da legislação atinente 
á diárias, acompanhando relatório da quilometragem percorrida, 
conforme Anexo II desta Lei.

Art. 3º - O Requerimento para autorização da viagem e pagamen-
to de diárias e despesas será efetuada mediante apresentação de 
roteiro constando os dados e objetivos da viagem, devendo ser 
apresentado ao setor contábil, com no mínimo 2 (dois) dias de 
antecedências, ficando ainda, sujeito a autorização do Presidente.

Art. 4º - Os vereadores (as) e servidores (as) que receberem 

pagamento de despesas e, por qualquer motivo deixarem de se 
afastar da sede do município, ou então, se deslocarem posterior-
mente a data prevista ou retornarem antecipadamente, ficam obri-
gados a restituí-las, integral ou proporcionalmente, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas.

Art. 5° - Somente será reconhecida para efeito de ressarcimento o 
trajeto feito de ida e volta ao lugar do destino, utilizando-se para 
fins de cálculos as distâncias estabelecidas nos Mapas Rodoviários 
do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT, 
ou do Departamento Estadual de Transportes (DEINFRA).

Art. 6° - Todas as despesas com uso do veículo serão de inteira 
responsabilidade do vereador (a) ou Servidor (a), incluindo multas, 
pedágios, ou qualquer outro dano material ou moral que este ve-
nha a ter em acidentes pessoais ou com envolvimento de terceiros, 
responde assim o vereador por todo ato e fato ocorridos no decor-
rer da viagem, tanto na esfera criminal como civil, ficando assim a 
Câmara de Vereadores de Dionísio Cerqueira/SC, bem como a Fa-
zenda Pública Municipal isenta de qualquer responsabilidade sobre 
eventuais fatos ora descritos.

Art. 7º - O valor do litro de combustível (gasolina comum) será cal-
culado sobre o valor pago pelo Executivo Municipal (valor licitado e 
vigente) para abastecimento de sua frota e será corrigido conforme 
correção feita pelo Poder Executivo.

Art. 8° - O valor da concessão ou indenização de transporte pró-
prio será computado e pago antecipadamente conforme pagamen-
to das diárias auferidas, seu cálculo será sobre o valor de tantos 
% (por cento) do preço do litro de gasolina comum por quilometro 
rodado (ida e volta).

Parágrafo Primeiro – Para o veiculo que se deslocar da sede do 
município com quatro (04) passageiros, o valor da concessão do 
pagamento de despesa será de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor da gasolina comum por quilômetro rodado.

Parágrafo Segundo – Para o veiculo que se deslocar da sede do 
município com três (03) passageiros, o valor da concessão do pa-
gamento de despesa será de 20% (vinte por cento) do valor da 
gasolina comum por quilômetro rodado.
Parágrafo Terceiro – Para o veiculo que se deslocar da sede do 
município com dois (02) passageiros, o valor da concessão do pa-
gamento de despesa será de 15% (quinze por cento) do valor da 
gasolina comum por quilômetro rodado.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05-2017 - ADITIVO - PMDC
Publicação Nº 1545234

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º T.A. 028-2018 - Contrato Nº: 28.2017
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Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 2.577,50 (dois mil quinhentos e setenta e sete 
reais e
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 28/02/2018 Término: 23/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para for-
necimento
de licença de uso de aplicativos na gestão pública.
Dionísio Cerqueira, 5 de Março de 2018
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23-2018 - HOMOLOGAÇÃO 
- PMDC

Publicação Nº 1546023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/18
HOMOLOGAÇÃO: 02/03/18
CONTRATADO: A. S. JUNIOR INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLOCAÇÃO DE
6 POSTES DE CONCRETO CIRCULAR DE 12 M, PARA
IMPLANTAÇÃO DE CAMERAS DE VIDEO MONITORAMENTO DO
PROGRAMA BEM-TE-VI, NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MAO-DE-OBRA PARA COLOCAÇÃO DOS POSTES E ENTREGA
DOS MESMOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.020,00 (dez mil vinte reais)
DATA: 05/03/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES
- Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 77-2017 - ADITIVO - PMDC
Publicação Nº 1545594

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º T.A. 002-2018 - Contrato Nº: 002-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: JOSEMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME
Valor ............ : 22.135,00 (vinte e dois mil cento e trinta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 09/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (44),
2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (68)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE
SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURA METALICA E
COBERTURA, E PINTURA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DIONISIO
CERQUEIRA, SENDO ELAS: CASTRO ALVES, PINGO DE GENTE,
JOSE DO PATROCINIO, VILA MARINA, JACOB MARAN, SÃO
SILVESTRE E CRECHE ISAURA DA MOTTA BARREIRO, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO REFERIDO
OBJETO, CONFORME ANEXOS DO EDITAL.
Dionísio Cerqueira, 5 de Março de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º T.A. 003-2018 - Contrato Nº: 003-2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO
- EIR
Valor ............ : 14.039,50 (quatorze mil e trinta e nove reais e 
cinqüenta
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 09/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (44) Saldo: 
67.220,00
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE
SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURA METALICA E
COBERTURA, E PINTURA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DIONISIO
CERQUEIRA, SENDO ELAS: CASTRO ALVES, PINGO DE GENTE,
JOSE DO PATROCINIO, VILA MARINA, JACOB MARAN, SÃO
SILVESTRE E CRECHE ISAURA DA MOTTA BARREIRO, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO REFERIDO
OBJETO, CONFORME ANEXOS DO EDITAL.
Dionísio Cerqueira, 5 de Março de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
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Câmara muniCiPal

PREGÃO 001/2018
Publicação Nº 1546014
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 08/2018
Publicação Nº 1545942

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, inscrito no 
CNPJ sob o nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, nº 
02, Bairro Centro, Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89.126-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 
11.257.200/0001-40, representado pela Prefeita Simoni Mércia 
Mesch Nones - CPF nº 682.523.159-68, daqui pra frente denomi-
nado simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATADA: CÉLERE SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 03.263.965/0001-65, com sede na 
Rua Germano Brandes Sênior, nº 711, Sala 202, centro, na cidade 
de Timbó – SC, representada pelo Sr. Cesar Antonio Negri - CPF nº 
935.641.049-68, neste ato denominada CONTRATADA;

Resolvem celebrar este contrato, com fundamento na Lei nº 
8.666/93, tendo entre si, como justo e contratado, o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa 
de informática para licenciamento de uso do software CRIADOR 
SAÚDE, incluindo configuração, suporte e capacitação, para aten-
der demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
e do Fundo Municipal de Saúde do CONTRATANTE.

1.2 – A composição do software CRIADOR SAÚDE, de que trata o 
objeto deste contrato, abrange:

I – Módulos de operação e gestão: Cadastro Geral, Agendamento, 
Exames (Autorização), Veículos/Viagem, Farmácia, Produção (Tria-
gem), Consultório, Exames Citopatológicos, AIHs, TFDs/Laudo, En-
caminhamentos Externos, Vacinação, Módulos Dinâmicos, Frota/
Fluxo de Veículos, Fila de espera, Gerenciador de Documentos, As-
sistência Social (Interno Saúde), Ordem de Compra, Relatórios Glo-
bais, Unidades de Saúde, Almoxarifado, Cadastro Domiciliar E-SUS, 
Visita Domiciliar E-SUS, Atividade Coletiva E-SUS, Agrupadores e 
estatísticas das Ficha do E-SUS;

II – Módulos de Administração: Configurações especiais, Parame-
trizações, Contra senha e Alteração de senha.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE E MANUTENÇÃO DO SOF-
TWARE:

2.1 - Para os fins contratuais avençados, será aplicado o seguinte:

I – Suporte técnico operacional: Atividade de orientação técnica e 
prestação de serviços, sendo que estão compreendidos nos ser-
viços de suporte operacional (garantia de funcionabilidade e ope-
rabilidade no software do objeto deste contrato) a resolução de 
dúvidas operacionais no software aos usuários.

II - Atendimento técnico:
a) Qualquer modalidade de atendimento deve ser solicitada pelos 
técnicos de informática da Unidade Administrativa ou do Fundo 
Municipal de Saúde, ou pelos agentes designados pelo CONTRA-
TANTE, sendo vedado a CONTRATADA o atendimento direto aos 
usuários, sem tal solicitação;
b) Dar suporte na sede do CONTRATANTE quando necessário, 

neste caso cobrado separadamente, exceto quando o atendimento 
decorrer de defeito do programa fornecido;
c) Os serviços de atendimento técnico estão incluídos no preço 
mensal estabelecido para licença de uso, juntamente com os ser-
viços de capacitação e treinamento pós-implantação, operação do 
sistema e outros que exijam profundo conhecimento sobre o apli-
cativo.

III - Serviços de capacitação e treinamento (pós-implantação): Ha-
vendo necessidade, decorrente de novas releases do software e 
rodízio de pessoal, o CONTRATANTE convocará a CONTRATADA 
para efetivação de programa de treinamento de usuários.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:

3.1 - O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser expres-
samente renovado ou prorrogado, no interesse do CONTRATANTE, 
até o limite legal de 48 (quarenta e oito) meses.

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO:

4.1 - Conforme proposta comercial apresentada, o valor global do 
contrato é de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais), 
subdividindo-se em parcelas mensais de R$ 660,00 (seiscentos e 
sessenta reais) pertinentes a licença de uso, configuração, suporte 
técnico operacional e capacitação (treinamento de usuários) sem 
qualquer custo adicional, durante o prazo contratual (doze meses).

4.2 - O valor do contrato ajustado entre as partes será liquidável 
pelo pagamento em parcelas mensais e sucessivas, com vencimen-
to da primeira parcela no 30º (trigésimo) subsequente e as demais 
sucessivamente sempre de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias.

4.2.1 - Os pagamentos só serão efetuados mediante emissão e 
liquidação dos documentos fiscais correspondentes, mediante bo-
leto bancário, bem como após comprovação da regularidade fiscal 
(CND do RGPS/INSS e FGTS) da CONTRATADA.

4.2.2 - Em caso de irregularidade fiscal, o CONTRATANTE notificará 
a CONTRATADA para que sejam sanadas as pendências no prazo 
de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este pra-
zo sem que haja a regularização por parte da CONTRATADA, ou 
apresentação de defesa aceita pelo CONTRATANTE, estes fatos, 
isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de 
responsabilidade contratual, e estará o contrato passível de resci-
são e a CONTRATADA sujeitas às sanções administrativas previstas 
neste instrumento.

4.3 - O acompanhamento e recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) 
será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo Setor de Contabilidade do 
CONTRATANTE.

4.3.1 - O pagamento a ser efetuado à CONTRATADA deverá obede-
cer à ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabele-
cidas pelo CONTRATANTE, de acordo com o disposto no artigo 5º, 
caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

4.4 - Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa do CONTRATAN-
TE, a CONTRATADA fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês, 
pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo 
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pagamento, apurando-se eventual responsabilidade do agente que 
deu causa ao atraso.

4.5 – Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, exceto em caso de aditamento do objeto, 
quando estarão sujeitos ao acréscimo proporcional corresponden-
te.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtu-
de de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 - As despesas decorrentes do objeto do presente contrato, 
correrão por conta da seguinte dotação no Orçamento-Programa 
anual do CONTRATANTE:

Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL

001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

10.301.0150.2024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

33900000 APLICAÇÕES DIRETAS

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA:

6.1 – Sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades pre-
vistas na sua proposta comercial, compete a CONTRATADA:

II - Executar satisfatoriamente em consonância com as regras con-
tratuais o serviço ajustado, inclusive empreendendo todas as suas 
condições técnicas e operacionais para funcionalidade, segurança 
e integridade dos dados, equipamentos e serviços do CONTRA-
TANTE;

III - Utilizar na execução do serviço contratado pessoal qualificado 
para o exercício das atividades que lhe forem confiadas;

IV - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por si assumidas, todas as condições e prazos 
firmados na proposta comercial, bem como facilitar a migração de 
informações e dados para outros sistemas que vierem a substituir 
o software da CONTRATADA ao término regular do contrato ou na 
sua eventual rescisão;

V - Manter o(s) agente(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de 
acompanhar os trabalhos, a par da execução do objeto contratual, 
prestando-lhe(s) as informações necessárias;

VI - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
e outros resultantes da execução deste contrato;

VII - Desenvolver todas as atividades constantes na proposta co-
mercial e neste instrumento, bem como seguir as especificações 
funcionais do mesmo;

VIII - Prestar suporte técnico na forma e nos prazos estabelecidos 
na proposta comercial e/ou neste contrato.

6.2 - Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá atualizar e/ou melhorar o sistema locado, 
na versão adquirida, de forma a atender a legislação Federal e/
ou Estadual, de acordo com as melhores técnicas e com pessoal 
capacitado.

6.3 – A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou 
em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE:

7.1 – Sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades de-
correntes de atos legais, compete também ao CONTRATANTE:

I - Fornecer os elementos básicos e dados complementares neces-
sários à prestação dos serviços, assim como dispor de equipamen-
tos de informática adequados para instalação do sistema;

II - Cumprir todas as orientações e procedimentos técnicos especi-
ficados pela CONTRATADA;

III - Notificar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades que ve-
nham ocorrer, em função da prestação dos serviços;

IV - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma 
estabelecida no presente contrato;

V - Fornecer todo o material necessário para o bom andamento dos 
trabalhos, quando solicitado pela CONTRATADA;

VI - Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de 
trabalho, registros, documentação e demais informações necessá-
rias ao bom desempenho das funções;

VII - Designar um técnico devidamente capacitado para acompa-
nhar a implantação do sistema e desempenhar as atividades de 
coordenação técnica e administrativa do projeto;

VIII - Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de 
utilização do sistema, incluindo:
a) Assegurar a configuração adequada de máquina e instalação do 
sistema;
b) Manter backup adequado para satisfazer às necessidades de 
segurança, assim como “restart” e recuperação no caso de falha 
de máquina;
c) Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do 
equipamento do CONTRATANTE quando da visita técnica dos mes-
mos.

IX - Solicitar formalmente à CONTRATADA a instalação dos softwa-
res do seu interesse e os serviços de assistência técnica, customi-
zações ou de consultoria necessários;

X - Usar o software objeto do presente contrato exclusivamente 
na unidade do CONTRATANTE, vedada a sua cessão a terceiros a 
qualquer título;

XI - Não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da 
CONTRATADA tenham acesso ao software e sistema de informa-
ções de sua propriedade, bem como, somente permitir acesso aos 
softwares, de técnicos com identificação e credencial da CONTRA-
TADA e munidos da respectiva ordem de serviço ou documento 
que o substitua.

7.2 - Mediante o presente contrato de cessão de direito de uso fica 
o CONTRATANTE responsável integralmente pela proteção e guar-
da do software aplicativo e dos arquivos de dados, não podendo 
permitir, em relação ao software, a sua modificação, divulgação, 
reprodução ou uso não autorizado pelos agentes, empregados ou 
prepostos da CONTRATANTE, respondendo por quaisquer fatos 
dessa natureza, sendo expressamente vedado ao CONTRATAN-
TE, sem expressa autorização escrita da CONTRATADA, copiar ou 
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reproduzir o software ou qualquer parte do material que o integra, 
transferi-lo, fornecê-lo ou torná-lo disponível a terceiros, no todo 
ou em parte, seja a que título for e sob qualquer modalidade, gra-
tuita ou onerosa, provisória ou permanente.

7.2.1 - No caso de descumprimento por parte do CONTRATANTE 
e/ou terceiros autorizados, no que tange a “proteção e guarda do 
software aplicativo e dos arquivos de dados do sistema aplicativo”, 
pode a CONTRATANTE ser penalizada, conforme disposições da Lei 
nº 9609/98.

CLÁUSULA OITAVA – DAS LIMITAÇÕES DE SERVIÇOS:

8.1 - Os serviços previstos no presente contrato, não incluem repa-
ros de problemas causados por:
a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela 
ocorrência de defeito na climatização ou condições elétricas ina-
dequadas;
b) Vírus de computador e/ou assemelhados;
c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negli-
gência, mau uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros 
acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem 
como, transporte inadequado de equipamentos;
d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na confi-
guração de rede, uso de rede incompatível, e/ou uso indevido de 
utilitário ou de computador.

8.2 - A CONTRATADA fornecerá serviços somente para a versão 
corrente contratada e instalada.

8.3 - A CONTRATADA publicará a atualização e a release dos pro-
gramas em FTP, não tendo qualquer responsabilidade sobre os ser-
viços de instalação, capacitação e treinamento para usuários em 
seu manuseio (baixar e executar atualizações nas máquinas do 
CONTRATANTE), exceto os previstos neste instrumento ou contra-
tados adicionalmente.

8.3.1 – A instalação de novas versões, atualizações ou releases 
não previstas no objeto ora contratado, que forem solicitadas pelo 
CONTRATANTE, serão cobradas separadamente.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

9.1 - Em conformidade com o art. 65, II, da Lei nº 8.666/93, caso 
sejam necessárias alterações no presente contrato, as mesmas se-
rão objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão ser realiza-
das mediante termo específico.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO:

10.1 - São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuí-
zo dos demais motivos previstos em lei e neste instrumento:
a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especifica-
ções que norteiam a execução do objeto do contrato;
b) O desatendimento às determinações necessárias a execução 
contratual;
c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais 
devem ser devidamente anotados, nos termos do § 1º do art. 76 
da Lei federal nº 8.666/93;
d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA desde que isso venha a inviabilizar a 
execução contratual;
e) Razões de interesse público, devidamente justificados;
f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da 

execução do objeto do contrato.

10.2 - A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos 
casos elencados no art. 78, inciso I a XII, da Lei nº 8.666/93.

10.3 - As partes poderão, observada a conveniência segundo os 
objetivos do CONTRATANTE promover a rescisão amigável do con-
trato, através do próprio termo de distrato.

10.4 - Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual 
ocorrer por interesse do CONTRATANTE, fica este obrigado a co-
municar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS:

11.1 - Os preços dos serviços e produtos aqui contratados são 
fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 (doze) meses de execução 
deste contrato, e, após, em caso de renovação ou prorrogação da 
contratação, serão reajustáveis pelo INPC (IBGE) ou outro índice 
que vier a substituí-lo, pelo percentual acumulado nos doze meses 
anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 - O presente contrato obedecerá à Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, aplicando-se as sanções nela prevista por qualquer des-
cumprimento com as obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:

13.1 - Em exigência ao disposto no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666/93, 
as partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Timbó 
– SC, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente ins-
trumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhu-
ma notificação ou interpelação seja à que título for será considera-
do fora de sua jurisdição.

E, assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assi-
nam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, 
comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumpri-
mento de todos os dispositivos.

Doutor Pedrinho – SC, 01 de fevereiro de 2018.

CONTRATANTE
Simoni M. M. Nones - Prefeita

CONTRATADA
Célere Sistemas

Testemunhas:

TICIANE EUGENIA LENZI  ARNALDO VICENTE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 09/2018
Publicação Nº 1545947

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 09/2018

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, e a Empresa NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.398.197/0001-24, situado 
à Rua Timbó, 301 – sala 601 – Bairro Victor Konder, cidade de Blumenau-SC, CEP: 89.012-180, neste ato representado pelo SR. RAY JONAS 
RATZMANN, CPF sob nº 003.688.859-17 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, CONFORME SEGUE:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

01 01 UNIDADE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, IN-
CLUINDO TODAS AS ETAPAS, INSCRIÇÕES, PROVA OBJETIVA, RECURSOS, RELATÓRIOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS AO PLENO ANDAMENTO DO PROCESSO SELETIVO, 
PARA OS CARGOS QUE ESTÃO DESCRITOS NA TABELA ANEXA.

VALOR R$ 4.550,00

CARGO NECESSIDADE DE PROVA HABILITAÇÃO MÍNIMA
Assistente Social Objetiva Curso Superior em Serviço Social e registro no CRESS.

Atendente de Odontologia Objetiva Curso em Nível Médio, técnico na área (ou cursando), CNH e experiência 
profissional de seis meses nas funções do emprego.

Auxiliar de Serviços Gerais Objetiva Ensino Fundamental Incompleto.
Contador Objetiva Curso superior em Ciências Contábeis, com registro no CRC/SC.

Engenheiro Civil Objetiva Curso Superior em Engenharia Civil, com o competente registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional.(CREA) e CNH.

Farmacêutico Objetiva Portador de diploma de conclusão em Curso de Nível Superior, na área de 
atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão.

Médico Objetiva Curso Superior em Medicina e Registro no CRM

Médico Veterinário Objetiva Portador de diploma de conclusão em Curso de Nível Superior, na área de 
atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão.

Motorista de Carga Objetiva Ensino Fundamental Incompleto e CNH compatível.
Operador de Máquina Objetiva Ensino Fundamental Incompleto e CNH compatível.
Professor I Objetiva Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal Superior ou específica na área.
Servente de Obras Objetiva Ensino Fundamental Incompleto.

Técnico em Enfermagem Objetiva Diploma de conclusão de curso técnico, com devido registro no Órgão fisca-
lizador da profissão, e CNH.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 2018 do MU-
NICÍPIO, como segue:

03- SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2003- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADM. E FINANÇAS
33903905– SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor deste contrato é conforme lista de itens acima citada, totalizando o preço de R$ 4.550,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta 
reais).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, frete/transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega do objeto deste contrato, mediante apresentação da 
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Nota Fiscal, devidamente aceita e liquidada pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO:

4.1 – A contratada deverá iniciar a prestação de serviço imediatamente após emissão da ordem de Compra, sendo entrega Integral do 
objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução e vigência se inicia na assinatura deste instrumento e se estende até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, me-
diante termo Aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Será de responsabilidade da empresa contratada a realização de todos os procedimentos do Processo Seletivo;
f) Submeter à apreciação da Administração o planejamento preliminar e cronograma, discriminando e detalhando todos os procedimentos 
a serem adotados referentes à execução do objeto, sendo que a minuta do edital do Processo Seletivo deverá ser enviada ao município em 
até 15 (Quinze) dias úteis, contados da assinatura do contrato.
g) Solicitar a prévia e expressa aprovação quanto aos procedimentos a serem adotados e características do certame, em todas as suas 
etapas.
h) Elaborar o Edital do Processo Seletivo e demais documentos necessários à execução do objeto, tais como: comunicados, formulários e 
instruções, os quais deverão ser submetidos à apreciação do Município, bem como elaborar e especificar os conteúdos das provas de conhe-
cimento gerais e específicos, devendo levar em consideração o detalhamento a ser apresentado pela Administração e padrões estabelecidos 
no conteúdo programático.
i) Elaborar, formatar e disponibilizar a Ficha de Inscrição dos candidatos impressa ou no site da empresa contratada.
j) Disponibilizar os comprovantes definitivos de inscrição para os endereços indicados pelos candidatos no ato das inscrições ou no site da 
empresa contratada.
k) Manter sigilo nos assuntos relacionados ao processo seletivo, responsabilizando se pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer 
meios, de quaisquer informações que comprometam a sua realização.
l) Prestar pronto atendimento a candidatos ou a terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas 
quanto aos regulamentos, tornando disponíveis, para tanto, pessoal, linha telefônica, correio eletrônico (e-mail), fac símile, internet, cor-
respondência e outros.
m) Elaboração, revisão e correção das provas para todos os níveis, sendo que as mesmas deverão ser com questões inéditas, objetivas de 
múltipla escolha com 4 (quatro) opções (A, B, C e D) para comporem as provas.
n) Formatar e imprimir os cadernos de provas, cujo número exato deverá ser previamente informado ao município, em declaração firmada 
pelo responsável por sua confecção, para o fim de fiscalização do sigilo.
o) Aplicar as provas, as suas expensas, sob sua coordenação e supervisão no município de acordo com o número de candidatos inscritos, 
conforme descrição abaixo: Alocação dos candidatos nos locais de prova; Transporte de todo material e pessoal necessário; Elaboração, 
formatação, impressão e personalização da folha de respostas dos inscritos; Embalagem do caderno de provas em malotes lacrados e 
identificados por local de prova, de conformidade com a alocação dos candidatos; Embalagem da folha de respostas dos candidatos em 
envelopes identificados por local de prova; Emissão da lista de presença dos candidatos; Emissão dos relatórios de ocorrência para todos os 
locais de prova; Emissão dos roteiros dos chefes de salas para todos os locais de prova; Fornecimento do gabarito oficial; Fornecimento de 
informações e outros materiais que porventura forem necessários ao bom andamento da prestação dos serviços do objeto licitado.
p) Analisar os recursos por ventura apresentados contra o gabarito oficial e as questões de prova para subsidiar a decisão da Prefeitura 
Municipal em seu julgamento dos recursos interpostos.
q) Apresentar ao Município e divulgar, dentro dos prazos estabelecidos no cronograma, as relações de candidatos aprovados e classificados.
r) Fornecer e publicar em site da empresa contratada, o resultado final do concurso por ordem alfabética e de classificação por cargo.
s) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo quanto aos itens que por sua especialização requeiram 
o emprego de firmas ou profissionais especialmente habilitados.
t) Todos os valores eventualmente recebidos por inscrições, constituirão receita do município, sendo vedada à empresa contratada o rece-
bimento de qualquer vantagem financeira decorrente do Processo Seletivo, sendo devido tão somente o valor contratado para realização 
dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
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8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Administração e Finanças do MUNICÍ-
PIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemu-
nhas abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 09 de fevereiro de 2018.

 __________________________    _______________________
MUNICÍPIO     NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI ME
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES – Prefeita  RAY JONAS RATZMANN,
     CPF sob nº 003.688.859-17

reny becker filho
OAB/SC 4.883
Assessor Jurídico

Arnaldo Vicente Janaina Lenzi de Castilho
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 10/2018
Publicação Nº 1545953

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2018

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, nº 02, na cidade de Doutor Pedrinho - SC, re-
presentado por sua Prefeita Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado NILVA 
HAGER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 021.335.979-05, residente e domiciliada na Rua Navegantes, nº 1.235, Doutor Pedrinho/
SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA prestará serviços de assessoria e coordenação das atividades dos grupos de idosos do Município de Doutor Pedrinho/SC, 
no exercício de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente contratação fundamenta-se no artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, observando-se as disposições próprias 
estabelecidas no artigo 54 e seguintes do mesmo dispositivo legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela CONTRATADA, semanalmente, intercalando com atividades inclusive aos 
finais de semana, ou o tempo necessário a resolução de eventuais problemas referentes ao serviço mencionado na cláusula primeira.

§ 1º - A CONTRATADA poderá representar o CONTRATANTE em reuniões e serviços relacionados ao objeto deste contrato, na sede, ou em 
outros municípios e Estados, desde que solicitado pelo CONTRATANTE, nos termos deste contrato.

§ 2º - As despesas decorrentes das representações citadas no parágrafo primeiro, correrão por conta do CONTRATANTE.

§ 3º - O presente contrato não gera vinculo empregatício, não tendo a CONTRATADA qualquer dever de subordinação ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATADA se obriga a oferecer ao CONTRATANTE todos os seus recursos profissionais.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga, ainda a:

I – Desempenhar com desenvoltura o objeto do contrato;

II – Assessorar e/ou disponibilizar informações por meio de endereço eletrônico ou por telefone, conforme as necessidades do CONTRA-
TANTE;

III – Responsabilizar-se, junto aos respectivos grupos de idosos, pela organização dos eventos, bem como outras atividades em que os 
idosos participem;

IV - Apresentar relatórios administrativos, quando solicitado, decorrentes dos serviços e assessoria prestados; e

V – Representar e/ou acompanhar os grupos de idosos do Município em reuniões e serviços administrativos relacionados ao objeto contra-
tado, na sede, ou em outros municípios e Estados.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA é exclusivamente responsável pela indenização de dano causado ao CONTRATANTE, decorrentes de ato ou omissão volun-
tária, negligência, imperícia ou imprudência, ficando assegurado a CONTRATADA o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

O preço ajustado é de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais) para o período de contratação.

§ 1º - A CONTRATADA apresentará nota fiscal de prestação de serviços, bem como, sujeitar-se-á aos descontos legais cabíveis (Imposto 
sobre Serviços {3%}, INSS {11%} e a taxa de emissão de nota avulsa).

§ 2º - O pagamento será efetuado em 11 parcelas iguais, correspondentes ao valor R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) cada uma, vencíveis 
no último dia útil de cada mês, a partir da vigência deste instrumento.

§ 3º - O pagamento da primeira parcela fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal mediante a apresentação de Certidão Ne-
gativa de Débito com a Fazenda Municipal e/ou com a Fazenda Estadual, Fazenda Federal, INSS e FGTS, se for o caso.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados por força deste contrato correrão por conta do Orçamento Programa/2018 da Secretaria Municipal de 
Educação e Promoção Social:

05 – Secretaria de Educação e Promoção Social
001 – Divisão de Educação
0013.0241.0050.2011 – Incentivo à Melhor Idade
300000 – Despesas Correntes
330000 – Outras Despesas Correntes
339000 – Aplicações Diretas
100000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, com o término em 31 de Dezembro de 2018.

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quaisquer cláusulas e condições, bem como os motivos pre-
vistos na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 1º - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente 
a licitações e contratos administrativos.

§ 2º - Este Contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de termo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administra-
tivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões 
oriundas do presente contrato.

E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em duas (2) vias de igual teor e forma para um único efeito, na 
presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas.

Doutor Pedrinho (SC), 09 de fevereiro de 2018.

 _______________________________  ____________________________
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES   NILVA HAGER
PREFEITA DE DOUTOR PEDRINHO   CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:

 _______________________________   ____________________________
JANAINA LENZI DE CASTILHO   ARNALDO VICENTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 11/2018
Publicação Nº 1545957

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2018

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO, QUE 
ENTRE SÍ CELEBRAM HILARIO ULLER E O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC.

HILARIO ULLER, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no RG sob o nº. 1.115.488-8, CPF sob o nº. 400.167.069/00, residente e domiciliado 
na Rua São Francisco, BC 01, cidade de Doutor Pedrinho - SC, doravante denominado simplesmente LOCADOR, e o MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 79.373.775/0001-62, com sede na rua Brasília, nº. 02, nes-
ta cidade, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado simplesmente 
LOCATÁRIO, de conformidade com o disposto na Lei nº. 8.666/93 (principalmente no que dispõe o inciso I, do parágrafo 3º, do art. 62) 
e demais legislações pertinentes em vigor, as partes têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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O presente contrato tem por objeto a locação, pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, de uma área de 100,00 m², do imóvel localizado na locali-
dade de Nova Rodeio, matriculado sob o nº 1.264, do Livro 3, às fls. 204, junto ao 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Timbó

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE

A locação do imóvel acima descrito tem por finalidade a manutenção, pelo LOCATÁRIO, dos equipamentos de retransmissão de sinais de 
televisão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Como forma total de pagamento pela locação do objeto deste contrato, o LOCATÁRIO pagará, em parcela única, durante a vigência deste 
contrato a importância de R$ 1.364,00 (um mil trezentos e sessenta e quatro reais).

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações consignadas no Orçamento Programa 2018.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

Fica desde já o LOCADOR obrigado:

- a disponibilizar ao LOCATÁRIO a área objeto do presente instrumento, sem qualquer tipo de restrição para a manutenção necessária dos 
equipamentos;

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Fica desde já o LOCATÁRIO obrigado a:

- manter o acesso até o local da área objeto deste instrumento em boas condições;
- manter cercado a área objeto do presente instrumento;
- assumir os custos e responsabilidades quanto a manutenção do objeto do presente instrumento;
- cumprir o disposto na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

O prazo de vigência do presente instrumento terá seu início na data de sua assinatura e seu término na data de 31 de dezembro de 2018.

Fica esclarecido que a prorrogação deste instrumento dar-se-á através da formalização de novo instrumento contratual, previamente acor-
dado entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O LOCADOR nada poderá exigir, no presente ou no futuro, relativamente a direitos de ressarcimento ou qualquer outro tipo de indenização.

As benfeitorias e equipamentos que o LOCATÁRIO instalou, poderão ser todos retirados assim que deixar de vigorar o presente instrumento.

O LOCADOR não se responsabiliza pelos prejuízos que o LOCATÁRIO venha a sofrer durante a vigência deste instrumento.

O LOCATÁRIO não poderá construir ou instalar novas antenas sem a autorização do LOCADOR.

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quaisquer cláusulas e condições, bem como os motivos pre-
vistos na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

O LOCADOR reconhece desde já os direitos do LOCATÁRIO em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações 
e contratos administrativos.

Este Contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

O presente contrato tem efeitos extensivos aos herdeiros e sucessores dos contratantes.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

As questões oriundas deste Contrato serão dirimidas perante o Foro da Comarca de Timbó.

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor para um mesmo efeito, juntamente 
com as testemunhas abaixo assinadas.

DOUTOR PEDRINHO, em 12 de fevereiro de 2018.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES   HILÁRIO ULLER
Prefeita Municipal    Locador
Locatário

TESTEMUNHAS:

ARNALDO VICENTE    JANAINA LENZI DE CASTILHO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 13/2018
Publicação Nº 1545963

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 018/2018
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO E TELE-
FONIA, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM OSNIR JOSÉ DANNA E O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC.

OSNIR JOSÉ DANNA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no RG sob o nº. 438 117-3, CPF sob o nº. 381 190 729 87, residente e domiciliado 
na Rua Aderbal Ramos da Silva, 1000, cidade de Doutor Pedrinho - SC, doravante denominado simplesmente LOCADOR, e o MUNICÍPIO DE 
DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 79.373.775/0001-62, com sede na rua Brasília, 
nº. 02, nesta cidade, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado 
simplesmente LOCATÁRIO, de conformidade com o disposto na Lei nº. 8.666/93 (principalmente no que dispõe o inciso I, do parágrafo 
3º, do art. 62) e demais legislações pertinentes em vigor, as partes têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO E TELEFONIA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a locação, pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, de uma área de terras medindo 19m x 18m, totalizando 
assim 342m², situada no topo da colina a 150m do final da Rua da Torre, situada nesta cidade. A área em questão encontra-se encravada 
no terreno matriculado sob o nº 771, Livro 03 Fls. 126, junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE

A locação do imóvel acima descrito tem por finalidade a manutenção, pelo LOCATÁRIO, dos equipamentos de retransmissão de sinais de 
televisão e telefonia.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Como forma total de pagamento pela locação do objeto deste contrato, o LOCATÁRIO pagará, em parcela única, durante a vigência deste 
contrato a importância de R$ 1.364,00 (um mil trezentos e sessenta e quatro reais).

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações consignadas no Orçamento Programa 2018.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

Fica desde já o LOCADOR obrigado:

- a disponibilizar ao LOCATÁRIO a área objeto do presente instrumento, sem qualquer tipo de restrição para a manutenção necessária dos 
equipamentos;

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Fica desde já o LOCATÁRIO obrigado a:

- manter o acesso até o local da área objeto deste instrumento em boas condições;
- construir e manter um portão com cadeado entre os limites da área objeto deste instrumento e das terras do Sr. Paulo Vicente;
- manter cercado a área objeto do presente instrumento;
- assumir os custos e responsabilidades quanto a manutenção do objeto do presente instrumento;
- cumprir o disposto na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

O prazo de vigência do presente instrumento terá seu início na data de sua assinatura e seu término na data de 31 de dezembro de 2018.

Fica esclarecido que a prorrogação deste instrumento dar-se-á através da formalização de novo instrumento contratual, previamente acor-
dado entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O LOCADOR nada poderá exigir, no presente ou no futuro, relativamente a direitos de ressarcimento ou qualquer outro tipo de indenização.

As benfeitorias e equipamentos que o LOCATÁRIO instalou, poderão ser todos retirados assim que deixar de vigorar o presente instrumento.

O LOCADOR não se responsabiliza pelos prejuízos que o LOCATÁRIO venha a sofrer durante a vigência deste instrumento.

O LOCATÁRIO não poderá construir ou instalar novas antenas sem a autorização do LOCADOR.

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quaisquer cláusulas e condições, bem como os motivos 
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previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

O LOCADOR reconhece desde já os direitos do LOCATÁRIO em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações 
e contratos administrativos.

Este Contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

O presente contrato tem efeitos extensivos aos herdeiros e sucessores dos contratantes.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

As questões oriundas deste Contrato serão dirimidas perante o Foro da Comarca de Timbó.

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor para um mesmo efeito, juntamente 
com as testemunhas abaixo assinadas.

DOUTOR PEDRINHO, em 14 de fevereiro de 2018.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES   OSNIR JOSÉ DANNA
Prefeita Municipal    Locador
Locatário

reny becker filho
OAB/SC 4.883
Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS:

ARNALDO VICENTE    JANAINA LENZI DE CASTILHO

PORTARIA Nº 014/2018
Publicação Nº 1545901

PORTARIA no 014, de 07 de fevereiro de 2018.

Designa servidor para fiscalização, acompanhamento da obra, de recebimento das etapas e definitivo do objeto do Contrato nº 05/2018.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52 da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 04 de Abril de 1990, e com base nos artigos 6º, Inciso XVI, e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações;
Considerando-se o disposto no item 12 do Edital de Licitação / Pregão Presencial nº 61/2017; resolve:

DESIGNAR

O servidor TARCISIO LENZI, ocupante do cargo em Comissão de Chefe de Gabinete para a fiscalização, acompanhamento e recebimento 
das etapas e definitivo do objeto do Contrato nº 05/2018 – Contratação de empresa para fornecimento de links de internet 50/50 mbps, 
dedicado full duplex por meio de conexão via fibra óptica, e serviço de interligação (transporte de dados digitalizados) entre pontos de 
acesso com a prefeitura, com velocidade mínima de 20 mbps, em fibra óptica e/ou via rádio.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 07 de fevereiro de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 015/2018
Publicação Nº 1545905

PORTARIA nº 015, de 16 de Fevereiro de 2018.
Designa Comissão Especial de Processo Seletivo para coordenar todas as etapas do Processo Seletivo nº 01/2018.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 72, inciso II, 
alínea “c”, da Lei Orgânica, resolve:

DESIGNAR

Os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, e sem ônus para a municipalidade, constituírem Comissão Especial para coordenar 
todas as etapas do Processo Seletivo nº 01/2018:
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Nome Emprego/Função
Janaina Lenzi de Castilho Educadora Infantil
Tarcísio Lenzi Chefe de Gabinete
Cristiane Tonolli Tomelim Agente Administrativo III

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de fevereiro de 2018; 30o ano de Fundação; 28 o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 016/2018
Publicação Nº 1545914

PORTARIA no 016, de 19 de fevereiro de 2018.
Altera a carga horária de servidoras da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social.
A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c o artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990; e com fundamento nos artigos 6º e 7º da Lei Complementar nº 31, de 06/04/2004, e 
no artigo 153 da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se que há professoras com carga horária de vinte horas semanais que manifestaram interesse na ampliação temporária de 
carga horária, auxiliando no atendimento da demanda da rede municipal de ensino; resolve:

ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA

Das servidoras abaixo identificadas, autorizando o aumento proporcional de remuneração, como segue:

Nome Emprego
Público

Carga Horária
Semanal Período
De Para

Sulami Moser Professora 20 40 19/02/2018
a
14/12/2018

Lúcia Fatima Kisner Moser Professora 20 40 19/02/2018
a
14/12/2018

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 19 de Fevereiro de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

Câmara muniCiPal

PAUTA DA QUADRAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1545759

PAUTA DA QUADRAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 06 DE MARÇO DE 2018 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental
II- Tribuna Livre
- Palavra aos inscritos;
III - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de Proposição;
IV – Grande Expediente:
- Tema Livre;
V – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;
VI – Ordem do Dia:
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- Projeto de Lei Ordinária nº 001/2018 – “Altera a Lei nº 724, de 06 de março de 2009;
- Apresentação de Parecer Jurídico da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação;
- Discussão e primeira votação simbólica;
- Projeto de Lei Ordinária nº 002/2018 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar financiamento do PMAT – Programa de Moderni-
zação da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES junto à Caixa Econômica Federal, a oferecer garantias 
e dá outras providências”.
- Apresentação de Parecer Jurídico da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Economia e Finanças;
- Discussão e primeira votação simbólica;
VII– Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;
VIII – Encerramento, com convocação para Sessão Ordinária.

Sala das Sessões, em 05 de março de 2018.
TONY TADEU NONES   GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara   Assessoria Legislativa (FG)
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Erval Velho

Prefeitura

CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA CONCURSO 002/2017 
CHRISTIANE

Publicação Nº 1545475

CONVOCAÇÃO

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para 
comparecer no Departamento Pessoal, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar desta publicação, para fins de Contratação Tempo-
rária no respectivo cargo, para o qual foi classificado por meio do 
Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 de 
novembro de 2017, sendo que terá preservada a sua classificação 
para futura chamada em caráter efetivo.

Cargo: Professor de Séries Iniciais e Educação Infantil

Classificado(a): 5º Christiane Ramos

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
ANDRESSA

Publicação Nº 1545511

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Advogado

Classificado(a): 1º Andressa Cristina Bussacro

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
DURCILEI

Publicação Nº 1545521

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 010/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Agente de Serviços Gerais II

Classificado(a): 1º) Durcilei Cardozo de Aguiar

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
FERNANDO 

Publicação Nº 1545524

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Auxiliar em Edificações

Classificado(a): 1º) Fernando Ferrari

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
IVONEI

Publicação Nº 1545516

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Operador de Máquinas

Classificado(a): 1º Ivonei Recalcatti

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
JULIANO

Publicação Nº 1545527

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Professor de Educação Musical

Classificado(a): 1º) Juliano de Oliveira
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Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
MARTIM

Publicação Nº 1545510

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Médico

Classificado(a): 2º Martim Kalicki Castilho

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
ODAIR

Publicação Nº 1545514

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Agente de Serviços Gerais I

Classificado(a): 1º Odair Jose de Morais

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
RAFAEL

Publicação Nº 1545525

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Motorista

Classificado(a): 1º) Rafael Girardi

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 
RODRIGO

Publicação Nº 1545519

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para com-
parecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publi-
cação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio 
do Concurso Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 
de novembro de 2017.

Cargo: Operador de Máquinas

Classificado(a): 2º Rodrigo Pinto

Erval Velho, SC, 05 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 004/2018 FMS
Publicação Nº 1543529

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo Licitatório n° 008/2018
Edital de Pregão n° 004/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL 
a ser Processado e Julgado em conformidade com o Decreto Muni-
cipal n° 1386/2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas 
alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Peças e Serviços para Recuperação do Motor do FIAT 
DOBLO MHI5016 do Fundo Municipal de Saúde, conforme rela-
ção, quantitativo e especificações constantes neste Edital e seus 
anexos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
16/03/2018.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.er-
valvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.
gov.br ou no endereço citado.

Silvano Rodrigo Pratto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EXTRATO TERMO ADITIVO N. 03 DO CONTRATO N. 0090/2017
Publicação Nº 1546262

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

RETIFICAÇÃO AO

TERMO ADITIVO N. 0003
AO CONTRATO nº 0090/2017

Contratante: A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
Contratado: ADRIANA MACIEL CHAVES - ME
Objeto readequação no percentual de 23,44% (vinte e três ponto quarenta e quatro por cento) que acarretará um aumento no valor de 
R$ 36.989,69 (trinta e seis mil novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos), SE–LÊ: R$ 36.898,69 (TRINTA E SEIS MIL 
OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) do presente Projeto de Engenharia e do Memorial Descritivo dos 
itens 04.03, 04.05, 05.08, 05.09, 06.01, 10.04, 10.05, 14.01 e 14.02 da Planilha Orçamentária.
Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de Março de 2018.
CLEUSA BRUSAMARELLO
Secretária de Educação e Cultura
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO Nº. 205/2018
Publicação Nº 1545097

ATA DE JULGAMENTO
Processo Licitatório Nº. 205/2018
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 01/2018

As 09:30 horas do dia 05 de março de 2018, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº. 34/2018, para realizar a abertura dos envelopes e classificação da proposta de preço do proponente habilitados 
para essa fase do Processo Licitatório que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS PARA REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO COM 
ÁREA TOTAL DE 139,70m².
Iniciada a sessão somente com a presença representante da empresa FABRICA E PRESTADORA DE SERVIÇOS RIQUEZA LTDA – ME, com 
isso, passou-se para a abertura e o julgamento das propostas apresentadas, onde, o presidente junto com a comissão de licitação notou 
que a empresa CAIBI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME não apresentou a Planilha de Composição do BDI, mas nas suas planilhas orça-
mentárias, consta o BDI de 29,66%, e a empresa FABRICA E PRESTADORA DE SERVIÇOS RIQUEZA LTDA – ME não apresentou as planilhas 
orçamentárias conforme projeto anexo ao edital, sendo assim, o presidente junto com a comissão de licitação estabelece o prazo Maximo 
de 3 dias úteis para as empresas apresentarem a documentação que falta, sobe pena de inabilitação.
Findos os trabalhos de Habilitação apresentada, o presidente da comissão encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente ata que 
após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Flor do Sertão, aos cinco dias do mês de março de dois mil e dezoito.

VALMIR DE JESUS PINTO DIOGO DE BEM VANDERLEI KUHN
Membro da comissão Presidente de Comissão Membro da comissão

De acordo
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Formosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR Nº 006/2018
Publicação Nº 1544947

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR Nº 006/2018

O Município de Formosa do Sul representado pelo Senhor SILVIO FOSSATTI, Prefeito Municipal em Exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos da Legislação Vigente e depois de corrigidas as Provas em Sessão Pública na data de 02/03/2018, Torna Público o 
Resultado Preliminar do Processo Seletivo nº 001/2018 conforme Lista Anexo I deste Edital.

Comunica ainda aos candidatos que se sentirem prejudicados quanto a divulgação deste edital e seu anexo, os mesmos poderão interpor 
recurso na forma do Edital de Abertura do Processo Seletivo.

Publique-se o presente Edital para que surtam seus efeitos legais.

Formosa do Sul - SC, 03 de março de 2018.
SILVIO FOSSATTI
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL N.º 002/2018 -  PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO FINANCEIRO 
ESTUDANTIL – PMAFE –, 

Publicação Nº 1544981

EDITAL N.º 02/2018

O Município de Formosa do Sul/SC, por meio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, torna pública a PRORRO-
GAÇÃO DAS INSCRIÇÕES no Programa Municipal de Auxílio Financeiro Estudantil – PMAFE –, nos termos da Lei Ordinária Municipal n.º 682, 
de 20 de março de 2017, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 4202/2017.
Considerando a presente PRORROGAÇÃO, as inscrições estarão abertas até às 17h do dia 07/03/2018.
Maiores informações serão fornecidas através dos e-mails: rh@formosa.sc.gov.br.

Formosa do Sul/SC, 05 de março de 2018.
Silvio Fossatti
Prefeito Municipal em exercício

mailto:rh@formosa.sc.gov.br
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RESULTADO PRELIMINAR
Publicação Nº 1544948

 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

ACS1 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40H MICRO ÁREA 01  - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAC NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000069 SILVANA DAL SANTO SIMONATO 1,00 5,00 6,00 17/01/1980 1º Classificado

Página 1 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

ACS2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40H MICRO ÁREA 02 - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAC NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000067 JULCILIANE BARPI 1,50 5,50 7,00 21/11/1991 1º Classificado

0000120 SAMARA REGINA ASSOLINI MILAN 1,25 5,00 6,25 03/09/1981 2º Classificado

0000041 SANDRA FÁTIMA PRIGOLLI 0,75 4,50 5,25 28/08/1974 3º Classificado

0000047 EVELYN CIMA PIONTKOSKI 0,25 3,50 3,75 14/01/2000 - Não Classificado

0000148 ROSA DE JESUS 0,25 3,00 3,25 26/02/1973 - Não Classificado

Página 2 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

ACS4 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40H MICRO ÁREA 04 - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAC NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000052 GÉSSICA VANZO MORO 0,75 4,50 5,25 07/04/1994 1º Classificado

Página 3 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

ACS7 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40H MICRO ÁREA 07 - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAC NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000103 ANALICE TROIANI SACHET 1,25 5,00 6,25 02/02/1987 1º Classificado

Página 4 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

ADM - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGF CEAD NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000015 ELIS REGINA VEDANA 2,50 6,00 8,50 19/01/1990 1º Classificado

0000039 LETICIA COMUNELLO 2,00 5,50 7,50 15/02/1992 2º Classificado

0000105 SIMONE COZER 2,00 5,00 7,00 29/04/1977 3º Classificado

0000127 ALINE VIAN 2,25 4,00 6,25 17/07/1989 4º Classificado

0000149 FABIANO BORGES DE PAULA 1,75 4,00 5,75 14/05/1981 5º Classificado

0000037 VIVIANE CABRAL 1,75 4,00 5,75 31/08/1987 6º Classificado

0000049 CHAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 1,75 4,00 5,75 02/01/1998 7º Classificado

0000081 DOUGLAS ZILIARSKI 1,50 4,00 5,50 15/02/1970 8º Classificado

0000026 RAMIRES MALACARNE 1,75 3,50 5,25 06/01/1997 9º Classificado

0000138 SUZANA MARIA BRANCHER 1,50 3,50 5,00 12/06/1983 10º Classificado

0000008 LETÍCIA VANZIN 2,00 3,00 5,00 12/11/1999 11º Classificado

0000102 NAURA ROSA VARIANI 2,00 3,00 5,00 06/06/2000 12º Classificado

0000004 MILENA PILATTIBARP 1,75 3,00 4,75 18/10/1996 - Não Classificado

0000092 SILVANA TRESSOLDI 1,75 2,50 4,25 24/01/1981 - Não Classificado

0000108 SIMONE LOVATTO 1,50 2,50 4,00 17/06/1990 - Não Classificado

0000124 ALINE DE COSTA 1,50 2,50 4,00 13/12/1996 - Não Classificado

0000136 NEDRIANE CASTOLDI 1,00 2,50 3,50 13/07/1996 - Não Classificado

0000017 MARCIA MORO 1,00 2,50 3,50 08/02/1997 - Não Classificado

0000140 ANDRESSA ZORZO PRIMÃO 1,50 2,00 3,50 22/03/1998 - Não Classificado

0000066 MARLON BORGES 1,50 1,50 3,00 15/08/1998 - Não Classificado

0000068 ORDILEI LUCCHETTA 1,25 1,00 2,25 02/06/1983 - Não Classificado

0000150 ARIÉLEN DECONTO - - - 02/03/1992 - Não Classificado

0000083 CRISTIANE VILBRANTZ - - - 21/09/1995 - Não Classificado

0000152 EDIANE BEATRIZ BANDEIRA ESCOBAR - - - 16/06/1996 - Não Classificado

Página 5 de 15



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

ASG - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGF EASG NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000122 CLEUGENIA TICHZ VARIANI 2,00 6,00 8,00 24/07/1981 1º Classificado

0000141 ANDREIA LUCIA DOCCIATI VIEIRA 1,75 6,00 7,75 14/09/1985 2º Classificado

0000060 CLEONISE FERNANDES SIQUEIRA 1,00 6,00 7,00 14/01/1984 3º Classificado

0000123 ARLETE BREGALDA 2,00 5,00 7,00 15/03/1979 4º Classificado

0000024 GABRIELI PICOLI SAVOLDI PASQUALIN 1,25 5,00 6,25 13/06/1998 5º Classificado

0000051 ELENICE DE SOUZA CASAGRANDA 0,75 4,00 4,75 19/10/1985 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

ATD - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAD NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000065 EDINARA CRISTINA GOMES 1,00 4,50 5,50 25/12/1992 1º Classificado

0000011 FLÁVIA CHECCHINI 0,75 4,50 5,25 11/07/1997 2º Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

ENF - ENFERMEIRO 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEEN NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000013 GESSICA CRISTINA BUTTNER 0,75 5,00 5,75 17/07/1995 1º Classificado

0000006 GEOVANA EVELIN PAOLA CIMA 0,75 3,50 4,25 30/03/1997 - Não Classificado

0000012 KATRINI DOS SANTOS CONTERATTO 1,00 2,00 3,00 19/05/1997 - Não Classificado

0000040 JESSICA TOLDO - - - 01/01/1991 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

MDV - MÉDICO VETERINÁRIO 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEMV NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000088 TIAGO LUIZ COMUNELLO 1,75 6,00 7,75 06/07/1990 1º Classificado

0000114 VANESSA RAQUEL SCHAPPO 1,25 6,00 7,25 15/05/1996 2º Classificado

0000086 GABRIELA ELOISA SCHNEIDER 1,75 5,50 7,25 30/09/1995 3º Classificado

0000087 CAROLINE DO COUTO 1,50 5,00 6,50 02/03/1994 4º Classificado

0000099 FABIO JUNIOR PAGNONCELLI 1,75 4,50 6,25 23/04/1982 5º Classificado

0000003 JEFERSON SCHARONE MOURA 1,00 5,00 6,00 24/05/1993 6º Classificado

0000028 FRANCIELE FANKHAUSER 1,25 4,50 5,75 28/06/1993 7º Classificado

0000045 ANDERSON RADAVELLI 1,25 4,50 5,75 16/12/1994 8º Classificado

0000132 RENATA CESCO 1,75 4,00 5,75 03/09/1996 9º Classificado

0000107 ALINE PAULA CASAROTTO 1,25 4,00 5,25 28/05/1987 10º Classificado

0000142 ALCIONE SANTA CATARINA 1,00 4,00 5,00 24/03/1994 11º Classificado

0000095 NEIVA TÂNIA CARNEIRO 1,25 3,50 4,75 12/03/1987 - Não Classificado

0000121 RODRIGO LANZARIN 1,25 3,50 4,75 29/09/1991 - Não Classificado

0000128 CÁSSIO GRIGOL 1,00 3,50 4,50 05/07/1988 - Não Classificado

0000055 ANA CLÁUDIA RODRIGUES CASSAL 1,25 3,00 4,25 23/07/1992 - Não Classificado

0000098 SANDRO LUIZ SAVOLDI 1,00 3,00 4,00 08/05/1982 - Não Classificado

0000144 MIKELI ANITA ZAFFARI 0,75 2,50 3,25 08/04/1984 - Não Classificado

0000116 ELIZEU BORTOT 0,25 2,50 2,75 20/07/1986 - Não Classificado

0000059 CRISTINA MARIA FILINKOSKI - - - 08/03/1990 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

MED - MÉDICO CLINICO GERAL 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000077 ANDRESSA ALINE ZAMPROGNA - 24/03/1992 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

MNS - MONITOR SOCIAL 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS EMOS NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000061 JANAINA BASI 1,25 6,00 7,25 26/01/1990 1º Classificado

0000001 ELIETE VIDMAR 1,00 6,00 7,00 04/12/1990 2º Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

MOT - MOTORISTA 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGF CEM PP NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000104 SILVANO MARCOS SACHET 1,20 1,30 6,75 9,25 22/06/1984 1º Classificado

0000100 ANDREI BERTUZZI 1,05 1,20 6,75 9,00 25/08/1993 2º Classificado

0000097 GUSTAVO LUIZ ENDERLE 1,20 1,10 6,50 8,80 20/01/1995 3º Classificado

0000101 DALVAN DE CESARO 0,90 1,00 6,75 8,65 29/06/1989 4º Classificado

0000143 JULIO JOSÉ CELLA 1,05 0,80 6,50 8,35 14/05/1983 5º Classificado

0000112 ADILMO ROQUE COMUNELLO 0,75 0,70 6,00 7,45 06/08/1965 6º Classificado

0000038 SILVETE TRESSOLDI PANAROTTO 1,20 0,90 5,25 7,35 30/03/1987 7º Classificado

0000146 CLEITON NERVO 0,90 0,90 5,00 6,80 13/11/1993 8º Classificado

0000111 EMILIO ZACARIAS MACHADO 0,90 0,40 5,25 6,55 25/05/1964 9º Classificado

0000076 MARCIO JOSE BERTOTO - - - - 31/08/1981 - Não Classificado

0000058 GIRLEI LUIZ LAZARI - - - - 16/10/1985 - Não Classificado

0000007 ANDRIGO VELOSO DA ROSA - - - - 04/04/1990 - Não Classificado

0000082
MAICON FERNANDES CELLA DA
ROSA

- - - - 27/03/1992 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

PEF - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEFU PTIT NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000126 CLEONICE MARQUES GRIS 1,75 5,00 1,00 7,75 09/05/1980 1º Classificado

0000125 ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 1,00 5,00 - 6,00 05/01/1990 2º Classificado

0000135 JULIANA RITA CORREA MACEIESKI 0,75 5,00 - 5,75 19/06/1991 3º Classificado

0000080 KATIA REGINA ZANETTI ROLIM 1,00 4,00 - 5,00 03/01/1977 4º Classificado

0000030 ELENI ANA DECONTO PAZINATTO 1,50 3,00 - 4,50 05/06/1974 - Não Classificado

0000010 GIAN CASSIO LIBARDONI DE CEZARO 1,25 3,00 - 4,25 14/11/1993 - Não Classificado

0000151 IDIONE MORETTO BERGAMASCHI - - - - 04/12/1976 - Não Classificado

0000091 MERIDIANE VALLER - - - - 01/02/1980 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

PEI - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEPE PTIT NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000096 JANIA RAMOS 1,00 5,50 1,00 7,50 25/12/1985 1º Classificado

0000023 LILIAM FURLANETTO 1,25 6,00 - 7,25 09/12/1995 2º Classificado

0000075
SANDRA MARA BOTTEGA
COBALCHINI TREVISOL

2,00 5,00 - 7,00 05/06/1993 3º Classificado

0000133 TACIANE RITA MATTIOLO 0,75 6,00 - 6,75 18/07/1991 4º Classificado

0000064 DANIELA BIENERT 1,25 5,50 - 6,75 05/09/1994 5º Classificado

0000085
LORENI SUTIL DA TRINDADE
ZANCHET

1,25 4,50 1,00 6,75 18/09/1978 6º Classificado

0000106 ADRIANA APARECIDA PAVEUKIEWICZ 1,50 4,50 - 6,00 01/06/1981 7º Classificado

0000093 KASSIA RECKTENWALD TARGA - - - - 12/11/1984 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL 06/2018 - Resultado Preliminar

PSI - PSICÓLOGO 20H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEPS NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000046 ANA CAROLINA BAÚ 1,25 5,50 6,75 19/01/1994 1º Classificado

0000031 SUSILEI AVER 0,75 5,50 6,25 12/09/1994 2º Classificado

0000145 FLÁVIA PAULA WERNER 0,50 5,00 5,50 29/06/1989 3º Classificado

0000048 BRENDA GABRIELA FAVRETTO DA SILVA 0,50 5,00 5,50 29/08/1994 4º Classificado

0000022 PAMELA PANSERA 1,00 4,50 5,50 24/05/1993 5º Classificado

0000071 LEANDRO ZANON 0,75 4,00 4,75 06/11/1973 - Não Classificado

0000139 ALESSANDRA PAULA FERRARI 0,50 4,00 4,50 21/03/1992 - Não Classificado

0000009 VANESSA ORSO - - - 20/02/1995 - Não Classificado
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Fraiburgo

Prefeitura

ADITIVO 1 ACT 002-2018
Publicação Nº 1545708

1º ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 0002, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

ALTERA A REDAÇÃO DO ITEM 1.3.1 E 1.4

A PREFEITA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

FAZ SABER:

Fica alterada a redação do item 1.3.1 e 1.4 do Edital de Seleção para Admissão em Caráter Temporário – ACT, n. 0002, de 21 de fevereiro 
de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: “1.3.1 Ao inscrever-se para o quadro geral de inscrições de que trata o item 1.3, 
deste edital, o candidato deverá atender os requisitos da área de atuação, disciplina e nível de escolaridade exigidos para a habilitação que 
deseja realizar sua inscrição, quais sejam: Para habilitação em Língua Inglesa - Obrigatório Formação Superior com Licenciatura Plena em 
Letras com habilitação em Língua Inglesa. Para habilitação em Língua Portuguesa - Obrigatória Formação Superior com Licenciatura Plena 
em Letras com habilitação em Língua Portuguesa. 1.4 – Ao inscrever-se para o quadro especial- Obrigatório Formação Superior Completa e/
ou Licenciatura Plena em Pedagogia com no mínimo 200 (duzentas) horas de curso de Inglês - ou Pós Graduação Latu Sensu cursando em 
Língua Inglesa e/ ou com declaração de tempo de serviço na área de Língua Inglesa.” Permanecem inalteradas as demais disposições do 
edital referido, que poderá se encontrado na íntegra na internet no sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3043.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente aditivo.

Fraiburgo, SC, 05 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DA AT18PMF21
Publicação Nº 1545710

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18PMF21
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: AGN FRIOS LTDA (CNPJ nº 85.322.840/0001-23).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de gêneros alimentícios para os Centros Municipais de Educação, visando cumprir 
as diretrizes da Resolução nº 26 de 17/06/2013 do FNDE, assim como a Lei nº11947/2009 e Lei nº12982/2014 que trata do direito dos estu-
dantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar específica a cardápio especial de alimentação 
escolar, constantes dos LOTES 1, 2 e 3 do Edital.
Data da Ata: 05.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 05.03.2018 a 31.07.2018, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0035/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0013/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0009/2018 – PMF.
Itens Registrados:

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unit.-R$

1 1.230 Kg

LINGUIÇA SUÍNA TOSCANA: Congelada, boa qua-
lidade, embalagem plástica transparente, atóxica, 
flexível e resistente, lacrado, isento de furos e ras-
gos contendo no rótulo identificação do produto, 
de forma clara e legível marca do fabricante, prazo 
de validade, peso e SIF, SIE ou SIM e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura e Vigilância Sanitária. O transporte 
deverá preservar as características do alimento 
congelado. Validade mínima 3 meses a partir da 
data de entrega.

Filippin 8,94

2 2.244 Kg

SALSICHA SUÍNA: Congelada, boa qualidade, 
contendo no máximo 2% de amido, não sendo 
permitido a adição de corantes. Embalagem em 
plástico de polietileno transparente, atóxica, flexí-
vel e resistente, lacrado isento de furos e rasgos 
com no máximo 5 Kg do produto, contendo no 
rótulo identificação de forma clara e legível: marca 
do fabricante, prazo de validade, peso, SIF, marcas 
e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. O 
transporte deverá preservar as características do 
alimento congelado. Validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega do produto.

Perdigão 6,46

3 13.450 Kg

SOBRECOXA DE FRANGO: Congelada, embalagens 
individualizadas, plástica transparente, atóxica, fle-
xível e resistente, lacrado, isento de furos e rasgos 
contendo 1 Kg. O transporte deverá preservar as 
características do alimento congelado. Devendo 
constar na embalagem de forma clara e legível: 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, SIF, peso e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricul-
tura e Vigilância Sanitária. Sua aparência deverá 
manter cor, textura, odor e sabor característicos. 
Validade mínima de 3 meses a partir da data de 
entrega.

Sadia 6,61

Fraiburgo (SC), 05 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT18PMF22
Publicação Nº 1545711

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18PMF22
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: EMPORIUM KERO MAIS ATACADISTA LTDA ME (CNPJ nº 24.224.359/0001-00).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de gêneros alimentícios para os Centros Municipais de Educação, visando cumprir 
as diretrizes da Resolução nº 26 de 17/06/2013 do FNDE, assim como a Lei nº11947/2009 e Lei nº12982/2014 que trata do direito dos estu-
dantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar específica a cardápio especial de alimentação 
escolar, constantes dos LOTE 5 do Edital.
Data da Ata: 05.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 05.03.2018 a 31.07.2018, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0035/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0013/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0009/2018 – PMF.
Itens Registrados:
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Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unit.-R$

5 280 Unid

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ: Acondicionado em 
caixas de 40gramast/ 100% STÉVIA Embalagem 
conforme especificação da ANVISA. Validade míni-
ma de 6 meses a partir da data de entrega. Marca 
referência de qualidade: JASMINE/ STEVIA NATUS 
ou similar.

Stevia Natus 11,54

6 200 Unid

ADOÇANTE EM PÓ CULINÁRIA- Embalagem míni-
ma de 350g, conforme especificação da ANVISA. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. Marca referência de qualidade: LOWÇU-
CAR/ UNIÃO/ LÍNEA ou similar.

Lowçucar 17,34

Fraiburgo (SC), 05 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT18PMF23
Publicação Nº 1545714

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18PMF23
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME (CNPJ nº 23.344.729/0001-80).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de gêneros alimentícios para os Centros Municipais de Educação, visando cumprir 
as diretrizes da Resolução nº 26 de 17/06/2013 do FNDE, assim como a Lei nº11947/2009 e Lei nº12982/2014 que trata do direito dos estu-
dantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar específica a cardápio especial de alimentação 
escolar, constantes dos LOTE 4 do Edital.
Data da Ata: 05.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 05.03.2018 a 31.07.2018, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0035/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0013/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0009/2018 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unit.-R$

4 130 Kg

GELATINA SABOR ABACAXI, MORANGO, LIMÃO E 
UVA: Pó para gelatina contendo açúcar, gelatina 
comestível, sal, aroma artificial, acidulante, e 
corantes artificiais. Embalado em pacote de polieti-
leno contendo 1kg cada. Validade mínima 6 meses 
após data de entrega.

Apti 8,76

Fraiburgo (SC), 05 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT18SF10
Publicação Nº 1545715

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18SF10
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: AUTARQUIA MUNIC. SANEAM.FRAIBURGO-SANEFRAI.
Fornecedor: METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP (CNPJ nº 01.832.145/0001-11).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de materiais e reagentes para uso no laboratório de análises de água da Estação 
de Tratamento do bairro Santo Antônio (ETA) da Sanefrai.
Data da Ata: 05.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 05.03.2018 a 31.01.2019, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0014/2018 – SF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0011/2018 – SF.
Registro de Preços: nº 0003/2018 – SF.
Itens Registrados:
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Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unit.-R$

1 10 Cx

REAGENTE DE CLORO LIVRE (compatível com 
equipamento dr900 da hach) reagente pronto p/
uso, para análise de cloro livre pelo método dpd na 
faixa de leitura de 0 a 2,00 mg/l para amostra de 
10 ml, em pó ou na forma de comprimidos; emba-
lagem de 100 unidades validade: 24 meses

Lamotte 146,90

2 50 Fr

REAGENTE PARA ANÁLISE DE FLUORETO pelo 
método spands, com leitura na faixa de 0,02 – 2,0 
mg/L. Apresentação em frasco de 500 ml. Prazo de 
validade: mínimo de 24 meses no ato da entrega.

Specsol 97,93

3 8 Cx

SUBSTRATO CROMOGÊNICO DEFINIDO ONPG – 
MUG para determinação de coliformes totais e E. 
coli em 24 horas através do desenvolvimento de 
coloração e fluorescência. Embalagem individual 
para ser usado em 100 ml de amostra. Caixa com 
100 un.

Idexx 979,31

Fraiburgo (SC), 05 de março de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da Sanefrai

NOTIFICAÇÃO EDITAL RECICLA SUL Nº 4461
Publicação Nº 1545826

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4461/2016
INTERESSADO: RECICLA SUL BRASIL LTDA
ASSUNTO: REVERSÃO DE BENEFÍCIO ECONÔMICO
O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Rio das Antas, nº 185, Centro, 
nesta cidade de Fraiburgo-SC, inscrito no CNPJ sob nº 82.947.979/0001-74, representado pela Prefeita Municipal, Sra. CLAUDETE GHELLER 
MATHIAS pela presente, após tentativa frustrada através de intimação por carta, impossibilitando assim a notificação pessoal ou por via 
postal, NOTIFICA, através de seu Representante legal, a empresa RECICLA SUL BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ de nº 08.930.466/0001-06, localizada no Loteamento Industrial Liberata, s/nº, neste Município de Fraiburgo – SC, quanto a Decisão 
proferida nos autos do Processo Administrativo epigrafado, a qual responsabilizou a empresa ao ressarcimento aos cofres públicos do valor 
equivalente ao terreno descrito na matrícula nº 9839 do CRI de Fraiburgo, determinando ainda:
a) a intimação da empresa para ressarcir ao erário o valor apurado, no prazo de até 30 (trinta) dias, podendo optar pelo recolhimento de 
forma parcelada em até 10 (dez) vezes, nos termos do disposto no § 1º do artigo 7º da Lei nº 1848/2005;
b) caso não haja o recolhimento e nem o pedido de parcelamento, determino a inscrição do valor atualizado em dívida ativa, não devendo 
incidir sobre o mesmo a multa por inadimplemento, pois de trata de ressarcimento de valor e não de tributo;
c) uma vez inscrita, notifique-se para pagamento, não havendo, desde já determina-se a imediata cobrança judicial;
d) junte-se ao Processo a listagem de bens que se encontram na contracapa e encaminhe-se à Procuradoria para o caso de eventual pe-
nhora e expropriação.
Esta é a Decisão.
Fraiburgo(SC), 05 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 07812018
Publicação Nº 1545716

PORTARIA Nº 0781, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00780/2018, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, visa atender a demanda temporária nas 
instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo e que o número de alunos varia de um ano para o outro;

Considerando a Lei nº 2294, de 17 de junho de 2015, que estabelece o Plano Municipal de Educação, o qual tem como meta 06 – Ampliar 
com apoio da União e do Estado a oferta de educação em tempo integral;
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Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MILENE SALETE EVERLING BOEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 497.727.249-87, 
na função de PROFESSOR – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 06 de março de 2018 até 30 de abril 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 07822018
Publicação Nº 1545717

PORTARIA Nº 0782, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 00710/2018, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a contratação temporária de Professor da Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, 
a qual compreende crianças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando que o número de matrículas do CEI Antonio Porto Burda excedeu em relação a meses anteriores, necessita de contratação 
para completar o quadro de servidores do CEI;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora LEILIANE RODRIGUES AUGUSTIN, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 101.271.569-84, contratada para a função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 06 de 
março de 2018 até 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 07832018
Publicação Nº 1545719

PORTARIA Nº 0783, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março 
de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com comunicação interna nº 00690/2018 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PATRICIA BRIDI MAFRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 054.951.879-70, no cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 05 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 07842018
Publicação Nº 1545720

PORTARIA Nº 0784, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de ANDREA REGINA DA ROSA SOARES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 063.863.539-00, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO DEZ DE NOVEMBRO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 05 de março de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITAMENTO BETHA SISTEMAS - 2018
Publicação Nº 1545253

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2017, DATADO DE 01 DE MARÇO DE 2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM: A CÂ-
MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FREI ROGÉRIO E A EMPRESA: BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.167.096/0001-26, neste ato repre-
sentado por seu Presidente Sr. André Da Rold e de outro lado a empresa Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-
67 representada pelo Sra. Daniela Ramos Silva Guollo, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 003/2017, para 
constar a seguinte alteração:

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 01/03/2019.

Cláusula Segunda - DO REAJUSTE
Os valores contratados serão reajustados conforme previsão do contrato inicialmente firmado.

Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação:
Órgão 01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade 01 – CÂMARA DE VEREADORES
Projeto/Atividade 2.001- Manutenção das Atividades Legislativas
Dotação 3

Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente

Frei Rogério, 01 de Março de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO   BETHA SISTEMAS LTDA.
André Da Rold      Daniela Ramos Silva Guollo 
CONTRATANTE      CONTRATADA

MAYRA FAQUIN SANDRI
OAB/SC 42.540
ASSESSORA JURÍDICA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________  ___________________
DIOGO HENRIQUE BOGO           MÁRIO MAZZUCO
CPF: 063.525.699-19                  CPF: 592.029.209-15
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Garopaba

Prefeitura

ATA JARF - SESSÃO Nº 009/2018
Publicação Nº 1546170

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZOI-
TO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Ao um dia do mês de março do ano de dois mil e dezoito 
(01/03/2018), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
do Município de Garopaba/SC, sob a Presidência do Bacharel Car-
los Rafael Macanho Dutra, presentes a Senhora Julgadora Graziela 
Santos, o Senhor Julgador Luiz Osório Pereira de Albuquerque e o 
Secretário-Geral o Senhor Fernando Pereira Colodel, nas depen-
dências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a nona 
sessão ordinária do ano de dois mil e dezoito. Havendo número 
regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. 
Lida e achada conforma ata da sessão anterior, passou-se à pauta 
de julgamento:
10270020352016 (7293/2013) – Reexame Necessário – Recor-
rente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: 
Juliano Vieira da Conceição (Requerente); JULIANO VIEIRA DA 
CONCEIÇÃO - ME (Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda 
(Requerida).
Relatora: GRAZIELA SANTOS.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido, nos termos 
do voto do relator. Decisão unânime.
10270035932016 (6149/2015) – Reexame Necessário – Recor-
rente: Autoridade Julgador de Primeira Instância. Participantes: 
Prefeitura Municipal de Garopaba (Requerente); VALFRIDO KLOTH 
(Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido, nos termos 
do voto do relator. Decisão unânime.
10260074892017 (2495/2017) – Recurso ordinário – Recorrente: 
Roberta Carlesso Miele. Participantes: RG PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Re-
querida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Recurso ordinário conhecido e não provido, nos termos do 
voto do relator. Decisão unânime.
Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou en-
cerrados os trabalhos da nona sessão ordinária da Junta Adminis-
trativa de Recursos Fiscais do ano de dois mil e dezoito. E para 
constar, eu, Fernando Pereira Colodel, Secretário-Geral, digitei esta 
ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.

AVISO ADIAMENTO SESSÃO PÚBLICA PE011/2018
Publicação Nº 1545977

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 011/2018

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, em decorrência de problemas no cadastramento de usuário 
no sistema BLL, tendo em vista a nomeação de novos pregoeiros, 
torna público para conhecimento dos interessados que a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO 011/2018, prevista para o dia 
05/03/2018 às 16h10, será adiada para o dia 08/03/2018 às 16h10. 
A data de recebimento das propostas permanece inalterada.

Garopaba - SC, 05 de março de 2018.

Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO ADIAMENTO SESSÃO PÚBLICA PE015/2018
Publicação Nº 1545983

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2018

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, em decorrência de problemas no cadastramento de usuário 
no sistema BLL, tendo em vista a nomeação de novos pregoeiros, 
torna público para conhecimento dos interessados que a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO 015/2018, prevista para o dia 
05/03/2018 às 14h10, será adiada para o dia 08/03/2018 às 14h10. 
A data de recebimento das propostas permanece inalterada.

Garopaba - SC, 05 de março de 2018.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

PERDA DA VAGA DA CONVOCAÇÃO 123/2017 – 
CONCURSO PÚBLICO 001/2015.

Publicação Nº 1546090

PERDA DA VAGA DA CONVOCAÇÃO 123/2017
CONCURSO PÚBLICO 001/2015

MARCIA COSTA PACHECO
Candidato(a): 264930
Cargo: MERENDEIRA
Classificação: 21º LUGAR

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 23/10/2017, às 14:47 horas sob o 
código de rastreio JR451694364BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 23/10/2017 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 24/11/2017;

CONSIDERANDO que foi reencaminhada Convocação por corres-
pondência registrada, postada em 30/11/2017, às 15:15 horas sob 
o código de rastreio JR45168655BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 30/11/2017 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 02/01/2018;

CONSIDERANDO que foi encaminhada novamente a Convocação 
por correspondência registrada, postada em 11/01/2018, às 16:14 
horas sob o código de rastreio JR451699636BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 11/01/2018 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 05/03/2018 com a informação que o 
candidato não procurou a correspondência na agência dos correios;
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Fica o(a) Sr(a). MARCIA COSTA PACHECO, Candidato sob o nº. 
264930, em atenção ao item 16.9 e ao item 18.3 do Edital nº. 
001/2015 de Concurso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente 
DESCLASSIFICADO da vaga de MERENDEIRA, para a qual tinha se 
classificado em 21º lugar.

Garopaba, 05 de março de 2018.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DA VAGA DA CONVOCAÇÃO 125/2017 – 
CONCURSO PÚBLICO 001/2015.

Publicação Nº 1546092

PERDA DA VAGA DA CONVOCAÇÃO 133/2017
CONCURSO PÚBLICO 001/2015

RENATA DA ROCHA
Candidato(a): 257000
Cargo: PROFESSOR COM LICENCIATURA 40 H
Classificação: 50º LUGAR

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 03/01/2018, às 16:03 horas sob o 
código de rastreio JR451696201BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 03/01/2018 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 09/01/2018;

CONSIDERANDO que foi reencaminhada Convocação por corres-
pondência registrada, postada em 26/01/2018, às 13:26 horas sob 
o código de rastreio JR451678358BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 26/01/2018 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 31/01/2018;

CONSIDERANDO que foi encaminhada novamente a Convocação 
por correspondência registrada, postada em 21/02/2018, às 14:15 
horas sob o código de rastreio JT245701817BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 26/01/2018 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 05/03/2018 com a informação que 
o candidato não procurou a correspondência na agência dos cor-
reios;

Fica o(a) Sr(a). RENATA DA ROCHA, Candidato sob o nº. 257000, 
em atenção ao item 16.9 e ao item 18.3 do Edital nº. 001/2015 de 
Concurso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFI-
CADO da vaga de PROFESSOR COM LICENCIATURA 40 H, para a 
qual tinha se classificado em 18º lugar.

Garopaba, 05 de março de 2018.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DA VAGA DA CONVOCAÇÃO 133/2017 – 
CONCURSO PÚBLICO 001/2015.

Publicação Nº 1546091

PERDA DA VAGA DA CONVOCAÇÃO 125/2017
CONCURSO PÚBLICO 001/2015

PEDRO SIEDERSBERGER NETO
Candidato(a): 258940

Cargo: MÉDICO EMERGENCISTA
Classificação: 18º LUGAR

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 08/11/2017, às 14:22 horas sob o 
código de rastreio JT245693191BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 08/11/2017 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 07/12/2017;

CONSIDERANDO que foi reencaminhada Convocação por corres-
pondência registrada, postada em 18/12/2017, às 14:05 horas sob 
o código de rastreio JR451695532BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 18/12/2017 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 22/01/2018;

CONSIDERANDO que foi encaminhada novamente a Convocação 
por correspondência registrada, postada em 26/01/2018, às 13:24 
horas sob o código de rastreio JR451678344BR;

CONSIDERANDO que a convocação encaminhada em 26/01/2018 
ficou a disposição do candidato para retirada e não foi recebida, 
retornando ao remetente em 05/03/2018 com a informação que 
o candidato não procurou a correspondência na agência dos cor-
reios;

Fica o(a) Sr(a). PEDRO SIEDERBERGER NETO, Candidato sob o 
nº. 258940, em atenção ao item 16.9 e ao item 18.3 do Edital nº. 
001/2015 de Concurso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente 
DESCLASSIFICADO da vaga de MÉDICO EMERGENCISTA, para a 
qual tinha se classificado em 18º lugar.

Garopaba, 05 de março de 2018.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 267/2018.
Publicação Nº 1545734

PORTARIA N.º 267, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disci-
plinar que apure o ilícito administrativo cometido, assegurada ao 
acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício da Secretaria de Administração n°. 
143/2018, acompanhado do Ofício AJPMG nº 071/2018, solicita 
a abertura de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os 
fatos relatados no Requerimento Administrativo em anexo;

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a 
ação ou omissão do servidor que possa comprometer a dignida-
de e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, 
prejudicar a eficiência dos serviços públicos ou causar prejuízo de 
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qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura 
a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento 
destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração prati-
cada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos 
fatos relatados através do Ofício AJPMG n°. 071/2018.
Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão, os servidores GA-
BRIELA RODRIGUES PEREIRA, ALICE VERECHUKI GARCIA RIBEI-
RO DA SILVA, CLÁUDIA BREDA, para, sob a presidência da primei-
ra, conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente 
Portaria e secretariados por JULIANA APARECIDA LUIZ.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessen-
ta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes 
figuram nesta Portaria.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/03/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 273/2018.
Publicação Nº 1546126

PORTARIA N.º 273, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
MARIA APARECIDA DE PAULAS LOPES, CPF n.º 777.135.679-68, 
para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATI-
VO, da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, a partir de 06 
de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/03/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 274/2018.
Publicação Nº 1546127

PORTARIA N.º 274, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
CARULINA MEDEIROS DUARTE, CPF n.º 021.917.319-29, para 
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, 
da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, a partir de 06 de 
março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 06/03/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

PORTARIA  N° 032/2018
Publicação Nº 1545102

PORTARIA Nº. 032, de 05 de março de 2018.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTARIA 011/2018, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO ART. 79, 
II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Agente Administrativo, o Senhor Joesel Bilau, CPF nº 053.065.849-69, RG nº 4.251.010 – SSP/SC, com 
lotação destinada à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, por 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único – O servidor acima empossado terá como base salarial o início da carreira Administrativo I, Classe I, Referencia “A”.

Art. 2o. O servidor ora empossado, passa a ser regida em sua carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem como demais 
regulamentos vigentes, que tratem dos servidores públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 05 de março de 2018.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018
Publicação Nº 1545865

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2018
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de Macadame 
e Derivados. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9 horas do dia 
16/03/2018, no Departamento de Compras e Licitações, Rua São 
Pedro, n° 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da 
sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo 
dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 05/03/2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.956, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1546289

DECRETO Nº 7.956, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

CRIA CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.847, de 05 de março de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro or-
çamentário da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa, na 
forma indicada, com recursos oriundos de superávit financeiro:

Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 04 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0006 Gestão da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Atividade: 2022 Manutenção da Secretaria da Fazenda e Gestão Adminis-
trativa
Dotação: 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a 
Instituições privadas sem fins lucrativos R$ 370.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DISPENSA Nº 06/2018
Publicação Nº 1545062

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo nº 59/2018
Dispensa nº 06/2018
OBJETO: Aquisição de material para construção da Galeria de Prefeitos. 
CONTRATADO: ANTONIO MOISES ONEDA (00.942.629/0001-50); 

FELICITA MOBILE EIRELLI (18.427.420/0001-14); EDUARDO CHI-
MINELLI PUHLMANN (07.525.960/0001-14); CC FOTOGRAFIAS 
EIRELLI (02.477.810/0001-69); ACRYLLATO FABRICAÇÃO DE PRO-
DUTOS ACRILICOS LTDA (05.700.712/0001-37) ; JARDEL ODILON 
PEDRON (72.476.963/0001-77). Valor total julgado: R$ 7.260,79 
(sete mil duzentos e sessenta reais e setenta e nove centavos). 
BASE LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 01 de março de 2018.
PEDRO INÁCIO BORHANUSEN – Chefe de Gabinete

EDITAL DE PARTICIPAÇÃO - 16º MOVIMENTO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE LEITURA NA PRAÇA E 14ª FEIRA 
DO LIVRO

Publicação Nº 1546011

16º Movimento de Distribuição de Leitura na Praça e 14ª Feira do 
Livro

Edital de Participação

1 SOBRE O EVENTO

1.1 O presente edital define ações para a participação no 16º Mo-
vimento de Distribuição de Leitura na Praça e 14ª Feira do Livro 
objetivando inscrições de 5 (cinco) espaços disponíveis para expo-
sição e venda de produtos como livros, gibis, fantoches e outros 
impressos de qualidade diretamente relacionados ao evento.

1.3 O 16º Movimento de Distribuição de Leitura na Praça e 14ª Fei-
ra do Livro acontecerão nos dias,4( quarta-feira), 5(quinta-feira), 
6 (Sexta-feira) e 7(Sábado) de abril de 2018, na Praça Getúlio Var-
gas, localizada na rua Coronel Aristiliano Ramos, 435, Centro, com 
abertura às 8h e encerramento às 18h30min durante a semana e 
encerramento às 12h no sábado (7 de abril).

2 OBJETIVOS
2.1 Promover e estimular o gosto e o prazer pela leitura;
2.2 Demonstrar que a partir da leitura é possível vivenciar histórias 
de encantamento e conhecimento;
2.3 Divulgar o acervo e o trabalho realizado na promoção da leitura 
pela a Biblioteca Pública Municipal Dom Daniel Hostin e pelo gripo 
amigos da Leitura;
2.4 Incentivar a utilização do espaço da biblioteca como centro de 
lazer, cultura e conhecimento em nosso município;
2.5 Possibilitar a população o acesso às obras de literatura dos 
mais variados gêneros;
2.6 Expor e divulgar em um espaço democrático os mais variados 
gêneros literários a fim de serem analisadas com possibilidades de 
aquisição.
3 DAS INSCRIÇÕES

3.1 Poderão se inscrever para o evento empresas com CNPJ em 
situação regular;
3,2 Cada CNPJ terá direito apenas um espaço;

3.3 O período de inscrição acontece do dia 10 de março, a partir 
das 8h, até 31 de março 2018, até às 17h;

3.5 Os interessados deverão enviar sua inscrição para o e-mail: 
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prolerbiblioteca@gaspar.sc.gov.br
preenchendo a ficha disponível no site www.gaspar.sc.gov.br;

3.6 Serão considerados inscritos os 5 primeiros expositores (livrei-
ros/CNPJ) que enviarem ficha de inscrição preenchida atendendo 
os requisitos deste evento e edital, a partir da hora e data de início 
das inscrições (item 5.2);

3.7 Os inscritos serão respondidos pelo mesmo endereço eletrôni-
co do evento (3.5), bem como por telefone disponibilizado na sua 
ficha de inscrição;

4 DOS DEVERES DOS INSCRITOS

4.1 Responsabilizar-se integralmente quanto ao translado dos ob-
jetos de venda e equipamentos até a Praça Getúlio Vargas, valen-
do-se da mesma norma para o caminho inverso;

4.2 Comparecer ao local de realização do evento com no mínimo 1 
hora de antecedência para a montagem do seu espaço;

4.3 Responsabilizar-se pela venda, zelo, limpeza, segurança de seu 
produto e do seu espaço durante todo evento;

4.4 Permanecer com seu espaço montado até às 18h30min (salvo 
no dia 7 de abril);

4.5 Administrar de maneira autônoma seu próprio caixa;

4.6 Durante todo o horário estipulado para a realização do evento, 
sempre deverá haver uma pessoa no espaço;

4.7 Retirar seus produtos e equipamentos ao fim do evento;

4.8 Oferecer exclusivamente livros, gibis, fantoches e outros im-
pressos de qualidade a comunidade, estando sob verificação da 
Comissão Organizadora;

4.9 Dispor de máquina para pagamento com cartão de crédito ou 
débito, bem como definir formas de pagamento e descontos pos-
síveis;
4.10 Responsabilizar-se pela segurança do material exposto duran-
te a feira e no período de descanso.

5 DOS DIREITOS DOS INSCRITOS

5.1 O organizador do evento deverá oferecer divulgação online, 
convites direcionados e assessoria de imprensa para o evento;

5.2 Será disponibilizada uma tenda coberta com fechamento lateral 
de 5 x 5 metros, 12 mesas (70cm x 70cm cada) e 4 cadeiras plás-
ticas para cada expositor (livreiro/CNPJ) inscrito;

5.3 Cada expositor (livreiro) inscrito poderá organizar seu material 
com araras, mesas auxiliares e outros que desejar, ficando isto sob 
sua responsabilidade;

5.4 Os inscritos para este evento serão detentores de 100% (cem 
por cento) da receita obtida nas vendas realizadas.

6 DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 A organização definirá e indicará o espaço para cada expositor 
(livreiro/CNPJ));

6.2 Os inscritos declaram-se automaticamente cientes do conteúdo 
completo deste Edital de Participação.

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pelos organizadores do 
evento.

LEI Nº 3.847, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1546285

LEI Nº 3.847, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A CRIAR CRÉDITO ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MU-
NICÍPIO DE GASPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a criar o crédito es-
pecial abaixo, oriundo de superávit financeiro do exercício de 2017, 
no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), junto ao 
quadro orçamentário da Administração Direta, na forma indicada:
Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 04 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0006 Gestão da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Destino: 2- Atividade
Ação: 2022 Manutenção da Secretaria da Fazenda e Gestão Administra-
tiva
Despesa:
Modalidade: 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a 
Instituições privadas sem fins lucrativos R$ 370.000,00

Art. 2º Os valores das despesas previstas para o ano de 2018, 
constantes na Lei nº 3.820, de 29 de novembro de 2017, com suas 
modificações, deverão levar em conta as alterações orçamentárias 
previstas nesta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 05 de março de 2018.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

PORTARIA RH 39/2018
Publicação Nº 1545038

MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 39/2018

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) FLAVIANE DALLA COSTA DALL MAGRO, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, referente ao período aquisitivo de 01/02/2012 a 14/02/2017, 
devendo folgar a partir de 12/03/2018 a 09/06/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 26 de fevereiro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

mailto:prolerbiblioteca@gaspar.sc.gov.br
http://www.gaspar.sc.gov.br
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TORNA SEM EFEITO ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  Nº 112/2017
Publicação Nº 1545366

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2017
TORNA SEM EFEITO A ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões de vale 
refeição/alimentação eletrônico/magnético ou com chip, e senha, para recargas mensais, solicitados conforme demanda, destinado aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Gaspar.
O MUNICÍPIO DE GASPAR torna público para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa interessar, que torna sem efeito a anulação 
da licitação supramencionada veiculada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição 2459, de 22 de fevereiro de 2018.
Gaspar (SC), 28 de fevereiro de 2018.
PEDRO CÂNDIDO DE SOUZA
Pregoeiro - Decreto nº 7.668/2017 de 05 de setembro de 2017.

Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO CM - 004/2018
Publicação Nº 1545379

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO CM - 004/2018

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR E A EMPRESA POSTO SOAZU LTDA, OBJETIVANDO A MA-
NUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO.

1. O preço máximo a ser pago pela CONTRATANTE por litro de gasolina comum, constante da cláusula 4.3 do pacto, passa para o valor de 
R$ 3,90 [três reais e noventa centavos].

2. O presente aditivo é amparado pelo artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993, tendo sido autorizado pela Resolução 
nº 12/2018, da Mesa Diretora da CONTRATANTE, publicada no Diário Oficial dos Município de Santa Catarina em 21 de fevereiro de 2018 
[edição 2.458].

3. O preço constante deste aditivo é decorrente de requerimento fundamentado apresentado pela CONTRATADA, datado de 2 de fevereiro 
de 2018, bem como dos documentos que o instruíram, revelando-se adequado para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
pacto, sendo a majoração decorrente de circunstâncias imprevisíveis, caracterizadoras de álea econômica extraordinária.

4. As despesas decorrentes deste aditivo serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora: 01 - Câmara Municipal 
de Gaspar – Programa: 0001 - Manutenção do Legislativo – Ação: 2004 - Manutenção das Atividades em Geral – Dotação: 3.3.90.00.00 - 
Aplicações Diretas.

5. O presente Termo Aditivo tem vigência a partir de sua assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 2 de fevereiro de 2018 [data de apre-
sentação do pedido que demonstrou a necessidade de revisão do preço inicialmente ajustado], ficando sua vigência limitada à vigência 
inicial do contrato.

6. Por estarem de acordo os celebrantes, o presente aditivo é firmado em duas vias de igual teor.

Gaspar (SC), em 28 de fevereiro de 2018.

CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR POSTO SOUAZU LTDA
SILVIO CLEFFI VALDIR AFONSO TESTONI
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 30/2018
Publicação Nº 1546163

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 30/2018

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA SECRETARIA DA SAÚDE.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 16/03/2018 até ás
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 16/03/2018 ás14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 05 de Março de 2018.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 31/2018
Publicação Nº 1546166

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 31/2018

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO DA FROTA VEICULAR DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 16/03/2018 até ás
17h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 16/03/2018 ás17h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 05 de Março de 2018.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 028/2018 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, INCLUINDO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL E A SECRETARIA DA SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC

Publicação Nº 1545563

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2018

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, INCLUINDO A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E A SECRETARIA DA SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 05 dias do mês de março do ano de 2018, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos 
do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte 
Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) PMS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida à Rua JULIO LUIZ DE AZEVEDO Nº 
154, GANCHOS DE FORA, GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 29.654.441/0001-99, neste 
ato representado pelo(a) PAULO HENRIQUE VENANCIO, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 073.354..679-00, 
portador(a) do RG nº 4680075 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SE-
CRETARIAS, INCLUINDO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E A SECRETARIA DA SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 119/2017, 
objeto do Processo 119/2017. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório 
respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. 
O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM
EMPRESA

UNIDADE
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTALPMS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

110 Folha c/ pauta quadriculada pacote com 
400 folhas pacote 50 28,00 1.400,00

111 Folha de papel c/ pauta formato: 76mm 
x 76 mm Unidade 400 0,10 40,00

112

Papel Off-set, alcalino, formato A-4 
(210x297mm), 75gr/m2, (com variação 
de 4% para mais ou para menos, de 
acordo com a norma da ABNT), na cor 
branca, com alvura mínima de 90% 
(ISO2469), opacidade: mínima de 87% 
(ISO 2469), espessura mínima 97 micras, 
certificação Cerflor ou FSC, para uso em 
máquina impressora a laser e a jato de 
tinta, em resma com 500 folhas e caixa 
com 10 resmas. As especificações acima 
deverão ser comprovadas na proposta 
mediante Laudo Técnico do fabricante, 
assinado pelo responsável técnico da 
empresa.

caixa 400 160,00 64.000,00

113

Papel Off-set, alcalino, formato A-4 
(210x297mm), 75gr/m2, (com variação 
de 4% para mais ou para menos, de 
acordo com a norma da ABNT), na cor 
branca, com alvura mínima de 90% 
(ISO2469), opacidade: mínima de 87% 
(ISO 2469), espessura mínima 97 micras, 
certificação Cerflor ou FSC, para uso em 
máquina impressora a laser e a jato de 
tinta, em resma com 500 folhas. As espe-
cificações acima deverão ser comprova-
das na proposta mediante Laudo Técnico 
do fabricante, assinado pelo responsável 
técnico da empresa.

resma 100 16,00 1.600,00

114 Papel camurça azul Unidade 300 0,60 180,00
115 Papel camurça amarelo Unidade 300 0,60 180,00
116 Papel camurça verde Unidade 300 0,60 180,00
117 Papel camurça branco Unidade 300 0,60 180,00
118 Papel camurça rosa Unidade 300 0,60 180,00
119 Papel camurça preto Unidade 300 0,60 180,00
120 Papel camurça vermelho Unidade 300 0,60 180,00
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121 Papel cartão amarelo Unidade 500 0,80 400,00
122 Papel cartão azul Unidade 500 0,80 400,00
123 Papel cartão verde Unidade 500 0,80 400,00
124 Papel cartão rosa Unidade 500 0,80 400,00
125 Papel cartão branco Unidade 500 0,80 400,00
126 Papel cartão preto Unidade 500 0,80 400,00
127 Papel cartão vermelho Unidade 500 0,80 400,00
128 Papel cartão duplex azul Unidade 400 0,70 280,00
129 Papel cartão duplex amarelo Unidade 400 0,70 280,00
130 Papel cartão duplex verde Unidade 400 0,70 280,00
131 Papel cartão duplex rosa Unidade 400 0,70 280,00
132 Papel cartão duplex branco Unidade 400 0,70 280,00
133 Papel cartão duplex vermelho Unidade 400 0,70 280,00

134 Papel cartolina 180 gr na cor azul. Tama-
nho 55x73. Unidade 300 0,58 174,00

135 Papel cartolina 180 gr na cor amarelo. 
Tamanho 55x73. Unidade 300 0,58 174,00

136 Papel cartolina 180 gr na cor verde. 
Tamanho 55x73. Unidade 300 0,58 174,00

137 Papel cartolina 180 gr na cor branco. 
Tamanho 55x73. Unidade 300 0,58 174,00

138 Papel cartolina 180 gr na cor rosa. Tama-
nho 55x73. Unidade 300 0,58 174,00

139 Papel celofane azul Unidade 200 1,70 340,00
140 Papel celofane amarelo Unidade 200 1,70 340,00
141 Papel celofane transparente Unidade 200 1,70 340,00
142 Papel celofane vermelho Unidade 200 1,70 340,00
143 Papel celofane verde Unidade 200 1,70 340,00

144 Papel contact cor azul. Apresentar 
amostra. metro 100 6,00 600,00

145 Papel contact cor amarelo. Apresentar 
amostra. metro 100 6,00 600,00

146 Papel contact cor verde. Apresentar 
amostra. metro 100 6,00 600,00

147 Papel contact cor branco. Apresentar 
amostra. metro 100 6,00 600,00

148 Papel contact cor preto. Apresentar 
amostra. metro 100 6,00 600,00

149 Papel contact cor vermelho. Apresentar 
amostra. metro 100 6,00 600,00

150 Papel crepom azul Unidade 300 0,70 210,00
151 Papel crepom amarelo Unidade 300 0,70 210,00
152 Papel crepom verde Unidade 300 0,70 210,00
153 Papel crepom branco Unidade 300 0,70 210,00
154 Papel crepom rosa Unidade 300 0,70 210,00
155 Papel crepom preto Unidade 300 0,70 210,00
156 Papel crepom vermelho Unidade 300 0,70 210,00
157 Papel laminado azul Unidade 300 0,70 210,00
158 Papel laminado amarelo Unidade 300 0,70 210,00
159 Papel laminado verde Unidade 300 0,70 210,00
160 Papel laminado branco Unidade 300 0,70 210,00
161 Papel laminado prata Unidade 300 0,70 210,00
162 Papel laminado preto Unidade 300 0,70 210,00
163 Papel laminado vermelho Unidade 300 0,70 210,00
164 Papel seda azul Unidade 300 0,31 93,00
165 Papel seda amarelo Unidade 300 0,31 93,00
166 Papel seda verde Unidade 300 0,31 93,00
167 Papel seda branco Unidade 300 0,31 93,00
168 Papel seda rosa Unidade 300 0,31 93,00
169 Papel seda preto Unidade 300 0,31 93,00
170 Papel seda vermelho Unidade 300 0,31 93,00

171 Holerit 55g com bloqueio (lab 2) 1141-0.
Caixa com 3000 unidades. Caixa 10 306,11 3.061,10

172 Papel A4 Vergê 180g/m² pct. com 50 
folhas pacote 600 10,40 6.240,00
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173 Papel Vegetal A3 180 gr Caixa Com 100 
Folhas Caixa 50 177,00 8.850,00

174 Papel carbono preto, A4, pacote com 100 
folhas. pacote 50 26,50 1.325,00

361 Folha c/ pauta quadriculada pacote com 
400 folhas pacote 5 28,00 140,00

362 Folha de papel c/ pauta formato: 76mm 
x 76 mm Unidade 100 0,10 10,00

363

Papel Off-set, alcalino, formato A-4 
(210x297mm), 75gr/m2, (com variação 
de 4% para mais ou para menos, de 
acordo com a norma da ABNT), na cor 
branca, com alvura mínima de 90% 
(ISO2469), opacidade: mínima de 87% 
(ISO 2469), espessura mínima 97 micras, 
certificação Cerflor ou FSC, para uso em 
máquina impressora a laser e a jato de 
tinta, em resma com 500 folhas e caixa 
com 10 resmas. As especificações acima 
deverão ser comprovadas na proposta 
mediante Laudo Técnico do fabricante, 
assinado pelo responsável técnico da 
empresa.

caixa 100 160,00 16.000,00

364

Papel Off-set, alcalino, formato A-4 
(210x297mm), 75gr/m2, (com variação 
de 4% para mais ou para menos, de 
acordo com a norma da ABNT), na cor 
branca, com alvura mínima de 90% 
(ISO2469), opacidade: mínima de 87% 
(ISO 2469), espessura mínima 97 micras, 
certificação Cerflor ou FSC, para uso em 
máquina impressora a laser e a jato de 
tinta, em resma com 500 folhas. As espe-
cificações acima deverão ser comprova-
das na proposta mediante Laudo Técnico 
do fabricante, assinado pelo responsável 
técnico da empresa.

resma 25 16,00 400,00

365 Papel camurça azul Unidade 75 0,60 45,00
366 Papel camurça amarelo Unidade 75 0,60 45,00
367 Papel camurça verde Unidade 75 0,60 45,00
368 Papel camurça branco Unidade 75 0,60 45,00
369 Papel camurça rosa Unidade 75 0,60 45,00
370 Papel camurça preto Unidade 75 0,60 45,00
371 Papel camurça vermelho Unidade 75 0,60 45,00
372 Papel cartão amarelo Unidade 125 0,80 100,00
373 Papel cartão azul Unidade 125 0,80 100,00
374 Papel cartão verde Unidade 125 0,80 100,00
375 Papel cartão rosa Unidade 125 0,80 100,00
376 Papel cartão branco Unidade 125 0,80 100,00
377 Papel cartão preto Unidade 125 0,80 100,00
378 Papel cartão vermelho Unidade 125 0,80 100,00
379 Papel cartão duplex azul Unidade 100 0,70 70,00
380 Papel cartão duplex amarelo Unidade 100 0,70 70,00
381 Papel cartão duplex verde Unidade 100 0,70 70,00
382 Papel cartão duplex rosa Unidade 100 0,70 70,00
383 Papel cartão duplex branco Unidade 100 0,70 70,00
384 Papel cartão duplex vermelho Unidade 100 0,70 70,00

385 Papel cartolina 180 gr na cor azul. Tama-
nho 55x73. Unidade 50 0,58 29,00

386 Papel cartolina 180 gr na cor amarelo. 
Tamanho 55x73. Unidade 50 0,58 29,00

387 Papel cartolina 180 gr na cor verde. 
Tamanho 55x73. Unidade 50 0,58 29,00

388 Papel cartolina 180 gr na cor branco. 
Tamanho 55x73. Unidade 50 0,58 29,00
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389 Papel cartolina 180 gr na cor rosa. Tama-
nho 55x73. Unidade 50 0,58 29,00

390 Papel celofane azul Unidade 50 1,70 85,00
391 Papel celofane amarelo Unidade 50 1,70 85,00
392 Papel celofane transparente Unidade 50 1,70 85,00
393 Papel celofane vermelho Unidade 50 1,70 85,00
394 Papel celofane verde Unidade 50 1,70 85,00

395 Papel contact cor azul. Apresentar 
amostra. metro 25 6,00 150,00

396 Papel contact cor amarelo. Apresentar 
amostra. metro 25 6,00 150,00

397 Papel contact cor verde. Apresentar 
amostra. metro 25 6,00 150,00

398 Papel contact cor branco. Apresentar 
amostra. metro 25 6,00 150,00

399 Papel contact cor preto. Apresentar 
amostra. metro 25 6,00 150,00

400 Papel contact cor vermelho. Apresentar 
amostra. metro 25 6,00 150,00

401 Papel crepom azul Unidade 75 0,70 52,50
402 Papel crepom amarelo Unidade 75 0,70 52,50
403 Papel crepom verde Unidade 75 0,70 52,50
404 Papel crepom branco Unidade 75 0,70 52,50
405 Papel crepom rosa Unidade 75 0,70 52,50
406 Papel crepom preto Unidade 75 0,70 52,50
407 Papel crepom vermelho Unidade 75 0,70 52,50
408 Papel laminado azul Unidade 75 0,70 52,50
409 Papel laminado amarelo Unidade 75 0,70 52,50
410 Papel laminado verde Unidade 75 0,70 52,50
411 Papel laminado branco Unidade 75 0,70 52,50
412 Papel laminado prata Unidade 75 0,70 52,50
413 Papel laminado preto Unidade 75 0,70 52,50
414 Papel laminado vermelho Unidade 75 0,70 52,50
415 Papel seda azul Unidade 75 0,31 23,25
416 Papel seda amarelo Unidade 75 0,31 23,25
417 Papel seda verde Unidade 75 0,31 23,25
418 Papel seda branco Unidade 75 0,31 23,25
419 Papel seda rosa Unidade 75 0,31 23,25
420 Papel seda preto Unidade 75 0,31 23,25
421 Papel seda vermelho Unidade 75 0,31 23,25

422 Holerit 55g com bloqueio (lab 2) 1141-0.
Caixa com 3000 unidades. Caixa 2 306,11 612,22

423 Papel A4 Vergê 180g/m² pct. com 50 
folhas pacote 10 10,40 104,00

424 Papel Vegetal A3 180 gr Caixa Com 100 
Folhas Caixa 10 177,00 1.770,00

425 Papel carbono preto, A4, pacote com 100 
folhas. pacote 10 26,50 265,00

Governador Celso Ramos/SC, 05 de março de 2018.

PMS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 029/2018 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, INCLUINDO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL E A SECRETARIA DA SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC

Publicação Nº 1545582

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2018
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, INCLUINDO A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E A SECRETARIA DA SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 05 dias do mês de março do ano de 2018, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefei-
tura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, através da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, 
com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, 
representada por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) PMS COMERCIO E SERVIÇOS EI-
RELI, estabelecida à Rua JULIO LUIZ DE AZEVEDO Nº 154, GANCHOS DE FORA, GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC inscrita no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas sob o n° 29.654.441/0001-99, neste ato representado pelo(a) PAULO HENRIQUE VENANCIO, brasileiro(a), inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 073.354..679-00, portador(a) do RG nº 4680075 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPE-
DIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, INCLUINDO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
E A SECRETARIA DA SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro 
abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 119/2017, objeto do Processo 119/2017. As condições a serem praticadas neste registro de 
preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais 
integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data 
de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM
EMPRESA

UNIDADE
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTALPMS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

79

Papel Off-set, alcalino, formato A-4 
(210x297mm), 75gr/m2, (com variação 
de 4% para mais ou para menos, de 
acordo com a norma da ABNT), na cor 
branca, com alvura mínima de 90% 
(ISO2469), opacidade: mínima de 87% 
(ISO 2469), espessura mínima 97 micras, 
certificação Cerflor ou FSC, para uso em 
máquina impressora a laser e a jato de 
tinta, em resma com 500 folhas e caixa 
com 10 resmas. As especificações acima 
deverão ser comprovadas na proposta 
mediante Laudo Técnico do fabricante, 
assinado pelo responsável técnico da 
empresa.

caixa 200 160,00 32.000,00

80

Papel Off-set, alcalino, formato A-4 
(210x297mm), 75gr/m2, (com variação 
de 4% para mais ou para menos, de 
acordo com a norma da ABNT), na cor 
branca, com alvura mínima de 90% 
(ISO2469), opacidade: mínima de 87% 
(ISO 2469), espessura mínima 97 micras, 
certificação Cerflor ou FSC, para uso em 
máquina impressora a laser e a jato de 
tinta, em resma com 500 folhas. As espe-
cificações acima deverão ser comprova-
das na proposta mediante Laudo Técnico 
do fabricante, assinado pelo responsável 
técnico da empresa.

resma 50 16,00 800,00

81 Papel cartolina 180 gr na cor branco. 
Tamanho 55x73. Unidade 100 0,60 60,00

Governador Celso Ramos/SC, 05 de março de 2018.

PMS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 025/2018 - 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DISCRIMINADO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2015, OBJETO DO PROCESSO N.º 033/2015, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E O SR. FRANCISCO APRIGIO MONTEIRO.

Publicação Nº 1545847

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 025/2015
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3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DISCRIMINADO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2015, OBJETO DO 
PROCESSO N.º 033/2015, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E O SR. FRANCISCO APRIGIO MONTEIRO.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
com sede na Praça 6 de Novembro, n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos SC, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, SR.JULIANO DUARTE CAMPOSe o Sr. FRANCISCO APRIGIO MONTEIRO, proprietá-
rio do Imóvel,constituído de 03 (três) salas comerciais contendo uma delas 4m² de frente por 6m² de fundo e outras duas salas com 4,5m² 
de frente e 8.5m² de fundo, construção em alvenaria. Situado a Rua Maria Luiza dos Santos, Nº 634, Fundos, Bairro Fazenda da Armação, 
inscrito sob o CPF nº 290.675.709-82 e portador do RG nº 11.01.1990 SSP/SC, infra-assinado, doravante denominado LOCADOR, RESOL-
VEM, de comum acordo, aditar o contrato original, que tem por objeto a PRORROGAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES, respeitando o estabelecido 
naLei 8.245/91 e na Lei nº. 8666/93, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 025/2015 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, a 
contar da data de 02/03/2018.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

É necessária a prorrogação deste contrato tendo em vista estar sendo utilizado pelo Poder Público e para o interesse público, pois atual-
mente está sendo utilizado pela Secretaria de Educaçãoda Prefeitura Municipal, sendo este imóvel crucial neste momento para o desenvol-
vimento das atividades inerentes às Secretarias.
Os contratos de locação celebrados entre Administração Pública e pessoa física ficam sujeitos ao Direito Privado mais precisamente a Lei 
8.245/91 utilizando apenas o Direito Público (Lei 8.666/93) como subsidiário. Assim, a Administração enquanto locatária pactua contratos 
de locações não-residenciais, conforme especifica o artigo 55 da Lei do Inquilinato (8.245/91):
“Art. 55. Considera - se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel, destinar - se ao uso de seus titulares, 
diretores, sócios, gerentes, vale salientar que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina entende que a restrição imposta pela Lei de 
Licitações quanto à renovação dos contratos não é aplicável na locação de imóveis, como assim podemos nos certificar:
Prejulgado
0318
“Nada obsta que o Poder Público efetue locação de imóvel com pessoa jurídica e/ou física, utilizando-se da figura da dispensa de licitação, na forma como 
dispõe o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93; e com fundamento no artigo 62, § 3º, inciso I, da Lei das Licitações, a restrição imposta à renovação de 
contratos por força do disposto no artigo 57 não é aplicável na locação de imóveis.”
O renomado órgão citado acima ainda traz outro entendimento acerca da prorrogação dos contratos de locação de imóveis:
Prejulgado

1660

“1. O locatário é obrigado a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal (art. 
23, inciso III, da Lei Federal nº 8.245/91).
2. Findo o prazo estipulado no contrato, se o locatário permanecer no imóvel por mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a 
locação nas condições ajustadas, mas sem prazo determinado (art. 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/91)”
É de interesse público a prorrogação do contrato e ela se dará em conformidade com a cláusula 2ª do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor total do contrato permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 4.072,34 (quatro mil setenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), totalizando o valor global de R$ 48.868,12 (Quarenta e oito mil oitocentos e sessenta e oito reais e doze centavos).

3.2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos/SC, 02 de março de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS   FRANCISCO APRIGIO MONTEIRO
Prefeito municipal    290.675.709-82
Locatário    Locador

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO - EDITAL 001-2018 E 002-2018
Publicação Nº 1545326

HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC, torna pública a Homologação do Resultado final do PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO para candidatos inscritos e classificados, conforme anexo, realizado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTEN-
SÃO DA UNISUL – FAEPESUL, destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos temporários por excepcional interesse público, 
no quadro de pessoal da Administração Municipal, objeto do Edital 001/2018 e 002/2018 de 11 de Janeiro de 2018.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Governador Celso Ramos – SC, 28 de Fevereiro de 2018.

JULIANO DUARTE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AREA 1 - CAEIRA DO NORTE)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 111955 SUELLEN DA SILVA MONTEIRO DOS SANTOS
002 112506 ALESSANDRA GISLAINE FLORES
003 112620 CARINA FREITAS DE MELO
004 111954 SELMA DE SALES CARDOSO DE ANDRADE
005 112433 MIRIAM ZALI DA COSTA DE CARVALHO

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AREA 2 - AREIAS DE CIMA)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 111983 ELOISA HELENA LANGHINRICHS GARCIA
002 112625 ARITUZA DA SILVA ARAUJO
003 112225 FABIOLA SOUZA DOS SANTOS
004 111919 JANAINA AMARAL SERAFIM
005 112207 WILK DA SILVA COSTA DE ASSUNCAO

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AREA 3 - CALHEIROS)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112193 JOYCE NILVA MARTINS
002 112529 MARLISE LOPES GARCIA MIRANDA
003 112044 CARLA STALTER
004 112402 EDICLEIA ADELAIDE DE OLIVEIRA ROSA
005 111890 FERNANDA VALQUIRIA SOARES CUNHA
006 112555 CINTIA REGINA SAGAS COSTA

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AREA 3 - CANTO DOS GANCHOS)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112131 ROBERTA QUINTINO
002 112144 MARIA ANGELICA DA SILVA
003 112140 PATRICIA ZALI DA COSTA
004 112325 EVILI NAZIDIR DE SOUZA
005 112156 RICARDO MANOEL DA SILVA JUNIOR
006 112601 ELENICE TEREZINHA GOMES

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AREA 4 - COSTEIRA)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112121 GLAUCO DE SOUZA RODRIGUES
002 112632 DENISE ALEXANDRA PADILHA

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AREA 4 - FAZENDA DA ARMACAO)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112365 JOICI JANETE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA
002 111893 LUANA MARINA DA SILVA ABILINO
003 112367 CARLOS EDUARDO SANTOS
004 112080 THAYNAN ALECIO COELHO
005 111961 WERINTON RICARDO VIEIRA
006 112508 FERNANDA SILVA DO NASCIMENTO
007 112639 LETICIA SAVAS FILOMENO PORTO
008 111888 ANGELA MARIA CODOI DOS SANTOS
009 112615 STEFANY ROSANGELA SOARES
010 112396 LAURA MARIA PORTO ALVES
011 112137 DANIELA NELCI GOMES PEREIRA
012 111928 REGINA DE FATIMA DOS SANTOS
013 112143 VALDEMIRA MARIA DA SILVA
014 112362 GABRIELLY DA SILVA SANTOS
015 112323 LIANA QUINTINO ZANELLATO
016 112563 EZEQUIEL AGUIAR LIMA
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Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AREA 5 - PALMAS)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112261 MARCELA CLAUDIA PAGANO
002 112016 FABIO PETERLINI
003 111921 GLENDA LINAURA MARQUES
004 111956 TATIANE ROCHA DA SILVA
005 111959 GUSTAVO SILVEIRA DE ESPINDOLA
006 111935 JOAO BATISTA CHOLLOPETZ WINANDY
007 112629 THIAGO DE ALMEIDA
008 112233 WELLINGTON ANTONIO MEDEIROS
009 112645 INDIA MARA MACHADO
010 111970 ISABEL EMANUELLY WINGERT DAHM
011 112460 GABRIELE CAROLINE CASAGRANDE EDINGER
012 112470 CLEUSA JACINTA DE ANUNCIACAO
013 112147 DAIANE ROCHA DA SILVA
014 112576 LORACI SALETE FALABRETTI
015 112562 FERNANDA SIMAO ZABOT

Cargo: AUXILIAR DE GABINETE DENTARIO (ESF)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112266 SAMUEL MILLER MOSCARDINI
002 112427 PAOLA MUNOZ RIVAS
003 112103 DANIELLE SANTOS DO NASCIMENTO
004 112260 PATRICIA ANGELICA
005 112281 ISABELLE GUEDES LEMOS
006 112366 BRUNA MARA MANCE
007 112208 KELE CRISTINA DOS SANTOS FLORINDO
008 112589 JESSICA MARIA FAGUNDES ALVES
009 111913 RUBIA D ESPINDOLA
010 112071 ANA CAROLINA SAGAS VITAL
011 112085 RAFAELA GONCALVES FLORES

Cargo: ENFERMEIRO (ESF)
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 111990 PAOLA MIOTTO
002 111965 SABRINA DE SOUZA COSTEA
003 112297 RAFAELA KRANN
004 112531 THUANY COSTA GUESSER
005 112210 JONILRA HOLANDA SANTANA
006 112608 SARA MARTINS FERNANDES
007 111996 ELIETE DUPONT MARIN
008 111918 ROCHELE CARLA SOARES DA SILVA
009 112300 ANANDA AZEVEDO PERES
010 112052 MARISA DA SILVA
011 112337 ALINE DA SILVA DAMASIO
012 111896 HELENA CRISTINA MACHADO
013 112009 ADRIEL FERREIRA DO NACIMENTO
014 112574 FABIANA AVILA MACHADO DE SOUZA
015 111912 TATIANA BEZERRA DA SILVA
016 112005 JANINE DA COSTA CESCONETTO
017 112099 SUNAMITA HAMMES BRUNO
018 111988 DANIELA CORREA
019 112413 VANESSA SIMONES FERREIRA
020 111934 GABRIELA CALLADO
021 111951 ANA CLAUDIA ALEXANDRE BRASIL
022 111887 CRISTIANE DOS PASSOS NUNES
023 112587 ELAINE BUCHELE DE VARGAS
024 111975 EDUARDA BATISTA KREUNING

Cargo: GARI
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112391 ROBERSON CLEI AAZEVEDO GARCIA
002 112440 ANA CAROLINA FERNANDES RABELO
003 112278 EVERTON FABIO DE MELO
004 112120 LUCKY WILK FEITOSA
005 112033 MATHEUS FIGUEIREDO IRION DA SILVA
006 112312 EDUARDO DIONISIO PIRES
007 112569 ISRAEL PEREIRA DE JESUS
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008 112369 PAULO PEREIRA DE JESUS
009 112630 FABIO LUIS VIEIRA DAS CHAGAS
010 112613 MARCELO MANOEL DE AMORIM
011 112430 ELTON SOARES DE REZENDE
012 111731 RUDINEI MARTINS COELHO
013 111707 MATHEUS MENDES BRITO
014 112348 RICARDO GUERRA ROCHA
015 112279 ANA CLAUDIA GUEDES DE MELO
016 112154 ALAN RADAMES DINA COSTA
017 111849 CARLOS EDUARDO PERES
018 112406 ANDRE LUIZ MOREIRA
019 111900 GABRIEL CACHOEIRA RIBEIRO ALVES
020 112037 ESTIVESON JACQUES MACHADO
021 112626 JOAO FELIPE EMMERICH
022 112448 JONATA SOARES DA COSTA
023 111854 JOSUE DOS SANTOS
024 112517 ANDRE PAULI
025 112222 RODOLFO FONSECA DE SA PORTO
026 112270 JOSIMARA PEREIRA SCAPINELI
027 112145 NILSON MANOEL DA SILVA
028 111969 ANDRE MARTINS
029 112477 DANILO MANOEL VIEIRA
030 112047 NATANAEL BRAZ DO AMARAL
031 112161 MIGUEL JOSE RAFAEL
032 112375 ISAIAS DA SILVA
033 112475 ROBSON ADRIANO DE SOUZA
034 112503 MAICON PAULO DOS SANTOS SILVA

Cargo: MEDICO CARDIOLOGISTA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112113 FERNANDA GONCALVES SCHETTINO RABELO

Cargo: MEDICO GINECOLOGISTA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112425 FRANCINE COUTINHO MAIA DE CASTRO
002 112317 JANAINE ROSSONI
003 112434 RENATA FORTUNATO AVILA POLPETA

Cargo: MEDICO ORTOPEDISTA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112254 WILLIAM FEIJO SCHARF
002 111902 CAIO CESAR MARTINS VIEIRA

Cargo: MEDICO PEDIATRA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112610 RODRIGO AITA BITTENCOURT

Cargo: MEDICO PSIQUIATRA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112376 RENATA GOMES DE SOUZA

Cargo: PEDREIRO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112404 GUASSUPI FAGUNDES GOMES
002 112482 JONAS ANTONIO BENTO
003 112426 ADEMIR PICCOLI
004 111836 EUCLIDES BATISTA TOMACHEUSKI
005 112582 ROGERIO BERNARDINO SILVA
006 112672 ELIAZAR FRANCISCO FERNANDES
007 112499 FILIPE MOREIRA DA CRUZ
008 112293 EDUARDO OSMAR REINALDO
009 112671 VALDELINO VALDEVINO MARQUES
010 112634 ALCIONI BINOT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO - EDITAL 004/2018 
Publicação Nº 1545316

HOMOLOGAÇÃO
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC, torna pública a Homologação do Resultado final do PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO para candidatos inscritos e classificados, conforme anexo, realizado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EX-
TENSÃO DA UNISUL – FAEPESUL, destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos temporários por excepcional interesse 
público, no quadro de pessoal da Administração Municipal, objeto do Edital 004/2018 de 19 de Janeiro de 2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Governador Celso Ramos – SC, 28 de Fevereiro de 2018.

JULIANO DUARTE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

Cargo: OPERADOR DE EQUIPAMENTOS
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 112667 FELIPE ALVARO DOS SANTOS
002 112308 JAMMYS DA SILVA ARAUJO
003 112368 LUCIANO MAZUHIM VARGAS
004 112560 RUI TOBIAS JUNIOR
005 112538 THIAGO MILLIS PEREIRA
006 112713 FERNANDO MARQUES DA ROSA
007 112345 ADENIR LOPES PAIANO
008 112575 HUELITON BENONI GRAPP
009 112559 DIEGO DE AVILA MIRANDA
010 112722 DAVI ESTROGILDO DE AZEVEDO
011 112339 LUCIANO SIMAS
012 112546 EDGAR IRINEU COELHO
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Grão Pará

Prefeitura

PORTARIA 040/2018 AS 86/2018
Publicação Nº 1545851

PORTARIA Nº. 0040 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº 
991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Nomear RONEI COSTA BUSSOLO para ocupar o Cargo Comissionado de Secretário Municipal do Esporte e Turismo, nível DAS-
01, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal sob o regime Estatutário com vínculo previdenciário no INSS, a partir de 
05/02/2018, cessando
os efeitos da portaria 209/2017, de 02/05/2017.

PORTARIA Nº. 0041 / 2018 DE 30 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal 
nº991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Nomear HELIO ALBERTON JUNIOR para ocupar o Cargo Comissionado de Secretário Municipal do Planejamento, Indústria, Co-
mércio e Desenvolvimento Urbano, nível DAS-01, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário com 
vínculo previdenciário no INSS, a partir de 05/02/2018.

PORTARIA Nº. 0042 / 2018 DE 01 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal 
nº 991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Designar, a partir desta data, MARILEI MORGAN VERONEZI BRATTI, ocupante do cargo de Professor, nível III, para ocupar a 
Função Gratificada de Chefe de Divisão da Educação na Escola Municipal Professor Gregorio Wessler, fazendo jus a gratificação FG-03, a 
partir desta data, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0043 / 2018 de: 01/02/2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, o uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Conceder férias regulamentares aos servidores relacionados no anexo, parte integrante desta portaria, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura, no período de 01/02/2018 a 02/03/2018.

Anexo Portaria 043/2018, de 01/02/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ
Estado de Santa Catarina

Cargo: 30 AGENTE DE SERVICOS GERAIS
159 ANA LUCIA KALFELS SCHEIBR 06/10/2016 05/10/2017
348 ROSENI BORGES CHEQUETTO 16/03/2013 15/03/2014
Cargo: 32 OPERADOR DE MAQ.E EQUIPAMENTOS
1841 LUCIANO AMELIA SOARES 07/08/2016 06/08/2017
2129 RODRIGO SALVALAGIO BOGER 01/07/2016 30/06/2017
Cargo: 34 CONDUTOR DE VEICULOS
1313 VOLNEI HEINZEN 20/10/2016 19/10/2017
Cargo: 48 GARI
1618 LAURA DA SILVA 03/01/2017 02/01/2018
Cargo: 76 ENFERMEIRO - PSF
1635 JULIANA WESSLER GHIZONI 01/02/2016 31/01/2017
Cargo: 103 CHEFE DE TURMA 10%
1577 YARA JUREMA SAN ROMAN CARDOSO 19/02/2016 18/02/2017
Cargo: 105 CHEFE DE DIVISÃO 30%
151 EDILSON GUIZONI WESSLER 25/01/2016 24/01/2017
Cargo: 112 FARMACEUTICO
2140 MARISA OENNING 27/07/2016 26/07/2017
Cargo: 117 DIRETOR DE DEPARTAMENTO
1985 SARITA PAMFIL 02/01/2017 01/01/2018
Cargo: 141 FISIOTERAPEUTA - NASF
2029 PRISCILA MELO TAVARES 01/08/2015 31/07/2016

PORTARIA Nº. 0044 / 2018 de: 01/02/2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, o uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura, no período de 
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09/02/2018 a 11/03/2018.
Nome Cargo Período Aquisitivo
Osmar Luiz Da Coregio Chefe de Divisão 02/01/2015 02/01/2016
Eduarda Zanelato Engels Auxiliar de Contabilidade 17/11/2014 17/11/2015
PORTARIA Nº. 0045 / 2018 de: 01/02/2018 ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, o uso de suas atribuições e de 
acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura, no período de 
02/02/2018 a 04/03/2018.
Nome Cargo Período Aquisitivo
CLEIMAR COSTA KOCH Telefonista 10/01/2017 10/01/2018
ADRIANI BORGES ANTUNES Condutor Veículos 01/12/2016 01/12/2017

PORTARIA Nº. 0046 / 2018 DE 01 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar CAROLINA BRIGHENTE PADILHA, para ocupar o cargo de Médico, no Programa ESF - Estratégia da Saúde Familiar, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de serviço, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao 
INSS, a partir desta
data, por ter sido classificada em 1º (primeiro) lugar no Processo Seletivo 002/2017, conforme solicitação administrativa.

PORTARIA Nº. 0047 / 2018 DE 01 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar MARIA CRISTINA DE SOUZA FRANCISCO, para, a partir desta data, ocupar cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, 
para atuar no ESF - Estratégia da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de serviço, sob 
o regime Estatutário,
com vínculo previdenciário ao INSS, a partir desta data, por ter sido classificada em 1º (primeiro) lugar no Processo Seletivo 002/2017, 
conforme solicitação administrativa.

PORTARIA Nº. 0048 / 2018 DE 01 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar AMANDA SCHLICKMANN KUHNEN, para ocupar o cargo de Odontologo, para atuar no PSF - Programa Saúde da Família, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em substituição ao titular Laércio José Michels Junior, em licença sem vencimentos 
para tratar de
interesses particulares, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, a partir de 05/02/2018, por ter sido classificada em 
1º(primeiro) lugar no Processo Seletivo 002/2017, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0049 / 2018 DE 01 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar ISABEL LEMKUHL, para ocupar o cargo de Odontólogo, código 1.06, para atuar na Secretaria Municipal da Saúde e Sa-
neamento, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em substituição a titular Janaina Antonio Siqueira, em licença sem vencimentos 
para tratar de interesses
particulares, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, a partir de 05/02/2018, por ter sido classificada em 1º (primeiro) 
lugar no Processo Seletivo 002/2017, conforme solicitação administrativa
PORTARIA Nº. 0050 / 2018 DE 01 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar TANIA MACHADO MATIAS, para, a partir desta data, ocupar o cargo de Fisioterapeuta do NASF, carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, para exercer suas funções no NASF - Núcleo de apoio a Saúde da Família, vinculado a Secretaria da Saúde e Sa-
neamento, em
substituição a titular Priscila Melo Tavares, em gozo de férias regulamentares, conforme portaria 043/2018, de 01/02/2018, conforme Soli-
citação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0051 / 2018 DE 01 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar JOELMA PATRICIO DA LUZ, para, a partir desta data, ocupar cargo de Enfermeira, para atuar no ESF - Estratégia da 
Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de serviço, sob o regime Estatutário, com vínculo 
previdenciário ao INSS, a partir desta data, por ter sido classificada em 1º (primeiro) lugar no Processo Seletivo 002/2017, conforme soli-
citação administrativa.
0052 / 2018 DE 05 de PORTARIA Nº. FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar SINARA AMADOR VIEIRA, para, a partir de 07/02/2018, ocupar o cargo de Monitor, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções no SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 (seis) a 16 (dezesseis) 
anos, por ter sido
classificada em 1º (primeiro) lugar no processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0053 / 2018 DE 05 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
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nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar SUELEN JOCKEN SOETHE ASCARI, para, a partir de 07/02/2018, ocupar o cargo de Monitor, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para exercer suas funções no SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 (seis) a 16 
(dezesseis) anos, por ter sido classificada em 2º (segundo) lugar no processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0054 / 2018 DE 05 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar POLIANA FABIZACK SCHLICKMANN, para, a partir de 07/02/2018, ocupar o cargo de Monitor, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para exercer suas funções no SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 (seis) a 16 
(dezesseis) anos, por não ter candidatos classificados em processo seletivo, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0055 / 2018 DE 05 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei 
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a pedido, CIRLEI FIGUEREDO DELLA GIUSTINA, ocupante do cargo de Professor nível III, desde 01/02/1991, conforme 
portaria de nomeação por concurso 026/1991, de 01/02/1991, declarando a vacância do cargo especificado, na forma prevista no artigo 
28º, incisos I, da Lei
Municipal nº 989/2000, a partir desta data, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0056 / 2018 DE 05 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar ADRIANA CEOLIN MICHELS NIEHUNS, para, a partir de 05/02/2018, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas funções no SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 
06 (seis) a 16 (dezesseis)
anos, por ter sido classificada em 4º (quarto) lugar no processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0057 / 2018 DE 05 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar DENISE MARTA ANDREGHETTO, para, a partir de 05/02/2018, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas funções no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Infantil, por ter sido classificada 
em 6º (sexto) lugar no processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0058 / 2018 DE 05 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar TAIZE PATRICIO, para, a partir de 05/02/2018, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para exercer suas funções no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas – Creche I, por ter sido classificada em 
7º (sétimo) lugar no
processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0059 / 2018 DE 05 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar DARLING BEZA BONIFÁCIO, para, a partir de 05/02/2018, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas funções no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, por ter sido classificada em 
8º (oitavo) lugar no
processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0060 / 2018 DE 05 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar ELENICE DOS SANTOS MARQUES, para, a partir de 05/02/2018, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas funções no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Infantil, por ter sido classi-
ficada em 9º (nono) lugar no processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
0061 / 2018 DE 06 de PORTARIA Nº. FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32, da Lei Municipal 
nº 990, de 04/04/2000,
RESOLVE: Reduzir, temporariamente, a carga horária da funcionária JORDANA BELTRAME, ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível 
II, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com exercício na Secretaria Municipal do Esporte e Turismo, passando para 30 (trinta) 
horas semanais, a partir
desta data, conforme requerimento
PORTARIA Nº. 0062 / 2018 DE 07 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei 
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a pedido, FATIMA PATRICIO DA LUZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, no PSF - Programa Saúde da Fa-
mília, desde 01/03/2004, conforme portaria de nomeação por processo seletivo 090/2004, de 01/03/2004, a partir de 28/02/2018, conforme 
requerimento.
PORTARIA Nº. 0063 / 2018 DE 07 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 63, da Lei Municipal 
nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde em pessoa da familia, a funcionária KATIA REGINA DE PIERI 
PICKLER, ocupante do cargo de Enfermeira, código 1.02, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com exercício na Secretaria da 
Saúde e Saneamento,



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 416

conforme requerimento e atestado médico apresentado.
PORTARIA Nº. 0064 / 2018 DE 07 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal 
nº 991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Nomear, DIEGO DE OLIVEIRA, para, a partir desta data, ocupar o cargo em comissão de Diretor Adjunto de Departamento, 
nível DAS-02, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal , para exercer suas funções no Transporte Escolar, vinculado à 
Secretaria Municipal da
Educação e Cultura, conforme solicitação administrativa
PORTARIA Nº. 0065 / 2018 DE 07 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar JOELSON FIGUEREDO LEANDRO, para, a partir da data da assinatura do termo de posse, ocupar o cargo de Condutor 
de Veículos, código 4.03, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para ter exercício na Transporte Escolar, vinculado à Secre-
taria Municipal da
Educação e Cultura, em substituição ao titular Ademir Bonetti, licenciado para mandato eletivo, por ter sido clasidicado em 2º (segundo) 
lugar, devido afastamento, em licença pelo INSS, do candidato classificado em 1º (primeiro) lugar, no processo seletivo 001/2017, sob o 
regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, conforme Solicitação Administrativa
PORTARIA Nº. 0066 / 2018 DE 07 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar JAISON GUIZONI DE BONA, para, a partir da data da assinatura do termo de posse, ocupar o cargo de Condutor de 
Veículos, código 4.03, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para ter exercício na Transporte Escolar, vinculado à Secretaria 
Municipal da Educação e
Cultura, em substituição ao titular Márcio Borba Blasius, licenciado para mandato eletivo, por ter sido classificado em 3º (terceiro) lugar no 
processo seletivo 001/2017, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, conforme Solicitação Administrativa
PORTARIA Nº. 0067 / 2018 DE 08 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar MARILENE DELLA GIUSTINA CAMACHO, para, a partir de 08/02/2018, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para exercer suas funções no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, por ter sido 
classificada em 10º
(decimo) lugar no processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0068 / 2018 DE 08 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32º, da Lei Municipal 
nº 990, de 04/04/2000,
RESOLVE: Alterar, definitivamente, a carga horária semanal da funcionária ANGELA MARIA MEURER MULLER BERTHIER, ocupante do cargo 
de Professor Nível II, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, com vínculo na Secre-
taria da Educação e Cultura, passando para 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0069 / 2018 DE 08 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32º, da Lei Municipal 
nº 990, de 04/04/2000,
RESOLVE: Alterar, definitivamente, a carga horária semanal da funcionária MILEIDE PONCIANO WARNESKI, ocupante do cargo de Professor 
Nível II, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche I, com vínculo na Secretaria 
da Educação e
Cultura, passando para 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data, conforme Solicitação Administrativa.
0070 / 2018 DE 08 de PORTARIA Nº. FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32º, da Lei Municipal 
nº 990, de 04/04/2000,
RESOLVE: Alterar, definitivamente, a carga horária semanal da funcionária TEREZA ALBERTON DEPICOLI DE SOUZA, ocupante do cargo de 
Professor Nível II, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, com vínculo na Secretaria 
da Educação e
Cultura, passando para 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data, conforme Solicitação Administrativa
PORTARIA Nº. 0071 / 2018 DE 08 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32º, da Lei Municipal 
nº 990, de 04/04/2000,
RESOLVE: Alterar, definitivamente, a carga horária semanal da funcionária THAIS SIRLEI SCHOMOLLER SOETHE, ocupante do cargo de 
Professor Nível II, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, com vínculo na 
Secretaria da Educação e Cultura, passando para 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data, conforme Solicitação Administrativa
PORTARIA Nº. 0072 / 2018 DE 09 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar MARIA APARECIDA NUNCIO BECKER, para, a partir de 14/02/2018, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas funções na Escola Municipal Professor Gregório Wessler, vinculada a Secretaria 
Municipal da
Educação e Cultura, por ter sido classificada em 14º (décimo quarto) lugar no processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Admi-
nistrativa.
PORTARIA Nº. 0073 / 2018 DE 09 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
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RESOLVE: Contratar TANIA CARARA SCHLICKMANN, para, a partir de 14/02/2018, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas funções no Cento de Educação Infantil Tio Patinhas, vinculada a Secretaria Municipal 
da Educação e
Cultura, por ter sido classificada em 15º (décimo quinto) lugar no processo seletivo nr. 001/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0074 / 2018 DE 09 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32º, da Lei Municipal 
nº 990, de 04/04/2000,
RESOLVE: Alterar, definitivamente, a carga horária semanal da funcionária ANDREIA OENNING MORGAN, ocupante do cargo efetivo de 
Professor Nível II, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche I, com vínculo na 
Secretaria da Educação e Cultura, passando para 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0075 / 2018 DE 09 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32º, da Lei Municipal 
nº 990, de 04/04/2000,
RESOLVE: Cessar, a partir desta data, os efeitos da portaria 054/2017, de 27/01/2017, que reduz a carga horária da funcionária ELISANGE-
LA DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor, Nível III, retornando a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme 
requerimento e solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0076 / 2018 DE 09 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições,
RESOLVE: Remover, temporariamente, ADRIANA BECKER, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para ter exercício 20(vinte) horas semanais no Centro d Educação Infantil Tio 
Patinhas - Creche II, e
20 (vinte) horas semanais no EJA - Educação de Jovens e Adultos, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0077 / 2018 DE 14 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31º, da Lei Municipal 
nº 990, de 04/04/2000,
RESOLVE: Contratar JAMILI MULLER DORIGON, para, a partir de 15/02/2018, ocupar o cargo de Professor, Nível II, carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para exercer suas funções no Centro de Educação Infantil tio Patinhas - Creche, por ter sido classificada em 4º 
(quarto) lugar no processo
seletivo nr. 003/2017, conforme Solicitação Administrativa
PORTARIA Nº. 0078 / 2018 DE 14 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei 
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a pedido, JOSE ERNANDE PEREIRA CEDRO, ocupante do cargo de Gari, Código 4.01, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, com exercício na Secretaria Municipal do Planejamento, Industria, Comércio e Desenvolvimento Urbano, desde 
01/06/2016, conforme
portaria de nomeação por concurso 171/2016, de 17/03/2008, declarando a vacância do cargo especificado, na forma prevista no artigo 
28º, incisos I, da Lei Municipal nº 989/2000, concedendo a despedida voluntária, de forma parcelada, conforme o que dispõe o artigo 20, 
da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000, alterado pela Lei Complementar nº 13/2015, de 12/08/2015, a partir de 15/02/2018, conforme requerimento e 
parecer jurídico.
0079 / 2018 DE 15 de PORTARIA Nº. FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei 
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE: Exonerar, a pedido, LOURIVAL GODINHO, ocupante do cargo efetivo de Servente de Obras, código 4.01, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria dos Transportes e Obras, desde 03/03/2008, conforme portaria de nomeação por concurso 
nº 158//2008, de 03/03/2008, declarando a vacância do cargo especificado, na forma prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal nº 
989/2000, concedendo a despedida voluntária, de forma parcelada, conforme o que dispõe o artigo 20, da Lei Municipal nº 991/2000, de 
04/04/2000, alterado pela Lei Complementar nº 13/2015, de 12/08/2015, a partir de 28/02/2018, conforme requerimento e parecer jurídico.
PORTARIA Nº. 0080 / 2018 DE 15 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal 
nº 991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE: Nomear, LENITA KUNTZ NANDI OLIVEIRA, para, a partir desta data, ocupar o cargo em comissão de Diretor de Departamento 
do Centro de Educação Infantil Aiurê, nível DAS-02, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, vinculado à Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, conforme solicitação administrativa
PORTARIA Nº. 0081 / 2018 DE 18 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de 30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE: Contratar ANA CARLA DELLA GIUSTINA GOMES, para, a partir desta data, exercer a função de Estagiária, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, na Escola Municipal Professor Gregório Wessler, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, conforme 
solicitação administrativa
PORTARIA Nº. 0082 / 2018 DE 22 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de 30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE: Exonerar FRANCIELI CAMPOS JOAQUIM, ocupante da função de Estagiário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no Posto de Saúde de Grão Para, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento, a partir de 23/02/2018, conforme solicitação 
administrativa.
PORTARIA Nº. 0083 / 2018 DE 22 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Lei Municipal nº 1942/2014, 
de 22/01/2014,
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RESOLVE: Conceder Auxilio Alimentação, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) à médica intercambista RAFAEL REGINO 
LORES LAO, a partir de 01/03/2018, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0086 / 2018 DE 23 de FEVEREIRO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de 30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE: Contratar VITORIA HEINZEN RECH FERNANDES, para, a partir desta data, exercer a função de Estagiária, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Rio Pequeno - Pré Escola, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
conforme solicitação administrativa
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Gravatal

Prefeitura

1 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO FGTS
Publicação Nº 1545221

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Gravatal, inscrita sob o CNPJ 82.926.569/0001-47, convoca seus trabalhadores que mantiveram contrato de tra-
balho no período 04/1977 a 09/2005 para que compareçam no endereço Rua Engenheiro Annes Gualberto, 121 – Centro – Gravatal - SC, 
munidos de documentos (número do PIS/PASEP e Carteira de Trabalho), visando a elaboração de cadastro para o pagamento de valores 
relativos ao FGTS.

Gravatal(SC), 05 de março de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA DOCUMENTAÇÃO PROCESSO 41.2018.DOCX
Publicação Nº 1546046

OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PAVILHÃO INDUSTRIAL PARA A ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES, SERÁ CONS-
TRUIDO NA RUA XV DE NOVEMBRO, BAIRRO SANTA TEREZINHA NO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR REFORMA DA CHURRASQUEIRA NO CENTRO DE IDOSOS LOCALIZADA NA RUA PRESIDENTEKENEDY NO MUNICIPIO DE 
GUARACIABA/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E PROJETO BÁSICO, ANEXO.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 50/2018 (Sequência: 1)

Ao(s) 5 de Março de 2018, às 08:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE GUARACIABA , reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, 
designada pela(o) Portaria nº 005/2018, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº 41/2018, Licitação 
nº. 1/2018 - TP, na modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

LUMAR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, PRÉ-MOLDADOS ARTELAJE LTDA, VANDRO CARDOSO EIRELI ME

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas 
toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Abertos os envelopes contendo a documentação das empresas LUMAR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, PRÉ- MOLDADOS ARTELAJE LTDA, 
VANDRO CARDOSO EIRELI ME e após rubricados os mesmos pela comissão e representantes legais das empresas presentes, analisados 
os documentos e estando estes em acordo com o solicitado no edital a comissão resolve declarar as empresas PRÉ-MOLDADOS ARTELAJE 
LTDA como sendo empresa normal, VANDRO CARDOSO EIRELI ME comno sendo ME, habilitadas a participar da fase seguinte da licitação 
e inabilitar a empresa LUMAR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP por deixar de apresentar atestado de capacidade técnica acompanhado 
de acervo conforme previsto no item 5.1.3 letras "c" e "d". Aguarda-se o transcurso do prazo recursal.

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

COMISSÃO:

ALDO JUSTINO SALVI LETICIA SANTIN DA SILVA ADRIANA OMIZZOLO
Guaraciaba, 5 de Março de 2018

- ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

- ........................................ - Membro

- ........................................ - Membro

ELIZETE SANDRA BENACHIO LUDWIG ANDRIO DALL AGNOL
MARCIEL DRESCH CLÁUDIO DOS SANTOS FATIMA HOFFMANN
- ........................................ - Membro/Suplente

- ........................................ - Membro/Suplente

- ........................................ - Membro/Suplente

- ........................................ - Membro/Suplente

- ........................................ - Membro/Suplente

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

- ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:
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VANDRO CARDOSO - ................................................................. - Representante

GABARITO PRELIMINAR CONCURSO PUBLICO Nº 005/2018
Publicação Nº 1545388

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2018

GABARITO PRELIMINAR – Antes dos recursos

O Prefeito de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, Sr. ROQUE LUIZ MENEGHINI, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dis-
positivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com as Leis municipais nº 1.940/06, nº 1.645/01, nº 2764/2014, nº 1890/2006, n° 
2489/2012 e Lei Orgânica do Município e suas atualizações, TORNA PÚBLICO aos interessados, o Gabarito Preliminar – Antes dos recursos, 
conforme segue:

Agente de Defesa Civil Técnico em Enfermagem - ESF Agente Comunitário de Saúde
Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova
1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4

1 C D A B 1 D A B C 1 C D A B
2 A B C D 2 C D A B 2 B C D A
3 B C D A 3 B C D A 3 D A B C
4 D A B C 4 C D A B 4 A B C D
5 D A B C 5 C D A B 5 A B C D
6 B C D A 6 A B C D 6 B C D A
7 C D A B 7 A B C D 7 D A B C
8 A B C D 8 D A B C 8 C D A B
9 A B C D 9 A B C D 9 C D A B
10 B C D A 10 C D A B 10 A B C D
11 C D A B 11 B C D A 11 B C D A
12 A B C D 12 D A B C 12 C D A B
13 D A B C 13 B C D A 13 D A B C
14 B C D A 14 C D A B 14 A B C D
15 D A B C 15 D A B C 15 D A B C
16 C D A B 16 A B C D 16 C D A B
17 C D A B 17 D A B C 17 A B C D
18 D A B C 18 D A B C 18 C D A B
19 A B C D 19 D A B C 19 C D A B
20 A B C D 20 B C D A 20 D A B C
21 D A B C 21 D A B C 21 D A B C
22 C D A B 22 C D A B 22 C D A B
23 C D A B 23 C D A B 23 C D A B
24 B C D A 24 B C D A 24 B C D A
25 B C D A 25 B C D A 25 B C D A
26 C D A B 26 C D A B 26 C D A B
27 C D A B 27 C D A B 27 C D A B
28 C D A B 28 C D A B 28 C D A B
29 B C D A 29 B C D A 29 B C D A
30 B C D A 30 B C D A 30 B C D A
31 C D A B 31 C D A B 31 C D A B
32 C D A B 32 C D A B 32 C D A B
33 D A B C 33 D A B C 33 D A B C
34 D A B C 34 D A B C 34 D A B C
35 A B C D 35 A B C D 35 A B C D

Professor de Educação Física Engenheiro Civil
Tipo de Prova Tipo de Prova
1 2 3 4 1 2 3 4
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1 B C D A 1 D A B C
2 C D A B 2 A B C D
3 A B C D 3 D A B C
4 B C D A 4 A B C D
5 D A B C 5 A B C D
6 D A B C 6 A B C D
7 B C D A 7 A B C D
8 A B C D 8 C D A B
9 C D A B 9 D A B C
10 C D A B 10 D A B C
11 D A B C 11 D A B C
12 C D A B 12 B C D A
13 C D A B 13 D A B C
14 D A B C 14 B C D A
15 A B C D 15 C D A B
16 D A B C 16 A B C D
17 C D A B 17 D A B C
18 B C D A 18 D A B C
19 B C D A 19 C D A B
20 A B C D 20 D A B C
21 C D A B 21 C D A B
22 D A B C 22 D A B C
23 B C D A 23 B C D A
24 A B C D 24 A B C D
25 B C D A 25 B C D A
26 B C D A 26 B C D A
27 B C D A 27 B C D A
28 A B C D 28 A B C D
29 B C D A 29 B C D A
30 A B C D 30 A B C D
31 C D A B 31 C D A B
32 A B C D 32 A B C D
33 C D A B 33 C D A B
34 D A B C 34 D A B C
35 A B C D 35 A B C D

Guaraciaba – SC, 05 de Março de 2018.
ROQUE LUIZ MENEGUINI
Prefeito Municipal

GABARITO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO Nº 006/2018
Publicação Nº 1545390

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2018

GABARITO PRELIMINAR – Antes dos recursos

O Prefeito de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, Sr. ROQUE LUIZ MENEGHINI, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dis-
positivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com as Leis municipais nº 1.645/01, n° 1.651/02, n° 1.940/06, nº 2764/2014, nº 
1890/2006, n° 2489/2012, 1940 e Lei Orgânica do Município e suas atualizações, TORNA PÚBLICO aos interessados, o Gabarito Preliminar 
– Antes dos recursos, conforme segue:

Técnico em Enfermagem - ESF Auxiliar de Consultório Odontológico - ESF

Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 1 2 3 4
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1 B C 1 C D A B

2 D A 2 A B C D

3 C D 3 D A B C

4 C D 4 B C D A

5 A B 5 A B C D

6 A B 6 B C D A

7 C D 7 C D A B

8 C D 8 C D A B

9 D A 9 D A B C

10 B C 10 C D A B

11 A B 11 C D A B

12 C D 12 A B C D

13 B C 13 B C D A

14 A B 14 A B C D

15 B C 15 B C D A

16 B C 16 B C D A

17 C D 17 C D A B

18 B C 18 B C D A

19 C D 19 C D A B

20 C D 20 C D A B

Agente Comunitário de Saúde Enfermeiro

Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 4 1 2 3 4

1 C D A B 1 C D A B

2 B C D A 2 B C D A

3 C D A B 3 A B C D

4 D A B C 4 D A B C

5 D A B C 5 C D A B

6 C D A B 6 D A B C

7 A B C D 7 B C D A

8 B C D A 8 B C D A

9 D A B C 9 A B C D

10 A B C D 10 C D A B

11 A B C D 11 D A B C

12 B C D A 12 B C D A

13 B C D A 13 A B C D

14 A B C D 14 A B C D

15 B C D A 15 B C D A

16 B C D A 16 D A B C

17 C D A B 17 B C D A

18 B C D A 18 B C D A

19 C D A B 19 D A B C

20 C D A B 20 A B C D

Guaraciaba – SC, 05 de Março de 2018.
ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

ANULAÇÃO PARCIAL PROCESSO LICITATÓRIO N.º 99/2017 PMG
Publicação Nº 1545137

PROCESSO LICITATORIO N.º 99/2017- PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/2017 PMG

ANULAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO LICITATÓRIO

Trata-se de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item para aquisição de material de construção para atender as necessidades da 
administração direta e indireta do município de Guaramirim (SC).

Considerando a solicitação de desistência por parte da empresa Comercial Santo Antônio Ltda quanto ao item 54 deste processo licitatório.

E ainda, considerando que as razões e fundamentos apresentados pela licitante, fora confirmado pela administração pública, conforme fls. 
328 a 330 do processo em epígrafe.

Diante do parecer da procuradoria do município (fl. 330 verso), reconheço o vício no descritivo do citado item e ANULO PARCIALMENTE o 
processo licitatório, quanto ao item 54, mantendo-se íntegro o processo licitatório quanto aos demais itens.

Guaramirim (SC), 27 de fevereiro de 2018.

PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
LUIZ ANTONIO CHIODINI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018 - PMG
Publicação Nº 1545545

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 235/2018 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de pedra rachão de granulação 5" à 6" proveniente de rocha sã, com carregamento e transporte, para a Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: L. T. Wonsiewski & Cia Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.159.720/0001-55, com sede na Rua Victor Bramorski, nº 207, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.

Fornecedor: 71765 - L. T. WONSIEWSKI & CIA LTDA - EPP

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 6430 M3 PEDRA RACHÃO COM GRANULAÇÃO MÉDIA DE 5" À 6" , PROVENIENTE DE ROCHA SÃ , COM 
SERVIÇOS DE CARREGAMENTO E TRANSPORTE 24,90 160.107,00

2 2140 M3 PEDRA RACHÃO COM GRANULAÇÃO MÉDIA DE 5" À 6" , PROVENIENTE DE ROCHA SÃ , COM 
SERVIÇOS DE CARREGAMENTO E TRANSPORTE 24,90 53.286,00

Total R$213.393,00

Vigência: Início: 01/03/2018 Término: 28/02/2019.

Guaramirim (SC), 5 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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Guarujá do Sul

Prefeitura

21/2018
Publicação Nº 1544912

DECRETO Nº 021/2018
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.564/17 de 17 
de novembro de 2017.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais), no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Guarujá do Sul, no exercício de 2018, destinado ao reforço do se-
guinte item orçamentário:

12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
02- Coordenação de Programas:
Atividade: 1202.08.244.0006.2.055
3.3.90.00-00.00.3070- Aplicações Diretas .............................. R$ 
8.000,00
12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
02- Coordenação de Programas:
Atividade: 1202.08.244.0006.2.056
3.3.90.00-00.00.3070- Aplicações Diretas .............................. R$ 
3.000,00

Soma ................. R$ 11.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido o Superávit Financeiro do Exercício de 
2017, referente aos recursos SUAS/CRAS o valor de R$ 8.000,00 e 
o Superávit Financeiro do Exercício de 2017, referente aos recursos 
SUAS/IGDBF o valor de R$ 3.000,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
05 de março de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

22/2018
Publicação Nº 1545749

DECRETO Nº 022/2018
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.564/17 de 17 
de novembro de 2017.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.500,00 (onze mil 
reais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício 
de 2018, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:

Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Atividade: 0503.27.812.0032.2.018
3.3.90.00-00.00.118 Aplicações Diretas ............................... R$ 
11.500,00

Soma ................. R$ 11.500,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:

Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 03- Departamento de Cultura e Esporte:
Atividade: 0503.27.812.0032.2.018
3.1.90.00-00.00.118 Aplicações Diretas ............................... R$ 
6.500,00
4.4.90.00-00.00.118 Aplicações Diretas ............................... R$ 
5.000,00

Soma ................. R$ 11.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
05 de março de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 426

Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 34/2018
Publicação Nº 1546001

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação na 
modalidade LEILÃO, de acordo com Lei Federal N° 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterações posteriores, e demais normas aplicáveis. 
Processo Administrativo n° 34/2018. Leilão n° 01/2018. Tipo: Maior Lance. Objeto: VENDA DE ATIVOS INSERVÍVEIS DO MUNICIPIO DE 
GUATAMBU - SC. DATA: No dia 25/04/2018 a partir das 10h00min. O Edital poderá ser obtido no site: www.guatambu.sc.gov.br; www.
superbid.net, ou ainda no seguinte endereço: Rua Manoel Rolim de Moura, n° 825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente. 
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (49) 33360102. Guatambu, SC, 05 de Março de 2018. LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito 
Municipal.

DECRETO 35/2018
Publicação Nº 1545993

DECRETO N. 035/2018 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

DETERMINA INCINERAÇÃO DE CÁRTULAS DE CHEQUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu no uso de suas atribuições conferidas, em especial pelo artigo 72 da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO, os achados da Comissão instituída pela Portaria n. 012/2018, para fins de efetuar levantamento e indicação de baixa e 
incineração de cártulas de cheques do Poder Executivo do Município de Guatambu, cujas pendências bancárias já estejam solucionadas;

CONSIDERANDO, os pareceres da Procuradoria e do Controle Interno;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Comissão instituída pela Portaria n. 012/2018, a incinerar as cártulas de cheques cujos números se encontram 
relacionadas no relatório da Comissão.

Art. 2º Antes de serem incineradas as cártulas, deverá ser oportunizada a devida publicidade da relação apurada, para que no prazo de 15 
(quinze dias), qualquer interessado possa se manifestar acerca deste procedimento.

Art. 3º Decorrido o prazo do artigo 2º deste Decreto, a Comissão terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a incineração das cártulas 
de cheques.

Art. 4º Fica ao encargo da Comissão a escolha do local para a incineração das cártulas.
Parágrafo único – Após a incineração das cártulas, a Comissão deverá emitir de ofício, informando data e local da incineração, para que se 
junte ao processo realizado para este fim.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guatambu, SC, 26 fevereiro de 2018.
Luiz Clóvis Dal Piva
Prefeito Municipal

DECRETO 36/2018
Publicação Nº 1545994

DECRETO N. 36/2018

REGULAMENTA A LEI 1075/2018 QUE DISPÕE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE GUA-
TAMBU – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 5º, inciso II do inciso IV 

http://www.guatambu.sc.gov.br
http://www.superbid.net
http://www.superbid.net
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da Lei Municipal 1.042 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral, do corrente exercício, no valor de R$ 
333.000,00 (Trezentos e trinta e três mil reais), na conta abaixo relacionada.
Item I:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de agricultura e meio ambiente 07
Unidade Secretária de agricultura e meio ambiente 07.01
Função Agricultura 20
Sub-função Abastecimento 605
Programa Meio amb. e prog. de conser. e man. de água 0011
Projeto Programas ambientais 1308

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.1.71 Transf. a consórcios públicos 1000 50.000,00

Item II:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Departamento de administração, fazenda 03.01
Função Administração 04
Sub-função Administração Geral 122
Programa Administração Geral 0003
Projeto Manutenção do depart. da administração 2327

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.3.93 Aplic. Dir. decor. Oper. De org., fund. E entid. 1000 7.000,00

Item III
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretaria de Saúde 05
Unidade Fundo de Saúde 05.01
Função Saúde 10
Sub-função Suporte profilático e terapêutico 303
Programa Saúde para todos 0007
Projeto Manutenção da média e alta complexidade 2319

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.3.50 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos 1538 5.000,00

Item IV:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretaria de Saúde 05
Unidade Fundo de Saúde 05.01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa Saúde para todos 0007
Projeto Manutenção do fundo municipal da saúde 2121

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.3.50 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos 1002 168.000,00

Item V:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretaria de Saúde 05
Unidade Fundo de Saúde 05.01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa Saúde para todos 0007
Projeto Participação em consórcios 2126

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
4.4.71 Transf. a consórcios Públicos mediante contratos de rateio 1002 3.000,00

Item VI:
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CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Departamento de administração, fazenda 03.01
Função Encargos Especias 28
Sub-função Outros Encargos Especiais 846
Programa Administração Geral 0003
Projeto Inativos e Pensionistas 0003

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.1.90 Aplicações diretas 1000 100.000,00

Art. 2º. Para suplementar as contas de que trata o art. 1º, serão deduzidos os valores das seguintes contas:
Item I:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de agricultura e meio ambiente 07
Unidade Secretária de agricultura e meio ambiente 07.01
Função Agricultura 20
Sub-função Abastecimento 605
Programa Meio amb. e prog. de conser. e man. de água 0011
Projeto Programas ambientais 1308

Despesa Modalidade de Aplicação DR Despesa
3.3.71 Transf. a consórcios públicos 1000 50.000,00

Item II:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Departamento de administração, fazenda 03.01
Função Administração 04
Sub-função Administração Geral 122
Programa Administração Geral 0003
Projeto Manutenção do depart. da administração 2327

Despesa Modalidade de Aplicação DR Despesa
3.3.50 Transf. a instituições privadas sem fins lucrativos 1000 7.000,00

Item III:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretaria de Saúde 05
Unidade Fundo de Saúde 05.01
Função Saúde 10
Sub-função Suporte profilático e terapêutico 303
Programa Saúde para todos 0007
Projeto Manutenção da média e alta complexidade 2319

Despesa Modalidade de Aplicação DR Despesa
3.3.90 Aplicações diretas 1538 5.000,00

Item IV:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretaria de Saúde 05
Unidade Fundo de Saúde 05.01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa Saúde para todos 0007
Projeto Manutenção do fundo municipal da saúde 2121

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.3.90 Aplicações diretas 1002 168.000,00

Item V:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretaria de Saúde 05
Unidade Fundo de Saúde 05.01
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Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa Saúde para todos 0007
Projeto Participação em consórcios 2126

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.3.71 Transf. a consórcios públicos 1002 3.000,00

Item VI:
CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Administração e Fazenda 03
Unidade Departamento de administração, fazenda 03.01
Função Encargos Especias 28
Sub-função Outros Encargos Especiais 846
Programa Administração Geral 0003
Projeto Inativos e Pensionistas 0003

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
3.3.90 Aplicações diretas 1000 100.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guatambu, 26 de fevereiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 37/2018
Publicação Nº 1545995

DECRETO N. 37/2018

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, com fulcro no inciso IV artigo 72 e artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal, c/c com a Lei n. 8.666/1993, DECRETA:

Art. 1º Para dar conformidade ao enunciado no Art. 53 e inciso III do artigo 38 da Lei n. 8.666/1993, DESIGNA LEILOEIRO, para conduzir 
os LEILÕES do Poder Executivo do Município de Guatambu, o servidor IVAN CARLOS BELLEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu, Santa Catarina, 01 de março de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 38/2018
Publicação Nº 1545996

DECRETO N. 038/2018

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, com fulcro no inciso IV artigo 72 e artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal, c/c com o artigo 51 da Lei n.º 8.666/93, DECRETA:

Art. 1º Para dar conformidade ao enunciado no artigo 51 da Lei n.º 8.666/93, DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO para conduzir os certa-
mes licitatórios do Poder Executivo do Município de Guatambu, tendo como Presidente o servidor IVAN CARLOS BELLEI e como MEMBROS 
DA COMISSÃO os seguintes servidores:

1) Lucas Cardoso Teles;
2) Marcelo Rossato;
3) Jean Gustavo Corá.

Art. 2º O presidente e os membros da comissão licitante, designados pelo artigo 1º deste Decreto, tem como tem como atribuição precípua 
procedimentos licitatórios que incluem, entre outros, o recebimento das propostas e lances, análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu, 01 de março de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 39/2018
Publicação Nº 1545997

DECRETO N. 039/2018

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, com fulcro no inciso IV artigo 72 e artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal, c/c com a Lei n. 10.520/2002, DECRETA:

Art. 1º Para dar conformidade ao enunciado no inciso IV do artigo 3º da Lei n. 10.520/2002, DESIGNA PREGOEIRO para conduzir os certa-
mes licitatórios do Poder Executivo do Município de Guatambu o servidor IVAN CARLOS BELLEI, tendo como EQUIPE DE APOIO seguintes 
membros:

1) Lucas Cardoso Teles;
2) Marcelo Rossato;
3) Jean Gustavo Corá.

Art. 2º O Pregoeiro e a equipe de apoio designados pelo artigo 1º deste Decreto, tem como atribuição precípua procedimentos licitatórios 
que incluem, entre outros, o recebimento das propostas e lances, análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
Art. 3º O Pregoeiro e a equipe de apoio designados por este Decreto perceberão as gratificações instituídas pela Lei Complementar n. 
58/2012.
Parágrafo único – por orientação do Prejulgado: 1374 do TCESC – em face de previsão em lei municipal, estabelecendo as condições para 
designação, as categorias de servidores que podem integrar as comissões e valores das eventuais gratificações, as gratificações instituídas 
pela Lei Complementar n. 58/2012, também serão devidas aos servidores de cargo em Comissão.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 02/2018.

Guatambu, 01 de março de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 40/2018
Publicação Nº 1545999

DECRETO N. 0040/2018 DE 02 DE MARÇO DE 2018

PRORROGA PRAZO DE EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N. 04 /2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformidade 
com o disposto no inciso IV do artigo 72, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, que o item 1.8 do Processo Seletivo n. 04/2017, enuncia que o prazo de validade do Processo Seletivo será de 06 (seis) 
meses, contando da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração Mu-
nicipal;
CONSIDERANDO – a economicidade do erário;
CONSIDERANDO – que o serviço público deve ser norteado na busca da eficiência;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de validade do Processo Seletivo n. 04/2016.
§1º A prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo n. 04/2018, não autoriza a prorrogação dos contratos já firmados em virtude 
deste processo.
§2º A Secretaria de Administração e Fazenda, promoverá nova chamada dos classificados no Processo Seletivo n. 04/2017, para assunção 
temporária aos cargos no exercício 2018.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3 º Revogam-se as disposição e contrário.
Guatambu, SC, 02 de março de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 08/2018
Publicação Nº 1545984

PORTARIA 08/2018

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu - SC, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições de seu cargo e, em confor-
midade com o artigo 72, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 12 de Fevereiro de 2001;

Considerando, atestado médico em anexo:

Resolve:
Art.1º - Concede Licença Maternidade à servidora CLEONICE SIMIONATO MACHADO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretária Municipal de Educação ,Cultura e Esporte, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 13 de janeiro de 
2018, com término em 11 de julho de 2018.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu – S.C, 18 de janeiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 10/2018
Publicação Nº 1545985

PORTARIA 10/2018

“CONCEDE LICENÇA REMUNERADA A SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILVESTRE FAVARO, Prefeito Municipal em exercício de Guatambu - SC,no uso das atribuições de seu cargo e, em conformidade com o 
artigo 76,parágrafo 2° do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e art. 72, da Lei Orgânica do Município .

Considerando, Laudo médico:

Resolve:

Art.1º - Concede Licença remunerada para que possa cuidar de seu filho doente a servidora ELIZABETE MATANA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 30 (trinta) dias, iniciando em 
02 de fevereiro de 2018, com término em 03 de março de 2018.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu – S.C, 02 de fevereiro de 2018.
SILVESTRE FAVARO
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA 11/2018
Publicação Nº 1545986

PORTARIA 11/2018

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILVESTRE FAVARO, Prefeito Municipal em exercício de Guatambu - SC, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições de seu cargo, em 
conformidade com o artigo 72, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- Concede férias aos servidores relacionados abaixo, conforme segue:

Nome Função Período Aquisitivo Período de Concessão Retorno

Valdecir dos santos Motorista 01/08/2016 a 31/07/2017 05/02/2018 a 24/02/2018 25/02/2018
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Sergio Veiga da Silva Motorista de Veículos Leves 19/02/2016 a 18/02/2017 05/02/2018 a 24/02/2018 25/02/2018

Luciano Rogério Somacal Motorista de Veículos Leves 01/01/2017 a 31/12/2017 05/02/2018 a 24/02/2018 25/02/2018

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário

Guatambu - Santa Catarina, 05 de fevereiro de 2018.
SILVESTRE FAVARO
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA 12/2018
Publicação Nº 1545987

PORTARIA N. 012 /2018

“NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SILVESTRE FAVARO, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, em conformidade com os incisos 
IV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Guatambu – SC.

RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão para fins de efetuar levantamento e indicação de baixa e incineração de cártulas de cheques do Poder Executivo 
do Município de Guatambu, cujas pendências bancárias já estejam solucionadas.

Art. 2º Ficam nomeados para compor a comissão sindicante, os seguintes servidores:
a) Talita Ferreira da Silva
b) Andressa Pompeu da Silva – Membro
c) Jediane Matte – Membro

Art. 3º Esta Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e emissão de relatório.
Parágrafo único – o prazo determinado no caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Guatambu – SC, 05 de fevereiro de 2018.
Silvestre Favaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 13/2018
Publicação Nº 1545988

PORTARIA 13/2018

“CONCEDE LICENÇA REMUNERADA A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILVESTRE FAVARO, Prefeito Municipal em exercício de Guatambu - SC,no uso das atribuições de seu cargo e, em conformidade com o 
artigo 76,parágrafo 2° do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e art. 72, da Lei Orgânica do Município .

Considerando, Laudo médico:

Resolve:

Art.1º - Concede Licença remunerada para que possa cuidar de seu pai doente ao servidor FABIO SIEG, (considerando que o mesmo é filho 
único) ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretária Municipal da Agricultura, por um período de 30 (trinta) dias, iniciando em 05 
de fevereiro de 2018, com término em 06 de março de 2018.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
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Guatambu – S.C, 05 de fevereiro de 2018.
SILVESTRE FAVARO
Prefeito Municipal em exercício

Câmara muniCiPal

ERRATA 01/2018 AO EDITAL DE PREGÃO 02/2018 - PASSAGENS AÉREAS
Publicação Nº 1545950

AVISO
ERRATA 01/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2018 - SRP
A Câmara de Vereadores de Guatambu, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que editou a Errata n. 01/2018 ao Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N. 02/2018 – Melhor Preço – VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, INCLUINDO RESERVA, EMISSÃO, TRANSFERÊNCIA, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E 
REEMBOLSO DE BILHETES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES DE GUATAMBU, SC, publicado no dia 01 
de MARÇO de 2018 com a seguinte redação:

1) O anexo II que trata de MODELO de proposta vigora com a seguinte redação conforme consta no Anexo I – Termo de Referência:

ANEXO II
MODELO PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 2/2018

Identificação da Empresa:
Razão Social/Nome da Empresa:
Endereço:
CNPJ: I.E Telefone:
Identificação do Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF: ________________________
RG: Endereço completo:

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGEN-
CIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, INCLUINDO RESERVA, EMISSÃO, TRANSFERÊNCIA, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E REEM-
BOLSO DE BILHETES,VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU-SC.
Ítem Descrição do Objeto Valor anual estimado Valor Líquido

01
Serviço de agenciamento de passagem aérea nacional, 
compreendendo a reserva, emissão, reemissão, marcação, 
remarcação, endosso e entrega de bilhetes.

R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

02 Taxa de embarque R$ 3.500,00 R$ 3.500,00

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO LICITANTE

03 Repasse a Terceiros (DU) R$ 2.500,00 DESCONTO (%) VALOR LÍQUIDO (R$)

Dados para pagamento: Banco .........................  Agência ................. Conta .......................
Data: Carimbo e Assinatura do Representante Legal

2) Revogam-se as disposições em contrário.
Guatambu, SC, 5 de março de 2018.
Olivo Dallastra
Presidente da Câmara de Vereadores
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO - SIMONE FATTORI
Publicação Nº 1545879

CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º - Convocar a senhora SIMONE FATTORI, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 071.696.299-33, aprovada em 6º (sexto) lugar no Processo 
Seletivo nº 003/2017/SMS/HO, homologado em 30/05/2017, para a função de Auxiliar de Serviços de Saúde, 40 horas semanais, para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2° - A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d´Oeste e, manifestar-se sobre a vaga bem como, apanhar a relação 
de documentos necessários para a contratação.

Art. 3º - A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Herval D´Oeste/SC, 02 de março de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

ATA PORTARIA Nº 047/2018
Publicação Nº 1545532

ATA DELIBERATIVA DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA
N° 047/2018

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, reuniram-se nas dependências do Centro Administrativo de Ibiam, os membros 
da Comissão designada pela Portaria n° 047/2018, com a finalidade de sugerir a planta de valores que servirá de base para o lançamento 
do imposto predial e Territorial Urbano (IPTU), e cobrança do Imposto sobre transações Imobiliárias (ITBI). Para a fixação dos valores foi 
utilizado como parâmetro o IPCA, com percentual acumulado de janeiro a dezembro de 2017 de 2,95%, concluindo-se que deverá ser apro-
priado o valor de R$ 65,73 (sessenta e cinco reais e setenta e três centavos) ao metro quadrado para edificações de madeira; R$ 228,49 
(duzentos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos) para edificações de alvenaria; R$ 147,15 (cento e quarenta e sete reais e quinze 
centavos) para edificações mistas (madeira e alvenaria); R$ 11,31 (onze reais e trinta e um centavos) ao metro quadrado para o terreno 
urbano e para terreno rural R$ 10.192,11 (dez mil cento e noventa e dois reais e onze centavos) ao alqueire. Nada mais havendo a ser 
tratado, lavrou-se esta ata, que vai assinada pelos membros nomeados pela Portaria Nº 047/2018.
JULIANA LIZOT ROSINEI CERON
Presidente Membro

 ___________________________________  ____________________________
CARMELITA CHIESA TRAGANCIN   ALCINDO PEROSA
Membro      Membro

ANO

2018

DECRETO Nº 3098/2018
Publicação Nº 1545530

DECRETO N.º 3098, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

“ESTABELECE A PLANTA DE VALORES PARA EFEITO DE LANÇAMENTO E COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 88, VII, da Lei 
Orgânica, c/c o disposto no § 3º do art. 16 da LC n.º 001/98 – Código Tributário do Município, e

Considerando o relatório apresentado pela Comissão nomeada pela Portaria n.º 047, de 19 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º A planta de valores para efeito de lançamento e cobrança do IPTU e ITBI relativo ao exercício de 2018 será:

I - Construção de Alvenaria ............................ R$ 228,49 (ao metro quadrado)
II - Construção de Madeira ............................. R$ 65,73 (ao metro quadrado)
III - Edificações Mistas (Madeira/Alvenaria)...R$ 147.15 (ao metro quadrado)
IV - Terreno Urbano ....................................... R$ 11.31 (ao metro quadrado)
V - Terreno Rural ..................................... R$ 10.192,11(ao alqueire/24.200 m²)

Art. 2.° O Departamento de Tributação e Arrecadação promoverá os lançamentos da emissão dos carnês do IPTU, com a observância do 
que prescreve o Parágrafo Único do art. 30 da LC n.° 001/98 - Código Tributário do Município.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto n.° 2995, de 16 de Janeiro de 2017.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 047/2018
Publicação Nº 1545528

PORTARIA Nº 047, 16 DE FEVEREIRO DE 2018

“INSTITUI COMISSÃO PARA ELABORAR PLANTA DE VALORES.”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto no § 3° do art. 16 da LC n.° 001/98, RESOLVE:

Art. 1.° Ficam nomeados os servidores JULIANA LIZOT, CARMELITA CHIESA TRAGANCIN, ROSINEI CERON e ALCINDO PEROSA para, sob a 
presidência da primeira, comporem Comissão que elaborará e apresentará planta de valores, destinada a embasar o Decreto que estabele-
cerá a planta definitiva de valores para efeito de lançamento e cobrança de tributos municipais para o exercício financeiro de 2018.

Art. 2.º Para apoio técnico, a Comissão poderá solicitar a colaboração do Departamento Técnico da AMARP – Associação dos Municípios do 
Alto Vale do Rio do Peixe.

Art. 3.º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o relatório.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 028-2018
Publicação Nº 1545498

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 028/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 3/2018, Pregão Presencial n° 1/2018, conforme Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 com 
aplicação subsidiária da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada, proposta SICONV nº 021668/2017, Convênio nº 847440/2017, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Operação Caixa nº 1042724-10.
OBJETO: aquisição de um rolo compactador vibratório de solo
VALOR DO CONTRATO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONCESSIONÁRIA: CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
VIGÊNCIA: A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura até a data final da garantia, que não poderá ser inferior a 
1 (um) ano.
Ibicaré, SC, aos 02 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 029-2018
Publicação Nº 1545522

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 029/2018- Concessão de uso de Espaço Público
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 6/2018, Concorrência n°1/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Outorga de Concessão de Uso das instalações do bar, estacionamentos, vestiários, arquibancadas, banheiros e outras instalações, 
localizado nas dependências do Estádio Municipal, situado na Rua Euclides Pivetta, S/N, Bairro Santa Isabel, Ibicaré/SC
VALOR DO CONTRATO: R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais) mensais.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONCESSIONÁRIA: MARLI CARDOSO DE SOUZA LEITE
VIGÊNCIA: O prazo da outorga de concessão de uso será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período, ou até 60 (sessenta) meses, com acerto de ambas as partes envolvidas, a critério do Concedente, conforme 
art. 57, inciso II da Lei 8.666/93
Ibicaré, SC, aos 02 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO Nº 4.198, DE 05 DE MARÇO DE 2018 - RETIFICA O DECRETO Nº 4.186, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, 
QUE REGULAMENTA E DISCIPLINA O PROCEDIMENTO DE PEDIDO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA, PREVISTO 
NA LEI FEDERAL N° 13.465 DE 11 DE JULHO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1545846

DECRETO nº 4.198, de 05 de março de 2018.

“RETIFICA O DECRETO Nº 4.186, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, QUE REGULAMENTA E DISCIPLINA O PROCEDIMENTO DE PEDIDO DE LE-
GITIMAÇÃO FUNDIÁRIA, PREVISTO NA LEI FEDERAL N° 13.465 DE 11 DE JULHO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e fundamentados no Artigo 5º, inciso II, 
da Lei nº 3.313 de 12 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica retificado o art. 4º do Decreto nº 4.186, de 22 de janeiro de 2018, que passará a viger com a seguinte redação:

Art. 4° O Requerimento deve vir acompanhado dos seguintes documentos:
[...]
IV – Comprovação de Renda, observado o disposto no art. 10 deste Decreto.
[...]

Art. 2º Fica retificado o art. 12 do Decreto nº 4.186, de 22 de janeiro de 2018, que passará a viger com a seguinte redação:

Art. 12 Quando despachado pelo andamento do procedimento administrativo que determinou a modalidade Reurb-S, o Presidente da Co-
missão Municipal de Regularização Fundiária encaminhará o requerimento para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
elaborar os documentos elencados no artigo 5°, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, retornando os autos conclusos para a Comissão após 
esse prazo.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente no que confronta com o disposto nos artigos 1º e 12, do decreto n° 4.186, 
de 22 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de março de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.318, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018 - AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CUSTEAR DESPESAS 
COM A REALIZAÇÃO DO CONCURSO MISS SANTA CATARINA MUNDO – CEB – CONCURSO ESTADUAL DE BELEZA 
2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1544741

LEI Nº 3.318, de 27 de fevereiro de 2018.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CUSTEAR DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DO CONCURSO MISS SANTA CATARINA MUNDO 
– CEB – CONCURSO ESTADUAL DE BELEZA 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas na importância de até R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) 
com a aquisição de trajes para a Miss Mundo Ibirama na realização da etapa estadual do Concurso Miss Santa Catarina Mundo – CEB – 
Concurso Estadual de Beleza 2018, em data e local ainda a serem definidos.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária prevista no orçamento vigente para o 
exercício de 2018.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 27 de fevereiro de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.319, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018 - AUTORIZA SUPORTAR DESPESAS COM ENTIDADES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1544751

LEI Nº 3.319, de 27 de fevereiro de 2018.

“AUTORIZA SUPORTAR DESPESAS COM ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suportar despesas com entidades de grupos de terceira idade e afins na 
importância de até R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais), sendo este individualizado por grupo na quantia de até R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais), para o exercício de 2018.

Art. 2º As despesas supra mencionadas, relacionam-se ao custeio do transporte das seguintes entidades: Grupo Terceira Idade do Ribeirão 
das Pedras; Grupo Terceira Idade Bem Viver do Rafael Baixo; Grupo Terceira Idade Alegria de Viver de Dalbérgia; Grupo Terceira Idade 
Nossa Senhora de Lourdes do Ribeirão Areado; Grupo Terceira Idade Primavera de Nova Stettin; Grupo Terceira Idade Dona Francisca do 
Ponto Chic; Grupo Terceira Idade da Serra São Miguel; Grupo Terceira Idade do Rafael Alto; Grupo Terceira Idade Santo Huberto e Clube de 
Mães Flor de Maio; Grupo Terceira Idade do Ribeirão Taquaras; Grupo Terceira Idade do Martin Luther; Grupo Terceira Idade do Caminho do 
Meio; Grupo Terceira Idade Estrela Viva do Bairro Progresso; Grupo Terceira Idade do Bairro Operário; Associação Pro Idoso (ASPI); Grupo 
Terceira Idade do Padre Anchieta/Vila Panorama; Grupo Terceira Idade do São Cristóvão; Associação dos Aposentados e Pensionistas de 
Ibirama (ASAPI); Ordem Auxiliadora das Senhora Evangélicas (OASE); Grupo de Dança Sênior Reviver; Grupo Terceira Idade do Rio Sellin; 
Grupo Terceira Idade Ribeirão Luiza; Clube de Mães Amizade; Associação de Aposentados da Celesc; Grupo de Danças Sênior Belos Vales; 
Grupo Nova Aliança; União Feminina da Assembleia de Deus de Ibirama (UFADIB) ; Coral Hansahoehe; Coral Infanto-juvenil Cativar; Coral 
União; Coral Evangélico de Dalbérgia; Coral Evangélico de Taquaras; Coral Evangélico do Centro; Coral Municipal Infantil Encanto; Coral 
Rafael Baixo; Coral Sociedade Cultural Ibirama; Grupo Folclórico Neu Bremen Volkstanzgruppe; Banda Municipal de Ibirama; Fanfarra Muni-
cipal de Ibirama; Grupo Teatral Enigma; Escola Municipal de Música; Orquestra Municipal de Câmara; Fanfarra Municipal Mirim; Associação 
Ricord’Itália; Coral MEUC, e Escola Municipal de Artes Cênicas.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária vigente para os anos/exercício previstos 
nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 27 de fevereiro de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2018
Publicação Nº 1545282

MUNICIPIO DE IBIRAMA
PREGAO PRESENCIAL Nº 33/2018.
Objeto: Registros de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de material para conservação de es-
tradas vicinais (caminhão basculante tipo bi-truck com capacidade mínima de 17,00 m3 de carga) e locação de trator acoplado com rolo 
compressor de no minimo 12,00 toneladas para manutenção das ações da secretaria de obras desta municipalidade. Entrega dos envelopes 
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até o dia 19 de março de 2018 as 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma data. Informações: Departamento de Compras 
e Licitações pelo fone (47) 3357 8523, na página do município na Internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.
sc.gov.br - Ibirama, 05 de março de 2018. Adriano Poffo - Prefeito Municipal.

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br


06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 441

Ilhota

Prefeitura

PORTARIA 35/2018
Publicação Nº 1545670

PORTARIA Nº 35/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

EXONERAR, a pedido do mesmo, o Sr. DANIEL FEIL, do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico do Instituto de Previdência 
Municipal de Ilhota – ILHOTAPREV, com carga horária de 20 horas semanais, conforme prevê o anexo II da Lei Complementar n.º 88/2017 
do Município de Ilhota, a partir de 01 de março de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 02 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 36/2018
Publicação Nº 1545672

PORTARIA Nº 36/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

CONCEDER ao (a) servidor (a), DOROTI LAURA DOS REIS, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR, o retorno as funções laborativas em 
virtude da alta do auxilio doença a partir do dia 16 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 02 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 37/2018
Publicação Nº 1545675

PORTARIA Nº 37/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

CONCEDER ao (a) servidor (a), ILIZETE RADKE ESPIG, ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE, o retorno as funções laborativas em virtude 
da alta do auxilio doença a partir do dia 16 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 02 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 38/2018
Publicação Nº 1545677

PORTARIA Nº 38/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

CONCEDER ao (a) servidor (a), LUCIA HELENA TEIXEIRA DE MELO, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR, o retorno as funções labo-
rativas em virtude da alta do auxilio doença a partir do dia 16 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 02 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 39/2018
Publicação Nº 1545678

PORTARIA Nº 39/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIA SALETE BROCKVELD, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o retorno as 
funções laborativas em virtude da alta do auxilio doença a partir do dia 16 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 02 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 40/2018
Publicação Nº 1545682

PORTARIA Nº 40/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIA TEREZINHA BECKER, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o retorno as 
funções laborativas em virtude da alta do auxilio doença a partir do dia 16 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 02 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 41/2018
Publicação Nº 1545688

PORTARIA Nº 41/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

CONCEDER ao (a) servidor (a), MIROZETE SANTANA, ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE, o retorno as funções laborativas em virtude 
da alta do auxilio doença a partir do dia 16 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 02 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 42/2018
Publicação Nº 1545692

PORTARIA Nº 42/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSANA MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE, o retorno as funções laborativas em virtude 
da alta do auxilio doença a partir do dia 16 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 02 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANEXO DA LEI ORDINÁRIA 1900/2017
Publicação Nº 1544814
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ 3,965,734.46 
 ANO 2016  R$ 4,429,741.90 
 ANO 2017  R$ 4,056,985.00 
 ANO 2018  R$ 5,600,000.00 
 ANO 2019  R$ 6,160,000.00 
 ANO 2020  R$ 6,776,000.00 
 ANO 2021  R$ 7,453,600.00 
 fonte: contabilidade 

Jaci Tres Erico de Oliveira

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

Nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,

e ainda os ultimos tres exercicios.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

 VARIAÇÃO % 

 11.70 
 -8.41 
 38.03 
 10.00 
 10.00 
 10.00 

Erico de Oliveira

Prefeito Municipal

Nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA
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 I - METODOLOGIAE MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ 1,062,955.56 
 ANO 2016  R$ 1,575,892.90 
 ANO 2017  R$ 820,000.00 
 ANO 2018  R$ 1,255,000.00 
 ANO 2019  R$ 1,380,500.00 
 ANO 2020  R$ 1,518,550.00 
 ANO 2021  R$ 1,670,405.00 

Jaci Tres Erico de Oliveira

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,
e ainda os ultimos tres exercicios.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIAE MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 

 VARIAÇÃO % 

 48.26 
 -47.97 
 53.05 
 10.00 
 10.00 
 10.00 

Erico de Oliveira

Prefeito Municipal

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          RECEITAS DE PATRIMONIAL 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ 582,797.82 
 ANO 2016  R$ 2,991,660.40 
 ANO 2017  R$ 903,700.00 
 ANO 2018  R$ 1,486,600.00 
 ANO 2019  R$ 1,635,260.00 
 ANO 2020  R$ 1,798,786.00 
ANO 2021  R$ 1,978,666.00 

Jaci Tres Erico de Oliveira

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,
e ainda os ultimos tres exercicios.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          RECEITAS DE PATRIMONIAL 

 VARIAÇÃO % 

 413.33 
 -69.79 
 64.50 
 10.00 
 10.00 
 10.00 

Erico de Oliveira

Prefeito Municipal

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          RECEITAS DE AGROPECUÁRIA 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2014  - 
 ANO 2015  - 
 ANO 2016  - 
 ANO 2017  - 
 ANO 2018  - 
 ANO 2019  - 

Jaci Tres Erico de Oliveira

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,

e ainda os ultimos tres exercicios.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          RECEITAS DE AGROPECUÁRIA 

 VARIAÇÃO % 
 - 
 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

Erico de Oliveira

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA
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 I - METODOLOGIAE MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          RECEITAS DE SERVIÇOS 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ -   
 ANO 2016  - 
 ANO 2017  R$ 2,200,000.00 
 ANO 2018  R$ 2,760,000.00 
 ANO 2019  R$ 3,036,000.00 
 ANO 2020  R$ 3,339,600.00 
ANO 2021  R$ 3,673,560.00 

Jaci Tres Erico de Oliveira

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,
e ainda os ultimos tres exercicios.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIAE MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          RECEITAS DE SERVIÇOS 

 VARIAÇÃO % 
 -   
 -   
 -   

 25.45 
 10.00 
 10.00 
 10.00 

Erico de Oliveira

Prefeito Municipal

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA
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 I - METODOLOGIAE MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          TRANFERÊNCIAS CORRENTES 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ 28,007,644.74 
 ANO 2016  R$ 31,599,565.97 
 ANO 2017  R$ 34,423,445.00 
 ANO 2018  R$ 37,908,000.00 
 ANOS 2019  R$ 41,698,800.00 
 ANO 2020  R$ 45,868,680.00 
ANO 2021  R$ 50,455,548.00 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,
e ainda os ultimos tres exercicios.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIAE MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          TRANFERÊNCIAS CORRENTES 

 VARIAÇÃO % 
 - 

 12.82 
 8.94 

 10.12 
 10.00 
 10.00 
 10.00 

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIAE MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ 262,313.69 
 ANO 2016  R$ 250,980.63 
 ANO 2017  R$ 677,000.00 
 ANO 2018  R$ 149,000.00 
 ANO 2019  R$ 163,000.00 
 ANO 2020  R$ 180,290.00 
ANO 2021  R$ 198,319.00 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,
e ainda os ultimos tres exercicios.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIAE MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
          OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 VARIAÇÃO % 
 -   

 -4.32 
 169.74 
 -77.99 

 9.40 
 10.61 
 10.00 

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

nota: as projeções foram realizadas considerando a tendência de arrecadação do presente exercicio ,

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 OPERAÇÃO DE CREDITO 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ -   
 ANO 2016  R$ -   
 ANO 2017  R$ 199,000.00 
 ANO 2018  R$ 10,000,000.00 
 ANO 2019  R$ 11,000,000.00 
 ANO 2020  R$ 12,100,000.00 
ANO 2021  R$ 13,310,000.00 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as receitas de capital tem sua origem no repasse de transferencias voluntárias das esferas
Estadual e Federal. Não temos como prever com exatidão o montante dos recursos que serão recebidos.
O orçamento para o exercicio de 2018 será elaborado por fonte de recurso, ou seja, as despesas por 
conta destas receitas somente serão realizadas mediante a efetivação da receita.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 OPERAÇÃO DE CREDITO 

 VARIAÇÃO % 
 -   
 -   
 -   

 4,925.13 
 10.00 
 10.00 
 10.00 

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

nota: as receitas de capital tem sua origem no repasse de transferencias voluntárias das esferas
Estadual e Federal. Não temos como prever com exatidão o montante dos recursos que serão recebidos.
O orçamento para o exercicio de 2018 será elaborado por fonte de recurso, ou seja, as despesas por 
conta destas receitas somente serão realizadas mediante a efetivação da receita.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ -   
 ANO 2016  R$ -   
 ANO 2017  R$ -   
 ANO 2018  R$ -   
 ANO 2019  R$ -   
 ANO 2020  R$ -   
ANO 2021  R$ -   

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

20218

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO 

 VARIAÇÃO % 
 -   
 -   
 -   
 -   
 -   
 -   
 -   

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 ALIENAÇÃO DE BENS 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ 93,700.00 
 ANO 2016  R$ 
 ANO 2017  R$ 22,500.00 
 ANO 2018  R$ 25,000.00 
 ANO 2019  R$ 27,500.00 
 ANO 2020  R$ 30,250.00 
ANO 2021  R$ 33,275.00 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464

 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 ALIENAÇÃO DE BENS 

 VARIAÇÃO % 
 -   

 11.11 
 10.00 
 10.00 
 10.00 

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ 1,873,270.67 
 ANO 2016  R$ 1,784,300.07 
 ANO 2017  R$ 4,986,000.00 
 ANO 2018  R$ 9,581,070.00 
 ANO 2019  R$ 10,423,073.00 
 ANO 2020  R$ 11,343,472.00 
ANO 2021  R$ 12,349,815.00 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as receitas de capital tem sua origem no repasse de transferencias voluntárias das esferas
Estadual e Federal. Não temos como prever com exatidão o montante dos recursos que serão recebidos.
O orçamento para o exercicio de 2018 será elaborado por fonte de recurso, ou seja, as despesas por 
conta destas receitas somente serão realizadas mediante a efetivação da receita.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 

 VARIAÇÃO % 
 -   

 -4.75 
 179.44 
 92.16 
 8.79 
 8.83 
 8.87 

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

nota: as receitas de capital tem sua origem no repasse de transferencias voluntárias das esferas
Estadual e Federal. Não temos como prever com exatidão o montante dos recursos que serão recebidos.
O orçamento para o exercicio de 2018 será elaborado por fonte de recurso, ou seja, as despesas por 
conta destas receitas somente serão realizadas mediante a efetivação da receita.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

 METAS ATUAIS  VALOR NOMINAL - R$ 1,00 
 ANO 2015  R$ 
 ANO 2016  R$ 41,523.80 
 ANO 2017  R$ 3,634,270.88 
 ANO 2018  R$ 30,294,360.00 
 ANO 2019  R$ 33,323,796.00 
 ANO 2020  R$ 36,656,176.00 
ANO 2021  R$ 40,321,794.00 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

nota: as receitas de capital tem sua origem no repasse de transferencias voluntárias das esferas
Estadual e Federal. Não temos como prever com exatidão o montante dos recursos que serão recebidos.
O orçamento para o exercicio de 2017 será elaborado por fonte de recurso, ou seja, as despesas por 
conta destas receitas somente serão realizadas mediante a efetivação da receita.

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2018

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS
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 I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA 
 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

 VARIAÇÃO % 
 -   

 8,652.26 
 733.57 
 10.00 
 10.00 
 10.00 

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

nota: as receitas de capital tem sua origem no repasse de transferencias voluntárias das esferas
Estadual e Federal. Não temos como prever com exatidão o montante dos recursos que serão recebidos.
O orçamento para o exercicio de 2017 será elaborado por fonte de recurso, ou seja, as despesas por 

MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA A RECEITA
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2018

ANO 2019
%PIB

(c/PIB)
x100
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Pessoal e Encargos sociais
Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00

2015  16,748,752.90 
2016  35,034,463.42 
2017  19,420,500.00 
2018  23,335,150.00 
2019  25,668,701.00 
2020  28,235,530.00 

Fonte: Contabilidade

Jaci Tres                           ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

As despesas foram projetadas de acordo com o histórico dos gastos verificado nos últimos três exercícios e 
ainda verificada a tendência do exercício de 2016.

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Pessoal e Encargos sociais
Variação %

 -   
 109.18 
 -44.57 
 20.16 
 10.00 
 10.00 

                          ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

As despesas foram projetadas de acordo com o histórico dos gastos verificado nos últimos três exercícios e 
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Juros e Encargos da Dívida
Metas Anuais valor nominal - R$ 1,00 Variação %

2014  378,465.47 
2016  511,114.72  35.05 
2017  60,000.00  -88.26 
2018  944,000.00  1,473.33 
2019  1,038,400.00  10.00 
2020  1,143,240.00  10.10 

Fonte: Contabilidade

Jaci Tres                           ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Outras Despesas Correntes
Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00

2015  12,909,506.89 
2016  12,508,647.76 
2017  16,643,100.00 
2018  24,642,260.00 
2019  27,105,486.00 
2020  29,815,132.00 

fonte: contabilidade

Jaci Tres                          ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Outras Despesas Correntes
Variação %

 -3.11 
 33.05 
 48.06 
 10.00 
 10.00 

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2017

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Reserva de Contingência 
Metas Anuais valor nominal - R$ 1,00

2015  1,226,000.00 
2016  1,514,796.00 
2017  508,000.00 
2018  750,000.00 
2019  825,000.00 
2020  907,500.00 

fonte: contabilidade

Jaci Tres Erico de Oliveira

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2017

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Reserva de Contingência 
Variação %

 23.56 
 -66.46 
 47.64 
 10.00 
 10.00 

Erico de Oliveira

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Investimentos
Metas Anuais valor nominal - R$ 1,00

2015  55,309.36 
2016  1,267,748.75 
2017  7,818,400.00 
2018  40,747,748.41 
2019  44,824,523.25 
2020  49,305,663.58 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

fonte:contabilidade
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Investimentos
Variação %

 2,192.11 
 516.72 
 421.18 
 10.00 
 10.00 

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Inversões Financeiras
Metas Anuais valor nominal - R$ 1,00

2015  -   
2016  -   
2017  -   
2018  -   
2019  -   
2020  -   

fonte: contabilidade

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Inversões Financeiras
Variação %

 -   
 -   
 -   
 -   
 -   
 -   

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Amortização da Dívida
Metas Anuais valor nominal - R$ 1,00

2015  360,360.16 
2016  144,742.99 
2017  550,000.00 
2018  271,000.00 
2019  298,100.00 
2020  326,910.00 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

fonte: contabilidade
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

Amortização da Dívida
Variação %

 -   
 -59.83 
 279.98 
 -50.73 
 10.00 
 9.66 

ERICO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL

2020
(g)
 890,234.00 

 -   
 890,234.00 
 770,751.35 

 1,457,877.00 
 -   

 687,125.65 
 119,482.65 

 -   
 -   

 119,482.65 

(g-f)
 398,425.85 
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante

META FISCAL - MONTANTE DA DÍVIDA

2020
 600,000.00 

 -   
 600,000.00 
 465,196.33 

 1,152,321.98 
 -   

 687,125.65 
 134,803.67 
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MUNICIPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
2018

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALORES A PREÇOS CORRENTES
%
 9.88 

 49.29 
 9.88 

 -   
 -95.52 
 -35.43 
 -61.04 
 -41.38 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
%
 9.88 

 49.29 
 9.88 

 -24.81 
 -95.52 
 -35.43 
 -64.80 
 -41.38 

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2018

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2014 % 2015 % 2016
Patrimônio/Capital  11,601,064.93  155.87  13,155,455.34  67.22  19,571,455.34 
Reservas  -    -    -    -    -   
Resultado Acumulado  -4,158,322.77  55.87  6,415,895.36  32.78  2,718,840.76 
TOTAL  7,442,742.16  100.00  19,571,350.70  100.00  22,290,296.10 

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIMÔNIO LÍIQUIDO 2014 % 2015 % 2015
Patrimônio  5,838,077.31  85.90  6,796,613.89  93.08  7,302,297.55 
Reservas  -    -    -    -    -   
Lucros e/ou Prejuízo Acumulado  958,536.58  14.10  505,683.66  6.92  -563,189.16 
TOTAL  6,796,613.89  100.00  7,302,297.55  100.00  6,739,108.39 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

AMF: Demonstrativo IV (LRF - art. 4º, § 2ª, inciso III)

Fonte: contabilidade
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2018

%
 87.80 

 -   
 12.20 

 100.00 

REGIME PREVIDENCIARIO
%

 108.36 
 -   

 -8.36 
 100.00 
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
201

RECEITAS REALIZADAS
2016 2015
(a) (b)

RECEITAS DE CAPITAL - Alienação de Ativos (I)  -   
Alienação de Bens Moveis  -    -   
Alienação de Bens Imoveis  -    -   

DESPESAS EXECUTADAS
2015 2014
(d) (e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 
DESPESAS DE CAPITAL (II)  -    -   
Investimentos
inversões Financeiras
Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDêNCIA  -    -   
Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

ANO 2 ANO 3
SALDO FINANCEIRO (g)=((Ia-IId)+(IIIh) (H)=((Ib-IIe)+IIIi)

VALOR (III)  -    -   

Jaci Tres                                 Erico de Oliveira

contador                                                     Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

AMF: Demonstrativo V (LRF - art. 4º, § 2ª, inciso III)
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
201

2014
( c )
 65,900.00 
 65,900.00 

 -   

2013
(f)

 -   

 -   

ANO 4
(i)= (Ic-IIf)

 65,900.00 

                                Erico de Oliveira

                                                    Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2017

RECEITAS 2013 2014 2015
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1,242,619.95  1,453,408.90  585,845.11 
RECEITAS CORRENTES  1,242,619.95  1,453,408.90  585,845.11 
Receita de Contribuições dos Segurados  354,808.84  451,391.33  213,203.94 
Pessoal Civil  354,808.84  451,391.33  213,203.94 
Pessoal Militar
Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial  501,451.51  1,002,017.57  296,381.53 
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes
Compensação Previdenciaria do RGPS para RPPS
Outras Receitas Correntes  76,259.64 
RECEITA DE CAPITAL
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Emprestimos
Outras Receitas de Capital
(-) DEDUÇÕES DA RECETIA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  887,811.11  898,483.83  586,407.88 
RECEITAS CORRENTES
Receita de Contribuções 
Patronal 
Pessoal Civil  887,811.11  898,483.83  586,407.88 
Pessoal Militar
Cobertura de Déficit Atuarial
Regime de Débitos e Parcelamentos
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (III) = (I+II)  2,130,431.06  2,351,892.73  1,172,252.99 

DESPESAS 2013 2014 2015
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA (IV)  1,367,588.83  876,966.32  446,614.31 
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital  2,784.00 
PREVIDÊNCIA  1,367,588.83  876,966.32  443,830.31 
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras despesas Previdênciarias  1,367,588.83  876,966.32  443,830.31 
Compensação Previdenciaria do RGPS para RPPS
Demais Despesas Previdênciarias
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA (V)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV+V)  -    876,966.32  446,614.31 

RESULTADO PREVIDÊNCIÁRIO (VII) = (III-VI)  762,842.23  1,474,926.41  725,638.68 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 2013 2014 2015
TOTAL DOS APORTES PARA RPPS
Plano Financeiro
Recursos para Cobertura de insuficiencias Financeiras
Recursos para formação de Reserva
Outros aportes para o RPPS
Plano Previdênciario nada a declarar
Recursos para cobertura de deficit Financeiro
recursos para cobertura de deficit Atuarial
Outros aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS  7,744,312.02  8,999,498.06  9,832,296.26 

Jaci Tres                  Erico de Oliveira

contador Prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

AMF: demonstrativo VI (LRF, art.4ª, §2ª, inciso IV, alinea “a”)

FONTE: Contabilidade
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MUNÍCIPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2018

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) ( c )=(a-b)

- - - -
2016  1,387,256.48  796,746.32  590,510.16 
2017  1,359,476.57  781,623.03  577,853.54 
2018  1,285,989.63  747,122.68  538,866.95 
2019  1,262,190.07  714,718.49  547,471.58 
2020  1,193,167.89  684,299.70  508,868.19 
2021  1,509,664.23  654,823.11  854,841.12 
2022  1,415,270.16  669,215.91  746,054.25 
2023  1,319,023.71  708,974.92  610,048.79 
2024  1,212,778.43  806,699.70  406,078.73 
2025  1,128,165.93  831,749.32  296,416.61 
2026  1,012,396.21  998,839.25  13,556.96 
2027  932,245.67  1,036,147.75  -103,902.08 
2028  850,414.76  1,094,612.07  -244,197.31 
2029  779,684.97  1,085,152.91  -305,467.94 
2030  717,373.48  1,091,317.75  -373,944.27 
2031  664,374.23  1,072,130.70  -407,756.47 
2032  601,442.84  1,105,229.89  -503,787.05 
2033  557,162.06  1,073,985.95  -516,823.89 
2034  512,507.95  1,055,493.56  -542,985.61 
2035  477,223.35  1,009,267.62  -532,044.27 
2036  430,343.87  1,019,925.72  -589,581.85 
2037  396,916.39  985,369.82  -588,453.43 
2038  362,747.06  862,981.72  -500,234.66 
2039  336,626.32  916,710.75  -580,084.43 
2040  313,296.83  867,588.81  -554,291.98 
2041  293,860.07  810,635.18  -516,775.11 
2042  272,310.02  769,854.76  -497,544.74 
2043  250,999.48  735,178.26  -484,178.78 
2044  229,978.45  706,092.09  -476,113.64 
2045  211,200.40  674,503.79  -463,303.39 
2046  197,928.37  626,876.94  -428,948.57 
2047  184,816.94  584,371.61  -399,554.67 
2048  8,349.83  544,336.00  -535,986.17 
2049  7,433.03  501,568.96  -494,135.93 
2050  6,525.30  461,677.06  -455,151.76 
2051  3,143.74  434,729.63  -431,585.89 
2052  2,948.37  393,938.37  -390,990.00 
2053  1,524.24  364,273.07  -362,748.83 
2054  1,100.88  332,673.18  -331,572.30 
2055  591.89  304,648.21  -304,056.32 
2056  279,168.12  -279,168.12 
2057  251,432.74  -251,432.74 

AMF: demonstrativo VI (LRF, art.4ª, §2º, inciso IV, alinea “a”
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2058  226,839.55  -226,839.55 
2059  205,201.60  -205,201.60 
2060  184,742.99  -184,742.99 
2061  166,626.37  -166,626.37 
2062  149,345.82  -149,345.82 
2063  132,378.26  -132,378.26 
2064  118,272.68  -118,272.68 
2065  104,983.25  -104,983.25 
2066  92,975.16  -92,975.16 
2067  82,031.26  -82,031.26 
2068  73,077.39  -73,077.39 
2069  64,887.90  -64,887.90 
2070  57,109.76  -57,109.76 
2071  48,845.65  -48,845.65 
2072  42,091.42  -42,091.42 
2073  36,389.80  -36,389.80 
2074  30,664.01  -30,664.01 
2075  25,719.55  -25,719.55 
2076  21,995.63  -21,995.63 
2077  18,482.26  -18,482.26 
2078  15,808.89  -15,808.89 
2079  13,671.37  -13,671.37 
2080  10,754.54  -10,754.54 
2081  8,602.41  -8,602.41 
2082  7,293.29  -7,293.29 
2083  5,701.97  -5,701.97 
2084  4,465.65  -4,465.65 
2085  3,760.83  -3,760.83 
2086  3,017.54  -3,017.54 
2087  2,274.85  -2,274.85 
2088  1,840.26  -1,840.26 
2089  1,428.47  -1,428.47 

Jaci Tres     Erico de Oliveira

contador

CRC-SC-14024/0-1
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MUNÍCIPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2018

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO
(b)=(d exec.anterior)+( c )

 10,548,217.00 
 11,138,727.16 
 11,716,580.70 
 12,255,447.65 
 12,802,919.23 
 13,311,787.42 
 14,166,628.54 
 14,912,682.79 
 15,522,731.58 
 15,928,810.31 
 16,225,226.92 
 16,238,783.88 
 16,134,881.80 
 15,890,684.49 
 15,585,216.55 
 15,211,272.28 
 14,803,515.81 
 14,299,728.76 
 13,782,904.87 
 13,239,919.26 
 12,707,874.99 
 12,118,293.14 
 11,529,839.71 
 11,029,605.05 
 10,449,520.62 
 9,895,228.64 
 9,378,453.53 
 8,880,908.79 
 8,396,730.01 
 7,920,616.37 
 7,457,312.98 
 7,028,364.41 
 6,628,809.74 
 6,092,823.57 
 5,598,687.64 
 5,143,535.88 
 4,711,949.99 
 4,320,959.99 
 3,958,211.16 
 3,626,638.86 
 3,322,582.54 
 3,043,414.42 
 2,791,981.68 
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 2,565,142.13 
 2,359,940.53 
 2,175,197.54 
 2,008,571.17 
 1,859,225.35 
 1,726,847.09 
 1,608,574.41 
 1,503,591.16 
 1,410,616.00 
 1,328,584.74 
 1,255,507.35 
 1,190,619.45 
 1,133,509.69 
 1,084,664.04 
 1,042,572.62 
 1,006,182.82 

 975,518.81 
 949,799.26 
 927,803.63 
 909,321.37 
 893,512.48 
 879,841.11 
 869,086.57 
 860,484.16 
 853,190.87 
 847,488.90 
 843,023.25 
 839,262.42 
 836,244.88 
 833,970.03 
 832,129.77 
 830,701.30 

    Erico de Oliveira

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2018

EVENTOS
Aumento Permanente da Receita
(-)Transferências Constitucionais
(-)Transferências ao FUNDEB
(-)Aumento Vegetativo Folha
Saldo Final do aumento Permanente de Receita (I)
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III)= (I+II)
Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)
Novas DOCC
Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (III-IV)

Calculado através da RCL 2017 x RCL 2016 - aumento vegetativo da folha (LDO 2017 - 2016)
Aumento Receita Fundeb (LDO 2018 - LDO 2017)

Jaci Tres

contador

CRC-SC-14024/0-1

AMF: Tabela 9 (LRF - art 4º, § 2º, inciso V

FONTE: contabilidade
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2018

VALOR PREVISTO PARA 2017
 9,422,900.88 

 -   
 6,884,249.33 
 1,003,314.00 
 1,535,337.55 

 1,535,337.55 

 1,535,337.55 

Calculado através da RCL 2017 x RCL 2016 - aumento vegetativo da folha (LDO 2017 - 2016)

Erico de Oliveira

prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2018

RISCO FISCAIS PROVIDÊNCIAS
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO

1 - Passivos Contingentes, outros riscos Fiscais abertura de Créditos Adicionais
como interpéres, frustração da cobrança de com recursos da Reserva de 
dívida ativa e despesas não orçadas ou orçadas contingência
a menos  35,000.00 

2 - Reseva do Instituto de Previdência  35,000.00 acumular ativos para cobertura 
de benefícios futuros

TOTAL  70,000.00 TOTAL

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

ARF - (LRF - Art.4º, § 3º)

FONTE: Contabilidade
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2018

PROVIDÊNCIAS
VALOR

 35,000.00 

 35,000.00 

 70,000.00 

MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

2018

ESPECIFICAÇÃO 2017 2018
RECEITAS CORRENTES (I)  43,081,130.00  43,081,130.00 
Receita Tributária  4,056,985.00  4,056,985.00 
Receita de Contribuição  820,000.00  820,000.00 
Receita Patrimonial  903,700.00  903,700.00 
Receita Agropecuária  -    -   
Receita Industrial  -    -   
Receita Serviços  2,200,000.00  2,200,000.00 
Transferências Correntes  34,423,445.00  34,423,445.00 
Outras transferências Correntes  677,000.00  677,000.00 
DEDUÇÕES (II)  11,222,900.88  11,222,900.88 
Dedução da Receita para Formação do FUNDEB  9,422,900.88  9,422,900.88 
Contribuições RPPS  1,800,000.00  1,800,000.00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (i-ii)  31,858,229.12  31,858,229.12 

Jaci Tres ERICO DE OLIVEIRA

contador prefeito Municipal

CRC-SC-14024/0-1

LRF- Art 12, §3º da Lei Complementar nº 101/2000
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

2018

2019
 45,019,780.00 

 4,239,549.00 
 856,900.00 
 944,366.00 

 -   
 -   

 2,299,000.00 
 35,972,500.00 

 707,465.00 
 13,752,931.00 
 11,871,931.00 

 1,881,000.00 
 31,266,849.00 

ERICO DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE ILHOTA -SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL (PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO)

2018

PRIORIDADES
LDO 2019

 25,645,917.00 
 25,645,917.00 

 -   

 25,645,917.00 

 32,971,511.00 

 77.78 

 19,782,906.60 

 18,793,761.27 
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Estimativa das Receitas Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Direta Indireta
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens  25.000,00  -  25.000,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis  25.000,00  -  25.000,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes  25.000,00  -  25.000,00
2.2.1.3.00.1.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes  25.000,00  -  25.000,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal  25.000,00  -  25.000,00
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Capital  9.581.070,00  -  9.581.070,00
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  4.494.070,00  -  4.494.070,00
2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da União  4.494.070,00  -  4.494.070,00
2.4.1.8.05.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos aos Programas de Educação 2.032.000,00  -  2.032.000,00
2.4.1.8.05.1.0.00.00.00 Transferências de Recursos aos Programas de Educação 2.032.000,00  -  2.032.000,00
2.4.1.8.05.1.1.00.00.00 Transfe. Recursos aos Programas de Educação - Principal 2.032.000,00  -  2.032.000,00
2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades  140.000,00  -  140.000,00
2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União  140.000,00  -  140.000,00
2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal  140.000,00  -  140.000,00
2.4.1.8.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências da União  2.322.070,00  -  2.322.070,00
2.4.1.8.99.1.0.00.00.00 Outras Transferências da União  2.322.070,00  -  2.322.070,00
2.4.1.8.99.1.1.00.00.00 Outras Transferências da União - Principal  2.322.070,00  -  2.322.070,00
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  5.087.000,00  -  5.087.000,00
2.4.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados, DF, e de suas Entidades  5.087.000,00  -  5.087.000,00
2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 Transfe. Convênios dos Estados e do DF e de suas Entidades 5.087.000,00  -  5.087.000,00
2.4.2.8.10.7.0.00.00.00 Transfe. Convênios Estados aos Progra. de Infra. Transporte 1.705.000,00  -  1.705.000,00
2.4.2.8.10.7.1.00.00.00 Transfe. Convênios Estados Progra .Infra. Trans. - Principal 1.705.000,00  -  1.705.000,00
2.4.2.8.10.9.0.00.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados  3.382.000,00  -  3.382.000,00
2.4.2.8.10.9.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 3.382.000,00  -  3.382.000,00
2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas de Capital  25.394.360,00  4.900.000,00  30.294.360,00
2.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas de Capital  25.394.360,00  4.900.000,00  30.294.360,00
2.9.9.0.00.1.0.00.00.00 Demais Receitas de Capital  25.394.360,00  4.900.000,00  30.294.360,00
2.9.9.0.00.1.1.00.00.00 Demais Receitas de Capital - Principal  25.394.360,00  4.900.000,00  30.294.360,00

 88.329.030,00  12.734.400,00  101.063.430,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes  10.373.271,59  -  10.373.271,59
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes  10.373.271,59  -  10.373.271,59
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  5.042.159,89  -  5.042.159,89
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M  5.042.159,89  -  5.042.159,89
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita da União  4.991.005,49  -  4.991.005,49
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal  4.957.440,08  -  4.957.440,08
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal  4.957.440,08  -  4.957.440,08
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural  33.565,41  -  33.565,41
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 Cota-Parte do ITR - Principal  33.565,41  -  33.565,41
1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 Transfe. Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96  51.154,40  -  51.154,40
1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 Transfe. Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96  51.154,40  -  51.154,40
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal 51.154,40  -  51.154,40
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  5.331.111,70  -  5.331.111,70
1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M  5.331.111,70  -  5.331.111,70
1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados  5.331.111,70  -  5.331.111,70
1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS  4.417.011,70  -  4.417.011,70
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  4.417.011,70  -  4.417.011,70
1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA  882.200,00  -  882.200,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  882.200,00  -  882.200,00
1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  31.900,00  -  31.900,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  31.900,00  -  31.900,00

 10.373.271,59  -  10.373.271,59

 Total de Receitas 

 Deduções da receita 

 Outras Deduções 

 Total das Deduções 

Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 15/2017       Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação
Receitas Previstas

2018
Total
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Estimativa das Receitas Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

 77.955.758,41  12.734.400,00
 90.690.158,41 Total Geral  90.690.158,41

 Total Liquido das Receitas 
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PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 10100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

INICIAL

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

 
R$ 2.210.500,00

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 20100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO 

 
R$ 485.000,00
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 20100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

PROCURADORIA JURÍDICA

Exercer as funções estratégicas de planejamento, orientação, coordenação, controle e revisão no âmbito

de sua atuação, de modo a oferecer condições de tramitação mais rápida de processos na esfera

administrativa e decisória.

 
R$ 511.000,00
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 20100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

Apoiar tanto o Poder Legislativo quanto o Tribunal de Contas no exercício de suas funções de exercer a

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade, quanto aos aspectos

da legalidade, legitimidade, economicidade, 

 
R$ 2.070.500,00
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO,

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 50100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

Planejar e executar a administração financeira, o registro de todos os atos e fatos da administração

municipal, bem como o planejamento orçamentário e seu acompanhamento. 

 
R$ 1.957.000,00

SECRETARIA DE FINANÇAS
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 40100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

O planejamento, coordenação e normatização dos sistemas de administração quanto ao controle,

desenvolvimento e formação dos recursos humanos, às atividades de segurança, medicina do trabalho e

saúde ocupacional dor servidores, elaboração de licitações e a

 
R$ 6.193.500,00
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 70100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
 

R$ 4.939.000,00

SECRETARIA DE TRANSPORTE

Gerenciar e realizar os projetos de pavimentação de vias publicas, ampliar e administrar os recursos para

manutenção da rede da iluminação publica, manter vias publicas limpas e sinalizadas.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 180100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

DEFESA CIVIL

Receber e fornecer subsídios tecnicos para ações de esclarecimentos relativos a Defesa Civil. 

 
R$ 555.000,00
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 80100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 9.122.728,41

SECRETARIA DE OBRAS

Objetivo atender às necessidades dos cidadãos do município, tais como educação, segurança, saúde,

etc, administrar com clareza e transparencia os recursos municipais e de convenios em prol do municipio.

 

Página: 10 de 28

01/03/2018 15:08

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 100100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

Objetivo promover o desenvolvimento turístico e econômico do município. As ações da Secretaria buscam

ampliar a divulgação e, conseqüentemente, o aumento do fluxo turístico na cidade durante o ano inteiro.

'

 
R$ 2.910.000,00
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
RESERVA DE CONTIGÊNCIA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 989800

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

RESERVA DE CONTINGENCIA

Conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita

corrente líquida, serão estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. A reserva de contingência é uma 

dotação orçamentária não específica, ou seja, não 

 
R$ 695.600,00

Página: 12 de 28

01/03/2018 15:08

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 14

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 120100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Criar condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de

saúde, executadas ou coordenadas pela Fundo Municipal de Saúde em conjunto com o Conselho

Municipal de Saúde e submeter este as demonstrações bimestralmente 

 
R$ 485.000,00
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 130100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 
R$ 4.305.630,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 140100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

 
R$ 300.000,00

FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 18

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 160100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FUNDO HABITACIONAL

FUNDO HABITACIONAL

 
R$ 110.000,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 190100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
 

R$ 368.000,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

A Fundação Cultural tem como missão fomentar o desenvolvimento das Artes Visuais, Dan-

ça, Música, Teatro, Circo e das manifestações culturais do Municipio, em suas diferentes configurações e

interfaces com outras áreas e com as novas tecnologias, por me"
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 200100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

Coordenar e organizar as atividades de Esporte do Municipio de Ilhota, atendendo aos esportistas do

municipio, proporcionar treinamentos e aulas aos atletas do municipio de Ilhota.

 
R$ 314.000,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 150100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.774.400,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 110100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O objetivo do Programa Brasil Carinhoso é articular, coordenar, divulgar e ampliar as ações realizadas no

municipio de Ilhota para a promoção do desenvolvimento integral da primeira infancia. Abordam integral a

esta questão nas políticas públicas incia-se no planejamento familiar, no planejamento da concepção, na

fase pré -natal, e segue do nascimento e ao longo de todo o precesso do desenvolvimento infantil.

seu principal objetivo é prestar assistencia financeira ao municipio visando garantir o acesso de crianças a creches e

escolas de educação infantil da rede publica.

R$ 20.968.900,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 210100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

Planejar o sistema de abastecimento de água e de rede de esgoto, controlar a quantidade da agua

fornecida à população e executar as atividades relacionadas ao estudo, projeto, administração, operação

e manutenção os serviços de abastecimento de água do municipio.

 
R$ 9.460.000,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 46

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 110100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Transferenca de Recursos Financeiro destinado a Associação Pais e Amigos dos Excepcionais ( APAE)

de Ilhota, com a finalidade de custear as despesas com manutençao e execução do Programa de

atendimento à Pessoa com Deficiênca intelectual e/ou associada e autismo

a prestação de contas a instituição prestará contas dos recursos recebidos na forma do exigido pelo tribunal de contas do

estado de santa catarina, observadas ainda as normas complementares pelo Fundo Municipal de Educação. Os saldos

financeiros provenientes e de sua administração fnanceira não utilizados na execução das transferencias deverão ser

recolhidos no ultimo dia de expediente de dezembro por intermedio do branco do brasil., na conta corrente do fundo

municipal da Educação.

R$ 126.000,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 120100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

Transferencia Financeira à Associação dos Bombeiros Voluntarios de Ilhota (ABVI), tem por finalidade a

manutenção de suas atividades sociais e administrativas, visando o bem estar da população no primeiro

atendimento emergencial a vitimas, encaminhando as ao pronto atendimento em consonancia ao plano

de trabalho.

 
R$ 10.214.400,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 52

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 30200

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

GABINETE DO VICE-PREFEITO

 
R$ 199.000,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 260100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

 
R$ 4.995.000,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 54

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. DE MEIO AMB. E DESENV. SUSTENTAVEL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 220100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
 

R$ 2.620.000,00

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 55

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 90100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

Secretaria de Agricultura

Objetivo de planejar, coordenar e executar programas e projetos que visem desenvolver a agropecuária e

atividades rurais alternativas no município, no sentido de melhorar as condições sócio-econômicas nas

comunidades rurais.

 
R$ 980.000,00
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 56

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 100100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 520.000,00

Secretaria de Industria e Comercio

Secretaria de Industria e Comercio
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2018
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 57

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 160100

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
TOTAL GERAL ESTIMADO PARA OS PROGRAMAS

Regularizaço de Qualidade

Promover a urbanização e legalização dos terrenos, tendo em vista a precariedade habitacional das

moradias, atraves de um conjunto de medidas juridicas, sociais, ambientais e urbanisticas, visando a

regularização fundiaria no municipio, bem como garantir a titulação da posse de seus ocupantes, levando

em consideração o interesse social e especifico (REURB)

Municipio de pequeno porte I, com habitaçoes irregulares no qual entende-se como necessario o compromisso de criação

de programas de acesso a regularização fundiaria, para assim avancarmos no desenvolvimento do municipio, devido a

demanda ja existente em Ilhota.

R$ 300.000,00
R$ 90.690.158,41
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CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 1

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 31

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 1

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.710.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.710.500,00

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

UNIDADE EXECUTORA

CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

FUNÇÃO

Legislativa

SUBFUNÇÃO

Ação Legislativa

PROGRAMA

PROCESSO LEGISLATIVO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manuntenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1

CÓDIGO DO PROJETO Nº 78

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 500.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 500.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

PROCESSO LEGISLATIVO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2

CÓDIGO DO PROJETO Nº 62

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 60.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 60.000,00

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

GABINETE DO PREFEITO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E VEÍCULOS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 425.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 425.000,00

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

GABINETE DO PREFEITO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 2

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 61

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 3

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 271.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 271.000,00

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FUNÇÃO

Judiciario

SUBFUNÇÃO

Ação Judiciária

PROGRAMA

PROCURADORIA JURÍDICA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutenção e Funcionamento da Assessoria Jurídica
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 2

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 62

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

CÓDIGO DO PROJETO Nº 60

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 200.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 200.000,00

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FUNÇÃO

Judiciario

SUBFUNÇÃO

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

PROGRAMA

PROCURADORIA JURÍDICA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REESTRUTURAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 126

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 108

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 40.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 40.000,00

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Tecnologia da Informação

PROGRAMA

PROCURADORIA JURÍDICA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
SOFTWARE PARA GESTÃO E PROCESSOS JURIDICOS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 124

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

CÓDIGO DO PROJETO Nº 61

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 200.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 200.000,00

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Controle Interno

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REESTRUTURAÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 124

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 4

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 135.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 135.000,00

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Controle Interno

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutenção e Funcionamento do Controle Interno
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

CÓDIGO DO PROJETO Nº 64

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.200.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.200.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REFORMA DO PREDIO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 22

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 16.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 16.500,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Consorcio de Informatica na Gestao Publica Municipal - CIGA
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 84

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 519.000,00 LC

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 519.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
TRANSPORTE DOS UNIVERSITÁRIOS.
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 05.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 121

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

CÓDIGO DO PROJETO Nº 85

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 70.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 70.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO,

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Planejamento e Orçamento

PROGRAMA

SECRETARIA DE FINANÇAS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
ORÇAMENTO DOS BAIRROS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 05.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 123

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 5

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.137.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.137.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO,

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Financeira

PROGRAMA

SECRETARIA DE FINANÇAS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutenção e Funcionamento do Departamento de Contabilidade, Tesouraira e Tributos
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 05.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 125

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

CÓDIGO DO PROJETO Nº 37

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 750.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 750.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO,

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Normatização e Fiscalização

PROGRAMA

SECRETARIA DE FINANÇAS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REVISÃO DO PLANO DIRETOR E GEO-PROCESSAMENTO
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DO PROJETO Nº 32

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 84.000,00 ANO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 84.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Transferencia Financeira à Associação dos Bombeiros Voluntarios de Ilhota (ABVI)
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 6

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 3.419.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 3.419.500,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 537

Página: 18 de 168
01/03/2018 14:35

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 110

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 140.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 140.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutenção e Resistro do Patrimonio Publico
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 843

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 1

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 560.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 560.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Encargos Especiais

SUBFUNÇÃO

Serviço da Dívida Interna

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
OPERAÇÃO ESPECIAL
Amortizacao e Encargos da Divida
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 846

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 2

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 330.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 330.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Encargos Especiais

SUBFUNÇÃO

Outros Encargos Especiais

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
OPERAÇÃO ESPECIAL
Contribuicao ao Pasep
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 846

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 3

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 600.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 600.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Encargos Especiais

SUBFUNÇÃO

Outros Encargos Especiais

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
OPERAÇÃO ESPECIAL
Precatorios Judiciais
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 846

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 6

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 600.000,00 UN

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 600.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO

Encargos Especiais

SUBFUNÇÃO

Outros Encargos Especiais

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
OPERAÇÃO ESPECIAL
PARCELAMENTO DA DIVIDA ILHOTAPREV
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 128

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 87

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 180.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 180.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Formação de Recursos Humanos

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 86

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 280.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 280.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 181

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 24

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 286.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 286.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

FUNÇÃO

Segurança Pública

SUBFUNÇÃO

Policiamento

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Convenio de Transito - MILITAR
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 181

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 25

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

FUNÇÃO

Segurança Pública

SUBFUNÇÃO

Policiamento

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Convenio do Bombeiro Militar
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 182

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 76

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 33.000,00 mes

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 33.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

FUNÇÃO

Segurança Pública

SUBFUNÇÃO

Defesa Civil

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutençao do Convenio Prefeitura M. e Radio Patrulha



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 547

Página: 28 de 168
01/03/2018 14:35

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 25

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 752

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 23

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.150.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.150.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

FUNÇÃO

Energia

SUBFUNÇÃO

Energia Elétrica

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Ampliacao e Manutencao da Iluminacao Publica
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 26

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 782

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 7

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 2.068.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 2.090.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

FUNÇÃO

Transporte

SUBFUNÇÃO

Transporte Rodoviário

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Transportes
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 26

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 782

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 88

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 710.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 710.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

FUNÇÃO

Transporte

SUBFUNÇÃO

Transporte Rodoviário

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
AQUISIÇÃO DE MACADAME PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 550

Página: 31 de 168
01/03/2018 14:35

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 26

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 782

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 92

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 570.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 570.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO

FUNÇÃO

Transporte

SUBFUNÇÃO

Transporte Rodoviário

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUT. DO DEPTO. ADM. SECRET. OBRAS, TRANSP E SERV. URBANOS
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 18.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 152

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 109

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 10.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 10.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

FUNÇÃO

Segurança Pública

SUBFUNÇÃO

Defesa Naval

PROGRAMA

DEFESA CIVIL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
PALESTRAS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE PREVENÇÃO DE DESASTRES
AMBIENTAIS
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 18.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 182

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

CÓDIGO DO PROJETO Nº 65

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

FUNÇÃO

Segurança Pública

SUBFUNÇÃO

Defesa Civil

PROGRAMA

DEFESA CIVIL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE REGUA DE MEDIÇÃO DE NÍVEL DO RIO
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 18.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 182

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 9

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 445.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 445.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

FUNÇÃO

Segurança Pública

SUBFUNÇÃO

Defesa Civil

PROGRAMA

DEFESA CIVIL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao da Defesa Civil
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

CÓDIGO DO PROJETO Nº 5

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 4.020.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 4.020.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA

SECRETARIA DE OBRAS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Pavimentacao e Drenagem de Ruas, Reurbanizacao e Revitalizacao
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

CÓDIGO DO PROJETO Nº 86

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 20.873.248,41 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 2.873.248,41

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Serviços Urbanos

PROGRAMA

SECRETARIA DE OBRAS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, MOBILIDADE URBANA E IMPLANTAÇÃO DE CALÇADAS
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

CÓDIGO DO PROJETO Nº 87

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 604.480,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 604.480,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Serviços Urbanos

PROGRAMA

SECRETARIA DE OBRAS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
PAVIMENTAÇÃO AÇÃO
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 10

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.625.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.625.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Serviços Urbanos

PROGRAMA

SECRETARIA DE OBRAS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 691

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 100

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 70.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 70.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Promoção Comercial

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
ABERTURA DE NATAL COM INCENTIVO TURISTICO
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 691

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 103

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 20.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 20.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Promoção Comercial

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 691

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 104

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 70.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 70.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Promoção Comercial

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
FOMENTAR AS ASSOCIAÇÕES, AS COOPERATIVAS E GRUPOS SOLIDÁRIOS
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 300.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 300.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Comercialização

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
PUBLICIDADES, FEIRAS E EVENTOS
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DO PROJETO Nº 58

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 800.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 800.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Comercialização

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 102

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 130.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 130.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Comercialização

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE

AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DO FUNDO DE CULTURA.
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DO PROJETO Nº 27

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 270.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 270.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Turismo

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DE PORTAIS TURISTICOS
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DO PROJETO Nº 59

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 70.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 70.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Turismo

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO REGIONAL
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 91

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 470.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 470.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Turismo

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE TURISMO
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 99

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 400.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 400.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Turismo

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
INCENTIVO TURISMO NO MORRO DO BAÚ
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 101

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Turismo

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
DIVULGAÇÃO DOS POTENCIAIS TURÍSTICOS
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 105

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 70.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 70.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Turismo

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
ABERTURA DE VERÃO
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 106

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 70.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 70.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Turismo

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
APOIO A EVENTOS TURISTICOS ECONÔMICOS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 107

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 70.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 70.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Turismo

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO RURAL
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 98.98.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 99

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 999

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13

CÓDIGO DO PROJETO Nº 99

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 695.600,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 695.600,00

UNIDADE EXECUTORA

RESERVA DE CONTIGÊNCIA

FUNÇÃO

Reserva de Contingência

SUBFUNÇÃO

Reserva de Contingência

PROGRAMA

RESERVA DE CONTINGENCIA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Reservas de Contingências
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 14

CÓDIGO DO PROJETO Nº 25

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 485.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 485.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Reforma e Ampliacao de Unidade de Saude Basica
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 66

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 44.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 44.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL -
PETI
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 15

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 947.030,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 947.030,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao Fundo Municipal de Assistencia Social
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 29

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 200.200,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 200.200,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 30

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 12.100,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 12.100,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 31

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 9.900,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 9.900,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 33

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 2.160.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 2.160.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 34

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 684.900,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 684.900,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao das Acoes Atraves de Transf a Entidades Sem Fim Lucrativos
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 64

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.100,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.100,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BCP NA ESCOLA - QUESTIONARIO A SER APLICADO
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 65

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 4.400,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 4.400,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 67

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 38.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 38.500,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSO
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 68

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 71.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 71.500,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE BENEFICIOS EVENTUAIS SUAS / ESTADO
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 75

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 66.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 66.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutenção e Funcionamento do Serviço de Proteção Social Básica - Cofinanciamento Estado
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 78

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 66.000,00 UN

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 66.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência Comunitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Media Complexidade
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 14.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 16

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA

FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao e Funcionamento do Fundo da Criança e Adolescencia
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 14.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 32

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA

FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao e Funcionamento Programa Protecao ao Adolescente



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 589

Página: 70 de 168
01/03/2018 14:35

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 14.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 111

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

FUNÇÃO

Assistência Social

SUBFUNÇÃO

Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA

FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
PROJETOS RELATIVOS À PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO
ADOLESCENTES
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 16.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 16

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 482

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 18

CÓDIGO DO PROJETO Nº 11

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 110.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 110.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

FUNÇÃO

Habitação

SUBFUNÇÃO

Habitação Urbana

PROGRAMA

FUNDO HABITACIONAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Fundo Municipal Habitacional
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 19.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 391

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

CÓDIGO DO PROJETO Nº 10

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 55.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 55.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Construcao de Biblioteca Publica
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 19.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 391

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 37

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 140.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 140.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Reforma e Ampliacao de Predios Historicos
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 19.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 18

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 143.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 143.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Difusão Cultural

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Fundação Municipal da Cultura
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 19.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 36

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 30.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 30.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Difusão Cultural

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao das Atividades Culturais, Eventos e Conferencias
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 20.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 19

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 105.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 105.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Fundação Municipal de Esporte
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 20.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 38

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 77.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 77.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Promocao das Atividades Esportivas
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 20.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 39

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 66.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 66.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Reforma e Ampliacao de Espacos Esportivos
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 20.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 70

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 66.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 66.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 15.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 9

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 271

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 72

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 190.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 190.000,00

UNIDADE EXECUTORA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

FUNÇÃO

Previdência Social

SUBFUNÇÃO

Previdência Básica

PROGRAMA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ILHOTA - ADM
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Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 15.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 9

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 272

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 71

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 2.530.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 2.530.000,00

UNIDADE EXECUTORA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

FUNÇÃO

Previdência Social

SUBFUNÇÃO

Previdência do Regime Estatutário

PROGRAMA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 15.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 9

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 999

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31

CÓDIGO DO PROJETO Nº 99

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 54.400,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 54.400,00

UNIDADE EXECUTORA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

FUNÇÃO

Previdência Social

SUBFUNÇÃO

Reserva de Contingência

PROGRAMA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Reservas de Contingências
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 4

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 55.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 55.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
OPERAÇÃO ESPECIAL
Amortizacao de Encargos da Divida
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 8

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.202.800,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.202.800,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Aquisicao de Veiculo Transporte Escolar
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 17

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 210.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 210.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Aquisicao de Tablets e Equipamentos de Informatica
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 19

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 413.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 413.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Aquisicao de Moveis e Equipamentos Ensino Fundamental
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 22

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 622.440,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 622.440,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Construcao de Unidades Escolares Ensino Fundamental
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 24

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 343.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 343.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Fundamental
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 53

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 150.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 150.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE LOUSAS DIGITAIS
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 55

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE EQUUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MUSICAIS
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 14

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.139.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.139.500,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Fundo Municipal de Educação
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 41

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 330.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 330.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao Transporte Escolar - Fundamental
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 45

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 363.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 363.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao da Merenda Escolar -Fundamental
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 46

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 5.241.400,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 5.241.400,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Ensino Fundamental
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 69

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.650,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.650,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA - PDDE
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 98

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Ensino Fundamental

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 16

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 330.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 330.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Aquisicao de Brinquedos de Playgrounds
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 18

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 430.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 430.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Aquisicao de Moveis e Equipamentos Ensino Infantil
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 21

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 700.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 700.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Construcao de Unidades Escolares Ensino Infantil
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 23

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 518.110,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 518.110,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Infantil
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 46

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 900.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.400.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 54

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 170.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 170.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 40

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 140.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 140.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Transporte Escolar - Infantil
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 43

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 44.000.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 440.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao da Merenda Escolar - Creche
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 44

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 140.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 140.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao da Merenda Escolar - Pre-Escolar
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 47

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 3.178.200,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 3.178.200,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Ensino Infantil
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 48

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 160.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 160.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Aquisicao de Brinquedos Didaticos
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 49

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 205.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 205.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Aquisicao de Equipamentos e Utensilios para Cozinha de Creches
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 79

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 85.800,00 UN

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 85.800,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Infantil

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutençao e Funcionamento do Programa Brasil Carinhoso
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 38

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 180.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 180.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REFORMA DO GINASIO MUNICIPAL
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 39

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 40

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 170.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 170.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 41

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 550.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 550.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 57

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 640.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 640.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
IMPLANTAÇÃO DE AREAS PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 97

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 60.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 60.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

FUNÇÃO

Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO

Desporto Comunitário

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
REALIZAÇÃO DE JOGOS MUNICIPAIS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 391

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 44

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 130.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 130.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTURAL
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 35

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 340.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 550.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Difusão Cultural

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CASARÃO BELGA
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 42

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 90.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 90.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Difusão Cultural

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
IMPLANTAÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 43

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 60.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 60.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Difusão Cultural

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REALIZAR EVENTOS CULTURAIS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

CÓDIGO DO PROJETO Nº 82

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 270.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 270.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO

Cultura

SUBFUNÇÃO

Difusão Cultural

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 70

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 600.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 600.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DE GALPÃO UNIDADE
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 71

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 550.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 550.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 72

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 340.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 340.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REAVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 73

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 600.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 600.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO E REFORMA DOS RESERVATÓRIOS DE AGUA TRATADA



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 644

Página: 125 de 168
01/03/2018 14:35

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 74

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 400.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 400.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DE NOVO PONTO DE CAPTAÇÃO NO RIO ITAJAÍ AÇÚ
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 75

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 500.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 500.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DE NOVA REDE ADUTORA DE AGUA BRUTA E AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA
METRO
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 76

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 150.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 150.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REAVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 77

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 79

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 200.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 200.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
RECADASTRAMENTO TECNICO COMERCIAL
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 80

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 500.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 500.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MAQUINAS E VEÍCULOS
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DO PROJETO Nº 81

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 150.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 150.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE TELEMETRIA
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 73

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 3.770.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 3.770.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutenção e Funcionamento do Departamento de Aguas e Saneamento
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 82

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.600.000,00 UN

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.600.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

FUNÇÃO

Saneamento

SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
COLETA DE LIXO E DESTINO FINAL
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 367

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 46

CÓDIGO DO PROJETO Nº 31

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 126.000,00 UN

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 126.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO

Educação

SUBFUNÇÃO

Educação Especial

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
Repasse a APAE de Ilhota
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DO PROJETO Nº 26

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 330.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 330.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E AMBULANCIAS
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DO PROJETO Nº 66

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.080.900,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.080.900,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DO PROJETO Nº 69

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 57.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 57.500,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ZOONOSES (ANIMAIS)
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DO PROJETO Nº 71

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 896.800,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 896.800,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 13

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 2.338.473,60 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 2.338.473,60

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 47

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 280.400,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 280.400,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Ensino Infantil
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 50

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.901.046,40 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.901.046,40

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao de Atencao Basica - PAB
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 52

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.040.500,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.040.500,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao da Saude da Familia - ESF
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 53

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 697.100,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 697.100,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Programa Agentes Comunitarios de Saude - PACS



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 663

Página: 144 de 168
01/03/2018 14:35

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 54

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 309.320,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 309.320,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade- PMAQ
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 55

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 17.600,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 17.600,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Programa Saude Escola - PSE
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 56

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 484.700,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 484.700,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Nucleo de Apoio a Saude da Familia - NASF
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 57

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 135.630,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 135.630,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Consorcio Intermunicipal de Saude da Regiao da Foz do Rio Itajai - CIS - AMFRI
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 58

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 46.280,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 46.280,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Programa Media Complexidade
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 61

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 314.600,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 314.600,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Atenção Básica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Programa de Farmacia Basica - BLAFB
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 304

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 59

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 84.700,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 84.700,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Vigilância Sanitária

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Programa de Vigilancia Sanitaria



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 670

Página: 151 de 168
01/03/2018 14:35

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 305

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DO PROJETO Nº 68

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 65.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 65.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIAEIDEMIOLOGICA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Vigilância Epidemiológica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.03.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 305

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 60

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 133.850,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 133.850,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIAEIDEMIOLOGICA

FUNÇÃO

Saúde

SUBFUNÇÃO

Vigilância Epidemiológica

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao do Programa de Vigilancia Epidemiologica
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 03.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 52

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 85

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 199.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 199.000,00

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL

FUNÇÃO

Administração

SUBFUNÇÃO

Administração Geral

PROGRAMA

GABINETE DO VICE-PREFEITO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO VICE-PREFEITO
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

CÓDIGO DO PROJETO Nº 34

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 350.000,00 UN

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 350.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
REFORMA E APMPLIAÇÃO DA PRAÇA DO CENTRO DA CIDADE
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

CÓDIGO DO PROJETO Nº 84

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 2.600.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 2.600.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO

REVITALIZAÇÃO DO TRECHO MUNICIPALIZADO DA CIDADE DA RODOVIA JORGE LACERDA
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 96

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 380.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 380.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ANÁLISES E PROJETOS DE
FISCALLIZAÇÃO DE OBRAS
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

CÓDIGO DO PROJETO Nº 83

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 1.045.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 1.045.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Serviços Urbanos

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 95

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 620.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 620.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

FUNÇÃO

Urbanismo

SUBFUNÇÃO

Serviços Urbanos

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 22.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 54

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 93

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 920.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 920.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE MEIO AMB. E DESENV. SUSTENTAVEL

FUNÇÃO

Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO

Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTAVEL
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 22.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 54

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 95

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 800.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 800.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

FUNÇÃO

Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO

Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 22.02.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 542

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 54

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 94

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 900.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 900.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

FUNÇÃO

Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO

Controle Ambiental

PROGRAMA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNC. DO DEP. DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 55

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 27

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 680.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 680.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

FUNÇÃO

Agricultura

SUBFUNÇÃO

Extensão Rural

PROGRAMA

Secretaria de Agricultura

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 55

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 77

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 50.000,00 ANO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 50.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

FUNÇÃO

Agricultura

SUBFUNÇÃO

Extensão Rural

PROGRAMA

Secretaria de Agricultura

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
CONVENIO EPAGRI/PREFEITURA MUNICIPAL
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 55

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 89

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 250.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 250.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

FUNÇÃO

Agricultura

SUBFUNÇÃO

Extensão Rural

PROGRAMA

Secretaria de Agricultura

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MECANIZADA DA AGRICULTURA
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Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 10.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 56

CÓDIGO DO PROJETO Nº 29

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 100.000,00 ANO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Comercialização

PROGRAMA

Secretaria de Industria e Comercio

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PROJETO
TRANSFERENCIA RECURSOS AO CDL DE ILHOTA
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 10.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 56

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 12

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 230.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 230.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Comercialização

PROGRAMA

Secretaria de Industria e Comercio

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
Manutencao da Secretaria de Industria e Comercio
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2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 10.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 56

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 90

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 190.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 190.000,00

UNIDADE EXECUTORA

DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

FUNÇÃO

Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO

Comercialização

PROGRAMA

Secretaria de Industria e Comercio

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATIVIDADE
GESTÃO DE PROJÉTOS E CONVÊNIO
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2018

Dados enviados ao legislativo

Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: 15/2017          Data: 15/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

INICIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 16.01.00

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 16

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 482

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 57

CÓDIGO DO PROJETO Nº 88

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
 300.000,00 UND

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO R$ 300.000,00

TOTAL GERAL ESTIMADO PARA AS AÇÕES GOVERNAMENTAIS R$ 90.690.158,41

PROJETO
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL

UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

FUNÇÃO

Habitação

SUBFUNÇÃO

Habitação Urbana

PROGRAMA

Regularizaço de Qualidade

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
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SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Por Fontes 

Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Funções do Governo 
Exercício de 2018 

Por Funções de Governo 

Receitas Correntes 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melho 
Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Total Receitas Correntes 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 
Contribuições 

Total Receitas Correntes Intra-Orçamentár 

Receitas de Capital 
Operações de Crédito 
Alienação de Bens 
Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital 

Total Receitas de Capital 

Totais .................. 

10.000.000,00 
25.000,00 

9.581.070,00 
30.294.360,00 

49.900.430,00 

90.690.158,41 Totais .................. 90.690.158,41 

2.004.400,00 

2.004.400,00 

5.600.000,00 
1.255.000,00 
1.486.600,00 
2.760.000,00 

27.534.728,41 
149.000,00 

38.785.328,41 

Legislativa 
Judiciario 
Administração 
Segurança Pública 
Assistência Social 
Previdência Social 
Saúde 
Educação 
Cultura 
Urbanismo 
Habitação 
Saneamento 
Gestão Ambiental 
Agricultura 
Comércio e Serviços 
Energia 
Transporte 
Desporto e Lazer 
Encargos Especiais 
Reserva de Contingência 

1.710.500,00 
471.000,00 

8.855.000,00 
974.000,00 

4.605.630,00 
2.774.400,00 

10.699.400,00 
18.294.900,00 

1.468.000,00 
14.117.728,41 

410.000,00 
9.960.000,00 
2.620.000,00 

980.000,00 
3.430.000,00 
1.150.000,00 
3.370.000,00 
2.014.000,00 
2.090.000,00 

695.600,00 
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SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Código Especificação 

       Resumo Geral da Receita# 
Exercício de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Desdobramento Fonte 
  Natureza 
Da Receita 

49.158.600,00 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de 
                         Melhoria 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00Impostos 
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00Impostos sobre a Renda e Proventos de 
                           Qualquer Natureza 
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - 
                           Trabalho 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00IRRF - Trabalho - Principal 
1.1.1.8.00.0.0.00.00.00Impostos Específicos de Estados/DF 
                           Municípios 
1.1.1.8.01.0.0.00.00.00Impostos sobre o Patrimônio para 
                           Estados/DF/Municípios 
1.1.1.8.01.1.0.00.00.00Imposto sobre a Propriedade Predial e 
                           Territorial Urbana 
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00IPTU - Principal 
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00IPTU - Multas e Juros 
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00IPTU - Dívida Ativa 
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros 
1.1.1.8.01.4.0.00.00.00Imposto Trans. “Inter Vivos” Bens Imó. 
                           Dire. Reais Imóve. 
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00ITBI - Principal 
1.1.1.8.02.0.0.00.00.00Impostos a Produção, circulação de 
                           Mercadorias e Serviços 
1.1.1.8.02.3.0.00.00.00Imposto sobre Serviços de Qualquer 
                           Natureza 
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00ISSQN - Principal 
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00ISSQN - Multas e Juros 
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00ISSQN -Dívida Ativa 
1.1.1.8.02.3.4.00.00.00ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 
1.1.1.9.00.0.0.00.00.00Outros Impostos 
1.1.1.9.01.0.0.00.00.00Outros Impostos 
1.1.1.9.01.1.0.00.00.00Outros Impostos 
1.1.1.9.01.1.2.00.00.00Outros Impostos - Multas e Juros 
1.1.1.9.01.1.3.00.00.00Outros Impostos - Dívida Ativa 
1.1.1.9.01.1.4.00.00.00Outros Impostos - Dívida Ativa - Multas e 
                           Juros 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00Taxas 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00Taxas de Inspeção, Controle e 
1.1.2.1.01.1.0.00.00.00Taxas de Inspeção, Controle e 
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00Taxas de Inspeção, Controle e 
                           Fiscalização - Principal 
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00Contribuição de Melhoria 
1.1.3.8.00.0.0.00.00.00Contribuição de Melhoria - Específica E/M 
1.1.3.8.01.0.0.00.00.00Contribuição Melhoria Expansão Rede Água 
                           Potável Esgo. Sani. 
1.1.3.8.01.1.0.00.00.00Contribuição Melhoria Expansão Rede Água 
                           Potável Esgo. Sani. 
1.1.3.8.01.1.1.00.00.00Contribuição Me. Ex. Rede Água Potá. 
                           Esgo. Sani. - Principal 

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 
1.2.1.0.04.0.0.00.00.00 

Contribuições 
 Contribuições Sociais 
  Contribuição Regime Próprio de 
  Previdência Social - RPPS 

5.600.000,00 
2.493.000,00 

267.000,00 
267.000,00 

267.000,00 
267.000,00 

2.045.000,00 
1.466.000,00 

1.279.000,00 
  970.000,00 
   26.000,00 
  222.000,00 
   61.000,00 

187.000,00 
187.000,00 

579.000,00 

579.000,00 
461.000,00 
 15.000,00 
 60.000,00 
 43.000,00 
181.000,00 
181.000,00 
181.000,00 
  6.000,00 
115.000,00 

60.000,00 
2.807.000,00 

2.807.000,00 
2.807.000,00 
2.807.000,00 

2.807.000,00 
300.000,00 

300.000,00 

300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

1.255.000,00 
  352.000,00 

352.000,00 
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SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Código 
1.2.1.0.04.2.0.00.00.00 

1.2.1.0.04.2.1.00.00.00 

1.2.2.0.00.0.0.00.00.00 
1.2.2.0.99.0.0.00.00.00 
1.2.2.0.99.1.0.00.00.00 
1.2.2.0.99.1.1.00.00.00 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 

1.3.2.1.00.4.0.00.00.00 
1.3.2.1.00.4.1.00.00.00 

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 
1.3.9.0.00.1.0.00.00.00 
1.3.9.0.00.1.1.00.00.00 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 
1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.02.2.0.00.00.00 

1.7.1.8.02.2.1.00.00.00 
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00 
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00 

1.7.1.8.02.9.0.00.00.00 
1.7.1.8.02.9.1.00.00.00 

Especificação 

       Resumo Geral da Receita# 
Exercício de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Desdobramento 

352.000,00 
352.000,00 

Fonte 
  Natureza 
Da Receita 

 Contribuição do Servidor Ativo Civil para 
 o RPPS 
 Contribuição do Servidor Ativo Civil para 
 o RPPS - Principal 
Contribuições Econômicas 
 Outras Contribuições Econômicas 
 Outras Contribuições Econômicas 
 Outras Contribuições Econômicas - 
 Principal 

Receita Patrimonial 
 Valores Mobiliários 
  Juros e Correções Monetárias 
  Remuneração de Depósitos Bancários 
  Remuneração de Depósitos Bancários - 
  Principal 
  Remuneração dos Recursos do RPPS 
  Remuneração dos Recursos do RPPS - 
  Principal 
 Demais Receitas Patrimoniais 
  Demais Receitas Patrimoniais 
  Demais Receitas Patrimoniais - Principal 

Receita de Serviços 
 Serviços Administrativos e Comerciais 
 Gerais 
  Serviços Administrativos e Comerciais 
  Gerais 
  Serviços Administrativos e Comerciais 
  Gerais 
  Serviços Admi. Comer. Gerais - Principal 

Transferências Correntes 
 Transferências da União e de suas 
 Entidades 
  Transferências da União - Específica E/M 
  Participação na Receita da União 
  Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
  Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - 
  Principal 
  Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
  Territorial Rural 
  Cota-Parte do ITR - Principal 
  Transfe. Compensação Finan. Exploração de 
  Recursos Naturais 
  Cota-parte da Compensação Financeira de 
  Recursos Minerais 
  Cota-parte da Compen. Finan. Recursos 
  Minerais- Principal 
  Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo 
  - FEP 
  Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo 
  - FEP - Principal 
  Outras Transfe. Compensação Finan. Explo. 
  Recursos Naturais 
  Outras Transfe. Exploração Recursos 
  Naturais - Principal 

903.000,00 
903.000,00 
903.000,00 

903.000,00 

1.486.600,00 
1.486.000,00 

1.486.000,00 
1.068.000,00 

1.068.000,00 
  418.000,00 

418.000,00 
600,00 

600,00 
600,00 

2.760.000,00 
2.760.000,00 

2.760.000,00 

2.760.000,00 
2.760.000,00 

37.908.000,00 

17.036.000,00 
17.036.000,00 
12.136.000,00 
12.009.000,00 

12.009.000,00 
127.000,00 
127.000,00 

274.000,00 
53.000,00 

53.000,00 

163.000,00 

163.000,00 
58.000,00 

58.000,00 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Código 
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00 

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.04.1.0.00.00.00 
1.7.1.8.04.1.1.00.00.00 

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.05.1.0.00.00.00 
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 
1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00 

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 
1.7.1.8.05.9.0.00.00.00 
1.7.1.8.05.9.1.00.00.00 

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 

1.7.1.8.10.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.10.3.0.00.00.00 

1.7.1.8.10.3.1.00.00.00 

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 
1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 
1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 
1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 
1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 
1.7.2.8.01.4.0.00.00.00 

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00 
1.7.2.8.03.0.0.00.00.00 

Especificação 

       Resumo Geral da Receita# 
Exercício de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Desdobramento 

2.436.000,00 
2.436.000,00 

2.436.000,00 
  239.000,00 
  239.000,00 

  239.000,00 
1.054.000,00 
  503.000,00 

503.000,00 
393.000,00 

393.000,00 
156.000,00 

156.000,00 
  2.000,00 

2.000,00 
117.000,00 
117.000,00 

117.000,00 
220.000,00 

220.000,00 

220.000,00 
560.000,00 
560.000,00 
560.000,00 

Fonte 
  Natureza 
Da Receita 

 Transferência de Recursos do SUS - 
 Repasses Fundo a Fundo 
 Transferência de Recursos do SUS - 
 Repasses Fundo a Fundo 
 Transfe. Recursos SUS - Repasses Fundo a 
 Fundo - Principal 
 Transferências de Recursos do FNAS 
 Transferências de Recursos do FNAS 
 Transferências de Recursos do FNAS - 
 Principal 
 Transferências de Recursos do FNDE 
 Transferências do Salário-Educação 
 Transferências do Salário-Educação - 
 Principal 
 Transferências Diretas do FNDE referentes 
 ao PNAE 
 Transfe. Diretas do FNDE referentes ao 
 PNAE - Principal 
 Transferências Diretas do FNDE referentes 
 ao PNATE 
 Transfe. Diretas do FNDE referentes ao 
 PNATE - Principal 
 Outras Transferências Diretas do FNDE 
 Outras Transferências Diretas do FNDE - 
 Principal 
 Transfe. Financeira do ICMS - Desoneração 
 - L.C. Nº 87/96 
 Transfe. Financeira do ICMS - Desoneração 
 - L.C. Nº 87/96 
 Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. 
 Nº 87/96 - Principal 
 Transferências de Convênios da União e de 
 Suas Entidades 
 Transfe. Convênios da União aos Progra. 
 Assistência Social 
 Transfe. Convê. União aos Progra. Assis. 
 Social - Principal 
 Outras Transferências da União 
 Outras Transferências da União 
 Outras Transferências da União - 
Transferências dos Estados e do DF e de 
suas Entidades 
 Transferências dos Estados - Específica 
 E/M 
 Participação na Receita dos Estados 
 Cota-Parte do ICMS 
 Cota-Parte do ICMS - Principal 
 Cota-Parte do IPVA 
 Cota-Parte do IPVA - Principal 
 Cota-Parte do IPI - Municípios 
 Cota-Parte do IPI - Municípios - 
 Cota-Parte da Contri. de Intervenção no 
 Domínio Econômico 
 Cota-Parte da Contri. Inter. no Domínio 
 Econômico- Principal 
 Transfe. Recursos Estado Progra. Saúde 
 Repasse Fundo/Fundo 

20.632.000,00 

20.632.000,00 
19.787.000,00 
16.514.000,00 
16.514.000,00 
 2.394.000,00 
 2.394.000,00 
    99.000,00 
    99.000,00 

780.000,00 
780.000,00 

538.000,00 
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SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Código 
1.7.2.8.03.1.0.00.00.00 

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00 
1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 
1.7.2.8.10.9.0.00.00.00 

1.7.2.8.10.9.1.00.00.00 

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 
1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 

1.7.3.8.10.0.0.00.00.00 
1.7.3.8.10.1.0.00.00.00 

1.7.3.8.10.1.1.00.00.00 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 
1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 
1.9.2.1.99.1.0.00.00.00 
1.9.2.1.99.1.1.00.00.00 
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 
1.9.2.2.99.1.0.00.00.00 
1.9.2.2.99.1.1.00.00.00 
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 
1.9.9.0.12.0.0.00.00.00 

1.9.9.0.12.2.0.00.00.00 
1.9.9.0.12.2.1.00.00.00 
1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 
1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 
1.9.9.0.99.1.1.00.00.00 

Especificação 

       Resumo Geral da Receita# 
Exercício de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Desdobramento 

538.000,00 
538.000,00 

307.000,00 
307.000,00 
307.000,00 

Fonte 
  Natureza 
Da Receita 

 Transfe. Recursos Estado Progra. Saúde 
 Repasse Fundo/Fundo 
 Transfe. Recur. Estado Progra. Saúde 
 Fundo/Fundo - Principal 
 Transfe. de Convênios Estados e do DF e 
 de Suas Entidades 
 Outras Transferências de Convênio dos 
 Estados 
 Outras Transferências de Convênio dos 
 Estados - Principal 
Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades 
 Transferências dos Municípios - 
 Específica E/M 
 Transfe. de Convênios dos Municípios e de 
 Suas Entidades 
 Transferências de Convênio dos Municípios 
 para o SUS 
 Transfe. Convênio dos Municípios para o 
 SUS - Principal 

Outras Receitas Correntes 
 Indenizações, Restituições e 
 Ressarcimentos 
  Indenizações 
  Outras Indenizações 
  Outras Indenizações 
  Outras Indenizações - Principal 
  Restituições 
  Outras Restituições 
  Outras Restituições 
  Outras Restituições - Principal 
 Demais Receitas Correntes 
  Encargos Legais Inscri. Dívida Ativa 
  Receitas Ônus de Sucum. 
  Ônus de Sucumbência 
  Ônus de Sucumbência - Principal 
  Outras Receitas 
  Outras Receitas - Primárias 
  Outras Receitas - Primárias - Principal 

240.000,00 
240.000,00 
240.000,00 

240.000,00 
240.000,00 

149.000,00 
19.000,00 

18.000,00 
18.000,00 
18.000,00 
18.000,00 
 1.000,00 
 1.000,00 
 1.000,00 
 1.000,00 

130.000,00 

60.000,00 
60.000,00 
60.000,00 
70.000,00 
70.000,00 
70.000,00 

2.004.400,00 
2.004.400,00 
2.004.400,00 

1.540.000,00 

1.540.000,00 
1.540.000,00 

464.400,00 

464.400,00 

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias 
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00Contribuições Sociais 
7.2.1.0.04.0.0.00.00.00Contribuição Regime Próprio de 
                           Previdência Social - RPPS 
7.2.1.0.04.1.0.00.00.00Contribuição Patronal de Servidor Ativo 
                           Civil para o RPPS 
7.2.1.0.04.1.1.00.00.00Contri. Patro. Ati. Ci. RPPS - Principal 
7.2.1.8.00.0.0.00.00.00Contribuições Sociais específicas de 
                           Estados, DF, Municípios 
7.2.1.8.01.0.0.00.00.00Contribuições RPPS de Estados/DF/Municípios 

7.2.1.8.01.1.0.00.00.00 
7.2.1.8.01.1.1.00.00.00 

Contribuição Previdenciária Amortização 
do Déficit Atuarial 
Contri. Previden. Amortização Déficit 
Atuarial - Principal 

464.400,00 

464.400,00 
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SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Código Especificação 

       Resumo Geral da Receita# 
Exercício de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Desdobramento Fonte 
  Natureza 
Da Receita 

49.900.430,00 2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital 
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Operações de Crédito 
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00Operações de Crédito - Mercado Interno 
2.1.1.2.00.0.0.00.00.00Operações de Crédito Contratuais - 
                           Mercado Interno 
2.1.1.2.00.1.0.00.00.00Operações de Crédito Contratuais - 
                           Mercado Interno 
2.1.1.2.00.1.1.00.00.00Opera. de Crédito Contratuais - Mercado 
                           Interno - Principal 

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 
2.2.1.3.00.1.0.00.00.00 
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00 

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 
2.4.1.8.05.0.0.00.00.00 

2.4.1.8.05.1.0.00.00.00 
2.4.1.8.05.1.1.00.00.00 
2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 
2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 

2.4.1.8.99.0.0.00.00.00 
2.4.1.8.99.1.0.00.00.00 
2.4.1.8.99.1.1.00.00.00 
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00 
2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 

2.4.2.8.10.7.0.00.00.00 
2.4.2.8.10.7.1.00.00.00 

2.4.2.8.10.9.0.00.00.00 
2.4.2.8.10.9.1.00.00.00 

2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 
2.9.9.0.00.0.0.00.00.00 
2.9.9.0.00.1.0.00.00.00 
2.9.9.0.00.1.1.00.00.00 

Alienação de Bens 
 Alienação de Bens Móveis 
  Alienação de Bens Móveis e Semoventes 
  Alienação de Bens Móveis e Semoventes 
  Alienação de Bens Móveis e Semoventes - 
  Principal 

Transferências de Capital 
 Transferências da União e de suas 
 Entidades 
  Transferências da União 
  Transferências de Recursos aos Programas 
  de Educação 
  Transferências de Recursos aos Programas 
  de Educação 
  Transfe. Recursos aos Programas de 
  Educação - Principal 
  Transferência de Convênios da União e de 
  suas Entidades 
  Outras Transferências de Convênios da 
  União 
  Outras Transferências de Convênios da 
  União - Principal 
  Outras Transferências da União 
  Outras Transferências da União 
  Outras Transferências da União - 
 Transferências dos Estados e do DF e de 
 suas Entidades 
  Transferências dos Estados, DF, e de suas 
  Entidades 
  Transfe. Convênios dos Estados e do DF e 
  de suas Entidades 
  Transfe. Convênios Estados aos Progra. de 
  Infra. Transporte 
  Transfe. Convênios Estados Progra .Infra. 
  Trans. - Principal 
  Outras Transferências de Convênio dos 
  Estados 
  Outras Transferências de Convênio dos 
  Estados - Principal 

Outras Receitas de Capital 
 Demais Receitas de Capital 
  Demais Receitas de Capital 
  Demais Receitas de Capital - Principal 

10.000.000,00 
10.000.000,00 

10.000.000,00 
10.000.000,00 
10.000.000,00 

25.000,00 
25.000,00 

25.000,00 
25.000,00 
25.000,00 

9.581.070,00 

4.494.070,00 
4.494.070,00 
2.032.000,00 
2.032.000,00 

2.032.000,00 
140.000,00 

140.000,00 

  140.000,00 
2.322.070,00 
2.322.070,00 
2.322.070,00 

5.087.000,00 

5.087.000,00 
5.087.000,00 

1.705.000,00 
1.705.000,00 

3.382.000,00 

3.382.000,00 

30.294.360,00 
30.294.360,00 

30.294.360,00 
30.294.360,00 

SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

       Resumo Geral da Receita# 
Exercício de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Total Geral .............. 101.063.430,00 

4.957.440,08 
   33.565,41 
   51.154,40 
4.417.011,70 
  882.200,00 
   31.900,00 

--------------- 
  10.373.271,59 
--------------- 
  90.690.158,41 

              (-) Dedução de Receita - Outras Deduções 
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 Cota-Parte do ITR - Principal 
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/96 - 
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

Total de Deduções......... 

Total da Receita Líquida.. 
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SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

R e s u m o 

       Resumo Geral da Receita# 
Exercício de 2018 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melho 
Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Total Receitas Correntes 
Contribuições 

Total Receitas Correntes Intraorçamentárias 

Operações de Crédito 
Alienação de Bens 
Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital 

Total Receitas de Capital 

        5.600.000,00 
        1.255.000,00 
        1.486.600,00 
        2.760.000,00 
       37.908.000,00 
          149.000,00 
-------------------- 
       49.158.600,00 

        2.004.400,00 
-------------------- 
        2.004.400,00 

       10.000.000,00 
           25.000,00 
        9.581.070,00 
       30.294.360,00 
-------------------- 
       49.900.430,00 

-------------------- 
      101.063.430,00 
      10.373.271,59 
------------------- 
      10.373.271,59 

-------------------- 
       90.690.158,41 

Total Geral 
(-) Dedução de Receita - Outras Deduções 
Total das Deduções 

Total da Receita Líquida 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
PROCESSO LEGISLATIVO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 01.01

OBJETIVO
PROCESSO LEGISLATIVO
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 10.258.930,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 02.01

OBJETIVO
GABINETE DO PREFEITO
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 2.250.885,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
PROCURADORIA JURÍDICA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 02.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 2.371.550,00 

Exercer as funções estratégicas de planejamento, orientação, coordenação, controle e revisão no âmbito de sua 
atuação, de modo a oferecer condições de tramitação mais rápida de processos na esfera administrativa e 
decisória.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
CONTROLE INTERNO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 02.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 9.609.193,00 

Apoiar tanto o Poder Legislativo quanto o Tribunal de Contas no exercício de suas funções de exercer a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade, quanto aos aspectos da legalidade, 
legitimidade, economicidade, 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO,

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 05.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 9.082.437,00 

Planejar e executar a administração financeira, o registro de todos os atos e fatos da administração municipal, bem 
como o planejamento orçamentário e seu acompanhamento. 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 04.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 28.744.033,00 

O planejamento, coordenação e normatização dos sistemas de administração quanto ao controle, desenvolvimento 
e formação dos recursos humanos, às atividades de segurança, medicina do trabalho e saúde ocupacional dor 
servidores, elaboração de licitações e a
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 07.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 22.921.899,00 

Gerenciar e realizar os projetos de pavimentação de vias publicas, ampliar e administrar os recursos para 
manutenção da rede da iluminação publica, manter vias publicas limpas e sinalizadas.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
DEFESA CIVIL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 18.01

OBJETIVO
Receber e fornecer subsídios tecnicos para ações de esclarecimentos relativos a Defesa Civil. 

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 2.575.755,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SECRETARIA DE OBRAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 08.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 42.338.581,87 

Objetivo atender às necessidades dos cidadãos do município,  tais como educação, segurança, saúde, etc, 
administrar com clareza e transparencia os recursos municipais e de convenios em prol do municipio.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 10.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 13.505.310,00 

Objetivo promover o desenvolvimento turístico e econômico do município. As ações da Secretaria buscam ampliar a 
divulgação e, conseqüentemente, o aumento do fluxo turístico na cidade durante o ano inteiro.'
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
RESERVA DE CONTINGENCIA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
RESERVA DE CONTIGÊNCIA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 98.98

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 3.228.279,00 

Conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente líquida, 
serão estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. A reserva de contingência é uma dotação orçamentária 
não específica, ou seja, não 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 14

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 12.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 2.250.885,00 

Criar condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, 
executadas ou coordenadas pela Fundo Municipal de Saúde em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde e 
submeter este as demonstrações bimestralmente 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 13.01

OBJETIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 19.982.507,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 14.01

OBJETIVO
FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.392.300,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDO HABITACIONAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 18

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 16.01

OBJETIVO
FUNDO HABITACIONAL
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 510.510,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 19.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.707.888,00 

A Fundação Cultural tem como missão fomentar o desenvolvimento das Artes Visuais, Dan-ça, Música, Teatro, 
Circo e das manifestações culturais do Municipio, em suas diferentes configurações e interfaces com outras áreas e 
com as novas tecnologias, por me"
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 20.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.457.274,00 

Coordenar e organizar as atividades de Esporte do Municipio de Ilhota, atendendo aos esportistas do municipio, 
proporcionar treinamentos e aulas aos atletas do municipio de Ilhota.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 15.01

OBJETIVO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 12.875.990,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 11.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 97.316.657,00 

O objetivo do Programa Brasil Carinhoso é articular, coordenar, divulgar e ampliar as ações realizadas no municipio 
de Ilhota para a promoção do desenvolvimento integral da primeira infancia. Abordam integral a esta questão nas 
políticas públicas incia-se no planejamento familiar, no planejamento da concepção, na fase pré -natal, e segue do 
nascimento e ao longo de todo o precesso do desenvolvimento infantil.

seu principal objetivo é prestar assistencia financeira ao municipio visando garantir o acesso de crianças a  creches  
e escolas de educação infantil da rede publica.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 21.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 43.903.860,00 

Planejar o sistema de abastecimento de água e de rede de esgoto, controlar a quantidade da agua fornecida  à 
população e executar as atividades relacionadas ao estudo, projeto, administração, operação e manutenção os 
serviços de abastecimento de água do municipio.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 46

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 11.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 584.766,00 

Transferenca de Recursos Financeiro destinado a Associação Pais e Amigos dos Excepcionais ( APAE) de Ilhota, 
com a finalidade de custear as despesas com manutençao e execução do Programa de atendimento à Pessoa com 
Deficiênca intelectual e/ou associada e autismo

a prestação de contas a instituição prestará contas dos recursos recebidos na forma do exigido pelo tribunal de 
contas do estado de santa catarina, observadas ainda as normas complementares pelo Fundo Municipal de 
Educação. Os saldos financeiros provenientes e de sua administração fnanceira não utilizados na execução das 
transferencias deverão ser recolhidos no ultimo dia de expediente de dezembro por intermedio do branco do brasil., 
na conta corrente do fundo municipal da Educação.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 12.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 47.390.160,00 

Transferencia Financeira à Associação dos Bombeiros Voluntarios de Ilhota (ABVI), tem por finalidade a 
manutenção de suas atividades sociais e administrativas, visando o bem estar da população no primeiro 
atendimento emergencial a  vitimas, encaminhando as ao pronto atendimento em consonancia ao plano de 
trabalho.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 52

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 03.02

OBJETIVO
GABINETE DO VICE-PREFEITO
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 923.559,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 26.01

OBJETIVO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 23.181.795,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 54

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. DE MEIO AMB. E DESENV. SUSTENTAVEL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 22.01

OBJETIVO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 12.159.420,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Secretaria de Agricultura

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 55

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 09.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 4.548.180,00 

Objetivo de planejar, coordenar e executar programas e projetos que visem desenvolver a agropecuária e 
atividades rurais alternativas no município, no sentido de melhorar as condições sócio-econômicas nas 
comunidades rurais.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Secretaria de Industria e Comercio

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 56

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 10.01

OBJETIVO
Secretaria de Industria e Comercio
JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 2.413.320,00 
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Planejamento Orçamentário - PPA

Anexo II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
PPA 2018 à 2021

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Regularizaço de Qualidade

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 57

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMANº 16.01

OBJETIVO

JUSTIFICATIVA

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.392.300,00 

Promover a urbanização e legalização dos terrenos, tendo em vista a precariedade habitacional das moradias, 
atraves de um conjunto de medidas juridicas, sociais, ambientais e urbanisticas, visando a regularização fundiaria 
no municipio, bem como garantir a titulação da posse de seus ocupantes, levando em consideração o interesse 
social e especifico (REURB)

Municipio de pequeno porte I, com habitaçoes irregulares no qual entende-se como necessario o compromisso de 
criação de programas de acesso a regularização fundiaria, para assim avancarmos no desenvolvimento do 
municipio, devido a demanda ja existente em Ilhota.
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01

FUNÇÃO
Legislativa
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 1

SUBFUNÇÃO
Ação Legislativa
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 31

PROGRAMA

PROCESSO LEGISLATIVO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1

AÇÕES

ATIVIDADE

Manuntenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 1

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  7.938.430,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.710.500,00   1.881.550,00   2.069.705,00   2.276.675,00   7.938.430,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.710.500,00   1.881.550,00   2.069.705,00   2.276.675,00   7.938.430,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 788

Página: 2 de 168
21/12/2017 16:38:09

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E VEÍCULOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 62

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  278.460,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  60.000,00   66.000,00   72.600,00   79.860,00   278.460,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  60.000,00   66.000,00   72.600,00   79.860,00   278.460,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.972.425,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  425.000,00   467.500,00   514.250,00   565.675,00   1.972.425,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  425.000,00   467.500,00   514.250,00   565.675,00   1.972.425,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01

FUNÇÃO
Judiciario
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 2

SUBFUNÇÃO
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 62

PROGRAMA

PROCURADORIA JURÍDICA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

AÇÕES

PROJETO

REESTRUTURAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

CÓDIGO DO PROJETO Nº 60

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  928.200,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  200.000,00   220.000,00   242.000,00   266.200,00   928.200,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  200.000,00   220.000,00   242.000,00   266.200,00   928.200,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 791

Página: 5 de 168
21/12/2017 16:38:10

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01

FUNÇÃO
Judiciario
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 2

SUBFUNÇÃO
Ação Judiciária
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 61

PROGRAMA

PROCURADORIA JURÍDICA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutenção e Funcionamento da Assessoria Jurídica

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 3

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.257.710,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  271.000,00   298.100,00   327.910,00   360.700,00   1.257.710,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  271.000,00   298.100,00   327.910,00   360.700,00   1.257.710,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Tecnologia da Informação

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 126

PROGRAMA

PROCURADORIA JURÍDICA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

AÇÕES

ATIVIDADE

SOFTWARE PARA GESTÃO E PROCESSOS JURIDICOS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 108

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  185.640,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  40.000,00   44.000,00   48.400,00   53.240,00   185.640,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  40.000,00   44.000,00   48.400,00   53.240,00   185.640,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Controle Interno
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 124

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

AÇÕES

PROJETO

REESTRUTURAÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 61

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  928.200,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  200.000,00   220.000,00   242.000,00   266.200,00   928.200,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  200.000,00   220.000,00   242.000,00   266.200,00   928.200,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Controle Interno
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 124

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutenção e Funcionamento do Controle Interno

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 4

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  626.536,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  135.000,00   148.500,00   163.350,00   179.686,00   626.536,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  135.000,00   148.500,00   163.350,00   179.686,00   626.536,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 03.02

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

GABINETE DO VICE-PREFEITO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 52

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO VICE-PREFEITO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 85

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  923.559,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  199.000,00   218.900,00   240.790,00   264.869,00   923.559,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  199.000,00   218.900,00   240.790,00   264.869,00   923.559,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

AÇÕES

PROJETO

REFORMA DO PREDIO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL

CÓDIGO DO PROJETO Nº 64

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  5.569.200,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.200.000,00   1.320.000,00   1.452.000,00   1.597.200,00   5.569.200,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.200.000,00   1.320.000,00   1.452.000,00   1.597.200,00   5.569.200,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

AÇÕES

ATIVIDADE

Consorcio de Informatica na Gestao Publica Municipal - CIGA

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 22

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  76.578,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  16.500,00   18.150,00   19.965,00   21.963,00   76.578,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  16.500,00   18.150,00   19.965,00   21.963,00   76.578,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

CONTROLE INTERNO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

AÇÕES

ATIVIDADE

TRANSPORTE DOS UNIVERSITÁRIOS.

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 84

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.408.679,00 LC
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  519.000,00   570.900,00   627.990,00   690.789,00   2.408.679,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  519.000,00   570.900,00   627.990,00   690.789,00   2.408.679,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Encargos Especiais
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28

SUBFUNÇÃO
Serviço da Dívida Interna

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 843

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

OPERAÇÃO ESPECIAL

Amortizacao e Encargos da Divida

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 1

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.598.960,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  560.000,00   616.000,00   677.600,00   745.360,00   2.598.960,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  560.000,00   616.000,00   677.600,00   745.360,00   2.598.960,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Encargos Especiais
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28

SUBFUNÇÃO
Outros Encargos Especiais

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 846

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

OPERAÇÃO ESPECIAL

Contribuicao ao Pasep

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 2

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.531.530,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  330.000,00   363.000,00   399.300,00   439.230,00   1.531.530,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  330.000,00   363.000,00   399.300,00   439.230,00   1.531.530,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Encargos Especiais
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28

SUBFUNÇÃO
Outros Encargos Especiais

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 846

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

OPERAÇÃO ESPECIAL
Precatorios Judiciais
CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 3

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.784.600,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  600.000,00   660.000,00   726.000,00   798.600,00   2.784.600,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  600.000,00   660.000,00   726.000,00   798.600,00   2.784.600,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Encargos Especiais
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 28

SUBFUNÇÃO
Outros Encargos Especiais

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 846

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

OPERAÇÃO ESPECIAL

PARCELAMENTO DA DIVIDA ILHOTAPREV

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 6

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.784.600,00 UN
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  600.000,00   660.000,00   726.000,00   798.600,00   2.784.600,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  600.000,00   660.000,00   726.000,00   798.600,00   2.784.600,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 803

Página: 17 de 168
21/12/2017 16:38:12

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

PROJETO

Transferencia Financeira à Associação dos Bombeiros Voluntarios de Ilhota (ABVI)

CÓDIGO DO PROJETO Nº 32

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  389.844,00 ANO
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  84.000,00   92.400,00   101.640,00   111.804,00   389.844,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  84.000,00   92.400,00   101.640,00   111.804,00   389.844,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 6

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  15.869.849,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  3.419.500,00   3.761.400,00   4.137.595,00   4.551.354,00   15.869.849,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  3.419.500,00   3.761.450,00   4.137.595,00   4.551.354,00   15.869.899,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutenção e Resistro do Patrimonio Publico

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 110

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  649.740,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  140.000,00   154.000,00   169.400,00   186.340,00   649.740,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  140.000,00   154.000,00   169.400,00   186.340,00   649.740,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 806

Página: 20 de 168
21/12/2017 16:38:12

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.02

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Formação de Recursos Humanos

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 128

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 87

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  835.380,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  180.000,00   198.000,00   217.800,00   239.580,00   835.380,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  180.000,00   198.000,00   217.800,00   239.580,00   835.380,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 04.03

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Geral
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 86

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.299.480,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  280.000,00   308.000,00   338.800,00   372.680,00   1.299.480,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  280.000,00   308.000,00   338.800,00   372.680,00   1.299.480,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO,

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 05.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Normatização e Fiscalização

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 125

PROGRAMA

SECRETARIA DE FINANÇAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

AÇÕES

PROJETO

REVISÃO DO PLANO DIRETOR E GEO-PROCESSAMENTO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 37

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.480.750,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  750.000,00   825.000,00   907.500,00   998.250,00   3.480.750,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  750.000,00   825.000,00   907.500,00   998.250,00   3.480.750,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO,

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 05.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Planejamento e Orçamento

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 121

PROGRAMA

SECRETARIA DE FINANÇAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

AÇÕES

PROJETO

ORÇAMENTO DOS BAIRROS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 85

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  324.870,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 810

Página: 24 de 168
21/12/2017 16:38:13

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO,

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 05.01

FUNÇÃO
Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 4

SUBFUNÇÃO
Administração Financeira

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 123

PROGRAMA

SECRETARIA DE FINANÇAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutenção e Funcionamento do Departamento de Contabilidade, Tesouraira e Tributos

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 5

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  5.276.817,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.137.000,00   1.250.700,00   1.375.770,00   1.513.347,00   5.276.817,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.137.000,00   1.250.700,00   1.375.770,00   1.513.347,00   5.276.817,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01

FUNÇÃO
Agricultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20

SUBFUNÇÃO
Extensão Rural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606

PROGRAMA

Secretaria de Agricultura

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 55

AÇÕES

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 27

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.155.880,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  680.000,00   748.000,00   822.800,00   905.080,00   3.155.880,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  680.000,00   748.000,00   822.800,00   905.080,00   3.155.880,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01

FUNÇÃO
Agricultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20

SUBFUNÇÃO
Extensão Rural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606

PROGRAMA

Secretaria de Agricultura

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 55

AÇÕES

ATIVIDADE

CONVENIO EPAGRI/PREFEITURA MUNICIPAL

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 77

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  232.050,00 ANO
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  50.000,00   55.000,00   60.500,00   66.550,00   232.050,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  50.000,00   55.000,00   60.500,00   66.550,00   232.050,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 09.01

FUNÇÃO
Agricultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 20

SUBFUNÇÃO
Extensão Rural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 606

PROGRAMA

Secretaria de Agricultura

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 55

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MECANIZADA DA AGRICULTURA

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 89

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.160.250,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  250.000,00   275.000,00   302.500,00   332.750,00   1.160.250,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  250.000,00   275.000,00   302.500,00   332.750,00   1.160.250,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 10.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Comercialização
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

PROGRAMA

Secretaria de Industria e Comercio

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 56

AÇÕES

PROJETO

TRANSFERENCIA RECURSOS AO CDL DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 29

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 ANO
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 10.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Comercialização
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

PROGRAMA

Secretaria de Industria e Comercio

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 56

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao da Secretaria de Industria e Comercio

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 12

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.067.430,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  230.000,00   253.000,00   278.300,00   306.130,00   1.067.430,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  230.000,00   253.000,00   278.300,00   306.130,00   1.067.430,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 10.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Comercialização
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

PROGRAMA

Secretaria de Industria e Comercio

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 56

AÇÕES

ATIVIDADE

GESTÃO DE PROJÉTOS E CONVÊNIO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 90

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.950.890,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  190.000,00   209.000,00   2.299.000,00   252.890,00   2.950.890,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  190.000,00   209.000,00   229.900,00   252.890,00   881.790,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

OPERAÇÃO ESPECIAL

Amortizacao de Encargos da Divida

CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL Nº 4

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  255.255,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  55.000,00   60.500,00   66.550,00   73.205,00   255.255,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  55.000,00   60.500,00   66.550,00   73.205,00   255.255,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Aquisicao de Veiculo Transporte Escolar

CÓDIGO DO PROJETO Nº 8

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  5.582.194,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.202.800,00   1.323.080,00   1.455.388,00   1.600.926,00   5.582.194,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.202.800,00   1.323.080,00   1.455.388,00   1.600.926,00   5.582.194,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Aquisicao de Tablets e Equipamentos de Informatica

CÓDIGO DO PROJETO Nº 17

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  974.610,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  210.000,00   231.000,00   254.100,00   279.510,00   974.610,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  210.000,00   231.000,00   254.100,00   279.510,00   974.610,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Aquisicao de Moveis e Equipamentos Ensino Fundamental

CÓDIGO DO PROJETO Nº 19

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.916.733,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  413.000,00   454.300,00   499.730,00   549.703,00   1.916.733,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  413.000,00   454.300,00   499.730,00   549.703,00   1.916.733,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Construcao de Unidades Escolares Ensino Fundamental

CÓDIGO DO PROJETO Nº 22

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.888.743,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  622.440,00   684.684,00   753.152,00   828.467,00   2.888.743,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  622.440,00   684.684,00   753.152,00   828.467,00   2.888.743,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Fundamental

CÓDIGO DO PROJETO Nº 24

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.591.863,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  343.000,00   377.300,00   415.030,00   456.533,00   1.591.863,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  343.000,00   377.300,00   415.030,00   456.533,00   1.591.863,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE LOUSAS DIGITAIS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 53

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  696.150,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  150.000,00   165.000,00   181.500,00   199.650,00   696.150,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  150.000,00   165.000,00   181.500,00   199.650,00   696.150,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE EQUUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MUSICAIS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 55

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  343.221,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121,00   133.100,00   343.221,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Fundo Municipal de Educação

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 14

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  5.289.518,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.139.500,00   1.253.450,00   1.379.895,00   1.516.673,00   5.289.518,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.139.500,00   1.253.450,00   1.379.895,00   1.516.673,00   5.289.518,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao Transporte Escolar - Fundamental

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 41

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.531.530,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  330.000,00   363.000,00   399.300,00   439.230,00   1.531.530,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  330.000,00   363.000,00   399.300,00   439.230,00   1.531.530,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao da Merenda Escolar -Fundamental

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 45

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.684.683,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  363.000,00   399.300,00   439.230,00   483.153,00   1.684.683,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  363.000,00   399.300,00   439.230,00   483.153,00   1.684.683,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Ensino Fundamental

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 46

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  24.324.336,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  5.241.400,00   5.764.540,00   6.342.094,00   6.976.302,00   24.324.336,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  5.241.400,00   5.764.540,00   6.342.094,00   6.976.302,00   24.324.336,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA - PDDE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 69

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  7.657,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.650,00   1.815,00   1.996,00   2.196,00   7.657,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.650,00   1.815,00   1.996,00   2.196,00   7.657,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 98

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.01

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Especial
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 367

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 46

AÇÕES

PROJETO

Repasse a APAE de Ilhota

CÓDIGO DO PROJETO Nº 31

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  584.766,00 UN
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  126.000,00   138.600,00   152.460,00   167.706,00   584.766,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  126.000,00   138.600,00   152.460,00   167.706,00   584.766,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Aquisicao de Brinquedos de Playgrounds

CÓDIGO DO PROJETO Nº 16

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.531.530,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  330.000,00   363.000,00   399.300,00   439.230,00   1.531.530,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  330.000,00   363.000,00   399.300,00   439.230,00   1.531.530,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Aquisicao de Moveis e Equipamentos Ensino Infantil

CÓDIGO DO PROJETO Nº 18

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.995.630,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  430.000,00   473.000,00   520.300,00   572.330,00   1.995.630,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  430.000,00   473.000,00   520.300,00   572.330,00   1.995.630,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Construcao de Unidades Escolares Ensino Infantil

CÓDIGO DO PROJETO Nº 21

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.248.700,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  700.000,00   770.000,00   847.000,00   931.700,00   3.248.700,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  700.000,00   770.000,00   847.000,00   931.700,00   3.248.700,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Infantil

CÓDIGO DO PROJETO Nº 23

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  28.070.935,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  518.110,00   571.921,00   26.291.300,00   689.604,00   28.070.935,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  518.110,00   571.921,00   626.913,00   689.604,00   2.406.548,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DO PROJETO Nº 46

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  5.997.900,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  900.500,00   1.540.000,00   1.694.000,00   1.863.400,00   5.997.900,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.400.000,00   1.540.000,00   1.694.000,00   1.863.400,00   6.497.400,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 54

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  788.970,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  170.000,00   187.000,00   205.700,00   226.270,00   788.970,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  170.000,00   187.000,00   205.700,00   226.270,00   788.970,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Transporte Escolar - Infantil

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 40

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  649.740,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  140.000,00   154.000,00   169.400,00   186.340,00   649.740,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  140.000,00   154.000,00   169.400,00   186.340,00   649.740,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao da Merenda Escolar - Creche

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 43

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  45.602.040,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  44.000.000,00   484.000,00   532.400,00   585.640,00   45.602.040,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  440.000,00   484.000,00   532.400,00   585.640,00   2.042.040,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao da Merenda Escolar - Pre-Escolar

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 44

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  649.740,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  140.000,00   154.000,00   169.400,00   186.340,00   649.740,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  140.000,00   154.000,00   169.400,00   186.340,00   649.740,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Ensino Infantil

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 47

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  14.749.926,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  3.178.200,00   3.496.020,00   3.845.622,00   4.230.084,00   14.749.926,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  3.178.200,00   3.496.020,00   3.845.622,00   4.230.084,00   14.749.926,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Aquisicao de Brinquedos Didaticos

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 48

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  742.560,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  160.000,00   176.000,00   193.600,00   212.960,00   742.560,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  160.000,00   176.000,00   193.600,00   212.960,00   742.560,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Aquisicao de Equipamentos e Utensilios para Cozinha de Creches

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 49

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  951.405,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  205.000,00   225.500,00   248.050,00   272.855,00   951.405,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  205.000,00   225.500,00   248.050,00   272.855,00   951.405,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.02

FUNÇÃO
Educação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO
Educação Infantil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutençao e Funcionamento do Programa Brasil Carinhoso

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 79

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  398.196,00 UN
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  85.800,00   94.380,00   103.818,00   114.198,00   398.196,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  85.800,00   94.380,00   103.818,00   114.198,00   398.196,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

REFORMA DO GINASIO MUNICIPAL

CÓDIGO DO PROJETO Nº 38

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  835.380,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  180.000,00   198.000,00   217.800,00   239.580,00   835.380,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  180.000,00   198.000,00   217.800,00   239.580,00   835.380,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE

CÓDIGO DO PROJETO Nº 39

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE

CÓDIGO DO PROJETO Nº 40

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  788.970,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  170.000,00   187.000,00   205.700,00   226.270,00   788.970,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  170.000,00   187.000,00   205.700,00   226.270,00   788.970,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 41

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.552.550,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  550.000,00   605.000,00   665.500,00   732.050,00   2.552.550,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  550.000,00   605.000,00   665.500,00   732.050,00   2.552.550,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

IMPLANTAÇÃO DE AREAS PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 57

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.970.240,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  640.000,00   704.000,00   774.400,00   851.840,00   2.970.240,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  640.000,00   704.000,00   774.400,00   851.840,00   2.970.240,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.03

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

ATIVIDADE

REALIZAÇÃO DE JOGOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 97

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  278.460,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  60.000,00   66.000,00   72.600,00   79.860,00   278.460,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  60.000,00   66.000,00   72.600,00   79.860,00   278.460,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Difusão Cultural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CASARÃO BELGA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 35

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.342.550,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  340.000,00   605.000,00   665.500,00   732.050,00   2.342.550,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  550.000,00   605.000,00   665.500,00   732.050,00   2.552.550,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 852

Página: 66 de 168
21/12/2017 16:38:20

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Difusão Cultural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

IMPLANTAÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 42

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  415.690,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  90.000,00   99.000,00   106.900,00   119.790,00   415.690,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  90.000,00   99.000,00   106.900,00   119.790,00   415.690,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 853

Página: 67 de 168
21/12/2017 16:38:20

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Difusão Cultural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

REALIZAR EVENTOS CULTURAIS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 43

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  278.460,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  60.000,00   66.000,00   72.600,00   79.860,00   278.460,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  60.000,00   66.000,00   72.600,00   79.860,00   278.460,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 391

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE CENTRO CULTURAL

CÓDIGO DO PROJETO Nº 44

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  603.330,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  130.000,00   143.000,00   157.300,00   173.030,00   603.330,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  130.000,00   143.000,00   157.300,00   173.030,00   603.330,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 11.04

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Difusão Cultural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 40

AÇÕES

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 82

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.253.070,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  270.000,00   297.000,00   326.700,00   359.370,00   1.253.070,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  270.000,00   297.000,00   326.700,00   359.370,00   1.253.070,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
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Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 14

AÇÕES

PROJETO

Reforma e Ampliacao de Unidade de Saude Basica

CÓDIGO DO PROJETO Nº 25

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.250.885,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  485.000,00   533.500,00   586.850,00   645.535,00   2.250.885,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  485.000,00   533.500,00   586.850,00   645.535,00   2.250.885,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E AMBULANCIAS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 26

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.516.889,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  330.000,00   363.000,00   399.300,00   424.589,00   1.516.889,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  330.000,00   363.000,00   399.300,00   424.589,00   1.516.889,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

PROJETO

IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 66

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  5.016.456,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.080.900,00   1.188.990,00   1.307.889,00   1.438.677,00   5.016.456,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.080.900,00   1.188.990,00   1.307.889,00   1.438.677,00   5.016.456,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

PROJETO

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ZOONOSES (ANIMAIS)

CÓDIGO DO PROJETO Nº 69

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  266.857,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  57.500,00   63.250,00   69.575,00   76.532,00   266.857,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  57.500,00   63.250,00   69.575,00   76.532,00   266.857,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ

CÓDIGO DO PROJETO Nº 71

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  4.162.048,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  896.800,00   986.480,00   1.085.128,00   1.193.640,00   4.162.048,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  896.800,00   986.480,00   1.085.128,00   1.193.640,00   4.162.048,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 13

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  10.852.855,56 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  2.338.473,60   2.572.320,96   2.829.553,00   3.112.508,00   10.852.855,56 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  2.338.473,60   2.572.320,96   2.829.553,00   3.112.508,00   10.852.855,56 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Ensino Infantil

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 47

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.301.335,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  280.400,00   308.440,00   339.284,00   373.211,00   1.301.335,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  280.400,00   308.440,00   339.284,00   373.211,00   1.301.335,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao de Atencao Basica - PAB

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 50

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  8.822.755,44 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.901.046,40   2.091.151,04   2.300.266,00   2.530.292,00   8.822.755,44 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.901.046,40   2.091.151,04   2.300.266,00   2.530.292,00   8.822.755,44 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao da Saude da Familia - ESF

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 52

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  4.828.959,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.040.500,00   1.144.550,00   1.259.005,00   1.384.904,00   4.828.959,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.040.500,00   1.144.550,00   1.259.005,00   1.384.904,00   4.828.959,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Programa Agentes Comunitarios de Saude - PACS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 53

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.235.241,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  697.100,00   766.810,00   843.491,00   927.840,00   3.235.241,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  697.100,00   766.810,00   843.491,00   927.840,00   3.235.241,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade- PMAQ

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 54

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.435.553,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  309.320,00   340.252,00   374.277,00   411.704,00   1.435.553,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  309.320,00   340.252,00   374.277,00   411.704,00   1.435.553,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Programa Saude Escola - PSE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 55

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  81.681,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  17.600,00   19.360,00   21.296,00   23.425,00   81.681,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  17.600,00   19.360,00   21.296,00   23.425,00   81.681,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Nucleo de Apoio a Saude da Familia - NASF

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 56

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.249.282,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  484.700,00   533.170,00   586.277,00   645.135,00   2.249.282,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  484.700,00   533.170,00   586.277,00   645.135,00   2.249.282,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Consorcio Intermunicipal de Saude da Regiao da Foz do Rio Itajai - CIS - AMFRI

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 57

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  629.456,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  135.630,00   149.193,00   164.111,00   180.522,00   629.456,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  135.630,00   149.193,00   164.111,00   180.522,00   629.456,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Programa Media Complexidade

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 58

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  214.785,48 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  46.280,00   50.908,00   55.998,80   61.598,68   214.785,48 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  46.280,00   50.908,00   55.998,00   61.598,00   214.784,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.01

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Atenção Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Programa de Farmacia Basica - BLAFB

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 61

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.460.057,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  314.600,00   346.060,00   380.666,00   418.731,00   1.460.057,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  314.600,00   346.060,00   380.666,00   418.731,00   1.460.057,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.02

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Vigilância Sanitária
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 304

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Programa de Vigilancia Sanitaria

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 59

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  393.091,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  84.700,00   93.170,00   102.487,00   112.734,00   393.091,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  84.700,00   93.170,00   102.487,00   112.734,00   393.091,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIAEIDEMIOLOGICA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.03

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Vigilância Epidemiológica

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 305

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 68

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  301.665,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  65.000,00   71.500,00   78.650,00   86.515,00   301.665,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  65.000,00   71.500,00   78.650,00   86.515,00   301.665,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIAEIDEMIOLOGICA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 12.03

FUNÇÃO
Saúde
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO
Vigilância Epidemiológica

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 305

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 47

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Programa de Vigilancia Epidemiologica

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 60

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  621.195,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  133.850,00   147.235,00   161.958,00   178.152,00   621.195,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  133.850,00   147.235,00   161.958,00   178.152,00   621.195,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao Fundo Municipal de Assistencia Social

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 15

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  4.395.165,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  947.030,00   1.041.733,00   1.145.906,00   1.260.496,00   4.395.165,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  947.030,00   1.041.733,00   1.145.906,00   1.260.496,00   4.395.165,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 29

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  929.126,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  200.200,00   220.220,00   242.242,00   266.464,00   929.126,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  200.200,00   220.220,00   242.242,00   266.464,00   929.126,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 30

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  56.155,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  12.100,00   13.310,00   14.641,00   16.104,00   56.155,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  12.100,00   13.310,00   14.641,00   16.104,00   56.155,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 878

Página: 92 de 168
21/12/2017 16:38:25

Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual
PPA 2018 à 2021

Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 31

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  45.945,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  9.900,00   10.890,00   11.979,00   13.176,00   45.945,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  9.900,00   10.890,00   11.979,00   13.176,00   45.945,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 33

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  10.024.560,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  2.160.000,00   2.376.000,00   2.613.600,00   2.874.960,00   10.024.560,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  2.160.000,00   2.376.000,00   2.613.600,00   2.874.960,00   10.024.560,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao das Acoes Atraves de Transf a Entidades Sem Fim Lucrativos

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 34

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.178.710,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  684.900,00   753.390,00   828.729,00   911.691,00   3.178.710,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  684.900,00   753.390,00   828.729,00   911.691,00   3.178.710,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BCP NA ESCOLA - QUESTIONARIO A SER APLICADO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 64

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  5.105,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.100,00   1.210,00   1.331,00   1.464,00   5.105,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.100,00   1.210,00   1.331,00   1.464,00   5.105,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 65

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  20.420,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  4.400,00   4.840,00   5.324,00   5.856,00   20.420,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  4.400,00   4.840,00   5.324,00   5.856,00   20.420,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência à Criança e ao Adolescente

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 66

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  204.203,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  44.000,00   48.400,00   53.240,00   58.563,00   204.203,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  44.000,00   48.400,00   53.240,00   58.563,00   204.203,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 67

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  178.676,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  38.500,00   42.350,00   46.584,00   51.242,00   178.676,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  38.500,00   42.350,00   46.584,00   51.242,00   178.676,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE BENEFICIOS EVENTUAIS SUAS / ESTADO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 68

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  331.831,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  71.500,00   78.650,00   86.515,00   95.166,00   331.831,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  71.500,00   78.650,00   86.515,00   95.166,00   331.831,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutenção e Funcionamento do Serviço de Proteção Social Básica - Cofinanciamento Estado

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 75

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  306.305,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  66.000,00   72.600,00   79.860,00   87.845,00   306.305,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  66.000,00   72.600,00   79.860,00   87.845,00   306.305,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 13.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência Comunitária

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

AÇÕES

ATIVIDADE

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Media Complexidade

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 78

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  306.306,00 UN
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  66.000,00   72.600,00   79.860,00   87.846,00   306.306,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  66.000,00   72.600,00   79.860,00   87.846,00   306.306,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 14.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência à Criança e ao Adolescente

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

PROGRAMA

FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao e Funcionamento do Fundo da Criança e Adolescencia

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 16

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 14.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência à Criança e ao Adolescente

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

PROGRAMA

FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao e Funcionamento Programa Protecao ao Adolescente

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 32

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 14.01

FUNÇÃO
Assistência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 8

SUBFUNÇÃO
Assistência à Criança e ao Adolescente

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

PROGRAMA

FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

AÇÕES

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 111

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

PROJETOS RELATIVOS À PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO 
ADOLESCENTES
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 15.01

FUNÇÃO
Previdência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 9

SUBFUNÇÃO
Previdência do Regime Estatutário

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 272

PROGRAMA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 71

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  11.742.050,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  2.530.000,00   2.783.000,00   3.061.300,00   3.367.750,00   11.742.050,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  2.530.000,00   2.783.000,00   3.061.300,00   3.367.430,00   11.741.730,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 15.01

FUNÇÃO
Previdência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 9

SUBFUNÇÃO
Previdência Básica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 271

PROGRAMA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ILHOTA - ADM

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 72

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  881.790,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  190.000,00   209.000,00   229.900,00   252.890,00   881.790,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  190.000,00   209.000,00   229.900,00   252.890,00   881.790,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 15.01

FUNÇÃO
Previdência Social
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 9

SUBFUNÇÃO
Reserva de Contingência

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 999

PROGRAMA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 31

AÇÕES

PROJETO

Reservas de Contingências

CÓDIGO DO PROJETO Nº 99

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  252.470,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  54.400,00   59.840,00   65.824,00   72.406,00   252.470,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  54.400,00   59.840,00   65.824,00   72.406,00   252.470,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 16.01

FUNÇÃO
Habitação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 16

SUBFUNÇÃO
Habitação Urbana
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 482

PROGRAMA

FUNDO HABITACIONAL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 18

AÇÕES

PROJETO

Fundo Municipal Habitacional

CÓDIGO DO PROJETO Nº 11

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  510.510,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  110.000,00   121.000,00   133.100,00   146.410,00   510.510,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  110.000,00   121.000,00   133.100,00   146.410,00   510.510,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 16.01

FUNÇÃO
Habitação
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 16

SUBFUNÇÃO
Habitação Urbana
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 482

PROGRAMA

Regularizaço de Qualidade

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 57

AÇÕES

PROJETO

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL

CÓDIGO DO PROJETO Nº 88

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.392.300,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  300.000,00   330.000,00   363.000,00   399.300,00   1.392.300,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  300.000,00   330.000,00   363.000,00   399.300,00   1.392.300,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 18.01

FUNÇÃO
Segurança Pública
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

SUBFUNÇÃO
Defesa Civil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 182

PROGRAMA
DEFESA CIVIL
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE REGUA DE MEDIÇÃO DE NÍVEL DO RIO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 65

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 18.01

FUNÇÃO
Segurança Pública
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

SUBFUNÇÃO
Defesa Civil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 182

PROGRAMA
DEFESA CIVIL
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao da Defesa Civil

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 9

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.065.245,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  445.000,00   489.500,00   538.450,00   592.295,00   2.065.245,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  445.000,00   489.500,00   538.450,00   592.295,00   2.065.245,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 18.01

FUNÇÃO
Segurança Pública
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

SUBFUNÇÃO
Defesa Naval
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 152

PROGRAMA
DEFESA CIVIL
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

AÇÕES

ATIVIDADE

PALESTRAS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE PREVENÇÃO DE DESASTRES AMBIENTAIS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 109

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  46.410,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  10.000,00   11.000,00   12.100,00   13.310,00   46.410,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  10.000,00   11.000,00   12.100,00   13.310,00   46.410,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 19.01

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 391

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

AÇÕES

PROJETO

Construcao de Biblioteca Publica

CÓDIGO DO PROJETO Nº 10

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  255.255,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  55.000,00   60.500,00   66.550,00   73.205,00   255.255,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  55.000,00   60.500,00   66.550,00   73.205,00   255.255,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 19.01

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Difusão Cultural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

AÇÕES

ATIVIDADE

Fundação Municipal da Cultura

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 18

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  663.663,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  143.000,00   157.300,00   173.030,00   190.333,00   663.663,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  143.000,00   157.300,00   173.030,00   190.333,00   663.663,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 19.01

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Difusão Cultural
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao das Atividades Culturais, Eventos e Conferencias

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 36

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  139.230,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  30.000,00   33.000,00   36.300,00   39.930,00   139.230,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  30.000,00   33.000,00   36.300,00   39.930,00   139.230,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 19.01

FUNÇÃO
Cultura
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 391

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

AÇÕES

ATIVIDADE

Reforma e Ampliacao de Predios Historicos

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 37

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  649.740,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  140.000,00   154.000,00   169.400,00   186.340,00   649.740,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  140.000,00   154.000,00   169.400,00   186.340,00   649.740,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 20.01

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

AÇÕES

ATIVIDADE

Fundação Municipal de Esporte

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 19

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  487.305,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  105.000,00   115.500,00   127.050,00   139.755,00   487.305,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  105.000,00   115.500,00   127.050,00   139.755,00   487.305,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 20.01

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

AÇÕES

ATIVIDADE

Promocao das Atividades Esportivas

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 38

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  357.357,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  77.000,00   84.700,00   93.170,00   102.487,00   357.357,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  77.000,00   84.700,00   93.170,00   102.487,00   357.357,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 20.01

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

AÇÕES

ATIVIDADE

Reforma e Ampliacao de Espacos Esportivos

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 39

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  306.306,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  66.000,00   72.600,00   79.860,00   87.846,00   306.306,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  66.000,00   72.600,00   79.860,00   87.846,00   306.306,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 20.01

FUNÇÃO
Desporto e Lazer
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO
Desporto Comunitário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

AÇÕES

ATIVIDADE

CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 70

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  306.306,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  66.000,00   72.600,00   79.860,00   87.846,00   306.306,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  66.000,00   72.600,00   79.860,00   87.846,00   306.306,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

PROCESSO LEGISLATIVO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 78

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.320.500,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  500.000,00   550.000,00   605.000,00   665.500,00   2.320.500,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  500.000,00   550.000,00   605.000,00   665.500,00   2.320.500,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO UNIDADE

CÓDIGO DO PROJETO Nº 70

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.784.600,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  600.000,00   660.000,00   726.000,00   798.600,00   2.784.600,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  600.000,00   660.000,00   726.000,00   798.600,00   2.784.600,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ

CÓDIGO DO PROJETO Nº 71

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.552.550,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  550.000,00   605.000,00   665.500,00   732.050,00   2.552.550,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  550.000,00   605.000,00   665.500,00   732.050,00   2.552.550,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

REAVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 72

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.577.940,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  340.000,00   374.000,00   411.400,00   452.540,00   1.577.940,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  340.000,00   374.000,00   411.400,00   452.540,00   1.577.940,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO E REFORMA DOS RESERVATÓRIOS DE AGUA TRATADA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 73

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.784.600,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  600.000,00   660.000,00   726.000,00   798.600,00   2.784.600,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  600.000,00   660.000,00   726.000,00   798.600,00   2.784.600,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE NOVO PONTO DE CAPTAÇÃO NO RIO ITAJAÍ AÇÚ

CÓDIGO DO PROJETO Nº 74

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.856.400,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  400.000,00   440.000,00   484.000,00   532.400,00   1.856.400,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  400.000,00   440.000,00   484.000,00   532.400,00   1.856.400,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE NOVA REDE ADUTORA DE AGUA BRUTA E AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA METRO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 75

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.320.500,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  500.000,00   550.000,00   605.000,00   665.500,00   2.320.500,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  500.000,00   550.000,00   605.000,00   665.500,00   2.320.500,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

REAVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 76

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  696.150,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  150.000,00   165.000,00   181.500,00   199.650,00   696.150,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  150.000,00   165.000,00   181.500,00   199.650,00   696.150,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 77

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

RECADASTRAMENTO TECNICO COMERCIAL

CÓDIGO DO PROJETO Nº 79

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  928.200,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  200.000,00   220.000,00   242.000,00   266.200,00   928.200,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  200.000,00   220.000,00   242.000,00   266.200,00   928.200,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MAQUINAS E VEÍCULOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 80

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.320.500,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  500.000,00   550.000,00   605.000,00   665.500,00   2.320.500,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  500.000,00   550.000,00   605.000,00   665.500,00   2.320.500,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

PROJETO

AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE TELEMETRIA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 81

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  696.150,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  150.000,00   165.000,00   181.500,00   199.650,00   696.150,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  150.000,00   165.000,00   181.500,00   199.650,00   696.150,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutenção e Funcionamento do Departamento de Aguas e Saneamento

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 73

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  17.496.570,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  3.770.000,00   4.147.000,00   4.561.700,00   5.017.870,00   17.496.570,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  3.770.000,00   4.147.000,00   4.561.700,00   5.017.870,00   17.496.570,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 21.01

FUNÇÃO
Saneamento
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17

SUBFUNÇÃO
Saneamento Básico Urbano

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512

PROGRAMA

SAMAE SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 41

AÇÕES

ATIVIDADE

COLETA DE LIXO E DESTINO FINAL

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 82

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  7.425.600,00 UN
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.600.000,00   1.760.000,00   1.936.000,00   2.129.600,00   7.425.600,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.600.000,00   1.760.000,00   1.936.000,00   2.129.600,00   7.425.600,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE MEIO AMB. E DESENV. SUSTENTAVEL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 22.01

FUNÇÃO
Gestão Ambiental
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18

SUBFUNÇÃO
Preservação e Conservação Ambiental

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541

PROGRAMA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 54

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTAVEL

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 93

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  4.269.720,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  920.000,00   1.012.000,00   1.113.200,00   1.224.520,00   4.269.720,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  920.000,00   1.012.000,00   1.113.200,00   1.224.520,00   4.269.720,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 22.02

FUNÇÃO
Gestão Ambiental
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18

SUBFUNÇÃO
Controle Ambiental
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 542

PROGRAMA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 54

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNC. DO DEP. DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 94

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  4.176.900,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  900.000,00   990.000,00   1.089.000,00   1.197.900,00   4.176.900,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  900.000,00   990.000,00   1.089.000,00   1.197.900,00   4.176.900,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 22.02

FUNÇÃO
Gestão Ambiental
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18

SUBFUNÇÃO
Preservação e Conservação Ambiental

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541

PROGRAMA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 54

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 95

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.712.800,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  800.000,00   880.000,00   968.000,00   1.064.800,00   3.712.800,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  800.000,00   880.000,00   968.000,00   1.064.800,00   3.712.800,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Comercialização
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

PROJETO

PUBLICIDADES, FEIRAS E EVENTOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.392.300,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  300.000,00   330.000,00   363.000,00   399.300,00   1.392.300,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  300.000,00   330.000,00   363.000,00   399.300,00   1.392.300,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Turismo
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE PORTAIS TURISTICOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 27

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.253.070,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  270.000,00   297.000,00   326.700,00   359.370,00   1.253.070,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  270.000,00   297.000,00   326.700,00   359.370,00   1.253.070,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Comercialização
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 58

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.712.800,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  800.000,00   880.000,00   968.000,00   1.064.800,00   3.712.800,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  800.000,00   880.000,00   968.000,00   1.064.800,00   3.712.800,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Turismo
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

PROJETO

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO REGIONAL

CÓDIGO DO PROJETO Nº 59

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  324.870,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Turismo
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 91

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.181.270,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  470.000,00   517.000,00   568.700,00   625.570,00   2.181.270,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  470.000,00   517.000,00   568.700,00   625.570,00   2.181.270,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Turismo
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

INCENTIVO TURISMO NO MORRO DO BAÚ

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 99

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.856.400,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  400.000,00   440.000,00   484.000,00   532.400,00   1.856.400,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  400.000,00   440.000,00   484.000,00   532.400,00   1.856.400,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Promoção Comercial
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 691

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

ABERTURA DE NATAL COM INCENTIVO TURISTICO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 100

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  324.870,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Turismo
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

DIVULGAÇÃO DOS POTENCIAIS TURÍSTICOS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 101

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Comercialização
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 692

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DO FUNDO DE CULTURA.

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 102

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  603.330,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  130.000,00   143.000,00   157.300,00   173.030,00   603.330,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  130.000,00   143.000,00   157.300,00   173.030,00   603.330,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Promoção Comercial
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 691

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 103

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  92.820,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  20.000,00   22.000,00   24.200,00   26.620,00   92.820,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  20.000,00   22.000,00   24.200,00   26.620,00   92.820,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Promoção Comercial
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 691

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

FOMENTAR AS ASSOCIAÇÕES, AS COOPERATIVAS E GRUPOS SOLIDÁRIOS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 104

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  324.870,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Turismo
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

ABERTURA DE VERÃO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 105

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  324.870,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Turismo
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

APOIO A EVENTOS TURISTICOS ECONÔMICOS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 106

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  324.870,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 23.01

FUNÇÃO
Comércio e Serviços
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 23

SUBFUNÇÃO
Turismo
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 695

PROGRAMA

SECRETARIA DE TURISMO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

AÇÕES

ATIVIDADE

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO RURAL

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 107

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  324.870,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  70.000,00   77.000,00   84.700,00   93.170,00   324.870,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01

FUNÇÃO
Transporte
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 26

SUBFUNÇÃO
Transporte Rodoviário

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 782

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Transportes

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 7

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  9.677.690,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  2.068.000,00   2.299.000,00   2.528.900,00   2.781.790,00   9.677.690,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  2.090.000,00   2.299.000,00   2.528.900,00   2.781.790,00   9.699.690,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01

FUNÇÃO
Energia
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 25

SUBFUNÇÃO
Energia Elétrica
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 752

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

AÇÕES

ATIVIDADE

Ampliacao e Manutencao da Iluminacao Publica

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 23

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  5.337.150,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.150.000,00   1.265.000,00   1.391.500,00   1.530.650,00   5.337.150,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.150.000,00   1.265.000,00   1.391.500,00   1.530.650,00   5.337.150,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01

FUNÇÃO
Segurança Pública
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

SUBFUNÇÃO
Policiamento
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 181

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Convenio de Transito - MILITAR

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 24

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.327.326,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  286.000,00   314.600,00   346.060,00   380.666,00   1.327.326,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  286.000,00   314.600,00   346.060,00   380.666,00   1.327.326,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01

FUNÇÃO
Segurança Pública
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

SUBFUNÇÃO
Policiamento
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 181

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Convenio do Bombeiro Militar

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 25

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  464.100,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  100.000,00   110.000,00   121.000,00   133.100,00   464.100,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.01

FUNÇÃO
Segurança Pública
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 6

SUBFUNÇÃO
Defesa Civil
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 182

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutençao do Convenio Prefeitura M. e Radio Patrulha

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 76

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  153.153,00 mes
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  33.000,00   36.300,00   39.930,00   43.923,00   153.153,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  33.000,00   36.300,00   39.930,00   43.923,00   153.153,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02

FUNÇÃO
Transporte
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 26

SUBFUNÇÃO
Transporte Rodoviário

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 782

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

AÇÕES

ATIVIDADE

AQUISIÇÃO DE MACADAME PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 88

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.295.110,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  710.000,00   781.000,00   859.100,00   945.010,00   3.295.110,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  710.000,00   781.000,00   859.100,00   945.010,00   3.295.110,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Infra-Estrutura Urbana

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

PROGRAMA

SECRETARIA DE OBRAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

AÇÕES

PROJETO

Pavimentacao e Drenagem de Ruas, Reurbanizacao e Revitalizacao

CÓDIGO DO PROJETO Nº 5

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  18.656.820,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  4.020.000,00   4.422.000,00   4.864.200,00   5.350.620,00   18.656.820,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  4.020.000,00   4.422.000,00   4.864.200,00   5.350.620,00   18.656.820,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Serviços Urbanos
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

PROGRAMA

SECRETARIA DE OBRAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

AÇÕES

PROJETO

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, MOBILIDADE URBANA E IMPLANTAÇÃO DE CALÇADAS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 86

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  31.334.745,87 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  20.873.248,41   3.160.573,25   3.476.630,58   3.824.293,63   31.334.745,87 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  2.873.248,41   3.160.573,25   3.476.630,58   3.824.293,63   13.334.745,87 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Serviços Urbanos
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

PROGRAMA

SECRETARIA DE OBRAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

AÇÕES

PROJETO

PAVIMENTAÇÃO AÇÃO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 87

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.808.391,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  604.480,00   664.928,00   734.420,00   804.563,00   2.808.391,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  604.480,00   664.928,00   731.420,00   804.563,00   2.805.391,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.02

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Serviços Urbanos
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

PROGRAMA

SECRETARIA DE OBRAS

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

AÇÕES

ATIVIDADE

Manutencao do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 10

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  7.541.625,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.625.000,00   1.787.500,00   1.966.250,00   2.162.875,00   7.541.625,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.625.000,00   1.787.500,00   1.966.250,00   2.162.875,00   7.541.625,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 25.03

FUNÇÃO
Transporte
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 26

SUBFUNÇÃO
Transporte Rodoviário

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 782

PROGRAMA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUT. DO DEPTO. ADM. SECRET. OBRAS, TRANSP E SERV. URBANOS

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 92

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.645.370,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  570.000,00   627.000,00   689.700,00   758.670,00   2.645.370,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  570.000,00   627.000,00   689.700,00   758.670,00   2.645.370,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Infra-Estrutura Urbana

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

AÇÕES

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 34

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.624.350,00 UN
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  350.000,00   385.000,00   423.500,00   465.850,00   1.624.350,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  350.000,00   385.000,00   423.500,00   465.850,00   1.624.350,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

REFORMA E APMPLIAÇÃO DA PRAÇA DO CENTRO DA CIDADE
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Serviços Urbanos
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

AÇÕES

PROJETO

CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 83

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  4.849.845,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  1.045.000,00   1.149.500,00   1.264.450,00   1.390.895,00   4.849.845,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  1.045.000,00   1.149.500,00   1.264.450,00   1.390.895,00   4.849.845,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Infra-Estrutura Urbana

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

AÇÕES

PROJETO

REVITALIZAÇÃO DO TRECHO MUNICIPALIZADO DA CIDADE DA RODOVIA JORGE LACERDA

CÓDIGO DO PROJETO Nº 84

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  12.066.600,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  2.600.000,00   2.860.000,00   3.146.000,00   3.460.600,00   12.066.600,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  2.600.000,00   2.860.000,00   3.146.000,00   3.460.600,00   12.066.600,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Serviços Urbanos
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

AÇÕES

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 95

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  2.877.420,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  620.000,00   682.000,00   750.200,00   825.220,00   2.877.420,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  620.000,00   682.000,00   750.200,00   825.220,00   2.877.420,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 26.01

FUNÇÃO
Urbanismo
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO
Infra-Estrutura Urbana

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

PROGRAMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 53

AÇÕES

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 96

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  1.763.580,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  380.000,00   418.000,00   459.800,00   505.780,00   1.763.580,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  380.000,00   418.000,00   459.800,00   505.780,00   1.763.580,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ANÁLISES E PROJETOS DE FISCALLIZAÇÃO 
DE OBRAS
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Anexo III - Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei
UNIDADE EXECUTORA

RESERVA DE CONTIGÊNCIA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 98.98

FUNÇÃO

Reserva de Contingência

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 99

SUBFUNÇÃO
Reserva de Contingência

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 999

PROGRAMA

RESERVA DE CONTINGENCIA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13

AÇÕES

PROJETO

Reservas de Contingências

CÓDIGO DO PROJETO Nº 99

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

  3.228.279,00 UND
META POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 META PPA
  695.600,00   765.160,00   841.676,00   925.843,00   3.228.279,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2018 2019 2020 2021 TOTAL C.F.
  695.600,00   765.160,00   841.676,00   925.843,00   3.228.279,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:
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Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Plano Plurianual

Anexo IV - Planejamento Orçamentário
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1234          Data: 30/08/2017     Tipo: Lei

Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras
Código Denominação
01.0 CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA

     01.1 CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

02.0 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

     02.1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

03.0 GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL

     03.2 GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL

04.0 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

     04.1 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

     04.2 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

     04.3 DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

05.0 SECRETARIA DE FINANÇAS

     05.1 DEP. CONTABILIDADE, TRIBUTOS, CADASTRO, 

09.0 SECRETARIA DE AGRICULTURA

     09.1 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

10.0 SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO

     10.1 DEPT. DE INDUSTRIA COMERCIO

11.0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

     11.1 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

     11.2 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

     11.3 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

     11.4 DEPARTAMENTO DE CULTURA

12.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHOTA

     12.1 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

     12.2 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

     12.3 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIAEIDEMIOLOGICA

13.0 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

     13.1 DEPARTAMENTO MUNI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14.0 FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

     14.1 DEP. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

15.0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN.DE ILHOTA

     15.1 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

16.0 FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

     16.1 DEP. MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA

18.0 DEFESA CIVIL

     18.1 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

19.0 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE ILHOTA

     19.1 DEPARTAMENTO DE CULTURA

20.0 FUNDAÇÃO MUNI. DE ESPORTES DE ILHOTA

     20.1 DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE ILHOTA

21.0 SAMAE SERV. AUT. MUNICIPAL AGUA E ESGOTO

     21.1 DEPARTAMENTO SANEAMENTO BASICO

22.0 SEC. DE MEIO AMB. E DESEN. SUSTENTAVEL

     22.1 DEP. DE MEIO AMB. E DESENV. SUSTENTAVEL

     22.2 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

23.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

     23.1 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO

25.0 SEC. DE OBRAS TRANS. E SERV. URBANOS

     25.1 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E VEÍCULOS

     25.2 DEP. DE OBRAS.LIMPEZA URBANA E DRENAGEM

     25.3 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO

26.0 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

     26.1 DEP. DE ANÁLISE DE PROJ. E FISC. DE OBRA

98.0 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

     98.98 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
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Imarui

Prefeitura

028 - ESTER RODRIGUES MADALENA - EXONERAÇÃO 
DE DIRETOR DE INFORMÁTICA

Publicação Nº 1544735

PORTARIA GP N° 028/2018, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exoneração de Diretor de Informática

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

ESTER RODRIGUES MADALENA do cargo de Diretor de Informáti-
ca, de acordo com a CI nº 026/2018 da Secretaria de Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude..

Imaruí, 07 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

029 - SAMUEL DA SILVA ROSA - EXONERAÇÃO 
DE COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS E 
MATERIAIS

Publicação Nº 1544736

PORTARIA GP N° 029/2018, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exoneração de Diretor de Coordenador de Recursos Humanos e 
Materiais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

SAMUEL DA SILVA ROSA do cargo de Coordenador de Recursos 
Humanos e Materiais, de acordo com a CI nº 026/2018 da Secre-
taria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 07 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

030 - ESTER RODRIGUES MADALENA - NOMEAÇÃO 
PARA COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS E 
MATERIAIS

Publicação Nº 1544738

PORTARIA GP N° 030/2018 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Coordenador de Recursos Humanos e 
Materiais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSE CANDEMIL 
JUNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
ESTER RODRIGUES MADALENA com CPF 070.240.419-51 para 
exercer o cargo de Coordenador de Recursos Humanos e Mate-
riais, do Quadro Geral de Pessoal do Município, de acordo com a 
CI nº 026/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSE CANDEMIL JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

031 - ALDAIR PEREIRA FLAUSINO - APOSENTADORIA 
CONCEDIDA PELO INSS

Publicação Nº 1544740

PORTARIA GP N° 031/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exoneração de Funcionário Público Municipal

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

ALDAIR PEREIRA FLAUSINO do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, decorrente de aposentadoria concedida pelo INSS.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão
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032 - ROSA MANOEL CARDOSO - DESIGNA 
RESPONSÁVEL POR UNIDADE ESCOLAR

Publicação Nº 1544742

PORTARIA GP N° 032/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal Responsável por Unidade Escolar

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
005/2008 e posteriores alterações, resolve:

DESIGNAR:

ROSA MANOEL CARDOSO como Responsável pela Unidade Escolar 
E.E.F.M Padre Itamar Luis da Costa, com Gratificação de 120%, de 
acordo com a CI nº 031/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

033 - ALISSON VICENTE - DESIGNA SERVIDOR 
MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544744

PORTARIA GP N° 033/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal com Gratificação de Função de Con-
fiança

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
nº 035 de 04 de abril de 2014, que altera o anexo III da Lei nº 
1028 de 24 de janeiro de 2005, resolve:

DESIGNAR:

ALISSON VICENTE para atuar na comissão permanente de proces-
so administrativo.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

034 - LILIANE SANTOS DA ROSA - DESIGNA 
SERVIDOR MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544746

PORTARIA GP N° 034/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal com Gratificação de Função de Con-
fiança

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 

JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
nº 035 de 04 de abril de 2014, que altera o anexo III da Lei nº 
1028 de 24 de janeiro de 2005, resolve:

DESIGNAR:

LILIANE SANTOS DA ROSA para atuar na comissão permanente de 
processo administrativo.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

035 - MURILO FORTUNATO TOMÉ - DESIGNA 
SERVIDOR MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544748

PORTARIA GP N° 035/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal em Função Gratificada

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
nº 035 de 04 de abril de 2014, que altera o anexo III da Lei nº 
1028 de 24 de janeiro de 2005, resolve:

DESIGNAR:
MURILO FORTUNATO TOMÉ para atuar na comissão de Licitação 
e Contratos.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

036 - VIVIANE VILMAR NUNES LAURENTINO - 
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL EM FUNÇÃO 
GRATIFICADA

Publicação Nº 1544749

PORTARIA GP N° 036/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
Designa Servidor Municipal em Função Gratificada

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
nº 035 de 04 de abril de 2014, que altera o anexo III da Lei nº 
1028 de 24 de janeiro de 2005, resolve:

DESIGNAR:

VIVANE VILMAR NUNES LAURENTINO para atuar na comissão de 
Licitação e Contratos.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

037 - ADELSON SILVANA - DESIGNA SERVIDOR 
MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544750

PORTARIA GP N° 037/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal em Função Gratificada

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
nº 035 de 04 de abril de 2014, que altera o anexo III da Lei nº 
1028 de 24 de janeiro de 2005, resolve:

DESIGNAR:

ADELSON SILVANA para atuar no Setor de Licitação - Fiscalização.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

038 - ANA PATRICIA DA SILVA - DESIGNA SERVIDOR 
MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544753

PORTARIA GP N° 038/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal em Função Gratificada

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
nº 035 de 04 de abril de 2014, que altera o anexo III da Lei nº 
1028 de 24 de janeiro de 2005, resolve:

DESIGNAR:

ANA PATRICIA DA SILVA para atuar na comissão de Licitação e 
Contratos.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

039 - CLEBER DA SILVA ROSA -  DESIGNA SERVIDOR 
MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544754

PORTARIA GP N° 039/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal com Gratificação de Função de Con-
fiança

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSE CANDEMIL 
JUNIOR, usando de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNA:
CLEBER DA SILVA ROSA para atuar como responsável pelos servi-
ços de lubrificação dos equipamentos da Secretaria de Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSE CANDEMIL JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

040 - MARCO ANTONIO MARTINS - DESIGNA 
SERVIDOR MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544756

PORTARIA GP N° 040/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal com Gratificação de Função de Con-
fiança

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Complementar 004 de 28 de dezembro de 2007, resolve:

DESIGNAR:

MARCO ANTONIO MARTINS para atuar como responsável pelo se-
tor de transportes da Secretaria Municipal de Saúde.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

041 - DJALMA DA SILVA -  DESIGNA SERVIDOR 
MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544758

PORTARIA GP N° 041/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal com Gratificação de Função de Con-
fiança

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar 004/2007, resolve:



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 959

DESIGNA:

DJALMA DA SILVA para atuar como responsável pelo Almoxarifado 
da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

042 - ANTONIO JOSÉ CARVALHO MILITÃO -  DESIGNA 
SERVIDOR MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544759

PORTARIA GP N° 042/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal com Gratificação de Função de Con-
fiança

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar 004/2007, resolve:

DESIGNA:

ANTONIO JOSÉ CARVALHO MILITÃO para atuar como responsável 
pela Manutenção de Rodovias Municipais da Região Sul da Secreta-
ria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

043 - VALDEMIR FLORES -  DESIGNA SERVIDOR 
MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA

Publicação Nº 1544760

PORTARIA GP N° 043/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
Designa Servidor Municipal com Gratificação de Função de Con-
fiança

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar 004/2007, resolve:

DESIGNA:
VALDEMIR FLORES para atuar como responsável pela Manutenção 
dos Equipamentos Agrícolas.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

044 - SAMUEL DA SILVA ROSA - NOMEAÇÃO PARA 
DIRETOR DE PLANEJAMENTO

Publicação Nº 1544761

PORTARIA GP N° 044/2018 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Diretor de Planejamento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSE CANDEMIL 
JUNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
SAMUEL DA SILVA ROSA com CPF 060.674.729-02 para exercer o 
cargo de Diretor de Planejamento, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município.

Imaruí, 08 de fevereiro de 2018.
RUI JOSE CANDEMIL JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

045 - JAIR PAULO - CONCEDE LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS

Publicação Nº 1544763

PORTARIA GP N° 045/2018, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Conceder Licença sem vencimento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Com-
plementar 003/2007, resolve, a pedido:

CONCEDER

Licença Sem vencimentos para o funcionário JAIR PAULO, ocupan-
te do cargo de Professor – História 20h.

Imaruí, 15 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMILJÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

046 - EDINA BERKENBROCK ALVES - EXONERAÇÃO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544764

PORTARIA GP N° 046/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exoneração de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

EDINA BERKENBROCK ALVES do cargo de Professor de Educação 
Infantil, com carga horária de 40h semanais de acordo com a CI 
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nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Ju-
ventude.

Imaruí, 16 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

047 - ISRAEL CORREA - NOMEAÇÃO PARA O CARGO 
EFETIVO DE PROFESSOR ARTES

Publicação Nº 1544765

PORTARIA GP N° 047/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor Artes

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, que lhe confere o art. 61, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, considerando o resultado 
do Concurso Público Edital nº 001/2016, resolve:

NOMEAR:
ISRAEL CORREA com CPF 026.119.389-97 para exercer o cargo 
efetivo de Professor Artes, com carga horária de 10h semanais, do 
Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

048 - DENISE CASEMIRO FORTUNATO - EXONERAÇÃO 
DE DIRETOR DE COMPRAS

Publicação Nº 1544767

PORTARIA GP N° 048/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exoneração de Diretor de Compras

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

DENISE CASEMIRO FORTUNATO do cargo de Diretor de Compras, 
de acordo com a CI nº 035/2018 da Secretaria de Educação, Cul-
tura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

049 - PATRICIA DAMAZIO - REVOGA APOIO 
PEDAGÓGICO

Publicação Nº 1544768

PORTARIA GP N° 049/2018 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Revogação de Portaria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR:

A Portaria GP Nº 545/2017 da funcionária PATRICIA DAMAZIO, 
para atuar no Apoio Pedagógico da E.E.F.M. Pref. Portinho Bitten-
court.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

050 - REGILANE SEBASTIÃO FERNANDES- 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544769

PORTARIA GP N° 050/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) REGILANE SEBASTIÃO FER-
NANDES de 10 horas para 20 horas semanais, de acordo com a 
CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

051 - VANESSA OSVALDO FAUST FERNANDES - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544770

PORTARIA GP N° 051/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:
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AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) VANESSA OSVALDO FAUST 
NUNES de 20 horas para 40 horas semanais, de acordo com a 
CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

052 - PATRICIA AVELINO ALVES - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544771

PORTARIA GP N° 052/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) PATRICIA AVELINO ALVES de 
20 horas para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

053 - DANIELA DALPIAZ PEREIRA - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544772

PORTARIA GP N° 053/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:
A carga horária do (a) Professor (a) DANIELA DALPIAZ PEREIRA de 
10 horas para 20 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

054 - ELDICLESIA ANACLETO DOS SANTOS VITOR - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544773

PORTARIA GP N° 054/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) ELDICLESIA ANACLETO DOS 
SANTOS VITOR de 10 horas para 20 horas semanais, de acordo 
com a CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Des-
porto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

055 - NADIA ROMAGNA DA ROSA - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544774

PORTARIA GP N° 055/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) NADIA ROMAGNA DA ROSA de 
10 horas para 20 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão
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056 - MATEUS PINHO BERNARDES - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544775

PORTARIA GP N° 056/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) MATEUS PINHO BERNARDES de 
10 horas para 20 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

057 - MARIELY VALENTIN DA SILVA CRESCENCIO - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544776

PORTARIA GP N° 057/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) MARIELY VALENTIN DA SILVA 
CRESCENCIO de 10 horas para 20 horas semanais, de acordo com 
a CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

058 - SIRLEY DE SOUSA CARDOSO DE SOUZA - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544778

PORTARIA GP N° 058/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 

Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) SIRLEY DE SOUSA CARDOSO 
DE SOUZA de 20 horas para 40 horas semanais, de acordo com a 
CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

059 - ROSILENE JOÃO FELIPE - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544779

PORTARIA GP N° 059/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) ROSILENE JOÃO FELIPE de 20 
horas para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 da 
Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

060 - JUCELIA MARTINS FERNANDES - AMPLIAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544781

PORTARIA GP N° 060/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) JUCELIA MARTINS FERNAN-
DES de 20 horas para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 
036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juven-
tude.
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Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

061 - MARIA DE FATIMA THIESEN DE OLIVEIRA - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544782

PORTARIA GP N° 061/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:
A carga horária do (a) Professor (a) MARIA DE FATIMA THIESEN 
DE OLIVEIRA de 20 horas para 40 horas semanais, de acordo com 
a CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

062 - DIOGENES ANTONIO CORREA - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544783

PORTARIA GP N° 062/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) DIOGENES ANTONIO COR-
REA de 10 horas para 20 horas semanais, de acordo com a CI nº 
036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juven-
tude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

063 - RAMONA DOS PASSOS DA SILVA - AMPLIAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544784

PORTARIA GP N° 063/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) RAMONA DOS PASSOS DA 
SILVA de 10 horas para 20 horas semanais, de acordo com a CI 
nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Ju-
ventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

064 - JONAS NUNES GONZAGA - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544785

PORTARIA GP N° 064/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) JONAS NUNES GONZAGA de 
10 horas para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

065 - WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR - AMPLIAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544786

PORTARIA GP N° 065/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
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Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:
A carga horária do (a) Professor (a) WANDER LUIZ DA ROCHA 
FLOR de 10 horas para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 
036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juven-
tude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

066 - ADELIA MARIA MORETTI BOSSLE - AMPLIAÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544787

PORTARIA GP N° 066/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) ADELIA MARIA MORETTI BOS-
SLE de 20 horas para 30 horas semanais, de acordo com a CI nº 
036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juven-
tude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

067 - PATRICIA DAMAZIO - AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544788

PORTARIA GP N° 067/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) PATRICIA DAMAZIO de 10 
horas para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 da 
Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

068 - MIRIAM VALMIRIA DA SILVA - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544789

PORTARIA GP N° 068/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) MIRIAM VALMIRIA DA SILVA de 
20 horas para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

069 - ROSANIA CASTRO SILVA DE OLIVEIRA - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544790

PORTARIA GP N° 069/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) ROSANIA CASTRO SILVA DE 
OLIVEIRA de 20 horas para 40 horas semanais, de acordo com a 
CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão
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070 - CRISTIANY SOUSA DE OLIVEIRA MARTINS - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544792

PORTARIA GP N° 070/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) CRISTIANY SOUSA DE OLIVEI-
RA MARTINS de 30 horas para 40 horas semanais, de acordo com 
a CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

071 - LISIANE DA CUNHA BARRETO - AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544799

PORTARIA GP N° 071/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) LISIANE DA CUNHA BARRE-
TO de 30 horas para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 
036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juven-
tude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

072 - VILMA DA SILVA - AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544800

PORTARIA GP N° 072/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) VILMA DA SILVA de 30 horas 
para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 da Se-
cretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

073 - ELIEGE DAMAS - AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544801

PORTARIA GP N° 073/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) ELIEGE DAMAS de 30 horas 
para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 da Se-
cretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

074 - MARILEIA MATOS - AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544802

PORTARIA GP N° 074/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) MARILEIA MATOS de 30 horas 
para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 da Se-
cretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.
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Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

075 - EVALDO DA SILVA - AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544804

PORTARIA GP N° 075/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) EVALDO DA SILVA de 20 horas 
para 40 horas semanais, de acordo com a CI nº 036/2018 da Se-
cretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

076 - DAIANA MICHELE WASUM DE SOUSA - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544805

PORTARIA GP N° 076/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) DAIANA MICHELE WASUM 
DE SOUSA de 10 horas para 20 horas semanais, de acordo com 
a CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

077 - MARCELO SEBASTIÃO FERNANDES - 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR

Publicação Nº 1544807

PORTARIA GP N° 077/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Ampliação de Carga Horária de Professor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008 e de acordo com o 
Processo Seletivo 002/2018, resolve:

AMPLIAR:

A carga horária do (a) Professor (a) MARCELO SEBASTIÃO FER-
NANDES de 10 horas para 30 horas semanais, de acordo com a 
CI nº 036/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

078 - CACILDA DE SOUZA PADILHA - DESIGNA 
SERVIDOR MUNICIPAL PARA ATUAR NO APOIO 
PEDAGÓGICO

Publicação Nº 1544809

PORTARIA GP N° 078/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Municipal para atuar no Apoio Pedagógico

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Complementar nº005 de 04 de abril de 2008 e posteriores altera-
ções, resolve:

DESIGNAR:

CACILDA DE SOUZA PADILHA ALVES para atuar no Apoio Peda-
gógico da E.E.F.M. Osvaldo de Sousa Siqueira, com carga horária 
de 40h semanais e gratificação de 10%, de acordo com a CI nº 
040/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão
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079 - KELI SABINO PADILHA - EXONERAÇÃO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544810

PORTARIA GP N° 079/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exoneração de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

KELI SABINO PADILHA do cargo de Professor de Educação Infan-
til, com carga horária de 20h semanais de acordo com a CI nº 
034/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juven-
tude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

080 - GUILHERME JAIR DOS SANTOS - NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO

Publicação Nº 1544812

PORTARIA GP N° 080/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Fonoaudiólogo-NAE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
GUILHERME JAIR DOS SANTOS com CPF 092.568.609-37, para 
exercer o cargo de Fonoaudiólogo-NAE, com carga horária de 20h, 
de acordo com a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal 
do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

081 - LEANDRO DE SOUZA DA SILVEIRA - NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO DE MOTORISTA

Publicação Nº 1544815

PORTARIA GP N° 081/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Motorista

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 

JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
LEANDRO DE SOUZA DA SILVEIRA com CPF 053.346.969-46, para 
exercer o cargo de Motorista, de acordo com a CI nº 032/2018 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, 
do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

082 - DELZI MACHADO ALVES - NOMEAÇÃO PARA O 
CARGO DE MOTORISTA

Publicação Nº 1544817

PORTARIA GP N° 082/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Motorista

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
DELZI MACHADO ALVES com CPF 179.095.119-49, para exercer o 
cargo de Motorista, de acordo com a CI nº 032/2018 da Secretaria 
de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

083 - ANDRE LUIZ SCHARDONG - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Publicação Nº 1544819

PORTARIA GP N° 083/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Educação Física

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ANDRE LUIZ SCHARDONG com CPF 551.826.580-87, para exercer 
o cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 40h 
na C.E.I.M. Herculano Vicente Luis e E.E.F.M. José Tomas Ribeiro, 
de acordo com a CI nº 032/2018, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município.
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Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

084 - LUANA MARQUES MACHADO DE SOUZA 
- NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA

Publicação Nº 1544820

PORTARIA GP N° 084/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor Língua Portuguesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
LUANA MARQUES MACHADO DE SOUZA com CPF 086.952.209-40, 
para exercer o cargo de Professor Língua Portuguesa, com carga 
horária de 30h na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt, de acordo 
com a CI nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Des-
porto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

085 - LUIZ FILIPE DOS PASSOS - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

Publicação Nº 1544823

PORTARIA GP N° 085/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Língua Portuguesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
LUIZ FILIPE DOS PASSOS com CPF 097.608.629-80, para exercer 
o cargo de Professor de Língua Portuguesa, com carga horária de 
10h na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

086 - MARIA LUISA DOS PASSOS DA SILVA 
- NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA

Publicação Nº 1544826

PORTARIA GP N° 086/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor Língua Portuguesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
MARIA LUISA DOS PASSOS DA SILVA com CPF 077.639.069-44, 
para exercer o cargo de Professor Língua Portuguesa, com carga 
horária de 10h na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt, de acordo 
com a CI nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Des-
porto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

087 - ELISANGELA AVILA MAXIMIANO- NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA

Publicação Nº 1544829

PORTARIA GP N° 087/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor Língua Portuguesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ELISANGELA AVILA MAXIMIANO com CPF 031.433.139-51, para 
exercer o cargo de Professor Língua Portuguesa, com carga ho-
rária de 30h na E.E.F.M. Larice Cavalcante Caldas, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

088 - RENATO BARBOSA RODRIGUES - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE LINGUA INGLESA

Publicação Nº 1544830

PORTARIA GP N° 088/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Língua Inglesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
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JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
RENATO BARBOSA RODRIGUES com CPF 020.461.929-74, para 
exercer o cargo de Professor de Língua Inglesa, com carga horária 
de 40h na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt, de acordo com a 
CI nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

089 - ANA CAROLINI DE SOUSA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

Publicação Nº 1544834

PORTARIA GP N° 089/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Língua Inglesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ANA CAROLINI DE SOUSA com CPF 072.869.149-36, para exercer 
o cargo de Professor de Língua Inglesa, com carga horária de 30h 
na E.E.F.M. Osvaldo de Sousa Siqueira, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

090 - LUCAS ALVES SELHORST - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR LÍNGUA INGLESA

Publicação Nº 1544836

PORTARIA GP N° 090/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor Língua Inglesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
LUCAS ALVES SELHORST com CPF 096.972.169-24, para exercer 
o cargo de Professor Língua Inglesa, com carga horária de 20h na 
E.E.F.M. Larice Cavalcante Caldas, de acordo com a CI nº 032/2018 
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

091 - SEBASTIÃO JOSÉ VIANA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

Publicação Nº 1544838

PORTARIA GP N° 091/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Língua Inglesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
SEBASTIÃO JOSÉ VIANA com CPF 613.308.509-63, para exercer o 
cargo de Professor de Língua Inglesa, com carga horária de 20h na 
E.E.F.M. Guilhermina Ana Pereira e E.E.F.M. Itamar Luiz da Costa, 
de acordo com a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal 
do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

092 - KARINA DE SOUSA DA SILVA - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR ANOAS INICIAIS

Publicação Nº 1544840

PORTARIA GP N° 092/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor Anos Iniciais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
KARINA DE SOUSA DA SILVA com CPF 037.873.489-05, para 
exercer o cargo de Professor Anos Iniciais, com carga horária de 
20h na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão
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093 - DENISE MONTEIRO VIEIRA ADAM - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL

Publicação Nº 1544841

PORTARIA GP N° 093/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor Auxiliar de Educação Especial

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
DENISE MONTEIRO VIEIRA ADAM com CPF 928.778.349-72, para 
exercer o cargo de Professor Auxiliar de Educação Especial, com 
carga horária de 20h na E.E.F.M. José Tomaz Ribeiro, de acordo 
com a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Muni-
cípio.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

094 - GREICE DE DEOS VIEIRA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA

Publicação Nº 1544843

PORTARIA GP N° 094/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Geografia

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
GREICE DE DEOS VIEIRA com CPF 018.308.090-40, para exercer 
o cargo de Professor de Geografia, com carga horária de 20h se-
manais na E.E.F.M. Osvaldo de Sousa Siqueira, de acordo com a 
CI nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

095 - JAQUELINE FLORENTINO DAMAS - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544844

PORTARIA GP N° 095/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
JAQUELINE FLORENTINO DAMAS com CPF 045.898.959-27, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 20h na E.E.F.M. Osvaldo de Sousa Siqueira, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

096 - OTILIA ROCHADEL NUNES DE CASTRO - 
NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Publicação Nº 1544845

PORTARIA GP N° 096/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
OTILIA ROCHADEL NUNES DE CASTRO com CPF 767.039.839-68, 
para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil com carga 
horária de 20h na E.E.F.M. Osvaldo de Sousa Siqueira, de acordo 
com a CI nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Despor-
to e Juventude.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão
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097 - BRENDA VIEIRA DA SILVA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544847

PORTARIA GP N° 097/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
BRENDA VIEIRA DA SILVA com CPF 091.377.519-30, para exer-
cer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária 
de 40h na E.E.F.M. José Tomas Ribeiro, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

098 - DAYANI DE OLIVEIRA CARDOSO - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544848

PORTARIA GP N° 098/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
DAYANI DE OLIVEIRA CARDOSO com CPF 095.924.989-38, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 20h na E.E.F.M José Tomaz Ribeiro, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

099 - SINARA ALVES - NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544849

PORTARIA GP N° 099/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 

001/2018, resolve:

NOMEAR:
SINARA ALVES com CPF 066.072009-40, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Infantil, com carga horária de 30h na E.E.
F.M. Larice Cavalcante Caldas, de acordo com a CI nº 032/2018 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, 
do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

100 - EDINA BERKENBROCK ALVES - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544851

PORTARIA GP N° 100/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
EDINA BERKENBROCK ALVES com CPF 060.175.459-06, para exer-
cer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária 
de 40h na E.E.F.M. Larice Cavalcante Caldas e C.E.I.M. Olímpio 
Córdova Valente, de acordo com a CI nº 032/2018 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

101 - TAMIRES DA SILVA MONTEIRO - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544852

PORTARIA GP N° 101/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
TAMIRES DA SILVA MONTEIRO com CPF 094.558.599-39, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 40h na E.E.F.M. Larice Cavalcante Caldas, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.
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Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

102 - DEIVID NUNES DE SOUSA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544854

PORTARIA GP N° 102/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
DEIVID NUNES DE SOUSA com CPF 101.700.749-78, para exercer 
o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 
30h na E.E.F.M. Larice Cavalcante Caldas, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

103 - MORGANA MATIAS BITTENCOURT - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544855

PORTARIA GP N° 103/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
MORGANA MATIAS BITTENCOURT com CPF 103.451.379-65, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 40h na C.E.I.M. Herculano Vicente Luis, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

104 - DENISI VIEIRA DAMAS DE SOUZA - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544856

PORTARIA GP N° 104/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
DENISI VIEIRA DAMAS DE SOUZA com CPF 058.098.999-27, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30h na C.E.I.M. Herculano Vicente Luis, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

105 - CATIA SIMONE DE CARVALHO - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544858

PORTARIA GP N° 105/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
CATIA SIMONE DE CARVALHO com CPF 884.918.970-20, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30h na C.E.I.M. Herculano Vicente Luis, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

106 - ADENISE INÁCIO CARDOSO HERCULANO 
- NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Publicação Nº 1544859

PORTARIA GP N° 106/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 973

2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ADENISE INÁCIO CARDOZO HERCULANO com CPF 055.003.649--
01, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com 
carga horária de 10h na C.E.I.M. Herculano Vicente Luis, de acor-
do com a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

107 - ANA PAULA RAMOS - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544860

PORTARIA GP N° 107/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ANA PAULA RAMOS com CPF 103.977.469-54, para exercer o cargo 
de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 30h na 
C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 032/2018 da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do 
Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

108 - TAINARA FERNANDES DELFINO - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544861

PORTARIA GP N° 108/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
TAINARA FERNANDES DELFINO com CPF 098.644.789-74, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 10h na C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

109 - ADRIANA DE CASTRO MEDEIROS BARRETO 
- NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Publicação Nº 1544863

PORTARIA GP N° 109/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ADRIANA DE CASTRO MEDEIROS BARRETO com CPF 927.627.949-
00, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com 
carga horária de 10h na C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

110 - SABRINA TORQUATO MENDES - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544864

PORTARIA GP N° 110/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
SABRINA TORQUATO MENDES com CPF 087.620.639-95, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 20h na E.E.F.M. Padre Itamar Luis da Costa, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão
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111 - ROGERIO EUGENIO DA SILVA - NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA

Publicação Nº 1544865

PORTARIA GP N° 111/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Psicólogo-NAE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ROGERIO EUGENIO DA SILVA com CPF 252.211.658-48, para exer-
cer o cargo de Psicólogo-NAE, com carga horária de 40h, de acor-
do com a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

112 - PAULO CESAR PEREIRA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA

Publicação Nº 1544866

PORTARIA GP N° 112/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Física

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
PAULO CESAR PEREIRA com CPF 578.780.489-91, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 40h 
na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt e C.E.I.M. Carlos Gomes, de 
acordo com a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal 
do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

113 - SANTA LOPES - NOMEAÇÃO PARA AGENTE 
EDUCADOR

Publicação Nº 1544867

PORTARIA GP N° 113/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 

2016 de 16 de janeiro de 2018, resolve:

NOMEAR:
SANTA LOPES com CPF 109.240.829-09, para exercer o cargo de 
Agente Educador, com carga horária de 40h na E. I. E. F. Tekoá Ma-
rangatu, de acordo com a CI nº 034/2018 da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

114 - FRANCIELE NASCIMENTO JOSÉ - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544868

PORTARIA GP N° 114/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
FRANCIELE NASCIMENTO JOSÉ com CPF 100.586.929-40, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30h na E.E.F.M. Larice Cavalcante Caldas, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

115 - INDIANARA DE OLIVEIRA FERMINO - 
NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Publicação Nº 1544869

PORTARIA GP N° 115/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
INDIANARA DE OLIVEIRA FERMINO com CPF 064.203.139-88, 
para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga 
horária de 10h na C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.
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Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

116 - GISLAINE FERNANDES FLAUSINO - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544870

PORTARIA GP N° 116/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
GISLAINE FERNANDES FLAUSINO com CPF 072.541.509-65, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 10h na C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

117 - ELISETE MACHADO RODRIGUES - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544871

PORTARIA GP N° 117/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ELISETE MACHADO RODRIGUES com CPF 000.186.819-56, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 10h na C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

118 - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA COSTA - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544872

PORTARIA GP N° 118/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018, resolve:

NOMEAR:
ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA COSTA com CPF 039.372.109-46, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 20h na E. I. E. F. Tekoá Marangatu, de acordo com a CI nº 
034/2018, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

119 - QUIRINA GONÇALVES - NOMEAÇÃO PARA 
AGENTE EDUCADOR

Publicação Nº 1544873

PORTARIA GP N° 119/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018, resolve:

NOMEAR:
QUIRINA GONÇALVES com CPF 078.666.719-23 para exercer o 
cargo de Agente Educador, com carga horária de 40h na E. I. E. F. 
Tekoá Marangatu, de acordo com a CI nº 034/2018 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

120 - JUCILANE INACIO NUNES - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544874

PORTARIA GP N° 120/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018, resolve:

NOMEAR:
JUCILANE INACIO NUNES com CPF 052.045.459-64, para exercer o 
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cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20h 
na E. I. E. F. Tekoá Marangatu, de acordo com a CI nº 034/2018 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, 
do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

121 - CAMILA LAUDECI DO NASCIMENTO - 
NOMEAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Publicação Nº 1544875

PORTARIA GP N° 121/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018, resolve:

NOMEAR:
CAMILA LAUDECI DO NASCIMENTO com CPF 082.653.479-10, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga ho-
rária de 40h na E. I. E. F. Tekoá Marangatu, de acordo com a CI nº 
034/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

122 - FATMA BENITES - NOMEAÇÃO PARA AGENTE 
EDUCADOR

Publicação Nº 1544878

PORTARIA GP N° 122/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018, resolve:

NOMEAR:
FATIMA BENITES com CPF 013.117.559-93 para exercer o cargo 
de Agente Educador, com carga horária de 40h na E. I. E. F. Tekoá 
Marangatu, de acordo com a CI nº 034/2018 da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

123 - JARITA ALVES MIQUELINO - NOMEAÇÃO PARA 
O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL

Publicação Nº 1544879

PORTARIA GP N° 123/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Assistente Social-NAE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
JARITA ALVES MIQUELINO com CPF 043.965.699-04, para exercer 
o cargo de Assistente Social-NAE, com carga horária de 30h, de 
acordo com a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal 
do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

124 - FABRICIO BARDANÇA - NOMEAÇÃO PARA O 
CARGO DE NUTRICIONISTA

Publicação Nº 1544880

PORTARIA GP N° 124/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Nutricionista

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
FABRICIO BARDANÇA com CPF 064.383.469-93, para exercer o 
cargo de Nutricionista, com carga horária de 20h, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão
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125 - PAULO SERGIO THOMAZ - NOMEAÇÃO PARA O 
CARGO DE MOTORISTA

Publicação Nº 1544904

PORTARIA GP N° 125/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Motorista

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
PAULO SÉRGIO THOMAZ com CPF 028.349.869-24, para exercer 
o cargo de Motorista, com carga horária de 40hs, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

126 - JHONATA WALMOR GONÇALVES FRANCISCO - 
NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE MOTORISTA

Publicação Nº 1544905

PORTARIA GP N° 126/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Motorista

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
JHONATA WALMOR GONÇALVES FRANCISCO com CPF 090.880.889-
50, para exercer o cargo de Motorista, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

127 - MARCIEL FRAGA MIGUEL - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA

Publicação Nº 1544907

PORTARIA GP N° 127/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Física

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
MARCIEL FRAGA MIGUEL com CPF 082.329.779-90, para exercer 
o cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 
30h na E.E.F.M. Osvaldo de Sousa Siqueira, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

128 - RICHARD DE CASTRO VIEIRA - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO

Publicação Nº 1544908

PORTARIA GP N° 128/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Ensino Religioso

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
RICHARD DE CASTRO VIEIRA com CPF 097.961.329-90, para exer-
cer o cargo de Professor de Ensino Religioso, com carga horária de 
30h na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt e na E.E.F.M. José tomas 
Ribeiro, de acordo com a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município.

Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

129 - MAX-CINE SILVA MARTINHO - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544909

PORTARIA GP N° 129/2018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
MAX-CINE SILVA MARTINHO com CPF 024.153.899-86, para exer-
cer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária 
de 30h na E.E.F.M. José Tomas Ribeiro, de acordo com a CI nº 
032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.
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Imaruí, 19 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

130 - ISRAEL CORREA - NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR 
DE ARTES

Publicação Nº 1544910

PORTARIA GP N° 130/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Artes

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
ISRAEL CORREA com CPF 026.119.389-97, para exercer o cargo 
de Professor de Artes, com carga horária de 30h na E.E.F.M. Larice 
Cavalcante Caldas, E.E.F.M. José Tomas Ribeiro e na E.E.F.M. Pref. 
Portinho Bittencourt, de acordo com a CI nº 032/2018 da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do 
Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 20 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

131 - DENISE CASEMIRO FORTUNATO - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544911

PORTARIA GP N° 131/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
DENISE CASEMIRO FORTUNATO com CPF 033.170.289-47, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 20h na E.E.F.M. Osvaldo de Sousa Siqueira, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 20 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

132 - GREICE DE DEOS VIEIRA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA-EJA

Publicação Nº 1544913

PORTARIA GP N° 132/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Geografia-EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
GREICE DE DEOS VIEIRA com CPF 018.308.090-40, para exercer 
o cargo de Professor de Geografia-EJA, com carga horária de 10h 
semanais na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt, de acordo com a 
CI nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 20 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

133 - KELI SABINO PADILHA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544914

PORTARIA GP N° 133/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018, resolve:

NOMEAR:
KELI SABINO PADILHA com CPF 087.891.809-41, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20h 
na E. I. E. F. Tekoá Marangatu, de acordo com a CI nº 034/2018 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, 
do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 20 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

134 - RAFAELA TAVARES BATISTA - NOMEAÇÃO 
PARA AGENTE EDUCADOR

Publicação Nº 1544915

PORTARIA GP N° 134/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:
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NOMEAR:
RAFAELA TAVARES BATISTA com CPF 118.154.404-14 para exercer 
o cargo de Agente Educador, com carga horária de 40h na C.E.I.M. 
Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 038/2018 da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 20 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

135 - DOUGLAS PEREIRA BATISTA - NOMEAÇÃO 
PARA AGENTE EDUCADOR

Publicação Nº 1544917

PORTARIA GP N° 135/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
DOUGLAS PEREIRA BATISTA com CPF 087.131.509-28 para exer-
cer o cargo de Agente Educador, com carga horária de 40h na 
C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 038/2018 da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do 
Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 20 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

136 - CRISLAINE GONÇALVES DOS PASSOS KOCK - 
NOMEAÇÃO PARA AGENTE EDUCADOR

Publicação Nº 1544918

PORTARIA GP N° 136/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
CRISLAINE GONÇALVES DOS PASSOS KOCK com CPF 063.630.289-
06 para exercer o cargo de Agente Educador, com carga horária de 
40h na C.E.I.M. Herculano Vicente Luis, de acordo com a CI nº 
038/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 20 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

137 - MARIO JOSE CARDOSO - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA

Publicação Nº 1544919

PORTARIA GP N° 137/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Física

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
MARIO JOSÉ CARDOSO com CPF 863.873.759-91, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 30h 
na C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 039/2018 da 
Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 21 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

138 - CAMILA VITORIO MORAIS SELHORST - 
NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR ARTES

Publicação Nº 1544920

PORTARIA GP N° 138/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor Artes

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
CAMILA VITORIO MORAIS SELHORST com CPF 086.431.869-37, 
para exercer o cargo de Professor Artes, com carga horária de 10h 
semanais na E.E.F.M. Guilhermina Ana Pereira, de acordo com a 
CI nº 039/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 21 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão
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139 - HENRY BORGES - NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS-EJA

Publicação Nº 1544921

PORTARIA GP N° 139/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Ciências-EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
HENRY BORGES com CPF 537.604.509-97, para exercer o cargo de 
Professor de Ciências-EJA, com carga horária de 10h semanais na 
E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt, de acordo com a CI nº 039/2018 
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 21 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

140 - HELAINE CRISTINA VICENTE CARDOSO - 
NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR DE HISTÓRIA

Publicação Nº 1544923

PORTARIA GP N° 140/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de História

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
HELAINE CRISTINA VICENTE CARDOSO com CPF 059.028.369-30, 
para exercer o cargo de Professor de História, com carga horária de 
20h na E.E.F.M. Larice Cavalcante Caldas, de acordo com a CI nº 
039/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 21 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

141 - EDJANE SILVA DE MATOS - NOMEAÇÃO PARA 
AGENTE EDUCADOR

Publicação Nº 1544924

PORTARIA GP N° 141/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
EDJANE SILVA DE MATOS com CPF 099.114.179-21 para exercer o 
cargo de Agente Educador, com carga horária de 40h na E.E.F.M. 
Pref. Portinho Bittencourt, de acordo com a CI nº 039/2018 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, 
do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 21 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

142 - CAMILA DA ROSA FELIPE - NOMEAÇÃO PARA 
AGENTE EDUCADOR

Publicação Nº 1544925

PORTARIA GP N° 142/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
CAMILA DA ROSA FELIPE com CPF 105.123.799-80 para exercer o 
cargo de Agente Educador, com carga horária de 40h na C.E.I.M. 
Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 039/2018 da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 21 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

143 - JANAINA DA ROSA FERNANDES - NOMEAÇÃO 
PARA AGENTE EDUCADOR

Publicação Nº 1544926

PORTARIA GP N° 143/2018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
JANAINA DA ROSA FERNANDES com CPF 108.012.479-93 para 
exercer o cargo de Agente Educador, com carga horária de 40h 
na E.E.F.M. Pref. Portinho Bittencourt, de acordo com a CI nº 
039/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 21 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretario de Planejamento e Gestão

144 - ANA CLAUDIA SOARES DOS SANTOS - 
EXONERAÇÃO DE COORDENADOR DE PROMOÇÃO 
SOCIAL

Publicação Nº 1544929

PORTARIA GP N° 144/2018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Exoneração de Coordenador de Promoção Social

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

ANA CLAUDIA SOARES DOS SANTOS do cargo de Coordenador de 
Promoção Social.

Imaruí, 22 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

145 - HAMILTON CLAUDINO JÚNIOR - EXONERAÇÃO 
DE SECRETÁRIO DE SAÚDE

Publicação Nº 1544930

PORTARIA GP N° 145/2018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Exoneração de Secretário de Saúde

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

HAMILTON CLAUDINO JÚNIOR do cargo de Secretário de Saúde.

Imaruí, 22 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

146 - MAYARA FAUST - EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO 
DE PROMOÇÃO SOCIAL

Publicação Nº 1544931

PORTARIA GP N° 146/2018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Exoneração de Secretário de Promoção Social

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 

do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
MAYARA FAUST do cargo de Secretário de Promoção Social.

Imaruí, 22 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

147 - VANDERLEI CUNHA - EXONERAÇÃO DE 
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Publicação Nº 1544932

PORTARIA GP N° 149/2018 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Secretário de Planejamento e Gestão

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
VANDERLEI CUNHA com CPF 404.660.430-15 para exercer o cargo 
de Secretário de Planejamento e Gestão, do Quadro Geral de Pes-
soal do Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JAILSON MANOEL DA ROSA
Secretário de Administração e Finanças

148 - JUACI DO AMARAL - EXONERAÇÃO DE 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Publicação Nº 1544933

PORTARIA GP N° 148/2018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Exoneração de Secretário de Planejamento e Gestão

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

JUACI DO AMARAL do cargo de Secretário de Planejamento e Ges-
tão.

Imaruí, 22 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JAILSON MANOEL DA ROSA
Secretário de Administração e Finanças
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149 - VANDERLEI CUNHA - NOMEAÇÃO DE 
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Publicação Nº 1544934

PORTARIA GP N° 149/2018 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Secretário de Planejamento e Gestão

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
VANDERLEI CUNHA com CPF 404.660.430-15 para exercer o cargo 
de Secretário de Planejamento e Gestão, do Quadro Geral de Pes-
soal do Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

JAILSON MANOEL DA ROSA
Secretário de Administração e Finanças

150 - ANA  CLAUDIA SOARES DOS SANTOS - 
NOMEAÇÃO DE SECRETARIO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Publicação Nº 1544935

PORTARIA GP N° 150/2018 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Secretário de Promoção Social

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
ANA CLAUDIA SOARES DOS SANTOS com CPF 079.761.079-09 
para exercer o cargo de Secretário de Promoção Social, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretário de Planejamento e Gestão

151 - MAYARA FAUST - NOMEAÇÃO DE SECRETARIO 
DE SAÚDE

Publicação Nº 1544936

PORTARIA GP N° 151/2018 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Secretária de Promoção Social

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
MAYARA FAUST com CPF 037.476.809-92 para exercer o cargo de 
Secretário de Saúde, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretário de Planejamento e Gestão

152 - FLAVIA DIONISSA DOMINGOS - EXONERAÇÃO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544937

PORTARIA GP N° 152/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exoneração de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica 
do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

FLAVIA DIONISSA DOMINGOS do cargo de Professor de Educação 
Infantil, com carga horária de 20h semanais de acordo com a CI 
nº 032/2018 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Ju-
ventude.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretário de Planejamento e Gestão

153 - FERNANDA DA ROSA - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Publicação Nº 1544938

PORTARIA GP N° 153/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeação para o cargo de Professor de Educação Física

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
FERNANDA DA ROSA com CPF 102.094.109-06, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 20h 
semanais, na E.E.F.M. Padre Itamar Luis da Costa, de acordo com 
a CI nº 041/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretario de Planejamento e Gestão
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154 - SERGIO JEREMIAS - NOMEAÇÃO PARA AGENTE 
EDUCADOR

Publicação Nº 1544939

PORTARIA GP N° 154/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
SÉRGIO JEREMIAS com CPF 033.281.959-04, para exercer o cargo 
de Agente Educador, com carga horária de 40h na C.E.I.M. Hercu-
lano Vicente Luis, de acordo com a CI nº 041/2018 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretario de Planejamento e Gestão

155 - LOURIVAL FERNANDO MARTINS - NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO DE MOTORISTA

Publicação Nº 1544940

PORTARIA GP N° 155/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Motorista

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 1. 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
LOURIVAL FERNANDO MARTINS com CPF 743.427.119-15, para 
exercer o cargo de Motorista, com carga horária de 40h de acor-
do com a CI nº 041/2018 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretario de Planejamento e Gestão

156 - LIDIANE RIBEIRO DE JESUS CARVALHO 
- NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Publicação Nº 1544941

PORTARIA GP N° 156/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 

2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
LIDIANE RIBEIRO DE JESUS CARVALHO com CPF 060.291.719-09, 
para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga 
horária de 10h na C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 
041/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretario de Planejamento e Gestão

157 - JULIANA GRUNOW MATIAS - NOMEAÇÃO PARA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544943

PORTARIA GP N° 157/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
JULIANA GRUNOW MATIAS com CPF 103.622.799-50, para exercer 
o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 
10h na C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 041/2018 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, 
do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretario de Planejamento e Gestão

158 - FLAVIA DIONISSA DOMINGOS - NOMEAÇÃO 
PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1544944

PORTARIA GP N° 158/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Professor de Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
2016 de 16 de janeiro de 2018 e de acordo com o Processo Seletivo 
001/2018, resolve:

NOMEAR:
FLAVIA DIONISSA DOMINGOS com CPF 075.125.059-73, para 
exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30h na E.E.F.M. Larice Cavalcante Caldas, de acordo com 
a CI nº 032/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude, do Quadro Geral de Pessoal do Município.
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Imaruí, 23 de fevereiro de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretario de Planejamento e Gestão

159 - ANDRE POLUCENO VIANA - NOMEAÇÃO DE 
SECRETARIO DE GOVERNO

Publicação Nº 1544945

PORTARIA GP N° 159/2018 DE 01 DE MARÇO DE 2018.
Nomeação para o cargo de Secretário de Governo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL 
JÚNIOR, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.028/2005 e posteriores alterações, resolve:

NOMEAR:
ANDRÉ POLUCENO VIANA com CPF 033.290.359-19 para exercer 
o cargo de Secretário de Governo, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município.

Imaruí, 01 de março de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/DOM

VANDERLEI CUNHA
Secretário de Planejamento e Gestão
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Imbituba

Prefeitura

CONTRATO SEDAP 14/2018 A/00 - PROC 27/2018
Publicação Nº 1546183

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: Contrato 2018/14 – A/00

Contratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
CNPJ: 83.052.191/0026-10
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEVIÇOS EM PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL - EPAGRI
Prazo: será de 10 meses Valor Global: 34.378,96
Fundamento: Processo nº 27/2018 Dispensa n° 04/2018
Imbituba, 01 de março de 2018.

EVALDO ESPEZIM
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRÍCOLA E DA PESCA
CONTRATANTE

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI
CONTRATADA

DECRETO PMI Nº 021, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546171

DECRETO PMI Nº 021, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Saúde compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I – elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, por meio da implementação do sistema municipal da 
saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada 
de atividades assistenciais e preventivas;
II – coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito do Município;
III – formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;
IV – definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;
V – elaborar boletins sobre informações da saúde;
VI – as vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;
VII – realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;
VIII – a vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
IX – estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de abrangência da Secretaria;
X – elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;
XI – elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral às urgências no seu âm-
bito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;
XII – promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta complexidade, ambulatorial e hos-
pitalar do SUS;
XIII – promover campanhas de esclarecimento, visando a preservação da saúde da população;
XIV – elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde bucal no seu 
âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e federais;
XV – implantar e fiscalizar posturas municipais relativas a higiene e a saúde pública;
XVI – promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência farmacêutica em consonância com a 
Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano Municipal de Saúde;
XVII – articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de 
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programas conjuntos;
XVIII – elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde mental no 
seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;
XIX – estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos para sua avaliação de forma perma-
nente;
XX – subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e métodos necessários ao fortalecimento 
do modelo de gestão do SUS;
XXI – intermediar convênios, consórcios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com 
entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXII – desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIII – exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXIV – executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXV – efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
XXVI – zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XXVII – decidir sobre processos administrativos e solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, na forma dos artigos 48 e 
49 da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009;
XXVIII – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, constituída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário(a):
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Unidade Gestora Organizacional de Saúde Pública
1. Diretoria Financeira
1.1. Gerência do Fundo Municipal de Saúde
1.2. Tesouraria
2. Diretoria de Suprimentos da Saúde
2.1. Departamento de Controle de Suprimentos
2.2. Departamento de Apoio Administrativo
2.3. Departamento de Apoio Operacional
2.4. Departamento Sistemas de Informação Tecnológica
2.5. Departamento de Farmácia Básica
3. Diretoria de Atenção Básica
3.1. Coordenação do Núcleo de Atenção Saúde da Família - NASF
3.1.1. Supervisão de Autorização de Internação Hospitalar
3.2. Gerência de Logística
3.3. Gerência do Centro de Referência de Saúde da Mulher
3.4. Gerência da Policlínica
3.4.1. Gerência do Laboratório de Análises Clínicas
3.4.1.1. Coordenadoria do Laboratório de Análises Clínicas
3.4.2. Coordenadoria Técnica do Laboratório de Análises Clínicas
3.4.3. Coordenadoria do Centro de Atenção Psicossocial
3.5. Unidade Gestora Institucional do Programa PMAQ
4. Diretoria do Centro de Especialidades Odontológicas
5. Gerência de Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica
5.1. Gerência de Imunização
5.1.1. Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica
6. Sistema Municipal de Auditoria do SUS
7. Gerência de Farmácia Pública
8. Gerência do Centro de Atenção Psicossocial
9. Coordenação de Tratamento Fora Domicílio - TFD
10. Unidade Gestora Organizacional de Transporte de Urgência.

III – órgão colegiado:
a) Conselho Municipal da Saúde
b) Conselho Municipal Antidrogas.

Art. 4º O titular da Secretaria Municipal de Saúde deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas 
e da Procuradoria-Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Saúde para detalhar as unidades administrativas 
integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores, 
assistentes e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS
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Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:
NOMINATA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Diretor(a) Financeiro da SEMUSA Diretoria 1 Remuneração 1.900,00
Diretor(a) Diretoria 3 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) Especial Assessoria 1 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) Técnico Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Gestor(a) Institucional Programa – PMAQ 1 Remuneração 1.800,00
Chefe de Departamento Departamento 6 Remuneração 1.300,00
Assistente de Diretor Assessoria 5 Remuneração 1.200,00
Assistente de Chefe de Departamento Assessoria 1 Remuneração 1.000,00

II – Funções de Representação:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – FR

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a) Financeiro(a) da SEMUSA Gratificação 950,00
Diretor(a) Gratificação 950,00
Assessor(a) Especial Gratificação 950,00
Assessor(a) Técnico Gratificação 800,00
Gestor(a) Institucional Gratificação 800,00
Chefe de Departamento Gratificação 650,00
Assistente de Diretor Gratificação 600,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

III – Funções Gratificadas:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA – FG

DENOMINAÇÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Gestor(a) Organizacional 2 Gratificação 1.600,00
Tesoureiro(a) 1 Gratificação 800,00
Gerente 9 Gratificação 800,00
Coordenador(a) 6 Gratificação 550,00
Supervisor(a) 1 Gratificação 250,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar nº 4.800/2017 
e seus Anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º Revoga-se o Decreto 013, de 31 de janeiro de 2018, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos cujas 
denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de março de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 03/2018 PREGÃO 03/2018 (FUNREBOM)
Publicação Nº 1545473

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 03/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
A Prefeitura de Imbituba, comunica, que realizará às 14:00 horas, do dia 19 de março de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo maior percentual de desconto por Lote, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela 
Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISAO, MANUTENÇÃO MECÂNICA, CHAPEAÇÃO, PINTURA, FUNILARIA, FOR-
NECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU GENUINAS PARA OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS AQUÁTICOS 
DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE IMBITUBA.”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 06 de março de 2018
Guilherme Viríssimo Serra Costa
Comandante da 2ª /8ª BBM

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 39.2018 PREGÃO 22.2018 
Publicação Nº 1546120

PREFEITURA DE IMBITUBA
MULTIENTIDADES
PROCESSO Nº 39/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018
A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria Municipal de Administração, comunica, que realizará às 
14:00 horas, do dia 20 de março de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo menor 
preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiaria-
mente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA EXECUTIVA DO GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO E TURÍSTICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL AGRÍCOLA E PESCA COM O ORÇAMENTO DE 2018”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 06 de março de 2018
Amilton Gonçalves de Souza
Secretária Municipal de Administração - SEAD

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 38/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 (PMI - SEDSAP)
Publicação Nº 1546089

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 38/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável Agrícola e 
da Pesca - SEDSAP, comunica, que realizará às 15:00 horas, do dia 19 de Março de 2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, do 
tipo menor preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 8.538/2015 e, 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA USO DA SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL AGRÍCOLA E DA PESCA - SEDSAP”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 06 de março de 2018.
Evaldo Espezim
Secretário da SEDSAP

EXTRATO DE REVOGAÇÃO PROC 04 2018 PREGÃO 04 2018
Publicação Nº 1546015

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEASTH
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio da SEASTH - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, comunica que 
fica revogado o Processo Licitatório nº 04/2018, Pregão Presencial nº 04/2018, pois o processo foi caracterizado como deserto.
Imbituba, 06 de março de 2018.
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br


06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 989

PORTARIA PMI/SEAD Nº 127/2018
Publicação Nº 1545635

PORTARIA PMI/SEAD Nº 127, de 05 de março de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, as abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, para exercerem as funções temporá-
rias de Professoras, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação
Geiziane Cardoso de 
Freitas Prof II Anos Iniciais – 20h 083.004.939-80 01/03/2018 Em substituição da Professora Sra. 

Eliziane Hipólito da Rosa

Maria Salete Fraga Prof II Educação Especial – 20h 507.245.399-49 01/03/2018 Atendimento de aumento excepcional 
de demanda temporária

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2018, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2018 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de março de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 128/2018
Publicação Nº 1546119

PORTARIA PMI/SEAD Nº 128, de 06 de março de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Professor, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, para exercer a função temporária de 
Professor, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Milton Fernando de Souza Barroca Prof II Ed Física – 30h 737.375.180-68 06/03/2018 Em substituição do Professor Sr. Hunter Wessler Freitas

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2018, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2018 até o término da colônia de férias.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 06 de março de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMIGAB 001, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546165

PORTARIA PMI/GAB 001, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 93, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a faculdade que lhe atribui a Lei Orgânica de Município de Imbituba, artigo 57, §2° da Lei Federal nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º O artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93 dispõe que as prorrogações de prazo deverão ser justificadas por escrito previamente auto-
rizada pela autorizada pela autoridade compete para celebrar o contrato.
Art. 2° Considerando que a Lei não estipula prazo para as referidas prorrogações, fica determinado que todo requerimento de prorrogação 
de prazo de contrato deverá ser solicitado pelo Secretário respectivo ao Setor de Contratos com 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência 
ao vencimento do prazo do contrato, sob pena de responsabilização do agente gestor do contrato.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba/SC, 05 de março de 2018.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete
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Indaial

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 0010/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 01/2018
Publicação Nº 1545096

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL-SC.
Aviso de Licitação: Processo Licitatório nº 0010/2018 –Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2018 –Tipo: Menor preço por item - Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de cotação de preços, reserva, emissão, cancelamento, remarcação e for-
necimento de passagens aéreas nacionais e internacionais para a Câmara Municipal de Indaial – Entrega dos envelopes da documentação/
proposta: 20/03/2018 até às 10h. Abertura da sessão:20/03/2018 às 10h15min. Demais informações no endereço: Rua Prefeito Frede-
rico Hardt, 148, Centro - Indaial.- Local para obtenção do Edital: o mesmo ou pelo site www.camaraindaial.sc.gov.br, ou pelo telefone/e-
-mail:(47)3380-6900, secretaria@camaraindaial..sc.gov.br. Indaial, 06/03/2018 – Osvaldo Metzner - Presidente Câmara.

http://www.camaraindaial.sc.gov.br/
mailto:secretaria@camaraindaial..sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGSITRO DE PREÇOS 004/2018
Publicação Nº 1545649

Ata de Registro de Preços nº 004/2018
Processo Administrativo nº 029/2018
Pregão Presencial nº 009/2018

O Municipio de Iporã do Oeste, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.485.554/0001-13, neste Ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. LUCIO MALLMANN, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas apresentadas, classificadas e 
adjudicadas no Pregão Presencial nº 009/2018, homologadas aos 05 dias do mês de março de 2018, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.
OBJETO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a seleção e possível contratação futura de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios destinados as Secretarias Operacionais e para os Projetos Ação Voluntaria e Cidadão Mais VC, desenvolvidos pelo 
Departamento de Assistência Social, conforme especificações abaixo. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:
Código: 50407 Fornecedor: MERCADO NOVA AVENIDA LTDA - EPP
Item Produto Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

15

Arroz especial para galinhada, tipo 1, isento de sujidades, materiais 
estranhos, parasitas e larvas, embalagem plástica resistente e trans-
parente, com registro no ministério da agricultura. Pacotes de 2Kg. 
Validade mínima de 6 meses após a data de entrega.

FAZENDA Unidade 80 R$2,45 R$196,00

19

Tempero verde (salsa e cebolinha) de primeira qualidade, com todas 
as partes comestíveis, ter aroma e cor da espécie, estar livre de en-
fermidades, sujidades e insetos. Deve ser entregue em maços de 200 
gramas acondicionado em embalagem apropriada.

AVENIDA MAÇO 130 R$1,98 R$257,40

20 PREPARO PARA REFRESCO DE 300GR PARA 13 LITROS DE SUCO APTI Unidade 100 R$3,90 R$390,00

23 CESTA BASICA PARA OS INTEGRANTES DO PROJETO "ACAO VOLUN-
TARIA" (ITENS CONFORME ANEXO I) AVENIDA Unidade 88 R$296,23 R$26.068,24

Código: 54208 Fornecedor: MERCADO KAISER LTDA
Item Produto Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Açúcar cristal sem resíduos escuros, cor branca de origem vegetal, cons-
tituído fundamentalmente por sacarose de cana de açúcar, sólido com 
cristais bem definidos. embalagem: primária de polietileno ou polietileno 
de baixa densidade, atóxica, original do fabricante, de 5kg. validade 
mínima de 6 meses, a contar da data de entrega.

ALTO ALE-
GRE KG 5 R$11,58 R$57,90

2 ALHO - 1ª Qualidade qualidade, firme, graúdo, cabeças intactas com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis. C.F.REAL KG 4 R$17,90 R$71,60

3 Batata monalisa especial, lavada, com aspecto saudável, sem sujidades, 
mofos ou substâncias impróprias ao produto. C.F.REAL KG 60 R$2,39 R$143,40

4

Carne bovina de primeira qualidade, corte músculo, magro, congelado, 
sem gordura ou sebo, em pacotes de 2Kg, com embalagem transparente 
de plástico atóxico, devidamente identificados com rótulo impresso ou 
etiqueta adesiva de acordo com a legislação vigente. Isenta de aditivos 
ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo 
e que alterem suas características naturais. Isenta de sujidade e/ou ação 
de microrganismos, devidamente selada, com especificação de peso, 
validade, marca e procedência. Validade de no mínimo 3 meses a partir 
da data de entrega. A entrega deve ser feita em veículo refrigerado.

EUROFRIG KG 200 R$15,30 R$3.060,00

5

Carne moída de primeira qualidade, inspecionada, sem nervuras, sem 
aponeuroses, sem nervos e tendões. Teor de gordura de máximo 10%. 
Pacotes de 1Kg. Devidamente identificados com rótulo impresso ou eti-
queta adesiva de acordo com legislação vigente. No momento da entrega 
o produto deverá estar em temperatura e condições adequadas.

EUROFRIG KG 50 R$15,35 R$767,50

6
Cebola de cabeça classe média de primeira qualidade, tamanho de médio 
a grande, casca integra, sem fungos, consistência firme, embalada ade-
quadamente. Pacotes de 5 kg.

C.F.REAL KG 100 R$2,42 R$242,00

7 COLORAU - ingredientes: fubá de milho, sal, urucum e óleo vegetal. Não 
contem glútem BRUSTO KG 2 R$4,34 R$8,68
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8

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - congelada, não temperada, sem 
porção dorsal, de boa qualidade, embaladas com 2 ou 3 unidades, com 
embalagem transparente de plástico, atóxica, devidamente identificada 
com rótulo impresso ou etiquetas adesivas de acordo com a legislação 
vigente, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que 
sejam estranhas ao produto e que alterem as características naturais. 
Deve estar isenta de sujidades e/ou ação de microorganismos, devida-
mente selada, com especificação de peso, validade do produto, marca e 
procedência. Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. A 
entrega deve ser feita em veículo refrigerado.

AURORA KG 150 R$6,24 R$936,00

10 Óleo de soja refinado em embalagem plástica de 900ml. Ingredientes: 
Óleo de soja e antioxidante. Não contém glúten

CONCOR-
DIA Unidade 300 R$3,36 R$1.008,00

11
SAL IODADO REFINADO com granulação uniforme e com cristais brancos, 
isento de impurezas e umidade. Embalagem plástica de polietileno de 
1Kg.

GARCA KG 20 R$0,95 R$19,00

12
Tomate de grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, sãos e sem 
rupturas. O produto poderá ser entregue em caixas plásticas em boas 
condições de higiene.

C.F.REAL KG 200 R$3,55 R$710,00

13 PAO FRANCES DIPAES KG 150 R$9,50 R$1.425,00
14 CALDO DE GALINHA TIPO CAIPIRA - embalagem 0,57 gr APTI Unidade 50 R$1,88 R$94,00
16 CHULETA BOVINA DE 1º FRESCA E INSPECIONDA EUROFRIG KG 120 R$17,91 R$2.149,20
17 CARNE SUINA MISTA EUROFRIG KG 80 R$13,46 R$1.076,80

18

REPOLHO VERDE, DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, APRESEN TANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA/SUPORTA MA NIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕ ES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJID ADES, PARASITAS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃ O 12/78 DA CNNPA.

C.F.REAL KG 130 R$3,48 R$452,40

21

POLPA DE TOMATE em sache de 340g. Ingredientes: Polpa de tomate, 
tomate e acidulante, ácido cítrico. Zero % de sódio. Deve conter data de 
validade e embalagem conforme legislação vigente. Validade mínima de 4 
meses a partir da data de entrega.

FUGINI KG 50 R$2,94 R$147,00

22
VINAGRE DE MAÇÃ, GARRAFA DE 750ML, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES

KOLLER LATA 40 R$2,52 R$100,80

24 CESTA BASICA PARA OS INTEGRANTES DO PROJETO "CIDADAO MAIS 
VOCE" ITENS CONFORME ANEXO II)

PRODUTOS 
DIVERSOS Unidade 132 R$72,02 R$9.506,64

25 CESTA BASICA PARA O ALMOCO DOS INTEGRANTES DO PROJETO "CI-
DADAO MAIS VOCE" (ITENS DO ANEXO III)

PRODUTOS 
DIVERSOS Unidade 11 R$281,24 R$3.093,64

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igual-
dade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de 12 (dose) meses contados da data de sua publicação.
As demais clausulas estão descritas na presente Ata.

Municipio de Iporã do Oeste (SC), em 05 de março de 2018.

 _________________________    __________________________
Lucio Mallmann - Prefeito Municipal   Mercado Nova Anevida Ltda EPP
Mercado Kaiser Ltda

EXTRATO CONTRATO 041/2018
Publicação Nº 1545080

Contrato nº 041/2018
Partes: Município de Iporã do Oeste e Chapemaquinas Comercio e Serviços Ltda
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DE RETRO 
ESCAVADEIRAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE.
Processo Administrativo: 028/2018
Pregão Presencial: 008/2018
Valor Total R$ 11.289,92
Vigência: 05.03.2018 a 31.12.2018
Data: 05.03.2018
Lucio Mallmann – Prefeito Municipal
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO 045  DE 01 DE MARÇO DE 2018.   EXONERA 
À PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Publicação Nº 1544850

DECRETO 045
DE 01 DE MARÇO DE 2018.
EXONERA À PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente Lei Complementar Municipal n°. 011, de 14 de 
junho de 2005, art. 40, inciso II;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o servidor IVONEI ALTÍSSIMO, EXONERADO À PEDI-
DO, a partir da presente data, do cargo de Vigia – 40h., contratado 
através do edital de teste seletivo 001/2017, conforme requeri-
mento apresentado junto ao setor de Recursos Humanos desta 
Prefeitura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 01 de fevereiro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 046 DE 01 DE MARÇO DE 2018.   ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2018 PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1544857

DECRETO Nº 046
DE 01 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 PELO 
SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do 
artigo 91 da Lei Orgânica, Art. 9 da Lei 869 de 14 de dezembro de 
2017 – Lei Orçamentária para o exercício de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo superávit finan-
ceiro no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) na seguinte 
programação de despesa:

04.00 – Secretaria de Cultura Esporte e Lazer
Projeto/Atividade n. 13.392.1301.2.041 – Manutenção das ativida-
des culturais
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 03.0000 – Superávit Financeiro – Recursos Or-
dinários

Despesa: 113 – R$ 25.000,00

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
superávit financeiro da fonte de recursos 03.0000 – Superávit Fi-
nanceiro – Recursos Ordinários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de março de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA N° 049 DE 01 DE MARÇO DE 2018.   
ENCERRA  EFEITOS DA PORTARIA 153/2017.

Publicação Nº 1544899

PORTARIA N° 049
DE 01 DE MARÇO DE 2018.
ENCERRA EFEITOS DA PORTARIA 153/2017.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente artigo 19 da Lei Complementar nº 014 de 14 de 
junho de 2005;
Considerando as ampliações das cargas horárias das Servidoras 
lotadas da Creche Municipal ocorreram em caráter temporário para 
atender necessidade urgente da administração;
Considerando que os motivos que levaram as ampliações foram 
sobrestados pela contratação de novos profissionais;
Considerando parecer favorável a redução proferida pelo Secretá-
rio Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1o. ENCERRAR os efeitos da Portaria 153 de 18 de agosto de 
2017, a qual ampliou temporariamente as cargas horárias das Ser-
vidoras JUSSARA TELLES DA SILVA e NATANI BELINO, em exercício 
na rede municipal de ensino – Creche Municipal, de 20 (vinte) para 
30 (trinta) horas semanais, a partir de 01 de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 01 de março de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 050 DE 01 DE MARÇO DE 2018.   DISPÔE SOBRE ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA.

Publicação Nº 1544900

PORTARIA Nº 050
DE 01 DE MARÇO DE 2018.

DISPÔE SOBRE ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a Legislação 
vigente, especialmente artigo 19 da Lei Complementar nº 014 de 14 de junho de 2005;
Considerando requerimento formalizado pela Servidora, datado em 06 de fevereiro de 2018, solicitando a redução temporária da carga 
horária;
Considerando parecer favorável a redução proferido pelo Secretário Municipal de Educação e Procurador Jurídico do Município;

RESOLVE:
Art. 1o. REDUZIR TEMPORARIAMENTE a carga horária da servidora CLEONIR MARIA TONELLO, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Professor II, de 20 (vinte) horas para 10 (dez) horas semanais, recebendo a remuneração correspondente a nova carga horária, a partir 
de 01 de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de março de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 051 DE 01 DE MARÇO DE 2018.   CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Publicação Nº 1544903

PORTARIA Nº 051
DE 01 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente Lei Complementar nº 011 de 14 de junho de 2005 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, artigo 76 e seguintes;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias para a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica, conforme recibo 
de férias:

NOME CARGO REFERENCIA GOZO

DILCE BRANDELERO Agente Comunitária de Saúde – 40h. 01/08/2016 à 31/07/2017 01/03/2018 à 
30/01/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de março de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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Ipumirim

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 3/2018,DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2018/FMS
Publicação Nº 1544952

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 3/2018

VALDIR ZANELLA - GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO M.DE SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por 
fundamento legal o inciso II, cujo objeto é: contratação de Profissional, para prestar serviços de atendimento de exames de mamografia, 
amparado no disposto do Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93, para o exercício de 2018. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos 
junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-
3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.
Ipumirim - SC, 05/03/2018

VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS
DO FUNDO M.DE SAÚDE
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 024/2018
Publicação Nº 1545263

DECRETO Nº 024/2018 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
“Cria o Programa de Educação Integral no Ensino Fundamental do Município de Iraceminha e dá outras providências”.

ROBERTO FORESTI, Prefeito Municipal de Iraceminha-SC, em exercício no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de julho de 1990 e o que determina a Lei Municipal n° 437/95 de 17 de Abril de 1995:

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o programa de Educação Integral no âmbito Municipal para o Ensino Fundamental do Município de Iraceminha esta-
belecendo a grade curricular de Ensino Fundamental em tempo regular de 09 (nove) anos, e atividades complementares, assegurando o 
atendimento de crianças a partir dos 06 (seis) anos de idade completos ou a completar durante até 31 de março do corrente ano.

Art. 2º Fica criada a Grade Curricular do Sistema Municipal de Ensino do Ensino Fundamental Integral em atividades complementares, a 
partir do ano letivo de 2018, sendo:

DISCIPLINAS
ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAS
1º ANO 2º ANO 3º ANO 4º ANO 5º ANO

Jogos matemáticos 4 4 4 4 4
Clube da leitura 4 4 4 4 4
Artesanato 4 4 4 4 4
Ciências e Educação tec-
nológica 2 2 2 2 2

Jogos coletivos 4 4 4 4 4
Jogos de mesa 4 4 4 4 4
Música 2 2 2 2 2
Teatro 2 2 2 2 2

Turismo 2 2 2 2 2

Art. 3º As grades curriculares suprarreferidas serão aplicadas aos alunos admitidos no primeiro ao quinto ano letivo do Ensino Fundamental, 
a partir do ano 2018.

Art. 4º As atividades semanais serão desenvolvidas de segundas-feiras, terças-feiras, quartas-feiras, quintas e sextas-feiras, no contra turno 
do Ensino Regular.

Art. 5º - As contratações dos profissionais para atender o programa de Ensino integral terão carga horária de 10 horas semanais e deverão 
ser escolhidos por seleção pública realizada através de Processo Seletivo.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto correrão à conta do orçamento municipal vigente, que por conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal poderá ser suspenso mediante justificação prévia.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Roberto Foresti
Prefeito de Iraceminha
Em exercício
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Irani

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2018
Publicação Nº 1546231

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 105/2017
Edital de Pregão Presencial Nº 053/2017
Ata de Registro de Preços nº 002/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: COMERCIAL FARINELLA LTDA – ME – CNPJ: 
02.844.581/0001-73.
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de flores, plantas orna-
mentais, materiais diversos e insumo para realização de paisagis-
mo e arborização de canteiros centrais e trevos do Município de 
Irani, conforme o item 06, 07,08,10,12,20,21,22,23,24,25.
Valor Total: R$ 16.133,25 (dezesseis mil cento e trinta e três reais 
e vinte e cinco centavos)
Vigência: 05/01/2018 a 05/01/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2018
Publicação Nº 1546242

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 105/2017
Edital de Pregão Presencial Nº 053/2017
Ata de Registro de Preços nº 003/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: FLOR & FLOR – FLORES DA ESTAÇÃO EIRELI – ME
– CNPJ: 20.872.154/0001-80.
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de flores, plantas orna-
mentais, materiais diversos e insumo para realização de paisagis-
mo e arborização de canteiros centrais e trevos do Município de 
Irani, conforme o item 01, 02,04,13,14,15,17,19.
Valor Total: R$ 18.428,40 (Dezoito mil e quatrocentos e vinte e oito 
reais e quarenta centavos).
Vigência: 05/01/2018 a 05/01/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2018
Publicação Nº 1546249

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 003/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 002/2018
Ata de Registro de Preços nº 004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
– CNPJ: 26.556.616/0001-37.
Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DAS CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS, PRO-
GRAMAS E ATIVIDADES DO CREAS E CRAS, SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, BENEFÍCIOS EVENTU-
AIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, PROJETOS: CHEIRINHO DE 
BEBÊ E HIPERDIA E CONSUMO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme o item 06, 27,30,34,36,40,42,46,53.58,59,60,62,84,85,

104,105.
Valor Total: R$ 44.468,70 (Quarenta e quatro mil quatrocentos e 
sessenta e oito reais e setenta centavos).
Vigência: 29/01/2018 a 29/01/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2018
Publicação Nº 1546253

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 003/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 002/2018
Ata de Registro de Preços nº 005/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Fruteira Malmann LTDA
– CNPJ: 26.503.323/0001-91.
Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DAS CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS, PRO-
GRAMAS E ATIVIDADES DO CREAS E CRAS, SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, BENEFÍCIOS EVENTU-
AIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, PROJETOS: CHEIRINHO DE 
BEBÊ E HIPERDIA E CONSUMO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme o item 01.
Valor Total: R$ 3.285,00 (Três mil duzentos e oitenta e cinco reais).
Vigência: 29/01/2018 a 29/01/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2018
Publicação Nº 1546257

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 003/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 002/2018
Ata de Registro de Preços nº 006/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: LANCHONETE CAMILA E THAIANA LTDA ME
– CNPJ: 07.835.589/0001-97.
Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DAS CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS, PRO-
GRAMAS E ATIVIDADES DO CREAS E CRAS, SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, BENEFÍCIOS EVENTU-
AIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, PROJETOS: CHEIRINHO DE 
BEBÊ E HIPERDIA E CONSUMO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme o item 33,52,71,72,73,74,78,79,80,81,83,101.
Valor Total: R$ 60.836,00 (sessenta mil oitocentos e trinta e seis 
reais).
Vigência: 29/01/2018 a 29/01/2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2018
Publicação Nº 1546259

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 003/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 002/2018
Ata de Registro de Preços nº 007/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Mercado Sandi LTDA
– CNPJ: 04.849.990/0001-98.
Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DAS CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS, PRO-
GRAMAS E ATIVIDADES DO CREAS E CRAS, SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, BENEFÍCIOS EVENTU-
AIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, PROJETOS: CHEIRINHO DE 
BEBÊ E HIPERDIA E CONSUMO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme o item 04,14,19,20,23,24,43,47,48,49,64,66,67,68,93,9
9,100,106.
Valor Total: R$ 59.916,07 ( Cinquenta e nove mil novecentos e 
dezesseis reais e sete centavos).
Vigência: 29/01/2018 a 29/01/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2018
Publicação Nº 1546260

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 003/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 002/2018
Ata de Registro de Preços nº 008/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Nutri SC Comercio de Alimentos LTDA - ME
– CNPJ: 07.814.016/0001-87.
Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DAS CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS, PRO-
GRAMAS E ATIVIDADES DO CREAS E CRAS, SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, BENEFÍCIOS EVENTU-
AIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, PROJETOS: CHEIRINHO DE 
BEBÊ E HIPERDIA E CONSUMO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme o item 05,08,11,15,17,21,25,32,35,55,56,57,63,69,75,7
6,90.
Valor Total: R$ 31.308,18 (Trinta e um mil trezentos e oito reais e 
dezoito centavos).
Vigência: 29/01/2018 a 29/01/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2018
Publicação Nº 1546267

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 003/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 002/2018
Ata de Registro de Preços nº 009/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI – EPP
– CNPJ: 24.170.620/0001-37.
Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTU-
RA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
DA MERENDA ESCOLAR DAS CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS, 
PROGRAMAS E ATIVIDADES DO CREAS E CRAS, SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, PROJETOS: CHEIRI-
NHO DE BEBÊ E HIPERDIA E CONSUMO DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, conforme o item 03,07,09,10,12,13,18,26,28,31,37,38,39,
41,44,45,50,51,61,89,102,106,107.
Valor Total: R$ 47.302,60 (Quarenta e sete mil trezentos e dois 
reais e sessenta centavos).
Vigência: 29/01/2018 a 29/01/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2018
Publicação Nº 1546268

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 003/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 002/2018
Ata de Registro de Preços nº 010/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Supermercado Iraniense LTDA
– CNPJ: 08.598.953/0001-05.
Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DAS CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS, PRO-
GRAMAS E ATIVIDADES DO CREAS E CRAS, SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, BENEFÍCIOS EVENTU-
AIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, PROJETOS: CHEIRINHO DE 
BEBÊ E HIPERDIA E CONSUMO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme o item 02,22,54,65,86,88,91,92,94,103.
Valor Total: R$ 15.053,97 (Quinze mil cinquenta e três reais e no-
venta e sete centavos).
Vigência: 29/01/2018 a 29/01/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2018
Publicação Nº 1546271

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 005/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 004/2018
Ata de Registro de Preços nº 011/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Jacutinga Ambiental LTDA EPP
– CNPJ:18.217.245/0001-30
Objeto: Registro de Preços para PARA A EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, SUC-
ÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE 
II (NÃO PERIGOSOS), conforme o item 01,02.
Valor Total: R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais).
Vigência: 01/02/2018 a 01/02/2019.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 002/2018 - FMAS

Publicação Nº 1545092

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018 - FMAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 - FMAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cartilhas 
educativas com diversidade de temas, que serão utilizadas pelo 
Serviço de Fortalecimento e Convivência de Vinculo - SFCV, nos 
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eventos, bem como a toda população do município.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONVENENTE: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
VALOR: R$ 4.428,00 (quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do artigo 25, inciso I, da Lei Fe-
deral nº 8666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.
Irani, SC, 05 de março de 2018.
MARCELO PEGORARO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 004/2018 - FMS

Publicação Nº 1545991

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2018 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018 - FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, DEPEN-
DÊNCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO DE C.R.C.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONVENENTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO CARBONEL EIRELI - 
ME
VALOR: R$ 23.900,00 (quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do artigo 25, da Lei Federal nº 
8666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.
Irani, SC, 05 de março de 2018.
DILCE SALETE ZENARO - GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 68/2018
Publicação Nº 1544959

PORTARIA Nº 068/2018, de 28 de fevereiro de 2018.
REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII e parágrafo único do artigo 104 da lei Orgânica do Município, 
e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 15/10/2001, 
combinado com o artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 
consolidada,

RESOLVE :

Art. 1º. Fica reformulada a composição nominativa da Comissão 
Permanente de Licitações da Administração Direta e Indireta, a 
qual passará a atuar com a seguinte composição:
Presidente:
Patrícia Fabiane Fronczak

Secretário:
Lucio Flavio Lima

Membros:
Andressa Bendlin
Cassiana Lais Brand Rodrigues
Cristiane Kruger
Maria Laura Binder Lima
Reinaldo Stasiak

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 01/03/2018, fi-
cando revogada a Portaria nº 299/2017 de 25/08/2017 e demais 
disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 28 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 69/2018
Publicação Nº 1544960

PORTARIA Nº 069/2018 de 28 de fevereiro de 2018.
DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA EQUIPE 
DE APOIO – PREGÃO PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII e parágrafo único do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, 
e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 15/10/2001, 
combinado com o artigo 3º, inciso IV da Lei nº 10.520/02;

RESOLVE :

Art.1.º - Fica reformulada a composição nominativa da Comissão 
responsável pelos procedimentos licitatórios realizados pela Admi-
nistração Direta e Indireta, na modalidade Pregão Presencial, a 
qual passará a atuar com a seguinte constituição:

Pregoeiro:
Patricia Fabiane Fronczak

Membros da Equipe de Apoio:
Andressa Bendlin
Cassiana Lais Brand Rodrigues
Cristiane Kruger
Lucio Flavio Lima
Maria Laura Binder Lima
Reinaldo Stasiak

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01/03/2018, 
ficando revogada a Portaria nº 298/2017 de 25/08/2017 e demais 
disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008 - PROCESSO SELETIVO 
003/2017

Publicação Nº 1545990

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os candidatos, conforme abaixo, classificados no 
PS 003/2017 para comparecer a Secretaria Municipal de Educação, 
no dia 06 de março às 08h para cumprir afastamento da Servidora 
Marcia Porn;

Pedagogia
Candidato Assinatura
Geci Bortoncello
Sandra Mara Dos Santos Taffarel

Itá, 05 de março de 2018
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal de Itá/SC

EXTRATO CONVÊNIOS 01 A 04
Publicação Nº 1545852

Nº Convênio: 1/2018
Data: 05/01/2018
Convenente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E RECREATIVA 
KIZOMBA
Concedente: Município de Itá
Objeto: O presente termo de fomento tem por objeto a conjuga-
ção de esforços para realização de desfile de escola de samba no 
evento Carnaval Náutico 2018, a realizar-se de 10 a 12 de fevereiro 
de 2018.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Nº Convênio: 2/2018
Data: 26/01/2018
Convenente: LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DE 
ITÁ-SC Concedente: Município de Itá
Objeto: O presente termo de fomento tem por objeto a conjugação 
de esforços para organização e realização do evento denominado 
Carnaval Náutico 2018, a realizar-se de 09 a 13 de fevereiro de 
2018.
Valor: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)

Nº Convênio: 3/2018
Data: 16/02/2018
Convenente: ASSOCIAÇÃO CLUBE DA AMIZADE ITÁ
Concedente: Município de Itá
Objeto: O presente termo a finalidade de conjugar esforços visan-
do estabelecer a forma de execução e gestão do Projeto Manuten-
ção e Readequação do Centro de Convivência da Terceira Idade do 
Município de Itá.
Valor: R$ 44.849,85 (quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta 
e nove reais e oitenta e cinco centavos).

Nº Convênio: 4/2018
Data: 01/03/2018
Convenente: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS – APAE DE ITA
Concedente: Município de Itá
Objeto: O presente termo de colaboração tem por objeto a conju-
gação de esforços para manutenção das atividades da APAE.
Valor: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil).

LEI 2532
Publicação Nº 1545219

LEI Nº 2532 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os 
habitantes do Município que coloca em apreciação e votação da 
Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar uma via 
pública municipal (rua) com extensão em sua margem esquerda de 
60,09 metros e em sua margem direita de 39,51 metros, mais uma 
extensão nesta mesma margem de 19,34 metros, que permitirá 
ligação com a Rua UT Jorge Lacerda, com largura de 12 metros, 
perfazendo um total de 807,38 m2 oitocentos e sete metros e trinta 
e oito centímetros), cuja área total está descrita na matrícula n. 
4.631, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itá – SC, 
área esta de propriedade do Município de Itá – SC.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta da dotação orçamentária própria consignada no 
orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá,
em 05 de Março de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2018
Publicação Nº 1546128

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES. A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS/Departamento de Compras e Lici-
tações, torna público para conhecimento de todos os interessados 
e, de acordo com a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações pos-
teriores, que estará recebendo inscrições para novos fornecedores 
e atualização dos cadastros já existentes. Maiores informações po-
derão ser obtidas de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 as 12:00 
e das 13h30 as 17:00 horas, no Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal, sita a Avenida Getúlio Vargas, 308, 
3° Piso, Centro, CEP 89340-000, Itaiópolis – SC, através do E-mail 
licitacao@itaiopolis.sc.gov.br ou pelo fone 47 652 2211, ramal 203. 
Itaiópolis, 1º de março de 2018. REGINALDO JOSÉ FERNANDES 
LUIZ Prefeito

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
86/2015

Publicação Nº 1545634

Nº ADITIVO: 8º
Nº CONTRATO: 86/2015
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Ravatur Transporte Escolar Ltda. ME
OBJETO: aumento de Km da linha nº 34 – vespertino de 68,4 Km 
para 77,8 Km (ida e volta). Valor Total do Aditivo: R$ 9.197,90, a 
contar de 1º/03/2018. Itaiópolis, 28/02/2018. Reginaldo José Fer-
nandes Luiz Prefeito

EXTRATO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
78/2015

Publicação Nº 1545629

Nº ADITIVO: 9º
Nº CONTRATO: 78/2015
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Styllus Transportes Coletivos Ltda.
OBJETO: aumento de Km das linhas nº: 29 – Matutino de 56 Km 
para 60,2 Km (ida e volta); 29 – vespertino de 61,6 Km para 65,8 
Km (ida e volta). Valor Total do Aditivo: R$ 8.727,60, a contar de 
15/02/2018. Itaiópolis, 15/02/2018. Reginaldo José Fernandes Luiz 
Prefeito

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PR Nº 
26/2015

Publicação Nº 1545547

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2015
OBJETO: retificação do prazo: compreenderá o período letivo de 
15/02/2018 a 18/12/2018. Nº CONTRATO: 97/2015. CONTRATA-
DA: Janaína Fernanda Pinotti ME. Valor: R$ 48.062,40. Itaiópolis, 
05/02/2018. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

EXTRATOS DE ADITIVOS - PR Nº 15/2017
Publicação Nº 1545584

PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2017
OBJETO: retificação do prazo: compreenderá o período letivo de 
15/02/2018 a 18/12/2018. NºS CONTRATOS: CONTRATADAS: VA-
LORES: 22/2017 - Adilson Tomporowski ME. R$ 62.057,48; 23/2017 
- Comércio e Transportes Adamek Ltda. ME, R$ 61.226,40; 24/2017 
- H’Ana Tur Viagens e Turismo Ltda. ME. R$ 194.273,04; 25/2017 - 
Janaína Fernanda Pinotti ME. R$ 111.234,40; 26/2017 - Soetur Tu-
rismo Eireli. R$ 49.406,40. Itaiópolis, 05/02/2018. Reginaldo José 
Fernandes Luiz Prefeito

EXTRATOS DE CONTRATOS - CH Nº 1/2018
Publicação Nº 1545661

Chamada Pública n° 1/2018 – Objeto: aquisição de gêneros ali-
mentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Ru-
ral, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Es-
colar – PNAE. CONTRATO – CONTRATADA – VALOR: Nº 16/2018 
– Cooperativa de Produtos da Agricultura Familiar de Itaiópolis 
– UNIPAFI – R$ 123.587,48. Nº 17/2018 – Indústria de Farinhas 
e Sucos Carreteiro Ltda. – R$ 18.257,88. Prazo: até 31/07/2018. 
Itaiópolis, 28 de fevereiro de 2018. REGINALDO JOSÉ FERNANDES 
LUIZ Prefeito

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS - PR Nº 22/2015
Publicação Nº 1545540

EXTRATOS DE ADITIVOS DE CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015
OBJETO: retificação do prazo: compreenderá o período letivo de 
15/02/2018 a 18/12/2018. NºS CONTRATOS: CONTRATADAS: VA-
LORES: 78/2015 – 29/2016 - Styllus Transportes Coletivos Ltda. 
Valor Total: R$ 447.014,00; R$ 66.096,80; 79/2015 – 101/2015 - 
Trans Pinotti Ltda. EPP. Valor Total: R$ 275.152,80; R$ 65.000,00; 
80/2015 - Comércio e Transportes Adamek Ltda. ME. Valor Total: 
R$ 241.975,20; 81/2015 - Transportes Jatzombek Ltda. ME. Valor 
Total: R$ 59.107,20; 82/2015 – 28/2016 - Baluci Transportes Ltda. 
ME. Valor Total: R$ 266.047,80; R$ 68.088,40; 83/2015 - Transebo 
Transportes Coletivos Ltda. Valor Total: R$ 62.586,00; 84/2015 - 
Melnik e Kovalhczuk Ltda. ME. Valor Total: R$ 84.259,20; 86/2015 
– 94/2015 - Ravatur Transporte Escolar Ltda. ME. Valor Total: R$ 
536.860,00; R$ 117.706,80; 88/2015 -Erivaldo Kuhl MEI. Valor To-
tal: R$ 119.428,00; 89/2015 – 112/2015 - Adilson Tomporowski 
ME. Valor Total: R$ 91.531,20; R$ 64.500,00; 90/2015 - Ilário Ca-
sal Mendes MEI. Valor Total: R$ 56.862,00; 30/2016 - Aristeu Olsen 
Eireli ME. Valor Total: R$86.688,00; Itaiópolis, 05/02/2018. Regi-
naldo José Fernandes Luiz Prefeito

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS - PR Nº 7/2016
Publicação Nº 1545549

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2016
OBJETO: retificação do prazo: compreenderá o período letivo de 
15/02/2018 a 18/12/2018. NºS CONTRATOS: CONTRATADAS: VA-
LORES: 41/2016 – Rafaél Grossel ME. Valor: R$ 45.510,00. 42/2016 
- Trans Pinotti Ltda. EPP. R$ 47.704,00. Itaiópolis, 05/02/2018. Re-
ginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

mailto:licitacao@itaiopolis.sc.gov.br
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EXTRATO 04.022.2018 -  TOLDOS
Publicação Nº 1546135

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.022.2018
Objeto: Aquisição de Tendas e toldos para atender as necessidades 
de Projeto Culturais que fomentam a economia do Município de 
Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Edital Nº. 04.022.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(catroze) horas do dia 15(quin-
ze) de março de 2018.
Abertura do Pregão: 15(quinze) de março de 2018, às 14:01(cator-
ze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.022.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 05 de março de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

EXTRATO CONTRATO 015/2018
Publicação Nº 1544973

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO CONTRATO 015/2018
CREDENCIAMENTO 002/2018

OBJETO: Oficineiros para ministrar aulas teóricas e práticas para o 
projeto “Coral Infantojuvenil Municipal Vivaz” de Itapema;
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADOS: Débora Seben Oliveira Caetano (regente)
Maicon Anderson Pereira (monitor);
DO VALOR: Regente - R$ 2.700,00 ao mês;
Monitor: R$ 2.100,00 ao mês;
DO PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2018

Itapema, 26 de fevereiro de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 016/2018
Publicação Nº 1544974

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO CONTRATO 016/2018
CREDENCIAMENTO 002/2018

OBJETO: Oficineiros para ministrar aulas teóricas e práticas para o 
projeto “Coral Adulto Municipal Vozes” de Itapema;
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

CONTRATADOS: Douglas José da Silva Marques de Oliveira (regen-
te) e Aquiles da Costa Neto (tecladista);
DO VALOR: Regente - R$ 2.700,00 ao mês;
Tecladista: R$ 1.300,00 ao mês;
DO PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2018

Itapema, 26 de fevereiro de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO 028/2018
Publicação Nº 1545118

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO
028/2018

PROCESSO: 65/2017
OBJETO: Credenciamento de Pessoas físicas e jurídicas da área de 
Saúde, para a prestação de serviços complementares à Prefeitura 
Municipal de Itapema, nas seguintes especialidades da tabela SIA/
SUS.
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CREDENCIADO: NICOLAU FERNANDES KRUEL
ESPECIALIDADE: CIRURGIA
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2018

Itapema, 27 de fevereiro de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO 029/2018
Publicação Nº 1545133

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO
029/2018

PROCESSO: 65/2017
OBJETO: Credenciamento de Pessoas físicas e jurídicas da área de 
Saúde, para a prestação de serviços complementares à Prefeitura 
Municipal de Itapema, nas seguintes especialidades da tabela SIA/
SUS.
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CREDENCIADO: FLAVIO ANTÔNIO LEMES MARIANO
ESPECIALIDADE: OFTALMOLOGISTA
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2018

Itapema, 05 de março de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

http://www.itapema.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO 077 - CONTRATO 017.2018 - SAMARA 
HELLER MIRANDA RAMOS

Publicação Nº 1546125

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 013/2018

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
Contratada...: JERUSE MARIA ROMÃO
Valor ............ : 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 13/07/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA 
PARA
PRODUÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR PARA EDUCAÇÃO BASICA,
DIAGNOSTICO E PALESTRA SOBRE EDUCAÇÃO E RELAÇÕES
ÉTNICO-RACIAIS.

Itapema, 1 de Março de 2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO 078 - HOMOLOGAÇÃO PL 36 - 
CONTRATO 017.2018 - SAMARA HELLER MIRANDA 
RAMOS

Publicação Nº 1546123

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 036/2018 - Inexigibilidade de Licita-
ção 5/2018

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
Contratada...: SAMARA HELLER MIRANDA RAMOS
Valor ............ : 14.416,00 (quatorze mil, quatrocentos e dezesseis 
reais)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE PALESTRAS DE INCENTIVO Á LEITURA, 
CONSCIENTIZAÇÃO DE QUESTÕES AMBIENTAIS, EM ESPECIAL 
SOBRE O TRÁFICO DE PÁSSAROS, USANDO COMO INSTRUMEN-
TOS, MÚSICAS, HISTÓRIAS E O LIVRO "QUE BICHO É ESSE?'' QUE 
SERÁ DOADO PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

Itapema, 02 de Março de 2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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ERRATA N. 1 - 04.016.2018
Publicação Nº 1546100

 

 

Prefeitura Municipal de Itapema 
____________________________________________________ 
 

ERRATA N. 1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.016.2018 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de expediente para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e quantitativos estimados no Anexo I do Edital 
Nº. 04.016.2018. 

Onde se lê: 

Item Especificação Unid. Quant Preço Unit. Preço Total 

36 COLA GLITTER ESCOLAR LAVÁVEL, CAIXA 
COM 12 CORES DE 35 GRAMAS CADA. 

CX 300 35,20 10560,00 

45 TECIDO TNT 1,40 CM 140 GRAMAS ROLO COM 
100M CORES VARIADAS. 

RL 200 174,93 34986,00 

 

Leia-se 

Item Especificação Unid. Quant Preço Unit. Preço Total 

36 COLA GLITTER ESCOLAR LAVÁVEL, CAIXA 
COM 12 CORES 12 UNIDADES DE 35 GRAMAS 
CADA. (alterado pela errata n. 1) 

CX 300 35,20 10560,00 

45 TECIDO TNT 1,40 CM, 140 GRAMAS 40 GRAMAS, 
ROLO COM 100M CORES VARIADAS. (alterado 
pela errata n. 1). 

RL 200 174,93 34986,00 

 

A data e hora de Entrega dos envelopes e abertura do pregão presencial 04.007.2018 permanecem 
inalterados. 

Itapema, 05 de março de 2018. 

 

RONALDO PAULINO 

Secretário Municipal de Administração 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2016 - 
FMS

Publicação Nº 1544708

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : 3º T.A 002/2016 - Contrato Nº: 002/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: APAE-ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPC.
Valor ............ : 17.243,55 (dezessete mil duzentos e quarenta e 
três reais e cinquenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 26/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.122.3.3.90.00.00.00.00.00 (20)
Objeto .......... : O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO 
A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 002/2016 E O ACRÉSCIMO DE VALORES A CON-
TRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO, PRESTADORA DE SERVIÇOS DE AS-
SISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL, PARA ATENDER A 
DEMANDA NO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/SC DE PACIENTES DO 
SUS NO PROCEDIMENTO DE ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO 
DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEU-
ROPSICOMOTOR.
ITAPIRANGA, 5 DE MARÇO DE 2018

AVISO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA LICITAÇÃO 
043/2018

Publicação Nº 1545572

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA – SC
AVISO DE CANCELAMENTO DE ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018

O Município de Itapiranga comunica o CANCELAMENTO do item 
n° 06 (oficina de Karatê Shotokan – com carga horária de 04h 
semanais) da licitação em epígrafe, em razão da necessidade de 
alteração de especificações relativas a prestação do serviço.

Itapiranga, 05 de Março de 2018.
CAMYLLE PATRYCIA SCHAFER
Secretária Municipal de Assistência Social

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
050/2018 

Publicação Nº 1545702

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 050/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 050/2018
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação da empresa Parzzianello Projetos e Consulto-
ria em Engenharia Ltda. para elaboração de projeto de readequa-
ção do projeto de pavimentação asfáltica em C.B.U.Q. na Servidão 

Independência, situada no município de Itapiranga - SC.
Fundamentação Legal: Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93.
Contratado: Parzzianello Projetos e Consultoria em Engenharia 
Ltda.
Valor: R$ 2.498,95.
Itapiranga - SC, 05 de março de 2018.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 
51/2018

Publicação Nº 1545910

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº. 51/2018

Objeto: Contratação de empresas para elaboração de Projetos de 
Engenharia para o Município de Itapiranga.
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 08:30h do dia 21/03/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 05 de março de 2018.
Lauro Schlickmann
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO DOS CONTRATOS Nº 027 E 028/2018
Publicação Nº 1545308

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 027/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: JACIARA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Valor ............ : 70.200,00 (setenta mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 28/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.038.4.4.90.00.00.00.00.00 (221)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS BASCULANTES DESTI-
NADAS PARA CAMINHÕES, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
ITAPIRANGA
Itapiranga, 5 de Março de 2018

Contrato Nº..: 028/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EXT. RURAL DE 
S/C
Valor ............ : 49.209,80 (quarenta e nove mil duzentos e nove 
reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
49/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00 (233)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DA EPAGRI - EMPRESA DE PES-
QUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EX-
TENSÃO RURAL PARA O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA.
Itapiranga, 5 de Março de 2018

PORTARIA Nº 48/2018
Publicação Nº 1545779

Portaria nº 48 de 5 de março de 2018

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e 
suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária de trinta horas semanais para vinte 
horas semanais da servidora municipal Elisa Cristina Trebien matrí-
cula nº 15326/01, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Assessora do Setor de Engenharia.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 1º/03/2018.

Itapiranga SC, 5 de março de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 17/2018 - 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Publicação Nº 1545456

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 21/2018 – ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao quinto dia do mês de março de 2018, a partir das 14:00min, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do 
Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros, ISABELA RAICIK DU-
TRA POHL e EZEQUIEL EMERSON VIEIRA, nomeados pelo (a) De-
creto nº 3307/2017, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pre-
gão Presencial nº 17/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUS-
TÍVEIS, CONTÍNUO E FRACIONADO POR DEMANDA, (GASOLINA 
E DIESEL), PARA USO EXCLUSIVO DA FROTA MUNICIPAL DE VE-
ÍCULOS LEVES E PESADOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPOÁ/SC, A SEREM FORNECIDOS MEDIANTE ABASTECIMENTO 
DIRETAMENTE NAS BOMBAS LOCALIZADAS NAS DEPENDÊNCIAS 
DA EMPRESA VENCEDORA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CON-
DIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário 
definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando 
ao representante presente os procedimentos a serem adotados du-
rante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, 
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 
Após rubricados os envelopes de Proposta de Preços e de Habilita-
ção, iniciou-se a fase de credenciamento do representante:
Participantes

Empresa Representante

MIRANDA BUDAZ & CIA LTDA ME ANDRESA MIRANDA BUDAZ

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foi aberto o envelope de Proposta de Preços da empresa licitan-
te para avaliação do atendimento das especificações exigidas no 
edital (Anexo V do Edital). Registra-se que, não obstante a confe-
rência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitan-
te vencedora responsável pela entrega de produtos que atendam 
todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, 
sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se 
a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 
4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo ao classificado para 
o lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas pro-
postas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo 
aos autos. Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de 
habilitação da empresa ofertante do menor preço, para verificação 
do atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde foi constatado que a empresa demonstrou atender as exi-
gências editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando 
vencedora portanto, a empresa citada abaixo:
Empresas Vencedoras Itens/Lotes Valor Total

MIRANDA BUDAZ & CIA LTDA ME 1 e 2 R$ 889.980,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 

recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 05 de março de 2018.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

EZEQUIEL EMERSON VIEIRA
Membro

Licitantes:
MIRANDA BUDAZ & CIA LTDA ME
ANDRESA MIRANDA BUDAZ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018
Publicação Nº 1545314

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018
PROCESSO Nº 23/2018

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela Lei 
Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de ju-
nho de 1993, Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar nº 
147/2014 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interes-
sados, que até às 16h:00min receberá o protocolo dos envelopes 
no órgão tributário, e que às 16h:30min do dia 20 de março de 
2018, na sala do Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial 
do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos 
envelopes devidamente protocolados, juntamente com o creden-
ciamento, indispensável à participação no certame para a Contra-
tação de empresa para provimento de software de Gestão Pública e 
Serviços, desenvolvido em ambiente Web, abrangendo os serviços 
de instalação, migração de dados, parametrização, implantação, 
treinamento, provimento de datacenter, manutenção legal e corre-
tiva e suporte técnico conforme especificações e demais condições 
constantes no Edital, no Termo de Referência e demais Anexos. O 
Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no 
link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou 
na Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Contratos 
das 13h:00m às 19h:00m.

Itapoá, 02 de março de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO 
JUNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SANDRA REGINA MEDEIROS DA 
SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS – EDITAL 
Nº 006/2018 CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS.

Publicação Nº 1545981

INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS – EDITAL Nº 006/2018
CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso 
de suas atribuições legais COMUNICA:

Ø INSCRIÇÕES DEFERIDAS
PROTOCOLO CANDIDATO
1848/2018 Lucimara Ribeiro
1880/2018 Brendon Nascimento do Rosário de Jesus
1899/2018 Isac Diniz
1907/2018 Patricia Banieli Reguel
1910/2018 Eloise Beza
1914/2018 Mariza de Souza Furtado Maievski
1919/2018 Lucileia de Souza Ramos
1937/2018 Samantha Cristina Souza Silva
1946/2018 Patricia Pagna
1956/2018 Ingrid Wagner
1961/2018 Elieti Vicente
1967/2018 Dayane Estegues Pereira
1973/2018 Ana Lucia dos Santos Leal
1993/2018 Suelen Cristina Marttini
1996/2018 Luciana Cruz Aparecido

Ø INSCRIÇÕES INDEFERIDAS, conforme item 3.
PROTOCO-
LO CANDIDATO MOTIVO

1852/2018 Daniel Dias 
Fernandes

Não apresentou Cédula de Identidade 
(RG); CPF; Certidão de conclusão do 
Curso em Gestão de Recursos Humanos 
(item 3, sub item 3.3, alínea a,b e c )

1909/2018 Andreia Cristina 
Negrello

Não apresentou Certidão de conclusão do 
Curso em Gestão de Recursos Humanos 
(item 3, sub item 3.3, alínea c )

1965/2018 Josele Seixas 
Terra

Não apresentou Certidão de conclusão do 
Curso em Gestão de Recursos Humanos 
(item 3, sub item 3.3, alínea c )

1999/2018 Pamella Pfleger
Não apresentou Certidão de conclusão do 
Curso em Gestão de Recursos Humanos 
(item 3, sub item 3.3, alínea c )

Itapoá, 05 de Março de 2018

 ......................................................... 
Valdir Martins Gonçalves
Presidente

 ..................................................... 
Luciana Hubl Nardo
Secretária

 ............................................................. 
Vandressa Aparecida Chervinski
Membro

PORTARIA Nº 2.350/2018.
Publicação Nº 1546102

PORTARIA Nº 2.350/2018
De: 01 de fevereiro de 2018.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 
Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 
01 de fevereiro de 2018 a 02 de março de 2018, ao (a) servidor (a) 
SONIA MARIA DE MIRA FARIAS, investido (a) no cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – P.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.351/2018.
Publicação Nº 1546105

PORTARIA Nº 2.351/2018
De: 01 de fevereiro de 2018.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 
Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 
01 de fevereiro de 2018 a 02 de março de 2018, ao (a) servidor (a) 
GIOVANE TEREZINHA DA SILVA, investido (a) no cargo efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no nível salarial IV – J.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 2.352/2018.
Publicação Nº 1546116

PORTARIA Nº 2.352/2018
De: 01 de fevereiro de 2018.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 
Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 
01 de fevereiro de 2018 a 02 de março de 2018, ao (a) servidor 
(a) SAMANTHA CRISTINA SOUZA SILVA, investido (a) na função 
temporária de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.353/2018.
Publicação Nº 1546129

PORTARIA Nº 2.353/2018
De: 01 de fevereiro de 2018.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 
Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 
01 de fevereiro de 2018 a 02 de março de 2018, ao (a) servidor (a) 
DAIANE SITADELA, investido (a) no cargo efetivo de ENFERMEIRO 
I, no nível salarial VII – B.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.354/2018.
Publicação Nº 1546132

PORTARIA Nº 2.354/2018
De: 01 de fevereiro de 2018.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 

Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 
01 de fevereiro de 2018 a 20 de fevereiro de 2018, ao (a) servidor 
(a) CARLA APARECIDA RUSISKA, investido (a) no cargo efetivo de 
ENFERMEIRO I, no nível salarial VII – D.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.355/2018.
Publicação Nº 1546134

PORTARIA Nº 2.355/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade em Pecúnia (30 dias), do(a) servidor(a) SULMÁRIA 
MARIA DA SILVA, investido(a) no cargo efetivo de AGENTE ADMI-
NISTRATIVO I, no nível salarial IV - C.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.356/2018.
Publicação Nº 1546136

PORTARIA Nº 2.356/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:
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RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade, a partir de 01 de fevereiro de 2018 à 20 de fevereiro 
de 2018, ao(a) servidor(a) JOÃO GARCIA DE SOUZA, investido(a) 
no cargo efetivo de TÉCNICO DE CONTABILIDADE II, no nível sa-
larial VI – P.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.357/2018.
Publicação Nº 1546141

PORTARIA Nº 2.357/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade em Pecúnia (10 dias), do(a) servidor(a) GERSON DOS 
SANTOS CHAVES, investido(a) no cargo efetivo de MOTORISTA, no 
nível salarial III - E.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.358/2018.
Publicação Nº 1546149

PORTARIA Nº 2.358/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.

Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade, a partir de 01 de fevereiro de 2018 à 01 de abril de 
2018, ao(a) servidor(a) ALINE ZANELA, investido(a) no cargo efe-
tivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – B.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento 
de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.359/2018.
Publicação Nº 1546157

PORTARIA Nº 2.359/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.

Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade, a partir de 01 de fevereiro de 2018 à 01 de maio de 
2018, ao(a) servidor(a) JANIMAR LUKASEWICZ SILVESTRO, inves-
tido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – B.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento 
de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.360/2018.
Publicação Nº 1546162

PORTARIA Nº 2.360/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.

Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade, a partir de 01 de fevereiro de 2018 à 02 de março 
de 2018, ao(a) servidor(a) MARGARETE GALANTE, investido(a) no 
cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial 
VI – G.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento 
de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 2.361/2018.
Publicação Nº 1546164

PORTARIA Nº 2.361/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.

Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade, a partir de 01 de fevereiro de 2018 à 02 de março de 
2018, ao(a) servidor(a) ELIANE PINHEIRO CUNHA, investido(a) no 
cargo efetivo de COZINHEIRA, no nível salarial II – J.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.362/2018.
Publicação Nº 1546167

PORTARIA Nº 2.362/2018
 De: 01 de fevereiro de 2018.

Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, 
do (a) servidor (a) MARIA DA LUZ MARTINS CANDIDO, ocupante 
do cargo efetivo de SERVENTE ESCOLAR, passando do nível I – G 
para o nível I – H.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.363/2018.
Publicação Nº 1546169

PORTARIA Nº 2.363/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.

Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade em Pecúnia (30 dias), do(a) servidor(a) ANA PAULA 
DUTKA DE MIRANDA, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR 

II, no nível salarial II - A.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento 
de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.364/2018.
Publicação Nº 1546173

RTARIA Nº 2.364/2018.
De: 01 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade em Pecúnia (30 dias), do(a) servidor(a) REGIANE KO-
VALCZYK, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível 
salarial II - B.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

TOMADA DE PREÇO Nº 04/2018 
Publicação Nº 1545501

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
21/03/2018 às 14h:00min, a Sessão Pública de abertura de en-
velopes de habilitação e propostas, e até as 13h:30min receberá 
envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, 
o que ocorrerá em sua sede administrativa, sita à Rua Mariana 
Michels Borges (960), nº 201, Licitação na modalidade Tomada 
de Preço nº 04/2018 – Processo nº 29/2018, para a Contratação 
de empresa de construção civil com serviço de mão de obra es-
pecializada e fornecimento de materiais para a construção de 93 
(noventa e três) gavetas com ossário, no Cemitério do Jaguaruna, 
conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, 
partes integrantes do Edital. O Edital e seus Anexos poderão ser 
retirados no site www.itapoa.sc.gov.br, extrato consultado no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, e para retirada na sede da Prefeitu-
ra na Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Contratos, 
será cobrada uma taxa de R$ 13,24 (treze reais e vinte e quatro 
centavos). O horário disponível para retirada é das 13h às 19h.

Itapoá, 02 de março de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

WANTUIL JOSÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 56/2018 - DECLARADA 
A PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA, E A CONSEQUENTE 
EXTINÇÃO DO MANDATO DO PREFEITO MARLON 
ROBERTO NEUBER, EM DECORRÊNCIA DA 
DECISÃO JUDICIAL DO PROCESSO Nº 5020634-
20.2014.4.04.7201/SC (EVENTO 144), DA 2º VARA 
FEDERAL DE JOINVILLE - JUSTIÇA FEDERAL.

Publicação Nº 1545426

Decreto Legislativo n° 56, de 05 de março de 2018.

Declarada a perda da função pública, e a consequente extinção 
do mandato do Prefeito Marlon Roberto Neuber, em decorrência 
da decisão judicial do Processo nº 5020634-20.2014.4.04.7201/SC 
(Evento 144), da 2º Vara Federal de Joinville - Justiça Federal.

O Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Art. 44, Incisos, I, II, III, IV e VI, 
da Lei Orgânica Municipal de Itapoá e Art. 39, Incisos I, II, III, 
IV, V, VI, XIV e XX do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Itapoá-SC, e em observância aos seguintes dispostos:

CONSIDERANDO a decisão/despacho judicial publicada no Proces-
so de Execução de Sentença nº 5020634-20.2014.4.04.7201/SC 
(Evento 144), da 2º Vara Federal de Joinville - Justiça Federal, 
assinado pela Juíza Dra. VANESSA VIEGAS GRAZIANO - Juíza Fe-
deral Substituta, do Ofício nº 720003242668 (Evento 151) e do 
e-mail de comunicação (Evento 153) expedido pela conta scg@
jfsc.jusbr para a conta protocolo@camaraitapoa.sc.gov.br, do dia 
02/03/2018, às 18h08min, com a comunicação ao Presidente sobre 
a decisão judicial (Evento 144) desse mesmo processo.

CONSIDERANDO as disposições do Parágrafo 4º, Art. 37, da Cons-
tituição Federal do Brasil de 1988.

CONSIDERANDO as disposições e o rito estabelecidos no Inciso I e 
Parágrafo Único, ambos do Art. 6º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de 
fevereiro de 1967, conforme segue:
Art. 6º Extingue-se o mandato de Prefeito, e, assim, deve ser de-
clarado pelo Presidente da Câmara de Vereadores, quando:
I - Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos 
políticos, ou condenação por crime funcional ou eleitoral. […]
Parágrafo único. A extinção do mandato independe de deliberação 
do plenário e se tornará efetiva desde a declaração do fato ou ato 
extintivo pelo Presidente e sua inserção em ata.

CONSIDERANDO as disposições do Parágrafo 4º, do Art. 17, do In-
ciso IX, do Art. 29, e do Inciso I, do Art. 73, ambos da Lei Orgânica 
de Itapoá, conforme segue:

Art. 17. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos poderes do Município, obedece aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e, 
também, ao seguinte:
§4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspen-
são dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibi-
lidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e graduação 
prevista em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 29. É da competência exclusiva da Câmara Municipal:
[...]
IX - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos vereadores, nos 
casos indicados na Constituição da República Federativa do Brasil, 
nesta Lei Orgânica e na Legislação Federal aplicável;

Art. 73. Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de 

Prefeito quando:
I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação, por crime funcio-
nal ou eleitoral;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 20, da Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1992, em que diz:

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos po-
líticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença con-
denatória.

CONSIDERANDO as disposições do Inciso XX, do Art. 39, do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal de Itapoá.

DECRETA:
Art. 1º O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Itapoá Vereador José Antônio Stoklosa, no uso de suas atribuições 
legais, declara a perda da função pública, e a consequente extinção 
do mandato do Prefeito Marlon Roberto Neuber, em decorrência de 
decisão judicial do Processo de Execução de Sentença nº 5020634-
20.2014.4.04.7201/SC (Evento 144), da 2º Vara Federal de Joinvil-
le - Justiça Federal.
Art. 2º Fica declarado vago o cargo de Prefeito de Itapoá, com ob-
servância do Inciso I, do Art. 73, da Lei Orgânica de Itapoá.
Art. 3º Diante da vacância do cargo de Prefeito de Itapoá, suceder-
lhe-á o Vice-Prefeito de Itapoá Carlos Henrique Pedriali Nobrega, 
nos termos do Art. 61 da Lei Orgânica de Itapoá.
Parágrafo Único O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir 
o Prefeito, sob pena de extinção do mandato.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 288/2010.
Câmara Municipal de Itapoá, em 05 de março de 2018.
José Antônio Stoklosa
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformi-
dade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolu-
ção nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Para consultar a autenticidade e 
integridade do documento, pode-se consultar o site http://cama-
raitapoa.sc.gov.br/verificador

https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721520005561685450235349746959&evento=721520005561685450235349822358&key=3482f34b238badf72614a033182426dac0001d5ae432d9dc41fb14492bc2cd2f
https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721520005561685450235349746959&evento=721520005561685450235349822358&key=3482f34b238badf72614a033182426dac0001d5ae432d9dc41fb14492bc2cd2f
https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721520005561685450235349746959&evento=721520005561685450235349822358&key=3482f34b238badf72614a033182426dac0001d5ae432d9dc41fb14492bc2cd2f
https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721520005561685450235349746959&evento=721520005561685450235349822358&key=3482f34b238badf72614a033182426dac0001d5ae432d9dc41fb14492bc2cd2f
https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721520005561685450235349746959&evento=721520005561685450235349822358&key=3482f34b238badf72614a033182426dac0001d5ae432d9dc41fb14492bc2cd2f
https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721520005561685450235349746959&evento=721520005561685450235349822358&key=3482f34b238badf72614a033182426dac0001d5ae432d9dc41fb14492bc2cd2f
mailto:scg@jfsc.jusbr
mailto:scg@jfsc.jusbr
mailto:protocolo@camaraitapoa.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0201.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0201.htm
http://sapl.camaraitapoa.sc.gov.br/sapl_documentos/norma_juridica/321_texto_integral
http://sapl.camaraitapoa.sc.gov.br/sapl_documentos/norma_juridica/321_texto_integral
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L8429.htm
https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721520005561685450235349746959&evento=721520005561685450235349822358&key=3482f34b238badf72614a033182426dac0001d5ae432d9dc41fb14492bc2cd2f
https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721520005561685450235349746959&evento=721520005561685450235349822358&key=3482f34b238badf72614a033182426dac0001d5ae432d9dc41fb14492bc2cd2f
http://sapl.camaraitapoa.sc.gov.br/sapl_documentos/norma_juridica/301_texto_integral
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Prefeitura

DECRETO N° 017, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1545754

DECRETO N° 017, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“Constitui Comissão Permanente de Licitação e Nomeia Pregoeiro 
e Equipe de Apoio para os Processos Licitatórios na modalidade 
Pregão, realizados pelo Município de Ituporanga”

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere o inciso VII, do artigo 65 e letra “c”, do inciso II, 
do artigo 97 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
o artigo 51 da Lei nº. 8.666/93, bem como o artigo 7º, inciso II e 
artigo 10, do anexo I, do Decreto nº. 498/2007,

Art. 1º - Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, que será formada pelos 
seguintes membros Titulares: Juscilene Lais Rossa Bonfim, Josiane 
Rosa Sieves, Marileusa Lecy Monteiro Borges, Antônio César Grah 
e Eloisa de Souza, sendo presidida pela primeira e secretariada 
pela segunda.

Art. 2º - Fica nomeada como pregoeira a funcionária pública do 
município ELIANE APARECIDA RODRIGUES EYNG, para atuar nos 
procedimentos relativos aos processos licitatórios na modalidade 
pregão, com atribuições de acordo com o artigo 9º do Decreto nº. 
498, de 20 de abril de 2007.

Art. 3º - Fica nomeada a Equipe de Apoio ao pregoeiro nos proces-
sos licitatórios modalidade pregão, que será formada pelos seguin-
tes membros Titulares: Zuleide Dummes Hessmann, Tânia Maria 
Beling de Carvalho, Tiago Jesser Marques Vieira e Cristiane Kalbush 
Hinckel, designada como secretária a primeira.

Art. 4º - Como Suplentes ficam nomeados os seguintes servidores: 
Jeferson Sommer de Souza e Maria Fernanda Nienkötter Müller.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 007, de 23 de janeiro de 2018, e as 
demais disposições em contrário.

Ituporanga, 05 de março de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS BRUNA RUDOLFO
Prefeito Municipal Secretária da Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018/FMS 
AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 0 KM CONFORME 
DESCRITIVO PARA USO NA ÁREA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA-SC.

Publicação Nº 1545776

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº01/2018
Processo: 01/2018/FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 0 KM CONFORME DES-
CRITIVO PARA USO NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA-SC. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por 
Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 16 de março de 2018 até 
as 09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E 

CREDENCIAMENTO: Dia 16 de março de 2018 às 09:30 horas no 
setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 ho-
ras do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: 
Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Pre-
feitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joa-
quim Boeing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 
horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporan-
ga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 06 de março de 2018
José Carlos de Farias - Secretário da Saúde

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018/PMI 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS 
DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES CONFORME 
A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL

Publicação Nº 1545928

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 14/2018
Processo: 18/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES CONFORME A NECESSIDADE 
DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. FORMA DE JULGAMEN-
TO: Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 20 
de março de 2018 até as 09h00min horas no setor de Protocolo. 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 
20 de março de 2018 às 09h30min horas na sala de Reuniões da 
Prefeitura. Início para etapa de lances: às 10h00min horas na sala 
de reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 08h às 12h e das 14h às 17h horas e pelo fone (**47) 3533-
1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/
Editais/Licitações. Ituporanga, 06 de março de 2018 – Osni Fran-
cisco de Fragas - Prefeito

LEI Nº 2.716, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1544953

LEI Nº 2.716, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“Acrescenta atribuição na Lei 2.189, de 27 de setembro de 2007, 
que ‘dispõe sobre plano de cargos e vencimento de servidores pú-
blicos do Poder Executivo do Município de Ituporanga’.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. Faço saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. O anexo VIII, da Lei n° 2.189, de 27 de setembro de 2007, 
na função de auxiliar de serviços gerais passa a vigorar acrescido 
da atribuição de abastecimento da frota pública municipal, com a 
redação dada pelo Anexo I desta Lei.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 01 de março de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

ANEXO I
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DIVERSOS – ASD
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Ser alfabetizado.
ATRIBUIÇÕES:
- - Executar trabalhos braçais;
- - Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em praças, jardins e 
logradouros públicos;
- - Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, 
tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em 
prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos 
mesmos;
- - Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a 
terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, 
cultivar e embelezar canteiros em geral;
- - Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos, bal-
dios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, var-
rendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município;
- - Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento 
e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforços físicos e/ou 
outros recursos, visando contribuir para execução dos trabalhos;
- - Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais 
necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte 
geral das instalações;
- - Auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimen-
tação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a 
conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias;
- - Apreender animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, 
cachorros, cabritos, etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, 
para evitar acidentes e garantir a saúde da população;
- - Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou 
segurando-os para garantir a correta instalação;
- - Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de 
trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados;
- - Efetuar limpeza e conservação dos logradouros e cemitérios públicos;
- - Realizar a limpeza de veículos automotores, máquinas e equipamentos, 
lavando-os extremamente, à mão ou por meio de máquina, para conservá
-los e manter a boa aparência dos mesmos;
- - Realizar o abastecimento da frota pública municipal no local específico 
destinado para essa finalidade;
- - Realizar exumação e localização de sepulturas;
- - Abrir covas e moldar lajes para tampá-las;
- - Sepultar cadáveres;
- -Auxiliar no transporte de caixões;
- -Limpar e capinar o cemitério, mantendo-o limpo;
- - Abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita;
- - Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos 
relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefei-
to ou superior hierárquico;
- - Executar outras atividades compatíveis com as suas atribuições quando 
determinado por superior hierárquico.
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2018
Publicação Nº 1544970

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Dispensa nº 2/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 12/2018.
Contrato Administrativo nº: 137/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA O FORNECIMENTO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM ARQUITETURA WEB, QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA LEI 8.742/1993, 
AO PACTO DE APRIMORAMENTO DO SUAS –SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS NORMATIVAS E REGULAMENTAÇÕES 
VIGENTES, DIRECIONADO AOS MUNICÍPIOS E À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUINDO SERVIÇOS INICIAIS DE IMPLANTAÇÃO 
(INSTALAÇÃO, IMPORTAÇÃO/CONVERSÃO DE DADOS E PARAMETRIZAÇÃO) E TREINAMENTO DE USUÁRIOS, ASSIM COMO SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO CONTÍNUO.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: Inovadora Serviços em Tecnologia da Informação Eireli Me, inscrita no CNPJ sob o nº 12.234.834/0001-40.

Jaborá, SC, 05 de março de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2018
Publicação Nº 1545301

“EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando solicitação contida em Requerimento subscrito pelo Servidor,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor VILMAR CASSEMIRO, nomeado por meio da Portaria 037/2017, para o cargo de Agente de Manu-
tenção.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05/02/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 06/março/2018.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 11.870/2018
Publicação Nº 1546200

D E C R E T O Nº 11.870/2018
Altera Dispositivos do Decreto Municipal Nº 11.841/2018, de 23 de 
Fevereiro de 2018.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :
Art.1º O artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 11.841/2018, de 
23/02/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º FICA CEDIDA à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do inciso I, do §1º, do artigo 1º, da 
Lei Complementar Municipal Nº 148/2014, de 23/04/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 191/2017, de 29/03/2017, por 
40 (quarenta) horas semanais, LUCÉLIA MARIA ARALDI, servidora 
pública municipal efetiva e estável, matrícula 7174, Procuradora 
Municipal, lotada na Procuradoria-Geral do Município, no período 
de 1º de fevereiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, com ônus 
para o Município, mediante ressarcimento do órgão Cessionário.”

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.871/2018
Publicação Nº 1546201

D E C R E T O    Nº    11.871/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 0133/2018/Semsa, de 
27/02/2018, da Secretaria Municipal de Saúde;

D E C R E T A :
Art.1º Fica revogado, em 1º/03/2018, o Decreto Municipal             Nº 
11.219/2017, de 09/02/2017, que dispõe sobre a cedência da ser-
vidora pública municipal PATRÍCIA FARIAS para a SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/03/2018.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.872/2018
Publicação Nº 1546202

D E C R E T O          Nº      11.872/2018
Designa Fiscal e Gestor de Contrato de
Execução de Obras Públicas.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primei-
ro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Pre-
ços Nº 212/2017, que tem por objeto a contratação de pessoa ju-
rídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento 
de materiais e mão de obra, para execução de uma caixa de corri-
da para adequação de acessibilidade e uma plataforma elevatória 
vertical enclausurada com acionamento hidráulico para portadores 
de necessidades especiais, para o Centro Administrativo Municipal 
(CAM), localizado à Rua Walter Marquardt, Nº 1111, no bairro  Bar-
ra do Rio Molha, em Jaraguá do Sul/SC;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 002/2018/Semplu-Dir, de 
23/02/2018, da Diretoria de Urbanismo, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo;

D E C R E T A :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal DALTON UHLEN-
DORF, Engenheiro, matrícula 9561, para fiscalização, acompanha-
mento, verificação da regularidade e conformidade da execução 
do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 
212/2017 com os termos do ato convocatório, do instrumento do 
contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações 
técnicas integrantes do Processo Administrativo de Licitação.
Art.2º Compete ao fiscal e gestor do contrato designado no artigo 
1º a liquidação da despesa que consiste na verificação do direi-
to adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito, conforme artigos 2º, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, e 63, da Lei Federal Nº 4.320/64.

§1º Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-
gação.

§2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá  por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efe-
tiva do serviço.
§3º O pagamento somente poderá ser efetuado quando acompa-
nhado de termo de  vistoria e  de medição respectivo, observadas 
as formalidades dos artigos 67 e 73, inc. I, b, da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Art.3º Caberá, ainda, ao gestor e fiscal do contrato, verificar a ne-
cessidade de alteração do contrato e opinar sobre a conveniência 
ou não da aceitação ou imposição e envidar esforços junto à Admi-
nistração Municipal para que as eventuais alterações de objeto, de 
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prazo e de preço sejam formalizadas no devido tempo, sob pena 
de responsabilidade.
§1º Cabe ao fiscal e gestor do contrato o acompanhamento de-
talhado da execução do contrato e, quando constatar a irregula-
ridade, promover anotações em registro próprio e determinar o 
necessário à sua regularização.

§2º Qualquer alteração de cronograma físico-financeiro do contrato 
somente poderá ser elaborado pela contratada conforme modelo 
adotado pela contratante, com descrição fiel do histórico de par-
celas faturadas e parcelas a readequar, e aprovado expressamente 
pelo fiscal e gestor do contrato.

§3º À medida que a irregularidade implique alteração contratual, 
rescisão do contrato ou aplicação de sanção, o fiscal e gestor do 
contrato deverá comunicar o Secretário Municipal da Administração 
e o Prefeito Municipal para promoção dos atos necessários.
Art.4º Cabe, ainda, ao fiscal e gestor do contrato:

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administra-
ção, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da obra pública;

b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados na obra 
pública, por parte da contratada, é suficiente para a sua execução 
no prazo avençado;

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administrações relativas 
à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, altera-
ções e repactuações do contrato;
d) Acompanhar e fiscalizar a sua execução, procedendo ao regis-
tro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu 
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato;

e) Exigir que a contratada apresente a fatura mensal de cobran-
ça das prestações contratuais acompanhada da comprovação de 
que está em dia com o pagamento das contribuições à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, relativas à 
avença celebrada;
f) Notificar a contratada da rejeição, no todo ou em parte, da obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o edital e/
ou contrato, determinando as medidas necessárias à correção ou 
adequação do objeto ao contrato;

g) Comunicar à Secretaria Municipal da Administração e à Contro-
ladoria-Geral da rejeição, no todo ou em parte, da obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o edital e/ou contrato, 
informando as medidas administrativas tomadas pelo gestor, tais 
como, paralisação da obra, serviço ou fornecimento do bem;

h) Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o edital e/ou contrato;

i) Exigir por conta da contratada, os ensaios, testes e demais pro-
vas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato;

j) Comunicar à Procuradoria-Geral do Município a existência de 
possíveis condutas ilícitas previstas nos artigos 89 a 98, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, por parte da contratada;
k) Notificar a contratada para reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re-
sultantes da execução ou de materiais empregados;
l)  Receber a obra ou serviço, provisoriamente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;
m) Receber a obra ou serviço, definitivamente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias da 
comunicação escrita do contratado, respeitados os prazos contra-
tuais de observação ou vistoria;

n) Receber, mediante recibo,  obras e serviços de valor até o pre-
visto no artigo 23, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal Nº 8.666/93, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e ins-
talações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Art.5º É vedado à Administração e ao fiscal/gestor do contrato 
exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, re-
portando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indi-
cados.

Art.6º Caberão ao(à) Controlador(a)-Geral do Município e aos Se-
cretários Municipais interessados na aquisição do bem ou presta-
ção do serviço, a notificação do gestor e fiscal do contrato para 
prestar as informações que julgar necessárias ao acompanhamen-
to dos contratos.

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogado o Decreto Municipal Nº 11.737/2017, de 11/12/2017.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.873/2018
Publicação Nº 1546203

D E C R E T O Nº 11.873/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Altera-
ções Posteriores, Mediante a Anulação de Despesa da Mesma Ca-
tegoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.507/2017, de 30 de novembro de 2017, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 59.500,00 
(Cinquenta e nove mil e quinhentos reais), para readequação or-
çamentária das ações abaixo discriminadas, constantes do Orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
(Semcel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.01 - CULTURA
39.01.13.122.03004.100 - Manutenção das Atividades Administra-
tivas - Cultura
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.01.501 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 19.500,00
39.03 - FUNDO MUN. PRESERVAÇÃO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUITETÔ-
NICO, CULTURAL, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E NATURAL - 
FUMPHAAN
39.03.13.391.11044.113 - Fomentar e Preservar o Patrimônio His-
tórico Material e
Imaterial
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.03.544 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
TOTAL R$ 59.500,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta da anulação parcial e total das dotações orça-
mentárias das ações abaixo discriminadas, constantes do Orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
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(Semcel), a saber:

39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.01 - CULTURA
39.01.13.122.03004.100 - Manutenção das atividades administra-
tivas - Cultura
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.01.500 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 19.500,00
39.03 - FUNDO MUN. PRESERVAÇÃO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUITETÔ-
NICO, CULTURAL, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E NATURAL - 
FUMPHAAN
39.03.13.391.11044.113 - Fomentar e Preservar o Patrimônio His-
tórico Material e
Imaterial
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.03.543 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
TOTAL R$ 59.500,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.874/2018
Publicação Nº 1546204

D E C R E T O Nº 11.874/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.507/2017, de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 589.873,42 
(Quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e três reais 
e quarenta e dois centavos), para reforço dos programas e verbas 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secre-
taria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Semcel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.01 - CULTURA
39.01.13.392.11004.108 - Incentivar Talentos
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.01.723 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 27.720,00
39.01.13.392.11054.125 - Incentivar Talentos - Itinerante
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.01.727 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 300.000,00
39.03 - FUNDO MUN. PRESERVAÇÃO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUITETÔ-
NICO, CULTURAL, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E NATURAL - 
FUMPHAAN
39.03.13.391.11044.113 - Fomentar e Preservar o Patrimônio His-
tórico Material e
Imaterial
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.03.729 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 160.625,75
39.03.13.391.11044.114 - Apoio ao Tombamento dos Núcleos Ru-
rais de Testo Alto
e Rio da Luz
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.03.728 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 101.527,67
TOTAL R$ 589.873,42

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 

correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço 
Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do 
exercício de 2017, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos 
recursos ordinários, no valor de R$ 327.720,00 (Trezentos e vinte e 
sete mil, setecentos e vinte reais); e dos recursos vinculados Sem-
cel - Fumphaan, no valor de R$ 262.153,42 (Duzentos e sessenta e 
dois mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.875/2018
Publicação Nº 1546205

D E C R E T O Nº 11.875/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.507/2017, de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 64.417,00 
(Sessenta e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais), para re-
forço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do 
Orçamento vigente do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Di-
fusos (FMDD), a saber:
21 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS
21.01 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS
21.01.14.422.02002.032 - Manutenção das Atividades do FMDD
4.4.00 - INVESTIMENTOS
21.01.730 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 64.417,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Pa-
trimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exer-
cício de 2017, do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos 
(FMDD), proveniente dos recursos vinculados FMDD, no valor de 
R$ 64.417,00 (Sessenta e quatro mil, quatrocentos e dezessete 
reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.876/2018
Publicação Nº 1546206

D E C R E T O Nº 11.876/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.507/2017, de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais), para reforço dos programas e 
verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da 
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Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Semcel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.812.10014.005 - Realização de Campeonatos Escolares e 
Comunitários
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.04.690 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 150.000,00
39.04.27.811.10024.007 - Auxílio Bolsa Atleta
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.04.685 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
TOTAL R$ 250.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço 
Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do 
exercício de 2017, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente 
dos recursos ordinários, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 008/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
Publicação Nº 1545141

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 008/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos termos 
dos artigos 230 e 231 da Lei 1182/88, e artigo 2º da Lei 470/73, CIENTIFICA os contribuintes abaixo identificados acerca das notificações 
emitidas:

Notificado CPF Notificação Preli-
minar Medida determinada Prazo para cumprimento

Eno Lemonje 591.174.279-91 20179/2016 Construir a calçada 60 dias
Josiane Fabiola Gretter 030.363.709-94 22676/2017 Construir a calçada 60 dias
Victor Schwarz 660.795.868-00 19119/2015 Construir a calçada 60 dias

Consideram-se notificados o(s) contribuinte(s) acima listados no prazo de 60 dias a contar da publicação deste, período ao qual após, in-
correrá o (s) notificado (s) nas penas do Art 123 do Código Tributário Municipal e/ou do Art. 8° da Lei Ordinária 470/73, sem o prejuízo da 
obrigação de fazer ou desfazer e da ação das demais autoridades competentes.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 009/2018
Publicação Nº 1545032

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: EMERSON SCHWEIG ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de Próteses dentárias totais (superiores e inferiores), des-
tinadas para o CEO - Centro de Especialidades Odontológicas Policlínica João Biron ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências 
da administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2018 e 2019, estão previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, no Fundo Municipal 
de Saúde.
Prazo de entrega: A entrega será parcelada, ao longo de 12(doze) meses, conforme cada solicitação do Fundo Municipal de Saúde, forma-
lizada por Autorização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços.
4.2.1 - Para cada etapa será emitida uma “Ordem de Serviço” do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do município de Jaraguá do 
Sul – SC para a contratada, sendo que para cada etapa, deverá ser observado o prazo máximo de 05(cinco) dias corridos para a entrega do 
material solicitado e a contratada deverá se prontificar a coletar os trabalhos diariamente quando comunicada via contato telefônico. Caso 
haja algum imprevisto que impeça o cumprimento deste prazo a contratada deverá avisar a Unidade requisitante com 48(quarenta e oito) 
horas de antecedência.
4.2.2 - O custo, ônus e a responsabilidade pelo transporte de retirada e devolução dos trabalhos são exclusivos da contratada.
Local de entrega: As entregas serão efetuadas diretamente na Secretaria de Saúde do Município, conforme endereço abaixo, com Sr. Regi-
naldo/Almoxarifado.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt, Jonas Germano Schmidt e Emerson Schweig.

Argos Jose Burgardt
Secretario Municipal da Administração

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 194/2017
Publicação Nº 1545082

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: MADEVIA EIRELLI EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de TINTAS, SOLVENTE E MICROESFERAS, para sinalização 
viária e manutenções diversas ao longo de 12(doze) meses, em conformidade com as especificações técnicas constantes no ANEXO IX do 
edital de Pregão presencial 149/2017, segundo as conveniências da administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, conforme previsto no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for 
caso, devendo ser entregue na Secretaria de Urbanismo/Diretoria de Trânsito e Transportes.
PRAZO PARA ENTREGA: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, contados a partir do 
primeiro dia útil após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues no galpão localizado na Rua José Fontana s/n, lateral da Rua Walter Marquardt, 
fundos do Parque Municipal de Eventos, com o Sr. Irio Riegel.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Antidio Aleixo Lunelli e Osmar Michreff

Antidio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2018
Publicação Nº 1545034

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2018

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: 3D CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP.
OBJETO: Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia com fornecimento e instalação de equipamentos divisórias 
modulares piso-teto, destinado para o Centro de Inovação de Jaraguá do Sul, localizada na rua 1070, Cesare Valentini, no Bairro Três Rios 
do Sul em Jaraguá do Sul SC, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são partes 
integrantes do edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 101.192,72 (cento e um mil cento 
e noventa e dois reais e setenta e dois centavos) referentes à mão de obra e R$ 236.116,36 (duzentos e trinta e seis mil cento e dezesseis 
reais e trinta e seis centavos) referentes aos materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 337.309,08 (trezentos e trinta e sete mil 
trezentos e nove reais e oito centavos).
DO PRAZO: O prazo para execução das obras será de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução das obras previsto no item anterior, 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a conclusão de cada etapa do cronograma físico-
financeiro, tendo a medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das certidões de regularidade para com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Dívida Ativa da União, Seguridade Social (INSS) e para com o FGTS, nos termos do art. 71 c/c o art. 55, XIII, 
ambos da Lei n. 8.666/1993, bem como da quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, 
bem como da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como pelo representante da 
CONTRATADA sob pena de aplicação das penalidades por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Os recursos orçamentários decorrentes deste contrato correrão por conta do orçamento do exercício de 
2018, conforme previstos no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original.
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos Jose Burgardt e Diego Daniel Dionizio.

Argos Jose Burgardt
Secretario Municipal da Administração
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2018
Publicação Nº 1545060

EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2018

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 212/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME.
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra, para execução de uma caixa de corrida 
para adequação de acessibilidade e uma plataforma elevatória vertical enclausurada com acionamento hidráulico para portadores de neces-
sidades especiais, para o Centro Administrativo Municipal (CAM), localizado na Rua Walter Marquardt, 1111 no Bairro Barra do Rio Molha em 
Jaraguá do Sul/SC, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes integrantes 
do edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 25.338,05 (vinte e cinco mil trezentos 
e trinta e oito reais e cinco centavos) referentes à mão de obra e R$ 52.439,72 (cinqüenta e dois mil quatrocentos e trinta e nove reais e 
setenta e dois centavos), referentes aos materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 77.777,77 (setenta e sete mil setecentos e setenta 
e sete reais e setenta e sete centavos).
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após conclusão de cada etapa do cronograma físico-financeiro, tendo a 
medição à devida aprovação e mediante apresentação de cópia das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, bem como da quitação da 
Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de 
Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como pelo representante da CONTRATADA sob pena de aplicação das penalidades 
por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento. Serão pagos somente os serviços.
DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço. A ordem de serviço deverá ser emitida em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogada por igual período, devidamente justificado no processo licitatório.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - A despesa do objeto deste contrato correrá por conta de recurso orçamentário do exercício de 2017, a 
saber:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Or-
çamentária Recurso

04.122.0300.2.059.4.4.90 Manutenção Patrimonial - Administração 4.4.90 – Aplicações Diretas 46 Próprios
04.122.0300.2.059.4.4.90 Manutenção Patrimonial - Administração 4.4.90 – Aplicações Diretas 515 SF Alienação de Bens

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos Jose Burgardt e Lincon Truppel Machado,

Argos Jose Burgardt
Secretario Municipal da Administração

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO Nº 047/2018 AO CONTRATO Nº 479/2010 – FMS
Publicação Nº 1545033

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO Nº 047/2018 AO CONTRATO Nº 479/2010 – FMS

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 064/2010-FMS.
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e 8.666/93.
LOCADORA: IMOBILIÁRIA KASILGRAFE LTDA.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DO OBJETO: O objeto do presente é a locação de uma sala comercial – imóvel, com área de 122,00m², com piso mosaico e vidros tempe-
rados, situada na Rua 610 – Alwin Müller nº 71, bairro: Vieira, no município de Jaraguá do Sul-SC, matriculado sob o n.º11.732 no Registro 
de Imóveis da Comarca de Jaraguá do Sul, de propriedade de CLAUDINO KUNS e sua esposa ÂNGELA MÔNICA KUNS. O imóvel ora locado 
destina-se exclusivamente ao funcionamento de um Posto de Saúde.
DA RETIFICAÇÃO: Considerando o Ofício nº 011/2018/DAF/SEMSA em anexo, ficam corrigidas os seguintes itens:
o item 2.1 da cláusula segunda do Sétimo Termo Aditivo nº 469/2017, no que se refere ao prazo final do termo aditivo, passando a vigorar 
da seguinte forma: “fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses, compreendendo o período de 01/01/2018 até 31/05/2018”;
o item 3.1 da cláusula terceira do Sétimo Termo Aditivo n.º 469/2017, no que tange ao valor mensal do aluguel, passando a vigorar da 
seguinte forma: “R$ 1.757,65 (um mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos)”.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt, Jonas Germano Schmidt e Sandra Regina Ramos.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

Jonas Germano Schmidt
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 069/2018 AO CONTRATO Nº 006/2017
Publicação Nº 1545053

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 069/2018 AO CONTRATO Nº 006/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (inclu-
ído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Vila Machado / Ribeirão Grande do Norte , fazendo 
cada trajeto 2 x ao dia até a E.E.B Euclides da Cunha, localizada na Rua Henrique Demathe nº 15, no Bairro Nereu Ramos, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 15/02/2018. O prazo de vigência 
do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos 
por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, 
passando o valor de R$ 434,30 (quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta centavos) para R$ 443,29 (quatrocentos e quarenta e três reais 
e vinte e nove centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 88.658,00 (oitenta e oito mil seiscentos 
e cinquenta e oito reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 132 119

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdir Lux.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2018 AO CONTRATO Nº 028/2017
Publicação Nº 1545056

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2018 AO CONTRATO Nº 028/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (inclu-
ído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade do Rodeio CTG Laço Jaraguaense, fazendo o trajeto 3 
x ao dia até a Escola de Ensino Básico Erich Gruetzmacher, localizada na Rua Augusto Demarchi, nº 399, no Bairro Três Rios do Sul, neste 
município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 15/02/2018. O prazo de vigência 
do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos 
por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, pas-
sando o valor de R$ 428,00 (quatrocentos e vinte e oito reais) para R$ 436,86 (quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos) 
por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 87.372,00 (oitenta e sete mil trezentos e setenta e dois reais) 
equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 132 119
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As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdir Lux.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 072/2018 AO CONTRATO Nº 029/2017
Publicação Nº 1545058

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 072/2018 AO CONTRATO Nº 029/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (in-
cluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade da Rua Prefeito José Bauer, fazendo o trajeto 3 x ao 
dia até a Escola de Ensino Básico Lino Floriani, localizada na Rua Sizino Garcia, nº 565, no Bairro Santo Antônio, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 15/02/2018. O prazo de vigência 
do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos 
por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, 
passando o valor de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais) para R$ 454,21 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e 
um centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 90.842,00 (noventa mil oitocentos e quarenta e 
dois reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 132 119

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 607 326

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdir Lux.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 052/2018 AO EXTRATO DO CONTRATO  N.º 40/2016
Publicação Nº 1545036

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 052/2018 AO EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2016

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação n.º 21/2016
FUNDAMENTO LEGAL: item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 
10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a cessão de uso de software da CONTRATADA à CONTRATANTE, consistentes na divul-
gação, publicação e gerenciamento do compêndio dos Atos Oficiais do Município de Jaraguá do Sul/SC (Lei Orgânica, Leis Complementares, 
Leis ordinárias, Decretos, Editais) por este fornecidos, a serem instaladas e dispostas na homepage www.LeisMunicipais.com.br com link 
direcionado à página do Município, em menu específico denominado “LEIS MUNICIPAIS”, cuja URL de conexão será fornecida pela CONTRA-
TADA ao setor técnico da CONTRATANTE.
DO REAJUSTE: Com fundamento no Ofício em caminhado pela Contratada em anexo, o valor pactuado no item 5.2 da cláusula quinta 
do contrato original, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 004/2017, fica reajustado, a partir de 
01/01/2018, em 1,944768%, passando o valor trimestral de R$ 3.510,04 (três mil, quinhentos e dez reais e quatro centavos) para R$ 
3.578,30 (três mil quinhentos e setenta e oito reais e trinta centavos), totalizando no valor de R$ 14.313,20 (quatorze mil trezentos e treze 

http://www.leismunicipais.com.br/


06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1026

reais e vinte centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do objeto deste termo aditivo ao contrato correrá por conta do orçamento de 2018, 
a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/ Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

02.01.04.131.0300.2.021 Publicação legal, educativa, informativa e de 
orientação social – Gabinete 3.3.90 – Aplicações Diretas 06 80

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL-SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Carlito Mello de Liz

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 061/2018 AO CONTRATO Nº 222/2015
Publicação Nº 1545039

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 061/2018 AO CONTRATO Nº 222/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2015
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADO: SIGNUS TRANSPORTES LTDA
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Rio Alma, Tifa União, Alvorada, Javali, Aurora, Serra e 
Tifa Ribeirão Preto até a Escola de Educação Básica Professor João Romário Moreira, localizada na Rua Aurora s/n no Bairro Rio Cerro II.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 096/2016, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 093/2017, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo 
Aditivo nº 224/2017, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 15/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo 
fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro 
Termo Aditivo nº 096/2016, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 093/2017, inalterado pelo item 3.1 
da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 224/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente 
ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor de R$ 
255,74 (duzentos e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) para R$ 261,03 (duzentos e sessenta e um reais e três centavos) 
por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 52.206,00 (cinquenta e dois mil duzentos e seis reais) equivalen-
tes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 607 326

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Maurílio Barbosa Canovas

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO QUINTA TERMO ADITIVO Nº 103/2018 AO CONTRATO Nº 036/2015
Publicação Nº 1545072

EXTRATO DO QUINTA TERMO ADITIVO Nº 103/2018 AO CONTRATO Nº 036/2015
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 166/2014.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
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CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Rio da Luz Vitória, até a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Henrique Heise, localizada na Rodovia Municipal JGS 489, nº 7077, no Bairro Rio da Luz, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 102/2016, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 102/2017, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 
07/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda 
do Primeiro Termo Aditivo nº 373/2015, reajustado pelo item 4.1 da cláusula quarta do Segundo Termo Aditivo nº 102/2016, reajustado pelo 
item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 102/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), 
referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o 
valor de R$ 476,43 (quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos) para R$ 486,29 (quatrocentos e oitenta e seis reais e 
vinte e nove centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 97.258,00 (noventa e sete mil duzentos 
e cinquenta e dois reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif.Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 131 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdir Lux.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 101/2018 AO CONTRATO Nº 034/2015
Publicação Nº 1545066

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 101/2018 AO CONTRATO Nº 034/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 165/2014.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Jaraguazinho, até a Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Santo Estevão, localizada na Rua Estrada Garibaldi, 1315 no Bairro Garibaldi, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 101/2016, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 095/2017, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 
07/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira 
do Primeiro Termo nº 101/2016, acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 185/2016, reajustado pelo item 
3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 095/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), re-
ferente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor 
de R$ 663,85 (seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos) para o valor de R$ 677,59 (seiscentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e nove centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 135.518,00 (cento e trinta e cinco 
mil quinhentos e dezoito reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-

tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 131 66
08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 133 122

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdir Lux.
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Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 065/2018 AO CONTRATO  Nº 035/2016
Publicação Nº 1545047

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 065/2018 AO CONTRATO Nº 035/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 008/2016
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: VALDE & CLARY TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 20 (vinte) passageiros sentados, (incluído o motoris-
ta), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes nas localidades de Santo Antonio, Nereu Ramos, Ribeirão Cavalo e Salto Ribeirão 
Cavalo, até a Escola Estadual de Ensino Médio Professor Lino Floriani, localizada na Rua Sizino Garcia, nº 565, no Bairro Santo Antonio, 
neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 087/2017, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 15/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira 
do Primeiro Termo Aditivo nº 087/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando de R$ 307,50 (trezentos e sete 
reais e cinquenta centavos) para o valor de R$ 313,87 (trezentos e treze reais e oitenta e sete centavos) por dia de transporte escolar rea-
lizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 62.774,00 (sessenta e dois mil setecentos e setenta e quatro reais) equivalentes a estimados 200 
(duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Des-

pesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 607 326

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdemar Horwarth.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 068/2018 AO CONTRATO Nº 005/2017
Publicação Nº 1545051

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 068/2018 AO CONTRATO Nº 005/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 119/2016.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SIGNUS TRANSPORTES LTDA EPP.
DO OBJETO: Contratação de 02 (dois) veículos com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, 
(incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade da Estrada Geral - Jaraguá 84 – Item I, e para 
alunos residentes na localidade de Ribeirão Cacilda e Ribeirão Alice – Item II, fazendo esse trajeto 4 x ao dia até a Escola Municipal de 
Ensino Básico Santo Estevão, localizada na Rodovia Municipal JGS 466, nº 1.285, Bairro Garibaldi, neste município, como segue:
ITEM 01 - LOCALIDADE DA ESTRADA GERAL - JARAGUÁ 84
01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (incluído o motorista).
ITEM 02 – LOCALIDADE RIBEIRÃO CACILDA E RIBEIRÃO ALICE
01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 46 (quarenta e seis) passageiros sentados, (incluído o motorista).
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 07/02/2018. O prazo de vigência 
do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos 
por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, pas-
sando o valor do ITEM 01 - LOCALIDADE DA ESTRADA GERAL - JARAGUÁ 84 de R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais) para o valor de 
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R$ 435,84 (quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) por dia de transporte escolar realizado e passando valor do ITEM 
02 - LOCALIDADE RIBEIRÃO CACILDA E RIBEIRÃO ALICE de R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais) para o valor de R$ 525,66 (quinhentos 
e vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 192.300,00 
(cento e noventa e dois mil e trezentos reais), equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 131 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Maurílio Barbosa Canovas.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO Nº 060/2018 AO CONTRATO Nº 434/2013
Publicação Nº 1545037

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO Nº 060/2018 AO CONTRATO Nº 434/2013

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2013
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: SIGNUS TRANSPORTES LTDA.
DO OBJETO: Contratação de 03 (três) veículos com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes nas localidades de Alto da Serra, Tifa Javali e Tifa Laube até a Escola 
de Ensino Básico João Romário Moreira, localizada na Rua Aurora s/n, CEP 89260-995, no bairro Rio Cerro II
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 050/2014, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 049/2015, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo 
Aditivo nº 087/2016, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Quarto Termo Aditivo nº 092/2017, prorrogado pelo item 2.1 da 
cláusula segunda do Quinto Termo Aditivo nº 227/2017, fica prorrogado por 150 (cento e cinquenta) dias letivos, iniciando em 15/02/2018 
com término em 28/09/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 30/11/2018.
DO VALOR: Os valores pactuados no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustados no item 3.1 da cláusula terceira do Se-
gundo Termo Aditivo nº 049/2015, reajustados pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 087/2016, reajustado pelo 
item 3.1 da cláusula terceira do Quarto Termo Aditivo nº 092/2017, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Quinto Termo Aditivo 
nº 227/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
– INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor no ITEM 01 (Tifa Laube) de R$ 272,38 (duzentos e 
setenta e dois reais e trinta e oito centavos) para R$ 278,02 (duzentos e setenta e oito reais e dois centavos) por dia de transporte escolar 
realizado, o valor do ITEM 02 (Tifa Javali) passa de R$ 467,16 (quatrocentos e sessenta e sete reais e dezesseis centavos) para R$ 476,83 
(quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos) por dia de transporte escolar realizado e o ITEM 03 (Alto da Serra) passa de 
R$ 421,86 (quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e seis centavos) para o valor de R$ 430,59 (quatrocentos e trinta reais e cinquenta e 
nove centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 177.816,00 (cento e setenta e sete mil oitocentos 
e dezesseis reais), equivalentes a estimados 150 (cento e cinquenta) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias 
do exercício de 2018, a saber:
Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 132 119

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Maurílio Barbosa Canovas.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração
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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 097/2018 AO CONTRATO Nº 146/2014
Publicação Nº 1545063

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 097/2018 AO CONTRATO Nº 146/2014

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 018/2014.
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CISNE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na Rua Alvin Meier na localidade de Ribeirão das Pedras até a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Antônio Estanislau Ayroso, localizada na Rua Berta Weege, 3.046 no Bairro Jaraguá 99, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 043/2015, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 085/2016, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Quinto Termo Aditivo 
nº 037/2017, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 07/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica 
prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira 
do Primeiro Termo Aditivo nº 089/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor de R$ 315,00 (trezentos e 
quinze reais) para R$ 321,52 (trezentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando 
o Termo Aditivo em R$ 64.304,00 (sessenta e quatro mil) trezentos e quatro reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de trans-
porte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 131 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Marcio Roberto Nilsen.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 062/2018 AO CONTRATO Nº 293/2015
Publicação Nº 1545041

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 062/2018 AO CONTRATO Nº 293/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2015.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Ribeirão Alice e Ribeirão Cacilda até a Escola Estadual 
Giardini Lenzi, extensão na EMEF Santo Estevão, localizada na Rodovia Municipal, nº 1.285, no Bairro Garibaldi, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 108/2016, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 104/2017, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 
15/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro 
Termo Aditivo nº 108/2016. reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 104/2017, fica reajustado em 2,07% 
(dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro 
de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor de R$ 286,59 (duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 292,52 
(duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 
58.504,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e quatro reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo 
de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
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Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 607 326

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdir Lux.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 063/2018 AO CONTRATO Nº 001/2016
Publicação Nº 1545044

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 063/2018 AO CONTRATO Nº 001/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2015
FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADO: SIGNUS TRANSPORTES LTDA
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Parque Malwee até a EMEF Antônio Estanislau Ayroso, 
localizada na Rua Bertha Weege, nº 3.046, no Bairro Jaraguá 99, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 089/2017, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 15/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira 
do Primeiro Termo Aditivo nº 089/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor de R$ 216,28 (duzentos e 
dezesseis reais e vinte e oito centavos) para o valor de R$ 220,76 (duzentos e vinte reais e setenta e seis centavos) por dia de transporte 
escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 44.152,00 (quarenta e quatro mil cento e cinquenta e dois reais) equivalentes a esti-
mados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 131 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Maurílio Barbosa Canovas.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 064/2018 AO CONTRATO Nº 034/2016
Publicação Nº 1545045

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 064/2018 AO CONTRATO Nº 034/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADO: JEAN CARLOS ANACLETO
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes nas localidades de Ribeirão Manso e Grota Funda até a Escola Estadual 
de Ensino Básico Elza Granzotto Ferraz, localizada na Rua Carlos Frederico Ramthum, nº 16.950, no Bairro Santa Luzia, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1032

cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 084/2017, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 209/2017, fica prorrogado por mais 200 (duzentos) dias letivos, iniciando em 
15/02/2018 com término no último dia letivo de 2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR E DO REAJUTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula 
terceira do Primeiro Termo Aditivo nº 084/2017, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 209/2017, fica 
reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado 
no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando de R$ 394,63 (trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e três centa-
vos) para o valor de R$ 402,80 (quatrocentos e dois reais e oitenta centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo 
Aditivo em R$ 80.560,00 (oitenta mil quinhentos e sessenta reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no 
ano letivo de 2018.
DO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Des-
pesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 131 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Jean Carlos Anacleto.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 066/2018 AO CONTRATO Nº 036/2016
Publicação Nº 1545048

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 066/2018 AO CONTRATO Nº 036/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 009/2016
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, 
(incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes nas localidades do Condomínio Residencial Erica Modrock 
Menegotti, Santo Antonio e Três Rios do Norte, até a E.E.B Erich Gruetzmacher, localizada Rua Augusto Demarchi nº 399, no Bairro Três 
Rios do Sul, E.M.E.F Francisco Solamon, localizada na Rua 839 – Sizino Garcia nº 501, no Bairro Santo Antonio e E.M.E.F Vitor Meireelles, 
localizada na Rua Domingos Garcia nº 1552, no Bairro Três Rios do Norte, ambas neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 096/2017, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 15/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro 
Termo Aditivo nº 096/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor de R$ 405,90 (quatrocentos e cinco reais 
e noventa centavos) para R$ 414,30 (quatrocentos e quatorze reais e trinta centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o 
Termo Aditivo em R$ 82.860,00 (oitenta e dois mil oitocentos e sessenta reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte 
escolar no ano letivo de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 131 066

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 132 119

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdir Lux.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 102/2018 AO CONTRATO Nº 035/2015
Publicação Nº 1545068

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 102/2018 AO CONTRATO Nº 035/2015

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 167/2014.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO LUX TUR LTDA ME.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Ribeirão Grande do Norte, até a Escola de Educação 
Básica Euclides da Cunha, localizada na Rua Henrique Demathe, nº 15, no Bairro Nereu Ramos, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 100/2016, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 101/2017, fica prorrogado até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 
15/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira 
do Primeiro Termo Aditivo nº 100/2016, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 101/2017, fica reajustado 
em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período 
de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor de R$ 378,10 (trezentos e setenta e oito reais e dez centavos) para R$ 385,93 
(trezentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 
77.186,00 (setenta e sete mil cento e oitenta e seis reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo 
de 2018.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 132 119

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Valdir Lux

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 104/2018 AO CONTRATO Nº 159/2016
Publicação Nº 1545076

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 104/2018 AO CONTRATO Nº 159/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 028/2016
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CISNE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes nas localidades de Rio Alma, Tifa Javali, Tifa Aurora e BR 416, fazendo 
esse trajeto 4 x ao dia até a Escola Municipal de Ensino Fundamental Ricieri Marcatto, localizada na Rua Richard Viergutz, nº 177, no Bairro 
Rio Cerro I, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 038/2017, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2018, iniciando a partir de 07/02/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2019.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro 
Termo Aditivo nº 038/2017, fica reajustado em 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento), referente ao Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC apurado no período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017, passando o valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta 
reais) para R$ 234,76 (duzentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o 
Termo Aditivo em R$ 46.952,00 (quarenta e seis mil novecentos e cinquenta e dois reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de 
transporte escolar no ano letivo de 2018.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2018, a saber:
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Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2.110 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 131 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Marcio Roberto Nilsen.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 109/2018 AO CONTRATO  Nº 026/2016-FC
Publicação Nº 1545079

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 109/2018 AO CONTRATO Nº 026/2016-FC

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 030/2016-FC.
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e nº 8.666/93
LOCADORA: HG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., por intermédio de INTERIMÓVEIS INTERMEDIÁRIA DE IMÓVEIS LTDA.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de um galpão industrial em alvenaria, com 1.146,154m², habite-se 1273/2003 
que destina-se ao funcionamento da Sede do ARQUIVO HISTÓRICO “EUGÊNIO VITOR SCHMÖCKEL (órgão da Prefeitura Municipal de Jara-
guá do Sul-SC) e um galpão menor intitulado refeitório, em alvenaria, com 101,55 m², habite-se 2363/2003 que destina-se a higienização e 
restauração de documentos. Total: 1.247,70m². Matrícula 54.121. Cadastro na PMJS/SC sob nº 20.776. Área total do terreno: 16.750,00m². 
No endereço: Rua Walter Marquardt, 1725, Bairro Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul – SC.
DA EXCLUSÃO E INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com fundamento no Ofício nº 017/2018/SECEL/DE, fica excluída a seguinte 
dotação orçamentária, como segue:

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recurso

27.01.13.391.11004.104 Gestão, Divulgação e Manutenção 
do Arquivo Histórico 3.3.90 – Aplicações Diretas 011 80

Com fundamento no Ofício nº 017/2018/SECEL/DE, fica incluída a seguinte dotação orçamentária, como segue:

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recurso

39.01.13.391.1100.4.104 Gestão, Divulgação e Manutenção 
do Arquivo Histórico 3.3.90 – Aplicações Diretas 512 80

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos José Burgardt e Maria Cecília Rohling.

Argos José Burgardt
Secretário Municipal da Administração

FUJAMA - EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL - PRAZO 
PARA RECURSO DE 20 DIAS

Publicação Nº 1546269

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL – PRAZO PARA RECURSO DE 20 DIAS
Assunto: Auto de Infração Ambiental nº 186
Objeto: Decisão de 1º instância
Processo administrativo número: 481/Fujama – Recurso Ambiental 1ª Instância nº 8.357/2016
Intimando: FOR ALUMÍNIO LTDA - ME , CNPJ nº 15.206.028/0001-57, Rua Willy Bartel, 185, fundos, Baependi, Jaraguá do Sul, SC, CEP 
89256-150, Valor da multa: R$ 10.000,00. Pelo presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, em aten-
ção ao inciso IV, art. 96 e art. 126, do decreto federal nº 6.514/2008, FICA CIENTE de que foi proferida decisão no processo administrativo 
em epígrafe, que manteve a penalidade de multa e indeferiu o pedido de repetição dos valores recolhidos, e INTIMADO para, em 20 (vinte) 
dias, contados da publicação do presente edital, apresentar recurso nos termos do art. 127, do decreto federal nº 6.514/2008. E para que 
chegue ao conhecimento de todos, parte e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será publicado 1 vez no diário oficial do município.
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PORTARIA Nº 093/2018
Publicação Nº 1546207

PORTARIANº 093/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Municipal Nº 3.886/2005, de 15/07/2005, 
e com o previsto no §1º, do artigo 1º, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 148/2014, de 23/04/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 191/2017, de 29/03/2017; e

CONSIDERANDO o disposto no Convênio Nº 022/2005, e seus Ter-
mos Aditivos Nºs 22/2005.001 e 22/2005.002;

RESOLVE :
Art.1º CEDER ao PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA - FÓRUM 
DA COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL, nos termos do §1º, do artigo 
1º, da Lei Complementar Municipal Nº 148/2014, de 23/04/2014, 
alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 191/2017, de 
29/03/2017, por 40 (quarenta) horas semanais, MÁRCIA EVELISE 
JAMOSKI, servidora pública municipal efetiva e estável, matrícula 
8225, Oficial Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Urbanismo, no período de 08 de março de 2018 à 31 
de janeiro de 2019, prorrogável, com ônus para o Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08/03/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 094/2018
Publicação Nº 1546208

PORTARIANº 094/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tem-
po de contribuição do servidor público municipal ADRIANO 
SCHWIRKOWSKI, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 947;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, em virtude da aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição do servidor público 
municipal ADRIANO SCHWIRKOWSKI, concedida através da Porta-
ria Nº 011/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais, em 05/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 095/2018
Publicação Nº 1546210

PORTARIANº 095/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal MARIA CHRISTINA DA 
SILVEIRA MESCHESI QUINTAES, concedida pelo Issem - Instituto 
de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 
933;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ARQUITETA E URBANISTA, em virtude da aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública 
municipal MARIA CHRISTINA DA SILVEIRA MESCHESI QUINTAES, 
concedida através da Portaria Nº 008/2018, pelo Issem - Instituto 
de Seguridade dos Servidores Municipais, em 05/02/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 096/2018
Publicação Nº 1546211

PORTARIANº 096/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição - regra específica de magistério - da servidora pública 
municipal SÔNIA MARIA WINTER VOLKMANN, concedida pelo Is-
sem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através 
do Processo Nº 943;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;
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RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA 
PLENA, em virtude da aposentadoria voluntária por idade e tem-
po de contribuição - regra específica de magistério - da servidora 
pública municipal SÔNIA MARIA WINTER VOLKMANN, concedida 
através da Portaria Nº 010/2018, pelo Issem - Instituto de Seguri-
dade dos Servidores Municipais, em 05/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 097/2018
Publicação Nº 1546213

PORTARIANº 097/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal SILVIA SAVIA CHAVES, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, através do Processo Nº 942;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ESCRITURÁRIO, em virtude da aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal 
SILVIA SAVIA CHAVES, concedida através da Portaria Nº 013/2018, 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 
09/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 098/2018
Publicação Nº 1546214

PORTARIANº 098/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por implemento de 
idade da servidora pública municipal ROMILDA DO NASCIMENTO 
KRUTZSCH, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, através do Processo Nº 695/2015;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ATENDENTE DE BERÇÁRIO, em virtude da aposentadoria 
voluntária por implemento de idade da servidora pública munici-
pal ROMILDA DO NASCIMENTO KRUTZSCH, concedida através da 
Portaria Nº 007/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 10/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 099/2018
Publicação Nº 1546215

PORTARIANº 099/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição do servidor público municipal ALCIDES FUECHTER, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, através do Processo Nº 958;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, em virtude da apo-
sentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição do servi-
dor público municipal ALCIDES FUECHTER, concedida através da 
Portaria Nº 015/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 12/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a partir de 12/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 100/2018
Publicação Nº 1546216

PORTARIANº 100/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição do servidor público municipal ÁLVARO PRETI, concedi-
da pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, 
através do Processo Nº 956;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, em virtude da aposenta-
doria voluntária por idade e tempo de contribuição do servidor 
público municipal ÁLVARO PRETI, concedida através da Portaria 
Nº 016/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais, em 12/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 101/2018
Publicação Nº 1546217

PORTARIANº 101/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal LUCIA CANDIDO BAL-
BINO LISBÔA, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, através do Processo Nº 962;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, em virtude da 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da ser-
vidora pública municipal LUCIA CANDIDO BALBINO LISBÔA, con-
cedida através da Portaria Nº 019/2018, pelo Issem - Instituto de 
Seguridade dos Servidores Municipais, em 12/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 102/2018
Publicação Nº 1546218

PORTARIANº 102/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição da servidora pública municipal MARILENE MARIA 
KAMCHEN VIEIRA FONTES, concedida pelo Issem - Instituto de 
Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 952;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, em virtude da aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública 
municipal MARILENE MARIA KAMCHEN VIEIRA FONTES, concedida 
através da Portaria Nº 012/2018, pelo Issem - Instituto de Seguri-
dade dos Servidores Municipais, em 12/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 103/2018
Publicação Nº 1546219

PORTARIANº 103/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal NELI RIZZARDI, con-
cedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Munici-
pais, através do Processo Nº 954;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de RECREADORA, em virtude da aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição da servidora pública munici-
pal NELI RIZZARDI, concedida através da Portaria Nº 014/2018, 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, 
em 12/02/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 104/2018
Publicação Nº 1546220

PORTARIANº 104/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal RAIMUNDA MARIA DA 
SILVA, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servi-
dores Municipais, através do Processo Nº 965;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ZELADORA, em virtude da aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal 
RAIMUNDA MARIA DA SILVA, concedida através da Portaria Nº 
018/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, em 13/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 105/2018
Publicação Nº 1546221

PORTARIANº 105/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição do servidor público municipal ODÍ NEVIO ALESSI, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, através do Processo Nº 980;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento 
efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, em virtude da aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição do servidor público 
municipal ODÍ NEVIO ALESSI, concedida através da Portaria Nº 
034/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, em 19/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 106/2018
Publicação Nº 1546222

PORTARIANº 106/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição - regra específica de magistério - da servidora pública 
municipal RITA DE CASSIA BARBOSA SOARES, concedida pelo Is-
sem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através 
do Processo Nº 950;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1039

alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ENSINO SUPE-
RIOR, em virtude da aposentadoria voluntária por idade e tem-
po de contribuição - regra específica de magistério - da servidora 
pública municipal RITA DE CASSIA BARBOSA SOARES, concedida 
através da Portaria Nº 017/2018, pelo Issem - Instituto de Seguri-
dade dos Servidores Municipais, em 19/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 107/2018
Publicação Nº 1546223

PORTARIANº 107/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição - regra específica de magistério - da servidora pública 
municipal ROSANA MARIA COSTA, concedida pelo Issem - Instituto 
de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 
967;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ENSINO SUPE-
RIOR, em virtude da aposentadoria voluntária por idade e tem-
po de contribuição - regra específica de magistério - da servidora 
pública municipal ROSANA MARIA COSTA, concedida através da 
Portaria Nº 020/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 19/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 108/2018
Publicação Nº 1546224

PORTARIANº 108/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal CATARINA LESCOWI-
CH, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais, através do Processo Nº 982;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de OPERADORA DE FOTOCOPIADORA, em virtude da aposen-
tadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora 
pública municipal CATARINA LESCOWICH, concedida através da 
Portaria Nº 056/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 19/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 109/2018
Publicação Nº 1546227

PORTARIANº 109/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DISPENSAR, a partir de 19/02/2018, CATARINA LESCOWICH 
do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PROTOCOLO 
GERAL, da Gerência de Atendimento ao Cidadão, da Diretoria de 
Atendimento ao Cidadão, da Secretaria Municipal da Administra-
ção, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 595/2017, de 
05/06/2017.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 110/2018
Publicação Nº 1546228

PORTARIANº 110/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição da servidora pública municipal MARIA HELENA DA 
SILVA DUTRA, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, através do Processo Nº 974;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ATENDENTE DE BERÇÁRIO, em virtude da aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública 
municipal MARIA HELENA DA SILVA DUTRA, concedida através da 
Portaria Nº 049/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 26/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 111/2018
Publicação Nº 1546230

PORTARIANº 111/2018
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal ROSALI MARIA PIN-
TER, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais, através do Processo Nº 981;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, al-
terada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 
20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 062/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efeti-
vo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, em virtude da apo-
sentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servi-
dora pública municipal ROSALI MARIA PINTER, concedida através 
da Portaria Nº 031/2018, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 26/02/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 112/2018
Publicação Nº 1546233

PORTARIANº 112/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 22/01/2018, o servidor 
celetista estável AUGUSTO FERREIRA DE ANDRADE do emprego 
público de Agente de Limpeza e Conservação.

Art.2º Em consequência, fica vago e automaticamente extinto o 
emprego público de Agente de Limpeza e Conservação.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/01/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 113/2018
Publicação Nº 1546234

PORTARIANº 113/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2018, CLAUDETE 
APARECIDA SARDAGNA do cargo efetivo de PROFESSORA DE EN-
SINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA PLENA, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1225/2011, 
de 12/12/2011.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 114/2018
Publicação Nº 1546236

PORTARIANº 114/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2018, DANIELE TE-
REZINHA FELDHAUS SEBOLD do cargo efetivo de SECRETÁRIA DE 
UNIDADE ESCOLAR, da Secretaria Municipal de Educação, do Po-
der Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 085/2010, de 
17/02/2010.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 115/2018
Publicação Nº 1546237

PORTARIANº 115/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2018, GABRIELE AL-
MEIDA DE ABREU do cargo efetivo de ENFERMEIRA, da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1597/2012, 
de 21/08/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 116/2018
Publicação Nº 1546238

PORTARIANº 116/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2018, GRACIELE 
FÁTIMA RIBEIRO do cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - ENSINO SUPERIOR, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1193/2012, 
de 29/05/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 117/2018
Publicação Nº 1546239

PORTARIANº 117/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2018, JANE AN-
DRÉA SATIG DA SILVA do cargo efetivo de AGENTE DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder 
Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1309/2011, 
de 12/12/2011.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 118/2018
Publicação Nº 1546240

PORTARIANº 118/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2018, PATRÍCIA 
MARIA ASSINI PUTKAMER do cargo efetivo de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 798/2011, de 
26/07/2011.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 119/2018
Publicação Nº 1546241

PORTARIANº 119/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2018, REINALDO 
LINDNER do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 538/2010, de 
14/06/2010.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 120/2018
Publicação Nº 1546243

PORTARIANº 120/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 02/02/2018, ADRIANA AN-
DREIAKE BURZI do cargo efetivo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Execu-
tivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 889/2012, de 
09/04/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 121/2018
Publicação Nº 1546244

PORTARIANº 121/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 02/02/2018, CRISTIANE 
DE OLIVEIRA MOLLER do cargo efetivo de PROFESSORA DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA PLENA, da Secretaria Munici-
pal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 187/2015, de 
19/02/2015.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1043

PORTARIA Nº 122/2018
Publicação Nº 1546245

PORTARIANº 122/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DEMITIR, a pedido, a partir de 02/02/2018, ANDREIA SI-
MONE STENGER do emprego público de Auxiliar de Enfermagem 
da Equipe de Saúde da Família - ESF, da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 982/2008, de 
03/07/2008.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 123/2018
Publicação Nº 1546247

PORTARIANº 123/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 06/02/2018, JOSIANE PA-
DILHA do cargo efetivo de AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 
da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Mu-
nicípio.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 161/2009, de 
04/02/2009.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 124/2018
Publicação Nº 1546248

PORTARIANº 124/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 06/02/2018, KAMILA RA-
BELLO do cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1872/2013, 
de 17/12/2013.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 125/2018
Publicação Nº 1546250

PORTARIANº 125/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 13/02/2018, GRAZIELA DE 
LIZ do cargo efetivo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 
da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Mu-
nicípio.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 570/2014, de 
28/03/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 126/2018
Publicação Nº 1546251

PORTARIANº 126/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 15/02/2018, EDINA 
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CATIANE CARVALHO do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMA-
GEM, da Secretaria Municipal de Saúde, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1229/2014, 
de 14/07/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 127/2018
Publicação Nº 1546252

PORTARIANº 127/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 15/02/2018, JOÃO PEDRO 
BARBOSA PEREIRA do cargo efetivo de AGENTE DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder 
Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 893/2012, de 
09/04/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 128/2018
Publicação Nº 1546254

PORTARIANº 128/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complemen-
tares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 
20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 063/2018/Semad-DGP, de 
26/02/2018, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 19/02/2018, MÁRCIA MA-
RIA GALESKI DAS CHAGAS do cargo efetivo de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1148/2017, 
de 20/11/2017.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 129/2018
Publicação Nº 1546256

PORTARIANº 129/2018
Substitui Membros da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (JARE).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 004/2018, de 22/02/2018, da 
União Jaraguaense das Associações de Moradores (Ujam);

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/03/2018, VALMIR FERREI-
RA CRISTOVÃO, como membro titular, em substituição a Luís C. 
Markiewicz; e ADRIANA LUCIA VARELA LISOT DELMONEGO, como 
membro suplente, em substituição a Laércio Machado, para re-
presentarem a União Jaraguaense das Associações de Moradores 
(Ujam), na qualidade de Representantes da Sociedade, na compo-
sição da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (JARE).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 
361/2017, de 07/04/2017, no que se refere a designação de Luís C. 
Markiewicz e Laércio Machado.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/03/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 130/2018
Publicação Nº 1546258

PORTARIANº 130/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica Municipal - 
LOM; do artigo 207, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017; e da ínte-
gra da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 27/05/2005, alterada pelas 
Leis Municipais Nºs 7.079/2015, de 17/07/2015, e 7.384/2017, de 
24/05/2017, c/c a Lei Complementar Municipal Nº 176/2016, de 
14/10/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 180/2018/Cogem, de 
27/02/2018, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
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Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/03/2018, a servidora pública mu-
nicipal MARIANA ARAÚJO MARCÓRIO CASTRO, matrícula 11006, 
ocupante do cargo de Procuradora Municipal, lotada na Procurado-
ria-Geral do Município, para presidir a TERCEIRA COMISSÃO PER-
MANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, consti-
tuída pela Portaria Nº 802/2016, de 26/09/2016, e alterações, em 
substituição a Karla Finger.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/03/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 131/2018
Publicação Nº 1546264

PORTARIANº 131/2018
Cria Comissões Permanentes de Processos Administrativos Gerais.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições 
previstas na alínea “d”, do inciso II, do artigo 90-K, da Lei Orgâ-
nica Municipal; e na Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 27/05/2005, 
alterada pelas Leis Municipais Nºs 7.079/2015, de 17/07/2015, e 
7.384/2017, de 24/05/2017, c/c a Lei Complementar Municipal Nº 
176/2016, de 14/10/2016; e

CONSIDERANDO o interesse público na apuração de possíveis ir-
regularidades ou ilegalidades no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, por ato de ofício ou em decorrência de denúncias;

CONSIDERANDO a necessidade de estudos, investigações, diligên-
cias, depoimentos, acareações, perícias, coleta de provas, dentre 
outros fatos que devem ser apurados em procedimento adminis-
trativo;

CONSIDERANDO o volume de trabalho e a complexidade da ma-
téria, sendo que a existência de comissões permanentes tutelam 
os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade, eficiência, da ampla defesa e do contraditório;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 154/2018/Cogem, de 
22/02/2018, da Controladoria-Geral do Município;
RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/03/2018, para compor a PRIMEI-
RA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
GERAL da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, órgão de delibe-
ração coletiva, para o exercício das funções de instauração, con-
dução, instrução e emissão de Relatório Final em procedimentos 
administrativos, os seguintes membros:

I - DÉBORA KOHLER PACKER, matrícula 11243-7, lotada na Secre-
taria Municipal da Fazenda, Presidente;

II - ROSILENE LONGUI PEREIRA, matrícula 81954-9, lotada na 
Controladoria-Geral do Município;

III - ALESSANDRA FABIOLA BALLOCK GROSSKLAGS, matrícula 
8612-5, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
e Abastecimento.
Parágrafo único. A presidência da Primeira Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Geral será exercida pelo membro refe-
rido no inciso I, do caput, deste artigo.

Art.2º DESIGNAR, a partir de 1º/03/2018, para compor a SEGUN-
DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
GERAL da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, órgão de delibe-
ração coletiva, para o exercício das funções de instauração, con-
dução, instrução e emissão de Relatório Final em procedimentos 
administrativos, os seguintes membros:

I - INGOMAR RICARDO ZIPPERER NETO, matrícula 10810-3, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, Presidente;

II - DAIANE ISABEL MALLMANN, matrícula 10461-2, lotada na Se-
cretaria Municipal da Administração;

III - EDEMARA PICCOLI CEZARIO, matrícula 8184-1, lotada no Ga-
binete do Prefeito.
Parágrafo único. A presidência da Segunda Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Geral será exercida pelo membro refe-
rido no inciso I, do caput, deste artigo.

Art.3º Em caso de impedimento, suspeição ou ausência de qual-
quer dos membros nas reuniões da Comissão, estes poderão ser 
substituídos, mediante interação entre as duas comissões.

Art.4º Este ato não se aplica aos Processos de Sindicância, de To-
mada de Contas Especial, Disciplinares, Licitatórios, de Readapta-
ção e Remanejamento, de Avaliação do Estágio Probatório, dentre 
outros em que houver designação especial e formal do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Art.5º Em face da responsabilidade da função, os membros farão 
jus a um adicional do equivalente em moeda corrente a 07 (sete) 
UPM’s (Unidades Padrão Municipal) para o Presidente e 3,5 (três 
vírgula cinco) UPM’s (Unidades Padrão Municipal) para cada um dos 
demais membros, por mês, independente do número de processos 
que participarem no mês, porém, desde que haja processo no mês 
em apreço ou a lavratura de ata de processo administrativo para 
o qual não tenha havido o respectivo pagamento da gratificação.

Art.6º A gratificação prevista no artigo 5º será devida aos membros 
mediante encaminhamento à Secretaria Municipal da Administra-
ção das atas de reuniões da Comissão, ocorridas no mês imedia-
tamente anterior, devidamente firmadas pelos presentes, cujo(a) 
titular da Secretaria às autenticará, encaminhando-as para o setor 
financeiro para pagamento.

Parágrafo único. A gratificação é pela participação, por processo, e 
não por ata, de modo que, havendo o pagamento da gratificação 
em determinado processo, não caberá outro pagamento, indepen-
dente do número de atas necessárias em cada processo.

Art.7º A gratificação ora instituída é de natureza transitória, sendo 
devida somente enquanto os servidores estiverem desenvolvendo 
as atividades inerentes à Comissão, não se incorporando ao venci-
mento em hipótese alguma, e não sofrendo incidência de qualquer 
outra gratificação ou vantagem pecuniária.

Art.8º A Comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário a elucidação do fato 
ou exigido por interesse da Administração.

Art.9º Na fase de instrução, a Comissão promoverá a tomada de 
depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, 
objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos 
fatos, garantindo a ampla defesa e o contraditório.

Art.10. Apreciada a defesa, a Comissão elaborará relatório minucio-
so, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as 
provas em que se baseou para formar a sua convicção.
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Art.11. O Processo Administrativo, com o relatório da Comissão, 
será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para 
julgamento.
Art.12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/03/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 132/2018
Publicação Nº 1546265

PORTARIANº 132/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, 
de 20/12/2017, e do parágrafo único, do artigo 45, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 31/05/2017, 
199/2017, de 26/07/2017, 205/2017, de 07/12/2017, e 208/2017, 
de 15/12/2017; e

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 025/2018/Semdra, de 
20/02/2018, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/02/2018, o servidor público muni-
cipal JOÃO SILVANIR IANEGITZ, matrícula 7682, ocupante do car-
go efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, para exercer suas funções 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimen-
to.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 133/2018
Publicação Nº 1546266

PORTARIANº 133/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal 
Nº 6.829/2014, de 14/03/2014; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 057/2018/Procon, de 
26/02/2018, do Procon de Jaraguá do Sul;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR os servidores públicos municipais CAMILA JU-
LIANA DOS SANTOS, matrícula 10943; MARCOS ROGÉRIO 

CRISTOFOLINI, matrícula 10991; e SAMIRA HELENA ABREU LEU-
TPRECHT, matrícula 81907, para, sob a presidência da primeira, 
comporem a COMISSÃO TÉCNICA responsável pela apreciação dos 
requerimentos de obtenção do Selo Amigo do Consumidor, em con-
formidade com a Lei Municipal Nº 6.829/2014, de 14/03/2014.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogada a Portaria Nº 295/2017, de 15/03/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 05 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

SEMED - PORTARIA Nº 001/2018
Publicação Nº 1544987

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 001/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, TATIANE DE FÁTIMA PRESTES CARPES, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Albano Kanzler 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 002/2018
Publicação Nº 1544991

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 002/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, TATIANE MILBRATZ, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Gertrudes Kanzler 40
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Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 003/2018
Publicação Nº 1544992

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 003/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, TATIANE TAMARA DA SILVA PRADO, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Prfª Leonir Pessatte Alves 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 004/2018
Publicação Nº 1544993

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 004/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, NEUZA MARIA NOGUEIRA, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

EMEB Helmuth Guilherme Duwe 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 005/2018
Publicação Nº 1544994

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 005/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, PAMELA DE CARVALHO, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Onélia Muller Ersching 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 006/2018
Publicação Nº 1544995

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 006/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, PATRICIA HASSE ONOFRE, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Alexander Enke 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 007/2018
Publicação Nº 1544996

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 007/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, RENATA CARVALHO NEVES, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Estrada Nova 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 008/2018
Publicação Nº 1544997

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 008/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, RENATA DE ASSIS PEREIRA, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Márcio Mauro Marcatto Filho 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 009/2018
Publicação Nº 1544998

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 009/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SAIONARA CRISTINE DE MIRA ZIMMERMANN, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a 
partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Jonas Alves de Souza 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 010/2018
Publicação Nº 1544999

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 010/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MAYARA SCHWEITZER BALSANELLI, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 011/2018
Publicação Nº 1545000

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 011/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARISTELA PIRES DE MEDEIROS NAGEL, para em Cará-
ter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir 
de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Jader Marcolla 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 012/2018
Publicação Nº 1545001

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 012/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LUCINEIA DE FRANÇA DA SILVA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Vitor Meirelles 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 013/2018
Publicação Nº 1545003

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 013/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 

Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei 
Complementar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei 
Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo 
de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JESSICA VEIGA BRAGA, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 014/2018
Publicação Nº 1545004

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 014/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, KAMILLA MARCIA DA SILVA VIEIRA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Waldir Edson Theilacker 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 015/2018
Publicação Nº 1545006

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 015/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, KARINI MAGENIS, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
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CMEI Guilherme Tribess 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 016/2018
Publicação Nº 1545007

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 016/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LENI FAURO ORTIZ, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 017/2018
Publicação Nº 1545009

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 017/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LETICIA MAISE KLEINE, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Estrada Nova 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 018/2018
Publicação Nº 1545010

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 018/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JANAINA DE LIMA DE CAMARGO, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI marcio Klinkoski 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 019/2018
Publicação Nº 1545012

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 019/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JAQUELINE MENDES DE SOUZA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Onélia Muller Ersching 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 020/2018
Publicação Nº 1545013

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 020/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 
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Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei 
Complementar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei 
Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo 
de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, GEOBETE FARIAS LEAL PODSKARBI, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 021/2018
Publicação Nº 1545015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 021/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, GIOVANA FRARON OSS, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Márcio Mauro Marcatto Filho 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 022/2018
Publicação Nº 1545016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 022/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ADALGISA ROOS REDECKER, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 023/2018
Publicação Nº 1545017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 023/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ANDREZA CARLA RAULINO ROTERS, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB PE Alberto Jacobs 20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 024/2018
Publicação Nº 1545018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 024/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, BRUNA MEINCHEIM, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 025/2018
Publicação Nº 1545019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 025/2018
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CHRISTIANE KARVAT, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 026/2018
Publicação Nº 1545020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 026/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DARLENE RAMOS CORREIA PEREIRA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Rodolpho Hufenuessler 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 027/2018
Publicação Nº 1545022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 027/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 
Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei 

Complementar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei 
Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo 
de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DHYESSICA SANTOS DA COSTA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Albano Kanzler 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 028/2018
Publicação Nº 1545024

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 028/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, EDINEIA SUSANE DA SILVA, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Erich Blosfeld 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 029/2018
Publicação Nº 1545025

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 029/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ELAINE DE SOUZA TOMELIN, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Guilherme Tribess 40
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Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 030/2018
Publicação Nº 1545027

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 030/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FABIANA DEMARCHI VIVIAN, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLA

CMEI Cecilia Satler Karsten 20

CMEI Daniel Carlos Pretti 20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 031/2018
Publicação Nº 1546279

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 031/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FABIANA DOS REIS MATIAS , para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 032/2018
Publicação Nº 1546281

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 032/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FLAVIA JEREMIAS DA SILVA , para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Alexander de Borba 20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 033/2018
Publicação Nº 1546283

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 033/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FLAVIA MABEL BRANDT , para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Gertrudes Kanzler 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 034/2018
Publicação Nº 1546287

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 034/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DEBORA MICHELLY OLIVEIRA DA SILVA BORTOLINI , 
para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação 
Infantil, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o qua-
dro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Apolônia Stählin Junks 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 035/2018
Publicação Nº 1546288

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 035/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JAQUELINE APARECIDA TABORDA RIBAS , para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a 
partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Waldir Edson Theilacker 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 036/2018
Publicação Nº 1546291

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 036/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSANA MACHADO , para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Márcio Mauro Marcatto Filho 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 037/2018
Publicação Nº 1546292

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 037/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, NATIELI APARECIDA DA SILVA , para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Rosa Maria Donini 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 038/2018
Publicação Nº 1546293

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 038/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VANEIDE MUELLER, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Profª Leonir Pessatte Alves 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 039/2018
Publicação Nº 1546294

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 039/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, THAIS COELHO DE SOUZA GAZANIGA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
02/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 040/2018
Publicação Nº 1546295

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 040/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SARAH SANTOS DE SOUZA RODRIGUES, para em Cará-
ter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir 
de 02/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Márcio Mauro Marcatto Filho 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 041/2018
Publicação Nº 1546296

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 041/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DEBORA LUCIA PRESTINI HEIDEN, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
02/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Alexander Enke 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 042/2018
Publicação Nº 1546297

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 042/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, TATIANE APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a 
partir de 02/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Márcio Mauro Marcatto Filho 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 043/2018
Publicação Nº 1546298

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 043/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VIVIANE FIEDLER, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 05/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Jader Marcolla 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 044/2018
Publicação Nº 1546300

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 044/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, NADINE DE OLIVEIRA FERNANDES HEGUEDICHI, para 
em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, 
a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 045/2018
Publicação Nº 1546302

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 045/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARISTELA REGINA DA SILVA RICARDO, para em Cará-
ter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir 
de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 046/2018
Publicação Nº 1546304

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 046/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ADRIANA ANDREIAKE BURZI, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Apolônia Stählin Junks 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 047/2018
Publicação Nº 1546305

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 047/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JENIFER MAIARA ANDRICH PAWLAK, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Robson da Silva Breis 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 048/2018
Publicação Nº 1546307

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 048/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARINEUSA WIGGERS DE SOUZA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Waldir Edson Theilacker 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 049/2018
Publicação Nº 1546310

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 049/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LUCIANE STUY WEISSHEIMER, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Estrada Nova 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 050/2018
Publicação Nº 1546313

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 050/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ADILCENEIA BECKER DA SILVA FERRAZZA, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a 
partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

EMEB Vitor Meirelles 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 051/2018
Publicação Nº 1546315

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 051/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MAIARA CRISTINE DE SOUZA SOARES, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

EMEB Alexander de Borba 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 052/2018
Publicação Nº 1546318

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 052/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VANESSA HEIN, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 07/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

EMEB Apolônia Stählin Junks 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 053/2018
Publicação Nº 1546326

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 053/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, BRUNA STOCKSCHNEIDER PEREIRA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Onélia Muller Ersching 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 054/2018
Publicação Nº 1546327

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 054/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARCIA RONCHI DE ARAUJO, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Guilherme Tribess 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 055/2018
Publicação Nº 1546330

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 055/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DENISE SCHEIDT, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 07/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Profª Ilse Dumke Giese 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 056/2018
Publicação Nº 1546332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 056/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FRANCIELI GONÇALVES DE OLIVEIRA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Guilherme Tribess 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 057/2018
Publicação Nº 1546334

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 057/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARIA APARECIDA PRUSS PETRY, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 058/2018
Publicação Nº 1546336

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 058/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, GISELE SOARES DOS SANTOS, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Estrada Nova 20

CMEI Mario Nicollini 20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 059/2018
Publicação Nº 1546339

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 059/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, REGIANE RAQUEL DUTRA, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 07/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

EMEB Ribeirão Cavalo 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 060/2018
Publicação Nº 1546340

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 060/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ANELICE WELLER DE FRANÇA para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

EMEB Rodolpho Dornbusch 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1654/2017
Publicação Nº 1545085

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1654/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 704/2017, de 10.07.2017, que ad-
mitiu MARIA ELIANE PEREIRA DE SOUZA , para em Caráter Tem-
porário atuar como Auxiliar de Sala , no período de 17.09.2017 a 
16.04.2017

Jaraguá do Sul, 22 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 13/2018
Publicação Nº 1545286

PORTARIA Nº 13/2018
Estabelece Procedimentos Internos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da resolução 14/2017 a qual estabelece critérios para registro e controle de frequência dos servidores 
da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os trabalhos administrativos, a carga horária e horário de expediente diferenciado de alguns 
servidores do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de maior agilidade nos procedimentos administrativos internos e de mantermos documentados horários 
diferenciados;

RESOLVE:
Art. 1º O expediente da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul será das 08h às 12h e das 13h30min às 17h de segunda a quinta-feira e das 
07h30min às 13h30min na sexta-feira, observando-se o horário das sessões.

Art. 2º Fica definido que os servidores poderão cumprir, conforme determinado na presente Portaria, os seguintes horários:
Código Segunda a quinta Sexta CHS

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída

022 07:30 11:30 13:00 16:30 07:30 13:30 36h

030 07:30 13:30 07:30 13:30 30h

051 08:00 11:30 13:00 17:00 07:30 13:30 36h

052 08:00 12:00 13:30 17:00 07:30 13:30 36h

053 08:00 12:00 13:00 16:30 07:30 13:30 36h

101 08:30 12:00 13:00 17:00 07:30 13:30 36h

100 08:30 12:00 13:30 17:30 07:30 13:30 36h

120 10:00 13:30 14:30 18:30 12:30 18:30 36h

110 12:30 18:30 12:30 18:30 30h

081 08:00 14:00 2ª e 4º 15:00 21:00 3ª e 5ª 08:00 14:00 30h

130 07:00 21:00 07:00 21:00 36h

Art. 3º Fica estabelecido que, os servidores abaixo mencionados, cumprirão horário diferenciado de trabalho conforme discriminado:
· Horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 16:30 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira:
Débora Lanznaster Vegini
Francielle Berlarmino Boeing
Idianara dos Santos
Joel Luis Correa
Mariana Schmitz Martins
Maurício Rodolpho da Silva

· Horário das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira:
Ana Paula Ern
Naiana Sousa Pereira
Rogério Nivaldo Winter

· Horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 16:30 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira:
Abigail do Nascimento Severiano
Augusto Atherino Neves
Carlos Ricardo Woeltje
Fabiana de Souza Stringari
Regis Wojanh Junior

· Horário das 08:30 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira:
Flávia Meyer
Larissa Mendes Soares
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Tarcízio Rodrigues Pinto

· Horário das 08:30 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira:
Eliezer Antunes
Francieli Alves Theodoro
Josué Kasmirski
Maria do Carmo Delgado de Souza
Simone Jark

· Horário compreendido entre as 07:00 e as 21:00, no qual, Assessores Parlamentares, Auxiliar de Áudio Vídeo e Sistemas, Chefes de Ga-
binete, Gerente de Atos Legislativos, Gerente de Comunicação Social e Procurador Chefe Legislativo, deverão cumprir carga horária diária 
de 7 horas e 30 minutos de Segunda a Quinta-feira, com intervalo mínimo de 60 minutos para descanso e refeição, e de 6 horas diárias na 
Sexta-feira.

Servidores com carga horária semanal de 30h:
· Horário das 07:30 as 13:30 de Segunda a Sexta-feira
Mariana Sciascia Riedel Fischer

· Horário das 12:30 as 18:30 de Segunda a Sexta-feira
Mateus Cidral Machado
Polyana Carolina de Souza

· Horário das 08:00 as 14:00 Segunda, Quarta e Sexta-feira e das 15:00 as 21:00 Terça e Quinta-feira:
Tiago Rosário de Santana

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 05 de março de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 05 de março de 2018.
ANDERSON KASSNER
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N 5349
Publicação Nº 1546121

DECRETO N° 5.349 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.134 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2017, PELO ARTIGO 15 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor R$ 45.046,74 (quarenta e cinco mil, 
quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos), por conta do 
superávit financeiro do exercício anterior, dos recursos próprios do 
município:

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 01 Secretaria de Educação
Proj./Atividade: 1.039 Aquisição de Equipamento e Material Perma-
nente Educação Infantil
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0001.000000-
260
Valor: R$ 42.770,00

Órgão: 08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Unidade Orçamentária: 08 – Assistência de Operações de Serviços 
Rurais
Proj./Atividade: 2.022 Manutenção da Gerencia do Meio Ambiente
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-
261
Valor: R$ 2.276,74

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 05 de março de 2018.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N° 5.350 
Publicação Nº 1546118

DECRETO N° 5.350 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.134 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2017, PELO ARTIGO 16 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 1.435,29 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e nove centa-
vos) destinados a suplementar a dotação abaixo descrita:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 03 Coordenadoria de Comunicação, Cultura 
e Eventos
Proj./Atividade: 2.021 Manutenção da Coordenadoria de Comuni-
cação, Cultura e Eventos
Modalidade Aplicação: 
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-20

Valor: R$ 1.435,29

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 03 Coordenadoria de Comunicação, Cultura 
e Eventos
Proj./Atividade: 2.021 Manutenção da Coordenadoria de Comuni-
cação, Cultura e Eventos
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-19

Valor: R$ 1.435,29

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 05 de março de 2018
Dioclésio Ragnini
Prefeito

ERRATA AO EXTRATO PL 08/2018/FMS - PP 04/2018/
FMS

Publicação Nº 1546130

ERRATA
PREFEITURA DE JOAÇABA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018/FMS

No aviso de licitação referente ao Processo Licitatório nº 08/2018/
FMS – Edital PP nº 04/2018/FMS, publicado no DOM em 28/02/2018: 
cujo objeto é a “Registro de Preços para a aquisição eventual e 
futura de fraldas descartáveis, infantis e geriátricas, destinadas a 
manutenção dos programas e serviços atendidos pela Assistência 
Social da Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba, SC”:

1) ONDE SE LÊ: “Data da abertura: Dia 30/03/2018,a partir das 
14 horas”;
LEIA-SE: “Data da abertura: Dia 03/04/2018, a partir das 14 horas”.

2) ONDE SE LÊ: “Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
14 horas do dia 30/03/2018”;
LEIA-SE: “Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14 ho-
ras do dia 03/04/2018”.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, 02 de março de 2018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
VALMOR JOÃO REISDORFER - Secretário



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1105

Lacerdópolis

Prefeitura

CONTRATO 14-2018
Publicação Nº 1545597

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SENAI

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 14/2018
CONTRATANTE: Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, 
centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 
24, neste ato representado pela prefeita de Lacerdópolis em Exer-
cício, Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi.

CONTRATADA: SENAI – SC - LUZERNA (Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial de Santa Catarina), pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 03.774.688/0010-46, com sede na Rua Vigário Frei 
João, n. 400, Bairro Centro, Luzerna/SC, representada por sua Di-
retora de Unidade – Região (Centro Oeste), Silvana Meneghini, CPF 
892.834.909 – 59.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Prestação de serviços educacionais, especificamente o Curso de 
Modelagem e Costura Básica, com carga horária de 80 (oitenta) 
horas aula, para os moradores do Município de Lacerdópolis/SC, 
conforme proposta anexa.

CLÁSULA SEGUNDA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRATA-
DA, em moeda corrente, o valor total de até R$ 15.280,00 (quinze 
mil duzentos e oitenta reais), parcelado, em 05 (cinco) vezes de R$ 
3.056,00 (três mil e cinquenta e seis reais), com vencimento para 
10/03/2018 e as demais no dia 10 de cada mês, sucessivamente.
§1° - Esse valor corresponde ao máximo de 25 (vinte e cinco) ins-
crições no curso, conforme “Autorização de Faturamento” (anexa).
§2º - O preço acima comporta todas as despesas para execução 
dos serviços e não sofrerá reajuste nem atualização de valores.
§3º - Caso haja desistência de algum aluno, fica a contratada obri-
gada a informar o contratante para abatimento de valores relativo 
aos boletos bancários.
§4º - A Nota Fiscal deverá ser emitida ao Município de Lacerdópo-
lis, CNPJ 82.939.471/0001-24.
§5º - Anexar à Nota Fiscal boleto bancário para pagamento e os 
relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativa-
mente o atendimento ao objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

O contrato terá vigência por 10 (dez) meses (de março a dezembro 
de 2018), a contar da sua assinatura e publicação do mesmo na 
imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, § único da 
Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente:

ORGAO: 03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS JURÍ-
DICOS
UNIDADE: 01-SECR.DE ADMINISTRAÇÃO E SERV.JURÍDICOS

Proj/At. 04.122.1002.2.003-MANUT.SERV.ADMINSTR.PESSOAL E 
MATERIAL
Compl.Elem.: 3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de Seleção e Trei-
namento (09)
Recurso: 0000-Recursos Ordinários CLÁUSULA QUINTA - OBRIGA-
ÇÕES DO CONTRATANTE

a) Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar 
o pagamento da CONTRATADA;
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas;
c) Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação;
d) Fornecer todo o material necessário para as aulas práticas (te-
cidos, ribanas, elásticos, linhas e demais materiais solicitados pela 
professora);
e) Adequar às instalações elétricas para a instalação das máquinas 
de costura;
f) Inscrever os alunos em formulário específico entregar ao SENAI, 
acompanhado da documentação dos alunos.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Fornecer os serviços objeto deste contrato e obedecendo rigoro-
samente as suas cláusulas;
b) Além das obrigações decorrentes da legislação específica (ética 
profissional e procedimentos adequados), cabe ainda à CONTRA-
TDA, prestar os serviços contratados de acordo com a melhor téc-
nica aplicada à espécie, com zelo diligência e economia, sempre 
em rigorosa observância à legislação e às cláusulas e condições 
estabelecidas;
c) Acatar as determinações que lhe forem passadas, bem como co-
municar qualquer irregularidade ou descumprimento do presente 
contrato ao Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
d) Responder pelos danos que resultem de imperícia, imprudência 
ou negligência de acordo com os princípios gerais de responsabili-
dade civil e administrativa;
e) Não transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato;
f) Isentar completamente o CONTRATANTE de qualquer responsa-
bilidade civil, administrativa, criminal ou trabalhista provenientes 
da execução deste contrato;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes ao transporte, estadia 
e alimentação dos prepostos disponibilizados para a prestação dos 
serviços;
h) Disponibilizar pessoal técnico especializado;
i) Receber pelos serviços prestados de acordo com os prazos e 
condições previstos neste contrato;
j) Comunicar o CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência da 
falta ou interrupção dos serviços, independente do motivo;
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos de ordem 
trabalhista, previdenciária, cíveis ou criminais, bem como tributos 
de qualquer espécie devidos em decorrência da prestação dos ser-
viços, objeto deste contrato.
l) Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE.
m) Fornecer as máquinas de costura;
n) Fornecer o material teórico;
o) Fornecer profissional competente para ministrar as aulas;
p) Fornecer os certificados de conclusão, desde que preenchidos os 
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requisitos (alcançar 75% de frequência no curso).

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO

§1º - O curso será em sala fornecida pelo contratante, em Lacer-
dópolis/SC;
§2º - As aulas serão ministradas em dias e horários a serem defi-
nidos;
§3º - O conteúdo programático será de acordo com o respectivo 
curso, constante na proposta.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

8.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato e/ou o descum-
primento das normas contratuais ou editalícias por parte da CON-
TRATADA, sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, das 
seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a Administração por um período de 02 
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

8.2 - Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor de uma prestação mensal, quando a CON-
TRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização 
e/ou controle dos serviços;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a 
terceiros;
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou 
especificações, independente da obrigação de fazer as correções 
necessárias as suas expensas;
d) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais 
e municipais;
e) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto 
contratado.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

O presente contrato será rescindido de pleno direito, independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, em conformidade 
com as disposições dos arts. 77, 78, 79 e 80 da Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n. 8.666/93 
(art. 24, inciso XIII), recorrendo-se ainda à analogia, aos costu-
mes e aos princípios gerais de Direito. Rege-se, ainda, pelas leis 
próprias relativas à educação e a dispensa ou inexigibilidade que 
o originou.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que consti-
tuirá prova de sua efetiva entrega;
b) A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não im-
plicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas;
c) Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos 
serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de 
Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Lacerdópolis/SC, 23 de fevereiro 2018.
OLIDES RITA DALL’ORSOLETTAVETORAZI
Prefeita de Lacerdópolis em Exercício
CONTRATANTE

SILVANA MENEGHINI
Diretora SENAI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 

CONTRATO 15-2018
Publicação Nº 1545603

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SENAI

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 15/2018
CONTRATANTE: Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, 
centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 
24, neste ato representado pelo prefeita de Lacerdópolis em Exer-
cício, Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi.

CONTRATADA: SENAI- SC- LUZERNA (Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial de Santa Catarina), pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 03.774.688/0010-46, com sede na Rua Vigário Frei 
João, n. 400, Bairro Centro, Luzerna/SC, representada por sua Di-
retora de Unidade – Região (Centro Oeste), Silvana Meneghini, CPF 
892.834.909 – 59.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Prestação de serviços educacionais, especificamente o Curso de 
Eletricista Instalador Rural Básico, com carga horária de 59 (cin-
quenta e nove horas) horas aula, para os produtores do Município 
de Lacerdópolis/SC, conforme proposta anexa.

CLÁSULA SEGUNDA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRA-
TADA, em moeda corrente, o valor total de até R$ 11.770,00 (onze 
mil, setecentos e setenta reais), parcelado, em 05 (cinco) vezes de 
R$ 2.354,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais), sendo 
a primeira com vencimento para 10/03/2018 e as demais no dia 10 
de cada mês, sucessivamente.
§1° - Esse valor corresponde a 25 (vinte e cinco) inscrições no 
curso, conforme “Autorização de Faturamento” (anexa).
§2º - O preço acima comporta todas as despesas para execução 
dos serviços e não sofrerá reajuste nem atualização de valores.
§3º - Caso haja desistência de algum aluno, fica a contratada obri-
gada a informar o contratante para abatimento de valores relativo 
aos boletos bancários.
§4º - A Nota Fiscal deverá ser emitida ao Município de Lacerdópo-
lis, CNPJ 82.939.471/0001-24.
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§5º - Anexar à Nota Fiscal boleto bancário e os relatórios de ativi-
dades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendi-
mento ao objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

O contrato terá vigência por 10 (dez) meses (de março a dezembro 
de 2018), a contar da sua assinatura e publicação do mesmo na 
imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, § único da 
Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente:

ORGAO: 03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS JURÍ-
DICOS
UNIDADE: 01-SECR.DE ADMINISTRAÇÃO E SERV.JURÍDICOS
Proj/At. 04.122.1002.2.003-MANUT.SERV.ADMINSTR.PESSOAL E 
MATERIAL
Compl.Elem.: 3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de Seleção e Trei-
namento (09)
Recurso: 0000-Recursos Ordinários CLÁUSULA QUINTA - OBRIGA-
ÇÕES DO CONTRATANTE

a) Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar 
o pagamento da CONTRATADA;
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas;
c) Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação;

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer os serviços objeto deste contrato e obedecendo rigoro-
samente as suas cláusulas;
b) Além das obrigações decorrentes da legislação específica (ética 
profissional e procedimentos adequados), cabe ainda à CONTRA-
TDA, prestar os serviços contratados de acordo com a melhor téc-
nica aplicada à espécie, com zelo diligência e economia, sempre 
em rigorosa observância à legislação e às cláusulas e condições 
estabelecidas;
c) Acatar as determinações que lhe forem passadas, bem como co-
municar qualquer irregularidade ou descumprimento do presente 
contrato ao Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
d) Responder pelos danos que resultem de imperícia, imprudência 
ou negligência de acordo com os princípios gerais de responsabili-
dade civil e administrativa;
e) Não transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato;
f) Isentar completamente o CONTRATANTE de qualquer responsa-
bilidade civil, administrativa, criminal ou trabalhista provenientes 
da execução deste contrato;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes ao transporte, estadia 
e alimentação dos prepostos disponibilizados para a prestação dos 
serviços;
h) Disponibilizar pessoal técnico especializado;
i) Receber pelos serviços prestados de acordo com os prazos e 
condições previstos neste contrato;
j) Comunicar o CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência da 
falta ou interrupção dos serviços, independente do motivo;
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos de ordem 
trabalhista, previdenciária, cíveis ou criminais, bem como tributos 
de qualquer espécie devidos em decorrência da prestação dos ser-
viços, objeto deste contrato.
l) Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO

§1º - O curso acontece em sala fornecida pelo contratante, em 
Lacerdópolis/SC;
§2º - As aulas serão ministradas em dias e horários a serem defi-
nidos;
§3º - O material utilizado em aulas teóricas e laboratoriais, assim 
como os EPI’s, são fornecidos pela contratada.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

8.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato e/ou o descum-
primento das normas contratuais ou editalícias por parte da CON-
TRATADA, sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, das 
seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a Administração por um período de 02 
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

8.2 - Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor de uma prestação mensal, quando a CON-
TRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização 
e/ou controle dos serviços;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a 
terceiros;
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou 
especificações, independente da obrigação de fazer as correções 
necessárias as suas expensas;
d) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais 
e municipais;
e) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto 
contratado.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

O presente contrato será rescindido de pleno direito, independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, em conformidade 
com as disposições dos arts. 77, 78, 79 e 80 da Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n. 8.666/93 
(art. 24, inciso XIII), recorrendo-se ainda à analogia, aos costu-
mes e aos princípios gerais de Direito. Rege-se, ainda, pelas leis 
próprias relativas à educação e a dispensa ou inexibilidade que o 
originou.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que consti-
tuirá prova de sua efetiva entrega;
b) A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não im-
plicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas;
c) Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos 
serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de 
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Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Lacerdópolis/SC, 23 de fevereiro 2018.
OLIDES RITA DALL’ORSOLETTAVETORAZI
Prefeita de Lacerdópolis em Exercício
CONTRATANTE

SILVANA MENEGHINI
Diretora SENAI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 

CONTRATO 16-2018
Publicação Nº 1545619

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SENAI

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 16/2018
CONTRATANTE: Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, 
centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 
24, neste ato representado pela prefeita de Lacerdópolis em Exer-
cício, Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi.

CONTRATADA: SENAI- SC- LUZERNA (Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial de Santa Catarina), pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 03.774.688/0010-46, com sede na Rua Vigário Frei 
João, n. 400, Bairro Centro, Luzerna/SC, representada por sua Di-
retora de Unidade – Região (Centro Oeste), Silvana Meneghini, CPF 
892.834.909 – 59.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Prestação de serviços educacionais, especificamente o Curso de 
Iniciação Profissional em Mecatrônica, com carga horária de 140 
(cento e quarenta) horas aula, para jovens a partir de até 12 (doze) 
anos que residem no Município de Lacerdópolis, conforme proposta 
anexa.

CLÁSULA SEGUNDA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRA-
TADA, em moeda corrente, o valor total de até R$ 11.850,00 (onze 
mil, oitocentos e cinquenta reais), parcelado, em 10 (dez) vezes de 
R$ 1.185,00 (mil, cento e oitenta e cinco reais), sendo a primeira 
com vencimento para 10/03/2018 e as demais no mesmo dia su-
cessivamente.
§1° - Esse valor corresponde a 15 (quinze) inscrições no curso, 
sendo o valor unitário de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais) 
por cada aluno, conforme “Autorização de Faturamento” (anexa).
§2º - O preço acima comporta todas as despesas para execução 
dos serviços e não sofrerá reajuste nem atualização de valores.
§3º - Caso haja desistência de algum aluno, fica a contratada obri-
gada a informar o contratante para abatimento de valores relativo 
aos boletos bancários.
§4º - A Nota Fiscal deverá ser emitida ao Município de Lacerdópo-
lis, CNPJ 82.939.471/0001-24.

§5º - Anexar à Nota Fiscal boleto bancário para pagamento e os 
relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativa-
mente o atendimento ao objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

O contrato terá vigência por 10 (dez) meses (de março a dezembro 
de 2018), a contar da sua assinatura e publicação do mesmo na 
imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, § único da 
Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente:

ORGAO: 03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS JURÍ-
DICOS
UNIDADE: 01-SECR.DE ADMINISTRAÇÃO E SERV.JURÍDICOS
Proj/At. 04.122.1002.2.003-MANUT.SERV.ADMINSTR.PESSOAL E 
MATERIAL
Compl.Elem.: 3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de Seleção e Trei-
namento (09)
Recurso: 0000-Recursos Ordinários CLÁUSULA QUINTA - OBRIGA-
ÇÕES DO CONTRATANTE

a) Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar 
o pagamento da CONTRATADA;
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas;
c) Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação;
d) Fornecer o transporte para os alunos até a sede da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer os serviços objeto deste contrato e obedecendo rigoro-
samente as suas cláusulas;
b) Além das obrigações decorrentes da legislação específica (ética 
profissional e procedimentos adequados), cabe ainda à CONTRA-
TDA, prestar os serviços contratados de acordo com a melhor téc-
nica aplicada à espécie, com zelo diligência e economia, sempre 
em rigorosa observância à legislação e às cláusulas e condições 
estabelecidas;
c) Acatar as determinações que lhe forem passadas, bem como co-
municar qualquer irregularidade ou descumprimento do presente 
contrato ao Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
d) Responder pelos danos que resultem de imperícia, imprudência 
ou negligência de acordo com os princípios gerais de responsabili-
dade civil e administrativa;
e) Não transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato;
f) Isentar completamente o CONTRATANTE de qualquer responsa-
bilidade civil, administrativa, criminal ou trabalhista provenientes 
da execução deste contrato;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes ao transporte, estadia 
e alimentação dos prepostos disponibilizados para a prestação dos 
serviços;
h) Disponibilizar pessoal técnico especializado;
i) Receber pelos serviços prestados de acordo com os prazos e 
condições previstos neste contrato;
j) Comunicar o CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência da 
falta ou interrupção dos serviços, independente do motivo;
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos de ordem 
trabalhista, previdenciária, cíveis ou criminais, bem como tributos 
de qualquer espécie devidos em decorrência da prestação dos ser-
viços, objeto deste contrato.
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l) Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO

§1º - O curso acontecerá em sala específica da sede da contratada, 
em Joaçaba/SC;
§2º - As aulas serão ministradas em dias e horários a serem defi-
nidos;
§3º - O material utilizado em aulas teóricas e laboratoriais, assim 
como os EPI’s, são fornecidos pela contratada.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

8.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato e/ou o descum-
primento das normas contratuais ou editalícias por parte da CON-
TRATADA, sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, das 
seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a Administração por um período de 02 
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

8.2 - Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor de uma prestação mensal, quando a CON-
TRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização 
e/ou controle dos serviços;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a 
terceiros;
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou 
especificações, independente da obrigação de fazer as correções 
necessárias as suas expensas;
d) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais 
e municipais;
e) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto 
contratado.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

O presente contrato será rescindido de pleno direito, independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, em conformidade 
com as disposições dos arts. 77, 78, 79 e 80 da Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n. 8.666/93 
(art. 24, inciso XIII), recorrendo-se ainda à analogia, aos costu-
mes e aos princípios gerais de Direito. Rege-se, ainda, pelas leis 
próprias relativas à educação e a dispensa ou inexibilidade que o 
originou.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que consti-
tuirá prova de sua efetiva entrega;
b) A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não im-
plicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas;
c) Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos 
serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de 
Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Lacerdópolis/SC, 23 de fevereiro 2018.
OLIDES RITA DALL’ORSOLETTAVETORAZI
Prefeita de Lacerdópolis em Exercício
CONTRATANTE

SILVANA MENEGHINI
Diretora SENAI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 

CONTRATO 17-2018
Publicação Nº 1545620

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SENAI

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 17/2018
CONTRATANTE: Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, 
centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 
24, neste ato representado pela prefeita de Lacerdópolis em Exer-
cício, Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi.

CONTRATADA: SENAI- SC- LUZERNA (Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial de Santa Catarina), pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 03.774.688/0010-46, com sede na Rua Vigário Frei 
João, n. 400, Bairro Centro, Luzerna/SC, representada por sua Di-
retora de Unidade – Região (Centro Oeste), Silvana Meneghini, CPF 
892.834.909 – 59.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Prestação de serviços educacionais, especificamente o Curso de 
Iniciação Profissional em Processos de Fabricação Mecânica, com 
carga horária de 174 (cento e setenta e quatro) horas aula, para 
jovens a partir de 12 (doze) anos que residem no Município de 
Lacerdópolis, conforme proposta anexa.

CLÁSULA SEGUNDA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRA-
TADA, em moeda corrente, o valor total de até R$ 17.220,00 (de-
zessete mil, duzentos e vinte reais), parcelado em 10 (dez) vezes 
de R$ 1.722,00 (mil, setecentos e vinte e dois reais), sendo a pri-
meira com vencimento para 10/03/2018 e as demais no mesmo dia 
sucessivamente.
§1° - Esse valor corresponde a 15 (quinze) inscrições no curso, 
sendo o valor unitário de R$ 1.148,00 (mil cento e quarenta e 
oito reais) por cada aluno, conforme “Autorização de Faturamento” 
(anexa).
§2º - O preço acima comporta todas as despesas para execução 
dos serviços e não sofrerá reajuste nem atualização de valores.
§3º - Caso haja desistência de algum aluno, fica a contratada obri-
gada a informar o contratante para abatimento de valores relativo 
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aos boletos bancários.
§4º - A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Município de Lacer-
dópolis, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24.
§5º - Anexar à Nota Fiscal os relatórios de atividades que demons-
trem quantitativa e qualitativamente o atendimento ao objeto con-
tratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

O contrato terá vigência por 10 (dez) meses (de março a dezembro 
de 2018), a contar da sua assinatura e publicação do mesmo na 
imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, § único da 
Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente:

ORGAO: 03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS JURÍ-
DICOS
UNIDADE: 01-SECR.DE ADMINISTRAÇÃO E SERV.JURÍDICOS
Proj/At. 04.122.1002.2.003-MANUT.SERV.ADMINSTR.PESSOAL E 
MATERIAL
Compl.Elem.: 3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de Seleção e Trei-
namento (09)
Recurso: 0000-Recursos Ordinários CLÁUSULA QUINTA - OBRIGA-
ÇÕES DO CONTRATANTE

a) Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar 
o pagamento da CONTRATADA;
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas;
c) Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação;
d) Fornecer o transporte para os alunos até a sede da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Fornecer os serviços objeto deste contrato e obedecendo rigoro-
samente as suas cláusulas;
b) Além das obrigações decorrentes da legislação específica (ética 
profissional e procedimentos adequados), cabe ainda à CONTRA-
TDA, prestar os serviços contratados de acordo com a melhor téc-
nica aplicada à espécie, com zelo diligência e economia, sempre 
em rigorosa observância à legislação e às cláusulas e condições 
estabelecidas;
c) Acatar as determinações que lhe forem passadas, bem como co-
municar qualquer irregularidade ou descumprimento do presente 
contrato ao Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
d) Responder pelos danos que resultem de imperícia, imprudência 
ou negligência de acordo com os princípios gerais de responsabili-
dade civil e administrativa;
e) Não transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato;
f) Isentar completamente o CONTRATANTE de qualquer responsa-
bilidade civil, administrativa, criminal ou trabalhista provenientes 
da execução deste contrato;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes ao transporte, estadia 
e alimentação dos prepostos disponibilizados para a prestação dos 
serviços;
h) Disponibilizar pessoal técnico especializado;
i) Receber pelos serviços prestados de acordo com os prazos e 
condições previstos neste contrato;
j) Comunicar o CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência da 
falta ou interrupção dos serviços, independente do motivo;

k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos de ordem 
trabalhista, previdenciária, cíveis ou criminais, bem como tributos 
de qualquer espécie devidos em decorrência da prestação dos ser-
viços, objeto deste contrato.
l) Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO

§1º - O curso acontecerá em sala específica da sede da contratada, 
em Joaçaba/SC;
§2º - As aulas serão ministradas em dias e horários a serem defi-
nidos;
§3º - O material utilizado em aulas teóricas e laboratoriais, assim 
como os EPI’s, são fornecidos pela contratada.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

8.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato e/ou o descum-
primento das normas contratuais ou editalícias por parte da CON-
TRATADA, sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, das 
seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a Administração por um período de 02 
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

8.2 - Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor de uma prestação mensal, quando a CON-
TRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização 
e/ou controle dos serviços;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a 
terceiros;
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou 
especificações, independente da obrigação de fazer as correções 
necessárias as suas expensas;
d) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais 
e municipais;
e) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto 
contratado.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

O presente contrato será rescindido de pleno direito, independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, em conformidade 
com as disposições dos arts. 77, 78, 79 e 80 da Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n. 8.666/93 
(art. 24, inciso XIII), recorrendo-se ainda à analogia, aos costu-
mes e aos princípios gerais de Direito. Rege-se, ainda, pelas leis 
próprias relativas à educação e a dispensa ou inexibilidade que o 
originou.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que consti-
tuirá prova de sua efetiva entrega;
b) A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não im-
plicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas;
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c) Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos 
serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de 
Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Lacerdópolis/SC, 23 de fevereiro 2018.
OLIDES RITA DALL’ORSOLETTAVETORAZI
Prefeita de Lacerdópolis em Exercício
CONTRATANTE

SILVANA MENEGHINI
Diretora SENAI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 

Nome: ____________________________  
CPF/MF: _________________________________ 
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Lages

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO- CREDENCIAMENTO PARA DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS
Publicação Nº 1545477

EDITAL DE CHAMAMENTO
CREDENCIAMENTO PARA DOAÇÃO
DE BENS INSERVÍVEIS

O MUNICÍPIO DE LAGES, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, com sede na Rua Benjamin Constant n.° 
13, Centro, Lages, SC, torna público para conhecimento de todos, que a partir de 12/03/2018 estará aberto o Processo de Cadastramento 
de Entidades para recebimento de Bens Inservíveis do Município de Lages. O cadastramento de cada entidade é intransferível e dar-se-à 
no período de 12 a 30 de Março de 2018, das 08:00h às 12:00 e das 14:00 às 18:00h , na Gerência de Patrimônio, localizado na sede do 
Município, devendo os interessados apresentarem o documentos necessários.
O Edital será publicado no átrio do Poder Executivo e disponível no site www.lages.sc.gov.br .

Lages, 06 de março de 2018.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

PP 12/2018 SMS, PE 10/2018 PML, PP 11/2018 SMS, PE 11/2018 SMS
Publicação Nº 1545466

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 12/2018 SMS
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Oftalmológicos, Raio X, Ultrassonografia e outros para uso na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Abertura: 27/03/2018 às 14h
Valor Estimado: R$ 461.243,83

Modalidade: Pregão Eletrônico 10/2018 PML
Objeto: Aquisição de uma Minicarregadeira com acessórios, para uso na Manutenção da Limpeza Pública feita pela Secretaria de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente.
Abertura: 29/03/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 220.633,33

Modalidade: Pregão Presencial 11/2018 SMS
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Enfermagem e Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
Abertura: 29/03/2018 às 14h
Valor Estimado: R$ 2.518.314,67

Modalidade: Pregão Eletrônico 11/2018 SMS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos Antropométricos para uso no Programa de Saúde da Família.
Abertura: 02/04/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 75.231,48

Lages, 06 de março de 2018.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

PREGAO 07/2018-PML
Publicação Nº 1545262

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 07/2018-PML

O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, para o fornecimento de combustíveis gasolina, 
álcool e gás veicular para a Administração e suas autarquias, no dia 16 de março de 2018 as 14:00 horas. Informações e documentação 
encontram-se à disposição dos interessados, conforme pedido ao e-mail pmlcompras99@gmail.com, telefone (48)3644.0832 ou na sede, 
sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas

Laguna, em 05 de março de 2018.
Waldomiro Souza Netto – Pregoeiro.
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Lajeado Grande

Prefeitura

DECRETO N° 018/2018 DE 05/03/2018 DECRETA ESTABILIDADE DO SERVIDOR  PÚBLICO MUNICIPAL 
REGIANE BADIA, NO CARGO DE INSTRUTOR DE INFORMATICA EM VIRTUDE DO CUMPRIMENTO DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO E DA OUTRAS  PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1545744

DECRETO n.018/2018
De 05/03/2018
“DECRETA ESTABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL REGIANE BADIA, NO CARGO DE INSTRUTOR DE INFORMATICA EM VIRTU-
DE DO CUMPRIMENTO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente com o art. 20 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais
CONSIDERANDO o cumprimento do estágio probatório, nos termos do Art. 20º Parágrafo Único do Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais;
CONSIDERANDO os boletins de avaliação da Comissão de Avaliação, dando conta que o respectivo servidor atingiu o índice necessário para 
a sua aprovação.

DECIDE
Art. 1º - Decretar a estabilidade do Servidor Público Municipal REGIANE BADIA, no cargo de INSTRUTOR DE INFORMATICA, 40 horas se-
manais, em virtude do cumprimento do estágio probatório nos termos do art. 19 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e, por ter 
completado três anos de efetivo exercício no serviço público municipal.

Art. 2ª - Revogadas as disposições em contrário
Art. 3º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 05 de março de 2018.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 055/2018 DE 05/03/2018 HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
REGIANE BADIA RELATIVO AO PERÍODO DE 05/08/2017 A 04/02/2018 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1545748

PORTARIA nº. 055/2018
DE 05/03/2018
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL REGIANE BADIA RELATIVO AO PERÍODO DE 05/08/2017 A 04/02/2018 E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 § 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório.

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal REGIANE BADIA relativo ao período 05/08/2017 a 04/02/2018, APROVADO 
no sexto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2018.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada
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Lauro Muller

Prefeitura

PORTARIA N° 26/2018
Publicação Nº 1545335

PORTARIA Nº 026/2018.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
– SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os 
artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei 
Orgânica Municipal, e Edital de Processo Seletivo 003/2016 – Re-
sultado Final das Provas, Homologado em 07/06/2016;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, DEISI DE SOUZA, aprovada em 3° lugar no 
Processo Seletivo – Edital n° 03/2016, para o Quadro Funcional 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde (Guatá, Área Central), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde, tendo contrato por tempo indeterminado adstrito 
ao período da existência do Programa Agentes Comunitários de 
Saúde – PACS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 27/2018
Publicação Nº 1545338

PORTARIA Nº 027/2018.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 
63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei Orgânica 
Municipal, e Edital de Concurso Público 004/2016 – Resultado Final 
das Provas, Homologado em 07/06/2016;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, PATRÍCIA APARECIDA MEDEIROS, aprovada 
em 1° lugar no Concurso Público – Edital n° 04/2016, para o Qua-
dro Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para exercer 
o Cargo de Técnica em Enfermagem, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único – Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

T E R M O D E P O S S E

No dia 07 do mês de fevereiro do ano de 2018, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Lauro Müller, compareceu a senhora PATRÍ-
CIA APARECIDA MEDEIROS, aprovada no Concurso Público – Edital 
nº 04/2016, para o Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de 
Lauro Müller, para o Cargo de provimento efetivo de Técnica em 
Enfermagem, a fim de tomar posse em seu respectivo cargo, con-
tratada pela Portaria nº 027/2018. Na oportunidade a mesma foi 
empossada pelo Senhor Prefeito Municipal em exercício Pedro Barp 
Rodrigues, comprometendo-se a desempenhar suas funções com 
dignidade, disciplina e honradez. Nada mais havendo a constar, la-
vrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado 
pelas partes e pela Senhora Secretária da Administração, Finanças 
e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 07 de Fevereiro de 2018.

PATRÍCIA APARECIDA MEDEIROS
Servidora

PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito em exercício

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. Planej.

PORTARIA N° 28/2018
Publicação Nº 1545341

PORTARIANº 028/2018.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 
63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei Orgânica 
Municipal, e Edital de Processo Seletivo 003/2016 – Resultado Final 
das Provas, Homologado em 07/06/2016;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, ANDERSON PIERRE DA ROSA, aprovado em 
9° lugar no Processo Seletivo – Edital n° 03/2016, para exercer o 
Cargo de Motorista (SAMU), em Caráter Temporário, pelo período 
de 07 de Fevereiro de 2018 a 01 de agosto de 2018, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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LAURO MÜLLER, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

PORTARIA N° 29/2018
Publicação Nº 1545349

PORTARIA Nº 029/2018.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 
63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei Orgânica 
Municipal, e Edital de Concurso Público 004/2016 – Resultado Final 
das Provas, Homologado em 07/06/2016;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, DENISE DE SOUZA CASSÃO, aprovada em 
1° lugar no Concurso Público – Edital n° 04/2016, para o Quadro 
Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para exercer o 
Cargo de Professora II – Ensino Fundamental, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal da Edu-
cação e dos Esportes.

Parágrafo único – Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

T E R M O D E P O S S E
No dia 07 do mês de fevereiro do ano de 2018, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Lauro Müller, compareceu a senhora DENI-
SE DE SOUZA CASSÃO, aprovada no Concurso Público – Edital nº 
04/2016, para o Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro 
Müller, para o Cargo de provimento efetivo de Professora II – En-
sino Fundamental, a fim de tomar posse em seu respectivo cargo, 
contratada pela Portaria nº 029/2018. Na oportunidade a mesma 
foi empossada pelo Senhor Prefeito Municipal em exercício Pedro 
Barp Rodrigues, comprometendo-se a desempenhar suas funções 
com dignidade, disciplina e honradez. Nada mais havendo a cons-
tar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente 
assinado pelas partes e pela Senhora Secretária da Administração, 
Finanças e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 07 de Fevereiro de 2018.

DENISE DE SOUZA CASSÃO
Servidora

PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito em exercício

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. Planej.

PORTARIA N° 30/2018
Publicação Nº 1545359

PORTARIA Nº 030/2018.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, consoante Lei 
Municipal nº 1.300/2004, Lei Complementar n° 05/2017 e Resulta-
do Final do Processo Seletivo n° 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA, para a 
função de Professor II – Educação Infantil, em Caráter Temporá-
rio, pelo período de 15 de Fevereiro de 2018 a 15 de Dezembro 
de 2018, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
desempenhar suas funções laborais no Centro de Educação Infantil 
Irani Vargas, com lotação junto à Secretaria Municipal da Educação 
e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 31/2018
Publicação Nº 1545364

PORTARIA Nº 031/2018.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, consoante Lei 
Municipal nº 1.300/2004, Lei Complementar n° 05/2017 e Resulta-
do Final do Processo Seletivo n° 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, KARINI RAMOS CARDOSO DA SILVA, para 
a função de Professor II – Educação Infantil, em Caráter Tempo-
rário, pelo período de 15 de Fevereiro de 2018 a 15 de Dezembro 
de 2018, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
desempenhar suas funções laborais no Pré Escolar Pequeno Prín-
cipe, com lotação junto à Secretaria Municipal da Educação e dos 
Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e 
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Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 32/2018
Publicação Nº 1545650

PORTARIA Nº 032/2018.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, consoante Lei 
Municipal nº 1.300/2004, Lei Complementar n° 05/2017 e Resulta-
do Final do Processo Seletivo n° 002/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, ADRIANA DEMARCH, para a função de Pro-
fessor II – Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo período 
de 15 de Fevereiro de 2018 a 15 de Dezembro de 2018, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar suas 
funções laborais no Centro de Educação Infantil Irani Vargas, com 
lotação junto à Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, 
em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 39/PMLM/2018 
Publicação Nº 1545142

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 39/PMLM/2018
Data e horário da sessão de abertura: 16/03/2018 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de kits 
para auxilio natalidade do Município de Lauro Muller/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 05 de março de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/PMLM/2018 – 17/
FMS/2018 E 12/HMHL

Publicação Nº 1545156

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/PMLM/2018 – 17/FMS/2018 E 12/
HMHL
Data e horário da sessão de abertura: 16/03/2018 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para dedetização, des-
ratificação e desinfecção de caixa d’água das escolas municipais, 
espaços públicos, saúde e hospital municipal, conforme condições 
fixadas no termo de referencia em anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 05 de março de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018
Publicação Nº 1545205

Termo de fomento que entre si celebram o municipio de LEBON REGIS, Estado de Santa Catarina, E A ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO 
ABRIGO INSTITUCIONAL LEONARDO MULLER DEBONI. prOCESSO Nº 001/2018.

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018, de um lado o Município de Lebon Régis, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Ar-
thur Barth, n° 300, Centro, complemento – Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ sob n°83.074.310/0001-88, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Douglas Fernando de Mello, doravante denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO ABRIGO INSTI-
TUCIONAL LEONARDO MULLER DEBONI, situada à Rua Valdir Ortigari, 140, centro de Lebon Régis, inscrita no CNPJ nº 05.193.452/0001-50, 
doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado pela Presidente, Sra. Veraluci de Oliveira Ramos de Lima, residente e domici-
liado à Rua Ivens de Araújo, centro, portador da Carteira de Identidade nº 1916723 e CPF nº 767.248.329-34, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE FOMENTO nº 001/2018, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº. 030/2017, que consolida 
as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, e consoante autorização do Sr. Mauricio Passos Pinheiro 
Secretário Municipal de Secretário de Administração e Finanças, assinam o presente Termo, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente TERMO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a completarem, cujas normas, desde 
já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelas normas gerais da Lei Federal nº 13.019/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº. 030, 
DE 05 DE ABRIL DE 2017, que consolida as normas de parcerias voluntárias no âmbito da administração pública Municipal, quais a ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda que não transcritas neste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Convênio a transferência de recursos financeiros destinados a custear despesas de manutenção das atividades 
da ASSOCIACÃO DOS AMIGOS DO ABRIGO INSTITUCIONAL LEONARDO MULLER DEBONI, conforme o Plano de Trabalho proposto pelo 
CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, o qual integra este Termo de Fomento, independentemente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL possui as seguintes obrigações:
(I) Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO, o objeto da parceria conforme o Plano de Trabalho em anexo.
(II) Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa prevista na Planilha de Custos conforme planilha em anexo;
(III) Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras informações sobre a execução financeira desta parceria;
(IV) Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO sobre o objeto da presente parceria;
(V) Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação do atendimento prestado;
(VI) Manter atualizadas as informações cadastrais junto ao MUNICÍPIO comunicando-lhe imediatamente quaisquer alterações em seus atos 
constitutivos;
(VII) Selecionar e contratar os profissionais necessários à consecução da presente parceria, nos termos dos documentos referidos no item 
"I" desta CLÁUSULA, anotando e dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o caso, observando a legislação vigente e, 
em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT;
(VIII) Recolher, na condição de empregador, todos os encargos sociais, previdenciários e fiscais, oriundos das referidas contratações;
(IX) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
(X) Manter o valor da parcela mensal referente a verbas rescisórias, quando for o caso, bem como os saldos das parcelas não utilizadas, em 
aplicação financeira, na forma da regulamentação específica da Secretaria Municipal de Fazenda;
(XI) Abrir conta corrente bancária específica isenta de tarifa bancária na (instituição financeira indicada pelo Município), apresentando o 
extrato zerado da referida conta à (A Secretaria deve preencher com a indicação do órgão competente dentro de sua estrutura);
(XII) Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública aos processos, aos documentos, às informações relacionadas a termos 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
(XIII) Os bens permanentes porventura adquiridos, produzidos ou transformados com recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente 
entregues ao Município em até 30 (trinta) dias do término da parceria, observada a CLÁUSULA SEXTA.
(XIV) Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de pagamentos a que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL tenha dado causa, tais 
como juros ou qualquer tipo de correção/atualização, dentre outros;
(XV) Prestar contas da aplicação dos recursos repassados na forma da CLÁUSULA DÉCIMA do presente instrumento, mantendo em boa 
ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) 
anos;
(XVI) Apresentar relatórios de Execução do Objeto e de Execução Financeira, conforme previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, pará-
grafo primeiro;
(XVII) Divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 
a presente parceria, na forma do artigo 47 do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Adminis-
tração Pública Municipal;
(XVIII) Observar as normas contidas na Lei Federal nº 8.069/90. (Obs.: A referência à Lei Federal nº 8.069/90 somente deve constar nos 
termos que envolvam crianças e adolescentes)
(XIX) Observar as normas contidas na Lei Federal nº 8.080/90. (A referência à Lei Federal nº 8.080/90 somente deve constar nos termos 
que envolvam o SUS)
(XX) Na hipótese de haver contrapartida deverá ser discriminada e deverá ser prevista a forma de sua aferição em bens e/ou serviços 
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necessários à consecução do objeto, na forma do parágrafo primeiro do Artigo 35 da Lei nº 13.019/2014 e Artigo 22, § 1 do Decreto Muni-
cipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO possui as seguintes obrigações:
(I) Através do controle interno, supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho objeto do presente TERMO;
(II) Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos necessários à execução deste TERMO;
(III) Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo sobre a prestação de contas das verbas recebidas pela ORGANIZAÇÃO DE SO-
CIEDADE CIVIL;
(IV) Elaborar Relatório de Visita Técnica in loco e Relatório Técnico e de Monitoramento e Avaliação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES
É vedado, no âmbito desta parceria:
(I) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
(II) remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou entidade da Administração Municipal, cargo de natureza especial, cargo de 
provimento em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento;
(III) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias;
(IV) realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
(V) efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente autorizado pela autoridade competente da Admi-
nistração Municipal e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência da parceria;
(VI) transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades congêneres;
(VII) realizar despesas com:
(a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de 
atrasos da Administração Municipal na liberação de recursos financeiros;
(b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
(c) pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 29 do Decreto Municipal 
que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal;
(d) obras que não sejam de mera adaptação e de pequeno porte
CLÁUSULA SEXTA - DA DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS
Os bens móveis remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos transferidos do Município, mediante autorização da 
autoridade competente, e desde que se tenham tornado obsoletos, imprestáveis, de recuperação antieconômica ou inservíveis ao serviço 
público, poderão ser doados, com ou sem encargos, à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, cujo fim principal consista em atividade de 
relevante valor social.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
O prazo do presente TERMO é de 12 (doze) meses, de 01/01/2018 a 31/12/2018, a contar da publicação do extrato.
§ 1º O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses, 
desde que demonstrada vantajosidade para o MUNICÍPIO e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos.
§ 2º A vigência da parceria poderá ser alterada, mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada junto ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, ou por solicitação do 
MUNICÍPIO dentro do período de sua vigência.
§ 3º O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado de ofício pelo MUNICÍPIO, antes do seu término, quando este der causa a atraso na 
liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado, e informado no Sistema de Contabilidade e Execução Orçamentária.
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
A Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, 
após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu 
objeto, da seguinte forma:
(I) por termo aditivo à parceria para:
1 - Conforme art. 25 do Decreto que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, o prazo 
máximo inicial do Termo é de 12 meses.
2 - O presente parágrafo só deverá constar nos termos de colaboração que contenham metas de caráter continuado.
3 - Em qualquer hipótese dos parágrafos primeiro e segundo, a prorrogação da vigência somente produzirá efeitos se autorizada pela au-
toridade pública responsável, com a respectiva publicação no DOM/SC, dentro do período de vigência:
(a) ampliação do valor global, no limite máximo de até trinta por cento;
(b) redução do valor global, sem limitação de montante;
(c) prorrogação da vigência, em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses;
(d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
(II) por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
(a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do término da execução da parceria; ou
(b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
Parágrafo único. Sem prejuízo das alterações acima previstas, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostilamento, independente-
mente de anuência da organização da sociedade civil, para:
(I) prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública municipal tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado e
(II) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Nos termos do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, o rea-
juste de preços, se cabível, somente será devido, por ocasião da prorrogação da vigência do termo de colaboração, desde que mantida a 
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vantajosidade para a Administração e observados os seguintes fatores:
(I) no caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma 
analítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de regência da categoria;
(II) em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
§ 1º Fica vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 
de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva.
§ 2º O pleito de reajuste deverá ser apresentado através de planilha analítica, sendo submetida à análise da Secretaria Municipal de Lebon 
Régis.
§ 3º Os eventuais reajustes serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação do Termo de Parceria/Fomento ou com o encerra-
mento da vigência da parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
O valor do presente TERMO é de R$: 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), onde será repassado em 12 (doze), parcelas mensais, 
nos valores descriminados abaixo:
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06
20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12
20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

§ 1º O cronograma de desembolso representa previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão conforme a apresentação da 
prestação de contas. Quando os recursos forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação da 
prestação de contas da primeira parcela, e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir em sua conta o montante 
correspondente a um repasse inicial previsto no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada a prestação de contas 
final dos recursos recebidos.
§ 2º Os recursos previstos no caput serão repassados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em conta bancária específica, 
vinculada à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra finalidade, conforme 
descrito no subitem 16.01 do Edital.
§ 3º A primeira parcela será liberada em até 30 (trinta) dias após a celebração do TERMO e as demais, mensalmente, na forma estipulada 
no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
§ 4º É vedado o repasse de recursos caso não seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
§ 5º Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na (insti-
tuição financeira indicada pela Administração Municipal) e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados, 
conforme regulamento específico.
§ 6º Os rendimentos de ativos financeiros e eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da sociedade civil na 
ampliação de metas do objeto da parceria, desde que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no plano de trabalho 
pela autoridade pública competente.
§ 7º Na eventual celebração de termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada parcela da despesa 
a ser transferida em exercício futuro.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
As prestações de contas parciais devem ser apresentadas até 45 (quarenta e cinco) dias após terminado o período a que se refere a parcela, 
sendo a última entregue até 90 (noventa) dias após o término da presente parceria, acompanhada do comprovante de devolução do saldo.
§ 1º A prestação de contas será instruída com os documentos indicados na Resolução CGM nº06/2010 e instrução normativa 14/2012 do 
TCE-SC
§ 2º As informações de que trata o § 1º serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano 
de trabalho.
§ 3º O órgão ou a entidade da Administração Pública poderá dispensar a observância do § 1º quando a exigência for desproporcional à 
complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa prévia.
§ 4º A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas.
§ 2º A prestação de contas somente será recebida pelo MUNICÍPIO se estiver instruída com todos os documentos referidos no PARÁGRAFO 
PRIMEIRO.
§ 3º No caso de erro nos documentos apresentados, serão devolvidos à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ficando o repasse da parcela 
subsequente condicionado à reapresentação válida desses documentos.
§ 4º Os mapas, demonstrativos e relatórios físico-financeiros deverão conter assinatura do representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL, bem como de contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
§ 5º Os documentos fiscais originais deverão conter carimbo ou dizeres com os seguintes termos: "prestação de Contas nº XXX/XXXX - 
TERMO DE FOMENTO Nº XXX/XXXX, entre a XXX e o XXX".
§ 6º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as 
despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) anos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Cláusula deverá ser preenchida pela Secretaria, observando o art. 42, inciso VIII da Lei 13.019/2014 e art. 23, VII do Decreto Municipal que 
Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal. No caso de parcerias financiadas por recursos 
de fundos específicos, deve ser atendido o disposto no Artigo 59, § 2º da Lei 13.019/14, com redação conferida pela Lei 13.204/15 e art. 
42, § 2º do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TERMO, do Plano de Trabalho, bem como por execução da parceria em desacordo com a Lei 
Federal nº 13.019/2015 e com o Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública 
Municipal, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções:
(I) Advertência;
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(II) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
(III) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso (II).
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da contratação de pessoal 
necessária à boa e perfeita execução do presente TERMO, e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, quaisquer prejuízos que sejam causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros.
§ 1º Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificação à ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de aplicação de penalidades na forma da CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA.
§ 2º O MUNICÍPIO não é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execu-
ção do objeto previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
§ 3º O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente TERMO, bem como por seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DENÚNCIA
O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do prazo inicialmente pactuado, após manifestação expressa, por ofício ou 
carta remetida à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesta hipótese, as partes definirão através de Termo de 
Encerramento as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades em relação à conclusão ou extinção do trabalho 
em andamento.
Parágrafo único. Por ocasião da denúncia, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplica-
ções financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou ao órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou 
entidade responsável pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão do Controlador Interno do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO poderá rescindir o 
presente TERMO, sem necessidade de antecedência de comunicação.
Parágrafo único. Na ocorrência de rescisão, o MUNICÍPIO suspenderá imediatamente todo e qualquer repasse à ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL, ficando esta obrigada a prestar contas das importâncias recebidas e a devolver os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade responsável 
pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão do Controlador Interno do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETOMADA DOS BENS E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
No caso de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, somente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, o MUNICÍPIO poderá, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas:
(I) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens;
(II) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até 
o momento em que o MUNICÍPIO assumir essas responsabilidades.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter as condições de habilitação previstas no Edital durante o curso do presente TERMO.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, em extrato, no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, à conta do Município.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
O MUNICÍPIO providenciará a remessa de cópias do presente TERMO ao Controlador Interno do Município, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados de sua assinatura e para a Câmara Municipal de Vereadores de Lebon Régis, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
de seu extrato, respectivamente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca de Lebon Régis/SC, renunciando, desde já, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a qualquer outro 
que porventura venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO em 06 (seis) vias de igual teor e validade, juntamente com as testemunhas 
abaixo assinadas.

Lebon Régis/SC, 27 de fevereiro de 2018.

MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal
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SECRETÁRIA DE ADM. E FINANÇAS
MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Gestor da Secretária

ASS. DOS AMIGOS DO ABRIGO INST.
LEONARDO MULLER DEBONI
VERALUCI DE OLIVEIRA RAMOS DE LIMA
Presidente
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 - FMS
Publicação Nº 1545653

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de materiais de limpeza e consumo 
a serem utilizados pelo Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, em conformidade com o Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
002/2018. LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto Municipal 23/2007, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, 
localizada a Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 16 de março de 2018. Cópia do Edital pode 
ser obtida no endereço acima citado ou no site www.leobertoleal.sc.gov.br. Informações fone: (48) 32681212. Em 05/03/2018. ROBERTA 
OTTO – Secretária Municipal da Saúde.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 - PMLL
Publicação Nº 1545636

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas materiais de limpeza e consumo para serem 
utilizados pela Administração Municipal de Leoberto Leal, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
010/2018. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto Leal/SC, às 08:30 (oito horas e 30 minutos), do dia 16 de março de 2018. 
Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. Em 05/03/2018. VITOR NORBERTO ALVES 
- Prefeito Municipal.
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Lontras

Prefeitura

4º ADITIVO CONTRATO 07/2015
Publicação Nº 1545230

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Processo Nº 07/2015.
A Prefeitura de Lontras – SC, torna público que realizou aditivo de 
prazo ao contrato referente ao Processo Licitatório nº 07/2015, 
tendo como objeto CONTRATACAO DE SEGURO PARA OS VEICU-
LOS DA FROTA MUNICIPAL.
Fornecedor: GENTE SEGURADORA S.A, inscrito no CNPJ 
90.180.605/0001-02.
Prazo: até 09 de fevereiro de 2019.
Valor: R39.823,51 (trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e quarenta e nove centavos).
Lontras, 05 de março de 2018 – MARCIONEI HILLESHEIM – PRE-
FEITO.

5º ADITIVO CONTRATO 07/2015
Publicação Nº 1545237

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Processo Nº 07/2015.
A Prefeitura de Lontras – SC, torna público que realizou aditivo 
de valor, referente inclusão de 02 carros, ao contrato do Processo 
Licitatório nº 07/2015, tendo como objeto CONTRATACAO DE SE-
GURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Fornecedor: GENTE SEGURADORA S.A, inscrito no CNPJ 
90.180.605/0001-02.
Valor da inclusão dos novos veículos: R$1.850,72 (mil oitocentos e 
cinquenta reais e setenta e dois centavos).
Lontras, 05 de março de 2018 – MARCIONEI HILLESHEIM – PRE-
FEITO.

ADITIVO CONTRATO 65-2/2017
Publicação Nº 1545705

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE LONTRAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 65-2/2017.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE LONTRAS E DE OUTRO A EMPRESA R.T. 
TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP, NOS 
TERMOS DA LEI N.º 8.666 DE 21/06/1993, OBJETIVANDO A CON-
TRATAÇÃO SOB O REGIME DE EXECUCAO DIRETA.

Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
LONTRAS, pessoa jurídica de direito público, localizado no Estado 
de Santa Catarina, com sede a Praça Henrique Schroeder, 01, ins-
crito no CNPJ sob n.º 83.102.665/0001-33, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal MARIONEI HILLESHEIM, brasileiro, ca-
sado, comerciante, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATANTE, e a Empresa R.T. TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA EPP, com sede no KM 132, nº 5260, BR-470 - 
Margem Esquerda, Município de Lontras, Estado de Santa Catarina, 
sob o CNPJ n.º 07.634.586/0001-95, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr. GEOVANI FERREIRA DA CRUZ, brasi-
leiro, casado, comerciante, portador do CPF n° 049.155.499-09, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em de-
corrência do Processo Licitatório n.º 65/2017, modalidade Pregão 
Presencial para Registro de Preço n.º 65/2017, homologado em 09 
de junho de 2017, mediante sujeição mútua as normas constantes 
da Lei n.º 8.666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital 
antes citado, decidem:

Cláusula Primeira – Aditivar em 25% os itens 09 e 10 do Lote 08 
- MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 170, do Processo Licita-
tório nº 65/2017, AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NOS 
EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E NA MÁQUINA MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 170 DA FROTA MUNICIPAL E MÃO DE OBRA 
MECÂNICA.

ITEM QUANTIDADE 
LICITADA

QUANTIDADE ADI-
TIVADA

09 - LAMINA REF. 5D9559 20 05
10 - LAMINA REF. 5D9558 20 05

Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contidas no Contrato original.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os re-
presentantes das partes contratantes.

LONTRAS, 05 de março de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO MUNICIPAL

R.T. TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP
CONTRATADA

DANUSA PETTERS FERRARI
ADVOGADA OAB/SC 34.932

ADITIVO CONTRATO 67-1/2017
Publicação Nº 1545707

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE LONTRAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 67-1/2017.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE LONTRAS E DE OUTRO A EMPRESA R.T. 
TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP, NOS 
TERMOS DA LEI N.º 8.666 DE 21/06/1993, OBJETIVANDO A CON-
TRATAÇÃO SOB O REGIME DE EXECUCAO DIRETA.

Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
LONTRAS, pessoa jurídica de direito público, localizado no Estado 
de Santa Catarina, com sede a Praça Henrique Schroeder, 01, ins-
crito no CNPJ sob n.º 83.102.665/0001-33, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal MARIONEI HILLESHEIM, brasileiro, ca-
sado, comerciante, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATANTE, e a Empresa R.T. TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA EPP, com sede no KM 132, nº 5260, BR-470 - 
Margem Esquerda, Município de Lontras, Estado de Santa Catarina, 
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sob o CNPJ n.º 07.634.586/0001-95, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr. GEOVANI FERREIRA DA CRUZ, brasi-
leiro, casado, comerciante, portador do CPF n° 049.155.499-09, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em de-
corrência do Processo Licitatório n.º 67/2017, modalidade Pregão 
Presencial para Registro de Preço n.º 67/2017, homologado em 20 
de julho de 2017, mediante sujeição mútua as normas constantes 
da Lei n.º 8.666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital 
antes citado, decidem:

Cláusula Primeira – Aditivar em 25% o item 02 do Lote 05 - MO-
TONIVELADORA CATERPILLAR 120K, do Processo Licitatório nº 
67/2017, AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA 
RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, BOBCAT E BRITADOR 
DA SECRETARIA DE OBRAS.

ITEM QUANTIDADE 
LICITADA

QUANTIDADE ADI-
TIVADA

05 - SAPATA REF. 5T2926 12 03

Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contidas no Contrato original.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os re-
presentantes das partes contratantes.

LONTRAS, 05 de março de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO MUNICIPAL

R.T. TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP
CONTRATADA

DANUSA PETTERS FERRARI
ADVOGADA OAB/SC 34.932

DECRETO 23/2018
Publicação Nº 1545909

DECRETO Nº 23/2018
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial nº 
15/2018 em 02 de março de 2018, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 15/2018, na modalidade de Pregão Presencial para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O BRITADOR DA SECRETARIA DE 
OBRAS.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 05 de Março de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1126

Luiz Alves

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO Nº 03/2018 (FMS)
Publicação Nº 1542631

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TABLETS QUE SERÃO UTILIZADOS PELO AGENTES 
COMUNITÁRIOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE LUIZ ALVES.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 09h45min horas do dia 19/03/2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 10h00min horas do dia 19/03/2018.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.

Luiz Alves, 06 de março de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO Nº 10/2018 (PREFEITURA)
Publicação Nº 1542635

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A IMPRESSÃO DE 
CARNÊS DE IPTU, CARNÊS DE ISS FIXO, CARNÊS DE ALVARÁ, CARNÊS DE COLETA DE LIXO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 09h45min horas do dia 20/03/2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 10h00min horas do dia 20/03/2018.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.
Luiz Alves, 06 de março de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br/
http://www.luizalves.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 031.18
Publicação Nº 1544950

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 031/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Aos 02 (dois) dias do mês de março do ano de 2018, presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão gestor, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, órgão gerencia-
dor, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

1- ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DO MEIO OESTE CATARINENSE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.591.924/0001-
59, com endereço na Rua Luiz Specht, 299, Bairro Cruzeiro do Sul em Joaçaba/SC CEP 89.600-000, representada por seu Presidente 
ACYR DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de identidade nº 2.144.922 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
645.948.409-06doravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 021/2018, na modalidade de Pregão Presen-
cial nº 017/2018, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS destinado à contratação de empresa especializada para a realização de 
serviços de arbitragem para eventos e campeonatos esportivos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
do Município de Luzerna/SC, conforme especificações constantes neste Edital e em seus Anexos, conforme tabela discriminativa abaixo:
Item Quantidade Unidade Descrição Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

04 30 UN
Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de 
Futebol de Campo:
- 01 árbitros; 02 assistentes; 01 apontador.

380,00 11.400,00

O FORNECEDOR 1, responsável pelo fornecimento do item descrito acima, receberá o valor global total de R$ 11.400,00 (onze mil e qua-
trocentos reais);
0.2. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de forma parcelada, nos eventos e campeonatos esportivos promovidos e/ou 
apoiados pelo Município de Luzerna, de acordo com a programação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
0.3. A organização do campeonato disponibilizará à proponente vencedora, uma cópia do regulamento do mesmo para que seja repassado 
aos componentes da arbitragem para conhecimento de todos.
0.4. Os árbitros escalados deverão apresentar-se aos jogos com uniforme padrão adequado.
0.5. O FORNECEDOR deverá programar um cronograma para evitar a repetição de árbitros em jogos da mesma equipe. Para as fases se-
mifinais e finais dos eventos a proponente deverá escalar árbitros com maior experiência (qualificados).
0.6. Uma vez confirmada à realização dos jogos do campeonato, será inaceitável a ausência dos árbitros na partida. Também não serão 
permitidos atrasos, uma vez que, definido o horário da partida, a arbitragem deverá estar em quadra, pronta para a realização do jogo.
0.7. O preenchimento das súmulas deve ser realizado de acordo com o regulamento do campeonato, em letra legível e sem rasuras.
0.8. Os serviços deverão ser de ótima qualidade, ficando sujeitos à avaliação e relatório após a realização de cada evento. Caberá ao FOR-
NECEDOR obedecer ao objeto do presente instrumento e as disposições legais contratuais, prestando os serviços dentro dos padrões de 
qualidade, continuidade e regularidade.
0.9. O FORNECEDOR será responsabilizado por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem ao Município 
ou a terceiros na execução dos serviços contratados.
0.10. O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente, a 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na presta-
ção dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao 
pessoal integrante de sua sociedade ou colocado à disposição para a execução do objeto.
0.11. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a presta-
ção dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa contratada.
0.12. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro.
0.13. Fica estabelecido neste instrumento que a prestação dos serviços somente poderá ser efetuada pela proponente vencedora, vedada, 
portanto, a subcontratação dos mesmos.
0.14. O Município reserva-se o direito de exercer ampla fiscalização da prestação de serviço, não se excluindo o FORNECEDOR da respon-
sabilidade por qualquer irregularidade. Constatado serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor.



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1128

0.15. Caso a prestação de serviços seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
0.16. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente exis-
tente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
0.16.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo II que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos li-
mites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata 
de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado, para mais ou para menos, quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, poden-
do ocorrer de acordo com o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto ao FORNECEDOR;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone/
Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para ao FORNECEDOR.
2.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O Município de Luzerna, por meio do setor competente fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no mercado visando 
aferir se os preços registrados apresentam-se vantajosos.
3.7. Os preços poderão serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela Detentora.
3.8. Mesmo comprovada à ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e promover outro processo licitatório.
3.9. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
3.10. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convo-
cará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
3.11. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assu-
mido, sem aplicação de penalidade.
3.12. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
3.13. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação.
3.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Executar o objeto do edital de acordo com o estipulado no item Forma de Execução;
4.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
4.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
4.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
4.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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4.6. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
4.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
4.8. Fornecer o objeto licitado no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
4.9. Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2.As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3.A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. O caso de necessidade troca e/ou retirada do objeto licitado já entregue, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo 
encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.
CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letra "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
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convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.
CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Ata correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação (s):
07.002.27.812.0704.2730 – Manutenção da Diretoria de Esportes

Modalidade de Aplicação:
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas

Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação da mesma.
9.2. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal 
de execução dos Contratos e Atas de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório FELIPE DEIGE a quem deverá ser 
entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia integral do edital e dos Termos de Adjudicação e Homo-
logação, para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos 
que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas de-
tentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa;
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, de-
verão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
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tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 02 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

ACYR DA SILVA
ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DO MEIO OESTE CATARINENSE
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 032.18
Publicação Nº 1544969

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 032/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Aos 02 (dois) dias do mês de março do ano de 2018, presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão gestor, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, órgão gerencia-
dor, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

2- LIGA ESPORTIVA DA REGIÃO OESTE E MEIO OESTE CATARINENSE – LEIROMEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 29.199.763/0001-95, com endereço na Rua Sete Abril, nº 395, Bairro parque Jardim Ouro em Ouro/SC CEP 89.663-000, representada 
por seu Presidente ELIZEU XAVIER CORREA, brasileiro, solteiro, aposentado, portador da cédula de identidade nº 2.635.350 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 730.187.599-15, doravante denominado FORNECEDOR 2;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 021/2018, na modalidade de Pregão Presen-
cial nº 017/2018, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS destinado à contratação de empresa especializada para a realização de 
serviços de arbitragem para eventos e campeonatos esportivos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
do Município de Luzerna/SC, conforme especificações constantes neste Edital e em seus Anexos, conforme tabela discriminativa abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

1 60 UN Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Handebol:
- 02 árbitros e 01 apontador. 150,00 9.000,00

2 80 UN Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Futebol Suíço:
- 02 árbitros e 01 apontador. 130,00 10.400,00

3 80 UN
Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Futebol de 
Salão:
- 02 árbitros e 01 apontador.

130,00 10.400,00

5 25 UN
Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Voleibol de 
quadra:
- 02 árbitros.

175,00 4.375,00

6 50 UN Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Vôlei de areia:
- 02 árbitros. 170,00 8.500,00

O FORNECEDOR 2, responsável pelo fornecimento do item descrito acima, receberá o valor global total de R$ 42.675,00 (quarenta e dois 
mil seiscentos e setenta e cinco reais);
0.2. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de forma parcelada, nos eventos e campeonatos esportivos promovidos e/ou 
apoiados pelo Município de Luzerna, de acordo com a programação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
0.3. A organização do campeonato disponibilizará à proponente vencedora, uma cópia do regulamento do mesmo para que seja repassado 
aos componentes da arbitragem para conhecimento de todos.
0.4. Os árbitros escalados deverão apresentar-se aos jogos com uniforme padrão adequado.
0.5. O FORNECEDOR deverá programar um cronograma para evitar a repetição de árbitros em jogos da mesma equipe. Para as fases se-
mifinais e finais dos eventos a proponente deverá escalar árbitros com maior experiência (qualificados).
0.6. Uma vez confirmada à realização dos jogos do campeonato, será inaceitável a ausência dos árbitros na partida. Também não serão 
permitidos atrasos, uma vez que, definido o horário da partida, a arbitragem deverá estar em quadra, pronta para a realização do jogo.
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0.7. O preenchimento das súmulas deve ser realizado de acordo com o regulamento do campeonato, em letra legível e sem rasuras.
0.8. Os serviços deverão ser de ótima qualidade, ficando sujeitos à avaliação e relatório após a realização de cada evento. Caberá ao FOR-
NECEDOR obedecer ao objeto do presente instrumento e as disposições legais contratuais, prestando os serviços dentro dos padrões de 
qualidade, continuidade e regularidade.
0.9. O FORNECEDOR será responsabilizado por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem ao Município 
ou a terceiros na execução dos serviços contratados.
0.10. O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente, a 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na presta-
ção dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao 
pessoal integrante de sua sociedade ou colocado à disposição para a execução do objeto.
0.11. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a presta-
ção dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa contratada.
0.12. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro.
0.13. Fica estabelecido neste instrumento que a prestação dos serviços somente poderá ser efetuada pela proponente vencedora, vedada, 
portanto, a subcontratação dos mesmos.
0.14. O Município reserva-se o direito de exercer ampla fiscalização da prestação de serviço, não se excluindo o FORNECEDOR da respon-
sabilidade por qualquer irregularidade. Constatado serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor.
0.15. Caso a prestação de serviços seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
0.16. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente exis-
tente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
0.16.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo II que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos li-
mites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata 
de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado, para mais ou para menos, quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, poden-
do ocorrer de acordo com o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto ao FORNECEDOR;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone/
Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para ao FORNECEDOR.
2.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O Município de Luzerna, por meio do setor competente fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no mercado visando 
aferir se os preços registrados apresentam-se vantajosos.
3.7. Os preços poderão serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela Detentora.
3.8. Mesmo comprovada à ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e promover outro processo licitatório.
3.9. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
3.10. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convo-
cará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
3.11. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assu-
mido, sem aplicação de penalidade.

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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3.12. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
3.13. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação.
3.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Executar o objeto do edital de acordo com o estipulado no item Forma de Execução;
4.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
4.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
4.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
4.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.
4.6. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
4.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
4.8. Fornecer o objeto licitado no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
4.9. Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2.As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3.A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. O caso de necessidade troca e/ou retirada do objeto licitado já entregue, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo 
encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.
CLÁUSULA SEXTA
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DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letra "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Ata correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação (s):
07.002.27.812.0704.2730 – Manutenção da Diretoria de Esportes

Modalidade de Aplicação:
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas

Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação da mesma.
9.2. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal 
de execução dos Contratos e Atas de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório FELIPE DEIGE a quem deverá ser 
entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia integral do edital e dos Termos de Adjudicação e Homo-
logação, para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos 
que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
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FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas de-
tentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa;
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, de-
verão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 02 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

ELIZEU XAVIER CORREA
LIGA ESPORTIVA DA REGIÃO OESTE E MEIO OESTE CATARINENSE – LEIROMEC
FORNECEDOR 2

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 019/2018 – PP 015/2018 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS - PML

Publicação Nº 1545571

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 019/2018 - PML
Pregão Presencial nº 015/2018 - PML

O Prefeito Municipal, MOISÉS DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 019/2018, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à contratação de empresa especializada para eventual presta-
ção de serviços de manutenção corretiva e preventiva, no que se refere à parte de mecânica, hidráulica, elétrica, funilaria, pintura, estofaria, 
tapeçaria, suspensão, geometria/alinhamento, balanceamento e cambagem, lanternagem em geral, capotaria, solda e torno, com aplicação 
e fornecimento de peças e acessórios nos veículos automotores e máquinas pesadas da frota Municipal e Fundos Especiais de Luzerna/SC, 
em conformidade com as especificações do presente Edital e de seus Anexos.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* TECNICAR MECANICA AUTOMOTIVA LTDA;
* VALTER GEHM – ME;
* INCOGIL IND. DE PÇS. CONS. GIACOMIN LTDA;
* LUZERNA AUTO PEÇAS LTDA – EPP.
- Valor total: R$ 700.556,73

Luzerna (SC), 5 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 2 (TRANSFERÊNCIA 
DO ITEM 144 PARA O 2º COLOCADO) - PL 011/2018 
- PP 009/2018 - MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PML

Publicação Nº 1545943

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 2
TRANSFERÊNCIA DO ITEM 144 PARA O SEGUNDO COLOCADO

Processo Licitatório 011/2018 - PML
Pregão Presencial nº 009/2018 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 011/2018, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para aquisição de materiais de limpeza e higiene e gêneros alimen-
tícios, de forma parcelada, destinados às atividades desenvolvidas 
na Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e nos Fundos Especiais, 
em conformidade com as especificações constantes no Anexo I e 
demais condições estabelecidas neste Edital.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* ROBERTO TESSARO & CIA LTDA – EPP;
* OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME;
* AIRTON SILVA DA MOTTA;
* DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA;
* TIAGO PIRES DE MELO – ME;
* TEPEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA – ME;
* MERCADO MUNARI LTDA – ME;
* LUISA SALETE ZAGO CORSO – ME.
- Valor total: R$ 175.264,97

Luzerna (SC), 5 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA 059/2018
Publicação Nº 1545323

PORTARIA Nº 059/18 de 05 de março de 2018.

“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a servidora MELÂNIA DIMAS DE MATTOS, para 
exercer o cargo público efetivo de Técnica em Enfermagem, 40 
horas semanais, Nível 02, Classe “A”, do Grupo V - Estratégia Saúde 
da Família/ESF, do Anexo I, da Tabela de Empregos de Provimento 
Efetivo da Lei Complementar nº 035 de 18/03/2004 e alterações 
posteriores, aprovada no Concurso Público Edital nº 001/2017 de 
13 de setembro de 2017, homologado em 21 de novembro de 
2017, a partir de 05 de março de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2018.

Luzerna(SC), 05 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 060/2018
Publicação Nº 1545328

PORTARIA Nº 061/18 de 05 de março de 2018.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o art.7º, inciso XVIII, da 
Constituição Federal,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER à servidora CRISTIANE LORENZET, Auxiliar de 
Sala, Classe “C”, 30 horas semanais, do Quadro de Empregos Pú-
blicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Muni-
cipal, Anexo III, parte integrante da Lei Complementar nº 033 de 
08/12/2003 e alterações posteriores, LICENÇA GESTAÇÃO por 120 
(cento e vinte) dias, a partir de 02 de março de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2018.

Luzerna(SC), 05 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 061/2018
Publicação Nº 1545329

PORTARIA Nº 061/18 de 05 de março de 2018.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o art.7º, inciso XVIII, da 
Constituição Federal,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER à servidora CRISTIANE LORENZET, Auxiliar de 
Sala, Classe “C”, 30 horas semanais, do Quadro de Empregos Pú-
blicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Muni-
cipal, Anexo III, parte integrante da Lei Complementar nº 033 de 
08/12/2003 e alterações posteriores, LICENÇA GESTAÇÃO por 120 
(cento e vinte) dias, a partir de 02 de março de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2018.

Luzerna(SC), 05 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018.
Publicação Nº 1546284

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018.

O MUNICIPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que após transcorrer o prazo para apresentação de recurso referente a fase de 
habilitação, realizará no dia 09/03/2018 às 14h00min a abertura das propostas para o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2018– que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação na João Cleto 
Mourão, conforme Contrato de Repasse com a Caixa Econômica Federal nº 1.040.775-71/2017 SIAFI 845359, conforme projeto, memorial 
descritivo, planilhas e demais documentos constantes no presente processo licitatório, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida 
Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, Mafra/SC. O horário de funcionamento da 
Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3642-4009 ou (47)3641-4009.

Mafra (SC), 06 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
Publicação Nº 1545876

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber;
CNPJ: 47.078.019/0001-14
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI
Nota Fiscal nº. 304 R$ 3.561,82
Nota Fiscal nº. 316 R$ 18.000,00
Nota Fiscal nº. 317 R$ 3.550,00
Nota Fiscal nº. 319 R$ 1.865,50
Valor Total: R$ 26.977,32
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma atenção 
que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser considerado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa contratada é a res-
ponsável pelo gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços na Unidade de Pronto Atendimento do Município de Mafra, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, comprova-se o relevante interesse público.

Mafra (SC), 06 de março de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

JAQUELINE DE FÁTIMA PREVIATTI VEIGA
Secretária Municipal de Saúde
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Major Vieira

Prefeitura

ATA DE TRANSMISSÃO TEMPORÁRIA DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA PARA O VICE
Publicação Nº 1545393

ATA DE TRANSMISSÃO TEMPORÁRIA DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA PARA O VICE-PREFEITO MUNICIPAL, NO 
PERÍODO DE 05 (CINCO) DE MARÇO DE 2018 (DOIS MIL E DEZOITO) A 25 (VINTE E CINCO) DE MARÇO DE 2018 (DOIS MIL E DEZOITO).

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, ÀS OITO HORAS E TRINTA MINUTOS, NA SEDE DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA, NA TRAVESSA OTÁCILIO FLORENTINO DE SOUZA, NÚMERO 210, BAIRRO CENTRO, MAJOR VIEIRA, 
SANTA CATARINA, PRESENTES O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ORILDO ANTONIO SEVERGNINI, PRESENTE O VICE-PREFEITO MUNICI-
PAL FRANCISCO JURASKI, E SERVIDORES MUNICIPAIS, QUE AO FINAL SUBSCREVEM, EM SOLENIDADE SIMPLES NA DATA DE HOJE FOI 
EFETUADA A TRANSMISSÃO TEMPÓRARIA DO PODER EXECUTIVO. NA OPORTUNIDADE O PREFEITO INFORMOU A NECESSIDADE DE SE 
LICENCIAR POR VINTE E UM DIAS, NO PERÍODO DE 05 DE MARÇO A 25 DE MARÇO, PARA FINS DE ASSUNTOS PARTICULARES, SENDO 
SUBSTITUIDO PELO VICE- PREFEITO FRANCISCO JURASKI QUE ASSUMIRÁ A PARTIR DESTE MOMENTO AS ATRIBUIÇOES LEGAIS DE 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO ATÉ A DATA CORRESPONDENTE. E PARA CONSTAR, FOI LAVRADO ESTE TERMO QUE VAI ASSINADO PELO 
TRANSMITENTE, PREFEITO ORILDO ANTONIO SEVERGNINI, PELO VICE- PREFEITO FRANCISCO JURASKI.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE MARÇO DE 2018.
ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO JURASKI
VICE - PREFEITO

Publicada no Diário Oficial do Município em 06/03/2018, e no site municipal www.majorvieira.sc.gov.br

http://www.majorvieira.sc.gov.br
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Maracajá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 003/2017 - PREGÃO N° 026/2017
Publicação Nº 1544976
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 287/2018
Publicação Nº 1546351

DECRETO Nº 287, DE 2 DE MARÇO DE 2018
Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal FERNANDA UNSER, ocupante do cargo de Psicólogo, 20 horas semanais, a 
partir de 1º de março de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2018.

Maravilha – SC, 2 de março de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Marema

Prefeitura

DECRETO N. 028/2018
Publicação Nº 1545713

DECRETO n. 028/2018
De 02/03/2018
DECRETA QUE NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO DIA 09 DE MARÇO DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VI 
do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Marema, CONSIDERANDO 08 de Março dia Internacional da Mulher, CONSIDERANDO que no 
dia 09 de Março será realizado o IX Encontro de Mulheres do Município de Marema

DECRETA

Art. 1º - Não haverá atendimento ao público no dia 09 de março de 2018, no Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único – Os serviços emergenciais e urgentes serão atendidos em regime de plantão.

Art. 2ª - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09.2018 - AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - RISOTO DA 16ª FECARROZ
Publicação Nº 1546270

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 09/2018

PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 25/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018

VALIDADE: DE 02/03/2018 A 02/03/2019

Ao segundo dia do mês de março do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 
664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
25/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TALHERES E EMBALAGEM PARA A REALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO RISOTO DA 16ª FECARROZ 
tendo sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
MERCADO SPEZIA LTDA - EPP, neste ato representado por VANDERLEI SPEZIA 03.916.528/0001-01

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TALHERES E EMBALAGEM PARA A REALIZAÇÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO DO RISOTO DA 16ª FECARROZ, de acordo com as especificações e quantitativa abaixo:

Fornecedor: MERCADO SPEZIA LTDA - EPP

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1
COXA SOBRECOXA DE FRANGO OSSADA SEM DORSO, SENDO QUE 
DEVERÃO SER ENTREGUES SERRADOS CONFORME MODELO FRANGO 
PASSARINHO.

KG MORGANA 1600 R$ 6,00 R$ 9.600,00

2 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, PACOTE DE 5 KG PACOTE BURITI 120 R$ 9,00 R$ 1.080,00

3 CEBOLA BRANCA, UNIDADES INTEGRAIS, FRESCAS E LIMPAS, SEM 
PERFURAÇÕES. KG IN NATURA 140 R$ 2,00 R$ 280,00

4
TOMATE IN NATURA, TIPO SALADA, TAMANHO MEDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA, APROXIMADAMENTE 60% MATURACAO, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS

KG IN NATURA 140 R$ 3,60 R$ 504,00

5
ALHO BRANCO, IN NATURA, SEM RESTIA, DE 1° QUALIDADE. LIVRE DE 
DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURA-
ÇÃO.

KG IN NATURA 7 R$ 14,00 R$ 98,00

6 PIMENTAO VERDE, PARA SALADA, DE 1 QUALIDADE KG IN NATURA 14 R$ 4,50 R$ 63,00

7

ÓLEO DE SOJA REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PET DE 
900 ML, DEVENDO APRESENTAR ASPECTO OLEOSO, TRANSPARENTE 
E COR PRÓPRIA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUÚDE.

UNID LEVE 42 R$ 3,40 R$ 142,80

8 EXTRATO DE TOMATE - LATA 850 G UNID D´AJUDA 56 R$ 8,00 R$ 448,00

9
SAL REFINADO IODADO, PACOTE DE 1 KG, EMBALAGEM PLASTICA 
RESISTENTE E TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICACAO E PRAZO 
DE VALIDADE

KG DIANA 28 R$ 1,45 R$ 40,60
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10 GARFO PLÁSTICO RECICLAVEL TIPO REFEIÇÃO PACOTE COM 50 UNI-
DADES PACOTE STRAWPLAST 84 R$ 3,90 R$ 327,60

11 GUARDANAPO RECICLÁVEL BRANCO 30 CM X 30 CM - PCT. C/ 50 PACOTE KING COOK 170 R$ 1,60 R$ 272,00

12
EMBALAGEM MARMITA ISOPOR COM TAMPA SEM CFC RECICLÁVEL COM 
MEDIDAS APROXIMADAS 60MM DE ALTURAX 50MM DE PROFUNDIDADE 
X 190MM DE DIAMETRO INTERNO.

UNID COPOBRAZ 3510 R$ 0,70 R$ 2.457,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 15.313,00

1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 0 dia é de R$ 15.313,00 (QUINZE MIL E TREZENTOS E TREZE REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2018.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue nos locais a serem determinados pela Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo, em 48 (QUARENTA E OITO) HORAS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo da notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à Assessoria 
Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. A Prefeitura de Massaranduba (SC) pagará o valor total contratado em até 10 (DEZ) dias consecutivos após o término do evento e 
emissão da nota fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que 

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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atendidas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, de-
vendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1 A empresa vencedora obriga-se:

8.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º. do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores;

8.1.2. Entregar o objeto desta licitação nos locais a serem determinados pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, em 48 
(QUARENTA E OITO) HORAS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

8.1.3. Observar a data de validade dos produtos, pois não serão aceitos mercadorias que tenham mais de 1/4 da validade já transcorrida 
no ato da entrega dos mesmos.

8.1.4. Os produtos entregues deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazo de validade indicado na em-
balagem.
8.1.5. Todas as embalagens deverão conter o peso legível para conferência.

8.1.6. Será recusada a embalagem defeituosa que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o perfeito 
armazenamento do produto.

8.1.6.1. Os produtos embalados deverão ser isentos de matéria terrosa, livres de umidade e não devem ser empedrados; isentos de para-
sitas ou fungos; coloração característica de cada espécie e livres de fragmentos estranhos.

8.1.7. Os produtos enlatados deverão estar em perfeito estado de conservação, as latas não devem ser amassadas, enferrujadas ou estu-
fadas.

8.1.8. A licitante vencedora deverá obedecer às normas de higiene sendo que os funcionários que entregarão os produtos deverão estar 
adequadamente vestidos.

8.1.9. Serão recusados os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes no edital e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.1.10. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no 
todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem acarretar ônus a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.11. Prover o adequado transporte e manuseio do objeto desta licitação, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.

8.1.12. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos, 
bem como eventual custo de frete na entrega;

8.1.13. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo seguro dos produtos adquiridos até o local determinado pela Prefeitura;

8.1.14. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos 
que a qualquer título causar ao Município e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores.

8.1.15. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edital.

8.1.16. Manter vigente durante a execução do objeto os documentos que comprovem a regularidade fiscal da contratada, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação, ou até mesmo rescisão contratual.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da execução da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata de registro de preços.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.
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11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integra esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

12.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Círio Martini, Secretário de Administração, 
que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Massaranduba – SC, 02 de Março de 2018

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

MERCADO SPEZIA LTDA - EPP

VANDERLEI SPEZIA

CONTRATADA

PROCESSO  LICITATÓRIO 01.2018 PP 01.2018 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO CRAS
Publicação Nº 1545467

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 1.444/2007 Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária na 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC)
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 19/03/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 19/03/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 2765, 
Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 1 de março de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO 38.2018 PP 38.2018 - SERVIÇO DE MAQUIAGEM E PENTEADO PARA AS RAINHAS E 
PRINCESAS DA FECARROZ 2018

Publicação Nº 1545537

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária na 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o SERVIÇO DE MAQUIAGEM E 
PENTEADO PARA AS RAINHAS E PRINCESAS DA FECARROZ 2018
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h15min do dia 19/03/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 13h30min do dia 19/03/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 2765, 
Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 23 de fevereiro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 45.2018 PP 45.2018 - SERVIÇO DE EXAMES VETERINÁRIOS E SERVIÇO DE 
VETERINÁRIOS PARA 16ª FECARROZ

Publicação Nº 1545857

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES VETERINÁRIOS E SERVIÇOS E SERVIÇOS VETIRINÁRIOS
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h15min do dia 20/03/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 13h30min do dia 20/03/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 2765, 
Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 28 de fevereiro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 48.2018 PP 48.2018 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ANIMAIS DA EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA DA 16ª FECARROZ

Publicação Nº 1545683

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária na 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE DE ANIMAIS DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DA 16ª FECARROZ
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 20/03/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 20/03/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 2765, 
Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 28 de fevereiro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO 49.2018 PP 49.2018 - DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO PARA O BAILE DA ESCOLHA 
DA RAINHA DA 16ª FECARROZ

Publicação Nº 1545437

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária na 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO PARA O BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA DA 16ª FECARROZ E PARA A 16ª FECARROZ
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h15min do dia 16/03/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 13h30min do dia 16/03/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 2765, 
Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 1 de março de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Matos Costa

Prefeitura

ADITIVO PL 32/2017
Publicação Nº 1544984

EXTRATO CONTRATUAL
3º ADITIVO DE VALORES AO CONTRATO Nº 26/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA-SC
CONTRATADA: ENGEMAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELLE EPP.
VALOR R$: 16.581,35
Processo Licitatório: 32/2017
Dotação: 4.4.90.00.00.00.00.00.11.00 – Despesa: 76
Objeto: Construção da Mesoestrutura de 120,00m² da Ponte sobre o Rio Preto no Município de Matos Costa.
Matos Costa, 05 de março de 2018.- Eliane Aparecida Castilho-Pregoeira Oficial.

AVISO DL 6/2018
Publicação Nº 1545395

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 6/2018 PROCESSO LICITATÓRIO 13/2018
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 015/2017, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, artigo 24, XXVI, da Lei Federal n. 8666/93 c/c artigo 2º, § 1º, inciso III e artigo 17, ambos da Lei 
Federal n. 11.107/05, artigo 18, do Decreto Federal n. 6.017/07 e art. 5º, §2º da Portaria STN n. 274/16. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços na área de engenharia pelo período de 60 (sessenta) dias. Valor total de R$: 6.900,00 (Seis Mil e Novecentos 
Reais), que deverão ser pagos em parcelas mensais. Matos Costa, 26 de fevereiro de 2018. Dalton Fagundes - Presidente da Comissão.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 010/2018
Publicação Nº 1544982

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2018

O Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o resultado final do 
Processo Seletivo n.º 001/2017, CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, para apresentar-se ao Departamento Municipal de Recursos 
Humanos no prazo de até 02 (dois) dias, munidos da documentação exigida, para fins de contratação/admissão no cargo para a qual foi 
classifica.
Cargo: PROFESSOR PEDAGOGO
Nº Inscrição Nome Nota Final Colocação
27 ROSANI DE CAMARGO L. PEROZZO 47,0 9°

Matos Costa, 02 de Março de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2018
Publicação Nº 1545101

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2018

O Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o resultado final do 
Processo Seletivo n.º 001/2017, CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, para apresentar-se ao Departamento Municipal de Recursos 
Humanos no prazo de até 02 (dois) dias, munidos da documentação exigida, para fins de contratação/admissão no cargo para a qual foi 
classifica.
Cargo: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº Inscrição Nome Nota Final Colocação
12 ANDREA JULIANE ZABOROSKI 75,0 2°

Matos Costa, 05 de Março de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
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ERRATA CONTRATO 04/2018-2
Publicação Nº 1545210

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
AVISO DE ERRATA DE ADITIVO AO CONTRATO 4/2018
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
PREGÃO PRESENCIAL 2/2014 PROCESSO LICITATÓRIO 2/2014
A Pregoeira nomeada pelo Decreto n. 009/2018, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR o que segue: Onde se lê: “CLAUSULA PRI-
MEIRA – DO CONTRATO PRINCIPAL: Valor Total R$ 29.045,45. Leia – se: “CLAUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO PRINCIPAL: Valor Total 
R$. 24.159,48. Matos Costa,05 de março de 2018. Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira.

ERRATA CONTRATO 05/2018-2
Publicação Nº 1545212

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
AVISO DE ERRATA DE ADITIVO AO CONTRATO 5/2018
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
PREGÃO PRESENCIAL 3/2014 PROCESSO LICITATÓRIO 3/2014
A Pregoeira nomeada pelo Decreto n. 009/2018, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR o que segue: Onde se lê: “CLAUSULA PRI-
MEIRA – DO CONTRATO PRINCIPAL: Valor Total R$ 42.121,91. Leia – se: “CLAUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO PRINCIPAL: Valor Total 
R$. 35.036,20. Matos Costa, 05 de março de 2018. Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira.
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 082-2018
Publicação Nº 1545911

PORTARIA nº 082/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE RELACIONA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 03 de 
abril de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias à servidora pública municipal DAIANE MA-
CARINI – matrícula 1258, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo, referente ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 31/12/2017.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um 
terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/03/2018.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Meleiro, 05 de Março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 083-2018
Publicação Nº 1545916

PORTARIA n.º 083/2018
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e de acordo com o artigo n° 096 e artigo nº 099 da Lei n.º 
809/2000, de 01 de Fevereiro de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença prêmio por 30 (trinta) dias, ao servidor público 
municipal JOSÉ FRANCISCO MERENCIO, ocupante do cargo de Mo-
torista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
razão do efetivo exercício de suas funções, no período de 01 de fe-
vereiro de 2000 à 29 de janeiro de 2005, conforme dispõe o caput 
do artigo 96, da Lei n.º 809/2000, de 01 de fevereiro de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal, e a Licença Prêmio será convertida em pecúnia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 01/03/2018.

Meleiro, 05 de Março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 084-2018
Publicação Nº 1545919

PORTARIA nº 084/2018
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO À SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e artigo 95 e seus respectivos parágrafos da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º A pedido, licença sem vencimento por interesse particular, 
por um período de até dois (2) anos, à servidora pública municipal 
MARIA DE FÁTIMA DA BOIT, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme dispõe o caput do artigo 95 da Lei n.º 
809/2000, de 03 de abril de 2000.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008-2018 - 
01.03.2018 - MARIANE DALLA CORTI - DANÇA

Publicação Nº 1545090

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede ad-
ministrativa na Rua do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 83.021.832/001-11, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal, Senhor RICARDO LUIS MALDANER, brasileiro, casa-
do, portador da carteira de identidade n° 2.996.527 e do CPF/MF 
n° 987.238.989-68, residente e domiciliado na Rua do Comércio, 
1488, Apto 401, Edifício Civitta, Centro, na Cidade de Modelo, Es-
tado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa:

MARIANE DALLA CORTI 05062025931 - MEI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 29.758.394/0001-23, com 
sede na Rua José Kasper, 1020, Casa, Bairro Iguaçú, na Cidade de 
Modelo – SC, representada por sua titular, a Sra. MARIANE DALLA 
CORTI, brasileira, casada, professora, portadora da carteira de 
identidade n° 7.196.752 e do CPF/MF n° 050.620.259-31, residen-
te e domiciliada Rua José Kasper, 1020, Casa, Bairro Iguaçú, na 
Cidade de Modelo – SC, doravante somente denominado de CON-
TRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores, resolvem contratar o objeto do 
presente contrato pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo, a Contratação de Serviços 
autônomos para ministrar aulas de danças livres, típicas e gau-
chescas com Idosos e Crianças e Adolescentes do Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de vínculos Cultivar no Departamento de 
Assistência Social do Município de Modelo – SC, com carga horária 
de 06 (seis) horas semanais, por 09 (nove) meses, no período de 
05 de março à 14 de dezembro de 2018.

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
A CONTRATANTE pagará à contratada o valor de R$ 29,00 (vinte 
e nove reais) por hora/aula, na quantidade de 266 (duzentos e 
sessenta e seis) horas, totalizando o valor de R$ 7.714,00 (sete 
mil setecentos e catorze reais), no período de 09 (nove) meses, 
pela prestação dos serviços do objeto do contrato e nas condições 
estabelecidas neste contrato.
Somente serão pagas as horas efetivamente trabalhadas, não sen-
do pagos os feriados e pontos facultativos.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a vista, 
mensalmente, conforme a realização do serviço, até o dia 11 do 
mês subsequente. Mediante depósito na conta corrente n° 5.590-
5, agência 5384-6 de Modelo, Banco 001 Banco do Brasil. Nenhum 
pagamento será efetuado antecipadamente, a da prestação de ser-
viço.

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
O serviço prestado deverá ser de primeira qualidade, para entrega 
em um prazo de 09 (nove) meses a partir da assinatura do presen-
te contrato.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O CONTRATANTE obrigar-se-á:

Cumprir as condições de pagamento, sendo que o pagamento fica-
rá condicionado a prestação do serviço;
Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações 
nos objetos fornecidos.
Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga – se - á:
Entregar objeto no prazo estabelecido, obedecendo rigorosamente 
os critérios estabelecidos neste contrato;
Permitir que os prepostos do Município inspecionem e fiscalizem 
a qualquer tempo e hora o andamento e as especificações dos 
serviços prestados.
Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao objeto, bem 
como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguros, 
despesas fiscais comerciais, assim como despesas com transporte 
e deslocamento e quaisquer outras necessárias na prestação dos 
serviços contratados. Nenhuma reivindicação adicional de paga-
mento ou reajustamento de preços será considerada.
É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de tributos que in-
cidirem sobre os serviços, em qualquer esfera.
Assumir as despesas decorrentes de transporte ferramentas e equi-
pamentos, necessários à entrega do objeto licitado até o município.

CLAUSULA SETIMA – DA INADIMPLÊNCIA
Em caso de inexecução contratual prevista no artigo 78 da Lei Fe-
deral 8.666/93, por culpa da contratada, fica estabelecida a multa 
de 10 % (dez por cento) sobre o valor do objeto contratado, atua-
lizado pelos índices oficiais.

CLAUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou 
conveniência administrativa, não lhe sendo devido nenhum outro 
valor a título de indenização ou qualquer outro título, presente ou 
futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento

CLAUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Será utilizado para o objeto do presente contrato a dotação orça-
mentária do orçamento vigente.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo de 
contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi-
legiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII 
do art. 29 da constituição Federal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no contrato sem o 
consentimento prévio do município, mediante acordo escrito, obe-
decido os limites legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito, por 
carta ou ofício, em duas vias de igual teor e forma, uma das quais 
visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de efetiva entre-
ga.
Os recebimentos decorrentes do fornecimento objeto deste contra-
to deverão ser feitos diretamente ao representante legal da CON-
TRATADA.
Os casos omissos a este contrato reger-se-ão pela legislação per-
tinente a matéria, as Leis Federais 8.666/93 de 21 de junho de 
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1.993 e 8.883/94.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente con-
trato de fornecimento, juntamente com duas testemunhas, em 
duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Modelo (SC), em 1° de março de 2018.
MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal
Contratante

MARIANE DALLA CORTI 
05062025931 – MEI
Mariane Dalla Corti
Titular - Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:

Visto:
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283-Assessor 
Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº 095-2018 - SERVIÇOS 
GRÁFICOS - DKS

Publicação Nº 1545378

Extrato de Contrato n° 095/2018
Processo Licitatório nº 433/2017
Pregão Presencial nº 026/2017
Contratante: MUNICIPIO DE MODELO, CNPJ sob nº. 
83.021.832/0001-11
Contratada: DKS GRÁFICA LTDA ME, CNPJ nº 73.811.259/0001-96
Valor: R$ 600,69
Assinado em: 22/02/2018
Vigente até: 31/12/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GRÁFICOS DES-
TINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
AGRICULTURA

Modelo/SC, 22 de fevereiro de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 096-2018 - SERVIÇOS 
MECÂNICOS II - KOAIO

Publicação Nº 1545381

Extrato de Contrato n° 096/2018
Processo Licitatório nº 201/2018
Pregão Presencial nº 012/2018
Contratante: MUNICIPIO DE MODELO, CNPJ sob nº. 
83.021.832/0001-11
Contratada: AUTO MECANICA KOAIO LTDA, CNPJ nº 
00.453.914/0001-08
Valor: R$ 15.270,00
Assinado em: 28/02/2018
Vigente até: 31/12/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍ-
CULOS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS (DMER), 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 22 de fevereiro de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 097-2018 - SERVIÇOS 
DE MECÂNICA II FMS - KOAIO

Publicação Nº 1545383

Extrato de Contrato n° 097/2018
Processo Licitatório nº 201/2018
Pregão Presencial nº 012/2018
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO, CNPJ nº. 
11.511.812/0001-18
Contratada: AUTO MECANICA KOAIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.453.914/0001-08
Valor: R$ 1.540,00
Assinado em: 28/02/2018
Vigente até: 31/12/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇOS DE MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

Modelo/SC, 28 de fevereiro de 2018.
ERNO MICHELIN
Gestor FMS

PORTARIA Nº 045/2018
Publicação Nº 1545698

PORTARIA Nº 045/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL 001/2016, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de 
conformidade com as Leis 1.513/2002, 1.960/2010, 2.296/2017, e 
Edital de Concurso Público 001/2016 do Município de Modelo – SC, 
homologado pelo Decreto nº 097/2016 em 18.03.2016, e demais 
normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica convocada para nomeação e posse no cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais Internos, a Sra. MARLI SCHMITZ, aprovada 
no Concurso Público nº 001/2016 neste município de Modelo/SC, 
para desempenhar as atribuições do cargo, com a devida desig-
nação e com a respectiva carga horária de 40 Horas Semanais, 
observadas as determinações legais do cargo.

Art. 2º - A aprovada citada nesta Portaria e obedecida a ordem de 
classificação, deverá apresentar-se, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar desta data, para manifestação de interesse, apresentação 
dos documentos e/ou posse, conforme estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais.

Art. 3º - Não havendo interesse, o membro convocado deve mani-
festar-se por escrito, dentro do prazo citado no Art. 2º.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 05 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e publicado na data supra:
FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

Ciente em: _______ /_________/ ___________ .

MARLI SCHMITZ
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 - FMAS
Publicação Nº 1544989

MUNICIPIO DE MONDAÍ - SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 001/2018
Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2018

O Município de Mondaí – SC, através do FMAS torna pública, a Inexigibilidade de Licitação, oriunda do Processo Administrativo nº. 001/2018 
e, com fulcro no Art. 25, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme segue: OBJETO: Contratação de Junior João Chisté, psicólogo, especia-
lista em Psicologia Clínica – Terapia Comportamental e Cognitiva, pela Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC, de Chapecó - SC. 
A contratação será para ministrar formação continuada mediante a realização de palestra, cujo tema “Valorização das Mulheres”. A formação 
acontecerá no período de 08 de março de 2018, com carga horária de 08 horas. CONTRATADO: JUNIOR JOÃO CHISTÉ 64593550963, CNPJ 
sob nº 26.355.056/0001-52. VALOR: R$ 2.800 (dois mil e oitocentos reais) a ser pago em parcela única. VIGÊNCIA: 30/03/2018. Mondaí – 
SC, 08 de fevereiro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL PREGÃO Nº 010/2018 - PMM
Publicação Nº 1545888

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICI-
PAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 010/2018 – Sistema de Registro de Preços (SRP). TIPO: Menor Preço Por Item. OBJETO: Registro de 
preços para eventual e futura aquisição de equipamento de informática do tipo servidor, material de informática, software antivírus e 1(um) 
kit contendo câmara fotográfica, bolsa para armazená-la, cartão de 32gb (classe 10), tripé de mesa, kit de limpeza e filtro UV, destinados 
para a manutenção das atividades da Secretaria de Administração e Fazenda do Município de Mondaí – SC, para 12 (doze) meses, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Anexo I, do Edital. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 14h00min do dia 19 de 
Março de 2018. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 14h15min do dia 19 de Março 
de 2018. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações 
e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. 
MONDAI (SC), 01 de Março de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 026/2018
Publicação Nº 1545819

DECRETO Nº 026/2018, em 06 de Fevereiro de 2018.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2018.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 1812, de 06 de Dezembro de 2017,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
148,07 (cento e quarenta e oito reais e sete centavos), para as 
seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
07.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
07.02.08.244.0012.2.016-3.3.90.00.00.00.00.00 – 
Aplicações Diretas
Valor de R$ 148,07
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior 
correrá por conta do Superávit Financeiro – fonte de 
recursos 188
Valor de R$ 148,07

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de Fevereiro de 
2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

DECRETO Nº 032/2018
Publicação Nº 1545531

DECRETO Nº 032, de 27 de Fevereiro de 2018.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2018.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 1812, de 06 de Dezembro de 2017,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), para as seguintes dotações orçamentá-
rias:
07 – Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social

07.03 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência
07.03.08.243.0013.2.042-3.3.50.00.00.00.00.00 – Trans. a Inst. Privadas 
s/ Fins Lucrativos
Valor de R$ 10.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07 – Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
07.03 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência
07.03.08.243.0013.2.042-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 27 de Fevereiro de 
2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CPPM
Publicação Nº 1545517

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTE JUNTO A COMISSÃO DE PRO-
GRESSÃO POR MERECIMENTO – C.P.P.M.

Art. 1º Ficam os servidores efetivos, vinculados a Lei Municipal 
1.284/2008 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de 
Morro da Fumaça), convocados para eleição dos membros para 
compor a Comissão de Progressão por Merecimento – C.P.P.M. pre-
vista no art. 11 da Lei Municipal 1.284/2008 e regulamentada pelo 
Decreto Municipal 035/2015.
Art. 2º - A C.P.P.M. eleita tomará posse no dia 02 de Abril de 2018 
e permanecerá em atuação até 02 de Abril de 2020, nos termos do 
art. 6º do Decreto Municipal 035/2015.
Art. 3º A eleição ocorrerá no dia 28 de Março de 2018, nos locais e 
horários definidos a seguir:
I – Servidores da Secretaria do Sistema Econômico: das 09:00 ás 
10:00 horas, no Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson (Prefeitu-
ra);
II – Servidores da Secretaria do Sistema de Infraestrutura: das 
11:00 às 12:00 horas, na sede da Secretaria.
III – Servidores da Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvi-
mento Social:
a) Posto de Saúde Central (Perpétua Zeferino Martins): das 13:00 
às 14:00 horas;
b) Posto de Saúde do Distrito de Estação Cocal (Ana Benfatto Go-
batto): das 15:00 as 16:00 horas.
§1º – Os servidores da Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvol-
vimento Social poderão votar nos dois locais previstos nas alíneas 
“a” e “b” do inc. III, deste artigo.
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§2º – Os servidores vinculados à Subprefeitura Distrital (Intendên-
cia) deverão votar no Posto de Saúde do Distrito de Estação Cocal 
(Ana Benfatto Gobatto), das 15:00 às 16:00 horas.
Art. 4º Cada secretaria (01 - Secretaria do Sistema Econômico; 
02 - Secretaria do Sistema de Infraestrutura; e 03 - Secretaria 
do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social) elegerá 01 (um) 
membro efetivo e 01 (um) membro suplente.
§1º – Os servidores se candidatarão em chapas, contendo um 
membro efetivo e um membro suplente. Sendo que os servidores 
de cada secretaria votarão em seus pares. Fica vedado o voto de 
servidores de uma secretaria em chapa de outra.
§2º - Os servidores da Subprefeitura Distrital (Intendência), para 
efeitos deste edital, estão vinculados à Secretaria do Sistema de 
Infraestrutura.
Art. 5º - Somente servidores com cargo de nível superior podem se 
candidatar. Exceto Secretaria do Sistema Econômico, que admitirá 
servidores com cargo de nível médio, mas que possuam titulo de 
nível superior.
Art. 6º - Serão aceitas inscrições das chapas até 16 de Março de 
2018, às 11:00 horas, no setor de Recursos Humanos. Não serão 
aceitas inscrições após o limite estabelecido.
Art. 7º - A junta eleitoral homologará as chapas inscritas que es-
tejam de acordo com este edital, publicando o resultado em mural 
público até às 16:00 horas, do dia 19 de Março de 2018.
Parágrafo Único – As chapas que tiverem seu registro indeferido te-
rão até às 12 horas, do dia 22 de Março de 2018, para interpor re-
cursos de reconsideração. A junta eleitoral decidirá o recurso até às 
16 horas do mesmo dia, publicando o resultado em mural público.
Art. 8º - A junta eleitoral é composta pelos seguintes membros: 
Diego Elias Estevam, Rangel de Fáveri Serafim, Alice Louise Pi-
mentel Vieira, Leilane Demo Romagnan Ghellere, José Luis da Silva 
Sobrinho, Filipe Pedroso
Parágrafo Único – É vedada a candidatura dos membros que com-
põe a junta eleitoral.
Art. 9º - As dúvidas ou questionamentos sobre o edital serão de 
competência da junta eleitoral.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson,
em 05 de março de 2018.
Alice Louise Pimentel Vieira
Presidente da Junta Eleitoral da Comissão de Progressão por Me-
recimento
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO - CADASTRO DE FORNECEDORES - 2018
Publicação Nº 1545289

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Morro Grande, situada a Rua Irmãos Biff, nº 50, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC COMUNICA aos seus 
fornecedores e interessados, para atualizarem e/ou fazerem seus cadastros, referentes ao ano de 2018, junto ao seu Setor de Licitações 
desta Prefeitura no endereço supracitado. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (48) 35440016 ou pelo e-mail licita@
morrogrande.sc.gov.br. A relação completa dos documentos exigidos encontra-se disponível no site morrogrande.sc.gov.br. Valdionir Rocha 
- Prefeito Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO DO CONCURSO 01/2017 FMS
Publicação Nº 1545496

EDITAL DE CHAMAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017-FMS

CONVOCAÇÃO
O Prefeito do Município de Morro Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, torna público que CONVOCA os aprovados 
no Concurso Público 01/2017-FMS, para no prazo de 30 (trinta) dias se apresentarem no departamento de recursos humanos da Prefeitura, 
sito a Rua Irmaos Biff, 50, Centro, Morro Grande/SC, a fim de providenciarem a documentação necessária à admissão no quadro permanen-
te de pessoal do Município, conforme relação abaixo:
Inscrição Nome Cargo
179 Aldinei Rodrigues Farmacêutico
32 Bruna Daniel Rabelo Farmacêutico
35 Francielle Chiquetti Fonoaudiólogo
93 Vandriele Sartor Correia Fiscal de Vigilância Sanitária e Dengue

Morro Grande, 05 de março de 2018.
Valdionir Rocha
Prefeito Municipal

PORTARIA 68/2018
Publicação Nº 1545483

PORTARIA Nº 68/2018
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e em conformidade com o que estabelece o artigo 77 da Lei 
Municipal nº 005/93, e,

Considerando a Comunicação de Decisão referente ao Requerimento nº 186031284 e Benefício nº 6219881226, da Agencia da Previdência 
Social em Forquilhinha/SC.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido licença para tratamento de saúde, até 30/03/2018, para a servidora Fatima Crepaldi Fenali, matricula nº 755, ocupan-
te do cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais II”, do Grupo III, Grupo Funcional Básico - GFB, Nível GFB 4, do Quadro Permanente de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Morro Grande, com vantagens e obrigações estabelecidas em Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/02/2018.

Morro Grande/SC, 27 de fevereiro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 69/2018
Publicação Nº 1545484

PORTARIA Nº 69/2018
TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 52, inciso VI da Lei Orgâ-
nica do Município e de acordo com a Lei 781/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido férias a partir de 05/03/2018, pelo período de 30 (trinta) dias, conforme listados na tabela a baixo:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO AQUISITIVO

1092 EDUARDA BROVEDAN SECRETÁRIA DE SAÚDE 06/03/2017 a 05/03/2018
1094 FABIANA SPADER BROVEDAN SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 06/03/2017 a 05/03/2018

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 01 de março de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 70/2018
Publicação Nº 1545487

PORTARIA Nº 70/2018
TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 52, inciso VI da Lei Or-
gânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido férias a partir de 05/03/2018, pelo período de 30 (trinta) dias, a Conselheira Tutelar ERICA SARTOR ZUCHINALI, 
matrícula 988, referente ao período aquisitivo 10/01/2017 a 09/01/2018.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 01 de março de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 71/2018
Publicação Nº 1545488

PORTARIA Nº 71/2018
TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 52, inciso VI da Lei Orgâ-
nica do Município e de acordo com a Lei 781/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido férias a partir de 05/03/2018, pelo período de 30 (trinta) dias, a servidora MUANA ROCHA, matrícula 850, referente 
ao período aquisitivo 18/04/2016 a 17/04/2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 01 de março de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 72/2018
Publicação Nº 1545489

PORTARIA N° 72/2018
TRATA DE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

Valdionir Rocha, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a partir da presente data, GABRIELA BIFF OLIVO, inscrição nº 31, brasileira, portadora do CPF nº 048.305.599-93 e 
RG nº 4.225.650, para exercer o cargo da categoria funcional de “Biólogo”, do Grupo VII - Grupo Funcional Superior de Autarquia - GFSA, 
Nível GFSA 1, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto de Morro Grande - Samae, aprovado em 
Concurso Público, Edital nº 01/2017, homologado em 05 de Setembro 2017, com vencimentos e vantagens estabelecidos em Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 05 de março de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 73/2018
Publicação Nº 1545491

PORTARIA N° 73/2018
TRATA DE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Morro Grande em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a partir da presente data, Vandriele Sartor Correia, inscrição nº 93, brasileira, portadora do CPF nº 092.446.829-74 
e RG nº 5.190.248, para exercer o cargo da categoria funcional de “Fiscal de Vigilância Sanitária e Dengue”, do Grupo II - Grupo Funcional 
Médio - GFM, Nível GFM 1, do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Morro Grande, aprovado em Concurso Público, 
Edital nº 01/2017- FMS, homologado em 15 de Setembro 2017, com vencimentos e vantagens estabelecidos em Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 05 de março de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 74/2018
Publicação Nº 1545492

PORTARIA N° 74/2018
TRATA DE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Morro Grande em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a partir da presente data, Francielle Chiquetti, inscrição nº 35, brasileira, portadora do CPF nº 046.791.049-96 e RG 
nº 47023970, para exercer o cargo da categoria funcional de “Fonoaudiólogo”, do Grupo I - Grupo Funcional Superior - GFS, Nível GFS 2, 
do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Morro Grande, aprovado em Concurso Público, Edital nº 01/2017- FMS, ho-
mologado em 15 de Setembro 2017, com vencimentos e vantagens estabelecidos em Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 05 de março de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 75/2018
Publicação Nº 1545493

PORTARIA N° 75/2018
TRATA DE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Morro Grande em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado a partir da presente data, Aldinei Rodrigues, inscrição nº 179, brasileira, portadora do CPF nº 767.317.669-68 e RG 
nº 2.392.653, para exercer o cargo da categoria funcional de “Farmacêutico”, do Grupo I - Grupo Funcional Superior - GFS, Nível GFS 2, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Morro Grande, aprovado em Concurso Público, Edital nº 01/2017- FMS, homolo-
gado em 15 de Setembro 2017, com vencimentos e vantagens estabelecidos em Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 05 de março de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 76/2018
Publicação Nº 1545495

PORTARIA N° 76/2018
TRATA DE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Morro Grande em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a partir da presente data, Bruna Daniel Rabelo, inscrição nº 32, brasileira, portadora do CPF nº 048.157.549-93 e RG 
nº 4.196.620, para exercer o cargo da categoria funcional de “Farmacêutico”, do Grupo I - Grupo Funcional Superior - GFS, Nível GFS 2, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Morro Grande, aprovado em Concurso Público, Edital nº 01/2017- FMS, homolo-
gado em 15 de Setembro 2017, com vencimentos e vantagens estabelecidos em Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 05 de março de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
08/2018 FMS

Publicação Nº 1546095

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 08/2018 
FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de pre-
ços visando a aquisição de materiais ambulatoriais para atender as 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Centros de Especia-
lidades e SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de Na-
vegantes, através do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. 
Entrega/envelopes: 19/03/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 
19/03/2018 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL 29/2017 DO PREGÃO 
PRESENCIAL 193/2017 PMN

Publicação Nº 1546133

PREFEITURA DE NAVEGANTES/SC
CONTRATO: 29/2018 – CONTRATO DE COMPRAS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: S18 GIGAS COMERCIO DE EQUIPEMENTOS EIRELI 
EPP
CNPJ: 20.174.368/0001-83
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) TERMINAL DE GERENCIAMENTO DE SENHAS DE AUTOATEN-
DIMENTO - TOTEM DE DISPENSA DE SENHA E MONITOR DE CHA-
MADOS DE SENHAS PARA ENCAMINHAMENTO DOS CLIENTES AOS 
GUICHES DE ATENDIMENTO DO SESAN, ATRAVÉS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/SC.
VALOR: R$ 12.100,00
Recursos: 2.124 3.3.90.00.00
VIGENCIA: 20/02/2018 a 31/12/2018
EMILIO VIEIRA
Prefeito Municipal de Navegantes

EXTRATO CONTRATUAL 316 A 344/2017 DO PREGÃO 
173/2017 PMN

Publicação Nº 1545216

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Administração
Licitação ...... : Pregão Presencial nº 173/2017 PMN
Objeto .......... : PREGÃO PRESENCIAL VISANDO PERMISSÃO PARA 
EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO POR AMBULANTES NOS DIVERSOS 
PONTOS DA ORLA DA PRAIA E PRAÇAS DA PRAIA DE NAVEGANTES 
(GRAVATÁ, MEIA-PRAIA, CENTRO E PONTAL), PELO PERÍODO DE 
03 (TRÊS) MESES, INICIANDO NO DIA 01/12/2017 A 03/03/2018, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTE DE NAVEGANTES/SC.
Permitente: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contrato Nº 316/2017
Permissionário...: ADEMIR CLEMES
CPF ..................... : 721.702.479-04
Valor .................. : R$ 870,00
Contrato Nº ....... : 317/2017

Permissionário...: ALESSANDRO VICENTINI
CPF ..................... : 214.517.268-80
Valor .................. : R$ 11,00
Contrato Nº ....... : 318/2017
Permissionário..: ANISIO DO NASCIMENTO JUNIOR
CPF ..................... : 265.654.098-46
Valor .................. : R$ 10,00
Contrato Nº ....... : 319/2017
Permissionário...: ANTONIO ZERNI DOS SANTOS
CPF ..................... : 260.997.800-68
Valor .................. : R$ 1.200,00
Contrato Nº ....... : 320/2017
Permissionário...: CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA DA ROCHA
CPF ..................... : 705.120.789-04
Valor .................. : R$ 300,00
Contrato Nº ....... : 321/2017
Permissionário...: DANILO WESLEY DOS SANTOS TROPIANO
CPF ..................... : 356.693.598-01
Valor ................... : R$ 800,00
Contrato Nº ....... : 322/2017
Permissionário...: DORIVAL GUEDES DE FARIA
CPF ..................... : 504.848.939-04
Valor .................. : R$ 1.000,00
Contrato Nº ...... : 323/2017
Permissionário...: EDSON ABROMOVICZ
CPF ..................... : 970.271.899-68
Valor .................. : R$ 2.650,00
Contrato Nº ....... : 324/2017
Permissionário...: FLAVIO FERREIRA DOS REIS
CPF ..................... : 028.989.545-60
Valor .................. : R$ 70,00
Contrato Nº ....... : 325/2017
Permissionário...: FRANCINELLE RODRIGUES PINHO DE OLIVEIRA
CPF ..................... : 078.866.546-41
Valor ................... : R$ 10,00
Contrato Nº ....... : 326/2017
Permissionário...: GILMAR DE BARROS GOMES
CPF ..................... : 085.665.809-07
Valor .................. : R$ 700,00
Contrato Nº ....... : 327/2017
Permissionário...: GUSTAVO ANTUNES CORREA
CPF ..................... : 088.681.419-73
Valor .................. : R$ 1.850,00
Contrato Nº ...... : 328/2017
Permissionário...: JANAINA CASSIA GOELLNER
CPF ..................... : 029.616.659-65
Valor .................. : R$ 10,00
Contrato Nº ...... : 329/2017
Permissionário...: JOSE ANTONIO REIS DO NASCIMENTO
CPF ..................... : 566.541.115-91
Valor ................... : R$ 65,00
Contrato Nº ....... : 330/2017
Permissionário...: JOSE CICERO DE AZEVEDO GOMES
CPF ..................... : 002.186.794-16
Valor .................. : R$ 1.000,00
Contrato Nº ....... : 331/2017
Permissionário...: JUCELEIDE BARROS GOMES SILVA
CPF ..................... : 365.059.778-05
Valor .................. : R$ 750,00
Contrato Nº ....... : 332/2017
Permissionário...: LEANDRO KUNSLER DE MELO
CPF ..................... : 003.327.210-78

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Valor .................. : R$ 20,00
Contrato Nº ....... : 333/2017
Permissionário...: LUIZ DE AZEVEDO GOMES
CPF ..................... : 414.934.541-72
Valor .................. : R$ 800,00
Contrato Nº ........ : 334/2017
Permissionário...: MARIA DA PAZ DOS SANTOS ARMELIM
CPF ..................... : 449.764.534-72
Valor .................. : R$ 700,00
Contrato Nº ....... : 335/2017
Permissionário...: MIGUEL FERREIRA DA SILVA
CPF ..................... : 515.617.519-87
Valor ................... : R$ 1.200,00
Contrato Nº ....... : 336/2017
Permissionário...: NEILTON VIEIRA SOUZA
CPF ..................... : 210.855.286-34
Valor .................. : R$ 400,00
Contrato Nº ....... : 337/2017
Permissionário...: ROBSON DA GAMA
CPF ..................... : 054.935.645-21
Valor .................. : R$ 30,00
Contrato Nº ....... : 338/2017
Permissionário...: ROGERIO RODRIGUES
CPF ..................... : 064.619.356-22
Valor ................... : R$ 150,00
Contrato Nº ....... : 339/2017
Permissionário...: RUTE NEVES E SILVA BARBOSA
CPF ..................... : 721.446.531-00
Valor .................. : R$ 10,00
Contrato Nº ....... : 340/2017
Permissionário...: SILVANA DE FREITAS ANDRADE RIBEIRO
CPF ..................... : 730.013.419-04
Valor .................. : R$ 300,00
Contrato Nº ....... : 341/2017
Permissionário...: TALITA FABIANE DA SILVA
CPF ..................... : 010.030.649-73
Valor .................. : R$ 50,00
Contrato Nº ....... : 342/2017
Permissionário...: TATIANA MARA DIAS
CPF ..................... : 852.094.579-15
Valor .................. : R$ 10,00
Contrato Nº ....... : 343/2017
Permissionário...: TIAGO FEIJO DA SILVA
CPF ..................... : 019.554.420-02
Valor .................. : R$ 70,00
Contrato Nº ....... : 344/2017
Permissionário...: WERLANE FERREIRA DA SILVA
CPF ..................... : 704.402.914-02
Valor .................. : R$ 700,00
Vigência ............ : Início: 12/12/2017 Término 03/03/2018.
Navegantes, 12 de dezembro de 2017.

EXTRATO CONTRATUAL 353 A 363/2017 DO PREGÃO 
174/2017 PMN

Publicação Nº 1545225

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Administração
Licitação ...... : Pregão Presencial nº 174/2017 PMN
Objeto .......... : PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A PERMISSÃO 
PARA EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO FIXO PARA COMERCIALIZAÇÃO 
NA FAIXA ARENOSA DAS PRAIAS DE NAVEGANTES (GRAVATÁ, 
MEIA-PRAIA, CENTRAL E PONTAL), PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
MESES, INICIANDO NO DIA 01/12/2017 A 03/03/2018, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 
DE NAVEGANTES/SC.
Permitente: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

Contrato Nº ...... : 353/2017
Permissionário...: ADRIELLI DE AGUIAR MENDES
CPF ..................... : 095.081.309-54
Valor .................. : R$ 1.200,00
Contrato Nº ....... : 354/2017
Permissionário...: ANDRE ILSON SANTOS
CPF ..................... : 326.675.258-92
Valor .................. : R$ 1.800,00
Contrato Nº ....... : 355/2017
Permissionário..: ELIANA SOUTO DOS SANTOS JACINTO
CPF ..................... : 067.239.339-58
Valor .................. : R$ 1.200,00
Contrato Nº ....... : 356/2017
Permissionário...: GESSICA DE BARROS GOMES
CPF ..................... : 109.157.194-52
Valor .................. : R$ 1.200,00
Contrato Nº ....... : 357/2017
Permissionário...: JOSÉ ROGÉRIO VARGAS
CPF ..................... : 294.957.689-34
Valor .................. : R$1.550,00
Contrato Nº ....... : 358/2017
Permissionário...: MARIA ELBA JANETE DA COSTA
CNPJ ................... : 13.036.388/0001-22
Valor ................... : R$ 1.500
Contrato Nº ....... : 359/2017
Permissionário...: NASVEGAS PUB LTDA ME
CNPJ ................... : 01.485.675/0001-30
Valor .................. : R$ 2.400,00
Contrato Nº ...... : 360/2017
Permissionário...: OSMAR PAULINO LACHI
CPF ..................... : 728.220.661-91
Valor .................. : R$ 1.100,00
Contrato Nº ....... : 361/2017
Permissionário...: SORVETERIA MAIS K BOM LTDA ME
CNPJ ................... : 11.348.168/0001-09
Valor .................. : R$ 1.600,00
Contrato Nº ....... : 362/2017
Permissionário...: VIVIANE ANTUNES CORREA
CPF ..................... : 058.684.309-48
Valor ................... : R$ 1.110,00
Contrato Nº ....... : 363/2017
Permissionário...: YAN CHAOJIE
CPF ..................... : 227.126.428-64
Valor .................. : R$ 1.200,00
Vigência ............ : Início: 18/12/2017 Término 03/03/2018.
Navegantes, 18 de dezembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 166/2017 PMN
Publicação Nº 1545046

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 166/2017 P.M.N

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços nº 166/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 166/2017 
PMN - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOLUÇÃO DE GESTÃO ESCOLAR, COMPREENDENDO MANUTEN-
ÇÃO DO SOFTWARE PÚBLICO I-EDUCAR, FERRAMENTAS ADMI-
NISTRATIVAS INTEGRADAS, PORTAIS DO PROFESSOR E SERVI-
ÇOS Á COMUNIDADE ESCOLAR, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO 
DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/
SC. Conforme Pregão Presencial nº 166/2017 PMN
Fornecedor: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA EPP
CNPJ: 11.258.607/0001-92
Valor: R$ 184.500,00
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Vigência: 12/12/2017 a 12/12/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 12 de dezembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 73/2017 FMS
Publicação Nº 1545201

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2017 FMS

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 73/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 73/2017 FMS - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILI-
ZADOS NA NOVA UBS-UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 
MEIA-PRAIA, ATRAVÉS DE PROPOSTA Nº 11474.080000/1140-03 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM RECURSOS DE EMENDA PAR-
LAMENTAR Nº 25700002 E CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Conforme Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 
73/2017 FMS.
Fornecedor: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Valor: R$ 11.891,00
Fornecedor: Cirúrgicas Ceron Equipamentos Hospitalares e Veteri-
nários Ltda – EPP
CNPJ: 18.258.209/0001-15
Valor: R$ 136,00
Fornecedor: CMED Serviços Técnicos e Distribuidora Ltda – ME
CNPJ: 20.444.829/0001-90
Valor: R$ 1.575,00
Fornecedor: EKOMOB Comercio Eireli- EPP
CNPJ: 15.825.521/0001-55
Valor: R$ 3.400,00
Fornecedor: Jeferson da Silveira – ME
CNPJ: 12.820.547/0001-12
Valor: R$ 24.167,00
Fornecedor: Linear Industria e Comercio Ltda EPP
CNPJ: 17.253.233/0001/07
Valor: R$ 2.210,00
Fornecedor: Metromed Comercio de Material Médico Hospitalar 
Ltda
CNPJ: 83.157.032/0001-22
Valor: R$ 2.055,90
Fornecedor: Micanto Moveis Sob Medida Ltda EPP
CNPJ: 11.074.257/0001-04
Valor: R$ 5.344,00
Fornecedor: Osmar Olandi Junior ME
CNPJ: 22.247.394/0001-10
Valor: R$ 12.859,00
Fornecedor: Royal Distribuidora Ltda – EPP
CNPJ: 14.918.622/0001-08
Valor: R$ 7.901,00
Fornecedor: Silmes Comercio de Produtos Odontológicos Eireli
CNPJ: 04.989.294/001-87
Valor: R$ 8.659,81
Fornecedor: Vicente Departamentos Eireli
CNPJ: 27.286.283/0001-36
Valor: R$ 4.217,00
Vigência: 02/03/2018 a 02/03/2019
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 02 de março de 2018.

LEI 3271/2018 DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO, 
POR DOAÇÃO, DE BENS MÓVEIS POR PARTE DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES REALIZADA PELA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL-DELEGACIA DE 
ITAJAÍ, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

Publicação Nº 1545552

LEI N° 3271 DE 01 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO, POR DOAÇÃO, DE BENS MÓ-
VEIS POR PARTE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES REALIZADA 
PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – DELEGACIA DE ITAJAÍ, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Município de Navegantes fica autorizado a receber, por 
doação realizada pelo Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, os seguintes bens móveis:
I – 100 (cem) unidades de lâmpadas de LED/ E5W AC 85-265V. 
RG-2015.11;
II – 200 (duzentas) unidades de lâmpadas de LED/ E7W AC-
85-265V. RG-2015.11:
III – 20 (vinte) unidades de Ventiladores elétricos de pedestal. 220 
V. Marca House Lux.
IV – 20 (vinte) unidades de Bicicletas de diversas especificações;
V – 03 (três) unidades de Notebooks marca/modelo HP/ TX2-RT-
L8188EE;
VI – 20 (vinte) unidades aparelhos celulares marca/modelo APPLE/ 
IPHONE 6 - 16 GB;
VII – 01 (um) projetor de imagem Enc. Postal PN623084699BR 
CHINA – EPSON COM HDMI;
VIII – 01 (um) projetor de imagem Enc. Postal PN740295885BR 
CHINA – EPSON POWERLITE S31+.
Art. 2º Os bens doados destinam-se à utilização pelo Município de 
Navegantes, integrando o patrimônio público municipal.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta das dotações pertencentes ao orçamento público 
vigente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 2018.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Beatriz Ferreira Ramsdorf Souza
Secretária de Administração e Logística interina

PORTARIA 02/2018 NOMEIA MEMBROS PARA 
COMISSÃO JULGADORA E FISCALIZADORA 
DOS EVENTOS 6º FLIN - FESTIVAL LITERÁRIO 
DE NAVEGANTES, 5ª VIRADA CULTURAL E 2º 
NAVEDANÇA – FESTIVAL DE DANÇA DE NAVEGANTES, 
ADMINISTRADOS PELA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
NAVEGANTES.

Publicação Nº 1545854

Portaria 002/2018
Nomeia membros para comissão julgadora e fiscalizadora dos even-
tos 6º FLIN - Festival Literário de Navegantes, 5ª Virada Cultural e 
2º Navedança -  Festival de Dança de Navegantes, administrados 
pela Fundação Cultural de Navegantes.

A Superintendente da Fundação Cultural de Navegantes, no uso de 
suas atribuições e demais normas legais,
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os funcionários Gabriela Spezzatto, Franciele Ma-
ziero, Ana Paula Landal dos Santos da Silva e Marcos Venício Mon-
tagna para compor a comissão organizadora que irá acompanhar 
e fiscalizar todos os processos referentes ao evento 2º Navedança 
-  Festival de Dança de Navegantes.
Art. 2º - Nomear os funcionários Gabriela Spezzatto, Franciele Ma-
ziero, Marceli Pereira de Andrade e Júlio Cesar Pierre Silva para 
compor a comissão organizadora que irá acompanhar e fiscalizar 
todos os processos referentes ao evento VI FLIN -  Festival Literário 
de Navegantes.
Art. 3º - Nomear os funcionários Gabriela Spezzatto, Franciele Ma-
ziero, Luana Cristina Fonseca e Júlio Cesar Pierre Silva para acom-
panhar e fiscalizar todos os processos referentes ao evento 5º Vi-
rada Cultural.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Navegantes, 05 de março de 2018.
Luciane Chagas Bittencourt Pereira
Superintendente da Fundação Cultural de Navegantes

PORTARIA 887 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 1545264

PORTARIA Nº 887 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRA-
TOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata 
de Registro de Preços Nº 203/2017 PMN, OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM 
E ÓLEO DIESEL S10 COMUM) CONTÍNUO E FRACIONADO PARA 
ABASTECIMENTO E SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEI-
CULOS OFICIAIS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MU-
NICIPAIS, DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, DURANTE O ANO 
DE 2018. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
203/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
FISCAL: MARILU PETRY - (TITULAR)
FISCAL: JACKSON LUIZ RUARO - (SUPLENTE)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FISCAL: MANOEL LUIZ CRISTOVÃO - (TITULAR)
FISCAL: NATALLY LOUISE OLIVEIRA FRANCISCO - (SUPLENTE)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FISCAL: ROSALÉM ANTONIO DA LUZ - (TITULAR)
FISCAL: MARIA BENEDITA CORREA - (SUPLENTE)

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE ARRECADA-
ÇÃO
FISCAL: ARILSON LUIS MORAES - (TITULAR)
FISCAL: JULIANA RUBIA DA COSTA SUCCO - (SUPLENTE)

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
FISCAL: EDINEI VIEIRA - (TITULAR)
FISCAL: DANIELA COSTA REISER - (SUPLENTE)

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE
FISCAL: ROBERTO COSTA - (TITULAR)
FISCAL: FABIA C. LEITE - (SUPLENTE)

FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES
FISCAL: ANA PAULA LANDAL DOS SANTOS DA SILVA - (TITULAR)
FISCAL: MARCELI PEREIRA ANDRADE - (SUPLENTE)

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FISCAL: CELSO RENATO DOS SANTOS - (TITULAR)
FISCAL: NIVALDO JOSE KLOPPEL - (SUPLENTE)

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
FISCAL: ROBERT LAZZARO GOMES DE SOUSA - (TITULAR)
FISCAL: LOUISE CORREA DO NASCIMENTO - (SUPLENTE)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
FISCAL: SOLANGE APARECIDA XAVIER SUTIL - (TITULAR)
FISCAL: SALETE MARIA BRANCH - (SUPLENTE)

GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL
FISCAL: SHEILA MAGALI MOSER ISENSEE - (TITULAR)
FISCAL: ADRIANA MAZETTO - (SUPLENTE)

INTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NAVE-
GANTES
FISCAL: MARIELLEN ARALDI - (TITULAR)
FISCAL: RAFAEL CASTRO - (SUPLENTE)

SECRETARIA DE SANEMENTO BASICO
FISCAL: EDSON INOCENCIO - (TITULAR)
FISCAL: PATRICK PAULO DOS SANTOS - (SUPLENTE)

SECRETARIA DE GOVERNO
FISCAL: ADRIANA CORRÊA - (TITULAR)
FISCAL: SILVANA MARIA MENDES FRANCISCO - (SUPLENTE)

SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
FISCAL: CARLA DA SILVA CARVALHO - (TITULAR)
FISCAL: EDEMIR DE OUZA - (SUPLENTE)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
FISCAL: JEFERSON PRESOTTO - (TITULAR)
FISCAL: RICARDO JOSÉ FELISTINO - (SUPLENTE)

FUNDAÇÃO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO MILITAR (FUN-
REBOM)
FISCAL: WILLIAN OTÁVIO FELICIO - (TITULAR)
FISCAL: RODRIGO BECHTOLD SCHLICKMANN - (SUPLENTE)

SECRETARIA DE OBRAS
FISCAL: MARCIO CLEZAR DE MELO - (TITULAR)
FISCAL: MAIARA DANIELE FELICIO - (SUPLENTE)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
FISCAL: HELIO MANOEL FRANCISCO - (TITULAR)
FISCAL: CAROLINE DA SILVA FIGUEIREDO COUTO - (SUPLENTE)

PROCURADORIA JURIDICA
FISCAL: PEDRO JOSÉ DA SILVA - (TITULAR)
FISCAL: MUNIQUE SOARES FELÍX - (SUPLENTE)

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FISCAL: LUIZ FERNANDO GOMES - (TITULAR)
FISCAL: LUCIA HELENA DE SOUZA - (SUPLENTE)

25º BATALHÃO DA POLICIA MILITAR
FISCAL: EVANDRO FIOR DA CRUZ - (TITULAR)
FISCAL: FABIANO MOTA DE JESUS - (SUPLENTE)
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II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA INTERINA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 932/2018 DECLARA VACÂNCIA
Publicação Nº 1545878

PORTARIA N º 932 DE 01 DE MARÇO DE 2018
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADO-
RIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes, RESOLVE:
I – DECLARAR vacância do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR em virtude de aposentadoria da servidora VALDEA DE 
OLIVEIRA MELLO, matrícula 200103, junto a NAVEGANTESPREV 
conforme processo administrativo 2018.02.05480P, a partir de 
01/03/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 2018.
BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

PORTARIA 933/2018 DECLARA VACANCIA
Publicação Nº 1545843

PORTARIA N º 933 DE 01 DE MARÇO DE 2018
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADO-
RIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes, RESOLVE:
I – DECLARAR vacância do cargo de PROFESSORA em virtude de 
aposentadoria da servidora ANA MATILDE DA SILVA, matrícula 
222811, junto a NAVEGANTESPREV conforme processo adminis-
trativo 2018.02.05478P, a partir de 01/03/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 2018.
BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

PORTARIA 939/2018 EXONERA
Publicação Nº 1545862

PORTARIA N º 939 DE 1º DE MARÇO DE 2018
EXONERA SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 62/2009,

RESOLVE:
I Fica, por este ato, EXONERADA, da função de confiança de DI-
RETORA ADJUNTA DE ESCOLA - DESC 2 a senhora SANDRA RUBIA 
FERNANDES ROSA, com a data de 1º/03/2018.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1º DE MARÇO DE 2018.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

PORTARIAS 940,941/2018 EXONERA A PEDIDO
Publicação Nº 1545837

PORTARIA N º 940 DE 01 DE MARÇO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) NARYE CRISTINE DA 
SILVEIRA, do cargo de MONITORA EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 HO-
RAS, pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais 
efetivos, a partir de 01/03/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA
PORTARIA N º 941 DE 01 DE MARÇO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) GENECI ODETE LARA 
AZILIERO, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HO-
RAS, pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais 
efetivos, a partir de 01/03/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1168

TERMO DE JULGAMENTO SINDICÂNCIA 25/2017
Publicação Nº 1545643

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES

TERMO DE JULGAMENTO

Processo Sindicância n º.25/2017, instaurado pela Portaria nº. 
3528 de 21 de dezembro de 2017.
Sindicado: K.C..
Vistos, relatados, etc., os presentes autos, verifiquei que:

Através da Portaria nº. 3528 de 20 de dezembro de 2017 foi instau-
rado Processo de Sindicância para apurar possível inobservância do 
dever funcional por parte do responsável pela Secretaria de Admi-
nistração, diante à falta de informação de providencias adotadas, 
apontadas na Auditoria Interna nº 003/2016.
Conforme solicitação de fls. 5/7, designou-se e instalou-se Comis-
são de Processo de Sindicância, com a oitiva de servidores para 
esclarecimento dos fatos.

É o Relatório.
Na instrução verificou-se houve desídia por parte da Secretária de 
Administração, entretanto, fica reconhecida a prescrição para apli-
cação de penalidade, diante à data em que ocorreram os fatos.
A vista do exposto e considerando o que mais dos autos consta, em 
conformidade com o art. 166 da LC 7/2003 (Estatuto dos Servido-
res Municipais de Navegantes).

DECIDO:
JULGO procedente a sugestão apontada no relatório da Comissão 
de Processo de Sindicância, no que concerne:
ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância autos n. 25/2017.
Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o compe-
tente Ato, procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data.

Cumpra-se. Publique-se.
Navegantes, 2 de março de 2018.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 42/2018 CONTRATAÇÃO MARIZA CUNICO
Publicação Nº 1545023

DECRETO nº 042, de 05 de março de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de Professor, por tempo determinado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885/97, de 19 de 
dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 109/15, de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Sra. MARIZA CUNICO, para ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 ANOS INICIAIS, aprovada no processo seletivo 
nº 004/2017, admitida em Caráter Temporário, para atuar na Escola Reunida Municipal “Professora Lydia Franzon Dondoni”, em vaga exce-
dente, no período de 05.03.2018 a 17.12.2018, com lotação na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, percebendo a remuneração fixada em R$ 1.556,30, da Lei Complementar nº 109/15, de 23 de junho de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC), em 05 de março de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

PROCESSO N° 034/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
025/2018 - SRP Nº 020/2018

Publicação Nº 1544705

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 034/2018 – Pregão Presencial nº 025/2018 
– SRP 020/2018
Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa espe-
cializada na realização de exames de endoscopia digestiva alta, 
colonoscopia, polipectomia e teste de urease, para atender a de-
manda da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Trento, confor-
me termo de referência, especificações e quantitativos descritos 
no anexo I deste Edital. Julgamento: Menor preço por Lote. En-
trega dos envelopes até as 09:00 horas do dia 27/03/2018. Aber-
tura das Propostas: 27/03/2018 às 09:30 horas. Retirada do Edi-
tal e demais informações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: 
48.3267.3211/3213; e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br – site: 
www.novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
009/2018

Publicação Nº 1546360

RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
Empresa IMPUGNANTE: VITASONS CENTRO DE APOIO AUDITIVO 
LTDA.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2018
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
necessários para avaliação audiológica para o Hospital Nossa Se-
nhora da Imaculada Conceição, para o ano de 2018.

Trata-se de pedido de Impugnação, interposto tempestivamente 
pela empresa VITASONS CENTRO DE APOIO AUDITIVO LTDA., 
regularmente inscrita no CNPJ n° 92.981.752/0001-07, que aqui 
resumidamente INFORMA e SOLICITA:
— DOS FATOS:
Aduz a impugnante que para o Item 01 Audiômetro e Item 02 Ca-
bine Audiométrica, está ocorrendo um direcionamento claro, onde 
está sendo requisitado o Modelo do material, indicando ainda que 
deveria ser exigido requisitos mínimos quanto a regularidade junto 
ao Órgão fiscalizador “ANVISA”.

a) Item 01 – Audiômetro:
Este modelo AVS 800, fabricado pela empresa VIBRSOM (https://
vibrasom.ind.br/produtos-audiologia/audiometro-avs-800.html), 
é o que está sendo pedido no descritivo, infelizmente com este 
direcionamento nossa empresa assim como tantas outras que não 
vendem esta marca, deixaram de participar, pois caso ofertem 
equipamentos diferentes ao AVS 800 poderão ser desclassificados.
Este tipo de direcionamento, vem contra todas as Leis vigentes, 
sendo assim é de suma importância que seja retirado do edital este 
tipo de informação.
b) Item 02 – Cabine Audiométrica:
Mais uma vez ocorre um direcionamento para a empresa Vibrasom, 
que fabrica o modelo da Cabine Audiométrica VSA 40E: https://

vibrasom.ind.br/produtos-audiologia/cabine-audiometria.html
Da mesma forma deve ser retirado do edital este direcionamento.
c) Inserir a necessidade de apresentar Registro na ANVISA, junto a 
proposta de preços, para os itens 01 e 04.

É o sucinto relato. DECIDE-SE
Diante do explanado, tempestivamente, pela empresa VITASONS 
CENTRO DE APOIO AUDITIVO LTDA., regularmente inscrita no 
CNPJ n° 92.981.752/0001-07, o Pregoeiro e equipe de apoio, por 
entender que foram induzidos ao erro pela secretaria de saúde 
(solicitante da licitação), decidem que, entre as diversas argumen-
tações, algumas são providas de razão e, portanto, merecem ser 
acolhidas. Por este motivo, deliberamos o seguinte:
1) Fica alterado o edital para constar dele a seguinte redação no 
anexo I, item 7.1 e anexo VII:
Item 01 - Audiômetro Digital 2 Canais, portátil, que atende normas 
técnicas IEC 60645/92 e ISO 389/98, incluídos acessórios: par de 
fones de ouvido TDH 39 ou DD45, arco com vibrador ósseo B71, 
fonte de alimentação interna bivolt para 110/220 volts, pêra de in-
dicação do sinal do paciente, headset (microfone e fone de ouvido) 
para operador, microfone para paciente no exame de logoaudiome-
tria e Software para controle.
Item 02 - Cabine Audiométrica – Cabine de Encaixe 
(830x830x1830mm), fabricada em chapa de aço carbono na bitola 
16 ga, iluminação com lâmpada fluorescente de 9W para ligação 
em 110v ou 220v (especificar), visor com duplo vidro isolante, piso 
de borracha pastilhada, proteção antiferruginosa, revestimento 
acústico interno, adaptável a qualquer audiômetro, borracha para 
vedação do fio do audiômetro, fecho de engate rápido para fecha-
mento sob pressão da porta e suporte para colocação do fone.
2) Adicionado a seguinte redação no item 6.2.2:
d) Registro da empresa junto ao Ministério da Saúde (ANVISA) 
para os itens 01 e 04 constados no Anexo I, item 7.1, e anexo VII.
3) O Registro da ANVISA será exigido na documentação, e não 
junto a proposta de preços.
4) Por ter havido estas alterações a nova data para processamento 
do pregão passa a ser dia 28/03/2018, as 09:30 horas.

Ante o exposto, JULGAMOS PARCIALMENTE PROCEDENTES os pe-
didos de alteração do edital e decidimos dar provimento parcial ao 
mesmo, alterando seus termos.

Prefeitura de Nova Trento, 05 de março de 2018.
Aprígio José Botameli
Pregoeiro

mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
https://vibrasom.ind.br/produtos-audiologia/audiometro-avs-800.html
https://vibrasom.ind.br/produtos-audiologia/audiometro-avs-800.html
https://vibrasom.ind.br/produtos-audiologia/cabine-audiometria.html
https://vibrasom.ind.br/produtos-audiologia/cabine-audiometria.html
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Nova Veneza

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 49/2018
Publicação Nº 1544755

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018.

Objetivo: Aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza 
destinados ao prédio sede e demais repartições públicas do Muni-
cípio de Nova Veneza.

Abertura: às 10:00 horas do dia 19/03/2018.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo 
fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 05 de março de 2018.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL 50/2018
Publicação Nº 1544757

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018.

Objeto: Aquisição de pneus destinados aos veículos e máquinas 
pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 13:30 horas do dia 19/03/2018.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo 
fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 05 de março de 2018.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL 51/2018
Publicação Nº 1544762

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018.

Objeto: Aquisição de materiais esportivos destinados as escolinhas 
esportivas, equipes de rendimentos e campeonatos municipais re-
alizados pelo Departamento de Esportes do Município.

Abertura: às 8:30 horas do dia 20/03/2018.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo 
fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 05 de março de 2018.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001 A 
009/2018

Publicação Nº 1545427

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: ANA PAULA DANIEL,
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação tempo-
rária de servidora, para desempenhar as funções de Professora 
de Ensino Fundamental de 1º a 5º série com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais HABILITADA, com lotação na Secretaria 
de Municipal da Educação Cultura e Esportes, Desempenhando as 
funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Aidê Terezinha 
Garguetti Malagutti - Linha Platanéia.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até o término do ano letivo 2018.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 002/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: ELIS PAULA BOITO
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação tempo-
rária de servidora, para desempenhar as funções de Professora 
de Ensino Fundamental de 1º a 5º série com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais HABILITADA, com lotação na Secretaria 
de Municipal da Educação Cultura e Esportes, Desempenhando as 
funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Aidê Terezinha 
Garguetti Malagutti - Linha Platanéia.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até o término do ano letivo 2018.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 003/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: JUVILDE JOSÉ MARIA FORTUNATO
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação tempo-
rária de servidora, para desempenhar as funções de Professora 
de Ensino Fundamental de 1º a 5º série com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais HABILITADA, com lotação na Secretaria de 
Municipal da Educação Cultura e Esportes, Desempenhando as fun-
ções no Centro Educacional de Novo Horizonte-CENHO.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até o término do ano letivo 2018.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 004/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: ELIGIANI MONICA CARDOSO
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação tempo-
rária de servidora, para desempenhar as funções de Professora de 
Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 

HABILITADA, com lotação na Secretaria de Municipal da Educação 
Cultura e Esportes, Desempenhando as funções no Centro Educa-
cional de Novo Horizonte-CENHO.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até o término do ano letivo 2018.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: MARCIANE MARIA TENUTTI
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação tempo-
rária de servidora, para desempenhar as funções de Professora de 
Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
HABILITADA, com lotação na Secretaria de Municipal da Educação 
Cultura e Esportes, Desempenhando as funções na Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental Aidê Terezinha Garguetti Malagutti 
– Linha Platanéia.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até o término do ano letivo 2018.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 006/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: PATRICIA MARTINELLO
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação tempo-
rária de servidora, para desempenhar as funções de Professora 
de Educação Física, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais HABILITADA, com lotação na Secretaria de Municipal da 
Educação Cultura e Esportes, Desempenhando as funções na Rede 
Municipal de Ensino.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até o término do ano letivo 2018.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 007/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: JONAS ANTUNES RODRIGUES
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação temporá-
ria de servidor, para desempenhar as funções de Professor de En-
sino Religioso, com carga horária de 10 (dez) horas semanais NÃO 
HABILITADO, com lotação na Secretaria de Municipal da Educação 
Cultura e Esportes, Desempenhando as funções na Rede Municipal 
de Ensino.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até o término do ano letivo 2018.
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 008/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: JANIA RAMOS
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação tempo-
rária de servidora, para desempenhar as funções de Professora de 
Artes, com carga horária de 10 (dez) horas semanais HABILITADA, 
com lotação na Secretaria de Municipal da Educação Cultura e Es-
portes, Desempenhando as funções na Rede Municipal de Ensino.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até o término do ano letivo 2018.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 009/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: KEROLIN CORDEIRO
Cargo: O objeto do presente instrumento é a contratação tempo-
rária de servidora, para desempenhar as funções de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, com lotação na Secretaria de Municipal da Educação Cultura 
e Esportes, desempenhando as funções no Centro Educacional de 
Novo Horizonte-CENHO.
Fundamento Legal: Em conformidade com a Lei Municipal nº 
410/2009 de 21 de dezembro de 2009, Leis Complementares nº 
024/2003 e 026/2003, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2018 e demais legislações 
aplicáveis e em comum acordo celebram o presente Contrato Tem-
porário de trabalho.
Vigência: 02/03/2018 até 31 de Dezembro de 2.018.

Novo Horizonte/SC, em 02 de Março de 2.018 – VANDERLEI SANA-
GIOTTO - Prefeito
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
Publicação Nº 1545166
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Orleans

Prefeitura

CHAMAMENTO
Publicação Nº 1545160

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017, mediante o qual fica CONVO-
CADO (A), para nomeação, o (a) candidato (a) aprovado (a) no 
Concurso Público nº 001/2017, para comparecer na Prefeitura Mu-
nicipal de Orleans, sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, Orle-
ans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 hs e das 13:30 as 17:30 hs, 
no prazo de 30 dias, munidos de todos os documentos constantes 
do Edital do Concurso Público nº 001/2017 (disponível no sitio ele-
trônico: www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não apresentação 
dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará 
na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de 
saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 001/2017, 
será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de 
Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir 
a capacidade admissional para o respectivo cargo.
NOME CARGO CH
Cíntia Simone Fett Médico da Saúde da Família 40 h

Orleans, 05 de maço de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PROCESSO Nº 40/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1546093

PROCESSO Nº 40/2018
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 17/2018
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA.
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 19/03/2018 às 
08h30min. Abertura das Propostas: dia 19/03/2018, às 09h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no 
Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 
282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, 
site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 05 de Março de 2018.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 41/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1546094

PROCESSO Nº 41/2018
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2018
CONFORME LEI 13.019/2014

O MUNICÍPIO DE ORLEANS - SC, vem realizar Chamamento Pú-
blico para CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CI-
VIL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO ESCOLINHA ESPORTIVA NO 
MUNICÍPIO DE ORLEANS, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei 13.019/2014. Os interessados deverão apresentar o plano de 
trabalho, bem como a documentação para habilitação, até o dia 
06/04/2018, às 14h00min horas, no Setor de Licitação, situada à 
Rua: XV de Novembro, 282 – Bairro Centro - Orleans, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 às 
17:30hs, maiores informações pelo fone (048) 3886-0100.

Orleans, 05 de Março de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 42/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1546101

PROCESSO Nº 42/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 17/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E ELEMENTOS DECORATIVOS, 
PARA QUE SEJA REALIZADA A DECORAÇÃO DE PÁSCOA NA PRAÇA 
CELSO RAMOS.
Fundamento legal: Art. 24 Inciso II. da Lei Federal 8.666/93.
EMPRESA: GTA ATACADO E VAREJO EIRELLI EPP
VALOR TOTAL: R$ 7.830,00 (sete mil oitocentos e trinta reais)

Orleans - SC, 05 de Março de 2018.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc
http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

PORTARIA Nº003
Publicação Nº 1545330

PORTARIA N.º 003/2018
“PROMOVE A ABERTURA E NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO AD-
MINISTRATIVO, CONFORME ESPECIFICA”

CONSIDERANDO, a falta de certeza quanto à natureza (publica ou 
privada) da estrada que dá acesso ao alagado formado em decor-
rência de barragem edificada no Rio Chapecozinho pela empresa 
Santa Laura;
CONSIDERANDO, que referida estrada foi obstruída;
CONSIDERANDO, que a intervenção do ente público, para evitar 
prejuízos maiores, demanda certeza;

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo visando coleta de dados, 
informações e provas para esclarecer a natureza da estrada (se 
pública ou privada) que dá acesso ao alagado formado em decor-
rência de barragem edificada no Rio Chapecozinho pela empresa 
Santa Laura no território desse Município, designando para tanto 
os senhores VILSON MIGUEL BIOTTO – Gestor Municipal de Convê-
nios, EDISIONE APARECIDA SELIG – Auxiliar de Controle Interno, 
VALDUIR DE MELO – Operador de Máquinas Rodoviárias, DIRCEU 
VITOR FABRIS – Técncio em Agropecuária, VALMIR SIQUIERA – 
Agente de Manutenção de Máquinas e Equipamentos, para, sob 
a presidência do primeiro e secretaria do segundo, comporem a 
Comissão que ao final deverá emitir relatório conclusivo e circuns-
tanciado.

Art. 2º Os servidores ora designados ficam dispensados de suas 
atividades normais nos dias de coleta de provas em geral, bem 
como para elaboração do relatório final, devendo proceder todas as 
diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos.

§ 1º Poderá acompanhará a realização dos trabalhos qualquer um 
dos advogados que preste Assessoria Jurídica ao Município de Ouro 
Verde.

§ 2º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta 
dias).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e COMUNIQUE-SE.
Ouro Verde, 23 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

A presente portaria foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOL KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

PORTARIA Nº004
Publicação Nº 1545331

PORTARIA N.º 004/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. DOUGLAS 
COSTACURTA, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Adminis-
tração, Gestão e Planejamento, correspondente ao período aquisi-
tivo de 01/02/2015 a 31/01/2016, que serão gozadas no período 
de 01/02/2018 a 02/03/2018, retornando aos seus trabalhos no 
dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº005
Publicação Nº 1545340

PORTARIA N.º 005/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. FABRICIO 
PELLIZZER TEIXEIRA, Lotado junto a Secretaria de Municipal de 
Agricultura, correspondente aos períodos aquisitivos de 01/04/2016 
a 31/03/2017, e de 01/04/2017 a 31/06/2017, que serão gozadas 
no período de 01/02/2018 a 02/03/2018, retornando aos seus tra-
balhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº006
Publicação Nº 1545342

PORTARIA N.º 006/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. ALMIR BALE-
NA, Lotado junto a Secretaria de Municipal de Agricultura, corres-
pondente ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, que 
serão gozadas no período de 01/02/2018 a 02/03/2018, retornan-
do aos seus trabalhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº007
Publicação Nº 1545351

PORTARIA N.º 007/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. JOÃO CAN-
TON, Lotado junto a Secretaria de Municipal de Infraestrutura, cor-
respondente ao período aquisitivo de 05/04/2015 a 03/03/2017, 
que serão gozadas no período de 01/02/2018 a 02/03/2018, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº008
Publicação Nº 1545353

PORTARIA N.º 008/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. CINTHIA 

REGINA SELIG, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Agri-
cultura, correspondente ao período aquisitivo de 01/02/2015 
a 31/01/2016, que serão gozadas no período de 01/02/2018 a 
02/03/2018, retornando aos seus trabalhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº009
Publicação Nº 1545358

PORTARIA N.º 009/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. NADIA MA-
RIA BARRETTA CANDIDO, Lotada junto a Secretaria de Municipal 
de Saúde, correspondente ao período aquisitivo de 04/08/2015 
a 03/08/2016, que serão gozadas no período de 01/02/2018 a 
02/03/2018, retornando aos seus trabalhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº010
Publicação Nº 1545373

PORTARIA N.º 010/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. LIDIANE VI-
TORIA BOLZAN, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, 
correspondente ao período aquisitivo de 02/04/2016 a 01/04/2017, 
que serão gozadas no período de 01/02/2018 a 02/03/2018, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº011
Publicação Nº 1545380

PORTARIA N.º 011/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. MARGA-
RETE BONADIMAN LARA, Lotada junto a Secretaria de Municipal 
de Saúde, correspondente ao período aquisitivo de 02/08/2014 
a 01/08/2015, que serão gozadas no período de 01/02/2018 a 
02/03/2018, retornando aos seus trabalhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº012
Publicação Nº 1545382

PORTARIA N.º 012/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. VANDERLEI 
BENEDETTI, Lotado junto a Secretaria de Municipal de Saúde, cor-
respondente ao período aquisitivo de 07/11/2016 a 06/11/2017, 
que serão gozadas no período de 01/02/2018 a 02/03/2018, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 29 de janeiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº013
Publicação Nº 1545387

PORTARIA N.º 013/2018
“DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo artigo 11 da lei complementar 020/2005 e 
edital 001/2007:

RESOLVE:
1 – Majorar carga horária em 20:00 horas Semanais, a servidora 
pública municipal Sra. Andreia Rocha Stella, classificada no Edital 
001/2018, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Turismo.

2 – Em virtude de majoração da carga horária, a servidora receberá 
a remuneração referente a professor I – 20:00 horas semanais, 
nível 506 – Letra A.

3 – A verba da majoração de carga horária, constará no demons-
trativo individual de pagamento do servidor, e não produzirá efeitos 
para a carreira do servidor.

4 – De acordo com o Edital 001/2018 do processo de Seleção terá 
a vigência da Majoração de 05 de fevereiro de 2018 até o final do 
ano Letivo, 31 de dezembro de 2018.

5 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº014
Publicação Nº 1545389

PORTARIA N.º 014/2018
“DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo artigo 11 da lei complementar 020/2005 e 
edital 001/2007:

RESOLVE:
1 – Majorar carga horária em 20:00 horas Semanais, a servidora 
pública municipal Sra. Rejane Grando Conte, classificada no Edital 
001/2018, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Turismo.

2 – Em virtude de majoração da carga horária, a servidora receberá 
a remuneração referente a professor II – 20:00 horas semanais, 
nível 511 – Letra A.

3 – A verba da majoração de carga horária, constará no demons-
trativo individual de pagamento do servidor, e não produzirá efeitos 
para a carreira do servidor.

4 – De acordo com o Edital 001/2018 do processo de Seleção terá 
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a vigência da Majoração de 05 de fevereiro de 2018 até o final do 
ano Letivo, 31 de dezembro de 2018.

5 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº015
Publicação Nº 1545391

PORTARIA N.º 015/2018
“DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo artigo 11 da lei complementar 020/2005 e 
edital 001/2007:

RESOLVE:
1 – Majorar carga horária em 20:00 horas Semanais, a servidora pú-
blica municipal Sra. Salete Cadini, classificada no Edital 001/2018, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

2 – Em virtude de majoração da carga horária, a servidora receberá 
a remuneração referente a professor II – 20:00 horas semanais, 
nível 511 – Letra A.

3 – A verba da majoração de carga horária, constará no demons-
trativo individual de pagamento do servidor, e não produzirá efeitos 
para a carreira do servidor.

4 – De acordo com o Edital 001/2018 do processo de Seleção terá 
a vigência da Majoração de 05 de fevereiro de 2018 até o final do 
ano Letivo, 31 de dezembro de 2018.

5 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº016
Publicação Nº 1545394

PORTARIA N.º 016/2018
“DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo artigo 11 da lei complementar 020/2005 e 
edital 001/2007:

RESOLVE:
1 – Majorar carga horária em 20:00 horas Semanais, a servidora 
pública municipal Sra. Patricia Regina Guedes Giotto, classificada 
no Edital 001/2018, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo.

2 – Em virtude de majoração da carga horária, a servidora receberá 
a remuneração referente a professor II – 20:00 horas semanais, 
nível 511 – Letra A.

3 – A verba da majoração de carga horária, constará no demons-
trativo individual de pagamento do servidor, e não produzirá efeitos 
para a carreira do servidor.

4 – De acordo com o Edital 001/2018 do processo de Seleção terá 
a vigência da Majoração de 05 de fevereiro de 2018 até o final do 
ano Letivo, 31 de dezembro de 2018.

5 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº017
Publicação Nº 1545397

PORTARIA N.º 017/2018
“NOMEIA MEMBROS DE COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Nomear Membros de Comissão de Avaliação de Bens Públicos, 
conforme segue:
· Osmar Faccio – Agente de Controle Interno;
· José Antonio Guedes – Mecânico;
· Alex Tadeu de Oliveira – Dirigente.
· Artur José Bioto – Mecânico;
· Moacir Mottim – Fiscal de Tributos, Obras e Postura.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 15 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº018
Publicação Nº 1545398

PORTARIA N.º 018/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:
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RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. ISMAEL DE 
OLIVEIRA DA LUZ, Lotado junto a Secretaria de Municipal de Ad-
ministração, Gestão e Planejamento, correspondente ao período 
aquisitivo de 12/03/2016 a 11/03/2017, que serão gozadas no pe-
ríodo de 01/03/2018 a 30/03/2018, retornando aos seus trabalhos 
no dia 31/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº019
Publicação Nº 1545399

PORTARIA N.º 019/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. NILTON CEZAR 
BIOTO, Lotado junto a Secretaria de Municipal de Infraestrutura, 
correspondente ao período aquisitivo de 01/05/2016 a 30/04/2017, 
que serão gozadas no período de 01/02/2018 a 02/03/2018, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 03/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº020
Publicação Nº 1545405

PORTARIA N.º 020/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. EVA DE 
MELLO DE SIQUEIRA, Lotada junto a Secretaria de Municipal 
de Saúde, correspondente ao período aquisitivo de 13/02/2017 
a 12/02/2018, que serão gozadas no período de 01/03/2018 a 
30/03/2018, retornando aos seus trabalhos no dia 31/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº021
Publicação Nº 1545414

PORTARIA N.º 021/2018
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. RONALDO 
PRATTO, Lotado junto a Secretaria de Municipal de Administra-
ção, Gestão e Planejamento, correspondente ao período aquisitivo 
de 01/07/2013 a 30/06/2014, que serão gozadas no período de 
01/03/2018 a 30/03/2018, retornando aos seus trabalhos no dia 
31/03/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº022
Publicação Nº 1545417

PORTARIA N.º 022/2018
DISPÔE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A DI-
RETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO,E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:
1 - Nomear os membros do Conselho Municipal do Idoso, composta 
pelos seguintes membros:

Presidente: Francisco Ivo Selarin
Vice- Presidente: Claires Basotti
Primeiro Secretario: Edivani Santin Massoni
Segundo Secretario: Cleusa Mendes
Primeiro Tesoureiro: Jesuino Dall magro
Segundo Tesoureiro: Roseli Rosa

2 - O trabalho desenvolvido por este conselho não será remunera-
do, sendo considerado serviço público relevante.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 21 de fevereiro de 2018.
AMÉLIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº023
Publicação Nº 1545419

PORTARIA N.º 023/2018
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDO-
SO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas pela Lei Municipal.

RESOLVE:
1 –Nomear o conselho Municipal do Idoso, composta pelos seguin-
tes
membros:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR:Edivani Santin Massoni
SUPLENTE: Gracieli de Sá

SECRETARIA DE SAÚDE
TITULAR:Aline Pagliosa
SUPLENTE: Francieli Rebeschini

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Roseli Bernardi
SUPLENTE: Vanderleia Lazzarini Pazini

SECRETARIA ADMINSTRAÇÃO E GESTÃO
TITULAR:Cleusa Mendes
SUPLENTE:Lea Cristina Cavalli Marques

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
TITULAR: Celio Somavila
SUPLENTE: Delazir Fabris

SECRETARIA MEIO RURAL
TITULAR: Francisco Ivo Selarin
SUPLENTE:Pedro Alves de Quadra

REPRESENTANTE MEIO URBANO
TITULAR:Jesuino Dall magro
SUPLENTE: Luiza da Silva

REPRESANTANTE GRUPO DE IDOSOS
TITULAR: Claires Basotti
SUPLENTE: Dulir Ribeiro dos Santos

REPRESENTANTE TRABALHADORES NA AREA DO IDOSO
TITULAR: Roseli Rosa
SUPLANTE: Eli Cleide Balbinott

REPRESENTANTE ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO
TITULAR:Maria Eloir Bioto
SUPLENTE:Gema Stella

2- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Ouro Verde (SC), em 21 de fevereiro de 2018.
AMÉLIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº024
Publicação Nº 1545420

PORTARIA N.º 024/2018
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelas Lei Complementares 022/2005, Secão IV, Art. 
92.

RESOLVE:
1 – Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora pública Municipal Sra. Eliane Leda Conci, ocupante do 
Cargo Efetivo de Professor II, 20:00 hs. Semanais, por um perío-
odo de 30 dias, a contar a partir de 20 de fevereiro de 2018, de 
acordo com atestado médico.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 22 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº025
Publicação Nº 1545422

PORTARIA N.º 025/2018
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA DIRETORIA DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Nomear a Diretoria do Conselho Municipal de Assistência So-
cial, composta pelos seguintes membros:

Presidente: Eli Cleide Balbinot;
Vice-Presidente: Cleusa Mendes;
Primeiro Secretário: Cleusa Mendes;
Segundo Secretário: Salete Carmem Basso Ramos;
Primeiro Tesoureiro: Lea Cristina Cavalli Marques;
Segundo Tesoureiro: Aline Cristina Finato Santos.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em, 23 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
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ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº026
Publicação Nº 1545423

PORTARIA N.º 026/2018
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Nomear a Comissão para compor a Diretoria do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, composta pelos seguintes membros:

Da esfera Governamental:
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes:
Titular: Roseli Terezinha Bertnardi;
Suplente: Rejane Grando Conte.
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Eli Cleide Balbinot;
Suplente: Roseli Rosa.
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente:
Titular: Lea Cristina Cavalli Marques;
Suplente: Camila Correa
Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Caroline Stefani;
Suplente: Francieli Rebeschini.
Representante da Secretaria Municipal Administração e Gestão:
Titular: Carlos Alberto dos Santos
Suplente: Cleusa Mendes
Representante do Ensino Especial:
Titular: Salete Carmem Basso Ramos;
Suplente: Silvia Teixeira Viana Auler.

Da esfera não Governamental:
Representante das Crianças e Adolescentes:
Titular: Sandra Dal Bem Bassoti;
Suplente: Josiane Quichini
Representante dos Usuários Idosos:
Titular: Dulir Rodrigues dos Santos
Suplente: Maria Recalcatti
Representante das Usuárias Camponesas (Agricultoras):
Titular: Aline Cristina Finato dos Santos;
Suplente: Anadir Lazzaroto.
Representante dos Usuários Homens:
Titular: Aristides Perreira;
Suplente: Altair Rodrigues dos Santos.
Representante das Usuárias Mulheres:
Titular: Adriana Ferreira
Suplente: Adriana Frith.
Representante dos Trabalhadores:
Titular: Isabel Ferreira;
Suplente: Clarice Cechin Canton.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 23 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO M
UNICIPAL

PORTARIA Nº027
Publicação Nº 1545424

PORTARIA N.º 027/2018
“NOMEIA MEMBROS DE COMISSÃO DE ANÁLISE DA CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO QUE TRATA A LEI DE N. 881/2014”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
1. Nomear Membros de Comissão de análise da Concessão do be-
neficio que trata a Lei de n. 881/2014, conforme segue:

· Osmar Faccio – Agente de Controle Interno e Representante da 
Secretaria de Administração;

· Roseli Terezinha Bernardi - Representante da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Turismo;

· Roseli Rosa - Representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Social;

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 26 de fevereiro de 2018.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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Paial

Prefeitura

EXTRATO 2º ADITIVO - PROTESES
Publicação Nº 1545317

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aditivo Nº ..... : 2AD 10/2017 – Ata de Registro de Preço Nº: 10/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE PAIAL
Contratada...: LABORATÓRIO DE PROTESE DENTÁRIA LTDA
Valor Aditado... : R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Vigência ....... : Término: 21/07/2018
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 010/2017, Pregão Presencial n° 007/2017
Objeto .......... : Aditivo de valor para reequilíbrio econômico e prestação do serviço no ano de 2018, fundamentação legal prevista art. 65, 
§ 1º da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no Edital de Licitação.
NEVIO ANTONIO MORTARI- PREFEITO MUNICIPAL
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Palhoça

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº02/2018
Publicação Nº 1545931

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018

O Município de Palhoça torna público que realizará o Chamamento 
Público nº.02/2018, com recebimento de solicitação formal e de-
mais documentos elencados no Edital, até 06/04/2018 às 19:00h, 
na Sala da Secretaria de Administração, no Centro Administrati-
vo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. O Chamamento Pú-
blico nº02/2018 tem como objeto o procedimento de manifestação 
de interesse para receber estudos de viabilidade técnica, econômi-
co-financeira e jurídica, com a proposta do modelo de contratação 
mais adequado ao município para solucionar os problemas ine-
rentes à revitalização, ampliação e gestão dos cemitérios públicos 
municipais e do serviço funerário municipal.O edital se encontra à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 
às 19:00 horas, ou pelo site: palhoca.atende.net. Palhoça, 05 de 
março de 2018. Conselho Gestor.

ERRATA 02 PREGAO PRESENCIAL RP 03/2018
Publicação Nº 1545894

ERRATA N° 002/2018

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 03/2018

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no Edital 
convocatório do PREGÃO PRESENCIAL RP nº.03/2018, nas especi-
ficações do Termo de Referencia Anexo 01, que tem como objeto 
aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha e materiais de 
higiene para atender às necessidades da Prefeitura de Palhoça, 
bem como de seus Fundos, Secretarias e Autarquias, através de 
Registro de Preços, conforme especificação contida nos anexos, 
partes integrantes deste Edital. Desta forma o mesmo fica apraza-
do para o dia 16/03/2018 às 08:00 hs para entrega dos envelopes 
e para o dia 22/03/2018 as 08:00hs a sessão de lances. Os interes-
sados poderão obter as alterações, na sede da Prefeitura Municipal 
de Palhoça, sito na Av. Ilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Resi-
dencial Pagani – Palhoça/SC., na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação ou site palhoça.atende.net.

Palhoça, 05 de março de 2018.
SANDRA PEREIRA DE ABREU OLIVEIRA
Pregoeira

PORTARIA Nº. 0321/2018.
Publicação Nº 1545780

PORTARIA Nº. 0321/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

CONTRATAR GABRIELA DINIZ GALVANI, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Dona Mari-
cota, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Elaine 
Nazaré Batsita Alves, que se encontra em Auxiliar de Direção.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0322/2018.
Publicação Nº 1545786

PORTARIA Nº. 0322/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ACIOLI ISABEL DE JESUS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Criança Fe-
liz, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Helena 
Maria Espindola, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

http://www.palhoca.sc.gov.br 
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PORTARIA Nº. 0323/2018.
Publicação Nº 1545787

PORTARIA Nº. 0323/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ADRIANA LEIA JUNCKES, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Mundo Má-
gico, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0324/2018.
Publicação Nº 1545791

PORTARIA Nº. 0324/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ALBERTINA ERNESTINA MELO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Maria de 
Fátima Coelho da Silveira, que se encontra em LAP.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0325/2018.
Publicação Nº 1545794

PORTARIA Nº. 0325/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ALCIONEIA XAVIER DA COSTA PEÇANHA, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
006/SME/2018, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Ulisses Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0326/2018.
Publicação Nº 1545798

PORTARIA Nº. 0326/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ALESSANDRA OURIQUES NARDI, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente 
– Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento 
da titular Adriana Espindola, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0327/2018.
Publicação Nº 1545800

PORTARIA Nº. 0327/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ALINE ASSING BARCELOS, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Criança 
Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0328/2018.
Publicação Nº 1545804

PORTARIA Nº. 0328/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA CLAUDIA DA CRUZ, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Criança Fe-
liz, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 07/02/2018 a 11/05/2018, face ao impedimento da titular Ana 
Paula Vicente Gacia, que se encontra em LG.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0329/2018.
Publicação Nº 1545809

PORTARIA Nº. 0329/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA CRISTINA PEREIRA CUNHA PAMPLONA, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Bolinhas de Sabão, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao 
impedimento da titular Maria Aparecida Martins, que se encontra 
exercendo suas funções junto ao COMED.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0330/2018.
Publicação Nº 1545811

PORTARIA Nº. 0330/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA PAULA SCHEIB STEIN, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI São Tome, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Helaine 
Neves da Silva, que se encontra na direção de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0331/2018.
Publicação Nº 1545818

PORTARIA Nº. 0331/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA SILVIA COSTA MARCELINO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Mundo Mágico, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0332/2018.
Publicação Nº 1545825

PORTARIA Nº. 0332/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANGELITA MARLENE MULLER PEREIRA BERTE, de 
conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2018, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Maria dos Santos Silva, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0333/2018.
Publicação Nº 1545828

PORTARIA Nº. 0333/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BRUNA BERNARDI BOFF, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de ju-
lho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulisses 
Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0334/2018.
Publicação Nº 1545831

PORTARIA Nº. 0334/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BRUNA MARIA DE OLIVEIRA BRUCH, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adoles-
cente – Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária 
de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impe-
dimento da titular Sandra Lucia Silveira de Souza, que se encontra 
em Readaptação.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0335/2018.
Publicação Nº 1545833

PORTARIA Nº. 0335/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BRUNA ROGERIA PORTO FERREIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI São Tome, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 16/02/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0336/2018.
Publicação Nº 1545836

PORTARIA Nº. 0336/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR CACILDA MARIA SCHMITT DA SILVA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao 
impedimento da titular Andrea dos Santos Silveira Coelho, que se 
encontra na Coordenação do CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0337/2018.
Publicação Nº 1545838

PORTARIA Nº. 0337/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR CRISTIELE LOSTADA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI São Tome, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Daiany 
Soares de Souza, que se encontra Auxiliar de Direção.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0338/2018.
Publicação Nº 1545840

PORTARIA Nº. 0338/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR DAIANA MORGANA GONZAGA VENTURA, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impe-
dimento da titular Dilma Turnes dos Santos, que se encontra em LP 
e Processo de aposentadoria.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0339/2018.
Publicação Nº 1545842

PORTARIA Nº. 0339/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR CYNTIA DE ANDRADE, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Realizar, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Elaine 
Prado dos Santos da Rosa, que se encontra removida para o CEI 
Vó Laura.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0341/2018
Publicação Nº 1545850

PORTARIA Nº. 0341/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GISELA MENDONÇA FORSTER, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Apren-
der Brincando, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Anisia Truppel, que se encontra exercendo suas funções jun-
to ao CEI Snoopy.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0342/2018
Publicação Nº 1545855

PORTARIA Nº. 0342/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GLEYCE CRISTINA DA ROCHA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI São Tome, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 16/02/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0343/2018
Publicação Nº 1545859

PORTARIA Nº. 0343/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GRAZIELA GOULART PEREIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose 
Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0344/2018
Publicação Nº 1545864

PORTARIA Nº. 0344/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GRAZIELE FLORES BRUCH, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Interação, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Rogéria 
dos santos, que se encontra em Coordenação de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0345/2018
Publicação Nº 1545868

PORTARIA Nº. 0345/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR INAURA CIPRIANO, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) EMI Rincão, 
com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0346/2018
Publicação Nº 1545872

PORTARIA Nº. 0346/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR IRENE ANIBALETE DA ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Maria 
dos Santos Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0347/2018
Publicação Nº 1545877

PORTARIA Nº. 0347/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JAINE FELIPPE PEREIRA DA SILVEIRA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) ER Albardão, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0348/2018
Publicação Nº 1545881

PORTARIA Nº. 0348/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JANAINA ROZANA HONORATO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Apren-
der Brincando, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Rita de Cassia B. Fornari, que se encontra exercendo suas 
funções junto ao CEI Vida Melhor.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0349/2018
Publicação Nº 1545883

PORTARIA Nº. 0349/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JAQUELINE DE MEDEIROS, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Romeu e Ju-
lieta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 08/03/2018, face ao impedimento da titular Maria 
Joselia Horstmann Felisbino, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0350/2018
Publicação Nº 1545885

PORTARIA Nº. 0350/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JAQUELINE GRAÇA COSTA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Mundo Má-
gico, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0351/2018
Publicação Nº 1545887

PORTARIA Nº. 0351/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JAQUELINE INACIO DE MORAIS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Mundo Mágico, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0352/2018
Publicação Nº 1545891

PORTARIA Nº. 0352/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JAQUELINE OLIVEIRA MOREIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Aprender Brincando, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta des-
ta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao 
impedimento da titular Rita de Ivone Pereira Alves Juttel, que se 
encontra em Direção de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0352/2018.
Publicação Nº 1545896

PORTARIA Nº. 0352/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JAQUELINE OLIVEIRA MOREIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Aprender Brincando, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta des-
ta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao 
impedimento da titular Rita de Ivone Pereira Alves Juttel, que se 
encontra em Direção de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0353/2018.
Publicação Nº 1545898

PORTARIA Nº. 0353/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JAYNE MAYARA DA ROSA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulisses 
Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0354/2018.
Publicação Nº 1545903

PORTARIA Nº. 0354/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JESSICA DE SOUZA SECATI, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Apren-
der Brincando, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Liziani Larissa dos Santos Lohn Lisboa, que se encontra em 
Direção de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0355/2018.
Publicação Nº 1545907

PORTARIA Nº. 0355/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOANA REGINA VIEIRA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Es-
perança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0356/2018.
Publicação Nº 1545912

PORTARIA Nº. 0356/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOCELIA ISALTINA SILVEIRA PACHECO, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 
22 de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplifi-
cado nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, 
face ao impedimento da titular Luciana Souza, que se encontra em 
Coordenação de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0357/2018.
Publicação Nº 1545917

PORTARIA Nº. 0357/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSIANE WEBER LUCRECIO FACCHI, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Ulisses Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao im-
pedimento da titular Rosemeri da Silva Mateus, que se encontra 
em LTS.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0358/2018.
Publicação Nº 1545926

PORTARIA Nº. 0358/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JUCIANE PLACIDO DA SILVA SA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Bolinhas de Sabão, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impe-
dimento da titular Sarah Cristina Pfleger, que se encontra exercen-
do suas funções junto ao COMED.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0359/2018.
Publicação Nº 1545927

PORTARIA Nº. 0359/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA POLETTI, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Mundo Má-
gico, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0360/2018.
Publicação Nº 1545929

PORTARIA Nº. 0360/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA RODRIGUES DE SOUZA de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Primeiros Passos, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0361/2018.
Publicação Nº 1545932

PORTARIA Nº. 0361/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JURACI AVIZ de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 
e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem 
como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino 
Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Primeiros Passos, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0362/2018.
Publicação Nº 1545934

PORTARIA Nº. 0362/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR KARINA DOS PASSOS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) ER Olga Ceri-
no, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0363/2018.
Publicação Nº 1545935

PORTARIA Nº. 0363/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR KAROLINA CATARINA DA ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova 
Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da ti-
tular Claudia Maria Weingartner, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0364/2018.
Publicação Nº 1545936

PORTARIA Nº. 0364/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LAISE DOS SANTOS DE JESUS CARDOSO, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Aprender Brincando, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face 
ao impedimento da titular Grasielli Peres da Silva Schmitz, que se 
encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0365/2018.
Publicação Nº 1545937

PORTARIA Nº. 0365/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LEA FERNANDES DE LIRA REIS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova 
Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no pe-
ríodo de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular 
Cristiani Maria Pereira, que se encontra em Coordenação de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0366/2018.
Publicação Nº 1545938

PORTARIA Nº. 0366/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LENITA WERLICH, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Romeu e Ju-
lieta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Maria de 
Fátima Silva dos Passos, que se encontra em Auxiliar de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0367/2018.
Publicação Nº 1545939

PORTARIA Nº. 0367/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LEONICE MARIA DA SILVA SELL, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Padre Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Mara Siluandra, que se encontra em Auxiliar de Direção do 
CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0368/2018.
Publicação Nº 1545940

PORTARIA Nº. 0368/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LETICIA DA ROSA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem 
como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino 
Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulisses Guimarães, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0369/2018.
Publicação Nº 1545941

PORTARIA Nº. 0369/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LETICIA GOMES DA SILVA SOUZA de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Primeiros Passos, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0370/2018.
Publicação Nº 1545944

PORTARIA Nº. 0370/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LIONARA POLETTI, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Criança Fe-
liz, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Elisa 
Weiss Luchi Pereira, que se encontra exercendo suas funções junto 
ao CEI Vovó Maria.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0371/2018.
Publicação Nº 1545945

PORTARIA Nº. 0371/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LOURDES MARIA DE OLIVEIRA MARTINS, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Maria Jose de Medeiros, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 16/10/2018, face ao 
impedimento da titular Helena Maria Rosar, que se encontra em 
Readaptação.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0372/2018.
Publicação Nº 1545946

PORTARIA Nº. 0372/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUANA FARIAS DIAS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulis-
ses Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Kelly Cristina Silva Lohn, que se encontra em Auxiliar de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0373/2018.
Publicação Nº 1545948

PORTARIA Nº. 0373/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIA GARCIA DA SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Snoopy, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0374/2018.
Publicação Nº 1545949

PORTARIA Nº. 0374/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA VALMIRA ELIAS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Mar-
ta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Giane 
Regina de Oliveira, que se encontra em Auxiliar de Direção.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0375/2018.
Publicação Nº 1545951

PORTARIA Nº. 0375/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCINEIA BARDT, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Romeu e Ju-
lieta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Claudio 
Lino Campos, que se encontra na Direção de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0377/2018.
Publicação Nº 1545952

PORTARIA Nº. 0377/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA ANGELICA FERREIRA GASPAR, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2018, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Maria dos Santos Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0378/2018.
Publicação Nº 1545956

PORTARIA Nº. 0378/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIANE DA ROSA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem 
como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino 
Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulisses Guimarães, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0379/2018.
Publicação Nº 1545954

PORTARIA Nº. 0379/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARLI SALETE TASCA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de ju-
lho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulisses 
Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0380/2018.
Publicação Nº 1545958

PORTARIA Nº. 0380/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MICHELI TEREZINHA RAMOS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulis-
ses Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Raquel Regina Roeder Schmitz, que se encontra em Coor-
denação de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0381/2018.
Publicação Nº 1545961

PORTARIA Nº. 0381/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR NATALIA CRISTINA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulisses 
Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0382/2018.
Publicação Nº 1545962

PORTARIA Nº. 0382/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ROSANA VALMIRA ALEXANDRE, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulisses 
Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0383/2018.
Publicação Nº 1545964

PORTARIA Nº. 0383/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Ulisses Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta des-
ta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao 
impedimento da titular Tacilda de Souza Freitas, que se encontra 
exercendo suas funções junto ao CEI Mundo Mágico.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0384/2018.
Publicação Nº 1545965

PORTARIA Nº. 0384/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR THAYANA VIRTUOSO MAFRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulis-
ses Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Priscila Bestelli Ibarra Barreto, que se encontra exercendo 
suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0385/2018.
Publicação Nº 1545967

PORTARIA Nº. 0385/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR VIVIANE JUNCKES DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Ulisses 
Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0386/2018.
Publicação Nº 1545971

PORTARIA Nº. 0386/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIELI VICENTE AGOSTINHO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Mundo Mágico, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Nayara Vieira Cipriano, que se encontra de Auxiliar de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0387/2018.
Publicação Nº 1545972

PORTARIA Nº. 0387/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR RAFAELA GOULART KUHN, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Mundo Má-
gico, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0388/2018.
Publicação Nº 1545974

PORTARIA Nº. 0388/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARINES DE QUEIROZ, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Mar-
ta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0389/2018
Publicação Nº 1545975

PORTARIA Nº. 0389/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARLETE PIRES, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Mar-
ta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0390/2018.
Publicação Nº 1545976

PORTARIA Nº. 0390/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARISE EDI DOS SANTOS, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vovó Dolo-
res, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Clarice 
Maria dos Santos Galvão, que se encontra exercendo suas funções 
junto a SME.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

RESULTADO DE LICITAÇÃO 10/2018
Publicação Nº 1545684

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO FINAL DO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL RP nº 10/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados o resultado FINAL 
do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2018, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL RP.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME:
JALUZA IZABEL DE OLIVEIRA – CNPJ 18.305.258/0001-61, ficou 
classificada e habilitada no seu menor preço Item 01, totalizando 
a importância de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) e no Item 02 
totalizando a importância de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).

Palhoça, 05 de março de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTHIS
Prefeito Municipal
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fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2018
Publicação Nº 1545443

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2018 – Pregão Presencial 04/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: BIO-
TECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP. OBJETO: Aquisição de 03 geladeiras para armazenamento e conservação de medicamentos 
termolábeis, distribuídos pela SUS deste Município.
DATA: 02/03/2018 à 01/03/2019.

Nome da Empresa: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP CNPJ: 04.470.103/0001-76

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: GELADEIRA PARA CONSERVAÇÃO DE MEDICAMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS. Equipamento desenvolvido especificamente 
para armazenagem termolábeis, com capacidade interna mínima de 1.000 litros. Com as seguintes especificações mínimas: Tensão: 220 
Volts ou bivolts. Temperatura de trabalho: mínima de 2º C e máxima de 8º C, com ponto fixo em 4ºC; Iluminação: Iluminação interna 
automática quando da abertura da porta ou temporizada; Refrigeração: através de compressor hermético, e gás R-134 a Isento de CFC; 
Tecnologia de resfriamento com degelo automático e seco; Deve possuir sistema que garanta a homogeinidade da temperatura em todas 
as partes do aparelho; Gabinete externo em aço inoxidável para evitar corrosão. Gabinete interno em aço inoxidável para evitar corro-
são. Porta: De vidro duplo ou triplo transparente; com sistema antiembaçante (""no fog""); abertura vertical e fechamento automático 
com vedação de perfil magnético. Prateleiras: em material anticorrosão, em quantidade igual ou superior a 10 (dez) unidades; Painel de 
Comando: Tipo membrana, montado na parte superior da Câmara, dotado de chave geral, fusíveis de proteção, teclas soft-touch, ter-
mostato eletrônico micro-processado com mostrador digital da temperatura e dos parâmetros de programação, sistema de travamento 
da programação, sensores para controle e registro das temperaturas máximas e mínimas, sistema que restabelece os parâmetros mesmo 
com variação brusca da energia. Display em LCD. Indicação visual de equipamento ligado, alarmes, energia utilizada, de falta de energia 
elétrica e desvios de temperatura. Sistema de emergência para falta de energia elétrica: integrado ao gabinete do equipamento e do 
mesmo fabricante, que mantenha todas as funções eletroeletrônicas, inclusive compressor de frio, por um período mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas. Controlador da tensão elétrica: monitora e aciona o sistema de emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica. 
Emite dados de performance via data-logger. Discador telefônico: sistema que realiza chamadas telefônicas para até três responsáveis, 
sempre que a temperatura estiver em nível crítico. Data-logger: software de gerenciamento e emissão de relatórios e gráficos. Permite o 
gerenciamento a distância via internet. Garantia de 1 ano. Assistência técnica limitada ao Estado de Santa Catarina.
1 1,00 UN Biotecno/Mod. BT - 1100/1000 TOP R$17.950,0000 R$17.950,0000
Especificação: GELADEIRA PARA CONSERVAÇÃO DE MEDICAMENTOS IMUNOBIOLÓGICOS Equipamento desenvolvido especificamente 
para armazenagem termolábeis, com capacidade interna mínima de 1.500 litros. Com as seguintes especificações mínimas: Tensão: 220 
Volts ou bivolts. Temperatura de trabalho: mínima de 2º C e máxima de 8º C, com ponto fixo em 4ºC; Iluminação: Iluminação interna 
automática quando da abertura da porta ou temporizada; Refrigeração: através de compressor hermético, e gás R-134 a Isento de CFC; 
Tecnologia de resfriamento com degelo automático e seco; deve possuir sistema que garanta a homogeneidade da temperatura em todas 
as partes do aparelho; Gabinete externo em aço inoxidável para evitar corrosão. Gabinete interno em aço inoxidável para evitar corro-
são. Porta: De vidro duplo ou triplo transparente; com sistema antiembaçante (""no fog""); abertura vertical e fechamento automático 
com vedação de perfil magnético. Prateleiras em material anticorrosão, em quantidade igual ou superior a 10 (dez) unidades; Painel de 
Comando: Tipo membrana, montado na parte superior da Câmara, dotado de chave geral, fusíveis de proteção, teclas soft-touch, ter-
mostato eletrônico micro-processado com mostrador digital da temperatura e dos parâmetros de programação, sistema de travamento 
da programação, sensores para controle e registro das temperaturas máximas e mínimas, sistema que restabelece os parâmetros mesmo 
com variação brusca da energia. Display em LCD. Indicação visual de equipamento ligado, alarmes, energia utilizada, de falta de energia 
elétrica e desvios de temperatura. Sistema de emergência para falta de energia elétrica: integrado ao gabinete do equipamento e do 
mesmo fabricante, que mantenha todas as funções eletroeletrônicas, inclusive compressor de frio, por um período mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas. Controlador da tensão elétrica: monitora e aciona o sistema de emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica. 
Emite dados de performance via data-logger. Discador telefônico: sistema que realiza chamadas telefônicas para até três responsáveis, 
sempre que a temperatura estiver em nível crítico. Data-logger: software de gerenciamento e emissão de relatórios e gráficos. Permite o 
gerenciamento a distância via internet. Garantia de 1 ano. Assistência técnica limitada ao Estado de Santa Catarina.
2 2,00 UN Biotecno/Mod. BT - 1100/1500 TOP R$20.950,0000 R$41.900,0000
Valor Total (cinquenta e nove mil e oitocentos e cinquenta reais) R$59.850,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2017
Publicação Nº 1545372

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2017 – Pregão Presencial 47/2017 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: ON 
LINE COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI - EPP. OBJETO: Confecção de mochila e bolsas personalizadas de TNT, as mochilas para serem utiliza-
das pelos Agentes Comunitário de Saúde e as bolsas de TNT pelos pacientes do CEAP e do Programa das Doenças Crônica do Município de 
Palhoça, com fornecimento de todos os materiais necessários.
DATA: 29/11/2017 à 28/11/2018.
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Nome da Empresa: ON LINE COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI - EPP

CNPJ: 03.550.980/0001-94
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Confecção de mochila em poliéster 900, medindo 42cm x 30cm x 15 cm, na cor azul Bic, com duas alças de costas ajustáveis de 50 mm 
na cor da mochila, fechos de metal de 50mm, uma alça de mão. Alças de mão e ombro almofadadas em espuma de 8mm. Costura dupla em toda opera-
ção da mochila. Um bolso interno com zíper, dois bolsos laterais em tela. Zíperes pretos de metal nº. 8, dois cursores com puxador. Acabamento interno 
em debrum. Aviamento: linha de nylon 100% poliamida nº 60 para as operações de fechamento de costura. As cores de linhas deverão estar de acordo 
com a tonalidade do tecido. Gravação personalizada em Print Screen na cor branca escrito "Prefeitura Municipal de Palhoça" " Secretaria Municipal de 
Saúde" e logo da Estratégia da Saúde da Família. Com fornecimento dos materiais.
2 250,00 PÇ On Line R$49,9800 R$12.495,0000
Valor Total (doze mil e quatrocentos e noventa e cinco reais) R$12.495,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2017
Publicação Nº 1545384

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2017 – Pregão Presencial 47/2017 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
CONFECTIL CONFECÇOES DE MALHAS E UNIFORMES LTDA ME. OBJETO: Confecção de mochila e bolsas personalizadas de TNT, as mochilas 
para serem utilizadas pelos Agentes Comunitário de Saúde e as bolsas de TNT pelos pacientes do CEAP e do Programa das Doenças Crônica 
do Município de Palhoça, com fornecimento de todos os materiais necessários.
DATA: 29/11/2017 à 28/11/2018.
Nome da Empresa: CONFECTIL CONFECÇOES DE MALHAS E UNIFORMES LTDA ME

CNPJ: 28.072.275/0001-50
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Bolsa Personalizada em TNT (retornável), com duas alças de 30 cm, colada ou costurada, gramatura 40, cor azul bic, tamanho: 30cm alt. 
X 22 cm larg. , com serigrafia em 02 cores e estampa em somente em 1 (um) lado.
1 20000,00 PÇ Confectil R$1,7900 R$35.800,0000
Valor Total (trinta e cinco mil e oitocentos reais) R$35.800,00
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1381_2018_NOMEIA CHEFE DE SERVIÇOS EXTERNOS
Publicação Nº 1546108

DECRETO Nº 1.381/2018
NOMEIA A SENHORA CRISTINA DE FATIMA DOS SANTOS, NO CARGO DE CHEFE DE SERVIÇOS EXTERNOS.

Fernanda de Souza Cordova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a senhora Cristina de Fatima dos Santos, brasileira, inscrita no RG sob nº 4380178 e no CPF sob nº 045.049.459-40, no cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Serviços Externos, previsto no anexo I, da lei complementar 16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2018.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 05 de março de 2018.
Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 05 de 
março de 2018.

DECRETO N.º 1382_2018_NOMEIA DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1546111

DECRETO Nº 1.382/2018
NOMEIA O SENHOR VINICIUS ROMEU ESTOELE VARGAS, NO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.

Fernanda de Souza Córdova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia o senhor Vinicius Romeu Estoele Vargas, brasileiro, inscrito no RG sob nº 437.209-9 e no CPF sob nº 056.906.019-26, para 
exercer o cargo de Diretor do Departamento de Educação, de acordo com a Lei Complementar 31/2007.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2018.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 05 de Março de 2018.
Fernanda de Souza Córdova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 05 de 
março de 2018.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
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Palmitos

Prefeitura

Lei 3988/2018
Publicação Nº 1545784

LEI Nº. 3988/2018.
14 de Fevereiro de 2018.

AUTORIZA o Município de Palmitos a RECEBER BEM IMÓVEL EM DOAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
apresenta à Câmara Municipal de Vereadores para devida análise, discussão e votação o seguinte Projeto de Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação o imóvel com área de 1.200,00 m² (mil e duzentos metros qua-
drados), com benfeitorias, matriculado sob o nº 9.235 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Palmitos de propriedade do Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º O Município deverá promover a inscrição dos bens no patrimônio público.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Palmitos/SC, 14 de Fevereiro de 2018.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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Lei 3989/2018
Publicação Nº 1545775

LEI Nº. 3989/2018.
14 de Fevereiro de 2018.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM AS FESTIVIDADES ALU-
SIVAS AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E DIA DA MULHER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município 
de Palmitos – SC, que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar despesas até o montante de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para rea-
lização das Festividades alusivas ao Aniversário do Município.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar despesas até o montante de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais) conforme 
programação em anexo.

Art. 3º Os recursos financeiros de que tratam os artigos anteriores, deverão ser aplicados especialmente em despesas de palestras, premia-
ção, show, locação de brinquedos, ornamentação, alimentação, divulgação, sonorização, climatização de ambiente, lembrancinhas para o 
dia da mulher, folders e outros materiais de divulgação afins.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

LEI Nº. 3989/2018.
14 de Fevereiro de 2018.

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento
Projeto / Atividade: 2.006 Manutenção das atividades de administração geral
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
Valor de até R$ 19.000,00

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 02 Financiamento da gestão do SUAS
Projeto / Atividade: 2.042 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0000

Valor de até R$ 3.000,00

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 14 de Fevereiro de 2018.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento.
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Papanduva

Prefeitura

DECRETO N° 2772, DE 01.03.2018 - ESTABELECE CRITÉRIOS DA TAXA DE DEPRECIAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO 
DE FORMA ANUAL DOS BENS PERTENCENTES AO SAMAE

Publicação Nº 1544986

DECRETO Nº 2772, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
Estabelece critérios da taxa de depreciação ou amortização de forma anual dos bens pertencentes ao Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto – SAMAE e dá outras providências.'

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Cataria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
59, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Ficam estabelecidos critérios a fim de padronizar as taxas de depreciação e o valor residual na forma de porcentagem e o período 
de vida útil na forma anual dos bens Móveis e Imóveis pertencentes à Autarquia Municipal – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
- SAMAE, conforme Anexo Único deste decreto.
Art. 2º. Para efeito do início do cálculo da Depreciação Patrimonial, sempre será observada a data da aquisição efetuada através da liquida-
ção da despesa e do início da utilização do bem.
Art. 3°. As despesas decorrentes com a aplicação deste decreto ocorrerão à conta do orçamento da Autarquia em cada exercício ocorrente.
Art. 4 º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Papanduva, 1º de março de 2018.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal
Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br na mesma data supra.

Girseliano Moreira da Silva
Secretário da Administração

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 2772, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
DESCRIÇÃO DOS BENS
MÓVEIS

CÓDIGO CONTÁBIL 
DAS CONTAS PCASP

Tabela de Depreciação ou 
Amortização Anual

Prazo de Vida Útil
(Anos)

Valor Residual
%

Aparelhos de Medição e Orientação 1231101.01 10% 10 20%
Aparelhos/Equipamentos de Comunicação 1231101.02 10% 10 20%
Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médico Odontológico, 
Laboratorial e Hospitalar 1231101.03 10% 10 20%

Aparelhos e Equipamentos para Esporte e Diversão 1231101.04 10% 10 20%
Equipamentos de Proteção, Segurança e Socorro 1231101.05 10% 10 20%
Máquinas e Equipamentos Industriais 1211101.06 10% 10 20%
Máquinas e Equipamentos Energéticos 1231101.07 10% 10 20%
Máquinas e Equipamentos Gráficos 1231101.08 10% 10 20%
Máquinas e Ferramentas e Utensílios de Oficina 1231101.09 10% 10 20%
Máquinas, Equipamentos e Utensílios Agrícolas, Agropecuários 
e Rodoviários 1231101.20 20% 5 20%

Equipamentos Hidráulico e Elétrico 1231101.21 10% 10 20%
Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 1231101.99 10% 10 20%
Equipamentos de Processamento de Dados 1231102.01 20% 5 20%
Aparelhos e Utensílios Domésticos 1231103.01 10% 10 20%
Máquinas e Utensílios de Escritório 1231103.02 10% 10 20%
Mobiliário em Geral 1231103.03 10% 10 20%
Utensílios em Geral 1231103.04 10% 10
Bandeiras Flâmulas e Insignias 1231104.01 10% 10
Coleções e Materiais Bibliográficos 1231104.02 0% 0 100
Instrumentos Musicais e Artísticos 1231104.04 10% 10
Equipamentos para Áudio e Vídeo e foto 1231104.05 10% 10
Obras de Arte e Peças para museu 1231104.06 0% 0 100
Veículos diversos 1231105.01 20% 5
Veículo de tração mecânica (caminhão e ônibus e veículos 
leves) 1231105.03 20% 5

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DESCRIÇÃO DOS BENS
IMÓVEIS

CÓDIGO CONTÁBIL 
DAS CONTAS PCASP

Tabela de Depreciação ou 
Amortização Anual

Prazo de Vida Útil
(Anos)

Valor Residual
%

Edificações 1232102.02 2% 50 50
Terrenos 1232102.03 0 0 100

EXTRATO D0 10º E 7º ADITIVO-TRANSPORTE ESCOLAR
Publicação Nº 1545743

ESTADO DE S/C
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao contrato Nº 006-007-004/2014 , vinculado ao P. P nº 151/2013 datado de 15/01/2014. CONTRATANTE: 
Município de Papanduva. CONTRATADA : TRANSDEZIO LTDA, com sede na Rua Tenente Ary Rauen, 1649, Bairro São Cristóvão, Pv/SC , 
: H`ANA TUR VIAGENS E TURISMO LTDA – ME , com sede na Rua Antônio Borges Bueno, 85, sala 02 - centro – Pv/SC , TRANS PINOTTI 
LTDA – EPP, com sede na Rua Tenente Ary Rauen, 543 – sala 02, centro – Pv/SC e Sétimo Termo Aditivo do Contrato 005/2014 de ADILSON 
TOMPOROWSKI ME, com sede na Estrada Geral Nova Cultura, SN – Papanduva/SC. Objeto : Aditamento de prazo de validade com vigência 
até 31/12/2018 .Base Legal: nº 8666/93. Papanduva, 05/03/ 2018. Luiz Henrique Saliba-Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2017 CONSTRUTORA SUPREMA
Publicação Nº 1544951

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
ESTADO DE SANTA CATARINA.
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto : Contrato nº 059/2017, referente a TOMADA DE PREÇOS 008/2017. Objeto: Ampliação e reforma de quadra poliesportiva da G E M 
Prefeito Rubens Alberto Jazzar , localizada no bairro Tolachinski , dentro do perímetro urbano municipal de Papanduva – SC.
Contratadas : CONSTRUTORA SUPREMA LTDA ,com sede em Rua Perimetral Lauro Grein , s/n , Rio das Antas ,Monte Castelo/SC , telefone 
(47) 36540645 , valor de R$ 146.709,78 ( cento e quarenta e seis e setecentos e nove reais e setenta e oito centavos ). Vigência: validade 
01 ANO a partir da assinatura.
Papanduva, 05 de Março de 2018.
Luiz Henrique- Prefeito municipal.

EXTRATO DE PREGÃO Nº 016/2018 - SEGURO RCO
Publicação Nº 1545288

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018
Objeto : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Seguro de Responsabilidade Civil Obrigatório - RCO (conforme Resolução 
nº 11/2015 do DETER – Departamento de Transportes e Terminais) (ANEXA) para os veículos utilizados no transporte de passageiros/pa-
cientes conforme dispõe a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 . Os envelopes , contendo a 
documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro (a), no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Sérgio Glevinski, 134 
- Papanduva -SC, CEP 89.370.000 , no dia 16 de Março de 2018, iniciando-se a Sessão Pública às 09: 15 h do mesmo dia e local ; O edital e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 
às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 03 de Março de 2018. – LUIZ 
HENRIQUE SALIBA – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO 1º ADITIVO DA ATA 054/2017- CASA LAR
Publicação Nº 1544954

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo a ATA Nº 54/2017 , vinculado ao Processo licitatório na modalidade Pregão presencial nº 054/2017. CON-
TRATANTE: Município de Papanduva. CONTRATADA : PAPELARIA SÃO BENTO LTDA-EPP, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
sob N.º 07.634.816/0001-16, com sede na Rua Cruzeiro, Nº 386, bairro Cruzeiro, na cidade de São Bento do Sul - SC, neste ato represen-
tada pelo Sr. Charles Gilson Ritzmann, e a empresa IRMÃOS MARTINS DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob N.º 11.698.673/0001-45, com sede na Rua Getúlio Vargas nº 1241,Centro,município de Papanduva/SC, neste ato representada 
pelo Sr. Cleiton Alves Martins. Objeto : o aditamento de 25% do quantitativo dos itens 40, 64 e 105 tem como vencedor a empresa, IRMÃOS 
MARTINS DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP e dos itens: 124 e 128 tem como vencedor a empresa, PAPELARIA SÃO BENTO LTDA-EPP. Base Legal: 
nº 8666/93. Papanduva, 18 de Janeiro de 2018. Luiz Henrique Saliba-Prefeito Municipal.

http://www.papanduva.sc.gov.br/
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LEI COMPLEMENTAR N° 076, DE 02.03.2018 - ALTERA O ART. 136 DA LEI N° 1279, DE 17.12.1993
Publicação Nº 1544990

LEI COMPLEMENTAR Nº 076, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Altera o Art. 136 da Lei n° 1279, de 17 de dezembro de 1993.
Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu, sanciono a seguinte
LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º. O Art. 136, da Lei n° 1279, de 17 de dezembro de 1993, passa a constar e vigorar com a seguinte redação:
" Art. 136. A licença de que trata o art. 129, da presente lei, será renovada anualmente e a respectiva taxa será lançada de ofício, com 
vencimento para o dia 28 de fevereiro de cada ano.
§ 1°. É dever do contribuinte informar a suspensão da atividade ou requerer a baixa da licença.
§ 2°. O prazo de comunicação de que trata o parágrafo anterior é de 30(trinta) dias, contados da suspensão ou interrupção da atividade.”
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Município de Papanduva, em 02 de março de 2018.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Esta Lei Complementar foi registrada na Secretaria da Administração e publicada no mural de publicações desta Prefeitura Municipal e no 
site www.diariomunicipal.sc.gov.br.
Girseliano Moreira da Silva
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

131-169-2018
Publicação Nº 1545925

PORTARIA Nº 131/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 15/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. ANA CAROLINA SALLA, inscrita no CPF sob Nº 
012.430.139-82, com matrícula Nº 1811, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado 
Final do Processo Seletivo Nº 001/2017 no qual se classificou na 1ª posição, para exercer o cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO, Nível 
453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas 
funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 132/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 15/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. CRISTIANE CORAL DA SILVA, inscrita no CPF sob 
Nº 113.574.279-05, com matrícula Nº 1812, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado 
Final do Processo Seletivo Nº 001/2017 no qual se classificou na 2ª posição para exercer o cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO, Nível 
453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas 
funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 133/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 15/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. SILVETE LAGO THUNS, inscrita no CPF sob Nº 
023.537.719-80, com matrícula Nº 1813, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver 
pessoal concursado para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Séries Iniciais), Nível 
033-DOCE-4, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar 
suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 134/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, (CONTRATO II) período de 15/02/2018 a 15/05/2018, a Sra. SILVETE LAGO THUNS, inscrita no 
CPF sob Nº 023.537.719-80, com matrícula Nº 1813, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a 
Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver 
pessoal concursado para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Séries Iniciais), Nível 
033-DOCE-4, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar 
suas funções junto a Rede Municipal de Educação, em substituição a titular Silene Maria Berwanger Líbero, com carga horária de 20 (Vinte) 
horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 135/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 15/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. VILMA MARIA SCHMITT, inscrita no CPF sob Nº 
018.588.029-03, com matrícula Nº 1814, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver pes-
soal concursado para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Língua Portuguesa), Nível 
033-DOCE-4, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar 
suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei.
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Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 136/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 15/02/2018 a 15/05/2018, a Sra. ANTONIA MARIA KOCHEN ZANIN, inscrita no CPF 
sob Nº 563.487.899-34, com matrícula Nº 1815, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver 
pessoal concursado para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Séries Iniciais), Nível 
031-DOCE-2, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar 
suas funções junto a Rede Municipal de Educação, em substituição a titular Suely Salete Fraporti, com carga horária de 40 (Quarenta) horas 
semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 137/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 15/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. KELIN BALDIN, inscrita no CPF sob Nº 047.554.419-
60, com matrícula Nº 1816, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 
30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver pessoal concursado 
para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Informática), Nível 487-DOCE-27, Classe/
Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto a 
Rede Municipal de Educação, com carga horária de 10 (Dez) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 138/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, CONTRATO II, período de 15/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. KELIN BALDIN, inscrita no CPF sob 
Nº 047.554.419-60, com matrícula Nº 1816, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver pes-
soal concursado para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR I (Inglês – Não Habilitado), Nível 
489-DOCE-29, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar 
suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 30 (Trinta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 139/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 15/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. CLECI ROSÁRIO DE LIMA, inscrita no CPF sob Nº 
914.981.559-87, com matrícula Nº 1817, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver pes-
soal concursado para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR II (História), Nível 487-DOCE-
27, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções 
junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 10 (Dez) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 140/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 15/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. KARENE STUMM MAY, inscrita no CPF sob Nº 
080.504.239-30, com matrícula Nº 1818, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado 
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Final do Processo Seletivo Nº 001/2017 no qual se classificou na 4ª colocação para exercer o cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO, Nível 
453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas 
funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 141/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 16/02/2018 a 18/12/2018, o Sr. LAÉRCIO LUCAS ALMEIDA, inscrito no CPF sob Nº 
032.521.049-70, com matrícula Nº 1819, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver pes-
soal concursado para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR II (História), Nível 487-DOCE-
27, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções 
junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 10 (Dez) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 142/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. ALTEMIR ANTÔNIO FALAVIGNA, nascido em 29/04/1968, portador da RG Nº 1.659.547 – SSP/SC, 
inscrito no CPF sob Nº 526.607.109-53, com matrícula Nº 1820, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 3ª colocação, para exercer o cargo efetivo 
de MOTORISTA, Nível 021-TSG-1 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), para 
desempenhar suas funções junto aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e van-
tagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
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Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de fevereiro de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 143/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. ADILSON BORGER, nascido em 13/07/1983, portador da RG Nº 14.710.976 – SSP/SC, inscrito no 
CPF sob Nº 046.235.159-90, com matrícula Nº 1821, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a 
Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homolo-
gou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 2ª colocação, para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, 
Nível 021-TSG-1 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, para desempenhar 
suas funções junto aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos 
em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de fevereiro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 144/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. PEDRO PAULO DOS SANTOS, nascido em 29/06/1963, portador da RG Nº 2020386559 – SSP/RS, 
inscrito no CPF sob Nº 366.448.030-91, com matrícula Nº 1822, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 2ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
MONITOR DE EDUCAÇÃO, Nível 453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, para desempenhar suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atri-
buições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de fevereiro de 2018.

Servidor Responsável
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PORTARIA Nº 145/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. GIOVANI CARNIEL, nascido em 09/01/1993, portador da RG Nº 5.918.572 – SSP/SC, inscrito no 
CPF sob Nº 092.098.659-52, com matrícula Nº 1823, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a 
Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homo-
logou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 2ª colocação, para exercer o cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Nível 013-ANM-1, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 
para desempenhar suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, 
vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de fevereiro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 147/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 22/02/2018 a 18/12/2018, a Sra. MARCIELI LAMB, inscrita no CPF sob Nº 069.590.529-
55, com matrícula Nº 1825, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 
30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver pessoal concursado 
para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR I (Artes – Não Habilitado), Nível 491-DOCE-31, 
Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções jun-
to a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 20 (Vinte) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 22 de fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 22 de fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 148/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas Extras a servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1212/2009, de 25/02/2009, 
RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras (Evento 22), referentes ao período de 21/01/2018 a 20/02/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos Secretários / Responsáveis, aos servidores e na quantidade conforme relação que segue:
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Matric. Nome Cargo Horas Extras
1808 Adimilson Farencena Motorista 23
13 Albino Ferreira Prestes Operador de Máq. e Equip. II 26
745 Cleidimar Aurélio Pilla Motorista 44
1510 Dirlei Gnovatto Operador de Máq. e Equip. I 03
26 Florindo Telles de Souza Motorista 32
1085 Jair Vaz Motorista 15
1543 Joel Vaz Auxiar de Serviços Gerais 29
1511 Leandro Roberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 41
1086 Lenoir Angelo Almeida Motorista 44
082 Marquinhos Bariviera Operador de Máq. e Equip. I 42
1214 Neri Silva dos Passos Motorista 44
1807 Paulo Sérgio Gheno Operador de Máq. e Equip. 15
20 Pedro Disegna Operador de Máq. e Equip. II 22
668 Pedro Gilberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 40
1155 Roberto Carlos Leão Motorista 44
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista 44
1767 Solange Kappes Psicóloga 7,50
45 Valdesir Julian Operador de Máq. e Equip. I 20
1087 Valmir Vichinieski Operador de Máq. e Equip. I 44

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de FEVE-
REIRO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de fevereiro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 149/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas de Plantão a servidores da Secretaria de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1803/2016 de 13/04/2016, 
Anexo I, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas de Plantão (Evento 407), referentes ao período de 21/01/2018 a 20/02/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos secretários / responsáveis, aos servidores, na quantidade e percentual conforme relação que segue:
Matric. Nome Cargo Lotação Quant. de Plantões Percentual
745 Cleidimar Aurélio Pilla Motorista Secret. Saúde 06 56%
1085 Jair Vaz Motorista Secret. Saúde 03 28%
1086 Lenoir Angelo Almeida Motorista Secret. Saúde 07 62%
1214 Neri Silva dos Passos Motorista Secret. Saúde 08 62%
1155 Roberto Carlos Leão Motorista Secret. Saúde 08 62%
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista Secret. Saúde 08 62%

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de FEVE-
REIRO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 26 de fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
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Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 26 de fevereiro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 150/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor público municipal Sr. DIRLEI GNOVATTO, inscrito no CPF sob Nº 066.251.799-73, matrícula Nº 1510, 
do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS I, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos, o qual foi nomeado pela Portaria Nº 094/2014 de 22/01/2014, em razão de ter sido convocado para assumir outro cargo efetivo, 
determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28/02/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 27 de fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 27 de fevereiro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 151/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. HILÁRIO CARLOS SCHERNER, nascido em 19/07/1964, portador da RG Nº 1.155.685 – SSP/SC, 
inscrito no CPF sob Nº 503.278.879-15, com matrícula Nº 1826, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 3ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível 013-ANM-1, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Turismo, para desempenhar suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, 
atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 152/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. DIRLEI GNOVATTO, nascido em 09/01/1989, portador da RG Nº 5.624.117 – SSP/SC, inscrito no CPF 
sob Nº 066.251.799-73, com matrícula Nº 1827, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que homologou 
o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 1ª colocação, para exercer o cargo efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nível 554-TSG-8 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Ser-
viços Públicos, para desempenhar suas funções junto aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, 
vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 153/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, o Sr. SIDINANDO BORGMANN, nascido em 31/07/1987, portador da RG Nº 5.268.472 – SSP/SC, inscrito 
no CPF sob Nº 059.223.899-71, com matrícula Nº 1828, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de acordo 
com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 que 
homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 2ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Nível 554-TSG-8 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos, para desempenhar suas funções junto aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, 
atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 154/2018
Dispõe sobre a convocação de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONVOCAR a servidora pública municipal Sra. MÁRCIA DE FÁTIMA KLEINERT, inscrita no CPF sob Nº 024.595.789-89, matrícula Nº 
1268, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de SERVENTE, e está lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Plane-
jamento, para o retorno ao trabalho em decorrência de necessidade de seus serviços, interrompendo as férias concedidas pela Portaria Nº 
087/2018, ficando-lhe assegurado o direito do gozo restante das férias (16 dias) em data futura, na forma da Lei.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 155/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal LÚCIA GONÇALES DE MOURA, inscrita no CPF sob Nº 914.964.709-15, matrícula 
Nº 629, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de SERVENTE, e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da 
Família e Assuntos da Juventude, no período de 01/03/2018 a 30/03/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 26/03/2016 
e 25/03/2017, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de março de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 156/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal LUCIANE TEREZINHA CANESSO, inscrita no CPF sob Nº 043.852.049-18, matrícula 
Nº 605, a qual ocupa o emprego público no cargo de AGENTE DE SAÚDE, e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
01/03/2018 a 30/03/2018, (Gozo real das férias no período de 26/02/208 a 27/03/2018) referente ao período aquisitivo compreendido entre 
04/03/2015 e 03/03/2016, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de março de 2018.

Servidor Responsável
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PORTARIA Nº 157/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo e dá outras providências.

Considerando a recomendação Nº 009/2017/04PJ/SMO, decorrente do Inquérito Civil Nº 06.2017.00004064-7;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar emitida pela Comissão do mesmo PAD;
Considerando a decisão proferida pelo Executivo Municipal em relação à Recomendação e ao Processo Administrativo Disciplinar;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a recomendação do Ministério Público e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o servidor público municipal Sr. FLORINDO TELLES DE SOUZA, inscrito no CPF sob Nº 385.326.039-04, com matrícula nº 
026, admitido em 01/03/1993, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos, determinando o pagamento das verbas rescisórias, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 158/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo e dá outras providências.

Considerando a recomendação Nº 009/2017/04PJ/SMO, decorrente do Inquérito Civil Nº 06.2017.00004064-7;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar emitida pela Comissão do mesmo PAD;
Considerando a decisão proferida pelo Executivo Municipal em relação à Recomendação e ao Processo Administrativo Disciplinar;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a recomendação do Ministério Público e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o servidor público municipal Sr. EURÊNIO ROBERTO STUMPF, inscrito no CPF sob Nº 249.747.579-20, com matrícula nº 
010, admitido em 01/02/1993, do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda e Planejamento, determinando o pagamento das verbas rescisórias, na forma da Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 159/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo e dá outras providências.

Considerando a recomendação Nº 009/2017/04PJ/SMO, decorrente do Inquérito Civil Nº 06.2017.00004064-7;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar emitida pela Comissão do mesmo PAD;
Considerando a decisão proferida pelo Executivo Municipal em relação à Recomendação e ao Processo Administrativo Disciplinar;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a recomendação do Ministério Público e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o servidor público municipal Sr. CLAUDEMIR STANGA, inscrito no CPF sob Nº 563.320.099-34, com matrícula nº 078, 
admitido em 01/11/1994, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, designado para o cargo de confiança de Secretário da Junta do 
Serviço Militar, com lotação na Junta do Serviço Militar, determinando o pagamento das verbas rescisórias, na forma da Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 160/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo e dá outras providências.

Considerando a recomendação Nº 009/2017/04PJ/SMO, decorrente do Inquérito Civil Nº 06.2017.00004064-7;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar emitida pela Comissão do mesmo PAD;
Considerando a decisão proferida pelo Executivo Municipal em relação à Recomendação e ao Processo Administrativo Disciplinar;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a recomendação do Ministério Público e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o servidor público municipal Sr. ALBINO FERREIRA PRESTES, inscrito no CPF sob Nº 347.613.909-30, com matrícula nº 
013, admitido em 01/02/1993, do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS II, com lotação na Secre-
taria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, determinando o pagamento das verbas rescisórias, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 161/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo e dá outras providências.

Considerando a recomendação Nº 009/2017/04PJ/SMO, decorrente do Inquérito Civil Nº 06.2017.00004064-7;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar emitida pela Comissão do mesmo PAD;
Considerando a decisão proferida pelo Executivo Municipal em relação à Recomendação e ao Processo Administrativo Disciplinar;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a recomendação do Ministério Público e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o servidor público municipal Sr. PEDRO DISEGNA, inscrito no CPF sob Nº 477.339.779-91, com matrícula nº 020, admiti-
do em 04/04/1988, do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS II, com lotação na Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Serviços Públicos, determinando o pagamento das verbas rescisórias, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 162/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor efetivo e dá outras providências.

Considerando a recomendação Nº 009/2017/04PJ/SMO, decorrente do Inquérito Civil Nº 06.2017.00004064-7;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar emitida pela Comissão do mesmo PAD;
Considerando a decisão proferida pelo Executivo Municipal em relação à Recomendação e ao Processo Administrativo Disciplinar;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a recomendação do Ministério Público e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o servidor público municipal Sr. VALDESIR JULIAN, inscrito no CPF sob Nº 422.748.189-91, com matrícula nº 045, 
admitido em 25/10/1993, do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS I, com lotação na Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, determinando o pagamento das verbas rescisórias, na forma da Lei.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 163/2018
Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a funcionário e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com o Artigo nº 166 da Lei Municipal Nº 255/97, de 05 de abril de 1997, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença Prêmio à servidora municipal ANA MARIA ZAMPIN, inscrita no CPF sob Nº 021.388.959-55, matrícula Nº 648, a 
qual ocupa o cargo de provimento efetivo de SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 05/03/2018 a 02/06/2018, 
correspondente ao período aquisitivo compreendido entre 01/07/2012 a 30/06/2017, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 01 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 164/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal JULIANA PATRÍCIA BERTUOL, inscrita no CPF sob Nº 079.788.089-55, matrícula 
Nº 1619, a qual ocupa o cargo comissionado / eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR, e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, da Família e Assuntos da Juventude, no período de 01/03/2018 a 30/03/2018 (Gozo real no período de 08/03/2018 a 06/04/2018), 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 10/01/2017 e 09/01/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de março de 2017.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 165/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:
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Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal Sra. GISELE EDUARDA SCHNEIDER, inscrita no CPF sob Nº 012.427.839-62, 
matrícula Nº 1786, do cargo temporário de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
da Família e Assuntos da Juventude, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 639/2017 de 01/11/2017, em razão de ter sido convocado para 
assumir cargo efetivo, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 166/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal Sra. MICHELLI ANDREZA LEÃO, inscrita no CPF sob Nº 114.084.819-44, matrícula 
Nº 1764, do cargo temporário de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 454/2017 de 14/07/2017, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 167/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal Sra. MATILDE SCHMIDT STUMM, inscrita no CPF sob Nº 031.978.779-69, matrí-
cula Nº 1765, do cargo temporário de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de 
Saúde), a qual foi nomeada pela Portaria Nº 460/2017 de 19/07/2017, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
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Paraíso/SC, 02 de março de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 168/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo comissionado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. EURÊNIO ROBERTO STUMPF, portador da RG Nº 464.789 – SSP/SC, inscrito no CPF sob Nº 249.747.579-20, com 
matrícula Nº 1829, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 
e Lei Complementar Nº 004/2017 de 18/08/2017, para exercer o cargo comissionado de CONTADOR GERAL, Nível 512-DASI-10, Classe/
Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, venci-
mentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º O servidor fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de março de 2018.

Servidor Responsável PORTARIA Nº 169/2018
Dispõe sobre a designação de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público municipal Sr. CLEU JÚNIOR RECKZIEGEL, inscrito no CPF sob Nº 019.655.199-46, matrícula Nº 734, 
e ocupa o cargo de provimento efetivo de CONTADOR, para desempenhar as funções de Responsável pela Contabilidade da Prefeitura 
Municipal e pela Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, passando a estar lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Planejamento, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de março de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de março de 2018.

Servidor Responsável
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DL 07-2018
Publicação Nº 1545627

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2018
O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, PARA O EXERCICIO DE 2018.
DO VALOR TOTAL: R$ 46.519,40 (Quarenta e seis mil, quinhentos e dezenove reais e quarenta centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso.
DO CONTRATADO: Grupos Informais de Agricultores de Paraíso: Srº João Silverio Engelmann, Srº Adelino Kosmann, Srº Avelino Sanders, 
Srº Ivo João Schmidt, Srª Maria Lourdes Klein, Srº Anair Krilov, Srª Rosani Casagrande Schneider, Srª Roseli Inês Besing e o Srº Valter 
Antonio Ballico.
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será da data de sua assinatura até 31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Lei 11.947/2009, na Resolução FNDE/ CD n.º 26/2013, Resolução FNDE/ CD n.º 4/2015.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 05 de Março de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeitura Municipal de Paraíso/SC.
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Passo de Torres

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 001-2018
Publicação Nº 1546107

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA PRODUÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDA-
MENTALEINFANTIL DE PASSO DE TORRES/SC, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO, AS DEMAIS 
CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: AR PADARIA E CONFEITARIA LTDA ME.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 7.303,00 (sete mil, trezentos e três reais).
Processo Licitatório nº. 009/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 002-2018
Publicação Nº 1546109

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA PRODUÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDA-
MENTALEINFANTIL DE PASSO DE TORRES/SC, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO, AS DEMAIS 
CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: COMERCIAL TIA VENA DE PROD. ALIMENTÍCIOS EIRELI.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 57.925,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais).
Processo Licitatório nº. 009/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 003-2018
Publicação Nº 1546110

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA PRODUÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDA-
MENTALEINFANTIL DE PASSO DE TORRES/SC, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO, AS DEMAIS 
CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
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DETENTOR DA ATA: DNC ATACADO EIRELI EPP.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 130.443,75 (cento e trinta mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).
Processo Licitatório nº. 009/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 004-2018
Publicação Nº 1546112

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA PRODUÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDA-
MENTALEINFANTIL DE PASSO DE TORRES/SC, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO, AS DEMAIS 
CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: EDUARDO KRAS FERNANDES ME.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 251.674,50 (duzentos e cinquenta e um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).
Processo Licitatório nº. 009/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 005-2018
Publicação Nº 1546113

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA PRODUÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDA-
MENTALEINFANTIL DE PASSO DE TORRES/SC, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO, AS DEMAIS 
CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: JUCILEI PEDRO FRANCISCO 86835700963
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 27.940,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta reais).
Processo Licitatório nº. 009/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 006-2018
Publicação Nº 1546114

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PRODUÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
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FUNDAMENTALEINFANTIL DE PASSO DE TORRES/SC, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO, AS 
DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM 
COMO A PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: RAMON CONSTANTE LENTZ – ME.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 52.010,00 (cinquenta e dois mil e dez reais).
Processo Licitatório nº. 009/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 007-2018
Publicação Nº 1546150

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTALEINFANTIL DE 
PASSO DE TORRES/SC, E PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECI-
FICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO AS DEMAIS CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 002/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE 
DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: AMANDA COMÉRCIO DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA - EPP.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 121.789,50 (cento e vinte e um mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).
Processo Licitatório nº. 010/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 008-2018
Publicação Nº 1546151

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTALEINFANTIL DE 
PASSO DE TORRES/SC, E PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECI-
FICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO AS DEMAIS CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 002/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE 
DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: DNC ATACADO EIRELI - EPP.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 1.902,00 (um mil, novecentos e dois reais).
Processo Licitatório nº. 010/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 009-2018
Publicação Nº 1546152

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTALEINFANTIL DE 
PASSO DE TORRES/SC, E PARA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS AS ESPECI-
FICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO AS DEMAIS CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 002/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE 
DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: EDUARDO KRAS FERNANDES ME.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 49.551,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e um reais).
Processo Licitatório nº. 010/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 010-2018
Publicação Nº 1546153

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA(S) E EVENTUAL(IS) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE RE-
CARGAS DE GÁS DE COZINHA LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM BOTIJÕES P13 E CILINDROS P45 PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTALEINFANTIL, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CENTRO DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PASSO DE TORRES/SC, CONFORME DEMANDA, OBEDECIDAS 
AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO AS DEMAIS CONDIÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018, FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDEN-
TEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: FILIPI RODRIGUES OLIVEIRA – EPP.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 65.625,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
Processo Licitatório nº. 011/2018 – Pregão Presencial.
Passo de Torres/SC, 26 de Fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0021/2018
Publicação Nº 1545396

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0021/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0007/2018

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Leomar Roberto Listoni, justifica 
a Dispensa de Licitação para locação de Sistema de Gerenciamento Escolar, consistente em programa de softwares para gestão escolar 
integrado, compreendendo sistemas de: cadastro de unidades escolar; matriz curricular; fórmulas de avaliação; calendário escolar; ensino 
infantil; ensino regular; gestão de recursos humanos; consulta, estatístico e gerencial (web); e portal do aluno (web), bem como serviços 
de implantação e treinamento nos referidos sistemas.
Valor: R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais)
Amparo Legal: Art.24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações e demais normas vigentes.
Passos Maia, 05 de Março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO CMV Nº 003/2018
Publicação Nº 1546357

DECRETO LEGISLATIVO CMV Nº 003/2018

(ORIGINADO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMV Nº 001/2018)

“APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO 2016, DO PREFEITO MUNICIPAL DE PASSOS MAIA – SC, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

OSVALDIR ALVES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, do Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, usando das 
atribuições conferidas conforme Artigo nº 59 da Lei Complementar (Estadual) nº 202/2000, Artigo nº 51, § 3º, da Lei Orgânica do Município 
de Passos Maia e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, considerando o parecer favorável da Comissão de Finanças e Economia e 
aprovação pelo Poder Legislativo, sanciona e promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam “APROVADAS” as Contas do Exercício de 2016 (dois mil e dezesseis), do Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de San-
ta Catarina, conforme Artigo nº 59 da Lei Complementar (estadual) nº 202/2000 e Artigo nº 51, § 3º, da Lei Orgânica do Município de 
Passos Maia, de acordo com parecer do EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, autos do Processo: @PCP-
17/00217345, mediante Relatório DMU nº 1337/2017, Parecer MPC nº 51.402/2017, e Parecer Prévio nº 0075/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Passos Maia – SC, Sala de Sessões, 05 de março de 2018.
OSVALDIR ALVES
Presidente

Certifico que o presente Decreto Legislativo foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) 
em observância ao disposto no Art. 91-A, da Lei Orgânica Municipal.

ALVANIR ANTONIO TIRELLI
Secretário Executivo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

070/2018
Publicação Nº 1546272

PORTARIA Nº 070/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Complementar Municipal nº 975 de 07 de abril de 2003 e suas alterações e no Decreto n° 65 de 07 
de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 01/03/2018, a servidora Tania Ramos da Silva, portadora do CPF n° 017.711.319-77, Matrícula n° 11322, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretária de Unidade Escolar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

071/2018
Publicação Nº 1546273

PORTARIA Nº 071/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando a Justificativa de Contratação nº 039 de 01 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Alessandra Ana Fernandes de Souza, inscrita no CPF sob o n° 024.387.309-35, matrícula nº 11475, classificada em 
segundo lugar na Chamada Pública – Edital nº 01/2018, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01/03/2018 com término 
previsto para o último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1236

072/2018
Publicação Nº 1546274

PORTARIA Nº 072/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Complementar Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011 e suas alterações e no Decreto n° 65 
de 07 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - RESCINDIR O CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO, a partir de 01/03/2018, da servidora Marilene Dagmar Pires, nomeada pela 
Portaria n° 044 de 15 de fevereiro de 2018, Matrícula n° 11454, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de Professora.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

073/2018
Publicação Nº 1546277

PORTARIA Nº 073/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando a Comunicação Interna nº 013 de 01 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Marilene Dagmar Pires, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 009.253.259-45, matrícula nº 11476, classificada em décimo 
segundo lugar no Processo Seletivo nº 01/2018, com carga horária de 30 horas semanais, a partir de 01/03/2018 com término previsto 
para o último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

074/2018
Publicação Nº 1546278

PORTARIA Nº 074/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando a Justificativa de Contratação nº 040 de 01 de março de 2018,
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RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Munici-
pal de Educação, Ariana Marilene Fortunato Alexandre, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 055.872.229-69, matrícula nº 11477, classificada 
em décimo sétimo lugar no Processo Seletivo nº 01/2018, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01/03/2018 com término 
previsto para o último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

075/2018
Publicação Nº 1546280

PORTARIA Nº 075/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a Servidora Pública Municipal Marlene dos Santos Prudêncio Vieira, Matrícula nº 994, contratada 
pela Portaria n° 011/2006, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais a disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio 02/01/2011 a 01/01/2016 e com gozo no período de 21/02/2018 a 22/03/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

076/2018
Publicação Nº 1546282

PORTARIA Nº 076/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Complementar Municipal nº 975 de 07 de abril de 2003 e suas alterações e no Decreto n° 65 de 07 
de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 01/03/2018, a servidora Kelli Rodrigues Cabral, nomeada pela Portaria n° 020 de 09 de fevereiro de 2018, 
Matrícula n° 11442, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretária de Unidade Escolar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.
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Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

077/2018
Publicação Nº 1546286

PORTARIA Nº 077/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Complementar Municipal nº 975 de 07 de abril de 2003 e suas alterações e no Decreto n° 65 de 07 
de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 01/03/2018, a servidora Vanessa Custódia Inácio, nomeada pela Portaria n° 123 de 13 de fevereiro de 2017, 
Matrícula n° 11331, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretária de Unidade Escolar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

078/2018
Publicação Nº 1546290

PORTARIA Nº 078/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de conformidade do disposto na Lei Complementar Municipal nº 855 de 31 de março de 2000 e suas alterações e no Decreto n° 65 de 07 
de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a partir de 01/03/2018, a servidora Joice Darci Vieira, nomeada pela Portaria n° 214 de 13 de março de 2017, Matrícula 
n° 11386, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora de Unidade Escolar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração
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079/2018
Publicação Nº 1546299

PORTARIA Nº 079/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Complementar Municipal nº 975 de 07 de abril de 2003 e suas alterações e no Decreto n° 65 de 07 
de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º- TORNAR SEM EFEITO, a partir de 01/03/2018, a Portaria nº 129 de 13 de fevereiro de 2017 que nomeou para o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Secretária de Unidade Escolar a servidora efetiva Daiane Maria Gonçalves da Silva, matrícula n° 11305 e nomeada 
pela Portaria n° 059 de 09 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

080/2018
Publicação Nº 1546301

PORTARIA Nº 080/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando o Comunicado Interno nº 006 de 01 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Munici-
pal de Educação, Vanessa Custódia Inácio, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 080.620.659-44, matrícula nº 11478, classificada em primeiro 
lugar no Processo Seletivo nº 01/2018, com carga horária de 40 horas semanais, ficando como professora responsável pela Escola Isolada 
Professora Ernestina Pereira Martins, a partir de 01/03/2018 com término previsto para o último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

081/2018
Publicação Nº 1546303

PORTARIA Nº 081/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e
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Considerando o Comunicado Interno nº 007 de 01 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Joice Darci Vieira, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 079.665.119-10, matrícula nº 11479, classificada em nono lugar 
no Processo Seletivo nº 01/2018, com carga horária de 40 horas semanais, ficando como professora responsável pelo Centro de Educação 
Infantil Profª Jovite Stefani Zucchi, a partir de 01/03/2018 com término previsto para o último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

082/2018
Publicação Nº 1546312

PORTARIA Nº 082/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando o Comunicado Interno nº 009 de 01 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Kelli Rodrigues Cabral, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 046.657.029-50, matrícula nº 11480, classificada em primeiro 
lugar na Chamada Pública – Edital nº 01/2018, com carga horária de 40 horas semanais, ficando como professora responsável pela Escola 
Reunida Professora Targina Boaventura da Costa, a partir de 01/03/2018 com término previsto para o último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

083/2018
Publicação Nº 1546317

PORTARIA Nº 083/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando o Comunicado Interno nº 012 de 01 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Municipal 
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de Educação, Tania Ramos da Silva, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 017.711.319-77, matrícula nº 11481, classificada em décimo terceiro 
lugar no Processo Seletivo nº 01/2018, com carga horária de 40 horas semanais, ficando como professora responsável pelo Centro de Edu-
cação Infantil Leonardo Borges Nunes, a partir de 01/03/2018 com término previsto para o último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

084/2018
Publicação Nº 1546321

PORTARIA Nº 084/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de conformidade do disposto no Decreto 036 de 13 de novembro de 2015 e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando o Comunicado Interno nº 011/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - AMPLIAR de forma temporária a carga horária semanal de 10 (dez) horas para 20 (vinte) horas, a partir de 15/02/2018, da Servi-
dora Pública Efetiva, Gislaine Gremelmaier, matrícula n° 11172 e nomeada pela Portaria n° 048/2016.

Art. 2.º A ampliação da carga horária semanal prevista no Artigo 1º, será para atender as necessidades e interesses do Município de Paulo 
Lopes, não podendo exceder o Ano Letivo de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

085/2018
Publicação Nº 1546323

PORTARIA Nº 085/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando a Justificativa de Contratação nº 33 de 01 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Andreia Izabel Gonçalves, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 026.984.459-71, matrícula nº 11482, classificada em 
primeiro lugar na Chamada Pública – Edital nº 02/2018, com carga horária de 20 horas semanais, em substituição da servidora Clarissa 
Campos da Silva Bernardo que se encontra em tratamento de saúde, a partir de 01/03/2018 até o retorno da servidora titular ou o último 
dia letivo em 2018.
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Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

086/2018
Publicação Nº 1546328

PORTARIA Nº 086/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando a Justificativa de Contratação nº 41 de 01 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar o Cargo de Provimento Temporário de Professora junto a Secretaria Munici-
pal de Educação, Karine Marques Lemos, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 954.566.200-15, matrícula nº 11483, classificada em terceiro 
lugar na Chamada Pública – Edital nº 01/2018, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01/03/2018 com término previsto para 
o último dia letivo em 2018.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

087/2018
Publicação Nº 1546333

PORTARIA Nº 087/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991, item I e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Vania Maria Zucchi dos Santos, nomeada pela portaria 005A/1994, ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora, Matrícula n° 153, por 15 dias, entre o período de 28/02/2018 a 14/03/2018, conforme 
atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.
Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação
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Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

088/2018
Publicação Nº 1546338

PORTARIA Nº 088/2018

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de conformidade do disposto no Decreto 036 de 13 de novembro de 2015 e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando o Comunicado Interno nº 008/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - AMPLIAR de forma temporária a carga horária semanal de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas da Servidora Pública Efetiva, 
Daiane Maria Gonçalves da Silva, matrícula n° 11305, nomeada pela Portaria n° 059 de 09 de janeiro de 2017, ficando como professora 
responsável pelo Centro de Educação Infantil Profª Rita Valença Raupp.

Art. 2.º A ampliação da carga horária semanal prevista no Artigo 1º, será para atender as necessidades e interesses do Município de Paulo 
Lopes, não podendo exceder o Ano Letivo de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de março de 2018.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

089/2018
Publicação Nº 1546342

PORTARIA Nº 089/2018

FERNANDA RODRIGUES LEITE, Secretária Municipal de Saúde do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011, e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro 
de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - DISPENSA POR TÉRMINO DE CONTRATO, a partir de 05/03/2018, do servidor Ivan Custódio Padilha, contratado pela Portaria n° 
351/2017, Matrícula n° 11427, ocupante do Emprego Público de Odontólogo - PSF.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 05 de março de 2018.

Fernanda Rodrigues Leite
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de março de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO - PR Nº 02/2018 - PL Nº 05/2018
Publicação Nº 1546324

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2018
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO ME/EPP

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de equipamentos para unidades básicas de saúde do município, para 
otimização do atendimento de urgência e emergência. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “PROPOS-
TA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser apresentados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito a Rua José 
Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes/SC, até as 09h55min do dia 19/03/2018. A sessão se dará a partir das 10h00min do dia 19/03/2018, 
no endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.paulolopes.sc.gov.br

Paulo Lopes, 06 de março de 2018.
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração'

TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO Nº 12/2017
Publicação Nº 1546261

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES E A EMPRESA PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI.

O Município de Paulo Lopes, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Santa Catarina, 196, Paulo Lopes, SC, neste 
ato representado pela Secretária municipal de Administração, a Sra. Lucélia Firmino Silvano de Sousa, vem através deste RESCINDIR o 
Termo de Contrato nº12/2017 proveniente da Dispensa nº 08/2017, Processo licitatório nº.18/2017, firmado com a Empresa PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado, sob 
forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, neste ato representada 
em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Gustavo Gimi Santos Claudino, CPF nº 018.294.059-
42, RG nº 2.881.806 – SSP/SC, Gerente Regional da Epagri de Tubarão, CNPJ nº 83.052.191/0026-10, Inscrição Estadual nº 252.649.141 
com endereço à Rua São José, 45, CEP 88701-260, Tubarão/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em razão do que a 
seguir passa a expor:
A partir da presente data, fica rescindido o Contrato, entretanto ficam reservados os direitos garantidos à Prefeitura Municipal de Paulo 
Lopes – SC, principalmente no que se refere a aplicação de penalidades.

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração no Diário Oficial dos Municípios.

Paulo Lopes, 06 de março de 2018.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

http://www.garopaba.sc.gov.br
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Penha

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2018 
Publicação Nº 1546168

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2018. CON TRATANTE: Câmara de Vereadores de Penha, Estado de Santa Catarina. CONTRATADA: MERKA-
DIA SOLUÇÕES DIGITAIS EIRELI ME. ASSINATURA: 05/02/2018. OBJETO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2016. O prazo Con-
tratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 04 de fevereiro de 2019. As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Penha, 08 de fevereiro de 2018.
Isac Hamilton da Costa
Presidente
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Pescaria Brava

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
Publicação Nº 1545126

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017

Objeto: Convocação de aprovado para admissão imediata, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 002/2017.

O Prefeito Municipal de Pescaria Brava – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 102 da Lei Or-
gânica Municipal, e ainda com fulcro nas disposições do item 13 do Edital n° 002/2017,

CONVOCA:
Art. 1º Fica convocado para admissão imediata, considerando-se para tal o período de 10 (dez) dias, respeitada a ordem de classificação, 
o candidato aprovado no Processo Seletivo Público nº. 002/2017, para a vaga de Técnico de Enfermagem, para atuação junto a Secretaria 
de Saúde do município de Pescaria Brava, conforme abaixo descrito:

1º Claudineia Delfino Eliseu Favarin Art. 2º O candidato convocado por este Edital, deverá comparecer no prazo de até 10 (dez) dias após a 
publicação do presente, na Secretaria Municipal de Saúde, Rodovia/SC, 437, KM 08, Centro, nesta Cidade de Pescaria Brava/SC, no horário 
das 07h00min às 13h00min, para apresentação dos documentos abaixo relacionados:

• Os originais, bem como 01 (uma) cópia de:

1 – Documento de Identificação (Carteira de Identidade, Registro de Identidade Civil (RIC), Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Cédula 
de Identidade de Estrangeiro – CIE, Carteira de Conselhos, Identidade Militar, Passaporte);

2 - Título de Eleitor;

3 - Comprovante de votação/quitação eleitoral (pode ser emitido em http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao
-eleitoral);

4 - Certificado de Reservista (para os homens);

5 - Comprovante de escolaridade e habilitação técnica (se for o caso), conforme exigido pelo edital para o cargo;

6 - Comprovante de residência (contrato de locação do imóvel, faturas de concessionária de serviços – telefonia, luz, água, etc., ou decla-
ração de próprio punho);

7 - Certidão de casamento ou declaração de união estável, para inclusão do dependente;

8 - Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos ou de até 24 anos se for estudante em curso superior reconhecido pelo MEC, para 
inclusão de dependente(s)

9 - Comprovante de dados bancários CONTA SALÁRIO (extrato bancário, cópia do cartão magnético, cópia do talão de cheques ou decla-
ração da entidade bancária;

10 - Comprovante da aptidão física e mental para exercício do cargo;

11 - Declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, empregos ou funções públicas, inclusive se já aposentado em outro 
cargo ou emprego público;

12 - Declaração de ausência de impedimento de exercício de cargo, emprego ou função pública;

13 - Declaração da não percepção de proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário.

Art. 3º Após a apresentação dos documentos admissionais, o setor de Recursos Humanos terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
analisar os documentos em conjunto com o Edital do Processo Seletivo e efetivar a nomeação do candidato aprovado, ou não, quando forem 
constatadas irregularidades.

Art. 4º - O Candidato que não comparecer no prazo determinado de acordo com a convocação, será reclassificado como último candidato 
da relação homologada dos candidatos classificados.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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Pescaria Brava- SC, 05 de Março de 2018.
DEYVISSON DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
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Petrolândia

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 09 2018 - ARBITRAGEM
Publicação Nº 1544957

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2018

Aos 05 (cinco) dias do mês de março do ano de 2018, no Departamento de Compras, localizado no Prédio da Prefeitura Municipal de PE-
TROLÂNDIA, o Município de PETROLÂNDIA, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 9/2018 – Registro 
de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 05/03/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa LIGA DESPORTIVA DA 
MICRORREGIÃO DA CEBOLA, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previs-
tas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS 2018, NAS DIVERSAS MODALIDADES DESPORTIVAS, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Pregão Presen-
cial nº 9/2018 e itens vencedores da Ata do Pregão em anexo.

1.2 As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 
empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.3.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 9/2018 e seus anexos;
b) Proposta da Licitante;
c) Ata do Pregão.

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará por 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada.

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 A empresa contratada deverá entregar o objeto desta Ata de Registro de Preços, conforme a necessidade do Município, sempre com 
Autorização de Fornecimento.
4.2. Da entrega do objeto a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente à quantidade solicitada,
4.3. Caso o objeto apresente irregularidades, se for o caso a Administração solicitará a sua devida regularização, que deverá ser atendida 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.
4.4. Se a reparação na entrega do objeto não for realizada no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas neste Edital 
e na Ata de Registro de Preços.
A empresa adjudicada deverá entregar o objeto conforme solicitado e estabelecido na Autorização de Fornecimento emitida pelo Departa-
mento de Compras, na quantidade solicitada pelos requerentes do Município.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá acompanhar-se de Nota Fiscal correspondente, encaminhando-a ao respectivo requisi-
tante.
5.2 O pagamento será efetuado até quinta-feira da semana seguinte à rodada, após o recebimento da Nota Fiscal, referente ás quantias 
solicitadas, datada e assinada por responsável dos órgãos municipais; através de depósito na conta corrente da licitante vencedora.
5.3 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos especificados no orçamento do Município 
e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes nas dotações:
2.030.3390.00 - 132 - 106/2018 - Apoio ao Esporte Amador
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6 RESPONSABILIDADES
6.1 A empresa responde por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou à 
terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.
6.2 A empresa vencedora na Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.
6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.
6.4 A empresa vencedora na Ata de Registro de Preços é responsável também pela entrega da qualidade do itens solicitados, cabendo-lhe 
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham com-
prometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.
6.5. A empresa vencedora na Ata de Registro de Preços autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 
judicial, assegurada a prévia defesa.

7 OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
c) Corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, ou, 
ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
d) Iniciar a prestação dos serviços da presente licitação em que foi declarada vencedora, após a assinatura da Ata de Registro de Preços;
e) Manter até o final do contrato, todas as obrigações com os órgãos Públicos e Fiscais, assim como encargos trabalhistas, previdenciários, 
securitários e comerciais, resultantes da execução do contrato, devidamente regularizados;
f) Proceder à entrega da documentação necessária (NOTA FISCAL), para que seja efetuado o pagamento;
g) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços apresentados;
h) Assumir todas as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação quando da permanência no Município para a prestação de serviços 
contratados;
i) De forma alguma este contrato virá a criar vinculo empregatício, sendo contratada responsável por todos os encargos e impostos que 
virem a incidir sobre o valor deste contrato;
j) Chegar aos jogos com 15 minutos de antecedência;
k) Seguir corretamente as regras e regulamentos da federação e dos Campeonatos Municipais 2018, em suas várias modalidades;
l) Sempre fazer relatórios em súmula em caso de agressão física ou verbal, bem como briga generalizada, ocorrida durante os jogos;
m) O arbitro não pode ser menor de 18 anos para atuar nas partidas dos Campeonatos Municipais de 2018, em todas as suas modalidades.

OBS: As datas poderão sofrer alterações, assim sendo repassadas com antecedência.

7.2 Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações exigidas no objeto, a empresa deverá repará-lo sem qualquer ônus 
para o Município.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências 
estabelecidas neste Edital.
b) Fiscalizar e controlar o andamento dos serviços, comunicando ao CONTRATADO, qualquer irregularidade constatada.

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
9.1. O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de entregar, no prazo estabelecido, do objeto decorrente da Ata de Registro de Preços e a Adminis-
tração não aceitar a sua justificativa;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto;
e) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
9.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

10. PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa:
1- De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço contratado, 
até o limite de 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação da empresa;
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas 
nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;
3- Impedimento de participação em licitação e de contratar com a Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) anos consecutivos.
10.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente 
moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham 
a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.
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10.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados judicialmente.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A fornecedora não poderá sub-contratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da Administração 
Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Ituporanga/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PETROLÂNDIA (SC), em 05 de março de 2018.
 ________________________  – Pregoeiro
 _________________________  – Equipe de Apoio
 _________________________  – Equipe de Apoio
 _________________________  - Equipe de Apoio

EMPRESAS:

LIGA DESPORTIVA DA MICRORREGIÃO DA CEBOLA
JACKSON RODRIGO CARDOSO DOS SANTOS
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Pinheiro Preto

Prefeitura

PORTARIA 140
Publicação Nº 1545556

PORTARIA Nº 140, DE 02 MARÇO DE 2018.
INSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto na Lei 1.985, de 12 de dezembro de 2017, que fixou prazo para que os beneficiários na aquisição de lote de terra 
urbano de que trata a Lei n. 1.260/2007;

Considerando o disposto no § único do art. 1º da Lei 1.985/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída comissão para análise do cumprimento das obrigações pelos beneficiários na aquisição de lotes do loteamento de 
interesse social “Tranquilo Benjamin Guzzi”, nomeando para compô-la as seguintes pessoas:

I – Eloina Pelliciolli, Diretora de Habitação, a qual presidirá os trabalhos;

II – Hadriel Dalmolin, Fiscal de Obras, Rendas e Tributos, o qual atuará como secretário dos trabalhos;

III – Flávio de Oliveira, Engenheiro Civil da AMARP;

IV – Valderi Perazoli, representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais na Comissão de Habitação;

V – Adão Mauri Pazini Júnior, representante da Associação Vêneta na Comissão de Habitação.

Parágrafo único. Fixa o prazo de 90 dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 2º A Secretaria de Administração deverá registrar Processo Administrativo especifico, onde serão registrados os atos promovidos pela 
comissão.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de março de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
Publicação Nº 1546192

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 001/2018
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 001/2018
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2018

A Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto, em cumprimento ao art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, faz publicar o presente extrato.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO.

EMPRESA CONTRATADA: PUBLICA TECNOLOGIA LTDA

OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, pelo PERÍODO de 04 (Quatro) MESES, sendo os 
módulos:
• Gestão Contábil (Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade e Lei Fiscal)
• Gestão de Compras (Compras, Licitações E Contratos)
• Portal da Transparência
• Folha De Pagamento, Recursos Humanos, Portal Servidor.

VALOR MENSAL: R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais)
VALOR TOTAL: R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: 01/01/2018 A 30/04/2018
DOTAÇÃO: 2.19 – 33.90.00.00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.

Pinheiro Preto – SC, 20 de fevereiro de 2018.
Kelvin Brocardo
Presidente da Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto.
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Piratuba

Prefeitura

ADENDO 001 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009\2018
Publicação Nº 1546053

MUNICÍPIO DE PIRATUBA – SC
ADENDO 001 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2018

O Município de Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação em referên-
cia, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de peças e a prestação de serviços para conserto do Motor da Retroesca-
vadeira Caterpillar 416E, modelo 2013, patrimônio 9500, conforme relação de itens constantes no Anexo “C” deste Edital, sofreu alterações 
devido a equívoco na sua publicação. Em virtude disto, o prazo para protocolo dos envelopes contendo a proposta de preços e documen-
tação de habilitação, ficam alterados para o dia 19 de março de 2018, às 08h20, sendo a abertura da licitação neste mesmo dia às 08h30.
Informações complementares: o Edital e a alteração em questão, em inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home page www.
piratuba.sc.gov.br, link “Licitações”. Demais informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras do Município de Piratuba, situ-
ado à Rua Governador Jorge Lacerda, nº 272, Centro, em horário comercial, ou pelo telefone (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 05 de março de 2018.

Fabio Matzembacher
Supervisor de Compras

LEI COMPLEMENTAR Nº 90, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1545435

LEI COMPLEMENTAR N˚ 90, DE 02 DE MARÇO DE 2018.

ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 083/2017, QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE AGENTE DE COM-
BATE A ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 11.350, 
de 5 de outubro de 2006, alterada pela Lei Federal nº 12.994, de 17 de junho de 2014 e pela Lei Federal nº faz saber a todos os habitantes 
do Município que o Poder Legislativo Municipal aprovou, e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica alterado o anexo único da Lei Complementar º 083/2017, Que Dispõe Sobre o Exercício da Atividade de Agente de Combate a 
Endemias e dá Outras Providências, passando a vigorar com a redação apresentada no Anexo Único desta Lei Complementar.
Art. 2o Essa Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogas as disposições em contrário.

Piratuba-SC, 02 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 02 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR N˚ 90, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
ANEXO ÚNICO

CARGO NÚMERO DE VAGAS JORNADA DE TRABALHO VENCIMENTO INICIAL

Agente de Combate a Endemias O2 40 HORAS SEMANAIS R$ 1.014,00

CARGO DE PROVIMENTO ESTÁVEL
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS - ACE
1 – CARGO
Agente de Combate de Endemias - ACE
2 – HABILITAÇÃO DO CARGO
Ensino Médio Completo e curso introdutório de formação inicial e continuada.
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3 – CONDIÇÕES DE TRABALHO
Geral: 40 horas semanais
Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horários alternativos, como à noite, sábados, domingos e feriados desde que 
sejam relacionados às atividades específicas e visitas domiciliares, treinamento, cursos de aperfeiçoamento programados previamente.
4 – RECRUTAMENTO
Geral: processo seletivo de provas: conhecimento e/ou processo seletivo de provas de conhecimento e títulos
Excepcional: Contratação nos termos do inciso IX do art. 37 da CF conforme instruções reguladoras de Processo Seletivo Simplificado e/ou Legislação 
Municipal aplicável para os casos especificados na Lei Complementar que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS ao 
qual passam a integrar os Agentes de Combate de Endemias - ACE
5 – LOTAÇÃO
Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação na Equipe de Combate de Endemias
6 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO
Executar tarefas básicas de visitas domiciliares, levantando dados e levando informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da população em geral 
quanto a prevenção e controle de endemias e doenças a elas veiculadas
7 – ATRIBUIÇÕES DO CARGO
• Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao controle das doenças/agravos;
• Executar ações de controle de doenças/agravos interagindo com os ACS e equipe de Atenção Básica;
• Identificar casos suspeitos dos agravos/doenças e encaminhar os pacientes para a Unidade de Saúde de referência e comunicar o fato ao responsável 
pela unidade de saúde;
• Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agente transmissor de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva;
• Executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e/ou coleta de reservatórios de doenças;
• Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de intervenção;
• Executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de 
vetores;
• Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças;
• Registrar as informações referentes às atividades executadas;
• Realizar identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada princi-
palmente aos fatores ambientais;
• Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores.

TABELA DE VENCIMENTO DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS

NIVEL CLASSES VALORES 
CLASSES

PROGRESSÃO POR APERFEIÇOAMENTO OU POR CAPACITAÇÃO
I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII

ACE

INICIAL 1.014,00 10,14 20,28 30,42 40,56 50,70 60,84 70,98 81,12 91,26 101,40 111,54 121,68
A 1.034,28 10,34 20,69 31,03 41,37 51,71 62,06 72,40 82,74 93,09 103,43 113,77 124,11
B 1.054,56 10,55 21,09 31,64 42,18 52,73 63,27 73,82 84,36 94,91 105,46 116,00 126,55
C 1.074,84 10,75 21,50 32,25 42,99 53,74 64,49 75,24 85,99 96,74 107,48 118,23 128,98
D 1.095,12 10,95 21,90 32,85 43,80 54,76 65,71 76,66 87,61 98,56 109,51 120,46 131,41
E 1.115,40 11,15 22,31 33,46 44,62 55,77 66,92 78,08 89,23 100,39 111,54 122,69 133,85
F 1.135,68 11,36 22,71 34,07 45,43 56,78 68,14 79,50 90,85 102,21 113,57 124,92 136,28
G 1.155,96 11,56 23,12 34,68 46,24 57,80 69,36 80,92 92,48 104,04 115,60 127,16 138,72
H 1.176,24 11,76 23,52 35,29 47,05 58,81 70,57 82,34 94,10 105,86 117,62 129,39 141,15
I 1.196,52 11,97 23,93 35,90 47,86 59,83 71,79 83,76 95,72 107,69 119,65 131,62 143,58
J 1.216,80 12,17 24,34 36,50 48,67 60,84 73,01 85,18 97,34 109,51 121,68 133,85 146,02
L 1.237,08 12,37 24,74 37,11 49,48 61,85 74,22 86,60 98,97 111,34 123,71 136,08 148,45
M 1.257,36 12,57 25,15 37,72 50,29 62,87 75,44 88,02 100,59 113,16 125,74 138,31 150,88

Piratuba, 02 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.443/2018
Publicação Nº 1545430

LEI ORDINÁRIA N° 1.443, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza proceder Doação de bens à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de IPIRA, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes do 
Município, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de IPIRA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.402.602/0001-09, dos bens apreendido pela Fiscalização de Obras, Tributos e Posturas, 
a seguir identificados: 03 (três) jogos de panela contendo 4 panelas; 02 (dois) conjunto de edredom da Marca Breany; 05 (cinco) conjunto 
de panelas com cinco panelas (marca Asul) e (02) dois travesseiros.

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Piratuba-SC, 02 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 02 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 1.444/2018
Publicação Nº 1545431

LEI ORDINÁRIA N° 1.444, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO E O FOMENTO DE PROGRAMAS PROJETOS ESPORTIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes do 
Município, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica autorizada a realização e o fomento de programas e projetos esportivo-educacionais, de lazer, de inclusão social e de alto ren-
dimento, os quais poderão ser viabilizados mediante parcerias com entidades afins do Município.

Art. 2º Para a consecução do objeto de parceria previsto no art. 1º o Município adotará legislação específica vigente e que normatiza a 
celebração de parceria público privada.

Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Piratuba-SC, 02 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 02 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 1.445/2018
Publicação Nº 1545433

LEI ORDINÁRIA N° 1.445, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza a cessão de uso de bem imóvel municipal mediante Termo de Cessão de Uso para implantação de Estações Elevatórias de Esgoto 
EE-B e EE-C1 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do artigo 9° da Lei 
Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei.
Art. 1° Nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Orgânica Municipal fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder, na forma de Termo de Cessão de Uso para a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, inscrita no CNPJ nº 
82.508.433/0001-17, duas áreas: área de 49,50m², num perímetro de 36,60m, formato retangular, localizada na Avenida 18 de Fevereiro 
(calçada), para a implantação da Estação Elevatória de Esgoto - EE-B, conforme coordenadas e medidas da área a ser cedida: Do Vértice 
VT-01 (UTM N: 6.966.875,901e E: 423.291,996) até o Vértice VT-02 (UTM N: 6.966.881,392 e E: 423.305,955) com distância de 15,00m 
formando o lado Norte; Do Vértice VT-02 até o Vértice VT-3 (UTM N: 6.966.878,321 e E: 423.307,163) com distância de 3,30m formando o 
lado Leste; Do Vértice VT-03 até o Vértice VT-04 (UTM N: 6.966.872,830 e E: 423.293,204) com distância de 15,00m formando o lado Sul; 
Do Vértice VT-04 até o Vértice VT-01 (UTM N: 6.966.875,901e E: 423.291,996) com distância de 3,30m formando o lado Oeste. E área de 
58,26m², num perímetro de 36,30m, formato retangular, localizada na Rua Videira (calçada), para a implantação da Estação Elevatória de 
Esgoto - EE-C1, conforme coordenadas e medidas da área a ser cedida: Do Vértice VT-01 (UTM N: 6.966.240,282 e E: 422.175,884) até 
o Vértice VT-02 (UTM N: 6.966.245,147 e E: 422.174,731) com distância de 5,00m formando o lado Oeste; Do Vértice VT-02 até o Vértice 
VT-3 (UTM N: 6.966.248,070 e E: 422.187,398) com distância de 13,00m formando o lado Norte; Do Vértice VT-03 até o Vértice VT-04 
(UTM N: 6.966.243,236 e E: 422.188,673) com distância de 5,00m formando o lado Leste; Do Vértice VT-04 até o Vértice VT-05 (UTM N: 
6.966.242,724 e E: 422.181,691) com distância de 7,00m formando o lado Sul; Do Vértice VT-05 até o Vértice VT-01 (UTM N: 6.966.240,282 
e E: 422.175,884) com distância de 6,30m formando o lado Sul.
Parágrafo único. O direito real de uso estabelecido no presente artigo, mediante interesse público e acordo entre as partes, terá validade 
enquanto perdurar o Convênio de Cooperação para Gestão associada, celebrado entre o município e o Estado de Santa Catarina, tendo como 
interveniente a CASAN, para a prestação dos serviços de abastecimento sanitário de água e esgotamento sanitário do Município de Piratuba.
Art. 2° O objeto do presente Termo destina-se única e exclusivamente à implantação das Estações Elevatórias de Esgoto - EE-B e EE-C, na 
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Avenida 18 de Fevereiro e Rua Videira no Município de Piratuba/SC, não podendo a CESSIONÁRIA dar outra finalidade ao imóvel cedido, sob 
pena de anulação do presente Termo.
Parágrafo único: Após o encerramento do prazo de cessão, extinção ou encerramento das atividades o imóvel objeto da presente lei, assim 
como todas as edificações nele incorporadas após o termo de cessão de uso, serão incorporados ao patrimônio público municipal.
Art. 3° A Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN se obriga a conservar e manter a área do imóvel da presente Lei como se 
fosse de sua propriedade, mantendo-a limpa e em condições de utilização, ficando ainda responsável direta ou indiretamente por qualquer 
dano ou prejuízo que vier a causar decorrência do uso regular ou irregular do referido bem.
Parágrafo único: ficará por conta da CASAN toda e qualquer despesa de manutenção da área do imóvel ocupada pela mesma, inclusive 
água, luz e telefone e outras incidentes sobre a parte ideal da área objeto do referido compromisso,
Art. 4° A cessão de uso, do bem imóvel descrito no art. 1º, deverá obedecer ao disposto do artigo 15 da Lei Orgânica Municipal, no que 
concerne o interesse público relevante, devidamente justificado, quando da lavratura do contrato ou instrumento público de autorização de 
cessão de direito real de uso do bem imóvel previsto no artigo 1º da presente lei.
Parágrafo único. Para habilitar-se a cessão de direito real de uso previsto nesta lei a entidade deverá apresentar junto a Secretaria Munici-
pal de Administração, os documentos que comprovem sua plena atividade e regularidade perante os órgãos federal, estadual e municipal.
Art. 4º A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Piratuba-SC, 02 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 02 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 1.446/2018
Publicação Nº 1545434

LEI ORDINÁRIA N° 1.446, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza proceder Doação de bens à Associação de Pais e Professores da Escola Básica Municipal Marechal Câmara, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes do 
Município, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação a Associação de Pais e Professores da Escola Básica Municipal Marechal Câmara, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.604.397/0001-58, de aproximadamente 232 m² (duzentos e trinta e dois 
metros quadrados) de assoalho de pinheiro.

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Piratuba-SC, 02 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 02 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 126/2018
Publicação Nº 1546009

PORTARIA N° 126/2018
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

EXONERA A PEDIDO

LUCAS ANTÔNIO DORINI, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Avenida João Evangelista Parizotto, nº369, na cidade e município 
de Capinzal-SC, portador da carteira de identidade n°4.879.756 e CPF sob o n° 067.883.389-30, servidor efetivo desta municipalidade no 
cargo de PROFESSOR DE INGLÊS, conforme Portaria nº052/2015 de 02 de fevereiro de 2015, sendo declarada a vacância do referido cargo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de fevereiro de 2018.
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Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de março de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Pomerode

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009 / 2018 – REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1546078

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009 / 2018 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 016 / 2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS COSTAIS, CORTADORES DE GRAMA, SOPRADORES COSTAIS, FURADEIRAS, MOTOSERRAS, SERRAS, 
ESMERILHADEIRAS, COMPRESSORES, MOTOBOMBAS E BOMBAS CENTRÍFUGAS, ENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE OFI-
CINA E CONSTRUÇÃO PARA AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, 
CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 19/03/2018.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 19/03/2018.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 05 de Março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010 / 2018 – REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1546081

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010 / 2018 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 017 / 2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 13h30min. do dia 19/03/2018.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 13h30min.do dia 19/03/2018.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 05 de Março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 190/2018
Publicação Nº 1545428

DECRETO Nº 190/2018, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

FERNANDA SILVEIRA CHAGAS, Prefeita Municipal em exercício de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de 
conformidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Municipal 
nº. 2.237, de 19 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício de 2018 no valor de até R$ 
65.050,00 (Sessenta e Cinco Mil e Cinquenta Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 07.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.2001.1.056 – Ampliação da Patrulha Agrícola
Modalidade de Aplicação: 44.90.00.00
Fonte de Recursos: 1300 000000 - 159- R$ 60.050,00

Órgão: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301..1001.1.062 – Ampliação Da Rede Física de Saúde
Modalidade de Aplicação: 44.90.00.00
Fonte de Recursos: 302 000000 - 43- R$ 15.000,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, no valor de até R$ 65.050,00 (Sessenta e Cinco Mil e Cinquenta Reais) serão 
utilizados recursos do Superávit financeiro do exercício de 2017.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
FERNANDA SILVEIRA CHAGAS
Prefeita Municipal em Exercício
Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO 191/2018
Publicação Nº 1545464

DECRETO Nº 191/2018, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR CONTA DO PROVAVEL EXECESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
CONVÊNIO 17210/2011-3, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

FERNANDA SILVEIRA CHAGAS, Prefeita Municipal em exercício de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de 
conformidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Municipal 
nº. 2.237, de 19 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício de 2018 no valor de até R$ 
242.779,13 (Duzentos e Quarenta e Dois Mil, Setecentos e setenta e sete Reais e Treze Centavos), destinado a suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.101.1001.1062 – Ampliação da rede física de saúde
Modalidade de Aplicação: 44.90.00.00
Fonte de Recursos: 1163 000000 - 3 - R$ 242.779,13

Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, no valor de até R R$ 242.779,13 (Duzentos e Quarenta e Dois Mil, Sete-
centos e setenta e sete Reais e Treze Centavos), serão utilizados recursos do Provável Excesso de arrecadação do convênio 17210/2011-3, 
entre o Município de Ponte Serrada e o Estado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
FERNANDA SILVEIRA CHAGAS
Prefeita Municipal em Exercício

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0010/2012 DIMENZO
Publicação Nº 1544946

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0010/2012
CONCORRÊNCIA Nº 0001/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0075/2011

O MUNICIPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Centro, 
na cidade de Ponte Serrada, SC, com CNPJ sob n.º 82.777.236/0001-01, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade registrada sob o nº. 1.306.106 expedida pela Secretaria de Estado da Se-
gurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal sob nº. 469.966.309-59, residente 
e domiciliado na cidade de Ponte Serrada, Santa Catarina, denominada para este instrumento particular simplesmente de Contratante, e 
do outro lado a empresa DIMENZO ENGENHARIA LTDA, com sede à Rua Travessa Santa Catarina, s/n, Centro, Município de Lindóia do Sul, 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 02.084.677/0001-80, neste ato por seu representante legal OSÓRIO FRARE, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador do CPF/MF nº 423.443.609-72, CREA/SC 18.154-7 doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Termo Aditivo ao contrato n° 0010/2012 firmado em 01 de fevereiro de 2012, originário do processo licitatório n.º 0075/2011, 
conforme condições abaixo estabelecidas:
Cláusula I
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo atender a recomendação do Ministério Público de Santa Catarina, no Inquérito Civil n. 
06.2013.00008412-0, Parecer Técnico n. 23/2015/GAM/CIP, de forma a suprimir do Contrato Originário sob n. 0010/2012, Concorrência n. 
0001/2011, Processo Licitatório n. 0075/2011, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente ao item 19.2 – Fiscalização Projetos, da 
Planilha Orçamentária do Convênio n. 17.210/2011, ficando o item 3.1. da Cláusula Terceira, com a seguinte redação:
“CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1 – O valor do presente contrato é de R$ 5.164.787,60 (cinco milhões e cento e sessenta e quatro mil e setecentos e oitenta e sete reais 
e sessenta centavos).”
Cláusula II
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte 
integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Cláusula III
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, dentro do prazo estabelecido pelas normas 
em vigor.
E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Ponte Serrada/SC, 02 de Março de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL  OZÓRIO FRARE
PREFEITO MUNICIPAL    DIMENZO ENGENHARIA LTDA

Testemunhas:
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 016/2018 - PMPB
Publicação Nº 1545989

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 016/2018 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para Aquisição de pneus para atender as necessidades da frota de 
veículos, ônibus e maquinários das secretarias, fundos e fundações do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos 
descritos no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 19/03/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 19/03/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, nº 2.500, Centro, Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 211 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 06 de Março de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1771, DE 02 DE MARCO DE 2018.
Publicação Nº 1546182

DECRETO Nº 1.771, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 17 da Lei Municipal nº 2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), destinados a suplementar as dota-
ções abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 03 - Procuradoria Geral do Município
Funcional Programática: 02.061.0002
Atividade: 2.005 – Pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 10.302.0018
Atividade: 2.055 – Manutenção das atividades de média e alta complexidade na Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.6.3855 – SF: MAC - Teto da Média e Alta Complexidade
Valor: R$ 120.000,00
Fonte de Recurso: 0.3.5002 – SF Receitas e Transferências de Impostos - Saúde
Valor: R$ 80.000,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 
2017, por conta do recurso ordinário no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), MAC - Teto da Média e Alta Complexidade no 
valor de 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) e Receitas e Transferências de Impostos - Saúde no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), 
totalizando o valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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Porto Belo - SC, aos 02 de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1772, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546190

DECRETO Nº 1.772, DE 05 DE MARCO DE 2018.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18 da Lei Municipal nº 
2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei Orgâ-
nica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Funcional Programática: 15.452.0005
Atividade: 2.014 – Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da anulação da dotação abaixo elencada na importância 
de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais):

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Funcional Programática: 15.452.0005
Atividade: 2.014 – Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 05 de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1773, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546191

DECRETO Nº 1.773, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 16, inciso I da Lei Mu-
nicipal nº 2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) destinados a suplementar a dotação abaixo 
descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 15 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 12.361.0011
Projeto: 1.018 – Aquisição de Imóvel para o Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5001 – Receitas e Transferências de Impostos - Educação
Valor: R$ 300.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de arrecadação por conta das Receitas e Trans-
ferências de Impostos - Educação no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Porto Belo - SC, aos 05 de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

RESOLUÇÃO FAMAP 004/2018
Publicação Nº 1545760

Resolução FAMAP - 004/2018

Delega competência aos Diretores Administrativo e ou de Licenciamento para assinatura das Declarações de Inexigibilidade Licenciamento 
Ambiental.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PORTO BELO, no uso das atribuições estabelecidas no art. 14, IX, da 
Lei Municipal 1.950/2011 de 21 de outubro de 2011, faz saber que editou a seguinte resolução:

Considerando as competências atribuídas à Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo – famap, para expedição de 
licenças ambientais e Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental;

resolve:

Art. 1º . Fica delegada competência aos Diretores Administrativo e ou de Licenciamento para assinatura das Declarações de Inexigibilidade 
Licenciamento Ambiental.
Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Porto Belo, 05 de março de 2018.
Ana Paula Carvalho Silva Bunn
Presidente da FAMAP
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 398/2018
Publicação Nº 1545476

DECRETO Nº 398, de 20 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.472, de 05 de julho de 2017 (LDO) e 4.506, de 14 de 
dezembro de 2017 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município, nas dotações orçamentárias a seguir especificadas, o valor de R$ 33.459,97 
(Trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais, noventa e sete centavos):

ÓRGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0207 – SEC. MUN. DE TRANSP. OBRAS E SERV.PUBL.
ATIVIDADE 2016 – Manut. da Secret. Mun. de Transp. Obras e Serv. Publ.
MODALIDADE 3390 – 3239 – Aplicações Diretas 183 33.219,39
MODALIDADE 3390 – 3240 – Aplicações Diretas 184 240,58

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 33.459,97

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro do exercício 2017, nas 
respectivas Fontes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 20 de fevereiro de 2018.
ELISEU MIBACH MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 027/2018
Publicação Nº 1545345

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 041/2018 – Exclusivo MEI, ME e EPP.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 027/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial, para aquisição de aparelhos de ar condicionado, incluindo instalação. O recebimento dos envelopes se 
dará até às 13h30min do dia 21 de março de 2018 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e 
dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 
3523-1155.
Porto União - SC, 05 de março de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 028/2018
Publicação Nº 1545346

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 042/2018 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 028/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial, para aquisição de oxigênio, acetileno e mistura de gases para solda MIG. O recebimento dos envelopes 
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se dará até às 09h00min do dia 22 de março de 2018 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local 
e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores in-
formações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone 
(42) 3523-1155.
Porto União - SC, 05 de março de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 029/2018
Publicação Nº 1545347

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 043/2018.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 029/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por lote, do tipo presencial, para contratação de empresa especializada para conserto de compressor do cilindro de ar comprimido. 
O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 22 de março de 2018 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública 
às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.por-
touniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 05 de março de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 030/2018
Publicação Nº 1545350

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 044/2018.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 030/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por lote, do tipo presencial, para aquisição de equipamentos de segurança contra incêndio. O recebimento dos envelopes se dará até 
às 09h00min do dia 23 de março de 2018 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital 
e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 05 de março de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 031/2018
Publicação Nº 1545352

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 045/2018 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 031/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudica-
ção por item, do tipo presencial, para aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene, limpeza, copa e cozinha para o Centro de Aten-
ção Psicossocial - CAPS. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 23 de março de 2018 na Prefeitura Municipal, com 
início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 05 de março de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 032/2018
Publicação Nº 1545354

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 046/2018 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 032/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial, para aquisição de material de higiene e limpeza para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. O recebimento dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 26 de março de 2018 na Prefeitura Municipal, com início da sessão 
pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União 
www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 05 de março de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TRANSMISSÃO E POSSE
Publicação Nº 1545260

EXTRATO DE TERMO DE POSSE

REFERENTE: Termo Especial de Transmissão e Posse no Cargo de Prefeito Municipal de Porto União (SC).

Às nove horas do dia cinco de março do ano de dois mil e dezoito, nas dependências do Gabinete do Prefeito Municipal, compareceu para 
prestar compromisso e tomar posse no cargo de Prefeito Municipal em Exercício, o Senhor Percy Storck, Vice-Prefeito Municipal, em razão 
do afastamento do Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal, para o gozo de férias regulamentares de 15 (quinze) dias, a contar do dia 05 
(cinco) de março de 2018, até o dia 19 (dezenove) de março de 2018. Este Termo Especial foi testemunhado por vereadores, secretários e 
funcionários municipais, autoridades e convidados que se fizeram presentes.

Porto União (SC), 05 de março de 2018.
ELISEU MIBACH PERCY STORCK
Prefeito Municipal Licenciado Prefeito Municipal em Exercício

Câmara muniCiPal

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº001/2018
Publicação Nº 1545541

TERMO DE RESCISÃO DE CONTARTO DE TRABALHO

CNPJ: 83.529.933/0001-06
Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
Endereço: PRAÇA HERCÍLIO LUZ, 1 – CÂMARA MUNICIPAL, CENTRO
Município: PORTO UNIÃO UF: SC CEP: 89.400-000 CNAE: 84.11-6/00

PIS – PASEP: 203.28608.79-8
Nome: CAROLINE GABRIELE DE OLIVEIRA
Endereço: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA, 135, SÃO PEDRO
Município: PORTO UNIÃO UF: SC CEP: 89.400-000
Carteira de Trabalho: 4492005 / 0040 / SC
CPF: 102.498.319-61 Data de Nascimento: 14/03/1996
Nome da Mãe: CLEA MARA BIANCHINI DE OLIVEIRA

Remuneração p/ fins rescisórios: R$ 1.357,69
Data de Admissão: 05/03/2017
Data do Aviso Prévio: 05/03/2018
Data do Afastamento: 05/03/2018
Causa do Afastamento: TÉRMINO CONTRATO DE TRABALHO
Categoria do Trabalhador: 20
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO Nº 018/2018 de 02/03/2018 Institui o Programa de Educação Fiscal, e da outras providências. 
Publicação Nº 1545681

DECRETO Nº 018/2018 de 02/03/2018
Institui o Programa de Educação Fiscal, e da outras providências.

RUY MARCOS FRITSCHE, Prefeito em Exercício do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO a necessidade de promover a Educação Fiscal para a cidadania, de acordo com os objetivos do Programa Nacional de 
Educação Fiscal e o estabelecido na Portaria Interministerial do Ministro de Estado e da Fazenda, e Ministro de Estado da Educação n° 413, 
de 31 de dezembro de 2002.
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Educação Fiscal no município de Pouso Redondo, em consonância com as diretrizes do 
Programa Estadual de Educação Fiscal (PEEF) e Programa Nacional de Educação Fiscal (PNEF).

Art. 2º - São objetivos do PMEF:
I – Criar condições para uma relação harmoniosa entre o Estado brasileiro e os cidadãos, conscientizando-os a respeito:
a – dos valores éticos, morais, de justiça, cidadania e solidariedade;
b – dos aspectos do Estado brasileiro;
c – do orçamento público, receitas públicas, despesas públicas e transparência pública;
d – da função socioeconômica dos tributos e da justiça fiscal, facilitadores do cumprimento voluntário das obrigações tributárias;
e – do controle institucional e social dos recursos públicos;

II – Promover ações integradas de combate a sonegação fiscal, contrabando, descaminho, pirataria, informalidade, corrupção e desperdício 
do dinheiro público.

Art. 3° - A abrangência do PMEF se dará nos seguintes módulos, com implantação simultânea:
I – Educação infantil da rede pública e privada;
II – Ensino fundamental da rede pública e privada;
III – Ensino médio da rede pública e privada;
IV – Educação de jovens e adultos da rede pública e privada;
V – Educação profissional da rede pública e privada;
VI - Ensino superior da rede pública e privada;
VII – Agentes públicos;
VIII – Sociedade em geral.

Art. 4° - A implantação do PMEF ficará a cargo do Grupo de Educação Fiscal do município de Pouso Redondo, cuja deliberações são tomadas 
por maioria de votos dos seguintes componentes:
I - Comissão mista permanente de educação fiscal do município de Pouso Redondo:
II – Pelo menos um representante da Receita Federal do Brasil, por meio de convênio;
III – pelo menos um representante da Secretaria de Estado e Fazenda, por meio de convênio;
IV – Pelo menos um representante da Secretaria de Estado da Educação, por meio de convênio ou acordos.

Art. 5° - Fica criada a Comissão Mista Permanente de Educação Fiscal do Município de Pouso Redondo, composta por um representante da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e um representante da Secretaria Municipal de Educação, nomeados por ato do Prefeito, 
com a finalidade de implementar o PMEF.

Art. 6° - O PMEF terá dotação orçamentária própria na Lei Orçamentária Anual do Município de Pouso Redondo, além de outras fontes de 
financiamento públicas ou privadas.

Art. 7º - Fica instituído o Dia Municipal de Educação Fiscal, a ser comemorado anualmente no dia 25 de maio.

Art. 8º - Compete as Secretarias de Administração e Fazenda e Secretaria de Educação, por meio de Portaria conjunta, estabelecer normas 
complementares para o cumprimento deste Decreto.

Art. 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 02 de março de 2018.
RUY MARCOS FRITSCHE
Prefeito Municipal em Exercício
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HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NAS PROVAS E.C.A. (LEI Nº 8.069) E PRÁTICA DE INFORMÁTICA 
BÁSICA, APLICADO DIA 26/02/2018.

Publicação Nº 1545555

Homologação dos candidatos aprovados nas provas
E.C.A. (lei nº 8.069) e prática de informática básica, aplicado dia 26/02/2018.

Nº
Inscrição Candidato CPF Nota Prova teórica sobre E.C.A. 

(Lei nº 8.069)
Nota Prova Prática de 
Informática Básica Resultado

04 DENIZE MERI VERDI CPF: 566.812.839-34 6 7,572 Aprovado

01 JEFFERSON MONTEIRO DE LIMA CPF: 034.932.149-36 6 9,75 Aprovado

06 SUZAMAR HANG HAMMES CPF: 062.764.659-09 8 9,036 Aprovado

Não foram apresentados a Comissão Eleitoral ou ao CMDCA, recursos contra as provas ou as notas publicadas preliminarmente. Os candi-
datos listados estão aprovados para a Eleição Suplementar conforme edital 001/2017.
Pouso Redondo, 05 de março de 2018.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 01/2018  DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E REPROGRAMAÇÃO DE 
SALDOS DO EXERCÍCIO 2017 DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, DOS RECURSOS ORIUNDOS DO 
FEAS- FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicação Nº 1545319

Resolução Nº 01/2018
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas e Reprogramação de Saldos do Exercício 2017 do Serviço de Proteção Social Básica, dos 
recursos oriundos do FEAS- Fundo Estadual de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social –LOAS e pela Lei municipal nº 1362/95 de 20 de setembro de 1995, que institui o 
CMAS de Pouso Redondo, e com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro do ano de 2018, resolve:
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas dos Recursos Estaduais da Assistência Social para o Serviço de Proteção Social Básica, exercício 
2017, repassado fundo a fundo pelo governo do estado de Santa Catarina nas contas correntes 18.531-0 (custeio) e 21.718-2 (investimen-
to).
Artigo 2º - Aprovar a Reprogramação de Saldos/2017 de custeio da conta 18.531-0 no valor de R$ 4.981,96 (quatro mil novecentos e oi-
tenta e um reais e noventa e seis centavos) e de investimento da conta 21.718-2, no valor de R$ 22.506,55 (vinte e dois mil quinhentos e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos), dos Recursos Estaduais da Assistência Social destinado para o Serviço de Proteção Social Básica, 
repassado fundo a fundo para o município de Pouso Redondo.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIKEL VERDI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 31/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1545250

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITÁTÓRIO N.º 64/2017
TOMADA DE PREÇO N.º 01/2017
CONTRATO Nº. 31/2018 – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 96/2017 CONTRATADA: R. M. DA SILVA ME
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES- MSD, CONJUNTOS SANITÁRIOS 
EQUIPADOS COM TANQUE SÉPTICO, FILTRO BIOLÓGICO E SUMIDOUROS, DE ACORDO COM PROJETOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINAN-
CEIRO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO EM ANEXOS.
DA VIGENCIA: 01/03/2018 à 31/12/2018.
Praia Grande, 01 de Março de 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2018 - FMS
Publicação Nº 1545254

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA O FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE PARA 2018,
ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS DO DIA 19 DE MARÇO DE 2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS DO DIA 19 DE MARÇO DE 2018.
O EDITAL E ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER OBTIDOS NO SEGUINTE ENDEREÇO E HORÁRIO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, 320, NOS 
DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 07:00 ÀS 13:00 H OU PELO TELEFONE 048 3532-0132.
PRAIA GRANDE-SC, 05 DE MARÇO DE 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Nereu

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ANDREZA IOLANDA DOLZAN
Publicação Nº 1545550

CONVOCAÇÃO

ILMO (A) SENHOR (A)
ANDREZA IOLANDA DOLZAN

Em conformidade com a lei Complementar Nº 001/2002 e Decreto Municipal Nº 04/2018 que homologou o resultado do Concurso Público 
Nº 01/2017, CONVOCAMOS Vossa Senhoria para que no prazo máximo de 30 dias a contar do recebimento desta, compareça, ao Setor de 
pessoal, munido da documentação em anexo para tomar posse do cargo de PSICOLOGO - CRAS no qual foi aprovado (a).

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO CRISTIANE ANDRADE BORGES
Publicação Nº 1545553

CONVOCAÇÃO

ILMO (A) SENHOR (A)
CRISTIANE ANDRADE BORGES

Em conformidade com a lei Complementar Nº 001/2002 e Decreto Municipal Nº 04/2018 que homologou o resultado do Concurso Público 
Nº 01/2017, CONVOCAMOS Vossa Senhoria para que no prazo máximo de 30 dias a contar do recebimento desta, compareça, ao Setor de 
pessoal, munido da documentação em anexo para tomar posse do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM no qual foi aprovado (a).

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO WAGNER VON HELDEN SCHUNEMANN
Publicação Nº 1545655

CONVOCAÇÃO

ILMO (A) SENHOR (A)
WAGNER VON HELDEN SCHUNEMANN

Em conformidade com a lei Complementar Nº 001/2002 e Decreto Municipal Nº 51/2016 que homologou o resultado do Concurso Público 
Nº 01/2016, CONVOCAMOS Vossa Senhoria para que no prazo máximo de 30 dias a contar do recebimento desta, compareça, ao Setor de 
pessoal, munido da documentação em anexo para tomar posse do cargo de ODONTÓLOGO no qual foi aprovado (a).

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

DECRETO 13/2018
Publicação Nº 1545098

DECRETO Nº. 13/2018, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE BENS PATRIMONIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO COMO ESPECIFICA.”

Isamar de Melo, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das suasatribuições que lhe são conferidas e;
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DECRETA:
Art. 1° -Ficam transferidos da Secretaria Municipal de Saúde para o patrimônio da Secretaria Municipal de Educação o bem patrimonial 
descrito abaixo:

I – VEICULO VW / GOL 1.6 DE COR BRANCA, RENAVAN 173791719, CHASSIS 9BWABO5U1AT142499, PLACAS MFZ-1257 plaqueta de pa-
trimônio nº 1346;

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 28 de fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 191/2018
Publicação Nº 1545559

PORTARIA Nº. 191, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

TORNA SEM EFEITOS ATO DE NOMEAÇÃO COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, baixa 
a seguinte.
PORTARIA

Art. 1.° - Torna sem efeitos a partir desta data o Ato de Nomeação constituído pela Portaria Nº. 179 de 01 de Março de 2018, em decorrência 
de Desistência de Prazo e de Renúncia de Direito à Posse em Cargo Público, conforme § 1º do art. 11 da Lei complementar n º 001/2002 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 192/2018
Publicação Nº 1545564

PORTARIA Nº. 192, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos resulta-
dos do Concurso Público nº 001/2016, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 2011, 
que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, WAGNER VON HELDEN SCHUNEMANN, para o cargo de provimento efetivo de ODONTOLOGO, Faixa 
I, Nível de Vencimentos XIV, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 193/2018
Publicação Nº 1545567

PORTARIA Nº. 193, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos resulta-
dos do Concurso Público nº 001/2014, prorrogado através do Decreto Nº 58/2016 de 07 de Julho de 2016, e de conformidade com o que 
estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos 
e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, ROSEMILDA REZINI JORGE, para o cargo de provimento efetivo de MERENDEIRA, Faixa I, Nível de 
Vencimentos V, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 25 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 194/2018
Publicação Nº 1545575

PORTARIA Nº. 194, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, VANESSA FRONZA DE MATOS, para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL - CRAS, 
Faixa I, Nível de Vencimentos XI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 195/2018
Publicação Nº 1545593

PORTARIA Nº. 195, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, LUIZA RODRIGUES PADILHA CASARIL, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, Faixa I, Nível de Vencimentos VI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.
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Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 196/2018
Publicação Nº 1545599

PORTARIA Nº. 196, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, DAIANA LIMA, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Faixa I, 
Nível de Vencimentos VI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 197/2018
Publicação Nº 1545604

PORTARIA Nº. 197, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, CRISTIANO MAICHAIN, para o cargo de provimento efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL, Faixa I, Nível 
de Vencimentos VI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 198/2018
Publicação Nº 1545611

PORTARIA Nº. 198, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, LEANDRO ZAGUINI, para o cargo de provimento efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL, Faixa I, Nível de 
Vencimentos VI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 199/2018
Publicação Nº 1545618

PORTARIA Nº. 199, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, LAURO HENRIQUE MACHADO PEREIRA, para o cargo de provimento efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL, 
Faixa I, Nível de Vencimentos VI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 200/2018
Publicação Nº 1545644

PORTARIA Nº. 200, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, JAIRO MACHADO, para o cargo de provimento efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL, Faixa I, Nível de 
Vencimentos VI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.
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Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 201/2018
Publicação Nº 1545645

PORTARIA Nº. 201, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, CRISTIANE ANDRADE BORGES, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Faixa I, Nível de Vencimentos X, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 202/2018
Publicação Nº 1545647

PORTARIA Nº. 202, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, ANDREZA IOLANDA DOLZAN, para o cargo de provimento efetivo de PSICOLOGO - CRAS, Faixa I, 
Nível de Vencimentos XI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 05 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1276

Princesa

Prefeitura

ATA 05.2018-PM - COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GRAXAS.
Publicação Nº 1545093

Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor(es) da Ata: AGRO VETERINÁRIA PRINCESA EIRELLI EPP e
AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA – EPP.

Ata de Registro de Preços: 05.2018-PM
Processo Licitatório: 14.2018-PM
Pregão Presencial: 07.2018-PM
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de COMBUSTÍVEIS e ÓLEOS LUBRIFICANTES”
Data da Assinatura: 05.03.2018
Data da Publicação: 06.03.2018
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.
Valor TOTAL (previsto): R$ 1.491.719,30 (um milhão quatrocentos e noventa e um mil setecentos e dezenove reais e trinta centavos).
Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega do produto.

DECRETO N° 75, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1545217

DECRETO Nº. 75, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 909, de 17 de Novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.309,09 (Treze mil, trezentos e nove reais e nove centavos), des-
tinado a acrescentar as seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.361.0035.2.035 – Manutenção do Ensino Fundamental
MODALIDADE: (165) 3.3.90.00.0.3.0020.0000- Aplicações Diretas R$ 13.309,09
FONTE DE RECURSO: 03.0020– Recurso Salário Educação
TOTAL R$ 13.309,09

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 13.309,09 (Treze mil, trezentos e nove reais e nove centavos) de que trata o artigo 1º desta Lei, 
fica utilizado o superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2017 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso acima citada.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 05 de março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 76 DE 05.03.2018
Publicação Nº 1545416

DECRETO Nº. 76, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PRORROGA O PRAZO PARA APURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso IX e XI 
do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e em cumprimento aos artigos206, 212, 213 e demais artigos contidos no Capítulo III- Do Processo 
Disciplinar, da Lei nº109, de 28 de Dezembro de 2004, e Legislações vigentes; e
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CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DEFERIDA EM 02.03.2018 PELO PRE-
FEITO MUNICIPAL, NA QUAL A MESMA SOLICITOU PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA APURAÇÃO DOS FATOS NARRADOS 
NO DECRETO N°. 27 DE 01.02.2018;
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 229 DA LEI N°. 109 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004 QUE “O PRAZO PARA CONCLUSÃO DO 
PROCESSO DISCIPLINAR NÃO EXCEDERÁ A 30 DIAS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO ATO QUE CONSTITUIR A COMISSÃO, AD-
MITIDA SUA PRORROGAÇÃO POR IGUAL PRAZO, QUANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS O EXIGIREM”.

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido o prazo de mais 30 dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Decreto n. 27 de 
01.02.2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 02.02.2018, a partir de 07.03.2018.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07.03.2018.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
05 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02.2018-FMS.
Publicação Nº 1545232

Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor(es) da Ata: A G KIENEN & CIA LTDA;
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI ME;
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA IMPORTADORA LTDA;
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
DAMEDI COMÉRCIO DE MÉDICAMENTOS LTDA EPP.
Ata de Registro de Preços: 02.2018-FMS
Processo Licitatório: 02.2018-FMS
Pregão Presencial: 02.2018-FMS
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de MEDICAMENTOS CONTROLADOS que compõem a FARMÁCIA BÁSICA, 
a LISTA MUNICIPAL e a LISTA REGIONALIZADA DO EXTREMO OESTE, para serem distribuídos gratuitamente à população do Município”
Data da Assinatura: 22.02.2018
Data da Publicação: 06.03.2018
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.
Valor TOTAL (previsto): R$ 48.201,28 (quarenta e oito mil duzentos e um reais e vinte e oito centavos).
Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega do produto.

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03.2018-FMS.
Publicação Nº 1545296

Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor(es) da Ata: A G KIENEN & CIA LTDA;
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDIACAMENTOS LTDA ME;
A R FIOREZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;
JOSMAR DAPPER ME;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA;
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA IMPORTADORA LTDA;
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA;
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
DAMEDI COMÉRCIO DE MÉDICAMENTOS LTDA EPP.
Ata de Registro de Preços: 03.2018-FMS
Processo Licitatório: 03.2018-FMS
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Pregão Presencial: 03.2018-FMS
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de MEDICAMENTOS que compõem a FARMÁCIA BÁSICA, a LISTA MUNI-
CIPAL e a LISTA REGIONALIZADA DO EXTREMO OESTE, para serem distribuídos gratuitamente à população do Município.”
Data da Assinatura: 02.03.2018
Data da Publicação: 06.03.2018
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.
Valor TOTAL (previsto): R$ 246.808,68 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e oito reais e sessenta e oito centavos).
Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega do produto.

PORTARIA N°. 24 DE 05.03.2018
Publicação Nº 1544882

PORTARIA Nº. 24, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, ao secretário municipal abaixo relacionado, conforme período aquisitivo e período de gozo 
em anexo.

Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo

CLAUDEMIR NÓS SECRETÁRIO MUNICIPAL 02.01.2017 a 
01.01.2018

12.03.2018 à 
10.04.2018.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Março de 2018.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 25 DE 05.03.2018
Publicação Nº 1545086

PORTARIA Nº. 25, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR a servidora MANUELA MAYER, brasileira, convivente, residente e domiciliada no Município de São José do Cedro, Rua 
Salete Uliana, Centro, portadora do CPF nº. 046.712.489-21, ocupante do cargo de Nutricionista, para responder por todos os atos inerentes 
ao controle de estoque da merenda escolar, tanto do Ensino Infantil, quanto do Ensino Fundamental, a partir de 05.03.2018.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05.03.2018.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°. 26 DE 05.03.2018
Publicação Nº 1545099

PORTARIA Nº. 26, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR a servidora ROSEANA MARIA ROCKENBACK BOURSCHEIT, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de 
Princesa, Rua Nossa Senhora de Fátima, Centro, portadora do CPF nº. 048.240.649-61, ocupante do cargo de Instrutor de Informática, 
para responder por todos os atos inerentes ao controle de estoque de material de expediente, tanto do Ensino Infantil, quanto do Ensino 
Fundamental, a partir de 05.03.2018.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05.03.2018.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 27 DE 05.03.2018
Publicação Nº 1545195

PORTARIA Nº. 27, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR a servidora ROSEANA MARIA ROCKENBACK BOURSCHEIT, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de 
Princesa, Rua Nossa Senhora de Fátima, Centro, portadora do CPF nº. 048.240.649-61, ocupante do cargo de Instrutor de Informática, para 
responder por todos os atos inerentes ao controle do ponto eletrônico, tanto do Ensino Infantil, quanto do Ensino Fundamental e Departa-
mento Administrativo dos servidores que trabalham na Escola Pública Municipal Renascer, a partir de 05.03.2018.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05.03.2018.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 28 DE 05.03.2018
Publicação Nº 1545224

PORTARIA Nº. 28, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

DESIGNA SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR as servidoras NEILA HAMMES, CPF n°. 016.322.479-09 E ELISÂNGELA G. GRAF, CPF n°. 023.041.269-60, brasileiras, 
casadas, residentes e domiciliadas no Município de Princesa, Centro, ocupantes dos cargos de Diretora de Escola do Ensino Fundamental e 
do Ensino Infantil, sucessivamente, para responder por todos os atos inerentes ao controle do patrimônio e de todas as atividades realizadas 
nas Unidades Escolares sob suas responsabilidades, a partir de 05.03.2018.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05.03.2018.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 21/2018
Publicação Nº 1545035

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 21/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2018
Tipo : Menor Preço/Por Lote
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAIS ESCOLARES E MATERIAIS DIDÁTICOS-PEDAGÓGICOS.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 16/03/2018.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 16/03/2018.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Avenida Primo Alberto Bodanese nº 791, nos dias 
úteis, das segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.
quilombo.sc.gov.br.

QUILOMBO, 28 de Fevereiro 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

AVISO 4/2018
Publicação Nº 1545625

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 4/2018
Objeto : LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS
A Secretária Municipal de Saúde de Quilombo-SC, torna pública a Dispensa de Licitação para locação de impressoras multifuncionais destinadas para uti-
lização nos setores de TFD, agendamentos, ambulatório e administrativo da secretaria municipal de saúde, para o atendimento aos pacientes usuários do 
SUS, de acordo com o inciso II do Art.24 da lei 8.666/93.
EMPRESA: D.G. LAZARIN EPP.
VALOR: 6.000,00 (Seis mil reais).
QUILOMBO, 26 de Fevereiro de 2018.

CÁTIA R. BACKES DEZORDI
Secretária Municipal de Saúde

AVISO 5/2018 SAÚDE
Publicação Nº 1545504

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS - QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 5/2018.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2018.
Tipo : Menor Preço/Por Item
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 19/03/2018.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 19/03/2018.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou e-mail licitacoes@quilombo.sc.gov.br.

QUILOMBO, 05 de março de 2018.
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CÁTIA REGINA BACKES DEZORDI
Secretário Municipal da Saúde

DECRETO N° 059/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546309

DECRETO N° 059/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO 011/2018 DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere o Inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal,
Considerando o Requerimento em conjunto do Consulado Colorado de Quilombo e da Associação Força Azul Gremista de Quilombo, pro-
tocolado junto à municipalidade sob o número 2391/2018, datado de 23 de fevereiro de 2018, solicitando a alteração das datas entre as 
entidades,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a data do dia 21 de abril de 2018, para que a Associação Força Azul Gremista de Quilombo possa realizar seu evento, 
e no dia 14 de julho de 2018, para o Consulado Colorado de Quilombo realize seu evento.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 05 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em 05/03/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

DECRETO Nº 064/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546331

DECRETO Nº 064/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O USO DE VEÍCULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o memorando nº 011/2018, do coordenador da Secretaria Municipal de Assistência Social, datado de 05 de março de 2018,

DECRETA:
Art.1º Fica cedido do dia 06 de março de 2018, até dia 07 de março de 2018, o veículo SIENA, placa MGU – 4156, da Secretaria Municipal 
de Saúde, para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender ao transporte do paciente, munícipe Marcio Albino 
Mohr, a cidade de Florianópolis - SC, em atendimento ao Ofício n. 0000641-58.2015.8.24.0053-0-0005, datado de 07 de fevereiro de 2018, 
da Juíza de Direito da Comarca de Quilombo, referente aos Autos n. 0000641-58.2015.8.24.0053.

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 05 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em 05/03/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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DECRETO Nº 065/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546335

DECRETO Nº 065/2018 – DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 041/2018, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal em conformidade com o Art. 124, da Lei Complementar Municipal 032 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 
05 de dezembro de 2001, e,

CONSIDERANDO o ofício 003/2018, da presidente da comissão da sindicância, protocolado junto a municipalidade sob o número 2443/2018, 
datado de 02 de março de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Artigo 2º do Decreto 041/2017, de 05 de fevereiro de 2018, que passara a vigorar com a seguinte redação:
“Art.2° A Comissão de Inquérito Administrativo terá o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos.”

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, em 05 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 05/03/2018
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

DECRETO Nº 066/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546337

DECRETO Nº 066/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DANIELA BRITES DE OLIVEIRA PARA O CARGO QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IV, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com o Inciso II do Artigo 9º da Lei Municipal nº.032 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
Artigo 3º da Lei Complementar nº.031 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 05 de dezembro de 2001.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Daniela Brites de Oliveira, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento (CC-4), com 
lotação na Administração da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de Março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em 05/03/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

DECRETO Nº. 060/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546319

DECRETO Nº. 060/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 1600/2001, de 12 de novembro de 2001,

CONSIDERANDO
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O Processo Seletivo nº 01/2017 homologado através do Decreto nº 203/2017, de 17 de outubro de 2017,

DECRETA

Art.1º Fica Contratada, Suzana Aparecida Calderan Perin, para desempenhar a função de Agente Comunitária de Saúde, Micro área 05 
(cinco), junto a Secretaria Municipal de Saúde, no período de 05 de março de 2018 a 05 de março de 2019, com carga horaria de 40 horas 
semanais.

Art.2º Os direitos da contratada são os previstos na Lei Municipal nº 1600/2001 de 12 de novembro de 2001, e aqueles previstos no CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

CÁTIA REGINA BACKES DEZORDI
Secretária Municipal de Saúde

Registrada e Publicado
Em 05/03/2018
Lei Municipal nº 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

DECRETO Nº. 061/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546322

DECRETO Nº. 061/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 1600/2001, de 12 de novembro de 2001,

CONSIDERANDO

O Processo Seletivo nº 01/2017 homologado através do Decreto nº 203/2017, de 17 de outubro de 2017,

DECRETA

Art.1º Fica Contratada, Glaucia Primão Mirandolli, para desempenhar a função de Agente Comunitária de Saúde, Micro área 27 (vinte e 
sete), junto a Secretaria Municipal de Saúde, no período de 05 de março de 2018 a 05 de março de 2019, com carga horaria de 40 horas 
semanais.

Art.2º Os direitos da contratada são os previstos na Lei Municipal nº 1600/2001 de 12 de novembro de 2001, e aqueles previstos no CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

CÁTIA REGINA BACKES DEZORDI
Secretária Municipal de Saúde

Registrada e Publicado
Em 05/03/2018
Lei Municipal nº 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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DECRETO Nº. 062/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546325

DECRETO Nº. 062/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 1600/2001, de 12 de novembro de 2001,

CONSIDERANDO

O Processo Seletivo nº 01/2017 homologado através do Decreto nº 203/2017, de 17 de outubro de 2017,

DECRETA

Art.1º Fica Contratada, Jéssica Patrícia Strappazzon, para desempenhar a função de Agente Comunitária de Saúde, Micro área 24 (vinte e 
quatro), junto a Secretaria Municipal de Saúde, no período de 05 de março de 2018 a 05 de março de 2019, com carga horaria de 40 horas 
semanais.

Art.2º Os direitos da contratada são os previstos na Lei Municipal nº 1600/2001 de 12 de novembro de 2001, e aqueles previstos no CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

CÁTIA REGINA BACKES DEZORDI
Secretária Municipal de Saúde

Registrada e Publicado
Em 05/03/2018
Lei Municipal nº 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

DECRETO Nº. 063/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546329

DECRETO Nº. 063/2018 - DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 1600/2001, de 12 de novembro de 2001,

CONSIDERANDO

O Processo Seletivo nº 01/2017 homologado através do Decreto nº 203/2017, de 17 de outubro de 2017,

DECRETA

Art.1º Fica Contratado, Bruno Tamanho dos Reis, para desempenhar a função de Agente Comunitário de Saúde, Micro área 04 (quatro), 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, no período de 05 de março de 2018 a 05 de março de 2019, com carga horaria de 40 horas semanais.

Art.2º Os direitos da contratada são os previstos na Lei Municipal nº 1600/2001 de 12 de novembro de 2001, e aqueles previstos no CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

CÁTIA REGINA BACKES DEZORDI
Secretária Municipal de Saúde
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Registrada e Publicado
Em 05/03/2018
Lei Municipal nº 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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Rancho Queimado

Prefeitura

PORTARIA 069-2018 NOMEIA FERNANDA R RODRIGUES NUTRICIONISTA
Publicação Nº 1544962

PORTARIANº 069/2018
NOMEIA SERVIDOR EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, RESOLVE:

NOMEAR, FERNANDA RECH RODRIGUES, brasileira, solteira, portadora do RG nº 7.615.525, inscrita no CPF sob o nº 023.497.570-99, para 
exercer o Cargo de NUTRICIONISTA com as atribuições constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 01/2016, com vencimento mensal 
de R$ 2.029,23 (dois mil e vinte e nove reais, e vinte e três centavos), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com a 
referida Lei Complementar.

Fica a Servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo sido aprovada no Concurso Público nº 001/2017, homologado em 13 de 
junho de 2017, no qual obteve 2ª colocação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rancho Queimado, em 05 de março de 2018.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 070-2018 NOMEIA DANIEL V WEISS AG OPERACIONAL I
Publicação Nº 1544963

PORTARIANº 070/2018
NOMEIA SERVIDOR EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, RESOLVE:

NOMEAR, DANIEL VALMOR WEISS, brasileiro, união estável, portador do RG nº 5.820.383, inscrito no CPF sob o nº 089.687.199-18, para 
exercer o Cargo de AGENTE OPERACIONAL I com as atribuições constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 01/2016, com vencimento 
mensal de R$ 1.295,63 (um mil duzentos e noventa e cinco reais, e sessenta e três centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a referida Lei Complementar.

Fica o Servidor lotado na Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, tendo sido aprovado no Concurso Público nº 001/2017, 
homologado em 13 de junho de 2017, no qual obteve 4ª colocação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rancho Queimado, em 05 de março de 2018.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2018 - PMRA
Publicação Nº 1545676

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2018 – PMRA
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0018/2018 - PMRA na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0013/2018 – PMRA, tendo como Objeto: Contratação de pessoa jurídica para ministrar 03 (três) 
Palestras Motivacionais para os funcionários da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, com o mesmo tema e a mesma duração, conforme 
temas: Compromisso com a ética e com os princípios constitucionais; Atualização permanente e desenvolvimento de novas competências; 
Capacidade de lidar com a diferença e a diversidade; Habilidade para atuar em diferentes contextos e sob diversos comandos; Lidar com 
o que é de todos. Duração mínima de 90 minutos por palestra. Conforme Edital completo. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS 
E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua do Co-
mércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 21/03/2018, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega dos 
envelopes das Propostas e Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. RETIRADA DO 
EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de 
retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e alterações, LC 123/06, 
e demais legislação vigente para o objeto. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, em horario de expediente, ou 
pelo email licita@riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 05 de março de 2018/Ronaldo Domingos 
Loss-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

128 PORTARIA Nº 128 CONCEDE FÉRIAS CONVERTIDO EM PECÚNIA A SERVIDORA MARILU MOSER
Publicação Nº 1545369

Portaria nº. 128, de 02 de Março de 2018.
“Concede Férias convertido em pecúnia a Servidora MARILU MOSER”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARILU MOSER, matrícula 33485, 20 (vinte) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo de 04 
de abril de 2016 a 03 de abril de 2017, tendo como período de gozo: 01 à 20 de março de 2018.

Art. 2º Ficam convertidos 10 (dez) dias, um terço das férias do servidor em abono pecuniário, referente o período aquisitivo de 04 de abril 
de 2015 a 03 de abril de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 02 de março de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

129 PORTARIA Nº 129  DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SILVA BRIDAROLLI HACKBARTH
Publicação Nº 1545371

Portaria nº. 129, de 02 de Março de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de SILVANIA BRIDAROLLI HACKBARTH, Admissão em Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Municipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei Municipal Com-
plementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 04/2017, e Protocolo de Nomeação 
da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, SILVANIA BRIDAROLLI HACKBARTH, a partir de 01 de março de 2018, Admissão de Caráter Temporário, para exercer o 
cargo de Professor, Educação Infantil, Nível Básico 2 – ACT Habilitado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Anexo III – Quadro 
Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 02 de março de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças
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130 PORTARIA N° 130 CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ELISIA APARECIDA ZANELLA
Publicação Nº 1545374

Portaria nº. 130, de 02 de Março de 2018.
“Concede Férias a Servidora ELISIA APARECIDA ZANELLA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora ELISIA APARECIDA ZANELLA, Matrícula 34166, 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
03/08/2016 à 02/08/2017, tendo como período de gozo: 05 à 14 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 02 de março de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

131 PORTARIA Nº 131  DISPÕE SOBRE O RETORNO AO TRABALHO DA SERVIDORA EFETIVA MARCIANA ANITA 
APPELT

Publicação Nº 1546000

Portaria nº. 131, de 05 de Março de 2018.
“Dispõe sobre a revogação da portaria n° 057/2018 e dispõe sobre o retorno ao trabalho da SERVIDORA EFETIVA MARCIANA ANITA 
APPELT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, resolve,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 057/2018, e dispor sobre o retorno ao trabalho, da Servidora MARCIANA ANITA APPELT, matrícula n° 33337, 
em seu cargo efetivo de MÉDICA VETERINÁRIA, a partir de 05 de março de 2018, conforme atestado de saúde ocupacional, emitido pelo 
DR. Vitor Rausis Lima, CRM n° 2294, em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 05 de março de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO LICITATORIO 19 2018
Publicação Nº 1545904

PROCESSO LICITATORIO NR 19/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NR 16/2018

O Município de Rio do Campo torna público, a quem interessar que está lançado certame licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 
16/2018 - Sistema de Registro de Preços, para eventual e futura aquisição parcelada de gêneros alimentícios para manutenção das Secreta-
rias Municipais. Estando marcado o prazo máximo para entrega dos envelopes documentos e propostas para o dia 19 de março de 2018 até 
as 08h30min, iniciando-se o julgamento da habilitação e proposta na mesma data, às 08h35min, na sede administrativa do município, sita 
na Rua 29 de Dezembro, n° 70, Centro, Rio do Campo - SC, sendo o certame regido pela Lei n.8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
O inteiro teor deste Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net. Rio do Campo, 05 de março de 2018. 
Rodrigo Preis – Prefeito Municipal
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Rio do Oeste

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 02/2018
Publicação Nº 1545176

EDITAL Nº 02/2018 – CHAMADA PÚBLICA
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso IX do 
art. 37 da CF/88, a Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar 21/2006 e alterações e as Leis Municipais nº 1371/2002 e alterações, e nº 
1729/2007 e alterações,
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vaga no âmbito 
da Secretaria Municipal da Educação,
Considerando o esgotamento da lista de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2016, culminados com a desistência dos candidatos apro-
vados,
Considerando a impossibilidade de paralisação das aulas por ausência de Professor,
TORNA PÚBLICO, os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinada ao provimento de vagas temporárias até 18 de dezembro de 2018, 
para o cargo de PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E LABORATÓRIO, séries finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os procedimentos do presente Edital de Chamamento Público serão coordenados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
1.2. As publicações relativas ao presente procedimento estarão disponíveis no endereço eletrônico www.riodooeste.sc.gov.br, e nos murais 
públicos municipais.
1.3. O presente Processo terá validade para o ano letivo de 2018.

2. DOS CARGOS, HABILITAÇÃO, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA E VAGAS
2.1. Quadro de Cargos: (de acordo com a Lei nº 1729/2007 e alterações posteriores)

Cargo Habilitação/Escolaridade Remuneração Mensal Carga Horária Vagas

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
séries finais do ensino fundamental (6º ao 
9º ano)

Curso Superior ao nível de graduação em 
Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 
– Habilitado

R$ 1.344,64 20 horas
semanais 1

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
séries finais do ensino fundamental (6º ao 
9º ano)

Cursando Graduação em Licenciatura 
Plena em Ciências Biológicas – Não 
Habilitado

R$ 1.120,53 20 horas sema-
nais 1

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
séries finais do ensino fundamental (6º ao 
9º ano)

Curso Superior ao nível de graduação em 
Licenciatura Plena em Matemática– Ha-
bilitado

R$ 1.344,64 20 horas sema-
nais 1

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
séries finais do ensino fundamental (6º ao 
9º ano)

Cursando Graduação em Licenciatura 
Plena em Matemática – Não Habilitado R$ 1.120,53 20 horas sema-

nais 1

PROFESSOR DE FÍSICA
séries finais do ensino fundamental (6º ao 
9º ano)

Curso Superior ao nível de graduação em 
Licenciatura Plena em Física– Habilitado R$ 1.344,64 20 horas sema-

nais 1

PROFESSOR DE FÍSICA
séries finais do ensino fundamental (6º ao 
9º ano)

Cursando Graduação em Licenciatura 
Plena em Física – Não Habilitado R$ 1.120,53 20 horas sema-

nais 1

PROFESSOR DE QUIMICA
séries finais do ensino fundamental (6º ao 
9º ano)

Curso Superior ao nível de graduação 
em Licenciatura Plena em Química– Ha-
bilitado

R$ 1.344,64 20 horas sema-
nais 1

PROFESSOR DE QUIMICA
séries finais do ensino fundamental (6º ao 
9º ano)

Cursando Graduação em Licenciatura 
Plena em Química – Não Habilitado R$ 1.120,53 20 horas sema-

nais 1

2.2. Integra a remuneração mensal, o adicional de 20% (vinte por cento) por Regência de Classe e até 10% (dez por cento) pelo exercício 
em escolas de difícil acesso, nos termos da legislação.
2.3. A vaga disponível terá lotação na Escola de Educação Básica Vereador Alfredo Scotiini, situada na Localidade Toca Grande I.
3. DA DATA E HORÁRIO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
3.1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, às 14h do dia 08 de março de 2018 (quinta-
feira), sito a Rua XV de Novembro, 1570, Bairro Jardim Primavera, município de Rio do Oeste/SC.

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
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4.1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao local indicado no item 3 deste Edital munidos dos seguintes documentos, original e 
fotocópias:
4.1.1. Documentos pessoais (Cédula de Identidade e CPF);
4.1.2. Comprovação de habilitação conforme item 2.1.
4.1.3. Certificado de conclusão de cursos de Pós-graduação, Mestrado ou Doutorado, se houver.

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
5.1. Será recebida a documentação dos candidatos interessados e os seguintes critérios de escolha serão obedecidos:
5.1.1. Professores habilitados em Ciências Biológicas: conforme item 2.1.
5.1.2 Professores não habilitados em Ciências Biológicas: conforme item 2.1;
5.1.3 Professores habilitados em Matemática: conforme item 2.1;
5.1.4 Professores habilitados em Física: conforme item 2.1;
5.1.5 Professores habilitados em Física: conforme item 2.1;
5.1.6 Professores não habilitados em Matemática: conforme item 2.1;
5.1.7 Professores não habilitados em Física: conforme item 2.1;
5.1.8 Professores não habilitados em Química: conforme item 2.1;

5.2. Havendo dois ou mais professores licenciados interessados na vaga, o critério de desempate será o de maior ao menor nível de gra-
duação e pós-graduação dentro da área correspondente ao cargo, persistindo o empate, ficará com a vaga o mais idoso. E havendo dois 
ou mais professores Não habilitados interessados na vaga, o critério de desempate será a maior fase da graduação, persistindo o empate, 
ficará com a vaga o mais idoso.
5.3. Os demais candidatos integrarão lista de classificação para eventual chamada posterior.

6. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
6.1. São requisitos básicos para investidura em cargo público:
a) a nacionalidade brasileira;
b) o gozo dos direitos políticos;
c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
e) a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
f) aptidão física e mental adequada ao exercício do cargo;
g) habilitação específica para as funções atribuídas ao cargo.
6.2. Para a contratação o candidato deverá apresentar antecipadamente toda a documentação solicitada pelo setor de recursos humanos 
do município.
6.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima impedirá a contratação do candidato e o mesmo 
será eliminado da lista de classificação.
6.4. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico pré-admissional, ou que não se sujeitarem à 
realização do mesmo, serão eliminados.

7. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
7.1. Ao contratado através do presente Processo aplicar-se-á o regime administrativo especial previsto na Lei nº 1.371/2002 e suas alte-
rações, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado (ACT) para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, e serão segurados do Regime Geral da Previdência Social – INSS.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. O quadro de vagas será divulgado no sítio www.riodooeste.sc.gov.br e mural da Prefeitura e da Secretaria da Educação e Cultura, antes 
da chamada dos candidatos.
8.2. O Resultado final será divulgado no sítio www.riodooeste.sc.gov.br e nos murais públicos do Município.
8.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura que, julgando necessário, poderá sub-
metê-los ao Prefeito Municipal.
8.4. Demais informações ou dúvidas poderão ser dirimidas na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sito a Rua XV de Novembro, 1570, 
Bairro Jardim Primavera, município de Rio do Oeste/SC, ou pelo fone (47) 3543-0261, em horário comercial.

Rio do Oeste, 05 de março de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
PREFEITO

PROCESSO 023/2018 - PISTA SKATE_3A
Publicação Nº 1544833

PREFEITURA DE RIO DO OESTE / SC. PROC. LICITATÓRIO N° 023/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 011/2018. TIPO DE JULGAMENTO: Menor 
Preço por Item. OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais que serão utilizados em uma pista de Skate. Recebimento dos en-
velopes: até as 09:00 horas do dia 16/03/2018. Credenciamento: após o Recebimento dos envelopes. Abertura dos envelopes de Proposta 
de Preços para inserção no sistema: após o credenciamento. A íntegra do Edital está no site: riodooeste.atende.net, no link “consulta de 
licitações”. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste, 05 de março de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1293

Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 6947, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1544889

DECRETO N° 6947, de 02 de março de 2018.

"HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2018, de 09/01/2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1° - Fica homologado o processo de Edital da Chamada Pública nº 007/2018, de 09/01/2018.

Parágrafo único - Chamada Pública para aquisição gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. Para 
atender o setor de alimentação escolar. Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
02 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6950, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1545968

DECRETO N° 6950, de 05 de março de 2018.

“NOMEIA MEMBROS PARA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA PARA TOMADA DE PREÇO Nº 013/2018.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, da prerrogativa que lhe confere o Art. 37, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.
DECRETA:

Art. 1º- Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação Técnica para Tomada de Preço nº 013/2018 ( Projeto 6 Valadas ), os mem-
bros abaixo relacionados:

I - Jean Marco Pegoraro, ocupante do cargo de provimento Diretor de Urbanismo.
II - Rafael Macedo, ocupante do cargo de provimento Engenheiro Civil.
III - Willian Meurer, ocupante do cargo de provimento Chefe de Projetos para Agricultura.
IV - Maurício B. Cavalcanti Filho, ocupante do cargo de provimento Fiscal de Serviços Públicos.
V - Fernando Moretti – Chefe de Fiscalização de Obras Públicas.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
05 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

DECRETO Nº 6951, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1545701

DECRETO N° 6951, de 05 de março de 2018.

“CONCEDE VEÍCULO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
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Art.1° - Concede-se o Veículo CHEV/SPIN 1.8 – Placas MJV9827 – Cor Branca – Frota 378 – Chassi 9BGJB75Z0DB170307 – Ano 2012/2013 
– Renavam 492659249 – Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, por tempo determinado no dia 06 de março de 2018, com 
saída às 05h, com destino a cidade de Pinhais - PR, para os Servidores Flávio Souza Junior e Tarcísio Testoni, para uma viagem técnica afim 
de conhecer o projeto da Empresa Agipo. Retorno previsto logo após o trabalho concluído, no mesmo dia.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ocorrerão à conta das dotações especí-
ficas do orçamento vigente da Secretaria beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
05 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 003/2018/FMD/FMAS
Publicação Nº 1545699

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2018/FMD/FMAS

0.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E LOCAÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE RIO DO SUL.

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, procedeu a seguinte alteração no edital Nº 003/2018/FMD/FMAS:

1 – DO OBJETO

Fica alterado o LOTE 2, passando a ter as seguintes especificações:

Lote Item Qtde Unidade Especificação

02

01 25.000 Km

Locação de Veículo automóvel, mínimo 1.400 cilindradas, com ar condicionado, com no máximo 
02 (dois) anos de fabricação, com 04 (quatro) portas, com capacidade para transporte de 05 
(cinco) passageiros incluindo o condutor.

02 25.000 Km

Locação de Veículo tipo camionete, cabine dupla, mínimo 160 CV, 4x4, com no máximo 02 (dois) 
anos de fabricação, movido à Diesel, com capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros 
incluindo o condutor.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Rio do Sul, 05 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 015/2018
Publicação Nº 1546193

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLUCO Nº 015/2018 FMS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
CONSULTAS/ATENDIMENTOS COM HABILITAÇÃO EM ODONTOLOGIA.

LOCAL DA ENTGREGA DA DOCUMENTAÇÃO: SECRETARIA mUNICIPAL DE SAÚDE, sito a Rua Tuiuti, 154, bairro Centro, Rio do Sul/SC, CEP 
89.160-000, no Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, sala 110, Centro, Rio do Sul.

Início do período de recebimento: a partir das 07h30min às 11h30min das 13h00 às 16 horas do dia 06 de MARÇO de 2018.

O Edital encontra-se disponível: Edital completo com as descrições poderá ser obtido no Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul ou 
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através do site www.riodosul.sc.gov.br
são partes integrantes deste Edital os anexos: I, II, III, IV, V.

Esclarecimentos:
Telefone: (47) 3531-1449
CONTATO: Maria do Carmo de Oliveira
E-mail: maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br ou sau.caa@riodosul.sc.gov.br

Rio do Sul (SC), em 06 de março de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 03/2018
Publicação Nº 1544876

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 03/2018
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC

Aos 05/03/2018, na Secretaria Geral, para publicação, foi apresentado o seguinte acórdão:

Protocolo nº 162177/2016
Recurso Ordinário nº 011/2017
Recorrente: Luciane Baldo

Relator Conselheiro Guilherme Traple

DECISÃO: Por unanimidade, mantida a decisão singular denegatória de isenção.

EMENTA: ISENÇÃO DE IPTU PARA IMÓVEIS URBANOS COM CARACTERÍSTICAS RURAIS. IMÓVEL QUE NÃO ATENDE OS REQUISITOS DO 
ART. 198, INCISO X DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. PEDIDO DE ISENÇÃO INDEFERIDO.
-----------------------------------------------------------------------------
Leonice Witte - Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

ERRATA CONTRATO Nº 009/2018
Publicação Nº 1544887

ERRATA DO CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO N. 009/2018
Edital de Concorrência Pública n. 062/2017

OBJETO DA LICITAÇÃO: OUTORGA DE PERMISSÃO, INCLUSIVE MANUTENÇÃO DE TODA ÁREA DO COMPLEXO, OBJETIVANDO A EXPLO-
RAÇÃO DE SETE QUIOSQUES, DOIS ESPAÇOS ANEXOS A GINÁSIOS MUNICIPAIS E TRÊS ÁREAS EM DETERMINADAS PRAÇAS, TODOS 
LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH 
THOMÉ, procedeu as seguintes alterações no contrato Nº 009/2018:

Altera-se o Preâmbulo e a Cláusula Primeira, constante do referido contrato, em relação à designação do local onde ocorrerá a permissão 
de uso, passando a constar o seguinte endereço:

• “ÁREA TIPO 2” (próximo ao Museu histórico), no Terminal Urbano, Avenida Oscar Barcelos, n. 657, Centro.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido contrato.

Rio do Sul, 05 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

http://www.riodosul.sc.gov.br/
mailto:maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br
mailto:SAU.CAA@RIODOSUL.SC.GOV.BR
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PORTARIA Nº 0166/DGP
Publicação Nº 1545813

PORTARIA Nº.0166/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, RENAN DE SOUZA, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da sua aprovação 
no Concurso Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed

PORTARIA Nº 0167/DGP
Publicação Nº 1545823

PORTARIA Nº.0167/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, JULIANO RAFAEL BUTTENDORF, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, 20 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed

PORTARIA Nº 0168/DGP
Publicação Nº 1545830

PORTARIA Nº.0168/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, GISELE DE VINCENZO, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, 20 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão 
da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed
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PORTARIA Nº 0169/DGP
Publicação Nº 1545795

PORTARIA Nº.0169/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, LUISA CARINA GESSI RIPPEL, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de PSICÓLOGO, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da 
sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed

PORTARIA Nº 0170/DGP
Publicação Nº 1545789

PORTARIA Nº.0170/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, JUCILENE MONTAGNA, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de PSICÓLOGO, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da sua 
aprovação no Concurso Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed

PORTARIA Nº 0179/DGP
Publicação Nº 1545801

PORTARIA Nº.0179/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, DIRCEU GRAH, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da 
sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed
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PREGÃO PRESENCIAL 010/2018
Publicação Nº 1545258

EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, SC, com sede na Rua Tuiuti, nº 154, Centro, cidade de Rio do Sul, CEP 89.160-045, 
inscrito no CNPJ sob nº 10.469.199/0001-55, Telefone (47) 3531-1400 / 3531-1437, torna público o presente Edital que tem como objeto 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS, MANUTENÇÃO DE CENTRAL DE ALARME, RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIOS, 
PLACAS DE SINALIZAÇÕES E LUMINÁRIA EM LED, para atendimento das necessidades das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Rio do Sul, conforme quantidades estimadas e especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 15/03/2018, às 08horas, na Sala de Licitações 
no seguinte endereço Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Praça. 25 de Julho, nº01, Centro, Departamento de Processos Licitatórios.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endere-
ço: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada a Rua Tuiuti, 154, bairro Centro, Rio do Sul/SC, Departamento de Processos Licitatórios a 
partir 07h30min às 11h30min das 13h00 às 17h00, ou através do site www.riodosul.sc.gov.br-ou e-mail maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul (SC), em 06 de março de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL, DE RIO DO SUL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018
Publicação Nº 1544706

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM TIPO VAN PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE RIO DO SUL, DE ACORDO COM TER-
MO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 28/03/2018, às 08h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul (SC), 03 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DANIELLA CRISTINA ZANELLA RADKE
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

http://www.riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018
Publicação Nº 1544709

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM TIPO VAN PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BENEFICIÁRIA, INTEGRANTE DA REDE 
DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – APAE, DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE RIO DO SUL, 
DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 28/03/2018, às 10h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul (SC), 03 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DANIELLA CRISTINA ZANELLA RADKE
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

RESUMO DO CONTRATO Nº 022/2018
Publicação Nº 1544955

RESUMO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO Nº 022/2018

Pregão Presencial 001/2018

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: LT Comercial Ltda

Objeto: Aquisição de equipamento medidor de velocidade tipo estático/portátil, com garantia de no mínimo um ano, para uso da Divisão 
da Guarda Municipal de Rio do Sul.

Valor: R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais);

Prazo de Entrega: Em até 60 (sessenta) dias após confirmação do pedido

Recurso: próprios

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 05 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO GRACIELE APARECIDA ANDRADE
Publicação Nº 1545769

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da 
Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Com-
plementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) GRACIELE APARECIDA ANDRADE, nomeado (a) pela Portaria n. 0062/DGP, de 
05/02/2018, publicada no DOM na data de 06/02/2018, para exercer o cargo efetivo de Agente Administrativo, Nível E, 40 horas semanais, 

http://www.riodosul.sc.gov.br
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habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 05/03/2018.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 02 de março de 2018.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO PR Nº 04/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Publicação Nº 1545781

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 11/2018
PREGÃO PRESENCIAL 04/2018

A Câmara Municipal de Rio do Sul – SC, através de sua pregoeira, designada pela Portaria n° 1049 de 2018, TORNA PÚBLICO, que realizará 
Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 16/03/2018, às 14:30 horas, tendo como local, 
o Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, sito à Pç. 25 de Julho, nº 01 - Centro, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DO PLENÁRIO PARA SESSÕES SOLENES, DE FORNECIMENTO DE COQUETEL PARA SESSÕES 
SOLENES, PLACAS/MEDALHAS DE HOMENAGENS E MOLDURAS PARA DIPLOMAS E FORNECIMENTO DE FLORES PARA HONRARIAS E CO-
ROAS FÚNEBRES, para atender as necessidades do Poder Legislativo de Rio do Sul de acordo com as especificações do Edital e seus Anexos. 
Demais informações, durante o horário de expediente da Câmara - na segunda-feira à sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas -, no endereço 
acima, pelo site: <www.camarariodosul.sc.gov.br> ou pelo fone: (47) 3531-6300.

Rio do Sul, em 05 de março de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente
FERNANDO GUEDES
Pregoeiro

PORTARIA N° 1075/2018
Publicação Nº 1545729

PORTARIA No 1075, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Autoriza o Gozo Remanescente de Férias ao Servidor Evandro dos Santos

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 19 a 28 de março de 2018, em complemento ao período remanescente referente a 2017 – 
2018, de acordo com a Portaria n° 1032, de 12 de dezembro de 2017, ao servidor Evandro dos Santos, Assessor Parlamentar da Câmara 
de Vereadores de Rio do Sul, de acordo com a Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 – Consolida o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contemplados com as vantagens estabelecidas no art. 125 da Lei Complementar n° 
309 de 01/12/2015, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 05 de março de 2018.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/
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PORTARIA N° 1076/2018
Publicação Nº 1545731

PORTARIA No 1076, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a concessão de Auxílio Natalidade a Servidora Cristiane Matos Rossa

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Conceder Auxílio Natalidade a servidora Cristiane Matos Rossa, Atendente Legislativa da Câmara Municipal de Rio do Sul, correspon-
dente ao valor de R$ 976,57 (novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), por ocasião do nascimento de seu filho, de 
acordo com o artigo 254 da Lei Complementar n° 309, de 01 de dezembro de 2015 – Consolida o Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais, conforme Certidão de Nascimento 105262 01 55 2018 1 00118 020 0049384 45, da comarca e cartório de registro civil do município 
de Rio do Sul, onde encontra-se o assento de JOÃO ARTUR MATOS ROSSA.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de março de 2018.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

RESOLUÇÃO Nº 942, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1546086

RESOLUÇÃO No 942, DE 27 DE FEVEREIRO 2018.
Autoriza pagamento de 3 (três) diárias, indenização de transporte a servidor para realização de Curso de Licitação, com formação de Pre-
goeiro.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL. Faço saber que no uso de suas atribuições regimentais a Câmara Municipal 
decreta e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1o Fica autorizado o pagamento de 3 (três) diárias ao servidor Leonardo Simon Rutzen, ocupante do cargo de Técnico Legislativo, no 
valor de R$ 869,43 (oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos), para participar do 16º Curso de Licitações, com ênfase 
em pregão e formação de pregoeiro, ministrado pela Liciexpress Licitações, a ser realizado nos dias 7 a 9 de março de 2018, no Hotel Mer-
cure Florianópolis, localizado na Rua Felipe Schmidt, nº 1102, Centro, no município de Florianópolis, SC.

Art. 2o Fica autorizado o pagamento de R$ 1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e nove reais) à Liciexpress Licitações, referente a inscrição 
do servidor no curso.

Art. 3o A indenização de transporte, em veículo próprio, no trecho compreendido entre o município de Rio do Sul e a cidade de Florianópolis, 
será ressarcida de acordo com o que regulamenta a Resolução nº 588, de 5 de outubro de 2010.

Art. 4o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente da Câmara Municipal de Rio 
do Sul.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 27 de fevereiro de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA   FERNANDO CESAR SOUZA
Presidente da Mesa   Vice-Presidente

MAICON COELHO   ZELI DA SILVA
1º Secretário    2ª Secretária
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RESOLUÇÃO Nº 943, DE 5 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1546083

RESOLUÇÃO No 943, DE 5 DE MARÇO DE 2018

Ratifica resultado de Processo Licitatório n° 12/2018, representado pelo Processo de Dispensa de Licitação n° 04/2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, no uso de sua atribuição, prevista no artigo 115 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Rio do Sul – Resolução n° 597/2010.
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar o resultado do Processo Licitatório n° 12/2018 representado pelo Processo de Dispensa de Licitação n° 04/2018, com fulcro 
no inciso II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, de acordo com a decisão da Comissão Especial de Licitação, nomeada pela Portaria n° 1050, de 
2 de janeiro de 2018, alterada pela Resolução nº 1060 de 31 de janeiro de 2018.

Art. 2o Fica autorizada como consequência da ratificação, a contratação da Empresa Apagão Sistemas de Incêndio Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 82.961.194/0001-56, para o fornecimento e instalação de Equipamentos de Segurança para a Câmara Municipal de Rio do Sul, em 
atendimento ao Auto de Fiscalização nº 053100162 do Corpo de Bombeiros de Rio do Sul.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 5 de março de 2018.

JAMES RIDES DA SILVA
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Rio dos Cedros

Prefeitura

DECRETO DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT
Publicação Nº 1545356

DECRETO DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso III da Lei Municipal nº 1.971 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Ficam suplementadas por conta do Superávit financeiro apurado no exercício anterior as dotações orçamentárias abaixo relacionadas 
até o limite de:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
001 – Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
0010.0303.0152.2088 – Cisamvi - Medicamentos
333930000000000 – Aplic. Diretas (3.386.700 – Transf. Sus/União Farm. Básica) ..... 5.898,24
333930000000000 – Aplic. Diretas (3.676.700 – Sus/Estado Farm. Básica) ...................... 51,09

Total ................................................................................................................................ 5.949,33

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 01 de fevereiro de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 01 de fevereiro de 2018.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.  ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO
Publicação Nº 1545361

DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 1.971 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Fica remanejado dentro do respectivo projeto/atividade o valor da dotação abaixo relacionada até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
De:
04 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
001 – Diretoria do Serviço Rodoviário Municipal
0026.0782.0020.2008 – Manutenção dos Serviços Rodoviários
333900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Rec. Ordinários) ........................... 2.000,00

Para:
04 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
001 – Diretoria do Serviço Rodoviário Municipal
0026.0782.0020.2008 – Manutenção dos Serviços Rodoviários
344900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Rec. Ordinários) ........................... 2.000,00

Total ............................................................................................................................ 2.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 07 de fevereiro de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 07 de fevereiro de 2018.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.  ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO
Publicação Nº 1545368

DECRETO DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 1.971 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Fica remanejado dentro do respectivo projeto/atividade o valor da dotação abaixo relacionada até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
De:
03 – Secretaria da Fazenda
002 – Diretoria do Serviço de Tributação
0004.0122.0015.2093 – Manutenção das Atividades da Diretoria do Serviço de Tributação
344900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Rec. Ordinários) .............................. 500,00

Para:
03 – Secretaria da Fazenda
002 – Diretoria do Serviço de Tributação
0004.0122.0015.2093 – Manutenção das Atividades da Diretoria do Serviço de Tributação
333900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Rec. Ordinários) .............................. 500,00

Total ............................................................................................................................... 500,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 09 de fevereiro de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 09 de fevereiro de 2018.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT
Publicação Nº 1545421

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso III da Lei Municipal nº 1.971 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Ficam suplementadas por conta do Superávit financeiro apurado no exercício anterior as dotações orçamentárias abaixo relacionadas 
até o limite de:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
001 – Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
0010.0301.0150.2014 – Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde
333900000000000 – Aplic. Diretas (3.386.413 – Transf. Sus/União PMAQ) .................. 675,96

Total ................................................................................................................................... 675,96

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 12 de fevereiro de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 12 de fevereiro de 2018.
Margaret Sillvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT
Publicação Nº 1545370

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso III da Lei Municipal nº 1.971 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Ficam suplementadas por conta do Superávit financeiro apurado no exercício anterior as dotações orçamentárias abaixo relacionadas 
até o limite de:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
001 – Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
0010.0301.0150.2014 – Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde
333900000000000 – Aplic. Diretas (3.386.413 – Transf. Sus/União PMAQ) .................. 872,95
344900000000000 – Aplic. Diretas (3.386.413 – Transf. Sus/União PMAQ) ............... 1.709,50

Total ................................................................................................................................ 2.582,45

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 12 de fevereiro de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 12 de fevereiro de 2018.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO Nº 2.872, DE 01 DE MARÇO DE 2018.  DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGAVEL OU JUDICIAL, PARTE DO IMOVEL URBANO, OBEJTO DA MATRÍCULA Nº 18.419 
DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA   COMARCA  DE TIMBÓ, DE PROPRIEDADE DE JOSÉ FREIRE 
GONÇALVES E IRANI JESUINA CORDEIRO

Publicação Nº 1545513

DECRETO Nº 2.872, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGAVEL OU JUDICIAL, PARTE DO IMOVEL URBANO, OBEJTO DA 
MATRÍCULA Nº 18.419 DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TIMBÓ, DE PROPRIEDADE DE JOSÉ FREIRE GONÇAL-
VES e IRANI JESUINA CORDEIRO GONÇALVES e dá outras providências.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 50, inciso XIII, c/c artigo 70, inciso I, alínea “d” e “n” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1990, e com fun-
damento no inciso XXIV da Constituição Federal e nos artigos 2º, 5º, alínea “i”, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas 
alterações posteriores ; e

Considerando, a necessidade de regularização de logradouro público já existente, conforme exigências do Plano Diretor (Lei Complemen-
tar Municipal nº 268 de 26 de agosto de 2015), cuja área já vem sendo utilizada como bem de uso comum há longos anos, em imóvel 
de propriedade de JOSÉ FREIRE GONÇALVES, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 694.119.999-72, portador da cédula de identidade sob nº 
4.999.008-1, expedida pela SSP/PR, e sua esposa IRANI JESUINA CORDEIRO GONÇALVES, brasileira, inscrita no CPF sob nº 835.210.629-
53, portadora da CNH nº 00350330946, expedida pelo DETRAN/SC, residentes e domiciliados na Rua Saudades, nº 917m Bairro Vila Germer, 
em Timbó, Santa Catarina;

Considerando, que a desapropriação irá consolidar uma situação já existente, beneficiando os moradores e transeuntes que utilizam a Rua 
Francisco Trainotti, tratando-se portanto de um caso de utilidade pública;

Considerando, ainda a necessidade de regularização de Rua Francisco Trainotti já existente, com gabarito conforme exigências do Plano 
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Diretor (Lei Complementar Municipal nº 268 de 26 de agosto de 2015) e não regularizada junto ao 1º Oficio do Registro de Imóveis desta 
Comarca em obediência a Lei nº 6.766, de 19/12/79;

DECRETA:
Art.1º. Fica declarado de UTILIDADE PUBLICA, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, nos termos do Decreto Lei nº 3.365 
de 21/06/1945 e alterações posteriores, parte do terreno urbano, objeto da matrícula nº 18.419, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Timbó, com as seguintes áreas descrições e destinações:

A) Área desapropriada para a Rua Francisco Trainotti:

Com a área total de 1.302,69 m² (mil trezentos e dois metros e sessenta e nove decímetros quadrados).

LOCALIZAÇÃO: O terreno situa-se no lado par da Rua Guilherme Marquardt, distando pelo lado esquerdo do imóvel em 713,00 m da esquina 
formada com o lado ímpar da Rodovia Estadual AE-477A.

Inicia-se a descrição do imóvel no ponto 0PP, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coor-
denadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E= 670959.153 m e N= 7039653.065 m), situado na interseção da frente com o 
lado esquerdo do imóvel, fazendo frente ao SUL em linha reta confrontando com o lado par da Rua Guilherme Marquardt com azimute 
242°18’11” e com a distância de 18,19 m até o ponto 1 (E=670943.048 m e N=7039644.611 m); deste segue à direita aprofundando-se 
em linha curva, pelo lado direito à OESTE, com ângulo central de 81°52’96”, raio de 6,63 m, em 9,42 m até o ponto 2 (E=670945.516 m 
e N=7039652.898 m); deste segue em linha reta confrontando com Brandizio Valdir Oliboni – Matrícula n° 18.416, L° 2 com o azimute de 
333°39’52” e a distância de 24,00 m até o ponto 3 (E=670934.869 m e N=7039674.407 m); deste segue 181°25’21” à esquerda em linha 
reta confrontando com Área 01 do proprietário com o azimute de 332°14’30” e a distância de 70,23 m até o ponto 4 (E=670902.158 m 
e N=7039736.559 m); deste segue em 89°50’10” à direita pelos fundos ao NORTE em linha reta confrontando com Município de Rio dos 
Cedros - Matrícula n° 7.361, L° 2 com o azimute de 62°24’21” e a distância de 14,00 m até o ponto 5 (670914.565 m e N=7039743.044 
m); deste segue em 88°45’56” à direita pelo lado esquerdo à LESTE em linha reta confrontando com Edeltraud Hoffmann - Matricula n° 
11.356, L° 2 com azimute de 153°38’25” e a distância de 100,42 m até o ponto 0PP (E= 670959.153 m e N=7039653.065 m); deste segue 
em 91°20’14” à direita com o início da descrição do perímetro de 236,26 m.

§1º. - A área acima desapropriada, provem de imóvel registrado junto ao 1º Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Timbó sob ma-
tricula nº 18.419, livro 2, com a área total escriturada de 16.994,06 m² (dezesseis mil novecentos e noventa e quatro metros e seis decí-
metros quadrados) e área total encontrada de 16.958,28 m² (dezesseis mil, novecentos e cinquenta e oito metros e vinte e oito decímetros 
quadrados).

§2º. – Com a desapropriação da área acima, para a Rua Francisco Trainotti, na extensão em que corta o imóvel objeto da matricula nº 
18.419, livro 2, com a área total escriturada de 16.994,06 m² (dezesseis mil novecentos e noventa e quatro metros e seis decímetros qua-
drados) e área total encontrada de 16.958,28 m² (dezesseis mil, novecentos e cinquenta e oito metros e vinte e oito decímetros quadrados); 
passa dito imóvel a compor (uma) área remanescente, possuindo as seguintes confrontações e medidas:

ÁREA 01: Contendo 15.655,59 m² (quinze mil seiscentos e cinquenta e cinco metros e cinqüenta e nove decímetros quadrados)

LOCALIZAÇÃO: O terreno situa-se no lado par da Rua Guilherme Marquardt, distando pelo lado direito do imóvel em 900,42 m da esquina 
formada com o lado ímpar da Rodovia Estadual AE-477A.
EDIFICAÇÕES: Sem edificações.

Inicia-se a descrição do imóvel no ponto 0PP, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coor-
denadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: (E= 670793.204 m e N= 7039565.956 m), situado na interseção da frente com o 
lado esquerdo do imóvel, fazendo frente ao SUL em linha reta confrontando com o lado par da Rua Guilherme Marquardt com azimute 
242°39’34” e com a distância de 22,89 m até o ponto 1 (E=670772.869 m e N=7039555.442 m); deste segue em à direita pelo lado direito 
à OESTE aprofundando-se em linha curva, com ângulo central de 88°19’05”, raio de 6,12m, em 9,42 m até o ponto 2 (E=670775.526 m 
e N=7039563.537 m); deste segue em linha reta com o azimute de 333°37’20” e a distancia de 34,00 m até o ponto 3 (E=670760.421 
m e N=7039593.997 m); deste segue 271°25’44” à esquerda em linha reta confrontando com Paulo Sergio Heiderschaidt – Matrícula n° 
15.952, L° 2 com o azimute de 242°11’36” e a distância de 42,17 m até o ponto 4 (E=670723.117 m e N=7039574.323 m); deste segue em 
67°46’55” à direita em linha reta confrontando com Audilo Agostini – Matrícula n° 26.713, L° 2 com o azimute de 354°24’41” e a distancia 
de 65,63 m até o ponto 5 (670716.726 m e N=7039639.641 m); deste segue em 112°00’21” à direita pelos fundos ao NORTE em linha reta 
confrontando com Município de Rio dos Cedros – Matrícula n° 7.361, L° 2 com o azimute de 62°24’21” e a distancia de 209,23 m até o ponto 
6 (E=670902.158 m e N=7039736.559 m); deste segue em 90°09’50” à direita pelo lado esquerdo à LESTE em linha reta confrontando 
a Área 02, Destinada a Desapropriação da Rua Francisco Trainotti, com o azimute de 152°14’30” e a distancia de 70,23 m até o ponto 7 
(E=670934.869 m e N=7039674.407 m); deste segue em 89°56’14” à direita em linha reta com o azimute de 242°18’17” e a distancia de 
181,50 m, sendo que confronta com Brandizio Valdir Oliboni – Matrícula n° 18.416, L° 2 em 15,50 m, confronta com Brandizio Valdir Oliboni 
– Matrícula n° 18.417, L° 2 em 15,25 m, confronta com Brandizio Valdir Oliboni – Matrícula n° 18.418, L° 2 em 15,25 m, confronta com Ivo 
Luiz Tamanini – Matrícula n° 15.506, L° 2 em 15,00 m, confronta com Lee Hudson Santos Dias – Matrícula n° 17.756, L° 2 em 15,00 m, 
confronta com Marlise Klitzke – Matrícula n° 17.118, L° 2 em 15,00 m, confronta com Anderson Ivan Castro de Andrade e Sirlei de Souza 
Teixeira – Matrícula n° 15.322, L° 2 em 15,00 m, confronta com Amauri Feltrin – Matrícula n° 14.648, L° 2 em 15,00 m, confronta com 
Adelir João Ropelato – Matrícula n° 14.649, L° 2 em 15,00 m, confronta com Tânia Feltrin – Matrícula n° 14.650, L° 2 em 15,00 m, con-
fronta com Gilmar Martins dos Santos e Marcia Aparecida Montoanelli – Matrícula n° 16.483, L° 2 em 15,00 m, e confronta com José Freire 
Gonçalves – Matrícula n° 15.539, L° 2 em 15,50 m até o ponto 8 (E=670774.163 m e N=7039590.051 m); deste segue em 269°23’29” à 
esquerda em linha reta com o azimute de 152°54’47” e a distancia de 24,00 m até o ponto 9 (E=670785.091 m e N=7039568.684 m); deste 
segue à esquerda em linha curva, confrontando com José Freire Gonçalves – Matrícula n° 15.539, L° 2 com ângulo central de 86°21’82” e a 
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distancia de 9,42 m até o ponto 0PP (E=670793.204 m e N=7039565.956 m); deste segue à direita com o inicio da descrição do perímetro 
de 668,49 m.

Neste imóvel fica reservada a área total de 315.53 m2, constante da faixa de 30,00 metros da margem esquerda do córrego inominado, 
destinada à Área de Preservação Permanente, denominada de APP, conforme disposto no art. 12, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 
com a seguinte descrição:

Á Área de Preservação Permanente – APP de formato triangular faz frente ao Sul, em linha reta confrontando com Paulo Sergio Heiderschai-
dt – Matrícula n° 15.952, L° 2 em 21,31 m; lado direito à Oeste em linha reta confrontando com Audilo Agostini – Matrícula n° 26.713, L° 
2 em 31,16 m; e lado esquerdo à Leste em linha irregular em 30,41 m com terras do proprietário.

Art.2º. A desapropriação do imóvel declarado de utilidade publica por este Decreto, é considerada de “urgência”, razão pela qual deverá 
efetivar-se mediante acordo administrativo, previsto no artigo 10 do Decreto Lei nº 3.365/1945, ou processar-se nos termos do artigo 10 
c/c o artigo 15 e seus parágrafos, do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1945 e Lei Federal nº 2.786, de 21/05/1956.

Art.3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão a conta de dotação orçamentária própria do Orçamento Programa de 
2017.

Art.4º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
2.849, de 03 de outubro de 2017.

Rio dos Cedros, 01 de Março de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros
Em exercício

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 01 de Março de 2018.
MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete

DECRETO Nº 2.873, DE 05 DE MARÇO DE 2018.  REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 05 DE MARÇO 
DE 2018, QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A REALIZAR CESSÃO GRACIOSA DE BEM IMÓVEL E 
BENS MÓVEIS BEM COMO EFETUAR AUTORIZAÇÃO, EM CARATER  PRECÁRIO,  DE  SERVIÇO  PÚBLICO, NESTA 
CIDADE E  DÁ   OUT

Publicação Nº 1545518

DECRETO Nº 2.873, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 05 DE MARÇO DE 2018, QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A REALIZAR 
CESSÃO GRACIOSA DE BEM IMÓVEL E BENS MÓVEIS BEM COMO EFETUAR AUTORIZAÇÃO, EM CARATER PRECÁRIO, DE SERVIÇO PÚBLI-
CO, NESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 50, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e, em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 291, de 05 de 
março de 2018:

DECRETA;

Art.1º. Fica aprovado o regulamento da cessão e autorização de serviços públicos, em caráter precário de que trata a Lei Complementar 
Municipal nº 291, de 05 de março de 2018, na forma do que dispõe o presente Decreto.

Art.2º - A cessão de que trata Lei Complementar Municipal nº 291, de 05 de março de 2018 e a autorização de serviço, em caráter precário, 
serão promovidos em favor da ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 86.324.860/0001-04, com sede administrativa na rua 04 de Outubro, nº 115, Centro, em Taió, Santa Catarina, com fundamento 
no decidido pelo Conselho Curador da Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros, em reunião extraordinária ocorrida no dia 20/02/2018, às 
19:00horas, no salão Nobre da Prefeitura de Rio dos Cedros, na rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, em Rio dos Cedros/SC, que deliberou com 
fundamento no que dispõe o Estatuto Social da entidade, em especial o que dispõe os seus artigos 6º, I e V; 10, I e VIII; art.19, VII e art.20, 
§6º, bem como na Resolução nº 001, de 20 de fevereiro de 2018 da Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros, na Lei Complementar Municipal 
nº 290, de 05 de março de 2018 e na Lei Complementar Municipal nº 291, de 05 de março de 2018, e nas disposições do presente Decreto.

Art.3º - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ receberá em caráter gracioso os terrenos urbanos, de propriedade 
da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE RIO DOS CEDROS, que foram cedidos ao MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, sendo dois imóveis contíguos, 
ambos registrados no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó/SC, com área total de 20.582,73m²(vinte mil quinhentos e oi-
tenta e dois metros e setenta e três centímetros quadrados) em conformidade com a decisão prolatada nos autos da ação de usucapião que 
tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Timbó, Estado de Santa Catarina, autos nº 0000131-58.2010.8.24.0073 (073.10.000131-
1) com exceção da edificação situada na Avenida Tiradentes, nº 700, Centro, em Rio dos Cedros, compreendendo a cessão ainda todo o 
aparato de mobiliário descrito no ANEXO I deste regulamento.
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Art.4º - Os imóveis a que alude o artigo anterior (com exceção da edificação situada na Avenida Tiradentes, nº 700, Centro, em Rio dos 
Cedros) são os seguintes:

I - “Partes de terras do lote urbano n.37, situada na Vila Arrozeira, deste Município, com a área de cinco mil novecentos e noventa e cinco 
metros quadrados (5.995m2), extremando pela frente com terras de Dr. Orlando Osni Margarida; fundos com o rio dos Cedros; de um lado 
com terras de Otavio Pedrelli e de outro com o Hospital Dom Bosco, registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, 
no Livro de Transcrição das Transmissões, n.3-A do Arquivo, às folhas 212”.
II - “Um terreno urbano, pedaço do lote n. 36-B, situado à margem direita do rio dos Cedros, na Vila de Arrozeira, deste Município, contendo 
a área de dezesseis mil, novecentos e quarenta metros quadrados (16.940m2), confrontando pela frente com a estrada geral; de um lado 
com terras de Alberto Klug e de outro lado com terras de David Berti e fundos com o Rio dos Cedros, registrado no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Timbó, no Livro de Transcrição das Transmissões, n.3-C do Arquivo, às folhas 69”.

Art.5º - A cessão não implica em transferência de domínio.

Art.6º - Caberá à ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, após a entrada na posse dos bens, a adoção de todas as 
medidas judiciais e extrajudiciais necessárias a proteção da posse.

Art. 7º - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ fica autorizada a executar, em caráter precário, no imóvel cedido, 
a executar os serviços médico, hospitalares e farmacêuticos na forma como dispõe o presente instrumento e a legislação municipal que o 
amparou.

Art. 8º - A cessão graciosa e a autorização de que trata o presente regulamento serão de 05 (cinco) anos, iniciando-se em 15/03/2018, 
podendo ser prorrogadas, devidamente justificada, por termo aditivo firmado entre as partes.

Parágrafo primeiro - O prazo de vigência do contrato coincidirá com o prazo da cessão, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo nos 
moldes previstos para a prorrogação da cessão onerosa.

Parágrafo segundo - A cessão graciosa e a autorização precária de serviço público não geram qualquer tipo de vínculo trabalhista, entre os 
funcionários das ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ com o Município de Rio dos Cedros, cabendo àquela arcar, a 
partir da perfectibilização da cessão, com o pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes desta operacionalização da cessão e 
autorização precária de serviço público, que sejam de sua responsabilidade, quer sejam trabalhista, previdenciários, securitários, tributários, 
fiscais ou parafiscais, inclusive e em especial de seus empregados/prepostos que trabalharão para a realização do objeto da autorização, e, 
especialmente aqueles denominados como FGTS, INSS, PIS, SEGURO.

Art. 9º - Competirá a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ o recolhimento das taxas com energia elétrica, água, gás, 
consertos do imóvel, retirada de alvarás, licenças, autorizações e todos os demais encargos eventualmente exigidos para o exercício das 
atividades decorrentes da cessão e autorização precária de que trata o presente instrumento, não se responsabilizando o município por 
quaisquer pagamentos a partir da data da cessão e autorização do serviço.

Art.10 - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ fica autorizada à proceder alterações na estrutura do imóvel e bens 
móveis a fim de ajustá-los à prestação dos serviços, sendo que as alterações incorporar-se-ão nos bens, e reverterão ao Município indepen-
dentemente de indenização.

Art.11 - Deverá a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ manter, durante toda a cessão e autorização do serviço à título 
precário todas as condições funcionais que garantam a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, assim todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias ao desenvolvimento das atividades, e manutenção do imóvel e móveis cedidos em condições de uso 
e operabilidade, respondendo por todas as questões médicas, hospitalares, farmacêuticas, sanitárias, posturas, entre outras que envolvam 
a prestação dos serviços.

Art.12 - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ se compromete a não empregar, durante a vigência da cessão graciosa 
e da autorização de serviços público a título precário, para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, mão de obra de menores de dezoito, 
bem como a não empregar, para qualquer trabalho, mão de obra de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos.

Art.13 - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ se obrigará a desenvolver suas atividades assegurando a sustentabi-
lidade do meio ambiente, retirando todas as licenças ambientais exigíveis em função da legislação vigente durante a constância da cessão 
graciosa e autorização de serviço público em caráter precário, para as atividades que desenvolva.

Art.14 - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ não poderá, durante a vigência da cessão graciosa e autorização de 
serviço público em caráter precário:
a) Paralisar suas atividades;
b) Ser extinta ou ter sua falência declarada;
c) Proceder ao desvio na execução bem como descumprir as regras constantes desta;
d) Efetuar qualquer alteração contratual que importe em mudança de seu objeto social implicando em desvirtuamento da finalidade para a 
qual é feita a presente legislação;

Art.15 - No caso de cessão, locação, sublocação ou qualquer tipo de transferência, a título gratuito ou oneroso, dos serviços que lhe são 
autorizados, e dos bens móveis e imóvel que lhe são cedidos, não eximirá a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ de 
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suas responsabilidades e da observância dos preceitos contidos na presente legislação.

Art.16 - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ ficará autorizada, em caráter temporário a desenvolver no imóvel 
cedido, estritamente serviços médico, hospitalares e farmacêuticos, com prioridade para os serviços de urgência e emergência, garantindo 
plantões de 24 (vinte e quatro) horas, assim como:

I - Desenvolvimento e prestação de atividades assistenciais, no âmbito da saúde, de natureza médico hospitalar, diagnóstica e/ou ambula-
torial, a todas as pessoas que dela necessitam, sem distinção de nacionalidade, cor, sexo ou religião, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
gratuitamente ou não;

II - Desenvolvimento e prestação de atividades de atendimento e promoção dos direitos das pessoas com deficiências ou com necessidades 
especiais;

III - Contribuir para o estabelecimento de políticas públicas e programas visando garantir a universalidade e as oportunidades de acesso à 
saúde, necessárias ao desenvolvimento humano e social do cidadão, podendo firmar convênios, contratos, parcerias e demais instrumentos 
jurídicos com outras instituições de natureza pública e/ou privada, nacional e/ou internacional, de ensino, de pesquisa e/ou assistência à 
saúde;

IV - Colaborar com as atividades das Escolas de Medicina e de Enfermagem das Universidades do país e outras entidades relacionadas à 
área da saúde;

V - Prestar serviços e consultorias, desenvolver, assessorar e gerenciar serviços, unidades e sistemas de saúde e/ou de educação, de natu-
reza pública e/ou privada e, elaborar , planejar e/ou assessorar projetos arquitetônicos, ambientais e de infraestrutura em áreas físicas ou 
imóveis destinados à assistência, ao ensino e/ou à pesquisa na área da saúde;

VI – Promover e manter o ensino e a pesquisa, nas áreas das ciências da saúde, apoiando a investigação científica, contribuindo para a 
qualificação profissional, bem como desenvolver atividades de ensino na área de assistência à saúde, à tecnologias em saúde e gestão de 
organização e sistemas de saúde, em todos os níveis;

VII – Promover e ministrar cursos, palestras, congressos, seminários, simpósios e conferências, produzir e disponibilizar material didático e 
científico, assim como, tecnologia na área das ciências da saúde;

VIII - Desenvolver e publicar métodos pedagógicos de ensino e de educação nas áreas de atuação;

IX - Promover o acesso ao atendimento em urgências e emergências, a especialidades médicas e odontológicas, e ainda a realização de 
cirurgias eletivas de baixa, média e alta complexidades;

X – Participar de forma complementar para efetivar a atenção básica como porta de entrada do cidadão no SUS (Sistema Único de Saúde), 
promovendo a articulação com os demais órgãos da saúde, de modo a garantir a integralidade do atendimento gratuito;

XI - Promover o acompanhamento, compartilhamento e interligação do sistema de saúde com a prestação de serviços de acolhimento ins-
titucional de crianças e adolescentes na modalidade de abrigo com abrangência regional envolvendo os municípios integrantes da Comarca 
de Timbó (Rio dos Cedros, Benedito Novo, Timbó e Doutor Pedrinho).

Parágrafo primeiro - O rol de atividades constantes desta cláusula é meramente exemplificativo, podendo ser executadas outras desde que 
relacionadas com serviços médico, hospitalares e farmacêuticos

Art.17 – Constituirão obrigações da ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, dentre outras, após a perfectibilização da 
cessão de que trata a presente legislação:

I- responder por todos os gastos de água, luz, tributação, previdenciário, infortunístico e tantos outros quantos decorram das atividades 
a serem exercidas, não respondendo o Município subsidiaria ou solidariamente por quaisquer obrigações assumidas pela ASSOCIAÇÃO DA 
REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ;

II - responder por todos os danos, quer materiais, estéticos, morais, pessoais, e outros tantos que seus responsáveis, agentes e/ou pre-
postos, ou suas atividades desenvolvidas causarem tanto ao patrimônio do Município quanto a terceiros, não respondendo o Município 
subsidiaria ou solidariamente, por quaisquer atos praticados pela ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ;

III - responder pela retirada de todas as licenças exigidas, quer por órgãos públicos, privados e/ou de economia mista, necessárias ao re-
gular desenvolvimento das atividades que serão realizadas;

Parágrafo primeiro - O Município não responderá na esfera trabalhista, civil, previdenciária, infortunística, penal, ambiental e quaisquer ou-
tras, pelos atos praticados pela ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, seus funcionários, prepostos e/ou responsáveis.

Parágrafo segundo - Em caso de condenação ficará assegurado ao Município o direito de regresso contra a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENE-
FICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, por todos os atos causados dolosa ou culposamente.

Art.18 - O MUNICÍPIO não responderá pelos atos praticados pela REDEH ou terceiros, nem por quaisquer encargos durante o período da 
cessão, os quais caberão unicamente ao CESSIONÁRIO.
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Art.19 - Os bens móveis que estão sendo cedidos deverão ser devolvidos em perfeitas condições ressalvado o desgaste natural pelo uso 
com o decurso do tempo.

Art.20 - Caso o objeto da cessão venha a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente contrato, bem como as partes, exo-
nerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes.

Art.21 - O contrato a ser celebarado poderá ser rescindido pelo MUNICÍPIO de Rio dos Cedros nos casos de inadimplemento das obrigações 
ora pactuadas bem como pela insuficiência na prestação dos serviços que são autorizados, mediante processo administrativo, assegurando-
se direito ao contraditória e ampla defesa.

Parágrafo primeiro - Poderá o contrato ser rescindido bilateralmente a qualquer momento.

Art.22 - Obrigar-se-á a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ a satisfazer o pagamento do consumo de água, luz, 
esgoto e IPTU, bem como todos os demais tributos que recaiam sobre os bens cedidos, ficando a mesma responsável pela transferência 
das contas de água e luz junto aos órgãos competentes, bem como de proceder a baixa de seu nome em caso de rescisão ou extinção do 
presente contrato, responsabilizando-se ainda, pela manutenção dos bens cedidos.

Art.23 - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ declarará ter procedido à vistoria dos bens cedidos, recebendo-o em 
perfeito estado e obrigando-se a:
a) manter o objeto da cessão no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim restituí-lo ao MUNICÍPIO, quando finda ou res-
cindida a cessão, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservação 
de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários 
e quaisquer outras;

b) encaminhar ao MUNICÍPIO todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que foram entregues no imóvel;

c) facultar ao MUNICÍPIO por seus agentes públicos examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto solicitado;

d) na entrega dos bens cedidos, verificando-se a infração pela REDEH de quaisquer das cláusulas que se compõe este contrato, e que o 
prédio necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo responsável pela efetivação dos reparos;

Art.24 - Aplicar-se-ão ao contrato as mesmas disposições sobre sanções e penalidades constantes dos artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - A inadimplemento total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista 
em lei ou regulamento administrativo.

Parágrafo segundo - Constituirão motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses previstas no artigo 77 e 78 da Lei 
8.666/93.

Parágrafo terceiro - A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo quarto - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer irregularidade na prestação dos servi-
ços, por parte do (a) CONTRATADO (a) ensejará aplicação de multa correspondente a até 450,00 unidades fiscais do município, de acordo 
com a gravidade, para cada notificação expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as consequ-
ências previstas em lei, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.

Parágrafo quinto - A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá de forma cumulativa com outras sanções e não impede a res-
cisão contratual.

Parágrafo sexto - A multa prevista acima será recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação da decisão administrativa que 
as tenha aplicado, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Parágrafo sétimo - Os valores das multas serão fixados em real e convertidos para UFM´s.

Parágrafo oitavo - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do representante 
do MUNICÍPIO, se entender as justificativas apresentadas pela REDEH como relevantes.

Parágrafo nono - No caso do MUNICÍPIO vir a ser condenado a pagar algum direito referente aos funcionários e/ou impostos devidos pela 
REDEH, ou qualquer outro valor referente ao presente instrumento, terá o primeiro o direito a ação de regresso contra a segunda, obrigan-
do-se esta a devolver todos os valores desembolsados pelo MUNICÍPIO, devidamente corrigidos.
Parágrafo décimo - Pelo não cumprimento total ou parcial das obrigações constantes deste instrumento o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa da REDEH, aplicar multa prevista neste contrato juntamente com as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes de pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o 
contratado ressarcir à Administração os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
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Art.25 – Este Decreto entra sem vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Rio dos Cedros, 05 de Março de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

Este Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar,
aos 05 de Março de 2018.

MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR Nº 290, DE 05 DE MARÇO DE 2018.  AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RECEBER 
CESSÃO ONEROSA DE BEM IMÓVEL E BENS MÓVEIS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE RIO DOS CEDROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1545523

LEI COMPLEMENTAR Nº 290, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RECEBER CESSÃO ONEROSA DE BEM IMÓVEL E BENS MÓVEIS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE RIO DOS CEDROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em cessão onerosa os terrenos urbanos sendo dois imóveis contíguos, ambos 
registrados no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó/SC, com área total de 20.582,73m²(vinte mil quinhentos e oitenta e 
dois metros e setenta e três centímetros quadrados) em conformidade com a decisão prolatada nos autos da ação de usucapião que trami-
tou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Timbó, Estado de Santa Catarina, autos nº 0000131-58.2010.8.24.0073 (073.10.000131-1) com 
exceção da edificação situada na Avenida Tiradentes, nº 700, Centro, em Rio dos Cedros, compreendendo a cessão ainda todo o aparato 
de mobiliário (inclusive equipamentos médico hospitalares com exceção do antigo aparelho de Raio X e vinte e um aparelhos de ar condi-
cionado spliter de 36.000BTU´s), cabendo a Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros, efetuar inventário dos móveis que comporão a cessão.

§1º Os imóveis a que alude o caput deste artigo, com exceção da edificação situada na Avenida Tiradentes, nº 700, Centro, em Rio dos 
Cedros, são os seguintes:

I - “Partes de terras do lote urbano n.37, situada na Vila Arrozeira, deste Município, com a área de cinco mil novecentos e noventa e cinco 
metros quadrados (5.995m2), extremando pela frente com terras de Dr. Orlando Osni Margarida; fundos com o rio dos Cedros; de um lado 
com terras de Otavio Pedrelli e de outro com o Hospital Dom Bosco, registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, 
no Livro de Transcrição das Transmissões, n.3-A do Arquivo, às folhas 212”.

II - “Um terreno urbano, pedaço do lote n. 36-B, situado à margem direita do rio dos Cedros, na Vila de Arrozeira, deste Município, contendo 
a área de dezesseis mil, novecentos e quarenta metros quadrados (16.940m2), confrontando pela frente com a estrada geral; de um lado 
com terras de Alberto Klug e de outro lado com terras de David Berti e fundos com o Rio dos Cedros, registrado

no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, no Livro de Transcrição das Transmissões, n.3-C do Arquivo, às folhas 69”.

§2º - Os imóveis citados são de propriedade da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n. 83.793.877/0001-04, estabelecida na Avenida Tiradentes, n.740, em Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, reconhecida 
proprietária em conformidade com a decisão prolatada nos autos da ação de usucapião que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 
Timbó, Estado de Santa Catarina, autos nº 0000131-58.2010.8.24.0073 (073.10.000131-1), dos quais, para fins de cessão onerosa de que 
trata a presente Lei Complementar fica excluída a edificação de nº 700, da Avenida Tiradentes, Centro, em Rio dos Cedros, Santa Catarina.

Art.2º - Além do bem imóvel acima mencionado (com a exclusão citada no artigo anterior), e respectivas edificações que sobre ele existem, 
compreendem-se na cessão onerosa o aparato de mobiliário (inclusive equipamentos médico hospitalares com exceção do antigo aparelho 
de Raio X e vinte e um aparelhos de ar condicionado spliter de 36.000BTU´s), cabendo a Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros, efetuar 
inventário dos móveis que comporão a cessão.

Art.3º - A cessão onerosa será celebrada por um período de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogada mediante termo aditivo, ficando o 
Município de Rio dos Cedros, ou terceira pessoa por este autorizada, autorizado a proceder alterações na estrutura do imóvel e bens móveis, 
as quais serão incorporadas aos bens.

Art. 4º - Fica o Município de Rio dos Cedros autorizado a promover a transferência da cessão à terceiros, graciosa ou onerosamente.

Art.5º - O Município de Rio dos Cedros pagará a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE RIO DOS CEDROS a quantia de R$450.000,00(quatrocentos 
e cinquenta mil reais) pela cessão parcial.
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§1º - O pagamento da quantia mencionada no caput deste artigo ocorrerá de forma parcelada, da seguinte maneira:

I - R$300.000,00 (trezentos mil reais) até 15/03/2018;
II - R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) até 15/03/2019.

§2º - Em caso de rompimento da cessão pelo Município de Rio dos Cedros, antes do período de sua conclusão, não haverá reembolso por 
parte da Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros.

Art.6º - Os pagamentos ocorrerão mediante transferência bancária para a conta da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE RIO DOS CEDROS valendo 
o recibo como comprovante de pagamento para todos os fins e efeitos.

Art.7º - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta das dotações consignadas no orçamento em vigor, au-
torizando-se o Poder Executivo a firmar termos individuais anuais para pagamento das correspondentes quantias de que trata este diploma.

Art.8º - Eventuais esclarecimentos, omissões e outras matérias serão objeto de termo de cessão respectivo e seus respectivos aditivos.

Art.9º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, convalidados os atos até 
então praticados.

Rio dos Cedros, em 05 de março de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Lei Complementar foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar em 05 de março de 2018.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 05 DE MARÇO DE 2018.  AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
REALIZAR CESSÃO GRACIOSA DE BEM IMÓVEL E BENS MÓVEIS BEM COMO EFETUAR AUTORIZAÇÃO, EM 
CARATER  PRECÁRIO,  DE  SERVIÇO  PÚBLICO NA FORMA  QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1545526

LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A REALIZAR CESSÃO GRACIOSA DE BEM IMÓVEL E BENS MÓVEIS BEM COMO EFETUAR AU-
TORIZAÇÃO, EM CARATER PRECÁRIO, DE SERVIÇO PÚBLICO NA FORMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar cessão gratuita de parcela dos imóveis consistentes nos terrenos urba-
nos sendo dois imóveis contíguos, ambos registrados no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó/SC, com área total de 
20.582,73m²(vinte mil quinhentos e oitenta e dois metros e setenta e três centímetros quadrados) em conformidade com a decisão pro-
latada nos autos da ação de usucapião que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Timbó, Estado de Santa Catarina, autos nº 
0000131-58.2010.8.24.0073 (073.10.000131-1) com exceção da edificação situada na Avenida Tiradentes, nº 700, Centro, em Rio dos 
Cedros, compreendendo a cessão ainda todo o aparato de mobiliário (inclusive equipamentos médico hospitalares com exceção do antigo 
aparelho de Raio X e vinte e um aparelhos de ar condicionado spliter de 36.000BTU´s),

§1º Os imóveis a que alude o caput deste artigo, com exceção da edificação situada na Avenida Tiradentes, nº 700, Centro, em Rio dos 
Cedros, são os seguintes:
I - “Partes de terras do lote urbano n.37, situada na Vila Arrozeira, deste Município, com a área de cinco mil novecentos e noventa e cinco 
metros quadrados (5.995m2), extremando pela frente com terras de Dr. Orlando Osni Margarida; fundos com o rio dos Cedros; de um lado 
com terras de Otavio Pedrelli e de outro com o Hospital Dom Bosco, registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, 
no Livro de Transcrição das Transmissões, n.3-A do Arquivo, às folhas 212”.
II - “Um terreno urbano, pedaço do lote n. 36-B, situado à margem direita do rio dos Cedros, na Vila de Arrozeira, deste Município, contendo 
a área de dezesseis mil, novecentos e quarenta metros quadrados (16.940m2), confrontando pela frente com a estrada geral; de um lado 
com terras de Alberto Klug e de outro lado com terras de David Berti e fundos com o Rio dos Cedros, registrado no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Timbó, no Livro de Transcrição das Transmissões, n.3-C do Arquivo, às folhas 69”.

§2º - Os imóveis citados são de propriedade da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n. 83.793.877/0001-04, estabelecida na Avenida Tiradentes, n.740, em Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, reconhecida 
proprietária em conformidade com a decisão prolatada nos autos da ação de usucapião que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca 
de Timbó, Estado de Santa Catarina, autos nº 0000131-58.2010.8.24.0073 (073.10.000131-1).

§3º - A cessão de que trata a presente Lei Complementar será efetuada em favor da ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ 
DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 86.324.860/0001-04, com sede administrativa na rua 04 de Outubro, 
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nº 115, Centro, em Taió, Santa Catarina, do qual fica excluída a edificação de nº 700, da Avenida Tiradentes, Centro, em Rio dos Cedros, 
Santa Catarina.

Art.2º - O rol de bens móveis deverá compor o termo de cessão.

Art.3º - A cessão graciosa e a autorização precária de serviço público serão celebradas por um período de 05 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogada mediante termo aditivo, devidamente justificada, ficando a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, auto-
rizada à proceder alterações na estrutura do imóvel e bens móveis a fim de ajustá-lo a prestação dos serviços, sendo que as alterações 
incorporar-se-ão nos bens, e reverterão ao Município independentemente de indenização.

§1º - A cessão graciosa e a autorização precária de serviço público não geram qualquer tipo de vínculo trabalhista, entre os funcionários 
das ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ com o Município de Rio dos Cedros, cabendo àquela arcar, a partir da per-
fectibilização da cessão, com o pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes desta operacionalização da cessão e autorização 
precária de serviço público, que sejam de sua responsabilidade, quer sejam trabalhista, previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou 
parafiscais, inclusive e em especial de seus empregados/prepostos que trabalharão para a realização do objeto da autorização, e, especial-
mente aqueles denominados como FGTS, INSS, PIS, SEGURO.

§2º - Competirá a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ o recolhimento das taxas com energia elétrica, água, gás, 
consertos do imóvel, retirada de alvarás, licenças, autorizações e todos os demais encargos eventualmente exigidos para o exercício das 
atividades decorrentes da cessão e autorização precária de que trata a presente lei complementar, não se responsabilizando o município por 
quaisquer pagamentos a partir da data da cessão e autorização do serviço.

§3º - Deverá a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ manter, durante toda a cessão e autorização do serviço à título 
precário todas as condições funcionais que garantam a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, assim todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias ao desenvolvimento das atividades, e manutenção do imóvel e móveis cedidos em condições de uso 
e operabilidade, respondendo por todas as questões médicas, hospitalares, farmacêuticas, sanitárias, posturas, entre outras que envolvam 
a prestação dos serviços.

§4º - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ se compromete a não empregar, durante a vigência da cessão graciosa 
e da autorização de serviços público a título precário, para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, mão de obra de menores de dezoito, 
bem como a não empregar, para qualquer trabalho, mão de obra de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos.

§5º - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ se obrigará a desenvolver suas atividades assegurando a sustentabili-
dade do meio ambiente, retirando todas as licenças ambientais exigíveis em função da legislação vigente durante a constância da cessão 
graciosa e autorização de serviço público em caráter precário, para as atividades que desenvolva.

§6º - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ não poderá, durante a vigência da cessão graciosa e autorização de 
serviço público em caráter precário:
a) Paralisar suas atividades;
b) Ser extinta ou ter sua falência declarada;
c) Proceder ao desvio na execução bem como descumprir as regras constantes desta;
d) Efetuar qualquer alteração contratual que importe em mudança de seu objeto social implicando em desvirtuamento da finalidade para a 
qual é feita a presente legislação;

§7º - No caso de cessão, locação, sublocação ou qualquer tipo de transferência, a título gratuito ou oneroso, dos serviços que lhe são auto-
rizados, e dos bens móveis e imóvel que lhe são cedidos, não eximirá a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ de suas 
responsabilidades e da observância dos preceitos contidos na presente legislação.

Art. 4º - A ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ fica autorizada, em caráter temporário a desenvolver no imóvel 
cedido, estritamente serviços médico, hospitalares e farmacêuticos, com prioridade para os serviços de urgência e emergência, garantindo 
plantões de 24 (vinte e quatro) horas, assim como:

I - Desenvolvimento e prestação de atividades assistenciais, no âmbito da saúde, de natureza médico hospitalar, diagnóstica e/ou ambula-
torial, a todas as pessoas que dela necessitam, sem distinção de nacionalidade, cor, sexo ou religião, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
gratuitamente ou não;

II - Desenvolvimento e prestação de atividades de atendimento e promoção dos direitos das pessoas com deficiências ou com necessidades 
especiais;

III - Contribuir para o estabelecimento de políticas públicas e programas visando garantir a universalidade e as oportunidades de acesso à 
saúde, necessárias ao desenvolvimento humano e social do cidadão, podendo firmar convênios, contratos, parcerias e demais instrumentos 
jurídicos com outras instituições de natureza pública e/ou privada, nacional e/ou internacional, de ensino, de pesquisa e/ou assistência à 
saúde;

IV - Colaborar com as atividades das Escolas de Medicina e de Enfermagem das Universidades do país e outras entidades relacionadas à 
área da saúde;

V - Prestar serviços e consultorias, desenvolver, assessorar e gerenciar serviços, unidades e sistemas de saúde e/ou de educação, de 
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natureza pública e/ou privada e, elaborar , planejar e/ou assessorar projetos arquitetônicos, ambientais e de infraestrutura em áreas físicas 
ou imóveis destinados à assistência, ao ensino e/ou à pesquisa na área da saúde;

VI – Promover e manter o ensino e a pesquisa, nas áreas das ciências da saúde, apoiando a investigação científica, contribuindo para a 
qualificação profissional, bem como desenvolver atividades de ensino na área de assistência à saúde, à tecnologias em saúde e gestão de 
organização e sistemas de saúde, em todos os níveis;

VII – Promover e ministrar cursos, palestras, congressos, seminários, simpósios e conferências, produzir e disponibilizar material didático e 
científico, assim como, tecnologia na área das ciências da saúde;

VIII - Desenvolver e publicar métodos pedagógicos de ensino e de educação nas áreas de atuação;

IX - Promover o acesso ao atendimento em urgências e emergências, a especialidades médicas e odontológicas, e ainda a realização de 
cirurgias eletivas de baixa, média e alta complexidades;

X – Participar de forma complementar para efetivar a atenção básica como porta de entrada do cidadão no SUS (Sistema Único de Saúde), 
promovendo a articulação com os demais órgãos da saúde, de modo a garantir a integralidade do atendimento gratuito;

XI - Promover o acompanhamento, compartilhamento e interligação do sistema de saúde com a prestação de serviços de acolhimento ins-
titucional de crianças e adolescentes na modalidade de abrigo com abrangência regional envolvendo os municípios integrantes da Comarca 
de Timbó (Rio dos Cedros, Benedito Novo, Timbó e Doutor Pedrinho).

§1º - O rol de atividades constantes deste artigo é meramente exemplificativo, podendo ser executadas outras desde que relacionadas com 
serviços médico, hospitalares e farmacêuticos

Art.5º - Constituem obrigações da ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, dentre outras, após a perfectibilização da 
cessão de que trata a presente legislação:

I- responder por todos os gastos de água, luz, tributação, previdenciário, infortunístico e tantos outros quantos decorram das atividades 
a serem exercidas, não respondendo o Município subsidiaria ou solidariamente por quaisquer obrigações assumidas pela ASSOCIAÇÃO DA 
REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ;

II - responder por todos os danos, quer materiais, estéticos, morais, pessoais, e outros tantos que seus responsáveis, agentes e/ou pre-
postos, ou suas atividades desenvolvidas causarem tanto ao patrimônio do Município quanto a terceiros, não respondendo o Município 
subsidiaria ou solidariamente, por quaisquer atos praticados pela ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ;

III - responder pela retirada de todas as licenças exigidas, quer por órgãos públicos, privados e/ou de economia mista, necessárias ao re-
gular desenvolvimento das atividades que serão realizadas;

§1º. O Município não responde na esfera trabalhista, civil, previdenciária, infortunística, penal, ambiental e quaisquer outras, pelos atos 
praticados pela ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, seus funcionários, prepostos e/ou responsáveis.

§2º. - Em caso de condenação fica assegurado ao Município o direito de regresso contra a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ 
DE TAIÓ, por todos os atos causados dolosa ou culposamente.

Art.6º- A cessão e autorização de serviço público de que tratam a presente Lei Complementar serão objeto de regulamentação por Decreto 
e de subscrição de Termo de Cessão e Autorização de Serviço nos moldes da presente legislação.

Art.7º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar com a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ Termo de 
Fomento e/ou Colaboração com a entidade beneficiária, nos termos dos artigos nos artigos 31, II e 32 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e suas respectivas alterações e/ou celebrar outras espécies de contratos e/ou convênios que forem de interesse da Adminis-
tração, inclusive utilizando do regime de adiantamento com prestação de contas.

Art. 8º - Fica o Chefe do Poder Executivo, ultrapassado o período da autorização precária de que trata esta Lei Complementar, autorizado a 
promover a concessão dos serviços públicos de que trata este diploma.

Art.9º - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta das dotações consignadas no orçamento em vigor.

Art.10 - Eventuais esclarecimentos, omissões e outras matérias serão objeto de Termo de Cessão e Autorização de Serviço e seus respecti-
vos aditivos assim como regulamentação por Decreto.

Art.11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, convalidados os atos até 
então praticados.

Rio dos Cedros, em 05 de março de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros
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A presente Lei Complementar foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar em 05 de março de 2018.

Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO  JUSTIFICATIVA DE PACTUAÇÃO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

Publicação Nº 1545444

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA DE PACTUAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

Marildo Domingos Felippi, Chefe do Poder Executivo do Município de Rio dos Cedros, no uso de suas atribuições e;

Considerando a aprovação pela Câmara de Vereadores do projeto que se converteu na Lei Municipal mencionada em epígrafe, autorizativa 
da celebração direta de convênio com entidade determinada;

Considerando os termos vinculativos da determinação legislativa acima citada, bem como os objetos da pactuação;

Considerando o disposto no artigo 3º, IV da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas respectivas alterações;

Considerando, ainda, o disposto nos artigos 31, II e 32 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas respectivas alterações, os 
quais servem apenas de vetor para a presente diante do considerando anteriormente declinado;

Considerando o que consta do artigo 37, caput da Constituição da República, mister no que tange ao princípio da legalidade e a vinculação 
do Administrador ao que consta expressamente consignado na legislação, em especial na legislação municipal de referência citada no pró-
logo deste ato;

Conforme é de conhecimento público, a saúde constitui direito constitucionalmente assegurado a todo cidadão brasileiro, cabendo ao Poder 
Público de forma solidária em todas as suas esferas de governo, implementar medidas e ações relacionadas à garantia deste direito, con-
forme depreende-se dos artigos 196 e 197 do texto constitucional abaixo transcritos:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamen-
tação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 
de direito privado.”

Diferente não é o entendimento traçado pela norma infraconstitucional, conforme se depreende da Lei nº 8.080/90 (Dispõe sobre as con-
dições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências):

“Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de 
riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.
...
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Adminis-
tração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e 
produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.

Não restam dúvidas acerca da responsabilidade dos entes federativos no que tange a disponibilização de eficaz assistência médica/hospi-
talar ao cidadão.

Buscando dar efetiva execução a tal atribuição, os entes federativos das mais diversas esferas de governo têm adotado alternativas que, 
em sua maioria, consistem na formação de parcerias com entidades particulares, geralmente através da formalização de convênios e/ou 
repasses/auxílios financeiros, buscando assim complementar, suplementar ou ainda promover, na íntegra, a execução dos mais diversos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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serviços relacionados a saúde pública.

Tal postura encontra guarida inclusive em posicionamento do próprio Ministério da Saúde, conforme Portaria nº 1.034, de 5 de maio de 
2010 (Dispõe sobre a participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde), 
acerca da qual destacamos o segue:

“Art. 1º Dispor sobre a participação de forma complementar das instituições privadas de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde - SUS.

Art. 2º Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o gestor 
estadual ou municipal poderá complementar a oferta com serviços privados de assistência à saúde, desde que:

I - comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde; e
II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde.

§ 1º A complementação dos serviços deverá observar aos princípios e as diretrizes do SUS, em especial, a regionalização, a pactuação, a 
programação, os parâmetros de cobertura assistencial e a universalidade do acesso.

§ 2º Para fins de organização da rede de serviços e justificativa da necessidade de complementaridade, deverá ser elaborado um Plano 
Operativo para os serviços públicos de saúde, nos termos do art. 7º da presente Portaria.

§ 3º A necessidade de complementação de serviços deverá ser aprovada pelo Conselho de Saúde e constar no Plano de Saúde respectivo.

Art. 3º A participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde no SUS será formalizada mediante contrato ou convê-
nio, celebrado entre o ente público e a instituição privada, observadas as normas de direito público e o disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. Para a complementaridade de serviços de saúde com instituições privadas serão utilizados os seguintes instrumentos:

I - convênio, firmado entre ente público e a instituição privada sem fins lucrativos, quando houver interesse comum em firmar parceria em 
prol da prestação de serviços assistenciais à saúde,

II - contrato administrativo, firmado entre ente público e instituições privadas com ou sem fins lucrativos, quando o objeto do contrato for 
a compra de serviços de saúde; e

III - contrato de gestão, firmado entre ente público e entidade privada qualificada como Organização Social, com vistas à formação de 
parceria entre as partes para fomento e execução de serviços assistenciais à saúde.

Art. 4º O Estado ou o Município deverá, ao recorrer às instituições privadas, dar preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucra-
tivos, observado o disposto na legislação vigente.”

Neste diapasão, não só a Administração Pública de Rio dos Cedros como também os demais municípios de nossa região, tem contado como 
aliado à consecução da manutenção da saúde de seus cidadãos, ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 86.324.860/0001-04, com sede administrativa na rua 04 de Outubro, nº 115, Centro, em Taió, 
Santa Catarina, que presta serviços no único nosocômio de nossa cidade, hospital este que tem prestado com excelência serviços na área 
de saúde.

Dentre as atuais atividades executadas por tal entidade hospitalar estão os serviços médico hospitalares e farmacêuticos e serviços de 
pronto socorro, entre outros, sendo importante ressaltar que trata-se do nosocômio local e para onde são frequentemente encaminhados 
os pacientes.

Todavia, em que pese aludida instituição hospitalar já perceba mediante convênio com alguns órgãos públicos, valores para execução direta 
de atividades na área da saúde, especificamente no que se refere aos custos com a internação de pacientes pelo SUS, os valores repassados 
pela União através do convênio firmado com o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social demonstram-se insuficientes 
ao custeio integral do serviço disponibilizado à população, de modo a culminar em um déficit financeiro prejudicial à manutenção da própria 
instituição.

Diante deste fato, considerando a obrigação dos entes federados em disponibilizar aos cidadãos o direito constitucional à saúde, e no anseio 
de dar efetividade a um atendimento de qualidade à nossa população no que tange também aos serviços médico hospitalares e farmna-
ceuticos com ênfase para os serviços de pronto socorro, urgência e emergencia, entre outros é mister celebrar termo de colaboração com 
a entidade.

Por todo exposto, buscando zelar pelas atribuições desta municipalidade no que tange a completa execução das atividades relacionadas ao 
atendimento do SUS, em especial os internamentos, além de serviços serviços de pronto socorro, urgência e emergência, entre outros, o 
Município de Rio dos Cedros autorizado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 05 DE MARÇO DE 2018 firmará, independente de chamamen-
to público, em razão da vinculação legislativa, pactuação com a ASSOCIAÇÃO DA REDEH BENEFICIÊNCIA CRISTÃ DE TAIÓ, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 86.324.860/0001-04, com sede administrativa na rua 04 de Outubro, nº 115, Centro, em Taió, 
Santa Catarina, no intuito de repassar valores à aludida entidade, a título de contraprestação financeira como complementação dos custos 
inerentes aos serviços e materiais correlatos a serviços médico hospitalares e farmacêutico, com ênfase nos serviços de pronto socorro, 
urgência e emergência , entre outros.
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Assim, faz-se a presente JUSTIFICATIVA para dispensa de chamamento público, nos termos do 32 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, determinando sua imediata publicação, conjuntamente à publicação do diploma legislativo autorizador da pactuação, determinan-
do sua regular publicação no sitio eletrônico da municipalidade.

P.R.A.C.-se.

Rio dos Cedros, 05 de Março de 2018.
Marildo Domingos Felippi
Prefeito de Rio dos Cedros



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1318

Romelândia

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 360/2018
Publicação Nº 1544813

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ROMELANDIA

PROCESSO LICITATÓRIO 373/2018

O Município de Romelândia (SC) realizou Dispensa de Licitação sob nº 360/2018, para Contratação de Instituição de Ensino para a realização 
de Concurso Público para provimento de cargos em caráter efetivo, objetivando a manutenção das atividades da administração municipal, 
através da elaboração e formatação das provas objetivas; aplicação e correção das provas objetivas; aplicação das provas práticas; avaliação 
dos títulos para os cargos que exigirem; recepção dos recursos, títulos e demais documentos necessários para o processo; elaboração dos 
atos relativos ao certame (Homologação preliminar de inscrições, Homologação final de inscrições, Gabarito Preliminar, Gabarito Final, Clas-
sificação preliminar e Classificação Final das provas objetivas e práticas); análise e resposta aos recursos das provas objetivas e de títulos; 
elaboração de relatório final a ser entregue à Prefeitura Municipal de Romelândia em até 60 dias após a homologação final do resultado do 
certame. Tudo em conformidade a Lei 8.666/93. CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC. 
Romelândia (SC), 28/02/2018. VALMIR BIRKHEUER – PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.

PORTARIA 8829/2018
Publicação Nº 1546225

PORTARIA Nº 8829/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALMIR BIRKHEUER, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS ao Servidor Público Municipal, Sr. VALDIR INACIO WOLFART, cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, referente ao período aquisitivo de 05 de março de 2017 à 04 de março de 2018.
Art. 2º - O período de concessão será de 05 de março de 2018 a 03 de abril de 2018.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de março de 2018.
Valmir Birkheuer
Prefeito Municipal de Romelândia em Exercício

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 8830/2018
Publicação Nº 1546229

PORTARIA Nº 8830/2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALMIR BIRKHEUER, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PREMIO a Servidora Pública Municipal, Sra. IVANI SEHN, cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
40 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de janeiro de 2017 .
Art. 2º - O período de concessão será de 03(três) meses, a contar de 05 de março de 2018 à 02 de junho de 2018, conforme prevê o artigo 
105, da Lei Municipal Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de março de 2018.
Valmir Birkheuer
Prefeito Municipal de Romelândia em Exercício

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PREGÃO Nº 12/2018
Publicação Nº 1545332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 374/2018
PREGÃO Nº 12/2018

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (SC) realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REFORMA DO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729K 6X4. Tudo em conformidade com a 
Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e editais completos poderão ser obtidos no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, em horário de expediente. Fone para contato (049) 3624-1002, email: compras@romelandia.sc.gov.br. Os documen-
tos e propostas deverão ser entregues até as 14:00 horas do dia 19/03/18. Romelândia (SC), 28/02/2018. VALMIR BIRKHEUER - PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 017/2018
Publicação Nº 1545344

Decreto n. 017/2018, de 05 de MARÇO de 2018.

ATUALIZA O VALOR DAS DIÁRIAS PARA O DIRETOR-EXECUTIVO, E PARA OS SERVIDORES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO

ANA ROSA ZANELA, Prefeita de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal e com a Lei Municipal 1.463/2012, DECRETA:

Art. 1º. Fica reajustado o valor das diárias para o Diretor Executivo e para os servidores do IPRESVEL, pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, no período de 18/07/2014 até 18/07/2017, passando a tabela dos valores das diárias assim vigorar:

CARGO
VALOR DA DIÁRIA DENTRO DO 
ESTADO
(R$)

VALOR DA DIÁRIA PARA OUTROS 
ESTADOS DA FEDERAÇÃO
(R$)

ACRÉSCIMO PARA VIAGENS AOS ESTA-
DOS DA REGIÃO NORTE, NORDESTE, 
SP, RJ, DF
(R$)

Diretor Executivo 418,34 557,78 348,61
Servidores 348,61 418,34 139,45

Art. 2º. A autorização para o reajuste está disposta no art. 8º, da Lei Municipal 1.463/2012.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), 05 de março de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 131/2018
Publicação Nº 1544707

PORTARIA Nº. 131 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere e tendo em vista 
o que consta a seu pedido;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO, no período de 01 de fevereiro de 2018 a 01 de maio de 2018, conforme Artigo 83, do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Salto Veloso, à servidora IVANIR FALCHETTI NESI, ocupante do cargo de provimento efetivo, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, lotada no cargo de Professora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2018.

Salto Veloso - SC, 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 132/2018
Publicação Nº 1544710

PORTARIA Nº. 132 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei 
Complementar n.º 003/2005, a CLAUDETE APARECIDA DE PAULA DE BASTIANI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, 
Pós Graduado, Nível “G”, da Secretaria de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 049/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 133/2018
Publicação Nº 1544711

PORTARIA Nº. 133 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei Com-
plementar n.º 003/2005, a GISELAINE DE BORTOLI ZANCANARO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, 
Nível “E”, da Secretaria de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 055/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 134/2018
Publicação Nº 1544713

PORTARIA Nº. 134 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei 
Complementar n.º 003/2005, a IVANIR FALCHETTI NESI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, Nível “E”, 
da Secretaria de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 046/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 135/2018
Publicação Nº 1544715

PORTARIA Nº. 135 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei 
Complementar n.º 003/2005, a MADALENA MARIA DE BORTOLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, 
Nível “E”, da Secretaria de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 051/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 136/2018
Publicação Nº 1544720

PORTARIA Nº. 136 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei 
Complementar n.º 003/2005, a MARILDA DOS SANTOS BORGA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, 
Nível “E”, da Secretaria de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 047/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 137/2018
Publicação Nº 1544722

PORTARIA Nº. 137 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei 
Complementar n.º 003/2005, a MARISA ELZA SPAGNOL TRENTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Orientadora de Educação 
Especial, Pós Graduada, Nível “K”, da Secretaria de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n°048/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 138/2018
Publicação Nº 1544723

PORTARIA Nº. 138 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei Com-
plementar n.º 003/2005, a PEDRO ZAMBONI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Nível “F”, da Secretaria de Educação, 
do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho do servidor supracitado consta nos autos do processo administrativo n° 045/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 139/2018
Publicação Nº 1544725

PORTARIA Nº. 139 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei 
Complementar n.º 003/2005, a ROSANA DE BORTOLI GAIO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, Nível 
“E”, da Secretaria de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 050/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 140/2018
Publicação Nº 1544727

PORTARIA Nº. 140 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei Com-
plementar n.º 003/2005, a TATIANE NEZI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, Nível “E”, da Secretaria 
de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 052/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 141/2018
Publicação Nº 1544728

PORTARIA Nº. 141 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e cursos de aperfeiçoamento nos termos da Lei 
Complementar n.º 003/2005, a ARNALDO ELÓI BENVEGNU JR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, 
Nível “E”, da Secretaria de Educação, do anexo IV, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho do servidor supracitado consta nos autos do processo administrativo n° 121/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 22 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 142/2018
Publicação Nº 1544730

PORTARIA Nº 142 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 26 de fevereiro de 2018 a 27 de março de 2018, totalizando 30 dias de 
férias à servidora MAGDA CRISTINA DONADELI GEMELLI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 08/08/2016 a 07/08/2017, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 26 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 143/2018
Publicação Nº 1544732

PORTARIA Nº 143 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR DO QUADRO DE PESSOAL.



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1325

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 dias de Férias, no período compreendido de 26 de fevereiro de 2018 a 12 de março de 2018, totalizando 15 dias de 
férias à servidora MARTINA CELZLEIN do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 10/01/2017 a 09/01/2018, correspondente a 15 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 26 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 144/2018
Publicação Nº 1544733

PORTARIA Nº 144 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 26 de fevereiro de 2018 a 27 de março de 2018, totalizando 30 dias de 
férias ao servidor MOZAR GANASINI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/03/2016 a 28/02/2017, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 26 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 145/2018
Publicação Nº 1544734

PORTARIA Nº 145 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
EXONERA AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a Sra. TAINARA TURMINA, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE, nomeada pela Portaria nº 335/2017, lotada na Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 28 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 146/2018
Publicação Nº 1545312

PORTARIA Nº. 146 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA A AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EXPEDIDA PELO INSS SOB O Nº 20022080.1.00026/17-
60, NOS ASSENTOS FUNCIONAIS DA SERVIDORA LIRES MARIA ANCILIERO GETASSI, DETENTORA DA MATRÍCULA Nº 359 E DO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do da servidora LIRES MARIA ANCILIERO GETASSI, detentora da matrí-
cula nº 359 e do cargo de provimento efetivo de Professor I, da Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo INSS sob o nº 
20022080.1.00026/17-6, correspondente a 05 anos 11 meses e 20 dias, para fins de concessão de aposentadoria voluntária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso – SC, 05 de março de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS 01,02,03,04,05,06,07,08,09,010,011,012,013,014,015,016,017,018,019,020,021,0
22,023,024,025,026,027,028,030,031

Publicação Nº 1544961

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 031/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 59.949,98 (cinqüenta e nove mil novecentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 05/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros da frota dos veículos do município, conforme descrições 
constantes no Anexo I

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 248/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: STARTEC INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 22.380,00 (vinte e dois mil trezentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 03/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 76/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso à internet com fornecimento e suporte técnico de link dedi-
cado por meio de fibra ótica e via radio, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme anexos do edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 247/17 adt.01/17 - Contrato Nº: 247/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: DEDETIZADORA PLANALTO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 988,76 (novecentos e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 75/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (48), 2.046.3.3.90.00.00.00.00.00 (117), 
2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (139)
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de desinsetização, desratização e limpeza das caixas d'água de pré-
dios públicos municipais do município de Santa Cecília/SC, conforme memorial descritivo em anexo.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1328

Contrato Nº..: 003/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: POSTO SCARIOT LTDA
Valor ............ : 700.650,00 (setecentos mil seiscentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combustíveis e lubrificantes, des-
tinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 2018, conforme relação, 
quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 002/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: COMERCIAL INCERTI LTDA - EPP
Valor ............ : 77.430,00 (setenta e sete mil quatrocentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combustíveis e lubrificantes, des-
tinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 2018, conforme relação, 
quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 001/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CESCA & CIA LTDA
Valor ............ : 20.928,00 (vinte mil novecentos e vinte e oito reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combustíveis e lubrificantes, des-
tinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 2018, conforme relação, 
quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 003/18 -AD.01/18 - Contrato Nº: 003/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: POSTO SCARIOT LTDA
Vigência ....... : Início: 18/01/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (71) Saldo: 642.587,41
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combustíveis e lubrificantes, des-
tinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 2018, conforme relação, 
quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.
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Aditivo Nº ..... : 003/18 ad.02/18 - Contrato Nº: 003/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: POSTO SCARIOT LTDA
Vigência ....... : Início: 02/02/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (71) Saldo: 642.587,41
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combustíveis e lubrificantes, des-
tinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 2018, conforme relação, 
quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.
Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 004/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ADL COMERCIAL EIRELI
Valor ............ : 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 17/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares, materiais de expediente e de informática para as escolas da 
rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 005/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Valor ............ : 88.988,50 (oitenta e oito mil novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 17/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares, materiais de expediente e de informática para as escolas da 
rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 006/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CELIA REGINA W. SANI - ME
Valor ............ : 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 17/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares, materiais de expediente e de informática para as escolas da 
rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 007/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME
Valor ............ : 25.344,05 (vinte e cinco mil trezentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 17/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares, materiais de expediente e de informática para as escolas da 
rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 008/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
Valor ............ : 81.631,00 (oitenta e um mil seiscentos e trinta e um reais)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 17/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares, materiais de expediente e de informática para as escolas da 
rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 009/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME
Valor ............ : 43.091,30 (quarenta e três mil e noventa e um reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 17/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares, materiais de expediente e de informática para as escolas da 
rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 010/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS EIRELI - ME
Valor ............ : 29.938,12 (vinte e nove mil novecentos e trinta e oito reais e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 17/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares, materiais de expediente e de informática para as escolas da 
rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
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PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 011/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP
Valor ............ : 39.016,40 (trinta e nove mil e dezesseis reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 17/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 78/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares, materiais de expediente e de informática para as escolas da 
rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 012/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: SUPERMERCADO MENEGUSSI LTDA
Valor ............ : 160.557,25 (cento e sessenta mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 30/01/2018 Término: 30/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches 
e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste 
Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 013/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD
Valor ............ : 84.543,60 (oitenta e quatro mil quinhentos e quarenta e três reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 30/01/2018 Término: 30/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches 
e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste 
Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 014/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 93.939,90 (noventa e três mil novecentos e trinta e nove reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 30/01/2018 Término: 30/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches 
e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste 
Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 015/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: AGN FRIOS LTDA
Valor ............ : 88.832,50 (oitenta e oito mil oitocentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 30/01/2018 Término: 30/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches 
e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste 
Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 016/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Valor ............ : 48.344,20 (quarenta e oito mil trezentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 30/01/2018 Término: 30/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches 
e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste 
Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 030/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: MARLON VALIM GERBER - ME
Valor ............ : 61.527,00 (sessenta e um mil quinhentos e vinte e sete reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2018 Término: 02/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de cargas de água e gás para manutenção das atividades da Prefeitura Municipal 
e de suas secretarias, conforme anexos do edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1333

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 017/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Valor ............ : 2.080,00 (dois mil e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 30/01/2018 Término: 30/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches 
e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme relação, quantitativos e especificações constantes neste 
Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 022/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: AGRICOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Valor ............ : 43.113,90 (quarenta e três mil cento e treze reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, ferramentas e 
correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 023/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CONSTRUTORA NES EIRELI - ME
Valor ............ : 48.589,13 (quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e nove reais e treze centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, ferramentas e 
correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 024/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: DELMAR FRANCISCON - ME
Valor ............ : 43.388,30 (quarenta e três mil trezentos e oitenta e oito reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, ferramentas e 
correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 025/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA - ME
Valor ............ : 13.810,00 (treze mil oitocentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, ferramentas e 
correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 026/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: MATIC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - EPP
Valor ............ : 5.524,00 (cinco mil quinhentos e vinte e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, ferramentas e 
correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 027/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: NERA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Valor ............ : 43.881,56 (quarenta e três mil oitocentos e oitenta e um reais e cinqüenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, ferramentas e 
correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1335

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 028/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: SRR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ME
Valor ............ : 74.431,20 (setenta e quatro mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hidráulicos, ferramentas e 
correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 018/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ARAUJO E ABREU COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Valor ............ : 11.207,20 (onze mil duzentos e sete reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, materiais de limpeza e utensílios em geral para serem 
utilizados na rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 019/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME
Valor ............ : 43.433,95 (quarenta e três mil quatrocentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, materiais de limpeza e utensílios em geral para serem 
utilizados na rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 020/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Valor ............ : 120.365,50 (cento e vinte mil trezentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, materiais de limpeza e utensílios em geral para serem 
utilizados na rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 021/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: LUIZ MINIOLI NETTO - EPP
Valor ............ : 108.846,40 (cento e oito mil oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, materiais de limpeza e utensílios em geral para serem 
utilizados na rede municipal de ensino, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS DE 12/12/2017 A 07/02/2018 FMS
Publicação Nº 1544968

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 042/16 - 01/17 - Contrato Nº: 042/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 41.040,00 (quarenta e um mil e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2017 Término: 20/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (18) Saldo: 635.491,85
Objeto .......... : Contratação de empresa para locação/licenciamento de sistemas de Gestão Pública Municipal para toda estrutura 
da Secretaria de Administração e Finanças e Secretaria de Educação Cultura e Desportos deste orgão licitante, incluindo instala-
ção, implantação, treinamentos dos usuarios, alterações legais e manutenção corretiva se houver, incluindo a migração de todos 
os dados dos sistemas em uso, conforme quantitativos e caracteristicas descritas nos Anexo I.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 247/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: DEDETIZADORA PLANALTO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 2.708,40 (dois mil setecentos e oito reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 20/12/2017 Término: 20/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 75/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de desinsetização, desratização e limpeza das 
caixas d'água de prédios públicos municipais do município de Santa Cecília/SC, conforme memorial descritivo em anexo.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 248/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: STARTEC INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 03/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 76/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso à internet com fornecimento e supor-
te técnico de link dedicado por meio de fibra ótica e via radio, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme 
anexos do edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 247/17 adt.01/17 - Contrato Nº: 247/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: DEDETIZADORA PLANALTO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 510,08 (quinhentos e dez reais e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 17/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 75/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (23) Saldo: 49.814,00
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de desinsetização, desratização e limpeza das 
caixas d'água de prédios públicos municipais do município de Santa Cecília/SC, conforme memorial descritivo em anexo.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 001/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: CESCA & CIA LTDA
Valor ............ : 5.058,00 (cinco mil e cinqüenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combus-
tíveis e lubrificantes, destinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, 
durante o exercício de 2018, conforme relação, quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.
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Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 002/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: COMERCIAL INCERTI LTDA - EPP
Valor ............ : 4.770,00 (quatro mil setecentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 05/01/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combus-
tíveis e lubrificantes, destinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, 
durante o exercício de 2018, conforme relação, quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 003/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: POSTO SCARIOT LTDA
Valor ............ : 330.650,00 (trezentos e trinta mil seiscentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/01/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combus-
tíveis e lubrificantes, destinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, 
durante o exercício de 2018, conforme relação, quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Aditivo Nº ..... : 003/18-AD.01/18 - Contrato Nº: 003/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: POSTO SCARIOT LTDA
Valor ............ : 331.450,00 (trezentos e trinta e um mil quatrocentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 18/01/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (18) Saldo: 635.446,85
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combus-
tíveis e lubrificantes, destinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, 
durante o exercício de 2018, conforme relação, quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Aditivo Nº ..... : 003/18 ad.02/18 - Contrato Nº: 003/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: POSTO SCARIOT LTDA
Valor ............ : 183.450,00 (cento e oitenta e três mil quatrocentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2018 Término: 05/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 77/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (18) Saldo: 635.446,85
Objeto .......... : Registro de Preços destinado a contratação de empresa para aquisição eventual e futura parcelada de combus-
tíveis e lubrificantes, destinados à frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos do Município e Fundo Municipal de Saúde, 
durante o exercício de 2018, conforme relação, quantitativo e especificações constantes neste Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Aditivo Nº ..... : 114/17 AD.02/17 - Contrato Nº: 114/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: ANCORA MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 22/12/2017 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 32/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para monitoramento eletrônico, através da implantação e locação de sistema de alarme 
e equipamentos com equipe para pronto monitoramento 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, para as secretarias 
municipais, conforme anexo do presente edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 029/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: OXIGENIO JOACABA COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS E
Valor ............ : 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 07/02/2018 Término: 07/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de preços para futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal para manutenção da Secretaria Munici-
pal de Saúde, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 022/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: AGRICOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Valor ............ : 7.945,60 (sete mil novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hi-
dráulicos, ferramentas e correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 023/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: CONSTRUTORA NES EIRELI - ME
Valor ............ : 5.661,57 (cinco mil seiscentos e sessenta e um reais e cinqüenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hi-
dráulicos, ferramentas e correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 024/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: DELMAR FRANCISCON - ME
Valor ............ : 5.715,70 (cinco mil setecentos e quinze reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hi-
dráulicos, ferramentas e correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 025/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA - ME
Valor ............ : 3.290,00 (três mil duzentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
de pacientes para Tratamento Fora do Domicilio (TFD), conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em 
seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 026/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: MATIC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - EPP
Valor ............ : 1.529,00 (um mil quinhentos e vinte e nove reais)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hi-
dráulicos, ferramentas e correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 027/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: NERA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Valor ............ : 5.981,44 (cinco mil novecentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hi-
dráulicos, ferramentas e correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 028/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: SRR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ME
Valor ............ : 10.800,00 (dez mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/01/2018 Término: 25/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais hi-
dráulicos, ferramentas e correlatos para manutenção das secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações 
constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 030/2018'
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: MARLON VALIM GERBER - ME
Valor ............ : 17.728,00 (dezessete mil setecentos e vinte e oito reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2018 Término: 02/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de cargas de água e gás para manutenção das atividades 
da Prefeitura Municipal e de suas secretarias, conforme anexos do edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 031/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 18.600,00 (dezoito mil seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 05/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros da frota dos veículos do município, 
conforme descrições constantes no Anexo I

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATOS PERÍODO DE 12/12/2017 A 31/12/2017
Publicação Nº 1544949

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 158/17 ADT.01/17 - Contrato Nº: 158/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ANDRE DIAS SANTOS DE LIMA 08577353907
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 22/12/2017 Término: 31/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresas para prestação de serviços diversos para manutenção predial e de vias Públicas Municipais, conforme anexo do 
edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Aditivo Nº ..... : 042/2016 - 01/17 - Contrato Nº: 042/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 304.255,00 (trezentos e quatro mil duzentos e cinqüenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2017 Término: 20/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 488.368,01
Objeto .......... : Contratação de empresa para locação/licenciamento de sistemas de Gestão Pública Municipal para toda estrutura da Secretaria de Ad-
ministração e Finanças e Secretaria de Educação Cultura e Desportos deste orgão licitante, incluindo instalação, implantação, treinamentos dos usuarios, 
alterações legais e manutenção corretiva se houver, incluindo a migração de todos os dados dos sistemas em uso, conforme quantitativos e caracteristi-
cas descritas nos Anexo I.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 245/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor ............ : 409.000,00 (quatrocentos e nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 12/12/2017 Término: 12/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 73/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de 01 (UM) ÔNIBUS tipo RODOVIÁRIO, de fabricação nacional, novo 0-KM, com ano de fabricação mínima de 2017, modelo 
2018, motor dianteiro movido a diesel, com no mínimo 06 cilindros em linha, no mínimo 225 CV de potência, com PBT mínimo de 16.000 KG, entre eixos 
de no mínimo 5900 mm, com 6 (seis) marchas a frente e uma a ré, com capacidade para no mínimo 46(quarenta e seis) passageiros sentados, mais o 
motorista, para ser utilizado no transporte escolar, através da SME.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 246/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: EDITORA POSITIVO LTDA
Valor ............ : 412.506,00 (quatrocentos e doze mil quinhentos e seis reais)
Vigência ....... : Início: 18/12/2017 Término: 18/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 74/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de um sistema de ensino para utilização no processo educacional dos alunos da Rede Pública Municipal, Ensino Fundamental 
(2º ao 6º Ano) para o Ano Letivo 2018, incluindo o fornecimento de material didático (para Educação Inclusiva), suporte de acesso e consulta via "Inter-
net", assessoramento técnico-pedagógico aos professores e corpo técnico do Município, e um programa de avaliação a ser apresentando em módulos, 
para a Secretaria Municipal de Educação, conforme Anexo I

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 247/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: DEDETIZADORA PLANALTO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 4.943,80 (quatro mil novecentos e quarenta e três reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 20/12/2017 Término: 20/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 75/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de desinsetização, desratização e limpeza das caixas d'água de pré-
dios públicos municipais do município de Santa Cecília/SC, conforme memorial descritivo em anexo.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 159/17 adt.01/17 - Contrato Nº: 159/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: LENIR FATIMA FERREIRA GOMES 49260049091
Valor ............ : 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 22/12/2017 Término: 31/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresas para prestação de serviços diversos para manutenção predial e de vias Públicas Municipais, conforme anexo do 
edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 156/17 ad. 01/17 - Contrato Nº: 156/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: JUCARA APARECIDA SILVEIRA 70268673934
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 22/12/2017 Término: 28/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresas para prestação de serviços diversos para manutenção predial e de vias Públicas Municipais, conforme anexo do 
edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 157/17 adt.01/17 - Contrato Nº: 157/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: VILMAR MEDEIROS DA SILVA 40105008915
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 22/12/2017 Término: 31/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresas para prestação de serviços diversos para manutenção predial e de vias Públicas Municipais, conforme anexo do 
edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Aditivo Nº ..... : 114/17 AD.02/17 - Contrato Nº: 114/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ANCORA MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA - ME
Valor ............ : 81.000,00 (oitenta e um mil reais)
Vigência ....... : Início: 22/12/2017 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 32/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (98) Saldo: 349.536,34
Objeto .......... : Contratação de empresa para monitoramento eletrônico, através da implantação e locação de sistema de alarme e equipamentos com 
equipe para pronto monitoramento 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, para as secretarias municipais, conforme anexo do presente 
edital.

Santa Cecília, 5 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO N° 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2018
Publicação Nº 1545621

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA – PREFEITURA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 15/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2018
REGISTRO DE PREÇO N° 03/2018

O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 15/2018, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 14/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇO visando a seleção de propostas, para contratação de serviços de arbitragem e su-
mula para realização dos campeonatos municipais. Recebimento dos envelopes até as 08h30min do dia 16 de março de 2018. Abertura das 
propostas as 08h45min do dia 16 de março de 2018, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa 
Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 05 de março de 2018.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

QUARTO ADIIVO AO CONTRATO 67/2014
Publicação Nº 1545239

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de Serviços especializada para fornecimento de licença de uso de sistemas de gestão pública, 
com acesso simultâneo de usuários , no município de santa rosa de lima/SC, por mais 12 (doze) meses, isto é, até 31 de dezembro de 2018, 
de acordo com o inciso IV do art. 57 da Lei de Licitações.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 67/2014, de 13 de novembro de 2014, permanecem inalteradas.
ADVOGADO: GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 10 de novembro 2017.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº. 36/2018
Publicação Nº 1546194

DECRETO Nº 037/2018
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora, Rosani Hoffmann, CPF n°044.987.749-30, RG n°4.303.338, aprovada no PROCESSO SELETIVO n° 
001/2017, para desempenhar a função de Professora de Educação Infantil, carga horária de 20 horas semanais, código 1059, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, a partir de 05 de Março de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 05 de Março de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL Nº. 37/2018
Publicação Nº 1546195

DECRETO Nº 037/2018
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora, Marcia Andreia Becchi, CPF n°054.693.069-76, RG n° 451.221.7, aprovada no PROCESSO SELETIVO n° 
001/2017, para desempenhar a função de Professora de Ensino Fundamental, carga horária de 20 horas semanais, código 1059, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, a partir de 05 de Março de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 05 de Março de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL Nº. 38/2018
Publicação Nº 1546196

DECRETO N° 038/2018
Dispõe sobre regulamentação da autorização para abertura de crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1360, de 05 de dezembro de 2017 e dá outras providências.

CRISTIANO BATISTA MACHADO, Prefeito Municipal em Exercício de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 
nº 1371/2018,
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DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
que trata a Lei n. 1360, de 05 de dezembro de 2017, no valor de até R$ 20.882,00 (vinte mil oitocentos e oitenta e dois reais).
2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2400.00.00.00.00 Transferências de Capital
2410.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades
2418.00.00.00.00 Transferências da União
2418.05.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2418.05.1.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2418.05.1.1..00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha do Progresso, de que trata a Lei n. 1360, de 05 de dezembro de 2017, no valor de até R$ 20.882,00 (vinte mil oitocentos e oitenta 
e dois reais) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Dpto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação

0137 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.882,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 21 de Fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI MUNICIPAL 1370/2018
Publicação Nº 1546209

LEI Nº 1370 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO/SUBSÍDIO AOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS VINCULADOS AO 
PODER EXECUTIVO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO VIII E XVII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

CRISTIANO BATISTA MACHADO, Prefeito Municipal em Exercício de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
de Vereadores redigiu, apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º - É direito dos Agentes Políticos do Município de SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, e demais 
ocupantes de cargos em comissão, dos Poderes Executivo:

I – Gozo de férias anuais remuneradas, com um terço a mais do subsídio normal.
II– Décimo terceiro subsídio, com base no valor integral do subsídio ou vencimento, conforme disposto em lei municipal.

Art. 2º - A concessão de férias deverá, preferencialmente, coincidir com períodos de recesso ou férias escolares a depender do caso e será 
feita por grupos de acordo com planejamento prévio a ser definido pela Administração.

Art. 3º - Durante as férias, o Prefeito será substituído pelo Vice-Prefeito e no período de substituição perceberá a remuneração do cargo 
ocupado temporariamente.

Art. 4º - Previsto o período de afastamento de férias de acordo com a necessidade da Administração, o Prefeito designará substitutos dos 
Secretários Municipais, bem como dos demais ocupantes de cargos comissionados, assegurado ao substituto o direito à percepção da re-
muneração do cargo em substituição.

Art. 5º - O direito à percepção pelo substituto, em qualquer das hipóteses previstas nesta lei, somente ocorrerá se o ocupante do cargo 
gozar férias pelo período integral de 30 (trinta) dias.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias previstas e aprovadas na respectiva 
Lei Orçamentária Municipal.

Ar. 7º - O 13° salário/subsídio deverá ser pago na mesma data em que for previsto o pagamento para os demais servidores municipais.

Art. 8º - Os efeitos desta lei aplica-se, no que couber, ao corrente exercício financeiro, revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 28 de Fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI MUNICIPAL Nº. 1371/2018
Publicação Nº 1546212

LEI Nº 1371 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal, constante da Lei n. 1360, de 05 de dezembro de 2017 e dá outras providências.

CRISTIANO BATISTA MACHADO, Prefeito Municipal em Exercício de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
de Vereadores redigiu, apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1360, de 05 de dezembro de 2017, no valor de até R$ 20.882,00 (vinte 
mil oitocentos e oitenta e dois reais).
2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2400.00.00.00.00 Transferências de Capital
2410.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades
2418.00.00.00.00 Transferências da União
2418.05.00.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2418.05.1.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2418.05.1.1..00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso, de que 
trata a Lei n. 1360, de 05 de dezembro de 2017, no valor de até R$ 20.882,00 (vinte mil oitocentos e oitenta e dois reais) para reforçar 
dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Dpto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação

0137 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.882,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 28 de Fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 36/2018
Publicação Nº 1546197

PORTARIA Nº 036/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, MARCIANE ELENI PINNO, matrícula 7234/01, lotada na Secretaria de Educa-
ção, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo. Período aquisitivo de 22/01/2016 a 21/01/2017, período de gozo de férias de 
28/02/2018 a 29/03/2018.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 27 de fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 37/2018
Publicação Nº 1546198

PORTARIA Nº 037/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, MARCIA JACOBY, matrícula 7358/01, ocupante do cargo de Secretaria Municipal 
de Educação. Período aquisitivo de 22/02/2017 a 21/02/2018, período de gozo de férias de 01/03/2018 a 30/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 28 de fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 38/2018
Publicação Nº 1546199

PORTARIA Nº 038/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias ao servidor público municipal, Senhor ADEMIR ANTONIO DETOFOL, matrícula 809/01, lotado na Secretaria 
de Gestão e Desenvolvimento Econômico, ocupante do cargo efetivo de Contador Geral. Período aquisitivo de 02/01/2015 a 07/11/2016, 
período de gozo de férias de 06/03/2018 a 04/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 05 de fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra:
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 22/2018 TP Nº. 03/2018
Publicação Nº 1546226

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2018

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, em exercício, Sr. Cristiano 
Batista Machado, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08h30min horas do dia 22 de março de 2018, na sede da 
Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tendo como objeto: LOCAÇAO DE SALA COMERCIAL NO 
CENTRO DA CIDADE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO PARA DEPÓSITO DE MATERIAIS (ALMOXARIFADO) DAS DIVERSAS SECRETA-
RIAS DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, DURANTE O EXERCICIO DE 2018, PODENDO HAVER PRORROGAÇOES CONTRATUAIS CONFORME 
O ESTABELECIDO NO INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI Nº. 8.666/93. O processo será regido pela Lei Federal, n. 8666/93, e suas alterações 
posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, 
junto à comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 
36570001, e-mail: compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 06 de março de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal, em exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23/2018 PP Nº 13/2018
Publicação Nº 1546235

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23/2018
PREGAO PRESENCIAL – Registro de Preço Nº. 13/2018

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, em exercício, Sr. Cris-
tiano Batista Machado, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08H30min do dia 19 de março de 2018, na sede 
da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial tendo como objeto: CONTRATAÇAO SOB O SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE CARCAÇAS DE ANIMAIS, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, EM TODO O TERRITÓRIO MUNICIPAL, PELO PRAZO DE DOZE MESES. O pro-
cesso será regido pelas Leis Federais, n. 10520 e 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do 
Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo 
Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou 
pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 06 de março de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal, em exercício

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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Santiago do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO 22-2018 -FORNECIMENTO DE ALMOÇO - FESTIVIDADES
Publicação Nº 1545543

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 31/2018.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.22/2018.
Objeto: Fornecimento de refeições/almoço tipo churrasco com 03 tipos de carne: carne bovina, suína e frango, com acompanhamentos para eventos a 
serem realizados pelo município de Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 19 de março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 19 de março de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 05 de Março de 2018.
JULCIMAR LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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São Bento do Sul

fundação Cultural de são bento do sul

EXTRATO DE CONTRATO N° 3/2018
Publicação Nº 1545213

FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Largo Hugo Fischer, 33 – Centro
Fone/Fax: (47) 3635-6079
89.280-364 – SÃO BENTO DO SUL – SC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2018

DA ESPÉCIE: Contrato de locação parcial de imóvel, que entre si celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL e a SOCIEDADE 
DESPORTIVA BANDEIRANTES.

DO OBJETO: parte do imóvel localizado a Rua Alfredo Klimmek, nº 168, sendo: salão de festas de no mínimo 350 m², com banheiros dis-
poníveis e estacionamento de suas dependências, para realização da Feira de Páscoa 2018, da Feira de Natal 2018 e de mais dois eventos 
a serem definidos e realizados em 2018 pelo LOCATÁRIO, conforme Dispensa de Licitação n° 3/2018.

VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)

DA VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018.

São Bento do Sul, 5 de março de 2018.

Ass: MÁRCIO BROSOWSKY, pela Fundação Cultural.
EDUARDO ROBERTO HASTREITER, pela contratada.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 3/2018
Publicação Nº 1545192

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3/2018

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA REALIZAÇÃO DE QUATRO EVENTOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL, SENDO SALÃO COBERTO E FECHA-
DO, COM BANHEIROS E ESTACIONAMENTO DISPONÍVEIS

CONTRATADO: SOCIEDADE DESPORTIVA BANDEIRANTES (CNPJ 00.099.910/0001-73).

VALOR: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) sendo este valor dividido da seguinte forma: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
para realização da Feira de Páscoa; R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a realização da Feira de Natal; e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais) para dois eventos a serem definidos e realizados durante o ano de 2018 pela Fundação Cultural (R$ 1.200,00 cada um)

SÃO BENTO DO SUL, 5 DE MARÇO DE 2018.
LUIZ CARLOS KLUSKA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MÁRCIO BROSOWSKY
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

JUSTIFICATIVA – DL 3/2018

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.

I – Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA REALIZAÇÃO DE QUATRO EVENTOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL, SENDO SALÃO COBERTO E FECHA-
DO, COM BANHEIROS E ESTACIONAMENTO DISPONÍVEIS
II – Contratado: SOCIEDADE DESPORTIVA BANDEIRANTES (CNPJ 00.099.910/0001-73).
III - Característica da Situação que Justifica a Dispensa: a dispensa de licitação se baseia no inciso X do Art. 24 da lei 8.666/93, e se jus-
tifica pelos seguintes motivos: O imóvel atende às finalidades da administração municipal, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionaram a sua escolha. Sendo que a Fundação Cultural não dispõe de espaço adequado que comporte a realização de eventos como 
a Feira de Páscoa e Feira de Natal, que tem a participação de mais de 80 artesãos são-bentenses, e com os materiais (mesas e cadeiras) 
necessários é, portanto, dispensável a licitação.
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IV - Justificativa do Preço: o valor é compatível com os preços praticados no mercado, conforme avaliação de imóvel.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, Diretor Presidente da Fundação Cultural, Sr. MÁRCIO BROSOWSKY.

LUIZ CARLOS KLUSKA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ratifico a justificativa e determino a publicação no Diário Oficial dos Municípios e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias.

MÁRCIO BROSOWSKY
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
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São Bernardino

Prefeitura

DECRETO Nº 70/2018
Publicação Nº 1545506

DECRETO Nº 070/2018 DE 05/03/2018

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DA IMPUGNAÇÃO REQUERIDA DO EDITAL DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2018, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/2018, DEFLAGRADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
CLAUDIR KEL DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de São Bernardino, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto na 
Lei nº 10.520 e Lei subsidiária nº 8.666/93 suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

· A análise da impugnação feita pela empresa BERTINATTO MÁQUINAS LTDA, no Processo Licitatório nº 015/2018 na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 011/2018, que versa sobre a aquisição de rolo compactador, eis que vislumbra exigências que supõem direcionamento para as 
marcas DYNAPAC e MULLER, além de irresignação quanto a exigências de atestados de capacidade técnica, o que pode ser fato que coroa 
o processo de ilegalidade e inconstitucionalidade, devendo ser acatada a impugnação proposta em sua integralmente.

DECRETA:
Art. 1º - Fica acatada a impugnação protocolada pela Empresa BERTINATTO MÁQUINAS LTDA, junto ao Processo Licitatório nº 015/2018, 
modalidade de Pregão Presencial nº 011/2018, que foi devidamente aceita pelo Pregoeiro e equipe de Apoio do Município de São Bernar-
dino – SC.

Art. 2º - Fica determinado a anulação do Processo Licitatório nº 015/2018 e providenciada a sua reforma e publicação e nos termos da Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 
05/03/2018.

CLAUDIR KEL DOS SANTOS
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 011/2018 PP N. 08/2018
Publicação Nº 1545614
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 013/2018 PP N. 10/2018
Publicação Nº 1545257

 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1360



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1361



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1362



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1363



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1364

NOTA DE ANULAÇÃO LICITAÇÃO  N. 15.2018
Publicação Nº 1545871

 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1365

São Carlos

Prefeitura

DECRETO 018/2018
Publicação Nº 1544780

DECRETO Nº 018/2018 DE 05 MARÇO DE 2018.
INSTITUI EXPEDIENTE INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
cargo:

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Expediente Interno na Secretaria de Administração, nos dias 05, 06 e 07 de março de 2018, segunda, terça, e 
quarta feira, em razão do hackeamento do Servidor onde está instalado todos os Sistemas Operacionais do Município, conforme boletim de 
ocorrência.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

EXTRATO CONTRATUAL 10/2018 - ADM
Publicação Nº 1545240

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Processo Adm. nº: 024/2018 - ADM
Contrato ADM Nº 10/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSTRUTORA PORTAL DAS TERMAS EIRELI - ME

Objeto ......... :
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PRELIMINARES COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS NAS RUAS GOIÁS, AMAZONAS 
E MINAS GERAIS JUNTO AO BALNEÁRIO DE PRATAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO E FINAN-
CEIRO E PROJETOS - META 02, CONTRATO DE REPASSE Nº 1030923-93/2016 – CAIXA.

Valor .......... : R$ 28.265,64 (vinte e oito mil duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência ..... : 31/12/2018
Licitação: Tomada de Preços nº 001/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: 1.008.4490.00 - 1034 - 34/2018 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E PEDRAS IRREGULARES – DOSU.

SÃO CARLOS/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO CONTRATUAL 11/2018 - ADM
Publicação Nº 1545241

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Processo Adm. nº: 025/2018 - ADM
Contrato ADM Nº 11/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RADOVIÁRIA - CIDIR.
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Objeto ......... :
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS NAS RUAS GOIÁS, AMA-
ZONAS E MINAS GERAIS JUNTO AO BALNEÁRIO DE PRATAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO E 
FINANCEIRO E PROJETOS - META 01, CONTRATO DE REPASSE Nº 1030923-93/2016 – CAIXA.

Valor .......... : R$ 221.647,93(duzentos e vinte e um mil seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos)
Vigência ..... : 31/12/2018
Licitação: Dispensa de Licitação nº 002/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: 1.008.4490.00 - 1034 - 34/2018 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E PEDRAS IRREGULARES – DOSU.

SÃO CARLOS/SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 14-2017 - ADM
Publicação Nº 1545249

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 014/2017 - ADM – 5º TERMO ADITIVO
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSTRUTORA GUILHERME ARTHUR LTDA - ME
Objeto ......... :

Licitação:

CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA ESPORTIVA NA COMUNIDADE DE JACUTINGA.

39/2016 - ADM

Vigência: 31/03/2018

SAO CARLOS, 01 DE MARÇO DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 26/2015 - ADM
Publicação Nº 1545251

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 026/2015 - ADM – 5º TERMO ADITIVO
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: LSW SERVIÇOS LTDA
Objeto ......... :

Licitação:
CONSTRUÇÃO DA 1ª ETAPA DO GINÁSIO DO BAIRRO OLARIA - CFME CONTRATO DE REPASSE N.1007077-53/2013.
46/2015 - ADM

Vigência: 03/07/2018

SAO CARLOS, 01 DE MARÇO DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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REVOGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 31/2018 - ADM
Publicação Nº 1545244

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
REVOGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

PELO PRESENTE FICA REVOGADO O AVISO DE LICITAÇÃO Nº 31/2018 - ADM DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

Processo FCSC. nº 31/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 26/2018
Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 
DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICIPIO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 05 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

REVOGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 32/2018 - ADM
Publicação Nº 1545245

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
REVOGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

PELO PRESENTE FICA REVOGADO O AVISO DE LICITAÇÃO Nº 32/2018 - ADM DE 01 DE MARÇO DE 2018.

Processo FCSC. nº 32/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 27/2018
Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS DESTINADOS A PREMIAÇÕES DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS-SC.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 05 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

REVOGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 33/2018 - ADM
Publicação Nº 1545246

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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REVOGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

PELO PRESENTE FICA REVOGADO O AVISO DE LICITAÇÃO Nº 33/2018 - ADM DE 01 DE MARÇO DE 2018.

Processo FCSC. nº 33/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 28/2018
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRELIMINARES EM RUAS QUE SERÃO ASFALTADAS NO MUNICÍ-
PIO DE SÃO CARLOS.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 05 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

REVOGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 34/2018 - ADM
Publicação Nº 1545247

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
REVOGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

PELO PRESENTE FICA REVOGADO O AVISO DE LICITAÇÃO Nº 34/2018 - ADM DE 01 DE MARÇO DE 2018.

Processo FCSC. nº 34/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 29/2018
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 05 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 031/2018
Publicação Nº 1544985

Aviso de Inexigibilidade
Aviso de Inexigibilidade de Licitação n. 031/2018
Município de São Domingos
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 031/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 007/2018
Objeto: contratação direta de show com a dupla Jads & Jadson, a ser realizado no dia 07 de abril de 2018, nesta cidade de São Domin-
gos para realização da 6ª FAIC São Domingos e festividades em comemoração ao 55º aniversário do Município. Valor e pagamento: R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) a ser pago em uma única parcela.
Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.
São Domingos, SC, 02 de março de 2018.
Elieze Comachio - Prefeita Municipal.

DEC 395  DE 02 03 18
Publicação Nº 1545602

DECRETO Nº 395, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; pela Lei 1.132/1998, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei complementar Municipal n° 0042, 
de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar Municipal n° 0043, de 26/07/2012 e Lei Complementar Municipal n° 0045, de 06/11/2012 
atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 6825, na data de 28 de fevereiro de 2018, através do 
qual o servidor Marcio Andrei Sávio, solicitou demissão do cargo de Fisioterapeuta, deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo do servidor Marcio Andrei Savio, matrícula 2029, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 40 horas semanais, 
admitido em caráter temporário Emergencial (ACT), deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º Fica extinto o contrato nº 068/2018 firmado entre o Município de São Domingos e o servidor Marcio Andrei Savio.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 02 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 396  DE 02 03 18
Publicação Nº 1545607

DECRETO Nº 396, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidora pública municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; pela Lei 1.132/1998, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei complementar Municipal n° 0042, 
de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar Municipal n° 0043, de 26/07/2012 e Lei Complementar Municipal n° 0045, de 06/11/2012 
atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 6849, na data de 02 de março de 2018, através do qual 
a servidora Andreia Veloso de Linhares, solicitou demissão do cargo de Técnico em Enfermagem, deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo da servidora Andreia Veloso de Linhares, matrícula 2073, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 40 
horas semanais, admitido em caráter temporário Emergencial (ACT), deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º Fica extinto o contrato nº 066/2018 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Andreia Veloso de Linhares.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
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Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 02 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 397  DE 05  03 18
Publicação Nº 1545610

DECRETO Nº 397, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado ao Servidor Público Municipal e da outras providências .
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Junior Cesar Prudente, do cargo comissionado de Assessor de Secretaria, deste Municí-
pio de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º Fica revogado o Parágrafo Único da Portaria nº 232 de 01 de novembro de 2017.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 05 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

DEC 398  DE 05 03 18
Publicação Nº 1545612

DECRETO Nº 398, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Junior Cesar Prudente, para exercer o cargo de Assitente Pessoal do Prefeito, neste Município de São Domin-
gos (SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.06, Nível CC-05, da Lei Complementar Municipal nº 
0042, de 04/04/12, atualizada a partir do dia 02 de março de 2018 a partir do dia 06 de março de 2018.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 05 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

DEC 399  DE  05 03  18
Publicação Nº 1545992

DECRETO Nº 399, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a admissão de pessoal por tempo determinado em caráter emergencial.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012, atualizada; Lei Complementar 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 0043, de 26/07/2012; e:
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, Juliana Dutra, solicitando a contratação emergencial de um profissional 
Fisioterapeuta;
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· Considerando que o profissional Fisioterapeuta é integrante do Programa Estratégia de Saúde da Família e do NASF (Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família);
· Considerando que é de fundamental importância que o profissional Fisioterapeuta atue de forma integrada com as equipes do ESF (Estra-
tégia Saúde da Família), na Atenção Básica a Saúde;
· Considerando que o profissional Fisioterapeuta tem o foco prioritário nas ações de prevenção e promoção de maior qualidade de vida a 
população, atuando como agente multiplicador de saúde;
· Considerando que este profissional tem a missão primordial de cooperação, mediante a nova realidade de saúde, através da aplicação de 
meios terapêuticos físicos, na prevenção, eliminação ou melhora de estados patológicos e na promoção da educação em Saúde;
· Considerando a demanda existente junto à Secretaria de Saúde, de usuários dos serviços de fisioterapia;
· Considerando o pedido de demissão do servidor Marcio Andrei Savio ocupante do cargo de Fisioterapeuta;
· Considerando a falta de previsão acerca da finalização dos processos judiciais onde discute a validade dos concursos públicos realizados 
no ano de 2008 e de 2016;
· Considerando a previsão legal disposta no artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26 de julho de 2012;
· Considerando a previsão legal disposto na Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26 de julho de 2012;
· Considerando o Parecer Jurídico sobre a matéria;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária emergencial de excepcional interesse público, a Senhora Thaís 
Strapasson, para exercer o cargo público de Fiosioterapeuta, Admitida em Caráter Temporário Emergencial, com 40 (quarenta) horas sema-
nais deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora mencionada no art. 1º deste decreto será até a realização de novo Concurso Público ou Processo 
Seletivo Simplificado ou até 31 de dezembro de 2018.
§ 2º A servidora integrará o Quadro Anexo I – Cargos Públicos – Grupo 5 – Técnico Científico (TECIE), Código 51.14, com 40 (quarenta) 
horas semanais, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 05 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda
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São Francisco do Sul

Prefeitura

PP 048-2018
Publicação Nº 1545011

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 048/2018

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria Nº 14.675 de 22 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará às 14h do dia 16 de março de 2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura, situada à Praça Getúlio Vargas, n° 01, 
Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e 
seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, nº. 127/07, 
nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste Edital e seus 
anexos. EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.
1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. Aquisição de jogos de chapas de ardósia para o Cemitério Municipal, em conformidade com as especificações constantes do Anexo 
I, parte integrante deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura, à Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000.
2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até 14h do dia 16 de março 
de 2018.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14h do dia 16 de março de 2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, estando 
todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I deste edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro (a).

3.4. PRAZO e LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I deste edital.
3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade 2080 – Manutenção dos Cemitérios Públicos
Elemento de Despesa 33903099 – Material para manutenção bens imóveis
Vínculo do Recurso 1000000 – Recursos Ordinários

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Idoneidade e de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Recibo de Retirada de Edital.

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 
envelopes propostas.
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5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br, no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessado poderá:

a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitação@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro (a), 
pessoalmente, encaminhada via Correios/Sedex ou para o e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, devendo esta ser entregue ao 
destinatário até 02 dias antes;

Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.
sc.gov.br. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 

http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br
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invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 8.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:

9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 048/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO N° 048/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

I0. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato, endereço eletrônico (e-mail) e indicação do responsável pela assinatura do Contrato com CPF e endereço 
residencial;

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência, descrição das características e marca (quando houver);

10.3. Na formulação da proposta deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

10.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

10.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.
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10.7. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o (a) Pregoeiro (a) dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração Municipal, respeitando-se o valor orçado.

12.5.2. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.5.3. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.5.4. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.5.5. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.6. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.7. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indi-
cando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
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condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo (a) Pregoeiro (a) quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do (a) Pregoeiro (a) serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo IV, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.
g) Declaração de inexistência de trabalhadores menores, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital.

14.1.2. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

14.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da Administração Municipal somente será válida sendo datada até o último dia 
útil anterior ao certame.
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14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.11.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

14. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 13.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
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da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro (a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não estiver legalmen-
te habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, 
motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou 
ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA ENTREGA

20.1. Após a Homologação da Licitação pelo Prefeito Municipal, será o vencedor convocado proceder a entrega dos itens licitados.
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20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I – Entregar os itens licitados conforme sua proposta ofertada no dia do certame e Termo de Referência (Anexo I) do edital;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será realizado em uma única vez, após a entrega total do objeto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 
fiscal.

21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade fornecida.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) apresentar documentação falsa;
b) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) cometer fraude fiscal;
f) comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à empresa licitante, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a licitante praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser cumu-
lada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da licitação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a inexe-
cução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da licitação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após cinco 
dias de atraso na execução do contrato.

d) nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontadas de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) pela inadequabilidade do (s) objeto (s) ou produto (s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) 
do valor dos objetos entregues inadequadamente.

g) pela inexecução total da entrega ou por infração de qualquer outro item do edital não prevista nos subitens anteriores, será aplicada mul-
ta de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o caso.

h) pela recusa em entregar o objeto, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total dos itens 
adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

j) as penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
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primeira colocada.

j.1) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento

j.2) as multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

22.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 
87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e fundamentada 
em processo administrativo.

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Licitante.

22.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.6. Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a subs-
tituí-lo.

22.8. Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE para o pagamento da multa, fica este ciente que incidirão sobre o 
débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta dias, o valor devido 
será inscrito como dívida ativa municipal.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

23.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

23.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

23.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 05 de março de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

Aquisição de jogos de chapas de ardósias para o Cemitério Público Municipal do Município de São Francisco do Sul, consignado ao orçamento 
de 2018.

2. OBJETIVO/FINALIDADE

Manutenção e prevenção de gavetas mortuárias do Cemitério Público Municipal do município de São Francisco do Sul.

3. JUSTIFICATIVA

Há necessidade constante do fornecimento desse material para dar continuidade de manutenção, prevenção de possíveis avarias e cons-
trução de novas caixas (Gavetas) para os sepultamentos no Cemitério Público Municipal de São Francisco do Sul e dar assistência para os 
outros cemitérios sendo eles o da Villa da Glória e o dos Balneários.

4. DO VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO

Os valores unitários dos lotes estimados para a aquisição pretendida deverão obedecer à planilha de preços máximos aceitáveis, constante 
no Anexo I – Termo de Referência – Item 5 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, tendo como base a média obtida em pesquisa de preços de 
mercado, válido somente para o realinhamento da proposta da empresa VENCEDORA.

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
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O objeto a ser adquirido deverá guardar perfeita compatibilização com as especificações, quantidades e condições constantes no Edital do 
Pregão, sendo:

LOTE Único – Aquisição Chapas Ardósias

Item Especificações Unid. Quant. Média unitária Média dos Orça-
mentos

01 Jogo com 05 peças rachada dois lados pedra natural 0,90 x 0,55 
x 0,03cm Jogo 350 R$ 71,20 R$ 24.920,00

02 Peça Pedra usinada lixada 0,80 x 0,60 x 0,03cm PÇS 350 R$ 27,33
R$ 10.558,33

Valor Total do Lote Único – R$ 35.478,33 (Trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos).

OBSERVAÇÃO: todos os itens do lote deverão conter indicação individualizada e características dos materiais que estejam sendo cotado, que 
deverá estar de acordo com as exigências constantes neste Termo de Referência.

6. LOCAIS PARA ENTREGA

- Secretaria Municipal de Obras, localizada na Rua Don Fernando Trejo Y Sanabria, nº 635 - Bairro Acaraí, São Francisco do Sul;

7. FORMA E PRAZO DE ENTREGA

A mercadoria deverá ser entregue de imediato, na sede da Secretaria de Obras, localizada na Rua Dom Fernando & Trejo, nº 635, Acaraí, 
após a solicitação da Assessoria Administrativa da Secretaria de Obras, após a emissão da ordem de compra.

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado, em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal.

-----------------------------------------------------
Sérgio Murilo de Carvalho Oliveira
Secretário Municipal de Obras

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(es) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ...........
.......................... , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr (a) ......................., portador (a) da Cédula de Identidade 
RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 
048/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por ____________.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.

ANEXO III
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 048/2018

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa __________________________(indicação 
da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018, cujo objeto é Aquisição de 
jogos de chapas de ardósia para o Cemitério Municipal, de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 048/2018

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem e/ou do serviço previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 048/2018

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 048/2018 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br.
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A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: ____________________________________________________________________________________________________
_______ 

C.N.P.J. n° _______________________________________________________________________________________________________
_____

Endereço: _______________________________________________________________________________________________________
______ 

E-mail: _________________________________________________________________________________________________________
_______ 

Cidade: ________________________________________________________  Estado: _______  Telefone: _______________  Fax: 
_______________ 

Pessoa para contato: ______________________________________________________________________________________________
_______ 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de 2018.

Assinatura

PP 049-2018
Publicação Nº 1545021

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

LICITAÇÃO Nº 049/2018

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria Nº 14.675 de 22 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará às 09h do dia 19 de março de 2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura, situada à Praça Getúlio Vargas, n° 01, 
Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e 
seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, nº. 127/07, 
nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste Edital e seus 
anexos. EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.
1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição de carimbos, borrachas, refil e bobinas de senhas coloridas, em conformidade com 
as especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura, à Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000.
2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até às 09h do dia 19 de 
março de 2018.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 19 de março de 2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, estando 
todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro (a).

3.4. LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.
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3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 0702 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
Assessoria Administrativa de Suprimentos

Projeto Atividade 2020 – Manutenção das Atividades Administrativas da Coordenadoria de Administração
Elemento de Despesa 33903016 – Material de expediente
Vínculo do Recurso 10000 – Recursos Ordinários

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI – Recibo de Retirada de Edital
Anexo VII. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 
envelopes propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br, no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão:

a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitação@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro (a), 
pessoalmente, encaminhada via Correios/Sedex ou para o e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, devendo esta ser entregue ao 
destinatário até 02 dias antes;
Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.
sc.gov.br. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br
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f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 8.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:

9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 049/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO N° 049/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.
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10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato, endereço eletrônico (e-mail) e indicação do responsável pela assinatura do Contrato com CPF e endereço 
residencial;

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência, descrição das características e marca (quando houver);

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme o Termo de Referência.

10.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.6. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o (a) Pregoeiro (a) dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.
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12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração Municipal, respeitando-se o valor orçado.

12.5.2. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.5.3. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.5.4. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.5.5. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.6. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.7. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indi-
cando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo (a) Pregoeiro (a) quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do (a) Pregoeiro (a) serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo IV, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.
g) Declaração de inexistência de trabalhadores menores, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital.

14.1.2. RELATIVOS à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2) As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD;

b.3) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b.5) No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da Administração Municipal somente será válida sendo datada até o último dia 
útil anterior ao certame.
14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
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do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.9.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro (a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não estiver legalmen-
te habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, 
motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou 
ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pelo Prefeito Municipal, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias pro-
ceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento será efetuado por empenho, 30 dias após a entrega do material e nota fiscal.
21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade/descrição dos serviços executados.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) cometer fraude fiscal;
g) comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.

g) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

h) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

j) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

j.1) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento
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j.2) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

22.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro da CONTRATADA.

22.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.7. Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a subs-
tituí-lo.

22.8. Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que 
incidirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta 
dias, o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

23.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

23.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

23.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 05 de março de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

ANEXO I

Pregão Presencial nº 049/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Aquisição de carimbos, borrachas, refil e bobinas de senhas coloridas.

2. FINALIDADE

Aquisição de carimbos, borrachas, refil para uso em documentos para a Prefeitura Municipal e também bobinas de senhas coloridas para 
organização dos atendimentos nas repartições

3. JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária aquisição de carimbos, devido às novas contratações de diversos cargos. Os carimbos serão para uso nos documentos 
junto às assinaturas, autorizados e recebidos pela Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, bem como as bobinas de senhas coloridas 
para organizar o atendimento dos municípes que procuram pelos serviços oferecidos em alguns setores no Centro Municipal Integrado Mul-
tiuso (SEINFRA, Ouvidoria, IPTU e fiscalização de tributos e protocolo) e também para o atendimento no SINE.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1393

LOTE 01 – Carimbos, borrachas e refis
ITEM PRODUTO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1

Carimbo automático, corpo acrílico, 
retrátil com mola, medidas do carimbo 
3,8 cm x 1,4 cm, auto-entintado em cor 
preta

30 R$ 20,00 R$ 600,00

2

Carimbo automático, corpo acrílico, 
retrátil com mola, medidas do carimbo 
3,8 cm x 1,4 cm, auto-entintado em cor 
vermelha

20 R$ 21,67 R$ 433,34

3

Carimbo automático, corpo acrílico, 
retrátil com mola, medidas do carimbo 
4,7 cm x 1,8 cm, auto-entintado em cor 
preta

10 R$ 25,00 R$ 250,00

4

Carimbo automático, corpo acrílico, 
retrátil com mola, medidas do carimbo 
5,9 cm x 2,3 cm, auto-entintado em cor 
preta

10 R$ 31,67 R$ 316,67

5 Carimbo chancela/relevo seco (marca 
d'água) 4cm de diâmetro 1 R$ 268,33 R$ 268,33

6
Carimbo automático, corpo acrílico, 
retrátil com mola, medidas 3cm de diâ-
metro, auto-entintado em cor preta

3 R$ 52,67 R$ 158,00

7
Carimbo automático, corpo acrílico, 
retrátil com mola, medidas 4cm de diâ-
metro, auto-entintado em cor preta

3 R$ 57,33 R$ 172,00

8

Carimbo automático, copo acrílico, 
retrátil com mola, medidas aproximadas 
2,5cm x 8,2cm, auto-entintado em cor 
preta

4 R$ 60,33 R$ 241,33

9 Borracha para carimbo 3,8 cm x 1,4 cm 50 R$ 11,33 R$ 566,65

10 Borracha para carimbo 4,7 cm x 1,8 cm 20 R$ 11,67 R$ 233,34

11 Borracha para carimbo 5,9 cm x 2,3 cm 20 R$ 13,67 R$ 273,34

12 Refil para carimbo 3,8 cm x 1,4 cm, cor 
de tinta preta 20 R$ 11,00 R$ 220,00

13 Refil para carimbo 3,8 cm x 1,4 cm, cor 
de tinta vermelha 10 R$ 11,00 R$ 110,00

14 Refil para carimbo 5,9 cm x 2,3 cm, cor 
de tinta preta 10 R$ 14,33 R$ 143,33

15 Borracha para carimbo, medidas 3cm de 
diâmetro 5 R$ 13,33 R$ 66,67



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1394

16 Borracha para carimbo, medidas 4cm de 
diâmetro 5 R$ 14,00 R$ 70,00

17
Carimbo datador 40x40mm em corpo 
acrílico, auto-entintado em cor preta, 
com placa para personalização de texto

3 R$ 43,45 R$ 130,35

18 Numerador automático sequêncial e de 
repetição com 6 digitos 2 R$ 206,67 R$ 413,33

19 tinta à óleo especial para carimbo nume-
rador de metal, cor preta, aprox. 25ml. 3 R$ 31,50 R$ 94,50

Valor total Lote 01: R$ 4.761,18

LOTE 02 – Bobinas de senha
ITEM PRODUTO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1

Bobina/rolo para dispensador de senha 
de papel colorida, pré impressa conten-
do 3 dígitos 000-999, picotadas e de 
fácil destaque, 2 sequências, totalizan-
do 2000 senhas na bobina, medidas: 
11cm diâmetro, 04 cm de largura, papel 
58gr colorido azul.

60 R$ 16,15 R$ 969,00

2

Bobina/rolo para dispensador de senha 
de papel colorida, pré impressa conten-
do 3 dígitos 000-999, picotadas e de 
fácil destaque, 2 sequências, totalizan-
do 2000 senhas na bobina, medidas: 
11cm diâmetro, 04 cm de largura, papel 
58gr colorido branco.

60 R$ 16,15 R$ 969,00

3

Bobina/rolo para dispensador de senha 
de papel colorida, pré impressa conten-
do 3 dígitos 000-999, picotadas e de 
fácil destaque, 2 sequências, totalizan-
do 2000 senhas na bobina, medidas: 
11cm diâmetro, 04 cm de largura, papel 
58gr colorido verde.

60 R$ 16,15 R$ 969,00

4

Bobina/rolo para dispensador de senha 
de papel colorida, pré impressa conten-
do 3 dígitos 000-999, picotadas e de 
fácil destaque, 2 sequências, totalizan-
do 2000 senhas na bobina, medidas: 
11cm diâmetro, 04 cm de largura, papel 
58gr colorido rosa ou vermelho.

60 R$ 16,15 R$ 969,00

Valor total Lote 02: R$ 3.876,00

FORMA DE PAGAMENTO:

Por empenho, 30 dias após a entrega do material e nota fiscal.

FORMA DE ENTREGA:
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Lote 01: parcial, de acordo com a solicitação do setor responsável.
Lote 02: única, 10 a 15 dias após homologação.

LOCAL DA ENTREGA:

Lote 01 - Setor de Compras/Adm da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Getúlio Vargas, nº 01 – Centro – São Francisco do Sul.

Lote 02 - Setor de Almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Getúlio Vargas, nº 01 – Centro – São Francisco do Sul.

FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do fornecimento de materiais será exercida por meio de servidor designado.

A fiscalização se reserva o direito de recusar os materiais entregues, caso estes não atendam as especificações estabelecidas.

A contratada fica obrigada a fornecer os materiais relacionados neste termo de referência respeitando as especificações, não se admitindo 
qualquer modificação sem prévia autorização da fiscalização.

PERÍODO DE EXECUÇÃO:

Março a Dezembro de 2018.

Julio Eloi da Silva
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 
049/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por ____________.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) oficial
Edital de Pregão Presencial nº 049/2018

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa __________________________(indicação 
da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018, cujo objeto é aquisição de 
carimbos, borrachas, refil e bobinas de senhas coloridas, de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.
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Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 049/2018

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem e/ou do serviço previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 049/2018

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 049/2018 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI
Pregão Presencial nº 049/2018
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br.
A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: ____________________________________________________________________________________________________

C.N.P.J. n° _______________________________________________________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________________________________________________________

E-mail: _________________________________________________________________________________________________________
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Cidade: _____________________________________________  Estado: _______  Telefone: _______________  Fax: _______________ 

Pessoa para contato: ______________________________________________________________________________________________

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de 2018.

Assinatura

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO N° 049/2018

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC E A EMPRESA 
__________________________.

Instrumento Particular de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, entidade de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF. Sob nº 83.102.269/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, e de outro lado a empresa __________
__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. sob nº _________________________, estabelecida 
na __________________________________, Nº ______, bairro ___________________, neste ato representada por _______________
__________________________, inscrita no CPF. sob nº ___________________________, residente e domiciliada na _______________
___________________, Nº ______, bairro __________________, na cidade __________________ , doravante denominados respectiva-
mente CONTRATANTE e CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2018 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, 
homologado em ___/___/2018, de conformidade com a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, Decreto Municipal nº 381/2005, que 
regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, bem como, subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas 
modificações, têm entre si justo e acertado o seguinte:

CLÁUSULA 1ª – OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de carimbos, borrachas, refil e bobinas de senhas coloridas, conforme especificações 
constantes nos termos da Proposta da Vencedora, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Perfaz o presente contrato o valor total de R$ __________, irreajustável, cujo pagamento será efetuado por empenho, em até 30 dias, 
mediante entrega do material e da Nota Fiscal no setor de Contabilidade, devidamente visada pelo Secretário Municipal de Administração, 
Finanças e Gestão de Pessoas.

CLÁUSULA 3ª – DOS RECURSOS

3.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária 0702 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
Assessoria Administrativa de Suprimentos

Projeto Atividade 2020 – Manutenção das Atividades Administrativas da Coordenadoria de Administração
Elemento de Despesa 33903016 – Material de expediente
Vínculo do Recurso 10000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA 4ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1 Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Município poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometi-
mento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas;

b) multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total empenhado, em virtude de atraso no cumprimento 
das obrigações estabelecidas, aplicada até o limite de cinco dias;

c) multa de 2% (dois por cento), sobre o valor integral do empenho, em razão de inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso 
de inexecução parcial;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

4.2 Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior 
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a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

4.3. A sanção prevista no item 4.1 alínea "d", poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

4.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, 
sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

4.5. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, se houver, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA 5ª - RESCISÃO CONTRATUAL

5.1 O presente Contrato poderá ser rescindido amigável ou judicialmente, nos casos previstos no Capítulo III – Seção V, da Lei 8.666, de 
21 de Junho de 1.993 e suas alterações.

CLÁUSULA 6ª - ENCARGOS

6.1 A CONTRATADA assumirá integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que diz respeito às obrigações fiscais, bem como dos 
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste contrato.

CLÁUSULA 7ª – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1. Para o LOTE 1: entrega parcial, de acordo com a solicitação do setor responsável, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal, locali-
zada na Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro – São Francisco do Sul.

7.2. Para o LOTE 2: entrega única, até 15 dias após a homologação, no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Getúlio 
Vargas, nº 01, Centro – São Francisco do Sul.

CLÁUSULA 8ª – VIGÊNCIA
8.1 O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018.
CLÁUSULA 9ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

h) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.

i) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

j) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

l) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.
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9.2 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

9.3 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

9.4 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.

9.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9.6 Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substi-
tuí-lo.

9.7 Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que inci-
dirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta dias, 
o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

CLÁUSULA 10ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;

b) comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;

CLÁUSULA 11ª – FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização do contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas.

11.2 A fiscalização se reserva o direito de recusar e/ou devolver os produtos que estiverem em desacordo ou que não atenderem as espe-
cificações estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Proposta da Contratada.

11.3 A entrega dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da contratante, com 
atribuições específicas, devidamente designado em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n° 8.666-93, ao qual caberá:
a) responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de conformidade com as disposições contratuais e editalícias;
b) certificar a entrega dos produtos, encaminhando cópia desta certificação à Secretaria Municipal de Finanças;
c) pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação do contrato, antes da extinção deste, em tempo hábil para, se for o caso, ser promovida a 
abertura de nova licitação, dispensa ou inexigibilidade.
d) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Mu-
nicipal de São Francisco do Sul;
e) notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida 
notificação à Secretaria Municipal de Administração, para ser anexada ao contrato;
f) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos demais órgãos da CONTRATANTE;
g) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução dos serviços.
Parágrafo Primeiro
A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com este Contrato.

CLÁUSULA 12ª - BASE LEGAL

12.1 Onde este Contrato for omisso, prevalecerão as normas da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA 13ª - FORO

13.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, as partes elegem o Foro desta Comarca.
E, por estarem acordes, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

São Francisco do Sul, __ de ________________ de 2018.
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RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

EMPRESA
CONTRATADA
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São João Batista

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/PMSJB/2018
Publicação Nº 1546349

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018 –
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018
No dia 5 do mês de março do ano de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de São João Batista, com Prefeitura à Praça Deputado Walter 
Vicente Gomes, nº 89, Centro, em São João Batista/SC, em face da classificação das propos tas apresentadas no Pregão Presencial – Re-
gistro de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 05/03/2018, RE SOLVE registrar os preços das empresas vencedoras do 
certame citado, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
com as seguintes disposições a seguir: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO IPRESJB, FUNDO DE REEQUIPAMENTOS DO CORPO DE BOMBEIROS, CONSELHO TUTELAR, SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC., conforme especificações constantes 
do Anexo I, tipo menor preço por item.
As licitantes registradas para o fornecimento dos alimentos e materiais de limpeza são:
COMERCIAL STORINNY LTDA ME
CNPJ nº 73.977.480/0001-19
Itens: 13, 26, 34, 43.
Valor total homologado ao licitante: R$ 27.276,00 (vinte e sete mil duzentos e setenta e seis reais).
COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
CNPJ nº 10.712.308/0001-13
Itens: 6, 7, 15, 23, 29, 41, 44, 45, 46.
Valor total homologado ao licitante: R$ 20.937,00 (vinte mil novecentos e trinta e sete reais).
ELO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ nº 14.990.312/0001-02
Itens: 4, 10, 11, 18, 28, 31, 35, 36, 40, 47.
Valor total homologado ao licitante: R$ 7.044,80 (sete mil quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
CNPJ nº 26.682.219/0001-01
Itens: 14
Valor total homologado ao licitante: R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais).
SUPER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ nº 12.970.750/0001-75
Itens: 1, 2, 3, 5, 8, 9, 12, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 24, 27, 30, 32, 33, 37, 38, 39, 42.
Valor total homologado ao licitante: R$ 13.747,60 (treze mil setecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).
THIAGO SEBASTIAN REBELO EPP
CNPJ nº 07.229.257/0001-69
Itens: 25.
Valor total homologado ao licitante: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais).

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi cas para o 
fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro preferencia de fornecimento, em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° da Lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) meses. Os alimentos 
e materiais de limpeza deverão ser entregues conforme a necessidade da municipalidade. Após efetuada a solicitação, os alimentos e 
materiais de limpeza deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho, nas condições 
estipuladas no pre sente Edital e seus anexos. São João Batista 05 de março de 2018 – Rosane Sartori Rosa – Secretária de Administração 
designada pelo decreto funcional 580/2017

PROCESSO LICITATÓRIO 033/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/PMSJB/2018
Publicação Nº 1544890

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 033/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 033/PMSJB/2018 - Pregão Presencial 
025/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 
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08h45min do dia 29/03/2018. Abertura dos envelopes: 09h do dia 29/03/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações 
e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.
sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 
05 de março de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 034/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/PMSJB/2018
Publicação Nº 1545132

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 034/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 034/PMSJB/2018 - Pregão Presencial 
026/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 
08h45min do dia 02/04/2018. Abertura dos envelopes: 09h do dia 02/04/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações 
e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.
sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 
05 de março de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 035/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/PMSJB/2018
Publicação Nº 1545457

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 027/PMSJB/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/PMSJB/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL 027/PMSJB/2018, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE 
DADOS E CONECTIVIDADE DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 E 10 MBPS, DESTINADO A ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: 
até às 08h45min do dia 03/04/2018. Abertura dos envelopes: 09h do dia 03/04/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Li-
citações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, ou pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br, licita02@
sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. São João Batista, 05 de março de 2018. Augusto 
Correia Junior - Pregoeiro Municipal
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DECRETO N° 3333/18
Publicação Nº 1545306

 

DECRETO Nº 3333/18
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 001/2018 - NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
Publicação Nº 1545087

DECRETO Nº 001/18, DE 02/01/2018.
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º. Fica nomeada a servidora pública Tatiane Henn, para exercer a função de pregoeira do Município para o período de 02/01/2018 a 
31/12/2018.

Art. 2º. Ficam igualmente nomeados Dalvan Dias Liria e Tatiane Henrich como equipe de apoio.

Art. 3º. Esta nomeação não acarretará ônus aos cofres municipais.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste - SC, 02 de janeiro de 2018.

FERNANDO BÍSIGO
Prefeito Municipal

DECRETO 002/2018 - NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Publicação Nº 1545088

DECRETO Nº 002/18, DE 02/01/2018.

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO OESTE E DAS ADMINISTRAÇÕES DI-
RETAS E DESCENTRALIZADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade ao que determina a Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1995,

DECRETA

Art. 1º. Fica designada a Comissão Permanente de Licitações do Município de São João do Oeste para o período de 02/01/2018 a 31/12/2018, 
composta pelos seguintes membros, todos servidores públicos municipais:

Presidente: Tatiane Henn
Secretário: Dalvan Dias Liria
Membro Titular: Vivian Markwardt Arones

Membros Suplentes:
- Vanei Rogério Ritter
- Graziela Kerkhoff Meier
- Elio Ravazi de Oliveira
- Antônio Dopke

Art. 2º. Esta nomeação não acarretará ônus aos cofres municipais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 02 de janeiro de 2018.

FERNANDO BÍSIGO
Prefeito Municipal
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DECRETO 017/2018 - NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA DE ENSINO RURAL MINISTRO 
LUIZ GALLOTTI E PRÉ ESCOLAR CHAPEUZINHO AMARELO

Publicação Nº 1545064

DECRETO Nº 017/18, DE 02/03/2018.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei e, em confor-
midade com o Artigo 4º da Lei nº 1.653/15,
DECRETA:
Art. 1º - Fica através do presente Decreto, revogado o Decreto nº 083/2015 de 30 de setembro de 2015.

Art. 2º - Ficam através do presente Decreto, nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Escolar da Escola Municipal Ministro 
Luiz Gallotti e Pré-Escolar Chapeuzinho Amarelo, com as seguintes representações:

DIRETOR DA ESCOLA:
· Aline Maria Wiest

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DOCENTES:
· TITULAR: Carmen Neiss Wirth
· SUPLENTE: Carline Inês Mueller

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NÃO DOCENTES:
· TITULAR: Carlise Nirce Bracht
· SUPLENTE: Rita Ferreira dos Santos Wirth

REPRESENTANTES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS:
· TITULAR: Leandro Thomé
· TITULAR: Ivete Schmitz Deters
· SUPLENTE: Francis Blume Theobald
· SUPLENTE: Lucetti Terezinha Thomé

Art. 2º - Esta nomeação não acarretará ônus para os Cofres Públicos Municipais por ser considerado Serviço Público Relevante.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, SC, 02 de março de 2018.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

DECRETO 018/2018 - NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO EDUCACIONAL CRISTO REI 
E PRÉ-ESCOLAR AMOR PERFEITO

Publicação Nº 1545069

DECRETO Nº 018/18, DE 02/03/2018.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei e, em confor-
midade com o Artigo 4º da Lei nº 1.653/15,
DECRETA:
Art. 1º - Fica através do presente Decreto, revogado o Decreto nº 080/2015 de 21 de setembro de 2015.

Art. 2º - Ficam através do presente Decreto, nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Escolar do Centro Educacional Cristo 
Rei e Pré-Escolar Amor Perfeito, com as seguintes representações:

DIRETOR DA ESCOLA:
· Andréa de Souza Hackenhaar

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DOCENTES:
· TITULAR: Ivanir Teresinha Schneider Mayer
· SUPLENTE: Lovane Inês Drebel

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NÃO DOCENTES:
· TITULAR: Alini Dresch
· SUPLENTE: Eliana Hartmann Heberle

REPRESENTANTES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS:
· TITULAR: Carla Mayer Melz
· TITULAR: Daniela Sthal Melz
· SUPLENTE: Simone Ott Schneiders
· SUPLENTE: Veridiane Wassmuth Groth
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Art. 2º - Esta nomeação não acarretará ônus para os Cofres Públicos Municipais por ser considerado Serviço Público Relevante.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, SC, 02 de março de 2018
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

DECRETO 019/2018 - NOMEIA O CONSELHO ESCOLAR DA CRECHE MUNICIPAL KINDER HAUS
Publicação Nº 1545073

DECRETO Nº 019/18, DE 02/03/2018.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei e, em confor-
midade com o Artigo 4º da Lei nº 1.653/15,
DECRETA:
Art. 1º - Fica através do presente Decreto, revogado o Decreto nº 100/2015 de 16 de novembro de 2015.

Art. 2º - Ficam através do presente Decreto, nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Escolar da escola Creche Municipal 
Kinder Haus, com as seguintes representações:

DIRETOR DA ESCOLA:
· Marlise Schuck Klunk

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DOCENTES:
· TITULAR: Cleuni Maria Thomas Bressler
· SUPLENTE: Roselei Schutz

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NÃO DOCENTES:
· TITULAR: Franciele Dopke
· SUPLENTE: Lisandra Theobald

REPRESENTANTES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS:
· TITULAR: Juliane Steffen
· TITULAR: Kelly Beatriz Muller Sehn
· SUPLENTE: Marciele Hammes
· SUPLENTE: Franciele Mombach Schwab

Art. 2º - Esta nomeação não acarretará ônus para os Cofres Públicos Municipais por ser considerado Serviço Público Relevante.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, SC, 02 de março de 2018.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

DECRETO 020/2018 - NOMEIA O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CENTRO EDUCACIONAL SÃO JOÃO DO OESTE
Publicação Nº 1545077

DECRETO Nº 020/18, DE 02/03/2018.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei e, em confor-
midade com o Artigo 4º da Lei nº 1.653/15,
DECRETA:
Art. 1º - Fica através do presente Decreto, revogado o Decreto nº 090/2015 de 29 de outubro de 2015.

Art. 2º - Ficam através do presente Decreto, nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Escolar da escola Centro Educacional 
São João do Oeste, com as seguintes representações:

DIRETOR DA ESCOLA:
· Anélia Ternus

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DOCENTES:
· TITULAR: Claunei Paulo Weber
· SUPLENTE: Roseli Pilz Friedrich

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NÃO DOCENTES:
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· TITULAR: Iraci Marasca
· SUPLENTE: Narjoara Ferreira Paes Nery

REPRESENTANTES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS:
· TITULAR: Nestor Aloísio Bracht
· TITULAR: Rosilene Gabriel Schneider
· SUPLENTE: Daiane Follmann
· SUPLENTE: Vanessa Kuhn

Art. 3º - Esta nomeação não acarretará ônus para os Cofres Públicos Municipais por ser considerado Serviço Público Relevante.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, SC, 02 de março de 2018.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

DECRETO 021/2018 - NOMEIA O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JESUS 
MENINO

Publicação Nº 1545083

DECRETO Nº 021/18, DE 02/03/2018.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei e, em confor-
midade com o Artigo 4º da Lei nº 1.653/15,
DECRETA:
Art. 1º - Fica através do presente Decreto, revogado o Decreto nº 091/2015 de 29 de outubro de 2015.

Art. 2º - Ficam através do presente Decreto, nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Escolar da escola Centro de Educação 
Infantil Jesus Menino, com as seguintes representações:

DIRETOR DA ESCOLA:
· Elise Körbes

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DOCENTES:
· TITULAR: Vanusa Lora
· SUPLENTE: Fernando Grasel

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NÃO DOCENTES:
· TITULAR: Luciane Hickmann Seitenfus
· SUPLENTE: Rosa Alcíria Hoffer Immig

REPRESENTANTES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS:
· TITULAR: Cristiano Ricardo Grasel
· TITULAR: Márcia Wirth Rambo
· SUPLENTE: Adilson Rauber
· SUPLENTE: Jaqueline Weber

Art. 2º - Esta nomeação não acarretará ônus para os Cofres Públicos Municipais por ser considerado Serviço Público Relevante.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, SC, 02 de março de 2018.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

DECRETO 022/2018 - HOMOLOGA AVALIAÇÃO BEM IMÓVEL - HUGO SEHN
Publicação Nº 1545490

DECRETO Nº 022/18, DE 02/03/2018.
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL REALIZADA PELA COMISSÃO NOMEADA PELO DECRETO 060/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em 
conformidade com o parecer de avaliação da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis nomeada através do Decreto 060/2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologa a avaliação de bem imóvel realizada pela Comissão de avaliação de bens imóveis nomeada pelo Decreto 060/2017, 
que tem por objetivo apurar o valor comercial de área que é objeto de aquisição pelo município, com o objetivo de regularizar e ampliar a 
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área e a capacidade de reservação de água bruta junto a Estação de Tratamento de água na comunidade de Beato Roque.

Art. 2º. O imóvel avaliado é a área de 1.723,00m² de parte dos lotes rurais nº 2 e 3, da matricula 5.322 do Registro de Imóveis de Itapiranga 
de propriedade de Hugo Sehn e Valesca Vogel Sehn.

Art. 3º. O valor de avaliação da área ficou estipulado em R$10.615,00 (dez mil seiscentos e quinze reais), conformo parecer em anexo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 02 de março de 2018.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

PP 28.18 AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
Publicação Nº 1545169

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de brinquedos e material esportivo para manutenção das atividades da creche municipal Kinder Haus, das escolas mu-
nicipais de educação infantil e fundamental e do departamento de Esportes.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00 horas do dia 19 de março de 2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 horas do dia 19 de mar-
ço de 2018 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura 
Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 06 de março de 2.018. Fernando Bisigo – PREFEITO MUNICIPAL.

PP 29.18 TRANSPORTE EVENTUAL DE ATLETAS
Publicação Nº 1545333

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema d eregistro de preços, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de serviços de transporte eventual de atletas, idosos, grupos culturais e servidores públicos para participação em 
eventos do interesse público.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 20 de março de 2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 20 de mar-
ço de 2018 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura 
Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 06 de março de 2.018. Fernando Bisigo – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545783

PORTARIA Nº 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para MARIA MARGARETE BAUER CECHINEL, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, no período de 02/01/2018 a 
31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545790

PORTARIA Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, § 5º c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o Servidor ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais II, da seguinte 
forma: de 02/01/2018 a 11/01/2018 abono pecuniário, e de 12/01/2018 a 31/01/2018 gozo de férias, referente ao período aquisitivo 
2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545792

PORTARIA Nº 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o § 5ºart. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a Sra. DADIANE BITENCOURT RAMOS DOS SANTOS, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, 
da seguinte forma: de 02/01/2018 a 21/01/2018 gozo de férias, e de 22/01/2018 a 31/01/2018 abono pecuniário, referente ao período 
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aquisitivo 2017/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545805

PORTARIA Nº 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o Servidor JOSÉ CARLOS SCHINAIDER, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, no período de 02/01/2018 
a 31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545815

PORTARIA Nº 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o Servidor JOSÉ PEREIRA TOMÉ, ocupante do cargo efetivo de Eletricista, no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, 
referente ao período aquisitivo 2015/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545824

PORTARIA Nº 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a Servidora MARA ELENIR VEFAGO, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, no período de 02/01/2018 a 
31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 010 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545827

PORTARIA Nº 010 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o Servidor FRANCISCO BAUER DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Mecânico no período de 02/01/2018 a 
31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545832

PORTARIA Nº 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a Servidora JANETE OLIVEIRA FARIAS CARDOSO, ocupante do cargo Secretária Municipal de Assistência Social, no 
período de 02/01/2018 a 31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 018 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545861

PORTARIA Nº 018 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a servidora MARILDA DOS SANTOS BAUER, ocupante do cargo de Assessora Jurídica do Município, no período de 
03/01/2018 a 01/02/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 019 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545866

PORTARIA Nº 019 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a Servidora SUZANA MACHADO DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Educação, no período 
de 02/01/2018 a 31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 020 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545869

PORTARIA Nº 020 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a Servidora ZENI ESPÍNDOLA BITENCOURT, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, no período 
de 02/01/2018 a 31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 021 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545874

PORTARIA Nº 021 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a Servidora AUDRIA RAUPP REUS, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, no período de 02/01/2018 a 
31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 022 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1545880

PORTARIA Nº 022 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, ocupantes das atribuições do cargo de Agente Comunitária de Saúde, no período de 
02/01/2018 a 31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017:

01 – BRUNA JOÃO MARTINS;
02 – ELIANE ESPINDOLA MARTINS;
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03 – ELIZETE FELICIANO FARIAS;
04 – FÁTIMA ZAFERINO SALVADOR;
05 – FRANCIELE LUMMERTZ VALIM;
06 – JOANITA SUZELANE BENEDETT PEREIRA;
07 – LAIS DE OLIVEIRA JORGE FARIAS;
08 – LUCIANE DE O. ALEXANDRE LUMMERTZ;
09 – MARIA HELENA DE SENA CRISTIANO BORGES;
10 – MICHELE BAUER SANTANA;
11 – MIREMA GRUNDLER DA SILVA BROGNOLI;
12 – PALOMA SILVA BAUER
13 – PATRICIA FONTANA PIA;
14 - ROSA LÚCIA SCHEFFER BAUER;
15 – SABRINA VICENTE DE OLIVEIRA;
16 – SILVANA DOS SANTOS RODRIGUES.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545778

PORTARIA Nº. 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1063 de 01 de novembro de 2002 – Estatuto dos Servidores Púbicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, junto ao INSS, para a servidora GEDIANE MORAIS LOURENÇO LUMMERTZ, ocupante do cargo 
em comissão de Diretor Departamento de Ensino Básico, a contar de 07/12/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545796

PORTARIA Nº. 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o servidor DIEGO DE MELO HERR, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Planejamento, da seguinte forma: 
de 02/01/2018 a 21/01/2018 gozo de férias, e de 22/01/2018 a 31/01/2018 abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1415

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545820

PORTARIA Nº. 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o § 5º art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o servidor João Edevar de Costa, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, no período de 02/01/2018 a 
31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2015/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 012 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545834

PORTARIA Nº. 012 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o Servidor MANOEL ANACLETO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais II, no período de 
02/01/2018 a 31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545841

PORTARIA Nº. 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
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Conceder Férias para a Servidora MARIA IVONETE MOTTA, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Sanitarista Auxiliar, no período de 02/01/2018 
a 31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 014 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545844

PORTARIA Nº. 014 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o Servidor EDEGAR DE COSTA, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, no período de 02/01/2018 a 
31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2014/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 015 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545848

PORTARIA Nº. 015 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a Servidora ANGELICA SANTOS MELO, ocupante do cargo efetivo de Fiscal da Fazenda, no período de 02/01/2018 a 
31/01/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1417

PORTARIA Nº. 016 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545853

PORTARIA Nº. 016 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o Servidor ALDO MORETI CARDOSO, ocupante do cargo efetivo de Motorista I, no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, 
referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 017 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1545858

PORTARIA Nº. 017 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a servidora MARIZA PEREIRA FRAGA ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, 
referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

ATA GERAL ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 1545014

ATA GERAL REFERENTE À ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DOS
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR – TITULAR E SUPLENTE

ATA GERAL DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR SUPLENTES

Aos quatro dias do mês de Março de 2018, na E.E.B. Martinho de Haro, sob a responsabilidade da Comissão Organizadora, foi realizada 
a votação e apuração do processo de escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR SUPLENTES DE SÃO JOAQUIM, sendo instaladas 05 
seções (salas) para recepção dos votos. A votação teve início às 08:30 horas, encerrando-se às 17:30 horas. Às 17:40 horas iniciaram-se 
os trabalhos de apuração dos votos, atuando como escrutinadores os Srs. devidamente nominados nas atas de cada sala de votação, na 
presença dos candidatos interessados e respectivos fiscais. Depois de constatada a inexistência de quaisquer indícios de fraude e irregula-
ridades nos Boletins de Urna passou-se a totalização dos votos, chegando-se ao seguinte resultado: votos válidos: 1.008; votos brancos: 
07; votos nulos: 09; AGNALDO LUIZ DE OLIVEIRA votos 197, ALINE ROSA CARVALHO BORGES votos 208, CRISLAINE BORGES GODINHO 
votos 28, ELIANE CASSETARI VIEIRA votos 67, KERLEN PITTZ GODINHO DE LIMA COSTA votos 06, LIANA LUCIO ALVES votos 145, OLÍVIA 
OLIVEIRA FIGUEREDO votos 86, REGINA APARECIDA CÓRDOVA votos 90, TAISE ABATT votos 165. Não havendo outras impugnações ou 
incidentes que pudessem comprometer a validade da totalização dos votos, a Coordenadora da Comissão Especial, diante de todos os pre-
sentes, parabenizou e agradeceu a todos os que trabalharam no processo de escolha, salientando que, nos termos do Edital do Processo 
Seletivo Suplementar Nº 01/2017, os candidatos terão prazo de 01 dia para eventual interposição de recursos contra a apuração, os quais 
deverão ser julgados em 01 dia e, dentro de 01 dia será oficializada a proclamação dos eleitos com a respectiva homologação e posse dos 
titulares. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e achada conforme segue assinada por mim, Luciane dos 
Santos Velho - Coordenadora, e pelos demais membros presentes da Comissão Organizadora, pelos membros do CMDCA, pelos candidatos 
e respectivos fiscais, que acompanharam os trabalhos. Cópia desta ata deverá ser enviada à Promotoria de Justiça da Comarca.

São Joaquim, 04 de Março de 2018.

CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA Nº 01/2018 
Publicação Nº 1546002

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constitui-
ção Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018, conforme segue:

CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

POR ESTE INSCRUMENTO CONVOCA-SE OS CANDIDATOS ABAIXO LISTADOS, PARA REALIZAREM A PROVA PRÁTICA NA DATA DE 
11/03/2018. CONFORME ITEM 7.1.3 E ANEXO IV DO EDITAL.
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS-BRAÇAL

Inscrição Candidato LP MAT CGA ESP LEG T.P.O. Situação.

112 JOAQUIM ADILTON MARAFIGO 1,60 0,60 0,60 3,90 0,60 7,30 APROVADO(A)

80 LEONARDO DE OLIVEIRA NUNES 1,40 0,20 0,80 3,00 0,90 6,30 APROVADO(A)

101 JOHN VICTOR BERNARDO 1,40 0,80 0,40 3,00 0,60 6,20 APROVADO(A)

8 PAULO ROBERTO BIANCHINI 1,00 1,00 0,40 2,70 0,00 5,10 APROVADO(A)

48 MARCOS CARDOSO 0,80 0,60 0,40 2,40 0,90 5,10 APROVADO(A)

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS-SERVENTE/FAXINEIRA

Inscrição Candidato LP MAT CGA ESP LEG T.P.O. Situação.

16 MICHELE CASSAO MUNIZ 1,80 0,80 0,60 4,50 0,90 8,60 APROVADO(A)

17 JOZE CARLA DE SOUZA 1,80 0,60 0,60 4,20 1,20 8,40 APROVADO(A)

65 DANIELA APARECIDA ALANO 1,80 1,00 0,80 3,90 0,90 8,40 APROVADO(A)

35 ISRAEL ARTISMO 1,80 1,00 0,80 3,30 1,20 8,10 APROVADO(A)

57 CINTIA ANTUNES DO AMARAL 1,80 0,60 0,40 4,50 0,60 7,90 APROVADO(A)
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47 ARIANA RODRIGUES VIEIRA 1,60 0,80 0,20 4,20 0,90 7,70 APROVADO(A)

73 CELINA DE FIGUEREDO 1,80 0,80 0,60 3,90 0,60 7,70 APROVADO(A)

92 ANA CARLA BORGES DE SOUZA 1,60 0,20 0,40 4,20 1,20 7,60 APROVADO(A)

106 ROSILENE RODRIGUES DA SILVA 1,80 0,60 0,40 3,90 0,90 7,60 APROVADO(A)

43 IARA APARECIDA DE SOUZA HUGEN 1,80 0,80 0,20 3,60 1,20 7,60 APROVADO(A)

50 VANESSA ELISTE ROTTA 1,60 0,60 0,20 4,20 0,90 7,50 APROVADO(A)

105 MARCILEIA BORGES 1,40 0,60 0,40 4,20 0,90 7,50 APROVADO(A)

36 JULIANA DE FÁTIMA MARTINS 2,00 0,40 0,40 4,20 0,30 7,30 APROVADO(A)

88 MARIBEL PROCHONOFF GIL 1,60 0,60 0,60 4,20 0,30 7,30 APROVADO(A)

56 OSMAR SERGIO DE OLIVEIRA 1,80 0,80 0,20 3,90 0,60 7,30 APROVADO(A)

97 LILIAN PAULA NUNES 1,60 0,60 0,60 3,60 0,90 7,30 APROVADO(A)

118 ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 1,00 0,60 0,20 4,50 0,90 7,20 APROVADO(A)

33 IDONE DE SOUZA GUALBERTO 1,20 0,60 0,00 4,20 1,20 7,20 APROVADO(A)

37 JAQUELINE CUSTODIO 1,80 0,60 0,20 3,60 0,90 7,10 APROVADO(A)

81 ROSINERE APARECIDA LAURINDO 1,80 0,60 0,40 3,60 0,60 7,00 APROVADO(A)

40 JOSIANI MATOS SOARES 1,60 0,80 0,40 3,30 0,90 7,00 APROVADO(A)

58 EZOLENE DE PAULA PADILHA 1,20 0,80 0,40 3,30 0,90 6,60 APROVADO(A)

45 NAZARETE DA SILVA 1,20 0,40 0,40 3,00 1,50 6,50 APROVADO(A)

22 VIVIANE DOS SANTOS LUCRECIO 1,00 0,60 0,60 3,90 0,30 6,40 APROVADO(A)

23 MAIARA CASSAO SILVA 1,40 0,60 0,40 3,00 0,60 6,00 APROVADO(A)

9 CLAUDIA VELHA DA SILVA BIANCHINI 1,00 0,60 0,40 3,60 0,30 5,90 APROVADO(A)

89 MARISETE APARECIDA RIBEIRO 1,40 0,60 0,60 3,30 0,00 5,90 APROVADO(A)

6 JADI CAMARGO MATOS 0,80 0,60 0,60 3,00 0,60 5,60 APROVADO(A)

93 DIANA CLAUDIA MENDES DA SILVA 1,40 0,80 0,40 2,70 0,30 5,60 APROVADO(A)

64 SABRINA MACEDO ANDRADE 1,00 0,40 0,20 3,60 0,30 5,50 APROVADO(A)

20 VANUSA APARECIDA PINTO 1,00 0,20 0,20 3,60 0,30 5,30 APROVADO(A)

59 JESSICA MACEDO PEREIRA 0,60 0,20 0,00 3,60 0,90 5,30 APROVADO(A)

74 SALETE DO AMARAL SILVA 1,40 0,20 0,40 2,70 0,30 5,00 APROVADO(A)

Prefeitura Municipal de São Joaquim 05 de março de 2018
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão

ERRATA PROCESSO 08/2018 FME
Publicação Nº 1545554

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
ERRATA EDITAL DA LICITAÇÃO

Na edição DOM/SC - Edição N° 2460 Página 850 do dia 23/02/2018
Pregão presencial 07/2018
Processo n.º 08/2018 – Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar para consumo e uso nas Escolas e CEIS da Rede 
Municipal de Ensino da SMECD.
Onde lê-se:
(No anexo I – Itens)

Item – Unidade
2 – (kg)
8 – (kg)
20 – (kg)
21 – (kg)
22 – (kg)
23 – (kg)
24 – (kg)
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27 – (kg)
38 – (kg)
62 – (kg)
63 – (kg)
64 – (kg)
65 – (kg)
66 – (kg)
67 – (kg)
71 – (kg)

Leia-se:
(No anexo I - Itens)

Item – Unidade
2 – (uni)
8 – (cx)
20 – (pct)
21 – (pct)
22 – (pct)
23 – (pct)
24 – (pct)
27 – (uni)
38 – (pct)
62 – (pct)
63 – (pct)
64 – (pct)
65 – (pct)
66 – (pct)
67 – (pct)
71 – (uni)

A Comissão

GABARITO DEFINITIVO CONCURSO PÚBLICO Nº01/2018 
Publicação Nº 1546005

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Cons-
tituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA DO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018, conforme segue:

GABARITO DEFINITIVO

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS-BRAÇAL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

X A D B C C A B D B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C D C B B D A B A B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

B D C A C A C A B C

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

C A A B D B A D D C

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS-SERVENTE/FAXINEIRA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

X A D B C C A B D B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C D C B B D A B A B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B C D B A D B A

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
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C A B C C B A D D C

EDUCADOR SOCIAL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C A D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C C C B B D A B A B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C D A C B C D C A B

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

C D C B C B A D D C

X = QUESTÃO CANCELADA

Prefeitura Municipal de São Joaquim 05 de março de 2018
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão

GABARITO DEFINITIVO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018
Publicação Nº 1546184

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Cons-
tituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA DO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO 01/2018, conforme segue:

GABARITO DEFINITIVO

2º PROFESSOR - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C D B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A D B A B

2º PROFESSOR - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C D B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A D B A B

AGENTE ADMINISTRATIVO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B C B C A B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D B B A B

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - BRAÇAL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
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A B A C D A C B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C D B C B C B B

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS SERVENTE/FAXINEIRA/MERENDEIRA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A B A C D A C B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C D B C B C B B

AUXILIAR ODONTOLÓGICO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B A C D C C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B B A B

CARPINTEIRO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A B A C D A C B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C D B C B C B B

ENGENHEIRO CIVIL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D B A B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C D B A B

FISCAL DE TRIBUTOS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B C D C D A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B B A B

MOTORISTA DA EDUCAÇÃO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A B A C D A C B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C D B C B C B B

MOTORISTA DEMAIS SECRETARIAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A B A C D A C B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C D B C B C B B

ODONTÓLOGO - CEO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B A C B C C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1423

D A B A B

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A B A C D A C B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C D B C B C B B

ORIENTADOR DE DANÇA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C D B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C D B A B

ORIENTADOR DE MEIO AMBIENTE E RECICLAGEM

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C A C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B B A B

ORIENTADOR DE TEATRO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C D B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C D B A B

PROFESSOR DE AEE - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C B A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D D B A B

PROFESSOR DE AEE - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C B A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D D B A B

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B B D C D A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

B C B A B

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
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C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B B D C D A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

B C B A B

PROFESSOR DE ARTE - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C D A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C B B A B

PROFESSOR DE ARTE - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C D A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C B B A B

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B B A D B D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B B A B

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B B A D B D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B B A B

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D B A D D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C C B A B

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D B A D D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C C B A B

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B
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11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B C D A C B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B A B

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B C D A C B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B A B

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C A A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C B B A B

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C A A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C B B A B

PROFESSOR DE HISTÓRIA - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C B C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B B A B

PROFESSOR DE HISTÓRIA - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C B C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A B B A B

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C C B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B A B

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
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C B C B B D D C C B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B A B

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C A D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

B B B A B

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C A D

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

B B B A B

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C C A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D C B A B

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C C A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D C B A B

PROFESSOR DE MÚSICA - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C D B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C D B A B

PROFESSOR DE MÚSICA - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C D B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

C D B A B

PROFESSOR DE PROJETOS EDUCACIONAIS - HABILITADO - 20 HORAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B A D C C A
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21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B A B

PROFESSOR DE PROJETOS EDUCACIONAIS - HABILITADO - 30 HORAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B A D C C A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B A B

PROFESSOR DE PROJETOS EDUCACIONAIS - HABILITADO - 40 HORAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B A D C C A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B A B

PROFESSOR DE PROJETOS EDUCACIONAIS - NÃO HABILITADO - 20 HORAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B A D C C A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B A B

PROFESSOR DE PROJETOS EDUCACIONAIS - NÃO HABILITADO - 30 HORAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B A D C C A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B A B

PROFESSOR DE PROJETOS EDUCACIONAIS - NÃO HABILITADO - 40 HORAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B A D C C A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A C B A B

PROFESSOR PRÉ - ESCOLAR - HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C C C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

A A B A B

PROFESSOR PRÉ - ESCOLAR - NÃO HABILITADO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B D D C C C

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
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A A B A B

TÉCNICO INFORMÁTICA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C X D B C C A B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B C B B B B A D A

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D B B A B

X = QUESTÃO CANCELADA

Prefeitura Municipal de São Joaquim 05 de março de 2018
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
Publicação Nº 1546017

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Cons-
tituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA DISCORDÂNCIA DE QUESTÃO E 
GABARITO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018, conforme segue:

JULGAMENTO DOS RECURSOS

RECURSO 001
Requerem os candidatos à anulação da questão 01, para os cargos de nível fundamental.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. O pronome “ele” mencionado na questão, se refere a futebol, alternativa que não está presente 
entres as opções dadas. Anular a questão.

RECURSO 002
Requerem os candidatos à anulação da questão 40, para os cargos de nível fundamental.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. A alternativa apresentada no gabarito não está presente no referido art. 63º da lei orgânica do 
Município, conforme segue:

Enunciado da alternativa “C”:
c) Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pelos seus secretários e expedir os regulamentos para sua fiel execução;

Enunciado da lei orgânica:
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução;

Sendo assim a única alternativa INCORRETA apresentada na questão é a alternativa “C”, que está indicada no gabarito.

Prefeitura Municipal de São Joaquim 05 de março de 2018
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão

JULGAMENTO DOS RECURSOS PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Publicação Nº 1546185

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Cons-
tituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA DISCORDÂNCIA DE QUESTÃO E 
GABARITO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 01/2018, conforme segue:
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JULGAMENTO DOS RECURSOS

RECURSO 001
Requerem os candidatos à anulação da questão 01, para os cargos de nível médio e superior.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. A alternativa dada como correta não está presente no Manual de Redação da Presidência da 
República, tornando assim a EXCESSÃO que deve ser marcada. Vejamos o que apresenta o referido manual:

9.1.3.2. Aspas
As aspas têm os seguintes empregos:
a) usam-se antes e depois de uma citação textual:
A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, no parágrafo único de seu artigo 1o afirma: "Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente".
b) dão destaque a nomes de publicações, obras de arte, intitulativos, apelidos, etc.:
O artigo sobre o processo de desregulamentação foi publicado no "Jornal do Brasil".
A Secretaria da Cultura está organizando uma apresentação das "Bachianas", de Villa Lobos.
c) destacam termos estrangeiros: (grifo nosso)
O processo da "détente" teve início com a Crise dos Mísseis em Cuba, em 1962.
"Mutatis mutandis", o novo projeto é idêntico ao anteriormente apresentado.
d) nas citações de textos legais, as alíneas devem estar entre aspas:
O tema é tratado na alínea "a" do artigo 146 da Constituição.

RECURSO 002
Requerem os candidatos à anulação da questão 02, para os cargos de nível fundamental.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. O enunciado não deveria apresentar a palavra EXCETO, visto que assim torna as alternativas a – b 
– c como se fossem formas incorretas. Vejamos a questão:

02) Como dito, o sujeito é o ser de quem se fala ou que executa a ação enunciada na oração. Ele pode ter complemento, mas não ser 
complemento. Devem ser evitadas, portanto, construções, EXCETO como:
a) É tempo do Congresso votar a emenda; (forma incorreta)
b) É tempo de o Congresso votar a emenda; (forma correta)
c) Apesar de as relações entre os países estarem cortadas, (...); (forma correta)
d) Não vejo mal em o Governo proceder assim. (forma correta)

O enunciado deveria apresentar apenas “Devem ser evitadas, portanto, construções, como:” anular a questão.

RECURSO 003
Requerem os candidatos à anulação da questão 04, para os cargos de nível médio e superior.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Os candidatos devem se atentar ao exposto no enunciado, em relação a “sintaticamente”, pois 
sintaticamente a palavra FALAR só pode ser classificada como núcleo do sujeito, pois seria substantivo se fosse feita a análise MORFOLÓ-
GICA.

RECURSO 004
Requerem os candidatos à anulação da questão 05, para os cargos de nível médio e superior.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. A questão apresenta-se correta, vamos analisar a referida questão:

05) Em relação ao grau dos adjetivos, assinale a alternativa em que ele não pode ser classificado como superlativo:
a) Ela é muito bonita;
b) Esta vila é a maior de todas;
c) Ela é menos bonita do que eu;
d) Ela é a menos bonita de todas nós.

A alternativa “A” trata-se de: Grau superlativo absoluto analítico = palavra intensificadora (muito; extremamente; excessivamente; imen-
samente) + adjetivo. (SUPERLATIVO)

A alternativa “B” trata-se de: O grau superlativo relativo caracteriza o aumento de uma vila em relação a todas as vilas existentes, não 
compara com uma determinada vila (SUPERLATIVO)

A alternativa “C” trata-se de: Grau comparativo de superioridade = mais (adjetivo) que/ do que, comparação entre ELA e EU, (COMPARA-
TIVO)

A alternativa “D” trata-se de: Grau superlativo relativo de inferioridade = o menos (adjetivo) (SUPERLATIVO)

Sendo assim, a única alternativa que não pode ser classificada como SUPERLATIVO é a alternativa “c”, conforme apresentado no gabarito 
provisório.

RECURSO 005
Requerem os candidatos à anulação da questão 21, para o cargo de engenheiro civil.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste ao recorrente, pois a alternativa correta é “C”, uma vez que Antônio Carlos da 
Fonseca Bragança e Marcos Crivelaro (Materiais de Construção) trazem como referência que a definição de dureza consiste “na propriedade 
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de o material se opor à penetração de um corpo mais duro que sua massa. O ensaio de dureza serve para avaliar, entre outros, o grau de 
desgaste de um determinado material.”. Logo, como não foi mencionado um ensaio de dureza específico, torna-se correto afirmar que a 
definição geral de dureza engloba a avaliação do grau de desgaste de um determinado material. Sendo assim, gabarito correto e mantido.

RECURSO 006
Requerem os candidatos à anulação da questão 22, para o cargo de engenheiro civil.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste ao recorrente, visto que a alternativa correta é “D”, ou seja, todos os itens 
estão corretos. Portanto, gabarito correto e mantido.

RECURSO 007
Requerem os candidatos à anulação da questão 17, para o cargo de fiscal de tributos.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Não existe taxas mencionando o argumentado pelos candidatos, as cobranças apresentadas são 
inseridas em outros documentos de cobrança e não especificamente como apresentado na questão.

RECURSO 008
Requerem os candidatos à anulação da questão 22, para o cargo de fiscal de tributos.
DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. O enunciado da questão é claro, quando menciona: Caso seja efetuada a penhora de um bem, 
ele terá direito à:
Sendo assim, está evidente que para retirar a referida certidão é necessário a referida penhora, pois “caso seja efetuada a penhora” ele terá 
o direito, a totalidade do bem em relação a dívida está posto na própria alternativa.
Os demais recursos não foram julgados por estarem em desacordo com o item 8.4 do referido edital:

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões.

Prefeitura Municipal de São Joaquim 05 de março de 2018
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão

LEI Nº 4.536/2018
Publicação Nº 1545299

LEI Nº 4.536/2018

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA OS CONSELHOS COMUNITÁRIOS DE SÃO 
JOAQUIM/SC”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim-SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” com emenda aditiva e eu sanciono e promulgo a presente Lei, que terá a seguinte Redação:

Art. 1° Fica autorizada a Concessão de Uso de equipamentos e implementos agrícolas, pertencentes ao patrimônio do Município, para os 
Conselhos Comunitários de São Joaquim-SC devidamente regulares.

§ 1º - Os equipamentos e implementos agrícolas, objetos da Concessão de Uso, de que trata o “caput” deste artigo, são os relacionados no 
Anexo Único que integra a presente Lei.

§ 2º - O termo de Concessão de Uso, de que trata esta Lei, será firmado pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
do Termo, podendo ser renovado por iguais períodos, caso não haja manifestação contrária entre as partes, sendo que o mesmo será parte 
integrante desta Lei.

§ 3º - A cada 06 (seis) meses, o município através da Secretaria Municipal da Agricultura poderá avaliar as condições dos equipamentos e 
implementos cedidos.

§ 4º - O não uso correto dos equipamentos e implementos, poderá objetivar a rescisão do Termo de Concessão, a qualquer momento.

Art. 2° - As despesas decorrentes de manutenção, conserto, troca de peças, ficam por conta dos respectivos Conselhos.

Art. 3º - Caberá aos Conselhos Comunitários do Município de São Joaquim-SC, a guarda e a operacionalização dos equipamentos e imple-
mentos.

Art. 4° - A escolha dos Conselhos Comunitários beneficiados será feito pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR em con-
junto com a Secretaria Municipal de Agricultura. (Emenda Aditiva, 19/02/2018)

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

QUANTIDADE ESPÉCIE
06 Carretas Basculantes Hidráulicas
07 Lâminas Traseiras Simples
02 Lâminas Traseiras Comando Hidráulico
08 Conchas Traseiras Simples

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

LOCAL PROVA PRÁTICA CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
Publicação Nº 1546041

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Cons-
tituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O LOCAL DA PROVA PRÁTICA DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018, 
conforme segue:

LOCAL PROVA PRÁTICA

POR ESTE INSTRUMENTO, CONVOCA-SE TODOS OS CANDIDATOS APROVADOS AOS CARGOS DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – SER-
VENTE/FAXINEIRA E AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – BRAÇAL, PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA, QUE TERÁ INÍCIO AS 9H00MIN.

NÃO será permitido a entrada de candidatos que se apresentarem após as 8h55min. Sob qualquer alegação.

A PROVA PRÁTICA SERÁ REALIZADA NA E.E.B. SÃO JOSÉ, LOCALIZADA A RUA PRUDENTE CÂNDIDO DA SILVA, BAIRRO TRÊS PEDRINHAS 
– SÃO JOAQUIM - SC.

Prefeitura Municipal de São Joaquim 05 de março de 2018
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão

NOTAS DA PROVA OBJETIVA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
Publicação Nº 1546026

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Cons-
tituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO AS NOTAS DA PROVA OBJETIVA DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018, 
conforme segue:

NOTAS DA PROVA OBJETIVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS-BRAÇAL

Inscrição Candidato LP MAT CGA ESP LEG T.P.O. Situação.

112 JOAQUIM ADILTON MARAFIGO 1,60 0,60 0,60 3,90 0,60 7,30 APROVADO(A)

80 LEONARDO DE OLIVEIRA NUNES 1,40 0,20 0,80 3,00 0,90 6,30 APROVADO(A)

101 JOHN VICTOR BERNARDO 1,40 0,80 0,40 3,00 0,60 6,20 APROVADO(A)

8 PAULO ROBERTO BIANCHINI 1,00 1,00 0,40 2,70 0,00 5,10 APROVADO(A)
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48 MARCOS CARDOSO 0,80 0,60 0,40 2,40 0,90 5,10 APROVADO(A)

24 JOAO CARLOS LAURINDO 0,40 0,60 0,40 2,40 0,90 4,70 REPROVADO(A)

71 JAIR JOSÉ DIAS 0,80 0,40 0,20 2,10 0,90 4,40 REPROVADO(A)

28 MICHAEL WILLIAN DA ROSA 0,60 0,60 0,00 2,70 0,30 4,20 REPROVADO(A)

108 MARLUS DA SILVA OLIVEIRA 0,80 0,60 0,00 2,40 0,30 4,10 REPROVADO(A)

39 ANDRIEL DOS SANTOS LUCRECIO 0,60 0,40 0,40 2,40 0,30 4,10 REPROVADO(A)

10 FABRICIO CASSETTARI DO AMARAL 1,20 0,40 0,20 1,50 0,60 3,90 REPROVADO(A)

15 ANTONIO CARLOS DA ROSA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE

60 JOVANE DA SILVA OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS-SERVENTE/FAXINEIRA

Inscrição Candidato LP MAT CGA ESP LEG T.P.O. Situação.

16 MICHELE CASSAO MUNIZ 1,80 0,80 0,60 4,50 0,90 8,60 APROVADO(A)

17 JOZE CARLA DE SOUZA 1,80 0,60 0,60 4,20 1,20 8,40 APROVADO(A)

65 DANIELA APARECIDA ALANO 1,80 1,00 0,80 3,90 0,90 8,40 APROVADO(A)

35 ISRAEL ARTISMO 1,80 1,00 0,80 3,30 1,20 8,10 APROVADO(A)

57 CINTIA ANTUNES DO AMARAL 1,80 0,60 0,40 4,50 0,60 7,90 APROVADO(A)

47 ARIANA RODRIGUES VIEIRA 1,60 0,80 0,20 4,20 0,90 7,70 APROVADO(A)

73 CELINA DE FIGUEREDO 1,80 0,80 0,60 3,90 0,60 7,70 APROVADO(A)

92 ANA CARLA BORGES DE SOUZA 1,60 0,20 0,40 4,20 1,20 7,60 APROVADO(A)

106 ROSILENE RODRIGUES DA SILVA 1,80 0,60 0,40 3,90 0,90 7,60 APROVADO(A)

43 IARA APARECIDA DE SOUZA HUGEN 1,80 0,80 0,20 3,60 1,20 7,60 APROVADO(A)

50 VANESSA ELISTE ROTTA 1,60 0,60 0,20 4,20 0,90 7,50 APROVADO(A)

105 MARCILEIA BORGES 1,40 0,60 0,40 4,20 0,90 7,50 APROVADO(A)

36 JULIANA DE FÁTIMA MARTINS 2,00 0,40 0,40 4,20 0,30 7,30 APROVADO(A)

88 MARIBEL PROCHONOFF GIL 1,60 0,60 0,60 4,20 0,30 7,30 APROVADO(A)

56 OSMAR SERGIO DE OLIVEIRA 1,80 0,80 0,20 3,90 0,60 7,30 APROVADO(A)

97 LILIAN PAULA NUNES 1,60 0,60 0,60 3,60 0,90 7,30 APROVADO(A)

118 ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 1,00 0,60 0,20 4,50 0,90 7,20 APROVADO(A)

33 IDONE DE SOUZA GUALBERTO 1,20 0,60 0,00 4,20 1,20 7,20 APROVADO(A)

37 JAQUELINE CUSTODIO 1,80 0,60 0,20 3,60 0,90 7,10 APROVADO(A)

81 ROSINERE APARECIDA LAURINDO 1,80 0,60 0,40 3,60 0,60 7,00 APROVADO(A)

40 JOSIANI MATOS SOARES 1,60 0,80 0,40 3,30 0,90 7,00 APROVADO(A)

58 EZOLENE DE PAULA PADILHA 1,20 0,80 0,40 3,30 0,90 6,60 APROVADO(A)

45 NAZARETE DA SILVA 1,20 0,40 0,40 3,00 1,50 6,50 APROVADO(A)

22 VIVIANE DOS SANTOS LUCRECIO 1,00 0,60 0,60 3,90 0,30 6,40 APROVADO(A)

23 MAIARA CASSAO SILVA 1,40 0,60 0,40 3,00 0,60 6,00 APROVADO(A)

9 CLAUDIA VELHA DA SILVA BIANCHINI 1,00 0,60 0,40 3,60 0,30 5,90 APROVADO(A)

89 MARISETE APARECIDA RIBEIRO 1,40 0,60 0,60 3,30 0,00 5,90 APROVADO(A)

6 JADI CAMARGO MATOS 0,80 0,60 0,60 3,00 0,60 5,60 APROVADO(A)

93 DIANA CLAUDIA MENDES DA SILVA 1,40 0,80 0,40 2,70 0,30 5,60 APROVADO(A)

64 SABRINA MACEDO ANDRADE 1,00 0,40 0,20 3,60 0,30 5,50 APROVADO(A)

20 VANUSA APARECIDA PINTO 1,00 0,20 0,20 3,60 0,30 5,30 APROVADO(A)

59 JESSICA MACEDO PEREIRA 0,60 0,20 0,00 3,60 0,90 5,30 APROVADO(A)

74 SALETE DO AMARAL SILVA 1,40 0,20 0,40 2,70 0,30 5,00 APROVADO(A)

117 ELIZABETE DE FÁTIMA DOS SANTOS 0,80 0,20 0,60 2,40 0,90 4,90 REPROVADO(A)

79 DAIANE FURTADO RIBEIRO NUNES 0,80 0,60 0,40 2,70 0,30 4,80 REPROVADO(A)

86 FALANE DE OLIVEIRA LIMA 1,20 0,40 0,20 2,10 0,90 4,80 REPROVADO(A)

87 KELLY MATOS ZWETSCH 1,40 0,40 0,00 2,40 0,30 4,50 REPROVADO(A)

68 ELZA DOS SANTOS 0,40 0,00 0,40 3,00 0,30 4,10 REPROVADO(A)

69 MÉRI TEREZINHA DE OLIVEIRA SEIFERT 0,80 0,20 0,40 2,10 0,60 4,10 REPROVADO(A)
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83 ANA MARIA DE SOUZA 0,60 0,20 0,20 2,40 0,60 4,00 REPROVADO(A)

113 MARIA IZABEL PEREIRA 1,00 0,40 0,20 1,80 0,60 4,00 REPROVADO(A)

26 ROSANA NUNES DE JESUS 1,40 0,20 0,20 1,80 0,30 3,90 REPROVADO(A)

46 NAZARA DA SILVA 1,20 0,40 0,20 1,20 0,90 3,90 REPROVADO(A)

51 MARIA IVONE PEREIRA 0,60 0,60 0,20 2,10 0,30 3,80 REPROVADO(A)

72 ADRIANA AP. ARTISMO GUIMARAES 0,20 0,00 0,20 1,80 0,60 2,80 REPROVADO(A)

31 MARIA IRMA BONALDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE

104 DAIANA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE

EDUCADOR SOCIAL

Inscrição Candidato LP MAT CGA ESP LEG T.P.O. Situação.

63 RITA DE CASSIA BORGES 1,00 0,40 0,60 3,30 0,90 6,20 APROVADO(A)

85 TATIANE APARECIDA DE ANDRADE 0,60 0,60 0,60 2,70 0,60 5,10 APROVADO(A)

109 MARIÉLA TAINÁ DE JESUS 0,60 0,20 0,80 2,40 0,90 4,90 REPROVADO(A)

11 PRICILA VALERIA NUNES 0,40 0,40 0,40 2,40 1,20 4,80 REPROVADO(A)

115 BEATRIZ CRISTINA GODOI GOULART YAMAGUCHI 1,20 0,60 0,20 2,40 0,30 4,70 REPROVADO(A)

122 VIVIANE PEREIRA DA SILVA 0,80 0,40 0,40 2,40 0,60 4,60 REPROVADO(A)

66 LETICIA BORGES KOERICH 0,80 0,40 0,40 2,10 0,90 4,60 REPROVADO(A)

125 CLAUDIA RODRIGUES LIMA 1,00 0,40 0,60 2,10 0,30 4,40 REPROVADO(A)

27 TEREZINHA GORETI DO NASC. PEREIRA 0,80 0,60 0,40 2,10 0,30 4,20 REPROVADO(A)

30 CLEUSA MARIA VENSON 1,00 0,80 0,20 1,20 0,90 4,10 REPROVADO(A)

95 DANIELA DE SENA AMARAL 0,60 0,60 0,40 1,80 0,60 4,00 REPROVADO(A)

78 REGIANE HUGEN GUIMARÃES 1,00 0,20 0,40 1,50 0,90 4,00 REPROVADO(A)

3 DAIANE PORTO DA ROSA ROTTA 0,40 0,60 0,60 1,20 0,90 3,70 REPROVADO(A)

55 CRISTIANI RIBEIRO SOUZA FLORES 0,60 0,40 0,40 1,80 0,30 3,50 REPROVADO(A)

102 JANAINA UIARA DE ANDRADE 0,60 0,40 0,40 1,50 0,60 3,50 REPROVADO(A)

4 CLAUDIANE ALVES 0,80 0,60 0,20 0,90 0,90 3,40 REPROVADO(A)

54 LUCIANA CAPPELLARI DE OLIVEIRA 0,60 0,20 0,40 1,80 0,30 3,30 REPROVADO(A)

76 GRAZIELA RAIZER DA CRUZ 0,60 0,20 0,40 1,50 0,60 3,30 REPROVADO(A)

52 DAIANE BRANCO DUTRA 0,80 0,20 0,00 1,20 0,60 2,80 REPROVADO(A)

41 TATIANI REGINA ROSA 0,40 0,20 0,20 0,60 0,60 2,00 REPROVADO(A)

91 FRANCIELI MACHADO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE

99 JAQUELINE JOVITA NATALINA B. MACEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE

Prefeitura Municipal de São Joaquim 05 de março de 2018
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
Publicação Nº 1545055

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE - EDITAL Nº 01/2017

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída pela Coordenadora Luciane dos Santos Velho e membros Silvia Helena Silva Lemos, Jamile 
Mª de Andrade Santos, Maristela da Silva Lima , Daiane Hugen Tomaz e Silviane Itália Borges. torna público o resultado da eleição dos 
membros do Conselho Tutelar Suplente do Município de São Joaquim, realizada no dia 04 de Março de 2018.

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE 
VOTOS

1º ALINE ROSA CARVALHO BORGES 208

2º AGNALDO LUIZ DE OLIVEIRA 197

3º TAISE ABATT 165

4º LIANA LUCIO ALVES 145

5º REGINA APARECIDA CORDOVA 90

6º OLIVIA FIGUEREDO 86

7º ELIANE CASSETARI VIEIRA 67

8º CRISLAINE BORGES GODINHO 28

9º KERLEN PITTZ GODINHO DE LIMA COSTA 06

Fica aberto o prazo de 01 dia, a contar da publicação do presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publi-
cado, na forma prevista no Anexo I - Cronograma do Edital de Processo Seletivo Nº 01/2017. A homologação final do resultado da eleição 
dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal.

São Joaquim, 04 de Março de 2018.

Luciane dos Santos Velho Daiane Hugen Tomaz
Coordenadora do CMDCA Membro

Silvia Helena Silva Lemos Jamile Mª de Andrade Santos
Membro Membro

Maristela da Silva Lima Silviane Italia Borges
Membro Membro
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TP Nº 025/2017
Publicação Nº 1546087

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 025/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.750/2017
PROCESSO DE COMPRAS Nº 885/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CERCAMENTO E ARBORIZAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL SANTA 
TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas em-
presas abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestrutura quanto à Qua-
lificação Técnica.

EMPRESAS LICITANTES

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA;
· KS CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· VINÍCIUS GOEDERT - ME;
· RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME.

É o relatório.

1 - MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

Em colaboração com o presente certame, a Secretaria de Infraestrutura exarou despacho, manifestando que ficam habilitadas tecnicamente 
todas as empresas participantes do certame.

2 - ANÁLISE DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
foram plenamente atendidas pelas demais empresas participantes do certame.
A Empresa VINICIUS GOEDERT - ME fica inabilitada acerca da PENALIDADE aplicada pelo processo Administrativo 2.543/2017.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

INABILITAR AS EMPRESAS

· VINICIUS GOEDERT ME.
HABILITAR AS EMPRESAS

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA;
· KS CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 
14/03/2018, às 14h30min, no Centro Administrativo do Município de São José.
São José, 05 de março de 2018.

Claudia Schveitzer Humberto Alcino da Silva
Presidente da CPL Membro da CPL

Iriberto Antônio M. Júnior Paulo Dutra
Membro da CPL Membro da CPL
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EDITAL EXTERNO Nº 002/2018/FUNDESJ/USJ
Publicação Nº 1546161

EDITAL EXTERNO Nº 002/2018/FUNDESJ/USJ

A Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ, Profa. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann, e o Reitor do Centro 
Universitário Municipal de São José – USJ, Prof. Renato Brittes, no uso de suas atribuições regimentais, e

CONSIDERANDO a solicitação de redução de carga horária de 2 (dois) professores contratados por tempo determinado nos últimos 10 (dez) 
dias;

CONSIDERANDO a ausência de profissionais, no quadro atual, qualificados e com formação especifica nas áreas exigidas com disponibilida-
de para os horários de aulas já designados;

CONSIDERANDO a ausência e, em duas disciplinas, desistência de docentes do USJ inscritos na oferta interna, por meio dos Editais Internos 
nº 010, 011 e 013/2018/USJ, das disciplinas contempladas no presente edital; E

CONSIDERANDO o início das aulas referentes ao primeiro semestre de 2018, em 15/02/2018, e por disponibilizarmos de pouco tempo hábil 
para realização do referido Processo Seletivo Simplificado, atribuindo-se ao mesmo o caráter de emergência,

RESOLVE:
Determinar a abertura de novo Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor de Ensino Superior Substituto, por tempo de-
terminado, para atender à necessidade temporária do Centro Universitário Municipal de São José – USJ.

São José, 02 de março de 2018.

Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

Prof. Renato Brittes
Reitor do Centro Universitário Municipal de São José - USJ
EDITAL EXTERNO Nº 002/2018/FUNDESJ/USJ

ABRE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, COM VISTA À CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES POR PRAZO DETERMI-
NADO (SUBSTITUTO) PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO DO USJ.

A Superintendente da Fundação Educacional de São José – Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann e o Reitor do Centro Univer-
sitário Municipal de São José – USJ, Prof. Renato Brittes, no uso de suas atribuições regimentais, tornam pública a abertura de inscrições 
com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professores de Ensino Superior, por tempo determinado, para atender à 
necessidade temporária do Centro Universitário Municipal de São José – USJ, nos termos das Leis n° 4.955 de 26 de abril de 2010 e nº 
5.388 de 30 de abril de 2014.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
0.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital e executado sob a responsabilidade da FUNDESJ – Fundação Educa-
cional de São José, destinado à contratação de Professores de Ensino Superior Substitutos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) e demais leis e normas municipais aplicáveis à espécie.
0.2 O edital do Processo Seletivo Simplificado, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, as listas de classifi-
cação, os resultados de recursos, convocações e todos os demais atos do Processo Seletivo Simplificado, serão publicados no Diário Oficial 
dos Municípios e/ou no site www.usj.edu.br.
0.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Processo Seletivo Sim-
plificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não 
poderá o candidato alegar desconhecimento.
0.4 Fica designado como local de atendimento deste Processo Seletivo Simplificado:
Posto de Atendimento ao Candidato:
Local: Sede Administrativa do Centro Universitário Municipal de São José – Setor de Protocolos – Rua Jair Vieira, nº 76, Kobrasol – São 
José - SC
Horário de atendimento: Nos dias úteis, das 14h00min às 21h00min.
0.5 A interposição de recursos deverá ser realizada em até 24 (vinte e quatro) horas após a publicação da homologação de inscritos e do 
resultado final, podendo ser feita presencialmente, na sede administrativa do USJ, no endereço e horário previstos no item 1.4, ou ainda 
por e-mail endereçado a gestaopessoasusj@gmail.com

0.6 Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão, ou a substituição de quaisquer documentos entregues.
2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1.Da Taxa de Inscrição
2.1.1. A taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais), deverá ser creditada através de depósito/DOC/transferência bancária na conta 
da Fundação Educacional de São José – CNPJ: 07.159.202/0001-20 - Banco do Brasil, Agência 2638-7, conta corrente 505.145-2.
2.1.2. O candidato que efetuar o pagamento da taxa em cheque, somente terá sua inscrição efetivada após a compensação deste, sem 
prescindir do cumprimento das demais exigências.
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2.1.3. O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído, em hipótese alguma, por destinar-se a cobrir custos com todo o 
Processo Seletivo Simplificado.
2.2. Dos procedimentos para realizar a inscrição
2.2.1. A inscrição poderá ser feita, presencialmente, na sede administrativa do USJ, no endereço e horário previstos no item 1.4, ou ainda 
por correspondência via SEDEX endereçado à sede administrativa do USJ, situada à Rua Jair Vieira, nº 76, Kobrasol – São José – SC, CEP: 
88.102-130.
2.2.2. No caso de inscrição presencial, o(a) candidato(a) deverá entregar na sede administrativa do USJ, no endereço e horário previstos no 
item 1.4, a Ficha de Inscrição (ANEXO I) devidamente preenchida, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Carteira de Identidade, e
b) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, e
c) Fotocópia do Currículo da Plataforma Lattes, e
d) A cópia autenticada ou o original dos documentos que comprovam as informações constantes do Currículo Lattes referentes à experiência 
profissional e docente, e à titulação exigida (Graduação: Diploma ou Certificado de Colação de Grau; Especialização: Diploma ou Certificado 
de Conclusão; Mestrado ou Doutorado: Diploma ou Certificado de Conclusão, ou ainda, ata de defesa de cursos recomendados pela CAPES, 
autenticado por cartório competente).
2.2.3. No caso de inscrição via SEDEX, o(a) candidato(a) deverá enviar a cópia da Ficha de Inscrição (ANEXO I) devidamente preenchida 
e a cópia do Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição para o e-mail gestaopessoasusj@gmail.com, e remeter via SEDEX, para o 
endereço previsto no item 1.4, a Ficha de Inscrição (ANEXO I) devidamente preenchida, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Carteira de Identidade, e
b) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, e
c) Fotocópia do Currículo da Plataforma Lattes, e
d) A cópia autenticada dos documentos que comprovam as informações constantes do Currículo Lattes , referentes à: experiência profis-
sional e docente, e à titulação exigida (Graduação: Diploma ou Certificado de Colação de Grau; Especialização: Diploma ou Certificado de 
Conclusão; Mestrado ou Doutorado: Diploma ou Certificado de Conclusão, ou ainda, ata de defesa de cursos recomendados pela CAPES, 
autenticado por cartório competente).
2.2.4. A inscrição deverá ser realizada no período compreendido entre o dia 02 de março de 2018 até o dia 12 de março de 2018.
2.2.5. O horário de atendimento para as inscrições feitas presencialmente na sede administrativa do USJ, localizada no endereço citado no 
item 2.2.1 deste edital, é das 14h00min às 21h00min.
2.2.6. Serão aceitas inscrições por procuração com firma reconhecida em cartório e apresentação da Carteira de Identidade do requerente 
legal.
2.3 Da isenção de pagamento da taxa de inscrição
2.3.1. Para os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 4.438/2006 (isenção da taxa de inscrição para doadores de sangue) entregar 
pessoalmente ou encaminhar via SEDEX à sede do USJ, situada à Rua Jair Vieira, nº 76, Kobrasol – São José – SC, CEP:88.102-130, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 15h00min às 19h30min até o dia 08 de março de 2018 (data de protocolo de entrega no USJ ou 
data de postagem dos correios), cópia do Requerimento de Inscrição e do documento que comprove sua condição de doador de sangue de 
acordo com os requisitos exigidos na Lei Municipal nº 4.438/2006.
2.3.2. O documento para comprovação da condição de doador de sangue deverá ser expedido por órgão oficial ou entidade credenciada 
coletora, discriminando o número e as correspondentes datas em que foram realizadas as doações, em número não inferior a 3 (três), 
considerando o período de 12 meses anteriores à data de 08 de março de 2018.
2.3.3 Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 5.006/2010 (isenção da taxa de inscrição para candidatos desempregados) entregar 
pessoalmente ou encaminhar via SEDEX à sede do USJ, situada à Rua Jair Vieira, nº 76, Kobrasol – São José – SC, CEP:88.102-130, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 15h00min às 19h30min até o dia 08 de março de 2018 (data de protocolo de entrega no USJ ou 
data de postagem dos correios), cópia do Requerimento de Inscrição, cópia dos documentos para comprovação desta condição:
a) Apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
b) Declaração firmada de que não é detentor de cargo público;
c) Declaração firmada de que não possui outra fonte de renda;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, 
de 26 de junho de 2007.
2.3.4. A relação dos candidatos contemplados com a isenção de pagamento da taxa de inscrição será divulgada no dia 09 de março de 2018, 
pelo site www.usj.edu.br e na sede administrativa do USJ.
2.3.5.O candidato não contemplado com a isenção do pagamento da inscrição, caso seja de seu interesse, poderá proceder conforme o item 
2.1.1 deste edital, até o dia 12 de março de 2018, último dia previsto para pagamento da inscrição.
2.3.6. O não cumprimento pelo candidato ou pelo seu representante legal de qualquer um dos itens referentes à isenção de pagamento da 
inscrição implicará, automaticamente, no cancelamento de sua inscrição.
2.4. Da homologação das inscrições
2.4.1. A homologação das inscrições será divulgada no dia 13 de março de 2018, pelo site www.usj.edu.br
2.4.2. Caso o nome do candidato não conste do relatório das inscrições deferidas, o mesmo deverá encaminhar, até às 23h59min do dia 
14 de março de 2018, e-mail para o endereço eletrônico gestaopessoasusj@gmail.com, com requerimento solicitando a regularização da 
inscrição informando, obrigatoriamente, nome completo, número de telefone e endereço eletrônico para contato. O candidato ainda deverá 
anexar ao requerimento a cópia do Requerimento de Inscrição devidamente autenticado pela Agência Bancária ou cópia da autenticação 
impressa pelo terminal de autoatendimento, ou ainda cópia da autenticação gerada pelo pagamento via internet, para comprovação do 
pagamento da taxa de inscrição.
2.4.3. A FUNDESJ irá verificar a regularidade da inscrição e, se esta for comprovada, procederá à inclusão do candidato, comunicando-lhe 
via telefone, no dia 15 de março de 2018, quando será publicada a homologação final no site da instituição.

3. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
3.1 O presente processo seletivo avaliará os conhecimentos e habilidades dos candidatos através dos seguintes instrumentos:
Primeira etapa: Prova de Títulos, de caráter classificatório e eliminatório;
Segunda etapa: Prova Didática, de caráter classificatório.
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3.2 A primeira e a segunda etapas serão de responsabilidade da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ.

4. DA PROVA DE TÍTULOS:

4.1 A prova de títulos é a primeira etapa do presente processo seletivo, sendo que só serão admitidos à segunda etapa, os 4 (quatro) pri-
meiros classificados, em cada disciplina, nesta primeira etapa.
4.2 A pontuação desta etapa será atribuída conforme critérios constantes na Ficha de Pontuação do Candidato (Anexo II) deste Edital.
4.3 Para fins de pontuação neste Processo Seletivo, apenas o Diploma de pós-graduação stricto sensu poderá ser substituído por certidão/
declaração de conclusão do curso da respectiva Instituição de Ensino, acompanhada do histórico oficial de disciplinas, com respectivos 
conceitos, desde que sejam atendidos também os seguintes critérios:
a) a certidão/declaração ter sido expedido há menos de um ano, a contar da data de publicação deste Edital; e
b) o documento informar que o candidato defendeu e obteve aprovação de sua dissertação/tese; e
c) o documento informar que o Diploma está em processo de confecção.
4.4 Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação validados pelos órgãos de educação. Os diplomas de Graduação e 
Pós-Graduação obtidos em instituição estrangeira serão aceitos mediante sua revalidação no Brasil. A revalidação do diploma estrangeiro 
deverá ser comprovada no ato da inscrição.
4.5 Os comprovantes de tempo de docência no magistério superior serão validados quando se tratar de:
a) declaração em papel timbrado, devidamente carimbada e assinada por autoridade institucional competente (Recursos Humanos), de 
Instituição de Ensino Superior, discriminando o tempo de serviço e as disciplinas ministradas, por semestre, e/ou;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), seção Contrato de Trabalho, desde que seja possível identificar a empresa 
empregadora, cargo desempenhado e período de atuação;
c) não será computado como tempo de docência: estágio docência, professor voluntário, monitoria, tutoria, extensão, bem como docência 
em qualquer outro nível ou modalidade de ensino;
d) para o caso de experiência no exterior, os documentos somente serão considerados quando traduzidos para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado.
4.6 Os comprovantes de experiência profissional (excluída a docência) na área da disciplina pleiteada, poderão ser:
a) declaração em papel timbrado, devidamente carimbada e assinada por autoridade institucional competente (Recursos Humanos), de 
órgão ou empresa, discriminando a área de atuação e tempo de serviço;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), seção Contrato de Trabalho, desde que seja possível identificar a empresa 
empregadora, cargo desempenhado e período de atuação;
b.1 caso não conste do registro a data de saída, este não será considerado, sendo obrigatória a apresentação da declaração mencionada 
na alínea anterior;
b.2 compete ao candidato comprovar que o cargo desempenhado está relacionado à disciplina, por isso em determinados casos, a apresen-
tação da cópia da CTPS não será suficiente, devendo o candidato apresentar a declaração mencionada na alínea anterior;
c) contrato de prestação de serviços, devidamente firmado entre as partes, ou de Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA), acrescido de 
declaração emitida pela organização tomadora de serviços, que informe detalhadamente o período e o serviço realizado;
d) contrato social em que conste claramente a participação do candidato no quadro societário da organização, que deverá necessariamente 
vir acompanhado de declaração de responsável, em papel timbrado, devidamente carimbada e assinada, em que constem a descrição do 
serviço e o nível de atuação como profissional;
e) nos casos de advogados autônomos, certidões expedidas pelo Poder Judiciário, não sendo admitidas impressões de páginas da internet 
que tratam da consulta processual;
f) para o caso de experiência profissional no exterior, os documentos somente serão considerados quando traduzidos para a língua portu-
guesa por tradutor juramentado.
4.7 Na análise desta comprovação, a área da disciplina será entendida como a aderência da formação acadêmica e/ou experiência pro-
fissional do candidato à ementa da disciplina por este pleiteada, ficando a critério da Comissão constituída aprovar ou não o candidato, 
respeitando-se o princípio da equidade.
4.8 Os documentos desse processo poderão ser retirados do Setor de Protocolos da sede administrativa do USJ, sita à Rua Jair Vieira, nº 76, 
Kobrasol – São José – SC, no horário de 15h00m às 20h00m, a partir de 48 horas após a publicação da homologação do resultado final do 
processo seletivo e ficará à disposição do responsável até 30 dias após esta data. Após esse período, o material será incinerado.
4.9 O resultado da Prova de Títulos deverá ser divulgado na data de 16 de março de 2018, no site do USJ e no mural da sede administrativa 
do USJ.
4.10 O candidato que desejar solicitar recurso deverá, até às 23h59min do dia 18 de março de 2018, encaminhar um e-mail para o ende-
reço eletrônico gestaopessoasusj@gmail.com, ou por meio de requerimento entregue junto ao Setor de Protocolos na sede administrativa 
do USJ.

5. DA PROVA DIDÁTICA

5.1 Desta etapa do processo seletivo, só poderão participar os 4 (quatro) primeiros classificados na primeira etapa (Prova de Títulos).
5.2 Os candidatos que não obtiverem a classificação requerida para a convocação para a Prova Didática, serão desclassificados do presente 
processo seletivo.
5.3 A Prova Didática tem por objetivo avaliar as competências técnicas e comportamentais do candidato para o exercício das atividades 
inerentes ao cargo de Professor de Ensino Superior para o qual se inscreveu.
5.4 A Prova Didática será aplicada no dia 20 de março de 2018, em horários e locais que serão informados no site www.usj.edu.br, no dia 
16 de março de 2018.
5.5 É de responsabilidade do candidato tomar conhecimento da convocação e da data, horário e local da realização da prova didática.
5.6 Os candidatos deverão comparecer ao local e horário da respectiva prova didática, munidos de documento de identificação.
5.7 O tema da prova didática será único para todos os candidatos de cada disciplina, e será correspondente ao primeiro item das ementas 
do Anexo IV deste Edital.
5.8 A ordem de prestação da prova didática será determinada pela Comissão Organizadora, de acordo com o número de inscrição de cada 
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candidato no concurso público.
5.9 A avaliação da prova didática por parte da Banca Examinadora obedecerá aos critérios expostos no quadro do Anexo III deste Edital.
5.10 A Banca Examinadora do Concurso Público deverá ser constituída por 3 (três) membros, com titulação mínima de Mestre. A composição 
da Banca Examinadora será divulgada quando da convocação para a Prova Didática.
5.11 O parecer final da Banca Examinadora somente é passível de recurso à vista de manifestação estrita de ilegalidade.
5.12 A Prova Didática será realizada na presença do candidato e da Banca Examinadora, ficando vedada a presença de outros candidatos 
ou de outras pessoas, e qualquer tipo de registro pelos concorrentes. A Banca Examinadora poderá, a seu critério e para orientar a avalia-
ção dos candidatos, fotografar, filmar ou gravar em áudio e vídeo a Prova Didática, com o que os candidatos concordam e expressamente 
autorizam no momento que se inscreverem no presente processo seletivo.
5.13 Os sons e imagens eventualmente gravados não poderão ser copiados, cedidos ou transmitidos por qualquer meio.
5.14 Poderão estar presentes à Prova Didática, além do candidato a ser avaliado e os membros da Banca Examinadora, os membros da 
Comissão Organizadora do presente processo seletivo.
5.15 A Prova Didática consistirá na apresentação de 1 (uma) aula com a duração mínima de 15 (quinze) minutos e a duração máxima de 
20 (vinte) minutos. Caberá unicamente ao candidato o controle da duração da aula, que será interrompida pela Banca Examinadora ao final 
do tempo previsto, permitindo-se unicamente o tempo suplementar de 2 minutos para as considerações finais.
5.16 Antes do início da Prova Didática, o candidato deverá apresentar à Banca Examinadora, um plano de aula impresso em 3 (três) vias de 
igual teor que deverá indicar a duração da aula.
5.17 O candidato poderá utilizar os recursos didáticos que julgar adequados, sendo de sua única responsabilidade a aquisição, instalação e 
operação de qualquer equipamento e/ou recurso que desejar utilizar, não podendo ter auxílio de outra pessoa nem usar qualquer equipa-
mento de rádio/transmissão/recepção ou telefonia durante a prestação da prova.
5.18 Caberá à Fundação Educacional de São José o fornecimento de um ponto de energia elétrica para eventual ligação do equipamento, 
não sendo responsável pelo fornecimento de quaisquer outros materiais, bem como pela queda ou qualquer problema de fornecimento de 
energia elétrica.
5.19 Será disponibilizado quadro e equipamento multimídia de projeção, não sendo responsabilidade da organização do Concurso a incom-
patibilidade de equipamento ou sistema operacional ou não funcionamento de cabos ou quaisquer outros materiais.
5.20 A Banca Examinadora não se manifestará no decorrer da prova e não prestará informações sobre a avaliação aos candidatos. Os re-
sultados da avaliação serão publicados nos termos do Edital.
5.21 A Banca Examinadora poderá se manifestar ao final da apresentação do candidato por um período de até quinze (15) minutos para 
questionamentos.
5.22 Serão desclassificados da Prova Didática, e consequentemente do presente processo seletivo, os candidatos que:
1. Não comparecerem ou chegarem com atraso, por qualquer motivo, à Prova Didática; e/ou
2. Obtiverem nota inferior a 6,0 (seis vírgula zero); e/ou
3. Deixarem de atender a qualquer das normas do Edital e do presente instrumento de convocação.

6. DA MÉDIA FINAL E CLASSIFICAÇÃO
6.1 A Média Final dos candidatos, expressa com duas casas decimais após a vírgula, sem arredondamento, será calculada com base na 
fórmula abaixo:
MF = [(NPT x 4) + (NPD x 6)] / 10
Sendo:
MF – Média final
NPT – Nota da prova de títulos
NPD – Nota da prova didática

6.2 A classificação será por ordem decrescente de pontos, conforme a nota obtida na média final.
6.3 Ocorrendo empate na pontuação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741/03.
6.4 Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de pontos, o desempate será feito através dos 
seguintes critérios, por ordem de preferência:
a) Maior nota na prova didática;
b) Maior nota na prova de títulos;
c) Maior titulação;
d) Maior tempo de docência no magistério superior.
7. DO RESULTADO FINAL:
7.1 O resultado final será publicado em Edital, no dia 21 de março de 2018, no endereço www.usj.edu.br, contendo apenas a relação dos 
classificados, em ordem decrescente da pontuação final.
7.2 Será selecionado apenas o primeiro classificado de cada vaga/disciplina do Anexo IV do Edital. Em caso de desistência de candidato 
selecionado, será chamado o seguinte na ordem de classificação, até o preenchimento das vagas.
7.3 O candidato selecionado para mais de uma vaga terá que optar entre disciplinas se constatada incompatibilidade de horários entre as 
disciplinas.
7.4 Ao declinar de uma disciplina em que tenha sido selecionado, pelas razões indicadas no item anterior ou motivo particular, o candidato 
perderá o direito à vaga e o USJ convocará o candidato seguinte na ordem de classificação. Todavia, esse tipo de desistência não impedirá 
o candidato de participar de processos seletivos futuros.
7.5 A seleção e a classificação dos candidatos será feita por portaria designando Comissão própria, expedida pela FUNDESJ, e divulgada no 
site da USJ, na mesma data de divulgação deste edital.
8. DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DAS ETAPAS DO PROCESSO
8.1. Da Publicação dos Editais da Homologação das Inscrições Deferidas e Indeferidas e do Edital do Resultado da Prova de Títulos, cabe 
pedido de revisão à Comissão de Avaliação, desde que solicitado presencialmente na sede administrativa do USJ, em endereço e horário 
previstos no item 1.4 deste edital, ou ainda, encaminhado para o endereço eletrônico gestaopessoasusj@gmail.com, desde que respeitado 
o prazo de 24 horas após a data da publicação.
8.2. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após julgados os possíveis recursos impetrados, será homologado pela Superintendente 

http://www.usj.edu.br
mailto:gestaopessoasusj@gmail.com


06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1454

da FUNDESJ e pelo Reitor do USJ, sendo publicado no dia 23 de março de 2018, no Mural da Sede Administrativa da Reitoria e no site do 
USJ (www.usj.edu.br), obedecendo à ordem de classificação dos(as) candidatos(as) aprovados(as).
9. Cronograma das atividades
Data Atividades
De 02/03 a 12/03/2018 Período de Inscrições.
Dia 08/03/2018 Prazo final para os pedidos de isenção de taxa de inscrição.
Dia 09/03/2018 Resultado da relação de isentos.
Dia 13/03/2018 Homologação das Inscrições Deferidas e Indeferidas do Processo Seletivo Simplificado.
Dia 14/03/2018 Período de Recursos da homologação das inscrições.
Dia 15/03/2018 Divulgação da homologação final.
Dia 16/03/2018 Resultado da Avaliação da Prova de Títulos e Divulgação dos horários das Provas Didáticas.
Dias 17 e 18/03/2018 Data Final para Pedidos de Recursos da Classificação na Prova de Títulos.
Dia 19/03/2018 Resultado da Classificação final da Prova de Títulos, pós recursos.
Dia 20/03/2018 Realização das Provas Didáticas.
Dia 21/03/2018 Divulgação do Resultado Final.
Dia 22/03/2018 Período de Recursos Prova Didática e Resultado Final.
Dia 23/03/2018 Homologação do Resultado Final.

10. Das Vagas do Processo Seletivo Simplificado:
10.1 As vagas do Processo Seletivo Simplificado estão relacionadas no Anexo IV.
10.2 As disciplinas e os dias da semana previstos para cada vaga poderão ser alterados de acordo com a necessidade do Centro Universitário 
Municipal de São José – USJ.
11. Carga Horária Semanal / Titulação / Remuneração Mensal
11.1 O professor selecionado será remunerado com até 05 (cinco) horas-aula semanais, dependendo do número de créditos da disciplina, 
já acrescido do Descanso Semanal Remunerado, e conforme a titulação, a saber: Especialização R$ 544,50 / Mestrado: R$ 639,16 / Dou-
torado: R$ 932,28.
12. Da contratação:
12.1.O(A) candidato(a) aprovado(a) será contratado(a) nos termos das Leis n° 4.955/2010 e 5.388/2014, e perceberá remuneração de 
acordo com a titulação apresentada no ato da contratação e conforme os valores estabelecidos no presente edital, e na legislação em vigor.
12.2.O(A) candidato(a) selecionado(a) será contratado(a) imediatamente e por tempo determinado, pelo período de até 06 (seis) meses, 
sendo admitida a prorrogação de contrato desde que o prazo total não exceda 02(dois) anos.
12.3.O(A) candidato(a) que ocupar cargo público, que não o de Magistério, poderá ser contratado(a) desde que ocupe cargo técnico cien-
tífico e que tenha compatibilidade de horário comprovada.
12.4.Os(as) candidatos(as) estrangeiros(as) deverão comprovar no ato da inscrição o visto temporário ou visto permanente, de acordo com 
a legislação vigente.
12.5. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final deste 
certame. Os candidatos classificados além das vagas previstas poderão ser chamados ou não à critério da Fundação Educacional de São 
José e Centro Universitário Municipal de São José – USJ.
12.6.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
São José, 02 de março de 2018.

Profª. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

Prof. Renato Brittes
Reitor do Centro Universitário Municipal de São José - USJ
ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Edital nº 001/2018/FUNDESJ – Processo Seletivo Simplificado Contratação de Professor Substituto Por Tempo Determinado

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome Completo:

Identidade: Órgão Emissor: Uf: Data de Emissão:

Cpf: Data de Nascimento: Sexo: ( ) Masc. ( )Fem.

Nacionalidade: Visto Permanente: ( ) Sim ( ) Não

Endereço Residencial (Rua / Av.):

Bairro: CEP: Cidade: UF:

País: DDD: Tel: Cel:
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E-mail:

ÁREA DE INSCRIÇÃO

Código Vaga: ( )
Disciplina de Inscrição: ________________________________________________________

São José, __ de _____________________ de _________.

Assinatura do(a) Candidato(a) ____________________________

ANEXO II
FICHA DE PONTUAÇÃO DO CANDIDATO
Candidato: _______________________________________________________________
Disciplina: _______________________________________________________________
Curso: __________________________________________________________________

Itens de Análise Referência Resultado

1. PÓS-GRADUAÇÃO / TITULAÇÃO
*poderá pontuar apenas a titulação mais alta. Máximo: 3,0

1.1 Doutorado, recomendado pela CAPES/MEC, na área do curso ou da disciplina 3,0

1.2 Mestrado, recomendado pela CAPES/MEC, na área do curso ou da disciplina 2,0

1.3 Mestrado ou Doutorado, recomendado pela CAPES/MEC, em área distinta do curso ou disciplina 1,5

1.4 Especialização na área da disciplina 1,0

1.5 Especialização em área distinta da disciplina 0,5

2. TEMPO DE DOCÊNCIA NO MAGISTÉRIO SUPERIOR NA DISCIPLINA Máximo: 3,0

2.1 0,30 pontos por semestre completo

3. TEMPO DE DOCÊNCIA NO MAGISTÉRIO SUPERIOR EM OUTRAS DISCIPLINAS Máximo: 2,0

3.1 0,20 pontos por semestre completo

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO ACADÊMICA NA ÁREA DA DISCIPLINA Máximo: 2,0

4.1 0,2 ponto por ano completo

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

ANEXO III
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL DA PROVA DIDÁTICA

CANDIDATO(A)
CURSO
DISCIPLINA
TEMA DA AULA
DATA E HORÁRIO

ITENS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA
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Habilidades na abordagem do conteúdo, 
profundidade, relação do tema da aula com a 
unidade e atualização

• Demonstrou domínio sobre os conceitos e princípios do tema exposto;
• Apresentou plano de aula com coerência e clareza, em conformidade com o tema da aula;
• Apresentou habilidades de análise e de síntese;
• Relacionou o tema da aula com o todo da unidade de conteúdo (disciplina) da qual faz parte;
• Situou o conteúdo no contexto no qual foi produzido;
• Estabeleceu a relação entre o tema e o conhecimento atual;
• Utilizou de maneira correta, a terminologia científica;
• Adequou a bibliografia ao tema abordado.

0 a 3 pontos Sub-total:

Sequência lógica e coerência do conteúdo

• Iniciou a partir de uma tese ou conceituação;
• Desenvolveu a aula com base em fundamentos teóricos e/ou teórico-práticos;
• Apresentou argumentos convergentes e divergentes;
• Propiciou a elaboração de conclusões;
• Expôs o conteúdo baseado nos itens e na sequência estabelecida no plano.

0 a 2 pontos Sub-total:

Correção na linguagem, clareza da comunica-
ção, habilidade didática

• Correção na linguagem;
• Clareza da comunicação;
• Demonstrou habilidade didática, conseguindo transmitir com objetividade e plenitude, o conteúdo pro-
posto;
• Demonstrou capacidade de empatia e de bom relacionamento interpessoal.

0 a 3 pontos Sub-total:

Emprego apropriado dos recursos didáticos • Utilizou adequadamente os recursos e métodos como meios auxiliares na abordagem do conteúdo;
• Usou recursos e métodos como formas de facilitar a compreensão do conteúdo abordado.

0 a 2 pontos Sub-total:
TOTAL DAS NOTAS ATRIBUÍDAS AOS ITENS:

 OBS:
1. Antes de iniciar a prova, o candidato deverá entregar uma cópia do plano de aula para cada um dos membros da banca;
2. A nota do candidato será a média aritmética simples das notas dadas pelos 3 (três) membros da banca examinadora. ANEXO IV
Das Vagas do Processo Seletivo Simplificado

CÓDIGO DE 
VAGA

DISCIPLINA PRE-
VISTA CURSO

DIA DA 
SEMANA E 
HORÁRIO 
PREVISTO

EMENTA ÁREA DE FORMAÇÃO 
EXIGIDA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

1.1 Contabilidade e 
Análise de Custos I

Ciências Con-
tábeis

Sexta-feira / 
18h30min às 
22h00min

Introdução à análise de custos - Conceitos 
básicos. Terminologia de custos. Classifica-
ção e nomenclatura dos custos. O esquema 
básico da contabilidade de custos. Critérios 
de rateios dos custos indiretos.

Graduado em Ciên-
cias Contábeis, com 
Pós-Graduação

5 horas
-aula

1.2 Fundamentos 
de TI

Tecnologia em 
Análise e De-
senvolvimento 
de Sistemas

Quarta-feira 
/ 18h30 às 
20h10

Conceitos fundamentais da computação. 
Histórico da computação. Os sistemas de 
numeração computacionais. Principais 
componentes e periféricos do computador. 
O funcionamento e a inter-relacionamento 
dos periféricos do computador. Os principais 
dispositivos de armazenamento. Tecnolo-
gias de armazenamento de informações. 
Classificação e conceitos básicos de software. 
Programas de processos e de compilador. 
Estrutura pessoal e funcional dos serviços 
informáticos. Estrutura humana no ambiente 
de informática. Ciclo de vida de um sistema 
informático.

Graduado em Admi-
nistração, Engenharia 
ou Áreas de TI, com 
Pós-Graduação

2 horas
-aula

1.3

Design da Infor-
mação/Interface 
Homem Compu-
tador

Tecnologia em 
Análise e De-
senvolvimento 
de Sistemas

Quinta-feira 
/ 18h30min 
às 22h00min

Organização e classificação da Informação. 
Arquitetura e Design da Informação. Siste-
mas de Arquitetura de Informação. Formas 
de representação visual da informação. Inte-
ração Humano Computador(IHC). Ergonomia, 
Usabilidade e acessibilidade Digital.

Graduado em Admi-
nistração, Engenharia 
ou Áreas de TI, com 
Pós-Graduação

5 horas
-aula
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1.4 Algoritmo

Tecnologia em 
Análise e De-
senvolvimento 
de Sistemas

Segun-
da-feira / 
18h30min às 
22h00min

Introdução à lógica e princípios de resolu-
ção de problemas. Estruturas básicas de 
programação (tipos de dados, instruções 
primitivas, estruturas de controle condicional 
e repetição). Estruturas de dados homo-
gêneas (vetores e matrizes). Estruturas de 
dados heterogêneas (registros). Conceitos de 
programação modular

Graduado em Admi-
nistração, Engenharia 
ou Áreas de TI, com 
Pós-Graduação

5 horas
-aula

1.5
Educação e Diver-
sidade – Relações 
Étnico-Raciais

Pedagogia

Segun-
da-feira / 
18h30min às 
20h10min

Identidades, alteridades e hibridismo no 
Brasil contemporâneo. A escola como espaço 
de construção sociocultural. Políticas públicas 
em educação para afro-brasileiros e indíge-
nas. Cultura, educação e diversidade étnica 
na prática pedagógica: desafios e perspec-
tivas. Relações étnico-raciais e formação de 
profissionais da educação.

Graduação em Peda-
gogia ou áreas afins, 
com Pós-Graduação

2 horas
-aula

1.6

Currículo da 
Educação Básica II 
– Ensino Funda-
mental

Pedagogia
Quinta-feira 
/ 18h30min 
às 22h00min

Escola, currículo e organização dos conhe-
cimentos. O currículo nos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental: bases conceituais e os 
documentos oficiais Nacionais (Parâmetros 
Curriculares, Diretrizes Curriculares Nacionais 
para os Anos Iniciais, Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental de 
nove anos). As Propostas Curriculares no 
âmbito Municipal e Estadual. Currículo, Plane-
jamento e projetos de trabalho.

Graduação em Peda-
gogia ou áreas afins, 
com Pós-Graduação

5 horas
-aula

EXTRATOS TERMOS DE COLABORAÇÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESPORTO COMUNITÁRIO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Publicação Nº 1546139

EXTRATOS TERMOS DE COLABORAÇÃO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESPORTO COMUNITÁRIO
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de 2018, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, representado pela Prefeita Municipal, Sra. Adeliana Dal 
Pont, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Superintendente, Sr. JOÃO DAVID GARCIA, re-
solve celebrar Termo de Colaboração de acordo com os dados dos extratos abaixo.
Ressalta-se que a Minuta do Termo de Colaboração e o respectivo Plano de Trabalho foram aprovados pelo Parecer Jurídico nº 472/2017.
Os extratos possuem em comum os seguintes dados:

Espécie: Termo de Colaboração (Desporto Comunitário)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campinas, 
São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.511
Elemento de Despesas: 3.3.50.41.00.80
Prazo de Vigência: 20/02/2018 a 20/12/2018.

Dados específicos de cada extrato:

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2018/FUNESJ
Número: 01/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA VIDA E SAÚDE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.698.398/0001-96 com sede na Rua 
Belarmino José da Silva, n° 45, Bloco B, Apartamento 508, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88.111-390.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de vôlei de praia, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: SÉRGIO RODRIGUES CASTRO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2018/FUNESJ
Número: 02/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 11.820,00 (onze mil, oitocentos e vinte reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL SÃO JOSÉ CATARINENSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.749.690/0001-
41 com sede na Rua Irinei Bornhausen, n° 811, Bloco H3, Apartamento 204, Bairro Campinas, São José (SC), CEP 88.111-300.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1458

custeio dos trabalhos do projeto de futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: SANDRO LUIZ PRUDENCIO DA SILVA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018/FUNESJ
Número: 03/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA TRIATLÉTICA DE SANTA CATARINA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 06.112.977/0001-
87, com sede na Rua Ataulfo Alves, n° 75, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88.108-220.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de natação, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Lauro Jose Vianna Santos Filho
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2018/FUNESJ
Número: 04/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 17.615,00 (dezessete mil, seiscentos e quinze reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA TRIATLÉTICA DE SANTA CATARINA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ nº 06.112.977/0001-
87, com sede na Rua Ataulfo Alves, n° 75, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88.108-220.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de triathlon, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Lauro Jose Vianna Santos Filho

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2018/FUNESJ
Número: 05/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 28.305,00 (vinte e oito mil, trezentos e cinco reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA FEMININA DE HANDEBOL DE SÃO JOSÉ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 
21.024.677/0001-30, com sede na Rua FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA, n° 19.335, Bairro Sertão do Maruim, São José (SC), CEP 88.122-
010.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de handebol feminino, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Leila Izabel Natal

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 06/2018/FUNESJ
Número: 06/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 34.970,00 (trinta e quatro mil, novecentos e setenta)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA DE SÃO JOSÉ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.168.920/0001-93, com sede na 
Rua ANTÔNIO MARIANO DE SOUZA, n° 981, Bloco 02, Sala 207, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88.111-510.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de ginástica rítmica, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: LAÍS MAYUMI MATSUO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 07/2018/FUNESJ
Número: 07/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 18.350,00 (dezoito mil, trezentos e cinquenta reais)
Entidade Associação Esportiva Recreativa Pais e Amigos do Voleibol São José, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.042.698/0001-
73, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral, n° 416, Bairro Forquilhinha, São José (SC), CEP 88.106-750.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de voleibol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: José Odair de Liz

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 08/2018/FUNESJ
Número: 08/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 34.782,00 (trinta e quatro mi, setecentos e oitenta e dois reais)
Entidade Associação Esportiva, Cultural e Social Arte Suave, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 11.801.368/0001-75, com sede 
na Rua Pedro Bunn, n° 801, Bairro Jardim Cidade de Florianópolis, São José (SC), CEP 88.111-120.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de jiu-jitsu, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Isaky Anderson Coelho

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 09/2018/FUNESJ
Número: 09/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.540,00 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta reais)
Entidade CLUBE DE XADREZ DE SÃO JOSÉ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 05.691.145/0001-08, com sede na Rua ADELINO 
BOSCHETE MATEUS, n° 66, Bairro Picadas do Sul, São José (SC), CEP 88.106-120.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de xadrez, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Márcio Aurélio Vieira

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/2018/FUNESJ
Número: 10/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 26.820,00 (vinte e seis mil, oitocentos e vinte reais)
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Entidade CLUBE DESPORTIVO INDEPENDENTE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 10.735.733/0001-28, com sede na Rua 
EMIDIO FRANCISCO DA SILVA, n° 235, Bairro Barreiros, São José (SC), CEP 88.111-560.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de basquetebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: PAULO CELSO DI PILLA MONTIBELLO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2018/FUNESJ
Número: 11/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 29.998,60 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos).
Entidade Associação Josefense de Judô Ippon, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 19.620.942/0001-09, com sede na Av Acioni 
de Souza Filho, s/n°, Bairro Campinas, São José (SC), CEP 88.101-175.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de judô, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Rodrigo Pacheco Gonçalves

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12/2018/FUNESJ
Número: 12/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 32.510,00 (trinta e dois mil, quinhentos e dez reais)
Entidade: LIGA ATLÉTICA DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL CATARINENSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 
10.174.942/0001-40, com sede na AVENIDA MUNICIPAL, s/n°, Bairro São Cristóvão, Turvo (SC), CEP 88.930-000.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de handebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: EDSON RODRIGUES

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 13/2018/FUNESJ
Número: 13/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Entidade Associação Sócio Esportiva na Luta, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 10.973.722/0001-86, com sede na Rua AN-
TONIO SHOEREDER, n° 1733, Bairro Bela Vista, São José (SC), CEP 88.110-400.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de capoeira, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Alexandre Cidade

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 14/2018/FUNESJ
Número: 14/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais)
Entidade ASSOCIAÇÃO PEDAL DA GRANDE FLORIANÓPOLIS, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 06.179.306/0001-33, com 
sede na Rodovia Deputado Diomicio Freitas, n° 1000, Bairro Carianos, Florianópolis (SC), CEP 88.047-400.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de ciclismo, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: João Carlos Neves Junior

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/2018/FUNESJ
Número: 15/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 23.140,00 (vinte e três mil, cento e quarenta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SANROSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.157.125/0001-08 com sede na Rua 
Francelina Domingos de Jesus, n° 227, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88.108-190.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: REGINALDO VALDIR VIEIRA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2018/FUNESJ
Número: 16/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 24.376,00 (vinte e quatro, trezentos e setenta e seis reais)
Entidade Associação Sul Americana de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.879.351/0001-
29, com sede na Rua Frei Evaristo, n° 91, Bairro Centro, Florianópolis (SC), CEP 88.015-410.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de futebol de campo, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: André Luiz Machado de Melo

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17/2018/FUNESJ
Número: 17/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 19.660,00 (dezenove mil, seiscentos e sessenta reais)
Entidade ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL TERRA FIRME, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ nº 24.000.434/0001-50, com 
sede na Rua VALDEMAR RUFINO DA SILVA, n° 1545, Bairro Real Parque, São José (SC), CEP 88.111-650.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de voleibol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: RENATO VOLPATO NANDI
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18/2018/FUNESJ
Número: 18/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 25.251,20 (vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte centavos)
Entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA TIGRES CATARINENSES, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 17.834.640/0001-
08, com sede na SERVIDÃO MANUEL DE SOUZA OLIVEIRA, n° 297, Bairro Cachoeira do Bom Jesus, Florianópolis (SC), CEP 88.056-511.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de taekwondo, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: MARCELO CAMPOS
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 19/2018/FUNESJ
Número: 19/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais)
Entidade UNIÃO CATARINENSE DE ATLETISMO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.991.412/0001-04, com sede na Rua 
Frederico Afonso, n° 5764, Bloco B, Apartamento 304, Bairro Ponta de Baixo, São José (SC), CEP 88.104-205.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de atletismo, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Liege Locatelli Piva

EXTRATOS TERMOS DE COLABORAÇÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESPORTO RENDIMENTO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Publicação Nº 1546137

EXTRATOS TERMOS DE COLABORAÇÃO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESPORTO RENDIMENTO
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de 2018, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, representado pela Prefeita Municipal, Sra. Adeliana Dal 
Pont, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Superintendente, Sr. JOÃO DAVID GARCIA, re-
solve celebrar Termo de Colaboração de acordo com os dados dos extratos abaixo.
Ressalta-se que a Minuta do Termo de Colaboração e o respectivo Plano de Trabalho foram aprovados pelo Parecer Jurídico nº 472/2017.
Os extratos possuem em comum os seguintes dados:

Espécie: Termo de Colaboração (Desporto Rendimento)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campinas, 
São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.404
Elemento de Despesas: 3.3.50.41.00.80
Prazo de Vigência: 20/02/2018 a 20/12/2018.

Dados específicos de cada extrato:

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 20/2018/FUNESJ
Número: 20/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 65.300,00 (sessenta e cinco mil e trezentos reais).
Entidade: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA VIDA E SAÚDE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.698.398/0001-96 com sede na Rua 
Belarmino José da Silva, n° 45, Bloco B, Apartamento 508, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88.111-390.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Vôlei de Praia, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: SÉRGIO RODRIGUES CASTRO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 21/2018/FUNESJ
Número: 21/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$46.079,80 (Quarenta e seis mil, setenta e nove reais e oitenta centavos)
Entidade: Associação Desportiva Cultural São José Catarinense, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n°18.749.690/001-41 com 
sede na Rua Irineu Bornhausem, n° 811, Bairro Campinas, São José (SC), CEP 88101-300
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: SANDRO LUIZ PRUDENCIO DA SILVA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 22/2018/FUNESJ
Número: 22/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
Entidade: Associação Desportiva Triatlética de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ nº 06.112.977/0001-87 com 
sede na Rua Ataulfo Alves, n° 75, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88108-220
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
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custeio dos trabalhos do projeto de Natação, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Lauro Jose Vianna Santos Filho

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 23/2018/FUNESJ
Número: 23/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais)
Entidade: Associação Desportiva Triatlética de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ nº 06.112.977/0001-87 com 
sede na Rua Ataulfo Alves, n° 75, Bairro Roçado, São José (SC), CEP 88108-220
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Triathlon, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: Lauro Jose Vianna Santos Filho

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 24/2018/FUNESJ
Número: 24/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais)
Entidade: Associação de Ginástica de São José, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n°21.168.920/0001-93 com sede na Rua An-
tônio Mariano de Souza, n° 981, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88111-510
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Ginástica Rítmica, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: LAÍS MAYUMI MATSUO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 25/2018/FUNESJ
Número: 25/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 106.215,00 (Cento e seis mil duzentos e quinze reais)
Entidade: Clube Desportivo Independente, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n°10.735.733/0001-28 Com sede na Rua: Emidio 
Francisco da Silva, n° 235, Bairro Ipiranga, São José (SC), CEP 88111-510
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Basquete, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: PAULO CELSO DI PILLA MONTIBELLO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 26/2018/FUNESJ
Número: 26/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais)
Entidade: Associação Josefense de Judô Ippon, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n°19.620.942/0001-09 com sede na Avenida 
Acioni de Souza Filho S/n° Bairro Campinas, São José (SC), CEP 88.103-790.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Judô, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: RODRIGO PACHECO GONÇALVES

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 27/2018/FUNESJ
Número: 27/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 134.980,00 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e oitenta reais)
Entidade: LIGA ATLÉTICA DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL CATARINENSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 
10.174.942/0001-40, com sede na Av. Municipal, s/n°, Bairro São Cristovão, Turvo, SC, CEP 88930-000
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Handebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: EDSON RODRIGUES

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 28/2018/FUNESJ
Número: 28/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 48.980,00 (quarenta e oito mil e novecentos e oitenta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO PEDAL DA GRANDE FLORIANÓPOLIS, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 06.179.306/0001-33, com 
sede na Rodovia Deputado Diomicio Freitas, n° 1000, Bairro Carianos, Florianópolis, SC, CEP 88047-402
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Ciclismo, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: JOÃO CARLOS NEVES JUNIOR

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 29/2018/FUNESJ
Número: 29/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 24.560,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SANROSÉ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.157.125/0001-08, com sede na Rua 
Francelina Domingos de Jesus, n° 227, Bairro Roçado, São José, SC, CEP 88108-190
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: REGINALDO VALDIR VIERA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 30/2018/FUNESJ
Número: 30/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 56.456,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais)
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Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SANROSÉ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.157.125/0001-08, com sede na Rua 
Francelina Domingos de Jesus, n° 227, Bairro Roçado, São José, SC, CEP 88108-190
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: REGINALDO VALDIR VIERA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 31/2018/FUNESJ
Número: 31/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 19.940,00 (dezenove mil novecentos e quarenta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO SUL AMERICANA DE ESPORTE CULTURA, TURISMO E LAZER, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 
14.879.351/0001-29, com sede na Rua Frei Evaristo, n° 91, Bairro Florianópolis- Florianópolis, SC, CEP 88015-410
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futebol de Campo, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: ANDRÉ LUIZ MACHADO DE MELO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 32/2018/FUNESJ
Número: 32/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 122.390,00 (cento e vinte e dois mil, trezentos e noventa reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL TERRA FIRME, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 24.000.434/0001-50, com 
sede na Rua Valdemar Rufino da Silva, n° 1545, Bairro Real Parque- São José, SC, CEP 88111-650
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: RENATO VOLPATO NANDI

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 33/2018/FUNESJ
Número: 33/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Entidade: UNIÃO CATARINENSE DE ATLETISMO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.991.412/0001-04, com sede na Rua 
Frederico Afonso, n° 5764, Bairro Ponta de Baixo- São José, SC, CEP 88104-000
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: LIEGE LOCATELLI PIVA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 34/2018/FUNESJ
Número: 34/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA TIGRES CATARINENSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 17.834.640/0001-
08, com sede na Servidão Manoel de Souza Oliveira, n° 297, Bairro Cachoeira do Bom Jesus- Florianópolis, SC, CEP 88056-511
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: MARCELO CAMPOS

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 35/2018/FUNESJ
Número: 35/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 23.270,00 (vinte e três mil, duzentos e setenta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO SUL AMERICANA DE ESPORTE CULTURA, TURISMO E LAZER, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 
14.879.351/0001-29, com sede na Rua Frei Evaristo, n° 91, Bairro Florianópolis- Florianópolis, SC, CEP 88015-410
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Rendimento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: ANDRÉ LUIZ MACHADO DE MELO

EXTRATOS TERMOS DE FOMENTO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESPORTO COMUNITÁRIO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Publicação Nº 1546138

EXTRATOS TERMOS DE FOMENTO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESPORTO COMUNITÁRIO
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de 2018, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, representado pela Prefeita Municipal, Sra. Adeliana Dal 
Pont, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Superintendente, Sr. JOÃO DAVID GARCIA, re-
solve celebrar Termo de Fomento de acordo com os dados dos extratos abaixo.
Ressalta-se que a Minuta do Termo de Fomento e o respectivo Plano de Trabalho foram aprovados pelo Parecer Jurídico nº 001/2018.
Os extratos possuem em comum os seguintes dados:

Espécie: Termo de Fomento (Desporto Comunitário)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campinas, 
São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
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Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas: 3.3.50.41.00.80
Prazo de Vigência: 20/02/2018 a 20/12/2018.

Dados específicos de cada extrato:

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2018/FUNESJ
Número: 01/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 45.030,00 (quarenta e cinco mil e trinta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA VIDA E SAÚDE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.689.398/0001-96, com sede na Rua 
Belarmino José da Silva, n° 45, Bloco B, Apto 508, Bairro Ipiranga-São José, SC, CEP 88111-390
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Dança, Banda e Fanfarra, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: SÉRGIO RODRIGUES CASTRO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2018/FUNESJ
Número: 02/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURA E LUTA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21.190.359/0001-49 com sede na Rua Antônio 
Schroeder, n° 1733, Bairro Bela Vista- São José, SC, CEP 88113-250
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Jiu-Jitsu e Muay Thai, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: NAIR MARTINHA CIDADE

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2018/FUNESJ
Número: 03/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.911,80 (vinte e um mil novecentos e onze reais e oitenta centavos)
Entidade: CENTRO DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO ESPERANÇA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 73.249.690/0001-90 com 
sede na Rua São Pedro, n° 1847, Bairro Areias- São José, SC, CEP 88113-250
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: JONAS EDISON DA SILVA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 04/2018/FUNESJ
Número: 04/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 25.470,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e setenta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE CRAQUES COLONIA SANTANA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 19711383/0001-34 
com sede na Servidão Orlando Norberto Machado, n° 20, Bairro Colônia Santana- São José, SC, CEP 88123-175
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: GERVÁSIO DUARTE

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 05/2018/FUNESJ
Número: 05/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.750,00 (vinte e um mil setecentos e cinquenta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA FAZENDA ESPORTE CLUBE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 21276442/0001-35, com 
sede na Rua Vitor Schmidt, n° 706, Bairro Fazenda Santo Antônio- São José, SC, CEP 88104-526
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: CARLOS CESAR BOTELHO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 06/2018/FUNESJ
Número: 06/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 18.460,00 (dezoito mil quatrocentos e sessenta reais)
Entidade: ONG NOVA MORADA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 06.138.785/0001-40 com sede na Av. Salvador Di Bernardi, 
n° 811- Bloco I - Apto 302, Bairro Campinas- São José, SC, CEP 88101-260
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: CARLOS ALBERTO VIEIRA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 07/2018/FUNESJ
Número: 07/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 24.120,00 (vinte e quatro mil cento e vinte reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO JOVEM ATLETAS PEREGRINOS, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 09.215.223/0001-40 com sede na 
Rua John Lennon, n° 1883, Bairro Areias - São José, SC, CEP 881113-720
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
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Presidente da OSC: LUIZ CARLOS RAIMUNDO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 08/2018/FUNESJ
Número: 08/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.315,00 (vinte e um mil trezentos e quinze reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO SOMBRA KARATÊ, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 077.249.85/0001-47 com sede na Rua Joaquim 
Viera Padilha, n° 315, Bairro Real Parque - São José, SC, CEP 88113-480
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Karatê, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: FRANCISCO ADEDINO MELO SOMBRA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 09/2018/FUNESJ
Número: 09/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 30.120,00 (trinta mil e cento e vinte reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL TERRA FIRME, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 24.000.434/0001-50 com 
sede na Rua Valdemar Rufino da Silva, n° 1545, Bairro Real Parque- São José, SC, CEP 88111-650
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Vôlei, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: RENATO VOLPATO NANDI

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 10/2018/FUNESJ
Número: 10/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO SUL AMERICANA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 14.879.351/0001-
29, com sede na Rua Frei Evaristo, n° 91, Bairro Florianópolis- Florianópolis, SC, CEP 88015-410
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: ANDRÉ LUIZ MACHADO DE MELO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 11/2018/FUNESJ
Número: 11/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)
Entidade: UNIÃO CATARINENSE DE ATLETISMO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.991.412/0001-04 com sede na Rua 
Frederico Afonso-, n° 5764 Bloco B - Apto 304, Bairro Ponta de Baixo- São José, SC, CEP 88104-000
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Atletismo, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: LIEGE LOCATELLI PIVA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 12/2018/FUNESJ
Número: 12/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA UNIÃO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 03758073/0001-35, com sede na Rua Maria Julia 
da Luz, n° 606, Bairro Jardim Cidade de Florianópolis- São José, SC, CEP 88111-300
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futsal, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: LUIZ DA SILVA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 13/2018/FUNESJ
Número: 13/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 18.354,21 (dezoito mil trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos)
Entidade: CRECHE E ORFANATO VINDE A MIM AS CRIANCINHAS, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 83.813.139/0001-81 com 
sede na Rua Otto Júlio Malina, n° 1306, Bairro Ipiranga- São José- SC, CEP 88111-500.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de Futebol, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: FERNANDO COSTA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 14/2018/FUNESJ
Número: 14/2018/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 12.440,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta reais)
Entidade: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, CULTURAL E SOCIAL ARTE SUAVE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 11.801.368/0001-
75, com sede na Rua Pedro Bunn, n° 801, Bairro Jardim Cidade Florianópolis- São José, SC, CEP 88111-120
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do projeto de jiu-jitsu, nos termos do Plano de Trabalho.
Presidente da OSC: ISAKY ANDERSON COELHO
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HOMOLOGAÇÃO FINAL DOS INSCRITOS, APÓS ANÁLISE DE RECURSOS EDITAL Nº 001/2018/FUNDESJ
Publicação Nº 1546147

HOMOLOGAÇÃO FINAL DOS INSCRITOS, APÓS ANÁLISE DE RECURSOS
EDITAL Nº 001/2018/FUNDESJ

A Superintendente da Fundação Municipal Educacional de São José – Profª Mestra Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann, no uso de suas 
atribuições regimentais, torna pública a relação final das inscrições para o Edital 001/2018/FUNDESJ, referente ao Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação de Professores Substitutos por tempo determinado, para o Centro Universitário Municipal de São José USJ, após 
analisados e julgados os recursos impetrados, conforme quadro a seguir:

Código da Disciplina Vaga/Disciplina Prevista Curso CPF do(a) candidato(a) inscrito(a)

1.1 Estatística Ciências Contábeis
738.080.831-15
921.281.499-91

1.2 Estatística II Administração 921.281.499-91

1.3 Negociação, Mediação e Arbitragem Administração

886.790.209-15
058.818.739-98
932.899.019-04
020.869.249-50
011.271.370.00
476.833.339-72
046.817.639-00
059.370.549-11
007.143.510-75

1.4 Gestão Ambiental Pública e Empresarial Administração

886.790.209-15
052.863.099-76
932.899.019-04
923.456.119-87
020.869.249-50
072.819.139-63

1.5 Currículo da Educação Básica II – Ensino Fundamental Pedagogia Não houve inscritos

1.6 História da Educação I Pedagogia
033.549.159-60
485.503.539-49
023.810.819-84

1.7 Educação e estética: Artes
(36 h/a em sala + 36 h/a práticas) Pedagogia

045.352.987-93
044.859.879-57
588.009.809-53

São José, 05 de março de 2018.

Profª Mestra Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

PORTARIA Nº 002/2018/PGM
Publicação Nº 1546145

PORTARIA Nº 002/2018/PGM

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009,

RESOLVE:
I. Determinar, ex vi do que consta do Processo Administrativo nº 8682/2017, com fulcro no artigo 170 da Lei Municipal nº 2.248/1991, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor V.F.S. - matrícula nº 426515-7, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, porque teria, em tese, praticado as condutas abaixo relacionadas, fatos que imputam a pena de demissão, suspensão ou adver-
tência, prevista em lei:

Conduta Fls. Tipo Infracional

Insubordinação grave 07-08, 15; 18-21, 
26

Art. 146, inciso VII c/c Art. 160, inciso VI a do Estatuto do 
Servidor, Lei Municipal nº 2248/91

Não manter bom relacionamento com os membros da equipe 07-09; 23; 18-21 Art. 146, incisos IV e V do Estatuto do Servidor, Lei Munici-
pal nº 2248/91

Inobservância das normas legais e regulamentadores 10; 13; 18-21; 
23; 26

Art. 146, inciso VI do Estatuto do Servidor, Lei Municipal nº 
2248/91
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Referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso aos demais servido-
res e aos munícipes e promover manifestação de desapreço em recinto 
público

07-09; 11; 13; 
18-21; 23, 27

Art. 147, incisos V e VI do Estatuto do Servidor, Lei Munici-
pal nº 2248/91

Conduta inapropriada perante demais servidores e munícipes 07-09; 11; 15; 
18-21; 23

Art. 146, inciso XI do Estatuto do Servidor, Lei Municipal nº 
2248/91

II. Designar os servidores Karina da Silva Graciosa, Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos, William Ramos Moreira, Juliana Graciosa 
Pereira e Thaís Farias de Sousa, sob a Presidência do primeiro, todos Procuradores Municipais, para comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar e para apurar os fatos e possíveis infrações e responsabilidades advindas do ocorrido.
III. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual.
IV. A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 (sessenta) dias, 
permitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório se necessário à instrução processual e ao exercício da 
plena defesa.

São José/SC, 01 de março de 2018.

Rodrigo João Machado
Procurador-Geral Karina da Silva Graciosa

Membro-Relatora

PORTARIA Nº 003/2018/PGM
Publicação Nº 1546144

PORTARIA Nº 003/2018/PGM

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009,

RESOLVE:
I. Determinar, ex vi do que consta do Processo Administrativo nº 6601/2017, com fulcro no artigo 170 da Lei Municipal nº 2248/1991, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor C.P.R.S. - matrícula nº 426641-2, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, porque teria, em tese, praticado as condutas abaixo relacionadas, fatos que imputam a pena de demissão, suspensão ou adver-
tência, prevista em lei:

Conduta Fls. Tipo Infracional

Insubordinação 04-06 Art. 146, inciso VII do Estatuto do Servidor, Lei Municipal nº 
2248/91

Inobservância das normas legais e regulamentadoras 04-06 Art. 146, inciso VI do Estatuto do Servidor, Lei Municipal nº 
2248/91

Agendamento de consultas inexistentes 04-06; 34; 36-37 Art. 146, inciso VI e IX c/c art. 149 do Estatuto do Servidor, 
Lei Municipal nº 2248/91

Opor resistência injustificada à execução dos serviços 04-06; 14; 17; 
36-37

Art. 147, inciso IV do Estatuto do Servidor, Lei Municipal nº 
2248/91

Atrasos frequentes, sem comunicação do motivo à chefia imediata 04-06;
36-37

Art. 146, incisos III e X do Estatuto do Servidor, Lei Munici-
pal nº 2248/91

II. Designar os servidores Karina da Silva Graciosa, Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos, William Ramos Moreira Juliana Graciosa 
Pereira e Thaís Farias de Sousa, sob a Presidência da primeira, todos Procuradores Municipais, para comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar e para apurar os fatos e possíveis infrações e responsabilidades advindas do ocorrido.
III. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual.
IV. A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 (sessenta) dias, 
permitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório se necessário à instrução processual e ao exercício da 
plena defesa.

São José/SC, 01 de março de 2018.

Rodrigo João Machado
Procurador-Geral Karina da Silva Graciosa

Membro-Relatora
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PORTARIA Nº. 009/2018/FUNESJ
Publicação Nº 1546143

PORTARIA Nº. 009/2018/FUNESJ

DIVULGA A APROVAÇÃO DE PROJETO DE EVENTOS ESPORTIVOS APRESENTADO NO EDITAL Nº 002/2018 DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER DE SÃO JOSÉ/SC

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 075/2017, e, 
considerando a Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, e o Decreto nº 8.623/2017, que regulamenta as parcerias entre o município de São José e as Organizações da Sociedade Civil, torna 
público a aprovação de projeto de evento esportivo apresentado no Edital nº 002/2018 da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São 
José/SC.

Art. 1º - Fica divulgada a aprovação de projeto de evento esportivo, conforme tabela abaixo:

Entidade Evento Nota Valor Aprovado

Clube Xadrez de São José 1ª Etapa do Circuito de Xadrez Rápido - 2018 3,5 R$ 3.581,50

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

João David Garcia
Superintendente da Fundação de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ

PORTARIA Nº. 010/2018/FUNESJ
Publicação Nº 1546142

PORTARIA Nº. 010/2018/FUNESJ

DIVULGA RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS PROJETOS ESPORTIVOS APRESENTADOS NOS EDITAIS DE Nº 003 A 006/2018 DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SÃO JOSÉ/SC

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009, e, conside-
rando a Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, torna 
público o resultado preliminar da análise dos projetos esportivos apresentados nos Editais de nº 003 a 006/2018 da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de São José/SC.

Art. 1º - Fica divulgado o resultado preliminar, conforme tabela abaixo:

Edital Modalidade Entidade Classificação

003/2018 Karatê Associação Sombra de Karatê 01

004/2018 Bolão e Bocha Associação de pais, amigos e pessoas com defidiência, de Funcionários do 
Banco do Brasil e da Comunidade 01

005/2018 Tênis Não houve proposta. **

006/2018 Tênis de Mesa Não houve proposta. **

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

João David Garcia
Superintendente da Fundação de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ

PORTARIA Nº. 011/2018/FUNESJ
Publicação Nº 1546140

PORTARIA Nº. 011/2018/FUNESJ

DIVULGA O RESULTADO DE PROJETO DE EVENTOS ESPORTIVOS APRESENTADO NO EDITAL Nº 002/2018 DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER DE SÃO JOSÉ/SC

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 075/2017, e, 
considerando a Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, e o Decreto nº 8.623/2017, que regulamenta as parcerias entre o município de São José e as Organizações da Sociedade Civil, torna 
público a resultado de projeto de evento esportivo apresentado no Edital nº 002/2018 da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São 
José/SC.

Art. 1º - Fica divulgada a reprovação de projeto de evento esportivo, conforme tabela abaixo:
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Entidade Evento Nota Informação

Sociedade Esportiva Recreativa e Cultural de São José Descobrindo Novos Talentos 0,0 Não atendido o item 
9.1.8

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

João David Garcia
Superintendente da Fundação de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ

PORTARIA SME Nº 760 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546146

PORTARIA SME Nº 760 de 05 de Março de 2018.

ALTERA A PORTARIA SME DE Nº 1485 DE 25/08/2014 O QUAL DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE RESPONSÁVEL POR ANÁLISE DE AMOS-
TRAS DE MATERIAIS LICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do artigo 66, da Lei Orgânica 
Municipal e pelas demais disposições contidas na legislação Municipal, e

I – Alterar a Portaria/SME nº 1.485 de 25 de agosto de 2014.

II – Designar os servidores:
1ª Gladys Soraia da Silva – matrícula nº 1.711;
2ª Isabel Zimermann de Souza – matrícula nº 1.421 ;
3ª Kelen Bittencourt – matrícula nº 15.169;
4ª Eleana Costa Soares – matrícula nº 10.849;
5ª Ana Margarete Gomes da Silva – matrícula nº 1.713 e
6º Joberto Cardoso – matrícula nº 34.331

Sob a presidência da primeira, como membros da COMISSÃO PERMANENTE RESPONSÁVEL POR ANÁLISE DE AMOSTRAS das Licitações de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação de São José/SC.

III – A presente Comissão Permanente será responsável por analisar, deferir, indeferir e emitir parecer sobre todas e qualquer amostra de 
produtos, máquinas, mobiliários, materiais de consumo e permanentes, equipamentos de informática e periféricos, entre outros aqui não 
especificados.

IV – A comissão é soberana para emissão das análises e pareceres.

V – Essa Portaria substitui as anteriores e entra em vigor na data da sua publicação.

São José-SC, 05 de março de 2018.

Lilian Sandin Boeing
Secretária Municipal de Educação

PREGÃO PRESENCIAL 154/2017
Publicação Nº 1545694

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 154/2017 – Processo nº 927/2017 – Proc. Adm. 11742/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE ABRIGOS METÁLICOS DE PASSAGEI-
ROS DO TRANSPORTE PÚBLICO, EXISTENTES NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. Data e período de recebimento dos envelopes de proposta 
e habilitação: dia 16/03/2018 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 16/03/2018 às 14h30min. 
Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 3381-0002 ou (48) 3381-0445.
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RELAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS EDITAL Nº 001/2018/FUNDESJ
Publicação Nº 1546160

RELAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS
EDITAL Nº 001/2018/FUNDESJ

A Superintendente da Fundação Municipal Educacional de São José – Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann, no uso de suas 
atribuições regimentais, torna pública a relação de homologação das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para contratação de 
Professores Substitutos por tempo determinado, para o Centro Universitário Municipal de São José USJ, conforme quadro a seguir:

Código da Disci-
plina Vaga/Disciplina Prevista Curso CPF do(a) candidato(a) inscrito(a)

1.1 Estatística Ciências Contábeis
738.080.831-15
921.281.499-91

1.2 Estatística II Administração 921.281.499-91

1.3 Negociação, Mediação e Arbitragem Administração

886.790.209-15
058.818.739-98
932.899.019-04
020.869.249-50
011.271.370.00
476.833.339-72
046.817.639-00
059.370.549-11

1.4 Gestão Ambiental Pública e Empresarial Administração

886.790.209-15
052.863.099-76
932.899.019-04
923.456.119-87
020.869.249-50
072.819.139-63

1.5 Currículo da Educação Básica II – Ensino Fundamental Pedagogia Não houve inscritos

1.6 História da Educação I Pedagogia
033.549.159-60
485.503.539-49
023.810.819-84

1.7 Educação e estética: Artes
(36 h/a em sala + 36 h/a práticas) Pedagogia

045.352.987-93
044.859.879-57
588.009.809-53

São José, 02 de março de 2018.

Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

RESOLUÇÃO Nº 020/2018/CMDCA
Publicação Nº 1546159

RESOLUÇÃO Nº 020/2018/CMDCA

APROVA O CALENDÁRIO DE PLENÁRIAS ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREIROS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
SÃO JOSÉ, PARA O ANO DE 2018.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.482/2015, e conforme deliberado em Reunião Plenária Extraordinária de 24 de janeiro de 2018;

Considerando a Lei Municipal Nº 5.482/2015, Art. 27- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/
SJ,

Considerando a Resolução n° 033/2015, Art. 7° - Os trabalhos do CMDCA serão desenvolvidos na forma de reunião plenária coordenada 
por uma mesa diretora,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o calendário de plenárias ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, para o 
ano de 2018, da seguinte forma:

Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
21 14 11 09 13 11 08 12 10 14 12
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Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 23 de fevereiro de 2018.
CLEIDIAMAR A. FURLANETTO
Presidente CMDCA/SJ

RESOLUÇÃO Nº 023/2018/CMDCA
Publicação Nº 1546155

RESOLUÇÃO Nº 023/2018/CMDCA

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.482/2015, e conforme deliberado na Plenária Extraordinária de 24 de janeiro de 2018;

Considerando a Lei Municipal nº 5.482/2015, Art. 27- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/
SJ, órgão normativo, deliberativo, e controlador da política de atendimento à criança e o adolescente vinculado administrativamente à Se-
cretaria Municipal de Assistência Social;

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 21 de Fevereiro de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização de Programas do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA conforme segue:

Tabata Gomes Panozzo
Cleber de Oliveira Rodrigues
Janete Aparecida Pinho
Danúzio Brandelero
Maria Clotildes Daniel Joaquim
Antonio Martins dos Santos

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 3º – Publique-se na forma da Lei.

São José, 26 de Fevereiro de 2018.
CLEIDIAMAR A. FURLANETTO
Presidente CMDCA/SJ

RESOLUÇÃO Nº 024/2018/CMDCA
Publicação Nº 1546154

RESOLUÇÃO Nº 024/2018/CMDCA

APROVA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE ORGANIZAÇÃO DA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ, ANO 2018.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.482/2015, e conforme deliberado na Plenária Extraordinária de 24 de janeiro de 2018;

Considerando a Lei Municipal nº 5.482/2015, Art. 27- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/
SJ, órgão normativo, deliberativo, e controlador da política de atendimento à criança e o adolescente vinculado administrativamente à Se-
cretaria Municipal de Assistência Social;

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 21 de Fevereiro de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Temporária de Organização da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, 
ano 2018, conforme segue:

Tabata Gomes Panozzo
Cleber de Oliveira Rodrigues
Cleidiamar Aparecida Furlanetto
Mariane Vicente de Azevedo

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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Art. 3º – Publique-se na forma da Lei.

São José, 26 de Fevereiro de 2018.
CLEIDIAMAR A. FURLANETTO
Presidente CMDCA/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 022/2018
Publicação Nº 1546156

RESOLUÇÃO Nº. 022/2018.

ALTERA o Regimento Interno do Conselho Municipal dos DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ (cmdca/SJ)

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, órgão formulador, deliberativo e controlador das políticas e das 
ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente Município de São José, criado por força da Lei Federal 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), regido pela Lei Municipal n° 5.482 de 12 de maio 2015 (Política Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente), conforme previamente deliberado na Reunião Plenária de 21 de Fevereiro de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado a alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), ANEXO 
ÚNICO DA RESOLUÇÃO N. 33 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015, órgão normativo, deliberativo e controlador da política de atendimento à 
criança e ao adolescente, criado pela Lei Municipal nº. 5.482, de 12 de maio de 2015, passando a vigorar da seguinte forma:
Subseção I
Da Convocação e da Pauta
Art. 9°. As reuniões serão:
I – ordinárias: convocadas pelo Presidente para as segundas quartas-feiras de cada mês, com duração de três horas. Em caso de feriado, 
a reunião será na quarta-feira subseqüente.
Subseção III
Das Deliberações e dos Conselheiros
Art. 12. As deliberações da plenária dar-se-ão da seguinte forma:
I – por maioria qualificada (2/3 do colegiado):
a) ...
b) ...
c) ...
d) Matérias de ordem financeira, tanto de origem da administração pública como do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as disposições em contrário.
Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.
São José, 26 de fevereiro de 2018.

Cleidiamar A. Furlanetto
Conselheiro Presidente do CMDCA/SJ

RESOLUÇÃO Nº021/2018.  
Publicação Nº 1546158

RESOLUÇÃO Nº021/2018.
DISPÕE SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A PARTIR DE 2018 PARA REGISTRO DE ENTIDADES E INSCRIÇÕES DE PROGRAMAS, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José, órgão formulador, deliberativo e controlador das políticas e das 
ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente Município de São José, criado por força da Lei Federal 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), regido pela Lei Municipal n° 5.482 de 12 de maio 2015 (Política Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente), conforme previamente deliberado na Reunião Plenária do dia 21 de Fevereiro de 2018.
Considerando as resoluções 71 de 10 de 08 de 2001 e art. 5 do CONANDA art. 15, parágrafo único, bem como o Art. 91, parágrafo 2° do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

Resolve:
Art. 1° - Determinar que as entidades apresentem ao CMDCA para registro de entidades e inscrições de programas:
• Plano de Ação do ano corrente, conforme modelo;
• Relatório de atividades do ano anterior, conforme modelo;
• Cópia da última eleição da mesa diretora registrada em cartório; se tiver ocorrido alteração no ano anterior;
• Comprovante residencial atualizado;
• Estatuto Social registrado em cartório, para novas inscrições;
Art. 2º - A não entrega da documentação implicará na suspensão do registro da entidade e de inscrições de projetos por seis meses, até 
posterior requerimento a ser apreciado pela comissão competente.
Art. 4° - O prazo de validade de atualização dos registros das entidades e seus respectivos atestados de funcionamento será de 02 (dois) 
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anos.
Art. 5º -. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, ficando revogada a resolução nº 006/2017.
Art. 6° - Os atestados de funcionamento de entidades, expedidos no ano de 2017, excepcionalmente terão sua validade estendida por mais 
01 (um) ano, passando a vigorar até 2018, quando novamente serão atualizados todos os registros de instituições do CMDCA/SJ.
Art. 7º - Publique-se na forma da Lei
São José, 26 de Fevereiro de 2018.

Cleidiamar A. Furlanetto
Conselheira Presidente do CMDCA

Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2018
Publicação Nº 1546096

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 152/2017/DA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
FORNECEDORA: CAMILA DUTRA PINHEIRO ME - 04844620916
OBJETO: O OBJETO DESTA ATA CONSISTE NO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO VEICULAR, PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS (ANEXO I) E NO TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO II).
COMPOSIÇÃO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
Mão de obra/ homem/hora: R$ Percentual de Desconto 90%
Peça original: R$ Percentual de Desconto 41%

a) Valor estimado para peças: R$ 28.674,00 (vinte e oito mil seiscentos e setenta e quatro reais)
b) Valor estimado para de mão de obra: R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais)
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 33.534,00 (trinta e três mil quinhentos e trinta e quatro reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6193/2018
Publicação Nº 1545271

DECRETO Nº 6.193, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica interrompido o período de férias do funcionário público municipal FERNANDO CARLOS MALDANER, ocupante do cargo efetivo 
de Operador de Equipamentos, Grupo TSG, Nível 09, Matrícula nº 2.962, a partir de 23 de fevereiro de 2018, por motivo de superior inte-
resse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6194/2018
Publicação Nº 1545273

DECRETO Nº 6.194, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 32, Inciso VIII, da Lei Municipal nº 2.020, 
de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica EXONERADA, por motivo de aposentadoria, a partir de 01 de março de 2018, a servidora pública municipal OLIRDES RIGO 
MANTELLI, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 1358.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 6195/2018
Publicação Nº 1545274

DECRETO Nº 6.195, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 32, Inciso VIII, da Lei Municipal nº 2.020, 
de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica EXONERADA, por motivo de aposentadoria, a partir de 01 de março de 2018, a servidora pública municipal DILAINE LAZARETTI, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível 2, matrícula nº 73.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6196/2018
Publicação Nº 1545275

DECRETO Nº 6.196, DE 01 DE MARÇO DE 2018

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 32, Inciso I, da Lei Municipal nº 2.020, de 
28 de abril de 1993, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica EXONERADA, a pedido, a partir de 01 de março de 2018, a servidora pública municipal DAIANE ROSSETTI, ocupante do cargo 
efetivo de Dentista ESF, matrícula nº 3201, vagando o cargo que ocupa.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 6197/2018
Publicação Nº 1545276

DECRETO Nº 6.197, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, LUANA MACIEL PADICHELLO, para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ESF 02 (MICRO ÁREA 17), carga horária de 160 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 
2020/93, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2016, homologado através do Decreto nº. 5.794, de 27 de abril 
de 2016, classificada em 2º lugar, média final 5,50, a partir de 01 de março de 2018, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6198/2018
Publicação Nº 1545277

DECRETO Nº. 6.198, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA como servidora pública municipal, MICHELI GRAZIELI GARCIAS, para exercer o cargo efetivo de AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE – ESF 01 – MICROÁREA 15, com carga horária de 160 horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme 
Lei Municipal nº 2.020/93, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2017, homologado através do Decreto nº. 
6.069/2017, de 20 de julho de 2017, classificada em 1º lugar, com média final 8,00, a partir de 01 de março de 2018, com os vencimentos 
e atribuições previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 6199/2018
Publicação Nº 1545278

DECRETO Nº 6.199, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, JUNIOR KUNZ, para exercer o cargo de AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇO I, carga 
horária de 160 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público, Edital nº. 001/2017, homologado através do Decreto nº. 6.069, de 20 de julho de 2017, classificado em 2º lugar, média 
final 8,45, a partir de 01 de março de 2018, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de dezembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6200/2018
Publicação Nº 1545279

DECRETO Nº 6.200, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA como servidora pública municipal, FABIANE MANTELLI, para exercer o cargo comissionado de CHEFE DE DEPARTA-
MENTO DE SECRETARIA, de livre nomeação e exoneração, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, com 
os vencimentos e atribuições previstos em Lei, a partir de 01 de março de 2018.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 6201/2018
Publicação Nº 1545280

DECRETO Nº 6.201, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA como servidora pública municipal, ALEXANDRA SEHN HECK, para exercer o cargo comissionado de CHEFE DE GABI-
NETE DE SECRETÁRIO, de livre nomeação e exoneração, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, com 
os vencimentos e atribuições previstos em Lei, a partir de 01 de março de 2018.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6202/2018
Publicação Nº 1545281

DECRETO Nº 6.202, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL DE CONCURSO DE REMOÇÃO Nº 004/2018/SME”.

ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, especialmente aquelas contidas no Edital de Concurso de Remoção nº 004/2018/SME, de 23 de fevereiro de 2018;

DECRETA:
Art. 1° Fica homologada as inscrições das candidatas abaixo citadas para o Edital de Concurso de Remoção para Professores do Quadro 
Próprio do Magistério Municipal, conforme Edital nº 004/2018/SME.

Nº da Insc. Candidato

01 ANDRÉIA APARECIDA CANOVA LAND

02 MAIRA CAETANO CASAGRANDE

03 VIVIANE MENIN DARIVA WINTER

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 01 de março de 2018.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 6203/2018
Publicação Nº 1545283

DECRETO Nº 6.203, DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“REGULAMENTA PRAZO PARA PAGAMENTO DO IPTU PARA O EXERCÍCIO DE 2018”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, e a Lei Complementar nº. 009/2005, de 27 de setembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentado o prazo para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, de acordo com o § 1º do Artigo 137, 
da Lei Municipal Complementar nº 009/2005 - Código Tributário Municipal, fixando o pagamento para o exercício de 2018, em 06 (seis) 
parcelas, com os seguintes vencimentos:

1ª. Parcela em 10 de maio de 2018
2ª. Parcela em 11 de junho de 2018;
3ª. Parcela em 10 de julho de 2018;
4ª. Parcela em 10 de agosto de 2018;
5ª. Parcela em 10 de setembro de 2018;
6ª. Parcela em 10 de outubro de 2018;

Parágrafo único. Para o pagamento em cota única, com vencimento em 10 de maio de 2018, será concedido desconto de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do IPTU.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 02 de março de 2018.
.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6204/2018
Publicação Nº 1545284

DECRETO Nº 6.204, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA como servidora pública municipal, JULIANA SEIBEL FREDDI, para exercer o cargo efetivo de PROFESSOR DE ENSINO 
INFANTIL, com carga horária de 160 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2.020/93, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 002/2016, homologado através do Decreto nº. 5.865/2016, de 29 de julho de 2016, 
classificada em 6º lugar, com média final 7,35, a partir de 05 de março de 2018, com os vencimentos e atribuições previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6205/2018
Publicação Nº 1545285

DECRETO Nº 6.205, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CONCURSO DE REMOÇÃO Nº 004/2018”.

ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, especialmente aquelas contidas no Edital de Remoção nº 004/2018, de 23 de fevereiro de 2018;

DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o resultado final do Concurso de Remoção para Professores do Quadro Próprio do Magistério Municipal, conforme 
Edital de Remoção nº 004/2018.

Classificação Candidato

1º VIVIANE MENIN DARIVA WINTER

2º MAIRA CAETANO CASAGRANDE

3º ANDRÉIA APARECIDA CANOVA LAND

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 05 de março de 2018.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.46/2018
Publicação Nº 1545091

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº46/2018
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº46/2018, Edital de Pregão Nº46/2018, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA AS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 16/03/2018, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.
br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 
17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 176/2018
Publicação Nº 1544791

PORTARIA Nº 176/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município, Lei nº. 2020, de 28 de 
abril de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 01 de março de 2018, o servidor público municipal Júnior Kunz, Matrícula 2982, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor Geral do SEMAE, Grupo DAC, Nível 01.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 177/2018
Publicação Nº 1544793

PORTARIA Nº 177/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município, Lei nº. 2020, de 28 de 
abril de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 03 de março de 2018, o servidor público municipal Vantoir Klaus, Matrícula 3627, ocupante do cargo 
comissionado de Chefe de Departamento de Secretaria, Grupo DAC, Nível 06.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de março de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 178/2018
Publicação Nº 1544795

PORTARIA Nº 178/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.1º. Designar, a partir de 01 de março de 2018, o servidor público municipal, Júnior Kunz, ocupante do Cargo Efetivo de Agente Operacio-
nal de Serviços I, matrícula 3690, para exercer o Cargo Comissionado de Diretor Geral do SEMAE, Grupo DAC, Nível 01, regido pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário, conforme Lei Municipal 2020/93, de 28 de abril de 1993, com vencimentos previstos em lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 179/2018
Publicação Nº 1544797

PORTARIA Nº 179/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, Inciso II, do Art. 82º da Lei Municipal 2.020/1993, de 28 de abril de 1993, combinado com o Convênio 
nº 10.551/2009-1, de 07 de agosto de 2009 e Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 10.551/2009-1, de 01 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Ceder, a partir de 01 de março de 2018, o servidor público municipal Jean Marciel Schlindwein, ocupante do cargo efetivo de Moto-
rista, Grupo TSG, Nível 08, Matrícula 3202, para ter exercício junto ao 12º Batalhão de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, 2ª 
Companhia, 2º Pelotão, 1º Grupo de Bombeiros Militar, com ônus para o Município, até 30 de junho de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração/Fazenda.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 180/2018
Publicação Nº 1544803

PORTARIA Nº 180/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, Inciso II, do Art. 82º da Lei Municipal 2.020/1993, de 28 de abril de 1993, combinado com o Convênio 
nº 10.551/2009-1, de 07 de agosto de 2009 e Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 10.551/2009-1, de 01 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Ceder, a partir de 01 de março de 2018, o servidor público municipal Generci Zanchett, ocupante do cargo efetivo de Operador 
de Equipamentos, Grupo TSG, Nível 09, Matrícula 1235, para ter exercício junto ao 12º Batalhão de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina, 2ª Companhia, 2º Pelotão, 1º Grupo de Bombeiros Militar, com ônus para o Município, até 30 de junho de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração/Fazenda.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 181/2018
Publicação Nº 1544806

PORTARIA Nº 181/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, Inciso II, do Art. 82º da Lei Municipal 2.020/1993, de 28 de abril de 1993, combinado com o Convênio 
nº 10.551/2009-1, de 07 de agosto de 2009 e Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 10.551/2009-1, de 01 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Ceder, a partir de 01 de março de 2018, a servidora pública municipal Catarina de Lima Zanetti, ocupante do cargo efetivo de Meren-
deira C.I, Grupo TSG, Nível 02, Matrícula 1259, para ter exercício junto ao 12º Batalhão de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, 
2ª Companhia, 2º Pelotão, 1º Grupo de Bombeiros Militar, com ônus para o Município, até 30 de junho de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração/Fazenda.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 182/2018
Publicação Nº 1544808

PORTARIA Nº 182/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, Inciso II, do Art. 82º da Lei Municipal 2.020/1993, de 28 de abril de 1993, combinado com o Convênio 
nº 10.551/2009-1, de 07 de agosto de 2009 e Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 10.551/2009-1, de 01 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Ceder, a partir de 01 de março de 2018, a servidora pública municipal Loires Maria Chieza, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, Matrícula 1529, para ter exercício junto ao 12º Batalhão de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina, 2ª Companhia, 2º Pelotão, 1º Grupo de Bombeiros Militar, com ônus para o Município, até 30 de junho de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração/Fazenda.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 183/2018
Publicação Nº 1544811

PORTARIA Nº 183/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo com 
o Inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica Municipal e, de acordo com o Inciso II, do Artigo 4º, da Lei Municipal 4.186, de 21 de dezembro 
de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal Jean Marciel Schlindwein, ocupante do cargo efetivo de Motorista, Grupo TSG, Nível 08, Ma-
trícula 3202, Adicional de Insalubridade em Grau Médio que fica estabelecido em valor correspondente a 1,74 (um vírgula setenta e quatro) 
UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal), conforme laudos elaborados pelos técnicos em saúde e segurança no trabalho do Serviço 
Social da Indústria – SESI, devido aos trabalhos e operações realizadas em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, 
postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração/Fazenda.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 184/2018
Publicação Nº 1544816

PORTARIA Nº 184/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Artigo 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Municipal Generci Zanchett, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Equipamento, Grupo TSG, Nível 09, Matrícula 1235, referente ao período aquisitivo de 01/02/2015 a 31/01/2016, para serem gozadas no 
período de 01 a 30 de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração/Fazenda.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 185/2018
Publicação Nº 1544821

PORTARIA Nº 185/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, e de acordo com o Art. 159º da Lei 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1484

Municipal 1.062/86, de 26 de dezembro de 1986, combinado com o Art. 25º, da Lei Complementar 005/2003, de 29 de agosto de 2003, e 
Lei Complementar nº 067/2017, de 31 de outubro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora Pública Municipal Marisa Danieli Lolato, ocupante do cargo efetivo de Monitor de 
Creche, Nível 01, Matrícula 3166, referente ao período aquisitivo de 09/03/2016 a 08/03/2017, para serem gozadas no período de 05 de 
março a 03 de abril de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de março de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 02 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 186/2018
Publicação Nº 1544828

PORTARIA Nº 186/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº. 1.062, 
de 26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 
de maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar a partir de 03 de março de 2018, a Portaria nº 108/2018, que admitiu em caráter temporário Taila Avila Baladore, para 
o cargo de Monitor de Creche, Nível 01, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na área I da Educação Infantil, para ter exercício 
excepcionalmente junto à Creche Municipal Pingo de Gente, neste Município, no período de 03 de março a 03 de abril de 2018, em substi-
tuição à monitora de creche titular da vaga, Marisa Danieli Lolato, que se encontra em férias.

Art. 2º. Em caso de retorno da titular da vaga, o vínculo empregatício será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de março de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 02 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 187/2018
Publicação Nº 1544832

PORTARIA Nº 187/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº. 1.062, 
de 26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, e Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, e 
Edital de Processo Seletivo nº 002/2017;
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RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a servidora pública municipal Karen Zanetti Bizotto, admitida em 02 de 
fevereiro de 2018, através da Portaria nº 099/2018, Matrícula 3647, ocupante do cargo temporário de Professor Habilitado, Nível 2.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 02 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 188/2018
Publicação Nº 1544837

PORTARIA Nº 188/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº. 1.062, 
de 26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 
de maio de 2016, e Item 11.6 do Edital de Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Nathan Kerkhoven, para o cargo de Professor Habilitado, Nível 2, regido pelo Regime Jurídico Único 
Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área I da Educação Infantil e na área II do Ensino Fundamental, para ter 
exercício excepcionalmente junto ao Centro Municipal de Educação Girassol - CEMEG, neste Município, no período de 01 a 29 de março de 
2018, em substituição à professora titular da vaga, Cleidi Cândida Trentin, que se encontra em gozo de licença maternidade.

Art. 2º. Em caso de retorno da titular da vaga, o vínculo empregatício será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 02 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 189/2018
Publicação Nº 1544839

PORTARIA Nº 189/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº. 1.062, 
de 26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 
de maio de 2016, e Item 11.6 do Edital de Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Ivanor Fernando da Luz, para o cargo de Professor Não Habilitado, regido pelo Regime Jurídico Único 
Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área I da Educação Infantil e na área II do Ensino Fundamental, para ter 
exercício excepcionalmente junto ao Centro Municipal de Educação Girassol - CEMEG, neste Município, no período de 01 a 29 de março de 
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2018, em substituição à professora titular da vaga, Cleidi Cândida Trentin, que se encontra em gozo de licença maternidade.

Art. 2º. Em caso de retorno da titular da vaga, o vínculo empregatício será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 02 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 190/2018
Publicação Nº 1544846

PORTARIA Nº 190/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Artigo 69º da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições contidas no Art. 173º da Lei Municipal nº 1062/1986, 
de 26 de dezembro de 1986;

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde de familiar à servidora pública municipal Miria Salete Lorscheiter Spironello, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, Nível 03, Classe QE, Matrícula 241, conforme atestado médico apresentado ao Departamento de Pessoal e 
Recursos Humanos, e Estudo Social realizado pela Assistente Social Daniela Seffrin Oliveira, para zelar pela saúde de seu pai Arnildo Antônio 
Lorscheiter.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 02 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2018 - SRP - PR Nº 026/2018
Publicação Nº 1546044

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 16/03/2018, às 08h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2018. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
026/2018. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO A SEREM UTILIZADOS NO CRAS, CREAS, NACA, SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR, SINE MUNICIPAL E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2018. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 
– ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de Março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.858, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1544796

DECRETO Nº 5.858, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

Constitui a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo nº 003/2018 e a Comissão de Avaliação da Prova Prática do Processo Seletivo nº 
003/2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 003, de 23 de fevereiro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo nº 003/2018, responsável pela execução do Processo Seletivo, aberto 
pelo Edital nº 003, de 23 de fevereiro de 2018, para seleção de Educador Social I, II, III e VI e Instrutor Social I para atuação na Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, e SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Crianças, Adolescentes, Mulheres, e Programas Diversos, e a Comissão de Avaliação da Prova Prática para todos os cargos do 
Processo Seletivo nº 003/2018, da seguinte forma:
I - Samara Alexandre, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Gerente de Apoio e Proteção as Mulheres e Idosos, matrícula nº 
3301/01;
II - Itamar Fernandes, servidor público municipal, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 847/01;
III - Manoela Cristina Galeazzi, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Gerente de Apoio a Programas Sociais, matrícula nº 
1833/10;
IV - Claudia Lago Garlet, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 3065/01; e
V - Simone Battistel, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Gerente de Proteção Social, matrícula nº 3448/01.

Art. 2º Os membros das Comissões de Avaliação, relacionados no artigo 1º, escolherão entre seus representantes um Presidente.

Art. 3º As Comissões de Avaliação somente poderão atuar com a maioria absoluta de seus membros.

Art. 4º As decisões das Comissões constantes no artigo 1º deste Decreto, serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presi-
dente o voto de desempate.
Parágrafo único. As Comissões apresentarão o resultado final do processo de classificação dos interessados em até 05 (cinco) dias após a 
realização do mesmo.

Art. 5º Compete às Comissões de Avaliação emitir julgamentos e resolver os casos omissos sobre o mesmo.

Art. 6º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros nomeados pelo artigo 1º deste Decreto não receberão qualquer tipo de 
remuneração pelos serviços prestados em relação do Processo Seletivo nº 003/2018.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste - SC, 05 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002.1/2018
Publicação Nº 1545900

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002.1/2018

Torna pública a classificação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 002/2018, de 23 de fevereiro de 2018, 
aberto para admissão de professores em caráter temporário e excepcional e formação de cadastro de reserva da Rede Municipal de Ensi-
no, para o ano letivo de 2018, referente à disciplina de Espanhol (Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental), TORNA PÚBLICA A 
CLASSIFICAÇÃO do Processo Seletivo nº 002/2018, conforme consta dos quadros seguintes:

1. APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018
1.1. Fica divulgada a classificação preliminar dos candidatos inscritos para o cargo de Professor da disciplina de Espanhol - Anos Iniciais e 
Anos Finais do Ensino Fundamental, conforme quadros abaixo:

PROFESSOR HABILITADO

CLASSIF. 
GERAL

TOTAL 
GERAL

PONTO 
CURSO

TEMPO 
SERVIÇO Inscrição NOME GRADUAÇÃO

1º 55,00 0,00 55,00 3 VANI SAUER LETRAS - ESPANHOL - ESPECIALIZAÇÃO

2º 41,00 0,00 41,00 1 MARIZETE NIEDZIALKOSKI LETRAS - ESPANHOL - ESPECIALIZAÇÃO

PROFESSOR NÃO HABILITADO

CLASSIF. 
GERAL

TOTAL 
GERAL

PONTO 
CURSO

TEMPO 
SERVIÇO Inscrição NOME GRADUAÇÃO

1º 23,00 0,00 23,00 2 SOLANGE TOCHETTO BUZATTA ESCOLA DE LINGUAS - CURSO ESPANHOL

2. DO PRAZO PARA RECONSIDERAÇÃO EM FACE DA CLASSIFICAÇÃO
2.1. O candidato terá o dia 07 de março de 2018, para entrar com pedido de reconsideração, exclusivamente para sua classificação, junto 
à Comissão do Processo Seletivo, por meio de requerimento.
2.2. Após analisados eventuais pedidos de reconsideração, o resultado final será divulgado, a partir do dia 09 de março de 2018, por meio 
de Edital, a ser publicado no mural do Centro Administrativo, no Diário Oficial dos Municípios - DOM (site: www.diariomunicipal.sc.gov.br), 
e no site oficial do Município: www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1545094

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2016.
Origem: Processo Licitatório nº 168/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 109/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Benetti & Ferrari Transportes Ltda. ME, CNPJ nº 07.704.346/0001-10.
Objeto: Aditar a quantidade do item 12, em 1,6 km/dia (um vírgula seis quilômetros por dia), totalizando o aditivo de 300,8 km (trezentos 
vírgula oito quilômetros) para os 188 dias restantes do ano letivo de 2018; aditar a quantidade do item 15, em 1,0 km/dia (um quilometro 
por dia), totalizando o aditivo de 188,0 km (cento e oitenta e oito quilômetros) para os 188 dias restantes do ano letivo de 2018.
Valor Aditado: R$ 1.754,79 (um mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos), para os itens 12 e 15 do Contrato 
nº 008/2016, de 19/01/2016.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente aditivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta do exer-
cício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: a) D - 72/2018 - 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00; e b) D - 73/2018 - 08.01.12.361.4505.2.050.3.3
.90.00.00.00.00.00.
Data de Assinatura: 05/03/2018.
Vigência: de 05/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Edson Ferrari - pela Contratada.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EXTRATO FINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 04/2018.
Publicação Nº 1545494

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2018
Modalidade: Pregão Presencial

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
foi considerado vencedor para contratação de empresa para prestação de serviços de controle da qualidade da água das associações do 
interior do nosso município, através da Secretaria de Agricultura, a empresa, DJ ERTEL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 29.263.501/0001-42, 
no valor total de R$ 14.000,00.
São Miguel da Boa Vista/SC, em 05 de março de 2018.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

EXTRATO FINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 07/2018.
Publicação Nº 1545497

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2018
Modalidade: Pregão Presencial

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
foram considerados vencedores para fornecimento de materiais permanente para as secretarias municipais do município, as empresas, GE-
SUL COMERCIAL LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.711.959/0001-40, no valor total de R$ 47.763,00. Empresa HEXA COMERCIO E IM-
PORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob nº. 18.190.056/0001-11, no valor total de R$ 15.000,00. Empresa JACKSON NEIMAR 
PEDRASSANI ME, inscrita no CNPJ sob nº 09.552.508/0001-77, no valor de R$ 52.318,00. Empresa MB CATARINENSE LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 16.961.181/0001-52, no valor de R$ 43.164,00. Empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
03.958.284/0001-11, no valor de R$ 61.318,00 e a empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO – EIRELE, inscrita no CNPJ sob 
nº 21.613.975/0001-65, no valor de R$ 38.053,00.

São Miguel da Boa Vista/SC, em 05 de março de 2018.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal
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ATA  DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2018, PROCESSO LICITATORIO 07/2018
Publicação Nº 1545512

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 1/14

Processo Nº.: 7/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2018

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93,
bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e

 condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

GESUL COMERCIAL LTDA - ME 14.711.959/0001-40 ANDRE LUIZ LANSING SCHNORRENBERGER029.962.159-66

HEXA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 18.190.056/0001-11    .   .   -  

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME 09.552.508/0001-77 JACKSON NEIMAR PEDRASSANI 041.562.419-39

MB CATARINENSE LTDA - ME 16.961.181/0001-52 FELIPE MATHEUS HELFER 087.339.579-40

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME 03.958.284/0001-11 CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 884.567.571-87

TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP 21.613.975/0001-65 TIAGO BERGAMASCHI 080.736.089-95

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e
de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

 do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

Eventual aquisição de material permanente, (mobiliário, eletrodomésticos, eletrônicos, informática, etc.), para as Secretarias Municipais, de forma
fracionada e nas quantidades requeridas e estimadas, tendo como validade 12 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço,
conforme itens, quantidades e valores máximos expressos.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 5/2018

No dia 5 do mês de Março do ano de 2018, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA
SÃO LUIZ, 210, bairro Centro, CEP nº. 89879-000, nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL , o
Sr(a). VILMAR SCHMAEDECKE, inscrito no CPF sob o nº. 938.411.089-20, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 7/2018, Processo Licitatório nº. 7/2018, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Eventual aquisição de material permanente, (mobiliário, eletrodomésticos, eletrônicos,
informática, etc.), para as Secretarias Municipais, de forma fracionada e nas quantidades requeridas e estimadas, tendo como validade 12 (doze)
meses a partir da assinatura da ata de registro de preço, conforme itens, quantidades e valores máximos expressos. Em conformidade com as
especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

GESUL COMERCIAL LTDA - ME2903 15, 18, 19, 21, 25, 26, 28, 32, 34, 35, 42, 45, 49, 58

HEXA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI3499 59

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME2798 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 20, 23, 24, 38, 52, 53,
54, 55

MB CATARINENSE LTDA - ME2749 31, 33, 39, 40, 44, 46, 51

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME2797 3, 4, 14, 22, 27, 29, 30, 41, 43, 47, 48

TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP3498 1, 2, 36, 37
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2749  -  MB CATARINENSE LTDA - ME

31 un OLIVETTI 4,000 585,0000 2.340,00Calculadora, com velocidade de escrita de 10 linhas/segundo,
mecanismo de Impressão térmica direta, acessórios bobina térmica
display (tipo) LCD - BACKLIT 2 cores 14 dígitos, seletor imprime /
não imprime seletor arredondamento, seletor casas decimais
(a0234f), seletor total geral (acc ou gt), seletor contador de itens (ic),
teclas duplo e triplo zero (00 000), tecla sinal (+ / -), teclas cálculo
de taxa (tax+ tax-), tecla total geral (gt), tecla avanço do papel (?),
tecla retorno (?), tecla de porcentagem (%), tecla subtotal e total
(?*), função alíquota, taxa, câmbio (rate), função controle do cálculo
(call), função correção do artigo (void), função custo (cost), função
venda (sell), botão liga - desliga, dimensões mínimas em mm 220(l)
x 320 (p) x 87(a) mm.

33 un LENOXX 4,000 372,0000 1.488,00Micro sistem, portátil, com radio AM/FM seleção digital, CD player,
com entrada USB e entrada auxiliar, com no mínimo 100 W de
potência RMS, bivolt 110/220.

39 un WISE MB 6,000 2.620,0000 15.720,00Computador (DESKTOP), processador de no mínimo quatro núcleos
de sexta geração, gravador de CD e DVD, memoria RAM de no
mínimo 4 GB, HD sata mínimo 1 TB, monitor de no mínimo 19
polegadas de led, som de no mínimo 2.1 canais, mouse optico,
teclado ABNT (português), 02 caixas de som, com no mínimo 02
conectores USB frontal e 04 traseiros, Windows  7 ultimate Brasil
original/genuíno licenciado e programas básicos instalados,
montado e instalado em local pré determinado pela Administração
Municipal.

40 un WISE MB 8,000 1.088,0000 8.704,00Computador (DESKTOP), completo, com processador 1,80 GHZ,
placa mãe compatível com o processador, memoria ram 2 GB, HD
de no mínimo 320 GB, leitor CD/DVD - RW, gabinete preto com
fonte de alimentação, Monitor 15,6", teclado, mouse óptico, caixa de
som.Com sistema Windows e pacote office.

44 un ACER 4,000 2.238,0000 8.952,00Notebook com processador mínimo dual core de sexta geração,
com hyper theading, com gravador de CD e DVD, memória Ram de
mínimo de 4GB, HD sata de no mínimo 500GB, áudio HD, com auto
falante stéreo, conexões HDMI, USB, monitor de no mínimo 15",
teclado ABNT2 com "Ç" e numérico, fonte de alimentação bivolt.

46 un RAGTECH 10,000 402,0000 4.020,00No-break, no mínimo 600VA, com baterias interna, filtro de linha,
entrada de energia de 220v e no mínimo 4 saídas de 110v, alarme
sonoro de queda de luz, 50/60Hz, chave liga-desliga embutida e
temporizada, impede desligamento acidental , autonomia média de
até 30 minutos (1 micro, 1 monitor 1 impressora com 90W de
potência total), garantia mínima de 1 ano.

51 un BRIX 4,000 485,0000 1.940,00Refratômetro portátil de 0 a 32 Brix IPB 32 KT, para medir grau de
açúcar da uva para produção de vinho.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2797  -  POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME

3 un Elgin 5,000 2.065,0000 10.325,00Ar condicionado Split 12.000 Btus alimentação 220v corrente
Elétrica de Refrigeração 5.08 (amperes), eficiência energética EER
(W/W) 3.24 potência de refrigeração (W)1085, ciclo quente e frio,
vazão de ar 600(m³/h)e10(m³/min), gás refrigerante R-410,
classificação energética (INMETRO) "A", condensador horizontal,
tipo de tecnologia do compressor INVERTER, consumo de energia
procel (kWh/mês)*25,2, controle da direção do ar (para cima - para
baixo) automático, nível de ruído interno 39/33/25/19, nível de ruído
externo 47, cor da evaporadora branco, com funções timer,
regulagem de velocidade de ventilação, sleep, swing e turbo, com
filtro anti-bactéria, desumidificador, proteção anti-corrosão, função
brisa, controle da direção do ar (esquerda - direita)manual. O
equipamento deve ser instalado em local determinado pela
Administração, e estará condicionado a uma garantia total do
equipamento e da instalação de 01 ano.

4 un Elgin 5,000 1.875,0000 9.375,00Ar condicionado Split 9.000 Btus alimentação 220v, corrente elétrica
de refrigeração 4.63 (amperes), eficiência energética EER
(W/W)3.24, potência de refrigeração (W)815, ciclo quente e frio,
vazão de ar (m³/h)8(m³/min), gás refrigerante R-410ª, classificação
energética (INMETRO) "A" condensador horizontal, tipo de
tecnologia do compressor INVERTER, consumo de energia procel
(kWh/mês)*17,1, controle da direção do ar (para cima - para baixo)
automático, nível de ruído interno 39/33/25/19, nível de ruído
externo 47, cor da evaporadora branco, com funções timer,
regulagem de velocidade de ventilação, sleep, swing e turbo, com
filtro anti-bactéria, desumidificador, proteção anti-corrosão, função
brisa, controle da direção do ar (esquerda - direita) manual. O
equipamento deve ser instalado em local determinado pela
Administração, e estará condicionado a uma garantia total do
equipamento e da instalação de 01 ano.

14 un polar 4,000 384,0000 1.536,00Bebedouro de mesa para agua, com galão retornável de 20 litros,
com refrigeração, com 02 torneira acopladas, em polipropileno, com
água gelada e natural, com pés emborrachados garantindo
aderência 220v.
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 Fornecedor:  2797  -  POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME

22 un electrolux 2,000 2.599,0000 5.198,00Geladeira/Refrigerador "Frost Free" Duplex, no mínimo 420 Litros
total de armazenamento, 110/220V, cor Branco, com turbo
congelamento, com divisória removível com espaço extra frio
especial para alimentos frescos que necessitam de maior
refrigeração, com painel de controle de temperatura externa, com no
mínimo 12 meses de garantia.

27 un oster 2,000 532,0000 1.064,00Batedeira orbital 08 velocidades, com batedores de alumínio,
potência mínima de 600w, voltagem 220v, tigela de no mínimo 4
litros, os batedores devem girar em torno de seu eixo e ao redor da
tigela, pés com ventosas. O produto contém 01 par de batedores de
massas leves, 01 par de batedores para massas médias, 01 par de
batedores para massa pesadas, 01 tigela de 04 litros, 01 tampa, e
uma espátula.

29 un electrolux 2,000 2.395,0000 4.790,00Freezer Horizontal na cor branca, com função freezer e refrigerador,
com puxadores ergonômicos, tampa balanceada, rodízios para
transporte, dreno para descongelamento, fechadura que permite o
travamento do freezer que não contenha CFC que agride a camada
de ozônio. Caixa interna em aço zincado com capacidade bruta de
513 litros, com armazenamento de 477 litros, com Largura 155,5
cm, altura 91,5 cm, profundidade 76,3 cm, voltagem 220v, com no
mínimo um ano de garantia.

30 un nikon 4,000 3.926,0000 15.704,00Câmara fotográfica profissional, com configuração mínima de 24.2
milhões de Pixels Efetivos (Megapixels), com 23,5 mm x  15,6 mm
de tamanho do sensor, formato do sensor de imagem DX, mídia de
armazenamento SD, SDHC, SDXC, velocidade máxima de disparo
contínuo com resolução total  de 5  quadros por segundo,
sensibilidade ISO  100 -25.600, vídeo:
Full HD 1,920x1,080 / 60 qps
Full HD 1,920x1,080 / 50 qps
Full HD 1,920x1,080 / 30 qps
Full HD 1,920x1,080 / 25 qps
Full HD 1,920x1,080 / 24 qps
                    HD 1,280x720 / 60 qps
                      HD                  1,280x720                /             50
qps  Tamanho do monitor, 3,0  pol. na diagonal, tipo de monitor
TFT-LCD com visão grande angular, baterias recarregável de Li-ion
EN-EL14a, com Speedlights/Flashes, com número de guia de 24
m/78,7 pés (em ISO 100), com cobertura da lente de 24 mm
(formato FX) ou lente de 16 mm (formato DX), com função de
rebatimento (Inclinar) a cabeça do flash se inclina para cima até 90°
com paradas tipo "click-stop" em 0°, 60°, 75° e 90°, com função de
rebatimento (Girar), a cabeça do flash gira horizontalmente 180°
para a esquerda e para a direita, com paradas tipo "click-stop" em
0°, 30°, 60°, 75°, 90°, 120°, 150° e 180º com lente de alcance da
distância focal de 55 - 200 mm, com abertura máxima f/ 4-5,6,
formato DX, com estabilização de imagem, com motor de onda
silencioso AF-S.

41 un benq 2,000 2.035,0000 4.070,00 Projetor (Data show) contraste: 3000:1, reprodução de cores de
1.07 Bilhões de cores, lente F=2.57-2.65, f=21-23.1mm, índice de
projeção: 1.86 - 2.04 (53"@2M), área de projeção 1.86 - 2.04
(53¿@2m), zoom: 1.1:1, tipo lâmpada 190W, vida útil lâmpada:
4500/6000 horas (até 6500 horas no modo econômico), correção de
trapézio: 1D, Vertical +/- 40 degrees, painel LCD SVGA de 0,63",
frequência horizontal 31K~102KHz, frequência vertical 23-120 Hz,
compatibilidade de vídeo NTSC, PAL, SECAM, voltagem: 100 a 240
VAC, 50/60 Hz, garantia de 1 anos, entrada D-Sub(2), S-Vídeo,
HDMI, áudio in/out, Vídeo composto e Vídeo Componentes*RS232,
USB mini, com controle Remoto, HDMI garantia da Lâmpada de 90
dias, tamanho da imagem 40"-300".

43 un epson 4,000 1.120,0000 4.480,00Impressora, multifuncional, colorida, tanque de tinta apto para o
reabastecimento, dispensa de troca de cartuchos, tecnologia de
impresso por injeção de tinta, resolução de até 5760X1440,
velocidade mínima de impressão de 27ppm na cor preta e 15pps
em cores, capacidade da bandeja de entrada 50 folhas ou 10
envelopes, e 30 folha na bandeja de saída, área de digitalização de
no mínimo 21,6X29,7cm, com tecnologia de impressão de fotos,
com garrafas de tinta originais incluso, com rendimento médio de
4.000 paginas em preto, e 6.500 paginas coloridas, com
conectividade wifi, com manual de instrução em português, com
software de instalação, com cabo de energia e USB incluso, com
garantia mínima de 01 ano.

47 un aoc 4,000 697,0000 2.788,00Monitor para PC de no mínimo 21,5", HDMI, LED, FULL HD,
widescreen, com alimentação bivolt 110/220V, acompanha
cabo-sub, Ac adapter e cabo HDMI.

48 un aoc 4,000 497,0000 1.988,00Monitor para PC de no mínimo 19", LED, FULL HD, widescreen,
com alimentação bivolt 110/220V, acompanha cabo-sub, Ac
adapter.
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 Fornecedor:  2798  -  JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME

5 un JP Móveis 4,000 856,0000 3.424,00Armário confeccionada em MDF melaminico 18mm, 4 portas em
MDF melaminico 15mm com chave, puxadores e pés metálicos, pés
de 10cm de altura com regulagem, com divisórias internas, medindo
1,30 m de altura por 2,10 m de largura e 0,45 cm de profundidade
na cor branco ou cinza a escolha do município. As medidas devem
ser conferidas bem como o projeto do móvel deve ser apresentada
pela empresa vencedora do certame num prazo máximo de 05 dias,
sob supervisão da contratante, sujeito a aprovação.

6 un JP Móveis 4,000 770,0000 3.080,00Armário confeccionado em MDF melaminico 18mm, 3 portas em
MDF melaminico 15mm com chave, com puxadores e pés
metálicos, pés de 10cm de altura com regulagem, medindo
1.60x1,50x042 A,L,P, na cor branco ou cinza a escolha do
município. As medidas devem ser conferidas bem como o projeto do
móvel deve ser apresentada pela empresa vencedora do certame
num prazo máximo de 05 dias, sob supervisão da contratante,
sujeito a aprovação.

7 un JP Móveis 4,000 525,0000 2.100,00Armário confeccionado em MDF melaminico 18mm, 2 portas em
MDF melaminico 15mm com chave, na cor branco ou cinza a
escolha do município, com 03 prateleiras internas, com puxadores e
pés  metálicos, pés de 10cm de altura com regulagem, medindo
1.60x0,90x042. As medidas devem ser conferidas bem como o
projeto do móvel deve ser apresentada pela empresa vencedora do
certame num prazo máximo de 05 dias, sob supervisão da
contratante, sujeito a aprovação.

8 UN JP Móveis 4,000 378,0000 1.512,00MESA - com 03 gavetas (com chave em 01 delas), em MDF 15mm
melaminico, acabamento de perfil em PVC, pés metálicos pintura
epóxi a pó, acabamento em ponteiras plásticas e pés niveladores,
na cor cinza com borda cinza med.1,30x0,60x0,75, com suporte
para teclado corrediço e suporte para CPU com rodas, montado e
instalado.

9 un JP Móveis 4,000 655,0000 2.620,00Mesa para refeições em madeira 2,50 metros de comprimento por
0,90 cm de largura, na cor cinza com fino acabamento laqueado
(super liso, sem quinas, farpas, etc), contendo 03 pés com reforço.
As medidas devem ser conferidas bem como o projeto do móvel
deve ser apresentada pela empresa vencedora do certame num
prazo máximo de 05 dias, sob supervisão da contratante, sujeito a
aprovação.

10 un JP Móveis 4,000 560,0000 2.240,00Mesa, em "L" (conjunto) sendo 01 mesa, com tampo em MDF
18mm melaminico, acabamento em perfil em PVC, pés metálicos
pintura epóxi pó, acabamento em ponteiras plásticas e pés
niveladores, na cor cinza com borda cinza med.1,30x0,60x0,75. 01
conexão de canto com tampo em MDF 18mm melaminico
acabamento com perfil em PVC. 01 mesa com tampo em MDF de
18mm melaminico acabamento em perfil PVC, pés pintura epóxi pó
acabamento em ponteiras plásticas e pés niveladores,
med.1,00x0,60x0,75, com suporte para teclado com canaletas
corrediças, com suporte para CPU na cor branco ou cinza a escolha
do município, com bordas cinza, com gaveteiro contendo 03
gavetas (com chave) e puxadores metálicos, montado e instalado.
Este produto deve comprovadamente atender os quesitos da Norma
Regulamentadora NR 17 (Ergonomi) do Ministério do Trabalho e
Emprego.

11 un JP Móveis 2,000 470,0000 940,00MESA - oval de reunião confeccionada e MDF, medindo
2,00x1,00x75(saia dupla ) com tampo de 15mm, com pés metálica
na cor cinza, montado e instalado.

12 un JP Móveis 4,000 240,0000 960,00Bancos de madeira 2,5 metros de comprimento por 30 centímetros
de largura, na cor cinza com fino acabamento laqueado (super liso,
sem quinas, farpas, etc), com reforço na parte inferior em toda
superfície, contendo 03 pés fixos com reforço. As medidas devem
ser conferidas bem como o projeto do móvel deve ser apresentada
pela empresa vencedora do certame num prazo máximo de 05 dias,
sob supervisão da contratante, sujeito a aprovação.

13 un JP Móveis 2,000 370,0000 740,00Balcão para fogão de mesa confeccionado em MDF melaminico
18mm, 2 portas em MDF melaminico 15mm, na cor branca ou cinza
a escolha do município, medindo 75cm de largura, 75cm de altura e
52cm de profundidade, com divisória interna, com puxadores
metálicos, com 06 pés metálico 10 cm de altura com regulagem.

20 un JP Móveis 4,000 530,0000 2.120,00Quadro branco 1,20X2,40m, escolar profissional, para escrita com
marcador especial para quadro branco. Apagável a seco com
flanela macia ou apagador com base em feltro. Fabricado em
fórmica quadriculada "lousa line" na cor branca, com moldura em
alumínio frisado, com suporte para apagador em alumínio.

23 un Consul 2,000 1.800,0000 3.600,00Geladeira/Refrigerador "Frost Free" possui compartimento extra frio,
freezer, para congelamento rápido, com diversas prateleiras
internas removíveis, classificação energética classe A, com no
mínimo 340 litros total de armazenamento, com regulagem de
temperatura externa, 220v, garantia mínima 12 meses, cor branco.



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1495

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 5/14

Processo Nº.: 7/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2018

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2798  -  JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME

24 un Hidrolubs 2,000 1.890,0000 3.780,00Lavadora alta pressão, profissional, motor 1 HP, de alta rotação,
pressão mínima de 450 libras/pol2, vazão mínima de 11 L/min,
voltagem bivolt (110V e 220V), bomba com 3 pistões de cerâmica,
pino dos pistões em aço temperado, mangueira 3/8" com trama de
aço de  6 metros, porcas em latão, rolamentos blindados,
retentores, cabeçote de ferro fundido, cárter em alumínio, com óleo,
com chave liga/desliga, com extensão elétrica em cabo PP 2X3mm
com revestimento reforçado de 25 metros, com conector macho
reforçado de no mínimo 20 ampere, mangueira com 1 trama de aço,
esguicho de jato em leque regulável, com mangueira para agua de
25 metros com trama de nylon,  com no mínimo 12 meses de
garantia.

38 un Philco 4,000 1.894,0000 7.576,00Smart TV, tela de no mínimo 40'' (FHD) LED, resolução mínima de
1920 x 1080 (Full HD), angulo de visão de178° X 178°, potencia de
saída de áudio de no mínimo 20W RMS, som stereo, com conversor
digital, garantia mínima de 1 ano, alimentação 220V, com controle
remoto, conexões de entrada áudio e vídeo, com no mínimo 2 HDMI
(1 lateral), com no mínimo 02 USB 2.0 (1 lateral), RF para TV a
Cabo, RF para TV aberta (Digital e Analógico), áudio PC
(conjugada), conexões de saída digital óptica VGA / RGB, com
controle remoto, com pilhas, cabo de força e manual em português
incluso.

52 un JP Móveis 4,000 1.815,0000 7.260,00Escaninho confeccionada em MDF melaminico 18mm, 8 portas com
chave, puxadores e pés metálicos, pés com 10 cm, com regulagem
de altura, com divisórias internas, medindo 2,20 m de altura por
0,90 m de largura e 0,50 cm de profundidade na cor branco ou cinza
a escolha do município, com fino acabamento. As medidas devem
ser conferidas bem como o projeto do móvel deve ser apresentada
pela empresa vencedora do certame num prazo máximo de 05 dias,
sob supervisão da contratante, sujeito a aprovação.

53 un JP Móveis 4,000 1.174,0000 4.696,00Escaninho confeccionada em MDF melaminico 18mm, aberto, com
pés metálicos de 10 cm, com regulagem de altura, medindo 2,20 m
de altura por 0,90 m de largura e 0,50 cm de profundidade na cor
branco ou cinza a escolha do município, com fino acabamento. As
medidas devem ser conferidas bem como o projeto do móvel deve
ser apresentada pela empresa vencedora do certame num prazo
máximo de 05 dias, sob supervisão da contratante, sujeito a
aprovação.

54 un JP Móveis 1,000 3.690,0000 3.690,00Armário confeccionada em MDF melaminico 18mm, 18 portas,
puxadores e pés metálicos, pés com 10 cm, com regulagem de
altura, com divisórias internas de 26cm de espaço livre entre elas,
medindo 2,96m de altura total, incluindo os pés, por 3,30m de
largura e 0,40 cm de profundidade na cor branca, com fino
acabamento. As medidas devem ser conferidas bem como o projeto
do móvel deve ser apresentada pela empresa vencedora do
certame num prazo máximo de 05 dias, sob supervisão da
contratante, sujeito a aprovação.

55 un JP Móveis 1,000 1.980,0000 1.980,00Balcão confeccionada em MDF melaminico 18mm, com portas em
MDF melaminico 15mm em toda parte frontal, puxadores metálicos,
com divisórias internas, medindo 0,85cm de altura, por 4,36m de
largura e 0,50 cm de profundidade na cor cinza, com fino
acabamento. As medidas devem ser conferidas bem como o projeto
do móvel deve ser apresentada pela empresa vencedora do
certame num prazo máximo de 05 dias, sob supervisão da
contratante, sujeito a aprovação.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2903  -  GESUL COMERCIAL LTDA - ME

15 un RCH 8,000 447,0000 3.576,00Arquivo de aço para pasta suspensa, com 04 gavetas rolamento,
com suporte para pasta suspensa, com chave, pintura em epóxi, na
cor cinza medindo 1,335mm altura, 460 mm largura, e 460mm de
profundidade, com pés reguláveis.

18 un LG 25,000 109,0000 2.725,00Cadeira estofada no acento e no encosto revestido em couro
sintético na cor preta, com 04 pés fixos, suportam no mínimo 130
kg, com pintura epóxi.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2903  -  GESUL COMERCIAL LTDA - ME

19 un LG 8,000 595,0000 4.760,00Cadeira/poltrona giratória com braços e mecanismo relax, assento e
encosto em compensado multilaminado resinado, moldado
anatomicamente a quente com espessura de 14 mm, com curvatura
na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na
corrente sanguínea, e curvatura anatômica no encosto de forma à
permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se
melhor à coluna vertebral, em espuma injetada anatomicamente em
poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC,
com densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ com 60 mm de
espessura média no assento e encosto;  Revestimento do assento e
do encosto em tecido de polipropileno, previamente colados às
espumas, e fixadas com grampos ao assento e encosto de madeira,
com contra capa do assento e do encosto injetadas em
polipropileno copolímero, montadas por parafusos, auxiliando em
futuras manutenções, com apoia braços em polipropileno
copolímero injetado, com alma de aço SAE 1020 pintada,
regulagem de altura com botão, totalizando 7 posições e 85 mm de
curso, com chapa para fixação no assento com 2 furos oblongos,
permitindo ajuste horizontal por parafusos, com suporte do encosto
em mola de aço SAE 1020 com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de
espessura curvada e nervurada à frio para aumentar a resistência,
com fixação do assento, encosto, estrutura, mola e apoia braços
feita com parafusos sextavados e porcas de garra encravadas e
rebitadas na madeira, com parafusos de fixação dos componentes
do tipo flangeado com trava, na bitola ¼"x 20 fpp, com base
giratória desmontável com aranha de 5 hastes de aço com pino do
rodízio soldado na extremidade da haste em furos do tipo flangeado,
evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em
polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe
plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios
de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa,
semiesfera plástica injetada junto a estrutura, que facilita o giro,
banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e
similares; Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico,
com rolamento axial de giro, possuindo arruelas de aço temperado
de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em POM, e
recalibrada, recoberta por capa telescópica injetada em
polipropileno copolímero na cor preta, sistema de regulagem de
altura da cadeira por coluna de mola à gás, com mecanismo flange
de apoio da cadeira com sistema de relax com trava, ou livre
flutuação, manípulo de ajuste da tensão da mola, com pino de giro
em aço trefilado maciço com 10 mm de diâmetro e buchas de giro e
trava injetadas em poliacetal, com componentes unidos por solda do
tipo MIG, em chapas de aço SAE 1020 FQD com 3mm de
espessura, formando um conjunto para posterior montagem por
parafusos. Os componentes metálicos que possuem pintura, são
tratados com fosfato de zinco, executado em linha automática de
oito tanques, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com
posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas
ambientais, para dar melhor proteção contra corrosão e uma
excelente ancoragem da tinta.     Dimensões aproximadas da
Cadeira:  Altura da cadeira 1060-1180, largura do encosto 460,

 profundidade da cadeira700, profundidade do assento 450  largura
 da cadeira700, largura do assento 480 altura do encosto 615

 altura do assento460-580    ||.

21 un CHAMALUX 2,000 550,0000 1.100,00 Fogão de mesa Cooktop 5 bocas, cor preto, lasse A em consumo de
 gás, injetor de gás horizontal, materialvidro / ferro esmaltado,

 acendimento automático, gásGLP / GN, bocas esmaltadas, botões
removíveis, potência do queimador rápido 2000 W, potência do
queimador semi-rápido 2700 W, potência do queimador tripla-chama
3700 W, queimador rápido selado, queimador semi-rápido selado,
grades individuais, voltagem bivolt, medidas 75cm por 52cm,

 garantia12 meses, com manual de instruções em português.

25 un CEMAF 2,000 550,0000 1.100,00Liquidificador Industrial 4 litros, com corpo em aço inox, tampa em
alumínio, potência nominal de 448 W, potência máxima de 1200 W,
profundidade aproximada do copo 268 mm, frequência 60 Hz,
tensão 220 V, altura total aproximada de 548 mm, rotação
aproximada de 18.000 rpm, garantia mínima de 12 meses.

26 un FISHER 2,000 510,0000 1.020,00Forno elétrico 44 litros, auto limpante, com lâmpada no forno, time
sonoro, duplo termostato regulável, com função grill, vidro duplo na
porta, isolamento em fibra cerâmica, com duas resistências, com
desligamento automático, com bandeja para resíduos e grade
interna, com pés anti derrapante, 220V, com no mínimo 1700W de
potencia.

28 un ARGE 2,000 170,0000 340,00Espremedor de frutas bivolt 110/220, com potência mínima de
250w, com motor com duplo rolamento blindado, com 02 castanha
de tamanho diferente, com peneira, com copo em aço inox.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2903  -  GESUL COMERCIAL LTDA - ME

32 un INTELBRAS 6,000 123,0000 738,00Aparelho telefônico sem fio, tecnologia DECT 6.0, com identificação
de chamadas, display luminoso, capacidade para até 7 ramais (base
+ 6 ramais), agenda para 70 contatos, discagem rápida para até 10
números, registro de 15 chamadas recebidas, 20 não atendidas e
15 originadas, 7 tipos de toque com 5 opções de volume, funções
flash, rediscar e mudo, menu trilíngue em português, espanhol e
inglês, eco mode para redução do consumo de energia, bloqueio de
chamadas, comunicação interna, conferência a três e transferência
de chamadas,  instalado.

34 un TERMOLAR 4,000 650,0000 2.600,00Garrafa Térmica Elétrica com capacidade de 1,8 litros, sem ampola
de vidro, jato/bico direcionado, não superaquece, corpo de inox,
botão de pressão, botão regulador de temperatura, luz sinalizadora
de liga/desliga, seletor de tensão 110/220 volts, com termostato de
regulagem de temperatura (vide marcação do botão e na escala),
com luz indicadora de quando esta ligada, com sistema que se
desliga quando a temperatura selecionada atinge seu ponto,
voltando a ligar automaticamente dependendo da perda de caloria,
sempre se ajustando aos 80°c (ou temperatura selecionada), com
orifício na tampa para acionar o fole, potência mínima em 220v de
1.100W. Com garantia mínima de 01 ano.

35 un CADENCE 6,000 117,0000 702,00Jarra elétrica inox, capacidade para 1,8 litros, 220v, com controle de
temperatura variável entre 45 e 100 graus com botão de abertura da
tampa, com desligamento automático, com luz indicadora de liga e
desliga.

42 un HP 4,000 2.015,0000 8.060,00Impressora laserjet, copiadora, scanner, fax toner 78A, tecnologia
de impressão monocromática cor preto, conexão a rede ethernet
rj45 10/100, conexão USB 2.0, conexão rj11 telefônico p/ fax,
impressão frente e verso automática, velocidade mínima de
impressão em preto de 25 ppm, ciclo de trabalho mensal mínimo em
A4 de 8000 paginas, qualidade mínima de impressão de 600 x 600 x
2ppp, tamanhos de papel  A4, A5, B5, C5, dl, 16k e envelopes,
resolução mínima do scanner de 1200 dpi, velocidade mínima de
copia de 25 com, velocidade mínima de transmissão de fax de 03
segundos por pagina, compatível  com MAC os x, Windows 7,
Windows vista, Windows XP, deve conter guia de instalação,
software em CD para instalação, cabo telefônico, cabo de
alimentação, e cabo USB, devendo ser entregue instalado, inclusive
com ponto de luz.

45 un NARDELLI 2,000 638,0000 1.276,00Tela de projeção retrátil, com medidas de 200x200 mm, com
estrutura metálica galvanizada para suporte da tela (tipo tripé) sem
a necessidade de fixação em nenhum ponto, com pintura
eletrostática, com sistema de parada multiponto, com acionamento
manual, com suporte para fixação em parede ou teto.

49 un SEAGATE 4,000 304,0000 1.216,00HD externo, com capacidade de armazenamento de 1tb,
conectividade USB 2.0/3.0 com transferência de dados rápida,
podendo chegar ate 480mb/s, com proteção de dados com
criptografia de 256bits (somente para Windows), com led indicativo
de funcionamento, com função de backup automático de proteção
de dados, compatível com Windows, alimentação do hd e feita
diretamente da porta USB no PC, não necessita de alimentação
separada, com cabo USB e manual.

58 un ECOBIN 10,000 1.855,0000 18.550,00Kit de lixeiras coleta seletiva, em aço inox, com tampa basculante,
nas cores amarelo, vermelho, azul, verde e marrom, medindo 30 cm
de diâmetro, 70 cm de altura, 50 Litros cada lixeira, com suporte
medindo 271 cm de comprimento, 35 cm de largura e 110 cm de
altura com garantia mínima de 01 ano.
Imagem ilustrativa.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  3498  -  TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP

1 un ECOBLU - EBI24QFDC/E 5,000 3.800,0000 19.000,00Ar condicionado Split 24.000 Btus, alimentação 220v, corrente
elétrica de refrigeração 9.52(amperes), eficiência energética EER
(W/W)3.24, potência de refrigeração (W)1990 ciclo quente e frio,
vazão de ar 1200(m³/h)20(m³/min), gás refrigerante R-410ª,
classificação energética (INMETRO) "A", condensador horizontal,
tipo de tecnologia do compressor INVERTER, consumo de energia
procel (kWh/mês)*41,8, controle da direção do ar (para cima - para
baixo) automático, nível de ruído interno39/33/25/19, nível de ruído
externo 47,
cor da evaporadora branco, com funções timer, regulagem de
velocidade de ventilação, sleep, swing e turbo, com filtro
anti-bactéria, desumidificador, proteção anti-corrosão, função brisa,
controle da direção do ar (esquerda - direita) manual. O
equipamento deve ser instalado em local determinado pela
Administração, e estará condicionado a uma garantia total do
equipamento e da instalação de 01 ano.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  3498  -  TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP

2 un ECOBLU - EBI18QFDC/E 5,000 2.989,0000 14.945,00Ar condicionado Split 18.000 Btus, alimentação 220v, corrente
elétrica de refrigeração 7.66 (amperes), eficiência energética EER
(W/W) 3.24, potência de refrigeração (W)1600, ciclo quente e frio,
vazão de ar 1080 (m³/h) e 18(m³/min), gás refrigerante R-410 A,
classificação energética (INMETRO) "A", condensador horizontal,
tipo de tecnologia do compressor INVERTER, consumo de energia
procel (kWh/mês)*33,6, controle da direção do ar (para cima - para
baixo) automático, nível de ruído interno 39/33/25/19, nível de ruído
externo 47,
cor da evaporadora branco, com funções timer, regulagem de
velocidade de ventilação, sleep, swing e turbo, com filtro
anti-bactéria, com desumidificador, com proteção anti-corrosão, com
função brisa, com controle da direção do ar (esquerda - direita)
manual. O equipamento deve ser instalado em local determinado
pela Administração, e estará condicionado a uma garantia total do
equipamento e da instalação de 01 ano.

36 un ELECTROLUX - LTD15 2,000 1.580,0000 3.160,00Lavadora de roupa 15kg, 220v, com abertura da tampa superior,
consumo 0,47kWh/ciclo, rotação do motor (rpm) 779rpm, com
funções de centrifuga, enxágua, lava, pré-lavagem, com timer e
filtro, com 6 níveis de agua, visor de display digital com touch, com
12 programas de lavagem, com pés niveladores, com auto
eliminação de fiapos, com dispenser para sabão em pó, amaciante
e condimentos separados, com tampo em vidro temperado
transparente, com trava de segurança, com agitador e função turbo
secagem.

37 un ELECTROLUX - MEF41 2,000 474,0000 948,00Micro-ondas na Cor Brancas, Capacidade mínima de 31 litros,
Potência mínima de 1000 W, com Certificação do INMETRO, com
painel digital multinações, com Relógio, com Trava de segurança,
com Alimentação 220 Volts Frequência 60 Hz, Garantia mínima de
01 ano.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  3499  -  HEXA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

59 un 10,000 1.500,0000 15.000,00Relógio ponto biométrico modelos homologados, de acordo com
acordo com a portaria 373 MTE, com leitor biométrico, código de
barras e proximidade, com proteção contra uso de dedos falsos de
silicone, borracha e outros, com capacidade de armazenamento de
no mínimo 3.000 digitais, permite o cadastramento de 1 ou 2 digitais
por usuário, com recursos de leitor de proximidade 125 KHz ou
13,56 MHz, com leitor de código de barras padrões 2 de 5
intercalado e 3 de 9, com opção de uso de senha para marcação de
ponto por teclado, com assinatura digital no comprovante de registro
de ponto, na RIM e no arquivo AFD, com menus de configuração
protegidos por senha, com uso de bobinas de até 360m, com
impressão de no mínimo 11.000 comprovantes, com indicação da
quantidade de papel através de ícones exibidos no display, com
impressora térmica com velocidade de 200 mm/s, com guilhotina
com corte total do papel, com sensor de saída de papel para
garantir a emissão do comprovante de ponto, com display colorido
de 4,3" com tela sensível ao toque, com porta fiscal para coleta do
arquivo AFD, com porta USB auxiliar para exportação de registros e
importação de cadastros, com servidor web embarcado, com
comunicação TCP/IP, com entrada 100 a 240 VAC, com tensão de
operação de 5V/24V e potência média de 13,6W, instalado
conforme solicitação do município, com treinamento para os
usuários, com garantia mínima de 01 ano.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço
e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação
ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação,  nos termos do Decreto Municipal n° 31/2017,mediante controle do cumprimento de todas as obrigações
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo, especificado no
edital, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e
a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, até o 12° (décimo segundo)
dia do mês subsequente, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
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11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

São Miguel da Boa Vista,5  de Março de 2018.

 ______________________________________________

VILMAR SCHMAEDECKE
PREFEITO MUNICIPAL 

GESUL COMERCIAL LTDA - ME CNPJ:  14.711.959/0001-40       ________________________________________

HEXA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ:  18.190.056/0001-11       ________________________________________

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME CNPJ:  09.552.508/0001-77       ________________________________________

MB CATARINENSE LTDA - ME CNPJ:  16.961.181/0001-52       ________________________________________
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

São Miguel da Boa Vista,5  de Março de 2018.

 ______________________________________________

VILMAR SCHMAEDECKE
PREFEITO MUNICIPAL 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME CNPJ:  03.958.284/0001-11       ________________________________________

TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO - EIRELI EPP CNPJ:  21.613.975/0001-65       ________________________________________
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1545924

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2018 - PR 30/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 47/2018 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE 0 SC, DE ACORDO COM O ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

Fornecedores:
GAIA RODOVIAS LTDA, vencedora dos lote 1 - Valor Total de R$ 1.118.000,00 (um milhão e cento e dezoito mil reais).
E.J.F. EMPREENDIMENTOS LTDA, vencedora do lote 2 - no valor totala de R$ 2.930.000,00 (dois milhões e novecentos e trinta reais)

Total da Licitação: R$ 4.048.000,00 (quatro milhões e quarenta e oito mil reais).
ASSINATURA: 01/03/2018.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 12/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545144

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 12/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS JOÃO GABRIEL
Valor ............ : 102.842,60 (cento e dois mil e oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL..
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

CONTRATO 13/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545145

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 13/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS HOFFMANN LTDA - ME
Valor ............ : 195.824,11 (cento e noventa e cinco mil e oitocentos e vinte e quatro reais e onze centavos).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
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CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

CONTRATO 14/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545146

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 14/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CONCORDIA LTDA - EPP
Valor ............ : 92.992,51 (noventa e dois mil e novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

CONTRATO 15/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545147

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 15/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ORTOLAN LTDA - ME
Valor ............ : 102.842,60 (cento e dois mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018
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CONTRATO 16/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545148

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 16/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: LABORATÓRIO OLIVEIRA
Valor ............ : 102.842,60 (cento e dois mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

CONTRATO 17/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545149

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 17/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SMOESTE LTDA - ME
Valor ............ : 102.842,60 (cento e dois mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

CONTRATO 18/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545150

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 18/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: CLINICA RADIOLOGICA SÃO MIGUEL LTDA - EPP
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Valor ............ : 724.032,67(setecentos e vinte e quatro mil e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

CONTRATO 19/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545152

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 19/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: HOSPITAL E MATERNIDADE VITORIA T. MISSEN
Valor ............ : 102.842,60 (cento e dois mil e oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

CONTRATO 20/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545153

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 20/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: CDI VISION CLINICA DE DIAGNOSTICO MÉDICO LTDA - EPP
Valor ............ : 1.600.596,00 (um milhão e seiscentos mil e quinhentos e noventa e seis reais).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
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COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

CONTRATO 21/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1545155

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 21/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: LABORATORIO PREVENT LTDA
Valor ............ : 195.835,11 (cento e noventa e cinco mil e oitocentos e trinta e cinco reais e onze centavos).
Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018
CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE ULTRASSOM DOPLLER, RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA, ULTRASSONOGRAFIA, RAIO –X, TOMOGRAFIA, COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA,
MAMOGRAFIA, CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PAAF, EXAMES LABORATORIAIS E
DEMAIS EXAMES, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME
PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNICIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO
COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 02 de março de 2018

PROC 10/2018 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1546012

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 10/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 03/2018
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir da sua Gestora, Leva ao conhecimento dos 
interessados que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade tendo como objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços para a permanência do andarilho Vilson José Matoso, na entidade Lar Santa Barbara, para o período de 12 me-
ses, conforme Determinação Judicial Autos nº 0900066-12.2017.8.24.0067, Ministério Público do Estado de Santa Catarina 3ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste – Santa Catarina. Contratado: RICARDO ANDRE JOMMERTZ. Valor Mensal de R$ 2.040,00. 
Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade ou sito a Rua Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 05 de março de 2018.
ANDRÉIA APARECIDA DA SILVA
Secretaria Municipal de Ação Social
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO N.º 057/2018
Publicação Nº 1545703

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 057/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal e.e., 
Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 041.337.639-71, residente e domiciliado a Rua Antônio Paulino 
da Silva, n° 164, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora KASSIA SOUZA 
CARDONE, brasileira, união estável, inscrita no CPF sob nº 046.989.689-25, residente e domiciliada a Rua Mathias Schell, nº. 22, Sertão 
do Maruim – São José/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao 
Processo Seletivo nº. 001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II - HORISTA, descritas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 05/03/2018, 
findando no dia 31/08/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;

http://www.pmspa.sc.gov.br
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5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de doze (12) horas/aulas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

KASSIA SOUZA CARDONE
CONTRATADA
Testemunhas:

CONTRATO N.º 058/2018
Publicação Nº 1545704

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 058/2018

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
e.e., Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 041.337.639-71, residente e domiciliado a Rua Antônio 
Paulino da Silva, n° 164, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora ANA 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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CRISTINA DA SILVA DE BORBA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 823.083.069-04, residente a Rua Bertolino Manoel Dutra, nº 144, 
Santa Teresa – São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como 
em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 06/03/2018, 
findando no dia 04/04/2018, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
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vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

ANA CRISTINA DA SILVA DE BORBA
CONTRATADA
Testemunhas:

PORTARIA N.º 119/2018
Publicação Nº 1545657

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 119/2018

Nomeia CARLINHO SCHMITT para o cargo em Comissão de Secretário Municipal da Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear CARLINHO SCHMITT para o cargo em Comissão de Secretário Municipal da Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de março de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 120/2018
Publicação Nº 1545690

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 120/2018
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA MARILENE PETRY.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto no Artigo 10 da Lei 19/97 e artigo 16 da Lei Complementar nº. 08/98,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo mencionada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço prestado junto 
a esta Instituição e ter apresentado certificado de cursos de aperfeiçoamento na área da educação:

§ MARILENE PETRY – PROFESSORA III – LETRA J.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 121/2018
Publicação Nº 1545693

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 121/2018
Admite em Caráter Temporário KASSIA SOUZA CARDONE para o cargo de Professora II Horista.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, KASSIA SOUZA CARDONE para o cargo de Professora II Horista, 
contrato de trabalho nº. 057/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 122/2018
Publicação Nº 1545695

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 122/2018
Concede férias ao servidor DANIEL BATISTA STAHELIN.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor DANIEL BATISTA STAHELIN, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 19/03/2018 a 17/04/2018, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 123/2018
Publicação Nº 1545696

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 123/2018
Admite em Caráter Temporário ANA CRISTINA DA SILVA DE BORBA para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse público, ANA CRISTINA DA SILVA DE BORBA para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 058/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 124/2018
Publicação Nº 1545745

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 124/2018
Concede Licença Gestação a servidora MAYARA MAFRA BONDAVALLE, ocupante do cargo de Professora II, lotada na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o artigo 103 e suas alterações da Lei Complementar nº 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença gestação a servidora MAYARA MAFRA BONDAVALLE, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
de 25/02/2018.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25/02/2018.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA Nº 118/2018
Publicação Nº 1545652

PORTARIA Nº 118/2018
Concede aposentadoria por tempo de contribuição ao servidor CARLINHO SCHMITT, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 
de 2005.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor CARLINHO SCHMITT, detentor da matrícula funcional nº 
1018, ocupante do cargo de Professor II, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 2005.

Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, e com paridade aos servi-
dores da ativa, no valor de R$ 6.652,14 (seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e quatorze centavos), conforme o disposto no § único, 
do art. 3º, da EC nº 47/2005 c/c art. 7º, da EC nº 41/2003.

Art. 3º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma do artigo 30, inciso VI, da Lei Complementar nº 005, de 16 de maio de 
1997, Estatuto dos Servidores do Município de São Pedro de Alcântara.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/03/2018, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de março de 2018.
Ernei José Stahelin Aristeu Jorge Nascimento
Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara Diretor-Executivo do INSPA

TERMO DE POSSE DO SR. CARLINHO SCHMITT PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

Publicação Nº 1545706

TERMO DE POSSE DO SR. CARLINHO SCHMITT PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO.

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ERNEI JOSÉ STAHELIN, 
no Gabinete do Prefeito, compareceu o Sr. CARLINHO SCHMITT, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de São José/SC, a 
fim de tomar posse no cargo em Comissão de Secretário Municipal da Educação, Cultura e Desporto, para o qual foi indicado pelo Prefeito 
Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte compromisso:
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, enviando 
todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pelo empossado.

São Pedro de Alcântara, 02 de março de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN CARLINHO SCHMITT
Prefeito Municipal Empossado
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Saudades

Prefeitura

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMOVEL N. 05/2018
Publicação Nº 1545960

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMOVEL N. 05/2018
DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DA EMEF-ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ÀO CENTRO DE EDUCAÇÃO CEID LTDA 
ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Pelo presente Termo de Permissão de Uso de bem imóvel o MUNICIPIO DE SAUDADES, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua 
Castro Alves n. 279, centro, Saudades/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 83.021.881/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. DANIEL KOTHE, brasileiro, casado, devidamente inscrito no CPF sob o n. 022.894.309-43, residente e domiciliado na cidade de Saudades, 
estado de Santa Catarina, doravante denominado PERMITENTE, e de outro lado a empresa CENTRO DE EDUCAÇÃO CEID LTDA ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob n 09.580.258/0001-89, com endereço na Rua Ivo Stulp, n. 100, Bairro Laje de Pedra, Município de Saudades, estado de 
Santa Catarina, representada neste ato por seu sócio administrador LUIS CARLOS VON DENTZ JUNIOR, brasileiro, casado, administrador, 
portador do CPF n. 036.474.899-05 e da C.I. 3.298.412, SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Miguel Couto, 160, centro, Município de 
Saudades/SC, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, o presente termo de permissão reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO que a Permissão de Uso é ato administrativo unilateral discricionário e precário, gratuito ou oneroso, pela qual a Adminis-
tração Pública faculta a utilização privativa de bem público, para fins de interesse público;

CONSIDERANDO que a presente permissão de uso proporciona benefício de caráter geral, pois implica a utilização privativa para fins de 
interesse coletivo;

CONSIDERANDO que é ato precário, portanto, a Administração Pública poderá revogá-lo a qualquer tempo por interesse público;

CONSIDERANDO que a permissão propiciará aos munícipes a oportunidade de cursar o ensino superior sem necessidade de se deslocarem 
para outras cidades, pois, até então, não havia neste município, nenhum centro de educação que ministrasse curso de graduação, pós-
graduação e extensão universitária.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente termo é a permissão de uso do bem Imóvel denominado Escola Municipal de Educação Fundamental – EMEF, loca-
lizada na Rua Ivo Stulp, n. 100, Bairro Laje de Pedra, Município de Saudades, estado de Santa Catarina, para explorar o ramo de atividade 
educacional na modalidade presencial, para os cursos de graduação, pós-graduação e extensão.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PERMISSÃO DE USO
2.2 Fica autorizado o Permissionário utilizar as dependências da EMEF, especificamente: salas de aula, laboratório de informática, biblioteca, 
os sanitários, de segunda a sexta-feira, no horário das 17h30 min até 23h:00min.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
3.1 O PERMISSONARIO obriga-se a:
3.1.1 utilizar o espaço cedido, primando pela sua conservação;
3.1.2 manter local limpo, após, a sua utilização;
3.1.3 oficiar à direção da escola, por requerimento, toda vez que houver necessidade de adequar espaço utilizado às necessidades super-
venientes;
3.1.4 zelar pela boa utilização do espaço cedido;
3.2 O PERMITENTE obriga-se:
3.2.1 permitir a utilização do espaço cedido sem nenhum embaraço, enquanto perdurar a presente permissão de uso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1 O presente termo de cessão terá vigência a partir da assinatura do presente termo até 31 de Dezembro de 2018.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO
5.1 O Permitente poderá revogar, unilateralmente, o presente termo de uso a qualquer momento, dando prazo de 120 (cento e vinte) dias 
para que o Permissionário se instale em outro local.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
6.1 A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expres-
samente em termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1 Para as questões decorrentes deste termo, fica eleito o foro da Comarca de Pinhalzinho, com renuncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiados que seja.

CLAÚSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1518

8.1 Por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em 3 (três) vias, as partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.
Saudades-SC, 19 de Fevereiro de 2018.
PARTES:

DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

LUIS CARLOS VON DENTZ JUNIOR
Sócio Administrador responsável
Centro de Educação CEID Ltda

TESTEMUNHAS:

Rogério Antônio Sehnem Claudete Jahnel
Secretário de Administração Diretora da EMEF
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2016-SECEL/PMS 2º CHAMADA
Publicação Nº 1546311

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2016-SECEL/PMS
2º Chamada

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. CLAUDETE 
POSTAI DOS SANTOS, inscrita no CPF sob n°. 886.110.109-82, aprovada em 38° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2016-SECEL/PMS, para 
o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer ao Setor de Recursos Humanos (47 3374-6509), até as 16:30h do dia 05 de março de 2018, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê o item 15.1.

Schroeder, 02 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SMS/PMS
Publicação Nº 1546316

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. VANESSA 
CRISTINA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n°. 011.749.299-01, aprovada em 3° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS, para 
o cargo de MÉDICA - ESF, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 07 de março de 2018, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê os itens 11.3 e 11.4 do edital.

Schroeder (SC), 05 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SMS/PMS
Publicação Nº 1546308

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. BARBARA 
HERTEL BRAGA, inscrita no CPF sob n°. 062.476.559-83, aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS, para o cargo 
de MÉDICA - ESF, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 07 de março de 2018, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê os itens 11.3 e 11.4 do edital.

Schroeder (SC), 05 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SMS/PMS
Publicação Nº 1546306

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ANDRESSA 
BUBA, inscrita no CPF sob n°. 048.156.639-20, aprovada em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS, para o cargo de MÉDICA 
- ESF, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 07 de março de 2018, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê os itens 11.3 e 11.4 do edital.

Schroeder (SC), 05 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 002/2017-SECEL/PMS
Publicação Nº 1546314

Convocação Processo Seletivo n°. 002/2017-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. FABIO NICOLAU 
GOMES, inscrito no CPF sob n°. 464.148.606-97, aprovado em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2017-SMS/PMS, para o cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer ao Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 07 de março de 2018, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê o item 11.4.

Schroeder, 05 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde

DECRETO Nº 4.415/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546344

DECRETO Nº 4.415/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFESSOR (A) A – ANOS INICIAS E FINAIS COM FLUÊNCIA NA LÍNGUA ESTRANGEIRA – 
ALEMÃ PARA ATENDER A NECESSIDADE DE ESPECIAL INTERESSE PÚBLICO, NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, que autoriza a contratação de profissionais em caráter temporário 
para suprir necessidade de excepcional interesse público;
Considerando a informação repassada pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por meio de ofício nº 038/2018 - SECEL, data-
do de 27 de fevereiro de 2018, para a contratação de 01 (um) profissional Professor (a) A para auxiliar nas turmas de Anos Iniciais e Finais 
com fluência na Língua Estrangeira Alemã;
Considerando que a vaga é em caráter de substituição da servidora, Sra. Ana Goretti Hang por afastamento de Licença Maternidade em 12 
de fevereiro de 2018;
Considerando que no Processo Seletivo nº 002/2017 – SECEL/PMS foi disponibilizada vaga, porém não há professor (a) habilitado;
Considerando que a lista do último concurso já foi exaurida;
Considerando que o referido secretário já foi orientado a proceder com os ditames para realização de novo processo seletivo que permitirá 
a contratação em caráter temporário ACT’s e concurso público para suprir possíveis demandas nas áreas da Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer;

Considerando que os profissionais da Educação do Município são indispensáveis para os bons andamentos dos trabalhos e o atendimento 
aos alunos conforme Lei Federal 9394/96 e art. 6º da Constituição Federal de 1988;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil inscreve, em seu art. 6º, a Educação como um direito social pétreo e 
inalienável;
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DECRETA:

Art. 1º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal de 01 (um) profissional Professor (a) A – Anos Iniciais e Finais, com fluência 
na Língua Estrangeira – Alemã, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo prazo máximo de 159 (cento e cinquenta e nove) 
dias, a contar da efetiva contratação.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 5 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.416/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1546346

DECRETO Nº 4.416/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 6.739,00 (seis mil setecentos e trinta e nove reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS
03.01 - SETOR DE CONTABILIDADE E FINANCEIRO
03.01.04.123.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0089 - Equipamentos e Material Permanente R$ 6.739,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 5 de Março de 2018.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 15/2018-PMS
Publicação Nº 1545231

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Contrato nº. 15/2018-PMS
Tomada de Preços nº. 01/2018-PMS - Processo nº.03/2018-PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: CONSTRUTORA CRA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.668.552/0001-91, estabelecida na Rua Alberto Zanella nº. 
2035 – Sala 01, Rio Hern, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000.
Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) 
reforma e adequações no prédio da Polícia Militar, localizado na Rua Wendelin Reiner no Município de Schroeder/SC, conforme projeto, me-
morial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse
Valor do contrato: R$ 29.896,16 (vinte e ove mil oitocentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos)
Data da Assinatura: 05/03/2018 – Vigência: 31/12/2018
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 16/2018-PMS
Publicação Nº 1546359

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 16/2018-PMS
Dispensa de Licitação nº. 13/2018-PMS - Processo nº.31/2018-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COFISO COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 72.375.405/0001-15, estabelecida na Rua Mare-
chal Castelo Branco nº. 4670, Centro, Cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa para fornecimento e aplicação de película em Veículo Duster da Polícia 
Militar de Santa Catarina - Guarnição Schroeder, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁ-
RIO VALOR R$ TOTAL

01 Aplicação de Película em Veículo Duster 2 Unid. 300,00 600,00
TOTAL R$ 600,00

Valor do contrato: R$ 600,00 (seiscentos reais)
Data da Assinatura: 06/03/2018 – Vigência: 31/12/2018
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.400/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546347

PORTARIA Nº 7.400/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de atendimento a rede Municipal de Saúde;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, o Sr. Carlos Gustavo Artoni de Carvalho, para exercer o cargo de Médico – Clínico Geral, percebendo o nível salarial n° 106 
(Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2015/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 5 de março de 2018.
OSVALDO JURCK    ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1523

PORTARIA Nº 7.401/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546348

PORTARIA Nº 7.401/2018, DE 5 DE MARÇO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.798/2016, de 23/06/2016, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Carmen Marcia Geisler Vasel, para exercer o cargo de Professora B, subárea Língua Estrangeira Alemã - Ens. 
Fundamental Anos Iniciais e Finais, percebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 
14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 5 de março de 2018.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal    Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2018-PMS 
Publicação Nº 1545233

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2018-PMS
O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR E ADJUDI-
CAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu resultado da TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2018-PMS, PROCESSO Nº. 03/2018–PMS, adjudicando 
em favor da empresa abaixo o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço GLOBAL, determinando que seja dada ciência aos 
participantes:
Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) 
reforma e adequações no prédio da Polícia Militar, localizado na Rua Wendelin Reiner no Município de Schroeder/SC, conforme projeto, me-
morial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse
Vencedor: CONSTRUTORA CRA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.668.552/0001-91, estabelecida na Rua Alberto Zanella nº. 2035 
– Sala 01, Rio Hern, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000.
Valor da proposta vencedora: R$ 29.896,16 (vinte e ove mil oitocentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos)
Data da Assinatura: 05/03/2018 – Vigência: 31/12/2018
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 03/2018-FMS
Publicação Nº 1544978
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 32/2017-PMS REAJUSTE NO ITEM 01 (05/03/2018)
Publicação Nº 1545089

 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1530



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1531

DISPENSA 13/2018-PMS
Publicação Nº 1545680

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Seara

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 26/2018
Publicação Nº 1545321

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 26/2018
Convoca aprovados em concurso público para nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital do Concurso Público nº. 001/2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 
108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do capítulo 
IX – do Provimento de Vagas do Edital de Concurso Público nº. 001/2015,

CONVOCA:
Art. 1º Ficam convocados para admissão imediata, considerando-se para tal o período de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a requerimento do interessado, respeitada a ordem de classificação, os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 001/2015, 
para as vagas constantes no Anexo I, parte integrante do presente Edital.

Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer até o dia 04 de abril de 2018, no Departamento de Recursos Humanos, sito a 
Av. Anita Garibaldi, 371, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e receber a relação de documentos necessários para a sua 
nomeação ao cargo, no horário das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas.

Art. 3º O não comparecimento do candidato para apresentação da documentação especificada no Termo de Convocação previsto no artigo 
anterior, dentro do prazo estabelecido, será entendido como renúncia tácita.

Parágrafo único. O candidato convocado, impossibilitado de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de ativi-
dades previsto no presente artigo, poderá requerer diretamente ao titular da Secretaria de Administração a prorrogação do prazo até a data 
de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 05 de março de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 05 de março de 2018

Neri Cosmann
Secretário de Administração

ANEXO - I

CARGO – SERVENTE INTERNO:
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
276315 Raquel Dos Santos 21
274010 Maritania Mattiello Maier 22
273281 Cristiane Dalo 23
268985 Delize Ana Barrionuevo Da Rosa 24

CARGO – MOTORISTA DE VEÍCULOS DE CARGAS E PASSAGEIROS
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
266022 Anderson Rodrigo Alberti 7
276581 Adriel Benetti 8

Seara - SC, 05 de março de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 05 de março de 2018.

Neri Cosmann
Secretário de Administração
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2018
Publicação Nº 1546016

Retificação Processo Licitatório nº 042/2018
Retificação Edital de Pregão Presencial nº 018/2018 – Registro de Preços

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo até às 
08h30min do dia 19/03/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para aquisição de retroescavadeiras novas. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida no 
Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 02 de março de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito de Seara

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2018
Publicação Nº 1545700

Processo Licitatório nº 057/2018 - Dispensa de Licitação nº 017/2018.

Objeto: Aquisição de materiais e serviços de mão de obra.

Justificativa: Manutenção do distribuidor de adubo líquido, marca Mepel, buscando conservá-lo em bom funcionamento, e assim evitar a 
interrupção dos serviços prestados pela Secretaria da Agricultura.
Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Jato de Areia Battistin Ltda
Valor: R$ 6.200,00

Seara, SC, 02 de março de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2018
Publicação Nº 1545637

Processo Licitatório nº. 059/2018
Edital de Pregão Presencial nº. 024/2018 – Registro de Preços

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo e proto-
colizando no livro respectivo, impreterivelmente até às 13h30min do dia 16/03/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da do-
cumentação” referentes à seleção de propostas e fornecedores para locação de estruturas metálicas, banheiros químicos, tendas, material 
gráfico e prestação do serviço de segurança desarmada, para utilização durante a EFAICS/2018, bem como para a realização de eventos em 
geral do município A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.
seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 05 de março de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br/
http://www.seara.sc.gov.br/
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 043/2018
Publicação Nº 1544721

DECRETO Nº 043/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“CONCEDE HORÁRIO ESPECIAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALISSON MAURICIO MONTEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o art. 77 da Lei Municipal nº 498/2001 – Estatuto Dos Servidores Públicos Municipais e,

CONSIDERANDO que o Servidor Público ALISSON MAURICIO MONTEIRO está matriculado no Curso de Mestrado Em Ciências da Saúde e 
terá aulas nos turnos, Matutino, Vespertino e Noturno, na Instituição de ensino Unochapecó, no município de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina.

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido, a pedido, horário especial ao Servidor Público, Estudante de Mestrado, Sr. ALISSON MAURICIO MONTEIRO, matri-
culado sob nº 996, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, Nível 50, do Grupo 5-TEC, 20 horas semanais, Descritas no Plano de Carreira do 
Município, com lotação na Secretaria de Saúde, conforme Plano de Cargos e Remuneração do Município de Serra Alta/SC.

Art. 2º - Fica estabelecido o horário especial no período compreendido entre o mês de Março à Junho do corrente ano, conforme documen-
tação anexa.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogando às demais disposições em contrário.

Serra alta/SC de 08 de fevereiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 044/2018
Publicação Nº 1545327

DECRETO Nº 044/2018 DE 05 DE MARÇO 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
inciso II do Art. 4º da Lei nº. 1.094/2017 de 1º/12/2017 e; em especial o Decreto nº 39/2018 de 01/03/2018,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar no valor de R$ 794.882,57 (Setecentos e noventa e 
quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), nos programas e verbas abaixo discriminadas e constantes dos 
anexos da Lei Municipal nº 1.094/2017 de 01/12/2017,

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Transportes
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção da Secretaria dos Transportes
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0016 – Superávit – CIDE
Despesa: 108 ............................................................................................ R$ 29.972,78
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Projeto/Atividade: 2.801 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0017 – Superávit – COSIP
Despesa: 109 .............................................................................................. R$ 11.585,71

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.500 - Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0018 – Superávit – FUNDEB 60%
Despesa: 110 ............................................................................................. R$ 11.606,41

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2.801 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0044 – Superávit – Fundo Especial do Petróleo
Despesa: 111 .......................................................................................... R$ 65.116,34

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DES. ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 2.303 – Apoio a Segurança Pública
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0045 – Superávit - FUNREBOM
Despesa: 112 .............................................................................................. R$ 13.484,59

Órgão: 11.00 – SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 11.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.900 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0052 – Superávit – Transferências do FNAS
Despesa: 113 .............................................................................................  R$ 152.415,12

Órgão: 11.00 – SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 11.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.900 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0052 – Superávit – Transferências do FNAS
Despesa: 114 ..............................................................................................  R$ 16.185,93

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DES. ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 2.303 – Apoio a Segurança Pública
Fonte: 00.03.0054 – Superávit – Convênio Trânsito – Polícia Militar
Despesa: 115 ................................................................................................  R$ 2.823,33
Fonte: 00.03.0055 – Superávit – Convênio Trânsito - Polícia Civil
Despesa: 116 ..............................................................................................  R$ 24.552,10
Fonte: 00.03.0056 – Superávit – Convênio Trânsito - Prefeitura
Despesa: 117 ............................................................................................. R$ 31.054,36

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.501 - Manutenção da Educação Infantil
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0028 – Superávit – Transferência FNDE - QSE
Despesa: 118 ............................................................................................  R$ 50.000,00

Projeto/Atividade: 2.502 – Manutenção da Creche
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0028 – Superávit – Transferência FNDE - QSE
Despesa: 119 ............................................................................................  R$ 37.971,20

Projeto/Atividade: 2.504 – Manutenção da Merenda Escolar
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0060 – Superávit – Transferência FNDE - PNAE
Despesa: 121 ..........................................................................................  R$ 847,04

Projeto/Atividade: 2.503 – Manutenção do Transporte Escolar
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
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Fonte: 00.03.0061 – Superávit – Transferência FNDE - PNATE
Despesa: 120 .............................................................................................  R$ 5.287,64
Fonte: 00.03.0022 – Superávit – Transporte Escolar Estado
Despesa: 122 ............................................................................................  R$ 6,26

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.502 - Manutenção da Creche
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0162 Superávit – Transferências do FNDE
Despesa: 124 ..............................................................................................  R$ 11.091,72

Órgão: 11.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 11.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 1.010 – Programa de Habitação
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0089 – Superávit – Alienação de Bens
Despesa: 123 ........................................................................................  R$ 330.882,04

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior no valor de R$ 794.882,57 (Setecentos e noventa 
e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), são provenientes do Superávit Financeiro do Exercício anterior 
apurado pelo Decreto nº 039/2018 de 1º/03/2018.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de Maio de 2013, revogando-se as demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de março de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

ERRATA AO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2017
Publicação Nº 1545336

ERRATA AO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2017

CONSIDERANDO o equívoco publicado no DOM/SC Edição nº 2464, do dia 28/02/2018, DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, 
no uso de suas atribuições legais, altera:

Art. 1.º- ONDE SE LÊ:

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC sob 
nº. 80.622.319/0001-98, com sua sede à Avenida Dom Pedro II, 830, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
RAFAEL SENHOR domiciliado no Município de Serra Alta - SC, portador do CPF sob nº. 033.003.379-41 e RG 3.818.778/SSP/SC.

LEIA-SE:

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro,CEP: 89871-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL DARCI CERIZOLLI, portador do 
CPF nº 430.332.889-87 e RG nº 12C 1.233.665.

Art2º.- Os demais termos e condições do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 057/2017permanecem inalterados, revogando-se aquilo 
que for conflitante com esta errata.
Art. 3.º- Publique-se, registre-se, cumpra-se.
Serra Alta - SC, 05 de março de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

ERRATA DO DECRETO 039/2018
Publicação Nº 1545538

ERRATA Nº 001/2018 DO DECRETO Nº. 039/2018 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 039/2018, DE 01 DE MARÇO DE 2018 – DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS 
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DESTINAÇÕES DE RECURSOS E SEUS DETALHAMENTOS, ORIUNDAS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem ao art. 
40 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 039/2018, na forma e nas condições abaixo relacionadas.

ONDE SE LEU:

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS E SEUS DETALHAMENTOS, ORIUNDAS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEIA-SE:

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS E SEUS DETALHAMENTOS, ORIUNDAS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº 039/2018, ficam inalterados.

Art. 3º Esta Errata do Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de março de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

ERRATA DO DECRETO 040/2018
Publicação Nº 1545539

ERRATA Nº 002/2018 DO DECRETO Nº. 040/2018 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 040/2018, DE 01 DE MARÇO DE 2018 – DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem ao art. 
40 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 039/2018, na forma e nas condições abaixo relacionadas.

ONDE SE LEU:

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior no valor de R$ 794.882,57 (Setecentos e noventa 
e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), são provenientes do Superávit Financeiro do Exercício anterior 
apurado pelo Decreto nº 073/2017 de 13/03/2017.

LEIA-SE:

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior no valor de R$ 794.882,57 (Setecentos e noventa 
e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), são provenientes do Superávit Financeiro do Exercício anterior 
apurado pelo Decreto nº 039/2018 de 01/03/2018.

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº 040/2018, ficam inalterados.

Art. 3º Esta Errata do Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de março de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2017
Publicação Nº 1545357

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA JOSEMAR GUIMARÃES ME 
PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO REFORÇO (CABECEIRAS) DE ESTRUTURA EXISTENTE PARA APOIO DE TABULEIRO DE 
PONTE, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, Cep: 89871-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL DARCI CERIZOLLI, portador do 
CPF nº 430.332.889-87 e RG nº 12C 1.233.665.
CONTRATADA: A Empresa JOSEMAR GUIMARÃES ME, com sede na Rua Clevelândia, 99, centro, Coronel Martins – SC, CEP 89.837-000, ins-
crita no CGC/MF sob o nº 13.642.005/0001-60, neste ato representado por seu representante legal Senhor EMERSON GUIMARÃES, portador 
do CPF 008.448.799-24 e RG 4.035.304, residente e domiciliado, na Rua Trajano B.O. Silvério, 955, centro Palmas- PR.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo de Licitação Nº. 
035/2017, TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 035/2017, homologado em 28/09/2017, mediante sujeição 
mútua às normas constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 043/20017, Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação perti-
nente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes contratuais a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1 Alterar o Item “2.1 da Cláusula Segunda – Do Preço e Condições de Pagamento” relativo ao contrato n°057/2017, com fundamentação 
legal no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.0 O presente termo tem por objeto ADITIVAR o contrato que objetivou a EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO REFORÇO (CA-
BECEIRAS) DE ESTRUTURA EXISTENTE PARA APOIO DE TABULEIRO (KIT TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULOS MEDINDO 9,00METROS DE 
COMPRIMENTO E 5,00 METROS DE LARGURA FORNECIDO PELA DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SC, PARA A PONTE LOCALIZADA NA LINHA 
SÃO ROQUE, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC., considerando que foi constatado a necessidade de adequações quando da vistoria in loco 
de acordo com a Justificativa com Parecer Técnico emitida pelo Departamento de Engenharia da Contratante que encontra-se em anexo, 
parte integrante do presente instrumento. Sendo assim, nos termos do § 1°, alínea d, inciso I do Art. 65 da Lei 8.666/93 – Da Alteração dos 
Contratos, fica aditivado a partir da presente data o valor TOTAL de R$ 2.654,28 (Dois mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e 
oito centavos) em relação ao contrato inicialmente celebrado. Diante disso, o valor global da obra passará a ser R$ 22.876,99 (Vinte e dois 
mil oitocentos e setenta e seis reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.1. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua ínte-
gra, e com plena eficácia, e do qual o presente termo aditivo passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam 
um único efeito de direito.

3.2. E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo nº 057/2017, elaborado em 
três vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, na presença de duas testemunhas, também signatárias deste 
instrumento.

SERRA ALTA/SC, 05 de março de 2018.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

JOSEMAR GUIMARÃES ME
EMERSON GUIMARÃES
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada
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Analisado e Aprovado pelo Depto Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
Assessor Jurídico
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI   JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA
CPF: 029.867.439-43   CPF: 743.301.289-34
Sec. de Administração   Sec. de Transp. Obras e Serv. Urbanos
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 023/2018
Publicação Nº 1546084

DECRETO Nº 023, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso de sua competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990, Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1945 e as Leis 4.132/62 e nº 4.504/64,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, uma área ideal de terras medindo 1.404,33m², localizada em Pirão 
Frio, Município de Sombrio - SC, referente ao prolongamento da Rua Breno Cardoso, de formato irregular, com as seguintes medidas e 
confrontações: ao Norte com Arlindo Edílio da Rosa (Matrícula 424) com as seguinte(s) distância(s): 12,00m; deste, segue confrontando ao 
Leste com Área Remanescente Arlindo Edilio da Rosa (Matrícula 67.450) com as seguinte(s) distância(s): 117,02m; deste, segue confron-
tando ao Sul com o lado ímpar da Rua Breno Cardoso com as seguinte(s) distância(s): 12,00m; deste, segue confrontando ao Oeste com 
Lote 01 em nome de Arlindo Edílio da Rosa (Matrícula 67.449) com as seguinte(s) distância(s): 117,03m. Distando 106,50 metros da Avenida 
Quintino Manoel Domingos, ao Sul, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Sombrio - SC.

Art. 2º. A área ideal declarada de Utilidade Pública no artigo anterior servirá para o prolongamento da Rua Breno Cardoso.

Art.3º. A Desapropriação amigável, sem indenização, sem qualquer tipo de ônus a esta Municipalidade, em virtude da Rua já existir há mais 
de 30 (trinta) anos, sendo mesma de domínio público.

Art. 4º. Fica declarado para efeitos fiscais o valor do imóvel em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio, 21 de fevereiro de 2018.
.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 025/2018
Publicação Nº 1546085

DECRETO Nº 025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2346 de 05 de Dezembro de 2017, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

05.04 - DIRET. DE ASSIST. TEC. E ADMINISTRATIVA
1.007 - Reforma e Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0087(265) Aplicações Diretas ........... R$ 350.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação da fonte 87 ( salário - educação).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
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Município de Sombrio – SC, 28 de fevereiro de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 059/2018
Publicação Nº 1545138

DECRETO Nº 059 DE 02 DE MARÇO DE 2018.
“CONCEDE DIAS DE FOLGA, PELO BANCO DE HORAS AO SERVIDOR, NA FORMA DO ART. 58, PARAGRAFO ÚNICO DA LEI 384/2001, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CONSIDERANDO, que o Servidor constitui o direito de banco de horas;
CONSIDERANDO, que o art. 58, parágrafo único da Lei 384/2001, permite a transformação dos dias das horas excedentes em dias de folga;
CONSIDERANDO, que a transformação das horas em crédito permite dias de folga. Pois, considerando que mês de trabalho corresponde a 
200 horas semanais, assiste razão em conceder aos Servidores folga nos dias conforme segue abaixo:
.Raimundo Bozan 48 horas total de 06(seis) dias.
ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei orgâ-
nica Municipal, em especial Lei 384/2001, art. 58, parágrafo único.

DECRETA

Art. 1° Fica concedido dias de folga ao servidor Raimundo Bozan em razão das horas excedentes prestadas;

Art. 2º Fica determinado que a folga comece em 02 de março de 2018 até 09 de março de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada a publicação no DOM Lei 1.027/2015, revogando-se as disposições 
em contrária.

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito de Municipal de Sul Brasil
Registrado e publicado em data supra:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO 060/2018
Publicação Nº 1544988

DECRETO N°. 060 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°003/2016 - de 10 de novembro de 2016, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: MARIZA FURQUIM
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 05.03.2018 A 20.12.2018.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor do Departamento de Administração

DECRETO 061/2018
Publicação Nº 1546018

DECRETO N° 061, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDIR VIVAN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido Licença Paternidade ao Servidor Público Municipal EDIR VIVAN, ocupante do cargo de Motorista de Veículos da Saú-
de, pelo período de 5 dias, a contar do dia 02.03.2018 até 06.03.2018, conforme certidão de nascimento anexa.

Art. 2°.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°.Revogam-se as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor do Departamento de Administração

PREGÃO PRESENCIAL 016/2018
Publicação Nº 1545966

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº.021/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº.016/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE DIVULGAÇÃO EM EMISSORAS DE RÁDIO.
Recebimento dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 19 de março de 2018
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 19 de março de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 05 de março de 2018.
Éder Ivan Marmitt
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL 017/2018
Publicação Nº 1545970

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº.022/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº.017/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS E MATÉRIAS JORNALISTICAS OFICIAIS.
Recebimento dos envelopes: até as 14:00 horas do dia 19 de março de 2018
Abertura dos envelopes: 14:15 horas do dia 19 de março de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 05 de março de 2018.
Éder Ivan Marmitt
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 002-2018
Publicação Nº 1544965

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 002/2018
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Tigrinhos (SC) torna público para o conhecimento dos interessados, que estarão abertas para 
o exercício de 2018, as inscrições para o Processo de Credenciamento de Prestadores de Serviços Especializados na Área da Saúde – Pessoa 
Jurídica para Serviços de Procedimentos Cirúrgicos nas Áreas de Otorrino/Cabeça e Pescoço, Cirurgia Geral, Ginecologia e Ortopedia, para 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde, nos termos e condições constantes no Edital na forma do disposto no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº. 8.666/93. Os interessados deverão se dirigir ao Setor de Licitações do Município de Tigrinhos, sito a Avenida Felipe 
Baczinski, nº. 479, Centro, Município de Tigrinhos, ou pelo Telefone: 49-36580064 no horário das 07h30min ás 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min. Tigrinhos (SC), 05 de março de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 073/2018
Publicação Nº 1545808

PORTARIA N°. 073/2018.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. SANDRA MARIA ELY DALL AGNOL, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFES-
SOR III E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera A PEDIDO da Servidora Pública, a Sra. SANDRA MARIA ELY DALL AGNOL, do cargo Temporário de PROFESSOR III, cadas-
trada sob a matrícula nº. 599/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 05 de Março de 2018, conforme requerimento 
do mesma e seu deferimento pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de março de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 074/2018
Publicação Nº 1546350

PORTARIA Nº. 074/2018. NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Sr. AGUSTINHO BRANCO DE LIMA, brasileiro, portador do CPF nº 018.405.759-05, aprovado em 10º lugar no Processo 
Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor III (Anos 
Iniciais), com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 06 de Março de 2018, recebendo a remuneração prevista na legislação Muni-
cipal vigente.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 06 DE MARÇO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de março de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 075/2018
Publicação Nº 1546354

PORTARIA Nº. 075/2018. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. MAYARA RUBIA BOLFE, brasileira, portadora do CPF nº 098.093.209-22, aprovada em 2º lugar no Concurso Público, 
regido pelo Edital nº 001/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 012/2018, para exercer o Cargo Efetivo de Nutricionista, com 20 (vinte) 
horas semanais, junto à secretaria Municipal de Saúde, a contar a partir de 06 de Março de 2018, recebendo a remuneração prevista na 
legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE MARÇO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de março de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO ALTERAÇÃO DO ITEM E ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/PMT/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/PMT/2018

Publicação Nº 1545235

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
ALTERAÇÃO DO ITEM E ABERTURA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/PMT/2018

Objeto: Aquisição de uma Retroescavadeira zero km, ano 2017, tração 4 x 4, para a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Nova Data de Abertura: 19 de março de 2018, as 08h00.
Alteração do Item: Conforme edital.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/SAMAE/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/SAMAE/2018
Publicação Nº 1545252

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/SAMAE/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/SAMAE/2018

Objeto: Contratação de empresa capacitada para prestação de serviços de operação, manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica 
em automação industrial e contratação de empresa para fornecimento de material elétrico, eletrônico e material de automação industrial 
para o Sistema de Abastecimento de Água (SAA) e Sistema de Esgotamento Sanitário (SES), do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto, do Município de Tijucas /SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 19 de março de 2018, às 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Jilson José de Oliveira – PRESIDENTE DO SAMAE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMT/2018
Publicação Nº 1545243

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMT/2018

Objeto: Aquisição de material de fiscalização de trânsito – Etilômetro (Bafômetro) para atender as necessidades da Diretoria Municipal de 
Trânsito e Transportes – DITRAN, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do Município de Tijucas/SC. Conforme 
condições especificadas e estabelecidas no Termo de Referência.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 19 de março de 2018, as 09h00.
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Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001-2018 CMDCA
Publicação Nº 1545128

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE – CMDCA – TIJUCAS/SC
Lei Municipal Nº 807, de 14 de Dezembro de 1990.

RESOLUÇÃO Nº 001/2018 – CMDCA

Dispõe sobre alteração do edital 01/2017 por motivo de adequação a lei federal 13019 de 2014.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e 
Lei Municipal nº. 1.064/93.

- Considerando ter que se adequar à lei federal 13019 de 2014 alterasse o edital 01/2017 nas seguintes formas:

RESOLVE:
Art. 1º - Altera nome do edital para EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FIA 001/2017 para financiamento de Projetos de 2018.

Art. 2º - Aonde se lê em todo edital como “ TERMO DE CONVÊNIO ” se lê agora da seguinte forma “ TERMO DE FOMENTO ”.

Art. 3º - aonde se lê:
9.5. Os critérios de avaliação são:
I. Cumprimento dos objetivos - adequação ao tema; qualidade técnica do Projeto, metodologia aplicada – clareza, pertinência e exequibili-
dade dos objetivos, atividades e resultados esperados – 30 pontos;
II. Impacto social da iniciativa (benefícios gerados com a implantação do projeto, a contribuição para o fortalecimento da Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e benefícios sociais gerados para o público diretamente ou indiretamente envolvido, e a participa-
ção da comunidade – 40 pontos;
III. Sustentabilidade do projeto (continuidade após convênio) – 15 pontos;
IV. Inovação Criatividade (práticas inovadoras que promovam a garantia de direitos – 15 pontos;
9.6. A pontuação total será de 0 a 100 (zero a cem) e serão escolhidos os projetos com maior pontuação.
9.7. O critério de desempate serão os elencados no item acima na ordem em que se encontram. Em persistindo o empate, será vencedora 
a instituição que apresente projetos que atendam regiões com maior vulnerabilidade social conforme Diagnóstico Social da Criança e do 
Adolescente de Tijucas, pontuação do projeto e a ordem de protocolo de inscrição.

Agora se lê da seguinte forma:
9.5. Os critérios de avaliação são:
I. Cumprimento dos objetivos - adequação ao tema; qualidade técnica do Projeto, metodologia aplicada – clareza, pertinência e exequibili-
dade dos objetivos ao público que se destina - , atividades propostas e resultados esperados - capacidade da equipe envolvida e do projeto 
no cumprimento do planejamento e metas do projeto apresentado – 0 a 100 pontos;
II. Impacto social da iniciativa (benefícios gerados com a implantação e execução do projeto, a contribuição para o fortalecimento da Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e benefícios sociais gerados para o público diretamente ou indiretamente envolvido, e a 
participação da comunidade – Medidas de acesso a comunidade ao conteúdo produzido pelo projeto – Estratégias de divulgação das metas 
e etapas do projeto ao longo de sua execução (pré-produção, produção e pós-produção) visando transparência e visibilidade aos projetos 
financiados pelo FIA Municipal - 0 a 200 pontos;
III. Sustentabilidade do projeto (Analisar a continuidade após o fim da parceria - garantia de ações de continuidade sem incentivo do FIA 
– capacidade de encontrar novos parceiros para o financiamento do projeto – 0 a 100 pontos;
IV. Inovação Criatividade (práticas inovadoras que promovam a garantia de direitos) conforme Inciso I do Art. 15 da resolução 137/2010 
do CONANDA – 0 a 100 pontos;
V. Acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, 
da Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei n° 8.069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária – 0 a 100 pontos;
VI. Programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente - 0 a 100 pontos;
VII. Programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – 0 a 100 pontos;
VIII. Desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente – 0 a 100 pontos;
IX. Ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articu-
lação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente – O projeto apresentado possui/possuirá parcerias que representem a neces-
sidade de sua execução/aprovação. Promoverá a mobilização social e articulação com os diversos fazedores sociais na defesa dos direitos 
da criança e do adolescente. - 0 a 100 pontos;
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9.6. A pontuação total será de 0 a 1000 (zero a mil).

9.7. O critério de desempate serão os elencados no item acima na ordem em que se encontram. Em persistindo o empate, será vencedora 
a instituição que apresente projetos que atendam regiões com maior vulnerabilidade social conforme Diagnóstico Social da Criança e do 
Adolescente de Tijucas, pontuação do projeto e a ordem de protocolo de inscrição.

9.8. Serão classificados apenas os projetos com pontuação superior a 400 pontos. Abaixo desta pontuação encontram-se desclassificados 
por não atingirem a pontuação mínima exigida através dos critérios de avaliação deste edital.

9.9. Os projetos classificados estão então aprovados por sua ordem de pontuação. Da maior pontuação a menor. A comissão de avaliação 
munidos dos valores previstos na LOA ANUAL do município de Tijucas e dos valores depositados conforme lei na conta do Fundo FIA emitirá 
relação final dos projetos classificados e aprovados, por ordem de pontuação e valor aprovado.

9.10. A comissão de avaliação dos projetos é soberana sobre suas decisões e pontuações dos projetos classificados de acordo com este 
edital de chamamento público.

9.11. O CMDCA Tijucas reunirá os representantes dos projetos aprovados para cerimônia de entrega de cheque banner simbólico dos pro-
jetos aprovados. As despesas de confecção de cada cheque banner deverão ocorrer por dotação própria do Fundo FIA. Na oportunidade os 
representantes dos projetos aprovados deverão apresentar o objeto do seu projeto aos presentes na cerimônia com convidados e imprensa 
visando dar publicidade e transparência de todo processo de seleção deste chamamento público.

9.12. O CMDCA Tijucas convocará após repasse financeiro dos recursos dos projetos aprovados os representantes dos projetos para parti-
cipar de capacitação a prestação de contas de acordo e como determina a LEI FEDERAL 13.019/2014. Seguindo para tal o que determina 
a lei no campo de prestação de contas.

Art. 4º. Visando a reavaliação dos projetos apresentados na última reunião do CMDCA datada de 30 de janeiro de 2018, considerando 
cumprir esta resolução, o presidente do CMDCA de acordo com suas atribuições convocará 03 (três) pessoas, em atendimento a Lei Federal 
13.019/2014, a compor a nova comissão de avaliação dos projetos habilitados neste chamamento público onde após convocados realizarão 
de forma imediata a analise dos projetos apresentados.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Tijucas, 28 de fevereiro de 2018.
João Sérgio Vasco Neto
Presidente do CMDCA

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 10/2018
Publicação Nº 1546361

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2018
DISPENSA CVT Nº 05/2018

Contratante: Câmara Municipal de Tijucas
CNPJ: 80.669.864/0001-30
Contratado: Fibratur Turismo e Viagens Ltda
CNPJ: 00.556.066/0001-62
Objeto: O presente Processo de Compra tem por objetivo a prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas, conforme especi-
ficações e quantidades constantes do Anexo I da Dispensa 05/2018.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, Art. 24, inciso II, Dec. 7.892/13, Dec. 2.271/97 e IN 02/2008 e alterações.
Vigência: 28/02/2017 à 31/12/2017
Valor Global: R$ 1.807,68
(Mil e oitocentos e sete reais e sessenta e oito centavos)
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EXTRATO DE CONTRATO 11/2018
Publicação Nº 1546363

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018
DISPENSA CVT Nº 06/2018

Contratante: Câmara Municipal de Tijucas
CNPJ: 80.669.864/0001-30
Contratado: INFOCOMEX INFORMÁTICA Ltda ME Ltda
CNPJ: 03.402.819/0001-73
Objeto: O presente Processo de Compra tem por objetivo a prestação de serviços de fornecimento de CERTIFICADO DIGITAL CD-R e-CNPJ 
e CERTIFICADO DIGITAL e-CPF, conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I da Dispensa 06/2018.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, Art. 24, inciso II, Dec. 7.892/13, Dec. 2.271/97 e IN 02/2008 e alterações.
Vigência: 03/03/2017 à 31/12/2017
Valor Global: R$ 305,00
(Trezentos e cinco reais)
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 57/2018 NOMEIA SERVIDORA CONTRATADA POR PRAZO DETERMINADO 
Publicação Nº 1545183

DECRETO Nº 57, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORA CONTRATADA POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com o Processo Se-
letivo 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora abaixo identificada, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC, contratada de 
02/03/2018 à 20/06/2018:

Nome Cargo/ Carga horária Nº Contrato Administrativo
Andressa Morales Rodrigues Médico PSF 136/2018

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de Março de 2018.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

JSP/Agente Administrativo
Matrícula 844

DECRETO 58/2018 NOMEIA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL MUNICIPAL DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA

Publicação Nº 1545184

DECRETO N. 58, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.

O Prefeito do município de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 9° da Lei 
Federal n° 10.836 de 09 de janeiro de 2004.
DECRETA:
Art.1° – Ficam abaixo nomeados os representantes para compor o Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família de 
Timbé do Sul:

· Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Debora Buzanello Alexandre- Enfermeira
Ana Claudia Da Silva Piazzoli -Técnica em enfermagem

· Representantes da Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação:
Adriana Nagildo Arcaro - Assistente Administrativo
Luciana Florêncio André - Assistente Social

· Representantes a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:
Rosane da Rocha -Auxiliar Administrativo
Elias Donadel - Professor

Art.2° - Este comitê terá como responsabilidade informar os dados solicitados pelos aplicativos dos Ministérios do Desenvolvimento Social 
da Saúde e Educação.
Parágrafo primeiro: trocar informações entre os diferentes setores (Saúde, Assistência Social e Educação) para avaliar as ações efetuadas 
e manter os dados atualizados garantindo o fluxo de informações junto aos respectivos Ministérios.
Parágrafo Segundo: Os representantes de cada secretaria tem o dever de informar os dados com dignidade pertinente a cada área, confor-
me Lei Federal nº 10.836/04.
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Art. 3º - Este comitê deverá reunir-se ordinariamente, semestralmente ou extraordinariamente em casos excepcionais.

Art.4 º- A função dos representantes do Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação: revogadas disposições em contrário.

Timbé do sul, 02 de março de 2018.
Roberto Biava
Prefeito de Timbé do sul

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria e no Diário Oficial dos Municípios (DOM. SC).

Marlon Arcaro Panatta
Secretária de Administração e Finanças

JSP/AG ADM/ Matrícula 844

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2018
Publicação Nº 1545129

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 32/2018
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Monsani Construção Civil Eireli ME
Objeto:Execução das obras de reforma e ampliação do pavilhão industrial HILÁRIO ROVARIS, no Centro do município de Timbé do Sul.
Valor: R$ 27.470,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e setenta reais)
Vigência: 60 (sessenta) dias, a partir de 09/02/2018

EXTRATO DO 1° TA AO CONTRATO 94/2017
Publicação Nº 1545215

Estado de Santa Catarina
Município de Timbe do Sul

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 94/2017
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: J.A. Serviços de Engenharia Eireli ME
Objeto: Aditiva o prazo e altera objeto ao contrato 94/2017
Do valor: 8.568,00 (oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais) referente acréscimo de 168 (cento e sessenta e oito) unidades imobiliárias.
Vigência: 60 (sessenta) dias a partir de 06/02/2018
Timbe do Sul/SC, 05/02/2018

EXTRATO DO CONTRATO 07/2018_FMS
Publicação Nº 1545157

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 07/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
Contratado: Hospclin Comércio Atacadista de Materiais Hospitalares Eireli ME
Objeto: Fornecimento parcelada de material médico hospitalar para manutenção das Unidades Básicas de Saúde do Município de Timbé do 
Sul, durante o ano de 2018
Valor: R$ 263.139,80 (duzentos e sessenta e três mil, cento e trinta e nove reais e oitenta centavos) global estimado
Vigência: de 16/02/2018 a 31/12/2018
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EXTRATO DO CONTRATO 08/2018 FMS
Publicação Nº 1545158

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 08/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
Contratado: Cirúrgica Alto Feliz Comércio Atacadista Eireli ME
Objeto: Fornecimento parcelado de material odontológico para manutenção das Unidades Básicas de Saúde do Município de Timbé do Sul, 
durante o ano de 2018.
Valor: R$ 95.631,45 (noventa e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) global estimado
Vigência: de 16/02/2018 a 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO 09/2018_FMS
Publicação Nº 1545159

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 09/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
Contratado: Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de tiras-teste de glicemia para Secretaria Municipal de Saúde do município de Timbé do Sul, durante o ano 
de 2018.
Valor: R$ 30.930,00 (trinta mil, novecentos e trinta reais) global estimado
Vigência: de 22/02/2018 a 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO 29/2018
Publicação Nº 1545070

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 29/2018
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Jaime Simão ME
Objeto: Aquisição parcelada de material escolar e de expediente para manutenção da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, da Se-
cretaria de Administração e Finanças, do CRAS e do PETI, para o ano de 2018.
Valor: R$ 52.387,39 (cinqüenta e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos) global estimado
Vigência: de 07/02/2018 a 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO 30/2018
Publicação Nº 1545074

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 30/2018
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Ines Zilli Teixeira 62295802920
Objeto: Aquisição parcelada de material escolar e de expediente para manutenção da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, da Se-
cretaria de Administração e Finanças, do CRAS e do PETI, para o ano de 2018.
Valor: R$ 26.499,53 (vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e três centavos). global estimado
Vigência: de 07/02/2018 a 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO 33/2018
Publicação Nº 1545130

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 33/2018
Contratante: Município de Timbé do Sul
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Contratado: Gabriel Castro & Cia Ltda ME
Objeto: Fornecimento parcelado de gás de cozinha para as unidades escolares da rede municipal de ensino, Centro de Convivência e For-
talecimento de Vínculos, manutenção das atividades CRÁS – Centro de Referência da Assistência Social e manutenção da Administração 
Municipal, para o ano de 2018
Valor: R$ 13.192,00 (treze mil, cento e noventa e dois reais) global estimado
Vigência: de 15/02/2018 a 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO 34/2018
Publicação Nº 1545131

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 34/2018
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Getulio De Costa Filho
Objeto: Fornecimento parcelado de gás de cozinha para as unidades escolares da rede municipal de ensino, para o ano de 2018.
Valor: R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) global estimado
Vigência: de 15/02/2018 a 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO 35/2018
Publicação Nº 1545134

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 35/2018
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Eder Leonardo da Rolt 03082042988
Objeto: contratação de monitor de capoeira para desenvolver oficinas de capoeira para as crianças e adolescentes integrantes do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Município de Timbé do Sul/SC, com carga horária de 10 (dez) horas semanais.
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), mensal
Vigência: de 15/02/2018 a 30/11/2018

EXTRATO DO CONTRATO 36/2018
Publicação Nº 1545136

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 36/2018
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: CIASS – Consórcio Intermunicipal de Assistência Social e Saúde de Turvo e Municípios
Objeto: prestação de serviços sócio assistencial de saúde na modalidade de abrigo institucional para crianças e adolescentes, que tenham 
seus direitos ameaçados ou violados, observando os princípios do art. 92 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como o Centro de 
Referencia Especializado de Assistência Social – CREAS (LEI 8742/93) e Centro de Atenção Psicossocial – CAPS (Portaria/SNAS 224/1992 e 
Portaria 336/MS/2002)
Valor: R$ R$ 126.065,04 (cento e vinte e seis mil, sessenta e cinco reais e quatro centavos)
Vigência: de 20/02/2018 a 31/12/2018
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Timbó

Prefeitura

AVISO CREDENCIAMENTO Nº 03 2018 FME - PROFISSIONAIS PARA FUNÇÕES DE ÁRBITROS, MESÁRIOS E OU 
ASSISTENTES

Publicação Nº 1545856

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2018 - FME

O Município de Timbó/SC, através da Fundação Municipal de Esportes, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ n.º 
86.843.593/0001-07, localizada na Rua Julius Scheidemantel, s/n, Centro, Timbó/SC, representado pelo Diretor Presidente da Fundação 
Municipal de Esportes, Sr. Márcio Elisio, e localizado na Rua Aracaju, n.º 60, Centro, Timbó/SC, no uso de suas atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento 
dos interessados, que encontra-se aberto CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS) 
PARA EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE ÁRBITROS, MESÁRIOS E/OU ASSISTENTES, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE EVENTOS SAZONAIS 
E/OU PERIÓDICOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, CONFORME CALENDÁRIO ESPORTIVO DE 2018, nos termos das condições 
estabelecidas no edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e o Termo de Aceitação dos Preços, poderá ser feita durante o período 
de 07/03/2018 a 27/03/2018.

Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, link de Licitações.

TIMBO (SC), 05/03/2018
MÁRCIO ELISIO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes

DECRETO Nº 4760, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1544885

DECRETO Nº 4760, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

ALTERA dispositivos do Decreto nº 3849, de 29 de maio de 2015.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso V e art. 70, inciso I, alínea “m” da lei Orgânica do 
Município, e pela Legislação Ordinária pertinente,

DECRETA:
Art.1º Dá nova redação ao art.1° do Decreto n° 3849, de 29 de maio de 2015, com a seguinte descrição:

“Art. 1°
...
“IV – parte ideal do terreno urbano, situado no lado ímpar da Rodovia Estadual SC-477, de propriedade de VANDALIN KRUGER, sob a 
transcrição número de ordem 6.771, fls.291, Livro 3-C, assim constituída: área de 2.371,02m2, fazendo frente em segmentos de 17,01m 
e 28,45m com a Rodovia Estadual SC-477; fundos em 18,38m com a margem esquerda do Rio Benedito; lado direito em linha curva de 
11,75m e 8,89m e em segmentos de 26,76m, 17,97m, 30,00m, 23,36m com a Área 02; e, pelo lado esquerdo em linha curva de 8,67m e 
11,40m e em segmentos de 36,53m, 47,96m e 33,98m com a Área 01;

a) na área supra narrada constam 470,31m2, de área “non aedificandi”, de 15,00m a partir do eixo da Rodovia Estadual SC-477, de res-
ponsabilidade do Deinfra, no trecho compreendido entre o km 187+150 e o km 187+162 assim descrita: frente em segmentos de 17,01m 
e 28,45m com a Rodovia Estadual SC-477; fundos em 19,77m, com a Área descrita acima; lado direito em segmentos de 11,75m e 8,89m 
a Área 02; e, lado esquerdo em segmentos de 8,67m e 11,40m com a Área 01;

b) em virtude da Área Desapropriada confrontar com a margem esquerda do Rio Benedito, fica reservada uma faixa de 50,00m de largura, 
destinada à Área de Preservação Permanente (A.P.P.), conforme Lei n°12.651 de 25 de maio de 2012, com a área de 921,25m², assim des-
crita: frente em 19,98m com a área interna da propriedade; fundos em 18,38m com a margem esquerda do Rio Benedito; lado direito em 
segmentos de 5,34m, 30,00m e 23,36m com a Área 02; e, lado esquerdo em segmentos de 25,29m e 33,98m com a Área 01.

V – parte ideal do terreno urbano, situado no lado par da Rodovia Estadual SC-477, de propriedade de VANDALIN KRUGER, sob a transcrição 
número de ordem 6.771, fls.291, Livro 3-C, assim constituída: 496,47m2, fazendo frente em segmentos de 15,43m e 18,76m com o lado par 
da Rodovia Estadual SC-477; lado direito em linha curva de 8,76m, e em 17,62m; e em linha reta de 2,73m, e em linha curva de 26,99m, 
confrontando com a área 03 do proprietário; e lado esquerdo, em 55,39m com parte da rua Macaé.

http://www.timbo.sc.gov.br
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a) na área supra narrada constam 343,01m2, de área “non aedificandi”, de 15,00m a partir do eixo da Rodovia Estadual SC-477, de respon-
sabilidade do Deinfra, no trecho compreendido entre o km 187+135 e o km 187+100.81 assim descrita: frente em segmentos de 17,17m e 
em 17,02m com o lado par da Rodovial Estadual SC-477; fundos ; lado direito em linha curva, em segmentos de 8,76m e em 11,42m com 
a Área 03; e, lado esquerdo em 16,59m com parte da rua Macaé.

b) em virtude da Área Desapropriada confrontar com um Ribeirão sem denominação, fica reservada uma faixa de 30,00m de largura, des-
tinada à Área de Preservação Permanente (A.P.P.), conforme Lei n°12.651 de 25 de maio de 2012, com a área de 61,56m², assim descrita: 
frente em 6,92m com a área à desapropriar; lado direito em segmentos de 26,99m, e 0,56m com a Área 03; e, lado esquerdo em 27,17m 
com parte da rua Macaé.

Art.2º Ficam ratificados os demais termos do Decreto n° 3849, de 29 de maio de 2015.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de fevereiro de 2018; 148° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO CONTRATO 23.2018 FCT
Publicação Nº 1545860

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 23/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
CONTRATADO: SOM TRES LTDA ME.
OBJETO: Prestação de serviços de sonorização e iluminação cenográfica, com disponibilização de equipamentos e estrutura mínima reque-
rida, para a Programação da “PÁSCOA NO PARQUE 2018”, que acontecerá de 03 de março a 02 de abril de 2018, no Pavilhão Municipal 
de Eventos Henry Paul, tudo de conformidade com as especificações/quantidades/formas estabelecidas no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 03/2018 FCT.
VALOR TOTAL: R$ 6.880,00 (seis mil oitocentos e oitenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 16/02/2018.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 28.2018 FME
Publicação Nº 1545863

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2018
CONTRATANTE: Fundação Municipal de Esportes de Timbó.
CONTRATADO: Mapa Imobiliária Ltda.
OBJETO: Locação de imóvel (apartamento), com três dormitórios, sendo uma suíte, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1055, 
Bairro Padre Martinho Stein, Timbó/SC, Condomínio Residencial Aquarela, tudo de conformidade com as condições estabelecidas no Edital 
de Dispensa de Licitação nº 01/2018 FME.
VALOR: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/02/2018 até 22/02/2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2018.
MARCIO ELISIO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  N.º 24 2018 PMT - AQUISIÇÃO BLOCOS VALE-TRANSPORTE INTERMUNICIPAL
Publicação Nº 1545867

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2018
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: EXPRESSO PRESIDENTE GETÚLIO LTDA.
OBJETO: Aquisição de blocos de vale-transporte para transporte intermunicipal, destinado aos servidores, estagiários e contratados da 
Administração.
VALOR TOTAL: R$ 112.391,50 (cento e doze mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: Exercício do ano de 2018

Timbó, 05 de março de 2018
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 23 2018 PMT - PAVIMENTAÇÃO RUA ANGOLA
Publicação Nº 1545870

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2018
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Freedom Engenharia e Construção Ltda
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação asfáltica de 3.419,85 m² (três mil quatrocentos e dezenove metros quadrados e oitenta e 
cinco decímetros quadrados) da Rua Angola, de acordo com a Lei Municipal n.º 1.940/97 e alterações, e Termo de Acordo com Moradores, 
conforme credenciamento (sistema de mutirão) n.º 05/2017.
VALOR TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO: R$ 302.485,73 (trezentos e dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e três centavos).
VALOR A SER PAGO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC REFERENTE À ÁREA DOS MORADORES NÃO ADERENTES, ENTRONCAMENTOS, CRUZAMEN-
TOS, VIRADOUROS, INTERSEÇÕES E FAIXAS ELEVADAS DAS RUAS: R$ 59.732,05 (cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e dois reais e 
cinco centavos).
VALOR A SER PAGO PELOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LINDEIROS REFERENTE À SUA ÁREA DE COMPETÊNCIA: R$ 242.753,68 (duzen-
tos e quarenta e dois mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após recebimento da ordem de serviço.

Timbó, 14 de fevereiro de 2018
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 69 2017 PMT
Publicação Nº 1545889

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 69/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de tubos de concreto, destinados à manutenção e execução de obras para atendimento a Se-
cretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Comercial e Industrial Dante Zonta Ltda – Epp; Concrerio Artefatos de Cimento Ltda Me; Premocon Artefatos 
de Concreto Ltda Epp e Inova Artefatos de Cimento Ltda Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 457.495,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e noventa e cinco reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 05/12/2018
Timbó, 05/12/2017
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola
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RETIFICAÇÃO E NOVA DATA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N.º 05 2018 PMT
Publicação Nº 1545980

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2018 PMT
AVISO DE RETIFICAÇÃO E NOVA DATA DE ENTREGA DE ENVELOPES

OBJETO: registro de preços para prestação de serviços de recargas e testes hidrostáticos de extintores de incêndio existentes, fornecimento 
e instalação de extintores de incêndio novos e material de segurança e emergência para atender as necessidades da administração direta 
e indireta.

O Município de Timbó leva ao conhecimento dos interessados que devido à suspensão da sessão pública, veiculada em 09/02/2018, no 
Diário Oficial dos Municípios/SC, edição n.º 2451, página 1274, procedeu à retificação do descritivo, bem como dos valores de referência 
dos itens 23, 24 e 25 do edital, devendo ser consideradas as informações abaixo:

Item Qtde Und Descrição Valor Unitário de 
Referência (R$)

23 197,00 UN

PLACA FOTOLUMINESCENTE, "SAÍDA BONECO/SETA PARA DIREITA" (N), em material PVC de 2 
ou 3mm de espessura, com fita dupla face no verso; Medidas: 25 x 16 cm. Fundo na cor verde 
bandeira; Material fotoluminescente com autonomia de 30 horas (através de recorte eletrônico); 
Luminância (mcd/m2) - 300 para os primeiros 10 minutos; Luminância (mcd/m2) - 23 após 60 
minutos; em conformidade a Instrução Normativa Nº 13, do Corpo de Bombeiros de Santa Cata-
rina. - Padrões de acordo com a NBR-13.434.

24,85

24 197,00 UN

PLACA FOTOLUMINESCENTE, "SAÍDA BONECO/SETA PARA ESQUERDA" (N), em material PVC de 
2 ou 3mm de espessura, com fita dupla face no verso; Medidas: 25 x 16 cm. Fundo na cor verde 
bandeira; Material fotoluminescente com autonomia de 30 horas (através de recorte eletrônico); 
Luminância (mcd/m2) - 300 para os primeiros 10 minutos; Luminância (mcd/m2) - 23 após 60 
minutos; em conformidade a Instrução Normativa Nº 13, do Corpo de Bombeiros de Santa Cata-
rina. - Padrões de acordo com a NBR-13.434.

24,85

25 692,00 UN

PLACA FOTOLUMINESCENTE, "SAÍDA " (N), em material PVC de 2 ou 3mm de espessura, com 
fita dupla face no verso; Medidas: 25 x 16 cm. Fundo na cor verde bandeira; Material fotolumi-
nescente com autonomia de 30 horas (através de recorte eletrônico); Luminância (mcd/m2) - 
300 para os primeiros 10 minutos; Luminância (mcd/m2) - 23 após 60 minutos; em conformida-
de a Instrução Normativa Nº 13, do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina. - Padrões de acordo 
com a NBR-13.434.

24,55

Em atenção às alterações, a sessão pública fica agendada para o dia 16/03/2018 as 09h00min a entrega dos envelopes de proposta e ha-
bilitação. A abertura da sessão fica marcada para as 09h05min da mesma data da entrega dos documentos.
Permanecem inalteradas as demais condições.

TIMBÓ/SC, 05/02/2018
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 21 2018 PMT
Publicação Nº 1545899

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2018 PMT
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC informa aos interessados que no Edital de Pregão Presencial n.º 21/2018, objetivando a LOCAÇÃO DE CENTRAIS 
TELEFÔNICAS E COMPONENTES, PLACAS IP, TELEFONES DIGITAIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA E INSTALAÇÃO DAS CENTRAIS TELEFÔNICAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, houve alteração no edital em todas as citações do termo “1 
TIP 425, 40 TIP125”, portanto, aonde se lê “1 TIP 425, 40 TIP125”, leia-se “41 APARELHOS IP”.

Em atenção às alterações, a sessão pública fica agendada para o dia 19/03/2018 as 09h00min a entrega dos envelopes de proposta e ha-
bilitação. A abertura da sessão fica marcada para as 09h05min da mesma data da entrega dos documentos.

Permanecem inalteradas as demais condições.

TIMBÓ/SC, 05/02/2018
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração
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SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 44 2017 PMT
Publicação Nº 1545906

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa(s) para prestação de serviço de transporte de atletas, usuários da Assistência 
Social, grupos apoiados pela Administração Direta e Indireta, transporte de pacientes do Sistema Único de Saúde do Município à sede dos 
prestadores de serviços para consultas, exames e procedimentos, além de alunos participantes do projeto Protetor Ambiental e de Educação 
Ambiental.
EMPRESA FORNECEDORA: Transporte Turistico Ro e Si Tour Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 207.045,00 (duzentos e sete mil e quarenta e cinco reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 04/09/2018
Timbó, 04/09/2017
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
MÁRCIO ELÍSIO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 45 2017 PMT
Publicação Nº 1545913

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de farinha de trigo especial, destinada aos Núcleos de Educação Infantil (NEI), Unidades Pré-Es-
colares (UPE) e Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino Fundamental, para cumprimento do cardápio no período de 12 (doze) meses, 
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Frontal Distribuidora Eireli - Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 16.701,40 (dezesseis mil setecentos e um reais e quarenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 31/08/2018
Timbó, 31/08/2017
ALFROH POSTAI
Secretário de Educação
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Câmara muniCiPal

Resolução MD 01/2018
Publicação Nº 1544717

RESOLUÇÃO MD Nº 01/2018
Dispõe sobre os dias e horários das reuniões ordinárias das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Timbó para o ano de 2018.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Timbó, de acordo com o disposto no art. 16, III da Lei Orgânica e no uso da atribuição conferida 
pelo art. 38, I do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o disposto no art. 57-A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timbó, que impõe a Mesa Diretora definir os dias 
e os horários em que serão realizadas as reuniões ordinárias de suas Comissões Permanentes;

CONSIDERANDO que os membros das Comissões Permanentes referidas se manifestaram acerca dos dias e dos horários que desejam rea-
lizar suas reuniões ordinárias, Resolve:

Art. 1º Determinar os seguintes dias para a realização das reuniões ordinárias das Comissões Permanentes:
I – quarta-feira às 8h30min, para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação;
II - quinta-feira às 8h30min, para a Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas;
III – sexta-feira às 8h30min, para a Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, em 27 de fevereiro de 2018.
DOUGLAS EMANUEL MARCHETTI
Presidente

ADILSON MESCH
Vice-presidente

MARTINHO DE SOUZA FILHO
Secretário
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Treze Tílias

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018
Publicação Nº 1546033

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Edital de Chamamento Público 02/2018.

Objeto: O MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC, com esteio na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Municipal n. 
2.276/2017 de 13 de abril de 2017 e na Lei Municipal n. 1.946/2017 (Lei Orçamentária), torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar termo de fomento que tenha por objeto a execução 
de projeto de preservação da cultura austríaca e brasileira e incentivo à iniciação à dança por parte de crianças e jovens, através de ativi-
dades de grupo folclórico.

As inscrições serão gratuitas e ficarão abertas no período de 30 (trinta) dias após a publicação deste Chamamento Público na Prefeitura 
Municipal de Treze Tílias/SC, no seguinte endereço: Praça Ministro Andreas Thaler, nº. 25, centro, CEP 89650-000, Treze Tílias/SC. Mesmo 
local onde pode ser obtido o edital na íntegra, ou no site: www.trezetilias.sc.gov.br. Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 80/2018 - PROCESSO SELETIVO E EMPREGO PÚBLICO - TREZE TÍLIAS - 001/2017/ 
DECRETO Nº 2345/2017

Publicação Nº 1546020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 80/2018
CONVOCA APROVADO EM PROCESSO SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso VII 
e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 038/2011, 
039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em TESTE SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de 
novembro de 2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 2.345/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RES-
PECTIVO CARGO.

Ø OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS
ANDERSON DE OLIVEIRA

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da docu-
mentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 17.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 (3ª Retificação ao Edital), requerer a sua recolocação para o 
“final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou será “eliminado 
definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos classifica-
dos conforme o item 17.6 (3ª Retificação ao Edital) o candidato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a documentação abaixo especificada (Art.5º), no período de 15 (quinze) dias corri-
dos após o protocolo deste Edital e que não tenha formalizado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final da fila 
conforme item b do Art. 3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de manter 
atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital;
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Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, itens 3.1.1 e 3.1.2;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Atestado médico admissional;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Tipo sangüíneo;
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, es-
tadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
01 de março de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 81/2018 - PROCESSO SELETIVO E EMPREGO PÚBLICO - TREZE TÍLIAS - 001/2017/ 
DECRETO Nº 2345/2017

Publicação Nº 1546024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 81/2018
CONVOCA APROVADO EM PROCESSO SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso VII 
e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 038/2011, 
039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em TESTE SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de 
novembro de 2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 2.345/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RES-
PECTIVO CARGO.

Ø OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS
JOECI DOS SANTOS

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da docu-
mentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 17.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 (3ª Retificação ao Edital), requerer a sua recolocação para o 
“final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou será “eliminado 
definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos classifica-
dos conforme o item 17.6 (3ª Retificação ao Edital) o candidato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a documentação abaixo especificada (Art.5º), no período de 15 (quinze) dias corri-
dos após o protocolo deste Edital e que não tenha formalizado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final da fila 
conforme item b do Art. 3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de manter 
atualizado os seus dados;
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- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, itens 3.1.1 e 3.1.2;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Atestado médico admissional;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Tipo sangüíneo;
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, es-
tadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
01 de março de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 82/2018 - PROCESSO SELETIVO E EMPREGO PÚBLICO - TREZE TÍLIAS - 001/2017/ 
DECRETO Nº 2345/2017

Publicação Nº 1546029

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 82/2018
CONVOCA APROVADO EM PROCESSO SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso VII 
e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 038/2011, 
039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em TESTE SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de 
novembro de 2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 2.345/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RES-
PECTIVO CARGO.

Ø OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS
GABRIEL HENZEL

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da docu-
mentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 17.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 (3ª Retificação ao Edital), requerer a sua recolocação para o 
“final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou será “eliminado 
definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos classifica-
dos conforme o item 17.6 (3ª Retificação ao Edital) o candidato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a documentação abaixo especificada (Art.5º), no período de 15 (quinze) dias corri-
dos após o protocolo deste Edital e que não tenha formalizado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final da fila 
conforme item b do Art. 3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de manter 
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atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, itens 3.1.1 e 3.1.2;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Atestado médico admissional;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Tipo sangüíneo;
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, es-
tadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
01 de março de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2018 FMS
Publicação Nº 1545835

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 04/2018 FMS

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
CREDENCIADO: CLINICA DE FISIOTERAPIA MELFER
OBJETO: Credenciamento de profissionais e / ou clinicas especializadas em Fisioterapia para atendimento aos pacientes do Fundo Municipal 
de Saúde.
DOTAÇÃO: As despesas advindas do objeto do presente credenciamento serão atendidas com a seguinte dotação orçamentária: 
04.01.2104.33.90.00.00.00.00.

VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência até 31 de dezembro de 2018 a contar da data de sua assinatura, podendo 
ocorrer prorrogação, observado o disposto na Lei 8.666/93

VALOR: A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar, corresponderá aos 
valores que constam no Anexo I do edital.

CREDENCIAMENTO 03/2018 FMS

DATA ASSINATURA: 05/03/2018

TREZE TÍLIAS, 05/03/2018.
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 018/18
Publicação Nº 1545139

DECRETO 018/18 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

FIXA VALORES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR, PROVENIENTES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR – ANO LETIVO DE 2018.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º- Fixa valores médios para aquisição de gêneros alimentícios utilizados na merenda escolar, provenientes de grupos formais e infor-
mais de agricultores da agricultura familiar, em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme tabela abaixo 
descrita:

Nº Produtos Quantidade Unidade/KG Preço Unitário
01 Aipim sem casca 400 kg R$ 5,00
02 Alface 1.400 Unidade R$ 1,94
03 Alho 80 kg R$ 17,00
04 Batata doce 300 kg R$ 2.60
05 Beterraba 550 kg R$ 3,50
06 Bolacha caseira 900 kg R$ 16,00
07 Brócolis chinês 1.100 Unidade R$ 3,39
08 Caqui 200 kg R$ 5,50
09 Chá natural de frutas 50 kg R$ 260,00
10 Chuchu verde 500 kg R$ 2,80
11 Couve flor 1.100 unidade R$ 4,00
12 Couve chinesa 300 Maço R$ 3,00
13 Espinafre 200 Maço R$ 2,00
14 Feijão preto tipo 1 650 kg R$ 5,00
15 Laranja 2.900 kg R$ 2,50
16 Macarrão espaguete tipo caseiro 400 kg R$ 9,77
17 Maracujá 300 kg R$ 6,00
18 Morango in natura 80 kg R$ 15,00
19 Pão biscoito 800 kg R$ 11,00
20 Pão fatiado caseiro 300 Unidade R$ 6,63
21 Repolho Branco 900 Unidade R$ 2,00
22 Tangerina 2.500 kg R$ 4,00
23 Tempero verde 600 Maço c/5 R$ 2,00
24 Tomate salada 300 kg R$ 4,00
25 Vagem 300 kg R$ 4,80

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 05 de março de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

DECRETO 019/18
Publicação Nº 1545973

DECRETO 019/18 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
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AUTORIZA TROCA CAUÇÃO DE LOTES.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica municipal.

CONSIDERANDO o Decreto 093/15 de 21 de outubro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica AUTORIZADO a troca Caução de Lotes para unificação de áreas, sendo os Lotes nº 10 e nº 11 da Quadra “B”, pelos Lotes 
nº 34 e nº 36 da Quadra “A” no “LOTEAMENTO VALDENIR SANDRINI”, situado à Rua Emilio Graubner, Bairro Vila Nova, neste Município e 
Comarca de Trombudo Central.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 05 de março de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 09/2018  
Publicação Nº 1544892

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 09/2018

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUNÁPOLIS-APAE.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Tunápolis, inscrita no CNPJ sob o nº 78.486.198/0001-52, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUNÁPOLIS-APAE do município de Tunápolis para contratação de 
Instituição, prestadora de serviço de Atendimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor. 
Pelo presente instrumento, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no inscrito no 
CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, neste ato representado por sua gestora do Fundo Municipal da Saúde a Sra. Clarice Weis Staub, portadora 
do RG nº 3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, residente e domiciliado, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado o a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUNÁPOLIS-APAE do município de Tunápolis, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.201.022.0001-36, com sede na Rua João Castilho, Centro, no Município de Tunápolis, neste ato representado pelo Presidente da APAE, 
Sr.Marino José Frey brasileiro, casado, Comerciante, portador da cédula de identidade nº 506.483, e inscrito no CPF nº 345.967.559-49, 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial em seus artigos nº 196 a 200, as 
Leis Federais nº 8080/90, nº 8142/90 e nº 8666/93, suas respectivas alterações posteriores, a Portaria GM/MS nº 3277, de 22/12/2006, 
assim como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, da mesma forma, com base nos termos do Edital de Chamada 
Pública de Licitação nº 10/2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM); RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 09/2018, de prestação de serviços de assistência à saúde do Sistema Único de Saúde – SUS mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ao presente convênio fica alterado o valor de R$ 15,26 (quinze reais e vinte e seis centavos), para R$ 17,67 (dezes-
sete reais e sessenta e sete centavos), por atendimento, a serem repassados conforme produção apresentada pela APAE do atendimento /
Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, aos alunos de Escola Especial e usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS), de acordo com as normas do SUS (Serviços Ambulatoriais – externos), sendo parte integrantes deste Termo.

Código procedimento Número de procedimentos Valor unitário Valor total no mês R$ Total do ano
R$

03.01.07.007-5 540 17,67 9.541,80 109.720,92

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e termos permanecem inalterados.

Por estarem justos e contratadas, as partes firmam este em duas vias de igual teor e forma, cabendo uma via para cada parte, para que 
surta os legais e desejados efeitos.

Tunápolis, 01 de março de 2018.

Clarice Weis Staub Marino José Frey
Gestora do Fundo Municipal de Saúde Presidente da PAE
Fiscal do contrato/Termo Aditivo

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Nelcina Maria Decker  Sheila Inês Bieger
CPF:438.611.720-20  CPF:020.226.259-60

PORTARIA Nº 4779/2018
Publicação Nº 1544737

PORTARIA Nº. 4.779/2018.
Em 28 de Fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 002/2017;
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1) Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.018, conforme Edital 002/2017 SMECETT - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário.
2) Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3) Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) CARINE FERRAZ, com cargo de PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas aula, para o período de 28 de Fevereiro 
de 2018 até 19 de Dezembro de 2.018, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) sobre o vencimento, não recebendo ajuda de custo referente 
deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, parágrafo 1º, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 28 de Fevereiro de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4780/2018
Publicação Nº 1544739

PORTARIA Nº. 4.780/2.018
Em 01 de Março de 2.018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 de Dezembro de 2013, artigo 5º, inciso VI, parágrafo único;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a MARISA KAUTZMANN, no cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Portaria de Nomeação 3.800/2015 lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social 5%(cinco por cento) de gratificação de incentivo à qualificação, por ter apresentado 
certificado de conclusão de Ensino Médio (2ºGrau).

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Março de 2.018
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 4781/2018
Publicação Nº 1544743

PORTARIA Nº. 4.781/2.018
Em 01 de Março de 2.018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 de Dezembro de 2013, artigo 5º, inciso VI, parágrafo único;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a RICARDO OTT, no cargo efetivo de MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO, Portaria de Nomeação 3.803/2015 lotada na 
Secretaria Municipal de Obras e Transporte, 5%(cinco por cento) de gratificação de incentivo à qualificação, por ter apresentado certificado 
de conclusão de Ensino Médio (2ºGrau).

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Março de 2.018
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4782/2018
Publicação Nº 1544745

PORTARIA Nº. 4.782/2.018
Em 02 de Março de 2.018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Municipal, 
baseado na Lei Complementar nº. 026/2011; bem como do Processo Seletivo nº. 002/2018; e,

01. Considerando a urgência na contratação de profissionais para não interromper ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Trans-
portes, Obras e Urbanismo, atividades de caráter básico a esta municipalidade;
02. Considerando que os profissionais disponíveis no quadro efetivo dos Servidores Públicos Municipais, para o preenchimento da vaga em 
questão, estão em auxilio a tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar em Caráter Temporário, MARCELO HEINRICH LEHNHOFF, com o cargo de MESTRE EM EDIFICAÇÕES, lotado na Secre-
taria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, substituindo o 
Servidor Celso Reis enquanto perdurar o tratamento de saúde, percebendo vencimentos e vantagens previstas em Lei.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 02 de Março de 2.018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 4783/2018
Publicação Nº 1544747

PORTARIA Nº. 4.783/2.018
Em 02 de Março de 2.018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Municipal, 
baseado na Lei Complementar nº. 026/2011; bem como do Processo Seletivo nº. 002/2018; e,

01. Considerando a urgência na contratação de profissionais para não interromper ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Trans-
portes, Obras e Urbanismo, atividades de caráter básico a esta municipalidade;
02. Considerando que os profissionais disponíveis no quadro efetivo dos Servidores Públicos Municipais, para o preenchimento da vaga em 
questão, estão em auxilio a tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar em Caráter Temporário, HELMUT SCHMIDT, com o cargo de MESTRE EM EDIFICAÇÕES, lotado na Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Urbanismo, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, substituindo o Servidor Batista 
Reinehr enquanto perdurar o tratamento de saúde, percebendo vencimentos e vantagens previstas em Lei.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 02 de Março de 2.018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4784/2018
Publicação Nº 1546232

PORTARIA Nº. 4.784/2018
Em 02 de Março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 de dezembro de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, FERNANDO BAUMGRATZ, no cargo efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS PESADOS, lotado na Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Urbanismo, progressão no nível 17TSG 4 B-05 para o nível 17TSG 4 C-07.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigo, com efeitos retroativos a 01 de Março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 02 de Março de 2.018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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Turvo

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS 06/2018
Publicação Nº 1545697

Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 06/2018 - Pregão Presencial nº 06/2018
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de exames laboratoriais para pessoas carentes.
Entrega dos envelopes: até as 08h45min do dia 19/03/2018
Abertura da Sessão: á partir das 09:00 horas do dia 19/03/2018
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 609 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100.
Turvo – SC, 05 de março de 2018.

Nestor Reco
Pregoeiro
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N.º 3746/2018
Publicação Nº 1545691

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.746/2018, DE 23 FEVEREIRO DE 2018.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

''O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, 
em acordo com a Lei 1097/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de União do Oeste para o Exercício de 2018 no valor de R$ 30.075,60 
(trinta mil, setenta e cinco reais e sessenta centavos), oriundos do superávit do exercício anterior (2017), destinado a suplementar os seguintes proje-
tos/atividades e respectivas modalidades de despesa em fontes de recursos específicas:

ADICIONAR DOTAÇÕES

Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO

Unidade Orçamentária: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO: 12 Educação - SUBFUNÇÃO: 361 Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 2.010 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
156 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.03.0019 ............................................... 30.075,60
TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 30.075,60

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2017, origina-
dos das seguintes fontes de recursos:

ORIGEM DOS RECURSOS

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Código do Recurso Código -Detalhamento Descrição dos Recursos Saldo Utilizado - Superávit 
(R$)

00.03.0019 00 Sem detalhamento das destina-
ções de recursos Superávit - fundeb 40% 30.075,60

TOTAL DE RECURSOS ........................................... 30.075,60

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado cfe. Lei Municipal N.º 1010/2014.
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 007/2018
Publicação Nº 1546013

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
EXTRATO CONTRATO N° 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018
Objeto: Contratação de serviços de divulgação institucional através de emissora de rádio FM com audiência no Município de Urubici, confor-
me especificações no anexo I do edital. Contratado: Rádio Urubici Ltda. CNPJ: 76.865.401/0001-76.
Valor total: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta 
seu jurídico e legal efeito. Urubici, 02 de março de 2018. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 223/2018
Publicação Nº 1545400

PORTARIA Nº 223/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Senhora ELEONORA DE SOUZA RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Júridico, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior – DAS 1, com atribuições previstas nos termos da Lei Complementar nº 770/2002, e vencimentos de acordo com 
a Lei Complementar nº 09/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2018
Publicação Nº 1545403

PORTARIA Nº 224/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Designar o Servidor Edimilson Pereira Schmitz, matrícula nº 2730, como Fiscal de Contrato do Processo Administrativo nº 
10/2018, PP 07/2018, conforme art. 74 da Lei nº 8.666/93.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 225/2018
Publicação Nº 1545404

PORTARIA Nº 225/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Eliane Maria Lazzaris Bernardino, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2018
Publicação Nº 1545407

PORTARIA Nº 226/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Rita Donisete Antunes de Souza, para exercer o cargo de 2º Professor II, na Escola 
Nucleada Laudelino Borguezan, no período de 05/03/2018 à 20/12/2018 e/ou enquanto tiver matrícula de aluno com necessidade especial, 
com carga horária de 20 horas semanais, de acordo com o Decreto nº 3.298/99 que regulamenta a Lei da Inclusão nº 7.853/89, em virtude 
da matrícula de Alunos Portadores de Necessidades Especiais na referida Escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2018
Publicação Nº 1545408

PORTARIA Nº 227/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Rita Donisete Antunes de Souza, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 228/2018
Publicação Nº 1545410

PORTARIA Nº 228/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Luana Aparecida do Prado, para exercer o cargo de 2º Professor I, na Escola Nucleada Rio 
Vacarianos, no período de 05/03/2018 à 20/12/2018 e/ou enquanto tiver matrícula de aluno com necessidade especial, com carga horária 
de 20 horas semanais, de acordo com o Decreto nº 3.298/99 que regulamenta a Lei da Inclusão nº 7.853/89, em virtude da matrícula de 
Alunos Portadores de Necessidades Especiais na referida Escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2018
Publicação Nº 1545411

PORTARIA Nº 229/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Luana Aparecida do Prado, conforme Artigo 18 
da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2018
Publicação Nº 1545412

PORTARIA Nº 230/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Camila Seemann, para exercer o cargo de 2º Professor I, na Escola Nucleada Bernardo 
Henrique Warmling, no período de 05/03/2018 à 20/12/2018 e/ou enquanto tiver matrícula de aluno com necessidade especial, com carga 
horária de 20 horas semanais, de acordo com o Decreto nº 3.298/99 que regulamenta a Lei da Inclusão nº 7.853/89, em virtude da matrí-
cula de Alunos Portadores de Necessidades Especiais na referida Escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 231/2018
Publicação Nº 1545415

PORTARIA Nº 231/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Camila Seemann, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2018
Publicação Nº 1545751

PORTARIA Nº 232/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Reintegrar ao Quadro de servidores a Senhora Verlane Pickler Tomiello, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
que encontrava-se em Licença para Tratar de Assuntos Particulares e sem vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 05 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urupema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 21/2018 - PMU
Publicação Nº 1545197

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 16/03/2018, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, pregão presencial pelo menor preço por item, objetivan-
do a aquisição de trator novo e implementos agrícolas para serem utilizados nos Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural - Processo 
1042864-73/2017 - Contrato 847315/2017. Cópia do Edital e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo fone (49) 3236-
3014 ou kekopc@gmail.com, das 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min ou pelos sites http://www.cidademaisfriadobrasil.com.
br/ http://urupema.sc.gov.br/

Urupema, 06 de Março de 2018.
EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 22/2018 - PMU
Publicação Nº 1545460

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 19/03/2018, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, pregão presencial pelo menor preço por item, objeti-
vando a Contratação de empresa, associação ou liga, para prestação de serviços de arbitragem durante o ano 2018, nos eventos esportivos 
do Município de Urupema.. Cópia do Edital e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo fone (49) 3236-3014 ou kekopc@
gmail.com, das 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min ou pelos sites http://www.cidademaisfriadobrasil.com.br/ http://urupema.
sc.gov.br/

Urupema, 06 de Março de 2018.
EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Urussanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 01/PMU/2017 E 02/PMU/2017 - PR 53/PMU/2017
Publicação Nº 1545218

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2018 E Nº. 02/2018
(Referente Pregão Presencial nº. 53/2017/PMU)
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA, com sede na Praça da Bandeira, nº 12, Centro, Urussanga/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 
82.930.181/0001-10, neste ato representado pelo Senhor Luis Gustavo Cancellier, Prefeito Municipal, brasileiro, CPF n.º 717.386.069-53 e 
Cédula de Identidade n. 1.528.502.
Contratada: IDEAL SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA -ME, CNPJ/MF n.º 10.416.895/0001-01, esta-
belecida em Curitiba/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela procuradora legal Srª MARA REGINA PRATES 
DE OLIVEIRA ALBANEZ, brasileiro, CI nº 9.393.327-7, CPF nº 036.627.958-09.
Contratada: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ/MF n.º 93.726.446/0001-89, estabelecida em São José/
SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RICARDO PEDROSO, brasileiro, CI nº 1038631584, CPF nº 
478.029.600-53.
Fundamento Legal: Lei 10.520/02, LC 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores, Processo Licitatório de PREGÃO Nº 53/2017/PMU, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições 
contidas nas peças que o compõem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente ATA tem por objetivo o Registro de Preços para aquisições futuras, de forma PARCELADA, de equipamentos de proteção 
individual (EPI) de uso de integrantes da subunidade de Urussanga do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, para operações de 
combate a incêndio, novos, de boa qualidade, para o exercício de 2018, através de empresa do ramo pertinente, obedecendo integralmente 
às especificações e determinações previstas nos termos do edital de licitação, planilha com especificações técnicas dos produtos, proposta 
da contratada e demais anexos que fazem parte integrante do mesmo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E DO PRAZO DE ENTREGA
2.1. A solicitação dos produtos será emitida pelo fiscal, sendo destes a responsabilidade pela fiscalização do acompanhamento dos prazos 
e dos materiais entregues.
2.2. Recebendo a CONTRATADA a solicitação de produtos, a mesma deverá providenciar o atendimento em até 40 dias corridos a contar da 
data de recebimento da autorização de fornecimento.
2.2.1. As solicitações serão feitas para o endereço de 01 (um) e-mail a ser informado pela CONTRATADA no momento da assinatura da ata 
de registro de preços.
2.2.1.1. Os e-mails trocados entre CONTRATANTE e CONTRATADA farão parte integrante da ata de registro de preços, podendo ser usados 
como prova pelo município de Urussanga em caso de descumprimento de qualquer prazo ou determinação descrito no(s) mesmo(s), pela 
CONTRATANTE.
2.2.2. O não atendimento aos chamados caracterizará recusa em executar a ata de registro de preços firmada e recairá sobre a CONTRA-
TADA as penalidades previstas conforme definido na minuta.
2.3. O prazo de entrega e o local deverão ser rigorosamente cumpridos.
2.4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 
CONTRATADA, por escrito, antes do vencimento do prazo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS
3.1. Os materiais deverão ser entregues no Corpo de Bombeiros Militar de Urussanga, sito à rua Padre Luiz Marzano, nº 34, bairro das 
Damas, em Urussanga/SC, sendo por sua conta e risco.
CLÁUSULA QUARTA - DOS CUSTOS DE TRANSPORTE
4.1. Todos os custos com o transporte dos produtos até o local definido na cláusula anterior, serão por conta e risco da contratada.
CLÁUSULA QUINTA – DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE
5.1. A Contratada mesmo não sendo a fabricante de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade 
destes, obrigando-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções, resultantes da fabricação, transporte, armazenamento ou do material empregado constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por conta da Contratada.
5.2. Os produtos somente serão aceitos depois de constatado, no local da entrega, se a quantidade e qualidade entregue estão de acordo 
com a solicitada e aprovada pelo representante do Corpo de Bombeiros quando da análise da habilitação técnica dos produtos e amostras.
5.3. Os produtos somente serão devidamente recebidos se cumpridos no prazo e nas condições determinadas no edital de licitação e neste 
termo contratual e vistoriados e aprovados pelos fiscais deste termo.
5.3. Caso venha a ser rejeitado a CONTRATANTE nada deverá À CONTRATADA.
5.4. Qualquer defeito no produto entregue ou o mal funcionamento, este deverá ser substituído em até 24h do fato apurado, sem ônus 
para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA
6.1. A execução da ata de registro de preços Será acompanhada e fiscalizada:
Secretaria/Diretoria Fiscal Telefone
Corpo de Bombeiros Sgt Dione Elisandro Gonçalves de Matos (48) 3403-1420
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6.2. A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Pú-
blico ou de seus agentes e prepostos.
6.3. Estando os produtos em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização da ata de registro de preços 
o e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido empenho e posterior pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO
7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA IDEAL SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA -ME pelo 
efetivo fornecimento da totalidade dos produtos, o valor de R$ 11.297,00 (onze mil, duzentos e noventa e sete reais) e a CONTRATADA 
SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP o valor de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil).
7.2. O preço acima proposto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), seguro, lucros, frete/transporte, carga e descarga e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta ata 
de registro de preços, inclusive a assistência técnica durante o período de vigência da garantia.
7.3. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em 
sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, e acordo com o Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subsequentes.
7.4. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estarão disponíveis no site www.
urussanga.sc.gov.br, acessando o ícone LICITAÇÕES.
7.5. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir todos produtos.
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 45 dias após recebimento e aceite da nota fiscal, obedecendo-se a ordem cronológica por fonte 
de recurso.
8.1.1. Os depósitos serão feitos através de depósito bancário em nome da empresa contratada.
8.1.2. A aprovação da Nota fiscal/fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelos responsáveis por cada recebimento, autorizados para o re-
cebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferida a quantidade 
e valor.
8.1.3. O prazo de pagamento previsto no item 1, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Urussanga-SC, postergando-se em 
caso negativo, para o primeiro dia útil.
8.2. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsa-
bilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
8.3. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a entregas com ausência total ou parcial de documen-
tação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes desta da ata de registro de preços.
8.4. Mediante o pagamento do valor total dos produtos, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação ao CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título.
8.5. O contratante somente fará o pagamento por transferência bancária on line, em nome do fornecedor pessoa jurídica ou física, de acordo 
com o documento fiscal apresentado. Para isso, o mesmo deverá apresentar os dados conta bancária no momento da contratação e manter 
o seu cadastro em dia junto ao setor de compras.
8.6. Fica vedada a negociação de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras, não sendo aceitos boletos bancários ou dupli-
catas.
8.7. É obrigatória a apresentação da conta bancária em nome do fornecedor.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente a partir de 2017.

Dotação Cód. Reduzido Descrição da atividade
08.01.2.036.3.3.90.00.00.00.00.00 97 Manutenção do Convênio do Corpo de Bombeiros

CLÁUSULA DÉCIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA ALÉM DAS JÁ DETERMINADA NO EDITAL E SEUS ANEXOS
10.1 Além das obrigações constantes do edital e em outras cláusulas deste termo, do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são ainda obrigações 
da CONTRATADA:
a) Manter inalterados os preços e condições propostas;
b) A CONTRATADA está obrigada a executar o objeto da ata de registro de preços através de pessoas idôneas com capacidade profissional 
comprovado e qualificado, assumindo a total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou manda-
tários, no desempenho de suas funções causem à CONTRATANTE, podendo a mesma solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja 
julgada inconveniente, ou cuja capacidade técnica seja insuficiente;
c) A CONTRATADA está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie forem vítimas, seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que ocorridas em dependência do CONTRATANTE;
d) A CONTRATADA está obrigada a assumir e arcar com os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, bem como, os tributos 
resultantes do cumprimento desse termo respectivo;
e) A CONTRATADA está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convenientes; as leis, regulamentos e posturas, bem como, 
qualquer determinação emanada das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto desse termo, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) A CONTRATADA está obrigada a comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequa-
das à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto deste termo;
g) A CONTRATADA está obrigada a manter um representante para tratar com a CONTRATANTE;
h) A CONTRATADA está obrigada a se responsabilizar com despesas como, profissional técnico, transporte, combustível, mão de obra para 
carga, descarga, seguros, diárias de alimentação, dentre outras despesas advindas da execução deste termo respectivo;
i) Providenciar a imediata reparação, correção ou substituição, total ou parcial, às suas expensas, diante de qualquer defeito nos produtos 
entregues, este deverá ser substituído em até 24 (vinte e quatro) horas do ocorrido.
j) Entregar os produtos de acordo com o determinado em cláusula desta ata de registro de preços.

http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
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k) Cumprir o disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93.
l) São Expressamente vedadas à CONTRATADA:
1) A veiculação de publicidade acerca desta da ata de registro de preços, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRA-
TANTE.
2). A subcontratação para a execução do objeto desta ata de registro de preços, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
3) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência desta da ata de registro de preços.
m) Fornecer a mão-de-obra, equipamentos e combustível e outros necessários à execução de objeto desta da ata de registro de preços.
n) Observar e fazer cumprir as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina 
no Trabalho.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE
11.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são obrigações da CONTRATANTE:
a) A CONTRATANTE está obrigada a efetuar os pagamentos devidos;
b) A CONTRATANTE está obrigada a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 
assumidos;
c) A CONTRATANTE exigirá o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas contratuais;
d) A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento, execução e a fiscalização da ata de registro de preços, por servidor especialmente de-
signado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando o dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;
e) A CONTRATANTE está obrigada a notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do uso do objeto 
no período da garantia fixando prazo para providências cabíveis;
f) A CONTRATANTE está obrigada a rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com a ata de registro de preços;
g) A CONTRATANTE está obrigada a comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, as entregas dos produtos a serem entregues tais como: 
os horários, os locais e a quantidade a ser entregue.
h) Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo com o previsto na autorização de fornecimento recebida, de acordo com esta da ata de 
registro de preços.
i) Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionários da empresa contratada ao local de entrega dos produtos.
j) Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela empresa contratada, e que digam respeito à 
natureza do objeto deste Termo.
k) Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo, se ne-
cessário, para a sua correção.
l) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação 
exigidas na licitação.
m) Proceder à conferência da Nota fiscal/fatura, atestando no corpo da mesma, pelo fornecimento dos produtos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
12.1. Este ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
13.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, a CONTRATADA que 
descumprir as condições desta da ata de registro de preços, poderá o órgão competente do CONTRATANTE, garantida a previa defesa, 
aplicar as seguintes penalidades:
13.1.1. No caso de atraso ou negligencia na entrega do (s) serviço (s) no local e prazo determinados, será aplicada multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) calculado sobre o valor global desta ata de registro de preços, até o limite de 5% (cinco por cento), independente 
da possibilidade de rescisão da ata de registro de preços, com as consequências previstas em lei, reconhecido os direitos do CONTRATANTE 
estabelecidos no art. 77 da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes;
13.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor desta ata de registro de preço, em caso de rescisão motivada pela CONTRA-
TADA ou por iniciativa da mesma (sem justo motivo).
13.2. Pela inexecução parcial ou total desta ata de registro de preços, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direito 
do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo:
13.2.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer 
cláusula da ata de registro de preços e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a execução da ata de registro de preços, não 
eximindo o advertido das demais sanções ou multas;
13.2.2. Multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços pela inexecução parcial e na ordem 10% 
(dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preços pela inexecução total;
13.2.3. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Urussanga-SC, no caso de inexecução parcial ou 
total da ata de registro de preços, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
13.2.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e Municipais, 
quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.
13.2.5. Rescisão unilateral da ata de registro de preços.
13.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.
13.4. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta ata de registro de preços é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
13.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados.
13.6. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE, recorrerá às 
garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter 
créditos decorrentes da ata de registro de preços e promover a cobrança judicial, por perdas e danos.
13.7. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para reco-
lhimento dos valores junto à tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município.
13.8. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
14.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
14.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
14.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
14.1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;
14.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.
14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o com-
provante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no DOM (diário Oficial dos Municípios) de Santa Catarina, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da publicação.
14.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93 e Alterações.
14.5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA REVISÃO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93.
16.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
16.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
ou enquanto perdurarem as quantidades contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PARTES INTEGRANTES
17.1. Fazem parte integrante da presente ata de registro de preços, a Proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que 
tenham servido de base para julgamento do Edital de Pregão nº 53/2017/PMU, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.
17.2. Ficam também fazendo parte desta da ata de registro de preços, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo 
de Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As dúvidas e/ou divergências, desde que não previstas expressamente na ata de registro de preços e que não extrapolem os limites 
da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente.
18.2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Urussanga, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas desta ata de registro 
de preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Urussanga/SC, 01 de março de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
PREFEITO MUNICIPAL

- IDEAL SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA –ME
- SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP
DETENTORES DA ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 03/PMU/2017 E 04/PMU/2017 - PR 11/PMU/2018
Publicação Nº 1545500

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2018 E 04/2018
(Referente Pregão Presencial nº. 11/2018/PMU)
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA, com sede na Praça da Bandeira, nº 12, Centro, Urussanga/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 
82.930.181/0001-10, neste ato representado pelo Senhor Luis Gustavo Cancellier, Prefeito Municipal, brasileiro, CPF n.º 717.386.069-53 e 
Cédula de Identidade n. 1.528.502.
Contratada: DARCIONEI BAESSO - ME, CNPJ/MF n.º 81.820.821/0001-76, estabelecida em Urussanga/SC, doravante denominada CONTRA-
TADA, neste ato representado por DARCIONEI BAESSO, CI nº 1.939.612, CPF nº 614.845.639-72.
Contratada: MECÂNICA SANGALETTI LTDA - ME, CNPJ/MF n.º 07.160.911/0001-25, estabelecida em Siderópolis/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por LUCIO SANGALETTI, CI nº 1.747.017-0, CPF nº 715.645.869-87.
3. Fundamento Legal: Lei 10.520/02, LC 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações pos-
teriores, Processo Licitatório de PREGÃO Nº 11/2018/PMU, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições 
contidas nas peças que o compõem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Aquisição PARCELADA de peças e serviços para manutenção elétrica de veículos da frota municipal da Secretaria de Educação, de boa 
qualidade para o exercício de 2018, através de empresa do ramo pertinente, obedecendo integralmente às especificações e determinações 
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previstas nos termos deste termo contratual, do edital e demais anexos que o compõem.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E DO PRAZO DE ENTREGA
2.1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo fiscal do Município, deverá atender às seguintes exigências:
2.1.1. A solicitação dos produtos será emitida pelo fiscal, sendo deste a responsabilidade pela fiscalização do acompanhamento dos prazos 
e dos serviços entregues.
2.1.2. Recebendo a CONTRATADA a solicitação de serviços, a mesma deverá providenciar o atendimento em até 02hs do chamado.
2.1.2.1. As solicitações serão feitas para o endereço de 01 (um) e-mail a ser informado pela CONTRATADA no momento da celebração do 
contrato, sendo que a mesma deverá enviar em até 04h do recebimento da referida solicitação, orçamento prévio em resposta ao e-mail 
recebido com a solicitação, sendo que após será analisado e conferido pelo Fiscal do presente contrato, o qual determinará ou não o início 
dos serviços e as horas necessárias para a manutenção e entrega do mesmo.
2.1.2.2. Os e-mails trocados entre CONTRATANTE e CONTRATADA farão parte integrante do presente contrato, podendo ser usados como 
prova pelo município de Urussanga em caso de descumprimento de qualquer prazo ou determinação descrito no(s) mesmo(s), pela CON-
TRATANTE.
2.1.2.3. O não atendimento aos chamados caracterizará recusa em executar o contrato firmado e recairá sobre a CONTRATADA as penali-
dades previstas conforme definido na minuta contratual.
2.1.3. O prazo de entrega e o local deverão ser rigorosamente cumpridos.
2.1.4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 
CONTRATADA, por escrito, antes do vencimento do prazo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOCORRO
3.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências do contratado, sendo por sua conta e risco o transporte do veículo até o local da 
prestação dos serviços e a sua devolução ao local de origem.
3.2. Poderão, ainda, serem prestados os serviços nas dependências da contratante, em caso de urgência.
3.3. Em caso de socorro, a manutenção deverá ser prestada no local da ocorrência, sendo que o deslocamento do veículo, caso seja neces-
sário, será por conta e risco da contratada.
CLÁUSULA QUARTA - DOS CUSTOS DE TRANSPORTE, DA SEGURANÇA DO BEM PÚBLICO E DA DEVOLUÇÃO DOS MATERIAIS TROCADOS 
DURANTE A MANUTENÇÃO
4.1. Todos os custos com o transporte do veículo até o local da prestação dos serviços e vice-versa, serão por conta e risco da contratada, 
quando esta manutenção ocorrer em distância superior a 3km da sede da garagem municipal desta municipalidade.
4.1.1. Em caso de socorro, quando o veículo máquina ou equipamento não puder se deslocar do local onde se encontra, os custos de 
transporte do mesmo até o local de manutenção, correrão por conta e risco da CONTRATADA, independentemente da distância deste com 
a garagem desta municipalidade.
4.2. A segurança do(s) veículo(s) durante o transporte a que se refere o subitem anterior e enquanto este permanecerem nas dependências 
da contratada será por conta e risco da mesma, devendo esta ressarcir à Prefeitura Municipal de Urussanga, o valor do mesmo com relação 
a danos ou roubo.
4.3. Por se tratar de materiais pagos com recursos públicos desta municipalidade, todos aqueles que forem substituídos nos veículos, má-
quinas e equipamentos de que trata este edital, deverão ser devolvidos às Secretarias no momento da entrega do documento fiscal, sob 
pena do não recebimento do documento sem que se comprove realmente se houve a substituição ou não.
CLÁUSULA QUINTA – DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE
5.1. A Contratada mesmo não sendo a fabricante de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade 
destes, obrigando-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções, resultantes da fabricação, transporte, armazenamento ou do material empregado constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por conta da Contratada.
5.2. Os produtos e serviços somente serão aceitos depois de constatado, no local da entrega, se a quantidade e qualidade entregue estão 
de acordo com a solicitada.
5.3. Os produtos e serviços somente serão devidamente recebidos se cumpridos no prazo e nas condições determinadas no edital de licita-
ção e neste termo contratual e vistoriados e aprovados pelos fiscais deste termo.
5.3. Caso venha a ser rejeitado a CONTRATANTE nada deverá À CONTRATADA.
5.4. Qualquer defeito no serviço entregue, este deverá ser substituído em até 02h do fato apurado, sem ônus para a CONTRATANTE, de-
vendo a contratante colocar à disposição outro veículo para que esta municipalidade não tenha que paralisar o transporte escolar e nem o 
recolhimento do lixo neste município.
5.4.1. Os custos deste veículo da contratada colocado à disposição do município, correrão às custas do contratado, haja vista que o mesmo 
não cumpriu o acordado dentro do prazo e/ou não realizou a manutenção adequada no mesmo.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores abaixo relacionados:
Secretaria/Diretoria Fiscal Telefone
Secretaria de Educação Sra. Fátima I. E. Fontabella Nesi (48) 3465-1503

6.2. A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Pú-
blico ou de seus agentes e prepostos.
6.3. Estando os produtos em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao 
Departamento Financeiro, para o devido empenho e posterior pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, DA REVISÃO DOS PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo efetivo fornecimento da totalidade dos produtos.
7.2. O preço acima proposto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), seguro, lucros, frete/transporte, carga e descarga e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 
contrato, inclusive a assistência técnica durante o período de vigência da garantia.
7.3. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em 
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sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, e acordo com o Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subsequentes.
7.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93.
7.5. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de ato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
7.6. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após recebimento e aceite da nota fiscal, obedecendo-se a ordem cronológica por fonte 
de recurso.
8.1.1. Os depósitos serão feitos através de depósito bancário em nome da empresa contratada.
8.1.2. A aprovação da Nota fiscal/fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelos responsáveis por cada recebimento, autorizados para o re-
cebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferida a quantidade 
e valor.
8.1.3. O prazo de pagamento previsto no item 1, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Urussanga-SC, postergando-se em 
caso negativo, para o primeiro dia útil.
8.2. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsa-
bilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
8.3. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a entregas com ausência total ou parcial de documen-
tação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.
8.4. Mediante o pagamento do valor total dos produtos, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação ao CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título.
8.5. O contratante somente fará o pagamento por transferência bancária on line, em nome do fornecedor pessoa jurídica ou física, de acordo 
com o documento fiscal apresentado. Para isso, o mesmo deverá apresentar os dados conta bancária no momento da contratação e manter 
o seu cadastro em dia junto ao setor de compras.
8.6. Fica vedada a negociação de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras, não sendo aceitos boletos bancários ou dupli-
catas.
8.7. É obrigatória a apresentação da conta bancária em nome do fornecedor.
8.8. Nenhum pagamento será feito à contratada caso o produto entregue apresentar defeitos e esta não o solucionar dentro do prazo dado 
para pagamento descrito nesta cláusula.
CLÁUSULA NONA - DA PRIORIDADE À MANUTENÇÃO AOS VEÍCULOS, DOS PRAZOS E DA DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO QUANDO DO 
NÃO ATENDIMENTO AOS PRAZOS DETERMINADOS PELO FISCAL
9.1. Por se tratar de veículos destinados ao transporte escolar, recolhimento do lixo no município e manutenção de vias públicas, os quais 
não podem ser paralisados, obriga-se a CONTRATADA a dar prioridade no atendimento destes em seu estabelecimento, sendo que será de 
sua responsabilidade e ônus o atraso não justificado no atendimento da solicitação, devendo arcar com os gastos que esta municipalidade 
vier a contrair pela locação de outro veículo em substituição àquele que se encontrar nas dependências da CONTRATADA ou a aguardando 
socorro, já expirado o prazo máximo para a retirada, manutenção e entrega do mesmo.
9.2. Somente deverão ser executados os serviços descritos na solicitação recebida, não cabendo a CONTRATADA modificar, alterar ou incluir 
outros, sem prévia concordância do servidor responsável pelo encaminhamento.
9.3. Em caso de não cumprimento dos prazos determinados pelo fiscal do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, 
veículo com mesmas características ou superior à este, segurado, até que o mesmo retorne as suas atividades após a manutenção.
9.3.1. O fato de que trata o item anterior não dará direito à CONTRATADA de ressarcimento pelo CONTRATANTE, dos custos que tal subs-
tituição acarretaria à mesma.
9.4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 
CONTRATADA, por escrito, ao fiscal do presente contrato, antes do vencimento do prazo.
CLÁUSULA DÉCIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA ALÉM DAS JÁ DETERMINADA NO EDITAL E SEUS ANEXOS
10.1 Além das obrigações constantes do edital e em outras cláusulas deste termo, do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são ainda obrigações 
da CONTRATADA:
a) Manter inalterados os preços e condições propostas;
b) A CONTRATADA está obrigada a executar o objeto desse contrato através de pessoas idôneas com capacidade profissional comprovado 
e qualificado, assumindo a total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou mandatários, no de-
sempenho de suas funções causem à CONTRATANTE, podendo a mesma solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada incon-
veniente, ou cuja capacidade técnica seja insuficiente;
c) A CONTRATADA está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie forem vítimas, seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que ocorridas em dependência do CONTRATANTE;
d) A CONTRATADA está obrigada a assumir e arcar com os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, bem como, os tributos 
resultantes do cumprimento desse termo respectivo;
e) A CONTRATADA está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convenientes; as leis, regulamentos e posturas, bem como, 
qualquer determinação emanada das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto desse termo, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) A CONTRATADA está obrigada a comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequa-
das à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto deste termo;
g) A CONTRATADA está obrigada a manter um representante para tratar com a CONTRATANTE;
h) A CONTRATADA está obrigada a se responsabilizar com despesas como, profissional técnico, transporte, combustível, mão de obra para 
carga, descarga, seguros, diárias de alimentação, dentre outras despesas advindas da execução deste termo respectivo;
i) Providenciar a imediata reparação, correção ou substituição, total ou parcial, às suas expensas, diante de qualquer defeito nos produtos 
entregues, este deverá ser substituído em até 02 (duas) horas do ocorrido.
j) Entregar os produtos de acordo com o determinado em cláusula deste contrato.
k) Cumprir o disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93.
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l) São Expressamente vedadas à CONTRATADA:
1) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE.
2). A subcontratação para a execução do objeto deste Contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
3) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato.
m) Fornecer a mão-de-obra, equipamentos e combustível e outros necessários à execução de objeto deste contrato.
n) Responsabilizar-se, às suas custas, pelo cumprimento das normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE
11.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são obrigações da CONTRATANTE:
a) A CONTRATANTE está obrigada a efetuar os pagamentos devidos;
b) A CONTRATANTE está obrigada a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 
assumidos;
c) A CONTRATANTE exigirá o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas contratuais;
d) A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento, execução e a fiscalização do contrato, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando o dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
e) A CONTRATANTE está obrigada a notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do uso do objeto 
no período da garantia fixando prazo para providências cabíveis;
f) A CONTRATANTE está obrigada a rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
g) A CONTRATANTE está obrigada a comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, as entregas dos produtos a serem entregues tais como: 
os horários, os locais e a quantidade a ser entregue.
h) Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo com o previsto na autorização de fornecimento recebida, de acordo com este contrato.
i) Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionários da empresa contratada ao local de entrega dos produtos.
j) Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela empresa contratada, e que digam respeito à 
natureza do objeto deste Termo.
k) Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 
sua correção.
l) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação 
exigidas na licitação.
m) Proceder à conferência da Nota fiscal/fatura, atestando no corpo da mesma, pelo fornecimento dos produtos.
n) Convocar o contratado para que o mesmo encaminhe em até 24 horas da convocação um técnico ou responsável legal que tenha co-
nhecimento dos produtos entregues, quando um dos produtos entregues estiver com defeito, para que o mesmo acompanhe a abertura 
das demais embalagens para fins de verificação do fato, exigindo sempre, em até 24 horas a contar da convocação feita pelo fiscal desta 
municipalidade.
o) Verificar o cumprimento da Lei Municipal nº 2.806/2017 quanto a seus artigos os quais seguem transcritos:
“ (...)
Art. 2°. As obras e serviços contratados com Município de Urussanga, por pessoa jurídica ou física, em decorrência de adjudicação face 
à realização certame licitatório ou não, devem ser executados exclusivamente pelo contratante, vedada a delegação a terceiros mediante 
subempreitada, ainda que parcial.
§ 1º. O contrato firmado terá, obrigatoriamente, uma cláusula alusiva à vedação contida no caput deste artigo.
§ 2°. Comprovada a delegação o contrato respectivo será rescindido unilateralmente pelo Município que procederá à nova licitação na mo-
dalidade compatível com o valor remanescente da obra ou serviço.
Art. 3°. Deverá constar nos editais de licitação, cujo o objeto seja a contratação de obra ou serviços que envolvam o fornecimento de 
mão-de-obra, bem como nos correspondentes contratos administrativos, cláusulas com exigência de capacitação em saúde e segurança do 
trabalho de todos os trabalhadores envolvidos.
§ 1º. A capacitação em segurança do trabalho será exigida junto com os demais documentos necessários ao pagamento da obra ou serviço, 
e não poderá onerar o contrato.
§ 2º. A fiscalização do contrato deverá denunciar, por escrito, a exigência de qualquer trabalhador sem a mencionada capacitação, ou com 
a capacitação com o prazo de validade vencido, para o fim de suspender o respectivo pagamento da obra ou serviço, até a regularização.”
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. É vedada a CONTRATADA subcontratar o total dos serviços contratados, entretanto é permitido fazê-la parcialmente e no caso de 
prévia e comprovada necessidade, mediante autorização do órgão responsável do CONTRATANTE.
12.2. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável, tanto em relação ao CONTRATANTE, como 
perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições deste contrato.
12.3. A CONTRATADA deverá comunicar os serviços optados pela subcontratação à fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do CONTRA-
TANTE, apresentando a relação dos serviços a serem subcontratados.
12.4. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem 
qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.
12.5. A CONTRATADA deverá exigir de seus subcontratados cópia da ART dos serviços a serem realizados (se for o caso), apresentando-a 
aos fiscais desta municipalidade, quando solicitado, sob pena de incorrer nas cominações estabelecidas em contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO
13.1. Este Termo Contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, res-
pondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
14.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, a CONTRATADA que 
descumprir as condições deste contrato, poderá o órgão competente do CONTRATANTE, garantida a previa defesa, aplicar as seguintes 
penalidades:
14.1.1. No caso de atraso ou negligencia na entrega do (s) serviço (s) no local e prazo determinados, será aplicada multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) calculado sobre o valor global deste contrato, até o limite de 5% (cinco por cento), independente da possibilidade 
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de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei, reconhecido os direitos do CONTRATANTE estabelecidos no art. 77 da Lei Nº 
8.666/93 e alterações subsequentes;
14.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de rescisão motivada pela CONTRATADA ou por 
iniciativa da mesma (sem justo motivo).
14.2. Pela inexecução parcial ou total deste contrato, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direito do contraditório 
e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo:
14.2.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer 
cláusula deste contrato e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a execução deste contrato, não eximindo o advertido das 
demais sanções ou multas;
14.2.2. Multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato pela inexecução parcial e na ordem 10% (dez por cento) 
sobre o valor deste contrato pela inexecução total;
14.2.3. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Urussanga-SC, no caso de inexecução parcial ou total 
deste contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
14.2.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e Municipais, 
quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.
14.2.5. Rescisão unilateral deste contrato.
14.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.
14.4. A aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
14.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados.
14.6. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE, recorrerá às 
garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter 
créditos decorrentes deste contrato e promover a cobrança judicial, por perdas e danos.
14.7. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para reco-
lhimento dos valores junto à tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município.
14.8. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVO
15.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
16.1. A vigência do presente contrato terá vigência até 31/12/2018 ou enquanto perdurarem as quantidades contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
17.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
17.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
17.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
17.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.
17.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o com-
provante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação.
17.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93 e Alterações.
17.5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, fa-
cultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PARTES INTEGRANTES
18.1. Fazem parte integrante do presente Contrato, a Proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que tenham servido 
de base para julgamento do Edital de Pregão nº 11/2018/PMU, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, se 
houver, independentemente de transcrição.
18.2. Ficam, também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo de Aditamento, 
quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no respectivo contrato e que não extrapolem os 
limites da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente.
19.2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Urussanga, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Urussanga/SC, 01 de março de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
PREFEITO MUNICIPAL

- DARCIONEI BAESSO – ME, VALOR REGISTRADO R$ 155.963,08.
- MECÂNICA SANGALETTI LTDA – ME, VALOR REGISTRADO R$ 69.524,02
DETENTORES DA ATA



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1587

EDITAL PL 17 2018 PMU PR 17 2018
Publicação Nº 1545287

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2018/PMU

Objeto: Aquisição PARCELADA de material elétrico. Entrega dos envelopes: até as 13h30 do dia 19/03/2018, na Prefeitura Municipal de 
Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 14h do dia 19/03/2018, no mesmo local da 
entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-
feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta municipalidade www.
urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES, em situação “ABERTA”. Outras informações através do e-mail urussangalicitacao@urussanga.
sc.gov.br. LUIS GUSTAVO CANCELLIER. Prefeito Municipal.

mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2018 
Publicação Nº 1545164

Extrato de Pregão Presencial n° 12/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 16 de março de 2018 ás 
08h40min, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por item, visando a contrata-
ção de empresa para confecção de adesivos, placas, folders e carimbos a serem adquiridos de forma parcelada, conforme a necessidade, 
durante o exercício 2018, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão nº 12/2018. Informações complementares serão 
prestadas através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se 
disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_lici-
tacoes.faces
Vargeão, SC, 05 de março de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 
Publicação Nº 1545722

Extrato de edital de Pregão Presencial n° 13/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 16 de março de 2018 ás 
10 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por lote, visando a contratação 
de empresa para fornecimento, por meio de locação, de tendas, tablados, banheiros químicos e gerador, conforme a necessidade durante 
o exercício 2018, para os eventos diversos realizados pelo Município de Vargeão, de acordo com as especificações constantes do Edital de 
Pregão nº 13/2018. Informações complementares serão prestadas através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, 
informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link ht-
tp://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 05 de março de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem
Prefeitura

CONTRATOS E ADTIVOS FEVEREIRO/2018
Publicação Nº 1545151
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Videira

Prefeitura

DECRETO 14.797/18
Publicação Nº 1545059

DECRETO Nº 14.797/18, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.518/17 de 13 de dezembro de 2017.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), 
à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:
11 – Fundo Municipal p/ Reeq. Bombeiros Voluntários
01 – Fundo Municipal p/ Reeq. Bombeiros Voluntários
1.034 – Equipamentos , mobiliários, veículos e outros
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0300 – Aplicações Diretas 85.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 85.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro dos recursos vinculados do exercício de 
2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 23 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 23 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.798/18
Publicação Nº 1545057

DECRETO Nº 14.798/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a 
servidora JACINTA MARIA COSER, declara a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta do 
Processo Administrativo INPREVID nº 009/2018,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora JACINTA MARIA 
COSER, inscrito no CPF nº 629.054.659-72, no RG 1.913-796 e no PIS/PASEP nº 170.2525235-0, detentora da matrícula funcional nº 2257, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) de 
sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de R$ 5.617,97 (cinco mil seiscentos e dezessete reais e noventa e sete cen-
tavos) que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Municipal nº 
130/12 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus efeitos a partir de 1º de março de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.799/18
Publicação Nº 1545054

DECRETO Nº 14.799/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a 
servidora SILVIA RAQUEL BRUNETTA, declara a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta do 
Processo Administrativo INPREVID nº 010/2018,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora SILVIA RAQUEL 
BRUNETTA, inscrito no CPF nº 694.469.709-20, no RG 1.684-285 e no PIS/PASEP nº 170.2525237-7, detentora da matrícula funcional nº 
9063, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) de 
sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de R$ 5.396,30 (cinco mil trezentos e noventa e seis reais e trinta centavos) 
que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Municipal nº 
130/12 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus efeitos a partir de 1º de março de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.800/18
Publicação Nº 1545052

DECRETO Nº 14.800/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, do art. 
23 da Lei Complementar nº 023/2002e do art.1º da Lei Federal nº 10.887/04, a servidora MARIA LEDA VANZ, declara a vacância do cargo 
público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta do 
Processo Administrativo INPREVID nº 008/2018,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, do art. 23 
da Lei Complementar nº 023/2002e do art.1º da Lei Federal nº 10.887/04, a servidora MARIA LEDA VANZ, inscrito no CPF nº 695.158.089-
87, no RG 701-595 e no PIS/PASEP nº 122.99229.45-2, detentora da matrícula funcional nº 5501, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Zelador, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 68,48% (sessenta e oito 
vírgula quarenta e oito por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e 
quatro reais) que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Municipal nº 
129/12 – Estatuto dos Servidores Públicos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.801/18
Publicação Nº 1545043

DECRETO Nº 14.801/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, EUCLERIA ALVES DUARTE, tendo em vista sua aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edital 
nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Floresta, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.868/18
Publicação Nº 1545049

DECRETO Nº 14.868/18, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município e de confor-
midade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 519/18, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado por 
Edson Casagrande e outros;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o referido processo administrativo, preenche as exigências legais,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 6 (seis) áreas objeto de uma área total de 24.806,85 (vinte e quatro mil, oitocentos e seis me-
tros e oitenta e cinco decímetros quadrados, sendo a área 01 com 3.029,54 (três mil e vinte e nove metros e cinquenta e quatro decímetros 
quadrados), área 02 com 3.999,13 (três mil, novecentos e noventa e nove metros e treze decímetros quadrados), área 03 com 4.749,47 
(quatro mil, setecentos e quarenta e nove metros e quarenta e sete decímetros quadrados, área 04 com 1.705,40 ( hum mil, setecentos e 
cinco metros e quarenta decímetros quadrados e quarenta decímetros quadrados), área 05 com 460,18 (quatrocentos e sessenta metros 
e dezoito decímetros quadrados), área 06 com 4.311,37 (quatro mil, trezentos e onze metros e trinta e sete decímetros quadrados), de 
propriedade Edson Casagrande e outros, constante da matrícula nº 31.937, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira e 
remanescente na referida matrícula a área de 4.725,85 m² (quatro mil, setecentos e vinte e cinco metros e oitenta decímetros quadrados), 
conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo nº 519/2018.

DA ÁREA PÚBLICA
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Art. 2º Fica o proprietário do imóvel obrigado a doar ao Poder Público 10% (dez por cento) da área do lote a ser desmembrado, ou seja, 
1.825,71 m² (hum mil, oitocentos e vinte e cinco metros e setenta e um decímetros quadrados), uma vez que a área urbana constante da 
matrícula RG 31.937, a ser desmembrada, é superior a área de 5.000,00m² (cinco mil metros quadrados), conforme disciplina o art. 19 da 
Lei Complementar Municipal nº 62/08 e alterações, a vista do que consta no Memorial Descritivo do Processo Administrativo nº 519/18.

Art. 3º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caduci-
dade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 28 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.869/18
Publicação Nº 1545040

DECRETO Nº 14.869/18, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

Aprova o Regulamento do Festival da Canção de Videira - FECAVI, para Edição de 2018 instituído pela Lei nº 3453/17

O Prefeito do Município de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, IX da Lei Orgânica Municipal 
e, tendo em vista o disposto na Lei nº 3453/17,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Festival da Canção de Videira - FECAVI, Edição de 2018, instituído pela Lei nº 3453/17 nos termos 
constantes do Anexo Único que faz parte do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 28 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 14.869/18
REGULAMENTO DO FESTIVAL DA CANÇÃO DE VIDEIRA - FECAVI, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 3453/17
19º FECAVI – FESTIVAL DA CANÇÃO DE VIDEIRA
19, 20, 21, 22 DE ABRIL DE 2018

SEÇÃO I
DO OBJETIVO
Art. 1º O FECAVI 2018 (Festival da Canção de Videira) tem por objetivo promover a cultura entre pessoas, valorizando e difundindo a 
produção musical, fortalecendo e agregando valor à imagem cultural, tendo como fundamento a formação ativa e cultural da sociedade.
SEÇÃO II
DATA, LOCAL E HORÁRIO
Art. 2º O Festival da Canção de Videira, será realizado nos dias 19, 20, 21, 22 de abril de 2018, com as seguintes etapas, datas e horários 
de realização:
I- Do dia 07 de março de 2018 a 02 de abril de 2018 inscrições.
II- Do dia 05 de abril de 2018 ao dia 09 de abril de 2018, audições das mídias em arquivo MP3 recebidas como parte exigida da inscrição.
III- Dia 19 de abril de 2018, a partir das 13h30min, audição das músicas aceitas pela comissão organizadora (categoria autoral) e classifi-
cação das músicas para a próxima etapa, no Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm, com a presença do júri;
IV- Dia 20 de abril de 2018, a partir das 13h30min, audição das músicas aceitas pela comissão organizadora (categoria interpretação) e 
classificação das músicas para a próxima etapa, no Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm, com a presença do júri;
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V- Dia 21 de abril de 2018, a partir das 13h30min, etapa eliminatória, no Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm.
VI- Dia 22 de abril de 2018, etapa final a partir das 18h00min, no Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm.
SEÇÃO III
CATEGORIAS, MODALIDADES E GÊNEROS MUSICAIS
Art. 3º O FECAVI será dividido em duas categorias principais com suas subdivisões sendo:
I- Categoria Autoral:
a) Modalidade Popular (MPB, Samba, Rock, Pop, Reggae e suas variantes).
b) Modalidade Regional (Sertanejo, Gauchesco, Nativista, Forró, Folclórica e suas variantes).
II- Categoria Interpretação:
a) Modalidade Adulto (a partir dos 15 anos);
b) Modalidade Infanto-juvenil (até 15 anos completos);
Art. 4º Para Categoria Autoral os participantes do FECAVI poderão se inscrever somente com músicas autorais inéditas (composições pró-
prias), exclusivamente letras na língua portuguesa do Brasil e concorrerão à premiação do 1º ao 5º lugar para Modalidade Popular e para 
Modalidade Regional.
§1º Entenda-se por inéditas as composições que não caracterizem plágio, versão ou paródia e que tenham sido gravadas apenas para 
divulgação da canção ou do artista.
§2º Não poderá ter sido gravada por selos profissionais.
Art.5º Para Categoria Interpretação os participantes do FECAVI poderão se inscrever para interpretar letras já existentes, nos idiomas na-
cional ou internacional e concorrerão à premiação do 1º ao 3º lugar para Modalidade Adulto e para Modalidade Infanto-juvenil.

SEÇÃO IV
DOS PARTICIPANTES
Art. 6º Poderão se inscrever artistas de todo o território nacional (solo, dupla, trio ou banda).
§1º No caso de menor de idade, serão aceitas inscrições somente com a autorização por escrito dos pais ou responsáveis.
§2º Na Categoria Autoral não haverá divisão por faixa etária, sendo que todos concorrem contra todos dentro de suas respectivas modali-
dades (popular e regional), sem distinção de idade.
§3º Na Categoria Interpretação não haverá divisão por gênero musical, tão somente divisão por faixa etária (modalidade adulto e modali-
dade infanto-juvenil).
§4º O FECAVI 2018 será voltado para músicas autorais inéditas e para interpretação de músicas já existentes (nacionais e internacionais).
SEÇÃO V
DAS INSCRIÇÕES
Art. 7º Cada candidato poderá concorrer com uma única música e somente em uma categoria e uma modalidade.
§1º As inscrições serão gratuitas.
§2º O período das inscrições será de 07 de março de 2018 a 04 de abril de 2018, sendo que será validada a inscrição pela data de envio 
via e-mail, mediante a confirmação de recebimento por parte da Comissão Central Organizadora.
§3º As inscrições deverão ser feitas somente via internet, através do preenchimento e envio dos formulários deste regulamento e da música 
autoral ou interpretada pelo participante, em formato MP3, pelo e-mail: festivaldacancaovda@gmail.com.
§4º A Ficha de Inscrição estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Videira www.videira.sc.gov.br e via link na página do facebook 
da Secretaria de Turismo e Cultura.

SEÇÃO VI
REQUISITOS
Art. 8º Cada participante deverá atender impreterivelmente aos quesitos abaixo:
I- Preencher, digitalizar e enviar para o e-mail festivaldacancaovda@gmail.com:
- ficha de inscrição devidamente assinada;
- autorização do uso da imagem e voz para promoção e divulgação do festival;
II- Enviar para o e-mail festivaldacancaovda@gmail.com, arquivo contendo a gravação em MP3 da música inscrita.
III- Enviar uma transcrição da letra da música para o e-mail festivaldacancaovda@gmail.com, escrito em fonte Arial, tamanho 12, cor preta.
IV- Estar presente para a apresentação de audição da comissão julgadora no dia 21 de abril de 2018 (categoria autoral) e no dia 22 de abril 
de 2018 (categoria interpretação). A ausência acarreta automaticamente em exclusão do candidato inscrito no Festival.
SEÇÃO VII
DO ACOMPANHAMENTO E INTÉRPRETES
Art. 9º Cada candidato será responsável pelo seu próprio acompanhamento musical, não cabendo à Comissão Organizadora disponibilizar 
músicos para tal.
§1º Ficará a critério de cada candidato a formação dos músicos e instrumentos para seu acompanhamento.
§2º A Comissão Organizadora disponibilizará equipamento de som, luz e palco compatíveis com o local de realização das apresentações, 
bem como um técnico de som e luz e uma bateria profissional.
§3º Caso a música necessite de acertos específicos, o candidato poderá utilizar seu próprio técnico de som e luz.
Art. 10 A música inscrita poderá ser interpretada pelo próprio compositor ou por outro intérprete, desde que ambos estejam relacionados 
na ficha de inscrição.
SEÇÃO VIII
DA PREMIAÇÃO
Art. 11 Na Categoria Autoral os colocados em 1º, 2º, 3º, 4º e 5º lugares em cada modalidade receberão a seguinte premiação:
I- Modalidade Popular
1º Lugar – R$ 4.000,00
2º Lugar – R$ 3.000,00
3º Lugar – R$ 2.000,00
4º Lugar – R$ 1.000,00
5º Lugar – R$ 500,00
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II- Modalidade Regional
1º Lugar – R$ 4.000,00
2º Lugar – R$ 3.000,00
3º Lugar – R$ 2.000,00
4º Lugar – R$ 1.000,00
5º Lugar – R$ 500,00
Art. 12 Na Categoria Interpretação os colocados em 1º, 2º, 3º lugares em cada modalidade receberão a seguinte premiação:
I- Modalidade Adulto
1º Lugar – R$ 1.500,00
2º Lugar – R$ 1.000,00
3º Lugar – R$ 500,00
II- Modalidade Infanto-juvenil
1º Lugar – R$ 1.500,00
2º Lugar – R$ 1.000,00
3º Lugar – R$ 500,00
Art. 13 O pagamento da premiação aos vencedores ocorrerá com a devida retenção dos valores correspondentes ao Imposto de Renda 
Pessoa Física e será creditado pelo setor financeiro da Prefeitura Municipal diretamente na conta corrente do vencedor, a qual deverá ser 
informada na ficha de inscrição em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.
Parágrafo único - A entrega da premiação no dia do evento será apenas simbólica e o crédito dos valores referentes à premiação será rea-
lizado em conta corrente dos vencedores até 30 (trinta) dias após a realização do festival.
SEÇÃO IX
DO JÚRI
Art.14 Os candidatos serão avaliados por uma comissão julgadora, formada por 05 (cinco) profissionais da área musical, indicados pela 
organização do evento.
Art. 15 A comissão julgadora avaliará a música inscrita nos quesitos arranjo, interpretação, harmonia, ritmo e letra, destinando notas de 0 
a 10, podendo ser inteiras ou fracionadas.
Art. 16 No caso de empate, os candidatos retornarão ao palco, para nova apresentação a fim de serem avaliados pelo júri novamente.
Art. 17 Os vencedores serão aqueles que conseguirem atingir o maior número de pontos, após a somatória do júri.
SEÇÃO X
DA SELEÇÃO E JULGAMENTO
Art. 18 A primeira fase da seleção será pela audição das mídias MP3 das músicas inscritas, realizada pela organização do evento.
§1º Para Categoria Autoral, a audição dos arquivos MP3 enviados para o e-mail não terá caráter classificatório, apenas será analisada se a 
composição não fere os bons costumes e atendem aos itens do regulamento.
§2º Para Categoria Intepretação, a audição dos arquivos MP3 enviados para o e-mail terá caráter classificatório, onde serão selecionados 
pela comissão organizadora e jurados o número de 30 participantes que passarão para próxima fase.
§3º A lista contendo o nome dos classificados será divulgada até o dia 09 de abril de 2018, no site da Prefeitura de Videira e no facebook 
da Secretaria de Turismo e Cultura, bem como será enviado um e-mail com a confirmação de classificação para cada candidato.
Art. 19 No dia 19 de abril de 2018, será realizada a primeira apresentação das músicas inscritas na Categoria Autoral com a audição obri-
gatória e pré agendada, etapa esta que acontecerá a partir das 13h:30min, no Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm, com a presença da 
comissão julgadora, que selecionará as interpretações musicais através da audição com o artista inscrito.
Art. 20 No dia 20 de abril de 2018, será realizada a primeira apresentação das músicas inscritas na Categoria Intepretação com a audição 
obrigatória e pré agendada, etapa esta que acontecerá a partir das 13h:30min, no Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm, com a presença 
da comissão julgadora, que selecionará as interpretações musicais através da audição com o artista inscrito.
Art. 21 Serão selecionadas nesta etapa um total de 20 (vinte músicas) em cada categoria, sendo 10 na modalidade popular, 10 na moda-
lidade regional, 10 na modalidade adulto e 10 na modalidade infanto-juvenil, as quais estarão classificadas para a apresentação na etapa 
classificatória do dia 21 de abril de 2018.
Art. 22 A lista dos aprovados será divulgada imediatamente após o final da audição.
Art. 23 No dia 21 de abril de 2018, das 40 músicas apresentadas, serão classificadas 16 (dezesseis) para a fase final, sendo 05 (cinco) na 
modalidade popular, 05 (cinco) na modalidade regional, 03 (três) na modalidade adulto e 03 (três) na modalidade infanto-juvenil.
Art. 24 No dia 22 de abril de 2018, data da final, apresentam-se as 05 (cinco) canções finalistas de cada modalidade da categoria autoral, 
premiando-se 1º, 2º, 3º, 4º e 5º lugares e 03 (três) canções finalistas de cada modalidade da categoria interpretação, premiando-se 1º, 
2º, 3º.
Art. 25 As decisões dessa Comissão serão soberanas e irrecorríveis, ou seja, não caberá recurso.
SEÇÃO XI
PENALIDADES
Art. 26 Em caso de atraso para apresentação nas audições dos dias 19, 20 e 21 de abril de 2018 e na apresentação no dia 22 de abril de 
2018, o candidato será desclassificado.
Art. 27 O candidato que causar tumulto com a Comissão Organizadora ou com os jurados, será desclassificado.

SEÇÃO XII
COMISSÃO ORGANIZADORA
Art. 28 A Comissão Organizadora reserva-se o direito de, a qualquer tempo, excluir do Festival, os concorrentes que não cumprirem as 
disposições do presente regulamento.
Art. 29 O ato da inscrição dos concorrentes implica na aceitação integral de todos os termos do presente regulamento.
Art. 30 Os casos omissos, ou não previstos no presente regulamento serão julgados pela Comissão Organizadora do Festival, investido de 
plenos poderes, inclusive para alterar o presente regulamento, sendo suas decisões soberanas, irrecorríveis e inapeláveis, sob qualquer 
natureza.
Art. 31 A Comissão Organizadora do FECAVI não se responsabilizará por alojamentos, transporte, alimentação e reservas de hotéis. Provi-
dência esta, que caberá unicamente aos músicos interessados.
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Art. 32 A Comissão Organizadora reserva-se o direito de desclassificar do Festival concorrente que, sob qualquer pretexto, perturbar a or-
dem, atacar a integridade física ou moral de qualquer cidadão, como também desrespeitar qualquer item do regulamento.

SEÇÃO XIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33 Esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria de Turismo e Cultura de Videira, através dos telefones: (49) 3566 6132 – 
3566 4855; ou ainda do e-mail: festivaldacancaovda@gmail.com.
Art. 34 Abaixo cronograma de atividades do Festival da Canção de Videira 2018:
Data Atividade
Dia 07/03/2018 Lançamento FECAVI 2018
Dia 07/03/2018 a 04/04/2018 Período de inscrição via e-mail
Dia 05/04/2018 a 09/04/2018 Período avaliação músicas MP3
Dia 09/04/2018 Publicação lista inscritos Categoria Autoral (todos os inscritos)
Dia 09/04/2018 Publicação lista classificados Categoria Interpretação (30 classificados)
Dia 19/04/2018 1ª audição presencial Categoria Autoral (apenas 20 classificados)
Dia 20/04/2018 1ª audição presencial Categoria Interpretação (apenas 20 classificados)

Dia 21/04/2018
Etapa Classificatória para a Final:
Categoria Autoral (05 Modalidade Regional, 05 Modalidade Popular)
Categoria Interpretação (03 Modalidade Adulto e 03 Modalidade Infanto-juvenil)

Dia 22/04/2018 Final

ANEXO I
19º FECAVI – Festival da Canção de Videira
19,20,21,22 DE ABRIL DE 2018

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO
1. NOME COMPLETO DO CANDIDATO: ______________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________ (se for banda, dupla, trio ou mais, colocar o nome de todos os integrantes)
2. NOME ARTÍSTICO DO(S) CANDIDATO(S): (caso utilize): ____________________     _ 

3. DATA DE NASCIMENTO: _________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ (se for dupla, trio ou mais, colocar a data de 
nascimento de todos os integrantes)
3.1. CPF, RG, DADOS BANCÁRIOS (NOME DO BANCO, Nº CONTA CORRENTE E AGÊNCIA DO INSCRITO OU DO REPRESENTANTE) (Anexar 
Cópia digitalizada dos documentos): ___________________________________________________________ 

4. CIDADE/UF: _____________________________________________________________ 
5. ENDEREÇO COMPLETO: ________________________________________________

6. FONES PARA CONTATO: (Casa, Trabalho e Celular/whatsapp) __________________

7. E-MAIL PARA CONTATO _________________________________________________
8. CATEGORIA PARA QUAL ESTÁ SE INSCREVENDO:
( ) Categoria Autoral: Modalidade Popular (MPB, Samba, Rock, Pop, Regae e suas variantes)
( ) Categoria Autoral: Modalidade Regional (Sertanejo, Gauchesco, Nativista, Forró, Folclórica e suas variantes)
( ) Categoria Interpretação: Modalidade Adulto
( ) Categoria Interpretação: Modalidade Infanto-juvenil
9. TÍTULO DA MÚSICA _____________________________________________________
10. AUTOR DA MÚSICA ___________________________________________________
OBS: Primeira apresentação dos classificados após etapa de audição dos arquivos em MP3, será a audição com a Comissão Julgadora, no 
Ginásio Padre Bruno Pokolm, Videira/SC, a partir das 13h:30min, no dia 19/04/2018 para Categoria Principal Autoral e no dia 20/04/2018 
para Categoria Principal Interpretação. Somente apresentar-se-ão no dia 22/04/2018, na etapa classificatória do Festival, os candidatos que 
participarem da audição dos dias mencionados acima, conforme agendamento prévio da Comissão Organizadora.

ANEXO II
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ
Eu, ________________________________ , CPF nº _________________ , RG nº ___________  data de nascimento _____/ _____ 
/_______, residente na Rua ______________ _________________________nº ________ bairro _______________________ na cidade de 
________________________, autorizo a Comissão Central Organizadora do 19º FECAVI – Festival da Canção de Videira a se realizar nos 
dias 19, 20, 21 e 22 de abril de 2018, nas dependências do Ginásio Municipal Padre Bruno Pokolm, a utilizar minha imagem e voz como bem 
lhes convier sem nenhum ônus para a mesma, da qual estou plenamente ciente.
Local e data ______________________________
Nome Legível __________________________________________________

Assinatura do candidato

ANEXO III

mailto:festivaldacancaovda@gmail.com
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19º FECAVI – Festival da Canção de Videira
19,20,21,22 DE ABRIL DE 2018

FICHA DE VOTAÇÃO CATEGORIA INTERPRETAÇÃO

NOME DA MÚSICA _________________________________________________________
NOME DO(S) COMPOSITOR(ES) ______________________________________________ 

NOME DO(S) INTÉRPRETES ________________________________________________

CIDADE DE ORIGEM _______________________________________________________ 
MODALIDADE - ( ) ADULTO
( ) INFANTO-JUVENIL

DESTINAR NOTAS DE 01 A 10 NOS QUESITOS: PODE FRACIONAR

INTERPRETAÇÃO HARMONIA RITMO AFINAÇÃO PRONUNCIA TOTAL

Nome Legível do Jurado: ______________________________________ 

ASSINATURA DO JURADO
ANEXO IV
19º FECAVI – Festival da Canção de Videira
19,20,21,22 DE ABRIL DE 2018

FICHA DE VOTAÇÃO CATEGORIA AUTORAL

NOME DA MÚSICA _________________________________________________________
NOME DO(S) COMPOSITOR(ES) ______________________________________________ 

NOME DO(S) INTÉRPRETES ________________________________________________

CIDADE DE ORIGEM _______________________________________________________ 
MODALIDADE - ( ) POPULAR
( ) REGIONAL

DESTINAR NOTAS DE 01 A 10 NOS QUESITOS: PODE FRACIONAR

ARRANJO INTERPRETAÇÃO HARMONIA RITMO LETRA TOTAL

Nome Legível do Jurado: _____________________________________ 

ASSINATURA DO JURADO
ANEXO V
SÚMULA FINAL DE VOTAÇÃO CATEGORIA AUTORAL
MODALIDADE POPULAR

CANDIDATO Nº VOTOS

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15

ANEXO VI
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SÚMULA FINAL DE VOTAÇÃO - CATEGORIA AUTORAL
MODALIDADE REGIONAL

CANDIDATO Nº VOTOS

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15

ANEXO VII
SÚMULA FINAL DE VOTAÇÃO CATEGORIA INTERPRETAÇÃO
MODALIDADE ADULTO

CANDIDATO Nº VOTOS

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15

ANEXO VIII
SÚMULA FINAL DE VOTAÇÃO CATEGORIA INTERPRETAÇÃO
MODALIDADE INFANTO-JUVENIL

CANDIDATO Nº VOTOS

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15

ANEXO IX
19º FECAVI – Festival da Canção de Videira
19,20,21,22 DE ABRIL DE 2018
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SÚMULA DECLARATÓRIA DE VENCEDORES –
CATEGORIA AUTORAL
MODALIDADE POPULAR
1º LUGAR
Nome do candidato - ___________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio – 4.000,00

2º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio – 3.000,00

3º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio - 2.000,00

4º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio - 1.000,00

5º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio - 500,00

MODALIDADE REGIONAL
1º LUGAR
Nome do candidato - ___________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio – 4.000,00

2º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio – 3.000,00

3º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio - 2.000,00

4º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio - 1.000,00

5º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio - 500,00

ANEXO X
19º FECAVI – Festival da Canção de Videira
19,20,21,22 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA DECLARATÓRIA DE VENCEDORES –
CATEGORIA INTERPRETAÇÃO
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MODALIDADE ADULTO
1º LUGAR
Nome do candidato - ___________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio – 1.500,00

2º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio – 1.500,00

3º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio - 500,00

MODALIDADE INFANTO-JUVENIL
1º LUGAR
Nome do candidato - ___________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio – 1.000,00

2º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio – 1.500,00

3º LUGAR
Nome do Candidato ____________________________________
Cidade ______________________________________________
Música ______________________________________________
Prêmio - 500,00

GABARITO PRELIMINAR EDITAL CMDCA Nº 001/2018
Publicação Nº 1545325

GABARITO PRELIMINAR
EDITAL CMDCA Nº 001/2018
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Videira, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, por 
este Edital, para conhecimento dos interessados o gabarito preliminar da prova objetiva realizada em 04 de março de 2018.
QUESTÃO GABARITO
01 A
02 C
03 D
04 B
05 A
06 C
07 A
08 C
09 D
10 A
11 B
12 C
13 B
14 D
15 B
16 B
17 A
18 C
19 C
20 A
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21 B
22 D
23 C
24 A
25 D
26 B
27 B
28 C
29 A
30 D

- Interposição de Recursos

Para a Interposição de recursos referentes a prova objetiva aplicada será realizada na data de 05/03/2018 à 09/03/2018 no Departamento 
de Ação Social do município na Secretaria Executiva do CMDCA, situada na Rua Lauro Muller, 288 - Centro (em cima da Rodoviária), confor-
me cronograma previsto no Edital CMDCA Nº 001/2018.

Videira, 04 de março de 2018.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2018 - FMS
Publicação Nº 1545103

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2018 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2018 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO INTITULADO " DESMISTIFICANDO O ATENDIMENTO DE CRIANÇAS COM NECESSI-
DADES ESPECIAIS” A SER MINISTRADO PELA EMPRESA CESC (CENTRO DE ESTUDOS DE SANTA CATARINA), NOS DIAS 27 E 28 ABRIL DE 
2018, NA CIDADE DE CRICIÚMA, SANTA CATARINA, PARA O SERVIDOR MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
VALOR TOTAL DA DESPESA: 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO: FUNDAMENTO: Art. 25, caput e inciso II, e atentando também com o Art. 26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 05 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0262/18
Publicação Nº 1545084

PORTARIA nº 0262/18
Autoriza o Uso de Espaço Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Município, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 1123/2018,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar, o uso do Centro de Eventos Videira – CEVI, pela OTIMIZA Cursos, no dia 24 de março de 2018, a partir das 19h30min, 
para a realização de Cerimônia de encerramento do curso de Assistente Administrativo.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. É de inteira responsabilidade da entidade o uso, conservação e transporte de bens públicos não podendo haver qualquer alteração em 
suas estruturas físicas;
b. A entidade não poderá ceder o uso dos bens a terceiros, nem utilizá-los para fins diversos do ora estipulado;
c. Em caso de qualquer dano ao bem público utilizado a entidade obriga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;
d. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autorização, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe 
é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
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e. Serviço de segurança no local do evento;
f. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
g. Proibição de instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar o local;
h. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;

i. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
j. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado;
l. Realizar o pagamento dos gastos com energia elétrica.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições das dependências do Centro de Eventos Vitória, quando da devolução do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualidade sobre os participantes do referido evento, ficando a OTIMIZA Cur-
sos, inteiramente responsável pelo mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0077/18.

Videira, 22 de fevereiro de 2018.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 22 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0263/18
Publicação Nº 1545081

PORTARIA nº 0263/18

Prorroga Prazo da Comissão de Processo Disciplinar para Apurar os Fatos Referidos no Processo Administrativo nº 13.356/2017, nomeada 
pela Portaria nº 0649/17.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, bem 
como no Parágrafo Único do art. 279, da Lei Complementar nº 129/12;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a partir de 14 de fevereiro de 2018, o prazo de conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 13.356/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2018.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0264/18
Publicação Nº 1545078

PORTARIA nº 0264/18
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 2935/2018,

RESOLVE
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Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora MARCIA TEREZINHA KONIG CERVINSKI, Técnico de Enfermagem, a partir 
de 1º de março de 2018 até 1º de junho de 2018, referente ao quinquênio de 17 de novembro de 2011 até 16 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2018.
Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0265/18
Publicação Nº 1545075

PORTARIA nº 0265/18
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 2816/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora MARISTELA MARIA VINCENZI, Datilógrafo, a partir de 4 de abril de 2018 
até 4 de julho de 2018, referente ao quinquênio de 1º de julho de 2004 até 30 de junho de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 4 de abril de 2018.
Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0266/18
Publicação Nº 1545071

PORTARIA nº 0266/18
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 2816/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora MARISTELA MARIA VINCENZI, Datilógrafo, a partir de 4 de agosto de 2018 
até 4 de novembro de 2018, referente ao quinquênio de 1º de julho de 2009 até 30 de junho de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 4 de agosto de 2018.
Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0267/18
Publicação Nº 1545067

PORTARIA nº 0267/18

Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prêmio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 2216/2017,

RESOLVE

Art. 1º Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de Licença Prêmio proporcional da servidora ADILES JOSE DOS SAN-
TOS, Motorista I – Veículos de Passeio, Vans e Utilitários Pequenos, correspondente ao período compreendido entre 16 de julho de 1990 até 
30 de junho de 1994, o qual será computado em dobro, totalizando 141 (cento e quarenta e um) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0269/18
Publicação Nº 1545061

PORTARIA nº 0269/18
Autoriza a movimentação de conta bancária específica de Adiantamento nº 29.382-2

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e à vista do que consta na Solicitação do Departamento de Tesouraria, datada de 26 de fevereiro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a movimentação de conta bancária específica de Adiantamento nº 29.382-2, Agência nº 0403-0 do Banco do Brasil S/A, 
pelo servidor ROGÉRIO ANTONIO KUNZE, com poderes específicos para solicitar saldos e extratos; sustar/contra-ordenar cheques; cancelar 
cheques; requisitar talonários de cheques; emitir cheques; retirar cheques devolvidos, sendo responsável pela devida prestação de contas 
nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

TERMO ADITIVO  16/2018 - FMS
Publicação Nº 1546187

Termo Aditivo nº 16/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 188/2013
Processo: PP Nº 35/2013 – FMS
Contratada: SERVIÇOS DE SAÚDE VIDEIRA S/S LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de prestação de serviço nº 188/2013, com efeito a partir de 05/03/2018 até 
04/08/2018.
Valor: R$ 287.795,16 (duzentos e oitenta e sete mil setecentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos).
Data: 05/03/2018.
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 006/2018
Publicação Nº 1545978

Processo de Licitação 006/2018
Modalidade: Pregão 003/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, e que estará recebendo os envelopes contendo a 
proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 14h00min, do dia 16 de março de 2018 em sessão pública, na mesma dirigida 
pelo pregoeiro designado, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.
vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 06 de março de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2018
Publicação Nº 1545307

PORTARIANº 063/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 39, inciso II, da Lei Municipal nº 880/2014, de 05 de maio de 2014, férias à conselheira tutelar abaixo relacionada, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Conselheiro Período Aquisitivo Período Concedido
Marlene Howe 10/01/2017 a 09/01/2018 06/03/2018 a 04/04/2018

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 05 DE MARÇO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0026/2018
Publicação Nº 1545248

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0040/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0026/2018
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial n° 0026/2018, do tipo menor preço por Lote, tendo como objeto o Registro de Preços para aquisições futuras 
e parceladas de Gêneros Alimentícios destinados à alimentação (café da manhã, café da tarde e jantar) do Efetivo de Bombeiros Militares e 
Comunitários que atuam na 1ª Companhia de Bombeiros Militar do 14º BBM, sede em Xanxerê, conforme especificações constantes neste 
Edital e seus anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 16 de março de 2018, no setor de protocolo e a abertura será 
realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital e anexos no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 05 de março de 2018. Avelino 
Menegola – Prefeito Municipal.

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0023/2018
Publicação Nº 1545256

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PROCESSO Nº 0033/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0023/2018
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que está Reabrindo o prazo de 
Abertura do Pregão Presencial n° 0023/2018, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto a Contratação de empresa para a 
Locação, Montagem e Desmontagem de Estandes, Tendas e Lonas e Locação de carros elétricos, para realização da Expo FEMI 2018, que 
acontecerá de 28/04 a 06/05/2018, no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, EM VIRTUDE DE ALTERAÇÃO NO ANEXO I do Edital.o rece-
bimento das propostas passa a ser até as 08:45h, do dia 19/03/2018 no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo 
dia. Retirada do Edital e Alteração no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 05 de março de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0005/2017
Publicação Nº 1544881

Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0005/2017
Contratante: O Município de Xanxerê
Contratado: ALTAIR LOIS CORADI FROZZA.
Objeto: Locação de uma casa de alvenaria com área aprox. de 150,00m², lote com área de 411,00m², cercado com murro de aprox. 1,5m 
de altura e grade de ferro, duas entradas uma frontal e uma lateral, casa com 8 peças e mais 2 banheiros/WC, localizado na Rua Ouro Preto, 
323, Bairro João Batista Tonial, Xanxerê-SC, para instalação do Conselho Tutelar.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Originário por mais 06 (seis) meses, contados a partir de 01 de março de 2018 vigorando 
até 31 de agosto de 2018, conforme Ofício e Parecer do Comitê Gestor nº 095/2018 anexos ao presente Termo Aditivo.
Xanxerê-SC, 01 de março de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0024/2016
Publicação Nº 1544884

Extrato 2º Aditivo ao Contrato nº 0024/2016
Contratante: O Município de Xanxerê
Contratado: OLGA TEREZINHA CECCATTO.
Objeto: Locação de uma Sala Comercial em alvenaria, com área de aproximadamente 100 m², com 01 banheiro, 01 vaga de garagem 
privativa coberta, localizada na Rua Papa João XXIII, nº 715, Bairro dos Esportes, na cidade de Xanxerê-SC, a qual será utilizada para o 
funcionamento do PROCON.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Originário por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 26 de Fevereiro de 2018 vigo-
rando até 25 de Fevereiro de 2019, conforme Ofício e Parecer do Comitê Gestor nº 096/2018 anexos ao presente Termo Aditivo.
Xanxerê-SC, 26 de fevereiro de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 0117/2017
Publicação Nº 1545236

Extrato 3º Aditivo ao Processo nº 0117/2017

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratados: Casa de Carnes Alemão Ltda Epp; AGN Frios Ltda; Dental-Xan Com. De Prod. Dent. e Hosp. Ltda Me; Mercado Ka & Ka Ltda.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a merenda escolar para os Cemei’s, Pré-escolas e Escolas da Rede Municipal de En-
sino.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Processo Licitatório nº 0117/2017, Pregão Presencial nº 0071/2017 para até 30 de junho de 2018, 
conforme ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor, anexos ao Processo.
Fica aditado o valor de R$ 82.638,47 (oitenta e dois mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos) que corresponde em até 
25% nas quantidades dos itens do aditivo, de acordo com o requerimento da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor 
anexos ao Processo.

Xanxerê-SC, 28 de fevereiro de 201. Claudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 0012/2018
Publicação Nº 1545030

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0018/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisiçõesfuturas e parceladasde Placas, Pórticos e Semipórticos,destinadosa Sinalização de Indicação, 
Regulamentação e Advertência nas Vias Urbanas, Rurais, Centrais do Município de Xanxerê,incluindo todos os Materiais e Mão de obra ne-
cessários para a Fabricação, Montagem e Instalação dos itens (Placas, pórticos e semipórticos), conforme especificações do Edital, Memorial 
Descritivo eManuais de Sinalização de Trânsito Brasileiro, na quantidade estimada constante do ANEXO I.
Valor total: R$ 78.407,80
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de fevereiro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0019/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: GP Sinalização Industria e Comercio LTDA EPP
Objeto: Registro de Preços para aquisiçõesfuturas e parceladasde Placas, Pórticos e Semipórticos,destinadosa Sinalização de Indicação, 
Regulamentação e Advertência nas Vias Urbanas, Rurais, Centrais do Município de Xanxerê,incluindo todos os Materiais e Mão de obra ne-
cessários para a Fabricação, Montagem e Instalação dos itens (Placas, pórticos e semipórticos), conforme especificações do Edital, Memorial 
Descritivo eManuais de Sinalização de Trânsito Brasileiro, na quantidade estimada constante do ANEXO I.
Valor total: R$ 90.000,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de fevereiro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0020/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisiçõesfuturas e parceladasde Placas, Pórticos e Semipórticos,destinadosa Sinalização de Indicação, 
Regulamentação e Advertência nas Vias Urbanas, Rurais, Centrais do Município de Xanxerê,incluindo todos os Materiais e Mão de obra ne-
cessários para a Fabricação, Montagem e Instalação dos itens (Placas, pórticos e semipórticos), conforme especificações do Edital, Memorial 
Descritivo eManuais de Sinalização de Trânsito Brasileiro, na quantidade estimada constante do ANEXO I.
Valor total: R$ 106.000,00.
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de fevereiro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.
1

PORTARIA Nª RH-AM 073/2018
Publicação Nº 1546117

PORTARIA Nº RH-AM 073/2018
ATRIBUIR O FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL FUNÇÕES DE MÉDICO REGULADOR DO SISTEMA SISREG NA CENTRAL DE AGENDAMEN-
TO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei complementar nº 2.907/06,

CONSIDERANDO, que a saúde é um serviço essencial;

CONSIDERANDO, a criação do sistema SISREG (Sistema de Regulação), pelo Ministério da Saúde que visa, gerenciamento de todo complexo 
Regulatório, indo da rede básica a internação hospitalar, visando a humanização dos serviços, maior controle do fluxo e a otimização na 
utilização dos recursos, além de integrar a regulação com as áreas de avaliação, controle e auditoria;
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RESOLVE

ATRIBUIR o Funcionário Público Municipal, o Sr. DIEGO DAVI CORSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxe-
rê - Santa Catarina, portador do RG n.º 4.454.490-1, CPF n.º 043.149.349-99 e CRM/SC nº 17.484, nomeado conforme Decreto n.º BLB 
215/2011, no cargo de MÉDICO – CLINICO GERAL, com 20 (vinte) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 
as funções de Médico Regulador pelo Sistema SISREG da Secretaria Municipal de Saúde.

Determinar que esta atribuição vigore a partir desta data, atendendo ao Oficio SMS/RH/0105/2018 datado de 05.02.2018, sem ônus para 
o Município.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 06 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª RH-AM 074/2018
Publicação Nº 1546122

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 074/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Lei HW 
1.776/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 15.02.2018 a 16.03.2018 ao Servidor Público Municipal o Sr. FERNANDO DAL ZOT, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado na Cidade de Xanxerê – SC, portador do RG nº 3.807.424 e CPF nº 005.902.369-46, nomeado conforme 
Decreto Nº AJG 083/2013, no cargo de ADVOGADO, com 20 (vinte) horas semanais, lotado no Gabinete do Prefeito.

O Deferimento atende ao requerimento datado de 07.02.2018, as férias referem-se ao período abaixo especificado:

18.02.2016 a 17.02.2017 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 07 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª RH-AM 075/2018
Publicação Nº 1546172

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 075/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 15 (quinze) dias a partir de 05.03.2018 a 19.03.2018 à Servidora 
Pública Municipal, a Sra. MONIQUE HAMESTER, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, porta-
dora do RG n.º 4.849.674-0 e CPF n.º 009.567.799-21, nomeada conforme Decreto n.º BLB 229/10, no cargo de FARMACEUTICO, com 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0000268/2018 datado de 08.02.2018.
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A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
14.06.2010 a 13.06.2013 = 15 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 05.03.2018. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 08 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª RH-AM 076/2018
Publicação Nº 1546174

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
PORTARIA Nº RH-AM 076/2018

REVOGAR A GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Complementar Nº AJG 3764/2015, 
Lei Complementar nº AJG 3800/2015 e Decreto nº AJG 110/2016,

RESOLVE

REVOGAR, a partir de 14.02.2018 a Gratificação Especial conforme Lei nº AJG 3764/2015 do Servidor Público Municipal o Sr. GEISSON 
TOSETO ZANOTTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 6.648.149 e 
CPF n.º 794.133.902-15, nomeado conforme Contrato n.º 491, no cargo de MÉDICO – CLINICO GERAL, com 20 (vinte) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 14 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª RH-AM 077/2018
Publicação Nº 1546175

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
PORTARIA Nº AM 076/2018

DESIGNAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06.
RESOLVE:
DESIGNAR, o Servidor Público Municipal Sr. NEURO VIEIRA DO AMARAL, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xan-
xerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 1.786.791 e CPF n.º 526.260.409-91, nomeado conforme Decreto n.º AM 341/07 no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, para 
desempenhar suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 14 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nª RH-AM 0782018
Publicação Nº 1546176

PORTARIA Nº RH-AM 078/2018

REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3482/12 e Lei AJG 3680/14. Artigo I –

Considerando que a Lei AJG 3680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo a remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal, Sra. ELIANE 
ORTIZ CARDOSO, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê Santa Catarina, portadora da RG nº 3.842.607 e ins-
crita no CPF sob o nº 008.638.759-63, nomeada conforme Decreto nº AJG 170/2013 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com 40 
(quarenta) horas semanais, vinculada a Secretaria Municipal de Educação.

Determinar que esta redução vigore no período de 20.02.2018 até 19.08.2018.

Esta redução de carga horária atende o requerimento protocolado sob o nº 0000323/2018 datado de 15.02.2018.

Esta portaria entra em vigor na data de publicação. Passando a vigorar a Redução da Carga Horária a partir de 20.02.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 15 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª RH-AM 079/2018
Publicação Nº 1546177

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 079/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77.,

RESOLVE

CONCEDER 60(sessenta) dias de férias a partir de 15.02.2018 a 15.04.2018 ao Servidor Público Municipal o Sr. ALAMIR PAGLARINI PI-
NHEIRO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador da CI nº 4.384.084-1 e CPF nº 
006.671.009-03, nomeado conforme Decreto nº EB 231/2007 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40(quarenta) horas se-
manais, lotado a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

O Deferimento atende ao requerimento datado de 15.02.2018, as férias referem-se ao período abaixo especificado:

05.07.2015 a 04.07.2016 = 30 dias.
05.07.2016 a 04.07.2017 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 15 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nª RH-AM 080/2018
Publicação Nº 1546178

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 080/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de (10) dez dias de licença prêmio a partir de 01 a 10 de março de 
2018, a Servidora Pública Municipal, a Sra. PATRICIA TESSARO brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa 
Catarina, portadora do RG n. 3.764.417 e CPF 007.443.089.09, nomeada conforme Decreto AM 142/03, no cargo de TÉCNICO EM SANEA-
MENTO, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0000310/2018 datado de 15.02.2018.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
08/06/2009 a 07/06/2012 = 10 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 01.03.2018. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 15 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª RH-AM 081/2018
Publicação Nº 1546179

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 081/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de (26) vinte seis dias de licença prêmio a partir de 02 a 27 de Abril de 
2018, a Servidora Pública Municipal, a Sra. Geni Teresinha Fernandes brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - 
Santa Catarina, portadora do RG n. 12.R. 1.016.113 e CPF: 656.031.259-39, nomeada conforme Decreto EB 021/008, no cargo de AUXILIAR 
SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0000325/2018 datado de 15.02.2018.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
06/02/2008 a 08/06/2009 = 8 dias.
09/06/2009 a 08/06/2012 = 18 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 02.04.2018. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 15 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nª RH-AM 082/2018
Publicação Nº 1546180

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 082/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Lei HW 
1.776/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 19/02/2018 a 18/03/2018 ao Servidor Público Municipal o Sr. Lucas Alves de Mello Rosa, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Xanxerê – SC, portador do RG nº 5.458.247 e CPF nº 092.240.519-01, nomeado 
conforme Decreto RH-GS 017/2016, no cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, com 40 (quarenta) horas semanais, vinculado a Secretaria Mu-
nicipal Administração e Finanças.

O Deferimento atende ao requerimento datado de 16.02.2018, as férias referem-se ao período abaixo especificado:

10/01/2017 a 09/01/2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 16 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 Fone: (0**49) 3441-8500
CEP 89820-000 XANXERÊ - SC

PORTARIA Nª RH-AM 083/2018
Publicação Nº 1546181

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 083/2018

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-AJG 167/2016 DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Complementar nº AM 2907/06 e 
Lei nº BLB 3376/2011,

RESOLVE

REVOGAR, a partir 16.02.2018 a Portaria nº RH-AJG 167/2016, que designava para exercer as funções de responsável pelo setor de Odon-
tologia a Servidora Pública Municipal a Sra. Samara Lazzari, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê – Santa Ca-
tarina, portador da CI nº 2.878.909 e CPF nº 894.554.879-34, nomeada conforme Decreto nº AM 197/2002 no cargo de Cirurgião Dentista, 
com carga horária de 20(vinte) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

Esta revogação atente ao oficio nº SMS/RH/0126/2018 datado de 16.02.2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Portaria nº RH-AJG 
167/2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 16 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº RH-AM 072/2018
Publicação Nº 1546115

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 072/2018

REVOGAR A GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Complementar Nº AJG 3764/2015, 
Lei Complementar nº AJG 3800/2015 e Decreto nº AJG 110/2016,

RESOLVE

REVOGAR, a partir de 05.02.2018 a Gratificação Especial conforme Lei nº AJG 3764/2015 do Servidor Público Municipal o Sr. DIEGO DAVI 
CORSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 4.454.490-1, CPF n.º 
043.149.349-99 e CRM/SC nº 17.484, nomeado conforme Decreto n.º BLB 215/2011, no cargo de MÉDICO – CLINICO GERAL, com 20 
(vinte) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 06 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina
Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 001/2018
Publicação Nº 1546047

 

 Município de Xavantina 
Estado de Santa Catarina 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163 - Centro - 89780-000 
CNPJ. 83.009.878/0001-15 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 001/2018 
 

Processo Seletivo para preenchimento de vaga, em caráter 
temporário, no quadro de Pessoal na Administração Pública 
Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, do parágrafo único do art. 
3º da Lei Complementar nº 002, de 09 de outubro de 2000, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e dá outras providências e 
considerando o inciso I do art. 2º da Lei n° 782/2002, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
temporário para atender necessidade de excepcional interesse dispõe público e dá outras providências, 
torna público, pelo presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão o presente Processo Seletivo 
de pessoal destinado a CADASTRO RESERVA para preenchimento de cargos em caráter temporário 
para atuação na Administração Pública Municipal,  
 

1. DAS INSCRIÇÕES 
 

1.1. O presente Processo Seletivo se dará através PROVAS e será regido pelas normas deste 
edital e pelas demais disposições vigentes, sendo executado pela empresa SPEEDT INTELIGÊNCIA 
EM TECNOLOGIA EIRELI EPP, CNPJ 24.736.257/0001-74, com endereço na Rua Rio de Janeiro, 
830D, presidente Médici, Chapecó/SC 89801-211 , Telefone (49)3199-1781. 

 
1.2. As inscrições serão realizadas no período de 06 a 21 de Março de 2018, através do site 

oficial do Município de Xavantina: www.xavantina.sc.gov.br, acessando o link do banner “Processo 
Seletivo”. 

 
1.3. Para inscrever-se, o candidato deverá no período previsto no subitem 1.2 deste edital: 

 
1.3.1.  Acessar o  s i te  www.xavantina.sc.gov.br e localizar banner “Processo Seletivo”. 
 
1.3.2. Ler na íntegra o Edital, fazer o cadastro do candidato se for o primeiro acesso. Caso já 

seja cadastrado somente realizar o login para inscrição, podendo optar por um único cargo na forma 
estabelecida no subitem 1.3.3 deste Edital, no qual declarará estar ciente das condições exigidas e das 
normas expressas no Edital; 
 

1.3.3. Ao realizar a inscrição o candidato deverá optar por um único cargo desde que tenha 
habilitação para o cargo, a ser comprovada no ato da contratação. 
 

1.3.4. Preencher o Requerimento de Inscrição, conferir os dados informados e enviá-los via 
internet, seguindo as instruções; 
 

1.3.5. Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição e do Boleto, efetuando o pagamento até 
as 23h59min do dia 21 de Março de 2018. 

 
1.4. A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os 

campos da ficha de inscrição pelo candidato e a confirmação do pagamento do boleto, salvo para os 
que preencherem os requisitos para isenção.  
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 Município de Xavantina 
Estado de Santa Catarina 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163 - Centro - 89780-000 
CNPJ. 83.009.878/0001-15 

 

2 / 23 

1.5. O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição; 

 
1.6. No dia 28 de Março de 2018 serão homologadas as inscrições. O candidato deverá conferir a 

publicação da lista dos inscritos no site ou www.xavantina.sc.gov.br, acessando o banner “Processo 
Seletivo”. Caso seja detectada alguma divergência ou falta de informação, o candidato terá prazo de 
03 (três) dias úteis contados a partir do dia seguinte da homologação para entrar em contato com a 
Prefeitura Municipal de Xavantina pelo telefone (49) 34543100 e comunicar o ocorrido; 
 

1.7. O comprovante de inscrição do candidato será o documento impresso da inscrição e o boleto, 
devidamente quitado; 

 
1.8. A Prefeitura Municipal, estabelecida Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163 - Centro – 

Xavantina/SC, disponibilizará um computador com acesso à internet para que os candidatos que 
necessitarem possam realizar suas inscrições durante o período estabelecido no subitem 1.2 deste 
Edital para a realização das mesmas, no horário das 0 8h00min às 11h00min e das 13h30min 
às16h00min, de segunda a sexta-feira;  

 
1.9. É de responsabilidade do candidato efetuar corretamente a inscrição e o pagamento 

respectivo. Em caso de inscrição ou pagamento incorreto o candidato não será ressarcido.  
 

1.10. O Município e a empresa exequente não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

 
1.11. Efetivada a inscrição, não será aceita alteração de cargo, seja qual for o motivo alegado. 
 
1.12. As inscrições são para preenchimento de vaga em caráter temporário para substituição de 

servidor efetivo legalmente afastado ou por falta de preenchimento por concurso público; 
 
1.13. O cargo, a vaga, a carga horária e remuneração prevista para o presente Edital, são: 
 

Cargo 
Habilitação mínima  Núme

ro de 
Vagas 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento R$ 

Atendente de Unidade Ensino Fundamental CR* 40 horas R$ 1.350,36 
Enfermeiro Padrão Ensino Superior CR* 20 horas R$ 1.970,06 
Engenheiro Agrônomo Ensino Superior CR* 20 horas R$ 1.970,06 
Fiscal Municipal Ensino Superior CR* 40 horas R$ 2.745,28 
Fiscal Sanitário Ensino Médio CR* 40 horas R$ 1.794,77 
Motorista Ensino Fundamental** CR* 40 horas R$ 1.587,13 
Operador de Máquinas Ensino Fundamental** CR* 40 horas R$ 1.780,91 
Nutricionista Ensino Superior CR* 20 horas R$ 2.413,53 
Servente Interno Ensino Fundamental CR* 40 horas R$ 1.354,76 
Operador de Trator de 
Esteira 

Ensino Fundamental** CR* 40 horas    R$ 1.858,62 

Operador de Escavadeira 
Hidráulica 

Ensino Fundamental** CR* 40 horas R$ 2.000,26 

*CR = Cadastro Reserva 
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** = Com Carteira Nacional de Habilitação categoria C ou superior (art. 144, CTB). 
 
 
1.14. São condições para a inscrição: 

 
1.14.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 

 
1.14.2. Ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos, gozar de boa saúde física e 

mental, estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço 
Militar; 
 

1.14.3. Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche 
todos os requisitos exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito 
à vaga. 

 
1.14.4. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, 

mediante decisão transitada em julgado; 
 

2. DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DA ISENÇÃO 
 

2.1. A taxa para inscrição no Processo Seletivo é de R$ 3 0,00 (trinta reais).  
 

2.1.1. Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição os doadores de sangue; 
 
2.1.2. Os candidatos 2.1.1 deste Edital, que pretendem a isenção do pagamento das taxas de 

inscrição deverão encaminhar a documentação de isenção até a data de 21 de Março de 2018, no 
seguinte endereço eletrônico www.xavantina.sc.gov.br no banner “Processo Seletivo”. 
 

2.3. Documentação necessária para receber a isenção do doador de sangue, apresentação de 
documento hábil expedido pela unidade coletora, que deverá disciplinar o número e a data em que 
foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a duas doações no lapso de um ano antes da 
inscrição deste Processo Seletivo; 
 

2.4. Os documentos necessários para comprovação da isenção deverão ser escaneados e anexados 
junto com o requerimento de inscrição, até o dia 21 de Março de 2018 sob pena de indeferimento do 
pedido de isenção. 

 
3. DOS CARGOS E DA HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA DO REGIME DE 

TRABALHO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
3.1. O cargo e a respectiva habilitação mínima exigida, condições de trabalho e atribuições do 

cargo são a constante na tabela a seguir. 
 
3.1.1 – Atendente de Unidade 

Cargo: Atendente de Unidade  
Habilitação: Conclusão do Ensino Fundamental 
Atribuições do Cargo:  
1. receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências 
do órgão; 
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2. receber e transmitir mensagens e ligações telefônicas; 
3. requisitar, ao setor competente, os materiais de consumo necessários ao funcionamento dos 
departamentos; 
4. outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto. 

  
 3.1.2 – Enfermeiro(a) Padrão 
Cargo: Enfermeiro Padrão 
Habilitação: Possuir Diploma de conclusão do ensino superior em enfermagem, com registro no 
Conselho Regional competente 
Atribuições do Cargo: Atuar no Programa da Saúde da Mulher, com as seguintes atribuições: 
1. participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde; 
2. participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela 
instituição; 
3. formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; 
4. organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição; 
5. outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto 
6.  Programa da Saúde da Mulher com atuação nas seguintes ações dentre outras: 
a) assistência ao Pré-Natal Normal Parto e Puerpério e Gestação de Alto-Risco; 
b) planejamento Familiar; 
c) controle à Mortalidade Materna; 
d) prevenção de DST (Doenças Sexualmente Transmissíveis) e AIDS Adolescência e Mulher; 
e) atendimento às Vítimas de Violência Sexual e Serviço de Atendimento ao Aborto Legal; 
f) climatério/Menopausa; 
g) prevenção do Câncer Ginecológico; 
h) detecção do Câncer de Mama; 
i) atendimento Ginecológico. 
 

3.1.3 – Engenheiro Agrônomo 
Cargo: Engenheiro Agrônomo 
Habilitação: Possuir Diploma de conclusão do ensino superior como engenheiro agrônomo, com 
registro no Conselho Regional competente. 
Atribuições do Cargo: 
 1. Orientar e revisar, com certo grau de autonomia de ação e critério, as atividades de equipes de 
funcionários da categoria inferior e executar trabalhos de engenharia agronômica. 
 2. Outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto 
 
 3.1.4 – Fiscal Municipal 
Cargo: Fiscal Municipal 
Habilitação: Conclusão do ensino superior  

Atribuições do Cargo:  
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1. fiscalizar o cumprimento do Código Tributário Municipal, Código de Postura, Código de Edificações 
e Zoneamento e demais disposições legais e regulamentares pertinentes; 
2. verificar a exatidão dos lançamentos efetuados pelo contribuinte nos livros fiscais e contábeis à vista 
dos documentos correspondentes; 
3. efetuar notificações e lançamentos de tributos; 
4. aplicar penalidades previstas em lei e regulamentos municipais; 
5. executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, para constatar a satisfação plena do 
Crédito Tributário Municipal; 
6.  outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto. 
 

3.1.5 – Fiscal Sanitarista 
Cargo: Fiscal Sanitarista  
Habilitação: Conclusão do Ensino Médio 
Atribuições do Cargo:  
1. realizar as atividades de fiscalização sanitária do município; 
2. realizar cursos de ensinamentos visando demonstrar a importância da fiscalização sanitária; 
3. participar das campanhas de saúde e educação; 
4. aplicar penalidades previstas em lei e regulamentos municipais; 
5. outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto. 

 
 3.1.6 – Motorista 
Cargo: Motorista 
Habilitação: Conclusão do Ensino Fundamental, com carteira nacional de habilitação categoria C ou 
superior (art. 144, CTB). 

Atribuições do Cargo:  
1. dirigir veículos oficiais, transportando materiais, equipamentos e pessoas com zelo; 
2. zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 
3. efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade; 
5. outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto. 

 
3.1.7 – Operador de Máquinas 

Cargo: Operador de Máquinas 
Habilitação: Conclusão do Ensino Fundamental, com carteira nacional de habilitação categoria C ou 
superior (art. 144, CTB); 

Atribuições do Cargo:  
1. Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; 

2. Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 
3. Dirigir máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, patrolas, tratores, pás 
carregadeiras e similares; 
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4. Outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto. 

 
  
 
3.1.8 – Nutricionista 
Cargo: Nutricionista  
Habilitação: Possuir Diploma de conclusão do ensino superior em nutricionista, com registro no 
Conselho Regional competente 
Atribuições do Cargo:  
1.Elaborar cardápios dentro dos padrões exigidos pelo MEC 
2. aplicar testes de aceitabilidade quando for introduzir novos alimentos; 
3. verificar nas unidades educacionais o cumprimento do cardápio aprovado, a qualidade dos serviços 
oferecidos, a quantidade entregue e a aceitação por parte do alunado; 
4. avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada para atendimento de suas 
necessidades; 
5. desenvolver e executar projetos de educação escolar e nutricional para serem aplicados à 
comunidade escolar; 
6. articular-se com a equipe pedagógica da Rede Municipal de Ensino para planejamento de 
atividades de educação alimentar; 
7. interagir com o Conselho de Alimentação Escolar no exercício das atividades de fiscalização, 
orientando o cumprimento das exigências do programa de Alimentação Escolar; 
8. elaborar capacitações para manipuladores de alimentos; 
9. orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza nas unidades educacionais; 
10.   capacitar estagiários de ensino médio para atividades de supervisão nas cozinhas das unidades 
educacionais; 
11. acompanhar os trabalhos realizados pelos técnicos das empresas terceirizadas contratadas para o 
fornecimento da alimentação escolar transportada;  
12.   realizar atividades educativas na comunidade escolar, também extensiva às famílias dos alunos; 
13.  executar outras atividades afins e correlatas inerentes ao cargo, inclusive a participação em 
eventos realizados ou incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços 
definidos no Decreto nº 131/2017. 
 
 3.1.9 – Servente Interno 
Cargo: Servente Interno 
Habilitação: Alfabetizado 
Atribuições do Cargo:  
1. executar serviços de edificações de obras públicas; 
2. realizar pequenos reparos em obras do município; 
3. realizar instalações elétricas em obras municipais; 

4. 4. outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos no Decreto 
nº131/2017. 

 
3.1.10 - Operador de Trator de Esteira 
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Cargo: Operador de Trator de Esteira 
Habilitação: Conclusão do Ensino Fundamental, com carteira nacional de habilitação categoria C ou 
superior (art. 144, CTB); 
Atribuições do Cargo:  
1. providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; 
2. efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 
3. dirigir máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, patrolas, tratores, pás 
carregadeiras e similares; 
4. outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto. 

 
3.1.11 - Operador de Escavadeira Hidráulica 

Cargo: Operador de Escavadeira Hidráulica 
Habilitação: Conclusão do Ensino Fundamental, com carteira nacional de habilitação categoria C ou 
superior (art. 144, CTB); 
Atribuições do Cargo:  
1. providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; 
2. efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 
3. relatar aos superiores todo e qualquer problema, falha que ocorra na máquina; 
4. dirigir outras máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, patrolas, tratores, pás 
carregadeiras e similares, quando da desnecessidade de utilização da escavadeira hidráulica, ou 
quando esta tiver paralisada para reparos; 
5. auxiliar nos serviços inerentes a Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo, sempre que 
solicitado pelos superiores; 
6. outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou 
incentivados pelo Município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto. 

 
 
4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1.  Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo 

Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
 

4.2. Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20 de dezembro de 
1999 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes para cada função, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 
validade do presente processo. 
 

4.2.1. Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), 
a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para a função. 
 

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99. 
 

4.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal Nº 3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade 
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de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. 
 

4.5. O candidato que pretende usufruir dos benefícios previstos no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto 
Federal Nº 3.298/99, deverá, no ato da inscrição requerê-los, devendo enviar a documentação 
comprobatória por via postal no endereço previsto no subitem 1.8 deste Edital, até o dia 21 de Março de 
2018, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

4.5.1.  Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e 
indicação do cargo para o qual se inscreveu; 
 

4.5.2. Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

 
4.5.3. Solicitação de condições especiais para realização da prova, se necessário. (A não 

solicitação de prova especial eximirá a Empresa/Prefeitura Municipal de qualquer providência). 
 

4.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos 
candidatos que não encaminharem dentro do prazo (subitem 4.5) e forma prevista no presente Edital o 
respectivo laudo médico. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instrução 
constante neste Edital não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

4.7. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, 
somente a pontuação destes últimos. 
 

4.8. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem 
classificatória. 

 
4.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não 

serão considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais 
forem os motivos alegados. 

 
4.10. Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a 

exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 
do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. 
Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
4.11. Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez 
 
5. DAS PROVAS – DO LOCAL E DOS PRINCÍPIOS  

 
5.1. O Processo Seletivo será de provas escritas. 
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5.2. A provas escrita ser realizadas no dia 15 de Abril de 2018 com início às 8h00min e término 

as 11h30min, tendo como local de realização o Centro Municipal de Ensino Infantil(CMEI) Chapeuzinho 
Vermelho, situado na Rua Pedro Bernardi, n°92, Centro, Xavantina/SC.  

 
5.3. A duração da prova escrita será de até 3h30min (três horas e trinta minutos), já incluído o 

tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30min (trinta 
minutos), munido de comprovante de inscrição e de caneta com tinta azul ou preta em material 
transparente e apresentar UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
 

5.4.1. Cédula de Identidade - RG;   
 
5.4.2. Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
 
5.4.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
 
5.4.4. Certificado Militar; 
 
5.4.5. Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
 
5.4.6. Passaporte. 

 
5.5. Não será permitido ao candidato realizar a prova se não estiver munido de um dos 

documentos relacionados no item 5.4 (subitens 5.4.1 à 5.4.6). 
 

5.6. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova. 
 

5.7. A prova objetiva (escrita) desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de 
múltipla escolha, cinco alternativas (a, b, c, d, e), sendo em cada questão uma alternativa correta. 
 

5.7.1. Todas as respostas da prova escrita deverão ser transportadas para o cartão resposta, e para 
cada questão somente uma das alternativas será anotada, sendo considerada errada aquela que apresentar 
mais de uma alternativa assinalada, apresentar emendas ou rasuras, ou estiver sem nenhuma alternativa de 
resposta assinalada.  
 

5.7.2. As questões anuladas pela Comissão serão computadas para todos os candidatos como 
resposta correta. 
 

5.8. Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo seletivo: qualquer 
espécie de consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais 
ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, 
smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou 
transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros 
acessórios similares.  
 

5.8.1. Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado) deverão ser guardados em 
baixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do 
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candidato. 
 

5.8.2. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será 
excluído do processo seletivo.  

 
5.9. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado de 
Fiscal após transcorridos 30(trinta) minutos do início da prova.  
 

5.10. Os envelopes das provas serão conferidos por três candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com os fiscais, o termo de abertura dos mesmos. 
 

5.11. Cada candidato juntamente com o caderno de provas receberá um cartão resposta, que não 
poderá ser substituído em hipótese alguma.  
 

5.12. O caderno de prova conterá orientações objetivas acerca de como deve ser respondido, assim 
como de que forma deverá ser preenchido o cartão resposta. 

 
5.13. O candidato deverá conferir se seus dados de identificação constantes no cartão resposta 

estão corretos e assiná-lo no local indicado. 
 

5.14. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 30 (trinta) minutos do 
horário previsto para o início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da sala o caderno de prova e o 
cartão de respostas. 
 

5.15. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala até o último 
concluir. 
 

5.16. Os três últimos candidatos que permanecerem na sala, juntamente com os fiscais, efetuarão a 
conferência dos cartões respostas, assinarão a ata descrevendo o que foi verificado, assim como todas as 
irregularidades que tenham ocorrido e rubricarão os envelopes fechados. 

 
5.17.1. Qualquer evento em que haja supostas irregularidades na condução ou realização das 

provas, deverá ser manifestado pelo candidado, na hora do encerramento da prova  prevista no subitem 
5.2 deste Edital, relatando a irregularidade para ser inserida na ata prevista no subitem 5.16 deste Edital. 

 
5.17.1.1 Após o encerramento das provas não caberá mais nenhuma consideração sobre a 

mesma, na forma prevista no presente inciso (5.17.1). 
 

6. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA E DO NÚMERO DE QUESTÕES 
 

6.1. A prova escrita terá peso 10 (dez) com 40 questões de múltipla escolha, conforme abaixo: 
 

6.2.1. Para todos os Níveis de Escolaridade. 
 

Conteúdo Nº 
Questões 

Valor por 
Questão 

Total de 
Pontos 

a) Língua Portuguesa 10 objetivas 0,20 2,00 
b) Raciocínio Lógico (matemática) 5 0,20 1,00 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1624

 Município de Xavantina 
Estado de Santa Catarina 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163 - Centro - 89780-000 
CNPJ. 83.009.878/0001-15 

 

11 / 23 

objetivas 

c) Conhecimentos Gerais/Atualidades 5 
objetivas 0,20 1,00 

d) Conhecimentos Específicos da Atribuição do cargo,  20 objetivas 0,30 6,00 
Total de Questões 40 10,00 10,00 

 
6.3. Os candidatos que obterem na prova escrita pontuações ou iguais inferiores 2 (dois) pontos 

serão desclassificados do presente Processo Seletivo. 
 
6.4. Fica vedado inscrições em mais de um cargo, sob pena de indeferimento de ambas. 
 
6.5. O conteúdo programático das provas a que se submeterão os candidatos está disponível no 

Anexo II deste Edital. 
 

6.6. A classificação final obedecerá à ordem decrescente e classificatória dos pontos da prova 
escrita. 

 
7. DAS NORMAS DE COMPORTAMENTO DO CANDIDATO 

 
7.1. A prova escrita será individual, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Fiscais de 
Sala, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 
 

7.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas escrita, a candidata 
deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. 
 

7.3. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e 
avaliação. Os candidatos deverão comparecer 0h30min (trinta minutos) antes do horário marcado para o 
início das provas e avaliação, sendo que os portões serão fechados pontualmente às 7:45h, não sendo 
permitida a entrada de candidatos retardatários. 
 

7.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo, disponibilizado na internet na página descrita no 
subitem 1.2 deste Edital. 
 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

8.1. Em todas as fases da classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência os seguintes: 

 
8.1.1. O maior somatório dos pontos constante nas alíneas “d”, para os para os subitens 6.2.1 deste 

Edital; 
 

8.1.2. A melhor pontuação da prova escrita; 
 
8.1.3. Idade mais elevada;  



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1625

 Município de Xavantina 
Estado de Santa Catarina 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163 - Centro - 89780-000 
CNPJ. 83.009.878/0001-15 

 

12 / 23 

 
8.2. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios estabelecidos 

nos subitem 8.1.1 à 8.1.3, o desempate se dará por meio de sorteio em ato público, em local, data e 
horário definido pela Comissão Organizadora e na presença dos candidatos. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA 
 
9.1. A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com peso (10) 100 % 

(cem por cento) previsto no subitem 6.2.1 deste Edital e terá caráter classificatório.   
 
9.1.1. Fica desclassificado o candidato que não atender os pontos mínimos estabelecidos nos 

subitens 6.3 do presente Edital.   
 

9.2. Os pontos da prova escrita serão obtidos com a aplicação da fórmula abaixo: 
                                  
            (NAPEG X 0,20) + (NAPEE X 0,30) = Nota total do candidato, onde: 

NAPEG = Número de acertos na prova escrita geral (“a”, “b” e “c” do subitem 6.2.1 deste 
Edital). 
NAPEE = Número de acertos na prova específica (“d” do subitem 6.2.1 deste Edital).  

 
 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de três dias 

úteis, contados a partir da data de sua publicação, mediante requerimento dirigido ao Prefeito 
Municipal, a ser protocolado presencialmente ou por instrumento de procuração, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, 
Xavantina/SC - CEP 8978000, cuja decisão será publicada no sítio eletrônico www.xavantina.sc.gov.br. 
na data de 12 de Março de 2018. 

 
10.2. Os demais recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal e apresentado 

exclusivamente, via presencial, através de requerimento escrito a ser protocolado no endereço antes 
indicado ou on line, no endereço www.xavantina.sc.gov.br no banner “Processo Seletivo”, interpostos 
até 3 (três) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito da 
contagem do prazo e relativos: 

 
10.2.1. Da homologação das inscrições; 
 
10.2.2. Os gabaritos divulgados nos site previstos no subitem 11.5 deste edital; 

 
10.2.3. Do resultado do processo seletivo em todas as suas fases. 

 
10.3. Para protocolar o recurso o n l i n e  o candidato deverá acessar a Área do Candidato e 
clicar em Recursos e Requerimentos (site); 

 
10.4.  Quando o recurso se relacionar às questões da prova escrita, o candidato deverá 

apresentar um recurso para cada questão, sob pena de não obter provimento no caso de versar sobre 
mais de uma questão no mesmo recurso. 
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10.5. Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível. 

 
10.6. Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou e-mail. 

 
10.7. Julgados os recursos em face do gabarito ou da prova objetiva, neste caso, será publicado 

um novo gabarito, com as modificações necessárias. 
 

10.8.  Caberá à Comissão Coordenadora do Processo Seletivo decidir sobre a anulação de 
questões julgadas irregulares. 

 
10.9. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 

ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

 
10.10. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 

julgamento de mérito. 
 

10.11.  A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 
não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 
 
10. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
10.1. O quadro de vagas será preenchido por ordem de classificação e os classificados serão 

convocados a partir da homologação do presente Processo Seletivo, conforme a necessidade da 
Administração. 

  
10.1.1. Todos os candidatos aprovados, são considerados como cadastro de reserva, podendo 

serem chamados no prazo de vigência do presente Edital, por ordem de classificação, em caso de vacância 
de cargos.  

 
10.2. O candidato que não assumir no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 

útil seguinte da data partir da convocação, automaticamente será desclassificado, sendo chamado o 
próximo candidato da lista, salvo pedido de prorrogação do prazo. 

 
10.2.1. O pedido de prorrogação deve ser requerido ao Secretário Municipal da Administração e 

Finanças no prazo estabelecido no presente subitem (10.2) não podendo ultrapassar a 30 (trinta) dias 
corridos. 

 
10.2.2. Mediante o interesse da Secretaria Municipal da Administração e Finanças poderá deferir 

ou indeferir o requerimento mencionado no subitem anterior (10.2.1).  
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação pertinente. 
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11.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, 
cível e penal. 

 
11.3. A Prefeitura Municipal de Xavantina/SC e a empresa exequente não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
 

11.4. Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, 
serão aceitas como corretas as duas normas ortográficas, salvo quando o questionamento se tratar 
especificamente sobre as novas regras/normas de ortografia. 
 

11.5. O gabarito oficial será disponibilizado no site oficial www.xavantina.sc.gov.br no banner 
“Processo Seletivo”, a partir das 14 (quatorze) horas do primeiro dia útil subsequente à data da aplicação 
da prova. 
 

11.6. Ao candidato não será permitido fazer cópia, impressão ou utilizar qualquer meio eletrônico 
para realizar cópia das provas. 
 

11.7. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 
órgão realizador, após o resultado final. 
 

11.8. A Prefeitura Municipal de Xavantina/SC não se responsabiliza por eventuais trocas de 
endereço, telefone e e–mail, por parte do candidato, que impossibilite o contato caso necessite de 
convocação. Não sendo encontrado o candidato no telefone ou e-mail fornecido na inscrição, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas será seguida a listagem classificatória. 
 

11.9. A validade do presente Processo Seletivo será de 2 (dois) anos, contados a partir da data de 
sua homologação. 

 
11.10. Ao ser convocado o candidato deverá apresentar documentação constantes do Anexo III do 

presente Edital.  
 
11.11. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de 

saúde, elaborado por médicos habilitados em medicina do trabalho e apresentação de documentos legais 
que lhe forem exigidos, sendo que o não comparecimento no dia e hora designados para tal, implicará na 
desclassificação automática do candidato do Processo Seletivo, obedecido as normas constante no item 
10.2 e seus subitens do presente Edital. 
 

11.12. A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou 
pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Prefeitura Municipal de Xavantina/SC. 
 

11.13. O Processo Seletivo de que trata este Edital será procedido por Comissão Responsável pelo 
Processo Seletivo a ser designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 

11.14. A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito a admissão 
imediata, mas apenas a expectativa de ser admitido, segundo as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Xavantina/SC. 
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11.15. Ao assumir a vaga, o candidato deverá desenvolver as atividades em consonância as 
atribuições do cargo. 
 

11.16. Os candidatos classificados pelo presente Processo Seletivo serão admitidos sob o regime 
estatutário, vinculado ao Direito Administrativo instituído pela Lei Complementar nº 02, de 09 de outubro 
de 2000, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração 
Direta e Indireta e dá outras providências.  

 
11.16.1. Os candidatos classificados e contratados são integrantes do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS. 
 
11.16.2 Todos os benefícios previdenciários serão custeados pelo Regime Geral de Previdência 

Social 
 
11.17. Fazem parte do presente Edital os seguintes Anexos: 
 
11.18.1. Anexo I – Requerimento para Candidato Portador de Necessidades Especiais;  
 
11.18.2. Anexo II – Conteúdos Programáticos; 
 
11.18.3. Anexo III – Documentos Necessários para Admissão. 
 
11.18. O processo Seletivo será conduzido pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. 
 

Xavantina/SC, 05 de Março de 2018. 
 
 

ENOIR FAZOLO 
Prefeito Municipal  

 Registra-se e Publica-se 
Em 05 de Março de 2018. 

 
 
 
 Jaime Cezar Masiero 
 Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CANDIDATO COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

Nº Protocolo (reservado exclusivamente para o Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Xavantina):   

DADOS DA INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 

Nº de Inscrição  Cargo Pretendido 
   

Entidade 
Prefeitura Municipal de Xavantina/SC  
Nome do Candidato 
  
 Endereço Completo (rua, nº bairro)  Cidade   UF 
      
 CEP   Endereço Eletrônico - e-mail 

    
DDD-
Telefone Celular Nome da Mãe Data 

Nascimento 
        

CPF Sexo Nº RG Órgão Exp. Data de Expedição da RG 
          

Portador da necessidade especiais para realização da prova objetiva do Processo Seletivo Público do 
Município de Xavantina/SC, conforme Edital 001/2018, anexando para tanto, Laudo Médico, bem como, 
fotocópia do documento de identidade. 
Necessito do(s) seguinte(s) recursos(s): 

   
   

 
 

 
Xavantina/SC, em ______ de __________________de 2018. 
  

                       
  

 
Nome e assinatura do Candidato 

Reservado para o Protocolo  
  

                       
  

Xavantina/SC, em ______de ________________de 2018. 
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Nome (carimbo) e assinatura do Responsável  

   
 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS: ALFABETIZADOS  
(Subitem 3.1.9 do presente Edital) 

 

CONTÉUDO N° DE 
QUESTÕES 

I – Português 
Ortografia, divisão silábica, pontuação, vogais, consoantes, artigo, substantivo 
masculino e feminino, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição.  
Fonética. 

   
II – Raciocínio Lógico/Matemática 
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão.  Regra de três. 
Juro simples. Sistema métrico decimal. Porcentagem.   

 
III – Conhecimento Geral 
História do Município: colonização, população, relevo, hidrografia, vegetação, clima, 
limites, dados históricos, primeiras autoridades, símbolos municipais, cidadania, 
nacionalidade, direitos e deveres do cidadão, poderes da União, Estados e 
Municípios, Constituições Brasileiras, Símbolos Nacionais e Estaduais. Atualidade e 
acontecimentos do Município, Estado, País e Mundo 
 

 
 

10 (dez) 
 
 
 

05 (cinco) 
 
 
 
 

05 (cinco) 
 
 

 
  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS: ENSINO FUNDAMENTAL 
(Subitem 3.1.1, 3.1.6 e 3.1.7 do presente Edital)  

 

CONTÉUDO N° DE 
QUESTÕES 

I – Português 
Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, sinônimo, acentuação gráfica, crase. 
Morfologia: classes de palavras, substantivo, artigo, adjetivo. Sintaxe de concordância 
nominal, numeral, verbo. Sintaxe de concordância verbal, pronome, advérbio, 
preposição, conjunção, interjeição.  Fonética.  Semântica. Análise sintática. 

 
II – Raciocínio Lógico/Matemática  
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão.  Operações com 
frações. Frações. Regra de três. Juro simples. Sistema métrico decimal. Porcentagem.  
Geometria.  Grandezas proporcionais e raciocínio lógico.   

 
III – Conhecimento Geral 
História do Município: colonização, espaço geográfico, população, relevo, hidrografia, 
vegetação, clima, limites, dados históricos, primeiras autoridades, símbolos 
municipais, setores: primário, secundário e terciário.  Estado de Santa Catarina: 
colonização, relevo, hidrografia, clima, vegetação, etnias formadoras, espaços 

 
 

10 (dez) 
 
 
 
 
 

05 (cinco) 
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geográficos, catarinenses ilustres, primeiros habitantes. História do Brasil. Espaço 
brasileiro, divisão regional, relevo, principais tipos climáticos, bacias hidrográficas, 
pesca, agropecuária, indústria, transportes, comércio (interno e externo), distribuição 
geográfica da população. Formação do povo brasileiro, sociedade brasileira, Estado 
brasileiro, cidadania, nacionalidade, objetivos nacionais, direitos e deveres do cidadão, 
poderes da União, Estados e Municípios, Constituições Brasileiras, Símbolos 
Nacionais e Estaduais. Atualidade e acontecimentos do Município, Estado, País e 
Mundo. 

05 (cinco) 
 
 
 
 
 
 

 
  

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS: ENSINO MÉDIO    

(Subitem 3.1.5 do presente Edital) 
 

CONTÉUDO N° DE 
QUESTÕES 

 
I - Português  
Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, 
sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras, substantivo, 
artigo, adjetivo. Sintaxe de concordância nominal, numeral, verbo. Sintaxe de 
concordância verbal, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição.  
Fonética.  Semântica.  Análise sintática.  Figuras de sintaxe.  
 
II – Raciocínio Lógico/Matemática 
Operações fundamentais:  adição, subtração, multiplicação e divisão.  Operações 
com frações. Frações. Expressões algébricas. Fatoração. Regra de três. Raiz 
quadrada. Juro simples. Razão e proporção.  Produtos notáveis.  Teoria dos 
conjuntos e unidades.  Sistema métrico decimal. Potenciação e radiciação.  
Porcentagem.  Geometria.  Grandezas proporcionais.  Equações e sistema de 
equações. Problemas. Funções e raciocínio lógico 
 
III. Conhecimento Gerais 
História do Município:  colonização, espaço geográfico, população, relevo, 
hidrografia, vegetação, clima, limites, dados históricos, primeiras autoridades, 
símbolos municipais, setores: primário, secundário e terciário.  Estado de Santa 
Catarina: colonização, relevo, hidrografia, clima, vegetação, etnias formadoras, 
espaços geográficos, catarinenses ilustres, primeiros habitantes, formação do Estado, 
República Juliana, acontecimentos históricos, questão do Contestado.  História do 
Brasil e atualidade. 

 
 
 
 

10 (dez) 
 
 
 
 
 
 

05 (cinco) 
 
 
 
 
 
 
 

05 (cinco) 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS: NÍVEL SUPERIOR  
(Subitem 3.1.2, 3.1.3, 3.1.4 e 2.1.8 do presente Edital) 

 

CONTÉUDO N° DE 
QUESTÕES 

I. Português  
Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, 
sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras, substantivo, 
artigo, adjetivo. Sintaxe de concordância nominal, numeral, verbo. Sintaxe de 
concordância verbal, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição.  
Fonética.  Semântica.  Análise sintática.  Figuras de sintaxe.  
 
II. Raciocínio Lógico/Matemática 
Operações fundamentais:  adição, subtração, multiplicação e divisão.  Operações com 
frações. Frações. Expressões algébricas. Fatoração. Regra de três. Raiz quadrada. 
Juro simples. Razão e proporção.  Produtos notáveis.  Teoria dos conjuntos e 
unidades.  Sistema métrico decimal. Potenciação e radiciação.  Porcentagem.  
Geometria.  Grandezas proporcionais.  Equações e sistema de equações. Problemas. 
Funções 
 
III. Conhecimento Gerais 
História do Município: colonização, espaço geográfico, população, relevo, 
hidrografia, vegetação, clima, limites, dados históricos, primeiras autoridades, 
símbolos municipais, setores: primário, secundário e terciário.  Estado de Santa 
Catarina: colonização, relevo, hidrografia, clima, vegetação, etnias formadoras, 
espaços geográficos, catarinenses ilustres, primeiros habitantes, formação do Estado, 
República Juliana, acontecimentos históricos, questão do Contestado.  História do 
Brasil e atualidade. 

 
 

10 (dez) 
 
 
 
 
 
 

05 (cinco) 
 
 
 
 
 
 
 

05 (cinco) 
 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO POR CARGO 
 

CONTÉUDO  N° DE 
QUESTÕES 

I. Atendente de Unidade (3.1.1). 
Relações humanas no trabalho. Atendimento ao público. Princípios fundamentais para o 
bom atendimento. Conservação do mobiliário e material de trabalho. Postura 
profissional e apresentação pessoal. Conhecimentos básicos da área de atuação como 
recepcionista. Uso do Office Open e suas diversas funcionalidades, internet, uso do 
correio eletrônico, conhecimento das diversas funcionalidades do Windows XP. 

 
II. Enfermeiro(a) (3.1.2) 
Ética, deontologia, bioética e legislação em enfermagem; noções de saúde coletiva e 
epidemiologia; nutrição e dietética em saúde; semiologia e semiotécnica em 
enfermagem; sistematização da assistência em enfermagem; processo de cuidar em 
enfermagem clínica em todo o ciclo vital (recém nascidos, criança, adolescente, adulto, 

 
 
 

20(vinte) 
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mulher e idoso); Código de Ética do profissional de enfermagem, processo de cuidar em 
enfermagem cirúrgica em todo o ciclo vital (recém nascidos, criança, adolescente, 
adulto, mulher e idoso); processo do cuidar em enfermagem em doenças transmissíveis; 
processo do cuidar em enfermagem em emergências e urgências; processo do cuidar em 
enfermagem em saúde mental e psiquiatria; Enfermagem na assistência às doenças 
crônicas diabetes e hipertensão arterial. Dengue: prevenção e tratamento; administração 
e gerenciamento em saúde; saúde da família e atendimento domiciliar; biossegurança 
nas ações de enfermagem; enfermagem em centro de material e esterilização; programa 
nacional de imunização. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: 
Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de 
saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município de Xavantina. 
Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do 
emprego público, do serviço público municipal. 

 
III. Engenheiro Agrônomo (3.1.3) 
Pedologia – Fertilidade do Solo – Nutrição Mineral de Plantas – Adubos e Adubações – 
Manejo e Conservação do Solo e da Água – Processos bioquímicos e organismos do 
solo – Relação solo - planta - água - atmosfera – Olericultura – Fruticultura Tropical – 
Culturas Anuais – Culturas Perenes – Sistemas Integrados de Cultivo – Fitopatologia 
Geral: Controle de doenças – Entomologia Geral: Controle de pragas – Controle de 
plantas daninhas – Recomendação e Aplicação de defensivos agrícolas – Forragricultura 
e Pastagens – Experimentação Agrícola – Agrometeorologia e Climatologia – Resíduos 
Sólidos Agropecuários e seus tratamentos – Ecologia e Agroecologia – Fisiologia 
Vegetal – Biotecnologia Agrícola – Sistemas de propagação de plantas – Extensão Rural 
– Irrigação e Drenagem. 

 
IV. Fiscal Municipal (3.1.4) 
01 – Decadência; 02- Prescrição; 03 - Anistia; 04 - Certidão Negativa; 05 - Auto de 
Infração; 06 –Notificação; 07 – Dívida Ativa; 08 – Lançamento de Tributos; 09 – Taxas 
pelo Poder de Polícia; 10 - Taxas pelos Serviços Públicos, 11 – Fiscalização; 12 – 
Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN); 13 – Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); - 14 - Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis (ITBI); 15 – Credito Tributário; 16 – Isenção ; 17 - Obrigação Tributária; 
18 – Sujeito Passivo; 19 – Sujeito Ativo ; 20 – Processo Tributário Administrativo  
(Impugnação de Auto de Infração); 21 – Contabilidade: (Conceitos , balanço 
patrimonial, Lançamentos contábeis , Livros Fiscais e Contábeis, Plano de Conta, 
Pessoa Física, Pessoa Jurídica); 22 – CNPJ (Cadastro Geral de Pessoa Jurídica); 23 – 
Documento de Constituição de empresas; 24 – Declaração de Imposto de Renda; 25 – 
Crimes contra a ordem Tributária. 26 – Preços públicos. Código Tributário Municipal. 
Conceitos Básicos em Informática. Legislação Municipal do Plano Diretor Urbano 
(Código de Obras, Código de Posturas, Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo). 
Infrações, notificações e autuações. Interpretação de plantas e projetos. Desenho técnico 
arquitetônico. Medições e levantamentos in loco de construções. Acessibilidade 
(Legislação e Normas Técnicas). Coordenadas geográficas e geoprocessamento. 
Métodos e técnicas construtivas (obras, passeios públicos e outros). 
 

 
 
 
 
 
 

20(vinte) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20(vinte) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20(vinte) 
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V. Fiscal Sanitarista (3.1.5) 
Processo: Saúde-Doença.  Coeficientes avaliadores de saúde.  Epidemiologia descritiva 
e metodologia epidemiológica. Endemia e epidemia. Sistema de Vigilância 
Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. Saneamento do meio ambiente. 
Saúde e Nutrição. Biossegurança. Sistema Único de Saúde /Saúde Pública. Noções 
sobre Doenças infectocontagiosas e sexualmente transmissíveis mais comuns: prevenção 
e tratamento. Vigilância epidemiológica: Guia de Vigilância Epidemiológica (Dengue 
pag. 231 a 253 portal da ANVISA). Esterilização: Métodos Físicos e Químicos. 
Controle e Prevenção da Infecção Hospitalar. Lixo Hospitalar. Define o Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá 
outras providências: na íntegra. Lei Federal n° 6437/77 – Configura infrações à 
legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas e dá outras providencias, 
com atualizações: na íntegra. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do 
conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal. 

 
VI. Motorista, Operador de Máquinas, Operador de Trator de Esteiras e 

Operador de Escavadeira Hidráulica  (3.1.6; 3.1.7; 3.1.10 e 3.1.11). 
Sistema Nacional de Trânsito: das vias, dos veículos, do registro dos veículos, do 
licenciamento e da habilitação. Normas de Coleção e conduta: dos pedestres e 
condutores de veículos motorizados e conversões. Infrações de Trânsito:  dos crimes de 
trânsito, das infrações e suspensão do direito de dirigir. Direção e Pilotagem Defensiva: 
condi adversa, elementos da direção defensiva, cinto de segurança, procedimentos de 
parada, colisões – como evitar, cuidados com os demais usuários, direção defensiva nas 
rodovias, congestionamentos X “estresse na direção”, aspectos de direção e 
procedimentos de parada. Noções de Primeiros socorros: primeiras providências, 
verificação das condições gerais das vítimas, parada cardiorrespiratória, estado de 
choque, desmaios, convulsões, hemorragia, fraturas, queimaduras, outros ferimentos, 
cuidados com a movimentação das vítimas. Meio ambiente: principais órgãos 
fiscalizadores, Código de Trânsito, Brasileiro, poluição, poluição atmosférica, poluição 
do ar, poluição hídrica, poluição do solo, poluição sonora, poluição visual, poluição 
luminosa, medidas para diminuir a poluição e principais gases emitidos pelos veículos. 
Convivo Social no Trânsito: o trânsito como uma questão social. Funcionamento do 
veículo: Funcionamento do Veículo: motor, do ciclo do motor, sistema de lubrificação, 
sistema de arrefecimento, sistema de transmissão, sistema de direção, sistema de freios, 
sistema de suspensão, sistema elétrico, pneus, escapamento, veículos novos, 
equipamentos obrigatórios, manuseio de uso do extintor de incêndio, e inspeção de 
segurança. 

 
VII.  Nutricionista (3.1.8) 
Nutrição Básica: Carboidratos, Proteínas, Lipídio, Vitaminas e Minerais – Digestão, 
Absorção, Transporte, Metabolismo, Excreção, Classificação, Função e 
Recomendações. Dietoterápica nas diversas patologias:  cardiovasculares, renais, 
sistema digestório, trauma, sepse, queimadura, diabetes mellitus, obesidade, desnutrição 
energética proteica.    Nutrição em obstetrícia e pediatria.  Aleitamento materno e 
Alimentação complementar. Técnica Dietética: conceito, classificação e características; 
pré – preparo e preparo dos alimentos.  Administração em Serviços de Alimentação:  
Planejamento, Organização, Coordenação e Controle de Unidades de Alimentação e 

 
 
 
 
 
 
 
 

20(vinte) 
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Nutrição. Contaminação de Alimentos:  Veículos de Contaminação; Microrganismos. 
Contaminantes de Alimentos e Produtores de Toxoinfecções. Alteração de Alimentos:  
Causas de Alterações de Alimentos por Agentes Físicos, Químicos e por 
Microrganismos.  Legislação Pertinentes a Alimentos e Serviços de Nutrição – Boas 
Práticas e Avaliação da Qualidade.  Terapia Nutricional Enteral e Parenteral.  
Epidemiologia Nutricional-  determinantes da desnutrição, obesidade, anemia e 
hipovitaminose A.  Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN). Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.  Sistema de Vigilância Alimentar e 
Nutricional (SISVAN) – conceito, avaliação e diagnóstico nutricional nos ciclos de vida, 
distúrbios nutricionais. Promoção da Alimentação Saudável. 

 
VIII. Servente Interno (3.1.9) 
Serviços de limpeza Serviços de copa e cozinha. Manuseio e preparação de alimentos. 
Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Estoque de produtos.  Orientação 
e encaminhamento ao público em geral.  Conservação de mobiliário.  Postura 
profissional e apresentação pessoal.  Equipamentos de segurança.  Controle de entrada e 
saída de pessoas no órgão.  Abertura e fechamento das dependências do órgão. 
Relacionamento Humano.  Princípios fundamentais para o bom atendimento.  Telefones 
de emergência. Relações humanas no trabalho. Atribuições do cargo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20(vinte) 
 

 

 
Xavantina/SC, 05 de Março de 2018. 

 
 

ENOIR FAZOLO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1636

 Município de Xavantina 
Estado de Santa Catarina 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163 - Centro - 89780-000 
CNPJ. 83.009.878/0001-15 

 

23 / 23 

 
 
 

ANEXO III 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
  
Documentos que deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Setor de 
Recursos Humanos, cópias juntamente com os originais para contrato: 
- Carteira de Identidade; 
- CPF; 
- Título de Eleitor e comprovante de regularidade da situação eleitoral; 
- Certificado de Reservista (quitação com as obrigações militares, para o sexo masculino); 
- Cartão de PIS/PASEP; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de nascimento dos Filhos (Menores); 
- 01 foto 3X4 recente; 
- Número de conta salário no Banco do Brasil; 
- Comprovante de escolaridade, conforme exigência para o cargo; 
- Declaração de Bens e fontes de renda, com a data de Admissão; 
- Atestado de boa Conduta. (Antecedentes Criminais) – Fórum ou www.tjsc.jus.br ; 
- Declaração de não acumulo de cargos, empregos ou funções públicas. 

 
Xavantina/SC, 05 de Março de 2018. 

 
 

ENOIR FAZOLO 
Prefeito Municipal  
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Xaxim

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO DE N.0003/2018
Publicação Nº 1544977

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº 0003/2018
CONTRATANTE: Município de Xaxim
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA-CIS AMOSC
OBJETO DO CONTRATO: Contrato de rateio é assegurar a MANUTENÇÃO DO CONCÓRCIO CIS AMOSC, o qual o Município de Xaxim é 
consorciado, conforme Contrato de Rateio nº. 83/2017, para viabilizar o repasse de recursos financeiros necessários à manutenção das 
seguintes despesas do CONSÓRCIO: Despesas com pessoal e encargos dos empregados; Despesas com manutenção das atividades admi-
nistrativas do Consórcio; Despesas com investimentos.

Período: 08 de Janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2018.
VALOR: de R$ 2.196,08 (dois mil e cento e noventa e seis reais com oito centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 26.352,96 (vinte 
e seis mil e trezentos e cinquenta e dois reais com noventa e seis centavos)

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 05/2018 e 3.3.90.39.00.00.00.00 - 17/2018
Licitação: Processo Licitatório n° 001/2018, Dispensa de Licitação para Compras e Serviços N° 001/2018
Xaxim, 08 de janeiro de 2018. Lírio Dagort – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO DE N.0004/2018
Publicação Nº 1544980

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº 0004/2018
CONTRATANTE: Município de Xaxim
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA-CIS AMOSC
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato Serviços especializados e saúde de média e alta complexidade ambulatorial a serem 
prestados aos munícipes do ente federado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, em 
conformidade com as diretrizes do SUS, de acordo com Contrato de Rateio n° 134/2017.
Período: 08 de Janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2018.
VALOR R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais)
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00 - 05/2018 e 3.3.90.39.00.00.00.00 - 17/2018
Licitação: Processo Licitatório n° 002/2018, Dispensa de Licitação para Compras e Serviços N° 002/2018
Xaxim, 08 de janeiro de 2018. Lírio Dagort – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO DE N.0022/2018
Publicação Nº 1545922

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº 0022/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADO: CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESIDUOS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: O presente termo de contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a execução da Coleta, 
Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos, organizados, reciclável no Município de Xaxim, englobando:
PERÍODO: 01 de março de 2018 à 01 de abril de 2018.
VALOR R$ 103.557,57 (cento e três mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos).
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.78.00.00.00 (47/2018)
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n° 030/2018, modalidade Dispensa de Licitação n° 012/2018.
Xaxim, 01 de Março de 2018. Lírio Dagort – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO DE N.0023/2018
Publicação Nº 1545959

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº 0023/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADO: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI-ME
OBJETO DO CONTRATO: aquisição e instalação/montagem de mesas para escritório, estações de trabalho, gaveteiros e arquivos para uso 
junto à sede administrativa da Prefeitura de Xaxim
PERÍODO: 02 de março de 2018 à 31 de Dezembro de 2018.
VALOR: R$ R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: 2018 (9) 44 90 52 42 00 00 00.
LICITAÇÃO: Processo de Licitação n° 018/2018, modalidade Pregão Presencial Nº. 005/2018.
Xaxim, 02 de março de 2018. Lírio Dagort – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 325/2018.  INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA FISCALIZAÇÃO E APURAÇÃO DE 
EVENTUAL INFRAÇÃO CONTRATUAL

Publicação Nº 1545982

PORTARIA Nº 325/2018.

Instaura Processo Administrativo para Fiscalização e Apuração de Eventual Infração Contratual e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do artigo 66 
de Lei Orgânica Municipal, art. 78, I, art. 87, I, II e III, art. 88, II e III da Lei 8.666/93; e,

CONSIDERANDO o Comunicado expedido pelo Setor de Compras em data de 27/02/2018, relatando, entre outros, o descumprimento con-
tratual pela Empresa Blunac Distribuidora EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.534.916/0001-36, empresa esta vencedora do Processo 
Licitatório 111/2017, Pregão Presencial Registro de Preço nº 064/2017;

CONSIDERANDO as informações prestadas de que, a referida Empresa não vem entregando os materiais corretamente, encaminhando os 
itens de forma parcial, muito embora comprometia-se a realizar as referidas entregar mediante os telefonemas e e-mails encaminhados;

CONSIDERANDO que os itens licitados, para o qual a Empresa Blunac restou vencedora, tratam-se de produtos destinados ao Setor de 
Educação, cujas aulas já iniciaram e se fazem imprescindíveis a imediata entrega, porquanto o referido setor vem enfrentando dificuldades 
de trabalho ante a não entrega.

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar processo Administrativo para fiscalizar e apurar o cumprimento do pactuado com o Ente Público, objeto do Processo Lici-
tatório 111/2017, Pregão Presencial Registro de Preço nº 064/2017 e apurar a possibilidade de rescisão do referido contrato.
Art. 2º. Para atuar no processo Administrativo fica nomeada a seguinte Comissão Processante, composta por servidores efetivos, sendo 
presidida pela primeira:

I- Pedro Rui Rodrigues;
II- Catiane Curtarelli Soccol;
III- Vanilse Bressan;

Art. 3º. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão do Processo Administrativo.

Art. 4º. Em razão do interesse público, determino a imediata suspensão da aquisição dos produtos oriundos do contrato acima mencionado, 
bem como eventuais compras diretas até o término do processamento do presente Processo Administrativo.

Art. 5º. Determina-se à Comissão Processante o estrito cumprimento das disposições contidas na legislação de regência no pertinente à 
condução do processo administrativo disciplinar, sobretudo no que diz respeito à observância dos princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de março 2018.
LÍRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 331/2018.  INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA FISCALIZAÇÃO E APURAÇÃO DE 
EVENTUAL INFRAÇÃO CONTRATUAL

Publicação Nº 1545979

PORTARIA Nº 331/2018.

Instaura Processo Administrativo para Fiscalização e Apuração de Eventual Infração Contratual e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do artigo 66 
de Lei Orgânica Municipal, art. 78, I, art. 87, I, II e III, art. 88, II e III da Lei 8.666/93; e,

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 011/2017, Pregão Presencial nº 004/2017, em que saiu vitoriosa a Empresa GM Instaladora LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.623.473/0001-50, perfectibilizando-se mediante o Contrato Administrativo nº 030/2017, a qual, possui como 
objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação dos préditos, praças, 
entre outros;
CONSIDERANDO a Notificação Extrajudicial encaminhada pela Procuradoria à Empresa GM Instaladora LTDA em data de 10/01/2018 e 
recebida por esta em data de 16/01/2018, relatando, entre outros, atraso no pagamento de salário dos funcionários terceirizados; evasão 
do trabalho; pagamentos realizados mediante cheques e falta de fornecimento de EPI’s;
CONSIDERANDO a necessidade de se verificar o efetivo cumprimento pela Empresa GM sobre os termos acordados com a Municipalidade.

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar processo Administrativo para fiscalizar e apurar o cumprimento do pactuado com o Ente Público, objeto do Processo Lici-
tatório 111/2017, Pregão Presencial Registro de Preço nº 064/2017 e apurar a possibilidade de rescisão do referido contrato.
Art. 2º. Para atuar no processo Administrativo fica nomeada a seguinte Comissão Processante, composta por servidores efetivos, sendo 
presidida pela primeira:

I- Pedro Rui Rodrigues;
II- Catiane Curtarelli Soccol;
III- Vanilse Bressan;

Art. 3º. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão do Processo Administrativo.

Art. 4º. Em razão do interesse público, determino a imediata suspensão da aquisição dos produtos oriundos do contrato acima mencionado, 
bem como eventuais compras diretas até o término do processamento do presente Processo Administrativo.

Art. 5º. Determina-se à Comissão Processante o estrito cumprimento das disposições contidas na legislação de regência no pertinente à 
condução do processo administrativo disciplinar, sobretudo no que diz respeito à observância dos princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de março 2018.
LÍRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração
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Zortéa

Prefeitura

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 0004/2018
Publicação Nº 1545229

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0004/2018
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Alcides Mantovani, tendo em vista a justificativa apresentada pela Secretaria de Administração e Finanças, tendo 
em vista a disponibilidade orçamentária atestada pela Contabilidade, a legalidade atestada pela Assessoria Jurídica, e tendo em vista o 
entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, especificamente no prejulgado 1277, resolve, RATIFICAR a presenta 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no 
art. 26 do supracitado diploma legal.

Zortéa/SC, 06 de março de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
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Associações

amfri

RESOLUÇÃO Nº 01/2018 ESTABELECE CONTROLE ADMINISTRATIVO PARA COMPRAS E CONTRATAÇÕES COM 
RECURSOS ORIUNDOS DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS.

Publicação Nº 1546050

RESOLUÇÃO Nº 01/2018
Estabelece controle administrativo para compras e contratações com recursos oriundos das contribuições dos associados.

O Secretario Executivo da Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí - AMFRI, Celio Jose Bernardino, nos termos do estatuto 
da entidade, e em concordância com os termos do parágrafo único, do artigo 58º da Constituição do Estado de Santa Catarina e ainda o 
que dispõe a Instrução Normativa nº 0020/2015 do TCE/SC,

CONSIDERANDO:
a) a natureza jurídica da AMFRI, constituída sob a forma de associação cívil, pessoa jurídica de direito privado, nos termos dos artigos 53 
e seguintes da Lei nº 10.406/2002;
b) a subsunção ao regime jurídico de direito privado relativamente à celebração e execução de contratos;
c) a obrigatoriedade de prestação de contas conforme previsto no artigo 1º da IN nº TC 0020/2015;
d) a obrigatorieade de implantação de controles administrativos objetivando a formulação da prestação de contas nos moldes exigidos pela 
IN nº TC 0020/2015 (art 9º Inciso IV), composta pelos anexos previstos no Anexo IV, com alteração dada pela Portaria nº TC 0648/2015;
e) a obrigatoriedade de cumprimento do disposto no artigo 50º da IN nº TC - 0020/2015;
f) o disposto no Parágrafo Único do artigo 3º da IN nº TC 0020/2015;
g) a origem das receitas arrecadadas pela entidade, oriunda especialmente das contribuições estatutárias transferidas por seus associados - 
os municípios, entes de direito público interno - atraindo a aplicação dos princípios à utilização de recursos públicos, em conformidade com 
as legislações vigentes* e a posição dos Tribunais Superiores e de Contas**;
h) a relevância da fixação de um um conjunto de diciplinas, a fim de fazer cumprir as normas legais, regulamentares, políticas e diretrizes 
da entidade, provendo o controle interno da instituição dos mecanismos de detecção de eventuais irregularidades;

* Art. 11 do Decreto Federal n. 6.170/09 e art. 50 do Decreto Estadual n. 127/2011.
** STF - ADI n. 1864; TCE/SC - Prejulgados ns. 432 e 1241; TCU - Acórdãos ns. 1192/2010 e 3239/2013

i) a pertinência da edição de regulamento especial a disciplinar o procedimento para celebração de contratos pela AMFRI, pautado pela im-
pessoalidade, transparência, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência dessas contratações, mantido o regime jurídico de direito 
privado.
RESOLVE:
1 - fica instituído o regulamemto de Contratações da AMFRI, nos termos do Anexo único desta Resolução, a reger os procedimentos de 
contratação de bens e serviços necessários ao exercício de suas funções estatutárias custeados com recursos das contribuições de seus 
associados.
2 - O regulamento de contratações da AMFRI tem por premissa as normas jurídicas de direito privado, sem prejuízo do respeito aos princí-
pios atinentes à utilização de recursos públicos, notadamente os da impessoalidade, transparência, moralidade, economicidade, publicidade 
e eficiência.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
1 - Não se aplicam os dispositivos desta resolução aos recursos de origem privada;
2 - Os recursos oriundos de parcerias com a União, o Estado e os Municípios, serão aplicados de acordo com as normas estabelicidades na 
Lei Federal 13.019/2015 e suas alterações, mediante a realização de no mínimo 03 (três) cotações de mercado observando-se os princípios 
da impessoalidade, transparência, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência.
3 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no orgão oficial desta entidade.
Itajaí, 20 de fevereiro de 2018.

Celio Jose Bernardino

Secretario Executivo
Jean Carlos Coelho
Contador

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 001/2017
Regulamento de Contratações da AMFRI

Art. 1º A Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí – AMFRI, observará as normas jurídicas de direito privado e os princí-
pios da impessoalidade, transparência, moralidade, publicidade e economicidade na celebração de seus contratos para aquisição de bens, 
contratação de serviços e alienações.
Parágrafo único. Para fins de atendimento aos princípios estabelecidos no caput desse artigo, deverão ser observados:
I - Formalização dos processos de contratação, exceto nas contratações verbais, em meio físico ou digital, numerados sequencialmente, 
contendo documentos instrutórios relativos às fases de planejamento da contratação, de escolha do contrato e da respectiva execução;
II - Justificativas expressas acerca da necessidade ou pertinência das contratações;
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III - Disponibilização de acesso aos processos de contratação a quaisquer interessados, mediante requerimento endereçados ao secretario 
executivo mediante a protocolo;
IV - Seleção do contratado por meio de julgamento objetivo, nos termos dos requisitos estabelecidos nas definições prévias à contratação;
V - Dever de probidade, caracterizado pela correição da conduta de seus agentes e pela exigência do mesmo comportamento àqueles que 
contratam com a entidade;
VI - Divulgação das contratações no sítio oficial da entidade, como a publicação dos extratos de contratos e suas alterações, para compras 
com entrega parcelada;
VII - Definição precisa, suficiente e clara do escopo contratual, priorizando-se a busca da maior vantagem para a contratante, considerando 
custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento 
de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; e
VIII - Padronização do objeto da contratação relativamente às especificações técnicas e de desempenho e, quando for o caso, às condições 
de manutenção, assistência técnica e de garantia oferecidas.
Art. 2º Para os fins deste regulamento considera-se:
I - Compra: toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente;
II - Homologação: o ato pelo qual o responsável previsto no artigo 12 da presente Resolução, após verificar a regularidade do procedimento 
de contratação, ratifica o resultado da seleção;
III – Seleção ampla: procedimento de contratação mediante publicação de edital de seleção, observado o rito procedimental expresso no 
artigo 8º;
IV – Seleção Simplificada: procedimento de contratação mediante seleção direta e impessoal dos interessados, cadastrados ou não, obser-
vado o rito procedimental expresso no artigo 11º deste regulamento;
V – Contratação verbal: contratação realizada mediante acordo verbal, nas condições expressas no artigo 12º deste regulamento.
Art. 3º. São procedimentos auxiliares das contratações regidas por este Regulamento:
I - pré-qualificação ou cadastro permanente de bens e fornecedores; e
§ 1º Considera-se pré-qualificação ou cadastro permanente o procedimento anterior à contratação destinado a identificar bens que atendam 
às exigências técnicas e de qualidade da contratante ou cadastrar fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o for-
necimento de bens ou a execução de serviços, no qual será anotado o histórico de contratações celebradas pelo cadastrado e o respectivo 
resultado da contratação.
Art. 4º As aquisições ou alienação de bens e as contratações de obras e serviços, inclusive os de engenharia, dar-se-ão mediante ampla 
seleção, nos termos de edital de seleção, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas escritas e sigilosas, abertas em 
sessão pública, podendo ser adotado o modo de disputa aberta mediante lances verbais e sucessivos entre os interessados, ou a disputa 
fechada, sendo declarada vencedora a proposta mais vantajosa segundo os critérios do edital.
§ 1º Fica dispensada da ampla seleção as contratações de baixo valor, as quais deverão ser precedidas de seleção simplificada, nos termos 
do artigo 11º deste regulamento.
§ 2º Considera-se de baixo valor as seguintes estimativas de contratação, dentro de um mesmo exercício fiscal:
I - As contrações de obras e serviços de engenharia inferiores a R$ 150.000,00;
II - As aquisições de bens e contratações de demais serviços inferiores a R$ 80.000,00;
III - As alienações de bens inferiores a R$ 30.000,00.
§ 3º Os procedimentos externos de ampla seleção e de seleção simplificada poderão ser executados presencialmente ou de maneira virtual, 
desde que assegurada à autenticidade dos documentos e atos realizados virtualmente;
§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo aos recursos provenientes de Termos de Parcerias específicos firmados com a União, o Estado e 
os Municipios, cujos procedimentos deverão obedecer ao disposto no item 2 das disposições finais desta resolução.
Art. 5º Ficam dispensadas de processo de ampla seleção e de seleção simplificada as seguintes contratações, as quais deverão ser instruídas 
com as justificativas da dispensa da seleção da escolha do contratado e do preço ajustado, admitida a convalidação posterior da contratação 
levada a efeito verbalmente:
I - nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ao funcionamento 
da AMFRI ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens;
II - quando não acudirem interessados à seleção anterior, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;
III - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a 
ordem de classificação da seleção anterior;
IV - na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de avaliação;
V - na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 
científico ou tecnológico, desde que sem fins lucrativos;
VI - na contratação com as demais associações representativas de municípios;
VII - na aquisição de componente ou peças necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;
VIII - na contratação de profissional ou empresa que detenha direitos sobre produtos e sistemas de informática, para a manutenção desses 
produtos e sistemas e para o desenvolvimento de novos produtos e soluções que utilizem a estrutura daqueles anteriormente adquiridos;
IX - na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou prestar serviços de capacitação vinculados às atividades esta-
tutárias da AMFRI; e
X - na contratação de serviços públicos prestados pelo Poder Público ou por terceiros em regime de delegação ou concessão, tais como 
contratos de fornecimento de água e energia elétrica, serviços de transporte público, serviços de telefonia, fixa ou móvel, de internet ou de 
outros serviços de acesso condicionado regulados pelo poder público e com preços fixados por suas normas.
Art. 6º Nas contratações em que restar demonstrada a inviabilidade de disputa, é inexigível a realização de procedimento de seleção, de-
vendo a contratação ser devidamente instruída com as justificativas da inviabilidade da disputa e as razões da necessidade da contratação, 
da escolha do contratado e do preço ajustado.
Parágrafo único: São exemplos de contratação por inexigibilidade de seleção, entre outras:
I - aquisição de matérias ou gêneros diretamente de produtor ou fornecedor exclusivo;
II - contratação de serviços com pessoa jurídica ou profissional de notória especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, equipe técnica ou outros requisitos 
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relacionados com sua atividade, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado;
III - contração de profissional de qualquer setor artístico;
IV - permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;
V - doação de bens;
VI - contratação de patrocínios, inscrição em feiras, exposições, congressos, seminários e eventos em geral.
Art. 7º O procedimento de seleção ampla será iniciado com a requisição formal da contratação pelo setor competente, na qual serão defi-
nidos o escopo do contrato, sua justificativa, a estimativa de seu valor e os recursos para atender à despesa, com consequente autorização 
até o ato final de homologação, e ao qual serão juntados:
I – Edital de seleção;
II – Comprovante de publicações;
III – Ato de designação da Comissão que fará a seleção;
IV – Original das propostas;
V – Atas da Comissão;
VI – Pareceres;
VII – Recursos eventuais;
VIII – Homologação;
IX – Minuta do contrato;
X – Demais documentos relativos ao processo.
Art. 8º. O julgamento das propostas observará os critérios objetivos estabelecidos no edital de seleção, devendo ser lavrada ata circunstan-
ciada contendo o resultado do julgamento e a ordem de classificação dos participantes do processo de seleção.
Art. 9º. Identificada a proposta mais vantajosa, far-se-á aferição das condições de habilitação fixadas no edital, compreendendo a habilita-
ção jurídica, regularidade fiscal e capacidade técnica quando houver necessidade.
.
§ 1º A habilitação jurídica compreende a verificação das condições formais do interessado para o exercício de atividade econômica com-
patível com o objeto da contratação.
§ 2º A regularidade fiscal será aferida mediante a comprovação da inscrição do interessado nos cadastros junto aos órgãos fazendários 
pertinentes ao objeto do contrato e prova de regularidade perante a Seguridade Social, trabalhista e as Fazendas Públicas Federal, Estadual 
ou Distrital e Municipal, quando for o caso.
§ 3º A capacidade técnica compreende a avaliação da aptidão do interessado para executar o futuro contrato, mediante:
a) registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) atestação da experiência anterior, operacional ou profissional, de objeto compatível com aquele que se deseja contratar;
c) comprovação de disponibilidade de bens, equipamentos ou profissionais adequados para a execução do futuro contrato; e
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
§ 4º Fica dispensada da apresentação de documentos de habilitação o interessado previamente cadastrado e com documentação cadastral 
atualizada, salvo quanto a eventuais documentos não constantes no cadastro.
Art. 10º. O procedimento de seleção simplificada, em razão dos princípios da eficiência, razoabilidade, proporcionalidade e economicidade, 
constitui procedimento simplificado de seleção da contratação mais vantajosa e será instruído com os seguintes elementos:
I - Requisição formal da contratação pelo setor competente, na qual serão definidos o escopo da contratação, sua justificativa, dispondo 
sobre a necessidade e a conveniência da contratação, a estimativa de seu valor e os recursos para atender à despesa;
II – Autorização do responsável pela contratação;
III – Comprovantes de solicitação de propostas a, preferencialmente, três ou mais interessados;
IV – Propostas de preços obtidas dos interessados consultados, admitida a obtenção de propostas mediante ofertas públicas anunciadas em 
meios físicos, como catálogos, panfletos, e em meios eletrônicos;
V – Documentos de habilitação do interessado selecionado, a comprovação de regularidade fiscal e da capacidade técnica, admitindo-se, 
para fins de habilitação jurídica do interessado constituído sob a forma de pessoa jurídica, a juntada do Cartão CNPJ;
VI – Ato de homologação.
Art. 11º. A contratação verbal é admitida nos casos de urgência ou de pronto pagamento, desde que mostrar-se necessária ou razoável.
§ 1º Consideram-se urgentes as contratações decorrentes de situações emergenciais cujo prazo para execução do contrato não possa 
aguardar a realização procedimento de seleção simplificada;
§ 2º São despesas de pronto pagamento, realizadas por meio de contratações verbais, no regime de adiantamento de numerário, aquelas 
de caráter extraordinário que não permitem delongas na sua formalização, as despesas efetuadas em lugar distante da sede da AMFRI e 
aquelas cujo valor da contratação seja irrisório, resultando em ônus desproporcional a realização de seleção simplificada frente ao valor da 
contratação.
§ 3º Consideram-se de valor irrisório, para fins do disposto no parágrafo anterior, as despesas decorrentes de contratação de bens e serviços 
de até R$ 3.000,00 conforme previsto na resolução nº02/2016 da AMFRI.
Art. 12º. A conclusão do processo de seleção, ampla ou restrita, dar-se-á mediante ato de homologação do responsável pela AMFRI, facul-
tando-se a esta a submissão do processo à prévia análise jurídica e de adequação aos termos deste regulamento.
§ 1º Considera-se responsável, para fins de aplicação da presente Resolução:
I - Para os processos de contratação por meio de ampla seleção, o Secretário Executivo da AMFRI ou Presidente;
II - Para os processos de contratação por meio de seleção simplificada, o Secretetário Executivo da AMFRI;
III - Para as contratações urgentes mediante dispensa de seleção, o Secretário Executivo da AMFRI;
IV - Para as contratações por inexigibilidade de seleção, ante a inviabilidade de disputa, o Secretário Executivo da AMFRI;
§ 2º O mesmo responsável para a homologação do processo incumbe a competência para assinar o contrato dela decorrente.
§ 3º É facultada a delegação da competência expressa no presente regulamento, mediante ato formal do responsável delegante.
Art. 13º. Em qualquer fase do processo de seleção ampla os participantes poderão requerer esclarecimentos ou solicitar reconsideração das 
decisões exaradas, sem efeito suspensivo.
Art. 14º. A AMFRI poderá, a qualquer momento, por ato do seu responsável, sob sua avaliação de conveniência, cancelar a seleção antes 
de assinado o contrato, sem que disso decorram quaisquer direitos aos interessados.
Art. 15. Não poderão participar das contratações para aquisição de bens ou serviços pela AMFRI:
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I - as pessoas físicas ou jurídicas impedidas de contratar com a AMFRI decorrente de penalidade aplicada previamente por órgãos de con-
trole;
Parágrafo único. Fica ressalvada dos impedimentos previstos no inciso I deste artigo a contratação de pessoa física ou jurídica nos termos 
do artigo 7º, I, IV, V, VI, VII, VIII e X, e nos termos do artigo 7º deste regulamento.
Art. 16º. A AMFRI poderá se utilizar de quaisquer espécies contratuais previstas em lei ou que não sejam por ela defesas, a exemplo de 
contratos de prestação de serviços, de empreitada, de locação, de compra e venda, entre outros.
§ 1º. O contrato celebrado deverá conter, no mínimo, as seguintes cláusulas, conforme o caso:
I - Identificação dos sujeitos contratantes;
II - Identificação do objeto do contrato, incluindo, além da obrigação principal, as obrigações acessórias, quando houver;
III - As condições de extinção do contrato (pelo cumprimento, por resilição e resolução), de exceção pelo descumprimento, de sub-rogação, 
bem como as cláusulas penais e previsão de juros para os casos de inadimplemento;
IV - O modo de pagamento, o qual será, preferencialmente, efetuado por depósito em conta corrente, após a apresentação, pelo contratado, 
do documento fiscal preenchida com a informação sobre a natureza do objeto contratado e, se necessário, de relatório de prestação dos 
serviços, bem como da liquidação efetuado pelo responsável pelo recebimento do objeto contratado;
V - A possibilidade de resilição pela vontade da AMFRI ou de ambas as partes;
VI - A possibilidade de resolução em razão do inadimplemento da obrigação pelo contratante ou da condição de onerosidade excessiva em 
face da AMFRI;
VII - A possibilidade de suspensão da obrigação da AMFRI em razão da não implementação da prestação imposta ao outro contratante;
VIII - O prazo do contrato, o qual deverá ser determinado e não poderá ser superior a 5 (cinco) anos;
IX – O critério de atualização financeira do preço contratado, mediante definição de índice oficial de correção monetária;
X - A aplicação de cláusula penal e juros moratórios àqueles que inadimplirem suas obrigações.

§ 2º. Nas contratações decorrentes de procedimentos de seleção simplificada e naqueles de execução imediata do objeto, é facultada a 
substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, a exemplo da autorização de fornecimento ou de execução do serviço, nos 
termos da proposta do interessado da qual encontra-se vinculado.
Art. 17º. A AMFRI publicará no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) o extrato do contrato celebrado, contendo as 
informações gerais sobre o objeto contratado, o preço a ser pago, o prazo de vigência e a identificação do contratado.
Parágrafo único. Os contratos verbais e aqueles cujos termos tenham sido substituídos conforme autorizado no § 2º do artigo 16 serão pu-
blicados mediante relação de contratações do mês, devendo constar, no mínimo, o nome do contratado, inscrição no CNPJ ou CPF, descrição 
resumida do objeto e valor global da contratação.
Art. 18º. A AMFRI designará o gestor do contrato, a que compete acompanhar a execução do contrato, aferir a conclusão do objeto con-
tratual, certificando o seu recebimento, bem como reportar ao responsável pela contratação os casos de execução parcial, irregular ou 
inexecução contratual.
§ 1º Na falta de designação expressa do gestor do contrato, a atribuição recairá sobre aquele que firmar a requisição de contratação.
§ 2º Serão admitidas alterações contratuais acordadas entre as partes sempre que ocorrerem fatos supervenientes capazes de justificar a 
alteração do contrato.
§ 3º Uma vez certificada a conclusão do objeto contratual, a AMFRI promoverá o pagamento no prazo pre estabelecido, preferencialmente 
mediante ordem bancária.
§ 4º Na hipótese de execução parcial ou irregular, o pagamento será devido proporcionalmente ao que fora executado e aceito, compen-
sando-se do valor a ser pago o montante relativo a multas ou prejuízos decorrentes da execução parcial ou irregular.
Art. 19º. A AMFRI, por seus gestores, deverá zelar para que as pessoas físicas e jurídicas que com ela contratem guardem, antes, durante 
e após a execução do contrato, os princípios da boa-fé objetiva e da equidade, bem como garantir que os contratos da entidade estejam 
sempre funcionalizados em torno de seus objetivos sociais.
Art. 20º. As contratações da AMFRI deverão observar o planejamento definido e aprovado para cada exercício financeiro, resguardado o 
equilíbrio financeiro.
Art. 21º. As novas relações contratuais da AMFRI, na medida de suas instrumentalizações e renovações, deverão obedecer às normas deste 
Regulamento, não se aplicando para os contratos atualmente vigentes com prazo determinado.
Art. 22º. Os contratos atualmente vigentes com prazo indeterminado deverão ser denunciados ou renovados, de acordo com as regras do 
presente regulamento, passando, a partir da renovação, a viger por prazo determinado.

Itajaí, 20 de fevereiro de 2018.

Celio Jose Bernardino

Secretario Executivo da AMFRI

Jean Carlos Coelho

Contador - AMFRI
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amurC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2018
Publicação Nº 1544966

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2018
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Presidente da Amurc, em conformidade com os termos legais do Estatuto Social, CONVOCA todos prefeitos 
dos municípios associados para, a realização de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC, a realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2018, 
a partir das 16h00, na sala de reuniões da Amurc, cita a Rua Cornélio de Haro Varela, 1835, Água Santa, Curitibanos-SC, com a seguinte 
ordem do dia:

01. Relatório Financeiro e de atividades do ano de 2017;
02. Orçamento para o exercício financeiro de 2018;
03. Valor das contribuições para o exercício do ano de 2018
04. Eleição da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal 2018;
05. Posse da Diretoria Administrativa eleita para o ano de 2018;
06. Informações sobre o desligamento da Diretoria Executiva da AMURC efetuada pelo Sr. Rui Carlos Braun;
07. Apresentação do nome do novo Diretor Executivo da AMURC;
08. Assuntos Diversos.

O presente edital foi fixado no mural da Amurc e remetido aos mandatários em 21 de fevereiro e postumamente publicado no DOM.

Curitibanos, SC, 21 de fevereiro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Presidente da Amurc

egem

RESOLUÇÃO Nº 007/2018
Publicação Nº 1545849

RESOLUÇÃO N° 07/2018

A Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM, Milena Andersen Lopes Becher, prefeita do município de Vargem, no uso de 
suas atribuições estatutárias

RESOLVE:
Art. 1º Isentar do pagamento de inscrição nos cursos e eventos promovidos pela Federação Catarinense de Municípios – FECAM e Associa-
ções de Municípios do Estado de Santa Catarina, executados pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM, as seguintes pessoas:

I. Prefeitos municipais de Santa Catarina;

II. Secretários Executivos das Associações de Municípios de Santa Catarina;

a) Para cursos ou eventos estaduais e regionais realizados na região de abrangência da Associação de Municípios, caso não possa partici-
par do curso ou evento, o Secretário Executivo poderá indicar um empregado da respectiva Associação para usufruir da isenção, mediante 
comunicação por escrito ao Diretor da EGEM no prazo máximo de três dias antes da data de início do curso ou evento.

III. Servidores públicos do município cujo prefeito ocupa o cargo de presidente do Conselho de Administração da EGEM, em número máximo 
de duas isenções por curso ou evento, condicionado a:

a) O presidente do Conselho de Administração da EGEM deverá comunicar por escrito o Diretor da EGEM, no prazo máximo de três dias 
antes da data de início do curso ou evento, o(s) servidor(es) público(s) do seu município isento(s) de inscrição.

IV. Empregados da FECAM.

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições contrárias.

Florianópolis, 05 de março de 2018.
MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Presidente
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ameosC

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 2/2018 CONDER
Publicação Nº 1545459

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018
PROCESSO Nº 2/2018 HOMOLOGAÇÃO: 05/03/2018
CONTRATANTE: CONS INTER DES REGIONAL - CONDER

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS PARA OS MUNICÍPIOS PARTICIPAN-
TES DO CONDER(ANCHIETA, BARRA BONITA, BELMONTE, DIONÍSIO CERQUEIRA, GUARUJÁ DO SUL, GUARACIABA, ITAPIRANGA, PALMA 
SOLA, PRINCESA, SÃO MIGUEL DO OESTE, TUNÁPOLIS), CONFORME ANEXO I DO EDITAL

-------------------------
CONTRATADO: MODELO PNEUS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 529.750,00 (quinhentos e vinte e nove mil setecentos e cinqüenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: A C S PNEUS E ACESSORIOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)
-------------------------
CONTRATADO: LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.801.184,00 (um milhão oitocentos e um mil cento e oitenta e quatro reais)
-------------------------
CONTRATADO: BELLENZIER PNEUS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 869.936,00 (oitocentos e sessenta e nove mil novecentos e trinta e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.480.673,00 (um milhão quatrocentos e oitenta mil seiscentos e setenta e três reais)
=========================================================

São Miguel do Oeste, 05/03/2018
-
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Consórcios

aris

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 014/2016 - CASAN - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Publicação Nº 1545377

Processo Administrativo Punitivo nº 014/2016
Auto de Infração nº 014/2016
Recorrente: CASAN
Sistema de Abastecimento de Água – SAA, de Bandeirante - SC
Acórdão
Conselho de Regulação da ARIS

RECURSO. AUTO DE INFRAÇÃO. ADVERTÊNCIA MANTIDA. DESCUMPRIMENTO/DESATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES APURADAS PELA 
ARIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 12, XIV e XX DA RESOLUÇÃO NORMATIVA/ARIS Nº 003/2011. RECURSO DESPROVIDO. A despeito das 
razões expostas pela parte recorrente, merece ser mantido o Auto de Infração nº 014/2016. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso, em que é recorrente CASAN, o Conselho de Regulação da ARIS decidiu, por votação 
unânime, negar provimento ao recurso, mantendo a penalidade de Advertência.
Participaram do julgamento, realizado no dia 28 de julho de 2017, os Srs. Conselheiros Afonso Veiga Filho, Michele Batista Correia de Mello, 
Nádia Boff Ribeiro, Willian Carlos Narzetti e Stefânia Martins Hofmann Mohedano.
Florianópolis, 18 de dezembro de 2017.

Michele Batista Correia de Mello
Conselheira Relatora

DO RELATÓRIO
A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, em 19 de Abril de 2016, emitiu Auto de Infração nº 014/2016 em face da 
CASAN, no Município de Bandeirante, com a seguinte descrição dos atos constitutivos da infração:

“3 - DESCRIÇÃO DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA INFRAÇÃO

Em 11 de Fevereiro de 2016 foi realizada a segunda fiscalização no SAA do Município de Bandeirante. Na respectiva fiscalização foi consta-
tado o não atendimento das não conformidades, sendo essas elencadas nos Relatórios de fiscalizações SAA – Bandeirante nº 001/ 2014 e 
002/2016, bem como Termo de Notificação nº 098/2014, senão vejamos:

Nº NÃO CONFORMIDADE
V QUANTO AOS CONTROLES E PROCEDIMENTOS
18 Foi constatada a inexistência de cadastro georreferenciado das unidades do SAA.
19 Foi constatada a inexistência de planta de pressões da rede de abastecimento de agua.
22 Foi constatada a inexistência de outorga de uso de da agua nos mananciais supridores de SAA.
23 Foi constatada a inexistência de licenciamento ambiental do SAA.

*A numeração dos itens segue a mesma numeração dos Relatórios de Fiscalizações nºs 001/2014 e 001/2016.

A primeira fiscalização foi realizada no dia 22/04/2014 onde foram encontradas 24 não conformidades, dentre as não conformidade exis-
tentes é possível destacar a inexistência de planos de emergência e contingencia que contemplam a integridade do sistema, os quais pos-
suem o objetivo de manter o abastecimento de agua com garantia de qualidade em situações de emergência e em condições anormais de 
operação, segue abaixo:

Nº NÃO CONFORMIDADE
I QUANTO A CAPTAÇÃO
01 Foi constatado a inexistência de dispositivo de identificação da captação de agua.

02
Foi constatada a existência de situações de colocam em risco de acidentes a circulação de pessoas e/ou movimentos de materiais:
a) As condições do acesso a barragem de nível;
b) As condições do acesso ao registro de manobras da descarga de fundo da barragem de nível.

03 Foi constatado que a bomba de captação está ancorada de forma improvisada.
II QUANTO A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUA

04 Foi constatado que a pintura do decantador, do filtro e das tubulações adjacentes a estes equipamentos está em condições inadequadas de 
conservação.

05 Foi constatado que a câmara de contato é mantida com a tampa de abertura de inspeção aberta e consequentemente destravada
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06 Foi constatado que a pintura da câmara de contato está em condições inadequadas de conservação.
07 Foi constatada que o duto condutor da solução desinfetante está instalado de forma improvisada.
08 Foi constatado que a tecnologia do equipamento laboratorial utilizado nas análises de cor é defasada.
III QUANTO A ESTAÇÃO DE RECALQUE DE AGUA
09 Foi constatada a inexistência de dispositivo de identificação da ERAT;
10 Foi constatada a inexistência de conjunto motobomba reserva instalado no ERAT;
11 Foi constatada a existência de fiação elétrica exposta na ERAT;
III QUANTO AO RESERVATÓRIO
12 Foi constatado que a pintura do reservatório R01 está em condições inadequadas de conservação;
13 Foi constatada a existência de rachaduras e infiltrações na estrutura do reservatório R01;
14 Foi constatada a inexistência de guarda corpo na cobertura do reservatório R01;

15 Nos dutos de ventilação do reservatório R01 foi constatada a inexistência de telas de proteção que impeçam o acesso de insetos e limitem a 
entrada de poeira no reservatório;

16 Foi constatado que a tampa da abertura de inspeção do reservatório R01 está em condições inadequadas de conservação;
IV QUANTO AO BOOSTER
17 Há falhas que coloca em risco a continuidade do abastecimento de agua: foi constatada a inexistência de bomba reserva;
V QUANTO AOS CONTROLES E PROCEDIMENTOS
18 Foi constatada a inexistência de cadastro georreferenciado das unidades do SAA.
19 Foi constatada a inexistência de planta de pressões da rede de abastecimento de agua.

20 Foi constatada a inexistência de anotação de responsabilidade técnica junto ao conselho de classe responsável pelo sistema de abastecimento 
de agua.

21 Foi constatada a inexistência de planos de emergência e contingencia para o sistema de abastecimento de agua.
22 Foi constatada a inexistência de outorga de uso de da agua nos mananciais supridores de SAA.
23 Foi constatada a inexistência de licenciamento ambiental do SAA.
24 Foi constatada a inexistência de plano de limpeza do reservatório.

Após 1 ano após a primeira fiscalização, no dia 03/02/2015 foi dado encaminhamento a 2º Notificação nº 0.98/2014, visto que das 24 não 
conformidades elencadas acima, somente 01 havia sido regularizada.
• Não conformidades de nº 01, 02 (a e b), 03, 04, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 15, 16 - Faltou evidencias do atendimento;
• Não conformidades de nº 5 – O Prestador não se manifestou quanto a este item;
• Não conformidades de nºs 10 e 17 - Faltou evidências do atendimento;
• Não conformidades de n° 14 - Faltou evidencias do atendimento;
• Não conformidades de nºs 18, 19, 22 e 23 – Prazos em andamento;
• Não conformidades de nº 20 – Atendido.
• Não conformidades de nº 21 - O Prestador não se manifestou quanto a este item;
• Não conformidades de nº 24 - Faltou evidencias do atendimento;
Sendo assim, a AUTUADA descumpriu com suas obrigações contratuais, enquadrando-se nas penalidades previstas no artigo 98 do Proto-
colo de Intenções da ARIS e pelo artigo 4 da Resolução Normativa/ARIS nº 3, as quais foram legitimadas pela Lei municipal nº 3.508/2011, 
que autorizou o ingresso do Município de Bandeirante.
Desta forma, em que pese à gravidade das condutas, é caso de aplicação de penalidade de ADVERTENCIA, com fundamento no artigo 4º, 
I, C/C artigos 11, XI, XII; 12, XIV, XIX, todos da Resolução Normativa/ ARIS nº 3/2011.
No parecer técnico CR 039/2016, foi analisado o Recurso da CASAN, aonde o o Engenheiro Sanitarista e Ambietal emite o Parecer Técnico 
em analise ao oficio CT/COMITE 0062/2016 (CASAN) e anexos, que apresenta o Recurso da Companhia. Sendo constatado que:
• Conformidade nº 18 – Cadastro Georrefrenciado - A Prestadora afirmou que que setor especifico está tomando as providencias para a 
regularização do cadastro. Nenhum documento comprobatorio foi apresentado;
• Conformidade nº 19 – Inexistência de Planta de Pressão da rede de abastecimento - A CASAN apresentou apenas uma relação de logra-
douros com a respectiva medida de pressão;
• Conformidade nº 22 – Inexistência de Outorga do uso da agua - A CASAN afirmou haver setor especifico trabalhando para a regularização 
da situação, mas não enviou qualquer documentos que ao menor comprove tal mobilização;
• Conformidade nº 23 – Inexistência de Licença ambiental para operação das unidades de SAA – Não evidenciou o cumprimento das de-
terminações.
Este parecer foi encaminhado ao Diretor de Regulação, Sr. Ricardo Martins, para providencias. Ao qual deu de acordo em 21/06/2016.
Aonde foi encaminhado para o Diretor-geral da ARIS, Sr. Adir Faccio. O Diretor-geral da ARIS chegou a seguinte conclusão: “ Vistos os autos, 
consoante parecer técnico nº 030/ 2016, restou demonstrado que a decorrente, de fato, não solucionou as não conformidades elencadas no 
auto de infração nº 014/2016. Razão pela qual matenho o Auto de Infração Nº 014/2016, quanto aos itens 18,19, 22 e 23 pelos seus pro-
prios fundamentos . Encaminhe-se os autos ao Conselho de Regulação, com fulcro no artigo 13, da Resolução Normativa/ARIS nº 02/2011”.
É o RELATÓRIO.
DO VOTO
Em analise aos autos do processo administrativo punitivo nº 014/2016, referente as constatações ( inexistência de cadastro georreferencia-
do, inexistência de planta de pressões, inexistência de outorga de uso da água e de licenciamento ambiental, entende-se que a Operadora 
vem descumprindo com as determinações da ARIS, bem como não apresenta evidências que as inconformidades foram resolvidas no prazo 
ajustado.
Considerando que o Auto de Infração expedido pelo Diretor-geral da ARIS está de acordo com o devido processo previsto no Protocolo de 
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Intenções que deu origem à Agência;
CONHEÇO das alegações de defesa apresentadas pela RECORRENTE e, no mérito, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, concluindo, pelos 
fatos examinados, que a RECORRENTE não solucionou as não conformidades elencadas no Auto de Infração nº 14/2016.
Portanto VOTO pela manutenção da penalidade de ADVERTÊNCIA relativamente às não conformidades jás citadas, e pela manutenção da 
decisão nos autos do Processo Administrativo nº 044/2014 e, consequentemente, do Auto de Infração nº 14/2016.
É o voto.

Florianópolis (SC) 18 de dezembro de 2017.

Michele Batista Correia de Mello
Conselheira Relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 069/2015 - CASAN - MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
Publicação Nº 1545337

Processo Administrativo Punitivo nº 69/2015
Auto de Infração nº 69/2015
Recorrente: CASAN - Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
Sistema de Abastecimento de Água – SAA, de Balneário Piçarras - SC
Acórdão
Conselho de Regulação da ARIS

RECURSO. AUTO DE INFRAÇÃO. ADVERTÊNCIA MANTIDA. DESCUMPRIMENTO/DESATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES APURADAS PELA 
ARIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 11, XI, XIX E 12 XIV DA RESOLUÇÃO NORMATIVA/ARIS Nº 003/2011. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
A despeito das razões expostas pela parte recorrente, merece ser mantido o Auto de Infração nº 69/2015. Recurso conhecido e parcialmente 
provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso, em que é recorrente CASAN, o Conselho de Regulação da ARIS decidiu, por votação 
unânime, negar provimento ao recurso, mantendo a penalidade de Advertência, quanto as não conformidades nºs 17, 18 e 19.
Participaram do julgamento, realizado no dia 26 de janeiro de 2018, os Srs. Conselheiros Afonso Veiga Filho, Gilberto Valente Canali, Willian 
Carlos Narzetti, Nádia Boff Ribeiro e Roberto Aurélio Merlo.
Florianópolis, 26 de janeiro de 2018

Gilberto Valente Canali
Conselheiro Relator
DO RELATÓRIO
O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS emitiu em 27 de agosto de 2015 o Auto de Infração nº 
069/2015 à Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, com a aplicação de penalidade de ADVERTENCIA, em razão de não 
ter aquela prestadora dos serviços de saneamento no Município de Balneário Piçarras demonstrado o cumprimento cabal de não conformi-
dades registradas na 2a Fiscalização realizada em 29 de abril de 2014 no SAA do citado Município, com prazos concedidos entre 90 e 360 
dias, conforme a natureza da não conformidade constatada.
Com efeito, de 9 (nove) não conformidades constatadas, 6 (seis) referiam-se à Estação de Tratamento de Agua, 2 (duas) a Controles e 
Procedimentos, e uma ao almoxarifado localizado junto ao Escritório.
O Auto de Infração foi comunicado a autuada em 18 de novembro de 2015, recebido por ela, em 02 de dezembro de 2015.
No mesmo Auto de Infração, foi concedido a autuada o prazo de 30 dias para que procedesse ao atendimento das determinações previstas 
nos itens elencados no referido Auto de Infração.
Além disto, foi concedido a autuada o prazo de quinze dias para, querendo, interpor recurso ao Conselho de Regulação da ARIS, em obser-
vância aos termos da Resolução Normativa no 2-2011.
O Recurso interposto pela autuada foi recebido em 17 de dezembro de 2015, portanto tempestivamente. No Recurso, a autuada anexou CI 
no 203-2015–SRN, contendo considerações sobre as não conformidades, bem como documentos e imagens que comprovariam a adequa-
ções realizadas tendo sido despachados pelo Diretor de Regulação na mesma data a Coordenadoria de Fiscalização para análise e parecer.
Observa-se que o Processo em pauta não contem a eventual análise e o parecer da Coordenadoria de Fiscalização. Observa-se ainda que o 
recurso da autuada não foi submetido ao Conselho de Regulação, senão em 04 de outubro de 2017, acompanhado de Relatório de Fiscali-
zação do SAA do Município de Piçarras realizada em 10 de julho de 2017.
O Relatório de Fiscalização foi objeto de análise e parecer do Coordenador de Fiscalização, tendo este apontado em Despacho de 26 de julho 
de 2017 que a prestadora regularizou seis das nove não conformidades, restando ainda pendentes três delas, especificamente:
• no 17 Foi constatado que no pátio da ETA há materiais expostos as intempéries climáticas,
• no 18 Foi constatada a inexistência de planta de pressões da rede de abastecimento de agua, e
• no 19 Foi constatada a inexistência de plano de limpeza dos reservatórios.
Em 26 de julho de 2017, o Diretor de Regulação determinou “que se entrasse em contato com a CASAN para solicitar uma correção, visto 
se tratarem de situação simples de se resolver e não gerar risco a qualidade de agua (exceção da ncc-19). Dê 7 dias para resolver”. Tal 
providencia foi tomada pelo Coordenador de Fiscalização em 26 de julho de 2017.
Em 15 de setembro de 2017, o Diretor de Regulação deu o seguinte despacho. “Em razão da negativa do prestador em encaminhar o soli-
citado pela Coordenadoria de Fiscalização recomenda-se que sejam providenciados os tramites de envio ao Conselho de Regulação”.
Em 4 de outubro de 2017, o Diretor-geral da ARIS exarou a seguinte decisão “Vistos os Autos, consoante despacho restou demonstrado que 
a recorrente de fato solucionou as não conformidades elencadas nos 12, 13 14, 15, 16 e 20 do auto de infração no 69/2015. Porem com 
relação aos demais a recorrente não trouxe qualquer razão fática e jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, razão pela qual 
mantenho o Auto de Infração no 069/2015 pelos próprios fundamentos, com relação as não conformidades não solucionadas.
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Encaminhe-se os autos ao Conselho de Regulação da ARIS, com fulcro no artigo 13 da Resolução Normativa n0 02-2011”.
Este e o Relatório.

DO VOTO

Após realizar uma minuciosa leitura dos documentos apresentados e que compõe os autos do processo, e considerando que:
- as fiscalizações realizadas pela ARIS tem como fundamento a busca de adequada prestação dos serviços, oportunizando e assegurando 
ao prestador dos serviços a correção das não conformidades constatadas nos prazos estabelecidos;
- o Auto de Infração expedido pelo Diretor de Regulação da ARIS está de acordo com o devido processo previsto no Protocolo de Intenções 
que deu origem à Agência;
- foi observado o devido processo legal e assegurado à Recorrente – Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN o contradi-
tório e o direito à ampla defesa;
- a Lei Municipal nº 284/2013, que autorizou o ingresso do Município de Balneário Piçarras e a incorporação do Protocolo de Intenções 
da ARIS no ordenamento jurídico municipal, prevê as penalidades passíveis de aplicação pela ARIS aos prestadores dos serviços por ela 
regulados;
- as Razões de Recurso apresentadas pela CASAN se mostram infundadas e, portanto, não afastam a incidência imediata das normas trazi-
das pela Política Nacional de Saneamento - Lei Federal nº 11.445/2007, em especial o artigo 43, bem como aquelas contidas na Resolução 
Normativa nº 003/2011 da ARIS;
- a conduta negativa da CASAN em atender prazos concedidos para a resolução das não conformidades apontadas nas sucessivas fiscaliza-
ções realizadas nos serviços prestados no Município de Balneário Piçarras, são sinais de baixo interesse pela adequada prestação do serviço 
naquele Município, sinais esses que devem ser escoimados da atuação da prestadora para que por fim atenda aos padrões de qualidade 
impostos pela lei e esperados pelos usuários;
Resta claro que a prestadora não cumpriu com suas obrigações de modo que fica caracterizada a situação legalmente prevista de aplicação 
da penalidade de ADVERTENCIA relativamente as não conformidades nos 17, 18 e 19, em que pese a gravidade das não conformidades
Portanto, CONHEÇO das alegações de defesa apresentadas pela Recorrente e, no mérito, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, concluindo 
pela manutenção da decisão nos autos do Processo Administrativo nº 150/2014 e, consequentemente, do Auto de Infração nº 069/2015, 
impondo a aplicação da penalidade de ADVERTENCIA à Cia. Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, relativamente às não conformi-
dades constantes no Relatório e não solucionadas de n°s 17, 18 e 19.

É o voto.

PROCESSO LICITAÇÃO 003/2018 - DISPENSA Nº 03/2018 - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LIAN CARD IND. 
COM. E SERVIÇOS LTDA

Publicação Nº 1545223

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 003/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2018

OBJETO: Aquisição de 40 crachás, 4x0 com vinil, cordão poliéster liso de 10mmx83cm em 1 cor, com chapinha e grampo jacaré em metal 
niquelado e bolsa plástica em pvc cristal.
CONTRATADO: Lian Card Ind Com e Serviços Ltda Epp
CNPJ nº: 03.592.583/0001-85
VALOR: 316,00 (Trezentos e dezesseis reais).

Florianópolis, 19 fevereiro de 2018.

Ciga

Extrato de Contrato n. 111 - Prefeitura Municipal de Canelinha
Publicação Nº 1545873

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Canelinha
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Canelinha
CNPJ: 82.562.893/0001-23
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 05/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
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tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 852,50 (oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 31 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 112 - Prefeitura Municipal de Camaçari
Publicação Nº 1545893

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Camaçari
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Camaçari
CNPJ: 14.109.763/0001-80
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 33/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 23.115,00 (vinte e três mil e cento e quinze reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 08 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

DIVULGAÇÃO DE VAGAS 01_2018
Publicação Nº 1546079

DIVULGAÇÃO DE VAGAS PARA SELEÇÃO N° 001/2018
EDITAL DO PROGRAMA DE ESTÁGIO “GESTÃO INOVADORA” Nº 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0032/2018

O Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, torna público as vagas para Estágio do Programa “Gestão Inovadora” nos termos 
da Resolução 032/2017, conforme descrito abaixo:

CURSOS NÍVEL SUPERIOR ÁREA DE ATUAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS BOLSA LOTAÇÃO

Administração
Auxiliar nas rotinas da administra-
ção pública e processos administra-
tivos licitatórios.

6 horas diárias, 30 
(trinta) horas semanais 01* R$ 800,00 + VT Município de Fraibur-

go/SC

Direito
Direito Ambiental e Urbanístico, 
Direito Público, Contratos Adminis-
trativos e Licitações.

6 horas diárias, 30 
(trinta) horas semanais 01 R$ 800,00 + VT Município de Fraibur-

go/SC

Farmácia

Auxiliar na análise da classe dos 
medicamentos, elaboração de 
descritivos para editais de licitação, 
orçamento e cotação de preços.

6 horas diárias, 30 
(trinta) horas semanais 01 R$ 800,00 + VT Município de Fraibur-

go/SC

Engenharia Elétrica

Auxiliar na elaboração de projetos 
para sistema de iluminação pública, 
auxiliar na elaboração de memorial 
descritivo, levantamento “in loco”.

6 horas diárias, 30 
(trinta) horas semanais 01 R$ 800,00 + VT Município de Fraibur-

go/SC
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CURSOS NÍVEL MÉDIO ÁREA DE ATUAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS BOLSA LOTAÇÃO

Auxiliar Administrativo e/ou 
Assistente Administrativo

Auxiliar nas rotinas da adminis-
tração pública e atendimento ao 
público.

4 horas diárias, 20 
(trinta) horas semanais 02 R$ 534,00 + VT Município de Fraibur-

go/SC

CURSOS NÍVEL SUPERIOR ÁREA DE ATUAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS BOLSA LOTAÇÃO

Arquitetura, Engenharia 
Civil e Geógrafo

Auxiliar na elaboração de mapas 
e layers georrefernciados (com 
utilização de software Qgis).

6 horas diárias, 30 
(trinta) horas semanais 02 R$ 800,00 + VT Município de Florianó-

polis/SC

*1 vaga assegurada para portador de deficiência.

As inscrições no programa de estágios “Gestão Inovadora” devem ser feitas pelo site www.cimcatarina.sc.gov.br, até o dia 21 de março de 
2018. A seleção irá ocorrer a partir do dia 26 de março de 2018.

Florianópolis (SC), 05 de março de 2018.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO - 004_2018
Publicação Nº 1546063

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 004/2018
CONCEDENTE: Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA
ESTÁGIARIO (A): Amanda Martins Slongo
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a concessão de vaga de estágio do Programa “Gestão Inovadora” na modalidade não 
obrigatória, pelo CIMCATARINA, ao estudante em epígrafe.
Valor da Bolsa: R$ 800,00 (oitocentos reais), Vale Transporte: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), Vigência: 05.03.2018 a 31.12.2018.
Florianópolis (SC), 05 de março de 2018.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

Cimvi

CONTRATO Nº 2018/001 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO TEXTO ANTERIOR
Publicação Nº 1545304

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018/001

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Presidente, Paulo 
Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
INDAIAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 21.069.643/0001-61, com sede na 
Rua São Domingos, nº 100, sala 01, bairro Estradinha, cidade de Indaial - SC, neste ato representado por Amarildo Belino, portador do CPF 
sob o nº 768.999.859-34, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA

1.1. CONSIDERANDO a perda de necessidade de limpeza patrimonial no laboratório da Estação de Tratamento de Efluentes – ETE do Aterro 
Sanitário do CONTRATANTE;
1.2. CONSIDERANDO que diante disso se torna necessária a readequação dos valores contratados e do cronograma de desembolso;
1.3. É celebrado o presente termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Nos termos do art.65, §1º, da Lei Federal n.8.666/93, o qual menciona que o “contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato”, apenas para alterações unilaterais, diante da omissão na previsão de valores individualizados para cada parcela do 
serviço de limpeza ao CIMVI, aplicando-se o disposto na Lei nº 8.666/93 e o que disciplina o artigo 65, II, alíneas “b”, “c” e “d” todos da Lei 
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Federal n.8.666/93 é celebrado o presente termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDIVIDUALIZAÇÃO DOS VALORES

3.1. Nos termos da justificativa e fundamentos legais acima mencionados, as partes convencionam que a parcela contratual referente aos 
serviços de limpeza patrimonial do laboratório da ETE do Aterro Sanitário do CONTRATANTE, corresponde a 12,50% (doze inteiros e cin-
quenta centésimos por cento) dos serviços contratados, com respectiva prospecção econômica em R$750,00 (novecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA – DAS SUPRESSÕES

4.1. Diante do contido nas cláusulas anteriores, as partes, de comum acordo, resolvem SUPRIMIR do contrato a parcela relativa aos serviços 
de limpeza patrimonial do laboratório do CONTRATANTE, com redução de 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) do valor 
originariamente contratado,ou seja, R$750,00 (setecentos e cinquenta reais).

4.2. Em razão da supressão efetivada, o contrato passa a vigorar somente no que concerne aos serviços de limpeza patrimonial, incluindo 
o fornecimento de equipamentos/materiais de limpeza, na sede administrativa e guarita do CONTRATANTE, localizados na Rua Tupiniquim, 
nº 1.070, Zona Rural, cidade de Timbó/SC, passando a ter valor global de R$5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais).

4.3. Tendo em vista que o CONTRATADO já recebeu uma parcela no valor de R$1.000,00 (um mil reais), fica readequado o valor de desem-
bolso para as 05 (cinco) parcelas restantes, em valores individuais conforme o quadro abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

01 05 MÊS

Serviços de limpeza patrimonial, incluindo o fornecimento 
de equipamentos/materiais de limpeza, na sede adminis-
trativa e guarita do CONTRATANTE, localizados na Rua 
Tupiniquim, nº 1.070, Zona Rural, cidade de Timbó/SC

850,00 4.250,00

4.4. As próximas 05 (cinco) parcelas a serem pagas conforme quadro acima seguirão o cronograma de desembolso previsto originariamente 
no contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

5.1. O CONTRATADO declara que as alterações feitas por este termo aditivo não implicam em quebra do equilíbrio econômico financeiro 
contratual originário, assumindo o dever de cumprir fielmente com todas as obrigações pactuadas no contrato originário, neste termo adi-
tivo e demais disposições aplicáveis. Não haverá qualquer direito a indenização de quaisquer das partes em razão do pactuado no presente 
instrumento, renunciando o CONTRATADO a todo e qualquer direito material ou de ação, nada sendo devido pelos serviços e valores objeto 
da supressão consensualmente entabulada.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Permanecem em vigor as demais disposições.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 23 de Fevereiro de 2018.
CONTRATANTE
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI – Presidente
Paulo Roberto Weiss
CONTRATADA
Indaial Limpeza e Conservação LTDA ME
Representante Legal: Amarildo Belino

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado - OAB/SC 17.721 – Visto

Testemunhas:

André Moro da Silva   Fernando Tomaselli
CPF: 043.293.839-77   CPF: 016.637.969-71
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Cis nordeste

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2015
Publicação Nº 1544893

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2015
Origem: Dispensa de Licitação
Processo Administrativo nº 33/2015
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC.
Contratada: MICROMED INFORMÁTICA LTDA (CNPJ 86.858.131/0001-20).
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses e reajuste no valor da mensalidade.
Fundamento Legal: Art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Valor Global do Contrato: R$14,352 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e dois reais).
Valor da mensalidade: R$: 1.196,00.
Vigência: 10/01/2018 a 31/12/2018.
Data do Aditivo: 10 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE

VILMAR ALCIDES BURGUESAN
CONTRATADA

Cis/amosC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4/2018
Publicação Nº 1545569

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL, ZERO QUILÔMETRO, MODELO 2018, TIPO SEDAN, COR BRANCA OU CINZA, CAMBIO MA-
NUAL, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 101CV(G).
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 9H DO DIA 19/03/2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 9H15 DO DIA 19/03/2018.
A ÍNTEGRA DO EDITAL PODERÁ SER OBTIDA NO PORTAL DO CIS-AMOSC (WWW.CISAMOSC.SC.GOV.BR) OU DIRETAMENTE NA SUA SEDE, 
NA AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 571-S, CENTRO, CIDADE DE CHAPECÓ/SC, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, DAS 8H ÀS 17H30, OU AINDA 
PELO FONE (49) 3319-3205.

CHAPECÓ, 02 DE MARÇO DE 2018.
EDER IVAN MARMITT
PRESIDENTE

Cis/amurC

ATA 01/2018 CISAMURC
Publicação Nº 1545933

ATA Nº 001/2018 DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO – CI-
SAMURC – Canoinhas – 02 de fevereiro de 2018.
Local: Restaurante Suchara - Canoinhas - SC
Horário: 11:00 horas
Municípios presentes:
Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Itaiópolis, Mafra, Monte Castelo e Papanduva.
1-Abertura dos Trabalhos: Saudação do Presidente do CISAMURC Prefeito Adelmo Alberti, dando as boas-vindas a todos, e na sequência 
repassou a pauta do dia:
2- Proposta de elaboração de Concurso Público: Tendo como objetivo o preenchimento e adequação do quadro de pessoal do CISAMURC, 
foi apresentada proposta para elaboração de Concurso Público para provimento de cargos, sendo eles: Contador com carga horário semanal 
de 20h, uma vaga; Técnico Administrativo com carga horário semanal de 40h, para cadastro de reserva. Após discussão e esclarecimentos 
entre os presentes a referida proposta foi aprovada por unanimidade.
3- Proposta de reingresso do município de Mafra ao CISAMURC: Com a manifestação do Prefeito Wellington Roberto Bielecki, assim afir-
mou que o município cumpriu com as obrigações financeiras que restavam pendentes, e, devido a questões internas atualmente em sua 

http://WWW.CISAMOSC.SC.GOV.BR
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administração, declarou que o município de Mafra não retornará ao consórcio neste momento, guardando tal ato para um futuro próximo.
Na sequencia o prefeito Adelmo Alberti, destacou a importância dos assuntos tratados nesta reunião, agradece a confiança dos demais 
prefeitos e conta com a participação efetiva de todos para mais um ano frente ao consórcio. Nada mais havendo a tratar, eu, Luiz Cesar 
Batista, Gerente Administrativo do CISAMURC lavrei a presente ata, que após lida e aprovada pelos presentes, vai assinada por mim e pelo 
Presidente Prefeito Adelmo Alberti.
Canoinhas, SC, 02 de fevereiro 2017.

Cisam

PORTARIA CISAM MEIO OESTE N° 03/2018 
Publicação Nº 1545479

PORTARIA CISAM MO Nº – 003/2018 DE 05/03/2018
Elisabet Maria Zanela Sartori, Superintendente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM MO, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar ao Servidor Leomar Eggers (Matr.0006), ocupante do Cargo de Provimento efetivo de Contador, Nível 137, que venha 
trabalhar no dia 07/03/2018, dia em que se encontra em férias regulamentares, concedidas inicialmente de 05/03/2018 à 24/03/2018, 
conforme Portaria CISAM MO n° 002/2018 , de 21/02/2018.
Parágrafo Único - O servidor está sendo requerido para participar da Licitação Compartilhada de aquisição de hidrômetros para os Consor-
ciados (Edital 001/2018-Pregão Presencial), na função de pregoeiro.
Art 2° - Fica o servidor com direito a 1 (um) dia de férias para gozo em período oportuno.
Art 3° - A importância referente ao adicional de 1/3 de férias sobre 1 (um) dia de trabalho não será paga, pois esta se deu no ato de seu 
gozo inicial.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Publique-se e Registre-se

Capinzal/SC, 05 de Março de 2018.

Elisabet Maria Zanela Sartori
Superintendente

Ciente:

Servidor

ConsórCio Cisama

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO - CISAMA (CONSOLIDADO ATÉ A 3ª ALTERAÇÃO)
Publicação Nº 1545127

Janeiro/2016

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA
(3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL)

Os entes consorciados ao CISAMA, objetivando: a) a implantação do projeto de infraestrutura turística na orla de Barra Grande e o Programa 
Desenvolver, b) a instituição de entidade de julgamento de recursos administrativos, em duplo grau de jurisdição, visando dirimir conflitos 
entre os contribuintes e os Municípios, decorrentes da aplicação da legislação tributária de cada ente integrante do Consórcio e, atendendo 
as disposições previstas no Termo de Cooperação Técnica, firmado entre os Municípios que compõem o CISAMA e o Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina, c) a adequação estatutária para a jornada de trabalho e a doação de bens do patrimônio do CISAMA deliberaram, 
e decidiram por unanimidade, dar nova redação ao Contrato de Consórcio Público, que passará a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 1º. – O Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA é pessoa jurídica de direito público interno, do tipo associação pública, 
dotada de independência decisória e autonomia administrativa, orçamentária e financeira.
Art. 2º. – O CISAMA constituído pelos seguintes Municípios: Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Campo Belo 
do Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Correia Pinto, Lages, Painel, Palmeira, Ponte Alta, Otacílio Costa, Rio Rufino, São Joaquim, São José do 
Cerrito, Urupema, Urubici, os quais subscreveram o Protocolo de Intenções deste consórcio, no dia 29 de agosto de 2009 e, os Municípios 
de Bom Jesus, Vacaria, Pinhal da Serra e Esmeralda, todos do Estado do Rio Grande do Sul, mediante lei a ser ratificada pelos mesmos e 
por cada um dos entes já consorciados.
§ 1º - Ficam preservadas as situações jurídicas consolidadas sob a atuação do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico, Meio 
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Ambiente, Atenção à Sanidade dos Produtos de Origem Agropecuária e Segurança Alimentar de forma que o Consórcio Intermunicipal Serra 
Catarinense – CISAMA o sucederá em direitos e obrigações, em conformidade com este contrato de consórcio público, aprovado na assem-
bleia geral extraordinária realizada no dia 19/11/2012 e ratificado por lei por todos os entes consorciados.
§ 2º - O ente da Federação não designado no Protocolo de Intenções somente poderá integrar o CISAMA mediante a alteração do Contrato, 
aprovada pela Assembleia Geral e ratificada, mediante lei, por cada um dos entes já consorciados.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 3º. - O CISAMA é integrado pelos Municípios acima identificados que ratificaram o Protocolo de Intenções, cuja representação política 
e jurídica se dará através do Prefeito Municipal, bem como pelos entes públicos e demais Municípios que vierem a aderir, na forma prevista 
no art. 5º da Lei nº 11.107/2005.
§ 1º - A representação social no CISAMA se dará através do Conselho de Articulação de Políticas Públicas e das câmaras temáticas.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DURAÇÃO

Art. 4º. - O CISAMA tem sede à Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Centro, CEP 88501-050, no município de Lages – SC, e foro na Comarca 
do mesmo Município.
Art. 5º. - A área de jurisdição do CISAMA abrange o território dos Municípios associados.
Art. 6º. - O CISAMA vigerá por prazo indeterminado.
CAPÍTULO IV
DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETO E OBJETIVOS

Art. 7ª. – O CISAMA tem como finalidade promover o desenvolvimento humano, social, cultural e econômico do território onde atua; de 
maneira articulada e em regime de estreita cooperação entre os consorciados e com outras entidades públicas, privadas e da sociedade civil, 
nacionais e/ou estrangeiras, formalizadas através do instrumento Contrato de Programa (dimensão político-institucional).

Art. 8º. - Os princípios norteadores da atuação do CISAMA são: a atuação integral; unicidade e descentralização; participação ampla e 
controle social; intersetorialidade; interdisciplinariedade e pluralidade;

Art. 9º. – O CISAMA tem a sustentabilidade como diretriz de sua proposta de desenvolvimento para a Serra Catarinense que se constitui 
num conjunto integrado de fatores que potencializam ao mesmo tempo os ativos ambientais, a manutenção do capital natural e a conser-
vação e preservação dos ecossistemas (dimensão ambiental); a melhoria da qualidade de vida das populações do meio urbano e rural, a 
inclusão social através da equidade e da garantia de direitos humanos, a valorização da identidade popular e da cultura (dimensão sociocul-
tural), a eficiência através da capacidade de inovar, de diversificar e de usar e articular recursos locais para gerar oportunidades de trabalho 
e renda, fortalecendo as cadeias produtivas e integrando-as, e através da eficiência na gestão dos recursos públicos (dimensão econômica).

Art. 10 - Constitui objeto do CISAMA:
I. a atenção à sanidade dos produtos de origem agropecuária, a proteção da saúde dos animais e sanidade dos vegetais, a identidade, 
qualidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; possibilitando a sua 
regularização sanitária, ambiental, fiscal e tributária; através da assessoria e prestação de serviços próprios e/ou contratados/conveniados 
e do fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos Municípios consorciados e destes para com o Consórcio;
II. o saneamento básico – nos termos de contrato – na contratação e execução de obras e o fornecimento de bens à administração direta 
ou indireta dos Municípios consorciados e destes para com o Consórcio, inclusive a operação dos serviços de água, esgotamento sanitário e 
de resíduos sólidos, de análises para o controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto e de resíduos sólidos, assistência técnica 
e assessoria administrativa, contábil e jurídica;
III. o meio ambiente visto como um ativo para o desenvolvimento local através da promoção de ações de conservação e preservação am-
biental, de projetos de uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais, na produção agrícola e no 
desenvolvimento urbano e industrial no âmbito dos Municípios consorciados;
IV. a segurança alimentar e nutricional como realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de 
saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis;
V. o apoio à educação, cultura, esporte e lazer como instrumentos de transformação social, de mudança da realidade local, do exercício da 
cidadania e da democracia participativa, pactuadas no plano nacional de educação e plano de metas e compromissos “Todos pela Educação”, 
em regime de colaboração com os Municípios, Estado e União com a participação das famílias e da comunidade, mediante programas e 
ações de assistência técnica e financeira, visando a mobilização social pela melhoria da qualidade da educação básica e ampliação e quali-
ficação da oferta de educação básica e superior às populações da cidade e do campo.
VI. os direitos humanos e a assistência social, através da provisão das ações socioassistenciais intermunicipais, em conformidade com o 
preconizado no programa nacional de direitos humanos, na Lei Orgânica da Assistência Social, e na política nacional de assistência social, a 
partir das indicações e deliberações dos conselhos municipais.
VII. a infraestrutura, o desenvolvimento econômico urbano e rural e o turismo não como decorrência da ação verticalizada do poder público, 
mas sim da criação de condições para que os agentes locais se mobilizem em torno de uma visão de futuro, de um diagnóstico de suas 
potencialidades e fragilidades, e dos meios para perseguir um projeto de desenvolvimento sustentável e solidário, próprio para cada um dos 
municípios e integrado no âmbito do consórcio, das diretrizes da economia solidária e das políticas nacionais.
VIII. a integração ao sistema de segurança pública brasileiro, por meio de propostas municipais e intermunicipais que articulem políticas 
de segurança, políticas sociais e ações comunitárias, de forma a prevenir o crime e reduzir a impunidade, aumentando a segurança e a 
tranquilidade dos cidadãos.
IX. O julgamento em instância administrativa dos litígios fiscais suscitados pela aplicação da legislação tributária municipal.
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Art. 11 – São objetivos do CISAMA:
I. fomentar o desenvolvimento sustentável da região de abrangência, através de ações integradas intermunicipais;
II. incentivar a conservação e preservação ambiental, no sentido de elaboração de políticas públicas ambientais, criação dos Conselhos 
Municipais de Meio Ambiente, capacitação de agentes ambientais, em sintonia com as diretrizes Estaduais e Federais;
III. constituir ou capacitar equipes técnicas multidisciplinares para fiscalizar, monitorar, regular e inspecionar atividades que causem impacto 
ambiental dentro da região de abrangência, através da celebração de convênios ambientais com órgãos municipais, estaduais e federais de 
meio ambiente;
IV. elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras ações e atividades de planejamento que possam contribuir 
para melhoria das áreas que são objeto da atuação do CISAMA elencadas no artigo anterior;
V. dar suporte, orientação técnica e jurídica para a prestação adequada dos Serviços de Saneamento Básico na forma preconizada pela Lei 
11.445, de 5 de janeiro de 2007 e Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010;
VI. integrar os Serviços de Inspeção dos Municípios entre si e ao Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA, visando 
garantir a sanidade agropecuária, desde o local da produção primária até a colocação do produto final no mercado;
VII. orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e fornecedores de insumos, distribuidores, cooperativas e associações, industriais 
e agroindustriais, atacadistas e varejistas e quaisquer outros responsáveis ao longo da cadeia de produção para garantir a sanidade e a 
qualidade dos produtos de origem animal e vegetal;
VIII. constituir ou contratar equipes de assistência técnica, responsáveis pela inspeção e pelo programa de apoio e desenvolvimento da 
agroindústria familiar, integrando as iniciativas em rede de maneira a construir conjuntamente estratégias de viabilização dos empreendi-
mentos com ações de capacitação, assistência técnica, análise econômica e gestão das agroindústrias, assessoria na elaboração de perfis 
agroindustriais e implantação/adequação de agroindústrias familiares frente à legislação sanitária, ambiental, fiscal, previdenciária e tribu-
tária, projetos de custeio e investimento e relação com mercado consumidor;
IX. constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equivalência dos Serviços de Inspeção dos Municípios para adesão ao Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal e Vegetal, quais sejam:
a. infraestrutura administrativa;
b. inocuidade dos produtos;
c. qualidade dos produtos;
d. prevenção e combate à fraude econômica; e
e. controle ambiental;
X. constituir ou contratar equipes para:
a. inspeção de produtos de origem animal e vegetal habilitados a emitir a certificação sanitária de origem, fitossanitária de origem, de 
identidade e de qualidade e outros procedimentos em acordo com a legislação pertinente, aos estabelecimentos assistidos pelo consórcio;
b. inspeção e fiscalização ambiental, mediante assinatura de convênios com os órgãos ambientais municipais, estaduais e federais, para 
atuarem na emissão de controle e licenciamento ambiental local;
c. atuar em ações e projetos das áreas que são objeto de atuação do consórcio;
XI. dar suporte e assessoria às entidades públicas envolvidas, e suas equipes profissionais internas, nos assuntos relacionados aos objetivos 
do Consórcio;
XII. capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços nos Municípios consorciados;
XIII. prestação de serviços públicos de saneamento básico, execução de obras e serviços, inclusive a operação de estruturas e dos serviços 
de água, esgotamento sanitário e de resíduos sólidos, análises para o controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto, assistência 
técnica e assessoria administrativa, contábil e jurídica, tais como:
a. solução dos problemas de saneamento ambiental;
b. elaboração de projetos e promoção de estudos de concepção;
c. projeção, supervisão e execução de obras;
d. implantação de processos contábeis, administrativos, gerenciais e operacionais;
e. administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de água, esgoto e resíduos sólidos;
f. treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g. orientação na formulação da política tarifária dos serviços de água, esgoto e resíduos sólidos;
h. intercâmbio com entidades afins, promoção e/ou participação em cursos, seminários e eventos correlatos;
i. implementação de programas de saneamento rural e urbano, construção de melhorias sanitárias e proposição de soluções conjuntas 
água-esgoto-módulo sanitário;
j. desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados à conservação e melhoria das condições ambientais;
k. assistência jurídica judicial e/ou extrajudicial, na área de atuação do CISAMA, inclusive com a realização de cursos, palestras, simpósios 
e congêneres;
XIV. melhoria do saneamento ambiental;
XV. realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois ou mais contratos, celebrados pelos consorciados 
ou entes de sua administração indireta;
XVI. aquisição e/ou administração de bens para o uso compartilhado dos municípios consorciados;
XVII. implantação e ou credenciamento de laboratórios para controle e qualidade de alimentos, de água e de monitoramento do esgota-
mento sanitário e do tratamento de resíduos sólidos;
XVIII. planejar coordenar, orientar, controlar e executar as políticas de pesquisas agropecuárias e difusão de tecnologia agropecuária, flo-
restal, pesqueira e de assistência técnica e extensão a produtores rurais nos seus municípios de abrangência.
XIX. atuar pelo fortalecimento e modernização de setores estratégicos para a atividade econômica regional;
XX. desenvolver atividades de apoio à modernização da economia regional, como a logística, transporte, tecnologia da informação, teleco-
municações, design, engenharia e gestão da qualidade;
XXI. atuar na promoção do turismo, para a criação e gestão de circuitos turístico intermunicipais, inclusive ecoturismo de base comunitária;
XXII. apoiar os municípios na viabilização do plano diretor municipal, inclusive nas áreas de habitação, saneamento básico, meio ambiente, 
mobilidade, acessibilidade e regularização fundiária;
XXIII. fortalecer a qualidade da educação nos aspectos relacionados à regulamentação, atendimento à demanda, gestão educacional, me-
lhoria dos equipamentos públicos, gestão financeira, manutenção da rede física, informatização, e qualificação dos profissionais;
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XXIV. atuar em prol das políticas de reconhecimento, preservação e recuperação do patrimônio cultural, histórico e artístico, material e 
imaterial e museológico; estimulando a produção cultural local;
XXV. incentivar ações de inclusão social, por meio do esporte e do lazer, garantindo à população o acesso gratuito à prática esportiva e ao 
lazer, visando a saúde, a qualidade de vida e o desenvolvimento humano; prioritariamente para crianças, adolescentes e jovens urbanos e 
rurais.
XXVI. fortalecer o sistema de financiamento público das políticas de assistência social, atendidos os princípios, diretrizes e normas que 
regulam o Sistema Único de Assistência Social – Suas;
XXVII. ampliar a rede regional de serviços voltados ao enfrentamento da violência e contra quaisquer discriminações, desenvolvendo ações 
em favor da defesa, promoção e proteção dos direitos humanos;
XXVIII. assessorar os municípios no processo de implantação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan);
XXIX. promover a gestão da rede de equipamentos públicos de Segurança Alimentar e Nutricional (restaurantes populares, cozinhas comu-
nitárias, banco de alimentos, e outros);
XXX. atuar na implantação e gestão de sistemas de abastecimento de alimentos de base territorial como o Programa de Aquisição de Ali-
mentos – PAA e o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE; ,
XXXI. integrar ações de segurança pública à rede de serviços de assistência e inclusão social, requalificação profissional dos servidores 
públicos, campanhas e ações de prevenção, mediação de conflitos e promoção da cultura de paz.
XXXII. garantir aos contribuintes de cada um dos entes consorciados o direito à defesa em segunda instância na esfera administrativa rela-
tivamente aos litígios decorrentes da aplicação das respectivas legislações tributárias municipais”.
XXXIII. Promover ações de gestão dos serviços públicos municipais de infraestrutura, voltada à iluminação pública nos municípios con-
sorciados, a contratação conjunta ou a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva por intermédio do consórcio, visando 
a racionalização de recursos, a agilização na execução de projetos e serviços, a redução de custos, e a melhoria da capacidade técnica, 
gerencial e financeira do grupo de municípios consorciados.

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o CISAMA poderá:

I. adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, bens que entender necessários ao desenvolvimento de suas atividades, os quais 
integrarão ou não seu patrimônio;
II. firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, doações, contribuições e subvenções sociais ou econômicas 
de outras entidades e órgãos governamentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiros;
III. ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada a licitação;
IV. filiar-se, receber filiados ou integrar o quadro de participantes de organizações ou entidades congêneres contribuindo para o desenvol-
vimento sustentável dos recursos naturais, principalmente no que se refere aos Recursos Hídricos;
V. requisitar técnicos de entes públicos consorciados para integrarem o quadro de profissionais do CISAMA, através de cessão de pessoal.
VI. instituir, através de resolução aprovada pelos consorciados, Fundos Intermunicipais, para recebimento e aplicação de recursos finan-
ceiros oriundos de outros entes Federados, bem como recursos provindos do setor privado, de compensações financeiras e de doações de 
outras fontes.
VII. Efetivar empréstimos ou financiamentos para aquisições, incorporações ou execuções de ações previstas em seus objetivos, desde que 
aprovados em assembleia geral.
VIII. Promover desapropriações e instituir servidões, desde que haja declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo ente con-
sorciado em que o bem ou direito se situe.

§ 2º O CISAMA poderá emitir documentos de fiscalização, inspeção e cobrança e ainda exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros 
preços públicos pela prestação de serviços aos entes consorciados ou conveniados, aos estabelecimentos assistidos e outros que demandem 
seus serviços, bem como promover a administração destes fundos e a aplicação conforme o plano de ação deliberado pela assembleia.

CAPÍTULO V
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS

Art. 12 - Constituem direitos dos consorciados:
I. participar das assembleias gerais e discutir assuntos submetidos à apreciação dos consorciados;
II. votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
III. propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao aprimoramento do CISAMA;
IV. compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do CISAMA nas condições estabelecidas pelo presente contrato de programa.
V. Nomear servidores para compor as câmaras técnicas.
VI. Nomear servidores para compor o Conselho Intermunicipal de contribuintes.

Art. 13 - Constituem deveres dos consorciados:
I. cumprir e fazer cumprir o presente Contrato de Consórcio, em especial quanto à inserção no orçamento anual e a entrega de recursos 
financeiros previstas em contratos de rateio;
II. acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do CISAMA, em especial as obrigações cons-
tantes no contrato de programa e contratos de rateio;
III. cooperar para o desenvolvimento das atividades do CISAMA, bem como contribuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados e 
colaboradores;
IV. participar ativamente das reuniões e assembleias gerais do CISAMA.
V. participar ativamente das reuniões e assembleias do Conselho Intermunicipal de Contribuintes.

CAPÍTULO VI
DO CONTRATO DE PROGRAMA
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Art. 14 - Os contratos de programa, tendo por objetivos o desenvolvimento de ações, projetos e programas consubstanciados em um Plano, 
na totalidade ou em parte das áreas que são objeto da atuação do CISAMA, dispostos no Art. 10º e, serão firmados entre o Consórcio e 
cada ente consorciado interessado.
§ 1º O contrato de programa deverá:
I. atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos, no que lhe for aplicável;
II. promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira das atividades executadas por delegação de 
cada ente consorciado;

§ 2º - O CISAMA poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da 
administração indireta de um dos entes consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei nº 8.666/93.

CAPÍTULO VII
DO CONTRATO DE RATEIO

Art. 15 - Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CISAMA, e terão por objeto a disciplina da entrega de 
recursos financeiros pelo consorciado ao consórcio através de autorização para débito em conta, para:
I. custeio e investimento do consórcio;
II. para a prestação de serviços por parte do consórcio e;
III. para o custeio e investimento específico de projetos e programas;

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da respectiva dotação orçamentária, exceto os 
contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.
§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive trans-
ferências ou operações de crédito.
§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CISAMA, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações 
previstas no contrato de rateio.
§ 4º Não são objeto de contrato de rateio os recursos repassados por pessoas jurídicas delegatórias ou concessionárias dos serviços públicos 
de saneamento básico.

CAPÍTULO VIII
DA ELABORAÇÃO E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Art. 16 - Será convocada Assembleia Geral específica para a elaboração e/ou alteração do estatuto do Consórcio, por meio de publicação e 
correspondência dirigida a todos os subscritores do Contrato de Consórcio público.
§ 1º - Confirmado o quorum de instalação, a Assembleia Geral, por maioria simples, elegerá o Presidente e o Secretário da Assembleia e, 
ato contínuo, aprovará o texto da minuta do projeto de estatutos, suas emendas e destaques votados em separado. O número de votos 
necessários para aprovação de emendas ao projeto de estatuto é correspondente à maioria absoluta dos presentes na assembleia.

§ 2º - Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos para recomeçarem em dia, horário e local anunciados 
antes do término da sessão.

§ 3º - Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham faltado à sessão anterior, bem como os que, no interregno entre uma e 
outra sessão, tenham também ratificado o Protocolo de Intenções.

§ 4º - Os estatutos serão alterados mediante deliberação de dois terços dos consorciados que tenham ratificado o Protocolo de Intenções.

§ 5º - Os estatutos do Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após a sua publicação no diário oficial dos Municípios.

CAPÍTULO IX
DAS ATAS

Art. 17 - Nas atas da Assembleia Geral serão registradas:
I. por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na Assembleia Geral, indicando o nome e município do repre-
sentante;
II. de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os documentos que tenham sido entregues ou apresentados na 
reunião da Assembleia Geral;
III. a íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia Geral e a indicação expressa e nominal de como cada representante nela 
votou, bem como a proclamação de resultados.
§ 1º - No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final da votação.
§ 2º - Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na Assembleia Geral mediante decisão na qual se indiquem 
expressamente os motivos do sigilo; a decisão será tomada pela metade mais um dos votos dos presentes e a ata deverá indicar expressa 
e nominalmente os representantes que votaram a favor e contra o sigilo.
§ 3º - A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que a lavrou, por quem presidiu e pelos entes consor-
ciados com direito a voto na Assembleia Geral.

Art. 18 - Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da Assembleia Geral será publicada no sítio que o Consórcio 
manter na rede mundial de computadores – internet ou no diário oficial dos municípios.
Parágrafo único. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada da ata será fornecida para qualquer do povo.
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CAPÍTULO X
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 19 - O CISAMA tem como órgãos de deliberação, administração e participação social:
I. Assembleia Geral;
II. Conselho de Administração;
III. Conselho de Articulação de Políticas Públicas
IV. Conselho Fiscal;
V. Diretoria Executiva
VI. Câmaras Temáticas
VII. Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente e Saneamento Básico – FUNSERRA
VIII. Conselho Intermunicipal de Tributos

Seção I
ASSEMBLEIA GERAL

Art. 20 - A Assembleia Geral, instância máxima do CISAMA, é um órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de todos os 
municípios consorciados.
§ 1º - A Assembleia Geral é soberana em suas decisões.
§ 2º - Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos em Assembleia Geral, pela maioria simples dos 
prefeitos dos municípios consorciados, para o mandato de um ano, podendo ser reconduzidos uma única vez.
§ 3º - As eleições do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão realizadas na primeira quinzena do mês de dezembro de cada 
ano, sendo que o mandato iniciará no dia 01 de janeiro do ano subsequente. No primeiro ano de mandato dos prefeitos, as eleições serão 
realizadas no mês de janeiro.
§ 4º - Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, os prefeitos dos municípios consorciados em dia 
com suas obrigações contratuais, até 90 (noventa) dias antes da eleição, em no máximo três chapas completas para os dois órgãos.
§ 5º - Os vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com direito a voz.
§ 6º - No caso de ausência do Prefeito, o Vice-prefeito assumirá a representação do município na Assembleia Geral, inclusive com direito a 
voto, sendo vedada à substituição do titular nos cargos do CISAMA.
§ 7º - Ninguém poderá representar mais de um consorciado na mesma reunião da Assembleia Geral.
§ 8º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, pelo primeiro vice-presidente.

Art. 21 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 01 de dezembro a 31 de janeiro, para proceder às eleições e apre-
ciar o Orçamento, o Plano de Trabalho e a prestação de contas, e extraordinariamente quando convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades.
§ 1º - As convocações da Assembleia Geral ocorrerão por meio eletrônico, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
§ 2º - A Assembleia Geral reunir-se-á:
I. em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados;
II. em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação, com qualquer número de entes 
consorciados.

Art. 22 - Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral.
Parágrafo único: O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação 
de penalidade aos servidores do CISAMA ou a ente consorciado.

Art. 23 - Compete à Assembleia Geral:
I. eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
II. homologar o ingresso no CISAMA de município subscritor do Protocolo de Intenções que o tenha ratificado após dois anos da sua subs-
crição ou de município não subscritor que discipline por lei o seu ingresso;
III. aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público;
IV. aplicar pena de exclusão ao ente consorciado;
V. deliberar sobre a entrega de recursos financeiros a ser definida em contrato de rateio;
VI. aprovar:
a. orçamento anual do CISAMA, bem como os respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos 
advindos de eventuais contratos de rateio;
b. Plano de Trabalho;
c. Relatório Anual de Atividades;
d. prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal;
VII. autorizar:
a. realização de operações de crédito;
b. alienação e a oneração de bens imóveis do CISAMA;
c. mudança da sede.
VIII. aprovar a extinção do consórcio;
IX. deliberar sobre assuntos gerais do CISAMA.
X. aprovar ou alterar a mudança no Estatuto Social
XI. instituir o Conselho Intermunicipal de Tributos, paritário, formado por um representante fazendário e um representante de órgão de clas-
se de contribuinte, de cada um dos Municípios consorciados, que optar pelo modelo compartilhado de instituição de Conselho de Tributos.

Art. 24 - O quorum de deliberação da Assembleia Geral será de:
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I. maioria absoluta de todos os consorciados para a competência disposta no inciso III, VII e VIII, alínea “c”, do Art. anterior;
II. maioria simples dos consorciados presentes às assembleias para as demais deliberações.
Parágrafo único: Havendo consenso entre seus membros as deliberações sujeitas ao voto da maioria simples dos consorciados presentes 
poderão ser efetivadas através de aclamação.

Seção II
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 25 - O Conselho de Administração é constituído por 3 (três) Prefeitos de municípios consorciados, escolhidos em Assembleia Geral, 
dentre eles: um Presidente, 1° Vice-Presidente e 2° Vice-Presidente, escolhidos e nomeados em Assembleia Geral, pelo prazo de um ano, 
podendo ser reconduzidos por mais uma vez.
Parágrafo único: Havendo a vacância de um cargo o Conselho de Administração poderá atuar normalmente, sendo necessária a sua recom-
posição quando dois cargos ficarem vacantes.

Art. 26 - Compete ao Conselho de Administração do CISAMA:
I. escolher o Diretor Executivo do CISAMA;
II. aprovar e modificar o Regimento Interno do CISAMA;
III. definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de custeio e investimento do CISAMA;
IV. prestar contas ao órgão concedente dos auxílios e subvenções que a venha a receber;
V. contratar serviços de auditoria interna e externa;
VI. autorizar a alienação de bens móveis do consórcio;
VII. autorizar o Diretor Executivo a contratar estagiários;
VIII. autorizar o Diretor Executivo a contratar serviços terceirizados para atendimento das finalidades do CISAMA;
IX. aceitar a cessão com ou sem ônus de servidores do ente consorciado ou conveniado ao CISAMA;
X. autorizar a celebração de convênios;
XI. apresentar em assembleia geral, até 15 de novembro de cada ano, o plano de trabalho para o exercício seguinte e respectiva proposta 
orçamentária, devidamente justificada;

Art. 27 - Ao Presidente do Conselho de Administração compete:
I. convocar e presidir as Assembleias Gerais do CISAMA e as reuniões do Conselho de Administração;
II. dar posse aos membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Conselho de Articulação de Políticas Públicas e do Conselho 
Intermunicipal de Contribuintes;
III. representar o CISAMA ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem como constituir 
procuradores “ad negotia” e “ad juditia”;
IV. ordenar as despesas e a movimentação financeira dos recursos do CISAMA, em conjunto com os vice-presidentes e Diretor Executivo;
V. subscrever e responsabilizar-se pelos balancetes, balanços e outros documentos de apuração contábil e de prestação de contas do Con-
sórcio;
VI. nomear e contratar o Diretor Executivo do Consórcio, indicado pelo Conselho de Administração.

Art. 28 - Aos demais prefeitos membros do Conselho de Administração compete substituir o titular em todas as suas funções e poderes e 
colaborar para o funcionamento adequado do CISAMA.

Seção III
CONSELHO DE ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Art. 29 - O Conselho de Articulação de Políticas Públicas é parte integrante da organização administrativa do CISAMA, como espaço de 
participação direta de representantes da sociedade civil e do poder público nos processos de decisão, implementação e de monitoramento 
de projetos e programas do Consórcio.
§ 1º - O Conselho de Articulação de Políticas Públicas é o órgão consultivo, deliberativo e de assessoramento do CISAMA, no âmbito de sua 
competência, sobre as questões relativas ao seu campo de atuação.
§ 2º - O Conselho de Articulação de Políticas Públicas terá como objetivo a articulação de políticas públicas relacionadas ao objeto do Con-
sórcio, com o apoio dos serviços administrativos do CISAMA, e de Câmaras Temáticas.

Art. 30 - O Conselho de Articulação de Políticas Públicas deverá observar as seguintes diretrizes:
I. Interdisciplinariedade no trato das questões inseridas no âmbito do CISAMA;
II. Participação comunitária;
III. Promoção das áreas que são objeto de atuação do CISAMA;
IV. Compatibilização com as políticas nacional, estadual e local a partir de deliberações emanadas dos conselhos municipais, conferências, 
e fóruns de articulação de políticas públicas;
V. Compatibilização entre as políticas setoriais e demais ações de governo;
VI. Continuidade, no tempo e no espaço, das ações e dos processos de gestão;
VII. Informação e divulgação permanente de dados, ações, projetos e programas consubstanciados em um Plano Anual;
VIII. Prevalência do interesse público sobre o privado;

Art. 31 - Ao Conselho de Articulação de Políticas Públicas compete:
I. Propor diretrizes e critérios para a implementação de ações, projetos e programas por ele articulados dentro do Plano de Trabalho anual;
II. Colaborar na elaboração e implementação de estudos, projetos, programas e ações de desenvolvimento territorial e na sua articulação 
com as políticas públicas existentes;
III. Promover e colaborar no monitoramento e avaliação de programas intersetoriais do território;
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IV. Promover e colaborar em campanhas educacionais e na execução de programas de formação e mobilização social;
V. Manter intercâmbio com as entidades públicas e privadas de pesquisa, ensino e extensão nas áreas de atuação do CISAMA;
VI. Convocar audiências públicas nos termos da legislação;
VII. Deliberar sobre qualquer matéria concernente às questões inerentes ao CISAMA, dentro do território e acionar, quando necessário, os 
organismos federais e estaduais para a implantação das medidas pertinentes ao desenvolvimento territorial;
VIII. Gerir e participar das decisões sobre a aplicação dos recursos destinados à projetos e programas articulados por este conselho ao 
CISAMA, propondo critérios para a sua avaliação e monitoramento;
IX. Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e de desempenho dos programas e projetos articulados por 
este conselho;
X. manifestar-se sobre o Regimento interno do CISAMA e suas modificações, bem como sobre os casos omissos;
XI. manifestar-se sobre qualquer alteração proposta para o Estatuto do Consórcio;
XII. zelar para que as atividades do Consórcio observem estritamente as finalidades que inspiraram a sua instituição;
XIII. verificar se os programas, projetos e serviços técnicos desenvolvidos pelo Consórcio estão em concordância com as políticas voltadas 
ao objeto e objetivos do CISAMA;
XIV. apresentar ao Conselho de Administração, no máximo até 15 de março de cada ano, parecer sobre o relatório das atividades, a pres-
tação de contas e o balanço geral do Consórcio no exercício anterior;
XV. comunicar ao Conselho Fiscal o descumprimento de programas e/ou orçamentos aprovados, o inadimplemento de cláusulas contratuais, 
bem como os erros, atos ou crimes que por ventura descobrir envolvendo bens ou serviços do Consórcio e sugerir medidas a respeito, que 
reputar úteis à vida da entidade.
XVI. Elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

Art. 32 – O Conselho de Articulação de Políticas Públicas será paritário, constituído por 36 membros, sendo 18 representantes do poder 
público municipal e 18 representantes da sociedade civil.
§ 1º - Os representantes do poder público serão indicados pelo prefeito municipal, sendo um efetivo e um suplente de cada ente consor-
ciado;
§ 2º - Os representantes da sociedade civil organizada, sendo um efetivo e um suplente, serão eleitos através de assembleia pública 
composta por representantes dos Conselhos Municipais de desenvolvimento rural, assistência social, educação, criança, idoso, mulher, 
segurança alimentar, deficientes, segurança pública, drogas, meio ambiente, habitação e desenvolvimento econômico; dos conselhos e 
fóruns regionais de segurança alimentar, desenvolvimento territorial, fórum regional dos direitos da criança e do adolescente, de gestores 
da assistência social e da economia solidária e de representantes da sociedade civil participante do estatuto da cidade e da agenda 21.
§ 3º - A estrutura do conselho será composta por um presidente, colegiado e secretaria executiva, escolhidos dentre seus membros, con-
forme estabelecido em Regimento Interno.
§ 4º - O Conselho de Articulação de Políticas Públicas apoiará suas ações nas Câmaras Temáticas das áreas de interesse, e ainda poderá 
recorrer a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de seu interesse.
§ 5º- Os membros do Conselho de Articulação de Políticas Públicas terão mandato de dois anos, podendo ser reeleitos uma única vez.
§ 6º- O exercício das funções de membros do Conselho de Articulação de Políticas Públicas será gratuito por se tratar de serviço de relevante 
interesse público.

Art. 33 – A Plenária reunir-se-á em caráter ordinário e extraordinário, como dispuser o Regimento Interno do Conselho de Articulação de 
Políticas Públicas.
§ 1º - A Plenária poderá ser convocada extraordinariamente pelo seu Presidente ou por solicitação de três (03) conselheiros respeitando o 
Regimento Interno.
§ 2º - Na ausência do Presidente da Plenária, este será substituído por conselheiro eleito para presidir esta sessão entre os presentes.
§ 3º - A Plenária reunir-se-á com o quorum mínimo de metade mais um de seus membros, deliberando por maioria simples em primeira 
convocação e, em segunda convocação com o número de conselheiros presentes, sendo fundamentado cada voto.
§ 4º - As decisões da Plenária serão formalizadas em atas e outras deliberações, sendo publicada no diário oficial dos Municípios ou afixada 
em local de grande acesso público.
§ 5º - Cada membro do Conselho de Articulação de Políticas Públicas terá o direito a um único voto na sessão plenária.

Art. 34 – Dentro do prazo máximo de sessenta dias após sua instalação, o Conselho de Articulação de Políticas Públicas elaborará seu Re-
gimento Interno, que deverá ser aprovado em reunião específica.
Parágrafo Único: A instalação do Conselho de Articulação de Políticas Públicas e a nomeação dos conselheiros, pelo Conselho de Adminis-
tração, ocorrerá no prazo máximo de noventa dias, contados a partir da data da sua aprovação.

Seção IV
CONSELHO FISCAL

Art. 35 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CISAMA e será composto por 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) membros su-
plentes.

Art. 36 - Compete ao Conselho Fiscal:
I. fiscalizar trimestralmente a contabilidade do CISAMA;
II. acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações econômicas ou financeiras da entidade e propor 
ao Conselho de Administração a contratação de auditorias;
III. emitir parecer, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem 
submetidos à Assembleia Geral pelo Conselho de Administração e pelo Diretor Executivo;
IV. eleger entre seus pares um Presidente.

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus membros, poderá convocar o Conselho de 
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Administração e o Diretor Executivo para prestar informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na 
escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.

Seção V
DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 37 - Compete ao Diretor Executivo:
I. secretariar as reuniões do Conselho de Administração, Fiscal e de Articulação de Políticas Públicas;
II. movimentar as contas bancárias do Consórcio em conjunto com o Presidente, e/ou vice-presidentes bem como elaborar e publicar os 
balancetes mensais do CISAMA; praticar todos os atos necessários à execução da receita e da despesa, em conjunto com o Conselho de 
Administração, dentre os quais:
a. promover o lançamento das receitas, inclusive de taxas, tarifas e outros preços públicos;
b. inscrever em dívida ativa os débitos não adimplidos e promover, por meios próprios ou contratados, a sua cobrança judicial e extrajudicial;
c. emitir as notas de empenho de despesa;
d. examinar, conferir e instruir os processos de pagamentos e as requisições de adiantamento, rejeitando-os quando não revestidos das 
formalidades e do atendimento às prescrições legais ou da boa administração;
e. preparar a emissão de cheques, de ordem de pagamento e de transferências de recursos;
f. realizar pagamentos e quitações;
g. providenciar a manutenção da escrituração sintética e analítica dos fatos de natureza orçamentária, financeira e patrimonial;
h. providenciar, subscrever e responsabilizar-se solidariamente com o presidente, no limite de seus atos, pelos balancetes, balanços e outros 
documentos de apuração contábil e de prestação de contas do Consórcio;
IV – exercer a gestão patrimonial, providenciando, dentre outros, os seguintes atos:
a. aquisição, o recebimento, o registro, o almoxarifado, a manutenção, a distribuição e a alienação dos bens movimentados pelo Consórcio;
b. cadastro ou o tombamento, a classificação, a numeração, o controle e o registro dos bens mobiliários e imobiliários;
c. baixa de bens alienados ou considerados obsoletos, imprestáveis perdidos ou destruídos;
d. manutenção da integridade da posse dos bens imóveis;
e. seguro dos bens patrimoniais;
f. programação e controle do uso de veículos;
g. elaboração de relatórios sobre o uso de combustíveis e lubrificantes, despesas de manutenção e condições de uso dos veículos e equi-
pamentos;
h. limpeza, a conservação, a manutenção e a segurança de áreas e edificações ocupadas pelo Consórcio;
V – velar por todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio, providenciando a sua adequada guarda e arquivo;
VI – praticar atos relativos à administração de pessoal, cumprindo os preceitos da legislação trabalhista, inclusive:
a. providenciar a formalização dos atos necessários à contratação, à dispensa e à punição dos empregados;
b. manter os registros e os assentos funcionais;
c. elaborar a folha de pagamento do pessoal e das guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e trabalhistas;
d. fixar o expediente de trabalho, incluída sua antecipação, prorrogação e turnos de plantões;
e. elaborar a escala anual de férias e promover o seu cumprimento;
f. propor ao Conselho de Administração os valores de ajudas de custo e de diárias;
g. planejar e promover a capacitação de pessoal, incluído a dos serviços locais;
VII – promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando essa providência for prevista em Lei, no Contrato de Consórcio 
Público.
§ 1º - Além das atribuições previstas neste artigo, o Diretor Executivo poderá exercer, por delegação, atribuições de competência do pre-
sidente.
§ 2º - A delegação de atribuições do presidente dependerá de ato escrito e publicado, até um ano após a data de término da delegação no 
sítio que o Consórcio manterá na rede mundial de computadores – Internet.

Seção VI
CÂMARAS TEMÁTICAS

Art. 38 - Serão criadas a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração, Câmaras Temáticas permanentes ou temporárias, 
sendo constituídas por representantes de entidades da sociedade civil, entidades educacionais e de classe, servidores públicos municipais, 
estaduais, federais na perspectiva de agregar seu notório saber a respeito dos temas de interesse do CISAMA.
Art. 39 - É da competência da(s) Câmara(s) Temática(s) em sua área específica e em conjunto com o Conselho de Administração e Conselho 
de Articulação de Políticas Públicas:
I. discutir, planejar e orientar a política de atuação do consórcio no tema específico da câmara;
II. propor atividades, projetos e programas consubstanciados no Plano de Trabalho do CISAMA;
III. quando da aprovação de projetos fruto da articulação de políticas públicas, os mesmos devem prever:
a. recursos suficientes da fonte e de contrapartida do CISAMA;
b. o objetivo, justificativas, metodologia, prazos, metas de execução, resultados e indicadores;
c. a definição de um coordenador(a) para o projeto e as condições para o seu trabalho;
d. o estabelecimento de um contrato de programa com a participação dos municípios interessados;
IV. manifestar-se até 15 de outubro de cada ano sobre o plano de trabalho a ser aprovado pelo Conselho de Administração do Consórcio, 
bem como sobre as previsões orçamentárias, relativas ao tema de sua competência;
V. manifestar-se sobre qualquer assunto de sua competência que lhe tenha sido submetido pela Presidência, ou qualquer membro da Câ-
mara Temática, do Conselho de Administração e do Conselho de Articulação de Políticas Públicas;
VI. lavrar no livro de "Atas e Pareceres da Câmara Temática" o resultado dos exames a que proceder;

Art. 40 – Cada Câmara Temática elegerá um Presidente e um Secretário entre os seus pares, com as funções de presidir e secretariar as 
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reuniões respectivamente.

Art. 41 - Cada Câmara Temática reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes ao ano e, extraordinariamente, sempre que convocada.
§1º - A convocação será feita pelo Presidente do CISAMA, ou Presidente da Câmara Temática, ou Presidente do Conselho de Articulação de 
Políticas Públicas, ou ainda a pedido de 1/3 dos membros das câmaras, mediante e-mail a todos dirigido.
§2º - As reuniões das Câmaras Temáticas serão instaladas em primeira convocação com a presença mínima de 2/3 de seus membros e em 
segunda convocação, com qualquer número.
§3º - As deliberações das Câmaras Temáticas serão sempre tomadas pela maioria de 2/3 dos membros presentes, devendo ser lavrada ata 
dessas deliberações, em livro próprio.

Art. 42 – Pelas atividades primordiais que o CISAMA exerce, as seguintes Câmaras ficam criadas a partir deste Contrato de Consórcio e 
homologação da Assembleia Geral de Prefeitos:

§1º - Câmara Temática de Saneamento Básico, composta inicialmente pelos representantes dos conselhos de Meio Ambiente e Secretarias 
afins, pelo Grupo Gestor do plano intermunicipal de gestão integrada de resíduos sólidos, concessionárias dos serviços de saneamento bá-
sico e entidades que atuam no tema.
§2º - Câmara Temática de Atenção à Sanidade dos Produtos de Origem Agropecuária, composta inicialmente pela comissão setorial do 
SUASA e representantes da vigilância sanitária dos municípios.
§3º - Câmara Temática de Meio Ambiente, composta inicialmente pelos representantes dos conselhos de Meio Ambiente e Secretarias ou 
Fiscais de Meio Ambiente dos Municípios e pessoas e entidades que atuam em questões Ambientais.
§4º - Câmara Temática de Segurança Alimentar, composta inicialmente pelos representantes dos Conselhos de Segurança Alimentar dos 
Municípios, pelos representantes do Núcleo Gestor do CONSAD e por pessoas e entidades que tenham trabalhos ou atividades voltadas a 
segurança alimentar na região do CISAMA.
§ 5º. Câmara Temática de apoio à educação, cultura, esporte e lazer, composta por representantes das categorias profissionais afins, devi-
damente engajados nos Conselhos de Educação e/ou entidades representativas, além de Universidades e Fundações Educacionais, Culturais 
e Desportivas.
§ 6º. Câmara Temática de direitos humanos e assistência social, composta por representantes de conselhos municipais, entidades assisten-
ciais e de defesa dos direitos e pelo Centros de Direitos Humanos e Cidadania.
§ 7º. Câmara Temática de infraestrutura, desenvolvimento econômico urbano e rural e turismo, composta por representantes do CODETER 
no âmbito rural, e por entidades representativas da economia solidária (Fórum Regional, Cooperativas, entre outros), dos observatórios 
sociais, dos micro empreendedores individuais, das associações representativas do empresariado em geral (ACIL, AMPE, CDL).
§ 8º. Câmara Temática de segurança pública, composta por representantes dos conselhos municipais (segurança pública e antidrogas), das 
polícias civil e militar (CONSEGS), corpo de bombeiros, Samu e defesa civil.

Seção VII
FUNDO INTERMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO DA SERRA CATARINENSE – FUNSERRA

Art 43 – O FUNSERRA que foi criado através da Resolução CISAMA 02/2009, publicada no DOM/SC edição 422 de 04/10/2010. Além das 
determinações previstas na resolução o Fundo contará com as seguintes regulamentações:
§ 1º - As propostas, ou solicitações de recursos para o FUNSERRA serão encaminhadas ao Presidente do CISAMA.
§ 2º - As propostas encaminhadas ao FUNSERRA deverão estar em conformidade com o Art. 4º da Res. 02/2009 do FUNSERRA.
§ 3º - O presidente da AMURES, poderá propor ao FUNSERRA projetos com solicitações de apoio para as demandas regionais dos municípios 
filiados a AMURES.
§ 4º - O Ministério Público poderá informar ao presidente do CISAMA destinações com fins específicos que tenham sido realizados ao FUN-
SERRA de acordo com o tipo de dano ambiental e o município onde ocorreu o mesmo, para que neste município seja feita a devida reparação 
ou tomada a medida compensatória mais apropriada.
§ 5º - O Presidente do CISAMA poderá com apoio do Conselho de Articulação de Políticas Públicas e de câmaras temáticas, propor à Assem-
bleia Geral editais para demandas induzidas do FUNSERRA.
§ 6º - O Presidente do CISAMA poderá solicitar ao Conselho de Administração e de Articulação de Políticas Públicas, parecer prévio das 
propostas enviadas ao Fundo.
§ 7º - O Presidente do CISAMA poderá solicitar a avaliação ou mesmo priorização dos projetos enviados ao FUNSERRA à Câmara Temática 
de Meio Ambiente e Saneamento Básico.
§ 8º - Os projetos que atenderem a todos os requisitos da resolução CISAMA/02/2009 e subsequentes, bem como os preceitos legais vi-
gentes, serão apresentados pelo Presidente do CISAMA à Assembleia Geral para liberação e aplicação.
§ 9º - A Fiscalização da aplicação dos recursos do FUNSERRA serão realizadas pelo Conselho Fiscal do CISAMA.
§ 10º - Anualmente ou sempre que solicitado, o FUNSERRA remeterá ao Ministério Público Estadual relação de projetos financiados e do-
cumentação pertinente às aplicações dos recursos.
§ 11º - As entidades ou Municípios proponentes de projetos ao FUNSERRA deverão estar em dia com as obrigações Municipais, Estaduais 
e Federais.
§ 12º - O FUNSERRA apoiará projetos através de demandas:
a. Dirigida: Por indicação do Ministério Público de Santa Catarina ou de outra entidade que destinar o recurso ao Fundo;
b. Induzida: Com edital aberto às inscrições de projetos em áreas especificas;
c. Espontânea: Por projetos de aplicação solicitados pelo próprio CISAMA através de suas câmaras temáticas específicas;
§ 13º - A liberação dos recursos estará sujeita à apresentação de projeto com plano de trabalho devidamente qualificado e dependendo do 
modelo de aplicação, poderá ser liberado por etapas em conta específica do proponente do convênio ou ser gerido diretamente pelo CISA-
MA ficando este responsável pelos processos de qualificação dos fornecedores dos bens e serviços e realizando os pagamentos das etapas 
concluídas, a partir de comprovações das execuções.
§ 14º - Ficarão destinados ao CISAMA no mínimo 3% (três por cento) dos valores dos projetos que sejam aprovados do FUNSERRA e que 
sejam repassados diretamente ao Proponente e até 8% (oito por cento) dos projetos que sejam geridos diretamente pelo CISAMA a fim de 
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custear o consórcio as despesas administrativas e de fiscalização da aplicação dos recursos do FUNSERRA.
§ 15º - O presidente do CISAMA deverá levar ao conhecimento da Assembleia Geral, bem como ao Ministério Público os casos de omissão 
na prestação de contas dos convênios de proponentes que tenham recebido recursos do FUNSERRA e não tenham realizado a prestação de 
contas, ou ainda haja indícios de desvio de finalidade na aplicação dos recursos.
§ 16º - As regulamentações não previstas neste Contrato de Consórcio poderão ser editadas através de resoluções CISAMA e terão validade 
após sua publicação no Diário Oficial dos Municípios.

SEÇÃO VIII
CONSELHO INTERMUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

Art. 43A - O Conselho Intermunicipal de Contribuintes é o órgão competente pelo julgamento, em segunda instância administrativa, dos 
litígios suscitados pela aplicação da legislação tributária municipal.

Art. 43B - Compete ao Conselho Intermunicipal de Tributos:

I. julgar os recursos interpostos contra decisões dos julgadores de processos fiscais;
II. proceder a uniformização da jurisprudência administrativa;
III. propor alterações ou atualizações da legislação tributária municipal
IV. editar súmulas para uniformização da jurisprudência;
V. dirimir conflitos de entendimento, nos casos de jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal – STF e Superior Tribunal de 
Justiça – STJ;
VI. eleger entre seus pares um presidente e um vice-presidente;
VII. criar sua própria página eletrônica;
VIII. disponibilizar para consulta pública, em meio eletrônico, suas decisões, acórdãos e súmulas.

Art. 43C - Fica criado o cargo de coordenador de recursos tributários, a quem compete:
I - promover juntamente com o diretor executivo, a implementação do disposto neste Contrato;
II - promover a capacitação técnica do conselho intermunicipal de tributos responsável pelo julgamento dos litígios fiscais;
III - elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras pesquisas que possam contribuir para a melhoria dos tra-
balhos;
IV - dar suporte e orientação técnica para realização adequada do julgamento dos litígios fiscais, de acordo com a regulamentação perti-
nente;
V - praticar juntamente com o diretor executivo, atos que propiciem a aquisição, através de licitação, quando for o caso, dos materiais ne-
cessários à instalação e manutenção do Conselho;
VI - providenciar as convocações e agendas para as reuniões do Conselho;
VII - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho;
VIII - elaborar relatórios anuais de atividade a serem apresentados aos Municípios participantes do Conselho;
IX - organizar os processos na forma de autos forenses”.

CAPÍTULO XI
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DO REGIME DE TRABALHO

Art. 44 - O Regime de Trabalho dos empregados do CISAMA é o da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com ingresso mediante seleção 
e aprovação em concurso público.
§ 1º São de livre admissão e demissão, observadas as regras acima estabelecidas, os cargos de Coordenador de Projetos, Coordenador de 
Fiscalização, Coordenador Contábil e Coordenador de Recursos Humanos.
§ 2º As disposições complementares da estrutura administrativa do CISAMA, obedecido o contrato de consórcio público, serão definidas no 
Regimento Interno.
§ 3º Os empregados do CISAMA não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados.
§ 4º Os empregados incumbidos da gestão do consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo 
pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou com as disposições dos estatutos seus Estatutos.
§ 5º Os empregados não terão direito estabilidade no emprego;
§ 6º Os empregados públicos são subordinados ao Regime Geral de Previdência Social.
§ 7º A substituição do Diretor Executivo proposta pelo Presidente deverá ser homologada em Assembléia por dois terços dos membros do 
CISAMA.
§ 8° Admite-se para os cargos comissionados e de emprego público, a jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas, jornada sema-
nal de 20 (vinte) horas, jornada semanal de 10 (dez) horas, ou fração destes, com vencimento proporcional.

Art. 45 - O quadro de pessoal do Consórcio é composto por 33 empregados públicos, na conformidade do Anexo I deste contrato de con-
sórcio público.
Parágrafo único. A utilização de estagiários pelo CISAMA, nos termos da Lei nº 11.788, de 26 de setembro de 2008, depende de autorização 
do Conselho de Administração.

Art. 46 - Fica autorizada a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição da República.
§ 1º Poderão ser objeto de contratação temporária as funções correlatas aos empregos públicos vagos ou cujos empregados estejam em 
licença ou afastados temporariamente de suas atribuições, ou para suprir, excepcionalmente, demanda de caráter emergencial.
§ 2º A remuneração dos contratados temporariamente não será superior a fixada para as funções correlatas ao emprego público constante 
do Anexo II deste contrato de consórcio pública, para a mesma jornada de trabalho.
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§ 3º Os contratos temporários poderão vigorar pelo prazo estabelecido no artigo 445 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
§ 4º Será procedido processo seletivo simplificado de provas ou títulos para a seleção de pessoal para a contratação temporária, ficando 
afastada tal necessidade nos casos de contratação para suprir demanda de caráter emergencial.
§ 5º Não será devida qualquer forma de gratificação ou adicional pela execução das funções objeto da contratação temporária.

Art. 47 – Cabe a Assembleia Geral deliberar sobre o aumento da remuneração, a concessão de vantagens pecuniárias, bem como, sobre a 
revisão anual da remuneração dos empregados do CISAMA.

Art. 48 - Fica autorizada a instituição de diárias para fins de ressarcimento das despesas de deslocamento dos empregados públicos, nos 
valores e termos fixados no Regimento Interno do CISAMA.
Art. 49 - Os entes consorciados, ou os que tenham firmado convênio com o CISAMA, poderão ceder agentes públicos, na forma e condição 
de cada ente.
§ 1º Os agentes públicos cedidos sem ônus para o CISAMA permanecerão no seu regime jurídico originário, sendo vedada a concessão de 
gratificações, adicionais ou quaisquer outras formas de remuneração.
§ 2º Poderá a cessão dar-se com ônus para o CISAMA, nos termos do Regimento Interno.

CAPÍTULO XII
DAS RECEITAS DO CISAMA

Art. 50 - Constituem receitas do CISAMA, dentre outras:
I. a receita decorrente de Contratos de Rateio que vierem a ser celebrados entre os consorciados;
II. convênios com a União com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas; dever 
de licitar;
III. os recursos em forma de auxílios, doações, contribuições e subvenções, concedidos por entes públicos e privados, nacionais ou da 
cooperação internacional;
IV. as rendas provenientes de seu patrimônio;
V. saldos do exercício financeiro;
VI. as doações e legados;
VII. o produto das operações de crédito e aplicação de capitais.
VIII. recursos provenientes da taxa de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico delegados, conforme estabele-
cido neste protocolo de intenções, ou em cada contrato firmado;
IX. dotações do orçamento geral dos municípios consorciados, créditos especiais e repasses que lhe forem conferidos;
X. recursos provenientes de convênios, consórcios, acordos ou contratos celebrados com órgãos ou entidades federais, estaduais e munici-
pais, empresas públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista, e organismos internacionais;
XI. doações, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza realizadas por entidades não reguladas;
XII. o produto de emolumentos, taxas, preços, multas e indenizações relativas ao exercício das funções do poder de regulação;
XIII. o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações;
XIV. rendimento de operações financeiras que realizar com recursos próprios;
XV. o produto resultante da venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade;
XVI. o produto da alienação de bens incorporados ao seu patrimônio;
XVII. rendas eventuais.
Parágrafo único: É vedada a distribuição de superávit sob a forma de dividendos aos associados, sendo obrigatória a aplicação de tais re-
cursos nas atividades do CISAMA.

Art. 51 - Os entes consorciados somente repassarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio, com autorização de débito 
em conta.
§ 1o - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o 
suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados 
em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos.
§ 2o - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive 
transferências ou operações de crédito.
§ 3o - Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das 
obrigações previstas no contrato de rateio.
§ 4o - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público 
deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas 
com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada município na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art. 52 - Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder ao CISAMA servidores, na forma e condições da legislação de 
cada um, como critério de participação proporcional nos gastos de manutenção do consórcio ou sem ônus para o mesmo.
Art. 53 - Para a contabilidade do CISAMA será adotado o sistema de Contabilidade Pública, prestando contas anualmente dos recursos 
provenientes de entidades públicas, nos moldes da Constituição Federal e legislação pertinente.
§ 1º. As prestações de contas serão submetidas sempre que solicitadas ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, cujo parecer 
será apreciado pelo Conselho Fiscal de Prefeitos.
§ 2º Os recursos financeiros provenientes de entidades públicas serão segregados em conta bancária específica, a fim de atender-se à 
respectiva prestação de contas.

Art. 54 - Fica o CISAMA obrigado a elaborar e tornar pública as seguintes demonstrações contábeis financeiras das suas operações:
I – Balanço Patrimonial, composto dos agrupamentos: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm


06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1667

II – demonstrativo de Resultados do Exercício;
III – balanço Financeiro.

CAPÍTULO XIII
DO PATRIMÔNIO

Art. 55 - O patrimônio do CISAMA será constituído:
I. bens e direitos que vier a adquirir a título oneroso ou gratuito;
II. bens obtidos por doação do poder público ou de terceiros;
III. direito sobre os bens móveis e imóveis cedidos pelos municípios consorciados, entidades governamentais e não governamentais na 
forma dos respectivos instrumento.

Art. 55-A - Os bens móveis inservíveis, obsoletos ou excedentes poderão ser alienados por concorrência ou leilão, permitida a doação, 
mediante aprovação da assembleia geral, para entidade filantrópica, educacional, cultural que comprove a finalidade não lucrativa e que 
assegure a destinação de seu patrimônio à outra entidade com mesmos objetivos ou ao poder público, no caso de encerramento de suas 
atividades, ou diretamente a outro órgão do Poder Público.

CAPÍTULO XIV
DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
Art. 56 - Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo CISAMA e aos serviços prestados nos termos definidos em contrato 
de programa, mediante entrega de recursos disciplinada em contrato de rateio.

Art. 57 - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição do CISAMA os bens e serviços de 
sua própria administração para uso comum, nos termos definidos em contrato de programa e no contrato de rateio.

CAPÍTULO XV
DA RETIRADA, EXCLUSÃO E DISSOLUÇÃO

Art. 58 - Qualquer associado poderá retirar-se do CISAMA a qualquer tempo, desde que manifeste sua intenção até 30 (trinta) dias da data 
marcada para a reunião do Conselho dos Prefeitos.

Art. 59 - Poderão ser excluídos do quadro social, os associados que descumprirem este estatuto, acordos, convênios ou contratos firmados 
no ambiente do CISAMA, sendo garantido o direito do associado recorrer da decisão do Conselho de Administração, assegurada a ampla 
defesa.
Parágrafo único. Poderá ser excluído do consórcio, após prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária 
ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 60 - Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações assumidas em contrato de rateio.
Parágrafo Único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos decorrentes do tempo em que per-
maneceu inadimplente.

Art. 61 - Os associados que se retirarem espontaneamente e os excluídos do quadro social somente participarão da reversão dos bens e 
recursos do CISAMA quando da sua extinção.

CAPÍTULO XVI
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO

Art. 62 - A alteração ou a extinção do Contrato de Consórcio Público dependerão de instrumento aprovado pela Assembleia Geral Extraor-
dinária, ratificada mediante lei por todos os entes consorciados.
§ 1º - Os bens, direitos, encargos e obrigações do Consórcio reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos ao 
CISAMA.
§ 2º - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obri-
gações remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§ 3º - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem.
§ 4º - A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
§ 5º - A Alteração ou extinção do Presente Estatuto poderá ser realizada, desde que aprovado pela assembleia geral e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 63 - O Protocolo de Intenções assinado pelos associados e a Ata da Assembleia Geral Constituinte constituem documentos anexos ao 
presente Contrato de Consórcio.

Art. 64 - O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento e Prestação de Contas.
§ 1º - Até 31 de janeiro de cada ano, deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo ao Presidente do Conselho de Administração, e este 
à deliberação da Assembleia Geral, o Plano de Trabalho e o Orçamento das Receitas e Despesas para o exercício seguinte, o Relatório de 
Atividades, a Prestação de Contas, o Balanço do Exercício anterior com o Parecer do Conselho Fiscal.



06/03/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2469

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1668

§ 2º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão anterior, ficam obrigados a apresentar os relatórios e do-
cumentos citados e participar da Assembleia Geral mencionada no parágrafo anterior.

Art. 65 - A interpretação do disposto neste Estatuto e no Protocolo de Intenções deverá ser compatível com o exposto em seu Preâmbulo 
bem como aos seguintes princípios:
I. respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do CISAMA depende apenas da vontade de cada 
ente consorciado, sendo vedada a oferta de incentivos para o ingresso;
II. solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha 
a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos do CISAMA;
III. transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter acesso a qualquer reunião ou documento do CISAMA;
IV. eficiência, exigindo que todas as decisões do CISAMA tenham explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade 
e economicidade.
V. respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados pelo CISAMA sejam coerentes com os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

Art. 66 - Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento dos artigos 
previstos neste estatuto.

Art. 67 - Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não serão remunerados, considerando-se de alta relevância os 
serviços por eles prestados.

Art. 68 - Os municípios consorciados ao CISAMA respondem solidariamente pelo Consórcio.
Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração e o Diretor Executivo não responderão pessoalmente pelas obrigações con-
traídas com a ciência e em nome do Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à Lei ou às 
disposições contidas neste Estatuto e no Protocolo.

Art. 69 – A alteração do presente contrato passa a vigorar e a produzir efeitos jurídicos entre as partes contratantes, após ratificação, me-
diante lei, por todos os entes consorciados, ficando revogadas as disposições contratuais em contrário.

Art. 70 - O CISAMA regulamentará em Regimento Interno, aprovado em Assembleia Geral, as demais situações não previstas neste Contrato 
de Consórcio Público.

Art. 71 - Os casos omissos ao presente Estatuto e Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações apli-
cáveis a espécie.

Art. 72 - As normas do presente Estatuto entrarão em vigor a partir da data da sua publicação na imprensa oficial.

Art. 73 - Fica estabelecido o foro da Comarca de Lages para dirimir quaisquer demandas envolvendo o Consórcio.

Lages/SC, 13 de Setembro de 2016.
HUMBERTO L. BRIGHENTI EDILSON JOSÉ DE SOUZA
Prefeito de São Joaquim Prefeito de Campo Belo do Sul
Presidente CISAMA

ADEMAR DE BONA SARTOR IVONIR FERNANDES
Prefeito de Rio Rufino Prefeito São Joaquim

LUIZ CARLOS SCHMULER LUIZ CARLOS A. FREITAS
Prefeito de Bocaina do Sul Prefeito de Capão Alto

ALBINO GONÇALVES PADILHA VÂNIO FORSTER
Prefeito de Bom Retiro Prefeito de Correia Pinto

SIRLEI KLEY VARELA LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeita de Cerro Negro Prefeito de Otacílio Costa

ELIZEU MATOS JOSÉ V. HEMKEMAIER
Prefeito de Lages Prefeito de Palmeira

FLÁVIO ANTÔNIO N. DA SILVA EDELVÂNIO TOPANOTI
Prefeito de Painel Prefeito Bom J. Serra

LINDOMAR STANGE KUHNEN FIDELIS SCHAPPO
Prefeito de Ponte Alta Prefeito de Urubici

ARNO TADEU MARIAN AMARILDO LUIZ GAIO
Prefeito de São José do Cerrito Prefeito de Urupema

ANEXO 1
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dos empregos públicos

Nº de vagas Denominação do emprego/Carga Horária Vencimento Inicial
1 Administrador/40 150
1 Advogado/20 100
5 Assistente Administrativo/40 96
5 Auxiliar Administrativo/40 63
2 Auxiliar de Serviços Gerais /40 40
1 Contador/20 137
1 Engenheiro Civil/40 150
1 Engenheiro Sanitarista/40 150
2 Biólogo/Bioquímico/Químico/20 120
3 Laboratorista/40 114
2 Técnico em saneamento/Assistente Técnico/40 114
3 Operador de Máquinas/40 86
2 Engenheiro Agrônomo/40 150
1 Engenheiro de Alimentos/20 100
2 Médico Veterinário/40 150
1 Engenheiro Ambiental/40 150

DO EMPREGO PÚBLICO DE LIVRE NOMEAÇÃO

Nº de vagas Denominação do emprego/Carga Horária Vencimento
1 Diretor Executivo/40 R$ 6.087,54

DAS FUNÇÕES ADICIONAIS

Nº de vagas Denominação da Função Vencimento
8 Coordenador de Projetos/40 R$ 4.544,09
1 Coordenador Contábil/40 R$ 4.544,09
1 Coordenador de Recursos Humanos/40 R$ 4.544,09
1 Coordenador de Recursos Tributários/40 R$ 4.544,09

ANEXO 2

DOS NÍVEIS E VENCIMENTOS

NÍVEL VENCIMENTO (R$) NÍVEL VENCIMENTO (R$)
1 R$ 423,69 91 R$ 1.618,03
2 R$ 430,05 92 R$ 1.642,30
3 R$ 436,49 93 R$ 1.666,94
4 R$ 443,04 94 R$ 1.691,94
5 R$ 449,69 95 R$ 1.717,33
6 R$ 456,42 96 R$ 1.743,08
7 R$ 463,28 97 R$ 1.769,23
8 R$ 470,22 98 R$ 1.795,77
9 R$ 477,27 99 R$ 1.822,70
10 R$ 484,43 100 R$ 1.850,05
11 R$ 491,71 101 R$ 1.877,80
12 R$ 499,08 102 R$ 1.905,96
13 R$ 506,57 103 R$ 1.934,54
14 R$ 514,16 104 R$ 1.963,57
15 R$ 521,88 105 R$ 1.993,01
16 R$ 529,70 106 R$ 2.022,91
17 R$ 537,65 107 R$ 2.053,25
18 R$ 545,71 108 R$ 2.084,06
19 R$ 553,90 109 R$ 2.115,32
20 R$ 562,21 110 R$ 2.147,06
21 R$ 570,64 111 R$ 2.179,26
22 R$ 579,20 112 R$ 2.211,94
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NÍVEL VENCIMENTO (R$) NÍVEL VENCIMENTO (R$)
23 R$ 587,90 113 R$ 2.245,12
24 R$ 596,71 114 R$ 2.278,79
25 R$ 605,67 115 R$ 2.312,98
26 R$ 614,75 116 R$ 2.347,67
27 R$ 623,96 117 R$ 2.382,89
28 R$ 633,33 118 R$ 2.418,64
29 R$ 642,83 119 R$ 2.454,91
30 R$ 652,47 120 R$ 2.491,74
31 R$ 662,26 121 R$ 2.529,12
32 R$ 672,19 122 R$ 2.567,05
33 R$ 682,28 123 R$ 2.605,57
34 R$ 692,51 124 R$ 2.644,65
35 R$ 702,89 125 R$ 2.684,33
36 R$ 713,44 126 R$ 2.724,59
37 R$ 724,13 127 R$ 2.765,46
38 R$ 735,00 128 R$ 2.806,94
39 R$ 746,03 129 R$ 2.849,05
40 R$ 757,21 130 R$ 2.891,78
41 R$ 768,58 131 R$ 2.935,15
42 R$ 780,09 132 R$ 2.979,19
43 R$ 791,80 133 R$ 3.023,87
44 R$ 803,68 134 R$ 3.069,23
45 R$ 815,73 135 R$ 3.115,27
46 R$ 827,97 136 R$ 3.161,99
47 R$ 840,39 137 R$ 3.209,42
48 R$ 853,00 138 R$ 3.257,55
49 R$ 865,80 139 R$ 3.306,43
50 R$ 878,78 140 R$ 3.356,01
51 R$ 891,96 141 R$ 3.406,36
52 R$ 905,34 142 R$ 3.457,46
53 R$ 918,91 143 R$ 3.509,31
54 R$ 932,70 144 R$ 3.561,96
55 R$ 946,69 145 R$ 3.615,39
56 R$ 960,89 146 R$ 3.669,62
57 R$ 975,31 147 R$ 3.724,65
58 R$ 989,94 148 R$ 3.780,52
59 R$ 1.004,78 149 R$ 3.837,24
60 R$ 1.019,86 150 R$ 3.894,80
61 R$ 1.035,15 151 R$ 3.953,22
62 R$ 1.050,68 152 R$ 4.012,51
63 R$ 1.066,45 153 R$ 4.072,70
64 R$ 1.082,44 154 R$ 4.133,79
65 R$ 1.098,68 155 R$ 4.195,80
66 R$ 1.115,16 156 R$ 4.258,73
67 R$ 1.131,88 157 R$ 4.322,62
68 R$ 1.148,85 158 R$ 4.387,46
69 R$ 1.166,09 159 R$ 4.453,27
70 R$ 1.183,58 160 R$ 4.520,07
71 R$ 1.201,33 161 R$ 4.587,87
72 R$ 1.219,35 162 R$ 4.656,68
73 R$ 1.237,65 163 R$ 4.726,53
74 R$ 1.256,21 164 R$ 4.797,44
75 R$ 1.275,05 165 R$ 4.869,39
76 R$ 1.294,18 166 R$ 4.942,43
77 R$ 1.313,59 167 R$ 5.016,58
78 R$ 1.333,30 168 R$ 5.091,83
79 R$ 1.353,30 169 R$ 5.168,20
80 R$ 1.373,59 170 R$ 5.245,72
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NÍVEL VENCIMENTO (R$) NÍVEL VENCIMENTO (R$)
81 R$ 1.394,20 171 R$ 5.324,41
82 R$ 1.415,11 172 R$ 5.404,27
83 R$ 1.436,34 173 R$ 5.485,33
84 R$ 1.457,89 174 R$ 5.567,62
85 R$ 1.479,76 175 R$ 5.651,13
86 R$ 1.501,96 176 R$ 5.735,90
87 R$ 1.524,49 177 R$ 5.821,94
88 R$ 1.547,35 178 R$ 5.909,27
89 R$ 1.570,56 179 R$ 5.997,91
90 R$ 1.594,12 180 R$ 6.087,88
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